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91334
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06/12/2023 10:05 04 ARCA 10.02.2023 - ATA Documento de Identificação
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91334
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06/12/2023 15:11 Doc. 02 - Procuração e subs Outros Anexos

91536
557

06/12/2023 18:16 Petição Petição

91632
769
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08/12/2023 14:35 3ª Alteração Verde Minas Documento de Identificação

91943
401
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05/01/2024 16:35 1DOCTS - ANDERSON JOSE DO NASCIMENTO-
compactado

Outros documentos

95500
424

05/01/2024 16:35 PETIÇÃO INICIAL - TRABALHISTA Outros Anexos

95500
425

05/01/2024 16:35 PROTOCOLO INICIAL Outros Anexos

95503
361

05/01/2024 17:01 Habilitação nos Autos Habilitação nos Autos

95503
362

05/01/2024 17:01 PROCURAÇÃO1 Procuração

95503
363

05/01/2024 17:01 DOC DE IDENTIFICAÇÃO Documento de Identificação
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158
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198

11/01/2024 15:28 Habilitação nos Autos Habilitação nos Autos

96148
801

11/01/2024 15:28 DOCTS - GILSONSOARES DA CRUZpdf Outros Anexos

96148
802

11/01/2024 15:28 INICIAL TRABALHISTA Outros Anexos

96148
839
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96148
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96148
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96469
949

15/01/2024 14:10 Habilitação nos Autos Habilitação nos Autos

96472
910

15/01/2024 14:10 INICIAL TRABALHISTA -GUILHERME Outros Anexos

96472
911

15/01/2024 14:10 PROCURAÇÃO Outros documentos

96472
912

15/01/2024 14:10 TRCT Guilherme BARBOSA DIAS Outros documentos

97288
812

19/01/2024 16:58 Petição Petição

97556
910

22/01/2024 16:59 Habilitação nos Autos Habilitação nos Autos

97556
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22/01/2024 16:59 2 - PROCURAÇÃO SETE LAGOS Procuração

97588
517

22/01/2024 18:24 Petição Petição

97588
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22/01/2024 18:24 RMA GRUPO PRAMAR - OUT A DEZ 2023 Outros documentos



97664
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23/01/2024 11:22 Habilitação nos Autos Habilitação nos Autos

97664
810

23/01/2024 11:22 Procuração Procuração

97664
832

23/01/2024 11:22 Atos constitutivos e outros Outros documentos

97666
661

23/01/2024 11:22 Notas fiscais- Empresa C..J. Pneus x São Jorge
Siderúrgica_compressed

Outros Anexos

97666
663

23/01/2024 11:22 Planilha 01 - atualização débito-São Jorge
Siderúrgica

Outros Anexos

97666
664

23/01/2024 11:22 Planilha 02- atualização débito- São Jorge
Siderúrgica

Outros Anexos

98078
832

24/01/2024 22:19 Petição Petição



 

                                                        
  

 

  

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL 
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PROCESSO Nº 0849320-15.2023.8.19.0021 

 

TOTVS S/A., inscrita no CNPJ sob n.º 53.113.791/0001-22, com sede na 

Avenida Braz Leme, n.º 1000, Jardim São Bento, São Paulo/SP, CEP 02511-000, com 

endereço de e-mail cmmm@cmmm.com.br, nos autos da Recuperação Judicial de 

ARCHANGEL CAPITAL MANAGEMENT LTDA e outros, por seu procurador que está 

subscreve, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, requerer a juntada de seus 

Atos Constitutivos e instrumentos de Procuração, para os devidos fins de direito.  

 

Por fim, em atenção ao disposto no artigo 272, §§ 2º e 5º, do Código de 

Processo Civil, requer-se que todas as intimações e notificações referentes ao presente 

processo sejam feitas exclusivamente em nome do Dr. FERNANDO DENIS MARTINS, 

inscrito na OAB/SP sob o nº. 182.424, sócio fundador do escritório CARMONA MAYA, 

MARTINS E MEDEIROS SOCIEDADE DE ADVOGADOS, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 11.081.703/0001-08 e perante a Ordem dos Advogados do Brasil sob nº 11.785, com sede 

na Rua Iguatemi, nº 354, 2º, 3º, 5º, 7º e 11º Andares, CEP 01451-010 – São Paulo/SP e com 

endereço eletrônico cmmm@cmmm.com.br. 

 

TERMOS EM QUE 

PEDE DEFERIMENTO. 

São Paulo, 30 de novembro de 2023 

 

FERNANDO DENIS MARTINS 

OAB/SP Nº 182.424 
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Petelín, representante da KPMG Audltores Independentes Ltda , o Sr Gilsomar Maia sHE 1 4
Sebastlao, Vice Presidente Financeiro e Diretor de Relaçoes com Investldores, o Sr

Gilberto Mifano, representante do Comite de Auditoria e o Sr Fernando Heitor Baptista
,m *

Vaccari, representante do Conselho Fiscal da Companhia

4 COMPOSIÇÃO DA MESA Pre51dente da Mesa 5: Laércio José de Lucená “OLOCosentmo, Secretaria Sra Claudia Karpat ;

5 PUBLICAÇÓES LEITURAS E DOCUMENTOS As demonstraçoes financeiras da
Companhia foram publicadas no dia 16 de feverelro de 2022 nos websites da Comissao
de Valores Mobiliarios (”CVM") e da EB S A Brasil, Bolsa, Balcão (”_B_3_”), e publicadas

em 17 de fevereiro de 2022 no jornal ”Valor Econômico '

nas fls E17, E18, E19, E20, E21,

E22 e E23 Foi dispensada a leitura dos documentos referidos no artigo 133 da Lei nº

6 404/76 Os demais documentos que suportam as deliberações sobre a ordem do dia

abaixo descrita foram disponibilizados na forma da regulamentação aplicável e do
estatuto social da Companhia

6 ORDEM DO DIA (a) Em Assembleia Geral Ordinária (1) tomar as contas dos

admmistradores, examinar, discutir e votar as demonstraçoes financeiras da Companhia
referentes ao exercício soaal encerrado em 31 de dezembro de 2021, (li) deliberar sobre

o orçamento de capital para fins do artigo 196 da Lel nº 6 404/76; (iii) deliberar sobre a

destmação do lucro hquido do exeracio e sobre a distribuiçao de dividendos, (IV)

aprovar o número de membros para compor o Conselho de Administração, observado

o disposto no paragrafo 3º do artigo 16 do Estatuto Social da Companhia, (v) eleger os
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membros do Conselho de Administração, e (vi) fixar a remuneraçao global anual dos
membros do Conselho de Admmistraçao e da Diretoria para o exeracio de 2022, e (b)

Em Assembleia Geral Extraordinaria (1) conforme descrito abaixo e melhor detalhado

na Proposta da Administraçao, no Estatuto Social da Companhia (a) alterar o Paragrafo

Único do Artigo 2º e o Artlgo 19, alínea ”(vii1)", para prever a competencia do Conselho
de Administraçao deliberar sobre a abertura, o encerramento e a alteraçao nao só de
filiais da Companhia, mas tambem das filiais de suas controladas e subsidiarias no
exterlor, (b) ajustar o Artigo Sº para refletir o aumento de capital social da Companhia
decorrente da oferta pública de distribuiçao primária com esforços restritos, nos exatos

termos aprovados em Reuniao do Conselho de Administração da Companhia, realizada

em 21 de setembro de 2021, (c) ajustar o Artigo 19, mediante exclusao do item (d) da
almea (xxi) e inclusao da nova alínea (xxi1) para ajustar a alçada para concessao de
emprestimos em favor de terceiros pela Companhia, reduzindo a de 5% para 2,5%, (d)

Incluir 0 Parágrafo 49 ao Artlgo 23, de modo a incluir disposição estatutária obrigatoria

divulgada por melo do OfICIO Circular 061/2017 DP da BS aplicável as companhias que
optarem por adotar CAE, (e) exclulr o Artigo 52 para ev1tar a sobreposiçao a prev1sao

artigo 12, 52º, da Resolução CVM nº 44/2021, que estabelece a obrigação do acionista de
informar a Companhia a cada 5 (cinco) pontos percentuais de alteraçao na partlcipaçao,

(f) ajustar o Artigo 55 para prever a possibilidade de nomeação para Comites Estatutários

de Assessoramento ao Conselho de Administração de profissonais que não integrem a

Administração da Companhia e que tenham conhecimento espeafico nos temas
pertmentes aos Comites, permitmdo maior variedade e profundidade de conhecimento
e experiencias, em linha com as melhores práticas de governança corporativa, e (g)

ajustar referencias e a numeração de artlgos do Estatuto Soaal, e (il) conso dar o
Estatuto Social da Companhia

7 DELIBERAÇOES Após as discussoes relacionadas às materias constantes da Ordem
do Dia e a dispensa da leitura do mapa de votaçao sintetico, que consolida os votos

profendos por melo dos boletins de voto a distância, o qual permaneceu à disp051ção

dos acionistas presentes, nos termos do parágrafo 49 do artigo 21 W da Instrução CVM
nº 481/09, foram tomadas as seguintes delíberaçoes

Em Assemblela Geral Ordinaria

7 1 Aprovar, por maioria dos acionistas votantes, tendo sido computados 321 976 558

votos a favor, 760 600 votos contrários e 113 997 910 abstençoes, mcluindo as abstenções

dos acionistas LC EH Partiapaçoes e Empreendunentos, Laercio Jose de Lucena
Cosentino e Gllsomar Maia Sebastlão, as contas dos administradores e as demonstraçoes

financeiras da Companhia, acompanhadas dos relatorios da administração, dos

auditores independentes e do Comite de Auditoria, relatlvas ao exercíao social findo em
31 de dezembro de 2021

7 2 Aprovar, por maioria dos acionistas votantes, tendo sido computados 432 864 283

votos a favor, 760 600 votos contrários e 3 110 185 abstençoes, a proposta de orçamento

de capital para o ano de 2022, para fins do artigo 196 da Lei nº 6 404/76, conforme
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detalhado no Anexo II a Proposta da Administraçao para esta Assemblela

7 3 Aprovar, por maiorla dos acionistas votantes, tendo sido computados
433 050 560 votos a favor, 574 323 votos contrarios e 3 110 185 abstençoes, a seguinte

destmaçao do lucro hquido do exeracio social encerrado em 31 de dezembro de 2021 (a)

R$18 424 623 13 a reserva legal (b) R$130 242 925 57 as acionistas da Companhia & tltulo

de juros sobre capltal próprio, sendo R$51 192 745,92 ja declarados em 30 de julho de
2021 e pagos em 22 de outubro de 2021 e R$79 050 179 65 (setenta e nove milhoes

cinquenta mil, cento e setenta e nove reais e sessenta e cinco centavos) ja declarados em
22 de dezembro de 2021 e a serem pagos em 20 de maio de 2022, conforme deliberado

nas reuniões do Conselho de Administração reahzadas em 30 de julho de 2021 e 22 de
dezembro de 2021, e (c) R$219 824 913,87 à reserva de retenção de lucros, nos termos do
artigo 196 da Le1 nº 6 404/76, com base no orçamento de capital aprovado nesta

Assemblela

7 4 Aprovar, por unanimidade dos ac10nistas votantes, tendo SldO computados
433 624 883 votos a favor e 3 110 185 abstençoes, que o Conselho de Administração da

êmpmhia seja composto por 7 membros

Eleger os segumtes membros para o Conselho de Administraçao da Companhia,
para mandato que se encerrará na Assembleia Geral Ordinaria de 2024

(a) por maioria dos aaom'stas votantes, tendo sido computados 422 344 751 votos a

favor 14 183 636 votos contrários e 206 681 abstenções o Sr EDUARDO MAZZILLI DE
VASSIMON, brasileiro, casado, economista, residente e domiciliado na cidade de São
Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Braz Leme, 1000, CEP
02511 000 inscrito no CPF/ME sob nº 033 540 748 09 e portador da Cedula de Identidade

RG nº 9 539 448 5 , expedlda pela SSP/SP, qualificado como Conselheiro Independente,

segundo os criterios definidos no Regulamento do Novo Mercado da B3 e no Estatuto

Social da Companhia,

(b) por maioria dos aaonistas votantes, tendo sido computados 423 089 909 votos a

favor 13 254 436 votos contrarios e 390 723 abstençoes o Sr GILBERTO MIFANO
naturalizado brasileiro, casado, administrador de empresas, remdente e domiciliado na
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Braz

Leme 1000 CEP 02511 000 inscrito no CPF/ME sob nº 566 164 738 72 e portador da
Cedula de Idenhdade RG nº 3 722 086 expedlda pela SSP/SP qualificado como
Conselheiro Independente, segundo os criterios defimdos no Regulamento do Novo
Mercado da B3 e no Estatuto Social da Companhia,

(c) por unanimidade dos agonistas votantes, tendo sido computados 436 528 387

votos a favor e 206 681 abstençoes o Sr GUILHERME STOCCO FILHO brasilelro

solteiro, administrador de empresas, residente e domialiado na adade de São Paulo,

Estado de Sao Paulo, com endereço comeraal na Avenida Braz Leme, 1000, CEP 02511

000 inscrito no CPF/ME sob nº 176 649 438 25 e portador da Cedula de Idenhdade RG
nº 18 288 054, expedida pela SSP/SP, qualificado como Conselheiro Independente,

segundo os criterios definidos no Regulamento do Novo Mercado da B3 e no Estatuto

Social da Companhia,
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(d) por maioria dos agonistas votantes, tendo sido computados 413 615 919 votos a

favor 21885 081 votos contrários e 1234 068 abstençoes o Sr LAERCIO JOSE DE
LUCENA COSENTINO, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, re51dente e

domiciliado na cidade de Sao Paulo, Estado de Sao Paulo, com endereço comercial na
Avemda Braz Leme 1000 CEP 02511 000 inscrito no CPF/ME sob nº 032 737 678 39 e

portador da Cedula de Identidade RG nº 8 347 779 expedida pela SSP/SP

(e) por maloria dos acionistas votantes, tendo sido computados 414 795 780 votos a

favor 21 548 565 votos contrários e 390 723 abstençoes a Sra MARIA LETÍCIA DE
FREITAS COSTA, brasilelra, soltelra, engenheira de produçao, resmlente e domiciliado

na cidade de Sao Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Braz
Leme 1000 CEP 02511 000 mscrita no CPF/ME sob nº 050 932 788 58 e portadora da
Cedula de Identidade RG nº 6 057 278 4 expedida pela SSP/SP qualificada como
Conselhelra Independente, segundo os criterios definidos no Regulamento do Novo
Mercado da B?) e no Estatuto Social da Companhia,

(f) por maiorla dos aaonistas votantes, tendo sido computados 434 690 845 votos a

favor 1 653 500 votos contrários e 390 723 abstenções a Sra SYLVIA DE SOUZA LEÃO
WANDERLEY, brasilen'a, casada, graduada em comunicaçao social, residente e

domlciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na
Avenida Braz Leme 1000 CEP 02511 000 inscrita no CPF/ME sob nº 731 199 977 49 e

portadora da Cedula de Identldade RG nº 58461047 expedida pelo IFP/R] qualiflcada

como Conselheira Independente, segundo os crlterios definidos no Regulamento do
Novo Mercado da B3 e no Estatuto Social da Companhia

(g) por unanimidade dos acionistas votantes, tendo SldO computados 436 528 387
votos a favor e 206 681 abstençoes a Sra TANIA SZTAMFATER CHOCOLAT
brasileira, casada, graduada em engenharia de produção, resxdente e domiciliada na
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na na Avenida Braz
Leme 1000 CEP 02511 000 mscrita no CPF/ME sob nº 278 583 348 16 e portadora da
Cedula de Identxdade RG nº 29 583 956 expedida pela SSP/SP qualificada como
Conselheira Independente, segundo os criterios definidos no Regulamento do Novo
Mercado da B3 e no Estatuto Social da Companhia

Os conselheiros de administraçao ora eleitos serão mvesudos nos respectlvos cargos

mediante assinatura dos termos de posse no livro proprio, oportunidade em que farão a

declaraçao de desimpedimento prevista em lei

7 6 Aprovar, por malaria dos acionistas votantes, tendo sido computados
404 847 702 votos a favor, 28 667 370 votos contrarios e 3 219 996 abstençoes, a fixação da
remuneração global anual dos administradores em ate R$ 54 290 242,00 (cinquenta e

quatro milhões, duzentos e noventa mil duzentos e quarenta e dois reais) para o exerc1cio

de 2022, sendo R$ 11 009 665,82 (onze milhões, nove mil seiscentos e sessenta e cinco

reais e oitenta e dois centavos) destmados ao Conselho de Admmistraçao e R$
43 155 26,04 (quarenta e tres milhoes, cento e cinquenta e cinco mil duzentos e vinte e

sels reais e quatro centavos) destinados a Diretoria Executxva
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Em Assemblela Geral Extraordinária

Conforme descrito abaixo, no Estatuto Soaal da Companhia, aprovar

8 1 Por unanimidade dos acionistas votantes, tendo sido computados 443 900 274

votos a favor e 3 110 185 abstençoes, a alteraçao do Paragrafo Único do Artigo 2º e o
Artigo 19, alínea

'

(viii) , para prever a competencia do Conselho de Administraçao
deliberar sobre a abertura, o encerramento e a alteraçao não só de fihals da Companhia,
mas tambem das filiais de suas controladas e sub51diárias no exterior,

8 2 Por unanimidade dos acionistas votantes, tendo sido computados 443 900 274

votos a favor e 3 110 185 abstençoes, o ajuste do Arago Sº para refletir o aumento de
capital social da Companhia decorrente da oferta pública de distribuiçao primária com
esforços restritos, nos exatos termos aprovados em Reunião do Conselho de
Administraçao da Companhia, realizada em 21 de setembro de 2021,

8 3 Por unanimidade dos acionistas votantes, tendo SldO computados 443 900 274
votos a favor e 3 110 185 abstençoes, o ajuste do Artigo 19, mediante exclusão do item

(d) da alínea (xxi) para viabihzar o ajuste de alçadas para concessao de emprestimos
em favor de tercelros pela Companhia,

8 4 Por unanimidade dos acionistas votantes, tendo Sldo computados 443 900 274
votos a favor e 3 110 185 abstençoes, a mclusão da nova alínea (xxíi) para ajustar a

alçada para concessao de emprestimos em favor de terceiros pela Companhia,
reduzmdo a de 5% para 2,5%,

8 5 Por unanimidade dos acionistas votantes, tendo sido computados 442 832 048

votos a favor e 4 178 411 abstençoes, a inclusao no Paragrafo 4ª ao Artigo 23, de modo
a inclu1r disp051ção estatutária obrigatória divulgada por meio do Ofício Circular

061/2017 DP da EB aphcável as companhias que optarem por adotar CAE,

8 6 Por unanimidade dos acionistas votantes, tendo 31do computados 443 900 274

votos a favor e 3 110 185 abstençoes, a exclusão do Artigo 52 para evitar a sobreposiçao

a prev1são arhgo 12, gzº, da Resolução CVM nº 44/2021, que estabelece a obrigaçao do
acionista de informar a Companhia a cada 5 (cinco) pontos percentuais de alteração na
participação,

8 7 Por maioria dos acionistas votantes, tendo sido computados 267 736 569 votos a

favor, 172 237 144 votos contrários e 7 036 746 abstençoes, o ajuste do Artigo 55 para

prever a possibilidade de nomeação para Comites Estatutários de Assessoramento ao

Conselho de Admlnistração de profissionais que não mtegrem a Administraçao da
Companhia e que tenham conhecimento específico nos temas pertmentes aos Comxtes,

permitmdo maior variedade e profundidade de conhecimento e experiencias, em hnha
com as melhores práticas de governança corporatlva;
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8 8 Por unanimidade dos acionistas votantes, tendo sido computados 443 900 274

votos a favor e 3 110 185 abstençoes, o ajuste do estllo de redaçao e a numeraçao dos
artigos

9 Aprovar, por unanimidade dos acionistas votantes, tendo sido computados
443 900 274 votos a favor e 3 110 185 abstençoes, a consolidaçao do estatuto social da
Companhia, refletindo se as alterações aprovadas nesta Assembleia, o qual passa a fazer

parte integrante da ata que se refere a presente assembleia como ANEXO I

10 Registrar o recebimento de pedido, em ambas as assembleias, nos boletins de
voto a distanma, de mstalação do Conselho Flscal por acionistas tltulares de açoes

representativas de mais de 2% do total do capital social da Companhia No entanto, dado
não terem Sldo indlcados tempestxvamente candidatos aos assentos do Conselho Fiscal,

os aciomstas entenderam restar prejudicado o pedido de mstalação

11 ESCLARECIMENTOS A presente ata será lavrada na forma de sumario, nos
termos do artigo 130, paragrafo lº, da Lei nº 6404/76, ficando autorizada a sua

publicação com a omlssão das assinaturas dos aciomstas, nos termos do artigo 130,

paragrafo 2º, da Lei nº 6 404/76, e do artlgo 10, parágrafo 6º, do Estatuto Social da
Companhia

12 ENCERRAMENTO E ASSINATURA DA ATA Nada mais havendo a tratar

foram os trabalhos suspensos para a lavratura desta ata Reabertos os trabalhos, foi a

presente ata lida e aprovada, tendo sido assinada por todos os presentes, contabilizando-

se ainda como presentes e assinantes, na forma do artigo 21 V, parágrafo único, da
Instruçao CVM nº 481/2009, os acionistas que votaram por melo de Boletim de Voto a

dlstancia Mesa Laercio Jose de Lucena Cosentino Presidente da Mesa, Claudla Karpat
Secretána da Mesa Aelonista Presentes Em Assembleia Geral Ordinária Jose

Roberto Sllveira Quelroztt (Representante de Aberdeen Latin American Income Fund
LLC; Aberdeen Standard SlCªV I e M S Companies Fund, Aberdeen Standard Sicav I

Latin American Equity Fund, Bestmver Latam, FI; BNP Paribas Funds Emerging Multi

asset Income, IT Now Ibovespa Fundo de Indice, IT Now Igct Fundo de Indice, IT Now
Pibb Ibrx 50 Fundo de Indice, Itaú Govemanca Corporatlva Açoes Fundo de
Investxrnento, Itaú Hedge Multimercado FI, Itau Index Açoes Ibovespa Fundo de
Investimento, Itaú Index Açoes IBrX Fundo de Investimento, Itaú Previdenc1a IBrX FIA,

Itaú Quantamental Gems Master Açoes Fundo de Investlment, Itaú Momento Esg Açoes
Fundo de Investimento, Lux IM; Moneda Luxembourg SlCªV Latm America Small Cap
Fund, e Nef Emerging Market Equity), Daniela Yoko Nice (Representante de BB Açoes
Equidade Fundo de Investlmento, BB Açoes Govemanca FI, BB Açoes Tecnologia BDR
vael I FI, BB BncAções Nossa Caixa Nosso Clube de Investlmento, BB Cap Ações Fundo
de Inveshmento, BB Cap Ibovespa Indexado FIA, BB Eco Gold Fundo de Investlmento

em Ações, BB ETF Ibovespa Fundo de Indice, BB Montanha Magica FI Multimercado
Credito Privado LP, BB Previdencia Açoes IBrX Fundo de Investimento, BB Terra do Sol

Fundo de Investimento MM Credito Privado, BB Top Açoes Asg Brasil FLA, BB Top
Açoes Ibovespa Ativo FI BB Top Açoes Ibovespa Indexado FI BB Top Açoes
Infraestrutura FIA BB Top MM Balanceado FI LP, e Brasilprev Top A Fundo de Inv de

Açoes), Rafael Mario Sant Anna Cosentino (Representante de Ernesto Mario
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Haberkorn, Laercio Jose de L Cosentino e LC EH Part e Empreend SA) GILSOMAR
MAIA SEBASTIAO Por Boletun de Voto a Dlstânaa 1895 Fonds Fgr SM Employee
Retirement Income Plan Trust, Aberdeen e Markets Equlty Income Fund Inc, Aberdeen
Institutlonal Commingled Funds LLC, Aberdeen Investment Funds UK Icvc II

Aberdeen em, Aberdeen Latin American Equity Fund, Abu Dhabi Retirement Pensions

and Benefits Fund Acacia Capital LP Aegon Custody BV Agf Emerging Markets Equity

Fund Agf Emerging Markets Fund Agf Investments Inc Agfiq Emerging Markets

Equity ETF, Alabama Trust Fund, Alahh Emerging Markets Index Fund, Alaska

Common Trust Fund, Alberta Investment Management Corporatlon, Allianz GL
Investors Gmbh ON Behalf of Allianzgi fonds Dspt American Century ETF Trust

Avantis Emerging Mark, Amerlcan Century ETF Trust Avantis Emerging Mark,
American Century Retirement Date Trust, American Century World Mutual Funds, Inc

Int Opp Fund American Century World Mutual Funds Inc Emerging M 5 C F

Amerlcan Heart Association, Inc, Amg Tlmessquare Emerging Markets Small Cap
Fund; Amg Timessquare Global Small Cap Fund, Amg Timessquare International Small

Cap Fund Andra Ap fonden Apo Capltal Latam Fund LLC Arca Investments Global

Emerging Markets Equ1ty, Arero Der Weltfonds nachhaltlg, Arizona Psprs Trust,

Ascension Alpha Fund, LLC, Ashmore Emerging Markets Equity Esg Fund, Ashmore
Emergmg Markets Equity Fund, Ashmore Emerging Markets Small Cap Equity Fund,
Ashmore S IN Respect ofA Sicav EmerM G Small cap e Fund, Ashmore Sicav Emerging
Markets Equity Esg Fund, Ashmore Sicav Indian Small Cap Equity Fund, Assoaation D
B e D R D P e P D L VM Aviva I Investment Funds Icvc Aviva I International I T F

Av1va Investors, Aviva Life Pensions UK Limited, Axiom Investors Collective

Investment Trust, Ax10m Investors Trust II, Barings Investment Funds Plc, Barthe

Holdings LLC BlackrockA M 5 ACON B ofI e M e I F (ch) Blackrock Asset Manag
IR LT I Its Cap A M F T Bkr I S FD Blackrock Cdn Msc1 Emerging Markets Index Fund
Blackrock Global Index Funds Blackrock Instltutlonal Trust Company na Blk Magi
Fund, Bmo Investment Funds (uk) Icvc III Bmo Universal, Bny Mellon (river and
Mercantlle) Global Equ1ty FU Bnym Mellon CF SL Emerging Markets Stock Index Fund
Board of Pensions of the Evangelical Lutheran Church IN Amer, Brasil Capital 30 Master

FIA, Brasú Capital 70 XP Seguros Advisory Previdencia Fundo de I, Brasil Capital

Brasilprev Fife Fundo de Investimento em Acoe, Brasil Capital Master 30 H FIA, Brasil

Capital Master B Prev Fundo de Investlmento em Açoes, Brasil Capital Master FIA,

Brasil Capital Prev I Master Fundo de Investimento em Açoes; Brasil Capltal

Sustentabilidade Master FIA, British Columbla Investment Management Corporation;

Bureau of Labor Funds Labor Insurance Fund, Bureau of Labor Funds Labor Pension

Fund, C Worldwide, Caisse de Depot ET Placement DU Quebec, Calamos Evolving

World Growth Fund, Calamos Global Dynamic Income Fund, Calamos Global Total

Return Fund, California Public Employees Retirement System, California State Teachers

Retirement System, Calvert Emerging Markets Advancement Fund; Canada Pension

Plan Investment Board, Canada Post Corporatlon Registered Pension Plan, Central

Provident Fund Board ChangHwa CO Bank Ltd IN Its C asM Cust ofN B Fund Chang
Hwa Com BK Ltd IN Its Cap asM Cust of P LatA EQ FD Chase as Trustee for Entergy

CO Ret P M T, Chubb Corporation Master Rehrement Trust, Cibc Emerging Markets
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Index Fund, Cibc International Small Companies Fund, Cin Retlrement Savings Plan,

Cltigroup Pension Plan, Cltitrust Lim as TR of Black Premier Fds Ish Wor Equ Ind FD,
Cltltrust Ltd A T Vang Fds S Vanguard Moderate Growth Fund Clty of Fresno

Retirement System, City of Los Angeles Fire and Police Pension Plan, City of New York
Group Trust, Claritas Advisory Icatu Previdencia FIM, Claritas Brasilprev Fife Fundo de
Inveshmento Mulhmercado, Claritas Hedge Master Fundo de Investmento
Multimercado LP, Claritas Long Short Master Fundo Investimento Multimercado,

Claritas Macro Previdencia Flfe Fundo de Investmento Mulhm, Clantas Prev1dencia

Fife Fundo de Investimento Multimercado, Claritas Previdencia Master Fife Fundo de

Investlmento Multi, Claritas Total Return Master FIM, Claritas XP Total Return

Previdencia Fife Fundo de Investlme, Cllnton Nuclear Power Plant Qualified Fund,
College Retlrement Equitles Fund, Colonial First ST Wholesale GL em Mark Fund,
Colonial Flrst State Global Asset Management Equity Trust 3 Colonial First State

Wholesale Indexed Global Shar, Columbia Acorn International; Columbla Acorn
International Select, Comgest Growth Plc Comgest Growth Latin America,

Commingled Pen TR FD (activebuilders em Mkts Eq) of ]meb na, Commonwealth
Emerging Markets Fund 2; Commonwealth Global Share Fund 16, Commonwealth
Superannuahon Corporatlon, Connechcut General Life Insurance Company,
Constructlon Building Unions Super Fund, Consulting Group Capital Mkts Funds Emer
Markets Equity Fund CustodyB of] Ltd Re Sth E S M F Custody Bank of Japan
Ltd as TR F Hsbc Brazil New MO Fund Custody Bank of Japan, Ltd Re Emerg Equlty
Passive Mothr F Custody Bank ofJapan, Ltd Re Rtb leko B e A M F Custody Bank
of Japan Ltd Re Smtb Daiwa/Welling Custody Bank of ]apan Ltd Stb Brazil StockM
F , Danske Invest Sicav, Dela Depositary Asset Management B V , Desjardins Emerging
Markets Opportunitles Fund, Deutsche Asset Management S A for Arero Der We],
Deutsche Invest 1 Brazilian Equitles, Deutsche X trackers Msm All World EX US Hedged
Equity ETF, ch Emergmg Markets Equity Fund, Dimensmnal Emerging Core Equity
Market ETF of Dim, Dominion Resources, Inc Master Trust, DupontPens1on Trust; Dws
Advisors Emerging Markets Equitles passive, Dws I Gmbh for Deam fonds Kg
pensionen, Dws Invest Latin American Equities, Dws Latin America Equlty Fund, Eaton
Vance Collectlve Investment Tfe Ben Plans em MQ Equ FD, Eaton Vance Int (ir) F Plc

eaton V Int (ir) Par em Mkt Fund Eaton Vance TR CO CO TR FD PA Str em Mkts EQ
Com TR FD; Emer Mkts Core EQ Port Dfa Invest Dimens Grou, Emerging Markets

Equity Index Esg Screened Fund B, Emerging Markets Equity Index Master Fund,
Emerging Markets EX China Alpha Tilts Enhanced Fund Emerging Markets Index

Non lendable Fund, Emerging Markets Index Non lendable Fund B, Emerging Markets
Small Cap Dlscovery Fund Mab, LLC, Employees Retirement System of Texas,

EQ/Emerging Markets Equlty Plus Portfolio, Ers Public Equity Emerging Manager 11 LP,

European Central Bank, Evtc Clt Fof Ebp-evtc Parametric Sem Core Equity Fund TR,
Exelon Generatlon Comp, LLC Tax QualifiedNuclear Decomm Par, Fama Master Fundo
de Investimento de Ações, Febe Valor Fundo de Investlmento em Ações, Federated

Hermes International Small mid Company Fund, Fldelíty Concord Street Trust Fidelity

Zero Int Index Fund, Fidelity Investment Funds Fidelity Index Emerg Markets Fund,
Fidelity Salem Street T Fidelity e M Index Fund Fidelity Salem Street T Fidelity G EX
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U S Index Fund Fidelity Salem Street T Fidehty Total Inte Index Fund Fldelity Salem
Street Trust Fidelity Flex Internatlonal Ind Fidehty Salem Street Trust Fidehty

International Sustama, Fldelity Salem Street Trust Fidelity Sai Emerging M I Fund;

Fidehty Salem Street Trust Fidelity Series G EX US I FD Flrst Sentier Investors Icvc

Stewart Investors G, First ST Invest Icvc Stewart Invest GL EmerMK Sust Fund, Fisher

Investments Instltutional Funds Public Ltd Company, Flexshares Morningstar Emerging
Markets Factor Tilt Index F, Florida Retirement System Trust Fund, Ford Motor
Company of Canada, L Pensmn Trust, Forsta Ap fonden, Franklin Libertyshares Icav,

Frankhn Templeton ETF Trust Franklin Ftse Brazi, Franklin Templeton ETF Trust

Franklm Ftse Latin, Franklin Templeton Funds Templeton Global Emerging Mkts FD,
Franklm Templeton Investment Funds, Franklin Templeton V Insurance Prod Trust T
D M Vip Fund, Fundamental Low V I e M Equity, Future Fund Board of Guardians,

General Orgamsah'on for Social Insurance, General Pension and Social Security

Authority, George Kaiser Family Foundation, Goldman Sachs ETF Trust Goldman
Sachs Emerging M, Goldman Sachs Funds II Goldman Sachs Gms Emerging Markets,

Goldman Sachs Trust Ii Goldman Sachs Multi manager G e Fund, Government of

Singapore; Grandeur Peak Emerging Markets Opportunihes Fund, H e S T Australia

Limited, Halliburton CO Employee Benefit Master Trust, Hospital Authrority Provident

Fund Scheme, Howard Hughes Medical Institute; Hpe Common Contractual Fund,
Hsbc Bank Plc as Trustee of State Street Aut Emerg Ibm 40] (k) Plus Plan Ibm
Diversified Global Equity Fund, Illlnois Muniapal Retirement Fund, Imco Emerging
Markets Pubhc Equlty LP, Inco Elected Master Trust, Intematxonal Monetary Fund,
Invesco Developmg Markets Fund, Invesco Funds, Invesco International Small Mid Cap
Trust, Invesco Oppenhelmer Intematlonal Smallmid Company Fund, Investerings

Foreningen Danske Invest, Investeringsforeningen Carnegie Worldwide Afd Emer Mkts
KL, Investors Wholesale Emerging Markets Equities Trust, Ishares (de) I

Investmentaktlengesellschaft Mit TG, Ishares Core Msc1 Emerging Markets ETF, Ishares

Core Msc1 Total Internatlonal Stock ETF, Ishares Emerging Markets Imi Equity Index

Fund, Ishares Esg Advanced Msm em ETF, Ishares Esg Msci em Leaders ETF, Ishares H
Public Limited Company, Ishares III Public leited Company, Ishares IV Public Limited

Company, Ishares Msci Acwi EX U S ETF, Ishares Msc1 Brazil ETF, Ishares Msci Bric

ETF, Ishares Msc1 Emerging Markets ETF, Ishares Msci Emerging Markets EX China
ETF, Ishares Public Limlted Company, Itaú Funds Latin America Equity Fund, Iwa
forest Industry Pension Plan, ]nl Mulh manager Emerging Markets Equity Fund, John
Hancock Funds H Emerging Markets Fund, ]ohn Hancock Funds H International

Strategic Equity Allocat, John Hancock Trust Company Collective Investment T, John
Hancock Variable Ins Trust Intern Equlty Index Trust, ]pmorgan Diversified Return
Emerging Markets Equity ETF ]pmorgan Emerging Markets Equity Core ETF
]pmorgan Funds, Ipmorgan Funds Laim America Equlty Fund, ]ss Investmentfonds jss

Sustalnable Equity S e Markets; Kabouter Emerging Markets Fund, LLC, Kaiser

Foundatlon Hospitals, Kaiser Permanente Group Trust, Kapitalforeníngen Emd Invest,

Emerging Markets Ind; Kapitalforeningen Laegernes Pensionsinvestering, Lp1 Aem III,

Kapitalforeningen Pensam Invest, PSI 3 Globale Aktier 3; Kinsale Compass Fund;
Laborers and Retirement Board Employees Annuity Benefit, Laerernes Pensmn
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Forsikringsaktieselskab, Laudus Internatxonal Marketsmaster Fund, Lawrence
LivermoreN S,11c and T N S,llcD E P P G Trust, Lazard Global Investment Management
Ccf; Legal & General Icav, Legal & General International Index Trust, Legal and General

Assurance Pens10ns Mng Ltd, Legal and General Assurance Society lelted, Legal Gen
Future Wrd Climate Change eqy Factors Ind Fund, Legal General Ccf, Legal General

Collectlve Investment Trust, Legal General Global Emerging Markets Index Fund, Legal

General Global Equlty Index Fund Legal General Global Technology Index Trust Legal

General Scientlfic Beta Emerging Markets Fund, LLC, Lgiasuper Trustee, Lgps Central

Global Mulh Factor Equity Index Fund Lloyds Bank Pension Scheme no 1 Lloyds Bank
Pension Scheme no 2, Lockheed Martin Corp Defined Contributxon Plans Master Trust,

Lockheed Martin Corp Master Retuement Trust; Los Angeles County Employees Ret

Assoc1ation, Lvip Ssga Emerging Markets Equity Index Fund; Macquarie Inv M
Australia L as R e forW S e Mkts F , Macquarie True Index Emerging Markets Fund,
Managed Pension Funds Lítnlted, Manaslu LLC, Mercer Emerging Markets Equity

Fund, Mercer Emerging Markets Fund, Mercer Emerging Markets Shares Fund, Mercer

Qif Fund Plc, Mercer Ucits Common Contractual Fund, Mfs Heritage Trust Company
Collective Investment Trust; Mfs Intemational New Dlscovery Fund, Mfs Meridlan
Funds Latin American Equity Fund, Mgi Funds Plc, Microsoft Corporation Savings

Plus 401(k) Plan, Ministry of Economy and Fmance, Montana Board of Investments,

Montgomery County Consolidated Retiree Health Benefits Trust, Montgomery County
Employees Retirement System, Msc1 Acwi Ex u S Imi Index Fund BZ; Msci Equity Index
Fund B Brazil Municipal e AnnuityA B Fund of Chicago Nat West BK Plc as TR of ST
James PL ST Managed Unit Trust, National Council for Soaal Security Fund, National

Employment Savings Trust, National Railroad Rehrement Investment Trust;

Nationwide International Small Cap Fund, Ncs Group Trust, Nepc Investment LLC,
New Airways Pension Scheme, New South Walles TR Corp as TR for the TC Emer Mkt
Shar Fund, New York Life Insurance and Annuity Corporation,New York Life Insurance

Company, New York State Teachers Retlrement System, New Zealand Superannuation
Fund Nhit Global Emergmg Markets Equity Trust NN (l) NN (1) First Class Mulh
Asset, NN Paraplufonds 1 N V, Nordea 1, Sicav Nordea 1 Latin American Equity Fund,
Norges Bank, Northern Emerging Markets Equity Index Fund, Northern Irl Loc Gov Off

Superannuatlon Comit, Northern Multi Manager Emerging Markets Equity Fund,
Northem Trust Collectlve All Country World I (acwi) E u F ], Northem Trust Collective

Emerging Markets EX Chin, Northern Trust Collectlve Emerging Markets Index Fund
lend, Northern Trust Investment Funds Plc, Northern Trust Luxembourg Manag Comp
S A O B ofV Fcp sif Northern Trust Ucits Fgr Fund Ntcc Collective Funds for Employee
Benefit Trusts thlQM Common Daily All Count World Exus Equ Index FD Lend Ntgi

Quantitatxve Management Collec Funds Trust, thi qm Common Dac World Ex us
Investable Mif Lending, thi qm Common Daily Emerging Markets Equity I F Non L
Nvit Emerging Markets Fund, Oberweis Emerging Markets Fund, Onepath Global
Emerging Markets Shares(unhedged) Index Pool, Ontario Teachers Pension Plan Board,
Optimlx Wholesale Global Emerging Markets Share Trust Oregon Public Employees
Retirement System, Pace Int Emerg Mark Equity Investments, Pacific Gas A EL Comp
NU P Q Cpuc Dec Master Trust; Pacific Select Fund PD Emerging Markets Portfolio,

10
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Panagora Dlversified Risk Multi asset Fund, Ltd, Panagora Group Trust, Parametric

Emerging Markets Fund, Parametric Tax managed Emerging Markets Fund, Parametric

Tmemc Fund, LP, Partner FI em Açoes Investimento no Exterlor, Pear Tree Axiom
Emerging Markets World Eqmty Fund, Pensmenfonds Werk EN (re)intergratie, People

S Bank of China, Pepsico Inc Master Retirement Trust, Peregrine Global Funds Pcc

lelted, Pinebridge Latm America Fund, Pool Remsurance Company leited, Public

Employees Retirement Associatlon of New Mex, Public Employees Retirement System
of Ohio, Pubhc Employes Ret System of Mississippi, Public Sector Pension Investment

Board, Putnam Emerging Markets Equlty Fund, LP, Putnam Emerging Markets Small

Cap Equity Fund, LP, Putnam Investment Holdings, LLC, Putnam Retirement

Advantage Gaa Equlty Portfolio, Putnam Retlrement Advantage Gaa Growth Portfolio,

Qsmal LLC, quper, Realdania, Robeco Capital Growth Funds, Rondure New World
Fund, Royce Global Value Trust, Inc , Royce International Premier Fund, Russell

Investment Company Pubhc Limited Company, Sanford CBemsteín Fund, Inc , Sas

Trustee Corporation Pooled Fund, School Employees Retirement System of Ohlo,
Schroder Intematlonal Selectlon Fund, Schroder Intl Selectlon F Latm American,
Schwab Emerging Markets Equity ETF Scotla Emerging Markets Equity Fund Scottish

Widows Managed Investment Funds Icvc int, Scri Robeco QI Inst Emerg Mkts
Enhanced Ind Equih'es Fund, Scri robeco QI Cust Emerg Markets Enhanced Index Equit

Fund; Seasons Series Trust, Spartan Group Trust for Employee Benefit Plans SP; Spartan

Group Trust for Emplyee Benefit Plans Spartan Emerg, Spdr Msc1 Emerging Markets
Fossil Fuel Free ETF, Spdr Msc1 Emergmg Markets Strategicfactors ETF Spdr SP
Emerging Markets ETF, Spdr SP Emerging Markets Fund, Ssga Msci Brazil Index Non
lending QP Common Trust Fund Ssga Spdr Etfs Europe I Plc Sstl as Depositary of FP
Brunel Pension Partnershi, ST Str Msci Acwi EX Usa Imi Screened Non lending Comm
TR FD Standard Life Investment Company III Enhanced (1 G Fund Standard Life

Investments Global Sicav, State of Alaska Retn'ement and Benefits Plans, State of

Minnesota State Employees Ret Plan, State of Nevada, State of New Mexico State Inv

Council State of Wyoming; State ST GL Adv Trust Company Inv FF Tax EX Ret Plans

State Street Emerging Markets Equity Index Fund State Street Global Advisors Lux
SlCªV S S G eM I e Fund State Street Global All Cap Equlty Ex us Index Portfoho State

Street Icav, State Street Ireland Unit Trust, State Street Variable Insurance Series Funds,
Inc Stewart I G eM S Leaders Fund (dst), Stewart Investors Global Emerging Markets
Leaders, Stiching Pensioenfonds Voor Huisartsen; Stichting Deposúary Apg Emerging
Markets Equity Pool Stlchtmg ]uridisch Eigenaar Achmea Investment Man Shchting
Pensioenfonds Ing, St1cht1ng Pensioenfonds Pgb, Stlchtmg Pensioenfonds Uwv,
Shchtmg Pensionenfonds Van de Metalektro (pme) Stichtmg ngm Depositary,
Stichtmg Philips Penswenfonds, Sunamerica Series Trust SA Emerging Markets Equity,
Sunsuper Superannuation Fund, Superannuation Funds Management Corporatlon of 5
Australia, Sutter Health, Sutter Health Master Retirement Trust, Synergie, Teacher
Retirement System of Texas, Teachers Rehrement System of the State of Illinois,

Templeton Developmg Markets Trust, Templeton em Mark Invest Trust Plc, Templeton
Emerging Markets Fund Templeton Emerging Markets Fund (us) Templeton GL Inv
Trst Franklin Templtn Smacs Series em, Templeton International Emerging Markets

11
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Fund Texas Municipal Retlrement System, the Bank of N Y M (int) Ltd as T of I e M
e I F UK, the Bank of New York Mellon Emp Ben Collective Invest FD Pla, the Board
of the Pension Protection Fund, the Board of A C e R S Los Angeles,cahfornia, the Boemg
Company Employee Retnrement Plans Master Trust, the Canada Life Assurance

Company, the Chicago Pub School Teachers P and Rehrem F, the EmergingM S of the

Dfa IT CO , the Gbc Internatlonal Growth Fund; the Incubation Fund, Ltd , the James
Huntmgton Foundation, the Master T B ], Ltd as T of Daiwa Brazil Stock Open no WI,
the Master T BK of ]pn Ltd as T of leko BR EQ Mother Fund the Master TR Bank of

Japan as TR for Hsbc Brazil Mother FD, the Master TR BK of Japan, Ltd as TR of e C S

Act MO Fund the Master Trust Bank of Iap Ltd as TR for Mtbj400045829 the Master

Trust Bank of ]ap Ltd as TR for Mtbj400045828 the Master Trust Bank of Japan Ltd as

T F Mtbj400045832 the Master Trust Bank of Japan Ltd as T of Mutb400021492 the

Master Trust Bank of Japan Ltd as T of Mutb400021536 the Master Trust Bank of Japan
Ltd as T for Mtbj400045835 the Master Trust Bank of Japan Ltd as Tos Latin Aemf the

Master Trust Bank of Japan Ltd as TR for Mutb400045792 the Master Trust Bank of

Japan Ltd as Tru FO Mtbj400045849 the Master Trust Bank of Japan Ltd as Trustee for

Mutb4000 the Master Trust Bank of Japan Ltd Trustee Mutb400045794 the Monetary
Authority of Smgapore the Nomura T and B CO Ltd RE I e S Index Msci e no Hed M
Fun; the Pension Boards United Church of Christ, Inc, the Regents of the University of

California, the Seventh Swedish National Pension Fund Ap7 Equity Fund, the State

Teachers Retu'ement System of Ohio, the Texas Education Agency, the Trustees of the

University of Pennsylvania, the Walt Disney Company Retirement Plan Master Trust,

Threadneedle Investment Funds Icvc Latin America; Three Mile Island Unit One
Qualifled Fund, Tiaa cref Funds Tiaa cref Emerging Markets Equity I F, Timessquare
Capital Management Collectwe Investme, Total International EX U S I Master Port of

Master Inv Port, Trikuta Partners Master Fund, Ltd , Trinity College Cambndge, Trinity

Health Corporation; Tyler Finance LLC, Utah State Retirement Systems, Valic Company
H International Opportunitles Fund Vanguard Actlve Emerging Market Equity Fund
Vanguard Emerging Markets Shares Index Fund, Vanguard Emerging Markets Stock

Index Fund Vanguard Esg Intematlonal Vanguard F T C Inst Total Intl Stock M
Index Trust H Vanguard Fiduciary Trt Company Instlt T Intl Stk Mkt Index T Vanguard
Funds Plc / Vanguard Esg Global All Cap U Vanguard Funds Public Limited Company
Vanguard Inv Funds Icvc Vªnguard Ftse Global All Cap Index F Vanguard Investment
Series Plc, Vanguard Investment Series Plc / Vanguard Esg Emer, Vanguard Total

International Stock Index Fd A SE Van S P Vanguard Total World Stock Index Fund A
Series of, Variable Insurance Products Fund Il International, Verdipapirfondet Klp
Aksje Fremvoksende Markeder Indeks I, Verger Capital Fund LLC, Virginia Retirement

System, Virtus Emerging Markets Opportunitles Fund, Vlrtus Emerging Markets Small
cap Fund Vontobel Emerging Markets I Fund S I of the SM 5 Fund L P Vontobel Fund
Vontobel Investment Trust, Voya Emerging Markets Index Portfolio, Walter Scott

Partners Can Inst Tr Walter Scott A P e M F, Wanger Internatlonal, Washmgton State

Investment Board, Well Manag Funds (luxembourg) Well Emerg Mkts R e Fund Well
Mgt Funds (luxembourg) II Sicav Well GLMA TR FD Wellington Management Funds
(ireland) Plc Wellington Trust Company N A Wellington Trust Company National

12
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Assoaation Mul, Wells Fargo Factor Enhanced Emerging Markets Portfolio, West
Virgmia Investment Management Board, William Blair Collechve Investment Trust,

William Blair Emerging Markets Growth Fund, William Blair Emerging Markets Growth
Fund LLC, Wilham Blau Emerging Markets Leaders Fund, William Blair Emergmg
Markets Leaders Fund LLC, William Blalr Emerging Markets Leaders Pooled Fund;

leham Blaxr Emerging Markets Small Cap Growth Fund, Wllham Blair International

Small Cap Growth Fund, William Blair Sicav, William Blair Systematic Emerging

Markets Core Fun, Wilham Blair Systematic International All Cap Core Fund LLC,
Wlsdomtree Emerg Mkts Quality Div Growth Fund, Wisdomtree Emerging Markets Esg

Fund, Wlsdomtree Emerging Markets Ex state owned Enterprises Fund, WM Pool

Equities Trust no 74, WM Pool Equitles Trust no 75, Xtrackers, Xtrackers (ie) Public

Limited Company, Xtrackers Msci Acwi EX Usa Esg Leaders Equity ETF, e Xtrackers

Msci Emerging Markets Esg Leaders Eqmty, Aster Institucional A Fundo de

Investlmento em Aes, Aster Instltucional Master FIA, Aster Master FIA Q, Aster Master

Fundo de Investlmento em Açoes G BDR vael I, Brasil Capital Fam11ia Prev1dencia FIA,

Brasil Capltal Previdenciario Itaú Master FIA, Caixa Vinci Valor D1videndos Fundo de

Investlmento em Açoes, Caixa Vmci Valor FIA, Chapada dos Veadeiros FIA;

Constellatlon 100 Prev FIM Fife, Constellatlon 70 Previdencia Fip Multimercado,

Constellation BP 100 Prev FIA Fife, Constellation Bradesco 100 F1fe Fundo de
Investlmento em AC, Constellation Cambara Fundo de Investimento em Ações,

Constellatlon Compounders Esg Master FIA, Constellation Familia Previdencia Fundo
de Investimento em A, Constellation Icatu 70 Prev FIM, Constellation Master Fundo de

Investlmento de Açoes, Constellatlon Qualiflcado Master Fundo de Investlrnento de AC;
Constellatlon Reserva Fundo de Investlmento em Açoes; Constellation Sulamerica Prev

Fundo de Investlmento Mulhmer, FIA Sabesprev Vinci Gas Dividendos BDR N1vel I, FP
Neo Total Return Fundo de Investmento em Açoes, Gerdau Prev 5 Fundo de
Investlmento em Açoes, Miles Acer Long Blas Master FDO de Inveshmento
Multimercado, Mlles Virtus Adv1sory XP Seguros Prev Master Fundo de Invest; Miles

Virtus Brasilprev Master FIA, Miles Virtus Master FIA, Miles Vlrtus Previdenciario

Master FIA, Naf Enigma H Fundo de Investlmento Mulhmercado, Neo Navitas B Master

Fundo de Investimento em Açoes, Neo Navitas Master FIA, Neo Navitas Prev Master

XP Seguros FIA, Royal Fundo de Investmento em Açoes, Santa FE Aquarius Fundo de
Investimento Multimercado; Santa FE Scorpius FIA, Vina Açoes A Fundo de
Investxmento em Ações, Vinci Gas Discovery Master Fundo de Investimento em Açoes,

Vinci Gas Dividendos Fundo de Investlmento em Açoes, Vmci Joatinga Fundo de
Investimento em Açoes, Vmci K Fundo de Inveshmento em Ações, Vinci Mosalco
Advisory FIA, Vinci Mosaico FIA, Vinci Mosaico FIA, e Vmci Selecao Fundo de

Investlmento em Açoes Acionistas Presentes em Assemblela Geral Extraordinária

Jose Roberto Silveira Queiroz (Representante de Aberdeen Latin American Income
Fund LLC, Aberdeen Standard Sicav I e M S Companies Fund, Aberdeen Standard

Sicav I Latin American Equity Fund; Amundi Index Solutions, Bestinver Latam, FI,

BNP Paribas Funds Emerging Multl asset Income, H“ Now Ibovespa Fundo de Índlce, IT

Now Igct Fundo de Indice, IT Now Plbb Ibrx 50 Fundo de Indice, Itaú Govemanca
Corporatlva Açoes Fundo de Investlmento, Itaú Hedge Mulhmercado FI, Itaú Index
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Açoes Ibovespa Fundo de Investimento, Itaú Index Açoes IBrX Fundo de

Investimento, Itaú Previdencia IBrX FIA, Itaú Quantamental Gems Master Açoes Fundo
de Investiment, Itaú Momento Esg Açoes Fundo de Investimento, Lux IM, Moneda
Luxembourg SlCªV Latm America Small Cap Fund, e Nef Emerging Market Equity)

Daniela Yoko Nice (Representante de BB Açoes Equ1dade Fundo de Investimento, BB
Açoes Governanca FI, BB Açoes Tecnologia BDR vael I FI, BB Bnc Açoes Nossa Caixa

Nosso Clube de Investimento, BB Cap Ações Fundo de Investimento, BB Cap Ibovespa

Indexado FIA; BB Eco Gold Fundo de Investimento em Açoes, BB ETF Ibovespa Fundo
de Índice, BB Montanha Magica FI Multxmercado Credito Privado LP; BB Previdencia

Ações IBrX Fundo de Investlmento; BB Terra do Sol Fundo de Investlrnento MJVI Credito

Privado BB Top Açoes Asg Brasú FIA BB Top Açoes Ibovespa Ativo FI BB Top Ações
Ibovespa Indexado FI BB Top Ações Infraestrutura FIA BB TopMM Balanceado FI LP
e Brasdprev Top A Fundo de Inv de Açoes) Rafael Mario Sant'Anna Cosentlno
(Representante de Ernesto Mario Haberkom, Laercio Jose de L Cosentmo; e LC EH Part

e Empreend SA) GILSOMAR MAIA SEBASTIAO Por Boletlm de Voto a Dlstancia

1895 Fonds Fgr, SM Employee Retirement Income Plan Trust; Aberdeen e Markets

Equity Income Fund Inc, Aberdeen Inshtuhonal Commingled Funds, LLC, Aberdeen
Investment Funds UK Icvc II Aberdeen em, Aberdeen Latin American Equity Fund,
Abu Dhabi Retlrement Pensions and Benefits Fund, Acacia Capital LP, Aegon Custody
BV Agf Emerging Markets Equity Fund Agf Emerging Markets Fund Agf Investments
Inc Agflq Emerging Markets Equity ETF Alabama Trust Fund Alahh' Emerging
Markets Index Fund, Alaska Common Trust Fund; Alberta Investment Management
Corporation, Allianz GL Investors Gmbh ON Behalf of Allianzgi fonds Dspt;Amer1can
Century ETF Trust Avantis Emerging Mark, American Century ETF Trust Avantis
Emerging Mark, American Century Retirement Date Trust, American Century World
Mutual Funds Inc Int Opp Fund American Century World Mutual Funds Inc

Emergmg M S C F, American Heart Association, Inc, Amg Timessquare Emerging
Markets Small Cap Fund, Amg Timessquare Global Small Cap Fund, Amg Timessquare
International Small Cap Fund Andra Ap—fonden Apo Capital Latam Fund LLC Arca
Investments Global Emerging Markets Equity, Arero Der Weltfonds nachhaltig,

Arizona Psprs Trust, Ascension Alpha Fund, LLC, Ashmore Emerging Markets Equity
Esg Fund, Ashmore Emerging Markets Equity Fund; Ashmore Emerging Markets Small
Cap Eqmty Fund, Ashmore S IN Respect of A SlCªV Emer M G Small cap e Fund;
Ashmore Sicav Emerging Markets Equity Esg Fund, Ashmore Sicav Indian Small Cap
Equity Fund, Associatlon D B e D R D P e P D L V M, Aviva I Investment Funds Icvc

Aviva I International I T F, Aviva Investors, Aviva Life Pensions UK Limited, Axiom
Investors Collectlve Investment Trust, Axiom Investors Trust II, Barings Investment
Funds Plc Barthe Holdmgs LLC Blackrock A M S AG ON B of I e M e I F (ch)

Blackrock Asset Manag IRLT I Its CapAM F T Bkr I S FD Blackrock Cdn Msci Emerging
Markets Index Fund Blackrock Global Index Funds Blackrock Institutional Trust

Company na; Blk Magi Fund, Bmo Investment Funds (uk) Icvc III Bmo Universal, Bny
Mellon (river and Mercantlle) Global Equity FU Bnym Mellon CF SL Emerging Markets
Stock Index Fund, Board of Pensxons of the Evangelica] Lutheran Church IN Amer, Brasil

Capital 30 Master FIA, Brasil Capxtal 70 XP Seguros Advisory Previdencia Fundo de I,
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Brasil Capltal Brasilprev Fife Fundo de Inveshmento em Acoe, Bra51l Capital Master 30

H FIA, Brasil Cap1tal Master B Prev Fundo de Investlmento em Açoes, Brasil Capital

Master FIA, Brasú Capital Prev I Master Fundo de Investlmento em Ações, Brasil Capital

Sustentabihdade Master FIA, British Columbla Investment Management Corporation;

Bureau of Labor Funds Labor Insurance Fund, Bureau of Labor Funds Labor Pension
Fund, C Worldwide, Calsse de Depot ET Placement DU Quebec, Calamos Evolvmg
World Growth Fund, Calamos Global Dynamic Income Fund, Calamos Global Total

Return Fund, Callfomia Public Employees Retirement System;Ca1ifornia State Teachers
Retirement System, Calvert Emerging Markets Advancement Fund, Canada Pension
Plan Investment Board; Canada Post Corporation Registered Pension Plan, Central

Provident Fund Board ChangHwa CO Bank Ltd IN Its C asM Cust ofN B Fund Chang
Hwa Com BK Ltd IN Its Cap asM Cust of P LatA EQ FD Chase as Trustee for Entergy
CO Ret P M T, Chubb Corporation Master Rehrement Trust, Clbc Emerging Markets
Index Fund, Cíbc Internatlonal Small Companies Fund, Citl Rehrement Savings Plan,

Cltigroup Pension Plan, Cintrust Lim as TR of Black Premier Fds Ish Wor Equ Ind FD,
Cibtrust Ltd A T Vang Fds S Vanguard Moderate Growth Fund Clty of Fresno
Retirement System, Clty of Los Angeles Fire and Police Pension Plan, City of New York
Group Trust; Claritas Advisory Icatu Previdencia FIM; Claritas Brasdprev Fife Fundo de
Investlmento Multimercado, Claritas Hedge Master Fundo de Investxmento
Multimercado LP, Claritas Long Short Master Fundo Investimento Multimercado,
Claritas Macro Previdencia Flfe Fundo de Investlmento Mulhm; Clarltas Previdencia
Fife Fundo de Investimento Multlmercado, Claritas Previdencia Master Fife Fundo de
Investlmento Mulh, Claritas Total Return Master FIM, Claritas XP Total Return
Previdencia Fife Fundo de Investme, Clmton Nuclear Power Plant Qualified Fund,
College Rehrement Equltles Fund, Colonial First ST Wholesale GL em Mark Fund,
Colonial First State Global Asset Management Equity Trust 3 Colonial First State

Wholesale Indexed Global Shar; Columbia Acorn International; Columbia Acorn
International Select, Comgest Growth Plc Comgest Growth Latm America,
Commmgled Pen TR FD (achvebuilders em Mkts Eq) of ]pmcb na, Commonwealth
Emerging Markets Fund 2, Commonwealth Global Share Fund 16, Commonwealth
Superannuation Corporatlon, Connechcut General Life Insurance Company,
Construchon Buildmg Unions Super Fund, Consulting Group Capital Mkts Funds Emer
Markets Equity Fund CustodyB of] Ltd Re Sth B 5 M F Custody Bank of Japan
Ltd as TR F Hsbc Brazil New MO Fund Custody Bank of Japan Ltd Re Emerg Equity
Passwe Mothr F Custody Bank ofJapan, Ltd Re Rtb Nikko B e A M F Custody Bank
of Japan Ltd Re Smtb Daiwa/Wellmg, Custody Bank of Japan Ltd Stb Brazil StockM
F , Danske Invest Slcav, Dela Depositary Asset Management B V , Desjardlns Emerging
Markets Opportunities Fund, Deutsche Asset Management S A for Arero Der Wel,
Deutsche Invest I Brazilian Equitles Deutsche X trackers Msci All World EX US Hedged
Equity ETF, ch Emerging Markets Equity Fund, Dimensmnal Emerging Core Equity
Market ETF of Dim; Dominion Resources, Inc Master Trust, Dupont Pension Trust, Dws
Advisors Emerging Markets Equltles passive, Dws I Gmbh for Deam fonds Kg
pensionen, Dws Invest Latm American Equitles, Dws Latin America Equity Fund, Eaton
Vance Collective Investment Tfe Ben Plans em MQ Equ FD Eaton Vance Int (ir) F Plc

15

 SEM VALOR DE CERTIDÃO 

Num. 91334339 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: FERNANDO DENIS MARTINS - 06/12/2023 10:05:34
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=null
Número do documento: null



uvvbvv- : u.: v.:u— vc ovalu—n «: n—v lv '- "- u—u ..— -v v—l IUII—rl

. .

. ooo .. ooo

. . . ... .. .O. Q... oo. .

eaton V Int (1r) Par em Mkt Fund Eaton Vance TR CO CO TR FD PA Str em Mkts EQ
Com TR FD; Emer Mkts Core EQ Port Dfa Invest Dimens Grou, Emerging Markets

Eqmty Index Esg Screened Fund B, Emerging Markets Equity Index Master Fund,

Emerging Markets EX China Alpha Tilts Enhanced Fund Emerging Markets Index

Non lendable Fund, Emerging Markets Index Non lendable Fund B; Emerging Markets

Small Cap Dlscovery Fund Mab, LLC, Employees Retirement System of Texas,

EQjEmerging Markets Equity Plus Portfolio Ers Public Equity Emerging Manager II LP
European Central Bank, Evtc Cit Fof Ebp—evtc Parametric Sem Core Equity Fund TR,

Exelon Generatlon Comp, LLC Tax Qualified Nuclear Decomm Par; Fama Master Fundo
de Investimento de Açoes, Febe Valor Fundo de Investimento em Açoes, Federated

Hermes Intemational Small mid Company Fund; Fidehty Concord Street Trust Fldehty

Zero Int Index Fund, Fidelity Investment Funds Fidelity Index Emerg Markets Fund,

Fldehty Salem Street T Fidelity e M Index Fund Fldelity Salem Street T Fidelity G EX
U S Index Fund Fldelity Salem Street T Fldehty Total Inte Index Fund Fidelity Salem
Street Trust F1del1ty Flex Intematlonal Ind Fidehty Salem Street Trust Fldellty

International Sustaina, Fldelity Salem Street Trust Fidelity Sai Emerging M I Fund,

Fidelity Salem Street Trust Fidelity Series G EX US I FD, First Sentier Investors Icvc

Stewart Investors G; First ST Invest Icvc Stewart Invest GL EmerMK Sust Fund; Fisher

Investments Instltutional Funds Public Ltd Company, Flexshares Morningstar Emergmg
Markets Factor Tllt Index F, Florida Retirement System Trust Fund, Ford Motor
Company of Canada, L Pens1on Trust, Forsta Ap fonden, Franklin Libertyshares Icav,

Franklin Templeton ETF Trust Franklm Ftse Braz1, Franklin Templeton ETF Trust

Franklin Ftse Latin Franklin Templeton Funds Templeton Global Emerging Mkts FD
Franklin Templeton Investment Funds; Franklin Templeton V Insurance Prod Trust T
DM V1p Fund, Fundamental Low V I eM Equity, Fundo de Investlmento Multimercado

Coliseu, Future Fund Board of Guardlans, General Organisatlon for Soaal Insurance;

General Pension and Social Security Authority, George Kaiser Family Foundation,

Goldman Sachs ETF Trust Goldman Sachs Emerging M Goldman Sachs Funds II

Goldman Sachs Gms Emerging Markets Goldman Sachs Trust Ii Goldman Sachs Multi

manager G e Fund, Government of Singapore, Grandeur Peak Emerging Markets

Opportunitles Fund H e S T Australia Limited Halliburton CO Employee Benefit

Master Trust, Hospital Authrority Provident Fund Scheme, Howard Hughes Medical

Instltute Hpe Common Contractual Fund Hsbc Bank Plc as Trustee of State Street Aut
Emerg Ibm 401 (k) Plus Plan Ibm Diversified Global Equity Fund Illinois Municipal

Retirement Fund, Imco Emerging Markets Public Equity LP, Inco Elected Master Trust,

International Monetary Fund, Invesco Developmg Markets Fund, Invesco Funds,

Invesco International Small Mid Cap Trust, Invesco Oppenheimer International

Smallmid Company Fund, Invesco Purebetasm Ftse Emerging Markets ETF, Investec

Global Strategy Fund, Investerings Foreningen Danske Invest, Investeringsforeningen

Carnegie Worldwide Afd Emer Mkts KL, Investors Wholesale Emerging Markets
Equities Trust, Irish Llfe Assurance Plc, Ishares (de) I Investmentaktiengesellschaft Mit

TG, Ishares Core Msa Emerging Markets ETF, Ishares Core Msa Total International

Stock ETF, Ishares Emerging Markets Imi Equity Index Fund, Ishares Esg Advanced
Msci em ETF, Ishares Esg Msg em Leaders ETF, Ishares H Public Lunited Company,
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Ishares HI Public Limited Company, Ishares IV Public Limited Company; Ishares Msc1

Acwi EXU S ETF, Ishares Msa Brazil ETF, Ishares Msci Brlc ETF, Ishares Msci Emerging
Markets ETF, Ishares Msci Emerging Markets EX China ETF, Ishares Public leited
Company, Itaú Funds Latin Amerlca Equity Fund, Iwa forest Industry Pension Plan,

]nl Multi manager Emerging Markets Equity Fund John Hancock Funds II Emerging
Markets Fund, John Hancock Funds H Intematlonal Strategic Equity Allocat, ]ohn

Hancock Trust Company Collective Investment T, John Hancock Varlable Ins Trust

Intern Equity Index Trust, ]pmorgan Diversified Return Emerging Markets Equlty ETF,

]pmorgan Emerging Markets Equ1ty Core ETF, ]pmorgan Funds, Ipmorgan Funds Latin

America Equity Fund, ]ss Investmentfonds jss Sustainable Equity S e Markets;

Kabouter Emerging Markets Fund, LLC, Kaiser Foundation Hospitals, Kalser

Permanente Group Trust, Kapitalforeningen Emd Invest, Emerging Markets Ind;

Kapltalforeningen Laegernes Pensionsinvestering, Lpi Aem III, Kapitalforeningen

Pensam Invest, Psi 3 Globale Aktier 3; Kinsale Compass Fund, Laborers and Rehrement
Board Employees Annuity Beneflt; Laeremes Penswn Forsikringsaktieselskab, Laudus
Internatlonal Marketsmaster Fund, Lawrence Livermore N S,llc and T N S,llc

D B PP G Trust, Lazard Global Investment Management Ccf, Legal &: General Icav,

Legal & General Internahonal Index Trust, Legal and General Assurance Penswns Mng
Ltd, Legal and General Assurance Soaety Lunited, Legal Gen Future Wrd Climate

Change eqy Factors Ind Fund, Legal General Ccf, Legal General Collective Investment

Trust Legal General Global Emerging Markets Index Fund Legal General Global Equ1ty

Index Fund Legal General Global Technology Index Trust Legal General Scientlfic Beta

Emerging Markets Fund, LLC, Lgiasuper Trustee, Lgps Central Global Multi Factor

Equity Index Fund, Lloyds Bank Pensmn Scheme no 1, Lloyds Bank Pension Scheme no
2, Lockheed Martin Corp Defined Contn'buhon Plans Master Trust, Lockheed Martm
Corp Master Retirement Trust, Los Angeles County Employees Ret Association, Lvip

Ssga Emerging Markets Equity Index Fund; Macquarie Inv M Australia L as R e for

W S e Mkts F , Macquarie True Index Emerging Markets Fund, Managed Pension

Funds Limited; Manaslu LLC, Mercer Emerging Markets Equity Fund; Mercer Emerging
Markets Fund, Mercer Emerging Markets Shares Fund, Mercer Qif Fund Plc; Mercer

Ucits Common Contractual Fund, Mfs Heritage Trust Company Collechve Investment

Trust, Mfs International New Discovery Fund, Mfs Meridian Funds Latin Amencan
Equity Fund Mgi Funds Plc Microsoft Corporatlon Savmgs Plus 401(k) Plan Mimstry
of Economy and Finance, Mobius Investment Trust Plc, Montana Board of Investments,

Montgomery County Consolidated Retiree Health Beneflts Trust, Montgomery County
Employees Retirement System, Msa Acwi Ex u 5 Imi Index Fund BZ, Msci Equity Index

Fund B Brazil Muniapal e AnnuityA B Fund of Chicago Nat West BK Plc as TR of ST
James PL ST Managed Unit Trust National Council for Soc1a1 Security Fund Nahonal
Employment Savings Trust, National Railroad Rehrement Investment Trust,

Nationwide International Small Cap Fund, Ncs Group Trust, Nepc Investment LLC,
New Airways Pension Scheme, New South Walles TR Corp as TR for the TC Emer Mkt
Shar Fund, New York Life Insurance and Annuity Corporation,New York Life Insurance

Company, New York State Teachers Rehrement System; New Zealand Superannuation

Fund Nhit Global Emerging Markets Equity Trust NN (l) NN (1) First Class Multl
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Asset,NN Paraplufonds 1 N V, Nordea 1, Sicav Nordea 1 Latin American Equity Fund,

Norges Bank, Northern Emerging Markets Equity Index Fund, Northern Irl Loc Gov Off

Superannuation Comit, Northem Multi Manager Emerging Markets Eqmty Fund,

Northern Trust Collectlve All Country World I (acwi) E 11 F ] Northern Trust Collective

Emerging Markets EX Chin Northern Trust Collechve Emerging Markets Index Fund
lend, Northern Trust Inveshment Funds Plc, Northern Trust Luxembourg Manag Comp
S A O B ofV FCp-Slf Northern Trust Ucits Fgr Fund Ntcc Collective Funds for Employee
Benefit Trusts thiQM Common Daily All Count World Exus Equ Index FD Lend thi
Quantitahve Management Collec Funds Trust, thi qm Common Dac World Ex us

Investable le Lending, thi qm Common Daily Emerging Markets Equity I F Non L
Nvit Emerging Markets Fund Oberweis Emerging Markets Fund Onepath Global

Emerging Markets Shares(unhedged) Index Pool, Ontario Teachers Pension Plan Board,

Optimix Wholesale Global Emerging Markets Share Trust, Oregon Public Employees
Retirement System, Pace Int Emerg Mark Equity Investments, Pacific Gas A EL Comp
NU F Q Cpuc Dec Master Trust, Pacific Select Fund PD Emerging Markets Portfoho,

Panagora Diversified Risk Mulh asset Fund, Ltd, Panagora Group Trust, Paradice

Emerging Markets Fund, L P, Paradlce Global Emerging Markets Fund, Parametnc
Emerging Markets Fund, Parametric Tax managed Emerging Markets Fund; Parametric

Tmemc Fund, LP, Partner FI ern Açoes Investimento no Exterior, Pear Tree Axiom
Emerging Markets World Equity Fund, Pensioenfonds Werk EN (re)intergrat1e, People

S Bank of China, Pepsico Inc Master Rehrement Trust, Peregrine Global Funds Pcc

Lunited, Pmebridge Latm America Fund, Pool Reinsurance Company Limited; Public

Employees Retirement Associalwn of New Mex, Public Employees Retirement System
of Ohio, Public Employes Ret System of Mississippi, Public Sector Pensmn Investment

Board Putnam Emerging Markets Equity Fund, LP Putnam Emerging Markets Small

Cap Equity Fund, LP, Putnam Investment Holdings, LLC, Putnam Retirement

Advantage Gaa Eqmty Portfolio, Putnam Rehrement Advantage Gaa Growth Portfoho,

Qsmal LLC, quper, Realdania, Retail Employees S Pty Limited, Robeco Capital

Growth Funds, Rondure New World Fund, Royce Global Value Trust, Inc, Royce
International Premier Fund, Russell Investment Company Public Limited Company,
Sanford C Bernstem Fund, Inc , Sas Trustee Corporatlon Pooled Fund, School Employees
Retirement System of Ohio, Schroder International Selecuon Fund, Schroder Intl

Selection F Latin American, Schwab Emerging Markets Equity ETF, Scotia Emerging
Markets Equity Fund, Scottish Widows Managed Investment Funds Icvc int, Scri

Robeco QI Inst Emerg Mkts Enhanced Ind Equities Fund Sen robeco QI Cust Emerg
Markets Enhanced Index Equit Fund, Seasons Series Trust, Spartan Group Trust for

Employee Benefit Plans SP Spartan Group Trust for Emplyee Beneflt Plans Spartan

Emerg, Spdr Msc1 Emerging Markets Fossil Fuel Free ETF, Spdr Msci Emerging Markets
Strategicfactors ETF Spdr SP Emerging Markets ETF Spdr SP Emerging Markets Fund
Ssga Msci Brazil Index Non lending QP Common Trust Fund, Ssga Spdr Etfs Europe I

Plc, Sstl as Depositary of FP Brunel Pension Partnershi, ST Str Msm Acw1 EX Usa Imi
Screened Non lendmg Comm TR FD, Standard Life Investment Company III

Enhanced d G Fund, Standard Life Investments Global Sicav; State of Alaska Rehrement
and Benefits Plans; State of anesota State Employees Ret Plan, State of Nevada, State
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of New Jersey Common Pension Fund D, State of New Mexico State Inv Council, State

of Wyoming State ST GL Adv Trust Company Inv FF Tax EX Ret Plans State Street

Emerging Markets Equity Index Fund State Street Global Advisors Lux Sicav S S G e

M I e Fund State Street Global All Cap Equity Ex us Index Portfoho State Street Icav

State Street Ireland Unit Trust, State Street Variable Insurance Series Funds, Inc,

Steadyhand Global Small cap Equlty Fund Stewart I G e M 5 Leaders Fund (dst)

Stewart Investors Global Emerging Markets Leaders, Stlching Penswenfonds Voor
Hulsartsen Stlchtmg DepositaryApg Emerging Markets Equity Pool Stichting ]uridisch

Eigenaar Achmea Investment Man, Stichtmg Penswenfonds Ing Shchting

Pensioenfonds Pgb, Shchting Pensioenfonds Uwv, Stlchting Pens1onenfonds Van de

Metalektro (pme) Stichting ngm Depositary Stichting Philips Pensioenfonds

Sunamerica Series Trust SA Emerging Markets Eqmty, Sunsuper Superannuation Fund,
Superannuation Funds Management Corporatlon of S Australia, Sutter Health, Sutter

Health Master Retirement Trust, Synergie, Tacami FIM Previdenaario, Teacher

Retirement System of Texas, Teachers Retlrement System of the State of Illinois,

Templeton Developing Markets Trust, Templeton em Mark Invest Trust Plc; Templeton
Emerging Markets Fund Templeton Emerging Markets Fund (us) Templeton GL Inv

Trst Franklin Templtn Smacs Series em, Templeton International Emerging Markets

Fund Texas Municipal Retn'ement System the Bank of N Y M (mt) Ltd as T ofI e M
e I F UK, the Bank of New York Mellon Emp Ben Collectlve Invest FD Pla, the Board
of the Pension Protechon Fund, the Board of A C e R S Los Angeles,california; the Boemg
Company Employee Rehrement Plans Master Trust, the Canada Life Assurance

Company; the Chicago Pub School Teachers P and Rehrem F, the EmergingM S of the

Dfa IT CO , the Gbc Internatlonal Growth Fund the Incubatlon Fund, Ltd , the James
Huntmgton Foundation, the Master T B ], Ltd as T of Daiwa Brazil Stock Open rio WI,
the Master T BK of ]pn, Ltd as T of Nikko BR EQ Mother Fund the Master TR Bank of

Japan as TR for Hsbc Brazil Mother FD, the Master TR BK of Japan, Ltd as TR of e C 5
Act MO Fund the Master Trust Bank of Jap Ltd as TR for Mtb1400045829 the Master

Trust Bank of Jap Ltd as TR. for Mtbj400045828 the Master Trust Bank of Japan Ltd as

T F Mtbj400045832 the Master Trust Bank of Japan Ltd as T of Mutb400021492 the

Master Trust Bank of Japan Ltd as T of Mutb400021536 the Master Trust Bank of Japan,

Ltd as T for Mtbj400045835 the Master Trust Bank of Japan Ltd as Tos Latin Aemf the

Master Trust Bank of Japan Ltd as TR for Mutb400045792 the Master Trust Bank of

Japan Ltd as Tru FO Mtbj400045849 the Master Trust Bank of Japan Ltd as Trustee for

Mutb4000 the Master Trust Bank of Japan Ltd Trustee Mutb400045794 the Monetary
Authority of Singapore the Nomura T and B CO Ltd RE I e S Index Msci e no Hed M
Fun, the Pension Boards United Church of Christ, Inc, the Regents of the University of

California, the Seventh Swedish National Pension Fund Ap7 Equity Fund, the State

Teachers Retlrement System of Ohio, the Texas Education Agency, the Trustees of the

University of Pennsylvania, the Walt Disney Company Retuement Plan Master Trust,

Threadneedle Investment Funds Icvc Latin America, Three Mile Island Unit One
Qualified Fund, Tlaa cref Funds Tlaa cref Emerging Markets Equity I F, Tlmessquare
Capital Management Collectlve Investme, Total International EX U S I Master Port of

Master Inv Port, Trikuta Partners Master Fund, Ltd , Trinity College Cambrldge; Trinity
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Health Corporation, Trustees of Boston University, Tyler Finance LLC, Utah State

Retirement Systems, Valic Company H Internahonal Opportunities Fund, Vanguard

Active Emerging Market Equity Fund, Vanguard Emerging Markets Shares Index Fund,

Vanguard Emerging Markets Stock Index Fund, Vanguard Esg International, Vanguard

F T C Inst Total Intl Stock M Index Trust II Vanguard Fiduciary Trt Company Instit

T Intl Stk Mkt Index T Vanguard Funds Plc / Vanguard Esg Global All Cap U Vanguard
Funds Public Limited Company, Vanguard International Explorer Fund, Vanguard Inv

Funds Icvc vanguard Ftse Global All Cap Index F, Vanguard Investment Series Plc,

Vanguard Investment Series Plc / Vanguard Esg Emer, Vanguard Total International

Stock Index Fd A SE Van S F Vanguard Total World Stock Index Fund A Series of

Variable Insurance Products Fund Il International, Verdlpapirfondet Klp Aksje

Fremvoksende Markeder Indeks I, Verger Capital Fund LLC, Virgínia Rehrement

System, Virtus Emerging Markets Opportunities Fund, Vlrtus Emerging Markets Small

cap Fund Vontobel Emerging Markets I Fund S I of the 5M 5 Fund L P Vontobel Fund
Vontobel Investment Trust, Voya Emerging Markets Index Portfolio, Walter Scott

Partners Can Inst Tr Walter Scott A P e M F, Wanger Intematlonal; Washington State

Investment Board Well Manag Funds (luxembourg) Well Emerg Mkts R e Fund Well

Mgt Funds (luxembourg) II Sicav Well GLMA T R FD Wellington Management Funds
(ireland) Plc Wellington Trust Company N A Wellington Trust Company National

Association Mul, Wells Fargo Factor Enhanced Emerging Markets Portfolio, West
Virginia Investment Management Board, W1111am Blair Collectlve Investment Trust,

Wllliam Blair Emerging Markets Growth Fund, William Blair Emerging Markets Growth
Fund LLC, William Blair Emerging Markets Leaders Fund, William Blair Emerging
Markets Leaders Fund LLC, William Blair Emerging Markets Leaders Pooled Fund,

William Blair Emerging Markets Small Cap Growth Fund, William Blair International

Small Cap Growth Fund, William Blair Sicav, William Blair Systematic Emerging
Markets Core Fun, William Blair Systematic International All Cap Core Fund LLC,
Wlsdomtree Emerg Mkts Quality Div Growth Fund, Wisdomtree Emerging Markets Esg
Fund, Wlsdomtree Emerging Markets Ex state owned Enterprises Fund, Wisdomtree
Issuer Icav,WM Pool Equities Trust no 74,WM Pool Equities Trust no 75, Xtrackers;

Xtrackers (le) Public Limited Company, Xtrackers Msa Acwi EX Usa Esg Leaders Equlty

ETF, e Xtrackers Msa Emerging Markets Esg Leaders Equity, Aster Instltucional A
Fundo de Investlmento em Aes, Aster Instltucional Master FIA, Aster Master FIA Q,
Aster Master Fundo de Investlmento em Açoes G BDR Nível I, Brasil Capital Familia

Previdencia FIA, Brasil Cap1ta1 Previdenaario Itaú Master FIA, Caixa Vinci Valor

Dividendos Fundo de Investimento em Açoes, Caixa Vina Valor FIA, Chapada dos

Veadelros FIA, Constellation 100 Prev FIM Fife, Constellation 70 Previdencia Fip

Mulhmercado, Constellation BP 100 Prev FIA Flfe, Constellation Bradesco 100 Fífe

Fundo de Investimento em AC, Constellation Cambara Fundo de Investimento em
Açoes, Constellation Compounders Esg Master FIA, Constellatlon Familia Previdencia

Fundo de Investlmento em A; Cºnstellªtiºn Icatu 70 Prev FIM, Constellation Master

Fundo de Investlmento de Açoes, Constellation Qualificado Master Fundo de

Investlmento de AC, Constellation Reserva Fundo de Investlmento em Açoes;

Constellation Sulamerica Prev Fundo de Investlmento Multuner, FIA Sabesprev Vmci
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Gas Dividendos BDR Nível I, FP Neo Total Return Fundo de Investlmento em Açoes,

Gerdau Prev 5 Fundo de Investimento em Açoes, Miles Acer Long Bias Master FDO de

Investimento Multimercado, Miles Virtus Advisory XP Seguros Prev Master Fundo de

Invest, Miles Virtus Brasdprev Master FIA, Miles Vlrtus Master FIA, Miles Virtus

Previdenc1ario Master FIA, Naf Enigma 11 Fundo de Investimento Multimercado, Neo
Nav1tas B Master Fundo de Investimento em Açoes; Neo Nav1tas Master FIA, Neo
Navitas Prev Master XP Seguros FIA, Royal Fundo de Investlmento em Ações, Santa FE
Aquarlus Fundo de Investlmento Multimercado, Santa FE Scorpius FIA, Vinci Açoes A
Fundo de Investlmento em Açoes, Vmci Gas Discovery Master Fundo de Investlmento

em Açoes, Vinci Gas Dividendos Fundo de Investimentoem Açoes, Vmc1 Joatinga Fundo
de Investlmento em Açoes, Vmc1 K Fundo de Investlmento em Açoes, Vinci Mosaico

Advisory FIA, Vinci Mosaico FIA, Vina Mosaico FIA, e Vmci Selecao Fundo de

Investlmento em Ações

Certzfícamos que a presente e cópzafíel da ata lavrada no 11er próprzo

Laercio Jose de Lucena Cosentino Claudia Karpat

Presidente da Mesa Secretária

Nºis»
2 2 JUN 2022

0/22 ll———
HIIBRMW“WWWIWIHWWWMM
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ESTATUTO SOCIAL DA TOTVS S A

CAPÍTULO 1

DA DENOMINAÇÃO SEDE OBJETO E DURAÇÃO

Artlgo 1ª TOTVS SA (”Companhia") e uma sociedade anônima que se rege pelo presente

Estatuto Social e pela legislação aplicável

Paragrafo 1” Com o mgresso da Companhia no Novo Mercado da B3 8 A Brasil, Bolsa, Balcao

(respectivamente, ”Novo Mercado” e ”ª”), sujeltam se a Companhia, seus acionistas, incluindo

aciomstas controladores, administradores e membros do conselho fiscal, quando instalado, as

disposiçoes do Regulamento do Novo Mercado ( 'liggulamento do Novo Mercado”)

Paragrafo 2º As dispomções do Regulamento do Novo Mercado prevalecerao sobre as disposiçoes

estatutárias, nas hipóteses de prejuízo aos direltos dos destinatarios das ofertas públicas previstas

neste Estatuto

Artlgo 2“ A Companhia tem sua sede e foro na Cldade de Sao Paulo, Estado de Sao Paulo,

competmdo ao Conselho de Administração fixar a sua exata localizaçao

Parágrafo Únlco A Companhia poderá abrir, encerrar e alterar o endereço de fihais, agencias,

depositos, escritorios e quaisquer outros estabelecimentos no País, por deliberação da Diretoria, ou
no exterior, por dehberação do Conselho de Administraçao, inclusive de suas controladas e

sub51d1árias

Arth 3” A Companhia tem por objeto principal a criaçao e o desenvolvimento de sistemas

informatlzados (software) Como atwidades secundárias a prestação de serviços de consultoria,

assessoria, exploração de direltos de uso de sistemas informahzados própnos ou de terceiros,

inclusive mediante locaçao de softwares e hardwares, a prestação de serviços de processamento de
dados, treinamento e a compra e venda de computadores, seus acessórios, perifericos e

suprimentos, podendo importar bens e serviços relacionados a sua atividade princ1pa1, concessão
de franchzsmg, comercio varejista de artigos do vestuario e afins e seus complementos, atlvidades

de pesquisa e inovação tecnologica, atlvidade de suporte tecnico em informatica, incluswe

mstalaçao, configuração e manutenção de programas de computaçao e banco de dados, prestação

de serviços de consultoria em gestão de negócios, atividades de tratamento de dados, hospedagem,
portals, provedores e serviços de informação na mtemet, serviços de outsourcmg, bem como
participar de outras sociedades como socia, acionista ou quotista

Arhgo 4º O prazo de duração da Companhia e indetermmado
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rtigo 5“ O capital soci totalmente subscrito e integrahzado da Companhia e de
R$2 962 584 687,27 (dois bllh s, novecentos e sessenta e dois milhoes, quinhentos e oitenta e

quatro mil, seiscentos e o nta e sete reais e vinte e sete centavos), dividido em 617 183 181

selscentos e deze Ihoes, cento e oitenta e tres mil, cento e oitenta e uma) açoes ordinárias,

to: as nommativas, escn'tureus e sem valor nominal

Parágrafo Único A Companhia não podera emltlr açoes preferenaais

Artlgo 6º A Companhia fica autorizada a aumentar o seu capltal social ate o limlte deW 000 000 000 00 (quatro bilhoes de reais)

Paragrafo 1ª Dentro do limite autorizado neste Artigo, poderá a Companhia, mediante
deliberação do Conselho de Administração, aumentar o capital soc1al independentemente de
reforma estatutária, incluswe atraves da capltalizaçao de lucros ou reservas O Conselho de
Admimstração fixará as condlçoes da emissao, inclusive preço e prazo de mtegralização

Paragrafo 2ª Dentro do limite do capital autorizado, o Conselho de Admmistraçao poderá
dehberar sobre a emissão de bônus de subscrição e de debentures conversíveis em açoes

Parágrafo 3“ Dentro do limite do capltal autorizado e de acordo com os planos aprovados pela

Assembleia Geral, o Conselho de Admmistração poderá outorgar opção de compra ou subscrição

de açoes a seus administradores (”Administradores") e empregados (”Empregados”), assim como
aos administradores e empregados de outras sociedades que sejam controladas direta ou
indiretamente pela Companhia, sem dlrelto de preferenaa para os acionistas

Paragrafo 4ª E vedado à Companhia emihr partes benefiaárias

Artlgo 7º O capital social será representado exclusivamente por açoes ordinarias e a cada ação
ordinária corresponderá o dlreito a um voto nas deliberaçoes da Assembleia Geral

Artlgo 8ª Todas as açoes da Companhia sao escriturais, mantidas em conta de depósito, junto a

insutuição financeira autorizada pela Comissão de Valores Mobiliários (”CVM"), emnome de seus

titulares, sem emissão de certlficados

Parágrafo Umco O custo de transferenaa e averbação, assim como o custo do serviço relativo as

açoes escriturais poderá ser cobrado duetamente do acionista pela institulçao escrituradora,

conforme venha a ser definido no contrato de escrituração de açoes

Artlgo 9º A cn'terio do Conselho de Administração, poderá ser excluldo ou reduzido o prazo para
exercício do direito de preferencxa nas emissoes de açoes, debentures conversweis em açoes e

bônus de subscrição, cuja colocação seja feita mediante venda em bolsa de valores ou por
subscrição pública, ou ainda mediante permuta por açoes, em oferta pública de aquisiçao de
controle, nos termos estabelecidos em lei, dentro do limite do capital autorizado
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Artigo 10 A Assemblela Geral reunir se a, ordinariamente, uma vez por ano e,

extraordinariamente, quando convocada nos termos da Lei nº 6 404, de 15 de dezembro de 1976

(”Lei das Sociedades por Ações") ou deste Estatuto Social

Paragrafo ]“ As deliberações da Assembleia Geral serao tomadas por maioria absoluta de votos

presentes

Paragrafo Zª A Assemblela Geral que deliberar sobre o cancelamento de registro de companhia

aberta, ou a salda da Companhia do Novo Mercado, deverá ser convocada com, no mínimo, 30

(trinta) dias de antecedencia

Parágrafo 3“ A deliberaçao acerca de alteração ou exclusao do Artigo 47 deste Estatuto Social será

tomada pela maloria absoluta de votos presentes, observado o quorum mínimo de deliberaçao de

30% (trinta por cento) do capital votante

Parágrafo 4" A Assemblela Geral só podera deliberar sobre assuntos da ordem do dia, constantes

do respectlvo edital de convocação, ressalvadas as exceçoes previstas na Lei das Sociedades por

Ações

Paragrafo Sº Nas Assemblelas Gerais, os aciomstas deverão apresentar, com no mínimo 48

(quarenta e oito) horas de antecedencia, alem do documento de ldentldade e/ou atos societarios

pertinentes que comprovem a representação legal, conforme o caso (i) comprovante expedido pela

insutulção escrituradora, no máximo, 5 (cinco) dlas antes da data da realizaçao da Assembleia

Geral, (ii) o mstrumento de mandato com reconhecimento da firma do outorgante, e/ou (iii)

relativamente aos acionistas partlcipantes da custódla funglvel de açoes nommativas, o extrato

contendo a respectlva partic1pação aaonária, emltldo pelo órgao competente

Paragrafo Gº As atas de Assembleia deverão ser (1) lavradas no livro de Atas das Assembleias

Gerais na forma de sumário dos fatos ocorridos, contendo a indicação resumida do sentido do voto

dos acionistas presentes, dos votos em branco e das abstençoes; e (li) publicadas com omissao das

assinaturas

Artigo 11 A Assembleia Geral será mstalada e preS1d1da pelo Presidente do Conselho de

Administração ou, na sua ausenaa ou impedimento, instalada e presidida por outro Conselhelro,

Dlretor ou acionista indlcado por escrito pelo Pre51dente do Conselho de Administraçao O
Presidente da Assembleia Geral indicará ate 2 (dOlS) Secretários

Artlgo 12 Compete a Assemblela Geral, alem das atribuiçoes previstas em lei

(i) eleger e destituir os membros do Conselho de Administração,

(ii) fixar a remuneração global anual dos membros do Conselho de Administração e da

Dlretoria, assun como a dos membros do Conselho Fiscal, se mstalado,

(iii) reformar o Estatuto Social,

(iv) deliberar sobre a dissolução, liquldação, fusao, cisao, incorporaçao da Companhia, ou

de qualquer soaedade na Companhia,

(v) atribuir bonificaçoes em açoes e demdu sobre eventuais grupamentos e

desdobramentos de açoes,
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(vi) aprovar planos Qe Outorga tªq'ôpção ,de corgpra ou subscrição de açoes aos seus

Administradorgãg£mpreg'açfds,_âssun_gb ,: aos administradores e empregados de

outras soaedades que sejam controladas direta ou mdlretamente pela Companhia,

(vii) deliberar, de acordo com proposta apresentada pela administraçao, sobre a destinaçao

do lucro do exercício e a dlstribuiçao de dividendos,

(viii) eleger o liquidante, bem como o Conselho Fiscal que deverá funcionar no penodo de

liquldação,

(ix) deliberar a salda do Novo Mercado da EB,

(x) dispensar a realização de oferta pública de aquisiçao de açoes como requisúo para a

salda da Companhia do Novo Mercado,

(xi) deliberar o cancelamento do registro de companhia aberta perante a CVM, ressalvado

o disposto no Artigo 45, (ii), deste Estatuto Socia1;e

(xii) deliberar sobre qualquer materia que lhe seja submetida pelo Conselho de

Administração

Parágrafo Único A deliberação & que se refere o item (x) deste Artlgo devera ser tomada pela

maioria dos votos dos agonistas tltulares das açoes em circulaçao presentes a Assembleia, não se

Cºmputando os votos em branco Se mstalada em prlmeira convocação, a Assembleia devera contar
com a presença de acionistas que representem, no mínimo, 2/3 (dois terços) do total de açoes em
circulação, e, em segunda convocação, com qualquer número de acionistas t1tulares das açoes em
circulaçao

CAPÍTULO IV
DOS ORGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO

Seçao I Das Dlsposições Comuns aos Orgãos da Administraçao

Artlgo 13 A Companhia sera administrada pelo Conselho de Administração e pela Diretoria

Paragrafo 1" A posse dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria fica

condicionada à assinatura do termo de posse, que deve contemplar sua sujeiçao a clausula

compromissoria referida no Artlgo 53, dispensada qualquer garanha de gestão

Parágrafo zº Os Administradores permanecerão em seus cargos ate a posse de seus substitutos,

salvo se diversamente dehberado pela Assembleia Geral ou pelo Conselho de Administração,
conforme o caso

Artigo 14 A Assemblela Geral fixará a remuneraçao global anual para distribuiçao entre os
Administradores e caberá ao Conselho de Administração efetuar a distn'bulção da verba
individualmente, apos considerar o parecer do Comite de Gente e Remuneraçao nos termos do
Artigo 22 deste Estatuto Social

Artlgo 15 Ressalvado o dlsposto no presente Estatuto Social, qualquer dos orgãos de
administraçao ou Cºmites tecnicos se reúne validamente com a presença da maioria de seus
respechvos membros e delibera pelo voto da maioria absoluta dos presentes

Parágrafo Unico So e dispensada a convocação previa da reunião como condlção de sua valldade
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se presentes todos os seu's .m'e'mbros.'Sã? “consideradvª presentes os membros do órgão da
administração que manifestârem seu vbto.pºl'meio d'a dejegação feita em favor de outro membro
do respectivo órgão, por voto escrito antecipado e por voto escrito transmitido por fax, correio

eletrônico ou por qualquer outro meio de comunicação

Seçao II Do Conselho de Administração

Artigo 16 O Conselho de Administração sera composto de, no mínimo, 5 (cinco) e, no maximo, 7

(sete) membros, eleltos e destitulveis pela Assembleia Geral, com mandato unificado de 2 (dois)

anos, sendo permitlda a reelelçao

Parágrafo 1“ Dos membros do Conselho de Administração, no mínimo 2 (dOlS) ou 20% (vinte por

cento), o que for maior, deverao ser conselhelros independentes, conforme a definição do
Regulamento do Novo Mercado, devendo a caracterização dos mdicados ao Conselho de

Admimstraçao como conselheiros independentes ser deliberada na Assemblela Geral que os

eleger Quando, em decorrenda do calculo do percentual, o resultado gerar um número
frac1onario, a Companhia deve proceder ao arredondamento para o número mteiro imedlatamente

supenor

Parágrafo 2“ Na Assemblela Geral Ordmária que tiver por objeto deliberar a eleição do Conselho

de Admmistração, tendo em vista o termino de seu mandato, os acionistas deverao fixar o número
efetivo de membros do Conselho de Administraçao para o próximo mandato

Parágrafo 3“ O membro do Conselho de Administração deve ter reputaçao ilibada, não podendo
ser eleito, salvo dispensa da Assemblela Geral, aquele que (i) ocupar cargos em soaedades que
possam ser cons1deradas concorrentes da Companhia; ou (ii) tiver ou representar interesse

conflitante com a Companhia Nao poderá ser exercido o direito de voto pelo membro do Conselho
de Admlnistraçao caso se configurem, supervenientemente, os fatores de impedimento indlcados

neste Parágrafo

Parágrafo 4º O membro do Conselho de Administraçao não poderá ter acesso a informações ou
participar de reunioes de Conselho de Admmistração, relacionadas a assuntos sobre os quais tenha

ou represente interesse conflitante com os da Companhia

Paragrafo Sª 0 Conselho de Administração, para melhor desempenho de suas funçoes, poderá
criar Cºmites ou grupos de trabalho com objetlvos definidos, sempre no Intuito de assessorar o
Conselho de Administração, sendo integrados por pessoas por ele designadas dentre os membros
da administração e/ou outras pessoas ligadas, direta ou mdiretamente, a Companhia

Artlgo 17 O Conselho de Admmistração terá 1 (um) Presidente e 1 (um) Vice Premdente, que
serão eleitos pela maioria absoluta de votos dos presentes, na primeira reuniao do Conselho de
Administração que ocorrer imediatamente apos a posse de tals membros, ou sempre que ocorrer

renúncia ou vacanaa naqueles cargos O Vice Presidente exercerá as funções do Presidente em
suas ausencias e impedimentos temporários, independentemente de qualquer formalidade Na
hipótese de ausencia ou impedimento temporário do Presidente e do Vice Premdente, as funçoes
do Presidente serão exercidas por outro membro do Conselho de Administração mdicado pelo

Presidente

Parágrafo 1º Os cargos de Presidente do Conselho de Administração e Diretor Presidente ou
principal executivo da Companhia não poderão ser acumulados pela mesma pessoa

Parágrafo 2º O presuiente do Conselho de Administraçao convocará e presidirá as reuniões do
órgao e as Assembleias Gerals, ressalvadas, no caso das Assembleias Gerais, as hipoteses em que
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indique por escrito outro Cóhfelhçlro, ?ª??? ou admistapara presidir os trabalhos

Parágrafo 3“ Nas delibemçoee' do Cohee'lão de Adãmnigwação, será atribuldo ao Presxdente do
orgão o voto de qualidade, no caso de empate na votaçao

Artigo 18 O Conselho de Administração reunir se a, ordmariamente, 6 (seis) vezes por ano e,

extraordinariamente, sempre que convocado pelo Presidente ou pela maioria de seus membros As
reuniões do Conselho poderão ser realizadas por conferenaa telefônica, vídeo conferencia ou por

qualquer outro melo de comunicaçao que permita a identificaçao do membro e a comunicaçao
sunultânea com todas as demais pessoas presentes a reunião

Paragrafo 1“ As convocações para as reunioes serão feitas mediante comunicado escrito entregue

a cada membro do Conselho de Administração com antecedencia mínima de 5 (cinco) dias, das

quais deverá constar a ordem do dia, a data, a hora e o local da reunião

Paragrafo 2" Todas as deliberaçoes do Conselho de Admmistraçao constarão de atas lavradas no
respectlvo livro de Atas de Reunioes do Conselho de Administraçao e assinadas pelos Conselhelros

presentes

Artlgo 19 Compete ao Conselho de Administração, alem de outras atribuiçoes que lhe sejam

cometidas por la ou pelo Estatuto Social

(i) flxar a orientação geral dos negocios da Companhia,

(li) eleger e destitulr os Diretores da Companhia e fixar lhes as atribulçoes,

(iu) convocar a Assembleia Geral, quando julgar conveniente ou no caso do Artigo 132 da

Le1 das Sociedades por Ações,

(iv) fiscahzar a gestao dos Diretores, examinar, a qualquer tempo, os livros e papels da

Companhia e sohcitar informaçoes sobre contratos celebrados ou em vias de celebraçao

e quaisquer outros atos,

(v) escolher e destituir os auditores mdependentes da Companhia,

(vi) manifestar se previamente sobre o Relatorio da Administração e as contas da Diretoria

e deliberar sobre sua submlssão a Assembleia Geral,

(Vli) aprovar os orçamentos anuais e plurianuais da Companhia, suas controladas e

cohgadas, os planos estrategicos, os projetos de expansão e os programas de

mvestimento da Companhia, bem como acompanhar sua execução,

(vui) deliberar sobre a abertura, o encerramento e a alteraçao de filiais da Companhia e de

suas controladas e subsidlárias no exterior,

(1x) autorizar a emissão de ações e bônus de subscrição da Companhia, dentro do limite do

capital autorizado da Companhia,

(x) deliberar sobre a aqulsição pela Companhia de açoes de sua propria emissao, para

manutenção em tesouraria e/ou posterior cancelamento ou alienação;

(x1) deliberar sobre a outorga de opçao de compra ou subscrição de açoes a seus

Administradores e Empregados, a551m como aos administradores e empregados de

outras sociedades que sejam controladas direta ou indiretamente pela Companhia, sem
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(x1i)

(xiil)

(x1v)
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(xvi)

(xvii)
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(xm

(XX)

(xxi)
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dlreito de prefe'rçndig paz.:â'ªs: 'aciomítªs. 'flgs termos de planos aprovados em
Assembleia Geral, apbs conêiçlêíarzo pargchr,ç1:o, Comite de Gente e Remuneração,

submeter a Assembleia Geral Ordinária proposta de destmaçao do lucro hquido do

exercício,

distribuu entre os Dlretores, individualmente, parcela da remuneração anual global dos

Administradores fixada pela Assembleia Geral, após con51derar o parecer do Comite

de Gente e Remuneraçao,

deliberar sobre quaisquer negocios ou contratos entre (a) a Companhia e qualquer de

suas controladas (exceto as integralmente controladas), e (b) entre a Companhla ou suas

controladas (integram ou nao) e quaisquer dos Administradores e/ou acionistas,

(inclumdo sociedades direta ou indlretamente controladas por tais administradores

e/ou aciomstas, ou por quaisquer tercelros a eles relacionados),

deliberar sobre a emissão para dlstribuição pública de quaisquer títulos ou valores

mobiliarlos de dívida, indumdo notas promissorias, independentemente do valor,

deliberar sobre a subscrição, aqui51çao, alienaçao ou oneração, pela Companhia, de

açoes, quotas ou quaisquer valores mobiliános de emissão de qualquer sociedade

controlada pela Companhia ou a ela coligada,

deliberar sobre a partlcipação da Companhia em outras sociedades, bem como sobre

quaisquer participaçoes em outros empreendlmentos, mclusive atraves de consórc1o ou

sociedade em conta de parhcipação,

decidlr sobre o pagamento ou credito de juros sobre o capital proprio aos aciomstas,

nos termos da legislação aplicável,

deliberar sobre a d1stribuíção de d1v1dendos mtermediários, inclusive à conta de lucros

acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual ou semestral,

deliberar sobre a cessão ou transferenaa, por qualquer melo, a tercelro, de direitos de

propriedade mtelectual ou mdustn'al da Companhia e/ou de sociedade, direta e/ou

indiretamente controlada da Companhia, excetuando se qualquer licenciamento

oneroso reahzado pela Companhia no curso ordinaríos dos negoaos,

autonzar os segumtes atos cujo valor seja superior a 5% (cinco por cento) do valor do

capital soc1al subscrito, valor este que será considerado por transação isolada ou

conjunto de transaçoes correlatas (a) a aquisição pela Companhia, por qualquer meio,

de auvos de outra soaedade, inclusive de controladas ou cohgadas, (b) a alienação de

bens do ativo permanente, (c) a prestaçao de garantias de qualquer natureza pela

Companhia, (d) o investlmento em projetos de expansão e aperfelçoamento que não

estejam contemplados no orçamento anual da Companhla, (e) a contrataçao de

operaçao de endlvidamento de longo ou curto prazo, e (f) celebração de quaisquer

contratos de longo prazo (prazo de vigencna superior a um ano),
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(xxii) conceder empre's'cgmog em fg'x'çg :cªe quaxs'qgetªçrceiros em valor superior a 2,5% (dois

e meio por cento; .dqzvalor HQ :cãpftal sqq'al m'bscrito, valor este que será consuierado

por transaçao lsolada ou pelo conjunto de transações correlatas

(xxiii) manifestar se favorável ou contrariamente a respexto de qualquer oferta pública de

aquisiçao de ações que tenha por objeto as açoes de emissão da Companhla, por meio

de parecer previo fundamentado, divulgado em ate 15 dias da publicaçao do edital da

oferta pública de aquisiçao de açoes, que deverá abordar, no mínimo (a) a conveniencia

e oportunidade da oferta pública de aquisição de açoes quanto ao interesse da

Companhia e do conjunto dos acionistas, incluswe em relação ao preço e aos potenciais

impactos para a liquidez das açoes, (b) os planos estrategicos divulgados pelo ofertante

em relaçao a Companhia, (c) alternativas a aceltação da oferta pública de aqulsiçao

dispomvels no mercado, (d) o valor econômico da Companhia e (e) outros pontos que

o Conselho de Administração con51derar pertmentes, bem como as informações

ex1gidas pelas regras aplicávels estabelecidas pela CVM, e

(xx1v) manifestar se sobre os termos e condiçoes de reorgamzaçoes soc1etarias, aumentos de

capital e outras transações que derem origem a mudança de controle, e consignar se

elas asseguram tratamento justo e equitativo aos acionistas da companhia

Parágrafo 1" A Companhia nao poderá conceder finanaamentos ou garantias para seus

Conselheuos ou Diretores, exceto na medida em que tais fmanmamentos ou garanhas estejam

dlspomveis para os Empregados ou os clientes em geral da Companhia º sejam previamente
aprovados em Assembleia Geral

Parágrafo 2“ A manifestação de voto favorável de representante da Companhia com relação a

qualquer deliberaçao sobre as materias relaaonadas neste Artigo, em Assembleias Gerais e em
outros órgãos societarios das soaedades controladas pela Companhia, direta ou mdjretamente,

dependerá de aprovação do Conselho de Administraçao da Companhia

Seção III Dos Orgaos Auxihares da Administração

Arago 20 A Companhia terá, obrigatoriamente, os seguintes comites de assessoramento ao
Conselho de Administração, conforme disposto no regimento mtemo aprovado pelo Conselho de
Administração

(i) Comite de Auditoria,

(li) Comlte de Gente e Remuneração, e

(in) Comite de Governança e Indicaçao

Parágrafo 1“ Os comites de assessoramento terão funçoes consulhvas e não deliberatlvas,

devendo estudar os assuntos de sua competencia e preparar propostas ao Conselho de
Administração

Parágrafo 2" O prazo de mandato dos membros dos comites de assessoramento coinc1d1ra com o
dos membros do Conselho de Administração, podendo haver reeleição de seus membros

Parágrafo 3º Os com1tes de assessoramento reunir se ão na frequencia definida no calendário
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anual aprovado pelo Conééªhõ' sie Agútipªêtraçaof “siendº, ordinariamente, pelo menos, ate 4

(quatro) vezes por ano, ou_e>:<gr.a_o'r.dinaiiâálêg€e porogçligquçao do seu coordenador ou da maioria

de seus membros

Parágrafo 4" Cada comite de assessoramento contará com um coordenador e terá seus trabalhos

e regras de funcionamento definidos em regimento interno aprovado pelo Conselho de

Admimstração

Parágrafo 5º Os Cºmites de assessoramento se reportarao ao Conselho de Administração e atuarao

com mdependencia em relação a Diretona da Companhia

Parágrafo 6“ Os membros dos comites sujeltar se ão aos mesmos deveres dos conselheiros

prev1stos no Estatuto Social, nas políticas de divulgação e negociação e no Código de Etica e

Conduta, a551m como aos deveres e responsabxhdades previstos nos artigos 153 a 159 da Lei das

Soc1edades por Açoes

Artlgo 21 O Comite de Gente e Remuneração deve ser composto por, no mínimo, 3 (tres)

membros, todos conselhelros, e ao menos 2 (dois) deles devem ser independentes

Artlgo 22 O Comite de Gente e Remuneraçao exercerá funçoes Cºnsultivas e auxihará o Conselho
de Administraçao a estabelecer os termos da remuneraçao e dos demais benehcios e pagamentos
a serem recebidos a qualquer título da Companhia por Diretores e Conselheiros Compete ao

Comite de Gente e Remuneraçao, dentre outras atribulçoes estabelecidas no regimento mtemo

(1) apresentar ao Conselho de Administraçao proposta de distribuiçao da remuneraçao

global anual entre os Diretores e os Conselheiros, baseando—se em padrões praticados

no mercado de tecnologia da informação, bem como acompanhar o pagamento da

remuneração e, no caso desta não acompanhar os padrões prahcados no mercado de

tecnologia da informaçao, comunicar ao Conselho de Administração,

(li) opinar sobre a outorga de opção de compra ou subscrição de açoes aos Administradores

e Empregados da Companhia;

(lii) opinar sobre a participação dos Diretores e Empregados da Companhia nos lucros,

(IV) acompanhar a elaboração e implementação de um plano de sucessão de executivos da

Companhia, com o objetivo de assegurar que a gestão dlsponha de profissionals para a

contratação ou promoção, cuja experiencia profissional e competenaas contrlbuam

para o bom desempenho e para a preservação de valor da Companhia, mantendo o

referido plano sempre atualizado para o acompanhamento periodlco pelo Conselho,

sendo que o plano de sucessão do Diretor Presidente será acompanhado pelo Presidente

do Conselho, e

(v) acompanhar o processo de avaliação anual dos executxvos da Companhia, com base na

verificação do atingimento das metas de desempenho, financelras e não financeiras

(mcluindo aspectos ambientais, soaais e de governança), alinhadas com os valores e

prmapios et1cos da Companhia

Artigo 23 O Comite de Auditoria deve ser composto por, no mínimo, 3 (tres) membros, sendo a

menoria conselheiros, todos mdependentes e ao menos 1 (um) deles deve ter reconhecida
experiencia em assuntos de contabllidade societária

Parágrafo 1“ Compete ao Comlte de Auditoria, dentre outras atnbuiçoes previstas no regimento
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(1) opinar sobre a cêntrâtação e' de's'tihílçao (bs sênnços de auditoria mdependente,

(11) avaliar as informaçoes trimestrais, demonstraçoes intermediaúas e demonstraçoes

financeiras,

(111) acompanhar as atividades da audltoria interna e da area de controles internos da

Companhia,

(lv) avaliar e monitorar as exposiçoes de risco da Companhia,

(v) avahar, monitorar, e recomendar a administração a correção ou aprimoramento das

pollticas internas da Companhia, inclulndo a polltica de transaçoes entre partes

relacionadas,

(Vl) avahar se a Companhia possui melos para recepção e tratamento de informações acerca

do descumprimento de dispositivos legais e normativos aphcáveis a Companhia, alem

de regulamentos e codigos internos, incluswe com previsão de procedimentos

específicos para proteção do prestador e da confidenciahdade da mformaçao, e

(vu) opmar sobre as propostas dos orgãos da administraçao, & serem submetidas a

Assemblela Geral, relatxvas a modificação do capital soc1al, emissão de debentures ou

bônus de subscrlção, planos de mvestimento e/ou orçamentos de capital, dlstribuiçao

de dividendos, transformação, incorporação, fusão ou cisão, questoes tributarias e

operaçoes financelras estruturadas de mercado

Parágrafo 2º O coordenador do Comite de Auditoria deverá comparecer na Assembleia Geral

ordlnária da Companhia, colocando se a disposição para prestar esclarecimentos e informaçoes

aos acionistas

Paragrafo 3ª Havendo o impedimento temporário do coordenador do Comite de Auditoria, outro

membro do Comite, indicado expressamente pelo coordenador unpedido, passará a exercer

intermamente a função de coordenador, pelo período que durar o impedimento Caso o
coordenador esteja lmpedldo de fazer essa indicação, qualquer um dos outros dois membros do
Comite poderá, em comum acordo, determinar quem, dentre eles, exercerá a função interinamente

Parágrafo 4” O mesmo membro do comite de auditoria pode acumular ambas as caractensticas

referidas no caput

Artlgo 24 O Comite de Governança e Indicação será composto por, no mínimo, 3 (tres) membros,
todos conselhelros, sendo, pelo menos, 2 (dOlS) Conselheiros Independentes

Artigo 25 Compete ao Comite de Governança e Indicação, dentre outras atribulçoes previstas no
regimento interno

(1) recomendar e acompanhar a adoçao de práticas de boa governança corporativa, assim

como a eficácia de seus processos, propondo atualizaçoes e melhorias quando

necessario,

(11) estabelecer os canais e processos para interaçao entre os amonistas de longo prazo da

Companhia e o Conselho de Administraçao, especialmente no que tange as questoes de
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selecionar e indicar ao Conselho de Admmistração pessoas que, atendldos os requisitos

legais e as necessidades da Companhia, e ouvidas as partes mteressadas relevantes,

possam ser candidatas a integrar as chapas a serem aprovadas pelo Conselho de

Administraçao ou indiv1dualmente para submissão a eleíçao pela Assembleia Geral,

selecionar e Indicar ao Conselho de Administraçao pessoas que, atendidos os requlsitos

legais e as necessidades da Companhia, possam ser candidatas a integrar os Comites de

Assessoramento do Conselho de Administraçao,

selecionar e mdlcar ao Conselho de Administração pessoas para as p051çoes de

conselheiro para repor eventuais vacâncias de cargos,

selecionar e indlcar ao Conselho de Administração pessoas para compor o Conselho

Fiscal da Companhla, se mstalado,

apoiar o Pre51dente do Conselho de Admmistraçao na organizaçao de um processo

formal e periodico de avahaçao de desempenho do Conselho de Administraçao e dos

conselhelros, que deverá ser realizado anualmente,

garantlr a existenaa, eficácia e implementaçao de um plano de sucessão de executlvos,

acompanhando junto ao Comite de Gente e Remuneração sua execução,

opinar sobre a divulgação das prátlcas de governança da Companhia, inclusive no

Formulario de Referenaa e na Proposta da Administração a Assembleia Geral;

opinar sobre a participação de pessoas vinculadas à Companhia como membro de

Conselhos de Administraçao, Comites de Assessoramento ao Conselho de

Administraçao e Conselhos Fiscais de outras empresas, tanto de capital aberto como
fechado; e

ap01ar o Conselho de Administração na avaliação dos candidatos a conselheiros quanto

ao seu enquadramento como membro independente

Seção IV Da Dlretoria

Arth 26 A Dlretoria será composta de no mínimo 5 (cmco) e no máximo 20 (vmte) membros,
compreendendo os seguintes cargos, cujas atribuiçoes serão fixadas pelo Conselho de
Administração (i)D1retor Pre51dente, (il) ate 9 (nove) Diretores Vice Presidentes, e (iv) ate 10 (dez)

Dlretores Os Dlretores poderão cumular funçoes e terão prazo de mandato unificado de 2 (dois)

exercícios anuais, considerando exercíao anual o período compreendido entre 2 (duas)

Assembleias Gerais Ordinárias, sendo permihda a reeleição

Artigo 27 Em caso de ausencia ou impedimento de qualquer diretor, a Diretoria escolherá o
subshtuto mterino dentre seus membros

Artlgo 28 Em caso de vacância de qualquer cargo, o Conselho de Administração poderá designar

um Diretor subshtuto para completar o mandato do substltuído
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Artlgo 29 Compete aos» Dªráo'res Vlc'q-Krfesidenitz's: e'àços Dlretores colaborar como Diretor

Premdente na gestao dos nçgbgozs e dlrêgã'dglp's sery'gçqs. ggcials

Artlgo 30 A Diretoria tem todos os poderes para pratlcar os atos necessarios ao funcionamento
regular da Companhia e a consecução do objeto soc1al, por mais especiais que sejam, mclusive para
renunciar a direitos, transigir e acordar, observadas as dlspomçoes legals ou estatutárias

pertinentes Compete lhe administrar e gerir os negocios da Companhia, especialmente

(1) cumprir e fazer cumprir este Estatuto Social e as deliberaçoes do Conselho de

Admlnistraçao e da Assembleia Geral,

(ii) submeter, anualmente, a apreciação do Conselho de Administraçao, o Relatório da

Admmistração e as contas da Diretoria, acompanhados do relatorio dos auditores

independentes, bem como a proposta de destinação dos lucros apurados no exercício

anterior,

(111) propor, ao Conselho de Administraçao, os orçamentos anuais e plurianuais da

Companhia, suas controladas e cohgadas, os planos estrategicos, os projetos de

expansão e os programas de investlmento da Companhia,

(lv) decidir sobre qualquer assunto que não seja de competencia prlvativa da Assembleia

Geral ou do Conselho de Administraçao, e

(v) deliberar sobre a abertura, o encerramento e a alteraçao de filiais, agendas, depositos,

escritórios e quaisquer outros estabeleamentos no Pals

Artlgo 31 A Companhia obriga se sempre que representada por 2 (dOlS) membros da Diretoria,

ou alnda 1 (um) membro da Diretoria e 1 (um) procurador, ou 2 (dois) procuradores, no limite dos
respectlvos mandatos

Parágrafo 1º A Companhia poderá ser representada por apenas 1 (um) Dlretor ou 1 (um)
procurador nos seguintes casos

(1) perante qualquer orgão da admmistração pública, direta ou indireta, nos atos que nao

unpliquem na assunção ou renúncia de dueitos e obrigaçoes,

(ii) nos mandatos com clausula ”ad ]udzczu”,

(iii) em assembleias gerais, reunioes de acionistas ou cotistas de empresas ou fundos de

investimento nos quais a sociedade partlcipe, e

(W) nos demais casos que o Conselho de Admmistraçao especificar

Paragrafo 2“ Todas as procuraçoes serão outorgadas conjuntamente por quaisquer 2 (dois)

Diretores

Parágrafo 3” A Companhia será representada isoladamente por qualquer dos Diretores ou por
procurador devidamente constltuxdo, nos casos de recebimento de citaçoes ou notificaçoes

judic1ais e na prestação de depoimento pessoal
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Artlgo 32 O Conselho Fiscal funaonará de modo nao permanente, com os poderes e atribuiçoes

a ele conferidos por lei, e somente será instalado por dehberaçao da Assembleia Geral, ou a pedido
dos acionlstas, nas hipoteses previstas em lei

Artigo 33 Quando instalado, o Conselho Fiscal será composto de 3 (tres) membros efetivos e

suplentes em igual número, acionistas ou nao, eleltos e destitulveis a qualquer tempo pela

Assembleia Geral

Parágrafo lº Os membros do Conselho Fiscal terao o mandato unificado de 1 (um) ano, podendo
ser reeleitos

Parágrafo 2“ Os membros do Conselho Fiscal, em sua primeira reuniao, elegerão o seu Presidente

Parágrafo 3ª A posse dos membros do Conselho Fiscal fica condiaonada a assmatura de termo
de posse, que deve contemplar sua sujeição a clausula compromissoria referida no Artigo 52

Parágrafo 4" Os membros do Conselho Fiscal serão substltuídos, em suas faltas e lmpedlmentos,
pelo respectlvo suplente

Parágrafo 5" Ocorrendo a vacancia do cargo de membro do Conselho Fiscal, o respectlvo suplente

ocupam seu lugar, nao havendo suplente, a Assemblela Geral será convocada para proceder a

eleição de membro para o cargo vago

Parágrafo 6“ Não poderá ser eleito para o cargo de membro do Conselho Fiscal da Companhia
aquele que mantlver vínculo com sociedade que possa ser considerada concorrente da Companhia
(”Concorrente”), estando vedada, entre outros, a eleiçao da pessoa que (i) for empregado,
acionista ou membro de órgão da administraçao, tecnico ou fiscal da Concorrente ou de Aelonista

Controlador (conforme definido no Artlgo 42, Paragrafo lº deste Estatuto Social) ou controlada da
Concorrente, (11) for cônjuge ou parente ate segundo grau de membro de órgão da administraçao,

tecnico ou fiscal da Concorrente ou de Acionista Controlador ou controlada da Concorrente

Artlgo 34 Quando instalado, o Conselho Fiscal se reunirá, nos termos da le1, sempre que
necessário e analisará, ao menos trimestralmente, as demonstraçoes financelras

Paragrafo lº Independentemente de quaisquer formalidades, será con51derada regularmente

convocada a reunião a qual comparecer a totalidade dos membros do Conselho Fiscal

Parágrafo 2º O Conselho Fiscal se manifesta por maioria absoluta de votos, presente a maioria

dos seus membros

Parágrafo 3º Todas as delíberaçoes do Conselho Flscal constarao de atas lavradas no respectlvo

livro de Atas e Pareceres do Conselho Fiscal e assmadas pelos Conselheiros presentes

Artlgo 35 A remuneraçao dos membros do Conselho Fiscal será fixada pela Assembleia Geral

Ordmaria que os eleger, observado 0 Parágrafo 3º do Artigo 162 da Lei das Sociedades por Açoes

CAPÍTULO VI
DA DISTRIBUIÇÃO DOS LUCROS

Artigo 36 O exerc1cio social se iniaa em lº de janeiro e se encerra em 31 de dezembro de cada ano

Paragrafo Unico Ao fim de cada exerc1cio social, a Diretoria fará elaborar as demonstraçoes
financeiras da Companhia, com observânaa dos preceitos legais pertmentes
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Artigo 37 juntamente c'cõgn' 'ªs dqrhqqsfraçoes'fânáhçeiras do exerc1cio, o Conselho de

Administraçao apresentará âAs'sgmbleiq :Gçrãl Orgi-ihárgàproposta sobre a destinaçao do lucro

líquldo do exercxcio, calculado apos a dedução das partlcipaçoes referidas no Artigo 190 da Lei das

Sociedades por Açoes, conforme o dlsposto no Parágrafo lº deste Artigo, ajustado para fins do
cálculo de dividendos nos termos do Artigo 202 da mesma lei, observada a seguinte ordem de
deduçao

(1) 5% (cinco por cento), no mímmo, para a reserva legal, ate atmgir 20% (vmte por cento)

do capital social No exeracio em que o saldo da reserva legal acrescido dos montantes

das reservas de capital exceder a 30% (trinta por cento) do capital soaal, nao sera

obrigatoria a destinação de parte do lucro líquido do exercício para a reserva 1egal;e

(il) a parcela necessária ao pagamento de um dividendo obrigatorio nao poderá ser

mferior, em cada exeracio, a 25% (vinte e cmco por cento) do lucro líquido anual

ajustado, na forma prevista pelo Artigo 202 da Le1 de Sociedades por Açoes

Parágrafo 1” A Assembleia Geral poderá atribuir aos membros do Conselho de Administraçao e

da Diretoria uma partlcipação nos lucros, não superior a 10% (dez por cento) do remanescente do
resultado do exerc1cio, após deduzidos os prejmzos acumulados e a provisão para o imposto de
renda e contribulçao soaal, nos casos, forma e limites legais

Parágrafo 2º O saldo remanescente dos lucros, se houver, poderá, alem da destinação facultada

pelo Art 196 da Le1 das Sociedades por Açoes, tambem ser destinado, total ou parcialmente, por
dehberaçao da Assemblela Geral, para reserva de mvestimentos, tendo por finalidade assegurar a

manutençao, o desenvolvxmento e a expansao das ahvidades sociais, ate o 11m1te do capital soaal,

observando—se o disposto no Art 199 da La das Sociedades por Açoes

Artlgo 38 Por proposta da Dlretoria, aprovada pelo Conselho de Administração poderá a

Companhia pagar ou credltar juros aos acionistas, a htulo de remuneraçao do capital proprio

destes últimos, observada a legislação aplicável As eventuais lmportâncias assim desembolsadas
poderao ser imputadas ao valor do dividendo obrigatorio previsto neste Estatuto Social

Paragrafo lº Em caso de credlto de juros aos acionistas no decorrer do exeracio social e atribuiçao

dos mesmos ao valor do dividendo obrigatorio, serão compensados com os div1dendos a que tem
direlto os acionistas, sendo lhes assegurado o pagamento de eventual saldo remanescente Na
hipotese de o valor dos dividendos ser inferior ao que lhes foi creditado, a Companhia não podera
cobrar dos acionistas o saldo excedente

Parágrafo Zª O pagamento efet1vo dos juros sobre o capital próprio, tendo ocorrido o credito no
decorrer do exercício soc1al, se dara por deliberação do Conselho de Administração, no curso do
exeracio social ou no exerc1cio seguinte, mas nunca apos as datas de pagamento dos dividendos

Artigo 39 A Companhia poderá elaborar balanços semestrais, ou em penodos inferlores, e

declarar, por deliberação do Conselho de Administração

(1) o pagamento de dividendo ou juros sobre capital próprio, a conta do lucro apurado em
balanço semestral, imputados ao valor do d1v1dendo obrigatorio, se houver,

(li) a dlstribuiçao de dividendos em penodos inferiores a 6 (sem) meses, ou juros sobre

capital proprio, lmputados ao valor do dividendo obrigatório, se houver, desde que o

total de div1dendo pago em cada semestre do exercício social não exceda ao montante

das reservas de capltal, e
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(m) o pagamento de'ãgvídçndo:mtpfiãlediarbó'gu'fgros sobre capital proprio, a conta de

lucros acumulados .06. de lêsérírp, 'de luçqu ;existentes no últlmo balanço anual ou

semestral, imputados ao valor do dividendo obrigatório, se houver

Artigo 40 A Assembleia Geral poderá deliberar a capitahzação de reservas de lucros ou de capital,

inclusive as mstituídas em balanços intermedlárlos, observada a legislação aphcável

Artigo 41 Os dlvidendos não recebidos ou reclamados prescreverão no prazo de 3 (tres) anos,

contados da data em que tenham sido postos a disp051çao do acionlsta, e reverterao em favor da

Companhia

CAPÍTULO VII

DA ALIENAÇÃO DO CONTROLE ACIONÁRIO DO CANCELAMENTO DO REGISTRO
DE COMPANHIA ABERTA E DA SAÍDA DO NOVO MERCADO

Artlgo 42 A Alienaçao do Controle (conforme definido no Parágrafo lº deste Artigo) da

Companhia, dlreta ou mdlretamente, tanto por melo de uma única operação, como por meio de

operaçoes sucessivas, deverá ser contratada sob condlção, suspensiva ou resolutiva, de que o

adquirente do Controle se obrigue a efehvar oferta pública de aquisição ("OPA") das ações de

tltularidade dos demais acionistas, observando as condiçoes e os prazos previstos na legislação e

na regulamentaçao em VlgOl' e no Regulamento do Novo Mercado, de forma a lhes assegurar

tratamento iguahtário ao do Acionista Controlador Alienante (conforme defmido no Paragrafo 1ª

deste Artigo)

Parágrafo lº Para fins deste Estatuto Social, os termos abaixo miaados em letras maiúsculas terão

os segumtes significados "Acionista Controlador” significa o(s) acionista(s) ou o Grupo de

Acionistas que exerça(m) o Poder de Controle da Companhia ”Acionista Controlador Alienante”

significa o Acionista Controlador quando este promove a Alienaçao de Controle da Companhia
”Açoes de Controle” significa o bloco de açoes que assegura, de forma direta ou indireta, ao(s)

seu(s) titular(es), o exercícxo indiv1dual e/ou comparulhado do Poder de Controle da Companhia
”Adgmrente” significa aquele para quem o Aaonista Controlador Alienante transfere valores

mobiliarios que venham a resultar na Alienação de Controle da Companhia ”Alienaçao de

Controle da Companhla” Slgnifica a transferencia a terceiro, a tltulo oneroso, de Açoes de

Controle, de valores mobiharios conversíveis em ações com direito a voto, cessão de direitos de

subscriçao de açoes e de outros tltulos ou direltos relativos a valores mobiliários conversíveis em
açoes de emissão da Companhia que venham a resultar na aqulsição do Poder de Controle por

parte do Adquirente ”Grupo de Acionistas" significa o grupo de pessoas (i) vinculadas por

contratos ou acordos de voto de qualquer natureza, seja diretamente ou por meio de sociedades

controladas, controladoras ou sob controle comum, ou (ii) entre os quals haja relação de controle,

ou (iii) sob controle comum ”Poder de Controle” significa o poder efetivamente utilizado por

ac1onista de dirigir as atividades socia1s e orientar o funcionamento dos orgaos da Companhia, de

forma dxreta ou mdlreta, de fato ou de direito, independentemente da participaçao acionaria

detlda ”Valor Econômico” significa o valor da Companhia e de suas açoes que v1er a ser

determmado por empresa especializada, mediante a utilização de metodologia reconhecida ou
com base em outro criterio que venha a ser defimdo pela CVM

Parágrafo 2º Caso a aquisição do controle tambem sujeite o Adquirente do Controle a obrigaçao

de realizar a OPA exigida pelo Artigo 43 deste Estatuto Social, o preço de aqulsição na OPA será o

maior entre os preços determinados em conformidade com este Artigo 42 e o Artigo 43, Parágrafo
2º deste Estatuto Social
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Artigo 43 Qualquer aciomêfª dúyessqáf 95123 adquífápú'sie torne htular de ações de emlssão da
Companhia, em quantidadçgi'ganpu suiaglâõgoa' 20%.(gsflptçzpor cento) do total de açoes de emissao

da Companhla deverá, no prazo maximo de 60 (sessenta) dias a contar da data de aqui51ção ou do
evento que resultou na titularidade de açoes em quantldade igual ou superior a 20% (vinte por

cento) do total de açoes de emlssao da Companhia, realizar ou solicitar o registro de, conforme o

caso, uma OPA da totalidade das açoes de emissão da Companhia, observando—se o disposto na
regulamentação aplicável da CVM, o Regulamento do Novo Mercado, outros regulamentos da B3
e os termos deste Artigo

Parágrafo lº A OPA deverá ser (1) dlrigida indistintamente a todos os agonistas da Companhia,
(il) efetivada em leilão a ser realizado na BS, (111) lançada pelo preço determmado de acordo com
o previsto no Parágrafo 2º deste Artigo, e (IV) paga a vista, em moeda corrente nacional, contra a

aqu151ção na OPA de açoes de emissão da Companhia

Parágrafo 2" O preço de aquisição na OPA de cada açao de emlssao da Companhia não poderá
ser mferior ao menor valor entre (i) 125% (cento e vinte e cinco por cento) da cotaçao unitana mais
alta atmgida pelas açoes de emissão da Companhia durante o período de 12 (doze) meses anterior

a realizaçao da OPA em qualquer bolsa de valores em que as açoes da Companhia forem
negociadas, (11) 125% (cento e vinte e cinco por cento) do preço unitário mais alto pago pelo

acionista ou pessoa, a qualquer tempo, para uma ação ou lote de açoes de emlssao da Companhia,
(111) o Valor Econômico apurado em laudo de avaliação

Parágrafo 3º Acionistas htulares de açoes representativas de, no mínimo, 10% (dez por cento) do
capital social, poderão solicitar a elaboraçao de novo laudo de avaliação, preparado nos mesmos
moldes daquele referido no item (iii) do Parágrafo 29 deste Artigo, mas por instituiçao diversa (I)

Caso o novo laudo apure preço por açao inferior aquele calculado na forma do Parágrafo Zª deste

Artigo, 0 preço maior prevalecerá e os ac1onistas que solicitaram a elaboração do laudo deverão
arcar integralmente com o seu custo, de forma proporcional à part1c1paçao dos mesmos no capital

social da Companhia (II) Na hipótese de o laudo previsto neste Parágrafo apurar preço por açao
superior aquele obtldo na forma do Parágrafo Zº deste Artlgo, o acionista ou pessoa poderá (1)

desistir da OPA, obrigando se a alienar o excesso de part1c1pação no prazo de tres meses contados
da aqui51çao, devendo os custos com a elaboração do novo laudo ser integralmente assumidos
pelos acionistas que solicitaram a sua elaboração, de forma proporcional a participaçao dos
mesmos no capital social da Companhia, (2) reahzar a OPA pelo preço por ação indicado no novo
laudo, devendo os custos com a elaboração do mesmo ser assumidos pela Companhia

Parágrafo 4“ Na hipótese de revisão do preço da OPA, na forma prev1sta no Parágrafo 3º deste

Artlgo, e desde que nao haja desistencia do acionista ou pessoa, o leilao será iniciado pelo novo
preço, devendo ser publicado fato relevante informando sobre a revisao do preço e a manutençao
ou de51stencia da OPA

Paragrafo Sº Na revisão do preço da OPA adotar se a o segumte procedimento

(1) o pedido de elaboração de novo laudo de avaliação do preço por açao da Companhia

com base no Valor Econômico, devidamente fundamentado e acompanhado de

elementos de convicção que demonstrem a falha ou lmprecisão no emprego da

metodologia de cálculo ou no criterio de avaliação adotado, deverá ser formulado no

prazo de 15 (quinze) dias, contado da divulgação do valor da oferta pública, e

suspenderá o curso do processo de registro ou, se já concedido este, o prazo do edital

da OPA, adiando o respecuvo leilão, devendo o acionista ou pessoa providenciar a

publicaçao de fato relevante dando nohcna do adiamento e da data designada para a
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caso o Conselho de Administraçao delibere pela não realizaçao de nova avaliaçao da

Companhia, será retomado o curso do processo de registro, ou da propria OPA pelo

prazo remanescente, conforme o caso, devendo o acionista ou pessoa providenciar,

nesta última hipotese, a publicaçao de fato relevante, com a nova data de realizaçao do

leilao,

caso o laudo de avahaçao venha a apurar valor igual ou mferior ao valor da OPA obtido

na forma do Parágrafo 29 deste Artigo, será retomado o curso do processo de registro,

ou da própria OPA pelo prazo remanescente, conforme o caso, devendo o acionista ou

pessoa providenciar, nesta última hipotese, a publicaçao de fato relevante, corn a nova

data de realização do leilão,

caso o laudo de avaliaçao venha a apurar valor superior ao valor da OPA ObtldO na

forma do Parágrafo 29 deste Artigo, 0 acionista ou pessoa devera publicar, no prazo de

5 (cinco) dias, a contar da apresentaçao do laudo, fato relevante mformando se mantem
a OPA ou dela des1ste, esclarecendo, na primeira hlpótese, que será retomado o curso

do processo de registro, ou da propria OPA pelo prazo remanescente, conforme o caso,

devendo o acionista ou pessoa providenaar, nesta últlma hipotese, a publicação de fato

relevante, com a nova data de realização do leilão e o novo preço,

o prazo de 15 (quinze) dlas referido no inaso (i) deste Parágrafo Sº somente começara

a correr após a entrega do laudo de avaliaçao original a CVM, ou apos a sua

dlsponibllização na forma do 1tem (viii) deste Parágrafo 5º, se esta ocorrer antes,

devendo o acionista ou pessoa publicar fato relevante, dando notlcia de tal entrega,

a reuniao do Conselho de Administração que deliberar pela realizaçao de nova

avaliação deverá nomear o responsável pela elaboração do laudo, aprovar lhe a

remuneração, estabelecer prazo não superior a 30 (trinta) dlas para o termino dos

serviços, e determinar que o laudo seja encaminhado à Companhia, na pessoa de seu

Dlretor de Relaçoes com Investldores, a bolsa de valores em que deva realizar se o

leilão, e a CVM, alem de ser encaminhado tambem ao endereço eletrônico desta última,

no formato específico indicado pela CVM,

a instituiçao responsável pela elaboração do laudo de avaliação deverá ainda, na mesma
data da entrega do laudo à CVM, comunicar a Instituição mtermediaria que atuar na

OPA, conforme previsto no Artigo 4º, IV da Instrução CVM nº 361, de 5 de março de

2002 (”Instrução CVM 361”), o resultado da avaliação, para que esta e o acionista ou

pessoa adotem as providencias cabíveis, dentre aquelas previstas nos mcisos (iii) e (IV)

deste Parágrafo 59,

o laudo de avaliaçao de que trata este Parágrafo 5º ficará dispomvel nos mesmos

lugares, e no mesmo formato, do laudo de avaliação de que trata o Artigo Sº da

Instrução CVM 361 e

38

 SEM VALOR DE CERTIDÃO 

Num. 91334339 - Pág. 41Assinado eletronicamente por: FERNANDO DENIS MARTINS - 06/12/2023 10:05:34
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=null
Número do documento: null



:.. ..-:-_ vu cv-un—l .. .» nu.. '. «a | . ...-o ..v .“ u— : . ...:-_“

...O . . .O. O... .. ...
. . . . . . . .
. . . . O.. .. C..

. . . . . . . .'. .. ... .... ... .

(1x) a ata da reuníaõ 'glo' Çonseªhb: ªê. Admúúgh'áçao a que se refere este Paragrafo 5ª

mdlcará, necessariamªnte, oznánejlos açgõnisxt'as que solicitaram a realizaçao de nova

avaliação, para efelto de eventual aplicaçao do disposto no Parágrafo 3º, (I) e (H 2) deste

Artigo 43

Parágrafo 6" A realizaçao da OPA mencionada no caput deste Artigo nao excluirá a possibilidade

de outro acionista da Companhia, ou, se for o caso, a propria Companhia, formular uma OPA
concorrente, nos termos da regulamentação aplicável

Parágrafo 7“ O acionista ou pessoa estará obrigado a atender as eventuais sohcitaçoes ou as

exigencias da CVM, formuladas com base na legislação aplicavel, relativas a OPA, dentro dos

prazos máximos prescritos na regulamentaçao aplicável

Parágrafo 8º Na hipótese do acionista ou pessoa nao cumprir com as obrigaçoes impostas por este

Artigo, mclusive no que concerne ao atendunento dos prazos máximos (1) para a reahzação ou
solicitaçao do registro da OPA, ou (ii) para atendimento das eventuais solicitaçoes ou exigencias

da CVM, ou com as obrigaçoes previstas no Artigo 52 deste Estatuto Social, o Conselho de

Administraçao da Companhia convocará Assembleia Geral Extraordinária, na qual o acionista ou
pessoa nao poderá votar, para dehberar sobre a suspensão do exercício dos direitos do aciomsta

ou pessoa que não cumpriu com qualquer obrigação lmposta por este Artlgo, conforme disposto

no Arbgo 120 da Le1 das Sociedades por Açoes, sem prejulzo da responsabilidade do ac1onista ou
pessoa por perdas e danos causados aos demais acionistas em decorrenda do descumprimento das

obrigaçoes impostas por este Artigo

Parágrafo 9º Qualquer acionista ou pessoa que adquira ou se tome titular de outros direitos,

inclusive usufruto ou fideicomisso, sobre as açoes de emissao da Companhia em quantidade igual

ou superior a 20% (vinte por cento) do total de açoes de emissao da Companhia, estará igualmente

obrigado a, no prazo maximo de 60 (sessenta) duas a contar da data de tal aquisição ou do evento

que resultou na titularidade de tais du'eitos sobre açoes em quantidade lgual ou superior a 20%
(vinte por cento) do total de açoes de emissão da Companhia, reahzar ou solicitar o registro,

conforme o caso, de uma OPA, nos termos descritos neste Artlgo

Parágrafo 10 As obrigações constantes do Artlgo 254—A da Lei das Soc1edades por Açoes e do
Artigo 42 deste Estatuto Social não excluem o cumprimento pelo aciomsta ou pessoa das

obrigaçoes constantes deste Artlgo, ressalvado o disposto nos Artigos 50 e 51 deste Estatuto Social

Parágrafo 11 O disposto neste Artlgo não se aplica na hipotese de uma pessoa se tornar tltular de

açoes de emlssão da Companhia em quantidade superior a 20% (vinte por cento) do total das açoes

de sua emissao em decorrenaa (i) de sucessão legal, sob a condição de que o acionista allene o
excesso de açoes em ate 60 (sessenta) dias contados do evento relevante, (ii) da incorporação de

uma outra sociedade pela Companhia, (111) da incorporação de açoes de uma outra sociedade pela

Companhia, ou (lv) da subscrição de açoes da Companhia, reahzada em uma única emissao

primaria, que tenha sido aprovada em Assembleia Geral de acionistas da Companhia, convocada

pelo seu Conselho de Admlnistração, e cuja proposta de aumento de capital tenha determinado a

flxação do preço de emissão das açoes com base em Valor Econômico obtldo a partlr de um laudo

de avaliação economico fmanceira da Companhia realizada por empresa especializada com
experiencia comprovada em avaliação de companhias abertas

Parágrafo 12 Para fins do calculo do percentual de 20% (vinte por cento) do total de açoes de

emissao da Companhia descrlto no caput deste Arhgo, não serão computados os acresamos
mvoluntários de partiapação aaonária resultantes de cancelamento de ações em tesouraria ou de

reduçao do capital social da Companhia com o cancelamento de açoes
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Parágrafo 13 Caso a regulár'rger'lfqçao cªâ'ÇYjS/I aplicáx'lçlà'pPA prevista neste Artigo determine a

adoçao de um cnterio de cákêtglg bara a-fgyàêãó do p're'ggçlâ quisiçao de cada açao da Companhia
na OPA que resulte em preço de aqulslção superior aquele determinado nos termos do Parágrafo
2º deste Artigo, deverá prevalecer na efetivação da OPA prevxsta neste Artigo aquele preço de
aquisição calculado nos termos da regulamentaçao da CVM
Parágrafo 14 A alteraçao que hmlte o dlreito dos acionistas a realização da OPA prevista neste

Artigo ou a exclusao deste Artlgo obrigará os aaomstas que t1verem votado a favor de tal alteraçao

ou exclusao na deliberaçao em Assembleia Geral a reahzar a OPA prevxsta neste Artigo, observado

o disposto no Parágrafo 3º do Artigo 10 deste Estatuto Social

Artigo 44 A oferta pública de aqu151ção de açoes, a ser realizada pelo Acionista Controlador ou
pela Companhla, para o cancelamento do registro de companhia aberta da Companhia, devera ser

realizada por preço justo, nos termos das normas legais e regulamentares aplicaveis

Artlgo 45 A saída voluntária do Novo Mercado podera ocorrer (i) mdependentemente da
realizaçao de oferta pública de aquisição de ações, na hipótese de dispensa aprovada pela

Assemblela Geral da Companhia, na forma do Artigo 12, (x) deste Estatuto Social, ou (li)

mex1st1ndo tal dlspensa, se precedida de oferta púbhca de aqu1sição de ações que observe os

procedimentos prev1stos na regulamentação editada pela CVM sobre ofertas públicas de aqui51ção

de açoes para cancelamento de registro de companhia aberta e os seguintes requisitos

(1) o preço ofertado deve ser justo, sendo possível, portanto, o pedido de nova avaliaçao

da Companhia, na forma estabelecida no Artigo 49 A da Lei das Sociedades por Açoes,

e

(u) acionistas htulares de mais de 1/3 (um terço) das açoes em circulação deverao acatar a

oferta pública de aqulsiçao de açoes ou concordar expressamente com a saída do

segmento sem efetuar a venda das açoes

Parágrafo 1º Para os fins deste Artlgo 45, consideram se açoes em cnculação apenas as açoes cujos

titulares concordem expressamente com a salda do Novo Mercado ou se habilitem para o leilão da
oferta pública de aquisição de açoes, na forma da regulamentação editada pela CVM aplicável às

ofertas púbhcas de aquisição de companhia aberta para cancelamento de registro

Parágrafo 2º Caso atingido o quórum mencionado no parágrafo acima (i) os aceitantes da oferta

pública de aqulsição de açoes não poderão ser submetidos a rateio na ahenação de sua partlcipaçao,

observados os procedimentos de dlspensa dos limites previstos na regulamentaçao editada pela

CVM aplicavel as ofertas púbhcas de aquisição de açoes, e (ii) o ofertante ficará obrigado a adquirir

açoes em circulaçao remanescentes pelo prazo de 1 (um) mes, contado da data da realização do
leilão, pelo preço final da oferta pública de aquisição de açoes, atualizado ate a data do efetivo

pagamento, nos termos do edital e da regulamentação em vigor, o que deverá ocorrer, em no
máximo, 15 (qumze) dias contados da data do exerc1cio da faculdade pelo acionista

Artigo 46 Na hipótese de não haver Acionista Controlador, caso seja deliberada a saída da
Companhia do Novo Mercado para que os valores mobiliários por ela emitidos passem a ter

registro para negociaçao fora do Novo Mercado, ou em virtude de operação de reorganização

societária, na qual a sociedade resultante dessa reorganização não tenha seus valores mobiliários

admitldos a negociação no Novo Mercado no prazo de 120 (cento e vinte) dias contados da data

da Assembleia Geral que aprovou a referida operação, a saída estara condicionada a realização de

oferta pública de aquisição de açoes nas mesmas condlçoes previstas no Artigo 45 acima

Parágrafo lª A referida Assembleia Geral deverá definir o(s) responsável(is) pela realização da
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oferta pública de aquisição 'dç «aç'çes, o(s) qiíâlús), pfêsehtds) na assembleia, deverá(ão) assumir

expressamente a obrigação çfq ççâlizar a ofvei-tae
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Parágrafo 2“ Na ausência de definição dos responsáveis pela realização da oferta pública de

aqui51ção de açoes, no caso de operaçao de reorganizaçao societária, na qual a companhia
resultante dessa reorganização nao tenha seus valores mobiliários admitidos a negociação no Novo
Mercado, caberá aos acionistas que votaram favoravelmente a reorganizaçao societária reahzar a

referida oferta

Parágrafo 3º Na oferta pública de aqui51çao de açoes para fins do disposto neste Artigo, serão

observados os procedimentos para oferta pública de cancelamento de registro

Artlgo 47 Na hipótese de nao haver Acionista Controlador e a BB determmar que os valores

mobiliarios emitldos pela Companhia tenham a sua negociação suspensa no Novo Mercado em
razao do descumprimento de obrigaçoes constantes do Regulamento do Novo Mercado, 0
Presidente do Conselho de Administração devera convocar, em ate 2 (dOlS) dias da determinaçao,

computados apenas os dias em que houver arculação dos jornais habitualmente utlhzados pela

Companhia, uma Assemblela Geral Extraordinária para substltulção de todo o Conselho de
Administraçao

Paragrafo 1ª Caso a Assemblela Geral Extraordmária referida no caput deste Artigo não seja

convocada pelo Presidente do Conselho de Administração no prazo estabelecido, a mesma podera
ser convocada por qualquer acionista da Companhia

Parágrafo 2º O novo Conselho de Administração eleito na Assembleia Geral Extraordmária

referida no caput e no Paragrafo lº deste Artigo deverá sanar o descumprimento das obrigaçoes

constantes do Regulamento do Novo Mercado no menor prazo possível ou em novo prazo

concedido pela B3 para esse fim, o que for menor

Artlgo 48 A salda da Companhia do Novo Mercado em razao de descumprimento de obrigaçoes

constantes do Regulamento do Novo Mercado está condlcionada a efehvaçao de oferta pública de
aquisiçao de ações, nos termos do Artigo 45 deste Estatuto, respeitadas as normas legals e

regulamentares aplicáveis

Parágrafo 1º O Acionista Controlador deverá efetivar a oferta pública de aqulsição de açoes

prev1sta no caput deste Artigo

Parágrafo 2“ Na hipotese de nao haver Aaonista Controlador e a salda do Novo Mercado referida

no caput decorrer de dehberação da Assemblela Geral, os acionistas que tenham votado a favor da
deliberaçao que implicou o respectlvo descumprimento deverao efetivar a oferta pública de
aquimçao de açoes prevista no caput

Parágrafo 3“ Na hipotese de não haver Aaonísta Controlador e a salda do Novo Mercado referida

no caput ocorrer em razao de ato ou fato da administraçao, os administradores da Companhia
deverão convocar Assembleia Geral de acionistas cuja ordem do dia será a deliberaçao sobre como
sanar o descumprimento das obrigaçoes constantes do Regulamento do Novo Mercado ou, se for

o caso, deliberar pela salda da Companhla do Novo Mercado

Parágrafo 4º Caso a Assembleia Geral mencionada no Parágrafo Bº acima delibere pela saída da

Companhia doNovo Mercado, a referida Assembleia Geral deverá definir o(s) responsável(is) pela

realizaçao da oferta pública de aquisiçao de açoes prevista no caput, o(s) qual(is), presente(s) na
assembleia, devera(ão) assumir expressamente a obrigaçao de realizar a oferta

Artigo 49 O laudo de avaliação da Companhia para fins de determinação do preço justo e/ou

Valor Econômico, conforme o caso, deverá ser elaborado por empresa espeaalizada, com
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Administradores e/ou dogoaggqistasí gõàgêladogçâà gêyendo o laudo tambem satisfazer os

requisitos do Parágrafo Iº do Artlgo 8º daLa das Sociedades por Açoes e conter a responsabilidade

prev1sta no Paragrafo 6º do mesmo Artigo 8º

Parágrafo Único Os custos de elaboração do laudo de avaliação deverão ser suportados

integralmente pelos responsávels pela efetlvação da oferta pública de aqulslção das açoes,

conforme o caso, ressalvado o disposto no Parágrafo 3º do Artigo 45 deste Estatuto Soc1al

Artlgo 50 E facultada a formulaçao de uma única OPA, visando a mais de uma das fmahdades
previstas neste Capítulo VII, no Regulamento do Novo Mercado ou na regulamentaçao emitida

pela CVM, desde que seja posswel compatibihzar os procedlmentos de todas as modalidades de
OPA e nao haja prejuízo para os destinatarios da oferta e 5816 obtida a autorização da CVM quando
ex1g1'da pela legislação aplicável

Artigo 51 A Companhia ou os acionistas responsáveis pela realizaçao da OPA prev1sta neste

Capítulo VH, no Regulamento do Novo Mercado ou na regulamentaçao emitlda pela CVM
poderao assegurar sua efetivação por intermedio de qualquer acionista, terceiro e, conforme o caso,

pela Companhia A Companhia ou o acionista, conforme o caso, não se eximem da obrigaçao de
realizar a OPA ate que a mesma seja conclulda com observânaa das regras aplicáveis

CAPÍTULO VIII

DO JUÍZO ARBITRAL

Artigo 52 A Companhia, seus acionistas, administradores, membros do conselho fiscal, efetlvos

e suplentes, se houver, obrigam se a resolver, por meio de arbitragem, perante a Camara de
Arbitragem do Mercado, na forma de seu regulamento, qualquer controversia que possa surgir

entre eles, relacionada com ou oriunda da sua condição de emissor, agonistas, administradores, e

membros do conselho flSCªl, em especial, decorrentes das dlSpOSlÇOeS contldas na Lei nº 6 385/76,

na Lel das Sociedades por Açoes, no Estatuto Soc1a1, nas normas edltadas pelo Conselho Monetário
Nacional, pelo Banco Central do Brasil e pela Comissão de Valores Moblliarios, bem como nas
demais normas aplicáveis ao funcionamento do mercado de capitais em geral, alem daquelas

constantes do Regulamento do Novo Mercado, dos demais regulamentos da B3 e do Contrato de

Partiapação no Novo Mercado

Paragrafo 1ª Sem prejulzo da validade desta cláusula arbltral, o requerimento de medidas de
urgencia pelas partes ao Poder ]udiaário, quando aphcável, obedecerá as previsões do
Regulamento de Arbitragem da Câmara de Arbitragem do Mercado

Paragrafo 2º A posse dos administradores e dos membros do conselho fiscal, efehvos e suplentes,

fica condicionada a assmatura de termo de posse que deve contemplar sua sujeição a cláusula

compromissória prevista neste Artlgo 52
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Artigo 53 A Companhia entrará em liquidaçao nos casos determmados em lei, cabendo a

Assembleia Geral eleger o liquidante ou liquidantes, bem como o Conselho Fiscal que deverá

funcionar nesse penodo, obedecidas as formahdades legais

CAPÍTULO x
DISPOSIÇÓES FINAIS E TRANSITORIAS

Artigo 54 A Companhia indenizará e manterá mdenes seus Administradores e membros externos

dos comites de assessoramento do Conselho de Administraçao e demais empregados que exerçam
cargo ou função de gestão na Companhla ou em suas controladas e, ainda, aqueles, empregados
ou nao, que tenham sido mdlcados pela Companhia para exercer cargos estatutarios ou não em
enhdades das quais a Companhia parnape na quahdade de sócia, associada ou patrocinadora (em
conjunto ou lsoladamente ”Beneflciarios"), na hipotese de eventual dano ou prejulzo efetivamente

sofrldo pelos Beneficiarios por força do exeraao de suas funçoes na Companhia

Parágrafo lº Caso algum dos Beneficiarios seja condenado, por decisao judicial transitada em
julgado, em v1rtude de atos praticados (i) fora do exercício de suas atribulçoes; (ii) com má fe, dolo,

culpa grave ou mediante fraude, ou (iii) em mteresse próprio ou de tercexros, em detrimento do
interesse social da Companhia, este deverá ressarcir a Companhia de todos os custos e despesas

incorridos com a assistencia jurídica, nos termos da legislação em vigor

Parágrafo 2º As condiçoes e as limitaçoes da indenizaçao objeto do presente Artigo serao

determmadas em documento escrito, cuja implantação e da alçada do Conselho de Administraçao,

sem prejuízo da contratação de seguro específico para a cobertura de riscos de gestão

Artlgo 55 Os casos omissos neste Estatuto Social serão resolvidos pela Assembleia Geral e

regulados de acordo com o que preceitua a Lei das Sociedades por Açoes, respeitado o
Regulamento do Novo Mercado

Artlgo 56 É vedado a Companhia conceder financiamento ou garantias de qualquer especie a

terceiros, sob qualquer modalidade, para negóaos estranhos aos interesses sociais

Artigo 57 A Companhia deverá observar os acordos de acionistas arquivados em sua sede, sendo
vedado o region de transferencia de ações e o computo de voto proferido em Assembleia Geral

ou em reunião do Conselho de Administraçao contranos aos seus termos

Artlgo 58 O disposto no Arhgo 43 deste Estatuto Social não se aplica aos atuais acionistas que já

sejam txtulares de quanndade igual ou superior a 20% (vinte por cento) do total de açoes de emlssao

da Companhia e seus sucessores na data da publicação do Anúnao de Início de Distnbuição

Púbhca Primária e Secundária de Açoes de Emlssão da TOTVS S A (”Anúncio de Irucio”), referente

a oferta pública de distribuição de açoes de emissão da Companhia objeto do Processo CVM nº

RI/2005 09750 de 21 de dezembro de 2005 ("Dlstribuição Pública”), aplicando se exclusivamente

àqueles investidores que adquin'rem açoes e se tornarem agonistas da Companhia após a data de

eficácia da adesão e listagem da Companhia no Novo Mercado

*ª"!-
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Declaração de Autenticidade

Eu, Luis Guilherme de Souza Silva, com inscrição ativa na OAB/SP nº

316 225 expedida em 02/03/2012 inscrito no CPF/ME nº
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páginas,
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São Paulo, 03 de maio de 2022

Luis Guilherme de Souza Silva

OAB/SP nº 316 225
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Para vermcar as assinaturas va ao site https Iloab ponaldeassinaturas com br 443 e utilize o codigo 0238 3344 0829 909!”

 SEM VALOR DE CERTIDÃO 

Num. 91334339 - Pág. 48Assinado eletronicamente por: FERNANDO DENIS MARTINS - 06/12/2023 10:05:34
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=null
Número do documento: null



«Jbl?
.., Brasnl

'

Sg 5:"'EII'—II gz:

PROT'QÇ'OL'C) D'_E ÁSSÍINATURA(S)

O documento acima foi propostô b'a'r'á assinatura digita'l'na piataforma Portal OAB. Para veriflcar as

assinaturas clique no link https //oab portaldeassinaturas com brNeriflcar/DZBB-3344—0829-909F ou vá

ate o site https Iloab portaldeassinaturas com br 443 e utilize o codigo abaixo para verificar se este

documento e valido

Código para verificação D23B 3344 0829 909F

llllllllillllllllWlHVH"Ill!“lllINI!lilllllllllllUllllllINI!!!“IIUllllllIIIIIIHIHIHIIHUIII

Hash do Documento

281233D308C7OFAF3FF6444D15C30688A2F09347F194DEA174BDDOBAAB4245D7

O(s) nome(s) indícado(s) para assinatura bem como seu(s) status em 03/05/2022 e(são)

g Luis Guilherme De Souza Silva 355 147 028 63 em 03/05/2022

10 28 UTC 03 00

Tipo Certificado Digital

 SEM VALOR DE CERTIDÃO 

Num. 91334339 - Pág. 49Assinado eletronicamente por: FERNANDO DENIS MARTINS - 06/12/2023 10:05:34
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=null
Número do documento: null



,. 055..C. Ãª'º

Outorgantes (i) TOTVS s A ,
insm't'a no cmi] gq'b

9 n º sq.“; 791/0001 22, situada na cidade de sªo

Paulo Estado de Sao Paulo na Av Braz Leme n º
1 000 Casa Verde CEP 02511 000 (ii) TOTVS

LARGE ENTERPRISE TECNOLOGIA S A inscrita no CNPJ sob o n 82 373 077/0001 71 situada

na cidade de São Paulo, Estado de Sao Paulo, na Av Braz Leme, n º
1 000, Casa Verde, CEP 02511 000,

(iii) CMNET PARTICIPAÇÓES SA inscrita no CNPJ sob o n 10 347 580/0001 41 situada na

cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Visconde de Inhaúma, 83, cjtos 1101 e 1 102,

Centro CEP 20091 007 (iv) TFS SOLUÇÓES EM SOFTWARE LTDA inscrita no CNPJ sob o n

27 231 185/0001 00, situada na cidade de Sao Paulo, Estado de Sao Paulo, na Rua Desembargador

Euclides Silveira n 232 Casa Verde (v) TOTVS TECNOLOGIA EM SOFTWARE DE GESTÃO
LTDA , inscrita no CNPJ sob o nº 07 577 599/0001 70, situada em Brasília, Distrito Federal, na Rua

SIG Quadra 2 Salas 237 239 e 248 Edifício City Offices Lotes 420 430 440 Zona Industrial CEP

70610 420 (vi) TOTVS HOSPITALITY LTDA inscrita no CNPJ sob o n 09 131 273/0001 40

situada na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Visconde de Inhaúma, n º
83, llº

andar centro CEP 20091 007 (vii) TOTVS RESERVAS LTDA inscrita no CNPJ n

19 116 002/0001 79, situada na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Visconde de

Inhaúma n 83 11 andar conjunto 1 102 centro CEP 20091 007 (viii) TOTVS SERVIÇOS DE
DESENVOLVIMENTO E CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

inscrita no CNPJ n º 30 01! 940/0001—47, situada na cidade de São Paulo, Estado de Sao Paulo, na Av

Braz Leme n 1000 Bloco B 3 andar Casa Verdade CEP 02511 000 (ix) SOLUÇÓES EM
SOFTWARE E SERVIÇOS TTS LTDA inscrita no CNPJ n 07 363 764/0001 90 situada na cidade

de Recife, Estado de Pernambuco, na Av Barão de Souza Leão, 11
º
425, llº andar, salas 1101 a 1110,

CEP 51030 300 e (x) WEALTH SYSTEMS INFORMÁTICA LTDA inscrita no CNPJ n

04 246 339/0001 23, situada na cidade de Cascavel, Estado do Paraná, na Rua Presidente Bernardes, n º

2 009, 3º andar, Centro, CEP 85801 180, todas devidamente representadas na forma de seu Estatuto

Social/Contrato Social, por seus diretores/administradores Gilsomar Maia Sebastião, brasileiro, casado,

contador, portador da cedula de identidade RG nº 24 733 092 9 SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob o n º

174 [89 288 07 e Gustavo Dutra Bastos, brasileiro, divorciado, administrador de empresas, portador da

cedula de identidade RG n M 5465 421 SSP/MG inscrito no CPF/ME sob o nº 026 942 41646

nomeiam e constituem, como seus outorgados, os advogados Luís Fernando Elias Falleiros, brasileiro,

em uniao estável, inscrito no CPF/MF sob o nº 368 147 958 50 e na OAB/SP 309117, Lawrence

Santini Echenique, brasileiro, casado, inscrito no CPF/ME sob o nº 360198 918 28 e na OAB/SP

3l4 365, e Luís Guilherme de Souza Silva, brasileiro, casado, inscrito no CPF/ME sob o n º

355 147 028 63 e na OAB/SP 316 225, bem como a administradora Sra Elizabete de Oliveira Souza,

brasileira, solteira, portadora da cedula de identidade RG nº 47 209 479 08 e inscrita no CPF/ME sob o nº

380 373 018 00, bem como os academicos de direito, as Stªs Bruna Machado, brasileira, solteira,

[f
,

fªfª
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portadora do RG nº 39.589 793 2 e i_n:sctit_a: nx) CPFÍME sob pn 421.472.698 75, Alessandra Mirella

Cury Esteves, brasileira, solteira, pogadora do RG nº 53 542.246 5 e inscrita no CPF/ME sob o nº

432 134.438 75, Karollyne Mirella ãe.Sá brásilçíía: ;casada; bortâdora do RG nº 49.191 923—2 e inscrita." ...O. .. ......O.

no CPF/ME sob o n º4l4 641 118- 12, Gabriela Bianca Ribeiro Oliveira, brasileira, solteira, portadora

do RG nº 50 946 588 2 e inscrita no CPF/ME sob o nº 485 326 188 55 e o Sr Vitor Leite Batista,

brasileiro, solteiro, portador da cedula de identidade RG n º 38 348 0764) e inscrito no CPF/ME sob o n º

471 .853.238-86, todos vinculadosà ASAP DOCUMENTOS, empresa inscrita no CNPJ/ME sob nº

15 011 982/0001 94, com endereço comercial na Rua Cardeal Arcoverde, n º2 365, lº andar, Pinheiros,

Sao Paulo SP, CEP 05407 003, com o fito específico de representá las Junto as Juntas Comerciais,

Prefeituras Municipais, Secretarias da Fazenda do Estado, Receita Federal e Caixa Econômica Federal,

com goderes para solicitar & protocolização e registro de constituiçao, alterações contratuais ou

estatutárias atas de assembleias e reuniões inclusive de extinção e distrato social nas Juntas Comerciais

a inscriçao/atualizaçao/baixa da Inscriçao Municipal da Inscricao Estadual do cadastro na Receita

Federal / INSS e do cadastro no FGTS da matriz e filiais p_odendo p_ara tantoLassinar todos os

formularios que se fizerem necessános responsabilizando se por todos os atos praticados no

cumprimento deste instrumento, o qual poderá ser substabelecido no todo ou em parte Os acima

outorgados permanecerão investidos em seus poderes, nos termos, prazos e condições aqui descritos,

apenas e tão somente enquanto se mantiverem na condiçao de empregados da ASAP DOCUMENTOS
A presente procuração terá prazo de validade de 1 (um) ano, a contar da assinatura

Sao Paulo 27 de abril de 2022
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S A TFS SOLUCOES EM SOFTWARE LTDA , TOTVS TECNOLOGIA EM SOFTWARE DE

GESTAO LTDA TOTVS HOSPITALITY LTDA , TOTVS RESERVAS LTDA , TOTVS

SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO E CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA

INFORMAÇÃO LTDA SOLUÇÓES EM SOFTWARE E SERVIÇOS TTS LTDA WEALTH
SYSTEMS INFORMÁTICA LTDA

Por Gilsomar Maia Sebastiao e Gustavo Dutra Bastos
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JUCESP- J-untvamerg'la] çlo Estado de São Paulo
Ministério da Indústria, Conº'erçio EAeriorhSerViçps'.
Departamento de Regístro—ÉmpresariaJ-e Íntegraçãõ—i DREI
Secretaria de Desenvolvipgntço Econcirpicq'

. JUCESP
- . . o . : .MvaCcmemafm

. o Estadº dªeSãcr'ºauia
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ALTERAÇÃO DE OUTRAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS

Nº DO PROTOCOLO NIRE NOME EMPRESARIAL

031055413-6 3530015317 1 TOTVS S A

DESCRIÇÃO

ORDEM DO DIA (a) Em Assembleia Geral Ordinária (i) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as
demonstrações financeiras da Companhia referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021, (ii) deliberar sobre
o orçamento de capital para fins do artigo 196 da Lei nº 6 404/76, (iii) deliberar sobre a destinaçao do lucro líquido do exercício e
sobre a distribuição de dividendos, (iv) aprovar o numero de membros para compor o Conselho de Administração, observado o
disposto no paragrafo 3º do artigo 16 do Estatuto Social da Companhia, (v) eleger os membros do Conselho de Administraçao, e
(vi):fixar a remuneraçao global anual dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria para o exercício de 2022; e (b) Em
Assembleia Geral Extraordinária: (i) conforme descrito abaixo e melhor detalhado na Proposta da Administração, no Estatuto
Social da Companhia: (a) alterar 0 Parágrafo Único do Artigo 2“ e o Artigo 19, alínea “(viii)", para prever a competência do
Conselho de Administração deliberar sobre a abertura, o encerramento e a alteração não só de filiais da Companhia, mas tambem
das flliais de suas controladas e subsidiarias no exterior, (b) ajustar o Artigo 5“ para refletir o aumento de capital social da
Companhia decorrente da oferta pública de distribuiçao primaria com esforços restritos, nos exatos termos aprovados em Reuniao
do Conselho de Administração da Companhia, realizada em 21 de setembro de 2021, (e) ajustar o Artigo 19, mediante exclusao do
item (d) da alínea (xxi) e inclusao da nova alínea (xxii) para ajustar a alçada para concessao de emprestimos em favor de terceiros
pela Companhia, reduzindo a de 5% para 2,5%, (d) Incluir o Paragrafo 4ª ao Artigo 23, de modo a incluir disposição estatutaria
obrigatoria divulgada por meio do Ofício Circular 061/2017 DP da 53 aplicável às companhias que optarem por adotar CAE (e)
excluir o Artigo 52 para evitar a sobreposição a previsao artigo 12, 52º, da Resolução CVM nº 44/2021, que estabelece a obrigação
do acionista de informar à Companhia a cada 5 (cinco) pontos percentuais de alteração na participaçao, (f) ajustar o Artigo 55 para
prever a possibilidade de nomeaçao para Comites Estatutários de Assessoramento ao Conselho de Administraçao de
profissionais que nao integrem a Administração da Companhia
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cmãumo DaESTADO DE sÃo PAULO

JUCESP JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

GERENCIA DE APOIO A DECISÃO COLEGIADA

PROTOCOLO O 695 337/22 1

Relatório da Análise Previa

© SUGESTÃO DE DEFERIMENTO por estar de acordo com as formalidades legais nos termos da Lei nº 8 934/94

O SUGESTÃO DE EXIGENCIAMW de acordo com as formalidades legais nos termos da Lei n 8 934/94

O SUGESTAO DE INDEFERIMENTO Lei 8934/94 art 40 5 1

DBE (Documento Básico de Entrada)

ITEM FORMALIDADES Sim Não

Ol E necessário a apresentação do Documento Básico de Entrada BBB? 0 ©

02 O Documento Básico de Entrada DEE ( ou o Protocolo de Transmissão) foi aprensentado? O O
03 O Documento Básico de Entrada DBE ( ou o Protocolo de Transmissão) esta assinado pelo representante da sociedade? O O
04 O código de evento corresponde ao teor do ato apresentado & arquivamento? O O

05
O nome empresarial informado na FCPJ para eventos de constituição/inscríção e alteração corresponde exatamente ao nome que consta do O O
ato apresentado a arquivamento inclusive considerando pontos vírgulas e outros caracteres especiais (símbolos)?

06
O nome empresarial no requerimento de empresário corresponde ao nome do empresário? (Permite se a adição de designação e abreviações O O
vedando se a abreviação do último nome ou a exclusão de qualquer parte do nome)

07 A natureza jurídica informada corresponde com o ato apresentado & arquivamento? O O
08 O capital informado na FCPJ corresponde ao capital subscrito (e integralizado) constante do ato constitutivo/alterador? O O

09
A descrição da atividade empresária está em conformidade com a descrição do CNAE informado? (Ressalte se que a atividade principal é O O
aquelª que gera maior receita para o estabelecimento)

O DBE está fimado por pessoa fisica responsável? (A pessoa física responsável levando-se em consideração o sócio com poderes de

administração ou administrador indicado pelos sócios por meio de contrato social ressaltando se que a pessoa fisica responsável perante o

10 CNPJ poderá indicar preposto (sócio ou não) e outorgar procuração elen'ônica & terceiros sócios ou não (desde que estes possuam O O
certificado digital) procuração em papel é possível porém o procurador só poderá Ermar o DEE devendo constar no sistema, os dados do

outorgante da procuração pessoa física responsável perante o CNPJ) Portaria 06/2013 JUCESP

11 O endereço informado no DBE está em consonância com o endereço indicado no ato trazido a arquivamento? O O
12 DBE por dependência do(s) Protocolo(s) O O
13 O Documento Básico de Entrada DEE (ou o Protocolo de Transmissão) está em termos para o deferimento? O O

Outras exigencias : expeciúcar (DBE)

Análise Prévia Ciencia Vogais

Elisandra de Souza RG 29 460 926

Data 13/06/2022

1/1
10 170 74 133/formularioanaliseldefaultaspx
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JUCESP Junta Comercial do Estado de Sao Paulo

Ministério da Indústria Comércio Exterior e Serviços

Departamento de Registro Empresarial e Integração DREI
Secretaria de Desenvolvimento[Econômico

('

EV?&
DADOS CADASTRAIS

CAPA DO REQUERIMENTO

ETIQUETA #ROTocóLo

)

Í

JUCESP PROTOCOLO
) O. 597.924/22-3

l/llIl/ll/l/UHI/ll/ll/l!!!/I!!!/ll/l/l/ll/l/llll/l/I/ll/

CONTRÓLÉ INTERNtI

ITIÍ ÍÍÍIlIIIHIrlll|I|IIIIIIHIIIHI4T1IIIº

!

Í

í

ATO
Alteração do Valor do Capital Alteração de Outras Claúsulas Contratuais/Estatutárias Consolidação da Matriz

]
“,UC

[

NOME EMPRESARIAL PORTE %E |TOTVS S A Normal N o
(

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO CEP
Avenida Braz Leme 1000 02511 -000 »

MMUNICÍPIO UF TELEFONE EMAIL A I

São Paulo SP
NÚMERO EXIGENCIA (S) CNPJ SEDE NIRE SEDE

IIII IIII HI IIWMIIIIIIIIHIIVHIIHIIIHIIHII! PRmo
IDENTIFICAÇÃO SIGNATÁRIO ASSINANTE REQUERIMENTO CAPA VALORES RECOLHIDOS SWÁ
NOME LUIS GUILHERME DE SOUZA SILVA (Procurador) DARE R$ 00 1 [ 1

ASSINATURA
S & ola a 29! DATA 24/05/2022 DARF R$ 00
U

DECLARO. SOB AS PENAS DA LEI, QUE AS INFORMAÇOES CONSTANTES DO REQUERIMENTOIPROCESSO SÃO EXPRESSÃO DA VERDADE.

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (INCLUSIVE VERSO)

OBSERVAÇÓES

CARIMBO DISTRIBUIÇÃO CARIMBO ANÁLISE

ANEXOS EXCLUSIVO SETOR DE ANÁLISE ETIQUETAS DE REGISTRO + CARIMBO

(><) DBE VX”) Documentos Pessoais

()() Procuração ( ) Laudo de Avaliação

( ) Alvará Judicial ( ) Jornal

( ) Formal de Partilha ( ) Protocolo / Justificação

( ) Balanço Patrimonial ( ) Certidão

( ) Outros

Versão VRE Reports 1 0 0 0
24/05/2022 14 48 18 Pagina 1 de 2
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JUCESP Junta Comercial do Estado de Sao Paulo

Ministerio da indústria Comercio Exterior e Serviços

Departamento de Registro Empresarial e Integração DREI
Secretaria de Desenvolvimento Econômico

DU
DV)

CAPA DO REQUERIMENTO 030904121 0

DADOS CADASTRAIS

ETIQUE'Í'A PROTOCOLÓ

CONTROLE INTERNET

0 527.4

U““lW“WWWW“MW

ESP PROTOCOLO“'Uº
483/22--9

IIUIIIIIÍIWIIIIIIIIIHIIIIIIIP

ATO
Alteraçao de Outras Claúsulas Contratuais/Estatutarias Consolidaçao da Matriz InclusÃ£olAlteraçao de Integrantes

NOME EMPRESARIAL PORTE

TOTVS S A Normal
1 JUC

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO CEP
] S E

Avenida Braz Leme 1000 02511 000 2 Nº (“| "
MUNICÍPIO UF TELEFONE EMAIL

Sao Paulo SP 4
NUMERO EXIGENCIA(S) CNPJ SEDE NIRE SEDE

' "

IIII IIII || IIWIHIIIIIHI WIIHIHIIIIHIIHIN

IDENTIFICAÇÃO SIGNATARIO ASSINANTE REQUERIMENTO CAPA

NOME Luis Guilherme de Souza Silva (Procurador)

VALORES RECOLHIDOS

DARE R$ 00 PRQ.
ASSINATURA DATA 10/05/2022 DARF R$ 00 (“3

DECLARO SOB As PENAS DA LEI QUE As INFORMAÇOES CONSTANTES DO REQUERIMENTOIPROCESSO sAo EXPRESSÃO DA VERDADE.
«23

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (INCLUSIVE VERSO)
CARIMBO PROTOCOLO CARIMBO DISTRIBUIÇÃO

Nº GUÉCHE 02

CARIMBO ANÁLlSE

ANEXOS EXCLUSIVO SETOR DE ANÁLISE

( ) DEE ("Í“) Documentos Pessoais —

(Ãv) Procuraçao
, ( ) Laudo de Avaliação

( ) Alvará Judicial

( ) Forma! de Partilha

( ) Balanço Patnmonia

( ) Outros

( ) Joma!

( )
Protocolo [Justifcaçao

( ) Certidão

_OBSERVAÇÓES

ETIQUETAS DE REGISTRO + CARIMBO

Este ”a umemo foi assinado digita! nente por Luis Guilherme De Souza Silva.
“)
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal OAB Para verificar as

assinaturas clique no link https //oab portaldeassinaturas com brNerificar/5F8D AF22 788C 3308 ou va

ate o site https //oab portaldeassinaturas com br 443 e utilize o codigo abaixo para verificar se este

documento e valido

Codigo para verificaçao 5F8D AF22 7B8C 33D8

IIIIIIIIHIIIHIHIIIIIIllIIIIIUIIIIIIHIHIIIHIIWIIIIIlllH(IIHIIIIHIIIIIIIINIIIHlUlllllllNllll

Hash do Documento

8802C9EEA23223EDOEE5E83E727BBBGBGDA7A12872C9867A2AEFA186E3DE9AQB

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura bem como seu(s) status em 10/05/2022 e(sao)

(3 Luis Guilherme De Souza Silva 355 147 028 63 em 10/05/2022

17 50 UTC 03 00

Tipo Certificado Digital
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Ministério da Indústria Comércio Exterior e Serviços
Departamento de Registro Empresarial e Integração— DREI
Secretaria de Desenvolvimento Economico

JUCESPF Junta Comercial do Estado de São Paulo JUCESP PROTOCOLO
484.232/22-8

í

CONTROLE INTERNET

mí ííl || Im!IIIIHtIIIHIItIIJIIIIIHIII

DADOS CADASTRAIS

ATO J .

Tc
Consolidaçao da Matriz SE
NOME EMPRESARIAL PORTE WJ |TOTVS S A Normal
LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO CEP ? U 3 MAvenida Braz Leme 1000 02511 000
MUNICÍPIO UF TELEFONE EMAIL
Sao Paulo SP
NUMERO EXIGENCIA(S) CNPJ SEDE NIRE SEDE

lllll IIIIHNII Illll“||!INIIIHIHDIIHIIIIMINI!).

IDENTIFICAÇÃO SIGNATÁRIO ASSINANTE REQUERIMENTO CAPA VALORES RECOLHIDOS SEQ DOC

NOME LUIS GUILHERME DE SOUSA SILVA (Procurador) DARE R$ 485 94 1 ] 1 Q-

QASSINATURA DATA 29/04/2022 DARF R$ 00 &
DECLARO. SOB AS PENAS DA LEI, QUE AS INFORMAÇOES CONSTANTES DO REQUERIMENTOIPROCESSO SÃO EXPRESSÃO DA VERDADE. %

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (INCLUSIVE VER O)
CARME CARIMBO DfSTRIBUIÇÃO CARIMBO ANÁLISE &;

33

ª
,«n

cn

%)U
e
&;

PRÓTOCOLO
ANEXOS. EXCLUSIVO SHOR DE ANÁLISE

(>< Documentos Pessoais

( ) Laudo de Avaliação

( ) Joma!

_

(ªfã:) Protocolo / Justlfcaçao

(É ) Certidão

)DBE
()() Procuração

( )
Alvai'á Judicial

( ) Formal de Partilha

( ) Balanço Patrimonial

( ) Outros

OBSERVAÇÓES

ETIQUETAS DE REGISTRO * CARIMBO

Ésãe documento foi assinado digitalmente por Luis Guilherme De Souza Silva

Versão VRE.Reports:6.1
JU ºª“ “”:ªº “”ª “ª
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal OAB Para verificar as

assinaturas clique no link https //oab portaldeassinaturas com brNeriflcar/BD15 OF7B FDS2 DGDD ou va

ate o site https //oab portaldeassinaturas com br 443 e utilize o código abaixo para verificar se este

documento e valido

Codigo para verificaçao BD15 OF7B FDSZ D6DD
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Hash do Documento
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O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura bem como seu(s) status em 03/05/2022 e(sao)

[3 Luis Guilherme De Souza Silva 355 147 028 63 em 03/05/2022

10 27 UTC 03 00

Tipo Certificado Digital
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OUTORGANTE: TOTVS S.A., pessoa jurídica de direito privado, estabelecida

na Avenida Braz Leme, nº 1.000, Bairro Casa Verde, São Paulo, CEP 02511-000,

inscrita no CNPJ/MF nº 53.113.791/0001-22, com seus atos constitutivos devidamente

arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE

35.300.153.171.

OUTORGADOS: 1.) Maria Amélia Mendes Pedrosa, brasileira, advogada,
casada, inscrita na OAB/PB nº 15.770; 2.) Cristiane Aparecida Rocha Pastor,
brasileira, advogada, casada, inscrita na OAB/SP nº 300.951; 3.) Fernanda Reis de
Oliveira, brasileira, advogada, solteira, inscrita na OAB/SP nº 390.190; 4.) Saulo
Rodrigo Grotta, brasileiro, advogado, casado, inscrito na OAB/SP nº 203.551; 5.)
César Augusto Thomé da Silva, brasileiro, advogado, solteiro, inscrito na OAB/SP nº

453.970; 6.) Monique Aparecida Miranda Brigo, brasileira, advogada, solteira,

inscrita na OAB/SP nº 392.680; 7.) Claudia Karpat, brasileira, advogada, solteira,
inscrita na OAB/SP nº 167.458; 8.) Isabella Costa Urnikes, brasileira, advogada,
solteira, inscrita na OAB/SP nº 418.389; 9.) Fabricio Hermann Francischetti,
brasileiro, administrador de empresas, casado, portador da cédula de identidade RG nº

35724447 SSP/PR e do CPF/MF nº 008.327.969-56; 10.) Hudson Basílio Magri,
brasileiro, contador, casado, portador da cédula de identidade RG nº 378856662

SSP/SP e do CPF/MF nº 088.256.916-37 11.) Talita de Cassia Callejão, brasileira,
contadora, casada, portadora da cédula de identidade RG nº 30982381X SSP/SP e do

CPF/MF nº 295.705.478-71; 12.) Newton Cesar Gobbo, brasileiro, contador, casado,
portador da cédula de identidade RG nº 263171474 SSP/SP e do CPF/MF nº

192.204.048-77; 13.) Tatiane Ribeiro de Mattos, brasileira, advogada, solteira,

inscrita na OAB/SP nº 367.025; 14.) Flavia Renata da Silva Alves, brasileira,

advogada, solteira, inscrita na OAB/SP nº 261.018; 15.) Priscilla Fona Castanheiro,
brasileira, advogada, solteira, inscrita na OAB/SP nº 290.888; 16.) Maria Inês Secchi
Bellini, brasileira, advogada, casada, inscrita na OAB/SP nº 236.432; 17.) Joice
Cristina Messa, brasileira, advogada, divorciada, inscrita na OAB/SP nº 359.464; 18.)
David Campos dos Santos, brasileiro, advogado, casado, inscrito na OAB/SP nº

371.070, todos com o mesmo domicílio comercial da Outorgante, podendo os

procuradores ora outorgados exercer os seguintes poderes:

A) Procuradores mencionados nos itens “1” a “8”; “13” a “18”: representar a
Outorgante e suas filiais, em conjunto com qualquer outro outorgado com os mesmos

poderes ou membro da diretoria da Outorgante, para assinar cartas de preposição,

perante quaisquer instâncias judiciais ou administrativas, repartições públicas,

CÓDIGO: 90-7F-D6-9A-E2-D9-8C-71-26-4A-DE-92-C0-BA-6F-0B-95-98-48-C5
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agências reguladoras ou autarquias federais, estaduais e municipais, podendo

substabelecer tais poderes, com ou sem reserva de iguais, e assinar notificações

judiciais ou extrajudiciais.

B) Procuradores mencionados nos itens “7”; “8”; “14” e “16”: representar a
Outorgante e suas filiais, em conjunto com qualquer outro outorgado com os mesmos

poderes ou membro da diretoria da Outorgante, por meio de assinaturas de contratos

de prestação de serviços advocatícios.

C) Procuradores mencionados nos itens “1” a “18”: representar a Outorgante

e suas filiais, em conjunto com qualquer outro outorgado ou membro da diretoria da

Outorgante, perante quaisquer pessoas físicas e jurídicas de direito privado,

repartições públicas federais, estaduais ou municipais, autarquias e juntas comerciais,

podendo protocolar e acompanhar pedidos de arquivamento de atos societários da

Outorgante, bem como representá-la perante os seguintes órgãos: Secretaria da

Receita Federal do Brasil, Registro de Títulos e Documentos, Concessionários de

Serviço Público, Correios e Telégrafos, Registros Públicos, Delegacias Fiscais e do

Imposto de Renda, Delegacias de Polícia, Secretarias da Fazenda dos Estados, Caixa

Econômica Federal, Prefeitura Municipal, Banco Central do Brasil e onde mais preciso

for, assinando, promovendo e requerendo, retirando, recebendo, pagando, dando e

aceitando recibos e quitações, reclamando contra indevidos, apresentando recursos e

defesas em qualquer instância administrativa, dando vistas e cientes, juntando e

desentranhando documentos, requerendo certidões, cópias e demais documentos,

podendo solicitar documentos e analisar a situação econômica e fiscal da Outorgante,

protocolar e assinar requerimentos, firmar declarações, enfim, praticar todos os

demais atos necessários ao cabal desempenho deste instrumento, podendo

substabelecer.

Os acima outorgados permanecerão investidos em seus poderes, nos termos,

prazos e condições aqui descritos, apenas e tão somente enquanto se mantiverem na

condição de empregados da Outorgante ou, ainda, de qualquer outra empresa do

grupo econômico ao qual a Outorgante pertence. Na hipótese de perda desse vínculo

empregatício dos outorgados para com a Outorgante ou com qualquer outra empresa

pertencente ao mesmo grupo econômico, os mesmos deixam automaticamente e

independente de comunicação de ter os poderes acima outorgados.
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A Outorgante declara e reconhece que esta procuração, assinada

digitalmente com utilização de certificados emitidos conforme parâmetros da

ICP-Brasil é válida e eficaz, representando fielmente os poderes outorgados, nos

termos do art. 219 do Código Civil Brasileiro, do §2º, artigo 10 da Medida Provisória nº

2.200-2/2001 e do art. 6º do Decreto nº 10.278/2020. A data de início de vigência

desta procuração, para todos os fins, será a data indicada ao final da procuração,

ainda que as assinaturas digitais sejam apostas em outra data. O local de celebração

desta procuração, para todos os fins, será indicado ao final da procuração, ainda que

qualquer signatário venha a assinar digitalmente esta procuração em local diverso. A

presente procuração revoga e torna sem efeito, a partir desta data, o instrumento

particular de procuração outorgado anteriormente, em 01 de fevereiro de 2023, pela

Outorgante.

VIGÊNCIA: O presente documento será válido por um ano.

São Paulo, 25 de julho de 2023.

TOTVS S.A.

_________________________________ _________________________________
Gilsomar Maia Sebastião Marcelo Eduardo Sant’Anna Cosentino
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SUBSTABELECIMENTO 

 
Substabeleço, com reserva de iguais, os poderes que me foram outorgados por TOTVS S/A aos 

advogados WILLIAM CARMONA MAYA, brasileiro, casado, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, 

Secção de São Paulo sob o nº. 257.198, FERNANDO DENIS MARTINS, brasileiro, casado, inscrito na 

Ordem dos Advogados do Brasil, Secção de São Paulo sob o nº. 182.424 e FELIPE NAVEGA 

MEDEIROS, brasileiro, casado, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Secção de São Paulo sob o nº. 

217.017, sócios fundadores do escritório Carmona Maya, Martins e Medeiros Sociedade de Advogados, 

registrado perante a Ordem dos Advogados do Brasil, Secção de São Paulo sob o nº. 11.785, com sede na Rua 

Iguatemi, 354, 2º andar, Itaim Bibi, São Paulo/SP, CEP: 01451-010 e SP e com endereço eletrônico 

cmmm@cmmm.com.br, com poderes para o foro em geral, podendo, transigir, firmar compromissos ou 

acordos judiciais ou extrajudiciais, desistir, renunciar, reconvir, receber e dar quitação, bem como nas ações 

de falência e recuperação judicial participar e votar em assembleias, apresentar impugnações e habilitações e, 

ainda, substabelecer no todo ou em parte, os poderes que ora lhes são conferidos, com o fim específico de 

promover/defender seus interesses em face de PRAMAR CARIOCA COMÉRCIO E INDUSTRIA LTDA 

e outros na Recuperação Judicial nº 0849320-15.2023.8.19.0021, em trâmite perante 4ª Vara Cível da 

Comarca de Duque de Caxias - RJ. 

 

As Partes reconhecem a forma de assinatura do presente instrumento por meios eletrônicos como 

válida e plenamente eficaz, ainda que seja estabelecida com assinatura eletrônica ou certificação fora dos 

padrões ICP-BRASIL, conforme disposto pelo §2º, art. 10 da Medida Provisória nº2.200-2/2001 em vigor no 

Brasil. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2023. 

 

 

 

____________________ 

TOTVS S.A. 
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SÃO PA UL O  
+55 11 2102 8460 

Av. Brigadeiro Faria Lima 4509 
4º andar Itaim Bibi 
São Paulo SP Brasil 04538-133 

 

RIO  D E  J A N E IRO  

+55 21 3806 3400 

Rua Farme de Amoedo 56 
2º ao 5º andar Ipanema 
Rio de Janeiro RJ Brasil 22420-020 

 

BR A S ÍL IA  

+55 61 3325 8500 

SAS Quadra 1 Bloco M Ed. Libertas 
Salas 510/511 

Brasília DF Brasil 70070-935 

 
villemor.com.br  

 

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de Duque de Caxias / RJ. 

 

 

 

 

Processo nº 0849320-15.2023.8.19.0021 

 

 

 

BANCO ABC BRASIL S.A. (“ABC”), instituição financeira, com sede na Av. Cidade 

Jardim, 803 – Itaim Bibi, São Paulo (SP), CEP: 01453-000, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 

28.195.667/0001-06, nos autos da presente RECUPERAÇÃO JUDICIAL, requerida por 

ARCHANGEL CAPITAL MANAGEMENT LTDA, ARROW PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA, 

MADMO OPERAÇÕES LTDA., LSG PARTICIPAÇÕES E IMOBILIÁRIOS LTDA., PRALOG LOGÍSTICA 

LTDA., PRAMAR CARIOCA COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA, E SÃO JORGE SIDERURGIA LTDA., 

(“GRUPO SÃO JORGE” OU “RECUPERANDAS”), vem, à presença de V.Exa., requerer a 

juntada de seus inclusos atos constitutivos, bem como procuração (docs. 01/02), 

pugnando, assim, por sua HABILITAÇÃO, para todos os fins de direito. 

 

1. Por fim, requer que todas as publicações e/ou intimações sejam expedidas em 

nome do DR. GUSTAVO FERES PAIXÃO, INSCRITO NA OAB/RJ SOB O Nº 95.502, com 

escritório no endereço constante do timbre desta peça processual, sob pena de nulidade. 

 

Nestes termos, 

p. deferimento. 

 

São Paulo/SP, 06 de dezembro de 2023. 

 

 

Gustavo Antônio Feres Paixão 

OAB/RJ nº 95.502  

Vitor Carvalho Lopes 

OAB/SP nº 241.959-A 

 

Fernando Lima Gurgel do Amaral 

OAB/SP nº 296.610-A 

Luciene Dias Barreto Salvaterra Dutra  

OAB/SP nº 436.709-A  

  

Evandro Soares de Paula 

OAB/SP nº 419.420 
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BANCO ABC BRASIL S A
COMPANHIA ABERTA
CNPJIMEN 28 195 667/0001 06

NIRE 35 300 138 023

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

REALIZADA EM 06 DE MAIO DE 2022

1 DATA, HORA E LOCAL Aos 06 dias de maio de 2022, as 9h, na sede social do

Banco ABC Brasil S A (Companhia), na Av Cidade Jardim, 803, 2o andar São Paulo,

Capital

2 PRESENÇA Maioria dos membros, com & participaçao de Conselheiros na forma

prevista pelo art 20, Q
lª do Estatuto Social

3 ORDEM DO DIA Eleiçao dos Diretores da Companhia

4 DELIBERAÇÓES O Conselho de Admmistração, por unanimidade dos presentes,

deliberou

4 1 Eleger para a Diretoria da Companhia, com mandato de 2 (dois) anos, ate a

pnmeíra Reuniao do Conselho de Administração a se realizar apos a assembleia geral

ordinária de 2024, o Sr SERGIO LULIA JACOB, brasilelro, casado, administxador de

empresas, domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av Cidade

Jardim, 803, 2º andar, portador da Cedula de Identidade R G nº 13 598 469, expedida

pela SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob nº 106 178 428 25 para Diretor Presidente, os

Srs ANTONIO JOSÉ NICOLINI, brasileiro, divorciado, administrador de empresas,

domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de Sao Paulo, na Av Cidade Jardim, 803,

2 andar portador da Cedula de Identidade R G 11 18 613 174 expedida pela SSP/SP e

inscrito no CPF/ME sob 11 155 990 838 61 ANTONIO SANCHEZ JUNIOR

brasileiro, divorciado, economista, domiciliado na Cidade de Sao Paulo, Estado de Sao

Paulo, na Av Cidade Jardnn, 803, 2º andar, portador da Cedula de Identidade R G nº

07495959-4 expedida pelo IFP/RJ e mscrito no CPF/ME sob n 004 281 067 14 JOSE

EDUARDO CINTRA LALONI, brasileiro, divorciado, administrador de empresas,

domiciliado na Cidade de Sao Paulo, Estado de Sao Paulo, na Av Cidade Jardim, 803,

2 andar portador da Cedula de Identidade R G nº 11 748 574 expedida pela SSP/SP e

inscrito no CPF/ME sob n 077 856 518 17 MARCO ANTONIO ASCOLI

MASTROENI, brasileiro, casado, economista, domicdiado na Cidade de Sao Paulo,

Estado de Sao Paulo, na Av Cidade Jardim, 803, 2“ andar, portador da Cedula de

Identidade RG n 17 509191 expedida pela SSP/SP mscrito no CPF/ME sob n

062 198 128 16 RENATO PASQUALIN SOBRINHO brasileiro casado

admimstrador de empresas, domiciliado na Cidade de Sao Paulo, Estado de Sao Paulo,

na Av Cidade Jardim, 803, 2º andar, portador da Cedula de Identidade RG nº

7 539418 2 expedida pela SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob n 030127 578 56 6

SERGIO RICARDO BOREJO, brasileiro, casado, economista, domiciliado na Cidade
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de Sao Paulo Estado de Sao Paulo, na AV Cidade Jardim, 803, 2º andar, portador da

Cedula de Identidade RG n 14 987 454 6 expedida pela SSP/SP e mscrito no

CPF/ME sob nº 116 871 248 33, para Diretores Vice Presidentes os Srs ADRIANA

FERNANDES PERES, brasileira, solteira, administradora de empresas, domicíhada na

Cidade de São Paulo, Estado de Sao Paulo, na Av Cidade Jardim, 803, 2” andar,

portadora da Cedula de Identidade R G nº 20037438 expedida pela SSP/SP inscrita no

CPF/ME sob n 249 330 458 60 ALEXANDRE YOSHIAKI SINZATO brasileiro

divorciado, engenhelro, domiciliado na Cidade de Sao Paulo, Estado de São Paulo, na

Av Cidade Jardim, 803, 2º andar, portador da Cedula de Identidade R G nº

25 505 315 O expedida pela SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob n 259 915 358 17

CARLOS AUGUSTO DEL MONACO DE PAULA SANTOS E SILVA brasileiro

casado, engenheiro, domiciliado na Cidade de Sao Paulo, Estado de Sao Paulo, na Av

Cidade Jardim 803 2º andar portador da Cedula de Identidade RG nº 32358598

expedida pela SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob 11 224 573 158 16 CESAR

VALDEZ MINDOF, brasúeiro, casado, bancario, domiciliado na Cidade de Sao Paulo,

Estado de São Paulo, na Av Cidade Jardim, 803, 2º andar, portador da Cedula de

Identidade R G 11 7029375271 expedida pela SSP/PC RS e inscrito no CPF/ME sob

n 931 357 500 00 DANIEL CREDIDIO BRANDAO BARBOSA DE OLIVEIRA

brasileiro, casado, administrador de empresas, domiciliado na Cidade de Sao Paulo,

Estado de Sao Paulo, na Av Cidade Jardim, 803, 2º andar, portador da Cedula de

Identidade RG nº 27247763 expedida pela SSP/SP e inscnto no CPF/ME sob nº

165 794 528 62 EDGARD DE SOUZA TOLEDO NETO brasileiro casado

engenheiro, domiciliado na Cidade de Sao Paulo, Estado de Sao Paulo, na Av Cidade

Jardim, 803, 2o andar, portador da Cedula de Identidade R G nº 32737406, expedida

pela SSP/SP e inscnto no CPF/ME sob 11 291 372 868 54 EVERTHON NOVAES

VIEIRA, brasilen'o, divorciado, administrador de empresas, domiciliado na Cidade de

Sao Paulo, Estado de Sao Paulo, na Av Cidade Jardim, 803, 2º andar, portador da

Cedula de Identidade RG nº 27 828 3524 expedida pela SSP/SP e inscrito no

CPF/ME sob n 286 940 418 20 FELIPE SENE TAMBURUS brasileiro soltexro em

união estavel, advogado, domiciliado na Cidade de Sao Paulo, Estado de Sao Paulo, na

Av Cidade Jardim 803 2º andar portador da Cedula de Identidade R G nº 28001877

expedida pela SSP/SP inscrito no CPF/ME sob 11 218 389 888 74 FERNANDO

VAZQUEZ FERNANDEZ, brasileiro, casado, economista, domic1liado na Cidade de

São Paulo, Estado de Sao Paulo, na Av Cidade Jardim, 803, 2º andar, portador da

Cedula de Identidade RG nº 19145 697-4 expedida pela SSP/SP e inscrlto no

CPF/ME sob 11 086 347 098 09 GUSTAVO HENRIQUE TAVARES SILVA

BELLON, brasileiro, casado, bancário, domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de

Sao Paulo, na Av Cidade Jardim, 803, 2º andar portador da Cedula de Identidade R G

n 6 672 658 4 expedida pelo SSP/PR e mscrlto no CPF/ME sob n 962 811 389 53

GUSTAVO MACHADO VIEIRA DE ALMEIDA, brasileiro casado admmistrador

de empresas, domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av Cidade

Jardim 803 2 andar portador da Cedula de Identidade R G nº 132491390 expedlda

pela IFPRJ inscrito no CPF/ME sob 11 514 868 651 00 LEILA MARIA DE

CARVALHO ROCHA, blasileira, casada, contadora, domiciliada na Cidade de São

Paulo, Estado de Sao Paulo, Av Cidade Jardim, 803, 2“ andar, portadora da Cedula de

Identidade R G nº 18 084 359 x expedida pela SSP/SP e inscrita no CPF/ME sob n

042 173 408 69 LIVIA SOUSA SANT ANA brasileira solteira psicóloga
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domiciliada na Cidade de Sao Paulo, Estado de São Paulo, na Av Cidade Jardim, 803,

2 andar portadora da Cedula de Identidade R G 11 2 507 695 expedida pela SSP/MG

inscrita no CPF/ME sob n 479 386 176 87 PAULO ROMAGNOLI brasileiro

solteiro, engenheiro, domiciliado na Cidade de Sao Paulo, Estado de São Paulo, na Av

Cldade Jardim 803 2 andar portador da Cedula de Identidade RG nº 7 306 717

expedida pela SSP/SP e inscnto no CPF/ME sob 11 041568 808 69 RICARDO

GENTILE ROCHA, brasileiro, divorciado, administrador de empresas, domic11iado na

Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av Cidade Jardim, 803, 2º andar,

portador da Cedula de Identidade RG n 15 884 638 2 expedida pela SSP/SP e

inscrito no CPF/ME sob n 168 067 328 95 RICARDO MIGUEL DE MOURA

brasileiro, casado, engenheiro, domiciliado na Cidade de Sao Paulo, Estado de Sao

Paulo, na Av Cidade Jardim, 803, 2“ andar, portador da Cedula de Identidade R G nº

20513 059 8 expedida pela SSP/SP inscrito no CPF/ME sob n 259 792 428 99

RODRIGO ANDREOS CORDEIRO, brasileiro, casado, engenheiro, domiciliado na

Cidade de Sao Paulo, Estado de Sao Paulo, na Av Cidade Jardim, 803, 2º andar,

portador da Cedula de Identidade R G nº 30 403 217 7 expedida pela SSP/SP inscrito

no CPF/ME sob n 325 754 378 65 RODRIGO MONTEMOR brasileiro casado

administrador de empresas, domiciliado na Cidade de Sao Paulo, Estado de São Paulo,

na Av Cidade Jardim, 803, 2º andar, portador da Cedula de Identidade RG nº

32 636 485 7 expedida pela SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob n 319 724178 94

RODRIGO RIBEIRO, brasileiro, divorciado, bacharel em sistemas de informaçao,

domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av Cidade Jardim, 803,

2 andar portador da Cedula de Identidade R G n 5065143901 expedida pela SJS/DI

RS inscrito no CPF/ME sob n 989 798 920 04 e RODRIGO SOTERO GALVÃO

brasileiro, casado, bancário, domiciliado na Cidade de Sao Paulo, Estado de São Paulo,

na Av Cidade Jardim, 803, 2“ andar, portador da Cedula de Identidade RG nº

099339244 expedida pela IFP/RJ e mscrito no CPF/ME sob n 074 672 557-48 pªª

Diretores

41 ] Registram os presentes que a exceçao da Diretora ora eleita, Sra ADRIANA

FERNANDES PERES, todos os demais Diretores qualificados acima estao sendo

reeleitos neste ato, posto que ja exerciam mandato na Diretoria da Companhia Os

Diretores eleitos declararam, sob as penas da lei, inexistir quaisquer impedimentos ao

exercmio dos cargos Os Conselheiros presentes declaram que os eleitos preenchem as

condições previstas no art 2º do Regulamento Anexo II & Resoluçao do Conselho

Monetário Nacional nº 4 122, de 2 de agosto de 2012, sendo que cópias das referidas

declarações encontram se arquivadas na Companhia

4 l 2 O Diretor Vice Presidente Sr SERGIO RICARDO BOREJO e designado como

Diretor de Relªções com Investidores

413 Em consequencia, & Diretoria da Companhia terá a seguinte composiçao

Diretor Presidente Sr SERGIO LULIA JACOB, Dlretores Vice Presidentes Srs

ANTONIO JOSE NICOLINI ANTONIO SANCHEZ JUNIOR JOSÉ EDUARDO

CINTRA LALONI MARCO ANTONIO ASCOLI MASTROENI RENATO

PASQUALIN SOBRINHO 6 SERGIO RICARDO BOREJO Diretores ADRIANA

FERNANDES PERES ALEXANDRE YOSHIAKI SINZATO CARLOS AUGUSTO
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DEL MONACO DE PAULA SANTOS E SILVA CESAR VALDEZ MINDOF

DANIEL CREDIDIO BRANDÃO BARBOSA D
E OLIVEIRA EDGARD DE SOUZA

TOLEDO NETO EVERTHON NOVAES VIEIRA FELIPE SENE TAMBURUS

FERNANDO VAZQUEZ FERNANDEZ GUSTAVO HENRIQUE TAVARES SILVA

BELLON GUSTAVO MACHADO VIEIRA DE ALMEIDA LEILA MARIA DE

CARVALHO ROCHA LIVIA SOUSA SANTANA PAULO ROMAGNOLI

RICARDO GENTILE ROCHA RICARDO MIGUEL DE MOURA RODRIGO

ANDREOS CORDEIRO RODRIGO MONTEMOR, RODRIGO RIBEIRO E

RODRIGO SOTERO GALVAO

4 l 4 O Diretor Presidente e os Diretores Vice Presidentes formarao o Comite

Executivo, com as atribuições estabelecidas no Estatuto Social da Companhia

4 I 5 A distribuiçao da remuneraçao aos Diretores eleitos, fixada em montante global

na Assemblela Geral Ordinária e Extraordinan'a reahzada em 29 de abril de 2022, será

objeto de deliberação nos termos do Estatuto Social da Companhia

5 ENCERRAMENTO

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada & Reuniao, da qual se lavrou a presente ata &

qual, apos ter sido lida &: achada conforme, foi assinada pelos presentes São Paulo, 06

de maio de 2022 Ass Felipe Sene Tamburus, Secretário Membros do Conselho

ANWAR ALI AL MUDHAF ANIS CHACUR NETO BRENDON HOPKINS

ROBERTO PEDOTE e VERNON HANDLEY

Confere com original lavrado em livro proprio
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Felipe Sene Tamburus

Secretário
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Regina Tkatch
2 2 AGU 2922

OAB/SP n 250 702

(í!
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DECLARAÇAO DE AUTENTICIDADE

Nos termos e para os efeitos do Art 63, ê3º da Lei nº 8 934/1994, eu, Gabriel Vieira

Bastos, advogado, com inscriçao ativa na OAB/SP sob o nº 370 551, expedida em

17/10/2015 inscrito no CPF/ME n 358 867 748 82 DECLARO sob as penas da Lei

penal e, sem prejuízo das sanções, administrativas e cíveis, a autenticidade dos seguintes

documentos, ora encaminhados a essa r autarquia

Documentos apresentados

1) Ata da Reunião do Conselho de Administração do Banco ABC BRASIL S A ,

realizada em 06 de maio de 2022, às 9hrs, contendo 4 (quatro) páginas,

2) Carteira Nacional de Habilitaçao (CNH) da Sra Adriana Fernandes Peres

contendo 2 (duas) páginas,

3) Procuração datada de 01 de julho de 2022, tendo com outorgante Banco ABC

BRASIL S A , contendo 1 (uma) pagina, e

4) carteira do orgao de classe (OAB/SP) nº 370 551 de Gabriel Vieira Bastos

contendo 1 pagina

Sao Paulo 16 de agosto de 2022

B/SP n 370 551

Banco ABC Brasil S A
Av Cidade Jardim 803 2— andar CEP 01453 000 Itaim Bibi São Paulo SP Tel +55 (11) 3170 2500 www abcbrasll com br

Subsidiaria do Arab Banking Corporation

Para falar com a ouvidoria do Banco ABC Brasil ligue 0800 7257595 das 9h00 as 13h00

ou das 14h00 as 18h00 ou envie e mail para ouvidoria©abcbrasi| com br
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PROCURAÇÃO

Pelo presente instrumento particular, BANCO ABC BRASIL S A , com

sede na cidade de Sao Paulo SP, na Avenida Cidade Jardim, nº 803, 2º andar, Itaim Bibi,

inscrito no CNPJ/ME sob o nº 28 195 667/0001 06, por seus representantes legais que ao

final subscrevem, nomela e constitui seus procuradores, REGINA TKATCH, brasileira,

divorciada, advogada, OAB/SP nº 250 703, portadora da Cedula de Identidade (RG) nº

18 086 805 6 SSP/SP e inscrita no CPF/ME sob o n 127 599 218 83 e GABRIEL
VIEIRA BASTOS brasileiro solteiro advogado OAB/SP n 370 551 portador da

Cedula de Identidade (RG) n 34 717 596 X SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob o n

358 867 748 82, ambos com endereço profissional na Avenida Cidade Jardim nº 803, 2“

andar, Itaim Bibi, Sao Paulo/SP, a quem confere poderes específicos para representar &

Outorgante isoladamente perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo

JUCESP, podendo para tanto assinar documentos, requerlmentos e formularios para

arquivamento de atos societan'os e livros da Outorgante, bem como requerer certidões,

pedidos de busca de nome/NIRE, pedidos para registro de livros mercantis e efetuar

pesquisas, enfxm, praticar todos os atos necessários perante referida Junta Comercial,

permitido o substabelecimento

O presente mandato terá prazo de validade de 01 (um) ano da data de sua

emissão, ficando ratificados todos os atos eventualmente praticados ate a presente data

relacionados ao objeto do presente instrumento

Sao Paulo 1 de julho de 2022
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BANCO ABC BRASIL S A

Banco ABC Brasil S.A.

Av Cidade Jardim 803 Zª andar CEP. 01453 000 Itaim Bibi São Paulo SP Tel +55 (11) 3170 2500 www abcbrasil com br

Subsldlárla do Arab Banklng Corporation

Para falar com a ouvidoria do Banco ABC Brasil ligue 0800 7257595 das 9h00 às 13h00

ou das 14h00 às 18h00 ou envie e mail para ouvidoria©abcbrasil com br
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Ofício 18294/2022 BCB/Deorf/GTSP3

Processo 211272

Ao
Banco ABC Brasil S A

MG do Senhor

Antônio Jose Nicolini Diretor Vice Presidente

Sao Paulo, 10 de agosto de 2022

Assunto Comunicaçao de deferimento de pleito

Prezados Senhores,

Comunicamos que o Banco Central do Brasil, por despacho desta data, aprovou o

assunto a seguir especificado, conforme deliberado na Reuniao do Conselho de Administraçao

de 6 de maio de 2022

a) Eleiçao dos membros da Diretoria, cujo mandato se estendera ate a posse dos que forem

eleitos na primeira Reuniao do Conselho de Administraçao que suceder a Assembleia Geral

Ordinaria de 2024

O BRASIL

CPF Nome Cargo

106 178 428 25 Sergio LuIia Jacob Diretor Presidente

155 990 838 61 Antônio Jose Nicolini

004 281 067 14 Antônio Sanchez Júnior

077 856 518 17 Jose Eduardo Cintra Laloni

062 198 128 16 Marco Antônio Ascoli Mastroeni
Diretores Vice Presidentes

030 127 578 56 Renato Pasqualin Sobrinho

116 871 248 33 Sergio Ricardo Borejo

116 871 248 33 Sergio Ricardo Borejo Diretor de Relaçao com
Investidores

249 330 458 60 Adriana Fernandes Peres

259 915 358 17 Alexandre Yoshiaki Sinzato

224 573 158 16 Carlos Augusto Del Monaco de Paula

Santos e Silva

Diretores

Departamento de Organização do Sistema Financelro (Deorf)

Gerencia Tecnica em Sao Paulo (GTSP3)
E mark gtsp3 deorf©bcb gov br
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931 357 500 00 Cesar Valdez Mindof

165 794 528 62 Daniel Credidio Brandao Barbosa de

Oliveira

291 372 868 54 Edgard de Souza Toledo Neto

286 940 418 20 Everthon Novaes Vieira

218 389 888 74 Felipe Sene Tamburus

086 347 098 09 Fernando Vazquez Fernandez

962 811 389 53 Gustavo Henrique Tavares Silva Bellon

514 868 651 00 Gustavo Machado Vieira de Almeida

042 173 408 69 Leila Maria de Carvalho Rocha
Diretores

479 386 176 87 Livia Sousa Santana

041 568 808 69 Paulo Romagnoli

168 067 328 95 Ricardo Gentile Rocha

259 792 428 99 Ricardo Miguel de Moura

325 754 378 65 Rodrigo Andreos Cordeiro

319 724 178 94 Rodrigo Montemor

989 798 920 04 Rodrigo Ribeiro

074 672 557 48 Rodrigo Sotero Galvao

Deverá essa sociedade, no prazo regulamentar de cinco dias úteis contados da data do

evento, registrar diretamente no sistema Unicad a data de posse dos eleitos, bem como atentar

para as demais informações a serem prestadas no Unicad, conforme procedimentos descritos no

Manual de ºrganizaçao do Sistema Financeiro Sisorf, Seçao 4 14 70

Atenciosamente,

Lucio Mario Ferreira

Gerente Tecnico

Gerencia Tecnica em Sao Paulo (GTSP3)
E matt gtsp3 deorf©bcb gov br

Marcia Morales

Coordenadora

Departamento de Organização do Sistema Financeiro (Deorf)
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JUCESP Junta ComerCIal dO Estado de Sao Paulo
Ministerio da Indústria Comercio Extenqr ç Sçwiços
Departamento de Registro Empresanial :; Integraçao DREI .

Secretaria de Desenvolvimento Econômico' ' ' ' ' " ' ' " ' '

. .

...

Ficha Cadastral Quadro Societariosllntegrantes

&
JUCESP

Junta Comarca! do
Eslaab de Sao Paulo

N CONTROLE NA INTERNET

0313816734

NIRE SEDE
3530013802—3

NOME EMPRESARIAL
BANCO ABC BRASIL S.A

NOME DO INTEGRANTE

SERGIO LU LIA JACOB
IDENTIFICAÇÃO

106 178 428 25

CNPJ
Sem C N P J

RG/RNE
13598469

DIGITO DATA DE EXPEDIÇÃO
23/09/2019

ORGÃO EMISSOR
ssp

UF

sp
NACIONALIDADE

Brasilelra

COR OU RAÇA
Nao Declarada

LOGRADOURO(rua av etc)

Avenida Cidade Jardim

NUMERO
803

COMPLEMENTO
ZºANDAR

BAIRRO/DISTRITO

Iialm Bibi

CEP
01453-000

MUNICIPIO

Sao Paulo

UF

SP
PAIS

Brasll

TIPO DE OPERAÇÃO
Alteraçao de Dados Cadastrais

TIPO DE INTEGRANTE

Pessoa Flslca

USO DA FIRMA

PARTICIPAÇÃO

CARGOS
Diretor Presndente (entrada) Inicoo do Mandato 06/05/2022 Termino do Mandato 06/05/2024

REPRESENTADOS
NENHUM

DADOS COMPLEMENTARES

Versao VRE Reports 1 0 O 0 16l08I20221310 35 Página 1 & 27
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JUCESP Junta Comercnal do Estado de Sao Paulo
Ministerio da Indústria Comercio Extenqr ç Sçngiçes '

Departamento de Registro Empresarjal ç Integraçao DRE!
Secretaria de Desenvolvimento Econômico" ' ' "" "'

.. .. .. .. .. ..
. .. . .

. . .
. . .

Ficha Cadastral Quadro Societariosllntegrantes

,???)

Jªçanã?

N CONTROLE NA INTERNET

031381673-5

NIRE SEDE
3530013802-3

NOME EMPRESARIAL
BANCO ABC BRASIL S.A

NOME DO INTEGRANTE

ANTONIO JOSÉ NICOLINI

IDENTIFICAÇÃO

155 990 838-61

*CNPJ

SemC N PJ
RG/RNE

18613174

DIGITO ORGÃO EMISSOR UF

SSP SP
DATA DE EXPEDIÇÃO
23/01/2020 Brasileira

NACIONALIDADE

COR OU RAÇA
Não Declarada

LOGRADOURO (rua av etc)

Avenida Cidade Jardim

NUMERO
803

COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO

2ºANDAR Italm Blbl

CEP
01453-000

MUNICIPIO UF

Sao Paulo SP
PAIS

Brasll

TIPO DE OPERAÇÃO
Alteraçao de Dados Cadastrais

TIPO DE INTEGRANTE

Pessoa Fisica

USO DA FIRMA

PARTICIPAÇÃO

CARGOS
Diretor (entrada) Iniuo do Mandato 08/05/2022 Termino do Mandato 06/05/2024

REPRESENTADOS
NENHUM

DADOS COMPLEMENTARES

Versªo VRE Reports 1 0 O 0 16/08/2022 1310 36 Página 2019 27
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JUCESP Junta Comercial dO Estado de Sao Paulo
Ministério da Indústria Comércio Exterior e Sçngiços ' "º :' '

,

Departamento de Registro Empresarial 9 Integração: DRE! ' '

Secretaria de Desenvolvimento Econômico ' " "" "
JUCESP

...no... ” " ...o-"- Junchmemaldo
. . .. &mdadeSaJPaulo

Ficha Cadastral Quadro Societariosllntegrantes

N CONTROLE NA INTERNET NIRE SEDE NOME EMPRESARIAL

0313816736 3530013802-3 BANCO ABC BRASIL 8 A

NOME DO INTEGRANTE IDENTIFICAÇÃO

JOSÉ EDUARDO CINTRA LALONI 077 856 518 17

CNPJ RGIRNE DIGITO DATA DE EXPEDIÇÃO ORGÃO EMISSOR UF NACIONALIDADE

Sem C N P J 11748574 23/01/2020 SSP SP Brasileira

COR OU RAÇA
Nao Declarada

LOGRADOURO (rua av etc) NUMERO

Avenlda Cldade Jardim 803

COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO CEP

zªANDAR Itaim Bibi 01453-000

MUNICIPIO UF PAIS

Sao Paulo SP Brasil

TIPO DE OPERAÇÃO TIPO DE INTEGRANTE USO DA FIRMA

Alteração de Dados Cadastrals Pessoª Física

PARTICIPAÇÃO

CARGOS
Diretor (entrada) Inicio do Mandato 06/05/2022 Termino do Mandato 08/05/2024

REPRESENTADOS
NENHUM

FDADOS COMPLEMENTARES

Versao VREReporls 1 O O 0 16/06/2022 1310 35 Página 3 de 27
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Ficha Cadastral Quadro Societariosllntegrantes

JUCESP Junta Comarca! dº Estado de Sao Paulo
Ministerio da Indústria, Comercio Exteriºr ? Sçngiços :- ' º ,"
Departamento de Registro Empresarjal ç Integração -: DREI
Secretaria de Desenvolvimento Econômico '

%
JUCESP

Junta Ccmemal do
Eslaab de Sao Paulo

N CONTROLE NA INTERNET

0313816735

NIRE SEDE
35300138024

NOME EMPRESARIAL

BANCO ABC BRASIL S.A

NOME DO INTEGRANTE

MARCO ANTONIO ASCOLI MASTROENI

IDENTIFICAÇÃO

062 193 123 16

CNPJ
Sem C N P J

RG/RNE
17509191

DIGITO DATA DE EXPEDIÇÃO

24/08/2018

ORGÃO EMISSOR

ssp
UF

SP
NACIONALIDADE

Brasileira

COR OU RAÇA
Nao Declarada

LOGRADOURO(rua av etc)

Avenida Cidade Jardim

NUMERO
803

COMPLEMENTO
ZºANDAR

BAIRRO/DISTRITO

Italm Blbl

CEP
01453-000

MUNICIPIO

Sao Paulo

UF

SP

PAIS

Brasll

TIPO DE OPERAÇÃO
Alteraçao de Dados Cadastrals

TIPO DE INTEGRANTE

Pessoa Fisica

USO DA FIRMA

PARTICIPAÇÃO

CARGOS
Diretor (entrada) Inido do Mandato 06/05/2022 Termino do Mandato 06/05/2024

REPRESENTADOS
NENHUM

I

DADOS COMPLEMENTARES

Versao VRE Repoms 1 O O 0 16/08/2022 1310 35 Página 4de 27
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JUCESP Junta Comercial dO Estado de Sao Paulo
Ministério da Indústria, Comércio Exterier e Serviços 'nº ' :' º

Departamento de Registro Empresarial &; Integração —º DREI '
:

'

Secretaria de Desenvolvimento Econômico ' ' " ' '

JÚCESP
.. .. .. .. .. ..

Juntac
'

do
' 2' : : :'..' ' 2' : &mdºdeº'sªo'ªºª'e

!

. . . ..
: .. .

0.000... .. .. I......O

Ficha Cadastral Quadro Societariosllntegrantes

N CONTROLE NA INTERNET NIRE SEDE NOME EMPRESARIAL

0313816734 3530013802—3 BANCO ABC BRASIL S.A

NOME DO INTEGRANTE IDENTIFICAÇÃO

RENATO PASQUALIN SOBRINHO 030 127 578-56

CNPJ RG/RNE DIGITO DATA DE EXPEDIÇÃO ORGÃO EMISSOR UF NACIONALIDADE

Sem c N P J 7539418 2 22/06/2019 SSP SP Brasileira

COR OU RAÇA
Nao Declarada

LOGRADOURO (rua av etc) NUMERO
Avenida Cidade Jardlm 803

COMPLEMENTO BAIRROIDISTRITO CEP

zºANDAR Itaim Bibl 01453-000

MUNICIPIO UF PAIS

Sao Paulo SP Brasil

TIPO DE OPERAÇÃO TIPO DE INTEGRANTE USO DA FIRMA

Alteraçao de Dados Cadastrais Pessoa Fisica

PARTICIPAÇÃO

CARGOS
Diretor (entrada) Inicio do Mandato 06/05/2022 Termino do Mandato 06/05/2024

REPRESENTADOS
NENHUM

DADOS COMPLEMENTARES

VersàoVREReports 1000 16/08/2022131035 Página569”
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JUCESP Junta Comercial do Estado de São Paulo
Ministerio da Indústria Comercio Exterqor ? Sçryiços . .. ,!)Departamento de Registro Empresarial ? lptegrççao - DREI ',

Secretaria de Desenvolvimento Econômico ' "' ' " ' '

JÚCESP
.. .. oo .. 00 ou JuntaComemaldo

' ..' ' :' : Masªpm
.

. .

.O.
'

'
o:.ooono .. .. CO......

Ficha Cadastral Quadro Societariosllntegrantes

N CONTROLE NA INTERNET NIRE SEDE NOME EMPRESARIAL

0313816736 3530013802—3 BANCO ABC BRASIL S.A

NOME DO INTEGRANTE IDENTIFICAÇÃO

SERGIO RICARDO BOREJO 116 871 24843

CNPJ RG/RNE DIGITO DATA DE EXPEDIÇÃO ORGÃO EMISSOR UF NACIONALIDADE

Sem c N P J 14987454 6 24/06/2018 SSP SP Brasileira

COR OU RAÇA
Nao Declarada

LOGRADOURO (rua av etc) NÚMERO
Avenida Cldade Jardlm 803

COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO CEP

zºANDAR Itaim Bibi 01453-000

MUNICIPIO UF PAIS

Sao Paulo SP Brasll

TIPO DE OPERAÇÃO TIPO DE INTEGRANTE USO DA FIRMA

Alteraçao de Dados Cadastrais Pessoa Flslca

PARTICIPAÇÃO

CARGOS
Diretor (entrada) Inicio do Mandato 06/05/2022 Termino do Mandato 06/05/2024

REPRESENTADOS
NENHUM

[

DADOS COMPLEMENTARES

VersáoVRE Reports 1000 16/08/2022131036 Púginaôtbíf

 SEM VALOR DE CERTIDÃO 
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JUCESP Junta ComerCIal dO Estado de Sªº Paulo 45

Ministerio da Indústria Comercio Exterior e Sçníiços . .. .. :. .
. %Departamento de Registro Empresarial ? Iintegrzgção _DREI ;

Secretaria de Desenvolvimento Econômico" "' " " '

JUCESP
.. .. oo " " "" JunmComemaldo

' :º '

E E:":
'

.: _. , amwwm

Ficha Cadastral Quadro Societarios/Integrantes

N CONTROLE NA INTERNET NIRE SEDE NOME EMPRESARIAL

0313816135 3530013802-3 BANCO ABC BRASIL 8 A

NOME DO INTEGRANTE IDENTIFICAÇÃO

ADRIANA FERNANDES PERES 249 330 458-60

CNPJ RG/RNE DIGITO DATA DE EXPEDIÇÃO ORGÃO EMISSOR UF NACIONALIDADE

Sem e N P J 20037438 22/06/2019 SSP SP Brasileira

COR OU RAÇA
Nao Declarada

LOGRADOURO (rua av etc) NUMERO

Avenida Cldade Jardim 803

COMPLEMENTO BAIRROIDISTRITO CEP

2ºANDAR Itaim Bibl 01453-000

MUNICIPIO UF PAIS

Sao Paulo SP Brasil

TIPO DE OPERAÇÃO TIPO DE INTEGRANTE USO DA FIRMA

Admlssao Pessoa Flslca

PARTICIPAÇÃO

CARGOS
Diretor (entrada) Inimo do Mandato 06/05/2022 Termino do Mandato 08/05/2024

REPRESENTADOS
NENHUM

DADOS COMPLEMENTARES

VersáoVRE Repors 1000 16/06/2022131035 Página 741927

 SEM VALOR DE CERTIDÃO 
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Ministério da Indústria Comércio Exten'ore Serviços » - »
.

Departamento de Registro Empresarial 'e &tegrêção JOREI '_ :
' f*** !

Secretaria de Desenvolvimento Econômico' ' " º ' "' " '

JUCESP
.. .. .. .. .. .. Junmc [aldo

:. . :.... . :. : ESIBIÍUCESÍWPJUID

. l .. .

.:.—Jn .. .. ...-oo.-

Ficha Cadastral Quadro Societariosllntegrantes

JUCESP Junta Comercial dO Estado de São Paulo %
N CONTROLE NA INTERNET NIRE SEDE NOME EMPRESARIAL

031381673—5 3530013802—3 BANCO ABC BRASIL S.A

NOME Do INTEGRANTE IDENTIFICAÇÃO

ALEXANDRE YOSHIAKI SINZATO 259 915 358 11

CNPJ RG/RNE DIGITO DATA DE EXPEDIÇÃO ORGÃO EMISSOR UF NACIONALIDADE

Sem (: N P J 25505315 o 23/01/2020 SSP SP Brasileira

COR OU RAÇA
Nao Declarada

LOGRADOURO (rua av etc) NUMERO
Avenida Cidade Jardim 803

COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO CEP

zºANDAR Italm Blbl 01453-000

MUNICIPIO UF PAIS

Sao Paulo SP Brasll

TIPO DE OPERAÇÃO TIPO DE INTEGRANTE USO DA FIRMA

Alteraçao de Dados Cadastrais Pessoª Flslca

PARTICIPAÇÃO

CARGOS
Diretor (entrada) Inicio do Mandato 06/05/2022 Termino do Mandato 06/05/2024

REPRESENTADOS
NENHUM

|
DADOS COMPLEMENTARES

Versªo VRE Repons 1 0 O 0 16/08/20221310 35 Página Bde 27
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JUCESP Junta Comercial dO Estado de Sao Paulo
Ministerio da Industria Comercio Exâenore Serynços . .. .. :. .

. %Departamento de Registro Empresagialêa [ntegrççao :OREI ', :"
Secretaria de Desenvolvimento Econômicoº ' ' JUC SP

" ... no .. "..."“ Juntachnemaldo
.

:
.

: : .... .o .. EstadadeSaoFàub

' ' .- ..'.....D. .. .. Oh....

Ficha Cadastral Quadro Societariosllntegrantes

N CONTROLE NA INTERNET NIRE SEDE NOME EMPRESARIAL

0313816735 35300138024 BANCO ABC BRASIL S.A

NOME DO INTEGRANTE IDENTIFICAÇÃO

CARLOS AUGUSTO DEL MONACO DE PAULA SANTOS E SILVA 224 573158 16

CNPJ RGIRNE DIGITO DATA DE EXPEDIÇÃO ORGÃO EMISSOR UF NACIONALIDADE

Sem C N P J 32358598 22/06/2018 SSP SP Brasileira

COR OU RAÇA
Nao Declarada

LOGRADOURO (rua av etc) NUMERO
Avenida Cidade Jardlm 803

COMPLEMENTO BAIRROIDISTRITO CEP

zºANDAR Itaim Bibl 01453-000

MUNICIPIO UF PAIS

Sao Paulo SP Brasil

TIPO DE OPERAÇÃO TIPO DE INTEGRANTE USO DA FIRMA

Alteraçao de Dados Cadastrais Pessoa Flslca

PARTICIPAÇÃO

CARGOS
Diretor (entrada) Inicto do Mandato 08/05/2022 Termino do Mandato 06/05/2024

REPRESENTADOS
NENHUM

DADOS COMPLEMENTARES

Versao VRERepons 1 O O 0 16/06/2022 1310 36 Página 9 de 27
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JUCESP Junta Comercial dO Estado de Sao Paulo
Ministério da Indústria Comércio Exxedere Serviços e .. :. . já?Depadamento de Registro Empresarial 'e htegrâção ªDREh '. ;-

Secretaria de Desenvolvimento Econômico' ' ' ' "'ª ª' '

JUCESP
.. .. oo " " “ JuntaComermldo

' 3' '
: =...

' :. : EsladodeSaJPaub

. O . . . O .

ODOO'I. .. .50' CSQOCI'

Ficha Cadastral Quadro Societariosllntegrantes

N CONTROLE NA INTERNET NIRE SEDE NOME EMPRESARIAL

0313816734 3530013802-3 BANCO ABC BRASIL 3 A

NOME DO INTEGRANTE IDENTIFICAÇÃO

ANTONIO SANCHEZ JUNIOR 004 281 061 14

CNPJ RG/RNE meno DATA DE EXPEDIÇÃO ORGÃO EMISSOR UF NACIONALIDADE

Sem c N P .| 07495959 4 24/06/2018 IFP RJ Brasileira

COR ou RAÇA
Nao Declarada

LOGRADOURO (rua av eu:) NUMERO
Avenidª Cidade Jardim 803

COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO CEP

2ºANDAR Itaim Bibl 01453-000

MUNICIPIO UF PAIS

Sao Paulo SP Brasil

TIPO DE OPERAÇÃO TIPO DE INTEGRANTE uso DA FIRMA

Alteraçao de Dados Cadastrals Pessoa Física

PARTICIPAÇÃO

CARGOS
Diretor (entrada) Inicio do Mandato 06/05/2022 Termino do Mandato 06/05/2024

REPRESENTADOS
NENHUM

DADOS COMPLEMENTARES
|

Versªo VRE Reports 1 O O 0 16/08/2022 1310 35 Página 10a 27
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Num. 91450535 - Pág. 20Assinado eletronicamente por: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - 06/12/2023 15:11:08
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=null
Número do documento: null



JUCESP- Junta Comercial dO Estado de São Paulo
Ministério da Indústria, Comércio Éxtêfio'r e _Ser'v'lços'

Departamento de Registro Empresqrjãl e Integragãõ?:DRÉÇo;
Secretaria de Desenvolvimento Econômico JUCESP

. .. o .. o o .. . JunfaCmemaldo
:. .. : :...u .. .. &&,“st

. . . oo . . ." "'—"'-

Ficha Cadastral Quadro Societariosllntegrantes

N CONTROLE NA INTERNET NIRE SEDE NOME EMPRESARIAL

0313816736 3530013802-3 BANCO ABC BRASIL 8 A

NOME DO INTEGRANTE IDENTIFICAÇÃO

DANIEL CREDIDIO BRANDÃO BARBOSA DE OLIVEIRA 185 794 528-62

CNPJ RG/RNE DIGITO DATA DE EXPEDIÇÃO ORGÃO EMISSOR UF NACIONALIDADE

Sem C N P J 27247763 23/09/2021 SSP SP Brasileira

COR OU RAÇA
Nao Declarada

LOGRADOURO (rua av eu:) NUMERO
Avenida Cidade Jardim 803

COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO CEP

2 ANDAR Itaim Bibi 01453-000

MUNICIPIO UF PAIS

Sao Paulo SP Brasil

TIPO DE OPERAÇÃO TIPO DE INTEGRANTE USO DA FIRMA

Alteraçao de Dados Cadastrais Pessoa Flslca

PARTICIPAÇÃO

CARGOS
Direim (entrada) Inicio do Mandato 06/05/2022 Termino do Mandato 06/05/2024

REPRESENTADOS
NENHUM

DADOS COMPLEMENTARES

Versªo VRE Reports 1 O 0 O 16/08/20221310 35 Página 11 <” 27

 SEM VALOR DE CERTIDÃO 
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JUCESP- Junta Comercial do Estado de Sao Paulo
Ministério da Indústria Comércio Ekfériõr e'SeNibos

' .'

Departamento de Registro Empresariêl 'e Inlegraçãêg DRE]
_

Secretaria de Desenvolvimento Econômico

. l
.. .

. . . .

. . . ."'—uu'.

Ficha Cadastral Quadro Societariosllntegrantes

fil?
JUCESP

Junta Comemal doM de Sao Paulo

N CONTROLE NA INTERNET

0313516736

NIRE SEDE
35300138024

NOME EMPRESARIAL
BANCO ABC BRASIL S.A

NOME DO INTEGRANTE

EDGARD DE SOUZA TOLEDO NETO

IDENTIFICAÇÃO

291 372 86854

CNPJ RGIRNE

Sem C N P J 32737406

DIGITO ORGÃO EMISSOR UF

SSP SP
DATA DE EXPEDIÇÃO
23/09/2018 Brasileira

NACIONALIDADE

COR OU RAÇA
Nao Declarada

LOGRADOURO (rua av etc)

Avenida Cidade Jardim

NUMERO
803

COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO

2ºANDAR Ilzlm Bibl

CEP
01453-000

MUNICIPIO UF

Sao Paulo SP
PAIS

Brasll

TIPO DE INTEGRANTE

Pessoa Flslca

TIPO DE OPERAÇÃO USO DA FIRMA

Alteraçao de Dados Cadastrals

PARTICIPAÇÃO

CARGOS
Diretor (entrada) Inicio do Mandato 06/05/2022 Termino do Mandato 06/05/2024

REPRESENTADOS
NENHUM

[

DADOS COMPLEMENTARES

Versao VRE Reports 1 O 0 0 16/08/20221310 35 Página 12G27
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JUCESP Junta ComerCIaI dO Estado de Sao Paulo ?
Ministerio da Indústria Comercio Exterior 6 SérVíçóê'

'
.
' ' 1' . [%Departamento de Registro EmpresaroaI-ç _Iâtêgrãçãp

. .DRÇI»
:'

'

Secretaria de Desenvolvimento Econômico JUCESP
...-.O. ......O. .....IO. JunfaComemaldo
.. .. : =O... .. .. Émwàw

vv—vvvv. vv " uwa'II'

Ficha Cadastral Quadro Societariosllntegrantes

N CONTROLE NA INTERNET NIRE SEDE NOME EMPRESARIAL

031381673-5 3530013802-3 BANCO ABC BRASIL SA

NOME DO INTEGRANTE IDENTIFICAÇÃO

EVERTHON NOVAES VIEIRA 286 940 418 20

CNPJ RG/RNE DIGITO DATA DE EXPEDIÇÃO ORGÃO EMISSOR UF NACIONALIDADE

Sem C N P J 27828352 4 24/06/2019 SSP SP BrasIIeIra

COR OU RAÇA
Nao Declarada

LOGRADOURO (rua av etc) NÚMERO

Avenida Cidade Jardlm 803

COMPLEMENTO BAIRROIDISTRITO CEP

2ºANDAR Itaim Bibi 01453-000

MUNICIPIO UF PAIS

São Paulo SP Brasll

TIPO DE OPERAÇÃO TIPO DE INTEGRANTE USO DA FIRMA

Alteração de Dados Cadastrais Pessoa Flslca

PARTICIPAÇÃO

CARGOS
Diretor (entrada) Inic10 do Mandato 06/05/2022 Termino do Mandato 06/05/2024

REPRESENTADOS
NENHUM

DADOS COMPLEMENTARES
]
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JUCESP Junta ComerCIal do Estado de Sao Paulo
Ministerio da Indústria Comercio ExfericireZSeMÇoà'

' ." ÉDepartamento de Registro Empresqrjãl ê_lpieéga_çãcê::pF5ª . :"
Secretaria de Desenvolvimento Econômico JU SP

o o . o . Jann Ccv-nemaldo.

. , , , ,' EstadodeSwPaub
. . . .

Ficha Cadastral Quadro Societariosllntegrantes

N CONTROLE NA INTERNET NIRE SEDE NOME EMPRESARIAL

0313816735 3530013802-3 BANCO ABC BRASIL S.A

NOME DO INTEGRANTE IDENTIFICAÇÃO

FELIPE SENE TAMBURUS 218 389 888 74

CNPJ RGIRNE DIGITO DATA DE EXPEDIÇÃO ORGÃO EMISSOR UF NACIONALIDADE

Sem e N P J 28001877 24/06/2019 SSP SP Brasílelra

COR OU RAÇA
Não Declarada

LOGRADOURO (rua av eu:) NUMERO
Avenlda Cidade Jardim 803

COMPLEMENTO BAIRROIDISTRITO CEP

zºANDAR Italm Blbl 01453-000

MUNICIPIO UF PAIS

Sao Paulo SP Brasil

TIPO DE OPERAÇÃO TIPO DE INTEGRANTE USO DA FIRMA

Alteração de Dados Cadastrais Pessoa Flslca

PARTICIPAÇÃO

CARGOS
Diretor (entrada) Inicio do Mandato 06/05/2022 Termino do Mandato 06/05/2024

REPRESENTADOS
NENHUM

DADOS COMPLEMENTARES

Versao VRERepons 1 O O O 16/08/202213 10 35 Página 14de 27
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JUCESP Junta Comercial dO Estado de Sªº Paulo
Ministerio da Indústria Comercio Eifériõr eISeNiÇo

"' ." 2". &Departamento de Registro Empresgrjâl 'e.lgieê[qçag::pRE1.
' "

;?“

Secretaria de Desenvolvimento Econômico
' ' '

JUCESP. . . . . . . . . . . .
o

:
.

: :
o .

. .
c o o . Junta Comgmaldo

. . . : . . .
.

.
. WJÉSHJW

. . . . . . . .._.-vv.. .. .. DI......

Ficha Cadastral Quadro Societariosllntegrantes

N CONTROLE NA INTERNET NIRE SEDE NOME EMPRESARIAL

0313816736 3530013802—3 BANCO ABC BRASIL S.A

NOME DO INTEGRANTE IDENTIFICAÇÃO

FERNANDO VAZQUEZ FERNANDEZ 086 341 09809

CNPJ RGIRNE DIGITO DATA DE EXPEDIÇÃO ORGÃO EMISSOR UF NACIONALIDADE

Sem C N P J 19145697 4 24/06/2019 SSP SP Brasileira

COR OU RAÇA
Não Declarada

LOGRADOURO (rua av em) NUMERO
Avenlda Cidade Jardim 803

COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO CEP
zºANDAR Itaim Bibi 01453-000

MUNICIPIO UF PAIS

Sao Paulo SP Brasil

TIPO DE OPERAÇÃO TIPO DE INTEGRANTE USO DA FIRMA

Alteraçao de Dados Cadastrals Pessoa Flslca

PARTICIPAÇÃO

CARGOS
Diretor (entrada) inicio do Mandato 06/05/2022 Termino do Mandato 06/05/2024

REPRESENTADOS
NENHUM

DADOS COMPLEMENTARES
I
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JUCESP- Junta Comercial dO Estado de São Paulo
Ministério da Indústria Comércio Eitàidr e 'SeMÇoS '

:
'
. &Departamento de Registro Empresariâl ê Iníegâragãdº—

_. pFêé! .
'

Secretaria de Desenvolvimento Econômiôõ JUCESP
...o...o ...ou... ...no... MGomemaído

..; ...
E

:O... .. .. ESMWSRJPBUID

Ficha Cadastral Quadro Societariosllntegrantes

N CONTROLE NA INTERNET NIRE SEDE NOME EMPRESARIAL

0313816735 3530013802-3 BANCO ABC BRASIL S.A

NOME DO INTEGRANTE IDENTIFICAÇÃO

GUSTAVO HENRIQUE TAVARES SILVA BELLON 962 811 389-53

CNPJ RG/RNE DIGITO DATA DE EXPEDIÇÃO ORGÃO EMISSOR UF NACIONALIDADE

Sem (: N P J 6672658 4 24/06/2017 SSP PR Brasílelra

COR OU RAÇA
Não Declarada

LOGRADOURO (rua av etc) NÚMERO
Avenida Cidade Jardim 803

COMPLEMENTO BAIRROIDISTRITO CEP

zºANDAR Itaim Blbl 01453-000

MUNICIPIO UF PAIS

Sao Paulo SP Brasil

TIPO DE OPERAÇÃO TIPO DE INTEGRANTE USO DA FIRMA

Alteraçao de Dados Cadastrais Pessoa Flslca

PARTICIPAÇÃO

CARGOS
Diremr (entrada) Inicio do Mandato 06/05/2022 Termino do Mandato 06/05/2024

REPRESENTADOS
NENHUM

DADOS COMPLEMENTARES

Versão VRE Reports 1 O O 0 161080022 13 10 35 Página 1661! 27

 SEM VALOR DE CERTIDÃO 

Num. 91450535 - Pág. 26Assinado eletronicamente por: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - 06/12/2023 15:11:08
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=null
Número do documento: null



JUCESP Junta Comercial dº Estado de Sªº PBUIO
Ministerio da Indústria Comercio EXtériõreISveçd!" ." :"
Departamento de Registro Empresarial êlrítegrççãe" DRE! l' ' !),.

A .

Secretaria de Desenvolvumento Economico
' ' ' ' ' '

JUC SP. . . . . . . . . . . .
.

:
o o

: :
o
. .

o
:

o
:

Junta Cmvçmalda
. . . . . . . . Mªsªjpm

. . . . . . .

Ficha Cadastral Quadro Societariosllntegrantes

N CONTROLE NA INTERNET NIRE SEDE NOME EMPRESARIAL
031381673-5 3530013802—3 BANCO ABC BRASIL S.A

NOME DO INTEGRANTE IDENTIFICAÇÃO

LEILA MARIA DE CARVALHO ROCHA 042173408-69

CNPJ RG/RNE DIGITO DATA DE EXPEDIÇÃO ORGÃO EMISSOR UF NACIONALIDADE

Sem c N P J 18084359 X 27/08/2019 SSP SP Brasileira

COR OU RAÇA
Nao Declarada

LOGRADOURO (rua av etc) NÚMERO
Avenida Cidade Jardim 803

COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO CEP
2 ANDAR llzlm Bibl 01453-000

MUNICIPIO UF PAIS

São Paulo SP Brasil

TIPO DE OPERAÇÃO TIPO DE INTEGRANTE USO DA FIRMA

Alteraçao de Dados Cadastrais Pessoa Física

PARTICIPAÇÃO

CARGOS
Diretor (entrada) Inicio do Mandato 06/05/2022 Termino do Mandato 06/05/2024

REPRESENTADOS
NENHUM

[

DADOS COMPLEMENTARES

Versao VRE Reports 1 O O 0 16/08/2022 13 10 35 Página 17 de 27

 SEM VALOR DE CERTIDÃO 
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JUCESP Junta Comercial dO Estado de Sao Paulo
Ministério da Indústria, Comércio exmmr eSeMços'","
Departamento de Registro Empresªriãl & Integraçãd— DREf.
Secretaria de Desenvolvimento Eco'n'ômiõõ

" ' ' "' " '

.. .. .. .. .. ..
. .. .

.
. .

]]
JUCESP

Junta Comemal do
Estado de Sao Paulo

Ficha Cadastral Quadro Societariosllntegrantes

N CONTROLE NA INTERNET

0313816736

NIRE SEDE
35300138024

NOME EMPRESARIAL
BANCO ABC BRASIL S.A

NOME DO INTEGRANTE

LIVIA SOUSA SANT ANA

IDENTIFICAÇÃO

479 386 176-87

CNPJ
Sem C N P J

RGIRNE
2507695

DIGITO DATA DE EXPEDIÇÃO

24/06/2018

ORGÃO EMISSOR

SSP
UF

MG
NACIONAL!DADE
Brasileira

COR OU RAÇA
Não Declarada

LOGRADOURO (rua av etc)

Avenlda Cidade Jardim

NUMERO
803

COMPLEMENTO
2ºANDAR

BAIRROIDISTRITO

llzlm Blbl

CEP
01453-000

MUNICIPIO

Sao Paulo

UF

SP

PAIS

Brasll

TIPO DE OPERAÇÃO
Alteraçao de Dados Cadastrais

TIPO DE INTEGRANTE

Pessoa Flslca

USO DA FIRMA

PARTICIPAÇÃO

CARGOS
Diretor (entrada) Inicuo do Mandato 06/05/2022 Termino do Mandato 06/05/2024

REPRESENTADOS
NENHUM

|

DADOS COMPLEMENTARES

Versao VRE Reports 1 O O !] 16/080022 1310 35 Página 186e27

 SEM VALOR DE CERTIDÃO 
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JUCESP Junta Comercial dO EStadO ae baº r'aum %;

Ministerio da Indústria Comercio Exterior e Seryjços . , _ _ . _. j ]
Departamento de Registro Empresariªl e_ IngeQraçâd nDREL .

'

Secretaria de Desenvolvimento Economico .. . '... .. : JUCESP
oo " oo .. .. ..

JuntaComemalde

. :. : : :.... . :, :

&mmSwPaufo

Flcha Cadastral Quadro Socnetarlosllnteg rante

N CONTROLE NA INTERNET NIRE SEDE NOME EMPRESARIAL

031381673-5 3530013802-3 BANCO ABC BRASIL S.A

NOME DO INTEGRANTE
IDENTIFICAÇÃO

PAULO ROMAGNOLI
041 568 808-69

CNPJ RG/RNE DIGITO DATA DE EXPEDIÇÃO ORGÃO EMISSOR UF NACIONALIDADE

Sem C N P J 7306717 24/08/2015 SSP SP BraslIeIra

COR OU RAÇA
Nao Declarada

LOGRADOURO (rua av etc)

NUMERO

Avenlda Cidade Jardlm
803

COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO
CEP

zºANDAR Itaim Blbl
01453-000

MUNICIPIO
UF PAIS

Sao Paulo
SP Brasil

TIPO DE OPERAÇÃO TIPO DE INTEGRANTE USO DA FIRMA

Alteraçao de Dados Cadastrais Pessoa Flslca

PARTICIPAÇÃO

CARGOS
Diretor (entrada)

Inicio do Mandato 06/05/2022 Termino do Mandato 06/05/2024

REPRESENTADOS

NENHUM

DADOS COMPLEMENTARES

Versªo VRE Reports 1 O O 0
16/08/2022 1310 35 Pm19 da 27

 SEM VALOR DE CERTIDÃO 
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JUCESP Junta Comercial do Estado de Sao Paulo
Ministerio da Indústria, Comercio Exterior e:Serv'rço$"' ' :"
Departamento de Registro Empresarial ê Irâegraçãb——' DRE'I.

Secretaria de Desenvolvimento Ecõnômi'cõ
'" "" '

JUCESP
.. n " oo oo ..

o o' o o .. o o .. . JanraComemaldo
' ' º º " º . EmwaPaula

. o o oo . o o
. O | .. . . .

ocoõooon oo .. co......

Ficha Cadastral Quadro Societariosllntegrantes

N CONTROLE NA INTERNET NIRE SEDE NOME EMPRESARIAL

0313816736 3530013802-8 BANCO ABC BRASIL S.A

NOME DO INTEGRANTE IDENTIFICAÇÃO

RICARDO GENTILE ROCHA 168 061 328-95

CNPJ RG/RNE DIGITO DATA DE EXPEDIÇÃO ORGÃO EMISSOR UF NACIONALIDADE

Sem C N P J 15884638 2 21/12/2015 SSP SP Brasileira

COR OU RAÇA
Não Declarada

LOGRADOURO (rua av etc) NUMERO

Avenida Cidade Jardlm 803

COMPLEMENTO BAIRROIDISTRITO CEP

2ºANDAR Itaim Bibl 01453—000

MUNICIPIO UF PAIS

Sao Paulo SP Brasil

TIPO DE OPERAÇÃO TIPO DE INTEGRANTE USO DA FIRMA

Alteraçao de Dados Cadastrais Pessoa Flslca

PARTICIPAÇÃO

CARGOS
Diretnr(en1:ada) Inicio do Mandato 06/05/2022 Termino do Mandato 08/05/2024

REPRESENTADOS
NENHUM

DADOS COMPLEMENTARES

Versao VRE Reports 1 0 0 0 16/06/2022 13 10 35 Página 20 de 27

 SEM VALOR DE CERTIDÃO 
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JUCESP Junta Comercial dO Estado de Sao Paulo
Ministério da Indústria Comércio Exterior e,Servi ' " ', fâ???,. »Departamento de Registro Empresarial e lrtegração— DRE1. :

Secretaria de Desenvolvimento Ecõnômicô
" ' ' "' ' :

JUCESP
. o . JuntaComemalda

.. o . EMdeSaoPauw

Ficha Cadastral Quadro Societariosllntegrantes

N CONTROLE NA INTERNET NIRE SEDE NOME EMPRESARIAL

0313816736 3530013802-3 BANCO ABC BRASIL 3 A

NOME DO INTEGRANTE IDENTIFICAÇÃO

RICARDO MIGUEL DE MOURA 259 792 428—99

CNPJ RG/RNE DIGITO DATA DE EXPEDIÇÃO ORGÃO EMISSOR UF NACIONAUDADE

Sem c N P J 20513059 3 14/05/2020 SSP SP Brasileira

COR OU RAÇA
Nao Declarada

LOGRADOURO (rua av etc) NUMERO
Avenida Cidade Jardim 803

COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO CEP

2ºANDAR Itaim Bibi 01453-000

MUNICIPIO UF PAIS

Sao Paulo SP Brasil

TIPO DE OPERAÇÃO TIPO DE INTEGRANTE USO DA FIRMA

Alteraçao de Dados Cadastrals Pessoa Flslca

PARTICIPAÇÃO

CARGOS
Diretor (entrada) Inicio do Mandato 06I05l2022 Termino do Mandato 06/05/2024

REPRESENTADOS
NENHUM

[DADOS COMPLEMENTARES
I

Versao VRE Reports 1 O 0 0 16/08/2022 13 10 35 Página 21 de 27

 SEM VALOR DE CERTIDÃO 
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JUCESP Junta Comercial do Estado de Sao Paulo
Ministerio da Indústria Comercio Exraiqre'SeNiçoç'" ." ºº-_

Departamento de Registro Empresarial e Integraçao ' DRH, :" ,» ,

Secretaria de Desenvolvimento Ecdríômiõõ
"' "" "' '

JUC SP
.. .. .. .. .. .. C Mdª' :º : :

' :º : %%%&»an
.' .* : :: : .* º

......I. .. .. ......'.

Ficha Cadastral Quadro Societariosllntegrantes

N CONTROLE NA INTERNET NIRE SEDE NOME EMPRESARIAL

0313816736 3530013802—3 BANCO ABC BRASIL S.A

NOME DO INTEGRANTE IDENTIFICAÇÃO

RODRIGO MONTEMOR 319 124178-94

CNPJ RGIRNE DIGITO DATA DE EXPEDIÇÃO ORGÃO EMISSOR UF NACQONALIDADE

Sem C N P J 32636485 7 25/05/2021 SSP SP Brasileira

COR OU RAÇA
Não Declarada

LOGRADOURO(rua av etc) NUMERO

Avenida Cidade Jardim 803

COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO CEP

2 ANDAR Imlm Bibl 01453-000

MUNICIPIO UF PAIS

São Paulo SP Brasll

TIPO DE OPERAÇÃO TIPO DE INTEGRANTE USO DA FIRMA

Alteraçao de Dados Cadastrals Pessoa Flslca

PARTICIPAÇÃO

CARGOS
Dire'orgentrada) Início do Mandato 06/05/2022 Termino do Mandato 06/05/2024

REPRESENTADOS
NENHUM

DADOS COMPLEMENTARES

Versao VRERepons 1 O 0 D 16/08/20221310 35 Página 22 de 27

 SEM VALOR DE CERTIDÃO 
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O.. ...O O..

. -
.. Cl......

Ficha Cadastral Quadro Societariosllntegrantes

JUCESP Junta ComerCIal do Estado de Sao Paulo
Ministerio da Indústria, Comercio Extaiqreâemçog'" " :"
Departamento de Registro Empresarial e Iruegração-' DREi
Secretaria de Desenvolvimento Ecõâômiõõ

Í]?
JUCESP

Junta Comemaldo
EzmdadeSauPaub

N CONTROLE NA INTERNET

031381673—5

NIRE SEDE
3530013802-3

NOME EMPRESARIAL
BANCO ABC BRASIL S.A

NOME DO INTEGRANTE

RODRIGO ANDREOS CORDEIRO

IDENTIFICAÇÃO

325 754 378-65

CNPJ

Sem C N P J

RGIRNE

30403211

DIGITO DATA DE EXPEDIÇÃO
7 22/06/2016

ORGÃO EMISSOR
SSP

UF

SP
NACIONALIDADE

Brasllelra

COR OU RAÇA
Nao Declarada

LOGRADOURO (rua av etc)

Avenida Cldade Jardim

NUMERO
803

COMPLEMENTO
ZºANDAR

BAIRROIDISTRITO

Itaim Bibi

CEP
01453-000

MUNICIPIO

São Paulo

UF

SP

PAIS

Brasil

TIPO DE OPERAÇÃO
Alteraçao de Dados Cadastrais

TIPO DE INTEGRANTE

Pessoa Flslca

USO DA FIRMA

PARTICIPAÇÃO

CARGOS
Diretor (entrada) Iniuo do Mandato 08/05/2022 Termino do Mandato 06/05/2024

REPRESENTADOS
NENHUM

|

DADOS COMPLEMENTARES

Versao VRE Reports 1 O 0 0 16/08/202213 10 35 Página 23 de 27

 SEM VALOR DE CERTIDÃO 
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JUCESP Junta ComerCIal dº Estado de Sªº Paulo
Ministério da Indústria Comércio Eadçripr qufviçcp" '-

Departamento de Registro Empresarial;) Integraçnãp'Jl DR'E'I :"
Secretaria de Desenvolvimento Ecóhômkb "' "" "'

&?
JUCESP

Junta Comemal doEm de Sao Paulo

.. .. .. .. .. ..
. .. I

.
. .
..

. . . .
. .

Cl...... .. ..

Ficha Cadastral Quadro Societariosllntegrantes
CO......

N CONTROLE NA INTERNET

0313816736

NIRE SEDE
3530013802—3

NOME EMPRESARIAL
BANCO ABC BRASIL 8 A

NOME DO INTEGRANTE

RODRIGO RIBEIRO

IDENTIFICAÇÃO

989 798 920-04

CNPJ
Sem C N P J

RG/RNE

5065143901

DIGITO DATA DE EXPEDIÇÃO

24/08/2019

ORGÃO EMISSOR UF

SJSIDI R$

NACIONALIDADE

Brasileira

COR OU RAÇA
Não Declarada

LOGRADOURO (rua av etc)

Avenida Cidade Jardim

NUMERO
803

COMPLEMENTO
2 ANDAR Itaim Bibl

BAIRROIDISTRITO CEP
01453-000

MUNICIPIO

São Paulo

UF

SP

PAIS

Brasll

TIPO DE OPERAÇÃO
Alteração de Dados Cadastrais

TIPO DE INTEGRANTE

Pessoa Flslca

USO DA FIRMA

PARTICIPAÇÃO

CARGOS
Diretor (entrada) Inicio do Mandato 06/05/2022 Termino do Mandato 06/05/2024

REPRESENTADOS
NENHUM

Wnos COMPLEMENTARES

Versão VRE Repoms 1 O O 0 16/08/20221310 35 Página 24de 27

 SEM VALOR DE CERTIDÃO 
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JUCESP- Junta ComerCIaI do Estado de Sao Paulo
Ministério da Industrla Comércio ExterioreâeMçosc-o " :"
Departamento de Registro Empresarial & |n$egraçãquDÉEt :"
Secretaria de Desenvolvimento Econômica "' "" '" * JUCESP

oo .. oo .. " cc Juananemaldo
'
.g' : : :'"º ' :' Estado:!eSmPaub

. . .

*

OU...... .. .. .:...=.'

Ficha Cadastral Quadro Societariosllntegrantes

N CONTROLE NA INTERNET NIRE SEDE NOME EMPRESARIAL

0313816735 3530013802—3 BANCO ABC BRASIL 3 A

NOME DO INTEGRANTE IDENTIFICAÇÃO

RODRIGO SOTERO GALVÃO 014 672 55748

CNPJ RGIRNE DIGITO DATA DE EXPEDIÇÃO ORGÃO EMISSOR UF NACIONALIDADE

Sem e N P .! 099339244 24/06/2018 IFP RJ Brasileira

COR OU RAÇA
Não Declarada

LOGRADOURO (rua av etc)
NUMERO

Avenida Cidade Jardlm 803

COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO CEP

2ºANDAR Italm Blbl 01453-000

MUNICIPIO UF PAIS

Sao Paulo SP Brasil

TIPO DE OPERAÇÃO TIPO DE INTEGRANTE USO DA FIRMA

Alteração de Dados Cadastrais Pessoa Flslca

PARTICIPAÇÃO

CARGOS
Diretor (entrada) Inicio do Mandato 06/05/2022 Termino do Mandato 06/05/2024

REPRESENTADOS
NENHUM

DADOS COMPLEMENTARES |

VersàoVREReporls 1000 16/08/2022131035 PágimZSdeZT

 SEM VALOR DE CERTIDÃO 
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JUCESP Junta Comercial dO Estado de Sao Paulo
Ministerio da Indústria Comercio Exiçripr qSçrvuçqs' ' ." ºu

.

. O

Departamento de Registro Empresarial :; Integraçapº-= DRE :
' [&

Secretaria de Desenvolvimento Ecóhômitb "' "" "' ' JUCESP
.. lo " .. u :.

. .. , . Juntanremaldo
. . :.... . :. ; EmdeSwPauio

.* .º : :: : º '

CO...... .. 5. 0.0.0...

Ficha Cadastral Quadro Societariosllntegrantes

N CONTROLE NA INTERNET NIRE SEDE NOME EMPRESARIAL

031381673-5 3530013802-3 BANCO ABC BRASIL S.A

NOME DO INTEGRANTE IDENTIFICAÇÃO

CÉSAR VALDEZ MINDOF 931 357 500-00

CNPJ RGIRNE DIGITO DATA DE EXPEDIÇÃO ORGÃO EMISSOR UF NACIONALIDADE

Sem e N P J 7029375271 22/06/2017 SSPIPC Rs Brasileira

COR OU RAÇA
Nao Declarada

LOGRADOURO (rua av etc) NÚMERO

Avenida Cldade Jardim 803

COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO CEP

zºANDAR lmlm Blbi 01453-000

MUNICIPIO UF PAIS

Sao Paulo SP Brasil

TIPO DE OPERAÇÃO TIPO DE INTEGRANTE USO DA FIRMA

Alteraçao de Dados Cadastrais Pessoa Flslca

PARTICIPAÇÃO

CARGOS
Diretor (enhada) !nicto do Mandato 06/05/2022 Termino do Mandato 08/05/2024

REPRESENTADOS
NENHUM

DADOS COMPLEMENTARES

VersãoVRERepons 1 000 16/08/2022131035 Página 2661527

 SEM VALOR DE CERTIDÃO 
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JUCESP- Junta Comercial dO Estado de Sao Paulo
Ministério da Indústria, Comércio Extgriqr enSçwiçoen .. ...

Departamento de Registro Empresarial :: [ríteàraçãpu DRE! ..

Secretaria de Desenvolvimento Ecõnômicb " ' "” “" ' JUCESP
so .. .. oo » (. JunfaComemaldo

' :' : : :*"- º g-
«, EsteSaoFbulo

: o o ou o o 0

...-on:. .. 930.030.

Ficha Cadastral Quadro Societariosllntegrantes

N CONTROLE NA INTERNET NIRE SEDE NOME EMPRESARIAL

031381673—5 35300138024 BANCO ABC BRASIL S.A

NOME DO INTEGRANTE IDENTIFICAÇÃO

GUSTAVO MACHADO VIEIRA DE ALMEIDA 514 868 651-00

CNPJ RGIRNE DIGITO DATA DE EXPEDIÇÃO ORGÃO EMISSOR UF NACIONALIDADE

Sem C N P J 132491390 24/06/2017 IFP RJ Brasileira

COR OU RAÇA
Nao Declarada

LOGRADOURO (rua av etc)
NUMERO

Avenida Cidade Jardim 803

COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO CEP

2 ANDAR Itaim Blbl 01453-000

MUNICIPIO UF PAIS

Sao Paulo SP Brasll

TIPO DE OPERAÇÃO TIPO DE INTEGRANTE USO DA FIRMA

Alteraçao de Dados Cadastrais Pessoa Flslca

PARTICIPAÇÃO

CARGOS
Diretor (entrada) !niuo do Mandato 06/05/2022 Termino do Mandato 06/05/2024

REPRESENTADOS
NENHUM

[DADOS COMPLEMENTARES

Versão VRE Repom 1 O O 0
16/08/202213 1D 35 Página 27 & 27

 SEM VALOR DE CERTIDÃO 
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Documento Básico de Entrada http l/www receita fazenda gov brlPessoaJuridica/CNPJIfcij
ooo ooo. .. .o.

o . . .
. ooo .. oo-
' . o .oo .. oo. no.. ". .

àgPÚBucA FEBERAFVl-g DÓ BRASIL

CRISA'S'FRO NACIOÚÃL DA PE'SSOR :lURÍDICA CNPJ

PROTOCOLO DE TRANSMISSÃO DO CNPJ
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BANCO ABC BRASIL 5 A M
COMPANHIA ABERTA gªp

CNPJ/ME n 28195 667/0001 06 ,“

NIRE 35 300 138 023

ao 2022 *
ATA DAS ASSEMBLÉIAS GERAIS ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA

REALIZADAS EM 29 DE ABRIL DE 2022

OC0L0

DATA, HORA E LOCAL Aos 29 (vinte e nove) dias do mes de abril de 2022 as 12h

de modo exclusivamente digital, consideradas para os fins legais como realizadas na

sede social do Banco ABC Brasil S A (“Companhia”), localizada na cidade e Estado de

São Paulo, na Av Cidade Jardim, 803, 2o andar, nos termos da Instrução CVM nº

481/2009

CONVOCAÇÃO Edital de convocação publicado no Jornal Valor Econômico nas

edições dos dias 29 30 e 31 de março de 2022

PRESENÇA Participaram virtualmente, por meio da Plataforma Microsoâ Teams,
acionistas representando mais de 2/3 do capital soc1al votante (113 445 235) ações

ordinárias) e acionistas prefelencialistas, conforme assinatulas apostas no liv1o de

presença de acionistas Presentes, tambem, os Diretores Srs Sergio Ricardo Borejo,

Felipe Sene Tamburus e Ricardo Miguel de Moura, o Presidente do Comite de

Auditoria, Sr Moacyr Teixeira Junior e o Sr Rui Borges, representante da

Ernst&Young Auditores Independentes S S

COMPOSIÇÃO DA MESA Presidente Sr Sergio Ricardo BOI'CJO; Secretario Sr

Fabio Fujino Rey

ORDEM DO DIA

1 Em Assembleia Geral Extraordinária

Exame de propostas do Conselho de Administraçao para

(i) Fixar a remuneração global dos Administradores, nos termos do Estatuto

Social da Companhia e dehberar sobre política de remuneraçao de

Administradores;

(ii) Reformar o Estatuto Social da Companhia para alterar & redaçao do
Paragrafo lº do art 9º, que trata do prazo de antecedencia mímmo & ser

observado nas publicações de editais de convocaçao de Assembleias

Gerais,

(iii) Após o exame do item (ii) acima, consolidar o Estatuto Social da

Companhia, Ja contemplando as alterações aprovadas na Assembleia
Geral Extraordinária realizada em 30 de dezembro de 2021

]
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II Em Assembleia Geral Ordinária

(i) Tomal as contas dos Administradores, examinar, discutir e votar as

demonstrações fmancelras do exercício findo em 31 12 2021;

(il) Destinaçao do lucro do exercício de 2021;

(iii) Deflmr & quantidade de membros a compor o Conselho de Administração

da Companhia; e

(iv) Eleger os membros do Conselho de Administraçao

PAUTA Considerando & realizaçao conjunta da assembleia geral 01 dinária e

extraordmária, de forma a melhor sistematizar o exame dos assuntos a serem tratados

em ambas as assembleias, o Sr Presidente da mesa propõe que sejam assim deliberados

em primeiro lugar os assuntos objeto da assembleia geral extramdinária, e em segulda,

os assuntos objeto da assembleia geral ordinária, com o que concordaram os acionistas

presentes

DELIBERAÇÓES

I Em Assembleia Geral Extraordinária

Aprovar proposta do Conselho de Administração para

(i) Fixar o montante global anual para remuneração dos Administradores da Companhia,

no valor de ate R$ 164 500 000,00 (cento e sessenta e quatro milhões e quinhentos mil

Reais), & ser distribuído em reuniao do Conselho de Administração, aos membros do

próprio Conselho e da Diretoria, na forma do Estatuto Social da Companhia e em
observancia as regras contidas na Política de Remuneração de Admimstradores do

Banco ABC Brasil, cujos termos e condições são ora ratificados

(ii) Alteraçao parcial do Estatuto Social com o objetivo de alterar o parágrafo lº do art

9º, que trata do prazo de antecedencia mínimo a ser observado nas publicações de

editais de convocação de Assembleias Gerais, substituindo o prazo de 15 (qumze) para

21 (vinte e um) dias

(ii 1) Em virtude da deliberaçao de alteraçao parcial do Estatuto Social da Companhia,

flca deflnida nova redaçao do parágrafo lº do art 9º, conforme a seguir

“Paragrafo ]
º As Assemblezas Gerazs deverão ser convocadas por meta de edztal

publzcado com pelo menos 21 (vmte e um) dzas de antecedencza em prlmelra

convocação e com 8 (alto) dzas de antecedencza em segunda convocação

(iii) Diante da deliberação de reforma estatutária aprovada nesta Assembleia por

113 445 235 votos, o Estatuto Social da Companhia passará a vigorar com a redaçao

constante do Anexo I desta ata, _]á contemplando as alterações aprovadas na Assembleia

Geral Extraordinária realizada em 30 de dezembro de 2021
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II Em Assembleia Geral Ordinária

Analisadas, discutidas e votadas as matemas constantes da ordem do dia, os aciomstas

com direito a voto presentes a assembleia deliberaram as matenas listadas, com
abstenção dos legalmente impedidos, sendo todas as matenas aprovadas por

unanimidade e sem restrições pelos referidos acionistas (113 376 014 votos), confonne

segue

(i) Aprovar as Contas, 0 Relatório da Diretoria e as Demonstrações Financeiras da

Companhia, relativos ao exercício encerrado em 31 12 2021, documentos esses

publicados no Jornal Valor Econômico na ediçao do dia 12 de fevereiro de 2022;

(ii) Aprovar proposta do Conselho de Administt açao, de 28 de março de 2022, para

destmar 0 lucw líquido do exercício findo em 31 12 2021, no valor de R$
572 172 017 50 (quinhentos e setenta e dois mllhões, cento e setenta e dois mil e

dezessete Reais e cmquenta centavos), na forma abaixo e com os objetlvos detalhados a

segulr

&) R$ 28 608 600,87 (vmte e oito milhões, seiscentos e oito mil e seiscentos

Reais e oitenta e sete centavos), destmados & reserva legal;

b) R$ 200 650 129,01 (duzentos milhões, seiscentos e cinquenta mil, cento e

vinte e nove Reais e um centavo), pagos a título de _]UI'OS sobre o capital

próprio conforme deliberado em RCAs nas datas 25 03 2021 24 06 2021,

30 09 2021 e 24 12 2021, juros esses imputados ao valor dos dividendos

conforme o disposto no art 9º, &
7º da Lei 9 249/95;

c) R$ 342 913 287,62 (trezentos e quarenta e dois milhões, novecentos e

treze mil, duzentos e oitenta e sete Reais e sessenta e dois centavos)

destinados a Reserva de Lucros para Equalizaçao de Dividendos

(iii) Definir a quantidade de membros do Conselho de Administraçao para o próximo

mandato, que sera de 6 (seis) membros

(iv) Eleger os membros do Conselho de Administraçao, com mandato ate a

assembleia geral ordinaria que aprovar as demonstrações financeiras do exercício &

fmdar se em 31 de dezembro de 2023 a saber Sr KHALED SAID RAMADAN
KAWAN, cidadão da Líbia, advogado, casado, portador do passaporte nº KKL6205G,
domiciliado no Yateem Gardens,)filla C/4, Road 2772 Adliya 327 Reino do Bahrein;

Sr ANIS CHACUR NETO, brasilelro, casado, administrador de empresas,

domiciliado na Cidade de Sao Paulo, Estado de Sao Paulo, na Av Cidade Jardim, 803,

2 andar portador da Cedula de Identidade R G n 13 128 138 expedida pela SP/SP e

mscrito no CPF/ME sob n 030 082 508 07' Sr BRENDON HOPKIN bntanico

casado, auditor, portador do passaporte nº 099096274, lnscrito no CPF/ME sob nº

239 554 868 50 domiciliado em 9ªh Floor ABC Tower Building n 152 Road n 1703

Block n 317 Manama Reino do Bahrain 5698 Sr NICHOLAS JOHN
CAMPBELL CHURCH, cidadão australiano, advogado, casado, portador do

passaporte n PB 1801588 domiciliado em Villa 24 Gate 281 Road 15 Block 517

Saar, Reino do Bahrain, Sr ROBERTO PEDOTE, brasileiro, administrador de

3
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empresas, casado, portador da Cedula de Identidade R G nº 13 564 073 8, expedida

pela SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob 11 115 324 298 27' e Sr TONY BERBARI
cidadão Libanes, bacharel em ciencias, casado, portador do passaporte nº 490087291 e

do documento de identldade nº 996070162 SC461, com endereço profissional na 140

East, 45 Street 38º andar, CEP 10017, Nova Iorque, Estados Unidos da America

(iv ]) O Conselheiro ROBERTO PEDOTE e qualiflcado como Conselheiro

Independente, uma vez que atende as condições de independencxa previstas no

Regulamento de Listagem do Nível 2 de Governança Corporativa da B3

(iv 2) Os nomes dos Conselheiros eleitos serao levados a aprovação do Banco Central

do Brasil, após o que tomarão posse em seus cargos Os Conselheiros eleitos

declararam sob ae penas da lei, que não estão impedidos de exercer a administraçao em
mstitulções fmancelras e que preenchem os requis1tos da Instrução CVM nº 367/02

(iv 3) Os aciomstas plesentes declaram, por sua vez, que os Membros do Conselho de

Administlaçao eleitos preenchem as condições previstas na regulamentaçao do

Conselho Monetario Nac10nal e na Lei nº 6 404/76 e quando comunicados & respeito

declararam, sob as penas da lei, que nao estao impedidos, por lei especial, de exercer a

administração da Companhia e nem condenados ou sob efeito de condenação a pena que

vede, amda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por cnme falimentar,

de prevaricaçao, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular,

contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrencia ou

contra as relações de consumo, sendo que cópia das referidas declaraçoes encontram se

arquivadas na sede da Companhia

(iv 4) Aos Srs Anwar Ali Al Mudhaf, Fernando Fontes Iunes e Vernon Handley, que

deixarao de integrar o Conselho de Admmistração em razao do vencimento de seus

respectlvos mandatos, os acionistas externam seus agradecimentos pelos serviços

prestados a Companhia

(v) Foi registrado o recebimento de pedido de instalação do Conselho Fiscal, nos

termos do art 161 52 da Lei n 6 404/76 e da Instrução CVM n 324/00 por parte de

acionistas detentores de 3,51% das ações preferenciais da Companhia (3 951 535 votos),

valor este correspondente a 1,75% do Capital Social total da Companhia Fica registrada

a abstençao e rejeiçao de acionistas preferencialistas representando 11 087 225 e

1 850 555 ações, respectivamente, com relaçao & instalaçao do Conselho Fiscal

(v 1) Nos termos da Lei e do Estatuto Social da Companhia, () Conselho Fiscal com
instalaçao aprovada nesta Assembleia sera composto por 3 membros efetivos e igual

número de suplentes, sendo 2 membros efetivos, e respectivos suplentes, indicados

pelos acionistas detentores de ações com direito a voto e 1 membro efetivo, e

respectivo suplente, indicado pelos acionistas titulares de ações preferenciais

(v 2) Os acionistas titulares de ações ordinárias presentes (113 376 014) elegem como
Membros do Conselho Fiscal, na forma do art 161 da Lei nº 6 404/76, demais

dispositivos aplicáveis e das disposições estatutarias, o Sr MARCEL PALANCH,
brasileiro, casado, administrador de empresas, domiciliado nesta Capital do Estado de

4
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São Paulo, na AV Cidade Jardim nº 803, 2º andar, CEP 01453 000, portador da Cedula
de Identidade R G n 3 994 305 7 expedida pela SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob 11

203 823 168 00 e o Sr MAURICIO KATSUMI FUKUDA brasilelro separado

judlcialmente, contabilista, domiciliado na Cldade de São Paulo, Estado de São Paulo,

na Av Brigadeiro Luis Antonio, 2 344, cj 51 CEP 01405 000, ponador da Cedula de
Identidade R G n 12 506 209 expedida pela SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob 11

029 194 528 78 como Membros Efetivos e a Sra ADRIANA PALLIS ROMANO
brasileira, casada, advogada, portadora da Cedula de Identidade RG nº 18 601 238
expedida pela SSP/SP, inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil, Secçao de Sao
Paulo sob n 113 425 e no CPF/ME sob nº 112 892 648 21 domiciliada nesta Capital

do Estado de São Paulo na Av Brigadeiro Fan'a Lima nº 3 144 llº andar CEP 01451
000 e o Sr NEI SCHILLING ZELMANOVITS brasileiro casado advogado
portador da Cedula de Identidade RG n 11 897 659 expedida pela SSP/SP inscrito na
Ordem dos Advogados do Brasil, Secçao de São Paulo sob nº 95 371 e no CPF/ME sob
nº 066 538 018 61, domiciliado nesta Capital do Estado de São Paulo, na Av
Brigadeiro Faria Lima nº 3 144, 11º andar, CEP 01451 000, como Membros Suplentes

(v 3) Os acionistas preferencxahstas presentes detentores de 1 297 769 ações

preferenciais elegem, em separado, como Membros do Conselho Flscal, na forma do
art 161 da Lei nº 6 404/76, demais dispositivos aplicáveis e das disposições

estatutarias & Sra GABRIELA SOARES PEDERCINI brasileira casada

engenheira eletricista, carteira de identidade MG 14 207 779, inscrita no CPF/ME sob
nº 085 995 616 42, com endereço comercial na Av dos Andradas, 3323, sala 501,

Santa Tereza, Belo Horlzonte MG, CEP 31010 560, como Membro Efetivo, e o Sr

GENIVAL FRANCISCO DA SILVA brasileiro casado contador portador da
Cedula de Identidade RG n 8 874 190 4 expedida pela SSP/SP inscrito no _CPF/ME
sob nº 003 736 268 27, domiciliado na Alameda Cambará, 291, Bamo Alphaville 12,

Santana de Parnaíba SP, CEP 06539 040, como Membro Suplente Fica registrada &

abstençao de aolonistas preferencialistas representando 2 368 786 ações, com relação &

eleiçao do Conselho Fiscal

(v 4) Os Membros do Conselho Fiscal terao mandato ate a próxima Assembleia Geral

Ordinária a realizar se nos quatro primeiros meses de 2023

(v 5) Fixar & remuneraçao mensal dos Membros Efetivos do Conselho Fiscal em R$
12 100,00 (doze mil e cem Reais) Os Membros Suplentes somente serao remunerados
quando em substituiçao aos Membros Efetivos, nos casos de ausencia

(v 6) Os Membros do Conselho Fiscal eleitos nesta Assembleia tomarao posse em seus

cargos após a homologação de sua eleiçao pelo Banco Central do Brasil

(v 7) Registrada & apresentação, pelos eleitos para o Conselho Fiscal, dos documentos

comprobatórios do atendimento das condições previas de elegibilidade previstas no
art 162 da Lei nº 6 404/76 Os acionistas presentes declaram, por sua vez, que os

Membros do Conselho Fiscal eleitos preenchem as condições previstas na

regulamentação do Conselho Monetario Nacional e na Lei nº 6404/76 e quando

comunicados a respeito declararam, sob as penas da lei, que não estão impedidos, por

lei especial, de exercerem a administração da sociedade e nem condenados ou sob

5
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efeito de condenação a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos

públicos, ou por crime falimentar, de prevaricaçao, peíta ou subomo, concussão,

peculato, contra a economia popular, contra o sistema fmancelro nacional, contra as

normas de defesa da concorrenc1a ou contra as relações de consumo, sendo que cópia

das referidas declarações encontram se arquivadas na sede da Companhia

LAVRATURA E LEITURA DA ATA E ENCERRAMENTO Nada mais havendo a

ser tratado, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguem se

manifestou, f01am encerrados os trabalhos e suspensa a assembleia pelo tempo
necessario à lavratura desta ata, & qual, reaberta & sessao, foi lida e aprovada pelos

membros da mesa e pelos acionistas presentes, contabilizando se amda como presentes

e assinantes, na forma do artigo 21 V, é
lº da Instruçao CVM nº 481/09, os acionistas

que votaram por meio de Boletlm de Voto & Diçtancia e pela Plataforma Microqoft

Teams Mesa Sr Sergio Ricardo Borejo Presidente, Sr Fabio Fujino Rey
Secretano Acionistas Presentes nas Assembleias Gelais Ordinaria e Extraordinária

Marsau Uruguay Holdmgs Sociedad Anónima, replesentada por sua procuradora Dla
Adriana Pallis; Sergio Ricardo Borejo, Felipe Sene Tamburus, Ricardo Miguel de

Moura e Fabio Fujino Rey; Neon leerty Lorikeet Master Fund LP; IT Now Idiv Fundo
de Indice; IT Now Ifnc Fundo de Índlce; IT Now Igct Fundo de Indice; IT Now Small

Caps Fundo de Indice, Itau Governanca Corporativa Ações FI; Itau Small Cap Master

Fundo de Investnnenm em Ações; Itaú Ações Dividendos FI; Itaú S&P B3 Low
Volatility Fundo de Investimento em Ações; e WM Small Cap Fundo de Investimento

em Ações representados por seu Procurador Dr Allan Murilo Fernandes Olivo,

Hydrocenter Valvulas Tubos e Conexões Ltda, por seu procurador Sr Alexandre

Pedercmi Issa; Acionistas que votaram por meio dos Boletins de Voto a Distancia Lis

Fife Previdenciáno Qualificado FIA; Lis Icatu Previdenciario Fundo de Investimento

Multimercado, Lis Value Fundo de Investimento em Ações; Legal and General

Assurance Pensions Mng Ltd; Oregon Public Employees Retirement System; City of

Los Angeles Fire and Police Pension Plan; Dimensional Emerging Mkts Value Fund;

IBM 401 (K) Plus Plan Norges Bank Prudential Trust Company' Public Employees
Retirement System of Ohio; Public Employees Retirement Association of New Mex;
State St G1 Adv Trust Company Inv Ff Tax Ex Ret Plans Los Angeles County
Employees Ret Association, Investec Global Strategy Fund, Ford Motor Co Defmed
Benef Master Trust, International Monetary Fund; The Board of ACERS Los

Angeles, California; Utah State Retirement Systems, The Regents of The University of

California, Emer Mkts Core Eq Port Dfa Invest Dimens Grou, Alaska Permanent Fund;

Clty ofNew York Group Trust, Ishares Public Limited Company; Usaa Capital Growth
Fund; Kaiser Foundation Hospitals; The Methodist Hospital, Sunsuper Superannuation

Fund; National Railroad Retirement Investment Trust, Virginia Retirement System;

John Hancock Funds II Emerging Markets Fund; John Hancock Variable Ins Trust

Emerging Markets Value Trust, Ishares Msci Emerging Markets Small Cap ETF,
College Retirement Equities Fund; Spdr Sp Emerging Markets Small Cap ETF; Ssgatc

I F F T E R. P S S M E M S C I S LF Ishares III Public leited Company
thi Qm Common Dac World Ex Us Investable Mif Lending, St St Msci Emerging
Mkt Small Ci Non Lending Common Trt Fund, thi Qm Common Emerging Markets

Small Cap Index Fund Lendi, Vaneck Vectors Brazil Small Cap ETF, Kaiser

Permanente Group Trust, st Emerging Markets Small Cap Equity Fund, Lp; Ishares

Msc1 Brazil Small Cap ETF Ssga Spdr ETFS Europe I PLC Charles River Fundo De
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Investimento de Ações, Lazard Emerging Markets Small Cap Equity Trust; Bay Pond
Im estors USB, LLC, Bay Pond Partners LP, Mercer Qif Fund PLC, Pyramis Emerging

Markets Equity Small Cap Commingled Pool; Ishares Core Msci Emerging Markets

ETF; Vaughan Nelson Emerging Markets Opportunities Fund; Northern Trust

Collective Eafe Small Cap Index Fund Non Lend; St Str Msci Acwi Ex Usa Imi

Screened Non Lending Comm Tr Fd, Ensign Peak Advisors, Inc; State Street Global

All Cap Equity Ex Us Index Portfolio; PGIM Funds Public Limited Company; Allianz

Global Investors Fund Allianz Best Styles G Ac Eq Segall Bryant Hamill Emerging

Markets Fund, Segall Bryant Hamill Collective Investment Trust, Fidelity Salem
Street T Fidelity Total Inte Index Fund Segall Bryant Hamill Emerging Markets Small

Cap Fund LP, Emerging Markets Small Capitalization Equity Index Fund; Emerging
Markets Small Capit Equity Index Non Lendable Fund; Emerging Markets Small

Capitalization Equity Index Fund B; Allianz Best Styles Global Ac Equity Fund;

Mackenzie Emerging Markets Small Cap Master Fund; Trustees of Boston University,

Mackenzie Emerging Markets Small Cap Fund, American Century ETF Trust Avantis

Emerging Mark, Amen'can Century ETF Trust Avantis Emerging Mark; Organon
Master Fia; Dnnensional Emerging Core Equity Market ETF of Dim; Global Alpha
Emerging Markets Small Cap Fund; American Century ETF Trust Avantís Emerging
Market, Allianz Gl Investors Gmbh on behalf of Allianzgi Fonds Dspt, Australiansuper

Pty Ltd as Trustee for Australiasuper, Ishares Emerging Markets IMI Equity Index

Fund Shell Tr (Berm) Ltd as Tr of Shell Ov Con P F Stichting Shell Pensioenfonds e

The Shell Contributory Pension Fund
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ANEXO I

ESTATUTO SOCIAL DO BANCO ABC BRASIL S A
(Aprovado nas Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária

realizadas, cumulativamente, em 29 de abril de 2022)

CAPÍTULO 1

DA DENOMINAÇAO, OBJETO SOCIAL, SEDE FORO E
PRAZO DE DURAÇAO

Artigo lº O BANCO ABC BRASIL S A ( Banco ) reger se á pelo presente Estatuto

e pelas disposições legais e regulamentares que lhe forem aplicáveis

Artigo 2º O Banco tem por objeto a prática de operações ativas, passivas e acessórias

inerentes as respectivas carteiras autorizadas (comercial, de investimento, de c1edito,

financiamento e investimento e de credito imobiliário), inclusive operações de câmbio e

de credito rural, de acordo com as disposições legais e regulamentares em vigor

Artigo 3o O Banco tem sede e foro na Cidade de São Paulo, Estado de Sao Paulo,

podendo, respeitadas as disposições legais e regulamentares aplicáveis, instalar e fechar

dependencias, escrltorios e agencias no País mediante deliberaçao do Comite Executlvo,

ou, no Exterior, mediante aprovaçao do Conselho de Administraçao

Artigo 4” O prazo de dul ação do Banco e indeterminado

Artigo 5“ Com a admissão do Banco no segmento especial de listagem denominado
Nível 2 de Governança Corporativa, da B3 SA Brasil, Bolsa, Balcão (““By),

sujeitam se o Banco, seus acionistas, Administradores e membros do Conselho Fiscal,

quando instalado, as disposições do Regulamento de Listagem do Nível 2 de

Governança Corporativa da B3 (“Regulamento do Nível 2”)

Artigo 6” As disposições do Regulamento do Nível 2 prevalecerao sobre as

disposições estatutarias, nas hipóteses de prejuízo aos direitos dos destinatános das

ofertas públicas previstas neste Estatuto

CAPÍTULO 11

DO CAPITAL SOCIAL E DAS AÇÓES

Artigo 7“ O capital social do Banco totalmente integralizado em moeda corrente

nacional, e de R$ 4 315 017 448,93 (quatro bilhões, trezentos e quinze milhões,

dezessete mil, quatrocentos e quarenta e oito Reais e noventa e tres centavos),

representado por 226 090 118 (duzentas e vinte e seis milhoes, noventa mil, cento e

dezoito) ações nominativas, esc1iturais e sem valor nominal, sendo 113 445 475 (cento

e treze milhões, quatrocentas e quarenta e cinco mil, quatrocentas e setenta e cinco)

ações ordinárias e 112 644 643 (cento e doze milhões, seiscentas e quarenta e quatro

mil, seiscentas e quarenta e tres) ações preferenciais
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Parágrafo lº Cada ação ordinaria dá ao seu titular direito a um voto nas delibelações

da Assembleia Geral

Parágrafo 2“ O Banco poderá emitir novas ações ordinárias ou preferenciais,

observado o limite máximo de ações prefelenciaís legalmente permitido, nos termos

da lei

Parágrafo 3º Os acionistas poderão, a qualquer tempo, converter ações da especie

ordinária em preferencia], a razão de 1 (uma) ação ordinária para 1 (uma) ação

preferencial, desde que integralizadas e observado o limite legal, bem como a

regulamentação Vlgente sobre transferencia de controle Os pedidos de conversao

develao ser encammhados por escrlto & Área de Relações com Investidores Os
pedidos de conversão aceitos pelo Comite Executivo deverão ser homologados na
primelra reuniao do Conselho de Admmistração que se realizar após a aprovação da

conversão pelo Comite Executivo

Parággafo 4“ O Banco deverá manter um percentual mínimo de açoes em cuculação

durante o período em que estiver listado no Nível 2 de Governança Corporativa da

B3, as quais deverão totahzar pelo menos 25% do total de seu Capital Social

Parággafo 5º As ações preferencias, quando ermtidas, conferirao & seus titulares as

seguintes preferencias e vantagens

a) prioridade no reembolso de capital, sem premio, no caso de liquidaçao do

Banco; e

b) o direito de serem mcluídas em oferta pública de aquisiçao de ações em
decorrencia de Alienação de Controle do Banco ao mesmo preço e nas mesmas
condições ofertadas ao Acionista Controlador Alienante

Paragrafo 6º As ações preferenciais, quando emitidas, nao darao direito a voto nas

Assembleias Gerais do Banco, exceto em relação as materias a seguir enumeradas

(a) transformaçao, incorporaçao, fusao ou cisao do Banco;

(b) aprovação da celebraçao de contratos entre o Banco e o acionista

controlador, diretamente ou por meio de tercelros, assim como de outras

sociedades nas quais o acionista controlador tenha interesse, sempre que, por força

de disposição legal ou estatutária, sejam deliberados em Assembleia Geral,

conforme previsto no Regulamento do Nível 2, instituído pela B3,

(c) avaliaçao de bens destinados a integralizaçao de aumento de capital do

Banco,

(d) escolha de empresa especializada para determinação do Valor

Econômico do Banco conforme artigo 12 deste Estatuto,

(e) mudança do objeto social do Banco, excetuados os casos decorrentes de

disposiçao legal ou normativa, e

(f) alteraçao ou revogaçao de dispositivos estatutarios que alterem ou

modifiquem quaisquer das exigencias previstas na Seção IV, item 41, do

Regulamento Nível 2, ressalvado que esse direito a voto prevalecem enquanto
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estiver em vigor o Contrato de Adoçao de Praticas Diferenciadas de Governança
Corpoxativa Nível 2

Parágrafo 7º Para fins de reembolso, 0 valor da ação será determinado com base no
Valor Econômico do Banco, apurado em avaliação procedida por empresa

especializada, indicada e escolhida em conformidade com o disposto no artigo 45 da

Lei n 6 404/76

Parágrafo 8“ Capital Autorizado O Banco está autorizado a aumentar,

independentemente de reforma estatutaria o capital social, ate o hmite de R$
6000 000 000,00 (seis bilhões de Reais), corn emissao de ações ordinárias e/ou

preferenciais, observado o limite legal aplicavel e estabelecido neste Estatuto Social,

mediante deliberaçao do Conselho de Administração, a quem caberá fixar as

condições da emissao, mclusive preço e prazo de integralização

Parágrafo 90 Direito de Pleferencia Os acionistas telão preferencia na subscrição

de aumentos de capital no prazo de 30 (trinta) dias da data de publicaçao da

deliberaçao relativa ao aumento do capital, lessalvado 0 dlsposto no parágrafo 10

deste Artigo

Parágrafo 10 Nos termos do artigo 172 da Lei nº 6 404/76 e a crlterio do Conselho

de Administraçao, poderá ser excluído o direito de preferencia, ou reduzido o prazo

para o seu exercício, na emissão de ações, bônus de subscrição ou outros valores

mobiliários conversíveis em ações, cuja colocaçao seja feita mediante (i) venda em
bolsa de valores ou subscrlçao pública; ou (ii) permuta por ações em oferta pública

de aquisiçao de controle, nos termos estabelecidos em lei

Parágrafo 11 E vedado ao Banco emitir partes beneflcim'ias

Paragrafo 12 Nenhuma transferencia de ações terá validade ou eflcacia perante o

Banco ou quaisquer terceiros, se levada a efeito em violaçao ao acordo de acionistas

arquivado na sede social ou ao Regulamento do Nível 2, caso aplicável

Parágrafo 13 Os custos incom'dos na substituiçao de certificados de ações, se

emitidos, sao de responsabilidade do acionista interessado

CAPÍTULO III

DAS ASSEMBLEIAS GERAIS

Artigo 8º A Assembleia Geral reunir se à, ordinariamente, no decorrer dos 4 (quatro)

meses seguintes ao termino do exercício social e, extraordinariamente, sempre que os

interesses sociais o exigirem

Paragrafo Único As deliberações da Assembleia Geral serão tomadas com base no

quorum estabelecido em lei e nesse Estatuto Social

Artigo 9“ As Assembleias Gerais serao convocadas e instaladas na forma da legislaçao

aplicável As Assembleias Gerais serão presididas e secretariadas por um acionista

l0
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escolhido dentre os presentes, que escolherá alguem para secretariá lo, igualmente

dentre os acionistas presentes

Parágrafo lº As Assembleias Gerais deverão ser convocadas por meio de edital

publicado com pelo menos 21 (vinte e um) dias de antecedencia, em plimeira

convocação, e com 8 (oito) dias de antecedencia, em segunda convocaçao

Paragrafo 2ª Todos os documentos a serem analisados ou discutidos em Assembleia

Geral serão enviados para a B3 e disponibilizados na sede social do Banco, nos

prazos estabelecidos pela regulamentaçao em vigor

Artigo 10 Sem prejuízo das demais competencias previstas em lei e neste Estatuto

Social, compete a Assembleia Geral deliberar sobre

(i) alteração do Estatuto Social;

(ii) aumento ou ledução do Capital Social, acima do limite do capital autoxizado, e

aprovação de avaliação de bens destinadoº & integralizaçao de capital;

(iii) transformação, cisão, mcorporação e fusão do Banco, assim como sua

dissoluçao e liquidação, eleiçao e destituiçao de liquidantes e Julgamento de suas

contas;

(iv) definiçao da remuneraçao global anual dos membros da Administração e do

Conselho Fiscal, bem como da participação dos administradores nos lucros e

resultados do Banco, participaçao esta que nao poderá exceder os limites do art

152 da Lei nº 6 404/76, observada a proposta do Conselho de Administração;

(v) a saída do Banco do Nível 2 de governança corporativa da B3,

(vi) cancelamento do registro de companhia aberta perante a CVM; e

(vii) a escolha da instituiçao ou empresa especializada responsável pela

elaboração do laudo de avaliação das ações do Banco, em caso de cancelamento

do registro de companhia aberta e/ou saída do Nível 2 de governança corporativa

da B3, dentre as empresas indicadas pelo Conselho de Admimstração

Artigo 11 Em caso (i) de cancelamento de registro de companhia aberta, ou (ii) de

saída do Nível 2 de Govemança Corporativa da B3 (exceto, porem, em caso de

migraçao para o Novo Mercado), para que os valores mobiliários emitidos pelo Banco
passem a ter registro para negociaçao fora do Nível 2 de Governança Corporativa, ou

em virtude de operação de reorganizaçao societária, na qual a companhia resultante

dessa reorganizaçao nao tenha seus valores moblliarios admitidos & negociaçao no

Nível 2 de Governança Corporativa no prazo de 120 (cento e vinte) dias contados da

data da Assembleia Geral que aprovou a referida operaçao, o Acionista Controlador ou

o Banco, conforme o caso, devera efetivar uma oferta pública de aquisiçao de ações

pertencentes aos demais acionistas do Banco que deverá ter como preço mínimo a ser

ofertado o correspondente ao Valor Econômico apurado em laudo de avaliaçao a ser

ll
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elaborado por mstituiçao ou empresa especializada, com experiencia comprovada e

independencia quanto ao poder de decisao do Banco, seus admmistradores e/ou

Acionista Controlador, alem de satisfazer os lequisitos do 5
lº do Artigo 8º da Lei nº

6 404/76, e conter a responsabilidade prevista no Parágrafo 6“ desse mesmo Artigo,

respeitadas as normas legais e regulamentares aplicáveis

Parágrafo lº O Acionista Controlador estará dispensado de proceder a oferta pública

de aquisiçao de ações referida no caput deste Artigo se o Banco sair do Nível 2 de

Governança Corporativa em razão da celebração do contrato de participação do
Banco no segmento especial da B3 denominado Novo Mercado (“Novo Mercado”)

ou se a companhia resultante de reorganizaçao societária obtiver autorizaçao para

negociação de valores mobiliários no Novo Mercado no prazo de 120 (cento e vinte)

diaq contados da data da Assembleia Geral que aprovou a refenda operaçao

Parággafo 2(, Na hipótese de nao haver Acionista Controlador, caso seja dehberada a

saída do Banco do Nível 2 de Governança Corporativa para que os valores

mobilianos por ela emitidos passem a ter registro para negociaçao fora do Nível 2 de

Governança Corporatlva, ou em virtude de operaçao de reorganização societaria, na
. qual a sociedade resultante dessa reorganização não tenha seus valores mobihários

admitldos & negociaçao no Níve12 de Governança Cºlporativa ou no Novo Mercado
no plazo de 120 (cento e vinte) dias contados da data da Assembleia Geral que

aprovou a referida operaçao, & saída estará condicionada a realizaçao de oferta

pública de aqulsição de ações nas mesmas condições previstas acima

Paraggafo 3º A referida Assembleia Geral deverá definir o(s) responsável(is) pela

realizaçao da oferta pública de aquisição de açoes, o(s) qual(is), presente(s) na

Assembleia, deverá(ao) assumir expressamente a obrlgaçao de realizar a oferta

Parágrafo 4º Na ausencia de definição dos responsáveis pela realizaçao da oferta

pública de aquisiçao de ações, no caso de operaçao de reorganização societaria, na
qual a companhia resultante dessa reorganizaçao nao tenha seus valores mobiliarios

admitidos a negociaçao no Nível 2 de Governança Corporativa, caberá aos acionistas

que votaram favoravelmente a reorganizaçao societária realizar a referida oferta

Artigo 12 A escolha da instituição ou empresa especializada responsável pela

determinaçao do Valor Econômico do Banco, referida no Artigo 10, item (vii), e no
Artigo 11 do presente Estatuto Social, deverá ser de competencia pnvativa da

Assembleia Geral, a partir da apresentaçao, pelo conselho de administraçao, de lista

tríplice, devendo a respectiva deliberaçao, nao se Cºmputando os votos em branco, e

cabendo a cada ação, independentemente de especie ou classe, o direito a um voto, ser

tomada pela maioria dos votos dos acionistas representantes das Açoes em Clrculaçao

presentes na respectiva Assembleia Geral, a qual, se instalada em primeira convocaçao,

deverá contar com a presença de acionistas que representem no mínimo 20% (vinte por

cento) do total de Açoes em Circulaçao ou, se instalada em segunda convocação, podera

contar com a presença de qualquer número de acionistas representantes das Ações em
Clrculaçao

12
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Parágxafo Único Para fms do dlSpOStO neste Estatuto Social, quando escrito em letra

maiúscula, entende se por

“Ações em Circulaçao
”

todas as ações emitidas pelo Banco, excetuadas as ações

detidas pelo Acionista Controlador, por pessoas a ele vinculadas, por

administradores do Banco ou aquelas em tesouraria;

“Aciomsta Controlador” o acionista ou Grupo de Acionistas que exerça o Poder

de Controle do Banco Para efeitos deste Estatuto, Grupo de Acionistas significa

o grupo de pessoas (i) vinculadas por contratos ou acordos de voto de qualquer

natureza, seja diretamente ou por meio de sociedades controladas, controladoras

ou sob controle comum; ou (ii) entre as quais haja relação de controle; ou (iii)

sob controle comum

“Poder de Controle” (bem como os seus termos correlatos “Controladora”,

“Controlada”, “sob Controle Comum” ou ““Controle”) o poder efetlvamente

utilizado de dirigir as atividades sociais e orientar o funcionamento dos orgaos

do Banco, de forma d1reta ou indlreta, de fato ou de direito, independentemente

da partlcipaçao acionária detida Há presunçao relativa de titularidade do
controle em relaçao à pessoa ou ao Grupo de Acionistas que seja titular de ações

que lhe tenham assegurado a maiona absoluta dos votos dos acionistas presentes

nas tres últimas Assembleias Gerais do Banco, ainda que nao seja titular das

ações que lhe assegure a maioria absoluta do capital votante; e

“Valor Econômico” 0 valor do Banco e de suas ações que v1er & ser determinado

por empresa especializada, mediante & utilizaçao de metodologia reconhecida

pela CVM ou que por esta venha a ser defmida ou reconhecida

Artigo 13 Nas hipóteses de saída do Banco do padrao de governança corporativa

Nível 2 da B3 (exceto, porem, em caso de migraçao para o Novo Mercado) ou de
cancelamento do registro de companhia aberta, os custos incorridos com a preparaçao

do laudo de avaliação referido na alínea (vii) do Artigo 10 e no Artigo 11 serão

integralmente suportados pelo ofertante

Artigo 14 Caso ocorra alienação do controle do Banco em ate 12 (doze) meses após a

data em que o Banco tiver deixado de integrar o padrao de governança corporativa

Nível 2 da B3, 0 Acionista Controlador Alienante e o adquirente, conjunta e

solidanamente, estarao obrigados a realizar oferta pública de aquisiçao das ações dos

demais acionistas do Banco pelo preço e nas condições obtidas pelo Acionista

Controlador na alienaçao de suas próprias ações, devidamente atualizado, observando

se as mesmas regras constantes do Capítulo DC deste Estatuto

Parágrafo lº Se o preço obtido pelo Acionista Controlador na alienaçao de suas

proprias ações for superior ao valor da oferta pública de saída realizada de acordo

com as demais disposições do Regulamento do Nível 2, o Acionista Controlador

Alienante e o adquirente ficarão, conjunta e solidanamente, obrigados a pagar a

diferença de valor apurada aos aceitantes da respectiva oferta pública, nas mesmas
condições previstas no caput deste artigo 14

I3
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Parággafo 2º O Banco e o Acionista Controlador ficam obrlgados a averbar no
registro competente, em relaçao às ações de propriedade do Acionista Controlador,

ônus que obrigue o adquirente daquelas ações a estender aos demais acionistas do
Banco preço e condições de pagamento identicos aos que forem pagos ao Acionista

Controlador alienante, conforme previsto neste Artigo 14 e Parágrafo Plimeiro

aolma

Artigo 15 Qualquer deliberação da Assembleia Geral será tomada por acionistas que

representem, no mínimo, a maioria das ações com direito a voto presentes em tal

Assembleia Geral, exceto se maioria qualiflcada for requerida pela Lel nº 6 404/76 e

observado o disposto no Artigo 10 deste Estatuto Social

Artigo 16 Somente poderão tomar parte e votar na Assembleia Geral os acionistas

cujas ações estejam mscritas em seu nome, no legistro competente, ate 3 (tres) dias

antes da data de sua realização

Artigo 17 Os acionistas poderão ser representados nas Assembleias Gerais por um
procurador constituído há menos de 1 (um) ano, que seja acionista, adminis'aador do
Banco, advogado ou instituiçao fmancelra, cabendo ao administrador de fundos de

investlmento representar os condôminos, observado que os acionistas pessoas jurídicas

poderao, ainda, ser representados conforme seus atos constitutivos, devendo o mandato
ser depositado na sede do Banco no mínimo 24 (vinte e quatro) horas antes da

realizaçao da Acsembleía

CAPÍTULO IV
DA ADMINISTRACAO

Artigo 18 O Banco será administrado por um Conselho de Administração e por uma
Diretoria, observados os poderes e atn'buiçoes estabelecidos no artigo 22 deste Estatuto

Social

Paraggafo lº A posse dos administradores e membros do Conselho Fiscal, se

instalado, sera condicionada ao cumprimento das formalidades legais e

regulamentares pertinentes, bem como & previa assinatura, respectivamente, do

Termo de Anuencia dos Administradores e do Termo de Anuencia dos Membros do

Conselho Fiscal, aludidos no Regulamento do Nível 2 Os administradores e

membros do Conselho Fiscal deverão, ainda, imediatamente após a investidura no

cargo, comunicar & B3 & quantidade e as características dos valores mobiliários de

emissão do Banco de que sejam titulares, direta ou indiretamente, inclusive seus

derivativos

Paraggafo 2º O Banco e os administradores deverao, pelo menos uma vez ao ano,

reallzar reunião pública com analistas e quaisquer outros interessados, para divulgar

infomações quanto a sua respectiva situaçao econômico financeira, prºjetos e

perspectivas
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Parággafo 3º O Banco deverá enviar à B3 e divulgar, no prazo legulamentar, um
Calendário Anual, contendo, no mínimo, menção e respectiva data dos atos e eventos

societários, da reuniao pública com analistas e quaisquer outros interessados e da

divulgação das infomações financelras programadas para o ano civil seguinte,

conforme modelo divulgado pela B3

Parágrafo 4º O mandato dos ocupantes de cargos estatutarios, & exceçao do

Conselho Fiscal, estender se á ate a posse dos seus substitutos

SEÇÃO 1 DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

Artigo 19 O Conselho de Administração será composto por, no rmnimo 5 (cinco) e, no
máx1mo 9 (nove) Conselheiroe, residenteq ou nao no País, eleitos e destituíveiç pela

Assembleia Geral, sendo que caberá ao Conselho de Administraçao designar, dentre

seus próprios membros, o Presidente e o Vice Presidente do Conselho O Diretor

Plesidente do Banco poderá participar das reuniões do Conselho de Administração sem
dil eito a voto

Parágrafo lº No mínlmo 20% (vinte por cento) dos membros do Conselho de

Administração devem ser Conselhelros Independentes, assm entendidos aqueles que

(a) nao tem qualquer vínculo com o Banco, exceto participação de capital, (b) nao
sao acionistas controladores nos termos do Regulamento do Nível 2, cônjuges ou
parentes ate segundo grau daqueles, ou não são ou não foram, nos últimos tres anos,

vinculados a sociedade ou entidade relacionada ao acionista controlador (pessoas

vinculadas a instituições públicas de ensino e/ou pesquisa estao excluídas desta

restriçao); (c) nao foram, nos últunos tres anos, empregados ou diretores do Banco,

do acionista controlador ou de sociedade controlada pelo Banco; (d) não são

fornecedores ou compradores, diretos ou indtretos, de serviços e/ou produtos do

Banco, em magnitude que implique perda de independencia; (e) nao sao funcionarios

ou administradores de sociedade ou entidade que esteja oferecendo ou demandando
serviços e/ou produtos ao Banco, em magnitude que implique perda de

independencia, (f) nao sao cônjuges ou parentes ate segundo grau de algum
administrador do Banco, (g) nao recebem outra remuneração do Banco alem daquela

de Conselheiro (proventos em dinheiro oriundos de participaçao no capital estao

excluídos desta restriçao) Os conselheiros eleitos mediante faculdade prevista pelo

Artigo 141, parágrafos 4º e 50 ou pelo artigo 239 da Lei nº 6404/76 serao

considerados independentes A qualificaçao de Conselheiro Independente devera ser

expressamente declarada na ata da Assembleia Geral que o eleger

Paragrafo 20 Quando, em decorrencia da observancia do percentual refendo no
Parágrafo lº acima, resultar número fracionario de conselheiros, proceder se a ao

arredondamento para o número inteiro (a) imediatamente supenor, quando a fração

for igual ou superior 0,5 (cinco decimos); ou (b) Imediatamente inferior, quando a

fração for inferior a 0,5 (cinco decimos)

Parágrafo 3º O prazo de gestão dos Conselheiros será unificado, de 2 (dois) anos,

permitida a reeleição, sendo que os Conselheiros permanecerao em seus cargos ate a

posse de seus substitutos

IS
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Parággafo 4“ Os Conselheiros serao investidos nos em gos mediante assinatura do

Termo de Posse no Livro de Atas de Reuniões do Conselho de Administraçao, após a

aprovação de seus nomes pelo Banco Centlal do Brasil

Parággafo 5“ A Assembleia Geral que eleger os membros do Conselho de

Administração fixará o montante global de sua remuneraçao, devendo o montante

específico de remuneração destinado a cada membro, bem como a data do efetivo

pagamento serem deliberados em reunião do Conselho de Administraçao

Paragrafo 60 No caso de vacancia de cargo durante o curso do mandato de membro
do Conselho de Administração, os Conselheiros remanescentes poderão nomear um
substituto que servilá ate & prlmelra assembleia geral

Paragrafo 7“ Se ocorrer vacancia da maioxia dos cargos, a Assembleia Geral será

convocada para proceder a nova eleição

Parággafo 8º Para os efeitos deste Artlgo, constituem, dentre outras, hipoteses de

vacância do cargo de membro do Conselho de Administração (a) ausencia

mjustiflcada & 3 (tres) reuniões consecutivas do Conselho de Admmistraçao; (b)

renúnc1a; (c)dest1tuiçao; e (d) falecimento

Paraggafo 9º Os cargos de presidente do Conselho de Administração e de Diretor

Presidente ou principal executivo do Banco nao poderao ser acumuladoq pela mesma
pessoa

Parágrafo 10 Os Conselheiros estão dispensados da garantia de sua gestao

Artigo 20 O Conselho de Administraçao reunir se à sempre que convocado por

qualquer Conselheiro, com a presença da maioria de seus membros O Diretor

Presidente podera solicitar a convocaçao do Conselho de Administraçao, nos termos

deste Artigo

Paragrafo lº As reuniões do Conselho de Administraçao poderao ser realizadas por

intermedío de conferencia telefônica, vídeoconferencia ou por qualquer outro meio

de comunicação que possibilite a identiflcaçao dos membros e, nesse caso, serao

considerados presentes a mesma

Parágrafo 2º As deliberações do Conselho, consignadas em ata lavrada em livro

próprio, serao tomadas por maioria de votos, cabendo ao Presidente do Conselho, em
caso de empate, o voto de qualidade

Artigo 21 O Conselho de Administração terá a competencia prevista em lei,

cabendo lhe, especialmente

(a) fixar as diretrizes de procedimentos contábeis, administrativos, fmanceiros e

operacionais do Banco e expedir normas e regulamentos que entender necessários

a melhor consecução dos ob] etivos sociais;

16
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(b) eleger e destituir os diretores do Banco, fixando lhes as atribuições, observado
o que dispuser este Estatuto;

(c) formular a política econômico financeira do Banco e aprovar as propostas do
Comite Executivo relativas a aumento do capital soc1al e a destinação dos lucros,

em especial, o pagamento de dividendos;

(d) propor à Assembleia Geral a reforma do Estatuto Social;

(e) autorizar a alienação de bens do ativo permanente e constituiçao de onus reais

sobre ativos imobilizados quando o valor for superior a 3% do patn'mônio líquido

do Banco;

(f) avocar, a qualquer tempo e a seu exclusivo criterio, o exame de assuntos ou
negócios sociais, e sobre eles expedir normas e mstruções a serem observadas pela

Diretoria,

(g) escolher ou destitmr os auditores mdependentes;

(h) autorizar a criação e fechamento de dependencias, escritório e agencias no
Exterior,

(i) defmir a lista trlplice de instituições de reputaçao internacional, especializadas,

com experiencia comprovada e independencia quanto ao poder de decisao do
Banco, seus Admmistradores e/ou Acionista Controlador, & ser submetida a
Assembleia Geral para a escolha da instituiçao responsável pela preparaçao do
laudo de avaliaçao das ações do Banco para efeitos da oferta pública de aquisiçao

de ações do Banco, em caso de cancelamento de registro de companhia aberta ou
saída do padrao de governança corporativa Nível 2 da B3 (exceto, porem, em caso
de mígraçao para o Novo Mercado), nos termos deste Estatuto Social;

(|) aprovar as regras operacionais estabelecidas para o funcionamento do Comite
de Auditoria, bem como nomear e destituir seus membros e determinar a

remuneração de cada um,

(k) autorizar as aquisições de ações de emissao do Banco, para fins de
cancelamento ou permanencia em tesouraria, mediante programa a ser elaborado

pelo Conselho de Administraçao, observadas as disposições e limites legais e

regulamentares aplicaveis, de forma que enquanto mantidas nessa condiçao, as

ações em tesouraria terão suspensos os direitos a ela inerentes, os quais serão

readquiridos após as ações em tesouraria voltarem a c1rcu1açao,

(l) aprovar a implementação de plano de opçao de compra de ações do Banco,

(m) aprovar o pagamento de dividendos e/ou Juros sobre o capital proprio

propostos pelo Comite Executivo

I7
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(n) superv1sionar a atuação do Comlte de Remuneração, bem como nomear e

destituir seus membros e determinar a remuneraçao de cada um; e

(o) manlfestar se favorável ou contrariamente & respeito de qualquer oferta

pública de aquímção de ações que tenha por objeto as ações de emissão do Banco,

por meio de parecer previo fundamentado, divulgado em ate 15 (quinze) dias da

publicação do edital da oferta púbhca de aquisiçao de ações, que deverá abordar,

no mínimo (i) a conveniencia e oportunidade da oferta pública de aquisição de

ações quanto ao interesse do conjunto dos acionistas e em relaçao à liquidez dos

valores mobiliárlos de sua titularidade; (ii) as repercussões da oferta pública de

aquisiçao de ações sobre os interesses do Banco; (iii) os planos estrategicos

divulgados pelo ofertante em relação ao Banco; (iv) outros pontos que o Conselho
de Admlnistração considerar pertinentes, bem como as informações exigidas pelas

regras aplicáveis estabelecidas pela CVM

SEÇÃO 11 DIRETORIA

Artigo 22 A Diretoria será constituída por 3 (tres) & 40 (quarenta) Diretores, acionistas

ou não, residentes no País, eleitos pelo Conselho de Admmistração, sendo 1 (um)
Diretor Presidente, 1 (um) Diretor Vice Plesidente Executivo, de 1 (um) ate 7 (sete)

Diretores Vice Presidentes, ate 2 (dois) Diletores Executivos, ate 28 (vinte e oito)

Diretores e 1 (um) Diretor de Relações com Investidores, permitida & cumulaçao de

funções por um mesmo Diretor

Paraggafo lº Dentre os membros da Diretoria será formado um Comite Executivo,

de caráter decisório, composto pelo Diretor Presidente, Diretor Vice Presidente

Executivo e Diretores Vice Presidentes, competindo a este Comite Executivo, dentre

outras, as seguintes atribuições

(a) propor ao Conselho de Administraçao aumento do capital social, pagamento
de dividendos e/ou juros sobre o capital próprio;

(b) designar e destituir o Ouvidor(ora) do Banco, na forma do Estatuto social e da

regulamentaçao em vigor,

(c) estabelecer alçadas operacionais para os Diretores,

(d) examinar as demonstrações financeiras trimestrais, semestrais e anuais do
Banco;

(e) indicar os Diretores responsáveis por área de atuaçao, na forma da

regulamentaçao do Conselho Monetario Nacional e demais orgaos reguladores;

(Í) deliberar sobre a instalação e fechamento de agencias e dependencias no País,

ou, quando se tratar de agencias e dependencias no Extenor, de acordo com as

diretrizes definidas pelo Conselho de Administração,
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(g) delibelar soble a implementação de planos de ações e de opções, bem como
aquisiçao de ações de emissao do Banco, de acordo com as diretrizes defmidas
pelo Conselho de Administração e/ou pelo Comite de Remuneração;

(h) deliberar sobre a emissão e colocaçao de instmmentos de captação e

celebração de contratos com a mesma finalidade em valores superiores a 5% do
patrimônlo líquido do Banco;

(i) nomear e destltuir os procm adores do Banco, na forma do Estatuto Social;

(j) delibelar sobre a admissao, remuneração e dispensa de pessoal, de acordo com
as diretrizes definidas pelo Conselho de Administraçao e/ou pelo Comite de

Remuneraçao;

(k) deliberar sobre a alienação, manutenção e conservação dos bens nao de
uso próprio (BNDU) pertencentes ao Banco, na forma da regulamentaçao do
Conselho Monetario Nacional;

(1) aprovar as políticas desenvolvidas para atendimento dos requisitos legais,

regulatórios e as relativas a assuntos intemos; e

(m) autorizar a alienaçao de bens do ativo permanente e constituição de ônus reais

sobre ativos imobilizados quando o walor for igual ou infenor & 3% do patrimônio

líquido do Banco

Parággafo 2º O prazo de gestao dos diretores será de 2 (dois) anos, permitida a

reeleiçao, sendo que os Diretores permanecerao em seus cargos ate a posse de seus

substitutos

Paraggafo 3º Os diretores, dispensados de cauçao, serão investidos nos cargos

mediante assinatura do Termo de Posse no Livro de Atas de Reuniões da Diretoria,

após & aprovaçao de seus nomes pelo Banco Central do Brasil

Paragrafo 4º Em caso de ausencia eventual por motivo de ferias ou afastamento

temporário, os diretores se substituirao uns aos outros, por designaçao do Diretor

Presidente Em caso de impedimento de qualquer diretor, o Conselho de
Administração designará o substituto Especificamente em caso de lmpedimento ou
ausencia temporária do Diretor Presidente ele sera substituído pelo Diretor Vice
Presidente Executivo e, na ausencia deste, por um dos Diretores Vice Presidentes de
sua indicaçao Em caso de impedimento ou ausencia temporarla de ambos, o
substltuto sera de51gnado pelo Conselho de Admlnistraçao

Parággafo Sº Em caso de vaga do cargo de diretor, o substituto sera eleito pelo

Conselho de Administração e completará o prazo de gestao do substituído

Parágrafo 6º A Assembleia Geral flxará & remuneraçao dos membros da Diretoria

em montante global, cabendo ao Conselho de Administração sua distribuição

19
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Paraggafo 7“ Compete ao Diretor Presidente, dentre outras atribuições que lhe

venham a ser estabelecidas

(a)dir1gír a execução das atividades relacionadas com o planejamento geral do
Banco;

(b) convocar e presidir as reuniões do Comite Executivo, orientando as atividades

dos demais Diletores;

(c) exercer & supervisao geral das atribuições da Diretoria;

(d) propor ao Conselho de Administração 0 número de membros da Diretoria,

indicando lhe, para eleição, os nomes dos Diretores; e

(e) presidir e coordenar os trabalhos das diferentes áreas administrativas e

negociais do Banco

Paragrafo 80 Compete ao Diretor Vice Presidente Executivo, dentre outras

atnbuiçoes que lhe venham a ser estabelecidas

(a) auxiliar o Diretor Presidente em suas atribuições;

(b) substitulr o Diletor Presidente em seus lmpedimentos e ausencias temporárias;

(c) convocal, instalar e presidir reuniões do Comite Executivo na ausencia do
Diretor Presidente;

(d) designar, em conjunto com os Diretores Vice Plesidentes respectivos, os

responsáveis pelos segmentos ou comites especializados das respectivas áreas de

atuação, realizando reuniões com os Diretoreq Execunvoq, Diretores,

supermtendentes e gerentes encarregados de setores específicos; e

(e) exercer as atribuições específicas que lhe forem outorgadas pelo Conselho de

Administraçao

Parággafo 9º Compete aos Diretores Vice Presidentes, dentre outras atribuições que
lhes venham a ser estabelecidas

(a) auxiliar o Diretor Presidente e o Diretor Vice Presidente Executivo em suas

atribuições;

(b) substituir o Diretor Presidente e o Diretor Vice Presidente Executivo em seus

impedimentos e ausencías temporarias,

(c) convocar, instalar e presidir reunioes do Comite Executivo na ausencia do
Diretor Presidente e do Diretor Vice Presidente Executivo,

(d) coordenar, administrar, dirigir e supervisionar as atividades desenvolvidas

pelas areas que lhes forem conferidas pelo Conselho de Administraçao

Parágrafo 10 Compete aos Diretores Executivos, dentre outras atribuições que lhes

venham a ser estabelecidas

(a) auxiliar o Diretor Presidente e os Diretores Vice Presidentes nas atribuições

que lhes forem designadas,

(b) representar o Banco, na impossibilidade dos demais Diretores Vice

Presidentes, ativa e passivamente em Juízo, podendo prestar depoimento pessoal e

designar prepostos;

20
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(c) conduz1r os negocios e serviços do Banco dentro das áreas de atuação que lhe

forem atribuídas, particularmente quanto ao planejamento e desenvolv1mento,

administraçao, controles e atividades fmanceil as

Parággafo 11 Compete ao Diretor de Relações com Investidores, dentre outras

atribuições que lhe venham a ser estabelecidas por este Estatuto Social e pelo

Conselho de Administraçao

(a) lepresentar o Banco perante os órgãos reguladores e demais instituições que

atuam no mercado de valores mobiliários;

(b) prestar informações aos investidores, & Comissao de Valores Mobiliários

CVM, ao Banco Central do Brasil, ao público investidor, às bolsas de valores em
que o Banco tenha seus valores mobiliários negociados e demais órgãos

relacionados as atividades desenvolvidas pelo Banco no mercado de valores

mobiliários, no Brasil e no exterior; e

(c) manter atualizado 0 registro de companhia aberta

Paragrafo 12 Compete aos Dlretores, dentre outl as atribuições que lhes venham a ser

estabelecidas

(a) colabomr com os demais membros da Diretoria nas tarefas a eles atribuídas;

(b) auxiliar os Diretores Executivos e o Comite Executivo nas atividades que lhe

forem atribuídas, respondendo pelas respectivas áreas onde atuarem; e

(e) supervisionar o desenvolv1mento dos trabalhos das equipes que atuarem sob

sua responsabilidade

Parágrafo 13 Para atuaçao específica junto a(s) área(s) jurídica(s) o(s) Diretor(res)

eleito(s) devera(ao) ser advogado/a(s)

Artigo 23 A Diretona, observadas as atribuições definidas no artigo 22 deste Estatuto

Social, as diretrizes e instruçoes flxadas pela Assembleia Geral e pelo Conselho de

Administraçao, tera poderes gerais de administraçao e gestao de negócios sociais, para a

prática de todos os atos e & realizaçao das operações que se relacionarem com o objetivo

do Banco

Artigo 24 Com as ressalvas constantes dos paragrafos abaixo, os instrumentos que

importarem em responsabilidade ou obrigação para o Banco, sob pena de nulidade,

serao assinados conjuntamente (a) por 2 (dois) Diretores, sendo, ao menos um deles,

membro do Comite Executivo, ou (b) por um Diretor e um Procurador, ou (c) por 2

(dois) Procuradores

Paragrafo lº Os mandatos serão assinados por 2 (dois) membros do Comite

Executivo, e outorgados para fins específicos ou por prazo determinado nao

excedente a um ano, com exceçao daqueles para fms judiciais

Parágrafo 2º Poderao ser outorgados mandatos a um único Procurador, quando este

for advogado, despachante, agente de propriedade industrial, corretor ou pessoa

Jurídica

2]
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Parággafo 3º Excepcionalmente, o Banco poderá ser representado por um único
diretor ou procurador, desde que haja autorização expressa do Comite Executivo

Parágrafo 4“ Nas ocasiões de ausencia por mais de 5 (cinco) dias úteis do Diretor

Presidente, este será substituído nos atos de sua exclusiva competencia pelo Diretor

Vice Presidente Executivo, e na ausencia deste, por quaisquer 2 (dois) Diretores

Vice Presidentes

Artigo 25 O Comite Executivo reunir se à sempre que necessário para deliberar sobre

temas que julguem de conveniencia do Banco e melhor desempenho das suas

atribuições

Parágrafo Único As resoluções do Comite Executivo constarao de atas lavradas em
hvro proprio (livro de atas das reuniões da Diretoria) e serao tomadas por maiona de

votos, cabendo ao Dlretor Presidente, em caso de empate, o voto de qualidade

CAPÍTULO v
DO CONSELHO FISCAL

Artigo 26 O Conselho Fiscal do Banco, que será integrado por 3 (tres) membros
efetivos e igual número de suplentes, flmmonará em caráter nao permanente e sera

composto, instalado e remunerado em conformidade com a legislação em vigor

Parágrafo Unico Quando instalado o Conselho Fiscal, a posse de seus membros no
referido cargo fica condicionada & observancia das normas procedimentares e

regulatorias aplicáveis, bem como & subscriçao do Termo de Anuencia dos Membros
do Conselho Fiscal referldo no Regulamento do Nível 2, conforme disposto no
Artigo 18, Parágrafo lº do presente Estatuto Social

CAPÍTULO VI
DO COMITÉ DE AUDITORIA

Artigo 27 O Conselho de Administração poderá deliberar & constituiçao do Comite de
Auditoria, de funcionamento permanente, para os fins e nos termos da regulamentação
do Conselho Monetario Nacional e do Banco Central do Brasil aplicável, podendo
referido Comite de Auditoria atuar em nome do Banco e de suas subsidiarias

Paraggafo lº O Comite de Auditoria será composto por no mínimo de 3 (tres) e no
máximo de 5 (cinco) membros, acionistas ou nao, nomeados e destituíveis a qualquer

tempo pelo Conselho de Administraçao, com mandato de 5 (cinco) anos, devendo ao
menos um dos membros do Comite de Auditoria, possuir comprovados
conhecimentos nas áreas de contabilidade e auditoria que o qualiflque para o
exercício de sua funçao Os membros do Comite de Auditorla somente poderao
voltar & mtegrá 10 após decorridos 3 (tres) anos do final de seu mandato anterior, nos
termos da regulamentação aplicavel

Parágrafo 2“ E indelegável a funçao de integrante do Comite de Auditoria

22
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Parágrafo 3º Ate um terço dos Integrantes do Comite de Auditmia poderá ser

reconduzido ao ólgao para mandato consecutivo único, dispensado o interstício

previsto no Parágrafo 1“

Parággafo 4º O Comite de Auditoria deve reportar se diretamente ao Conselho de

Administraçao

Parágrafo Sº Cabera ao Conselho de Administraçao determinar a remuneração dos

membros do Comite de Auditoria, nos temos da regulamentação aplicável

Paraggafo 6º Havendo renúncia de membro do Comite de Auditoria, 0 membro que

tiver renunciado permanecerá no exelcício de seu cargo ate a nomeação, pelo

Conselho de Admmistração, de seu substituto No caso de destituição de membro do
Comite de Auditona, o cargo ocupado pelo membro destituído permanecerá vago ate

a nomeaçao de seu substituto nos termos deste Artigo, devendo o substituto exercer

sua função ate o final do prazo de gestão do membro substituído

Paragrafo 7º O Comite de Auditoria se reunirá ordinariamente & cada 3 (tres) meses,

ou extraordinmiamente mediante consenso de seus membros, sendo certo que a

reunião do Comite de Auditoria so será validamente mstalada com a presença da

maioria de seus membros

Paraggafo 8º Compete ao Comite de Auditoria

(a) estabelecer as regras operacionais para seu própno funcionamento, as quals

devem ser aprovadas pelo Conselho de Administração, formalizadas por escrito e

colocadas & disposição dos acionistas;

(b) recomendar, à administraçao do Banco, a entidade a ser contratada para

prestação dos serviços de auditoria independente, bem como a substituição do
prestador desses serviços, caso considere necessário;

(c) revisar, previamente à publicação, as demonstrações contabeis semestrais,

inclusive notas explicativas, relatorios da administração e relatório do auditor

independente,

(d) avaliar a efetividade das auditonas independente e interna, inclusive quanto a

verificaçao do cumprimento dos dispositivos legais e normativos aplicáveis, alem

de regulamentos e códigos internos do Banco,

(e) avaliar o cumprimento, pela administraçao do Banco, das recomendações

feitas pelos auditores independentes ou internos;

(f) estabelecer e divulgar procedimentos para recebimento e tratamento de

informações acerca do descumprimento de dispositivos legais e normativos

aplicáveis ao Banco, alem de regulamentos e códigos internos, inclusive com
previsão de procedimentos específicos para proteçao do prestador e da

confxdencialidade da informação,

23
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(g) recomendar, ao orgão competente do Banco, & correção ou aplimoramento de

políticas, praticas e procedimentos identificados no ambito de suas atn'buições,

(h) reunir se, no mínimo trimestlalmente, com o Comite Executivo, com a

auditoria independente e com a auditona interna para venflcar o cumprimento de

suas recomendações ou indagações, mclusive no que se refele ao planejamento

dos respectivos trabalhos de auditoria, formalizando, em atas, os conteúdos de tais

encontros;

(i) verificar, por ocasião das reuniões previstas na alínea (h) acima, o

cumprimento de suas recomendações pelo órgao competente do Banco;

(|) reunir se com o Conselho Fiscal e o Conselho de Administraçao, por

solicitação dos mesmos, para discuur acerca de polítlcas, práticas e procedimentos

identlflcados no âmbito das suas respectivas competencias; e

(k) exercer outras atribulções eventualmente determmadas pelo Banco Centlal do
Brasil

CQPÍTULO vn
DO COMITE DE REMUNERACAO

Artigo 28 O Comite de Remuneração uma vez constituído por deliberação do
Conselho de Administraçao, funcionam em carater permanente, e atuam nos termos e

para os fins da regulamentaçao aplicavel editada pelo Conselho Monetario Nacional e

pelo Banco Central do Brasil, podendo referido Comite de Remuneração atuar em nome
do Banco e de suas subsidianas

Paragrafo lº O Comite de Remuneraçao deverá

(i) reportar se diretamente ao Conselho de Administraçao;

(ii) ser composto por, no mínimo, 3 (tres) e no máximo 5 (cinco) integrantes,

acionistas ou não, residentes no País, nomeados e destituíveis a qualquer tempo
pelo Conselho de Administraçao, com mandato de 2 (dois) anos, vedada a

permanencia de mtegrante no Comite por prazo superior a 10 (dez) anos;

(iii) ter na sua composiçao pelo menos um membro nao administrador do Banco;

(iv) ter na sua composiçao mtegrante(s) com as qualificações e a experiencia

necessárias ao exercício de julgamento competente e independente sobre política

de remuneração do Banco, inclusive sobre as repercussões dessa política na

gestão de riscos

Paraggafo 2ª Cumprido o prazo maximo previsto no inciso (ii) do Paragrafo lº

acima, o integrante do Comite de Remuneração somente pode voltar a integrar tal

órgao no Banco após decorridos, no mínimo, 3 (tres) anos

24
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Parágrafo 3“ Compete ao Conselho de Administração assegurar que os membros do
Comite de Remuneração cumpram os requisitos exigidos pela regulamentação
aplicável

Parággafo 4º E indelegável & função de mtegrante do Comite de Remuneração

Parágrafo 5ªJ Caberá ao Conselho de Administração determinar a remuneração dos
membros do Comite de Remuneração, nos termos da regulamentaçao aplicável

Paragrafo 6º Havendo renúncia de membro do Comite de Remuneração, o membro
que tiver renunciado permanecerá no exercício de seu cargo ate a nomeação, pelo

Conselho de Administração, de seu substituto No caso de destituição de membro do
Comite de Remuneraçao, o cargo ocupado pelo membro deetituído permanecem
vago ate a nomeação de seu substituto nos termos deste Artigo, devendo o substituto

exelcer sua flmçao ate o fmal do prazo de gestão do membro substituído

Paragrafo 7º Ordmariamente, 0 Comite de Remuneração se reunilá semestralmente,

ou extraordinariamente mediante convocaçao de qualquer de seus membros, sendo
certo que & reuniao do Comite de Remuneração so será validamente instalada com a

presença da maioria de seus membros

Artigo 29 Ao Comite de Remuneraçao competirá

(a) elaborar a política de remuneraçao de administradores do Banco, propondo
ao Conselho de Admlnistraçao as diversas formas de remuneraçao fixa e

variável, alem de benefícios e programas especiais de recrutamento e

desligamento;

(b) supervisionar a implementação e operacionalizaçao da política de
remuneraçao de administradores do Banco;

(0) revisar anualmente a política de remuneração de administradores do Banco,
recomendando ao Conselho de Administração a sua correção ou
aprimoramento,

(d) propor ao Conselho de Administraçao o montante da remuneração global dos
administradores a ser submetido a Assembleia Geral, na forma do art 152 da Lei

n 6 404/76

(e) avaliar cenários filturos, internos e externos, eseus possíveis impactos

sobre a política de remuneraçao de administradores,

(t) analisar a política de remuneraçao de administradores do Banco em relaçao

às praticas de mercado, com vistas a identificar discrepâncias significativas em
relaçao a empresas congeneres, propondo os ajustes necessarios; e

(g) zelar para que a política de remuneração de administradores esteja

permanentemente compatível com a política de gestao de riscos, com as

25
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metas e a situaçao financeira atual e esperada do Banco e com &

regulamentaçao aplicável

Artigo 30 O Comite de Remuneração elaboram, com periodicidade anual, no prazo de

90 (noventa dias), relativamente a data base de 31 de dezembro de cada ano, documento
denominado “Relatório do Comite de Remuneraçao”, que deverá conter as informações

exigidas pela regulamentação aplicavel

CAPÍTULO VIII

DA OUVIDORIA

Artigo 31 O Banco terá uma Ouvidmia composta de 1 (um) Ouvidor, designado e

destituído pelo Comite Executivo, com mandato de 1 (um) ano e de 1 (um) Diretor

responsável pela Ouv1doria, como tal designados perante o Banco Central do Brasil,

operando o Ouvidor como componente organizacional único que atuara em nome do
Banco e de suas subsidiárias

Paraggafo lº A Ouvidoria terá p01 atribuição

I prestar atendimento de última mstancia as demandas dos clientes e usuarios

de produtos e serviços que nao tiverem sido solucionadas nos canais de

atendimento primário do Banco, nos termos das normas aplicáveis;

II atuar como canal de comunicação entre o Banco e os clientes e usuários de

produtos e sen 1ços, inclusive na mediaçao de conflitos; e

III informar ao Conselho de Administraçao do Banco & respeito das atividades

de Ouvidorla

Parággafo 2º As atribuições da Ouvidoria abrangerão as seguintes atividades, que
deverao ser conduzidas com estrita observancia das normas legais e regulamentares

aplicaveis

&) atender, registrar, instru1r, analisar e dar tratamento formal e adequado as

demandas dos clientes e usuários de produtos e serviços,

b) prestar esclarecimentos aos demandantes acerca do andamento das demandas,
informando o prazo previsto para resposta,

c) encaminhar resposta conclusiva para a demanda no prazo previsto,

d) manter o Conselho de Administração do Banco informado sobre os problemas

e deficiencias detectados no cumprimento de suas atribuições e sobre o resultado

das medidas adotadas pelos Administradores do Banco para soluciona los, 6

e) elaborar e encaminhar a Auditoria Interna, ao Comite de Auditoria, quando
existente, e ao Conselho de Administração, ao final de cada semestre, relatório

quantitativo e qualitatlvo acerca das atividades desenvolvidas pela ouvidoria no
cumprimento de suas atribuições

Parágrafo 3º O Banco
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(a) criará condlções adequadas para o funcionamento da Ouvidoria, bem como
para que sua atuação seja pautada pela transparencia, independencia,

1mparc1alidade e isenção; e

(b) assegurará o acesso da Ouvidoria as informações necessárias para a

elabmaçao de resposta adequada às demandas lecebldas, com total apoio

administrativo, podendo requisitar informações e documentos pena o exercício

de suas atividades no cumprimento de suas atribuições

Paraglgafo 4º O Ouvidor deverá estar em sando ou ter formação em nível superior e

comprovada aptidao em temas relacionados à etica, aos direitos e defesa do
consumidor e & mediaçao de conflitos, comprovados em exame de certiflcaÇao

organizado por entidade de reconhecida experiencia em treinamentos

Parággafo Sº O Ouvidor poderá ser destituído no caso de descumpnmento das

atribuições plevistas neste Estatuto Social ou na hipotese de perda da certificação

obrigatóna para exercício da funçao, nos termos da legislação aplicável

CAPÍTULO [X
DA ALIENACAO DO CONTROLE ACIONARIO

Artigo 32 A Alienação do Controle do Banco (conforme previsto a seguir neste

Estatuto Social), direta ou mdiretamente, tanto por meio de uma única operaçao, como
por meio de operações sucessivas, deverá ser contratada sob condição, suspensiva ou
resolutiva, de que o adquirente do controle se obrigue & efetivar, observando as

condições e os prazos previstos na legislaçao vigente e no Regulamento do Nível 2,

oferta pública de aquisiçao das ações dos demais acionistas, de forma a lhes assegurar

tratamento igualitário aquele dado ao Acionista Controlador Alienante

Parággafo Único Quando o Banco tiver emitido ações preferenciais sem direito a

voto ou com voto restrito, a oferta pública aos detentores dessas ações preferenciais

deverá ser realizada ao mesmo preço e nas mesmas condições ofertadas ao Acionista

Controlador Alienante

Artigo 33 A saída do Banco do Nível 2 de Governança Corporativa em razao de
descumprimento de obrlgações constantes do Regulamento do Nível 2 está

condicionada & efetivaçao de oferta pública de aquisiçao de ações, no mínimo, pelo

Valor Econômico das ações, a ser apurado em laudo de avaliaçao de que trata o Artigo

12 deste Estatuto, respeitadas as normas legais e regulamentares aplicáveis

Parágrafo lº O Acionista Controlador deverá efetivar a oferta pública de aquisiçao

de ações prevista no “caput” desse artigo

Parágrafo 20 Na hipotese de não haver Acionista Controlador e a saída do Nível 2 de

Governança Corporativa referida no “ caput” decorrer de deliberação da Assembleia

geral, os acionistas que tenham votado a favor da deliberação que implicou o

respectivo descumprimento deverão efetivar a oferta pública de aquisição de ações

prevista no º caput”
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Parággafo 3º Na hipotese de não haver Acionista Controlador e a saída do Nível 2 de

Governança Corporativa referida no “ caput” ocorrer em razao de ato ou fato da

administração, os Administladores do Banco deverao convocar assembleia geral de

acionistas cuja ordem do dia será a deliberação sobre como sanar o descumprimento
das obrigações constantes no Regulamento do Nível 2 ou, se for 0 caso, deliberar

pela saída do Banco do Nível 2 de Governança Corporativa

Parágrafo 4º Caso a assembleia geral mencionada no Parágrafo 3” acima delibere

pela saída do Banco do Nível 2 de Governança Corporatlva, & referida assembleia

geral deverá deflnir o(s) responsável(is) pela realização da oferta pública de

aquisição de açoes prevista no caput, o(s) qual(is), presente(s) na assembleia,

deve1á(ao) assumir expressamente a obrigação de realizar a oferta

Artigo 34 A oferta pública referida no artigo anterior tambem deverá ser efetivada a)

quando houver cessao onerosa de direitos de subscriçao de ações e de outros títulos ou
direitos relativos a valores mobiliarios conversíveis em ações que venha a resultar na
Alienaçao do Controle do Banco; e b) em caso de alienaçao de controle de sociedade

que detenha o Poder de Controle do Banco, sendo que, neste caso, o Acionista

Controlador Alienante ficará obrlgado & declarar & B3 0 valor atribuído ao Banco nessa

alienação e & anexar documentaçao que comprove esse valor

Paraggafo Único Para fins do disposto neste Estatuto Social, quando escrito em letra

maiúscula, entende se por

“Alienação do Controle” a transferencia & terceiro, a título oneroso, direta ou
indiretamente, das Ações de Controle;

“Ações de Controle
'

o bloco de ações que assegura, de forma direta ou indireta,

ao(s) seu(s) titular(es), o exercício individual e/ou compartilhado do Poder de

Controle do Banco; e

“Acionista Controlador Alienante” o Acionista Controlador, quando este

promove & Alienaçao de Controle do Banco

Artigo 35 Aquele que adquirir o Poder de Controle, em razão de contrato partlcular de

compra de ações ou qualquer outro ato ou sucessão de atos celebrados com () Acionista

Controlador, envolvendo qualquer quantidade de açoes, estará obrigado a

(i) efetivar a oferta pública refenda no Artigo 32, e

(ii) pagar, nos termos a seguir indicados, quantia equivalente a diferença entre

o preço da oferta pública e o valor pago por açao eventualmente adquirida em
bolsa nos 6 (seis) meses antenores a data de aquisiçao do Poder de Controle,

devidamente atualizado ate a data do pagamento Referida quantia deverá ser

distribuída entre todas as pessoas que venderam ações do Banco nos pregões

em que o adquirente realizou as aquisições, proporcionalmente ao saldo líquido

vendedor diário de cada uma, cabendo & B3 operacionalizar a distribuição, nos

termos de seus regulamentos
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Artigo 36 O Banco nao registralá (a) qualquer tlansferencm de ações para o

adquirente ou para aque1e(s) que vier(em) & deter o Poder de Controle, enquanto este(s)

não subscreve1(em) o Termo de Anuencia dos Controladores, ou (b) qualquer Acordo
de Acionistas que disponha sobre o exercício do Poder de Controle sem que os seus

signatários tenham subscrito o Termo de Anuencia dos Controladores

Paragrafo Único Para fins do disposto neste Estatuto Social, entende se por “Termo

de Anuencia dos Controladores” o termo pelo qual os novos Acionistas

Contloladores ou o(s) ac1onista(s) que venham & mgressar no grupo de controle do

Banco se responsabilizam pessoalmente a se submeter e a agir em conformidade com
o Contrato de Adoção de Práticas Diferenciadas de Governança Corporativa Nível 2,

com o Regulamento do Nível 2, com & Cláusula Compromissória, Regulamento de

Sanções e com o Regulamento de Arbitragem

Artigo 37 Apos uma operação de Alienaçao de Controle do Banco, o adquirente do

Poder de Cont1 ole, quando necessario, deverá tomar as medidas cabíveis para recompor

o percentual rmmmo de ações em circulação estabelecido no palágrafo 4º do artigo 7º

deste Estatuto Social, dentro de 6 (seis) meses subsequentes à aquisição do controle

CAPÍTULO X
DO EXERCICIO SOCIAL

Artigo 38 O exercício social terá início em lº de janeiro e tenninará em 31 de

dezembro de cada ano Semestralmente, em 30 de junho e 31 de dezembro, serão

preparadas as demonstrações financeiras do Banco, com observancia das determinações

legais, regulamentares e Estatutárias

Parágrafo lº Dos lucros líquidos anuais apurados serao deduzidos 5% (cinco por

cento) para constituiçao da reserva legal que nao excederá 20% (vinte por cento) do
capital social, ressalvando o disposto no paragrafo lº do artigo 193, da Lei nº

6 404/76

Paraggafo 2º O Banco levantam balanços semestrais ou em penedos menores para os

fms previstos no artigo 204, da Lei nº 6 404/76 Por deliberaçao do Conselho de

Administraçao, poderao ser pagos dividendos intermediarios sempre que os lucros

disponíveis o permitam e respeitando os limites legais aplicáveis

Artigo 39 Por proposta do Conselho de Administração, a Assembleia Geral poderá

deliberar a formaçao das seguintes reservas I Reserva de Lucros para Equalizaçao de

Dividendos, II Reserva de Lucros para Manutençao de Margem Operac1onal; III

Reserva de Lucros para Recompra de Ações de Emissao da Companhia

Paragrafo lº A Reserva de Lucros para Equalizaçao de Dividendos será limitada a

80% do capital social e terá por flnahdade garantir recursos para pagamento de

dividendos, inclusive na forma de juros sobre o capital próprlo, ou suas antecipações,

visando manter o fluxo de remuneração aos acionistas nos termos do estatuto social e

das orlentações definidas pelo Conselho de Administraçao, sendo formada com
recursos equivalentes a ate 100% do lucro líquido do exercício, ajustado na forma do
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art 202 da Lei nº 6 404/76, sempre respeitado o direito dos acionistas ao recebimento

de dividendos anuais obrigatonos, nos termos da lei

Parágrafo 2º A Reserva de Lucros para Manutenção de Margem Operacional será

limitada a 50% do capital social e terá por finalidade garantlr meios fmanceiros

visando a manutenção de margem operacional compatível com o desenvolvimento
das operações da Companhia, sendo formada com recursos equivalentes a ate 100%
do lucro líquido do exercícw, ajustado na forma do art 202 da Lei nº 6 404/76,

sempre respeitado o dlreíto dos acionistas ao recebimento de dividendos anuals

obrigatórios, nos termos da lei

Parágrafo 3º A Reserva de Lucros para Recompra de Ações de Emissão da
Companhia será limitada a 10% do capital social e terá por finalidade adquin'r ações
de emissão da própria Companhia, para efeito de cancelamento ou permanencia ern

tesouraria para posterior alienação, de acordo com o procedimento a ser defmido
pelo Conselho de Administraçao e observadas as disposições legais e regulamentares

aplicáveis, sendo fonnada com recursos equivalentes a ate 30% do lucro líquido do
exercício, ajuqtado na forma do art 202 da Lei nº 6 404/76, sempre respeitado o

dileito dos acionistas ao recebimento de dividendos anuais obrigatórios, nos termos
da lei

Parágxafo 4º Por proposta do Conselho de Administração serao periodicamente

capitalizadas parcelas das reservas de lucros existentes para que o respectivo

montante não exceda o limite de 95% do capital social, ou, ainda, capitalizadas

independentemente do percentual atingido, a criterlo do Conselho

Artigo 40 Aos acionistas e assegurado o direito ao recebimento de um dividendo anual

obrigatorlo nao inferior a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido ajustado nos
termos da lei

CAPÍTULO X]
DA ARBITRAGEM

Artigo 41 Nos termos do Regulamento do Nível 2 da B3, 0 Banco, seus Acionistas,

Administradores, membros do Conselho Fiscal obrigam se a resolver, por meio de

arbitragem, perante a Camara de Arbitragem do Mercado, instituída pela B3, toda e

qualquer disputa ou controversia que possa surgir entre eles, relacionada com ou
oriunda, em especial, da aplicaçao, validade, eflcacia, interpretaçao, violaçao e seus

efeitos, das disposições contidas na Lei 6404/76, no Estatuto Social do Banco, nas

normas editadas pelo Conselho Monetario Nacional, pelo Banco Central do Brasil e

pela Comissao de Valores Mobiliários, bem como nas demais normas aplicáveis ao

funcionamento do mercado de capitais em geral, alem daquelas constantes do
Regulamento do Nível 2, do Regulamento de Arbitragem da Camara de Arbitragem do
Mercado, do Regulamento de Sanções &: do Contrato de Adoçao de Práticas

Diferenciadas de Governança Corporativa Nível 2
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Paráglgafo Únlco Quando instalado na forma aqul estabelecida, o procedimento

arbitral estará SUJCÍÉO ao Regulamento de Arbitragem da Câmara de Arbitragem do

Mercado

CAPÍTULO XII

DA DISSOLUÇAO E LIQUIDACAO

Artigo 42 0 Banco dissolver se á nos casos previstos em lei, ou em virtude de

deliberaçao da Assembleia Geral

Parágrafo Único Compete à Assemblela Geral estabelecer o modo de liquidaçao,

nomear o quuidante e, opcionalmente, os membros do Conselho Fiscal que deverão

funcionar no penodo de llquidação, fixando lhes a remuneração

CAPITULO XIII

DISPOSIÇOES GERAIS E TRANSITORIAS

Artigo 43 O Banco observará os Acordos de Acionistas registrados na forma do artigo

118 da Lei nº 6 404/76, cabendo a Administração abster se de registar transferencia de

ações contrária aos respectivos termos e o Presidente das Assembleias Gerals e das

reumões do Conselho de Administração abster se de computar os votos lançados em
infraçao & tais acordos

Artigo 44 Os acionistas poderão converter ações preferenciais em ações ordinarias, a

razao de 1 (uma) ação preferencial para 1 (uma) açao ordinána, com o propósito de

atender o regime de paridade entre ações preferenciais e ações ordinárias, de modo que

as ações preferenciais representem no máximo 50% (cinquenta por cento) do total das

ações emitidas conforme determina & legislaçao em vigor

Paraggafo lº A conversao de que trata este artigo deverá observar o criterio de

proporcionalidade entre os acionistas

Parággafo 2ª Especificamente para os acionistas detentores de “Certificados de

Depósitos de Valores Mobiliados” (Units), como tal definidos pelo art 2º, inc III da

Lei nº 6 385, de 7 de dezembro de 1976, & conversao será realizada ato contínuo a

troca dos recibos de subscriçao por ações preferenciais de emissao da Companhia,
sempre respeitado o criterio de proporc1onalidade, devendo ainda a conversão ser

precedida de comunicado escrito a Companhia, no prazo de ate 10 (dez) dias,

contados da realizaçao da Assembleia, onde o acionista manifestará sua intençao

***

Obs Esta e a ultzma pagma do Estatuto Soczal do Banco ABC Braszl Anexo I a ata

das Assembleias Gerazs Ordmarza e Extraordznana realzzadas cumulatzvamente em
29 de abrzl de 2022

3!

 SEM VALOR DE CERTIDÃO 

Num. 91450536 - Pág. 33Assinado eletronicamente por: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - 06/12/2023 15:11:08
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=null
Número do documento: null



...o co.. .. ...º o .' no. la no.. ' o oo.. ooo. ooo .

:
oo ..

O o
..

o
.

DECLARAÇAO DE AUTENTICIDADE

Nos termos e para os efeitos do Art 63 ê3º da Lei nº 8 934/1994 eu Gabriel Vieira

Bastos advogado com inscriçao ativa na OAB/SP sob o nº 370 551 expedida em

17/10/2015 inscrito no CPF/ME n 358 867 748 82 DECLARO sob as penas da Lei

penal e sem prejuízo das sançoes administrativas e cíveis a autenticidade dos seguintes

documentos ora encaminhados a essa r autarquia

Documentos apresentados

1) Ata da Assembleia Geral Ordinaria e Extraordinaría do Banco ABC BRASIL

SA realizada em 29 de abril de 2022 às 12hrs, com o Estatuto Social

Consolidado como anexo a Ata contendo 31 (trinta e uma) páginas

2) Procuração datada de 01 de julho de 2022 tendo com outorgante Banco ABC

BRASIL S A contendo 1 (uma) pagina e

3) carteira do orgão de classe (OAB/SP) nº 370 551 de Gabriel Vieira Bastos

contendo 1 página

São Paulo 10 de ago .

. riel Vieira Bastos

OAB/SP n 370 551

Banco ABC Brasil 5 A
Av Cidade Jardim 803 29 andar CEP 01453 000 Itaim Bibi São Paulo SP Tel +55 (11) 3170 2500 wwwabcbrasll com br

Subsidiária do Arab Banking Corporation

Para falar com a ouvidoria do Banco ABC Brasil ligue 0800 7257595 das 9h00 às 13h00

ou das 14h00 às 18h00 ou envie e mai! para ouvidoria©abcbrasil com br
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PROCURAÇÃO

Pelo presente instrumento particular, BANCO ABC BRASIL S A , com
sede na cidade de Sao Paulo SP, na Avenida Cidade Jardim, nº 803, 2º andar, Itaim Bibi,

inscrito no CNPJ/ME sob o nº 28 195 667/0001 06, por seus representantes legais que ao

fmal subscrevem, nomeia e constitui seus procuradores, REGINA TKATCH, brasileira,

divorciada advogada, OAB/SP nº 250 703 portadora da Cedula de Identidade (RG) nº

18 086 805 6 SSP/SP e mscrita no CPF/ME sob o n 127 599 218 83' e GABRIEL
VIEIRA BASTOS brasileiro solteiro advogado OAB/SP nº 370 551 portador da

Cedula de Identidade (RG) n 34 717 596 X SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob o n

358 867 748 82, ambos com endereço profissional na Avenida Cidade Jardim, nº 803, 2“

andar, Itaim Bibi, Sao Paulo/SP, & quem confere poderes específicos para representar &

Outorgante isoladamente, perante a Junta Comercial do Estado de Sao Paulo

JUCESP, podendo para tanto assinar documentos, requerimentos e formulários para

arquivamento de atos societarios e livros da Outorgante, bem como requerer certidões,

pedidos de busca de nome/NIRE, pedidos para registro de livros mercantis e efetuar

pesquisas, enflm, praticar todos os atos necessários perante referida Junta Comercial,

permitido o substabelecimento

O presente mandato terá prazo de validade de 01 (um) ano da data de sua

emissao, ficando ratificados todos os atos eventualmente praticados ate a presente data

relacionados ao ob] etc do presente instrumento

Sao Paulo 1 de Julho de 2022

MMC.! MW.!
Id.. )! Ml.» lnb. Saiu, )..wsymmwmmmm

“ 5532512323???” “ mammw
E:)» LEL>mnmmzvm- "MW'WWW

BANCO ABC BRASIL S A

Banco ABC Brasll S A
Av Cidade Jardim 803 2º andar CEP 01453 000 Itaim Bibi São Paulo SP Tel +55 (11) 3170 2500 wwwabcbrasil com br

Subsldlárla do Arab Banking Corporation

Para falar com a ouvidoria do Banco ABC Brasil ligue 0800 7257595 das 9h00 às 13h00

ou das 14h00 às 18h00 ou envie e mail para ouvidoria©abcbrasíl com br
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BANCQCENTRAL DO BRASIL

Ofício 16605/2022 BCB/Deorf/GTSP3

Processo 210972 São Paulo, 3 de agosto de 2022

Ao
Banco ABC Brasil S A

MG do Senhor Antônio Sanchez Junior Diretor Vice Presidente

Assunto Comunicaçao de deferimento de pleito

Prezados Senhores,

Comunicamos que o Banco Central do Brasil, por despacho desta data, aprovou

os assuntos a seguir especificados, conforme deliberado Assembleia Geral Ordinária e

Extraordinaria de 29 de abril de 2022

a) Eleiçao dos membros do Conselho de Administração, cujo mandato se estenderá ate a posse

dos que forem eleitos na Assembleia Geral Ordinaria de 2024

CPF/Passaporte ÍNome Cargo

KKL62056 Khaled Said Ramadan Kawan Conselheiro

030 082 508 07 Anis Chacur Neto Conselheiro

239 554 868 50 Brendon Hopkins Conselheiro

PB 1801588 Nicholas John Campbell Church Conselheiro

115 324 298 27 Roberto Pedote Conselheiro

490087291 Tony Berbarl Conselheiro

b) Eleiçao dos membros do Conselho Fiscal Nao Permanente, cujo mandato se estendera ate a

Assembleia Geral Ordinaria de 2023

CPF [Nome Cargo

203 823 168 00 [Marcel Palanch Conselheiro Fiscal Efetivo

029 194 528 78 Mauricio Katsumi Fukuda Conselheiro Fiscal Efetivo

085 995 616 42 Gabriela Soares Pedercini Conselheira Fiscal Efetivo

112 892 648 21 Adriana PaIIis Romano Conselheira Fiscal Suplente

066 538 018 61 Nei Schilling Zelmanovits Conselheiro Fiscal Suplente

003 736 268 27 Genival Francisco da Silva Conselheiro Fiscal Suplente

c) Reforma Estatutária

Departamento de Organlzaçao do Sistema Flnancelro (Deorf)

Gerencia Tecnica em Sao Paulo (GTSPS)
E mail“ gtsps deorf©bcb gov br

 SEM VALOR DE CERTIDÃO 

Num. 91450536 - Pág. 42Assinado eletronicamente por: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - 06/12/2023 15:11:08
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=null
Número do documento: null



son ooo; n:- ,..
'

.. .. azz. gªt"O. .

;àArãqÇõf'CENiíª'RAL DO BRASIL
lhª... '

2 Devera essa sociedade, no prazo regulamentar de cinco dias úteis contados da data do
evento, registrar diretamente no sistema Unicad a data de posse dos eleitos, bem como atentar

para as demais informações a serem prestadas no Unicad, conforme procedimentos descritos no
Manual de ºrganizaçao do Sistema Financeiro Sisorf, Seçao 4 14 70

3 Anexamos ao Ofício aprobatório o estatuto social conforme reformado, para fins de

arquivamento no Registro do Comercio

Atenciosamente,

Lucio Mario Ferreira Marcia Morales

Gerente Tecnico Coordenadora

Departamento de Organlzação do Sistema Financeiro (Deorf)
Gerencia Tecnica em Sao Paulo (GTSPS)

2 E matt gtspS deorf©bcb gov br
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ESTATUTO SOCIAL DO BANCO ABC BRASIL S A

(Aprovado nas Assembleias Gerais Ordinaria e Extraordinaria

realizadas, cumulativamente, em 29 de abril de 2022)

CAPÍTULO |

DA DENOMINAÇÃO OBJETO SOCIAL SEDE FORO E

PRAZO DE DURAÇÃO

Artigo lª O BANCO ABC BRASIL SA ( Banco ) reger se á pelo presente Estatuto e pelas

disposições legais e regulamentares que lhe forem aplicáveis

Artigo 29 O Banco tem por objeto a prática de operações ativas, passivas e acessorias inerentes

as respectivas carteiras autorizadas (comercial, de investimento, de credito, financiamento e

investimento e de credito imobiliário), inclusive operações de câmbio e de credito rural, de

acordo com as disposiçoes legais e regulamentares em vigor

Artigo 39 O Banco tem sede e foro na Cidade de Sao Paulo, Estado de São Paulo, podendo,

respeitadas as disposições legais e regulamentares aplicáveis, instalar e fechar dependencias,

escritorios e agencias no País mediante deliberaçao do Comite Executivo, ou, no Exterior,

mediante aprovação do Conselho de Administração

Artigo 49 O prazo de duraçao do Banco e indeterminado

Artigo Sº Com a admissão do Banco no segmento especial de listagem denominado Nível 2 de

Governança Corporativa, da BS S A Brasil, Bolsa, Balcão (”BS'), sujeitam se o Banco, seus

acionistas, Administradores e membros do Conselho Fiscal, quando instalado, as disposições do

Regulamento de Listagem do Nível 2 de Governança Corporativa da 83 (”Regulamento do Nível

2")

Departamento de Organlzação do Sistema Financeiro (Deorf)
Gerencia Tecnica em São Paulo (GTSPS)

E mark gtsp3 deorf©bcb gov br 3
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Artigo Gº As disposições do Regulamento do Nível 2 prevalecerao sobre as disposições

estatutárias, nas hipóteses de prejuízo aos direitos dos destinatarios das ofertas públicas

previstas neste Estatuto

CAPÍTULO ||

DO CAPITAL SOCIAL E DAS AÇõES

Artigo 7º O capital social do Banco totalmente integralizado em moeda corrente nacional, e de

R$ 4 315 017 448,93 (quatro bilhões, trezentos e quinze milhões, dezessete mil, quatrocentos e

quarenta e oito Reais e noventa e tres centavos), representado por 226 090 118 (duzentas e vinte

e seis milhões, noventa mil, cento e dezoito) ações nominatívas, escriturais e sem valor

nominal, sendo 113 445 475 (cento e treze milhoes, quatrocentas e quarenta e cinco mil,

quatrocentas e setenta e cinco) ações ordinárias e 112 644 643 (cento e doze milhões, seiscentas

e quarenta e quatro mil, seiscentas e quarenta e tres) ações preferenciais

Parágrafo lº Cada açao ordinaria da ao seu titular direito a um voto nas deliberações da

Assembleia Geral

Paragrafo 2º O Banco podera emitir novas ações ordinárias ou preferenciais, observado o

limite maximo de ações preferenciais legalmente permitido, nos termos da lei

Paragrafo 39 Os acionistas poderão, a qualquer tempo, converter ações da especie ordinária

em preferencial, a razão de 1 (uma) açao ordinaria para 1 (uma) açao preferencial, desde que

integralizadas e observado o limite legal, bem como a regulamentação vigente sobre

transferencia de controle Os pedidos de conversao deverao ser encaminhados por escrito a

Área de Relaçoes com Investidores Os pedidos de conversão aceitos pelo Comite Executivo

deverao ser homologados na primeira reuniao do Conselho de Administraçao que se realizar

apos a aprovaçao da conversao pelo Comite Executivo

Paragrafo 49 O Banco deverá manter um percentual mínimo de ações em circulação durante

o período em que estiver listado no Nível 2 de Governança Corporativa da 83, as quais deverao

totalizar pelo menos 25% do total de seu Capital Social

Departamento de Organização do Sistema Financeiro (Deorf)

Gerencia Tecnica em São Paulo (GTSPS)
4 E matt gtsp3 deorf©bcb gov br
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Parágrafo Sº As açoes preferenciais, quando emitidas, conferirao a seus titulares as seguintes

preferencias e vantagens

a) prioridade no reembolso de capital, sem premio, no caso de quuidaçao do Banco, e

b) o direito de serem incluídas em oferta pública de aquisiçao de ações em decorrencia de

Alienação de Controle do Banco ao mesmo preço e nas mesmas condições ofertadas ao

Acionista Controlador Alienante

Paragrafo 69 As açoes preferenciais, quando emitidas, não darão direito a voto nas

Assembleias Gerais do Banco, exceto em relaçao as materias a seguir enumeradas

(a) transformaçao, incorporaçao, fusao ou cisao do Banco;

(b) aprovaçao da celebraçao de contratos entre o Banco e o acionista controlador,

diretamente ou por meio de terceiros, assim como de outras sociedades nas quais o

acionista controlador tenha interesse, sempre que, por força de disposiçao legal ou

estatutaría, sejam deliberados em Assembleia Geral, conforme previsto no Regulamento

do Nível 2, instituído pela BB,

(c) avaliação de bens destinados a integralização de aumento de capital do Banco,

(d) escolha de empresa especializada para determinaçao do Valor Econômico do

Banco conforme artigo 12 deste Estatuto,

(e) mudança do objeto social do Banco, excetuados os casos decorrentes de

disposição legal ou normativa; e

(f) alteraçao ou revogaçao de dispositivos estatutarios que alterem ou modifiquem

quaisquer das exigencias previstas na Seçao IV, item 4 1, do Regulamento Nível 2,

ressalvado que esse direito a voto prevalecerá enquanto estiver em vigor o Contrato de

Adoçao de Praticas Diferenciadas de Governança Corporativa Nível 2

Paragrafo 79 Para fins de reembolso, o valor da açao sera determinado com base no Valor

Econômico do Banco, apurado em avaliação procedida por empresa especializada, indicada e

escolhida em conformidade com o disposto no artigo 45 da Lei nº 6 404/76

Departamento de Organlzaçao do Slstema Financeiro (Deorf)
Gerência Tecnica em Sao Paulo (GTSPS)

E matt gtsp3 deorf©bcb gov br 5

 SEM VALOR DE CERTIDÃO 

Num. 91450536 - Pág. 46Assinado eletronicamente por: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - 06/12/2023 15:11:08
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=null
Número do documento: null



_...' %*;
BANCGCENTRAL DO BRASIL

00000...

Parágrafo 89 Capital Autorizado O Banco esta autorizado a aumentar, independentemente

de reforma estatutaria o capital social, ate o limite de R$ 6 000 000 000,00 (seis bilhões de

Reais), com emissao de ações ordinarias e/ou preferenciais, observado o limite legal aplicavel

e estabelecido neste Estatuto Social, mediante delíberaçao do Conselho de Administraçao, a

quem caberá fixar as condições da emissao, inclusive preço e prazo de integralizaçao

Paragrafo 99 Direito de Preferencia Os acionistas terao preferencia na subscrição de

aumentos de capital no prazo de 30 (trinta) dias da data de publicaçao da deliberaçao relativa

ao aumento do capital, ressalvado o disposto no parágrafo 10 deste Artigo

Paragrafo 10 Nos termos do artigo 172 da Lei nº 6404/76 e a criterio do Conselho de

Administraçao, podera ser excluído o direito de preferencia, ou reduzido o prazo para o seu

exercício, na emissão de ações, bônus de subscriçao ou outros valores mobiliários conversíveis

em ações, cuja colocaçao seja feita mediante (i) venda em bolsa de valores ou subscrição

publica, ou (ii) permuta por ações em oferta pública de aquisiçao de controle, nos termos

estabelecidos em lei

Parágrafo 11 Évedado ao Banco emitir partes beneficiarias

Parágrafo 12 Nenhuma transferencia de ações terá validade ou eficácia perante o Banco ou

quaisquer terceiros, se levada a efeito em violaçao ao acordo de acionistas arquivado na sede

social ou ao Regulamento do Nível 2, caso aplicavel

Parágrafo 13 Os custos incorridos na substituiçao de certificados de ações, se emitidos, sao

de responsabilidade do acionista interessado

CAPÍTULO |||

DAS ASSEMBLÉIAS GERAIS

Departamento de ºrganizaçao do Sistema Financeiro (Deorf)
Gerencia Tecnica em Sao Paulo (GTSPS)
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Artigo 8º A Assembleia Geral reunir se a, ordinariamente, no decorrer dos 4 (quatro) meses

seguintes ao termino do exercício social e, extraordinaríamente, sempre que os interesses sociais

o exigirem

Paragrafo Único As deliberações da Assembleia Geral serao tomadas com base no quorum
estabelecido em lei e nesse Estatuto Social

Artigo 99 As Assembleias Gerais serão convocadas e instaladas na forma da legislaçao aplicavel

As Assembleias Gerais serão presididas e secretariadas por um acionista escolhido dentre os

presentes, que escolherá alguem para secretariá lo, igualmente dentre os acionistas presentes

Parágrafo lº As Assembleias Gerais deverão ser convocadas por meio de edital publicado com
pelo menos 21 (vinte e um) dias de antecedencia, em primeira convocaçao, e com 8 (oito) dias

de antecedencia, em segunda convocaçao

Paragrafo 29 Todos os documentos a serem analisados ou discutidos em Assembleia Geral

serao enviados para a BB e disponibilizados na sede social do Banco, nos prazos estabelecidos

pela regulamentaçao em vigor

Artigo 10 Sem prejuízo das demais competencias previstas em lei e neste Estatuto Social,

compete a Assembleia Geral deliberar sobre

(i) alteraçao do Estatuto Social;

(ii) aumento ou reduçao do Capital Social, acima do limite do capital autorizado, e

aprovação de avaliaçao de bens destinados a integralização de capital,

(iii) transformaçao, cisao, incorporação e fusao do Banco, assim como sua dissoluçao e

quuidaçao, eleição e destituição de liquidantes e Julgamento de suas contas,

Departamento de Organização do Sistema Financeiro (Deorf)
Gerencia Tecnica em São Paulo (GTSPS)
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(iv) definiçao da remuneraçao global anual dos membros da Administraçao e do Conselho

Fiscal, bem como da participaçao dos administradores nos lucros e resultados do Banco,

participaçao esta que nao podera exceder os limites do art 152 da Lei nº 6 404/76,

observada a proposta do Conselho de Administraçao,

(v) a saída do Banco do Nível 2 de governança corporativa da 83,

(vi) cancelamento do registro de companhia aberta perante a CVM, e

(vii) a escolha da instituiçao ou empresa especializada responsavel pela elaboraçao do

laudo de avaliaçao das ações do Banco, em caso de cancelamento do registro de companhia

aberta e/ou saída do Nível 2 de governança corporativa da 83, dentre as empresas

indicadas pelo Conselho de Administraçao

Artigo 11 Em caso (i) de cancelamento de registro de companhia aberta, ou (ii) de saída do

Nível 2 de Governança Corporativa da 83 (exceto, porem, em caso de mígraçao para o Novo

Mercado), para que os valores mobiliarios emitidos pelo Banco passem a ter registro para

negociaçao fora do Nível 2 de Governança Corporativa, ou em virtude de operação de

reorganização societaria, na qual a companhia resultante dessa reorganizaçao nao tenha seus

valores mobiliários admitidos a negociação no Nível 2 de Governança Corporativa no prazo de

120 (cento e vinte) dias contados da data da Assembleia Geral que aprovou a referida operação,

o Acionista Controlador ou o Banco, conforme o caso, deverá efetivar uma oferta pública de

aquisição de ações pertencentes aos demais acionistas do Banco que deverá ter como preço

mínimo a ser ofertado o correspondente ao Valor Econômico apurado em laudo de avaliaçao a

ser elaborado por instituiçao ou empresa especializada, com experiencia comprovada e

independencia quanto ao poder de decisao do Banco, seus administradores e/ou Acionista

Controlador, alem de satisfazer os requisitos do 5 1 do Artigo 8 da Lei nº 6 404/76, e conter a

responsabilidade prevista no Paragrafo 69 desse mesmo Artigo, respeitadas as normas legais e

regulamentares aplicaveis

Paragrafo lª 0 Acionista Controlador estará dispensado de proceder a oferta pública de

aquisiçao de açoes referida no caput deste Artigo se o Banco sair do Nível 2 de Governança

Corporativa em razao da celebração do contrato de participação do Banco no segmento

especial da B3 denominado Novo Mercado (“Novo Mercado") ou se a companhia resultante

Departamento de Organlzação do Slstema Financeiro (Deorf)

Gerência Técnica em Sao Paulo (GTSPS)
& E mam gtsp3 deorf©bcb gov br

 SEM VALOR DE CERTIDÃO 

Num. 91450536 - Pág. 49Assinado eletronicamente por: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - 06/12/2023 15:11:08
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=null
Número do documento: null



.O. O... ..
. .

..
. .

. O.. .. ..
' O o o

.

000. oo .. oo ..o o .

Egçúgto CENÍRAL DO BRASIL

de reorganizaçao societaria obtiver autorizaçao para negociação de valores mobiliarios no

Novo Mercado no prazo de 120 (cento e vinte) dias contados da data da Assembleia Geral que

aprovou a referida operaçao

Paragrafo 29 Na hipótese de nao haver Acionista Controlador, caso seja deliberada a saída do

Banco do Nível 2 de Governança Corporativa para que os valores mobiliaríos por ela emitidos

passem a ter registro para negociaçao fora do Nível 2 de Governança Corporativa, ou em
virtude de operaçao de reorganizaçao societaría, na qual a sociedade resultante dessa

reorganizaçao nao tenha seus valores mobiliários admitidos a negociaçao no Nível 2 de

Governança Corporativa ou no Novo Mercado no prazo de 120 (cento e vinte) dias contados

da data da Assembleia Geral que aprovou a referida operaçao, a saída estará condicionada a

realizaçao de oferta pública de aquisiçao de açoes nas mesmas condições previstas acima

Paragrafo 39 A referida Assembleia Geral deverá definir o(s) responsavel(is) pela realizaçao

da oferta publica de aquisição de ações, o(s) qual(is), presente(s) na Assembleia, devera(ao)

assumir expressamente a obrigaçao de realizar a oferta

Paragrafo 49 Na ausencia de definição dos responsaveis pela realizaçao da oferta pública de

aquisiçao de ações, no caso de operaçao de reorganização socíetaría, na qual a companhia

resultante dessa reorganizaçao nao tenha seus valores mobiliarios admitidos a negociaçao no

Nível 2 de Governança Corporativa, cabera aos acionistas que votaram favoravelmente a

reorganizaçao societaria realizar a referida oferta

Artigo 12 A escolha da instituição ou empresa especializada responsavel pela determinaçao do
Valor Econômico do Banco, referida no Artigo 10, item (vii), e no Artigo 11 do presente Estatuto

Social, devera ser de competencia privativa da Assembleia Geral a partir da apresentaçao, pelo

conselho de administraçao, de lista tríplice, devendo a respectiva deliberaçao, nao se

computando os votos em branco, e cabendo a cada açao, independentemente de especie ou

classe, o direito a um voto, ser tomada pela maioria dos votos dos acionistas representantes das

Ações em Circulaçao presentes na respectiva Assembleia Geral, a qual, se instalada em primeira

convocaçao, deverá contar com a presença de acionistas que representem no mínimo 20% (vinte

por cento) do total de Ações em Circulaçao ou, se instalada em segunda convocaçao, podera

contar com a presença de qualquer número de acionistas representantes das Ações em
Circulaçao
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Paragrafo Unico Para fins do disposto neste Estatuto Social, quando escrito em letra

maiúscula, entende se por

”Ações em Circulaçao” todas as ações emitidas pelo Banco, excetuadas as ações detidas

pelo Acionista Controlador, por pessoas a ele vinculadas, por administradores do Banco

ou aquelas em tesouraria,

”Acionista Controlador" o acionista ou Grupo de Acionistas que exerça o Poder de

Controle do Banco Para efeitos deste Estatuto, Grupo de Acionistas significa o grupo de

pessoas (i) vinculadas por contratos ou acordos de voto de qualquer natureza, seja

diretamente ou por meio de sociedades controladas, controladoras ou sob controle

comum; ou (ii) entre as quais haja relaçao de controle, ou (iii) sob controle comum

Poder de Controle
'

(bem como os seus termos correlatos ”Controladora", ”Controlada",

“sob Controle Comum" ou ”Controle") o poder efetivamente utilizado de dirigir as

atividades sociais e orientar o funcionamento dos órgaos do Banco, de forma direta ou

indireta, de fato ou de direito, independentemente da participaçao acionaria detida Ha

presunçao relativa de titularidade do controle em relaçao a pessoa ou ao Grupo de

Acionistas que seja titular de ações que lhe tenham assegurado a maioria absoluta dos

votos dos acionistas presentes nas tres últimas Assembleias Gerais do Banco, ainda que

nao seja titular das ações que lhe assegure a maioria absoluta do capital votante, e

”Valor Economico" o valor do Banco e de suas ações que vier a ser determinado por

empresa especializada, mediante a utilizaçao de metodologia reconhecida pela CVM ou

que por esta venha a ser definida ou reconhecida

Artigo 13 Nas hipóteses de saída do Banco do padrao de governança corporativa Nível 2 da BB

(exceto, porem, em caso de migraçao para o Novo Mercado) ou de cancelamento do registro de

companhia aberta, os custos incorridos com a preparaçao do laudo de avaliaçao referido na

alínea (vii) do Artigo 10 e no Artigo 11 serao integralmente suportados pelo ofertante

Artigo 14 Caso ocorra alienaçao do controle do Banco em ate 12 (doze) meses após a data em
que o Banco tiver deixado de integrar o padrao de governança corporativa Nível 2 da BS, o
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Acionista Controlador Alienante e o adquirente, conjunta e solidariamente, estarao obrigados a

realizar oferta pública de aquisição das ações dos demais acionistas do Banco pelo preço e nas

condições obtidas pelo Acionista Controlador na alienaçao de suas próprias ações, devidamente

atualizado, observando se as mesmas regras constantes do Capítulo IX deste Estatuto

Paragrafo lº Se o preço obtido pelo Acionista Controlador na alienação de suas próprias ações

for superior ao valor da oferta publica de saída realizada de acordo com as demais disposições

do Regulamento do Nível 2, o Acionista ControladorAIienante e o adquirente ficarao, conjunta

e solidariamente, obrigados a pagar a diferença de valor apurada aos aceitantes da respectiva

oferta publica, nas mesmas condições previstas no ”caput” deste artigo 14

Parágrafo 29 O Banco e o Acionista Controlador ficam obrigados a averbar no registro

competente, em relação às açoes de propriedade do Acionista Controlador, ônus que obrigue

o adquirente daquelas ações a estender aos demais acionistas do Banco preço e condições de

pagamento identicos aos que forem pagos ao Acionista Controlador alienante, conforme

previsto neste Artigo 14 e Paragrafo Primeiro acima

Artigo 15 Qualquer deliberaçao da Assembleia Geral sera tomada por acionistas que

representem, no mínimo, a maioria das ações com direito a voto presentes em tal Assembleia

Geral, exceto se maioria qualificada for requerida pela Lei nº 6 404/76 e observado o disposto

no Artigo 10 deste Estatuto Social

Artigo 16 Somente poderao tomar parte e votar na Assembleia Geral os acionistas cujas ações

estejam inscritas em seu nome, no registro competente, ate 3 (tres) dias antes da data de sua

reahzação

Artigo 17 Os acionistas poderao ser representados nas Assembleias Gerais por um procurador

constituído ha menos de 1 (um) ano, que seja acionista, administrador do Banco, advogado ou

instituiçao financeira, cabendo ao administrador de fundos de investimento representar os

condôminos, observado que os acionistas pessoas jurídicas poderao, ainda, ser representados

conforme seus atos constitutivos, devendo o mandato ser depositado na sede do Banco no

mínimo 24 (vinte e quatro) horas antes da realizaçao da Assembleia
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CAPÍTULO IV

DA ADMINISTRAÇÃO

Artigo 18 0 Banco sera administrado por um Conselho de Administração e por uma Diretoria,

observados os poderes e atribuições estabelecidos no artigo 22 deste Estatuto Social

Parágrafo 19 A posse dos administradores e membros do Conselho Fiscal, se instalado, sera

condicionada ao cumprimento das formalidades legais e regulamentares pertinentes, bem

como a previa assinatura, respectivamente, do Termo de Anuencia dos Administradores e do

Termo de Anuencia dos Membros do Conselho Fiscal, aludidos no Regulamento do Nível 2 Os

administradores e membros do Conselho Fiscal deverão, ainda, imediatamente apos a

investidura no cargo, comunicar a 83 a quantidade e as características dos valores mobiliarios

de emissao do Banco de que sejam titulares, direta ou indiretamente, inclusive seus

derivativos

Parágrafo 29 O Banco e os administradores deverao, pelo menos uma vez ao ano, realizar

reuniao publica com analistas e quaisquer outros interessados, para divulgar informações

quanto a sua respectiva situaçao econômico financeira, projetos e perspectivas

Parágrafo 39 0 Banco devera enviar a BB e divulgar, no prazo regulamentar, um Calendario

Anual, contendo, no mínimo, menção e respectiva data dos atos e eventos societaríos, da

reuniao publica com analistas e quaisquer outros interessados e da divulgaçao das

informações financeiras programadas para o ano civil seguinte, conforme modelo divulgado

pela BB

Paragrafo 4º O mandato dos ocupantes de cargos estatutários, a exceçao do Conselho Fiscal,

estender se á ate a posse dos seus substitutos

SEÇÃO I DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇAO

Artigo 19 O Conselho de Administraçao sera composto por, no mínimo 5 (cinco) e, no maximo

9 (nove) Conselheiros, residentes ou nao no País, eleitos e destituíveís pela Assembleia Geral,

12
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sendo que cabera ao Conselho de Administraçao designar, dentre seus próprios membros, o

Presidente e o Vice Presidente do Conselho O Diretor Presidente do Banco podera participar das

reuniões do Conselho de Administração sem direito a voto

Paragrafo lº No mínimo 20% (vinte por cento) dos membros do Conselho de Administração

devem ser Conselheiros Independentes, assim entendidos aqueles que (a) nao tem qualquer

vínculo com o Banco, exceto participação de capital, (b) nao sao acionistas controladores

nos termos do Regulamento do Nível 2, cônjuges ou parentes ate segundo grau daqueles, ou

não são ou nao foram, nos últimos tres anos, vinculados à sociedade ou entidade relacionada

ao acionista controlador (pessoas vinculadas a instituições públicas de ensino e/ou pesquisa

estão excluídas desta restríçao), (c) nao foram, nos últimos tres anos, empregados ou

diretores do Banco, do acionista controlador ou de sociedade controlada pelo Banco; (d) nao

sao fornecedores ou com pradores, diretos ou indiretos, de serviços e/ou produtos do Banco,

em magnitude que implique perda de independencia, (e) nao são funcionarios ou

administradores de sociedade ou entidade que esteja oferecendo ou demandando serviços

e/ou produtos ao Banco, em magnitude que implique perda de independencia, (f) nao sao

cônjuges ou parentes ate segundo grau de algum administrador do Banco, (g) nao recebem

outra remuneraçao do Banco alem daquela de Conselheiro (proventos em dinheiro oriundos

de participaçao no capital estao excluídos desta restriçao) Os conselheiros eleitos mediante

faculdade prevista pelo Artigo 141, paragrafos 4ª e Sº ou pelo artigo 239 da Lei nº 6 404/76

serão considerados independentes A qualificaçao de Conselheiro Independente deverá ser

expressamente declarada na ata da Assembleia Geral que o eleger

Parágrafo 29 Quando, em decorrencia da observância do percentual referido no Paragrafo lº

acima, resultar número fracionário de conselheiros, proceder se á ao arredondamento para

o numero inteiro (a) imediatamente superior, quando a fraçao for igual ou superior 0,5 (cinco

decimos), ou (b) imediatamente inferior, quando a fraçao for inferior a 0,5 (cinco decimos)

Paragrafo 3º O prazo de gestao dos Conselheiros será unificado, de 2 (dois) anos, permitida a

reeleição, sendo que os Conselheiros permanecerao em seus cargos ate a posse de seus

substitutos

Paragrafo 4º Os Conselheiros serão investidos nos cargos mediante assinatura do Termo de

Posse no Livro de Atas de Reuniões do Conselho de Administraçao, após a aprovaçao de seus

nomes pelo Banco Central do Brasil
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Paragrafo Sº A Assembleia Geral que eleger os membros do Conselho de Administraçao fixará

o montante global de sua remuneraçao, devendo o montante específico de remuneraçao

destinado a cada membro, bem como a data do efetivo pagamento serem deliberados em
reuniao do Conselho de Administraçao

Paragrafo 69 No caso de vacancia de cargo durante o curso do mandato de membro do

Conselho de Administração, os Conselheiros remanescentes poderão nomear um substituto

que servira ate a primeira assembleia geral

Paragrafo 7º Se ocorrer vacância da maioria dos cargos, a Assembleia Geral sera convocada

para proceder a nova eleiçao
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Paragrafo 89 Para os efeitos deste Artigo, constituem, dentre outras, hipoteses de vacancia

do cargo de membro do Conselho de Administraçao (a) ausencia injustificada a 3 (tres)

reuniões consecutivas do Conselho de Administraçao, (b) renuncia, (c) destituiçao, e (d)

falecimento

Paragrafo 9º Os cargos de presidente do Conselho de Administração e de Diretor Presidente

ou principal executivo do Banco nao poderao ser acumulados pela mesma pessoa

Paragrafo 10 Os Conselheiros estao dispensados da garantia de sua gestao

Artigo 20 O Conselho de Administraçao reunir se a sempre que convocado por qualquer

Conselheiro, com a presença da maioria de seus membros O Diretor Presidente podera solicitar

a convocaçao do Conselho de Administraçao, nos termos deste Artigo

Parágrafo 1º As reuniões do Conselho de Administração poderão ser realizadas por

intermedia de conferencia telefônica, videoconferencia ou por qualquer outro meio de

comunicaçao que possibilite a identificaçao dos membros e, nesse caso, serao considerados

presentes a mesma

Paragrafo Zº As deliberações do Conselho, consignadas em ata lavrada em livro proprio, serão

tomadas por maioria de votos, cabendo ao Presidente do Conselho, em caso de empate, o

voto de qualidade

Artigo 21 O Conselho de Administração tera a competencia prevista em lei, cabendo Ihe,

especialmente

(a) fixar as diretrizes de procedimentos contábeis, administrativos, financeiros e

operacionais do Banco e expedir normas e regulamentos que entender necessários a

melhor consecuçao dos objetivos sociais,
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(b) eleger e destituir os diretores do Banco, fixando lhes as atribuições, observado o que

dispuser este Estatuto,

(c) formular a política econômico financeira do Banco e aprovar as propostas do Comite

Executivo relativas a aumento do capital social e a destinaçao dos lucros, em especial, o

pagamento de dividendos,

(d) propor a Assembleia Geral a reforma do Estatuto Social,

(e) autorizar a alienaçao de bens do ativo permanente e constituiçao de ônus reais sobre

ativos imobilizados quando o valor for superior a 3% do patrimônio líquido do Banco;

(f) avocar, a qualquer tempo e a seu exclusivo criterio, o exame de assuntos ou negócios

sociais, e sobre eles expedir normas e instruções a serem observadas pela Diretoria,

(g) escolher ou destituir os auditores independentes;

(h) autorizar a criaçao e fechamento de dependencias, escritorio e agencias no Exterior,

(i) definir a lista tríplice de instituições de reputação internacional, especializadas, com
experiencia comprovada e independencia quanto ao poder de decisão do Banco, seus

Administradores e/ou Acionista Controlador, a ser submetida a Assembleia Geral para a

escolha da instituição responsável pela preparaçao do laudo de avaliação das ações do

Banco para efeitos da oferta pública de aquisiçao de ações do Banco, em caso de

cancelamento de registro de companhia aberta ou saída do padrao de governança

corporativa Nível 2 da 83 (exceto, porem, em caso de migração para o Novo Mercado), nos

termos deste Estatuto Social,

(1) aprovar as regras operacionais estabelecidas para o funcionamento do Comite de

Auditoria, bem como nomear e destituir seus membros e determinar a remuneraçao de
cada um,
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(k) autorizar as aquisições de ações de emissao do Banco, para fins de cancelamento ou

permanencia em tesouraria, mediante programa a ser elaborado pelo Conselho de

Administraçao, observadas as disposições e limites legais e regulamentares aplicaveis, de

forma que enquanto mantidas nessa condiçao, as ações em tesouraria terao suspensos os

direitos a ela inerentes, os quais serao readquiridos após as ações em tesouraria voltarem

a circulaçao,

(l) aprovar a implementaçao de plano de opçao de compra de ações do Banco,

(m) aprovar o pagamento de dividendos e/ou Juros sobre o capital próprio propostos pelo

Comite Executivo;

(n) supervisionar a atuaçao do Comite de Remuneraçao, bem como nomear e destituir seus

membros e determinar a remuneração de cada um, e

(o) manifestar se favorável ou contrariamente a respeito de qualquer oferta pública de

aquisiçao de ações que tenha por objeto as ações de emissao do Banco, por meio de

parecer previo fundamentado, divulgado em ate 15 (quinze) dias da publicação do edital

da oferta pública de aquisição de ações, que deverá abordar, no mínimo (i) a conveniencia

e oportunidade da oferta pública de aquisição de ações quanto ao interesse do conjunto

dos acionistas e em relaçao a liquidez dos valores mobiliarios de sua titularidade, (ii) as

repercussões da oferta pública de aquisiçao de ações sobre os interesses do Banco, (iii) os

planos estrategicos divulgados pelo ofertante em relaçao ao Banco, (iv) outros pontos que

o Conselho de Administraçao considerar pertinentes, bem como as informações exigidas

pelas regras aplicaveis estabelecidas pela CVM

SEÇÃO II DIRETORIA

Artigo 22 A Diretoria será constituída por 3 (tres) a 40 (quarenta) Diretores, acionistas ou nao,

residentes no País, eleitos pelo Conselho de Administraçao, sendo 1 (um) Diretor Presidente, 1

(um) Diretor Vice Presidente Executivo, de 1 (um) ate 7 (sete) Diretores Vice Presidentes, ate 2
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(dois) Diretores Executivos, ate 28 (vinte e oito) Diretores e 1 (um) Diretor de Relações com

Investidores, permitida a cumulaçao de funções por um mesmo Diretor

18

Parágrafo 19 Dentre os membros da Diretoria sera formado um Comite Executivo, de caráter

decisório, composto pelo Diretor Presidente, Diretor Vice Presidente Executivo e Diretores

Vice Presidentes, competindo a este Comite Executivo, dentre outras, as seguintes

atribuições

(a) propor ao Conselho de Administraçao aumento do capital social, pagamento de

dividendos e/ou juros sobre o capital proprio,

(b) designar e destituir o Ouvidor(ora) do Banco, na forma do Estatuto social e da

regulamentaçao em vigor,

(c) estabelecer alçadas operacionais para os Diretores,

(d) examinar as demonstrações financeiras trimestrais, semestrais e anuais do Banco,

(e) indicar os Diretores responsáveis por área de atuaçao na forma da regulamentaçao do

Conselho Monetario Nacional e demais órgaos reguladores,

(f) deliberar sobre a instalaçao e fechamento de agencias e dependencias no País, ou,

quando se tratar de agencias e dependencias no Exterior, de acordo com as diretrizes

definidas pelo Conselho de Administraçao;

(g) deliberar sobre a implementaçao de planos de ações e de opções, bem como aquisiçao

de ações de emissao do Banco, de acordo com as diretrizes definidas pelo Conselho de

Administraçao e/ou pelo Comite de Remuneraçao,
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(h) deliberar sobre a emissao e colocação de instrumentos de captação e celebraçao de

contratos com a mesma finalidade em valores superiores a 5% do patrimônio líquido do

Banco,

(i) nomear e destituir os procuradores do Banco, na forma do Estatuto Social,

(j) deliberar sobre a admissao, remuneraçao e dispensa de pessoal, de acordo com as

diretrizes definidas pelo Conselho de Administraçao e/ou pelo Comite de Remuneração,

(k) deliberar sobre a alienaçao, manutençao e conservaçao dos bens nao de uso

próprio (BNDU) pertencentes ao Banco, na forma da regulamentaçao do Conselho

Monetário Nacional,

(|) aprovar as políticas desenvolvidas para atendimento dos requisitos legais, regulatórios

e as relativas a assuntos internos, e

(m) autorizar a alienaçao de bens do ativo permanente e constituiçao de ônus reals sobre

ativos lmobllizados quando o valor for igual ou mfenor & 3% do patrimônio líquido do

Banco

Paragrafo 2º O prazo de gestao dos diretores sera de 2 (dois) anos, permitida a reeleiçao,

sendo que os Diretores permanecerao em seus cargos ate a posse de seus substitutos

Paragrafo 39 Os diretores, dispensados de cauçao, serao investidos nos cargos mediante

assinatura do Termo de Posse no Livro de Atas de Reuniões da Diretoria, apos a aprovação de

seus nomes pelo Banco Central do Brasil

Paragrafo 49 Em caso de ausencia eventual por motivo de ferias ou afastamento temporario,

os diretores se substituirão uns aos outros, por desígnaçao do Diretor Presidente Em caso de

impedimento de qualquer diretor, o Conselho de Administraçao designara o substituto

Especificamente em caso de impedimento ou ausencia temporaria do Diretor Presidente ele
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sera substituído pelo Diretor Vice Presidente Executivo e, na ausencia deste, por um dos

Diretores Vice Presidentes de sua indícaçao Em caso de impedimento ou ausencia temporaria

de ambos, o substituto será designado pelo Conselho de Administraçao

Paragrafo Sº Em caso de vaga do cargo de diretor, o substituto sera eleito pelo Conselho de

Administraçao e completara o prazo de gestão do substituído

Parágrafo 69 A Assembleia Geral fixará a remuneração dos membros da Diretoria em
montante global, cabendo ao Conselho de Administraçao sua distribuição

Paragrafo 79 Compete ao Diretor Presidente, dentre outras atribuições que lhe venham a ser

estabelecidas

(a) dirigir a execuçao das atividades relacionadas com o planejamento geral do Banco,

(b) convocar e presidir as reuniões do Comite Executivo, orientando as atividades dos

demais Diretores,

(c) exercer a supervisao geral das atribuições da Diretoria,

(d) propor ao Conselho de Administraçao o número de membros da Diretoria, indicando

lhe, para eleiçao, os nomes dos Diretores, e

(e) presidir e coordenar os trabalhos das diferentes áreas administrativas e negociaís do

Banco

Paragrafo 89 Compete ao Diretor Vice Presidente Executivo, dentre outras atribuições que

lhe venham a ser estabelecidas

(a) auxiliar o Diretor Presidente em suas atribuições,

(b) substituir o Diretor Presidente em seus impedimentos e ausencias temporarias,

(c) convocar, instalar e presidir reuniões do Comite Executivo na ausencia do Diretor

Presidente,
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(d) designar, em conjunto com os Diretores Vice Presidentes respectivos, os responsáveis

pelos segmentos ou comites especializados das respectivas áreas de atuaçao, realizando

reuniões com os Diretores Executivos, Diretores, superintendentes e gerentes

encarregados de setores específicos, e

(e) exercer as atribuiçoes específicas que lhe forem outorgadas pelo Conselho de

Administração

Parágrafo 99 Compete aos Diretores Vice Presidentes, dentre outras atribuições que lhes

venham a ser estabelecidas

(a) auxiliar o Diretor Presidente e o Diretor Vice Presidente Executivo em suas atribuições,

(b) substituir o Diretor Presidente e o Diretor Vice Presidente Executivo em seus

impedimentos e ausencias temporarias;

(c) convocar, instalar e presidir reuniões do Comite Executivo na ausencia do Diretor

Presidente e do Diretor Vice Presidente Executivo,

(d) coordenar, administrar, dirigir e supervisionar as atividades desenvolvidas pelas áreas

que lhes forem conferidas pelo Conselho de Administraçao

Paragrafo 10 Compete aos Diretores Executivos, dentre outras atribuições que lhes venham

a ser estabelecidas

(a) auxiliar o Diretor Presidente e os Diretores Vice Presidentes nas atribuições que lhes

forem designadas,

(b) representar o Banco, na impossibilidade dos demais Diretores Vice Presidentes, ativa e

passivamente em Juízo, podendo prestar depoimento pessoal e designar prepostos,

(c) conduzir os negocios e serviços do Banco dentro das areas de atuação que lhe forem

atribuídas, particularmente quanto ao planejamento e desenvolvimento, administração,

controles e atividades financeiras

Paragrafo 11 Compete ao Diretor de Relações com Investidores, dentre outras atribuições

que lhe venham a ser estabelecidas por este Estatuto Social e pelo Conselho de Administraçao
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(a) representar o Banco perante os órgaos reguladores e demais instituições que atuam no

mercado de valores mobilíarios;

(b) prestar informações aos investidores, a Comissao de Valores Mobiliarios CVM, ao

Banco Central do Brasil, ao público investidor, as bolsas de valores em que o Banco tenha

seus valores mobiliarios negociados e demais órgaos relacionados as atividades

desenvolvidas pelo Banco no mercado de valores mobiliarios, no Brasil e no exterior, e

(c) manter atualizado o registro de companhia aberta

Paragrafo 12 Compete aos Diretores, dentre outras atribuições que lhes venham a ser

estabelecidas

(a) colaborar com os demais membros da Diretoria nas tarefas a eles atribuídas,

(b) auxiliar os Diretores Executivos e o Comite Executivo nas atividades que lhe forem

atribuídas, respondendo pelas respectivas areas onde atuarem, e

(c) supervisionar o desenvolvimento dos trabalhos das equipes que atuarem sob sua

responsabilidade

Paragrafo 13 Para atuaçao específica junto a(s) área(s) jurídica(s) o(s) Diretor(res) eleito(s)

deverá(ão) ser advogado/a(s)

Artigo 23 A Diretoria, observadas as atribuições definidas no artigo 22 deste Estatuto Social, as

diretrizes e instruçoes fixadas pela Assembleia Geral e pelo Conselho de Administraçao, tera

poderes gerais de administraçao e gestao de negócios sociais, para a pratica de todos os atos e a

realização das operações que se relacionarem com o objetivo do Banco

Artigo 24 Com as ressalvas constantes dos parágrafos abaixo, os instrumentos que importarem

em responsabilidade ou obrigaçao para o Banco, sob pena de nulidade, serão assinados

conjuntamente (a) por 2 (dois) Diretores, sendo, ao menos um deles, membro do Comitê

Executivo, ou (b) por um Diretor e um Procurador, ou (c) por 2 (dois) Procuradores
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Paragrafo 19 Os mandatos serao assinados por 2 (dois) membros do Comite Executivo, e

outorgados para fins específicos ou por prazo determinado nao excedente a um ano, com

exceçao daqueles para fins judiciais

Paragrafo 29 Poderao ser outorgados mandatos a um único Procurador, quando este for

advogado, despachante, agente de propriedade industrial, corretor ou pessoa jurídica

Paragrafo 39 Excepcionalmente, o Banco poderá ser representado por um unico diretor ou

procurador, desde que haja autorização expressa do Comite Executivo

Paragrafo 49 Nas ocasiões de ausencia por mais de 5 (cinco) dias úteis do Diretor Presidente,

este sera substituído nos atos de sua exclusiva competencia pelo Diretor Vice Presidente

Executivo, e na ausencia deste, por quaisquer 2 (dois) Diretores Vice Presidentes

Artigo 25 0 Comite Executivo reunir se à sempre que necessário para deliberar sobre temas

que julguem de conveniencia do Banco e melhor desempenho das suas atribuições

Paragrafo Único As resoluçoes do Comite Executivo constarao de atas lavradas em livro

próprio (livro de atas das reuniões da Diretoria) e serao tomadas por maioria de votos,

cabendo ao Diretor Presidente, em caso de empate, o voto de qualidade

CAPÍTULO v

DO CONSELHO FISCAL

Artigo 26 O Conselho Fiscal do Banco, que será integrado por 3 (tres) membros efetivos e igual

número de suplentes, funcionará em carater nao permanente e sera composto instalado e

remunerado em conformidade com a legislaçao em vigor

Paragrafo Único Quando instalado o Conselho Fiscal, a posse de seus membros no referido

cargo fica condicionada a observancia das normas procedimentares e regulatórias aplicáveis,
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bem como a subscriçao do Termo de Anuencia dos Membros do Conselho Fiscal referido no

Regulamento do Nível 2, conforme disposto no Artigo 18 Paragrafo 1 do presente Estatuto

Social

CAPÍTULO VI

DO COMITE DE AUDITORIA

Artigo 27 0 Conselho de Administraçao podera deliberar a constituiçao do Comite de Auditoria,

de funcionamento permanente, para os fins e nos termos da regulamentaçao do Conselho

Monetario Nacional e do Banco Central do Brasil aplicável, podendo referido Comite de Auditoria

atuar em nome do Banco e de suas subsidiarias

Paragrafo 1 O Comite de Auditoria sera composto por no mínimo de 3 (tres) e no máximo de

5 (cinco) membros, acionistas ou nao, nomeados e destituíveís a qualquer tempo pelo

Conselho de Administraçao, com mandato de 5 (cinco) anos, devendo ao menos um dos

membros do Comite de Auditoria, possuir comprovados conhecimentos nas áreas de

contabilidade e auditoria que o qualifique para o exercício de sua função Os membros do

Comite de Auditoria somente poderao voltar a íntegra Io após decorridos 3 (tres) anos do final

de seu mandato anterior, nos termos da regulamentaçao aplicavel

Paragrafo 29 E indelegavel a função de integrante do Comite de Auditoria

Paragrafo 39 Ate um terço dos integrantes do Comite de Auditoria podera ser reconduzido

ao órgao para mandato consecutivo único, dispensado o interstício previsto no Paragrafo 1º

Paragrafo 4º O Comite de Auditoria deve reportar se diretamente ao Conselho de

Administraçao

Paragrafo 5ª Caberá ao Conselho de Administraçao determinar a remuneraçao dos membros
do Comite de Auditoria, nos termos da regulamentaçao aplicavel
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Paragrafo 6 Havendo renúncia de membro do Comite de Auditoria, 0 membro que tiver

renunciado permanecera no exercício de seu cargo ate a nomeaçao, pelo Conselho de

Administraçao, de seu substituto No caso de destituiçao de membro do Comite de

Auditoria, o cargo ocupado pelo membro destituído permanecera vago ate a nomeação de

seu substituto nos termos deste Artigo, devendo o substituto exercer sua funçao ate o final

do prazo de gestao do membro substituído

Paragrafo 7 O Comite de Auditoria se reunira ordinariamente a cada 3 (tres) meses, ou

extraordinariamente mediante consenso de seus membros, sendo certo que a reunião do

Comite de Auditoria só sera validamente instalada com a presença da maioria de seus

membros

Parágrafo 8 Compete ao Comite de Auditoria

(a) estabelecer as regras operacionais para seu próprio funcionamento, as quais devem ser

aprovadas pelo Conselho de Administraçao, formalizadas por escrito e colocadas à

disposiçao dos acionistas,

(b) recomendar, à administração do Banco, a entidade a ser contratada para prestaçao dos

serviços de auditoria independente, bem como a substituição do prestador desses serviços,

caso considere necessario,

(c) revisar, previamente a publicaçao, as demonstrações contabeis semestrais, inclusive

notas explicativas, relatorios da administraçao e relatório do auditor independente,

a

(d) avaliar a efetividade das auditorias independente e interna, inclusive quanto a

verificação do cumprimento dos dispositivos legais e normativos aplicaveis, alem de

regulamentos e codigos internos do Banco,

(e) avaliar o cumprimento, pela administraçao do Banco, das recomendações feitas pelos

auditores independentes ou internos,
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(f) estabelecer e divulgar procedimentos para recebimento e tratamento de informações

acerca do descumprimento de dispositivos legais e normativos aplicaveís ao Banco, alem

de regulamentos e codigos internos, inclusive com previsao de procedimentos específicos

para proteção do prestador e da confidencialidade da informaçao,

(g) recomendar, ao orgão competente do Banco, a correçao ou aprimoramento de

políticas, práticas e procedimentos identificados no âmbito de suas atribuições,

(h) reunir se, no mínimo trimestralmente, com o Comite Executivo, com a auditoria

independente e com a auditoria interna para verificar o cumprimento de suas

recomendações ou indagações, inclusive no que se refere ao planejamento dos respectivos

trabalhos de auditoria, formalizando em atas, os conteúdos de tais encontros,

(i) verificar, por ocasiao das reuniões previstas na alínea (h) acima, o cumprimento de suas

recomendações pelo órgao competente do Banco,

(1) reunir se com o Conselho Fiscal e o Conselho de Administraçao, por solicitaçao dos

mesmos, para discutir acerca de políticas, praticas e procedimentos identificados no

âmbito das suas respectivas competencias, e

(k) exercer outras atribuições eventualmente determinadas pelo Banco Central do Brasil

CAPÍTULO VII

DO COMITÉ DE REMUNERAÇÃO

Artigo 28 0 Comite de Remuneraçao uma vez constituído por delíberaçao do Conselho de

Administraçao, funcionará em carater permanente, e atuará nos termos e para os fins da

regulamentaçao aplicavel editada pelo Conselho Monetario Nacional e pelo Banco Central do

Brasil, podendo referido Comite de Remuneraçao atuar em nome do Banco e de suas

subsídiarias
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Paragrafo lª O Comite de Remuneraçao devera

(i) reportar se diretamente ao Conselho de Administraçao,

(ii) ser composto por, no mínimo, 3 (tres) e no maximo 5 (cinco) integrantes, acionistas

ou nao, residentes no País, nomeados e destituíveis a qualquer tempo pelo Conselho de

Administraçao, com mandato de 2 (dois) anos, vedada a permanencia de integrante no

Comite por prazo superior a 10 (dez) anos,

(iii) ter na sua composiçao pelo menos um membro nao administrador do Banco,

(iv) ter na sua composição integrante(s) com as qualificações e a experiencia necessarias

ao exercício de julgamento competente e independente sobre política de remuneraçao

do Banco, inclusive sobre as repercussões dessa política na gestao de riscos

Paragrafo 2º Cumprido o prazo maximo previsto no inciso (ii) do Parágrafo 19 acima, o

integrante do Comite de Remuneraçao somente pode voltar a integrar tal orgao no Banco

apos decorridos, no mínimo, 3 (tres) anos

Paragrafo 39 Compete ao Conselho de Administração assegurar que os membros do Comite

de Remuneraçao cumpram os requisitos exigidos pela regulamentação aplicavel

Paragrafo 4º E indelegavel a função de integrante do Comite de Remuneração

Paragrafo 5 Caberá ao Conselho de Administraçao determinar a remuneraçao dos membros

do Comite de Remuneração, nos termos da regulamentação aplicável
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Parágrafo 6 Havendo renúncia de membro do Comite de Remuneração, o membro que tiver

renunciado permanecerá no exercício de seu cargo ate a nomeaçao, pelo Conselho de

Administraçao, de seu substituto No caso de destituiçao de membro do Comite de

Remuneração, o cargo ocupado pelo membro destituído permanecera vago ate a nomeaçao

de seu substituto nos termos deste Artigo, devendo o substituto exercer sua funçao ate o final

do prazo de gestao do membro substituído

Paragrafo 7 ºrdinariamente, o Comite de Remuneraçao se reunira semestralmente, ou

extraordinariamente mediante convocaçao de qualquer de seus membros, sendo certo que a

reuniao do Comite de Remuneraçao so sera validamente instalada com a presença da maioria

de seus membros

Artigo 29 Ao Comite de Remuneração competirá

28

(a) elaborar a política de remuneraçao de administradores do Banco, propondo ao

Conselho de Administraçao as diversas formas de remuneraçao fixa e variavel, alem de

benefícios e programas especiais de recrutamento e desligamento;

(b) supervisionar a implementaçao e operacionalizaçao da política de remuneraçao de

administradores do Banco,

(c) revisar anualmente a política de remuneraçao de administradores do Banco,

recomendando ao Conselho de Administraçao a sua correçao ou aprimoramento;

(d) propor ao Conselho de Administraçao o montante da remuneraçao global dos

administradores a ser submetido a Assembleia Geral, na forma do art 152 da Lei nº

6 404/76

(e) avaliar cenarios futuros, internos e externos, eseus possíveis

impactos sobre a políticade remuneraçaodeadministradores;
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BANCO CENTRAL DO BRASIL

(f) analisar a política de remuneraçao de administradores do Banco em relaçao as práticas

de mercado, com vistas a identificar discrepancias significativas em relaçao a empresas

congeneres, propondo os ajustes necessários, e

(g) zelar para que a política de remuneraçao de administradores esteja

permanentemente compatível com a política de gestão de riscos, com as metas e a

situaçao financeira atual e esperada do Banco e com a regulamentaçao aplicavel

Artigo 30 O Comite de Remuneração elaborará, com periodicidade anual, no prazo de 90

(noventa dias), relativamente a data base de 31 de dezembro de cada ano, documento

denominado “Relatório do Comite de Remuneraçao”, que deverá conter as informaçoes exigidas

pela regulamentaçao aplicavel

CAPÍTULO vm

DA OUVIDORIA

Artigo 31 O Banco tera uma Ouvidoria composta de 1 (um) Ouvidor, designado e destituído pelo

Comite Executivo, com mandato de 1 (um) ano e de 1 (um) Diretor responsável pela Ouvidoria,

como tal designados perante o Banco Central do Brasil, operando o Ouvidor como componente

organizacional único que atuara em nome do Banco e de suas subsidiárias

Paragrafo lª A Ouvidoria terá por atribuiçao

I prestar atendlmento de última instância as demandas dos clientes e usuários de produtos

e serviços que não tlverem sido solucionadas nos canais de atendimento primado do Banco,

nos termos das normas aplicáveis

II atuar como canal de comunicaçao entre o Banco e os clientes e usuários de produtos e

serviços, inclusive na mediação de conflitos, e

III informar ao Conselho de Administraçao do Banco a respeito das atividades de

Ouvidoria
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Paragrafo 29 As atribuições da Ouvidoria abrangerao as seguintes atividades, que deverao ser

conduzidas com estrita observancia das normas legais e regulamentares aplicaveís

a) atender, registrar, instruir, analisar e dar tratamento formal e adequado as demandas

dos clientes e usuarios de produtos e serviços,

b) prestar esclarecimentos aos demandantes acerca do andamento das demandas,

informando o prazo previsto para resposta,

c) encaminhar resposta conclusiva para a demanda no prazo previsto,

d) manter o Conselho de Administraçao do Banco informado sobre os problemas e

deficiencias detectados no cumprimento de suas atribuições e sobre o resultado das

medidas adotadas pelos Administradores do Banco para solucioná los, e

e) elaborar e encaminhar a Auditoria Interna, ao Comite de Auditoria, quando existente,

e ao Conselho de Administraçao, ao final de cada semestre, relatório quantitativo e

qualitativo acerca das atividades desenvolvidas pela ouvidoria no cumprimento de suas

atribuições

Paragrafo 39 O Banco

(a) criara condições adequadas para o funcionamento da Ouvidoria, bem como para que

sua atuaçao seja pautada pela transparencia, independencia, imparcialidade e isençao, e

(b) assegurará o acesso da Ouvidoria as informações necessarias para a elaboraçao de

resposta adequada as demandas recebidas, com total apoio administrativo, podendo

requisitar informações e documentos para o exercício de suas atividades no cumprimento

de suas atribuições

Paragrafo 4º O Ouvidor devera estar cursando ou ter formação em nível superior e

comprovada aptidão em temas relacionados a etica, aos direitos e defesa do consumidor e a

mediaçao de conflitos, comprovados em exame de certificaçao organizado por entidade de

reconhecida experiencia em treinamentos
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Paragrafo 5º O Ouvidor poderá ser destituído no caso de descumprimento das atribuições

previstas neste Estatuto Social ou na hipótese de perda da certificaçao obrigatória para

exercício da funçao, nos termos da legislaçao aplicavel

CAPÍTULO |x

DA ALIENAÇÃO DO CONTROLE ACIONÁRIO

Artigo 32 A Alienaçao do Controle do Banco (conforme previsto a seguir neste Estatuto Social),

direta ou indiretamente, tanto por meio de uma única operaçao, como por meio de operações

sucessivas, devera ser contratada sob condiçao, suspensiva ou resolutiva, de que o adquirente

do controle se obrigue a efetivar, observando as condições e os prazos previstos na legislaçao

vigente e no Regulamento do Nível 2, oferta pública de aquisiçao das ações dos demais

acionistas, de forma a lhes assegurar tratamento igualitario aquele dado ao Acionista

Controlador Alienante

Parágrafo Único Quando o Banco tiver emitido ações preferenciais sem direito a voto ou com
voto restrito, a oferta pública aos detentores dessas ações preferenciais devera ser realizada

ao mesmo preço e nas mesmas condições ofertadas ao Acionista Controlador Alienante

Artigo 33 A salda do Banco do Níve12 de Governança Corporanva em razão de descumprimento

de obrigações constantes do Regulamento do Nível 2 esta condicionada a efetivação de oferta

pública de aquis1ção de ações, no mmimo, pelo Valor Econômico das ações, a ser apurado em
laudo de avaliação de que trata o Artigo 12 deste Estatuto, respeitadas as normas legais e

regulamentares aplicáveis

Paragrafo lª 0 Acionista Controlador devera efetivar a oferta pública de aquisiçao de ações

prevista no “caput" desse artigo

Paragrafo 29 Na hipótese de nao haver Acionista Controlador e a saída do Nível 2 de

Governança Corporativa referida no ”caput" decorrer de deliberaçao da Assembleia geral, os
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acionistas que tenham votado a favor da deliberaçao que implicou o respectivo

descumprimento deverao efetivar a oferta pública de aquisiçao de ações prevista no ”caput"

Paragrafo 39 Na hipótese de nao haver Acionista Controlador e a saída do Nível 2 de

Governança Corporativa referida no ”caput" ocorrer em razao de ato ou fato da

administraçao, os Administradores do Banco deverao convocar assembleia geral de acionistas

cuja ordem do dia sera a deliberaçao sobre como sanar o descumprimento das obrigações

constantes no Regulamento do Nível 2 ou, se for o caso, deliberar pela saída do Banco do Nível

2 de Governança Corporativa

Paragrafo 49 Caso a assembleia geral mencionada no Paragrafo 39 acima delibere pela saída

do Banco do Nível 2 de Governança Corporativa, a referida assembleia geral devera definir

o(s) responsável(is) pela realização da oferta pública de aquisiçao de açoes prevista no caput,

o(s) qua|(is), presente(s) na assembleia, deverá(ao) assumir expressamente a obrigaçao de

realizar a oferta

Artigo 34 A oferta pública referida no artigo anterior tambem devera ser efetivada a) quando

houver cessao onerosa de direitos de subscriçao de ações e de outros títulos ou direitos relativos

a valores mobiliarios conversíveis em ações que venha a resultar na Alienação do Controle do

Banco, e b) em caso de alienaçao de controle de sociedade que detenha o Poder de Controle do

Banco, sendo que, neste caso, o Acionista Controlador Alienante ficara obrigado a declarar a BB

0 valor atribuído ao Banco nessa alienaçao e a anexar documentaçao que comprove esse valor

32

Paragrafo Unico Para fins do disposto neste Estatuto Social, quando escrito em letra

maiúscula, entende se por

”Alienação do Controle" a transferencia a terceiro, a título oneroso, direta ou

indiretamente, das Ações de Controle,

”Ações de Controle" o bloco de ações que assegura, de forma direta ou indireta, ao(s)

seu(s) titular(es), o exercício individual e/ou compartilhado do Poder de Controle do

Banco, e
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”Acionista Controlador Alienante" o Acionista Controlador, quando este promove a

Alienaçao de Controle do Banco

Artigo 35 Aquele que adquirir o Poder de Controle, em razao de contrato particular de compra

de ações ou qualquer outro ato ou sucessao de atos celebrados com o Acionista Controlador,

envolvendo qualquer quantidade de ações, estara obrigado a

(i) efetivar a oferta publica referida no Artigo 32, e

(ii) pagar, nos termos a seguir indicados, quantia equivalente a diferença entre o preço

da oferta pública e o valor pago por açao eventualmente adquirida em bolsa nos 6 (seis)

meses anteriores a data de aquisiçao do Poder de Controle, devidamente atualizado ate

a data do pagamento Referida quantia deverá ser distribuída entre todas as pessoas

que venderam ações do Banco nos pregões em que o adquirente realizou as aquisições,

proporcionalmente ao saldo líquido vendedor diario de cada uma, cabendo a 83

operacionalizar a distribuiçao, nos termos de seus regulamentos

Artigo 36 O Banco não registrara (a) qualquer transferencia de ações para o adquirente ou

para aquele(s) que vier(em) a deter o Poder de Controle, enquanto este(s) nao subscrever(em) o

Termo de Anuencia dos Controladores, ou (b) qualquer Acordo de Acionistas que disponha sobre

o exercício do Poder de Controle sem que os seus signatarios tenham subscrito o Termo de

Anuencia dos Controladores

Parágrafo Único Para fins do disposto neste Estatuto Social, entende se por ”Termo de

Anuencía dos Controladores” o termo pelo qual os novos Acionistas Controladores ou o(s)

acionista(s) que venham a ingressar no grupo de controle do Banco se responsabilizam

pessoalmente a se submeter e a agir em conformidade com o Contrato de Adoçao de Praticas

Diferenciadas de Governança Corporativa Nível 2, com o Regulamento do Nível 2, com a

CIausuIa Compromissória, Regulamento de Sanções e com o Regulamento de Arbitragem

Artigo 37 Apos uma operaçao de Alienaçao de Controle do Banco, o adquirente do Poder de

Controle, quando necessário, devera tomar as medidas cabíveis para recompor o percentual
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mínimo de ações em circulaçao estabelecido no paragrafo 4º do artigo 79 deste Estatuto Social,

dentro de 6 (seis) meses subsequentes a aquisiçao do controle

CAPÍTULO x

DO EXERCÍCIO SOCIAL

Artigo 38 O exercício social tera início em 1º de janeiro e terminara em 31 de dezembro de cada

ano Semestralmente, em 30 de junho e 31 de dezembro, serao preparadas as demonstraçoes

financeiras do Banco, com observancia das determinações legais, regulamentares e Estatutarias

Paragrafo lº Dos lucros líquidos anuais apurados serao deduzidos 5% (cinco por cento) para

constituiçao da reserva legal que nao excedera 20% (vinte por cento) do capital social,

ressalvando o disposto no parágrafo lº do artigo 193, da Lei nº 6 404/76

.
Paragrafo Zª 0 Banco levantará balanços semestrais ou em períodos menores para os fins

previstos no artigo 204, da Lei nº 6 404/76 Por deliberação do Conselho de Administração,

poderao ser pagos dividendos íntermediarios sempre que os lucros disponíveis o permitam e

respeitando os limites legais aplicaveís

Artigo 39 Por proposta do Conselho de Administraçao, a Assembleia Geral poderá deliberar a

formaçao das seguintes reservas I Reserva de Lucros para Equalizaçao de Dividendos, Il

Reserva de Lucros para Manutençao de Margem Operacional, Ill Reserva de Lucros para

Recompra de Ações de Emissão da Companhia

Parágrafo 1º A Reserva de Lucros para Equalização de Dividendos sera limitada a 80% do

capital social e tera por finalidade garantir recursos para pagamento de dividendos, inclusive

na forma de juros sobre o capital próprio, ou suas antecipações, visando manter o fluxo de

remuneraçao aos acionistas nos termos do estatuto social e das orientações definidas pelo

Conselho de Administraçao, sendo formada com recursos equivalentes a ate 100% do lucro

líquido do exercício, ajustado na forma do art 202 da Lei nº 6 404/76, sempre respeitado o

direito dos acionistas ao recebimento de dividendos anuais obrigatórios, nos termos da lei
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Paragrafo Zº A Reserva de Lucros para Manutençao de Margem Operacional sera limitada a

50% do capital social e tera por finalidade garantir meios financeiros visando a manutençao

de margem operacional compatível com o desenvolvimento das operações da Companhia,

sendo formada com recursos equivalentes a ate 100% do lucro líquido do exercício, ajustado

na forma do art 202 da Lei nº 6404/76, sempre respeitado o direito dos acionistas ao

recebimento de dividendos anuais obrigatórios, nos termos da lei

Paragrafo 39 A Reserva de Lucros para Recompra de Ações de Emissao da Companhia sera

limitada a 10% do capital social e terá por finalidade adquirir ações de emissao da propria

Companhia, para efeito de cancelamento ou permanencia em tesouraria para posterior

alienaçao de acordo com o procedimento a ser definido pelo Conselho de Administraçao e

observadas as disposições legais e regulamentares aplicáveis, sendo formada com recursos

equivalentes a ate 30% do lucro líquido do exercício, ajustado na forma do art 202 da Lei nº

6 404/76, sempre respeitado o direito dos acionistas ao recebimento de dividendos anuais

obrigatórios, nos termos da lei

Paragrafo 49 Por proposta do Conselho de Administraçao serao periodicamente capitalizadas

parcelas das reservas de lucros existentes para que o respectivo montante nao exceda o limite

de 95% do capital social, ou, ainda, capitalizadas independentemente do percentual atingido,

a criterio do Conselho

Artigo 40 Aos acionistas e assegurado o direito ao recebimento de um dividendo anual

obrigatório não inferior a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido ajustado nos termos da

CAPÍTULO XI

DA ARBITRAGEM

Artigo 41 Nos termos do Regulamento do Nível 2 da 83, o Banco, seus Acionistas,

Administradores, membros do Conselho Fiscal obrigam se a resolver, por meio de arbitragem,

perante a Camara de Arbitragem do Mercado, instituída pela 83, toda e qualquer disputa ou

controversia que possa surgir entre eles, relacionada com ou oriunda, em especial, da aplicaçao,

validade, eficácia, interpretação, violação e seus efeitos, das disposições contidas na Lei
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6 404/76, no Estatuto Social do Banco, nas normas editadas pelo Conselho Monetario Nacional,

pelo Banco Central do Brasil e pela Comissão de Valores Mobiliaríos, bem como nas demais

normas aplicaveis ao funcionamento do mercado de capitais em geral, alem daquelas constantes

do Regulamento do Nível 2, do Regulamento de Arbitragem da Câmara de Arbitragem do

Mercado, do Regulamento de Sanções e do Contrato de Adoçao de Praticas Diferenciadas de

Governança Corporativa Nível 2

Paragrafo Único Quando instalado na forma aqui estabelecida, o procedimento arbitral estará

sujeito ao Regulamento de Arbitragem da Camara de Arbitragem do Mercado

CAPÍTULO xu

DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO

Artigo 42 O Banco dissolver se a nos casos previstos em lei, ou em virtude de deliberaçao da

Assembleia Geral

Paragrafo Unico Compete a Assembleia Geral estabelecer o modo de quuidaçao, nomear o

quuidante e, opcionalmente, os membros do Conselho Fiscal que deverao funcionar no

período de liquidação, fixando lhes a remuneraçao

CAPÍTULO xm

DlSPOSIÇõES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Artigo 43 O Banco observará os Acordos de Acionistas registrados na forma do artigo 118 da Lei

nº 6 404/76, cabendo a Administraçao abster se de registrar transferencia de ações contrária aos

respectivos termos e o Presidente das Assembleias Gerais e das reuniões do Conselho de

Administraçao abster se de computar os votos lançados em infraçao a tais acordos

Artigo 44 Os acionistas poderao converter ações preferenciais em ações ordinarias, a razao

de 1 (uma) açao preferencial para 1 (uma) ação ordinária, com o proposito de atender o regime

de paridade entre ações preferenciais e ações ordinárias, de modo que as ações preferenciais
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representem no maximo 50% (cinquenta por cento) do total das ações emitidas conforme

determina a legislaçao em vigor

Paragrafo lº A conversao de que trata este artigo devera observar o criterio de

proporcionalidade entre os acionistas

Paragrafo 29 Especificamente para os acionistas detentores de ”Certificados de Depósitos de

Valores Mobiliarios" (Units), como tal definidos pelo art 29, inc III da Lei nº 6 385, de 7 de

dezembro de 1976, a conversao será realizada ato contínuo a troca dos recibos de subscriçao

por ações preferenciais de emissao da Companhia, sempre respeitado o criterio de

proporcionalidade, devendo ainda a conversao ser precedida de comunicado escrito a

Companhia, no prazo de ate 10 (dez) dias, contados da realizaçao da Assembleia, onde o

acionista manifestará sua intençao

***

Departamento de Organização do Sistema FInanceIro (Deorf)
Gerencia Tecnica em São Paulo (GTSPS)

E ma/t gtsp3 deorf©bcb gov br 37

 SEM VALOR DE CERTIDÃO 

Num. 91450536 - Pág. 78Assinado eletronicamente por: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - 06/12/2023 15:11:08
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=null
Número do documento: null



Ministerio da Inçgêtda anerciê—Exténor e:Sg—:—rviços

Departamento de Reêlstro Empresarial e Irâegraçao DREI

JUCESP '- :];unta Comgrcial do Estado de Sao Paulo &
Secretaria de_ p&segvolvimqntq _Economiço JUCESP

.

: : = =º
: WCW“

nn. . '...»..u ' ' EsladodeSaDPdulo
. oli....,.

ALTERAÇÃO DE OUTRAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS

Nº no PROTOCOLO NIRE NOME EMPRESARIAL

031341849 7 3530013802 3 BANCO ABC BRASIL S A

DESCRIÇÃO

Reformar o Estatuto Social da Companhia para alterar a redação do Parágrafo 1º do art Sº, que trata do prazo de antecedência

mínimo a ser observado nas publicações de editais de convocação de Assembleias Gerais Alteração parcial do Estatuto Social

com o objetivo de alterar o parágrafo 1º do art Sº, que trata do prazo de antecedência mínimo a ser observado nas publicações de

editais de convocação de Assembleias Gerais, substituindo o prazo de 15 (quinze) para 21 (vinte e um) dias Em virtude da

deliberaçao de alteração parcial do Estatuto Social da Companhia, fica definida nova redação do parágrafo 1º do art 9º, conforme a

seguir “Parágrafo 1º As Assembleias Gerais deverão ser convocadas por meio de edital publicado com pelo menos 21 (vinte e

um) dias de antecedência, em primeira convocação, e com 8 (oito) dias de antecedência, em segunda convocação ”
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Ficha Cadastral Quadro Societarios/Integrantes

N CONTROLE NA INTERNET NIRE SEDE NOME EMPRESARIAL

031341849 1 3530013802-8 BANCO ABC BRASIL S.A

NOME DO INTEGRANTE IDENTIFICAÇÃO

ANIS CHACUR NETO 030 082 508411

CNPJ RGIRNE DIGITO DATA DE EXPEDiçÃO ORGÃO EMISSOR UF NACIONALIDADE

Sem e N P J 13128138 23/09/2019 SSP SP Brasileira

COR OU RAÇA
Não Declarada

LOGRADOURO (rua av etc) NUMERO

Avenida Cidade Jardim 803

COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO CEP

zºANDAR Itaim Bibi 01453-000

MUNICIPIO UF PAIS

Sao Paulo SP Brasil

TIPO DE OPERAÇÃO TIPO DE INTEGRANTE USO DA FIRMA

Alteraçao de Dados Cadastral: Pessoa Flslca

PARTICIPAÇÃO

CARGOS
Conselheiro Administratlvo (entrada) Inicio do Mandato 29/04/2022 Termino do Mandato 30/04/2024

Diretor (entrada) Iniczo do Mandato 29/04/2022 Termino do Mandato 30IO4I2024

REPRESENTADOS
NENHUM

|

DADOS COMPLEMENTARES

' ;
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Ficha Cadastral Quadro Societariosllntegrantes

N CONTROLE NA INTERNET NIRE SEDE NOME EMPRESARIAL

031341849 7 3530013802-3 BANCO ABC BRASIL 8 A

NOME DO INTEGRANTE IDENTIFICAÇÃO

BRENDON HOPKINS 23955486850

CNPJ RGIRNE DIGITO DATA DE EXPEDIÇÃO ORGÃO EMISSOR UF NACIONALIDADE

Sem c N P .! Britânica (Inglesa, Escocesa, Galesa E
Norte-Irlandesa)

COR OU RAÇA
Nao Declarada

LOGRADOURO(rua av etc) NÚMERO
961 Floor ABC Tower 152

COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO CEP

Road nº 1703 Block nº 317

MUNICIPIO UF PAIS

Ma Bareln

TIPO DE OPERAÇÃO TIPO DE INTEGRANTE USO DA FIRMA

Alteraçao de Dados Cadastrais PF Domicílio no Exterior

PARTICIPAÇÃO

CARGOS
Conselheiro Administatvo (entrada) Iniovo do Mandato 29/04/2022 Termino do Mandato 30/04/2024

REPRESENTADOS
NENHUM

DADOS COMPLEMENTARES
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Ficha Cadastral Quadro Societarios/Integrantes

N CONTROLE NA INTERNET NIRE SEDE NOME EMPRESARIAL

031341849 7 3530013802-8 BANCO ABC BRASIL S A

NOME DO INTEGRANTE IDENTIFICAÇÃO

ROBERTO PEDOTE 115 324 298 27

CNPJ RG/RNE DIGITO DATA DE EXPEDIÇÃO ORGÃO EMISSOR UF NACIONALIDADE

Sem C N P J 13564073 8 24/06/2018 SSP SP Brasileira

COR OU RAÇA
Não Declarada

LOGRADOURO (rua av etc) NUMERO
Avenida Cidade Jardim 803

COMPLEMENTO BAIRROIDISTRITO CEP

2ºANDAR Italm Blbl 01453-000

MUNICIPIO UF PAIS

Sao Paulo SP Brasll

TIPO DE OPERAÇÃO TIPO DE INTEGRANTE USO DA FIRMA

Alteraçao de Dados Cadastrais Pessoa Física

PARTICIPAÇÃO

CARGOS
Conselheiro Administrativo (entrada) lnícto do Mandatº 29/04/2022 Termino do Mandato 30/04/2024

REPRESENTADOS
NENHUM

'

DADOS COMPLEMENTARES

.
.
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Ficha Cadastral Quadro Societariosllntegrantes

N CONTROLE NA INTERNET NIRE SEDE NOME EMPRESARIAL

031341849 7 35300138024 BANCO ABC BRASIL 8 A

NOME DO INTEGRANTE IDENTIFICAÇÃO

KHALED SAID RAMADAN KAWAN 71812061170

CNPJ RGIRNE DIGITO DATA DE EXPEDIÇÃO ORGÃO EMISSOR UF NACIONALIDADE

Sem C N P J Líbia

COR OU RAÇA
Não Declarada

LOGRADOURO (rua av etc) NUMERO

Yateem Gardens Road 2772

COMPLEMENTO BAIRROIDISTRITO CEP

Vllla Cl4

MUNICIPIO UF PAIS

Ad Bareln

TIPO DE OPERAÇÃO TIPO DE INTEGRANTE USO DA FIRMA

Alteração de Dados Cadastrais PF Domlcílio no Exterior

PARTICIPAÇÃO

CARGOS
Conselheiro Administratvo (entrada) Inicio do Mandato 29/04/2022 Termino do Mandato 30/04/2024

REPRESENTADOS
NENHUM

DADOS COMPLEMENTARES

;.

v
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Ficha Cadastral Quadro Societariosllntegrantes

N CONTROLE NA INTERNET NIRE SEDE NOME EMPRESARIAL

031341849 7 3530013802—3 BANCO ABC BRASIL S.A

NOME DO INTEGRANTE IDENTIFICAÇÃO

NICHOLAS JOHN CAMPBELL CHURCH 711115841“

CNPJ RG/RNE DIGITO DATA DE EXPEDIÇÃO ORGÃO EMISSOR UF NACIONALIDADE

Sem C N P J Australiana

COR OU RAÇA
Nao Declarada

LOGRADOURO(rua av etc) NUMERO

Villa 24 GATE 281

COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO CEP

Road 15 Block nº 317

MUNICIPIO UF PAIS

Sa Bareln

TIPO DE OPERAÇÃO TIPO DE INTEGRANTE USO DA FIRMA

Alteração de Dados Cadastrals PF Domlcíllo no Exterlor

PARTICIPAÇÃO

CARGOS
Conselheiro Administratvo (entrada) Inicio do Mandem 29/04/2022 Termino do Mandato 30/04/2024

REPRESENTADOS
NENHUM

DADOS COMPLEMENTARES

.
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Ficha Cadastral Quadro Societariosllntegrantes

N CONTROLE NA INTERNET NIRE SEDE NOME EMPRESARIAL

031341849 7 3530013802-3 BANCO ABC BRASIL 5 A

NOME Do INTEGRANTE IDENTIFICAÇÃO

TONY BERBARI 00000000001

CNPJ RGIRNE DIGITO DATA DE EXPEDIÇÃO ORGÃO EMISSOR UF NACIONALIDADE

Sem c N P J Libanesa

COR OU RAÇA
Nao Declarada

LOGRADOURO (rua av etc) NUMERO
140 East 45 Street

COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO CEP

38 andar 10017

MUNICIPIO UF PAIS

No Estados Unldos Da
America

TIPO DE OPERAÇÃO TIPO DE INTEGRANTE USO DA FIRMA

Alteração de Dados Cadastrais PF Domlcíllo no Exterlor

PARTICIPAÇÃO

CARGOS
Conselheiro Administrahvo (entrada) Inicio do Mandato 29/04/2022 Termino do Mandato 30/04/2024

REPRESENTADOS
NENHUM

DADOS COMPLEMENTARES
]

-
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SUBSTABELECIMENTO 
 

 

Outorgante: EDUARDO BARBOSA LEÃO, RG nº 01.843.615-1 e CPF nº 

114.581.918-42, brasileiro, casado, com endereço na Avenida Cidade Jardim, nº 803 

– 6º andar, São Paulo – SP, inscrito na OAB/SP nº 221.605, substabelece, com reserva 

de iguais, os poderes outorgados por BANCO ABC BRASIL S/A, instituição financeira 

inscrita no CNPJ nº 28.195.667/0001-06, aos advogados abaixo listados:  

 

Outorgados: Hermano de Villemor Amaral (filho), viúvo, OAB/RJ nº. 3.099 e 

OAB/SP nº. 27.938-A (CPF nº. 005.575.797-91); Gilberto Augusto Trigueiro 

Vieira Ribeiro, casado, OAB/RJ nº. 7.683 e OAB/SP nº. 29.886-A (CPF nº. 

003.351.007-59); João Guilherme de Moraes Sauer, casado, OAB/RJ nº. 23.644 e 

OAB/SP nº. 106.884-A (CPF nº. 310.483.667-15); Hermano de Villemor Amaral 

(neto), solteiro, OAB/RJ nº. 41.087 e OAB/SP nº. 109.098-A (CPF nº. 768.419.527-

15); Gustavo Antonio Feres Paixão, casado, OAB/RJ nº. 95.502 e OAB/SP nº. 

186.458-A (CPF nº. 020.382.917-48); Alexandre Costa Montoni, casado, OAB/RJ 

nº. 95.350 (CPF nº. 072.867.607-93); Vitor Carvalho Lopes, casado, OAB/RJ nº. 

131.298 e OAB/SP nº. 241.959-A (CPF/MF nº. 085.569.607-90); Fernando Lima 

Gurgel do Amaral, solteiro, OAB/RJ nº. 159.220 e OAB/SP nº 296.610-A (CPF nº. 

116.822.097-17); Luciene Dias Barreto Salvaterra Dutra, OAB/RJ nº 99.173 e 

OAB/SP nº 436.709 (CPF: 047.559.217-40), Evandro Soares de Paula, OAB/SP nº 

419.420 (CPF nº 353.923.838-74), Ingrid de Barros Glaeser, OAB/SP nº 401.901 

(402.957.308-06), Mariana Ferreira Simeão, OAB/SP nº 374.513 (392.061.728-24) 

e Anna Julia Barcelos, OAB/SP nº 404.277 (087.835.096-90) todos brasileiros, 

integrantes do escritório VILLEMOR AMARAL ADVOGADOS, com Escritórios 

na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4.509, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04538-133 

e na Rua da Glória , nº 290, 1º, 2º, 13º, 14º e 15º andares, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 

20241-180, e endereço eletrônico: villemorrj@villemor.com.br.  

 

PODERES GERAIS E ESPECIAIS: Para funcionar um na falta dos outros, 

independentemente da ordem em que são nomeados, aos quais confere amplos 

poderes para o foro em geral, com a cláusula “ad judicia et extra”, para atuar em 

qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, atuando, em conjunto ou isoladamente, 

independentemente de ordem de nomeação, dentro e fora do foro judicial, podendo 

requerer, revogar, notificar, confessar, renunciar e recorrer, desistir, transigir, firmar 

compromissos e acordos, receber e dar quitação, adjudicar e arrematar bens, 
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praticando, enfim, todos e quaisquer outros atos necessários à proteção dos interesses 

do outorgante, inclusive substabelecer o presente mandato, com ou sem reserva de 

poderes, ficando expressamente ratificados todos os atos já praticados dentro do 

escopo do presente instrumento, que se destina especialmente para defender todos e 

quaisquer interesses do BANCO ABC BRASIL S.A., em especial nos autos da 

Recuperação Judicial nº 0849320-15.2023.8.19.0021, requerida por Archangel 

Capital Management Ltda, Arrow Participações e Empreendimentos Ltda, 

Madmo Operações Ltda., Lsg Participações e Imobiliários Ltda.,  Pralog 

Logística Ltda., Pramar Carioca Comércio e Indústria Ltda, São Jorge 

Siderurgia Ltda., em trâmite perante a 4ª Vara Cível da Comarca de Duque de 

Caxias/RJ, podendo votar em nome do OUTORGANTE perante a assembleia geral 

de credores, bem como requerer e assinar o que necessário for, praticando todos os 

demais atos necessários ao bom e fiel cumprimento deste mandado. 

 

 

 

São Paulo, 6 de dezembro de 2023 

 

 

 

 

Eduardo Barbosa Leão 

OAB/SP nº 221.605 
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MM. JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

DUQUE DE CAXIAS - ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

 

 

 

Processo: 0849320-15.2023.8.19.0021 

 

 

 

 

LICKS ASSOCIADOS, representado por Gustavo Banho Licks, 

honrosamente nomeado para o cargo de Administrador Judicial da sociedade PRAMAR 

CARIOCA COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA. – EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL e outros, vem, perante Vossa Excelência, em atenção ao r. despacho de id. 

89749598, manifestar-se sobre: 

a) A concursalidade do crédito objeto da ação de 

execução de título extrajudicial autuada sob o nº 

5026356-28.2023.8.13.0672, bem como do crédito 

devido em razão do processo de nº 5027075-

10.2023.8.13.0672 (ação de rescisão de contrato de 

locação comercial c/c cobrança de aluguéis);  

b) A impossibilidade de constrição de bens de 

propriedade da recuperanda, uma vez que os créditos 

se submetem à Recuperação Judicial. 

 

1. Resumo dos fatos.  

Em 13 de novembro de 2023, as Recuperandas apresentaram manifestação 

pela qual informaram a ocorrência de constrições sobre bens essenciais ao 

desenvolvimento de suas atividades, estas realizadas em data anterior ao pleito 

recuperacional.  
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As constrições informadas foram determinadas em sede das ações de nº 

5026356-28.2023.8.13.0672, 5027075-10.2023.8.13.0672 e 5009008-

29.2023.8.13.0338. 

a) Da ação nº 5026356-28.2023.8.13.0672 

Nos autos da ação que tramita sob o nº 5026356-28.2023.8.13.0672, perante 

o Exmo. Juízo da 01ª Vara Cível da Comarca de Sete Lagoas/MG (ação de execução de 

título extrajudicial, ajuizada por FEMD Fomento Mercantil LTDA), foi determinado o 

arresto de 1.106,99 toneladas de ferro-gusa.  

Atualmente, o Juízo da execução revogou o arresto previamente 

determinado, razão pela qual a FEMD Fomento Mercantil LTDA interpôs Agravo de 

Instrumento, ao qual foi atribuído efeito suspensivo. 

b) Da ação nº 5027075-10.2023.8.13.0672 

Na ação de nº 5027075-10.2023.8.13.0672, que também tramita perante o 

Exmo. Juízo da 01ª Vara Cível da Comarca de Sete Lagoas/MG (ação de rescisão de 

contrato de locação comercial c/c cobrança de aluguéis, pedido liminar de despejo e tutela 

cautelar de urgência para arresto de bens, ajuizada por NOMIEX Assessoria Empresarial 

e Participações Societárias), foi determinado que as sociedades do grupo se abstivessem 

de retirar quaisquer bens do parque fabril localizado em Sete Lagoas/MG. 

Em sede de recurso de Embargos de Declaração opostos pelas recuperandas, 

o Ilmo. Juízo 01ª Vara Cível da Comarca de Sete Lagoas/MG esclareceu que as mesmas 

poderiam retirar os bens de sua propriedade (computadores, documentos contábeis e 

outros). Nesta mesma decisão, indeferiu o pedido de imissão na posse do parque fabril 

realizado pela NOMIEX Assessoria Empresarial e Participações Societárias. 

c) Da ação nº 5009008-29.2023.8.13.0338 

Já na ação de nº 5009008-29.2023.8.13.0338, a qual tramita perante o E. 

Juízo da 01ª Vara Cível da Comarca de Itaúna/MG (tutela cautelar de urgência em caráter 

antecedente, ajuizada por NOMIEX Assessoria Empresarial e Participações Societárias), 
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foi determinado que as Recuperandas se abstivessem de retirar quaisquer bens do parque 

fabril situado em Itatiaiuçu/MG. 

Após a oposição de recurso de Embargos de Declaração, bem como atento 

à liminar proferida nos autos desta RJ, o ilmo. Juízo da execução consignou que a 

determinação foi no sentido de que a retirada dos bens, seja por qualquer das partes, fosse 

precedida de vistoria. 

Assim, considerando a vis atractiva do juízo recuperacional, as 

Recuperandas requereram ao presente Juízo fosse determinada a devolução dos bens 

arrestados e autorizada a retirada dos bens existentes nos parques siderúrgicos de 

Itatiaiuçu/MG e Sete Lagoas/MG, pleito este que foi indeferido – id. 87749442. 

Irresignadas, as Recuperandas opuseram Embargos de Declaração – id. 

89421066 -, buscando fossem atribuídos efeitos infringentes à decisão recorrida e seus 

pleitos.  

Noutro giro, as sociedades FEMD Fomento Mercantil LTDA e NOMIEX 

Assessoria Empresarial e Participações Societárias apresentaram contrarrazões aos 

Embargos de Declaração, alegando, em síntese: 

 FEMD Fomento Mercantil LTDA: - A perda do objeto do recurso 

oposto, haja vista a existência de decisão revogando o arresto das 

1.106,99 toneladas de ferro-gusa; - Pelo não conhecimento dos E.D 

haja vista a serem incabíveis (não ser o recurso adequado ao intuito 

das Recuperandas); - Preclusão da matéria (prazo recursal dos autos 

em que corre a execução se esgotaram) e; a existência de outras 

constrições em favor de terceiros distintos das embargadas. 

 NOMIEX Assessoria Empresarial e Participações Societárias: - 

Recuperandas não estariam impedidas de retirar os bens de sua 

propriedade do parque fabril de Sete Lagoas/MG e do parque fabril 

de Itatiaiuçu/MG (ressalvado o fato de que a retirada fosse precedida 

de vistoria); - A incompetência deste Ilmo. Juízo para dirimir  
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questões relativas à propriedade dos bens alocados nos parques 

fabris.  

Neste sentido, a Administração Judicial restou intimada para se manifestar 

sobre a submissão dos créditos aos efeitos da presente Recuperação Judicial, bem como 

sobre a essencialidade dos bens objeto de discussão – em que pese os créditos não se 

encaixem nas exceções previstas no art. 49, §3º da LRF. 

2. Créditos com data de fato gerador anterior ao pleito recuperacional – 

créditos que se submetem aos efeitos da Recuperação Judicial. 

Conforme elenca o art. 49 da Lei 11.101/05, os créditos existentes na data 

em que for ajuizado o pedido de deferimento do processamento da Recuperação Judicial 

estarão sujeitos aos seus efeitos, senão vejamos: 

“Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos 

existentes na data do pedido, ainda que não vencidos.” 

Os tribunais pátrios são uníssonos ao entender, de igual maneira, pelo 

reconhecimento da concursalidade de créditos que foram constituídos em data pretérita 

ao dia em que houve o pedido de deferimento do processamento da RJ, senão vejamos: 

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - NATUREZA DO 

CRÉDITO - COMPETÊNCIA DO JUÍZO CÍVEL - 

CRÉDITO ANTERIOR AO PEDIDO DE 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL - SUJEIÇÃO AOS EFEITOS 

DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL - LEI Nº 11.101/2005 - 

FATO GERADOR ANTERIOR À DATA DO PEDIDO DE 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL - NATUREZA 

CONCURSAL. 1- O art. 49 da Lei nº 11.101/2005 estabelece 

que os créditos existentes na data do pedido de recuperação 

judicial estarão sujeitos a ela. Assim, os créditos constituídos 

antes do pedido de recuperação judicial se submetem aos seus 

efeitos. 2- O juízo cível tem competência para aferir e declarar 

a natureza do crédito objeto do cumprimento de sentença, em 

especial diante da adoção de critérios objetivos pela 
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jurisprudência assente do STJ para determinar se o crédito é 

concursal ou extraconcursal, qual seja, a data de seu fato 

gerador, a ser balizado contra o marco temporal da data do 

pedido de recuperação judicial 3- No julgamento do Tema 

1051, o STJ fixou a tese de que "para o fim de submissão aos 

efeitos da recuperação judicial considera-se que a existência do 

crédito é determinada pela data em que ocorreu o seu fato 

gerador". 4- Assim, se o ato ilícito que deu origem à pretensão 

indenizatória ocorreu antes do pedido de recuperação judicial, 

o crédito deve ser qualificado como concursal, justificando-se 

a determinação de respectiva habilitação no plano de 

recuperação judicial da executada. (TJ-MG - AI: 

10702100843581001 Uberlândia, Relator: Claret de Moraes, 

Data de Julgamento: 30/11/2021, Câmaras Cíveis / 10ª 

CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 01/12/2021) 

                                             *** 

RECURSO ESPECIAL. EMPRESARIAL. 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CRÉDITO. PEDIDO. 

FATO GERADOR ANTERIOR. SUBMISSÃO. EFEITOS. 

NOVAÇÃO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. 

PROSSEGUIMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

HONORÁRIOS. CAUSALIDADE. 1. Recurso especial 

interposto contra acórdão publicado na vigência do Código de 

Processo Civil de 2015 (Enunciados Administrativos nºs 2 e 

3/STJ). 2. Cinge-se a controvérsia a definir se o crédito se 

submete aos efeitos da recuperação judicial e, nessa hipótese, 

se o cumprimento de sentença deve ser extinto. 3. Nos termos 

da iterativa jurisprudência desta Corte, consolidada no 

julgamento de recurso repetitivo, para o fim de submissão aos 

efeitos da recuperação judicial, considera-se que a existência do 

crédito é determinada pela data em que ocorreu o seu fato 

gerador. 4. Na hipótese, o fato gerador - descumprimento do 

contrato de prestação de serviços firmado entre as partes - é 

anterior ao pedido de recuperação judicial, motivo pelo qual 

deve ser reconhecida a natureza concursal do crédito. 5. O 
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credor não indicado na relação inicial de que trata o art. 51, III 

e IX, da Lei nº 11.101/2005 não está obrigado a se habilitar, 

pois o direito de crédito é disponível, mas a ele se aplicam os 

efeitos da novação resultantes do deferimento do pedido de 

recuperação judicial. 6. O reconhecimento judicial da 

concursalidade do crédito, seja antes ou depois do encerramento 

do procedimento recuperacional, torna obrigatória a sua 

submissão aos efeitos da recuperação judicial, nos termos do 

art. 49, caput, da Lei nº 11.101/2005. 7. Na hipótese, a 

recuperação judicial ainda não foi extinta por sentença 

transitada em julgado, podendo o credor habilitar seu crédito, 

se for de seu interesse, ou apresentar novo pedido de 

cumprimento de sentença após o encerramento da recuperação 

judicial, observadas as diretrizes estabelecidas no plano de 

recuperação aprovado, diante da novação ope legis (art. 59 da 

LREF). 8. Nos casos de extinção do processo sem resolução de 

mérito, a responsabilidade pelo pagamento de honorários e 

custas deve ser fixada com base no princípio da causalidade, 

segundo o qual a parte que deu causa à instauração do processo 

deve suportar as despesas dele decorrentes. 9. Recurso especial 

conhecido e provido. (STJ - REsp: 1655705 SP 2017/0022868-

3, Data de Julgamento: 27/04/2022, S2 - SEGUNDA SEÇÃO, 

Data de Publicação: DJe 25/05/2022) 

Do mesmo modo, os doutrinadores pátrios entendem que os créditos 

constituídos em data anterior ao pedido recuperacional estarão sujeitos aos efeitos da 

recuperação, conforme pode-se verificar do trecho abaixo1: 

“Desse modo, todos os créditos existentes (não necessariamente 

vencidos) na data da propositura da ação podem ser objeto de 

proposta no plano. Assim, a contraio sensu, as obrigações não 

abrangidas pelo plano mantem as condições originariamente 

ajustadas e ficam excluídas da recuperação judicial.  

 
1 TOLEDO, Paulo Fernando Campos Salles de. Tratado de Direito Empresarial - Recuperação Empresarial 
e Falência. 3. ed. São Paulo: Thomson Reuters, 2022. p. 170 
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Portanto, em princípio, conforme pontua o caput do art. 49 da Lei 

11.101/05, todos os credores estão sujeitos aos efeitos da 

recuperação judicial...” 

Transcreve-se, ainda, trecho da obra do Exmo. Professor Marcelo Barbosa 

Sacramone2, pelo qual pode-se perceber que defende o mesmo entendimento, in vide: 

“A LRF determina a regra geral de que todos os créditos já 

existentes, vencidos ou vincendos, por ocasião do pedido de 

recuperação judicial, são a ela submetidos e poderão ser 

abrangidos pelo plano de recuperação judicial” 

Neste sentido, tendo em vista que o crédito objeto da ação de execução de 

nº 5026356-28.2023.8.13.0672, possui como fato gerador cheques inadimplidos, 

constituídos e com datas de vencimento anteriores ao dia em que houve o pedido de 

recuperação judicial (setembro de 2023), entende-se se tratar de crédito concursal.  

Quanto às dívidas objeto das ações de nº 5027075-10.2023.8.13.0672 e 

5009008-29.2023.8.13.0338, essas possuem como fato gerador o inadimplemento de 

parcelas referentes à contrato de locação formalizado junto à sociedade NOMIEX 

Assessoria e Consultoria Empresarial, inadimplemento este que se deu em data anterior 

ao dia do pleito recuperacional.  

Ante o exposto, a Administração Judicial serve-se da presente para informar 

acerca da concursalidade dos valores devidos à FEMD Fomento Mercantil LTDA e a 

NOMIEX Assessoria e Consultoria Empresarial, conforme art. 49, Caput, da Lei 

11.101/05. 

3. Impossibilidade de constrição de bens em favor de um credor – Pars 

Conditio Creditorum. 

Inicialmente, a Administração Judicial esclarece que as matérias primas e 

maquinários relacionados nos id’s 87372201 e 87372211 se tratam de bens essenciais ao  

 
2 SACRAMONE, Marcelo Barbosa. Comentários à Lei de Recuperação de Empresas e Falência. 3. ed. 
São Paulo: Saraiva Jur, 2022. 259 p. 
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desenvolvimento das atividades das Recuperandas, uma vez que, sem eles, o 

desenvolvimento de seu objeto social restaria inviabilizado.  

Inobstante tal fato, o A.J ressalta que os créditos em comento não se incluem 

nas exceções previstas no art. 49, §3º da Lei 11.101/05.  

Ultrapassado tal ponto, o auxiliar do juízo recuperacional serve-se da 

presente para informar que, por se submeterem aos efeitos do feito recuperacional, os 

créditos em questão deverão ser adimplidos na forma do Plano de Recuperação Judicial, 

senão vejamos jurisprudência neste sentido: 

AGRAVO INTERNO CONTRA DECISÃO DA 

PRESIDÊNCIA DO STJ. PREQUESTIONAMENTO. 

RECONSIDERAÇÃO. DIREITO EMPRESARIAL. 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. SENTENÇA 

POSTERIOR AO PEDIDO RECUPERACIONAL. 

NATUREZA EXTRACONCURSAL. NÃO SUJEIÇÃO AO 

PLANO DE RECUPERAÇÃO E A SEUS EFEITOS. 1. No 

presente caso houve o prequestionamento da matéria pelo 

Tribunal de origem. Decisão da Presidência reconsiderada. 2. Os 

créditos constituídos depois de ter o devedor ingressado com o 

pedido de recuperação judicial estão excluídos do plano e de seus 

efeitos (art. 49, caput, da Lei n. 11.101/2005). 3. A Corte Especial 

do STJ, no julgamento do EAREsp 1255986/PR, decidiu que a 

sentença (ou o ato jurisdicional equivalente, na competência 

originária dos tribunais)é o ato processual que qualifica o 

nascedouro do direito à percepção dos honorários advocatícios 

sucumbenciais. 4. "Em exegese lógica e sistemática, se a 

sentença que arbitrou os honorários sucumbenciais se deu 

posteriormente ao pedido de recuperação judicial, o crédito que 

dali emana, necessariamente, nascerá com natureza 

extraconcursal, já que, nos termos do art. 49, caput da Lei 

11.101/05, sujeitam-se ao plano de soerguimento os créditos 

existentes na data do pedido de recuperação judicial, ainda 
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que não vencidos, e não os posteriores. Por outro lado, se a 

sentença que arbitrou os honorários advocatícios for anterior 

ao pedido recuperacional, o crédito dali decorrente deverá 

ser tido como concursal, devendo ser habilitado e pago nos 

termos do plano de recuperação judicial" (REsp 1841960/SP, 

Rel. p/ Acórdão Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 

SEGUNDA SEÇÃO, DJe 13/04/2020) 5. Na hipótese, a sentença 

que rejeitou os embargos à execução e fixou os honorários 

advocatícios foi prolatada após o pedido de recuperação judicial 

e, por conseguinte, em se tratando de crédito constituído 

posteriormente ao pleito recuperacional, tal verba não deverá se 

submeter aos seus efeitos. Incidência da Súmula 83/STJ. 6. 

Agravo interno a que se dá provimento para reconsiderar a 

decisão da Presidência desta Corte e negar provimento ao agravo 

em recurso especial. (STJ - AgInt no AREsp: 1994838 SP 

2021/0324762-6, Relator: Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 

Data de Julgamento: 28/03/2022, T4 - QUARTA TURMA, Data 

de Publicação: DJe 30/03/2022) 

                                             *** 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. FASE DE 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. IMPUGNAÇÃO 

CRÉDITO CONCURSAL. INCLUSÃO NO PLANO DE 

RECUPERAÇÃO. ENTENDIMENTO DO SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA. TEMA 1051. CÁLCULOS. 

CRÉDITO CONCURSAL. HABILITAÇÃO. 

ATUALIZAÇÃO. DEVIDA. MULTA. AFASTAMENTO. 

DECISÃO MODIFICADA. Crédito concursal. São concursais 

os créditos cujo fato gerador seja anterior à distribuição da 

recuperação judicial e não se encontrem nas hipóteses de crédito 

extraconcursal. No caso dos autos, o crédito objeto da lide é 

concursal, devendo o quantum debeatur ser habilitado nos autos 

da recuperação judicial. Atualização de valores. O crédito de 

natureza concursal (fato gerador constituído antes de 

21/06/2016) sujeita-se à recuperação judicial, devendo 

prosseguir até a liquidação do valor do crédito, atualizado até 
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20.06.2016; com o crédito líquido e após o trânsito em julgado 

de eventual impugnação ou embargos, o juízo de origem deverá 

emitir certidão de crédito e extinguir o processo para que o 

credor concursal possa se habilitar nos autos da recuperação 

judicial e o seu crédito ser pago na forma do plano. 

Afastamento da multa. Cabe o afastamento da multa e honorários 

advocatícios, nos termos do Artigo 523, § 1º, do CPC, pois a 

operadora está em recuperação judicial, sendo inviável efetuar o 

pagamento diretamente nos autos executivos. DERAM 

PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

UNÂNIME. (TJ-RS - AI: 70085364925 RS, Relator: Giovanni 

Conti, Data de Julgamento: 13/12/2021, Décima Sétima Câmara 

Cível, Data de Publicação: 21/01/2022) 

Neste sentido, a realização – e manutenção - de constrições que favoreçam 

um grupo de credores em detrimento de outros se mostra em descompasso com princípios 

norteadores do direito recuperacional, especialmente, em relação ao princípio do Pars 

Conditio Creditorum. 

O princípio do Pars Conditio Creditorum, busca garantir tratamento 

isonômico aos credores de uma mesma classe, sendo certo que o enunciado nº 57, da 1ª 

Jornada de Direito Comercial consignou-o, conforme transcreve-se: 

“57. O plano de recuperação judicial deve prever tratamento 

igualitário para os membros da mesma classe de credores que 

possuam interesses homogêneos, sejam estes delineados em 

função da natureza do crédito, da importância do crédito ou de 

outro critério de similitude justificado pelo proponente do plano 

e homologado pelo magistrado.” 

Quanto a tal ponto, destaca-se que o tratamento paritário entre credores não 

deve ocorrer, tão somente, para fins de cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, 

mas, em verdade, durante todo o decorrer do processo.  

Afirma-se que o tratamento isonômico entre os credores é medida a ser 

instituída desde o início do processo de recuperação judicial pois, no art. 6º, inciso III, da  
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LRF, o legislador proíbe, desde que deferido o processamento da RJ, qualquer forma de 

constrição sobre bens da recuperanda ou da massa falida, in vide: 

Art. 6º A decretação da falência ou o deferimento do 

processamento da recuperação judicial implica: 

II - proibição de qualquer forma de retenção, arresto, penhora, 

sequestro, busca e apreensão e constrição judicial ou 

extrajudicial sobre os bens do devedor, oriunda de demandas 

judiciais ou extrajudiciais cujos créditos ou obrigações sujeitem-

se à recuperação judicial ou à falência.   

Tal dispositivo garante que os credores não esvaziem os ativos (circulantes 

ou não) de determinada sociedade, inviabilizando o cumprimento do PRJ, em benefício 

próprio e em detrimento dos demais inclusos no QGC da empresa.  

Neste sentido, seguem jurisprudências que demonstram serem estes o 

entendimento adotado pelos tribunais pátrios: 

CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. 

EXECUÇÃO FISCAL. PARTE EXECUTADA EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PENHORA DE BENS DA 

EXECUTADA. QUESTÕES PATRIMONIAIS QUE 

DEVEM APENAS SER SUBMETIDAS À PRÉVIA 

ANÁLISE E AUTORIZAÇÃO PELO JUÍZO ONDE 

TRAMITA A RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PRINCÍPIO 

DA PRESERVAÇÃO DA EMPRESA. 1. A existência de 

pedido de recuperação judicial da empresa que figura no polo 

passivo da execução fiscal, por si só, não autoriza a remessa 

destes autos para o Juízo Recuperacional. 2. A partir da data 

do deferimento da recuperação judicial, no entanto, todas 

as questões patrimoniais relacionadas à recuperanda devem 

ser submetidas ao Juízo da Recuperação Judicial. Por via 

de consequência, em prestígio ao princípio da preservação 

da empresa e da pars conditio creditorum, eventuais atos de 

constrição, expropriação patrimonial, bem como 
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levantamento de valores, a serem praticados no Juízo 

Comum, devem ser submetidos à prévia análise e 

autorização do Juízo Especializado. O escopo precípuo é 

evitar que estes atos possam vir a atingir bens essenciais à 

atividade da empresa recuperanda, no período de 

suspensão, insculpido no artigo 6º, § 4º da Lei nº 11.101/05, 

conforme disposto no § 3º do artigo 49 do mesmo Diploma 

Legal. Precedentes do E. STJ e desta Colenda Câmara Especial. 

3. Conflito conhecido, para reconhecer a competência do Juízo 

do Setor de Execuções Fiscais da Comarca de Lins para 

processamento da execução, com observação. (TJ-SP - CC: 

20503355720218260000 SP 2050335-57.2021.8.26.0000, 

Relator: Daniela Maria Cilento Morsello, Data de Julgamento: 

26/03/2021, Câmara Especial, Data de Publicação: 26/03/2021) 

                                                   *** 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO – EXECUÇÃO – 

DEVEDORES EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL – 

CRÉDITO EXTRACONCURSAL – BLOQUEIO DE 

VALORES – TRANFERENCIA AO JUÍZO 

RECUPERACIONAL - DESCABIMENTO – I – Decisão 

agravada que determinou a suspensão da execução com 

fundamento no artigo 6º, § 4, da Lei 11.101/2005 e, ainda, 

determinou a transferência dos valores bloqueados nesta 

execução, à conta judicial vinculada ao processo de recuperação 

judicial dos agravados - II – Hipótese que versa sobre crédito 

extraconcursal, vez que decorrente de crédito garantido por 

alienação fiduciária – Aplicação do art. 49, caput, e § 3º, da Lei 

nº 11.101/05 – Ausência de discussão acerca da natureza do 

crédito executado – Bloqueio online efetivado nas contas 

correntes de titularidade dos recuperandos, determinando-se a 

transferência dos valores constritos ao juízo recuperacional - III 

– Reconhecido que, independentemente de se tratar de 

crédito extraconcursal, a eventual penhora de bens da 

empresa recuperanda fica sujeita a vis attractiva do juízo 

da recuperação judicial, em atenção aos princípios da 
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universalidade e da preservação da empresa – Necessidade 

de que a penhora ou excussão de bens seja submetida ao 

crivo do juízo da recuperação judicial, conforme 

jurisprudência pacífica do C. STJ, e deste E.TJSP – Juízo 

recuperacional que também é o competente para decidir sobre a 

possibilidade ou não da transferência de valores bloqueados, e 

eventual levantamento em favor do exequente – Decisão 

mantida – Pedido de desbloqueio dos valores que deve ser 

submetido ao juízo recuperacional - Agravo improvido". (TJ-

SP - AI: 22466843320218260000 SP 2246684-

33.2021.8.26.0000, Relator: Salles Vieira, Data de Julgamento: 

18/08/2022, 24ª Câmara de Direito Privado, Data de 

Publicação: 25/08/2022) 

 Com efeito, a prévia análise do Juízo recuperacional acerca das constrições 

sobre o patrimônio de empresas em recuperação judicial é medida que busca garantir a 

própria preservação da empresa, haja vista que, muitas das vezes, caso tais restrições 

fossem mantidas, as sociedades não lograriam êxito em cumprir as cláusulas do PRJ que 

eventualmente fosse homologado.  

4. Conclusão. 

 Ante o exposto, o auxiliar do juízo informa que: 

a)  Conforme art. 49 da LRF, o crédito de R$ 1.610.171,79 (um milhão, 

seiscentos e dez mil, cento e setenta e um reais e setenta e nove centavos) 

devido à FEMD Fomento Mercantil LTDA, se submete aos efeitos da 

Recuperação Judicial, haja vista seu fato gerador ter ocorrido antes da 

data do pleito recuperacional, este ocorrido em 19 de outubro de 2023. 

b) Conforme art. 49 da LRF, o crédito devido à NOMIEX Assessoria e 

Consultoria Empresarial (ilíquido), se submete aos efeitos da 

Recuperação Judicial, haja vista seu fato gerador ter ocorrido antes da 

data do pleito recuperacional, este ocorrido em 19 de outubro de 2023. 

c) os ativos relacionados nos id’s. 87372201 e 87372211, cujos 

documentos comprobatórios de propriedade foram apresentados nos 

id’s. 87372202, 87372203, 87372204, 87372212, 87372213 e 
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87372214, são essenciais para a continuidade da atividade empresária 

pois a ausência deles compromete o desenvolvimento das atividades 

operacionais.  

Além do maquinário, o estoque (matérias-primas) é essencial porque a 

sua indisponibilidade comprometeria as vendas e, tendo em vista a 

situação de crise financeira pela qual o Grupo passa, a reposição do 

estoque se tornaria um desafio complexo.  

Ademais, consigna que os créditos se submetem ao processo de 

recuperação judicial, logo, deverão ser pagos conforme Plano de 

Recuperação Judicial e não podem originar constrições no patrimônio 

da recuperanda, na forma do art. 6º, inciso II da LRF. 

 

Rio de Janeiro, 06 de dezembro de 2023. 

 

 

GUSTAVO BANHO LICKS  

OAB/RJ 176.184  

  

 

LEONARDO FRAGOSO  

OAB/RJ 175.354  

 

LUCAS VIEIRA UCHÔA 

OAB/RJ 240.894 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DA 4ª. VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
DUQUE DE CAXIAS – RJ. 

 

 

 

 

 

Processo 0849320.15.2023.8.19.0021 

 

 

 

 

UNIMED SETE LAGOAS COOPERATIVA DE TRABALHO 
MÉDICO inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 24.014.235/0001-09, situada na Rua Coronel 
Randolfo Simões, nº. 281, Bairro Boa Vista, Sete Lagoas, Minas Gerais, CEP: 35.700-102, 
vem, respeitosamente, na presença de Vossa Excelência, requerer sua habilitação nos 
autos para todos os fins de direito. 

 
Por derradeiro, requer sejam as futuras publicações/intimações 

efetivadas em nome do Dr. VINICIUS MATTOS FELÍCIO, inscrito na OAB/MG 
sob o n° 74.441, devendo, nos casos de intimações postais, serem remetidas para a Avenida 
Bandeirantes, nº. 644, Mangabeiras, Belo Horizonte/MG, CEP: 30315-382 SOB PENA 
DE NULIDADE. 

 
 

 

VINICIUS MATTOS FELÍCIO 

OAB/MG 74.441 
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                                                       ESTATUTO SOCIAL 

 
ESTATUTO SOCIAL DA UNIMED SETE LAGOAS COOPERATIVA DE TRABALHO 

MÉDICO ALTERADO EM AGE REALIZADA EM: 14/06/2018 
 

NIRE: 314.000.3053 
CNPJ: 24.014.235/0001-09 

 
CAPÍTULO I   
 
DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO E ÁREA DE AÇÃO: 
 

Art. 1º A UNIMED SETE LAGOAS COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO, sociedade 
cooperativa de responsabilidade limitada, constituída de acordo com a legislação 
Cooperativista, Lei nº 5764/71 e Resoluções Regulamentares, regem-se de acordo com o 
presente Estatuto, o Regimento Interno e pelas disposições legais em vigor, tendo: 

 
a)  Sede e administração à Rua Coronel Randolfo Simões, n.º 281, Boa Vista, na cidade de 

Sete Lagoas/MG e filial à Rua Fernando Lanza, n.º56 , Centro, na cidade de Sete 
Lagoas/MG;  

 
b)  Foro jurídico na Comarca de Sete Lagoas/MG; 
 
c)  Área de ação da Unimed Sete Lagoas, para efeitos de admissão de cooperados e atuação 

comercial, compreende as seguintes cidades: Paraopeba, Caetanópolis, Cachoeira da Prata, 
Santana de Pirapama, Jequitibá, Prudente de Morais, Cordisburgo, Inhaúma, Fortuna de 
Minas, Funilândia e Sete Lagoas. 

 
d)  Prazo de duração indeterminado; 
 
e)  Ano social coincidindo com o ano civil. 
 

§ 1º Quaisquer alterações na área de ação dessa cooperativa deverá ser solicitada 
autorização à Federação Interfederativa do Estado de Minas Gerais – Unimed 
Federação Minas.  

 
§ 2º A área de ação compreende a prerrogativa para admissão de cooperados, 

comercialização de planos e credenciamento de prestadores de serviços assistenciais, 
além dos demais inerentes ao cooperativismo.  

 
 

CAPÍTULO II 
 

OBJETIVOS SOCIAIS: 
 

Art. 2º A Cooperativa tem por objetivo a defesa econômica e social do trabalho dos seus 
cooperados, promovendo contratos para prestação de serviços assistenciais médicos e 
hospitalares, através de convênios individuais, familiares e coletivos. 

 
Art. 3º Para a consecução do seu objetivo explicitado no artigo anterior, a Cooperativa poderá: 
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§ 1º Assinar contratos para prestação de serviços médico-hospitalares sob forma coletiva, 
com empresas interessadas em fornecer assistência médica aos seus empregados e/ou 
familiares. 

 
§ 2º Instituir e operar planos de assistência médico-hospitalar individual e familiares 

assinando contratos com os interessados. 
 

§ 3º Aprimorar a assistência médica com livre oportunidade para todos os cooperados e 
observância do Código de Ética Profissional. 

 
§ 4º Representar os cooperados coletivamente, nos contratos celebrados, agindo como sua 

mandatária, podendo assim realizar contratos com instituições hospitalares e/ou 
serviços auxiliares de diagnóstico e terapia, colocando estes serviços à disposição dos 
cooperados viabilizando o cumprimento fiel do objeto da Cooperativa. 

 
§ 5º Promover, a educação cooperativista dos cooperados e participar de campanhas de 

expansão do cooperativismo e de modernização de suas técnicas. 
 
§ 6º Criar e manter serviços especializados para atendimento à saúde considerados 

necessários às atividades dos seus cooperados, podendo: 
 
a) Fornecer equipamentos, gêneros e artigos de uso e consumo médico para seus 
cooperados. 
 
b) Adquirir ou montar serviços de assistência médico-hospitalar, mediante aprovação 

da Assembleia Geral. 
 
§ 7º Associar-se ou substabelecer direitos e obrigações a outras Cooperativas, Federações 

ou Confederações de Cooperativas, ou mesmo a outras sociedades, podendo firmar 
com as mesmas, contratos, acordos ou convênios, observadas as normas legais ou 
complementares. 

 
§ 8º A Cooperativa efetuará operações sem qualquer objetivo de lucro. 

 
§ 9º A Cooperativa, respeitando os valores e princípios do cooperativismo, passará a exercer 

sua função social, dentro da sociedade a que está inserida, incluindo a Responsabilidade 
Social como forma de gestão estratégica e de negócio, com o intuito de contribuir de 
forma ética e transparente para ajudar a melhorar as condições sociais e ambientais nos 
municípios de sua área de abrangência visando o desenvolvimento sustentável.  

 
 

CAPÍTULO III  
 
COOPERADOS, DIREITOS, DEVERES E RESPONSABILIDADES.  
 
Art. 4º O número de cooperados será ilimitado quanto ao máximo, não podendo, entretanto, ser 

inferior a 20 (vinte) pessoas físicas. 
 
Art. 5º Poderão associar-se à Cooperativa, salvo se houver impossibilidade técnica de prestação de 

serviços, médicos que tendo livre disposição de sua pessoa e bens, concordem com o presente 
Estatuto; exerçam atividades dentro da área de ação fixada em seu artigo 1º, alínea “c”, 
devidamente inscritos e quites com o CRM-MG e preencham os demais requisitos 
estabelecidos neste Estatuto Social, no Regimento Interno e demais normativas internas. 
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§1º É vedado o ingresso como cooperado, do médico que atue como agente de comércio ou 
empresário no mesmo campo econômico da Cooperativa, conforme dispõe o § 4º do 
artigo 29 da lei 5764/71. 

 
§ 2º O pedido de admissão deverá previamente ser analisado pelo Conselho Técnico e 

Disciplinar, que emitirá o seu parecer justificado e o encaminhará ao Conselho de 
Administração para a decisão final. A admissão do candidato somente será efetivada após 
aprovação pelo Conselho de Administração. 

 
§3º O cooperado subscreverá as quotas-partes do capital social nos termos deste estatuto e 

definições de Assembleia Geral e assinará o Livro de Matrícula juntamente com o Diretor 
Presidente. 

 
§4º Ao cooperado egresso por pedido de demissão, será exigido, além dos requisitos 

Estatutários e Regimentais para novo ingresso, um período de afastamento mínimo de 
doze meses, contados a partir da anotação do ato de demissão no Livro de Matricula. 

 
§5º O disposto no parágrafo anterior aplica-se ao cooperado egresso por eliminação, devendo, 

contudo ser observado o período mínimo de 05 (cinco) anos para reingresso.  
 

Art. 6º Após assinar o livro de matrícula e subscrever as quotas-partes do capital social, o cooperado 
adquire todos os direitos relacionados no artigo 7º e assume as obrigações decorrentes da Lei, 
deste Estatuto e das deliberações tomadas pela Cooperativa. 

 
§ 1º Fica impedido de votar e ser votado nas Assembleias Gerais o cooperado que: 

 
a. Tenha sido admitido depois de convocada a Assembleia; 
 
b. Não tenha operado sob qualquer forma com a Cooperativa durante 01 (um) ano e não 

tenha apresentado justificativa aceita pelo Conselho de Administração; 
 

c. Seja ou tenha-se tornado empregado da Cooperativa, até a Assembleia Geral que 
aprovar as contas do exercício social em que deixou de exercer relação empregatícia; 

 
d. Esteja licenciado temporariamente pelo Conselho de Administração nos termos deste 

estatuto; 
 

e. Esteja suspenso das suas atividades na Cooperativa;  
 

 
§ 2º O impedimento constante da letra “b” do parágrafo anterior somente terá validade após 

notificação da Cooperativa ao cooperado. 
 

Art. 7º O Cooperado tem direito a: 
 

a) Participar das atividades da Cooperativa, com ela operando e cooperando em 
benefício de seus objetivos econômicos e sociais; 

 
b) Participar das Assembleias Gerais, discutir e votar os assuntos definidos na ordem do 

dia, observadas as limitações previstas no Art. 6º; 
 

c) Votar e ser votado para os cargos sociais, respeitadas as disposições do processo 
eleitoral previstas neste Estatuto e no Regimento Interno; 
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d) Solicitar esclarecimentos sobre as atividades da Cooperativa podendo consultar o 
Balanço Geral e os livros contábeis e Livros de Matrículas, antes da realização da 
Assembleia Geral Ordinária, na sede da Cooperativa, depois da publicação do 
respectivo Edital de Convocação; 
 

e) Propor à Diretoria Executiva medidas e ações de interesse social; 
 
f) Participar das sobras líquidas do exercício, na proporção dos serviços prestados à 

Cooperativa, como cooperado, mediante aprovação de assembleia geral; 
 

g) Demitir-se da Sociedade quando lhe convier; 
 

h) Ser restituído, quando do seu desligamento da Cooperativa, do valor das suas quotas-
partes de capital, observadas as condições estabelecidas neste Estatuto Social, 
conforme Art. 16 e seus parágrafos 5º e 6º; 

 
i) Utilizar os foros internos da Cooperativa (Assembleia Geral, Conselho de 

Administração, Conselho Fiscal, Diretoria Executiva e Conselho Técnico e 
Disciplinar) para discutir assuntos de interesse da sociedade. 

 
Art. 8º O cooperado se obriga a: 
 

a) Prestar serviços de assistência médica, dentro de sua especialidade e nos moldes 
estabelecidos em Regimento Interno; 

 
b) Subscrever e realizar quotas-partes do capital, nos termos deste Estatuto e contribuir 

com as taxas de serviços e encargos que forem estabelecidos; 
 

c) Prestar à Cooperativa os esclarecimentos que lhe forem solicitados, sobre os serviços 
prestados em nome desta; 

 
d) Cumprir disposições de Lei, do Estatuto e Regimento Interno e deliberações tomadas 

pela Cooperativa, além de observar fielmente as disposições do Código de Ética 
Médica; 

 
e) Zelar pelo patrimônio moral e material da Cooperativa; 

 
f) Pagar sua parte nas perdas apuradas em Balanço, na proporção das operações que 

houver realizado com a Cooperativa, se o Fundo de Reserva não for suficiente para 
cobri-las; 

 
g) Cumprir e respeitar os contratos celebrados pela Cooperativa; 

 
h) Comunicar à Cooperativa qualquer alteração das condições que lhe facultaram 

associar-se; 
 

i) Atender, sem discriminação, aos clientes da Cooperativa dentro da disponibilidade de 
vagas da sua agenda, respeitadas as coberturas de cada contrato, obedecendo as 
resoluções do Conselho Federal de Medicina e do CRM/MG. 

 
Art. 9º O Cooperado responde solidariamente pelas obrigações contraídas pela Cooperativa perante 

terceiros, até o limite do valor das quotas-partes do capital que subscreveu, na proporção das 
operações que houver realizado com a Cooperativa, perdurando esta responsabilidade, para 
os demitidos, eliminados ou excluídos, até aprovação, pela Assembleia Geral, das contas do 
exercício em que se deu o desligamento. 
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§ Único A responsabilidade do cooperado somente poderá ser invocada depois de 

judicialmente exigida a da Cooperativa. 
 

Art. 10 As obrigações dos cooperados falecidos, contraídas com a Cooperativa, e as oriundas de sua 
responsabilidade como cooperado, em face de terceiros, passam aos herdeiros, prescrevendo 
após 01 (um) ano contado do dia da abertura da sucessão. 

 
 

CAPÍTULO IV  
 

DEMISSÃO, ELIMINAÇÃO E EXCLUSÃO DE COOPERADO: 
 

Art. 11 A demissão do cooperado, que não poderá ser negada, dar-se-á unicamente a seu pedido, e 
será requerida ao Diretor Presidente, sendo por este levada ao conhecimento do Conselho de 
Administração em sua primeira reunião e averbada no Livro de Matrícula, mediante termo, 
assinado pelo Diretor Presidente. 

 
§ Único A demissão do cooperado durante o transcurso de processo administrativo e/ou 

Técnico Disciplinar interno, não implica na suspensão do processo que terá 
obrigatoriamente seu desfecho, seguindo os tramites estatutários e legais. 

 
Art. 12 Além dos motivos de direito, o Conselho de Administração é obrigado a eliminar o 

cooperado que: 
 

a) Atuar como agente de comércio ou empresário que opere no mesmo campo 
econômico da Cooperativa, conforme dispõe o § 4º do Artigo 29 da Lei 5764/71; 

 
b) Deixar de integralizar as quotas-partes do capital social dentro dos prazos 

estabelecidos; 
 

c) Não cumprir as deliberações tomadas pela Cooperativa; 
 

d) Deixar de exercer, na área de ação da cooperativa, a atividade que lhe facultou 
associar-se, e não tendo apresentado justificativa técnica aceita pelo Conselho de 
Administração; 

 
e) Deixar de operar com a cooperativa pelo período de 12 (doze) meses consecutivos, 

salvo mediante licença concedida pelo Conselho de Administração; 
 

f) Divulgar informações sigilosas da cooperativa; 
 

g) Ceder seu nome, para que o médico não cooperado preste serviços a beneficiários da 
cooperativa. 

 
Art. 13 A eliminação do cooperado, que será aplicada em virtude de infração da Lei deste Estatuto, 

do Regimento Interno, das deliberações das Assembleias Gerais e das Normas que 
disciplinam as atividades da Cooperativa, será feita por decisão do Conselho de 
Administração, depois de notificado o infrator. 

 
§1º Os motivos que determinaram a eliminação deverão constar de termo lavrado no Livro de 

Matrícula e assinado pelo presidente da Cooperativa. 
 

§2º Cópia autenticada do termo de eliminação será remetida ao cooperado, por processo que 
comprove as datas de remessa e de recebimento. 
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§3º O cooperado eliminado poderá, dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados da data do 

recebimento da notificação, interpor recurso com efeito suspensivo, que será avaliado na 
primeira Assembleia Geral subsequente. 

 
Art. 14 A exclusão do cooperado será feita: 
 

a) Por morte da pessoa física; 
 
b) Por incapacidade civil não suprida; 
 
c) Por deixar de atender aos requisitos estatutários de ingresso e permanência na Cooperativa, 

especialmente com a inobservância do compromisso assumido quando do pedido de 
associação: 

 
c.1 Deixar de exercer, na área de ação da Cooperativa, a atividade que lhe facultou 

associar-se; 
 

c.2 Deixar de operar com a Cooperativa por 12 (doze) meses consecutivos, salvo 
mediante licença concedida pelo Conselho de Administração. 

 
Art. 15 O cooperado demitido, eliminado ou excluído terá direito à restituição às sobras que lhe 

tiverem sido atribuídas, direito este exigível após a aprovação pela Assembleia Geral, do 
balanço do exercício em que ocorreu o desligamento. 

 
§ Único A responsabilidade do cooperado perante terceiros, por compromissos da 
Cooperativa, perdura para os demitidos, eliminados ou excluídos até quando aprovadas as 
contas do exercício em que se deu o desligamento. 

 
 

CAPÍTULO V  
 
CAPITAL SOCIAL 
 
 
Art. 16 O capital da Cooperativa, representado por quotas-partes, é ilimitado quanto ao máximo, 

variando conforme o número de quotas-partes subscritas, não podendo, entretanto ser inferior 
ao limite mínimo de R$ 3.551.750,95 (três milhões, quinhentos e cinqüenta e um mil, 
setecentos e cinqüenta reais e noventa e cinco centavos).  

  
§1º O capital é divido em quotas-partes, cada uma no valor da unidade padrão do país R$ 1,00 

(Um Real).  
 

§2º As quotas-partes são indivisíveis, intransferíveis a não cooperados e não poderão ser 
negociadas de nenhum modo, nem alienadas, ou dadas em garantia, sob qualquer forma, e 
todo seu movimento, subscrição, realização, transferência e restituição serão sempre 
escriturados no Livro de Matriculas. 

 
§3º As quotas-partes, depois de integralizadas, somente poderão ser transferidas entre 

cooperados, mediante autorização da Assembleia Geral e o pagamento da taxa e demais 
emolumentos a serem determinados pelo Conselho de Administração, respeitando o limite 
máximo de 1/3 (um terço) do valor total do capital subscrito, para cada cooperado. 

 
§4º  É expressamente vedado a retirada parcial do capital social pelo cooperado.  
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§5º Os resgates das quotas-partes do capital são feitos a critério do Conselho de 
Administração, observadas as disposições estatutárias, nos casos de demissão, exclusão e 
eliminação, após o encerramento do exercício e aprovação das contas.  

 
§6º O Conselho de Administração da Cooperativa poderá determinar que a restituição deste 

capital seja feita em parcelas iguais e mensal, em número máximo de 20 parcelas.  
 

Art. 17 Ao ingressar na Cooperativa o cooperado obriga-se a subscrever no mínimo 24.000 (vinte e 
quatro mil) quotas-partes do capital social, equivalente a R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil 
reais) e no máximo, tantas cujo valor não exceda a 1/3 (um terço) do total do capital social 
subscrito. 

 
Art. 18 O cooperado deverá integralizar as suas quotas-partes de uma só vez, a vista. 
 
 
CAPÍTULO VI 
 
ASSEMBLEIA GERAL 
 
Art. 19 A Assembleia Geral dos cooperados, que poderá ser Ordinária ou Extraordinária, é o órgão 

supremo da Cooperativa, tendo poderes, dentro dos limites da lei e deste Estatuto, para toda 
e qualquer decisão de interesse social e suas deliberações vinculam a todos, ainda que 
ausentes ou discordantes. 

 
Art. 20 A Assembleia Geral será habitualmente convocada pelo Diretor Presidente, sendo por ele 

presidida. 
 

§1º  20% (vinte por cento) dos cooperados, em condições de votar, podem requerer ao Diretor 
Presidente a sua convocação, e se dentro de 20 (vinte) dias não houver convocação ou em 
caso de recusa, poderão convocá-la eles próprios. 

 
§2º  O Conselho Fiscal poderá convocá-la, se ocorrerem motivos graves e urgentes. 

 
Art. 21 Em qualquer das hipóteses referidas no artigo anterior, as Assembleias Gerais serão 

convocadas com antecedência mínima de 10 (dez) dias para a primeira convocação, de uma 
hora para a segunda convocação e de mais uma hora para a terceira convocação. 

 
§ Único As três convocações poderão ser feitas em um único Edital, desde que dele conste, 

expressamente, os prazos para cada uma delas. 
 

Art. 22 O quorum para a instalação da Assembleia Geral é o seguinte: 
 

a) Dois terços dos cooperados, em condições de votar, na primeira convocação; 
 

b) Metade dos cooperados mais um, na segunda convocação; 
 

c) Mínimo de 10 (dez) cooperados, na terceira convocação. 
 

§ Único A verificação do quorum para instalação das Assembleias Gerais se dará pelas 
assinaturas dos cooperados presentes, em cada uma das convocações, no Livro de 
Presença que deverá estar à disposição no local de realização da Assembleia Geral. 

 
Art. 23 Não havendo quorum para a instalação da Assembleia, será feita nova série de três 

convocações, cada uma delas com a antecedência mínima de 10 (dez) dias, em Editais 
distintos. 
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§ Único Se ainda assim o quorum não for atingido, será admitida a intenção de dissolver a 

sociedade, fato que será comunicado às autoridades do cooperativismo. 
 
Art. 24 Os editais de convocação das Assembleias Gerais deverão conter: 

 
a) A denominação da Cooperativa, seguida pela expressão – “CONVOCAÇÃO DE 

ASSEMBLEIA GERAL” – Ordinária ou Extraordinária; 
 

b) O dia e hora da reunião em cada convocação, assim como o local de sua realização, o qual, 
salvo motivo justificado, será sempre o da sede social; 

 
c) A seqüência numérica da convocação; 

 
d) A ordem do dia dos trabalhos, com as devidas especificações; 

 
e) O número de cooperados existentes na data de expedição, para efeito do cálculo de quorum de 

instalação; 
 

f) Local e data da convocação; 
 

g) Assinatura do responsável pela convocação. 
 

§1º No caso de convocação feita por cooperado, o Edital será assinado, no mínimo, pelos 04 
(quatro) primeiros signatários dos documentos que a solicitou. 

 
§2º Os editais de convocação serão fixados em locais visíveis e freqüentados pelos cooperados, 

publicados através de jornal de grande circulação local e comunicados por circulares aos 
cooperados. 

 
Art. 25 Os trabalhos das Assembleias Gerais serão dirigidos pelo Diretor Presidente auxiliado pelo 

Diretor Financeiro, sendo por ele convidados a participarem da mesa os ocupantes de cargos 
sociais presentes. 

 
§ Único Nas Assembleias Gerais que não forem convocadas pelo Diretor Presidente, os 

trabalhos serão dirigidos pelo cooperado escolhido na ocasião e secretariados por 
outro, convidado por aquele, compondo a mesa dos trabalhos os principais 
interessados na sua convocação. 

 
Art. 26 Os ocupantes dos cargos sociais, bem como os demais cooperados, não poderão votar nas 

decisões sobre assuntos que a eles se refiram, de maneira direta ou indireta, entre os quais os 
de prestação de contas, mas não ficam privados de participar nos debates referentes. 

 
Art. 27 Nas Assembleias Gerais em que forem discutidos Balanços e contas, o Diretor Presidente da 

Cooperativa, logo após a leitura do Relatório da Diretoria Executiva, das peças contábeis e 
do parecer do Conselho Fiscal, convidará o plenário a indicar um cooperado para coordenar 
e dirigir os debates e a votação da matéria. 

 
§1º Transmitida a direção dos trabalhos, o Diretor Presidente e os demais membros da 

Diretoria Executiva, permanecerão no recinto à disposição da Assembleia Geral para 
prestar os esclarecimentos que lhes forem solicitados. 

 
§2º O coordenador indicado escolherá, entre os cooperados, um secretário para auxiliá-lo na 

redação das decisões a serem incluídas na ata. 
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Art. 28 As deliberações das Assembleias Gerais somente poderão versar sobre os assuntos constantes 
do Edital de Convocação e os que com eles tiverem direta relação. 

 
§1º Habitualmente a votação será a descoberto, mas a Assembleia poderá optar pelo voto 

secreto.  
 

§2º O que ocorrer na Assembleia deverá constar de ata circunstanciada, lavrada em livro 
próprio, lida, aprovada e assinada, ao final dos trabalhos, pelos diretores, conselheiros 
presentes, por uma comissão de 10 (dez) cooperados designados pela Assembleia Geral e 
por todos aqueles cooperados presentes na Assembleia Geral que o queiram fazer. 

 
§3º As deliberações nas Assembleias Gerais serão tomadas por maioria de votos dos 

cooperados presentes com direito a votar, tendo cada cooperado presente apto a votar, 
direito a 01 (um) voto, independente do número de quotas-partes que possua. 

 
§4º Prescreve em 04 (quatro) anos a ação para anular as deliberações da Assembleia Geral 

viciadas de erro, dolo, fraude ou simulação, ou tomadas em violação de Lei ou do Estatuto, 
contando o prazo da data em que a Assembleia houver sido realizada. 

 
§5º Não será permitida a representação por meio de procuração. 
 
§6º É de competência exclusiva da Assembleia Geral a eleição ou destituição dos membros do 

Conselho de Administração, Técnico e Disciplinar e Fiscal. 
 
§7º Ocorrendo a demissão ou destituição de membros que possam afetar a regularidade dos 

Conselhos de Administração, Técnico e Disciplinar e Fiscal realizar-se-á Assembleia Geral 
para compor os cargos vacantes no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

 
 
CAPÍTULO VII 
 
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
 
Art. 29 A Assembleia Geral Ordinária reúne-se obrigatoriamente uma vez por ano no decorrer do 

primeiro trimestre, cabendo-lhe, deliberar sobre: 
 
a) A prestação de contas do exercício anterior, compreendendo o Relatório de Gestão, o 

Balanço e o Demonstrativo de Sobras ou Perdas e o Parecer do Conselho Fiscal; 
 

b) O destino das sobras ou rateio das perdas; 
 

c) A eleição de ocupantes de cargos sociais; 
 

d) Os planos de trabalho formulados pelo Conselho de Administração para o ano entrante; 
 

e) A fixação dos honorários da Diretoria Executiva e da cédula de presença dos demais 
membros dos Conselhos de Administração, Técnico e Disciplinar e Fiscal. 

 
f) Os assuntos de interesse social, desde que mencionado no Edital. 

 
§1º As deliberações da Assembleia Geral Ordinária serão tomadas pela maioria simples de 

votos, observando o que dispõe o artigo 28, § 3º deste Estatuto. 
 
§2º Os membros dos órgãos de administração e fiscalização não poderão participar da votação 

das matérias referidas nos itens “a” e “e” deste Artigo. 
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Art. 30 A aprovação do Balanço, das contas e do relatório do Conselho de Administração, desonera 

os membros deste de responsabilidade para com a Cooperativa, salvo por erro, dolo, fraude 
ou simulação, bem como infração legal e estatutária.  
 

 
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
 
Art. 31 A Assembleia Geral Extraordinária reúne-se sempre que necessário e tem poderes para 

deliberar sobre quaisquer assuntos de interesse da Cooperativa, desde que constem do Edital 
de Convocação. 

 
§1º É da competência exclusiva da Assembleia Geral Extraordinária deliberar sobre os 

seguintes assuntos: 
 

a) Reforma do Estatuto Social e do Regimento Interno;  
b) Fusão, incorporação ou desmembramento; 
c) Mudança do objetivo da sociedade; 
d) Dissolução voluntária da Cooperativa e nomeação do liquidante; 
e) Aprovação das contas do liquidante. 
f) A destituição de ocupantes de cargos sociais. 

 
§2º São necessários os votos de 2/3 (dois terços) dos cooperados presentes, para tornar válidas 

as deliberações de que trata este artigo.    
 

 
CAPITULO VIII 
 
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

 
Art. 32 A Cooperativa será administrada por um Conselho de Administração eleito em Assembleia 

Geral, composto por 10 (dez) membros, todos cooperados dentre os quais 04 (quatro) 
compõe a Diretoria Executiva nos cargos de Diretor Presidente, Diretor Administrativo-
Financeiro, Diretor Comercial e Diretor de Recursos Próprios e 06 (seis) conselheiros 
administrativos vogais: 

 
§1º O mandato dos membros do Conselho de Administração será de 03 (três) anos, com início 

na data em que ocorrer a eleição. 
 
§2º No período compreendido entre a eleição e a posse dos eleitos, que ocorrerá após a 

homologação pelos órgãos reguladores, os Novos Conselheiros e Predecessores deverão 
trabalhar em conjunto para transmissão da administração. 

 
§3º Os membros do Conselho de Administração, não poderão ter, entre si, laços de parentesco 

até o 2º grau, em linha reta ou colateral. 
 
§4º É obrigatória, ao término de cada período de mandato, a renovação mínima de 1/3(um 

terço) dos conselheiros, sendo 01 (um) membro da Diretoria Executiva e no mínimo 03 
(três) conselheiros administrativos vogais, respeitando a legislação cooperativista.  

 
§5º Serão permitidas reeleições consecutivas dos membros do Conselho de Administração, 

observada a renovação prevista no parágrafo anterior. 
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§6º Os conselheiros eleitos não serão pessoalmente responsáveis pelas obrigações que 
contraírem em nome da Cooperativa, mas responderão solidariamente pelos prejuízos 
causados por seus atos, se agirem com culpa ou dolo. 

 
§7º A Cooperativa responderá pelos atos a que se refere o parágrafo anterior se houver 

ratificado ou deles logrado proveito. 
 
§8º Os membros do Conselho de Administração que participarem de ato ou operação social em 

que se oculte a natureza da sociedade, podem ser declarados pessoalmente responsáveis 
pelas obrigações em nome dela contraídas, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

 
§9º Os eleitos aos cargos na Diretoria Executiva se obrigam a apresentar, no período máximo 

de seis meses após a data da posse, o comprovante de participação em Curso de Gestão.  
 
§10º  Os honorários recebidos mensalmente pelos Conselheiros de Administração serão usados 

como cálculo de sua produção médica, de acordo com as normas cooperativistas. 
 
Art. 33 São inelegíveis, além das pessoas impedidas por lei, os condenados a pena que vede, ainda 

que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, a fé pública e a propriedade. 

 
§1º O cooperado, mesmo ocupante de cargo eletivo na Cooperativa, que em qualquer operação 

tiver interesse oposto ao da Cooperativa, não poderá participar das deliberações que sobre 
tal operação versarem, cumprindo-lhe acusar seu impedimento. 

 
§2º Os componentes do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal, assim como os 

liquidantes, equiparam-se aos administradores das sociedades anônimas, para efeitos de 
responsabilidade criminal. 

 
§3º Sem prejuízo da ação que couber ao cooperado, a cooperativa, por seus diretores, ou 

representada pelo cooperado escolhido em Assembleia Geral, terá direito de ação contra os 
administradores, para promover sua responsabilidade. 

 
Art. 34 O Conselho de Administração rege-se pelas seguintes normas: 

a) Reúne-se ordinariamente 01 (uma) vez por mês, e extraordinariamente sempre que necessário, 
por convocação do Diretor Presidente, da maioria de seus membros ou ainda por solicitação 
do Conselho Fiscal, ficando estabelecido o quorum de 06 (seis) membros do Conselho de 
Administração, para instalação das reuniões; 
 

b) Delibera validamente com a presença do quorum estabelecido, sendo as decisões tomadas pela 
maioria simples de votos dos presentes, proibida a representação, reservado ao Diretor 
Presidente o voto de qualidade. 
 

c) As deliberações serão consignadas em atas circunstanciadas, lavradas no livro de atas, lidas, 
aprovadas e assinadas no final dos trabalhos pelos membros presentes; 
 

d) Perderá automaticamente o cargo, o membro do Conselho de Administração que, sem 
justificativa, faltar a 03 (três) reuniões consecutivas ou a 06 (seis) alternadas no período de 01 
(um) ano. 
 

Art. 35 Ocorrendo duas ou mais vagas no Conselho de Administração, o presidente ou outro diretor 
executivo, se a presidência estiver vaga, convocará no prazo máximo de 30 (trinta) dias, uma 
Assembleia Geral Extraordinária para compor os cargos vagos. 
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§ Único O mandato do eleito na condição prevista no caput deste artigo perdurará até o fim do 
mandato do seu antecessor. 

 
Art. 36 Compete ao Conselho de Administração, dentro dos limites da lei e deste Estatuto, atendidas 

as decisões ou recomendações da Assembleia Geral, planejar, traçar normas para as 
operações e controlar os resultados, devendo: 
 

a) Avaliar e providenciar o montante dos recursos financeiros e dos meios necessários para o 
desenvolvimento das operações e serviços da Cooperativa; 

 
b) Fixar as despesas de administração, em orçamento anual que indique a fonte dos recursos 

para sua cobertura; 
 
c) Contratar e fixar normas para admissão e demissão dos profissionais colaboradores da 

Cooperativa; 
 
d) Fixar as normas de disciplina funcional; 
 
e) Avaliar a conveniência e fixar o limite de fiança, seguro de fiança ou seguro de fidelidade 

para os empregados que manipulem dinheiro ou valores; 
 
f) Estabelecer normas para o funcionamento da Cooperativa; 
 
g) Contratar, quando necessário, os serviços de auditoria e consultoria; 
 
h) Indicar o Banco ou Bancos, nos quais devam ser feitos os depósitos do numerário 

disponível e fixar o limite máximo de saldo que poderá ser mantido em caixa; 
 
i) Estabelecer as normas de controle das operações e serviços, verificando mensalmente, no 

mínimo, o estado econômico-financeiro da Cooperativa e o desenvolvimento das atividades 
em geral, através de balancetes da contabilidade e demonstrativos específicos; 

 
j) Deliberar sobre a convocação de Assembleia Geral; 
 
k) Deliberar sobre a admissão, demissão, exclusão ou eliminação de cooperados; 
 
l) Adquirir e alienar bens imóveis, com expressa autorização da Assembleia Geral; 
 
m) Contrair obrigações; transigir, adquirir, alienar ou onerar bens móveis; ceder direitos; 
 
n) Zelar pelo cumprimento das leis cooperativistas e outras aplicáveis, bem como ao 

atendimento da legislação trabalhista, fiscal e de regulação de plano de saúde; 
 
o) Conceder licença temporária ao cooperado, mediante pedido formal e exposição de 

motivos; 
 
p) Estabelecer critérios para restituição de quotas-partes de capital social, conforme disciplina 

os §§ 6º e 7º, do Art. 16º, deste estatuto; 
 
q) Indicar, quando for o caso, representantes para serem votados para o cargo de Diretor da 

Unimed Federação Minas;  
 
r) Indicar, quando for o caso, representantes para serem votados para o cargo de Conselheiro 

Fiscal da Unimed Federação Minas.  
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§1º O Conselho de Administração poderá contratar, sempre que julgar conveniente, a 
assessoria de técnicos para auxiliá-lo no esclarecimento necessário à tomada de decisões, 
podendo determinar que essa assessoria apresente previamente projetos sobre questões 
específicas. 

 
§2º Compete ao Conselho de Administração elaborar modificações neste Estatuto Social e no 

Regimento Interno, cabendo à Assembleia Geral o referendo das citadas modificações. 
 
Art. 37 O Conselho de Administração poderá criar, ainda, comissões especiais, transitórias ou não, 

observadas as regras estabelecidas neste Estatuto, para estudar, planejar e coordenar a solução 
de questões específicas. 

 
 

CAPÍTULO IX 
 
DA DIRETORIA EXECUTIVA 

 
Art. 38 À Diretoria Executiva compete, dentro dos limites da Lei e deste Estatuto incluindo o 

Regimento Interno, atendidas as decisões e recomendações da Assembleia Geral e do 
Conselho de Administração, executar as normas para o cumprimento dos objetivos da 
Cooperativa. 

 
§1º A Diretoria Executiva reúne-se em caráter ordinário semanalmente, ou 

extraordinariamente, sempre que necessário, por convocação de qualquer de seus membros. 
 
§2º O que ocorrer e as deliberações tomadas nessas reuniões, serão consignadas em ata 

circunstanciada, lavrada em livro próprio, aprovada pelos participantes da reunião. 
 
§3º Os honorários recebidos mensalmente pelos Diretores Executivos serão usados como 

cálculo de sua produção médica, de acordo com as normas cooperativistas. 
 

Art. 39 Ao Diretor Presidente cabe, entre outras, as seguintes atribuições: 
 
a) Supervisionar as atividades da Cooperativa, estabelecendo contatos com os profissionais 

contratados e colaboradores a serviço da mesma; 
 

b) Assinar cheques bancários, em conjunto com outro Diretor Executivo; 
 

c) Assinar documentos constitutivos de obrigações em conjunto com outro Diretor Executivo; 
 

d) Convocar e presidir as reuniões do Conselho de Administração, bem como as Assembleias 
Gerais e outras reuniões do interesse da Cooperativa; 

 
e) Apresentar à Assembleia Geral Ordinária o Relatório do ano social, balanço, contas e parecer 

do Conselho Fiscal, bem como os planos de trabalho formulados pelas comissões e/ou 
assessorias; 

 
f) Zelar pelo patrimônio da Cooperativa; 

 
g) Nomear procurador ou procuradores para exercer em nome da Cooperativa os poderes 

expressos no respectivo instrumento; 
 

h) Coordenar o planejamento estratégico da Cooperativa; 
 

i) Representar a Cooperativa em juízo ou fora dele. 
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j) Zelar pelo cumprimento das leis do cooperativismo e outros aplicáveis, bem como pelo 

atendimento da legislação trabalhista, fiscal, de Planos de Saúde, Estatuto e Regimento 
Interno da Cooperativa.  
 

Art. 40 Ao Diretor Administrativo-Financeiro cabe, entre outras as seguintes atribuições: 
 

a) Supervisionar todas as atividades administrativas da Cooperativa, zelando pela disciplina e 
ordem funcional; 

 
b) Assinar cheques bancários e operações bancárias, em conjunto com outro Diretor Executivo; 

 
c) Assinar, juntamente com outro Diretor Executivo, contratos e demais documentos 

constitutivos de obrigações; 
 

d) Deliberar sobre admissão e demissão de colaboradores e aplicar as penas funcionais; 
 

e) Substituir o Diretor Presidente nos seus impedimentos inferiores a 90 (noventa) dias; 
 

f) Administrar os recursos financeiros da cooperativa; 
 

g) Acompanhar e supervisionar as rotinas da área contábil, assinando as contas, balanço, 
balancetes, juntamente com o Diretor Presidente; 

 
h) Apresentar a previsão orçamentária anual para aprovação do Conselho de Administração. 

 
Art. 41 Ao Diretor Comercial cabe, entre outras as seguintes atribuições: 
 

a) Dirigir o Departamento Comercial; 
 
b) Auxiliar o Presidente, na execução dos trabalhos e projetos da Cooperativa; 

 
c) Assinar cheques bancários, em conjunto com outro Diretor Executivo; 

 
d) Assinar, juntamente com outro Diretor Executivo, contratos e demais documentos 

constitutivos de obrigações; 
 

e) Substituir o Diretor Administrativo-Financeiro nos seus impedimentos inferiores a 90 
(noventa) dias; 

 
f) Zelar pelo patrimônio da Cooperativa. 

 
Art. 42 Ao Diretor de Recursos Próprios cabem, dentre outras as seguintes atribuições: 

 
a) Planejar, coordenar e traçar as normas para as operações dos recursos próprios, bem como 

relacionar-se com os profissionais contratados e colaboradores destes recursos; 
 

b) Supervisionar o desenvolvimento das atividades  e acompanhar a necessidade de implantação 
de novos serviços aos recursos próprios; 
 

c) Estabelecer, juntamente com o Conselho de Administração, as normas de funcionamento dos 
recursos próprios; 

 
d) Elaborar o planejamento orçamentário dos recursos próprios e submetê-lo à aprovação do 

Conselho de Administração; 
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e) Assinar cheques bancários, em conjunto com outro Diretor Executivo; 

 
f) Assinar contratos e documentos constitutivos de obrigações, em conjunto com outro Diretor  

Executivo; 
 

g) Zelar pela disciplina e ordem funcional dos recursos próprios; 
 

h) Acompanhar as estatísticas de utilização, pelos clientes, dos serviços prestados pela 
Cooperativa. 

 
i) Substituir o Diretor Comercial nos seus impedimentos inferiores a 90 (noventa) dias. 
 

Art. 43 Nos impedimentos por prazos inferiores a 90 (noventa) dias, o Diretor Presidente será 
substituído pelo Diretor Administrativo-Financeiro; o Diretor Administrativo-Financeiro 
pelo Diretor Comercial e o Diretor Comercial pelo Diretor de Recursos Próprios, e este, 
por Conselheiro Administrativo indicado pelo Conselho de Administração. 

 
 

§ Único Nos impedimentos do Diretor Presidente, superiores a 90 (noventa) dias, ou se ficar 
vago, por qualquer tempo, mais de um cargo executivo da Diretoria, deverá o 
Conselho de Administração convocar Assembleia Geral, dentro de 30 (trinta) dias para 
o preenchimento dos cargos vagos, observando as condições previstas deste Estatuto. 

 
 
CAPITULO X 
 
CONSELHO FISCAL 
 
Art. 44 A Cooperativa será fiscalizada por um Conselho Fiscal constituído por 03 (três) membros 

efetivos e 03 (três) membros suplentes, devendo quaisquer destes substituir quaisquer 
daqueles, todos cooperados, eleitos em Assembleia Geral para cumprir mandato de 01 (um) 
ano, sendo permitida a reeleição, para período imediatamente posterior, de apenas 02 (dois) 
dos seus componentes. 

 
§1º Não poderão fazer parte do Conselho Fiscal, além dos inelegíveis, os parentes dos 

administradores até o 2º (segundo) grau em linha reta ou colateral, bem como os parentes 
entre si até este grau. 

 
§2º O cooperado não poderá exercer cumulativamente outros cargos na Cooperativa; 
 
§3º A posse do Conselheiro Fiscal ocorre na Assembleia Geral Ordinária em que foi eleito, 

iniciando-se no mandato naquela data e perdurando até a eleição de novos conselheiros 
fiscais, o que ocorrerá na Assembleia Geral Ordinária do ano subsequente.  

 
§4º  Os honorários recebidos mensalmente pelos Conselheiros Fiscais serão usados como 

cálculo de sua produção médica, de acordo com as normas cooperativistas. 
 
Art. 45 O Conselho Fiscal reúne-se ordinariamente uma vez por mês e extraordinariamente sempre 

que necessário, com a participação mínima de 03 (três) de seus membros. 
 

§1º Em sua primeira reunião, será escolhido entre os seus membros efetivos um coordenador, 
incumbido de convocar as reuniões e dirigir os trabalhos, e um secretário. 
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§2º As reuniões poderão ser convocadas ainda por qualquer de seus membros, por solicitação 
do Conselho de Administração ou da Assembleia Geral. 

 
§3º Na ausência do coordenador, os trabalhos serão dirigidos por substituto escolhido na 

ocasião. 
 
§4º As deliberações serão tomadas por maioria simples de votos, proibida a representação e 

constarão de ata circunstanciada, lavrada em livro próprio, lida, aprovada e assinada no 
final dos trabalhos de cada reunião, pelos presentes. 

 
Art. 46 Ocorrendo três ou mais vagas no Conselho Fiscal, o Presidente convocará a Assembleia 

Geral, dentro de 30 (trinta) dias para o seu preenchimento. 
 
Art. 47 Compete ao Conselho Fiscal exercer assídua fiscalização sobre as operações, atividades e 

serviços da Cooperativa, cabendo-lhe, entre outras, as seguintes atribuições: 
 
a) Conferir, mensalmente, o saldo de numerário existente em caixa, verificando, também, se o 

mesmo está dentro dos limites estabelecidos pelo Conselho de Administração; 
 
b) Verificar se os extratos bancários conferem com a escrituração da Cooperativa; 
 
c) Examinar se o montante das despesas e inversões realizadas está de conformidade com os 

planos e decisões do Conselho de Administração; 
 
d) Verificar se as operações realizadas e os serviços prestados correspondem em quantidade, 

qualidade e valor às previsões feitas e às conveniências econômico-financeiras da 
Cooperativa; 

 
e) Certificar-se se a Diretoria Executiva e o Conselho de Administração vêm se reunindo 

regularmente e se existem cargos vagos em sua composição; 
 
f) Averiguar se existem reclamações dos cooperados e clientes quanto aos serviços prestados; 
 
g) Inteirar-se se o recebimento de créditos é feito com regularidade e se os compromissos são 

atendidos com pontualidade; 
 
h) Averiguar se existem problemas com os colaboradores e/ou profissionais contratados a 

serviço da Cooperativa; 
 
i) Certificar se existe formação de passivos referentes a pendências junto às autoridades fiscais, 

previdenciários, trabalhistas ou administrativas, bem assim quanto aos órgãos de 
cooperativismo; 

 
j) Analisar os balancetes e outros demonstrativos mensais, o balanço e o Relatório de Gestão, 

emitindo parecer sobre estes para a Assembleia Geral; 
 
k) Informar ao Conselho de Administração sobre as conclusões de seus trabalhos, denunciando 

a este, à Assembleia Geral ou autoridades competentes as irregularidades porventura 
constatadas e convocar Assembleia Geral, se ocorrerem motivos graves e urgentes, bem 
como comunicar os fatos às autoridades do cooperativismo; 

 
l) Verificar se a Cooperativa vem cumprindo as exigências legais impostas pelo órgão 

regulador das suas atividades; 
 
m) Participar do processo de seleção e contratação do serviço de auditoria contábil. 
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§ Único Para os exames e verificações dos livros, contas e documentos necessários ao 

cumprimento de suas atribuições, poderá o Conselho Fiscal contratar o 
assessoramento e informações de serviços de auditoria e/ou consultoria. 

 
Art. 48 O membro do Conselho Fiscal que sem justificativa, faltar a 03 (três) reuniões consecutivas 

ou 6 (seis) alternadas, para as quais tenha sido expressamente convocado, perderá o cargo 
automaticamente. 

 
 

CAPÍTULO XI 
 
CONSELHO TÉCNICO E DISCIPLINAR 
 
Art. 49 O Conselho Técnico e Disciplinar, órgão de assessoria permanente ao Conselho de 

Administração, deverá auxiliar a administração na análise e planejamento das ações que 
envolvem as relações técnicas e disciplinares dos cooperados e prestadores de maneira 
geral no ambiente da Cooperativa.  

 
§ Único O Conselho Técnico e Disciplinar será composto de 03 (três) membros efetivos e 03 

(três) membros suplentes, quaisquer destes para substituir quaisquer daqueles, todos 
cooperados, eleitos em Assembleia Geral para cumprir mandato de 03 (três) anos, 
sendo permitida a reeleição de no máximo 04 (quatro) dos seus membros para cumprir 
mandato imediatamente posterior, cabendo-lhes as seguintes atribuições: 

 
a) Avaliar as solicitações de ingresso de novos cooperados e apresentar parecer sobre a 

admissão do candidato; 
 

a.1) O indeferimento do pedido de admissão do candidato a cooperado deverá ser 
justificado em relatório pormenorizado, a fim de ficar evidenciado que o 
indeferimento não tem qualquer caráter discriminatório que contraria os princípios 
cooperativistas; 

 
b) Assessorar o Conselho de Administração no caso de eliminação de cooperado, por 

indisciplina ou desrespeito às normas da Cooperativa, devendo apresentar relatório 
prévio, que será anexado ao Processo de Eliminação; 
 

c) Apresentar parecer em todos os casos que digam respeito à inobservância à disciplina 
estatutária e/ou regimental da Cooperativa. 
 

d) Encaminhar ao Conselho Regional de Medicina do Estado de Minas Gerais, casos de 
possíveis inobservâncias do Código de Ética Médica com sua documentação pertinente. 

  
Art. 50 As reuniões do Conselho Técnico e Disciplinar serão convocadas pelo seu coordenador, a 

pedido do Diretor-Presidente ou pelo Conselho de Administração, sempre que houver 
demanda inerente à sua atuação e ocorrerão com a presença mínima de 03 (três) 
conselheiros. 

 
§ Único As reuniões do Conselho Técnico e Disciplinar deverão ser registradas em atas 

circunstanciadas lavradas em livro próprio. 
 

Art. 51 As decisões do Conselho Técnico e Disciplinar serão tomadas pela maioria simples dos 
votos dos conselheiros presentes à reunião, proibida a representação. 
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§1º Na primeira reunião de cada novo mandato do Conselho Técnico e Disciplinar, serão 
escolhidos, entre os membros efetivos, um coordenador, incumbido de conduzir as 
reuniões, e um secretário, responsável pela elaboração das atas das reuniões. 

 
§2º Na ausência do coordenador, os trabalhos serão dirigidos por Conselheiro Técnico e 

Disciplinar escolhido na ocasião. 
 
§3º Na ausência do secretário a ata será redigida por um membro escolhido na ocasião. 
 

 
Art. 52 O membro do Conselho Técnico e Disciplinar que sem justificativa, faltar a 03 (três) 

reuniões consecutivas ou 06 (seis) alternadas, para as quais tenha sido expressamente 
convocado, perderá o cargo automaticamente. 

 
Art. 53 Ocorrendo 03 (três) ou mais vagas no Conselho Técnico e Disciplinar o Presidente 

convocará a Assembleia Geral para o preenchimento dos cargos, no prazo de 30 (trinta) 
dias. 

 
 
CAPÍTULO XII 
 
DO PROCESSO ELEITORAL 
 
Art. 54 O processo eleitoral na Cooperativa será realizado de acordo com o disciplinado no 

Regimento Interno. 
 
 
CAPÍTULO XIII 
 
DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇAO 
 
Art. 55 Esta Sociedade Cooperativa se dissolverá de pleno direito: 

 
a) Quando assim deliberar a Assembleia Geral, desde que os cooperados, totalizando o número 

mínimo exigido por este Estatuto, não se disponham a assegurar sua continuidade; 
b) Devido à alteração de sua forma jurídica; 

 
c) Pela redução do número mínimo de cooperados ou do capital social mínimo, se, até a 

Assembleia Geral subsequente, realizada em prazo não inferior a 06 (seis) meses, eles não 
forem restabelecidos; 

 
d) Pelo cancelamento de Autorização para Funcionamento; 

 
e) Pela paralisação de suas atividades por mais de 120 (cento e vinte) dias. 

 
 

§ Único A dissolução da Cooperativa importará no cancelamento do Certificado de 
Autorização para funcionamento e do registro. 

 
Art. 56 Quando a dissolução da Cooperativa não for promovida voluntariamente nas hipóteses 

previstas no Artigo anterior, a medida poderá ser tomada judicialmente a pedido de qualquer 
cooperado ou por iniciativa do órgão executivo federal. 
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CAPÍTULO XIV 
 
BALANÇO, SOBRAS, PERDAS E FUNDOS 
 
Art. 57 O Balanço Geral, incluído o confronto da receita e despesas, será levantado no dia 31 de 

dezembro de cada ano. 
 

§ Único Os resultados serão apurados, separadamente, segundo a natureza das operações e 
serviços. 

 
Art. 58 Das sobras verificadas serão deduzidas as seguintes taxas: 

 
a) 10% (dez por cento), para FUNDO DE RESERVA; 

 
b) 10% (dez por cento), para FUNDO DE ASSISTENCIA TÉCNICA EDUCACIONAL E 

SOCIAL - FATES; 
 

§1º As sobras líquidas, apuradas na forma deste artigo, serão distribuídas aos cooperados na 
proporção das operações realizadas com a Cooperativa, após aprovação do Balanço pela 
Assembleia Geral Ordinária, salvo decisão diversa desta. 

 
§2º As perdas verificadas, que não tenham cobertura do Fundo de Reserva, serão rateadas entre 

os cooperados na proporção das operações realizadas com a Cooperativa, após a aprovação 
do Balanço Geral, salvo decisão diversa desta. 

 
Art. 59 O Fundo de Assistência Técnica, Educacional e Social destina-se à prestação de assistência 

aos cooperados, seus familiares e colaboradores da Cooperativa, de acordo com o disposto no 
Regimento Interno. 

 
§1º Os Serviços de Assistência Técnica, Educacional e Social a serem atendidos pelo 

respectivo fundo poderão ser executados mediante convênios com entidades especializadas. 
 
§2º Em caso de dissolução e conseqüente liquidação da Cooperativa, o Fundo de Assistência 

Técnica Educacional e Social terá o mesmo destino do Fundo de Reserva. 
 
§3º Além do percentual de 10% (dez por cento) das sobras, revertem em favor do FATES: os 

créditos não reclamados pelos cooperados, decorridos 05 (cinco) anos; o produto da taxa 
cobrada sobre a transferência de quotas-partes, os auxílios e doações sem destino especial. 

 
Art. 60 O Fundo de Reserva destina-se a reparar perdas que a Cooperativa venha a apresentar, 

sendo indivisível entre os cooperados – mesmo no caso de dissolução e conseqüente 
liquidação da Cooperativa - hipótese em que será recolhido ao Órgão Oficial legalmente 
competente, juntamente com o saldo remanescente não comprometido. 

 
Art. 61 Além dos fundos previstos neste Estatuto, o Conselho de Administração ou a Assembleia 

Geral poderá criar outros, fixos ou temporários, com recursos destinados a fins específicos, 
fixando o modo de formação, aplicação, duração e liquidação. 

 
 

CAPÍTULO XV 
 
LIVROS 

 
Art. 62 A Cooperativa terá os seguintes livros: 
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a) de Matrícula de Cooperado; 
 

b) de Atas de Assembleias Gerais; 
 

c) de presença em Assembleias Gerais; 
 

d) de Atas do Conselho de Administração; 
 

e) de Atas de Conselho Fiscal; 
 

f) de Atas do Conselho Técnico e Disciplinar; 
 

g) de Atas da Diretoria Executiva; 
 

h) de registro de chapas concorrentes nas eleições; 
 

i) fiscais, contábeis e outros obrigatórios.  
 

§ 1º Os livros de atas citados nas letras “b”, “d”, “e”, “f” e “g” serão lavrados de forma 
eletrônica. 

 
§ 2º No que se refere às Atas de Assembleias Gerais, estas serão assinadas pelo Presidente, 

Secretário e por no mínimo 10 (dez) participantes presentes.  
 
§ 3º O livro de Atas de Assembleias Gerais será montado com as atas devidamente registradas 

pela Junta Comercial, em ordem cronológica de realização, devendo ser encadernadas em 
livro específico, com capa dura e numerado, quando obtiver um volume de atas registradas.  

 
Art. 63 Os cooperados serão inscritos na ordem cronológica de admissão, no livro de matrícula, dele 

constando: 
 

a) Nome e endereço (residencial e comercial), estado civil, profissão, idade, nacionalidade, 
CRM-MG, CPF e identidade; 

 
b) A data de sua admissão e, quando for o caso, de sua demissão, eliminação ou exclusão. 

 
c) Evolução da sua conta corrente das quotas-partes do capital social. 

 
 

CAPÍTULO XVI 
 
DOS DEVERES E OBRIGAÇÕES JUNTO A INTERFEDERATIVA UNIMED FEDERAÇÃO 
MINAS E A UNIMED DO BRASIL: 

 
Art. 64 Além das disposições previstas no Estatuto Social e Câmara Arbitral da Unimed Federação 

Minas esta cooperativa se obriga especialmente a :  
 

a) Prestar e encaminhar regularmente à Unimed Federação Minas todas as informações que lhe 
forem solicitadas, tais como cópia do Estatuto Social em vigor, balancete mensal, balanço do 
exercício, dentre outros, para monitoramento por indicadores, na forma disposta pela Unimed 
Federação Minas, sob pena de estar sujeita às penalidades definidas pelo Conselho Federativo 
da Unimed Federação Minas; 
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b) Informar a Unimed Federação Minas nas hipóteses de fusão, incorporação ou 
desmembramento, relação operadora/prestadora bem como encaminhar documentação 
contendo informações relativas no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da data 
da realização da Assembleia Geral; 

 
c) Cumprir as normas que regulamentam a integração das Cooperativas componentes do Sistema 

de Sociedades Cooperativas Unimed, em particular aquelas relativas ao nome e logomarca 
Unimed e seus símbolos gráficos;  
 

d) Submeter-se a auditoria e monitoramento por indicadores, na forma disposta pela Unimed 
Federação Minas, sob pena de estar sujeita às penalidades definidas pelo Conselho Federativo 
da Unimed Federação Minas;  
 

e) Filiar-se e manter-se filiada à respectiva Intrafederativa da região de atuação (ou conforme o 
caso ao Comitê Regional), à Federação Interfederativa Estadual Unimed Federação Minas, 
conforme preceitua a Constituição Unimed e Normas Derivadas; 
 

f) Não transferir as quotas-partes a outras Singulares Unimed não filiadas a Unimed Federação 
Minas, não podendo ainda negociá-las de nenhum modo, dar em garantia e nem oferecer em 
penhora;  
 

g) Não ter área de ação coincidente com a de outra Unimed, observado o disposto na 
Constituição Unimed e Norma Derivada n.º 1/95, alterada em 01/10/1997;  
 

h) Guardar sigilo sobre todas as informações de que disponha ou venha a dispor sobre o Sistema 
de Sociedades Cooperativas Unimed, não tornando públicas, por quaisquer meios, dissensões 
entre Unimeds;  
 

i) Cumprir as Normas do Manual de Intercâmbio Nacional, bem como seus compromissos 
pecuniários e operacionais;  
 

j) Não atuar na área de ação de outra cooperativa Unimed sem autorização expressa desta;  
 

k) Respeitar as normas e as deliberações das suas respectivas Intrafederativas, decorrentes do 
exercício dos direitos;  
 

l) Não credenciar rede assistencial fora da sua área de ação, sem a devida autorização expressa 
da outra Unimed local.  
 
Parágrafo Único: A cooperativa se submeterá a responsabilidade da Contribuição 
Confederativa à Unimed do Brasil, direta ou indiretamente, bem como ao cumprimento dos 
deveres previstos na Constituição Unimed, em suas Normas Derivadas, ou estabelecidos pelo 
Conselho Confederativo.  

 
 
CAPÍTULO XVII 
 
DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS: 

 
Art. 65 A Cooperativa se submeterá a CONSTITUIÇÃO UNIMED e as suas normas derivadas. 
 
Art. 66 O mandato de 03 (três) anos para o Conselho de Administração e Conselho Técnico e 

Disciplinar, se iniciou a partir da Assembleia Geral Ordinária de 2005 (dois mil e cinco).  
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Art. 67 Os casos omissos ou duvidosos serão resolvidos de acordo com a Lei e com os princípios 
doutrinários, ouvidos os órgãos assistenciais e de fiscalização do cooperativismo. 
 

Art. 68 Em atendimento a RN n.º 175, de 22/09/2008 da Agência Nacional de Saúde Suplementar – 
ANS, nenhum dispositivo deste Estatuto deverá ser interpretado no sentido de impedir os 
profissionais cooperados de se credenciarem ou referenciarem a outras operadoras de planos 
de saúde ou seguradoras especializadas em saúde, que atuam regularmente no mercado de 
saúde suplementar, bem como deverá ser considerado nulo de pleno direito qualquer 
dispositivo estatutário que possua cláusula de exclusividade ou de restrição à atividade 
profissional.  

 
 
 

Sete Lagoas, 14 de junho de 2018  
 
 

 
Dr. Antônio de Pádua Brandão Raposo 

Diretor Presidente 
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Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
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Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais
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Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:
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requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
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DO ATO
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UNIMED SETE LAGOAS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
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ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

1

1

219

2001

2003

2005

SETE LAGOAS

27 MARÇO 2023

Nº FCN/REMP

MGN2351912118

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA
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SIM

_____________________________________
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_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________
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____________________
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Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)
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2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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___/___/_____
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 1 

UNIMED SETE LAGOAS COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO  1 

CNPJ – 24.014.235/0001/09 2 

NIRE – N°. 31400003053 3 

 4 

 Ata da Assembleia Geral Ordinária da Unimed Sete Lagoas – Cooperativa de Trabalho Médico, 5 

CNPJ 24.014.235/0001-09, NIRE N°. 31400003053, localizada à Rua Coronel Randolfo Simões, 6 

281, Boa Vista, Sete Lagoas – Minas Gerais, realizada no dia vinte de março de dois mil e vinte 7 

e três, no Splendore Eventos situado à R. Prof. Abeylard, 4.190, JK, Sete Lagoas/MG às 8 

dezenove horas em terceira convocação. Presentes 249 (duzentos e quarenta e nove) cooperados, 9 

conforme assinaturas no Livro de Presença. Havendo quórum legal, o Diretor Presidente Dr. 10 

Antônio de Pádua Brandão Raposo, abriu a sessão, procedendo à leitura do Edital de 11 

Convocação que foi divulgado, além de publicado no Jornal Sete Dias do dia 17 de fevereiro de 12 

2023, página 13, com antecedência prevista por lei, para que os cooperados se inteirassem mais 13 

uma vez da ordem do dia  que continha a seguinte pauta: I –  PRESTAÇÃO DE CONTAS DO 14 

EXERCÍCIO ANTERIOR: A) Relatório do Conselho de Administração; B) Balanço Geral; 15 

C) Parecer do Conselho Fiscal. II – DESTINAÇÃO DO RESULTADO; III-ELEIÇÃO DO 16 

CONSELHO ADMINISTRAÇÃO PERÍODO 2023/2026 - ELEIÇÃO DO CONSELHO 17 

TÉCNICO E DISCIPLINAR PERÍODO 2023/2026 - ELEIÇÃO DO CONSELHO FISCAL 18 

PERÍODO 2023/2024; IV - HONORÁRIOS DE DIRETORIA E CÉDULA DE 19 

PRESENÇA; V – NOMEAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL PERANTE A ANS; 20 

NOMEAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA ÁREA DE SAÚDE. O Diretor 21 

Presidente Dr. Antônio de Pádua Brandão Raposo esclareceu que estarão presentes nesta AGO a 22 

advogada da Unimed Federação Minas e os auditores da Walter Heuer como convidados do 23 

mesmo caso seja necessário algum suporte das áreas aos cooperados. Discorreu sobre as regras e 24 

protocolos da realização da Assembleia Geral Ordinária de acordo com o Art. 44 da lei 25 

5764/1971 e Art. 28 e 29 do Estatuto Social da Unimed Sete Lagoas.  Em seguida apresentou o 26 

edital de convocação da assembleia. O Diretor Presidente, Dr. Antônio de Pádua Brandão 27 

Raposo informou que a ata da Assembleia Geral Ordinária de 21 de março de 2022 foi aprovada 28 

e assinada, por 10 (dez) cooperados participantes, nomeados representantes na referida data, 29 

propondo assim, dispensar a leitura da mesma. Todos concordaram. O Diretor Presidente Dr. 30 

Antônio de Pádua Brandão Raposo, propôs a nomeação de 10 (dez) cooperados que assinaram o 31 
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Livro de Presença, como representantes para aprovarem e assinarem a ata desta Assembleia 32 

Geral Ordinária, o que foi aprovado por unanimidade. A mesa diretora dos trabalhos foi 33 

composta pelo presidente, Dr. Antônio de Pádua Brandão Raposo e pelo secretário Dr. Márcio 34 

Lanza Avelar. Em seguida Dr. Antônio Raposo passou a palavra ao coordenador da Comissão 35 

Eleitoral, Dr. Adriano Murta Maia para tratar sobre as possibilidades de inversão da pauta 36 

conforme as propostas apresentadas a seguir: 1) Inversão da Pauta para o ITEM III ser 37 

apresentado como primeiro item e 2) Manutenção da ordem da pauta. A proposta 1 foi aprovada 38 

por unanimidade. Foram apresentadas ainda propostas em relação à duração do item III 39 

conforme descrito a seguir: 1) Terminar o Item III antes de avançar para o Item I - PRESTAÇÃO 40 

DE CONTAS DO EXERCÍCIO ANTERIOR e 2) Manter o Item III em aberto até a conclusão do 41 

Item II – DESTINAÇÃO DO RESULTADO. Todos, exceto um cooperado, optaram pela 42 

proposta 2. III- ELEIÇÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO PERÍODO 2023/2026 43 

- ELEIÇÃO DO CONSELHO TÉCNICO E DISCIPLINAR PERÍODO 2023/2026 – 44 

ELEIÇÃO DO CONSELHO FISCAL PERÍODO 2023/2024. Dr. Antônio de Pádua Brandão 45 

Raposo explicou que conforme determina o Regimento Interno em seu capítulo X - PROCESSO 46 

ELEITORAL, Art. 74, o Processo Eleitoral deverá ser conduzido pela Comissão Eleitoral, que 47 

atualmente é composta pelo coordenador Dr. Adriano Murta Maia e Dra. Elizabeth Sader Dias 48 

na Comissão Ordinária e na Comissão Julgadora o Dr. Lucas Vasconcelos Gonçalves e Dr. 49 

Renan Caldeira Victória. Passou-se a palavra para o Dr. Adriano Murta Maia, que informou 50 

haver a inscrição de duas chapas neste ano e discorreu sobre as regras estabelecidas no Estatuto 51 

Social e Regimento Interno da Unimed Sete Lagoas para eleição do Conselho de Administração, 52 

Conselho Técnico e Disciplinar e Conselho Fiscal. Informou que as cédulas para eleição do 53 

Conselho de Administração e Conselho Técnico e Disciplinar serão na cor verde, contendo o 54 

nome do candidato a Diretor Presidente da Chapa 1 e o nome do candidato a Diretor Presidente 55 

da Chapa 2. Cada cooperado poderá votar em apenas 1 (uma) chapa. Será eleita a chapa que 56 

obtiver mais votos. Já as cédulas para eleição do Conselho Fiscal serão na cor branca, contendo 57 

os nomes de todos os candidatos inscritos para o cargo de Conselheiros Fiscais e explicou que 58 

cada cooperado poderá votar em apenas 1 (um) candidato. Este ano foram inscritas 6 (seis) 59 

candidaturas, sendo que 01 (um) candidato já faz parte do Conselho Fiscal atual. De acordo com 60 

o capítulo X, Art. 44º do Estatuto Social, (...) “O Conselho Fiscal é constituído por 03 (três) 61 

membros efetivos e 03 (três) membros suplentes, devendo quaisquer destes substituir quaisquer 62 

daqueles, todos cooperados, eleitos em Assembleia Geral para cumprir mandato de 01 (um) 63 
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ano, sendo permitida a reeleição, para período imediatamente posterior, de apenas 02 (dois) 64 

dos seus componentes”. A votação para o Conselho de Administração, Conselho Técnico e 65 

Disciplinar e Conselho Fiscal será secreta. Dr. Adriano Murta informou ainda sobre os 66 

cooperados que terão prioridade na ordem de votação tais como cooperadas grávidas, cooperados 67 

de plantão ou com problemas de saúde. O prazo de votação foi estabelecido em 2hs. No decorrer 68 

da votação serão dados alertas pontuais sobre o tempo restante. Foram apresentadas as duas 69 

chapas e os candidatos ao Conselho Fiscal, por ordem de inscrição, conforme descrito a seguir: 70 

CHAPA 1 - CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO GESTÃO 2023/2026: Diretor Presidente 71 

- Dr. Rogério Siqueira Maurício, brasileiro, casado, regime de casamento comunhão universal 72 

de bens, médico,  inscrito no CRMMG n.º 9577, CPF n.º 163.098.806-59, residente e 73 

domiciliado à Rua/Av. Dudu Azeredo, n.º 432, bairro Mangabeiras, na cidade de Sete Lagoas, 74 

Estado de Minas Gerais, CEP: 35700-434; Diretor Comercial – Dr. Dílcio José da Silva 75 

brasileiro, casado, regime de casamento comunhão total de bens, médico,  inscrito no CRMMG 76 

n.º 9126, CPF n.º 187.257.086-00, residente e domiciliado à Rua/Av. Nely Teixeira de Abreu, n.º 77 

200, bairro Panorama, na cidade de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais, CEP: 35700-414; 78 

Diretor Administrativo Financeiro – Dr. Ivan Bastos Roedel brasileiro, união estável, 79 

médico,  inscrito no CRMMG n.º 13897, CPF n.º 369.774.206-00, residente e domiciliado à 80 

Rua/Av. Escoteiro Frederico Freitas, n.º 267, bairro Recanto da Serra, na cidade de Sete Lagoas, 81 

Estado de Minas Gerais, CEP: 35700-404 e Diretor de Recursos Próprios – Dr. Humberto 82 

Henrique Smith França brasileiro, casado, regime de casamento comunhão parcial de bens, 83 

médico inscrito no CRMMG nº 58903, CPF n.º 097.238.146-50, residente e domiciliado à 84 

Rua/Av. Santa Bárbara, n.º 1117, bairro Recanto da Serra, na cidade de Sete Lagoas, Estado de 85 

Minas Gerais, CEP: 35700-834. Vogais: Dr. Aroldo Rocha Júnior brasileiro, casado, regime de 86 

casamento comunhão parcial de bens, médico inscrito no CRMMG nº 44074, CPF n.º 87 

003.673.606-67, residente e domiciliado à Rua/Av. Diego Velasquez, n.º 107, bairro Residencial 88 

Da Vinci, na cidade de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais, CEP: 35702-878; Dr. Diogo 89 

Bicalho Silva brasileiro, casado, regime de casamento comunhão parcial de bens, médico 90 

inscrito no CRMMG nº 61070, CPF n.º 099.392.396-88, residente e domiciliado à Rua/Av. 91 

Goiás, n.º 1324, bairro Boa Vista, na cidade de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais, CEP: 92 

35.700-085; Dr. Jonas Alves Santana brasileiro, casado, regime de casamento comunhão 93 

parcial de bens, médico inscrito no CRMMG nº 42601, CPF n.º 012.167.216-61, residente e 94 

domiciliado à Rua/Av. João Perboyare Dutra Figueiredo, n.º 20, Condomínio Vale do Moinho, 95 
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na cidade de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais, CEP: 35703-526; Dr. Marcos Afonso Alves 96 

Maia brasileiro, casado, regime de casamento comunhão parcial de bens, médico inscrito no 97 

CRMMG nº 15016, CPF n.º 278.394.436.72, residente e domiciliado à Rua/Av. Míriam, n.º 341, 98 

bairro Jardim Arizona, na cidade de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais, CEP: 35700-356; 99 

Dra. Maria Alves Costa Spínola brasileira, casada, regime de casamento comunhão parcial de 100 

bens, médica inscrita no CRMMG nº 15009, CPF n.º 277.993.366-68, residente e domiciliado à 101 

Rua/Av. Aleixo Lanza, n.º 85, bairro Canaan, na cidade de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais, 102 

CEP: 35700-298; Dra. Luciana dos Santos Andreata brasileira, casada, regime de casamento 103 

separação total de bens, médica inscrita no CRMMG nº 40668, CPF n.º 011.817.876-88, 104 

residente e domiciliado à Rua/Av. Michelângelo, n.º 326, Residencial Da Vinci, na cidade de 105 

Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais, CEP: 35702-873; CONSELHO TÉCNICO E 106 

DISCIPLINAR GESTÃO 2023/2026: Membros Efetivos – Dr. Carlos Alberto de Andrade, 107 

brasileiro, casado, regime de casamento comunhão parcial de bens, médico inscrito no CRMMG 108 

nº 14324, CPF n.º 221.242.506-63, residente e domiciliado à Rua/Av. José Alencar Drumond, n.º 109 

133, bairro Jardim Cambuí, na cidade de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais, CEP: 35700-398; 110 

Dr. Hélio Vasconcelos Machado brasileiro, casado, regime de casamento comunhão total de 111 

bens, médico inscrito no CRMMG nº 13255, CPF n.º 27011.356-34, residente e domiciliado à 112 

Rua/Av. Camilo Cristelli, n.º 46, apto 1102, bairro Centro, na cidade de Sete Lagoas, Estado de 113 

Minas Gerais, CEP: 35700-070 e Dr. Josino Antônio Rezende Dutra  brasileiro, casado, 114 

regime de casamento comunhão parcial de bens, médico inscrito no CRMMG nº 24209, CPF n.º 115 

559.653.346-72, residente e domiciliado à Rua/Av. Antônio Camilo de Araújo, n.º 259, bairro 116 

Mangabeiras, na cidade de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais, CEP: 35700-435. Membros 117 

Suplentes – Dr. Márcio Lanza Avelar Júnior brasileiro, casado, regime de casamento 118 

separação total de bens, médico inscrito no CRMMG nº 39608, CPF n.º 011.987.596-90, 119 

residente e domiciliado à Rua/Av. Tarcila dos Santos, n.º 376, bairro Cedro Cachoeira, na cidade 120 

de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais, CEP: 35700-400; Dr. Nívio Alves Teixeira brasileiro, 121 

união estável, médico inscrito no CRMMG nº 25905, CPF n.º 595.950.866-49, residente e 122 

domiciliado à Rua/Av. Coronel José Pereira da Rocha, n.º 774, apto 204, bairro Panorama, na 123 

cidade de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais, CEP: 35700-019 e Dr. Tony Fabiano Gomes 124 

Santos americano naturalizado brasileiro, casado, regime de casamento comunhão total de bens, 125 

médico inscrito no CRMMG nº 37739, CPF n.º 026.400.456-60, residente e domiciliado à 126 

Rua/Av. Thais Cisalpino de Alvarenga, n.º 41, bairro Jardim Cambuí, na cidade de Sete Lagoas, 127 
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Estado de Minas Gerais, CEP: 35700-816. CHAPA 2 - CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 128 

GESTÃO 2023/2026: Diretor Presidente – Dr. Cléber Ronaldo Valadares brasileiro, 129 

separado judicialmente, médico inscrito no CRMMG nº 24933, CPF n.º 247.857.416-00, 130 

residente e domiciliado à Rua/Av. Felisberto Caldeira Brant, n.º 79, bairro Vale das Palmeiras, 131 

na cidade de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais, CEP: 35701-175; Diretor Comercial – Dr. 132 

Renato Abranches Corsetti Purcino brasileiro, casado, regime de casamento comunhão parcial 133 

de bens, médico inscrito no CRMMG nº 35015, CPF n.º 026.704.856-42, residente e domiciliado 134 

à Rua/Av. Michelangelo, n.º 180, Residencial Da Vinci, na cidade de Sete Lagoas, Estado de 135 

Minas Gerais, CEP: 35702-873; Diretor Administrativo Financeiro – Wágner Pinheiro Pinto 136 

Villafort brasileiro, casado, regime de casamento comunhão parcial de bens, médico inscrito no 137 

CRMMG nº 17227, CPF n.º 345.396.466-72, residente e domiciliado à Rua/Av. Teófilo Otoni, 138 

n.º 702, apto 501, bairro Centro, na cidade de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais, CEP: 35700-139 

007 e Diretor de Recursos Próprios – Dr. João Paulo Lemos da Silveira Santos brasileiro, 140 

casado, regime de casamento comunhão total de bens, médico inscrito no CRMMG nº 46639, 141 

CPF n.º 060.756.316-82, residente e domiciliado à Rua/Av. Amendoeiras, n.º 306, bairro Parque 142 

das Nogueiras, na cidade de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais, CEP: 35703-615. Vogais: Dr. 143 

Rogério Vicente de Lima Ferreira, brasileiro, casado, regime de casamento comunhão parcial 144 

de bens, médico inscrito no CRMMG nº 226, CPF n.º 520.484.206-30, residente e domiciliado à 145 

Rua/Av. Antonino Abreu França, n.º 259, bairro São Cristóvão, na cidade de Sete Lagoas, 146 

Estado de Minas Gerais, CEP: 35700-274; Dr. Fabianno Zaghetto Campos brasileiro, casado, 147 

regime de casamento comunhão parcial de bens, médico inscrito no CRMMG nº 41987, CPF n.º 148 

033.017.266-23, residente e domiciliado à Rua/Av. Joaquim Coura, n.º 753, apto 101, bairro 149 

Santa Helena, na cidade de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais, CEP: 35700-409; Dr. Geraldo 150 

Alberto Alves de Alcântara brasileiro, casado, regime de casamento comunhão parcial de bens, 151 

médico inscrito no CRMMG nº 34310, CPF n.º 026.914.836-14, residente e domiciliado à 152 

Rua/Av. Santa Luzia, n.º 103, bairro New York, na cidade de Sete Lagoas, Estado de Minas 153 

Gerais, CEP: 35701-000; Dr. Márcio Fim brasileiro, casado, regime de casamento comunhão 154 

parcial de bens, médico inscrito no CRMMG nº 41658, CPF n.º 081.556.377-94, residente e 155 

domiciliado à Rua/Av. Michelangelo, n.º 441, Residencial Da Vinci, na cidade de Sete Lagoas, 156 

Estado de Minas Gerais, CEP: 35702.873; Dr. Carlos César de Faria Moreira brasileiro, 157 

casado, regime de casamento comunhão parcial de bens, médico inscrito no CRMMG nº 21932, 158 

CPF n.º 490.149.196-20, residente e domiciliado à Rua/Av. Coronel José Pereira da Rocha, n.º 159 
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356, apto 302, bairro Santa Helena, na cidade de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais, CEP: 160 

35700-410 e Dr. Gelbert Luiz Chamon do Carmo Amorim brasileiro, casado, regime de 161 

casamento comunhão parcial de bens, médico inscrito no CRMMG nº 31523, CPF n.º 162 

898.182.106-20, residente e domiciliado à Rua/Av. Tenente Vanderlei Soares, n.º 513, bairro 163 

Bom Jardim, na cidade de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais, CEP: 35701-042. CONSELHO 164 

TÉCNICO E DISCIPLINAR GESTÃO 2023/2026: Membros Efetivos – Dra. Kaili Alcione 165 

Arruda de Oliveira brasileira, solteira, médica inscrita no CRMMG nº 24072, CPF n.º 166 

953.339.247-91, residente e domiciliado à Rua/Av. José Gonçalves de Oliveira, n.º 631, apto 167 

301, bairro Canaan, na cidade de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais, CEP: 35700-297; Dr. 168 

Thiago Araújo Santos de Melo Franco Silva brasileiro, casado, regime de casamento 169 

comunhão parcial de bens, médico inscrito no CRMMG nº 42438, CPF n.º 012.595.026-86, 170 

residente e domiciliado à Rua/Av. Vila Lobos, n.º 1399, bairro Mangabeiras, na cidade de Sete 171 

Lagoas, Estado de Minas Gerais, CEP: 35700-420 e Dra. Cíntia Aparecida Santos Oliveira 172 

brasileira, divorciada, médica inscrita no CRMMG nº 36444, CPF n.º 031.429.686-79, residente 173 

e domiciliado à Rua/Av. Delegado Edilso Afonso da Silva, n.º 104, bairro Blue Garden Safira, na 174 

cidade de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais, CEP: 35700.614. Membros Suplentes – Dr. 175 

Carlos Alfredo Fonseca brasileiro, casado, regime de casamento comunhão parcial de bens, 176 

médico inscrito no CRMMG nº 53490, CPF n.º 045.000.806-19, residente e domiciliado à 177 

Rua/Av. José Dias de Avelar, n.º 35, bairro Jardim Arizona, na cidade de Sete Lagoas, Estado de 178 

Minas Gerais, CEP: 35700-391; Dr. Claudiney Geraldo Sales da Silva brasileiro, casado, 179 

regime de casamento comunhão total de bens, médico inscrito no CRMMG nº 35489, CPF n.º 180 

921.969.426-34, residente e domiciliado à Rua/Av. Maestro Paizinho, n.º 514, bairro Chácara do 181 

Paiva, na cidade de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais, CEP: 35700-163 e Dilma Elizabete 182 

de Carvalho Freitas brasileira, casada, regime de casamento comunhão parcial de bens, médica 183 

inscrita no CRMMG nº 21892, CPF n.º 436.900.176-53, residente e domiciliado à Rua/Av. 184 

Estrada dos Tropeiros, n.º 1382, bairro Santa Rita de Cássia, na cidade de Sete Lagoas, Estado de 185 

Minas Gerais, CEP: 35700-408. CONSELHO FISCAL PERÍODO 2023/2024: Dr. Eduardo 186 

Menezes de Souza brasileiro, casado, regime de casamento comunhão parcial de bens, médico 187 

inscrito no CRMMG nº 23525, CPF n.º 519.616.366-20, residente e domiciliado à Rua/Av. Ouro 188 

Preto n.º 141, apto 202, bairro Jardim Cambuí, na cidade de Sete Lagoas, Estado de Minas 189 

Gerais, CEP: 35700.067; Dr. Márcio José de Almeida brasileiro, casado, regime de casamento 190 

comunhão parcial de bens, médico, inscrito no CRM sob o n.º 7462, CPF n.º 178.086.696-87, 191 
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residente à Rua/Av. Joaquim Coura, n.º 871,bairro Panorama na cidade de Sete Lagoas, Estado 192 

de Minas Gerais, CEP 35700-409; Dr. Sérgio Emílio Paiva Nogueira brasileiro, casado, regime 193 

de casamento comunhão parcial de bens, médico, inscrito no CRM sob o n.º 27112, CPF n.º 194 

679.186.206-82, residente à Rua/Av. Michelangelo, 426, Residencial Da Vinci, na cidade de 195 

Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais, CEP 35702-873; Dr. Rodrigo Cambraia Marques 196 

brasileiro, casado, regime de casamento separação total de bens, médico, inscrito no CRM sob o 197 

n.º 61655, CPF n.º 086.837.216-12, residente à Rua/Av. Vila Lobos, n.º 1837, bairro 198 

Mangabeiras, na cidade de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais, CEP 35700-420; Dr. Daniel 199 

Britto Santos brasileiro, casado, regime de casamento comunhão parcial de bens, médico, 200 

inscrito no CRM sob o n.º 53547, CPF n.º 839.861.625-34, residente à Rua/Av. Ovídio Marques, 201 

n.º 73, bairro Cedro Cachoeira na cidade de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais, CEP 35700-202 

402 e Dr. Pedro Henrique Teodoro da Silva brasileiro, solteiro, médico, inscrito no CRM sob 203 

o n.º 65289, CPF n.º 082.211.396-10, residente à Rua/Av. Vila Lobos, n.º 1344, apto 301, bairro 204 

Panorama na cidade de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais, CEP 35700-680. A votação foi 205 

iniciada às 19:30 conforme anunciado pelo Dr. Adriano Murta devendo ser encerrada às 21:30. 206 

Ao final do prazo estabelecido a votação foi encerrada e após a apuração minuciosa dos votos 207 

pela Comissão Eleitoral, acompanhada de um membro de cada chapa, obteve-se o resultado a 208 

seguir. Conselho de Administração e Conselho Técnico e Disciplinar: Chapa 1 - Diretor 209 

Presidente Dr. Rogério Siqueira Maurício (114 votos) e Chapa 2 - Diretor Presidente Dr. Cléber 210 

Ronaldo Valadares (135 votos). Conselho Fiscal: Dr. Eduardo Menezes de Souza (41 votos), Dr. 211 

Márcio José de Almeida (51 votos), Dr. Sérgio Emílio Paiva Nogueira (62 votos), Dr. Rodrigo 212 

Cambraia Marques (39 votos), Dr. Daniel Britto Santos (29 votos) e Dr. Pedro Henrique Teodoro 213 

da Silva (13 votos). Foi anunciada eleita a Chapa 2 encabeçada pelo Dr. Cléber Ronaldo 214 

Valadares triênio 2023/2026 e os nomes dos candidatos eleitos para o Conselho Fiscal anuênio 215 

2023/2024: MEMBROS EFETIVOS: 1º lugar: Dr. Sérgio Emílio Paiva Nogueira, 2º lugar: Dr. 216 

Márcio José de Almeida e 3º Dr. Eduardo Menezes de Souza. MEMBROS SUPLENTES: 4º 217 

lugar: Dr. Rodrigo Cambraia Marques, 5º lugar: Dr. Daniel Britto Santos e 6º lugar: Dr. Pedro 218 

Henrique Teodoro da Silva. I – PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO ANTERIOR: 219 

A) Relatório do Conselho de Administração; Dr. Antônio Raposo apresentou o relatório da 220 

administração do ano de 2022, contendo informações sobre o desempenho da cooperativa ao 221 

longo do ano. Dados gerenciais foram apresentados, demonstrando a evolução do quadro social, 222 

evolução e visão geral da carteira de clientes no que concerne às movimentações de beneficiários 223 
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da Unimed Sete Lagoas de pessoa física e pessoa jurídica, a evolução do número de beneficiários 224 

a nível nacional por modalidade e em comparativo ao número de beneficiários da Unimed Sete 225 

Lagoas, a evolução do número de beneficiários da Unimed Sete Lagoas entre 2012 e 2022, dados 226 

relacionados ao número de contratos por regulamentação, por tipo de cobrança, segmentação e 227 

por tipo de contratação, comparativo do número de beneficiários por idade e sexo da Unimed 228 

Sete Lagoas em dezembro de 2022 e de planos privados no Brasil em setembro de 2021, dados 229 

relacionados ao painel de mercado. No que diz respeito à remuneração, foram apresentados 230 

dados sobre os pagamentos realizados por tipo de contratação, remuneração mensal e anual do 231 

cooperado, produção por especialidade considerando consulta, SP/SADT auto gerado e 232 

honorários médicos, produção por médico por especialidade ao mês considerando consulta, 233 

SP/SADT auto gerado e honorários médicos, média e valor total das consultas por especialidade. 234 

No que concerne à distribuição dos custos assistenciais foi apresentado o total de consultas por 235 

beneficiários de 2021 a 2022, consultas de intercâmbio, média mensal de atendimentos intra 236 

rede, sinistralidade contábil e sinistralidade mais taxa administrativa, receita per capita, evolução 237 

do faturamento de contraprestações, evolução do faturamento médio de 2015 a 2022, 238 

inadimplência de pessoa física e pessoa jurídica, inadimplência de intercâmbio, receita e despesa 239 

anual de intercâmbio de 2021 e 2022, evolução do resultado mensal de 2022, custo com pessoal, 240 

índice de desempenho da Unimed Sete Lagoas na ANS, evolução do registro de operadoras no 241 

país de 1999 a 2022,  distribuição dos beneficiários de planos de assistência médica por 242 

operadoras, classificação da Unimed Sete Lagoas no ranking da Unimed do Brasil, informações 243 

sobre o acompanhamento financeiro da Unimed Sete Lagoas pela Unimed Federação Minas e 244 

Unimed do Brasil e sobre a manutenção da certificação da ISO 9001:2015 acerca do sistema de 245 

gestão da Unimed Sete Lagoas que se encontra em conformidade com a Norma do Sistema de 246 

Gestão de Qualidade, no ano de 2022. Dr. Antônio Raposo discorreu também sobre os benefícios 247 

disponibilizados aos cooperados no ano de 2022 tais como, reembolso do CRM, PIC (Programa 248 

de Integração Cooperativista) e Seguro de vida. Aproveitou a oportunidade para ressaltar sobre a 249 

importância da comunicação entre a administração e os cooperados, que no ano de 2022 obteve 250 

um total de 97 comunicados enviados com assuntos diversos através de Boletins da Diretoria, 251 

informações sobre o cenário econômico, informações relevantes sobre a cooperativa. No mesmo 252 

período foram realizadas pela diretoria 26 reuniões com médicos(as) cooperados(as), além de 23 253 

reuniões com o Conselho de Administração e iniciado o programa de visitação aos médicos 254 

cooperados, que teve seu início em agosto para uma escuta mais qualificada. B) Balanço Geral; 255 
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1) Resultado do Exercício: foi apresentada a evolução das principais contas do ativo e do 256 

passivo, pelo Superintendente Renato Figueiredo, com detalhamento do resultado. Renato 257 

Figueiredo informou que o mesmo será publicado no site da Unimed para acesso do cooperado e 258 

aproveitou a oportunidade para esclarecer também sobre o trabalho da auditoria independente 259 

Walter Heuer dentro da cooperativa. O resultado do exercício de 2022 foi uma sobra no valor de 260 

R$ 2.007.163,88 (dois milhões, sete mil, cento e sessenta e três reais e oitenta e oito centavos), à 261 

disposição da Assembleia Geral Ordinária. De acordo com o parecer da auditoria Walter Heuer 262 

Auditores e Consultores, as demonstrações contábeis acima referidas apresentam 263 

adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial financeira da Unimed 264 

Sete Lagoas Cooperativa de Trabalho Médico em 31 de dezembro de 2022, o desempenho de 265 

suas operações e os seus fluxos de caixa para exercício findo naquela data, de acordo com as 266 

práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às entidades supervisionadas pela Agencia 267 

Nacional de Saúde Suplementar - ANS, apresentando assim parecer técnico da auditoria externa 268 

sem ressalvas. C) Parecer do Conselho Fiscal; Dr. Márcio Fim, coordenador do Conselho 269 

Fiscal, apresentou informações sobre a competência do Conselho Fiscal e sobre as dificuldades 270 

de se conseguir candidatos ao referido Conselho, principalmente nos últimos anos. Em seguida 271 

apresentou o parecer do Conselho sobre o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do 272 

Exercício de 2022 da Unimed Sete Lagoas Cooperativa de Trabalho Médico, cujo resultado foi 273 

uma sobra no valor de R$ 2.007.163,88 (dois milhões, sete mil, cento e sessenta e três reais e 274 

oitenta e oito centavos) pronunciando-se favorável à sua aprovação. Foi constituída a mesa para 275 

aprovação do Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do exercício de 2022 da Unimed 276 

Sete Lagoas, sendo indicado para presidir a mesa, o cooperado Dr. Cássio Murilo Vilefort Silva.  277 

O Presidente da mesa colocou em votação o Balanço Patrimonial, o qual foi aprovado por 278 

unanimidade. II – DESTINAÇÃO DO RESULTADO; Dr. Antônio Raposo chamou a atenção 279 

para as dificuldades enfrentadas no último ano em decorrência do reajuste negativo da ANS e da 280 

pandemia da Covid-19 e recomendou a composição de um fundo de reserva para subsidiar 281 

possíveis custos extraordinários da operadora. Diante disso, apresentou a proposta do Conselho 282 

de Administração de criação do fundo não obrigatório para subsidiar os custos extraordinários 283 

com a assistência médica com prazo de término em 31/12/2023 o que foi provado pela maioria. 284 

III- HONORÁRIOS DE DIRETORIA E CÉDULAS DE PRESENÇA – O Conselho de 285 

Administração apresentou a proposta de reajuste para os honorários da diretoria bem como, os 286 

demais médicos que atuam na administração da Unimed e cédula de representação e presença, no 287 
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mesmo percentual aplicado nas consultas médicas, no mesmo mês em que for aplicado o reajuste 288 

das mesmas. O Dr. Rogério Vicente de Lima Ferreira apresentou uma segunda proposta em que 289 

não haja reajuste até a próxima AGO o que foi aprovado pela maioria. Em seguida passou-se 290 

para o item seguinte da pauta: IV - NOMEAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL 291 

PERANTE ANS; NOMEAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA ÁREA DE 292 

SAÚDE. Dr. Antônio de Pádua Brandão Raposo explicou que estas nomeações são exigências 293 

da Agência Nacional de Saúde Suplementar para o funcionamento da operadora. Comunicou aos 294 

presentes, que atualmente o presidente eleito ocupa os cargos de Representante Legal e 295 

Responsável Técnico da Unimed Sete Lagoas perante à ANS – Agência Nacional de Saúde 296 

Suplementar. Propôs a nomeação do Diretor Presidente, Dr. Cléber Ronaldo Valadares como 297 

Representante Legal perante a ANS e do Diretor Administrativo Financeiro, Dr. Wagner 298 

Pinheiro Pinto Villafort como Responsável Técnico pela Área de Saúde. Colocado em votação, 299 

foi aprovado por unanimidade. Dr. Antônio Raposo parabenizou os cooperados eleitos nesta 300 

AGO. Conforme determina o § 2º do Art. 32 do Estatuto Social, a posse dos eleitos ocorre na 301 

mesma data desta AGO. Por fim, Dr. Antônio Raposo comunicou aos novos eleitos sobre o 302 

período de transição entre as diretorias até que a eleição seja homologada pelas autoridades 303 

competentes. A Diretoria do mandato findado estará à disposição neste período para participar 304 

do referido processo. O Diretor Presidente Dr. Antônio de Pádua Brandão Raposo encerrou a 305 

Assembleia, agradecendo a participação de todos. Estiveram presentes: Dr. Sebastião Eustáquio 306 

Moreira Barroso, Dr. Carlos Bernardo Moura, Dr. Ivan Bastos Roedel, Dr. Dílcio José da Silva, 307 

Dr. Renan Caldeira Victória, Dr. Antônio de Pádua Brandão Raposo, Dr. Olavo César de Sales, 308 

Dra. Elizabeth Sader Dias, Dr. Adriano Murta Maia, Dr. Antônio José Lobo Ribeiro, Dra. Maria 309 

Júlia de Almeida, Dra. Patsy Luciana V. Lanza França, Dra. Ana Claudia de Araújo, Dr. Flávio 310 

Pimenta da Silveira, Dr. Lucas Vasconcellos Gonçalves, Dr. Humberto Henrique Smith França, 311 

Dr. Renato Abranches Corsetti Purcino, Dr. Rogério Siqueira Maurício, Dr. Márcio Fim, Dr. 312 

Nívio Alves Teixeira, Dr. Ricardo Silva Ramos, Dr. Bernardo Teixeira da Costa, Dr. José Aníbal 313 

Avelar Ribeiro, Dr. Clóvis Ramalho Maciel, Dr. Breno Dayrell Silva Cunha, Dr. Daniel Britto 314 

Santos, Dr. Alexandre Magno Mendes Venuto, Dr. Claudiney Geraldo Sales da Silva, Dr. Tony 315 

Fabiano Gomes Santos, Dr. Márcio José de Almeida, Dr. Amélia Ninete Diniz Ferreira, Dr. 316 

Hélio Vasconcelos Machado, Dra. Dilma Elizabete de Carvalho, Dr. Carlos César Faria Moreira, 317 

Dra. Cristiane Moreira Gontijo Campos, Dra. Geralda Lúcia da Rocha Silva, Dra. Heidi Moura 318 

Rodrigues Mazzoni, Dra. Neli Nunes Coelho Torres, Dr. Wagner Pinheiro Pinto Villafort, Dr. 319 
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Eraldo Dutra Pessanha Junior, Dr. João Paulo Lemos da Silveira Santos, Dr. Cléber Ronaldo 320 

Valadares, Dr. Pedro Henrique Teodoro da Silva, Dr. David Fillipe Silva Cruz, Dr. Nelson 321 

Almeida Monteiro, Dr. Jahir Richard de Oliveira, Dr. José Luiz Rosa de Oliveira, Dr. Abel de 322 

Figueiredo Rossi, Dr. Alcides Costa Filho, Dra. Fátima Ferreira Calazans, Dr. Geraldo Alberto 323 

Alves de Alcântara, Dr. Fabianno Zaghetto Campos, Dr. Josino Antônio Rezende Dutra, Dr. 324 

Joaquim Machado Neto, Dr. Emanoel César Estefani, Dra. Maria Soeli Lanza, Dr. Cássio Murilo 325 

Vilefort Silva,  Dr. Sérgio Emílio Paiva Nogueira, Dra. Luciana dos Santos Andreata, Dr. 326 

Gelbert Luiz Chamon do Carmo Amorim, Dr. Sylvio Silvestre Conceição Neto, Dr. Eduardo da 327 

Costa Terra, Dr. Carlos Alfredo Fonseca Júnior, Dra. Flávia Helena Fidelis de Faria Fonseca, Dr. 328 

Daniel de Carvalho Vidigal, Dr. Eustáquio de Souza Dayrell, Dr. Márcio Lanza Avelar, Dra. 329 

Rita de Cássia Costa de Oliveira Souza, Dra. Ana Rita de Paiva Toledo, Dr. Paulo César Mariz, 330 

Dr. Márcio Lanza Avelar Júnior, Dra. Denise Lembi Ferreira, Dra. Karla Andreia Zimmerann, 331 

Dr.  Aníbal Pinto Mascarenhas Netto, Dr. Marcelo Vasconcelos Costa Lanza, Dr. Thiago Araújo 332 

Santos de Melo Franco Silva, Dr. Eduardo Araújo Souza Júnior, Dra. Mariana Márcia Marçal V. 333 

Reis, Dra. Isabella França Pena, Dr. Sérgio Pôncio Costa, Dr. Gilson Carlos do Vale, Dra. Thais 334 

Andressa Silva Faier, Dr. Thiago Aguiar Faier, Dr. Rogério Vicente de Lima Ferreira, Dr. 335 

Wellington Araújo Costa, Dra. Luciane Lopes Freire Sader, Dra. Kaili Alcione A. de Oliveira, 336 

Dr. Bernardo Caldeira de Castro, Dr. Carlos Alberto de Andrade, Dra. Luciene Ferreira 337 

Calazans, Dr. Rustan Barroso Mendes Moreira, Dr. Tiago Kfuri Maciel, Dr. Leonardo Kfuri 338 

Maciel, Dr. Bruno Marinho Morais, Dr. Wander Flávio Nunes, Dra. Sarah Pereira David Maia, 339 

Dra. Lívia Pereira David Maia, Dr. Marcos Afonso Alves Maia, Dr. Marcos Aurélio Cota 340 

Teixeira, Dr. Caio Viana, Dr. Marcos Wendell Kfuri Machado, Dr. Lucas Flores Batista, Dr. 341 

Leonardo Matos Gomes Baptista, Dr. Chadson Késsimos de Salles, Dra. Cíntia Aparecida Santos 342 

Oliveira, Dr. Ivan Leão França, Dra. Iasmine Corrêa Lanza, Dra. Sandra Regina Nardoni A. da 343 

Silva, Dra. Valéria Paiva e Silva, Dra. Cristina Paiva e Silva, Dra. Laila Abdo Zacarias, Dr. 344 

Jacinto Abdo Zacarias, Dr. Hélio Humberto Cançado Xavier, Dr. Antônio Fernandino de Castro 345 

Bahia Neto, Dra. Victória Pereira de Lima, Dr. Rafael Rodrigues de Menezes, Dr. Murilo 346 

Carvalho de Rezende, Dr. André Diniz Corrêa, Dra. Daniela Cristina Machado Tameirão, Dr. 347 

Lucas Eduardo e Silva, Dr. Robelman Batista de Morais, Dr. Rômulo dos Santos Arantes Filho, 348 

Dra. Júnia Maria de Oliveira Rocha, Dr. Joaquim Ferreira de Paula Neto, Dr. André Luiz 349 

Barbosa Rocha, Dr. Aroldo Rocha Júnior, Dra. Maria Letícia Leão Lana, Dr. Vinícius Nobre 350 

Flávio, Dr. Aloísio Marques Nascimento, Dr. Sérgio Eduardo de Menezes e Souza, Dra. Janaína 351 
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Andrade Guimarães Rocha, Dr. Marcos Aurélio Silveira Ladeira, Dr. João Bosco de Oliveira 352 

Costa, Dr. Bruno Paio Barreiros, Dra. Nicole Duarte Discacciati, Dr. Leonardo Martins Barbosa, 353 

Dr. Diogo Bicalho Silva, Dr. Leandro César e Silva, Dr. Rodrigo Cambraia Marques, Dr. 354 

Geraldo Afonso Pontello Neves, Dr. Eduardo Menezes de Souza, Dr. Fabrício Henrique Martins 355 

de Rezende, Dra. Fernanda Sant’Ana Marques Frutuoso, Dr. Bernardino Melo Figueiredo Neto, 356 

Dra. Luciana Paiva Lopes Figueiredo, Dr. Geraldo Magela de Rezende, Ivana Raimunda de 357 

Menezes Melo, Dr. Paulo Augusto Escuin Gonçalves, Dr. Roger Rodrigues Alvarenga, Dra. 358 

Flávia Lima Nogueira, Dr. Henrique Vianello, Dr. Homero Campos Reis, Dr. Wágner de 359 

Oliveira Reis, Dr. Leandro Ferreira Guimarães, Dr. Luiz Fernando Ferreira Lopes, Dr. Wanes 360 

José Rodrigues Naves, Dr. Roberto Elias do Nascimento Soares, Dr. Luciana Rabelo Ferreira, 361 

Dra. Nathália Sampaio Mascarenhas, Dr. Anderson Geraldo Machado, Dra. Anna Paula Kurrle, 362 

Dr. Bruno Correa Lanza, Dr. Vitor Eduardo de Menezes e Souza, Dra. Marília de Oliveira e 363 

Silva, Dra. Luciana de Oliveira e Silva, Dr. Caio Dutra, Dr. Rogério Leão de Vasconcelos, Dr. 364 

Raphael Martins Bebiano, Dr. Maurício Mattar, Dra. Flávia Lage Gonçalves, Dr. Paulo Ramos 365 

Botelho Nunes, Dr. Alexis Paiva Leite, Dr. Euro de Andrade Lanza, Dr. Ronaldo João da Silva, 366 

Dr. Luis Carlos Barreto Camelo, Dr. Renato Souto de Vasconcelos, Dra. Natália de Andrade 367 

Gomes Viana, Dr. Carlos Alberto Gontijo Lima, Dr. Gleyson Henrique dos Santos Pena Lanza, 368 

Dra. Maíla Aparecida Vinhal Andrade, Dr. Fabiano Franco M Prado, Dr. Maurício Delage 369 

Henriques, Dr. Teon Augusto Noronha de Oliveira, Dra. Gina Andreia Santos Amaral, Dra. 370 

Valéria Paiva e Silva, Dr. Rodolpho Tedodoro Temóteo Tostes, Dr. João Batista Araújo de 371 

Sousa, Dr. Priscilla Rossi Baleeiro Marcos, Dr. Walter da Silva Braga, Dr. Antônio A. Pontello 372 

Neves, Dr. Robson Gonçalves, Dr. Bernardo Calzavara de Carvalho, Dr. Gustavo Avelar de 373 

Matos, Dr. Glaciele Moraes Martins Rezende, Dra. Cláudia Gonçalves Silva, Dr. Samuel 374 

Conrado de Oliveira Mourão, Dra. Flávia de Barros Araújo, Dr. Rogério Siqueira Martins, Dr. 375 

Vinícius Eduardo de Andrade Ribeiro, Dr. Felipe Massote Truzzi Alves, Dr. Diogo Augusto 376 

Vieira Dantas, Dr. Wanderley Rodrigues Moreira, Dra. Renata Gonçalves Pereira, Dra. Stella 377 

D’Ávila de Souza Ramos, Dr. Flávio Leão França, Dra. Rejane Márcia de Abreu, Dra. 378 

Margareth Ferreira dos Santos, Dr. Robson Pevidor Dorneles, Dr. Américo de Assis Carvalho, 379 

Dr. Rodolfo Cotrik, Dra. Ana Paula R F Venuto, Dr. Thiago Venuto, Dr. Áureo Gaudêncio 380 

Filho, Dra. Vera Lúcia Souza Araújo, Dr. Marco Túlio Guimarães Leão, Dr. Edson Batista de 381 

Lima, Dr. Luiz Carlos Silva, Dr. Lucas Figueiredo Cruz e Silva, Dr. Alexandre Barbosa de 382 

Oliveira, Dr. Fabrício Melo Bertolini, Dra. Ana Maria de Campos, Dra. Nathália Lopes 383 
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Albuquerque Santiado, Dr.  Arlex Palhares Marques, Dra. Mônica Cristina Toledo Pereira, Dr. 384 

Luciano Araújo dos Anjos, Dra. Petra Maria de Oliveira Stuhr, Dr. João Cláudio Soares de 385 

Sousa, Dr. Alexandre Moreira Guimarães, Dr. Marcelo Henrique Braga Santos, Dr. João Paulo 386 

Santos Alves, Dr. Rafael de Souza Menezes, Dra. Fernanda Motta Medeiros, Dr. Carlos Alberto 387 

Perez Abreu, Dr. Leonardo Wagner Nébias Andrade, Dr. Ricardo Henrique Lanza Meirelles, Dr. 388 

Lídia Aparecida Franco Gontijo, Dr. Waldívio Marcos de Almeida Júnior, Dra. Carolina 389 

Castanheira Tavares, Dra. Caroline Barbosa Batista, Dr. Geraldo Alves da Silva Júnior, Dra. 390 

Caroline Fonseca Moraes, Dr. Flávio Pessoa Borges, Dr. João Alberto Barros Ribeiro, Dra. 391 

Nayara Pelúzio Rocha, Dr. Roney Windson de Abreu, Dr. Bruno do Nascimento Antunes, Dr. 392 

Jonas Alves Santana, Dr. Breno de Freitas Tavares e Dra. Juliana Bernardes Costa. Dentre os 393 

presentes, assinaram no original desta ata, que se encontra arquivada em livro lavrado de forma 394 

eletrônica nesta Cooperativa, o Dr. Antônio de Pádua Brandão Raposo, Dr. Márcio Lanza 395 

Avelar, Dr. Ivan Bastos Roedel, Dr. Dílcio José da Silva, Dr. Rogério Siqueira Maurício, Dr. 396 

Cléber Ronaldo Valadares, Dr. Márcio José de Almeida, Dr. Américo de Assis Carvalho, Dr. 397 

Humberto Henrique Smith França, Diogo Bicalho Silva, Dr. Márcio Lanza Avelar Júnior e Dr. 398 

Ricardo Silva Ramos. Esta é cópia fiel/autêntica da ata lavrada no livro próprio. Assinada 399 

digitalmente pelo Presidente da Assembleia, Dr. Antônio de Pádua Brandão Raposo, CPF 400 

117.929.736-91. Sete Lagoas, 20 de março de 2023. 401 
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A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 23/168.323-5.
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acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

117.929.736-91 ANTONIO DE PADUA BRANDAO RAPOSO

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

117.929.736-91 ANTONIO DE PADUA BRANDAO RAPOSO

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

117.929.736-91 ANTONIO DE PADUA BRANDAO RAPOSO

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

117.929.736-91 ANTONIO DE PADUA BRANDAO RAPOSO

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

117.929.736-91 ANTONIO DE PADUA BRANDAO RAPOSO

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

117.929.736-91 ANTONIO DE PADUA BRANDAO RAPOSO

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 10279249 em 13/04/2023 da Empresa UNIMED SETE LAGOAS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO, Nire
31400003053 e protocolo 231683235 - 28/03/2023. Autenticação: 82DDA3CD227D4C5E94FBA835A23262A585BB050. Marinely de Paula Bomfim -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 23/168.323-5 e o código de
segurança cugY Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 14/04/2023 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.

pág. 37/39

Num. 91632778 - Pág. 37Assinado eletronicamente por: VINICIUS DE MATTOS FELICIO - 07/12/2023 10:54:38
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=null
Número do documento: null



 
 
 
 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 23/168.323-5.

Página 2 de 2

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

117.929.736-91 ANTONIO DE PADUA BRANDAO RAPOSO

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

117.929.736-91 ANTONIO DE PADUA BRANDAO RAPOSO

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

117.929.736-91 ANTONIO DE PADUA BRANDAO RAPOSO

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

117.929.736-91 ANTONIO DE PADUA BRANDAO RAPOSO

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

117.929.736-91 ANTONIO DE PADUA BRANDAO RAPOSO

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

117.929.736-91 ANTONIO DE PADUA BRANDAO RAPOSO

Belo Horizonte. quinta-feira, 13 de abril de 2023
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                                    1 

AO JUÍZO DA 4ª VARA DA COMARCA DE DUQUE DE CAXIAS/RJ 

 

Processo: 0849320-15.2023.8.19.0021 

Recuperanda: São Jorge Siderurgia Ltda e outros 

Credoras: Minerita Minérios Itaúna Ltda 

                  Verde Minas Mineração Ltda  

 

 

 

MINERITA MINÉRIOS ITAÚNA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 16.813.461/0001-13, situada na Praça Dr. Augusto Gonçalves, 

nº 146, Centro, Itaúna/MG e todas suas filiais e VERDE MINAS MINERAÇÃO LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 34.848.151/0001-16, situada no 

Logradouro Fazenda “Fazendinha Jatobá”, S/N, Zona Rural Itatiaiuçu, Itaúna/MG, na condição de 

credoras quirografárias devidamente indicadas na relação de credores (Id. 83106542), ambas 

representadas na forma de seus respectivos contratos sociais (dcto.01/02), vem respeitosamente, a 

presença de Vossa Excelência, por meio de seu advogado que ao final assina (dcto.03/04), requerer 

sua HABILITAÇÃO nos autos para todos os fins de direito. 

 

Por derradeiro, requer sejam as futuras publicações/intimações efetivadas em nome do 

Dr. ALEXANDRE GONÇALVES RIBEIRO, na OAB/MG sob o n° 104.888, pena de nulidade. 

 

Termos que pede deferimento. 

 

Itaúna, 08 de dezembro de 2023. 

 

ALEXANDRE GONÇAVES RIBEIRO 

OAB/MG 104.888 
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31211457898 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

VERDE MINAS MINERACAO LTDA

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE ENDERECO ENTRE MUNICIPIOS DENTRO DO MESMO ESTADO12209

ITATIAIUCU

28 DEZEMBRO 2022

Nº FCN/REMP

MGP2201165431

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Número do Protocolo
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Esta página é integrante a 3ª Alteração Contratual da sociedade empresária denominada Verde Minas 
Mineração Ltda, inscrita de CNPJ sob o nº 34.848.151/0001-16, estampada em 5 (cinco) páginas 
numeradas, não possuindo, isoladamente, qualquer valor jurídico.  
__________________________________________________________________________________ 
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VERDE MINAS MINERACAO LTDA. 
CNPJ: 34.848.151/0001-16 

NIRE: 3121145789-8 
 

3ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 

 
KFF HOLDING DO BRASIL LTDA, com sede na Rua José Lembi, 38, Centro, em Itaúna-Mg, CEP 
– 35.680-024, inscrita no CNPJ sob nº. 43.002.183/0001-97, com contrato social devidamente 
registrado na JUCEMG sob nº. 3121244399-8 em 05/08/2021neste ato representada pelo seu 
administrador e representante legal Kássio Fonseca Ferreira, brasileiro, empresário, casado sob 
comunhão parcial de bens, residente e domiciliado na Avenida Anita Lima 240, CEP 35.680-021, 
Centro, Itaúna (MG), portador da Cédula Identidade n°. MG-7.491.299 expedida em 03/08/1999 pela 
SSPMG, CPF 835.497.736-68, nascido em Divinópolis (MG) aos 16/11/1975; 
 
MINERAÇO HOLDING LTDA, com sede na Avenida Anita lima, número 189, Centro, município 
Itaúna - MG, Cep 35.680-021, inscrita sob o CNPJ 28.154.041/0001-51 e devidamente registrada na 
JUCEMG sob o NIRE 31211174250, neste ato representada pelo seu administrador e representante 
legal Lucas Nogueira Lemos, brasileiro, empresário, Casado sob o regime de Separação de Bens 
Convencional, nº do CPF 012.500.686-14, documento de identidade MG-10.715.576, SSP, MG, com 
residência a Avenida Anita Lima, número 200, bairro Centro, município Itaúna - Minas Gerais, Cep 
35.680-021, 
 
ÚNICOS sócios da sociedade empresária limitada VERDE MINAS MINERAÇÃO LTDA, com 
sede na Rodovia São Joaquim de Bicas, nº 1.001, bairro/distrito “Zona de Concentração de 
Atividades”, município de São Joaquim de Bicas/MG, CEP: 32.920-000, CNPJ 34.848.151/0001-16, 
NIRE 3121145789-8, resolvem de comum alterá-lo nas seguintes condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO 
 
A sede da Sociedade passa para Fazendinha Jatobá, s/n, Zona Rural, Itatiaiuçu-MG, CEP – 35.685-
000.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DEMAIS CLAUSULAS:  
 
As demais clausulas permanecem inalteradas, consolidando-se o contrato. 
 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
VERDE MINAS MINERACAO LTDA 

CNPJ: 34.848.151/0001-16 
NIRE: 3121145789-8 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DENOMINAÇAO SOCIAL:  
 
A sociedade empresária limitada girará sob o nome empresarial de VERDE MINAS MINERAÇÃO 
LTDA, sendo regida em conformidade com o capítulo da(s) Sociedade(s) Limitada(s), disposto na lei 
nº 10.406/2002, e na omissão deste capítulo, supletivamente pelas normas da lei nº 6.404/76. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - SEDE - FORO – PRAZO:  
 
A sociedade tem sua sede na Fazendinha Jatobá, s/n, Zona Rural, Itatiaiuçu-MG, CEP – 35.685-000.  
 
§ 1º.  A sociedade poderá implantar outras filiais, a qualquer momento, em qualquer parte do território 
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nacional, observando, se os dispositivos legais que regulamentam o funcionamento da sociedade. 
 
§ 2º. É indeterminado o seu prazo de duração e o início de atividades se deu 01 de outubro de 2.018. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO SOCIAL: 
 
O objeto da sociedade é (i) A extração de jazidas minerais em território nacional; (ii) Extração de 
jazidas minerais de terceiros na condição de arrendamento ou prestação de serviços; (iii) Concentração 
de minérios em jazidas próprias ou de terceiros na condição de arrendamento ou prestação de serviços; 
(iv) Compra e venda de minérios no mercado nacional e internacional; (v) Comércio atacadista de 
resíduos e sucatas metálicos; (vi) Aluguel de máquinas e equipamentos com e sem operador e 
manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso na extração mineral. 
 
CLÁUSULA QUARTA – CAPITAL SOCIAL 
 
O capital social é de R$ 6.000.000,00 (Seis milhões de reais) totalmente integralizado, divididos em 
6.000.000 (Seis milhões) quotas sociais, no valor de R$ 1,00 (Um real) cada uma, assim atribuídas aos 
quotistas: 
 

Sócios Cotas  % R$ 
KFF Holding do Brasil Ltda 3.000.000  50,00% 3.000.000,00 
Mineraço Holding Ltda 3.000.000  50,00% 3.000.000,00 
Total:........................>>>> 6.000.000  100% 6.000.000,00 

 
Parágrafo Único - A responsabilidade dos sócios é, na forma do artigo 1.052 do Código Civil 
Brasileiro (Lei10.406, de 10/01/2002), restrita ao valor das suas cotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social. 
 
CLÁSULA QUINTA - DESGNAÇÃO DE ADMINISTRADORES: 
 
Poderão ser designados administradores, sócios ou não sócios por previsão no Contrato Social ou em 
ato separado, observando o quórum previsto no artigo 1.061 do código Civil Brasileiro (Lei nº 10.406 
de 10 de janeiro de 2002). 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA ADMINISTRAÇÃO: 
 
A administração, por prazo indeterminado, será de responsabilidade dos não sócios Kássio Fonseca 
Ferreira e Lucas Nogueira Lemos, que assinam os documentos da sociedade em conjunto ou 
separadamente, ficando autorizado o uso do nome empresarial, dispensando-os de caução e investidos 
dos mais amplos e gerais poderes, podendo representá-la em juízo ou fora dele, nas relações com 
terceiros, e/ou perante qualquer ente, órgão e/ou repartição, ligados a administração públicas direta ou 
indireta (ainda que atuando por meio de delegação ou outro tipo de outorga equivalente), assinando 
todos os documentos necessários à gestão dos negócios. 
 
§ 1º. A nomeação de procuradores à sociedade, salvo para acompanhamento de eventuais 
procedimentos judiciais, deverá contar, em qualquer caso, com as assinaturas em conjunto dos 
administradores não sócios Kássio Fonseca Ferreira e Lucas Nogueira Lemos, que em 
conformidade com o(s) respectivo(s) instrumento(s) de procuração, deverão explicitar os poderes que 
serão conferidos e o prazo de validade do(s) mesmo(s), nunca superior a um ano, observando o 
disposto no artigo 1.018 da Lei 10.406/2002. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - IMPEDIMENTO DE USO DA DENOMIÇÃO SOCIAL: 
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Os Administradores são investidos de todos os poderes necessários para a prática dos atos de gestão, 
sendo-lhes vedados os avais, fianças, gravames ou outras garantias de favor, bem como o uso ou 
emprego da denominação social em negócios ou transações estranhos aos objetivos sociais. 
 
§ 1º. Para os casos de avais e fianças, a sociedade poderá prestá-los, mas para tanto, deverão os sócios, 
em reuniões especificamente convocadas para este fim, deliberar em favor de tal autorização de forma 
unânime. 
 
CLÁUSULA OITAVA - RETIRADA “PRÓ-LABORE”: 
 
Pelo exercício da administração, os administradores Kássio Fonseca Ferreira e Lucas Nogueira 
Lemos terão direito a uma retirada mensal a título de pró-labore, cujo valor será livremente 
convencionado de comum acordo entre os sócios. 
 
CLÁUSULA NONA - EXERCÍCIO SOCIAL E RESULTADO: 
 
Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão contas 
justificadas de seus atos na administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico. 
 
§ 1º. Por meio de reunião dos sócios devidamente convocada para este fim, poderá ser aprovada a 
distribuição de resultados de maneira desproporcional aos percentuais de participação de cada um dos 
sócios, conforme no quadro societário, segundo autoriza o artigo 1.007 da Lei nº 10.406/2002. 
 
§ 2º. Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente lucros do exercício, com base em 
levantamento de balanço intermediário, observada a repartição de lucros quando a distribuição afetar o 
capital social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei 10.406/2002. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - EXTINÇÃO OU DISSOLUÇÃO DE SÓCIO: 
 
No caso de extinção ou dissolução de qualquer dos sócios, esta sociedade não será dissolvida ou 
extinta, cabendo aos sócios remanescentes determinar o levantamento de balanço especial de 
determinação de haveres na data da dissolução ou extinção. Os componentes da firma extinta ou 
dissolvida deverão, em 90 (noventa) dias da data do balanço especial, manifestar a sua vontade de 
serem ou não integrados a esta sociedade, aceitando direitos e obrigações do sócio extinto ou 
recebendo os seus direitos e haveres, apurados até a data do balanço especial, em 10 prestações iguais 
e sucessivas, vencendo-se a primeira após 120 dias da data do balanço especial. 
 
Parágrafo Único – O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seus sócios. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: 
 
As quotas do Capital social são indivisíveis e não poderão ser transferidas, alienadas ou cedidas a 
terceiros, no total ou em parte, sem o consentimento expresso dos sócios, a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição. Não havendo interesse dos 
mesmos, o que deverá ser manifestado expressamente, as quotas poderão ser transferidas a terceiros. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DELIBERAÇÕES SOCIAIS: 
 
Os sócios poderão deliberar em reunião, cabendo a cada quota um voto e serão consideradas 
aprovadas as proposições que obtiverem a maioria absoluta dos votos, contados segundo o valor das 
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quotas de cada um. Em caso de empate prevalecerá a decisão sufragada por maior número de sócios. 
 
§ 1º.  Para as deliberações seguintes é exigida a concordância de, no mínimo, de 75% (setenta e cinco 
por cento) das quotas sociais: 
 
• Constituição de ônus reais em bens móveis ou imóveis da sociedade; 
• Tomada e concessão de empréstimos em valores superiores a 20% do Patrimônio Líquido da 
sociedade, apurado em balanço especial na data do evento; 
• Incorporação, fusão e a dissolução da sociedade ou a cessão do estado de liquidação; 
• Autorizar a distribuição diferenciada de resultados; 
• Nomear procurador (es); 
• Eleger administrador da sociedade; 
• Qualquer alteração no contrato social. 
 
§ 2º. A alteração contratual que contiver a assinatura de mais de 75% (setenta e cinco por cento) do 
Capital Social, poderá ser levada a registro nos órgãos competentes, desde que não deliberem a 
respeito de exclusão de sócio, que exigirá a unanimidade dos sócios não excluídos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
Os casos omissos a este contrato serão resolvidos amigavelmente entre os sócios. Na impossibilidade 
de composição amigável, serão aplicadas as leis vigentes da época, usos e costumes geralmente 
observados. Aplicam-se à sociedade, subsidiariamente, as normas relativas às sociedades por ações 
previstas na Lei nº 6.404/76 e alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DESIMPEDIMENTO: 
 
Os sócios administradores declaram, para os efeitos do disposto no § 1º. do artigo 1.011 do Código 
Civil Brasileiro, que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
 
E, por estarem assim justos e contratados, assinam eletronicamente esta 2ª Alteração do Contrato 
Social da Sociedade denominada VERDE MINAS MINERAÇÃO LTDA 

 
Fica eleito o foro de Itaúna/MG para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
deste contrato. 
 
E, estando o(s) sócio(s) justo(s) e contratado(s), assinam eletronicamente o presente instrumento. 
 
 
 

Belo Horizonte (MG), 21 de Dezembro de 2.022. 
 
 

MINERAÇO HOLDING LTDA. 
Lucas Nogueira Lemos 

Representante Legal 
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KFF HOLDING BRASIL LTDA 
Kássio Fonseca Ferreira  

Representante Legal  
 

 
Fillipe de Sousa Leite. 
OAB/MG nº 189.989 
 
 
Weliton Alex Correia de Andrade. 
CRC nº. 59.780 
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Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa VERDE MINAS MINERACAO LTDA, de NIRE
3121145789-8 e protocolado sob o número 22/725.254-3 em 03/01/2023, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 9862506, em 04/01/2023. O ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador
Glaucia Azevedo Ottoni.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
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Belo Horizonte. quarta-feira, 04 de janeiro de 2023

Documento assinado eletrônicamente por Glaucia Azevedo Ottoni, Servidor(a) Público(a),
em 04/01/2023, às 14:14 conforme horário oficial de Brasília.
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requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
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CÓDIGO
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CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

MINERITA - MINERIOS ITAUNA LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

ESPOLIO

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

1

1

051

2001

2017

2003
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5 Fevereiro 2021

Nº FCN/REMP

MGN2153401180

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________
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_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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38ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 

MINERITA - MINÉRIOS ITAÚNA LTDA. 

CNPJ: 16.813.461/0001-13 

NIRE: 3120065589-8, de 27/12/1971 
 

ESPÓLIO DE DILSON FONSECA DA SILVA, neste ato representado por seu inventariante, nomeado 

por meio de Escritura de Nomeação de Inventariante (Livro no 260-N; Folhas no 075, 1º Traslado), 

perante o Serviço Notarial do 2º Ofício de Notas da comarca de Itaúna/MG, qual seja, o Sr. Kássio 

Fonseca Ferreira, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens, empresário, residente e 

domiciliado à Rua Anita Lima, no 240, Centro, Itaúna/MG, CEP: 35.680.021, portador da Cédula 

Identidade de nº MG-7.491.299 expedida em 03/08/1999 pela SSP/MG, inscrito no CPF sob o no 

835.497.736-68, nascido em Divinópolis/MG, aos 16/11/1975; 

  

JANETE FERREIRA ALVES DA SILVA, brasileira, viúva, empresária, residente e domiciliada na 

Rua Eponina Gomide, nº 183, Centro, Itaúna/MG, CEP: 35.680-020, portadora da Cédula de Identidade 

de nº M-3.470.474 expedida pela SSP/MG, inscrita no CPF sob o nº 758.444.516-00, nascida em 

Itaúna/MG, aos 12 de junho de 1953. 

 

KELLY FONSECA FERREIRA, brasileira, casada sob regime de separação de bens, empresária, 

residente e domiciliada à Rua Anita Lima, no 200, Centro, Itaúna/MG, CEP: 35.680.021, portadora da 

Cédula de Identidade de nº M-8.779.927 expedida em 04/01/1994 pela SSP/MG, inscrita no CPF sob o no 

034.774.976-35, nascida em Divinópolis/MG, aos 23/09/1978; e 

 

KÁSSIO FONSECA FERREIRA, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens, 

empresário, residente e domiciliado à Rua Anita Lima, no 240, Centro, Itaúna/MG, CEP: 35.680.021, 

portador da Cédula de Identidade de nº MG-7.491.299 expedida em 03/08/1999 pela SSP/MG, inscrito no 

CPF sob o no 835.497.736-68, nascido em Divinópolis/MG, aos 16/11/1975; 

 

Únicos sócios da sociedade empresária denominada MINERITA MINÉRIOS ITAÚNA LTDA., 

sediada à Praça Dr. Augusto Gonçalves, nº 146, 12º andar, salas 1.201 a 1.207, Centro, em Itaúna/MG, 

com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais, sob NIRE 

3120065589-8, aos 27/12/1971, resolvem promover alteração do seu Contrato Social, procedendo ainda à 

sua consolidação nos seguintes termos: 

 

1) Das Alterações: 

1.1. Poderão ser designados administradores sócios ou não sócios, por previsão no Contrato Social ou em 

ato separado, observado o quórum previsto no art. 1.061 do Código Civil Brasileiro (Lei nº 10.406, de 10 

de janeiro de 2002). 

 

1.2. Foi designado como administrador não sócio o Sr. Lucas Nogueira Lemos, brasileiro, casado sob o 

regime de separação total de bens, empresário, residente e domiciliado à Rua Anita Lima, no 200, Centro, 

Itaúna/MG, CEP: 35.680.021, portador da Cédula de Identidade de nº MG-10.715.576 expedida em 

25/04/1997 pela SSP/MG, inscrito no CPF sob o no 012.500.686-14, nascido em Itaúna/MG, aos 

08/11/1.979. 

 

1.2.1. O administrador não sócio foi unanimemente aprovado pelos sócios e declarado empossado 

no cargo, sendo que, o seu mandato é por tempo indeterminado. 
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1.3. A administração será de responsabilidade do sócio Kássio Fonseca Ferreira, e do administrador não 

sócio Lucas Nogueira Lemos, que assinam os documentos da sociedade em conjunto ou separadamente,  

ficando autorizado o uso do nome empresarial, dispensando-os de caução, e investidos dos mais amplos e 

gerais poderes, podendo representá-la em juízo ou fora dele, nas relações com terceiros, e/ou perante 

qualquer ente, órgão e/ou repartição, ligados à administração pública direta ou indireta (ainda que atuando 

por meio de delegação ou outro tipo de outorga equivalente), assinando todos os documentos necessários 

à gestão dos negócios. 

 

1.3.1. A nomeação de procuradores da sociedade, sempre por prazo determinado, deverá contar, 

em qualquer caso, com as assinaturas em conjunto do administrador sócio, Kássio Fonseca 

Ferreira, e do administrador não sócio, Lucas Nogueira Lemos, que em conformidade com o(s) 

respectivo(s) instrumento(s) de procuração, deverão explicitar os poderes que serão conferidos e o 

prazo de validade do(s) mesmo(s), nunca superior a um ano, observando o disposto no artigo 1.018 

da Lei 10.406/2002.  

 

 

1.4. Os administradores, Kássio Fonseca Ferreira (sócio) e Lucas Nogueira Lemos (não sócio), declaram, 

sob as penas da lei, expressamente, que não se acham impedidos de exercer a administração da sociedade, 

por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, nos termos do art. 1.011, § 1º, da Lei nº 

10.406/2002, bem como, não se acham incursos na proibição de arquivamento previsto na Lei nº 

8.934/1994. 

  

1.5. Pelo exercício da administração, os administradores, Kássio Fonseca Ferreira e Lucas Nogueira 

Lemos, terão direito a uma retirada mensal, a título de pró-labore, cujo valor será livremente 

convencionado de comum acordo entre os sócios. 

 

2) Da Consolidação do Contrato Social: 

Fica assim consolidado o Contrato Social, conforme o texto seguinte: 

 

 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE DENOMINADA 

MINERITA - MINÉRIOS ITAÚNA LTDA. 

 

Sócios: 

 

ESPÓLIO DE DILSON FONSECA DA SILVA, neste ato representado por seu Inventariante, nomeado 

por meio de Escritura de Nomeação de Inventariante (Livro no 260-N; Folhas no 075, 1º Traslado), 

perante o Serviço Notarial do 2º Ofício de Notas da comarca de Itaúna/MG, qual seja, o Sr. Kássio 

Fonseca Ferreira, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens, empresário, residente e 

domiciliado à Rua Anita Lima, no 240, Centro, Itaúna/MG, CEP: 35.680.021, portador da Cédula 

Identidade de nº MG-7.491.299 expedida em 03/08/1999 pela SSP/MG, inscrito no CPF sob o no 

835.497.736-68, nascido em Divinópolis/MG, aos 16/11/1975; 

  

JANETE FERREIRA ALVES DA SILVA, brasileira, viúva, empresária, residente e domiciliada na 

Rua Eponina Gomide, nº 183, Centro, Itaúna/MG, CEP: 35.680-020, portadora da Cédula de Identidade 

de nº M-3.470.474 expedida pela SSP/MG, inscrita no CPF sob o nº 758.444.516-00, nascida em 

Itaúna/MG, aos 12 de junho de 1953. 
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KELLY FONSECA FERREIRA, brasileira, casada sob regime de separação de bens, empresária, 

residente e domiciliada à Rua Anita Lima, no 200, Centro, Itaúna/MG, CEP: 35.680.021, portadora da 

Cédula de Identidade de nº M-8.779.927 expedida em 04/01/1994 pela SSP/MG, inscrita no CPF sob o no 

034.774.976-35, nascida em Divinópolis/MG, aos 23/09/1978; e 

 

KÁSSIO FONSECA FERREIRA, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens, 

empresário, residente e domiciliado à Rua Anita Lima, no 240, Centro, Itaúna/MG, CEP: 35.680.021, 

portador da Cédula de Identidade de nº MG-7.491.299 expedida em 03/08/1999 pela SSP/MG, inscrito no 

CPF sob o no 835.497.736-68, nascido em Divinópolis/MG, aos 16/11/1975. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DENOMINAÇÃO SOCIAL 

 

A sociedade empresária gira sob o nome empresarial MINERITA – MINÉRIOS ITAÚNA LTDA., 

regendo-se este instrumento de conformidade com o capítulo da sociedade limitada disposto na Lei nº 

10.406/2002 e, em caso de omissão deste, supletivamente pelas normas da Lei nº 6.404/76. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – SEDE 

 

A sede social é na Praça Dr. Augusto Gonçalves, nº 146, 12º andar, salas 1.201 a 1.207, Centro, na cidade 

de Itaúna/MG, CEP: 35.680-054, inscrita no CNPJ sob o nº 16.813.461/0001-13, possuindo as seguintes 

filiais: 

 

1- Filial no local denominado Lagoa das Flores, no município de Itatiaiuçu/MG, CEP: 35.685-000, 

registrada no NIRE 3190074103-7, aos 13/06/1989, inscrita no CNPJ sob o nº 16.813.461/0004-66, 

sendo a sua atividade econômica a extração de jazidas minerais no território nacional, extração de 

minérios em jazidas de terceiros na condição de prestação de serviços e ou arrendamento e a 

concentração de minérios, para venda no mercado nacional e internacional, e o comércio de compra 

e venda de minérios, no mercado nacional e internacional; 

 

2- Filial no local denominado Santo Antônio – Fazenda do Mosquito, no município de Mateus 

Leme/MG, CEP: 35.670-000, registrada no NIRE 3190108637-7, aos 01/03/1996, inscrita no CNPJ 

sob o nº 16.813.461/0006-28, sendo a sua atividade econômica a extração de jazidas minerais no 

território nacional, extração de minérios em jazidas de terceiros na condição de prestação de 

serviços e ou arrendamento e a concentração de minérios, para venda no mercado nacional e 

internacional, e o comércio de compra e venda de minérios, no mercado nacional e internacional; 

 

3- Filial localizada à Avenida Doutor Walter Mendes Nogueira, nº 1.221, Bairro Vila Tavares, em 

Itaúna/MG, CEP: 35.680-085, com título do estabelecimento (nome de fantasia) “Minerita 

Maqmil-2”, registrada no NIRE 3190145655-7, aos 16/12/2002, inscrita no CNPJ sob o nº 

16.813.461/0007-09, com atividade de comércio de compra e venda de materiais metálicos, novos, 

usados e sucata em geral; comércio de compra e venda de resíduos industriais e siderúrgicos; 

comércio de compra, venda, reforma e manutenção de máquinas, equipamentos industriais, 

veículos novos e usados, leves e pesados; locação de máquinas e equipamentos industriais, veículos 

novos e usados, leves e pesados, com operador e sem operador; 

 

4- Filial localizada à Rodovia MG-050, Km 85/190, S/N, em Itaúna/MG, CEP: 35.680-970, com 

título do estabelecimento (nome de fantasia) “Minerita Maqmil”, registrada no NIRE 

3190155125-8, aos 19/04/2004, inscrita no CNPJ sob o nº 16.813.461/0008-90, com atividade de 

comércio de compra e venda de materiais metálicos, novos, usados e sucata em geral; comércio de 

compra e venda de resíduos industriais e siderúrgicos; comércio de compra, venda, reforma e 

manutenção de máquinas, equipamentos industriais, veículos novos e usados, leves e pesados; 
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locação de máquinas e equipamentos industriais, veículos novos e usados, leves e pesados, com 

operador e sem operador; 

 

5- Filial localizada à Rua do Dego, n° 317, Bairro Santa Mônica, em Itaúna/MG, CEP: 35.681-246, 

com título do estabelecimento (nome de fantasia) “Minerita Maqmil-3”, registrada no NIRE 

3190258987-9, aos 23/03/2018, inscrita no CNPJ sob nº 16.813.461/0010-04, com atividade de 

comércio de compra e venda de materiais metálicos, novos, usados e sucata em geral, comércio de 

compra e venda de resíduos industriais e siderúrgicos; comércio de compra, venda, reforma e 

manutenção de máquinas, equipamentos, industriais, veículos novos e usados, leves e pesados; 

locação de máquinas e equipamentos industriais, veículos novos e usados, leves e pesados com 

operador e sem operador; e 

 

6- Filial localizada no Local denominado Sitio Pinheiro, S/N, distrito de Itatiaiuçu/MG, CEP: 

35.685.000, registrada no NIRE 3190260367-7, aos 17/05/2018, inscrita no CNPJ sob o nº 

16.813.461/0011-95, com atividade de depósito fechado, para guarda de Máquinas e Equipamentos 

Industriais, Veículos leves e pesados, Tubos, Vigas, chapas e Estruturas Metálicas em geral. 

 

Parágrafo Único. É facultada à sociedade a qualquer tempo, ao arbítrio exclusivo de seus 

administradores, em conjunto, abrir, manter ou encerrar filiais e escritórios em qualquer parte do 

território nacional, atribuindo-lhes capital autônomo, se necessário, observada a legislação vigente 

sobre a matéria.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – OBJETO SOCIAL 

 

Constitui objeto da sociedade a extração de jazidas minerais no território nacional; extração de minérios 

em jazidas de terceiros, na condição de prestação de serviços e ou arrendamento e a concentração de 

minérios, para venda no mercado nacional e internacional; comércio de compra e venda de minérios, no 

mercado nacional e internacional; comércio de compra e venda de materiais metálicos, novos, usados e 

sucata em geral; comércio de compra e venda de resíduos industriais e siderúrgicos; comércio de compra, 

venda, reforma e manutenção de máquinas, equipamentos industriais, veículos novos e usados, leves e 

pesados; locação de máquinas e equipamentos industriais, veículos novos e usados, leves e pesados, com 

operador e sem operador; depósito fechado para guarda de máquinas e equipamentos industriais, veículos 

leves e pesados, tubos, vigas, chapas, e estruturas metálicas em geral. 

 

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO DE DURAÇÃO E INÍCIO DE ATIVIDADE  

 

O prazo de duração da sociedade é indeterminado, extinguindo-se por vontade unânime dos sócios e nos 

casos previstos em lei, iniciando-se as suas atividades em 1º de janeiro de 1972. 

 

CLÁUSULA QUINTA – CAPITAL SOCIAL 

 

O Capital Social, totalmente subscrito e integralizado, totaliza a importância de R$ 8.348.196,00 (oito 

milhões, trezentos e quarenta e oito mil, cento e noventa e seis reais), dividido em 8.348.196,00 (oito 

milhões, trezentos e quarenta e oito mil, cento e noventa e seis) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um 

real) cada uma, distribuído entre os sócios da seguinte forma: 
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Quotistas Quotas Valores – R$ 

Dilson Fonseca da Silva 6.344.631 6.344.631,00 

Janete Ferreira Alves da Silva 667.855 667.855,00 

Kelly Fonseca Ferreira 667.855 667.855,00 

Kássio Fonseca Ferreira 667.855 667.855,00 

Total 8.348.196 8.348.196,00 

 

 

CLÁUSULA SEXTA – RESPONSABILIDADE 

 

A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor do Capital Social, nos termos do art. 1.052 do Código 

Civil, Lei nº 10.406./2002, sendo que, os sócios não responderão subsidiariamente pelas obrigações 

sociais, em atenção ao art. 1.054 c/c art. 997, VIII, do Código Civil, Lei nº 10.406/2002. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DESGNAÇÃO DE ADMINISTRADORES 

 

Poderão ser designados administradores sócios ou não sócios, por previsão no Contrato Social ou em ato 

separado, observado o quórum previsto no art. 1.061 do Código Civil Brasileiro (Lei nº 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002). 

 

CLÁUSULA OITAVA – ADMINISTRADOR NÃO SÓCIO 

 

Por deliberação unânime dos sócios, foi designado como administrador não sócio o Sr. Lucas Nogueira 

Lemos, brasileiro, casado sob o regime de separação total de bens, empresário, residente e domiciliado à 

Rua Anita Lima, no 200, Centro, Itaúna/MG, CEP: 35.680.021, portador da Cédula de Identidade de nº 

MG-10.715.576 expedida em 25/04/1997 pela SSP/MG, inscrito no CPF sob o no 012.500.686-14, 

nascido em Itaúna/MG, aos 08/11/1.979, tendo o mesmo sido declarado empossado no cargo, sendo que, 

o seu mandato é por tempo indeterminado. 

 

CLÁUSULA NONA – ADMINISTRAÇÃO E ATRIBUIÇÕES 

 

A administração será de responsabilidade do sócio Kássio Fonseca Ferreira, e do administrador não 

sócio Lucas Nogueira Lemos, que assinam os documentos da sociedade em conjunto ou separadamente,  

ficando autorizado o uso do nome empresarial, dispensando-os de caução, e investidos dos mais amplos e 

gerais poderes, podendo representá-la em juízo ou fora dele, nas relações com terceiros, e/ou perante 

qualquer ente, órgão e/ou repartição, ligados à administração pública direta ou indireta (ainda que atuando 

por meio de delegação ou outro tipo de outorga equivalente), assinando todos os documentos necessários 

à gestão dos negócios. 

 

§ 1º. A nomeação de procuradores da sociedade, sempre por prazo determinado, deverá contar, 

em qualquer caso, com as assinaturas em conjunto do administrador do sócio, Kássio Fonseca 

Ferreira, e do administrador não sócio, Lucas Nogueira Lemos, que em conformidade com o(s) 

respectivo(s) instrumento(s) de procuração, deverão explicitar os poderes que serão conferidos e o 

prazo de validade do(s) mesmo(s), nunca superior a um ano, observando o disposto no artigo 1.018 

da Lei 10.406/2002.  
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CLÁUSULA DÉCIMA – IMPEDIMENTO DE USO DA DENOMINAÇÃO SOCIAL 

 

Os Administradores são investidos de todos os poderes necessários para prática dos atos de gestão, sendo-

lhes vedados os avais, fianças, gravames ou outras garantias de favor, bem como, o uso ou emprego da 

denominação social em negócios ou transações estranhos aos objetivos sociais. 

 

Parágrafo Único. Para os casos de avais e fianças, a sociedade poderá prestá-los, mas para tanto, 

deverão os sócios, em reuniões especificamente convocadas para este fim, deliberar em favor de tal 

autorização de forma unânime. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – REUNIÕES E DELIBERAÇÕES SOCIAIS 

 

As deliberações sociais serão tomadas em reuniões de sócios, presidida e secretariada pelos sócios 

presentes, que lavrarão uma Ata de reunião levada posteriormente a registro em órgão competente, 

ficando a sociedade dispensada da manutenção e lavratura de Livro de Ata. 

 

§ 1º. A convocação para a reunião de sócios se dará por escrito, com obtenção individual de 

ciência, dispensando-se as formalidades da publicação do anúncio, conforme § 6º, do artigo 1.072, 

da Lei nº 10.406/2002. 

 

§ 2º. A reunião dos sócios instala-se com a presença, em primeira chamada, de titulares de no 

mínimo ¾ (três quartos) do capital social e, em segunda chamada, com a presença de qualquer 

número. 

 

§ 3º. Fica dispensada a reunião, quando todos os sócios decidirem por escrito sobre as matérias 

objeto de deliberação, consubstanciando o decidido em ata, para o devido registro no órgão 

competente, nos termos do § 3º, e do art. 1.075, ambos da Lei nº 10.406/2002. 

 

§ 4º. A reunião dos sócios ocorrerá nos termos previstos em lei, ordinariamente, nos quatro 

primeiros meses depois de findo o exercício social, de acordo com o artigo 1.078 da Lei nº 

10.406/2002 e extraordinariamente sempre que os interesses sociais exigirem o pronunciamento 

dos sócios, salvo se todos os sócios estiverem presentes e decidirem por escrito acerca da matéria 

em pauta. 

 

§ 5º. Nas reuniões, o sócio poderá ser representado por outro sócio ou por procurador devidamente 

constituído. 

 

§ 6º. Os sócios deliberarão em reuniões sobre as matérias elencadas no art. 1.071 e seguintes do 

Código Civil, Lei nº 10.406/2002, bem como os demais assuntos de interesse social, ressalvado o 

disposto no § 3º da presente cláusula. 

 

§ 7º. As deliberações dos sócios serão tomadas, observados os quóruns mínimos a seguir: 

a) Unanimidade de votos: 

a.1) a designação de administrador não sócio; 

b) No mínimo, 75% do capital social:  

b.1) qualquer alteração do contrato social; 

b.2) a incorporação, fusão, bem como a cisão, a dissolução da sociedade, ou a 

cessação do estado de liquidação; 

c) No mínimo, 2/3 do capital social: 

c.1) a destituição de sócio-administrador nomeado no Contrato Social; 

d) No mínimo, mais de 50% do capital social: 
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d.1) a designação dos administradores, quando feita em ato separado; 

d.2) a destituição dos administradores não sócios; 

d.3) o modo de remuneração dos administradores, quando não estabelecido no 

Contrato Social; 

d.4) pedido de recuperação extrajudicial ou judicial. 

e) Pela maioria simples de votos dos presentes, nos demais casos, salvo se lei prever maior 

quórum. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RETIRADAS DE PRÓ-LABORE 

 

Pelo exercício da administração, os administradores, Kássio Fonseca Ferreira e Lucas Nogueira 

Lemos, terão direito a uma retirada mensal a título de pró-labore, cujo valor será livremente 

convencionado de comum acordo entre os sócios. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RESULTADO E SUA DISTRIBUIÇÃO 

 

O exercício social coincidirá com o ano civil, encerrando-se em 31 de dezembro e, ao término de cada 

exercício, os administradores prestarão contas justificadas de sua administração, elaborando as 

demonstrações financeiras exigidas legalmente. 

 

§ 1º. Por meio de reunião dos sócios, devidamente convocada para este fim, poderá ser aprovada a 

distribuição de resultados de maneira desproporcional aos percentuais de participação de cada um 

dos sócios, conforme disposto no quadro societário, segundo autoriza o artigo 1.007 da Lei n.º 

10.406/2002. 

 

§ 2º. Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente lucros do exercício, com base em 

levantamento de balanço intermediário, observada a reposição de lucros quando a distribuição 

afetar o capital social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei nº 10.406/2002. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – CESSÃO DE QUOTAS 

 

As quotas da sociedade são indivisíveis e não podem ser cedidas ou transferidas sem o expresso 

consentimento dos demais sócios, cabendo, em igualdade de condições, o direito de preferência para os 

sócios que queiram adquiri-las. 

 

Parágrafo Único. O sócio que desejar se retirar da sociedade deverá comunicar aos demais, por 

intermédio de carta registrada, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias corridos e 

ininterruptos, a sua intenção de não mais continuar na sociedade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FALECIMENTO DE SÓCIO 

 

O falecimento, falência ou afastamento de qualquer sócio não se constituirá como causa para dissolução 

da sociedade, que continuará com seus sócios remanescentes. 

 

§ 1º. Ocorrendo o falecimento ou impedimento legal de qualquer um dos sócios, caberá aos sócios 

remanescentes, juntamente com um dos herdeiros, ou representante legal do espólio, proceder ao 

imediato levantamento do Balanço Patrimonial, fixativo dos haveres de cada uma das partes, na 

proporção das quotas sociais. 

 

§ 2º. O Balanço Patrimonial será levantado com a data do último dia do mês anterior ao evento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE 

 

A sociedade será dissolvida apenas por deliberação dos sócios-quotistas, para este fim convocados, 

respeitado o quórum deliberativo previsto no subitem b.2) do § 7º da Cláusula Nona. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – CASOS OMISSOS 

 

De conformidade com o que dispõe o art. 1.053, parágrafo único, do Código Civil (Lei nº 10.406/2002), 

observar-se-ão, na omissão deste Contrato e do capítulo que trata das sociedades limitadas do diploma 

legal nominado, as disposições contidas na lei das sociedades anônimas, aplicável supletivamente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DESIMPEDIMENTO  

 

O sócio administrador, o inventariante e o administrador não sócio declaram, sob as penas da lei, 

expressamente que não se acham impedidos de exercer a atividade empresarial, por lei especial, ou em 

virtude de condenação criminal, nos termos do art. 1.011, § 1º, da Lei n.º 10.406/2002, bem como, não se 

acham incursos na proibição de arquivamento previsto na Lei nº 8.934/1994. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO 

 

Para eventual propositura de qualquer ação ou procedimento entre os sócios ou deles contra a sociedade, 

fundada em sua existência, administração ou neste instrumento, fica eleito o foro da cidade e comarca de 

Itaúna/MG, com renúncia expressa de qualquer outro foro, por mais especial ou privilegiado que seja, 

ainda que venha ocorrer mudança de domicílio de qualquer dos sócios. 

 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam eletronicamente está 38ª Alteração do Contrato Social 

da sociedade denominada MINERITA – MINÉRIOS ITAÚNA LTDA., em 01 (uma) via para efeito de 

direito para o devido registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais. 

 

Itaúna/MG, 28 de janeiro de 2021.  

 

 

Assinaturas Digitais: 

 

 

Kássio Fonseca Ferreira 

Como Inventariante do Espólio de Dilson Fonseca da Silva 

E por si, como sócio-administrador  

 

Janete Ferreira Alves da Silva    

Sócia 

 

Kelly Fonseca Ferreira 

Sócia 

 

Lucas Nogueira Lemos 

Administrador não sócio 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

21/205.188-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGN2153401180

Data

04/02/2021

758.444.516-00 JANETE FERREIRA ALVES DA SILVA

835.497.736-68 KASSIO FONSECA FERREIRA

034.774.976-35 KELLY FONSECA FERREIRA

012.500.686-14 LUCAS NOGUEIRA LEMOS

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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REGISTRO DIGITAL

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

Eu, MAURILIO CAPANEMA LOPES, com inscrição ativa no(a) CRC/(MG) sob o nº 50145, expedida em 18/09/1989,

inscrito no CPF nº 362.539.956-34, DECLARO, sob as penas da Lei penal e, sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis,

que o(s) documento(s) abaixo indicado(s) é/são autênt ico(s) e condiz(em) com o(s) or iginal(ais).

Documento(s) apresentado(s):

1. ESCRITURA PÚBLICA DE NOMEAÇÃO DE INVENTARIANTE - 3 página(s)

Itauna/MG , 05  de  fevereiro  de  2021.

Nome do declarante que assina digitalmente: MAURILIO CAPANEMA LOPES
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 21/205.188-1.
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Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa MINERITA - MINERIOS ITAUNA LTDA, de NIRE
3120065589-8 e protocolado sob o número 21/205.188-1 em 23/02/2021, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 8392430, em 24/02/2021. O ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador
Marcia Thaise Lima Cruz.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

835.497.736-68 KASSIO FONSECA FERREIRA

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

012.500.686-14 LUCAS NOGUEIRA LEMOS

758.444.516-00 JANETE FERREIRA ALVES DA SILVA

835.497.736-68 KASSIO FONSECA FERREIRA

034.774.976-35 KELLY FONSECA FERREIRA

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

835.497.736-68 KASSIO FONSECA FERREIRA

012.500.686-14 LUCAS NOGUEIRA LEMOS

758.444.516-00 JANETE FERREIRA ALVES DA SILVA

034.774.976-35 KELLY FONSECA FERREIRA

Declaração Documento(s) Anexo(s)

Assinante(s)

CPF Nome

362.539.956-34 MAURILIO CAPANEMA LOPES

Belo Horizonte. quarta-feira, 24 de fevereiro de 2021
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. quarta-feira, 24 de fevereiro de 2021
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JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

DUQUE DE CAXIAS - ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

 

 

 

Processo: 0849320-15.2023.8.19.0021 

 

 

 

 

LICKS ASSOCIADOS, representado por Gustavo Banho Licks, 

honrosamente nomeado para o cargo de Administrador Judicial da sociedade PRAMAR 

CARIOCA COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA. – EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL e outros, vem, perante Vossa Excelência, manifestar-se na forma que passa 

a expor: 

Em manifestação de id. 89650954, a Administração Judicial informou o 

parcial cumprimento da obrigação elencada pelo art. 22, I, alínea “a” da Lei 11.101/05, 

haja vista a necessidade de informações complementares para tanto.  

Neste sentido, informa que, em contato administrativo junto aos 

representantes das Recuperandas, obteve o número dos CEP’s remanescentes para o 

cumprimento total da obrigação em comento.  

Assim, comunica ao Ilmo. Juízo recuperacional, órgão ministerial, 

credores e eventuais interessados que, no dia 11 de dezembro de 2023, enviou as cartas 

pendentes, cumprindo, portanto, o dever elencado pelo art. 22, I, alínea “a” da LRF. 

Por fim, comunica ainda que, dos 1.036 (mil e trinta e seis) credores 

constantes da relação apresentada pelas Recuperandas no id. 83106542 - até o momento 

- 02 (duas) cartas retornaram, estas referentes aos credores Fellipe de Mattos Santos e 

TEC HIDRO Equipamentos e Serviços LTDA. 
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                                             Nestes termos, 

                                           pede deferimento. 

                         Rio de Janeiro, 12 de dezembro de 2023. 

 

 

GUSTAVO BANHO LICKS  

OAB/RJ 176.184  

  

 

LEONARDO FRAGOSO  

OAB/RJ 175.354  

 

LUCAS VIEIRA UCHÔA 

OAB/RJ 240.894 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 04ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE DUQUE 
DE CAXIAS– MG  

 

Processo nº 0849320-15.2023.8.19.0021 

 

EXTRATIVA MINERAL S.A., sociedade anônima fechada, com matriz estabelecida 

na Alameda Oscar Niemeyer, nº 132, sala 1301, Vale do Sereno, Nova Lima/MG, CEP 

34.006-049, inscrita no CNPJ sob o nº 17.174.889/0001-26 e filial estabelecida no Morro 

do Gama, S/N, Zona Rural, Nova Lima/MG, CEP 34000-001, inscrita no CNPJ sob o n. 

17.174.889/0003-98, nos autos da presente RECUPERAÇÃO JUDICIAL, requerida por 

SÃO JORGE SIDERURGIA LTDA. e outros, (“GRUPO PRAMAR”), por seu procurador que 

está subscreve, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, na condição de 

credora quirografária devidamente indicada na relação de credores (id. 83106542), 

requerer a juntada de seus Atos Constitutivos e instrumentos de Procuração, para os 

devidos fins de direito. 

  

 Por fim, em atenção ao disposto no artigo 272, §2º e 5º do Código de Processo 

Civil, requer-se que todas as intimações e notificações referentes ao presente processo 

sejam feitas exclusivamente em nome dos procuradores Eduardo Soares do Couto 

Filho, OAB/MG 102.741 e Izabela Martins da Costa Moreira OAB/MG 105.500. 

 

P. Deferimento 
Belo Horizonte 13 de dezembro de 2023. 

 
 
 

Eduardo Soares do Couto Filho                                  Thiago Santana Rabelo  
OAB/MG 102.741                                                           OAB/MG 97.929 

 
 
 

Izabela Martins da Costa Moreira 
OAB/MG 105.500 
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31300131424 2054

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

EXTRATIVA MINERAL S/A

007 ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA

ELEICAO/DESTITUICAO DE DIRETORES

ESTATUTO SOCIAL

1

1

219

019

NOVA LIMA

20 JULHO 2023

Nº FCN/REMP

MGN2310207589

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

23/433.505-0

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGN2310207589

Data

20/07/2023

266.295.338-10 CARLOS ADEL DE FREITAS

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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EXTRATIVA MINERAL S.A. 

CNPJ/ME n.º 17.174.889/0001-26 

NIRE 3130013142-4 

 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA  

REALIZADA EM 16 DE JUNHO DE 2023 

 

1. DATA, HORA E LOCAL: Em 16 de junho de 2023, às 10h, na sede social da Extrativa 

Mineral S.A. ("Companhia"), localizada no Município de Nova Lima, Estado de Minas 

Gerais, na Alameda Oscar Niemeyer, n.º 132, sala 1.301, Bairro Vale do Sereno, CEP 

34.006-049. 

 

2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a convocação, nos termos do artigo 124, 

§4º da Lei n.º 6.404/1976 ("Lei das S.A."), em virtude da presença da única acionista 

representando a totalidade do capital social da Companhia. 

 

3. MESA: Sr. Carlos Adel de Freitas, como Presidente; e Sr. Nilo Antônio Soares Norden, 

como Secretário. 

 

4. ORDEM DO DIA: (i) Deliberar sobre a conversão das ações preferenciais de emissão da 

Companhia, detidas pela única acionista, em ações ordinárias, nominativas e sem valor 

nominal; (ii) deliberar sobre a alteração das regras de composição da Diretoria da 

Companhia, com atribuição de funções específicas para cada cargo de Diretor; (ii) eleger 

os membros para a nova composição da Diretoria; e (iii) deliberar sobre a consolidação 

do Estatuto Social da Companhia. 

 

5. DELIBERAÇÃO: Após a leitura e análise das matérias constantes da ordem do dia, a 

única acionista da Companhia, sem quaisquer ressalvas ou restrições, resolveu o abaixo 

descrito. 

 

5.1. Aprovar a conversão das 12.000 (doze mil) ações preferenciais de emissão da 

Companhia, detidas pela única acionista, em 12.000 (doze mil) ações ordinárias, 

nominativas e sem valor nominal. 

 

Em virtude desta deliberação, fica alterado o Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, 

que passa a vigorar conforme a redação do Estatuto Social consolidado nos termos do 

item 5.5 abaixo. 

 

5.2. Aprovar a alteração das regras de composição da Diretoria da Companhia, que passará 

a ser composta por, no mínimo, 2 (dois), e, no máximo, 6 (seis) membros, sendo eles o 

Diretor Administrativo Financeiro, o Diretor de Engenharia e Logística, o Diretor de 

Sustentabilidade, o Diretor Comercial e de Planejamento, o Diretor Jurídico e 

Institucional, o Diretor de Segurança Patrimonial e Compliance e o Diretor de 
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Investimentos e de Novos Negócios, com mandato unificado pelo prazo de 3 (três) anos, 

permitida a reeleição. 

 

Dentre as atribuições dos Diretores, serão de responsabilidade específica: 

 

a) do Diretor Administrativo Financeiro, a coordenação das áreas administrativas, 

contábil e financeira da Companhia; a gestão de suprimentos; o recolhimento dos 

tributos devidos pela Companhia; as atividades relativas à administração interna 

da Companhia, à movimentação financeira, à apresentação de relatórios de 

receitas, despesas e desempenho financeiro e contábil; e a gestão do caixa da 

Companhia; 

 

b) do Diretor de Engenharia e Logística, a análise, coordenação e supervisão das 

obras de engenharia, o desenvolvimento dos projetos de engenharia civil que 

serão implementados ou considerados para a tomada de decisão de novos 

negócios da Companhia; e a supervisão e definição das operações logísticas da 

Companhia, de forma a assegurar a adequada distribuição de seus produtos; 

 

c) do Diretor de Sustentabilidade, a coordenação e a gestão geral dos assuntos de 

sustentabilidade da Companhia, incluindo apoio nas estratégias de 

posicionamento nos setores de atuação da Companhia, comunicação, meio 

ambiente, comunidades e segurança do trabalho; o planejamento e a coordenação 

dos procedimentos socioambientais a serem adotados pela Companhia; o 

direcionamento para o cumprimento das normas ambientais e de segurança do 

trabalho aplicáveis às atividades da Companhia; a coordenação e supervisão do 

relacionamento com comunidades nas regiões de atuação da Companhia; 

 

d) do Diretor Comercial e de Planejamento, o planejamento e administração das 

estratégias comerciais da Companhia; a coordenação e supervisão das estruturas 

de vendas e políticas de relacionamento comercial; a coordenação e supervisão 

do relacionamento da Companhia com representantes comerciais, distribuidores 

e clientes; a elaboração de orçamentos anuais de fluxo de caixa e 

acompanhamento de despesas; o planejamento da operação e dos processos 

produtivos da Companhia; o planejamento, avaliação e controle da qualidade e 

quantidade da produção; a coordenação e gestão geral dos assuntos vinculados 

à área operacional; 

 

e) do Diretor Jurídico e Institucional, a coordenação do setor jurídico e a gestão geral 

dos assuntos jurídicos da Companhia, incluindo a análise e a aprovação dos 

instrumentos que consubstanciem negócios jurídicos, de pareceres e opiniões 

jurídicas; a contratação e a gestão de advogados terceirizados; a representação 

judicial da Companhia, isoladamente ou através de prepostos ou de procuradores 

especializados na matéria em questão; o secretariado das Assembleias Gerais, 

assim como o secretariado das Reuniões da própria Diretoria; relacionamento 
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institucional da Companhia; e a elaboração e a gestão de atos e livros societários 

da Companhia;  

 

f) Do Diretor de Segurança Patrimonial e Compliance, zelar pelo cumprimento das 

normas de segurança do trabalho e pela manutenção da segurança patrimonial da 

Companhia; e 

 

g) Diretor de Operações, a gestão geral de todas as atividades operacionais que 

englobam a lavra, beneficiamento, disposição de estéril e rejeito e expedição de 

minério de ferro, executando as operações seguindo a legislação mineral, NRMs 

e procedimentos da ANM; zelar e seguir estritamente as NRs e regras de 

Segurança do Trabalho; seguir a legislação ambiental prevista para as operações; 

responsável pela implantação do planejamento operacional da mina e geotécnico 

das estruturas, dos processos, produtos e manutenção geral dos equipamentos 

dos sites; gerenciar os colaboradores e contratos ligados a operação; planejar a 

necessidade de insumos ligados a operação e gerenciar o orçamento geral das 

operações. 

 

Em virtude desta deliberação, ficam alterados os Artigos 9º, 13 e 22 do Estatuto Social 

da Companhia, que passam a vigorar conforme a redação do Estatuto Social 

consolidado nos termos do item 5.5 abaixo. 

 

5.3. Eleger, em razão da deliberação acima tomada, os atuais Diretores da Companhia, 

abaixo qualificados, para ocupar os seguintes novos cargos, ficando extintos os seus 

mandatos anteriores. 

 

(i) Carlos Adel de Freitas, brasileiro, arquiteto, casado sob o regime de comunhão 

parcial de bens, nascido em 27/09/1975, portador do documento de identidade n.º 

25.882.595-9, expedido em 15/10/2010 pela SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o n.º 

266.295.338-10, com endereço profissional no Município de Nova Lima, Estado de 

Minas Gerais, na Alameda Oscar Niemeyer, n.º 132, 1.301, Bairro Vale do Sereno, 

CEP 34.006-049, para o cargo de Diretor Administrativo Financeiro. 

 

(ii) Nilo Antônio Soares Norden, brasileiro, engenheiro civil, casado sob o regime de 

comunhão parcial de bens, nascido em 15/06/1976, portador do documento de 

identidade n.º 00919704518, expedido em 02/08/2019 pelo DETRAN/MG, inscrito 

no CPF/ME sob o n.º 038.330.926-37, com endereço profissional no Município de 

Nova Lima, Estado de Minas Gerais, na Alameda Oscar Niemeyer, n.º 132, 1301, 

Bairro Vale do Sereno, CEP 34.006-049, para o cargo de Diretor de Engenharia e 

Logística. 

 

5.4. Eleger os seguintes novos membros para a composição da Diretoria da Companhia. 
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(iii) Guilherme França do Couto e Silva, brasileiro, empresário, casado sob o regime 

de comunhão parcial de bens, nascido em 08/09/1976, portador do documento de 

identidade n.º M4042393, expedido pela SSP/MG, inscrito no CPF/ME sob o n.º 

029.960.716-03, residente e domiciliado no Município de Belo Horizonte, Estado 

de Minas Gerais, na Rua Minas Novas n.º 142, apto. 601, Bairro Cruzeiro, CEP 

30.310-090, para o cargo de Diretor de Sustentabilidade. 

 

(iv) Fernando Barreto Martins da Poça, brasileiro, engenheiro, solteiro, nascido em 

24/04/1970, portador do documento de identidade n.º 00594212910, expedido em 

17/06/2019 pelo DETRAN/RJ, inscrito no CPF/ME sob o n.º 037.953.557-29, 

residente e domiciliado no Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, 

na Rua Guimarães Rosa, nº 143, apto. 2002, Bairro Barra da Tijuca, CEP 22.793-

921, para o cargo de Diretor Comercial e de Planejamento. 

 

(v) Eduardo Soares do Couto Filho, brasileiro, empresário, casado sob o regime de 

comunhão parcial de bens, nascido em 18/04/1982, portador do documento de 

identidade n.º 102.741, expedido pela OAB/MG, inscrito no CPF/ME sob o n.º 

052.205.366-13, residente e domiciliado no Município de Nova Lima, Estado de 

Minas Gerais, na Rua da Mata, n.º 45, apto. 1.302, Bairro Vila da Serra, CEP 34.006-

086, para o cargo de Diretor Jurídico e Institucional. 

 

(vi) Wanderley Rosa do Espírito Santo, brasileiro, executivo, casado, nascido em 

29/01/1981, portador do documento de identidade n.º MG-22.334.887, expedido 

pela SSP/MG, inscrito no CPF/ME sob o n.º 293.954.668-12, residente e 

domiciliado no Município de Conselheiro Lafaiete, Estado de Minas Gerais, na Rua 

Maurício Albuquerque, n.º 120, Bairro Santa Matilde, CEP 36.405-170, para o 

cargo de Diretor de Operações. 

 

Os membros da Diretoria ora eleitos, conforme itens 5.3 e 5.4 acima, terão mandatos 

unificados de 3 (três) anos, a partir da presente data, sendo fixada a remuneração 

mínima de 1 (um) salário-mínimo mensal a cada Diretor. Ademais, foram investidos em 

seus cargos na presente data, mediante a lavratura e a assinatura dos respectivos 

termos de posse no Livro de Atas das Reuniões da Diretoria (constantes desta ata na 

forma do Anexo I), declarando, sob as penas da lei, para fins do disposto no artigo 147, 

§1º da Lei das S.A., estarem totalmente desimpedidos para o exercício da administração 

da Companhia. 

 

5.5. Aprovar, diante da deliberação dos itens 5.1 e 5.2, bem como da alteração promovida 

pela Assembleia Geral realizada em 11 de fevereiro de 2021, registrada na JUCEMG sob 

o n. 8395534, a consolidação do Estatuto Social da Companhia, que passa a vigorar com 

a redação constante do Anexo II à presente ata. 
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6. ARQUIVAMENTO E PUBLICAÇÕES: Por fim, a única acionista da Companhia 

determinou o arquivamento desta ata perante o Registro de Empresas, a realização das 

publicações legais e a transcrição dos livros societários da Companhia. 

 

7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, a Assembleia foi encerrada, lavrando-

se a presente ata que, depois de lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes, 

ficando arquivada na sede da Companhia. 

 

Nova Lima/MG, 16 de junho de 2023. 

 

Documento assinado digitalmente por: CARLOS ADEL DE FREITAS, Presidente da 

Assembleia; NILO ANTÔNIO SOARES NORDEN, Secretário da Assembleia; e CEDRO 

EXTRATIVA HOLDING S.A., única acionista da Companhia, representada por seus 

representantes legais, Srs. Carlos Adel de Freitas e Nilo Antônio Soares Norden. 
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ANEXO I 

Termos de Posse 

 

EXTRATIVA MINERAL S.A. 

CNPJ/ME n.º 17.174.889/0001-26 

NIRE 3130013142-4 

 

TERMO DE POSSE DE MEMBRO DA DIRETORIA 

DATADO DE 16 DE JUNHO DE 2023 

 

Aos 16 (dezesseis) dias do mês de junho de 2023, firma o presente termo de posse como 

membro da Diretoria da EXTRATIVA MINERAL S.A. (“Companhia”) o Sr. Carlos Adel de 

Freitas, brasileiro, arquiteto, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, nascido em 

27/09/1975, portador do documento de identidade n.º 25.882.595-9, expedido em 15/10/2010 

pela SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o n.º 266.295.338-10, com endereço profissional no 

Município de Nova Lima, Estado de Minas Gerais, na Alameda Oscar Niemeyer, n.º 132, sala 

1.301, Bairro Vale do Sereno, CEP 34.006-049, eleito nesta data para o cargo de Diretor 

Administrativo Financeiro da Companhia. O membro da Diretoria ora empossado declara, sob 

as penas da lei, que não está incurso em qualquer impedimento legal para exercer funções de 

administração de sociedades anônimas, e que não se enquadra em quaisquer das vedações 

previstas no artigo 147, §1º da Lei n.º 6.404/1976. Assim, por meio da assinatura do presente 

Termo de Posse, fica o Sr. Carlos Adel de Freitas investido no cargo de Diretor Administrativo 

Financeiro da Companhia, com mandato de 3 (três) anos, prorrogável até a posse do 

respectivo substituto. 

 

Documento assinado digitalmente por CARLOS ADEL DE FREITAS, Diretor Administrativo 

Financeiro da Companhia.  
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EXTRATIVA MINERAL S.A. 

CNPJ/ME n.º 17.174.889/0001-26 

NIRE 3130013142-4 

 

TERMO DE POSSE DE MEMBRO DA DIRETORIA 

DATADO DE 16 DE JUNHO DE 2023 

 

Aos 16 (dezesseis) dias do mês de junho de 2023, firma o presente termo de posse como 

membro da Diretoria da EXTRATIVA MINERAL S.A. (“Companhia”) o Sr. Nilo Antônio 

Soares Norden, brasileiro, engenheiro civil, casado sob o regime de comunhão parcial de 

bens, nascido em 15/06/1976, portador do documento de identidade n.º 00919704518, 

expedido em 02/08/2019 pelo DETRAN/MG, inscrito no CPF/ME sob o n.º 038.330.926-37, 

com endereço profissional no Município de Nova Lima, Estado de Minas Gerais, na Alameda 

Oscar Niemeyer, n.º 132, 1301, Bairro Vale do Sereno, CEP 34.006-049, eleito nesta data para 

o cargo de Diretor de Engenharia e Logística da Companhia. O membro da Diretoria ora 

empossado declara, sob as penas da lei, que não está incurso em qualquer impedimento legal 

para exercer funções de administração de sociedades anônimas, e que não se enquadra em 

quaisquer das vedações previstas no artigo 147, §1º da Lei n.º 6.404/1976. Assim, por meio 

da assinatura do presente Termo de Posse, fica o Sr. Nilo Antônio Soares Norden investido 

no cargo de Diretor de Engenharia e Logística da Companhia, com mandato de 3 (três) anos, 

prorrogável até a posse do respectivo substituto. 

 

Documento assinado digitalmente por NILO ANTÔNIO SOARES NORDEN, Diretor de 

Engenharia e Logística da Companhia.  
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EXTRATIVA MINERAL S.A. 

CNPJ/ME n.º 17.174.889/0001-26 

NIRE 3130013142-4 

 

TERMO DE POSSE DE MEMBRO DA DIRETORIA 

DATADO DE 16 DE JUNHO DE 2023 

 

Aos 16 (dezesseis) dias do mês de junho de 2023, firma o presente termo de posse como 

membro da Diretoria da EXTRATIVA MINERAL S.A. (“Companhia”) o Sr. Guilherme França 

do Couto e Silva, brasileiro, empresário, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 

nascido em 08/09/1976, portador do documento de identidade n.º M4042393, expedido pela 

SSP/MG, inscrito no CPF/ME sob o n.º 029.960.716-03, residente e domiciliado no Município 

de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Rua Minas Novas n.º 142, apto. 601, Bairro 

Cruzeiro, CEP 30.310-090, eleito nesta data para o cargo de Diretor de Sustentabilidade da 

Companhia. O membro da Diretoria ora empossado declara, sob as penas da lei, que não está 

incurso em qualquer impedimento legal para exercer funções de administração de sociedades 

anônimas, e que não se enquadra em quaisquer das vedações previstas no artigo 147, §1º da 

Lei n.º 6.404/1976. Assim, por meio da assinatura do presente Termo de Posse, fica o Sr. 

Guilherme França do Couto e Silva investido no cargo de Diretor de Sustentabilidade da 

Companhia, com mandato de 3 (três) anos, prorrogável até a posse do respectivo substituto. 

 

Documento assinado digitalmente por GUILHERME FRANÇA DO COUTO E SILVA, Diretor 

de Sustentabilidade da Companhia.  
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EXTRATIVA MINERAL S.A. 

CNPJ/ME n.º 17.174.889/0001-26 

NIRE 3130013142-4 

 

TERMO DE POSSE DE MEMBRO DA DIRETORIA 

DATADO DE 16 DE JUNHO DE 2023 

 

Aos 16 (dezesseis) dias do mês de junho de 2023, firma o presente termo de posse como 

membro da Diretoria da EXTRATIVA MINERAL S.A. (“Companhia”) o Sr. Fernando Barreto 

Martins da Poça, brasileiro, engenheiro, solteiro, nascido em 24/04/1970, portador do 

documento de identidade n.º 00594212910, expedido em 17/06/2019 pelo DETRAN/RJ, 

inscrito no CPF/ME sob o n.º 037.953.557-29, residente e domiciliado no Município do Rio de 

Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Guimarães Rosa, nº 143, apto. 2002, Bairro Barra 

da Tijuca, CEP 22.793-921, eleito nesta data para o cargo de Diretor Comercial e de 

Planejamento da Companhia. O membro da Diretoria ora empossado declara, sob as penas 

da lei, que não está incurso em qualquer impedimento legal para exercer funções de 

administração de sociedades anônimas, e que não se enquadra em quaisquer das vedações 

previstas no artigo 147, §1º da Lei n.º 6.404/1976. Assim, por meio da assinatura do presente 

Termo de Posse, fica o Sr. Fernando Barreto Martins da Poça investido no cargo de Diretor 

Comercial e de Planejamento da Companhia, com mandato de 3 (três) anos, prorrogável até 

a posse do respectivo substituto. 

 

Documento assinado digitalmente por FERNANDO BARRETO MARTINS DA POÇA, Diretor 

Comercial e de Planejamento da Companhia.  
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EXTRATIVA MINERAL S.A. 

CNPJ/ME n.º 17.174.889/0001-26 

NIRE 3130013142-4 

 

TERMO DE POSSE DE MEMBRO DA DIRETORIA 

DATADO DE 16 DE JUNHO DE 2023 

 

Aos 16 (dezesseis) dias do mês de junho de 2023, firma o presente termo de posse como 

membro da Diretoria da EXTRATIVA MINERAL S.A. (“Companhia”) o Sr. Eduardo Soares do 

Couto Filho, brasileiro, empresário, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 

nascido em 18/04/1982, portador do documento de identidade n.º 102.741, expedido pela 

OAB/MG, inscrito no CPF/ME sob o n.º 052.205.366-13, residente e domiciliado no Município 

de Nova Lima, Estado de Minas Gerais, na Rua da Mata, n.º 45, apto. 1.302, Bairro Vila da 

Serra, CEP 34.006-086, eleito nesta data para o cargo de Diretor Jurídico e Institucional da 

Companhia. O membro da Diretoria ora empossado declara, sob as penas da lei, que não está 

incurso em qualquer impedimento legal para exercer funções de administração de sociedades 

anônimas, e que não se enquadra em quaisquer das vedações previstas no artigo 147, §1º da 

Lei n.º 6.404/1976. Assim, por meio da assinatura do presente Termo de Posse, fica o Sr. 

Eduardo Soares do Couto Filho investido no cargo de Diretor Jurídico e Institucional da 

Companhia, com mandato de 3 (três) anos, prorrogável até a posse do respectivo substituto. 

 

Documento assinado digitalmente por EDUARDO SOARES DO COUTO FILHO, Diretor 

Jurídico e Institucional da Companhia.  
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EXTRATIVA MINERAL S.A. 

CNPJ/ME n.º 17.174.889/0001-26 

NIRE 3130013142-4 

 

TERMO DE POSSE DE MEMBRO DA DIRETORIA 

DATADO DE 16 DE JUNHO DE 2023 

 

Aos 16 (dezesseis) dias do mês de junho de 2023, firma o presente termo de posse como 

membro da Diretoria da EXTRATIVA MINERAL S.A. (“Companhia”) o Sr. Wanderley Rosa 

do Espírito Santo, brasileiro, executivo, casado, nascido em 29/01/1981, portador do 

documento de identidade n.º MG-22.334.887, expedido pela SSP/MG, inscrito no CPF/ME sob 

o n.º 293.954.668-12, residente e domiciliado no Município de Conselheiro Lafaiete, Estado de 

Minas Gerais, na Rua Maurício Albuquerque, n.º 120, Bairro Santa Matilde, CEP 36.405-170, 

eleito nesta data para o cargo de Diretor de Operações da Companhia. O membro da Diretoria 

ora empossado declara, sob as penas da lei, que não está incurso em qualquer impedimento 

legal para exercer funções de administração de sociedades anônimas, e que não se enquadra 

em quaisquer das vedações previstas no artigo 147, §1º da Lei n.º 6.404/1976. Assim, por 

meio da assinatura do presente Termo de Posse, fica o Sr. Wanderley Rosa do Espírito Santo 

investido no cargo de Diretor de Operações da Companhia, com mandato de 3 (três) anos, 

prorrogável até a posse do respectivo substituto. 

 

Documento assinado digitalmente por WANDERLEY ROSA DO ESPÍRITO SANTO, Diretor de 

Operações da Companhia. 
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ANEXO II 

 

ESTATUTO SOCIAL DA 

EXTRATIVA MINERAL S.A. 

CNPJ/ME n.º 17.174.889/0001-26 

NIRE 3130013142-4 

 

CAPÍTULO I 

DA DENOMINAÇÃO, OBJETO, SEDE E DURAÇÃO DA SOCIEDADE 

 

ARTIGO 1º A EXTRATIVA MINERAL S.A. é uma sociedade anônima fechada, que se 

regerá pelo presente instrumento, pela Lei das Sociedades por Ações (Lei 6.404/1976) e 

pelas demais normas que lhe forem aplicáveis. 

 

ARTIGO 2º A Companhia tem por objeto a participação em outras empresas, extração 

mineral, compra, venda e beneficiamento de minério, bem como a consultoria empresarial nas 

áreas de mineração, logística e comercialização de minério. 

 

ARTIGO 3º A Companhia tem sede e foro na cidade de Nova Lima, Estado de Minas Gerais, 

na Alameda Oscar Niemeyer, n.º 132, sala 1301, Bairro Vale do Sereno, CEP 34.006-049, 

podendo estabelecer filiais, sucursais, agências e depósitos em qualquer outra localidade do 

território nacional, por deliberação da Diretoria. 

 

ARTIGO 4º O prazo de duração da Companhia será por tempo indeterminado. 

 

CAPÍTULO II 

DO CAPITAL SOCIAL E DAS AÇÕES 

 

ARTIGO 5º O capital social da Companhia é R$ 700.000,00 (setecentos mil reais), dividido 

em 700.000 (setecentas mil) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, totalmente 

integralizadas pelos acionistas em moeda corrente do país. 

 

Parágrafo Primeiro - Cada ação ordinária dá direito a um voto nas deliberações das 

Assembleias Gerais da Companhia. 

 

ARTIGO 6º As ações não serão representadas por cautelas, presumindo-se sua titularidade 

pela inscrição do nome do acionista no Livro de Registro de Ações Nominativas da Companhia. 

 

ARTIGO 7º A emissão de ações da Companhia para integralização em dinheiro, bens e/ou 

créditos, far-se-á por deliberação da Assembleia Geral, aplicando-se, quando couber, o 

disposto no artigo 8º da Lei nº 6.404/1976. 

 

CAPÍTULO III 

ADMINISTRAÇÃO 
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ARTIGO 8º A administração da Companhia será exercida pela Diretoria, na forma da lei e 

deste Estatuto. 

 

ARTIGO 9º A Diretoria será composta por, no mínimo, 2 (dois), e, no máximo, 6 (seis) 

membros, acionistas ou não, residentes no país, eleitos e destituíveis pelo Conselho de 

Administração, sendo eles o Diretor Administrativo Financeiro, o Diretor de Engenharia e 

Logística, o Diretor de Sustentabilidade, o Diretor Comercial e de Planejamento, o Diretor 

Jurídico e Institucional, o Diretor de Segurança Patrimonial e Compliance e o Diretor de 

Operações, com mandato pelo prazo de 03 (três) anos, permitida a reeleição. 

 

Parágrafo Único. Dentre as atribuições dos Diretores, serão de responsabilidade específica: 

 

a) do Diretor Administrativo Financeiro, a coordenação das áreas administrativas, contábil e 

financeira da Companhia; a gestão de suprimentos; o recolhimento dos tributos devidos 

pela Companhia; as atividades relativas à administração interna da Companhia, à 

movimentação financeira, à apresentação de relatórios de receitas, despesas e 

desempenho financeiro e contábil; e a gestão do caixa da Companhia; 

 

b) do Diretor de Engenharia e Logística, a análise, coordenação e supervisão das obras de 

engenharia, o desenvolvimento dos projetos de engenharia civil que serão implementados 

ou considerados para a tomada de decisão de novos negócios da Companhia; e a 

supervisão e definição das operações logísticas da Companhia, de forma a assegurar a 

adequada distribuição de seus produtos; 

 

c) do Diretor de Sustentabilidade, a coordenação e a gestão geral dos assuntos de 

sustentabilidade da Companhia, incluindo apoio nas estratégias de posicionamento nos 

setores de atuação da Companhia, comunicação, meio ambiente, comunidades e 

segurança do trabalho; o planejamento e a coordenação dos procedimentos 

socioambientais a serem adotados pela Companhia; o direcionamento para o 

cumprimento das normas ambientais e de segurança do trabalho aplicáveis às atividades 

da Companhia; a coordenação e supervisão do relacionamento com comunidades nas 

regiões de atuação da Companhia; 

 

d) do Diretor Comercial e de Planejamento, o planejamento e administração das estratégias 

comerciais da Companhia; a coordenação e supervisão das estruturas de vendas e 

políticas de relacionamento comercial; a coordenação e supervisão do relacionamento da 

Companhia com representantes comerciais, distribuidores e clientes; a elaboração de 

orçamentos anuais de fluxo de caixa e acompanhamento de despesas; o planejamento da 

operação e dos processos produtivos da Companhia; o planejamento, avaliação e controle 

da qualidade e quantidade da produção; a coordenação e gestão geral dos assuntos 

vinculados à área operacional;  

 

e) do Diretor Jurídico e Institucional, a coordenação do setor jurídico e a gestão geral dos 

assuntos jurídicos da Companhia, incluindo a análise e a aprovação dos instrumentos que 

consubstanciem negócios jurídicos, de pareceres e opiniões jurídicas; a contratação e a 
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gestão de advogados terceirizados; a representação judicial da Companhia, isoladamente 

ou através de prepostos ou de procuradores especializados na matéria em questão; o 

secretariado das Assembleias Gerais, assim como o secretariado das Reuniões da própria 

Diretoria; relacionamento institucional da Companhia; e a elaboração e a gestão de atos 

e livros societários da Companhia; 

 

f) do Diretor de Segurança Patrimonial e Compliance, zelar pelo cumprimento das normas 

de segurança do trabalho e pela manutenção da segurança patrimonial da Companhia; 

 

g) do Diretor de Operações, a gestão geral de todas as atividades operacionais que 

englobam a lavra, beneficiamento, disposição de estéril e rejeito e expedição de minério 

de ferro, executando as operações seguindo a legislação mineral, NRMs e procedimentos 

da ANM; zelar e seguir estritamente as NRs e regras de Segurança do Trabalho; seguir a 

legislação ambiental prevista para as operações; responsável pela implantação do 

planejamento operacional da mina e geotécnico das estruturas, dos processos, produtos 

e manutenção geral dos equipamentos dos sites; gerenciar os colaboradores e contratos 

ligados a operação; planejar a necessidade de insumos ligados a operação e gerenciar o 

orçamento geral das operações. 

 

ARTIGO 10º A investidura dos Diretores far-se-á por subscrição no competente Termo de 

Posse ou na própria ata da Assembleia Geral que os eleger. O mandato dos Diretores eleitos 

se estende automaticamente até a eleição e posse dos novos Diretores, na forma do art. 150, 

§ 4º da Lei 6.404/76. 

 

Parágrafo Único. Os diretores ficarão dispensados de prestar caução. 

 

ARTIGO 11º Compete à Diretoria assegurar o regular funcionamento da Companhia, 

resolvendo os assuntos atinentes ao seu objeto social e cumprindo as determinações que lhe 

forem propostas pela Assembleia Geral. 

 

ARTIGO 12º Os Diretores receberão a remuneração a ser fixada pela Assembleia Geral e de 

acordo com os critérios estabelecidos em Lei. 

 

CAPÍTULO IV 

REPRESENTAÇÃO 

 

ARTIGO 13º A Companhia será representada (i) Diretor Administrativo Financeiro e Diretor 

Jurídico e Institucional, em conjunto; (ii) Diretor Administrativo Financeiro e um diretor, em 

conjunto; (iii) Diretor Jurídico e Institucional e um diretor, em conjunto; (iv) um diretor e um 

procurador nomeado na forma da alínea (i), em conjunto; (v) dois procuradores nomeados na 

forma da alínea (i), em conjunto; e (vi) pelo Diretor Administrativo Financeiro, individualmente, 

nos termos do Parágrafo Segundo abaixo. 

 

Parágrafo Primeiro. Nos poderes dos Diretores não se incluem os de contrair obrigações 

estranhas ao interesse social, nem de prestar garantias em obrigações de terceiros, de 
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empregar a denominação social em obrigações em favor de terceiros ou dos próprios sócios, 

por qualquer meio ou instrumento. Os Diretores que firmarem documentos ou títulos em 

contrariedade ao aqui disposto, ficarão pessoalmente responsáveis pelas obrigações 

assumidas. 

 

Parágrafo Segundo. A Companhia poderá ser representada individualmente pelo Diretor 

Administrativo Financeiro junto a instituições financeiras nas movimentações bancárias 

(abertura, movimentação e fechamento de contas). 

 

ARTIGO 14º São expressamente vedados, sendo considerados nulos e inoperantes com 

relação à Companhia e terceiro, os atos de qualquer diretor, funcionário ou procurador da 

Companhia que a envolverem em qualquer obrigação relativa a negócios ou operações 

estranhos ao objeto social, bem como concessão de garantias em favor de terceiros, tais como 

fianças, avais, endossos ou outras garantias quaisquer, salvo quando expressamente 

autorizado pela Assembleia Geral, excetuando-se desta proibição os negócios realizados com 

as empresas pertencentes ao mesmo grupo desta Companhia, controladas, subsidiárias, 

coligadas ou associadas. 

 

CAPÍTULO V 

ASSEMBLEIA GERAL 

 

ARTIGO 15º A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente até o quarto mês seguinte ao 

término do exercício social e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o 

exigirem. 

 

Parágrafo Primeiro. As Assembleias Gerais serão convocadas e instaladas na forma da lei. 

 

Parágrafo Segundo. O acionista poderá ser representado na Assembleia Geral por 

procurador, acionista, administrador da Companhia ou advogado, devidamente credenciado 

por instrumento de procuração. 

 

ARTIGO 16º As deliberações da Assembleia Geral, salvo aquelas para as quais seja exigido 

quórum especial por este Estatuto Social ou pela legislação em vigor, serão sempre tomadas 

por voto afirmativo de acionistas representando a maioria das ações com direito a voto, 

cabendo a cada ação ordinária um voto. 

 

Parágrafo Primeiro. O resgate ou amortização de ações preferenciais só será efetuado se, 

em assembleia especial convocada para deliberar essa matéria específica, for aprovado por 

acionistas que representem, no mínimo, a metade das ações preferenciais, que somente terão 

direito a voto nesta hipótese. 

 

Parágrafo Segundo. A Assembleia Geral Extraordinária poderá autorizar a aplicação de lucros 

ou reservas no resgate ou na amortização de ações preferenciais, determinando as condições 

e modo de proceder-se à operação. 
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Parágrafo Terceiro. As ações preferenciais serão resgatadas ou amortizadas por seu valor 

nominal. 

 

ARTIGO 17º As Assembleias deverão ser convocadas, por qualquer um dos Diretores, na 

forma da lei, com antecedência mínima de 8 (oito) dias da data da Assembleia, para primeira 

convocação, e de 5 (cinco) dias da data da Assembleia, para segunda convocação. 

 

ARTIGO 18º As matérias definidas na Lei das Sociedades por Ações como de competência 

privativa da Assembleia Geral serão por esta deliberadas na forma da lei e do Acordo de 

Acionistas da Companhia, quando houver. 

 

ARTIGO 19º Serão lavradas atas, em livro próprio, registrando as ocorrências e deliberações 

tomadas pela Assembleia Geral. 

 

CAPÍTULO VI 

CONSELHO FISCAL 

 

ARTIGO 20º A Companhia terá um Conselho Fiscal não permanente composto por 03 (três) 

membros efetivos e por 03 (três) membros suplentes, acionistas ou não, eleitos pela 

Assembleia Geral que deliberar sua instalação, na forma da lei, e que lhes fixará os honorários, 

respeitados os limites legais. Quando de seu funcionamento, o Conselho Fiscal terá as 

atribuições e os poderes conferidos por lei. Os Conselheiros poderão renunciar 

expressamente ao seu direito à remuneração, devendo consignar a renúncia na Ata da 

Assembleia Geral que deliberar sua instalação. 

 

CAPÍTULO VII 

EXERCICIO SOCIAL, LUCROS, FUNDOS DE RESERVAS E DIVIDENDOS 

 

ARTIGO 21º   O exercício social coincide com o ano civil. Ao final de cada exercício serão 

elaborados os balanços e as demonstrações financeiras previstas em lei, observadas as 

normas então vigentes. 

 

Parágrafo Único.  As demonstrações financeiras elaboradas ao final de cada exercício social, 

deverão refletir a situação financeira, os resultados e operações da Companhia relativos ao 

exercício findo. 

 

ARTIGO 22º Antes do início de cada exercício social, o Diretor Comercial e de Planejamento 

submeterá à aprovação da Assembleia Geral o orçamento anual proposto para o exercício 

seguinte. 

. 

ARTIGO 23º Toda a escrituração, livros e contabilidade serão elaborados e escriturados em 

conformidade com práticas e princípios contábeis normalmente aceitos, aplicados 

consistentemente. 
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Parágrafo Único.  Todos os livros, a contabilidade e balanços da Companhia serão mantidos 

e arquivados nos escritórios centrais de sua sede ou filial. 

 

ARTIGO 24º Do resultado apurado em cada exercício social, após a dedução dos prejuízos 

acumulados e da provisão para o imposto de renda, 5% (cinco por cento) serão aplicados na 

constituição da reserva legal, a qual não excederá o montante de 20% (vinte por cento) do 

capital social, e 50% (cinquenta por cento) do lucro líquido será distribuído como dividendo 

obrigatório aos acionistas. O saldo, se houver, terá a aplicação que lhe destinar a Assembleia 

Geral. 

 

ARTIGO 25º A Assembleia Geral poderá deliberar, a qualquer tempo, distribuir dividendos à 

conta de reserva de lucros pré-existentes, ou à conta de lucros acumulados, ou ainda à conta 

de lucros evidenciados em balanços intermediários e que tenham sido incorridos pela 

Companhia no exercício em curso. 

 

Parágrafo Primeiro.  - A Assembleia Geral poderá deliberar a capitalização de reservas 

constituídas em balanços intermediários. 

 

Parágrafo Segundo.  Os dividendos não reclamados em 3 (três) anos prescrevem em favor 

da Companhia. 

 

CAPÍTULO VIII 

DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO 

 

ARTIGO 26º  Em caso de dissolução da companhia, qualquer que seja o motivo, a 

Assembleia Geral deverá designar um ou mais liquidantes e determinar suas atribuições, 

estabelecendo a forma de liquidação, observadas as disposições legais. 

 

CAPÍTULO IX 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

ARTIGO 27º Foro. Fica eleito o Foro da Comarca de Belo Horizonte/MG como o único 

competente para dirimir qualquer litígio fundado no presente Acordo, renunciando-se a todos 

os outros, por mais especiais ou privilegiados que sejam. 

 

ARTIGO 28º Qualquer dúvida na interpretação deste Estatuto deverá ser decidida pela 

Assembleia Geral, competindo-lhe decidir, também, sobre os pontos omissos. 

 

Nova Lima/MG, 16 de junho de 2023. 

 

Documento assinado digitalmente por: CARLOS ADEL DE FREITAS, Presidente da 

Assembleia; NILO ANTÔNIO SOARES NORDEN, Secretário da Assembleia; e CEDRO 

EXTRATIVA HOLDING S.A., única acionista da Companhia, representada por seus 

representantes legais, Srs. Carlos Adel de Freitas e Nilo Antônio Soares Norden. 
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REGISTRO DIGITAL

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

Eu, Fernanda Marra Vidigal, com inscrição ativa no(a) OAB/(MG) sob o nº 192451, expedida em 16/02/2019,

inscrito no CPF nº 095.493.196-36, DECLARO, sob as penas da Lei penal e, sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis,

que o(s) documento(s) abaixo indicado(s) é/são autênt ico(s) e condiz(em) com o(s) or iginal(ais).

Documento(s) apresentado(s):

1. Identidade Carlos Adel - 1 página(s)

2. Identidade Nilo - 1 página(s)

3. CNH Fernando - 1 página(s)

4. OAB Eduardo - 2 página(s)

5. Identidade Guilherme França - 1 página(s)

6. Identidade Wanderley - 2 página(s)

Belo Horizonte/MG , 20  de  julho  de  2023.

Nome do declarante que assina digitalmente: Fernanda Marra Vidigal

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 10722522 em 04/08/2023 da Empresa EXTRATIVA MINERAL S/A, Nire 31300131424 e protocolo 234335050 -
03/08/2023. Autenticação: 75858A621EF5DC2717F2D294163EC26C332C5C6. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 23/433.505-0 e o código de segurança TPKv Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 07/08/2023 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.

pág. 23/26

Num. 92818148 - Pág. 23Assinado eletronicamente por: THIAGO SANTANA RABELO - 13/12/2023 13:04:57
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=null
Número do documento: null



 
 
 
 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 23/433.505-0.
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Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa EXTRATIVA MINERAL S/A, de NIRE
3130013142-4 e protocolado sob o número 23/433.505-0 em 03/08/2023, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 10722522, em 04/08/2023. O ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador
Zulene Figueiredo.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

266.295.338-10 CARLOS ADEL DE FREITAS

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

038.330.926-37 NILO ANTONIO SOARES NORDEN

266.295.338-10 CARLOS ADEL DE FREITAS

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

038.330.926-37 NILO ANTONIO SOARES NORDEN

037.953.557-29 FERNANDO BARRETO MARTINS DA POCA

293.954.668-12 WANDERLEY ROSA DO ESPIRITO SANTO

029.960.716-03 GUILHERME FRANCA DO COUTO E SILVA

052.205.366-13 EDUARDO SOARES DO COUTO FILHO

266.295.338-10 CARLOS ADEL DE FREITAS

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

038.330.926-37 NILO ANTONIO SOARES NORDEN

266.295.338-10 CARLOS ADEL DE FREITAS
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Declaração Documento(s) Anexo(s)

Assinante(s)

CPF Nome

095.493.196-36 FERNANDA MARRA VIDIGAL

Belo Horizonte. sexta-feira, 04 de agosto de 2023

Documento assinado eletrônicamente por Zulene Figueiredo, Servidor(a) Público(a), em
04/08/2023, às 16:40 conforme horário oficial de Brasília.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. sexta-feira, 04 de agosto de 2023

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 10722522 em 04/08/2023 da Empresa EXTRATIVA MINERAL S/A, Nire 31300131424 e protocolo 234335050 -
03/08/2023. Autenticação: 75858A621EF5DC2717F2D294163EC26C332C5C6. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 23/433.505-0 e o código de segurança TPKv Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 07/08/2023 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.

pág. 26/26

Num. 92818148 - Pág. 26Assinado eletronicamente por: THIAGO SANTANA RABELO - 13/12/2023 13:04:57
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=null
Número do documento: null



 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DO FORO

DA COMARCA DE DUQUE DE CAXIAS/RJ.

Autos nº 0849320-15.2023.8.19.0021

BANCO SOFISA S.A., pessoa jurídica de direito privado, inscrita

no CNPJ sob o n° 60.889.128/0001-80, com sede na Alameda Santos, n° 1.496,

Jardim Paulista/SP, devidamente representado por seus advogados (doc. 1),

endereço eletrônico hz@zanin.com.br nos autos da ação de Recuperação

Judicial ajuizada pelo GRUPO PRAMAR, vem, respeitosamente, à presença de

Vossa Excelência, requerer a juntada da inclusa procuração para que seja

realizado o acompanhamento dos atos no presente feito.

Portanto, requer a anotação do nome do advogado HERNANI

ZANIN JUNIOR, OAB/SP 305.323, para fins de acesso aos autos, que estão

tramitando sob segredo de justiça, bem como de recebimento das

publicações e intimações referentes ao presente feito, que devem ser feitas

exclusivamente em seu nome, sob pena de nulidade.

Termos em que pede deferimento.

São Paulo, 14 de Dezembro de 2023.

Hernani Zanin Junior

OAB/SP n. 305.323

1
Rua Pais Leme, nº 215, conjunto 402 - Pinheiros, São Paulo/SP, CEP 05424-150

Tel.:(11)3062-6140 www.zanin.com.br
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1 
Rua Pais Leme, nº 215, conjunto 402 - Pinheiros, São Paulo/SP, CEP 05424-150 Tel.:(11)3062-6140   

www.zanin.com.br 

 

PROCURAÇÃO 

 

BANCO SOFISA S.A., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 

60.889.128/0001-80, com sede na Alameda Santos, nº 1496, Cerqueira Cesar – São 

Paulo/SP, CEP 01.418-100, neste ato representada nos termos dos seus atos 

constitutivos, nomeia e constitui seus bastantes procuradores: 

 

HERNANI ZANIN JÚNIOR, brasileiro, advogado inscrito OAB/SP sob o nº 305.323, 

ENDRIGO HAMBRECHT MACHADO, brasileiro, casado, inscrito na OAB/SP sob o nº 

451.198, VITOR HUGO SILVA LEITE, brasileiro, casado, inscrito na OAB/SP sob o nº 

331.999, VINÍCIUS MARIN CANCIAN, brasileiro, casado, inscrito na OAB/SP sob o nº 

374.269, PEDRO HENRIQUE PEREIRA CHAVES, brasileiro, casado, inscrito na OAB/SP sob 

o nº 426.221, FRANCISCO TADEU LIMA GARCIA, brasileiro, casado, inscrito na OAB/SP 

sob o nº 374.093 e WILSON FERREIRA JUNIOR, brasileiro, casado, inscrito na OAB/SP sob 

o nº 323.161, todos integrantes do escritório HERNANI ZANIN JUNIOR SOCIEDADE DE 

ADVOGADOS, localizado na Rua Pais Leme, nº 215, conjunto 402, Pinheiros – São 

Paulo/SP, CEP 05.424-150. 

A quem confere amplos poderes para o foro em geral, com a cláusula ad-judicia et 

extra, em qualquer Juízo, Instância, Tribunal, podendo notificar extrajudicialmente, 

propor contra quem de direito, as ações competentes e defendendo nas contrárias, 

seguindo umas e outras até final decisão, usando dos recursos legais e 

acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para confessar, desistir 

da ação, transigir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, inclusive 

para participar e votar em Assembleia Geral de Credores, agindo em conjunto ou 

separadamente, podendo ainda substabelecer esta em outrem, com reservas de 

iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, especialmente para defender 

seus interesses nos autos da Recuperação Judicial nº 0849320-15.2023.8.19.0021, 

requerida por SAO JORGE SIDERURGIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nª 

41.593.841/0001-37. 

São Paulo/SP, 05 de dezembro de 2023. 

 

 

BANCO SOFISA S.A. 
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TEMPLO DE UMBANDA MÃE MARIA 
DO ROSÁRIO E PAI BENEDITO

CNPJ: 26.423.923/0001-40
Edital de Convocação

Eu, Neusa Natale Fernandes, portadora do RG Nº 3.433.962/SSP-
-SP e do CPF: 246.143.538-35, intitulada como liquidante do Templo 
de Umbanda Mãe Maria do Rosário e Pai Benedito, convoco todos os 
membros desta entidade e interessados a comparecerem as 18:00hs 
do dia 15 de Dezembro de 2.017 na Rua Brasilia, 45 – Vila Vivaldi – São 
Bernardo do Campo – SP,  para tratarmos da conclusão de encerramen-
to de atividades. São Bernardo do Campo, 23 de Novembro de 2.017.

Concessionária SPMAR S.A.
CNPJ/MF nº 09.191.336/0001-53 – NIRE 35.300.388.186
Assembleia Geral Extraordinária Edital de Convocação

O Sr. Reinaldo Bertin, na qualidade de Presidente do Conselho de Admi-
nistração da Concessionária SPMAR S.A. (“Companhia”), no uso das 
atribuições que lhes conferem o Artigo 14 do estatuto social e os artigos 
123 e 124 da Lei 6.404/76, conforme alterada (“LSA”) e conforme solici-
tado pelo Sr. Silmar Roberto Bertin, membro do Conselho de Administra-
ção da Companhia, nos termos do Artigo 14 do estatuto social , convoca 
os senhores acionistas a se reunirem em AGE, a ser realizada, em 1ª 
convocação, com a presença de acionistas representando a totalidade 
do capital social com direito a voto, no dia 04/12/2017, às 10:00 horas, 
em 2ª convocação, com a presença de acionistas representando a tota-
lidade do capital social com direito a voto, no dia 11/12/2017, às 10:00 
horas e, em 3ª convocação, com a presença de acionistas represen-
tando a maioria do capital social com direito a voto da Companhia, no dia 
18/12/2017, às 10:00 horas, todas na sede da Companhia, na Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, nº 2.012, 9º andar, conjunto 93, sala 3, Jardim 
Paulistano, São Paulo-SP, CEP 01451-000 a fi m de deliberar sobre a 
ratifi cação da decisão da Reunião da Diretoria, realizada em 02/08/2017, 
que aprovou o ajuizamento do pedido de recuperação judicial da Com-
panhia. São Paulo, 23/11/2017. Reinaldo Bertin, Presidente do Conselho 
de Administração da Companhia e Silmar Roberto Bertin, membro do 
Conselho de Administração da Companhia.  (24, 25 e 28/11/2017)

EVIDENCE PREVIDÊNCIA S.A. 
CNPJ: 13.615.969/0001-19 

São Paulo, 28 de novembro de 2017. 
Ref.: Assembleia Geral de Participantes 

Prezado (a) participante do Plano de Contribuição Única Noroeste, A 
EVIDENCE PREVIDÊNCIA S.A., na qualidade de administradora do 
PLANO DE CONTRIBUIÇÃO ÚNICA NOROESTE, inscrito no Processo 
Susep sob nº 001.0600/84, vem convidá-lo (a) a participar da 
Assembleia Geral de Participantes do Plano, a ser realizada no dia 
27/12/2017, às 10 horas (“Assembleia”), na Avenida Presidente 
Juscelino Kubitschek, 2.235, 1º Mezanino, Vila Olímpia, na cidade e 
estado de São Paulo, para atualização cadastral e deliberação do 
resgate da reserva constituída no plano de previdência acima 
mencionado, conforme disposto no artigo 75 da Lei Complementar 
109/2001. O participante deverá comparecer no local indicado, de 
posse do certificado de participante que comprove a participação no 
Plano de Contribuição Única do Noroeste, munido de cópias 
autenticadas do RG, CPF, comprovante de endereço e Proposta de 
Inscrição. Os documentos relativos à atualização cadastral e formulário 
de resgate estarão disponíveis na assembleia para preenchimento dos 
participantes, beneficiários ou familiares (na ausência do titular do 
plano) no local de realização da assembleia, no endereço acima citado. 
Atenciosamente, EVIDENCE PREVIDÊNCIA S.A. - CNPJ: 
13.615.969/0001-19. Central de Atendimento Santander: 4004-3535 
(capitais e regiões metropolitanas) e 0800-702-3535 (demais 
localidades). Central de Atendimento Santander Empresarial: 4004-
2125 (capitais e regiões metropolitanas) e 0800-726-2125 (demais 
localidades). Serviço de Atendimento ao Consumidor – SAC: 0800-762-
7777 e Ouvidoria: 0800-726-0322* (*atende também pessoas com 
deficiência auditiva e de fala). 

Christensen Roder Indústria de
Produtos Diamantados Ltda.
CNPJ nº 11.592.546/0001-03 - NIRE: 35.224.032.428

Extrato da Ata de Reunião de Quotistas em 10/11/2017
Em 10/11/2017, 10h, na sede, reuniu-se a integralidade dos Quotistas lis-
tados e qualificados abaixo. Presentes: (a) José Maria Recoder Vidal, CPF 
MF n° 527.735.238-49; (b) Alberto Recoder Vidal, CPF MF n° 470.450.608-
82; (c) Juan Manuel Recoder Vidal, CPF MF nº 921.636.458- 00; (d) Maria 
Mercedes Recoder Strina, CPF/MF nº 302.153.768-54; (e) Enrique Luis 
Recoder Vidal, CPF nº 059.551.998.96; (f) Eduardo Recoder Vidal, CPF nº 
059.551.998.96; e (g) Recoder Administração e Participações Ltda., CNPJ 
MF nº 47.129.598/0001-87, neste ato representada por seu administra-
dor, Sr. José Maria Recoder Vidal. Convocação: Dispensadas. Presiden-
te: José Maria Recoder Vidal, Secretário: Juan Manuel Recoder Vidal. 
Deliberações por unanimidade: (i) A redução do Capital, realizada na 
proporção de cada participação, no valor total de R$ 4.610.469,70 do qual 
(a) R$ 4.315.597,35, em razão da compensação dos prejuízos acumula-
dos havidos nos exercícios de 2014, 2015 e 2016 e (b) R$ 294.872,35, 
por ser considerado excessivo em relação ao objeto social, o qual será 
devolvido aos sócios na proporção de sua participação, da seguinte forma: 
(b.1) Recoder Administração e Participações Ltda., receberá o valor de 
R$ 79.615,53; (b.2) José Maria Recoder Vidal, receberá o valor total de 
R$ 61.339,65; (b.3) Alberto Recoder Vidal, receberá o valor total de R$ 
58.111,22; (b.4) Juan Manuel Recoder Vidal, receberá o valor total de R$ 
52.747,11; (b.5) Maria Mercedes Recoder Strina, receberá o valor total 
de R$ 21.529,28; (b.6) Enrique Luis Recoder Vidal, receberá o valor 
total de R$ 10.764,78; e (b.7) Eduardo Recoder Vidal, receberá o valor 
total de R$ 10.764,78. (ii) O capital social passará para R$ 5.199.040,30, 
distribuído na proporção de suas quotas. Encerramento: Nada mais, 
lavraou-se a ata. São Paulo, 10/11/2017. José Maria Recoder Vidal - 
Presidente da Mesa. Juan Manuel Recoder Vidal - Secretário da Mesa.

NOVA BRASIL CURSOS E  
REPRESENTAÇÃO LTDA.

CNPJ/MF 16.689.753/0001-96 - NIRE 35.226.836.681
Ata de Reunião de Sócios Realizada em 23/11/2017

1. Data, Hora e Local: Em 23/11/2017, às 10h, na sede da Sociedade, SP, 
SP, na Av. Paulista, 1.079, 8º andar, Sala 803, Bela Vista, CEP 01311-200. 
2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, nos termos do
artigo 1.072, §2º do Código Civil, tendo em vista a presença da única sócia
da Sociedade, Nova Forum – Instituto de Formação de Executivos da 
Universidade Nova de Lisboa, associação constituída e existente de 
acordo com as leis de Portugal, com sede social na Rua Marquês de Fron-
teira, 20, Lisboa, Portugal, CNPJ 16.523.898/0001-12, neste ato represen-
tada por seu procurador, Roberto Lang, brasileiro, casado, administrador, 
RG 7.156.461-5 (SSP/SP), CPF 022.773.148-46, residente e domiciliado
na cidade de SP, SP, na Av. Arruda Botelho, 570, ap. 12, Alto de Pinheiros,
CEP 05466-000. 3. Composição da Mesa: Presidente: Roberto Lang; Se-
cretário: Guilherme Bardini Gil. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre a redu-
ção de capital da Sociedade. 5. Deliberação: 5.1. Nos termos do artigo
1.082, II, do Código Civil, a sócia decide reduzir o capital social da Socie-
dade em R$ 99.125,00, passando-o dos atuais R$ 950.000,00 para
R$ 850.875,00, valor inteiro imediatamente inferior ao montante atualmen-
te integralizado. 5.2. Assim, uma vez transcorrido o prazo legal de oposição
de credores previsto no artigo 1.084, §1º do Código Civil, serão cancela-
das 99.125 quotas de valor nominal de R$ 1,00 cada uma, que, por não 
terem sido integralizadas, não ensejarão à sócia o direito a restituição de 
qualquer quantia. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o presi-
dente encerrou a sessão e determinou a lavratura da presente ata, que lida
e achada conforme, foi assinada. Confere com a lavrada em livro próprio. 
Presidente: Roberto Lang - Secretário: Guilherme Bardini Gil. Sócia:
Nova Forum - Instituto de Formação de Executivos da Universidade 
Nova de Lisboa, p.p. Roberto Lang.

O SINDICATO DOS MEDICOS DE SANTO ANDRÉ E REGIÃO,
convoca Assembleia Geral Extraordinária para o dia 30.11.2017, as 
19:00hs e 19:30hs em segunda chamada, para cumprir o estipulado nas 
Atas 003 de 2017 e 011 de 2017, a perda do mandado dos Diretores. 
Local: R. Dr. Cesário Mota, 294, sala 7, em Santo André-SP.- Dr. Ari 
Wajsfeld - Presidente 

 BANCO SOFISA S.A.
CNPJ/MF nº 60.889.128/0001-80 - NIRE 35.300.100.638

Extrato da Ata de Reunião do Conselho de Administração
Data, Hora, Local: 26.10.2017, às 16hs, na sede social, Alameda Santos
nº 1.496, Bairro Jardim Paulista, São Paulo/SP. Presença: Todos os mem-
bros do Conselho. Mesa: Gilberto Maktas Meiches - Presidente, Antonio
Carlos Feitosa - Secretário. Deliberações Aprovadas: Pedido de renún-
cia do Sr. Eduardo Antonio Landi Poloni, brasileiro, casado, contabilis-
ta, RG nº 17.260.913-6/SSP/SP, CPF/MF nº 065.206.768-96, com endere-
ço em São Paulo/SP, ao cargo de Diretor, fi cando ao Diretor renunciante
consignados os votos de agradecimento pelos relevantes serviços presta-
dos à Sociedade nesse período. A Diretoria fi cará assim composta até a
RCA que suceder a AGO de 2018: Diretor Presidente: Alexandre Bur-
maian, brasileiro, casado, administrador de empresas, RG nº 11.552.930/
SSP/SP, CPF/MF nº 148.785.288-69; Diretores: Srs. André Jafferian
Neto, brasileiro, casado, engenheiro, RG nº 9.041.200/SSP/SP, CPF/MF
nº 066.245.978-44, Diaulas Morize Vieira Marcondes Júnior, brasilei-
ro, casado, engenheiro mecânico, R.G. nº 57.261.064/SSP/SP, CPF/MF nº
010.673.678-70, e SÍLVIA SCORSATO, brasileira, casada, advogada, R.G.
nº 22.700.366-4/SSP/SP, CPF/MF nº252.413.478-44, todos com endereço
em São Paulo/SP, permanecendo vagos os demais cargos. Encerramen-
to: Nada mais, lavrou-se a Ata. Gilberto Maktas Meiches - Presidente, An-
tonio Carlos Feitosa - Secretário. JUCESP nº 519.881/17-5 em 21/11/2017.
Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

T4F Entretenimento S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 02.860.694/0001-62 - NIRE 35.300.184.645
Ata da Reunião do Conselho de Administração 

Realizada em 06 de Novembro de 2017
I) Data, Hora e Local: Aos 06 dias do mês de novembro de 2017, às 15:00
horas, na sede social da Companhia, na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Rua Bento Branco de Andrade Filho, nº 400, 3º andar, Vila 
Almeida, CEP: 04757-000. II) Convocacão e Presenças: Regularmente
convocada, nos termos do Estatuto Social da Companhia, estando 
presentes a totalidade dos membros do Conselho de Administração. 
III) Mesa: Presidente: Luciano Nogueira Neto; Secretária: Flabia Helena 
Schiavon. IV) Ordem do Dia: deliberar sobre (i) apreciação dos resultados 
do 3º trimestre de 2017; (ii) autorizar outorga de garantia a sociedade 
controlada; e (iii) autorizar a Diretoria da Companhia a praticar todos 
os atos necessários para a execução das deliberações tomadas.
V) Deliberacões: Pela unanimidade dos votos dos membros do Conselho 
de Administração presentes, foram tomadas as seguintes deliberações:
(i) apreciaram, sem reservas ou ressalvas, os resultados da Companhia
relativos ao 3º Trimestre de 2017; (ii) aprovaram outorga de garantia à
sociedade controlada da Companhia, T4F Alimentos, Bebidas e Ingressos 
Ltda., CNPJ/MF nº 04.514.644/0001-59, mediante a utilização de limite de 
seguro da Companhia para o fim de garantia judicial em processo fiscal, 
em valor limitado a R$300.000,00 (trezentos mil reais); e (iii) Autorizar a 
Diretoria da Companhia a praticar todos e quaisquer atos necessários para
a execução das deliberações ora tomadas.  VI) Esclarecimentos: Foi
autorizada a lavratura da presente ata na forma sumária, nos termos do
artigo 130, § 1º, da Lei nº 6.404/76. VII) Encerramento, Lavratura, 
Aprovacão e Assinatura da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, foi a 
presente ata lavrada, lida, conferida e assinada por todos os presentes. 
Membros do Conselho de Administração presentes: Fernando Luiz Alterio,
Luciano Nogueira Neto, Guilherme Affonso Ferreira, Luis Alejandro
Soberón Kuri e Marcelo Pechinho Hallack. Certifico que a presente é cópia
fiel da ata lavrada em livro próprio. São Paulo, 06 de novembro de 2017. 
Mesa: Luciano Nogueira Neto - Presidente; Flabia Helena Schiavon -
Secretária. JUCESP nº 521.218/17-2 em 23/11/2017. Flávia R. Britto 
Gonçalves - Secretária Geral.

Hesa 164 - Investimentos 
Imobiliários Ltda.

CNPJ 18.578.828/0001-97 - NIRE 35 227 448 081
Extrato da Ata da Reunião de Sócios Realizada em 21/08/2017

Aos 21/08/2017, às 08:30h, na sede social em Mogi das Cruzes/SP, 
com a totalidade do capital social. Mesa Diretora: Henrique Borenstein - 
Presidente e Ricardo Alessandrini Amaral - Secretário. Deliberações:
Aprovaram por unanimidade:  a) Os sócios, segundo sua atual participação 
no capital social, promoveram o aumento do capital da sociedade de R$
12.760.000,00 para R$ 15.910.000,00, emitindo 3.150.000 quotas, as
quais reputaram totalmente subscritas e integralizadas, fato que constou
da redação da 3ª alteração e consolidação do contrato social, que foi regis-
trada na JUCESP em 03/07/2017, sob nº 246.100/17-5; b) Ocorre que, as 
quotas emitidas no aumento não estavam totalmente integralizadas, rema-
nescendo pendentes de integralização 1.300.000 quotas com valor nomi-
nal de R$ 1,00 cada, fato que gera a necessidade dos sócios rerratificarem 
a 3ª alteração e consolidação do contrato social, para que conste do regis-
tro na JUCESP que, do aumento promovido, 1.850.000 quotas estavam 
integralizadas e 1.300.000,00 quotas, estavam subscritas pelos sócios
segundo suas participações, mas pendiam de integralização; c) Na se-
quencia, o Presidente da Mesa explicou aos sócios que o capital social
subscrito na sociedade é excessivo para a consecução do objeto social, 
razão pela qual, propôs seja reduzido de R$ 15.910.000,00  para R$ 
13.910.000,00, cancelando 2.000.000 de quotas, sendo 1.300.000 quotas 
subscritas e não integralizadas e 700.000 quotas subscritas e integraliza-
das; d) Em virtude do cancelamento das 700.000 quotas subscritas e inte-
gralizadas, a sociedade pagará aos sócios em moeda corrente e conforme 
suas participações no capital social, R$ 1,00 por quota. Nada mais. Mesa: 
Henrique Borenstein - Presidente e Ricardo Alessandrini Amaral - Secretá-
rio. Sócios: Helbor Empreendimentos S.A. - Henrique Borenstein;
RA Empreendimentos Ltda. - Ricardo Alessandrini Amaral.

M2M Comércio Importação Exportação
e Serviços de Telecomunicações Ltda.

CNPJ nº 12.472.180/0001-93
Comunicado - Retirada de Sociedade Ltda.

Os Srs. Luiz Fernando dos Santos Apolinário (RG nº 342096242 - 
CPF/MF nº 31315656833) e Marcelo Ferro Catapani (RG nº 13.334.692
- CPF nº 08752119840) tornam público a todas as pessoas físicas e
jurídicas que não fazem mais parte do quadro societário da empresa
M2M Comércio Importação Exportação e Serviços de Telecomunica-
ções Ltda. (CNPJ nº 12472180000193 - JUCESP NIRE nº 35229276511).
Inclusive, destacam que: a) o único sócio administrador desta empresa 
(Sr. Marco Russo - RNE nº V5567658 - CPF nº 23340970807), b) a sócia 
majoritária estrangeira desta empresa (Altea Itália SRL - CNPJ nº
08839726000124), c) a própria empresa em apreço, e d) o único represen-
tante legal da sócia majoritária estrangeira (Sr. Marco Russo - RNE  
nº V5567658 - CPF nº 23340970807) foram todos devidamente notificados
desta exclusão do quadro societário, por meio das notificações nºs
1965182 e 1966769, cumpridas pelo 7º Oficial de Registro de Título e 
Documentos e Civil e Pessoa Jurídica da Capital de São Paulo, em
18.10.17 e 13.11.17, respectivamente. Além disso, os Srs. Luiz Fernando
dos Santos Apolinário e Marcelo Ferro Catapani se retiram da sociedade 
em apreço, em respeito ao princípio da liberdade das convenções, de que 
ninguém é obrigado a contratar, nem permanecer contratado, conforme 
previsto no artigo 1.029, CC. Conclui-se, assim, que está público e exte-
riorizado formalmente o fim do vínculo societário dos Srs. Luiz Fer-
nando dos Santos Apolinário e Marcelo Ferro Catapani para com a
empresa M2M Comércio Importação Exportação e Serviços de Tele-
comunicações Ltda. e todos seus outros sócios.

Pagseguro Internet S.A.
CNPJ/MF n° 08.561.701/0001-01 - NIRE 35300495934

Ata de Assembleia Geral Extraordinária
realizada em 01 de agosto de 2017

Data, Horário e Local: Em 01 de agosto de 2017, às 15 horas, na sede so-
cial do Pagseguro Internet S.A. (“Companhia”), localizado na cidade de
São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº
1384, 4º andar, parte A, Jardim Paulistano, CEP 01451-001. Convocação
e Presença: Dispensada a convocação, nos termos do artigo 124, § 4º, da
Lei nº 6.404/1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), tendo em vista a pre-
sença dos acionistas representando a totalidade do capital social da Com-
panhia. Mesa: Eduardo Alcaro, Presidente, e Rogildo Torquato Landim, Se-
cretário. Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) o grupamento das ações emiti-
das pela Companhia, na proporção de 2 (dois) para 1 (um), sem alteração
no valor do capital social; e (ii) a consequente alteração do artigo 5º do Es-
tatuto Social da Companhia, adequando-o ao resultado do grupamento. 
Deliberações: Foram tomadas as seguintes deliberações: i) Foi aprovada,
por unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas, a proposta da admi-
nistração para grupamento do total das ações emitidas pela Companhia,
na proporção de 2 (dois) para 1 (um), sem alteração no valor do capital so-
cial. Após o grupamento, o capital social da Companhia no montante de R$
524.577.215,00 (quinhentos e vinte e quatro milhões, quinhentos e seten-
ta e sete mil, duzentos e quinze reais), hoje representado por 524.577.215
(quinhentas e vinte e quatro milhões, quinhentas e setenta e sete mil, du-
zentas e quinze) ações ordinárias nominativas e sem valor nominal, passa-
rá a ser representado por 262.288.607 (duzentas e sessenta e duas mi-
lhões, duzentas e oitenta e oito mil, seiscentas e sete) ações ordinárias no-
minativas e sem valor nominal. ii) Foi aprovada, por unanimidade de votos
e sem quaisquer ressalvas, em razão da deliberação acima, a nova reda-
ção do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, o qual passará a vigo-
rar com a seguinte redação: “Artigo 5. O capital social da Companhia, to-
talmente subscrito e integralizado, é de R$ 524.577.215,00 (quinhentos e
vinte e quatro milhões, quinhentos e setenta e sete mil, duzentos e quin-
ze reais), dividido em 262.288.607 (duzentas e sessenta e duas milhões,
duzentas e oitenta e oito mil, seiscentas e sete) ações ordinárias nomina-
tivas e sem valor nominal.” Encerramento, Lavratura, Aprovação e Assi-
natura da Ata: Oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e,
como ninguém se manifestou, foram encerrados os trabalhos e suspensa
a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata em livro próprio, a
qual, após ter sido reaberta a sessão, foi lida, achada conforme, aprova-
da e assinada por todos os presentes. São Paulo, 01 de agosto de 2017.
Mesa: Eduardo Alcaro - Presidente, Rogildo Torquato Landim - Secretá-
rio. Acionistas: Universo Online S.A. p. Eduardo Alcaro e p. Rogildo Tor-
quato Landim. UBN Internet Ltda. p. Eduardo Alcaro e p. Rogildo Torqua-
to Landim. Registro Jucesp nº 377.394/17-8.

ELETROGLASS TÊMPERA INDÚSTRIA 

DE VIDROS LTDA. 
CNPJ 09.090.089/0001-07 - NIRE 35221565034 

ATA DE REUNIÃO DE SÓCIOS QUOTISTAS - REALIZADA EM  03 

DE NOVEMBRO DE 2017 

Aos 03 dias do mês de Novembro do ano de 2017, às 14h00 horas, nas 
dependências de sua sede social, na Rua Krebsfer, 736, Bairro Macuco, 
Valinho, São Paulo, reuniram-se todos os sócios que representam a 
totalidade do capital social da empresa ELETROGLASS TÊMPERA 
INDÚSTRIA DE VIDROS LTDA., sem a necessidade de convocação 
pela imprensa, em conformidade com a legislação de regência, a saber: 
LUIZ ROBERTO DE CICCO TANNURI, brasileiro, natural de Campinas, 
Estado de São Paulo, casado pelo Regime de Comunhão de Bens, 
antes da Lei 6515/77, industrial, portador da Cédula de Identidade nº 
3.709.465-8-SSP-SP, inscrito no CPF sob nº 277.751.608-10, residente 
e domiciliado na Rodovia José Bonifácio Coutinho Nogueira, Km 12, 
Fazenda Cachoeira, município de Campinas, Estado de São Paulo, 
CEP nº 13.106-001; GUSTAVO COLLIER TANNURI, brasileiro, natural 
de Campinas, Estado de São Paulo, casado pelo regime de comunhão 
parcial de bens, após a Lei 6515/77, industrial, portador da Cédula de 
Identidade nº RG 21.124.751-0-SSP-SP e inscrito no CPF sob nº 
158.518.708-93, residente e domiciliado na Rua Luiz Piccolotto, 386 - 
Jardim das Palmeiras, município de Campinas Estado de São Paulo, 
CEP nº 13.092-583 e CARLOS ALBERTO RODRIGUES ALVES, 
brasileiro, natural de Tietê, Estado de São Paulo, casado pelo regime 
de comunhão parcial de bens, após a Lei 6515/77, industrial, portador 
da Cédula de Identidade nº RG 4.670.482-5-SSP-SC e inscrito no CPF 
sob nº 016.561.318-11, residente e domiciliado na cidade de Indaiatuba, 
Estado de São Paulo, na Alameda Capitão do Mato, nº 105, Bairro 
Jardim Residencial Santa Clara, CEP 13.331-280; COMPOSIÇÃO: Por 
aclamação, assumiu a Presidência dos trabalhos o SR. LUIZ 
ROBERTO DE CICCO TANNURI, tendo eu, GUSTAVO COLLIER 
TANNURI, servido como Secretário; ORDEM DO DIA: Deliberar sobre a 
redução do capital social da sociedade em R$ 3.350.000,00 (Trêis 
milhões, trezentos e cinquenta mil reais), em moeda corrente, aos 
sócios, em função do excesso de capital integralizado com relação ao 
objeto social da empresa, nos termos do art. 1.082, inciso II, do Código 
Civil; DELIBERAÇÕES – após a discussão e votação do item colocado 
em pauta, qual seja, a redução do capital social da sociedade, fora esse 
aprovado sem reservas e restrições;  ENCERRAMENTO E 
APROVAÇÃO DA ATA. Terminados os trabalhos, inexistindo qualquer 
outra manifestação, lavrou-se a presente ata que, lida, foi aprovada e 
assinada por todos os sócios. LUIZ ROBERTO DE CICCO TANNURI – 
Presidente; GUSTAVO COLLIER TANNURI – Secretário; CARLOS 
ALBERTO RODRIGUES ALVES 

COMPANHIA DE PARTICIPAÇÕES 
EM CONCESSÕES

CNPJ/MF Nº. 09.367.702/0001-82 - NIRE Nº. 35300352858
COMPANHIA FECHADA

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 20 DE SETEMBRO DE 2017

1. DATA, HORA E LOCAL: Em 20 de setembro de 2017, às 12h00, na 
sede da Companhia, localizada na Avenida Chedid Jafet, nº. 222, Bloco 
B, 4º andar, parte, Vila Olímpia, CEP 04551-065, São Paulo/SP. 2. PRE-
SENÇA: Foram cumpridas as formalidades exigidas pelo artigo 127 da 
Lei nº. 6.404, de 15.12.1976 (“LSA”), constatando-se a presença das 
acionistas representando a totalidade do capital social, conforme se veri-
fi ca das assinaturas constantes e apostas no “Livro Registro de Presen-
ça de Acionistas”. 3. CONVOCAÇÃO: Os avisos de que trata o artigo 124 
da LSA foram dispensados pelo comparecimento da totalidade das acio-
nistas, conforme permitido pelo parágrafo 4º do artigo 124 da LSA. 4. 
MESA: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Arthur Piotto Filho e o 
Sr. Fernando Guariento Barreto, como secretário. 5. ORDEM DO DIA: 
Deliberar sobre o aumento de capital social de sua controlada Concessio-
nária de Rodovia Sul-Matogrossense S.A. (“MSVIA”). 6. DELIBERA-
ÇÕES: As Acionistas da Companhia, por unanimidade de votos, após de-
bates e discussões, deliberaram: 6.1. Autorizar a lavratura da presente 
ata sob a forma de sumário, como faculta o artigo 130, parágrafo 1º, da 
LSA; e 6.2. Aprovar o aumento do capital social da sua controlada direta 
MSVIA, no valor de R$ 86.000.000,00 (oitenta e seis milhões de reais), 
com a emissão de 86.000.000 (oitenta e seis milhões) de novas ações or-
dinárias, todas nominativas e sem valor nominal, a serem totalmente 
subscritas e integralizadas até 09/01/18 pela Companhia, única acionista 
da MSVIA, passando o capital social da MSVIA a ser de R$ 806.000.000,00 
(oitocentos e seis milhões de reais), totalmente subscrito e parcialmente 
integralizado, dividido em 806.000.000 (oitocentos e seis milhões) de 
ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal, tudo conforme 
termos e condições aprovados nesta assembleia. 7. ENCERRAMENTO: 
Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia, da qual foi lavra-
da a presente ata, que lida e achada conforme, é assinada por todos os 
presentes. São Paulo/SP, 20 de setembro de 2017. Sr. Arthur Piotto Filho, 
Presidente e Sr. Fernando Guariento Barreto, Secretário. Acionistas: (1) 
CCR S.A., pelos Srs. Italo Roppa e Paulo Yukio Fukuzaki; e (2) CIIS - 
Companhia de Investimentos em Infraestrutura e Serviços, pelo Sr. 
Wagner Gudson Marques. Certifi co que a presente é cópia fi el do original, 
lavrado no livro de Registro de Atas de Assembleias Gerais nº. 05, às fo-
lhas 123 e 124. Sr. Arthur Piotto Filho - Presidente, Sr. Fernando Guarien-
to Barreto - Secretário. JUCESP nº 520.337/17-7 em 22.11.2017. Flávia 
Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

SEÇÃO DE LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/PGJ/2017

PROCESSO Nº 258/2017

O Chefe da Seção de Licitações do Ministério Público Estadual torna público e para
conhecimento dos interessados que realizará licitação, sob a modalidade
supramencionada, com as seguintes características:
OBJETO: Registro de Preços para a aquisição de peças de equipamentos de informática,
destinados ao Ministério Público do Estado de Alagoas, consoante as condições do Edital
e seus Anexos., consoante as condições do Edital e seus Anexos.
TIPO: Menor preço por item.
ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: De 28/09/2017 a 23/10/2017, às 08 horas (horário
de Brasília-DF).
DATA DA SESSÃO DE LANCES: 23/10/2017, às 10 horas (horário de Brasília-DF).
ESCLARECIMENTOS: Segundo andar do Edifício-Sede do Ministério Público/AL, na rua
Doutor Pedro Jorge Melo e Silva, 79, Poço, Maceió/AL, na Sala da Seção de Licitações,
pelo fone (82) 2122-3541, no horário das 07:30 às 13:30 h de segundas às sextas-feiras, ou
pelos e-mails cpl@mpal.mp.br e/ou mpal.licitacoes@gmail.com.
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitacoes-e.com.br e www.mpal.mp.br.
NÚMERO DA LICITAÇÃO: 690795.

Maceió, 27 de setembro de 2017.
FERNANDO ANTÔNIO VASCO DE SOUZA

Chefe da Seção de Licitações

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

SEÇÃO DE LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/PGJ/2017

PROCESSO Nº 2173/2017

O Chefe da Seção de Licitações do Ministério Público Estadual torna público e para
conhecimento dos interessados que realizará licitação, sob a modalidade
supramencionada, com as seguintes características:
OBJETO: Registro de Preços para a aquisição de peças de equipamentos de informática,
destinados ao Ministério Público do Estado de Alagoas, consoante as condições do Edital
e seus Anexos, consoante as condições do Edital e seus Anexos.
TIPO: Menor preço por item.
ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: De 28/09/2017 a 18/10/2017, às 08 horas (horário
de Brasília-DF).
DATA DA SESSÃO DE LANCES: 18/10/2017, às 10 horas (horário de Brasília-DF).
ESCLARECIMENTOS: Segundo andar do Edifício-Sede do Ministério Público/AL, na rua
Doutor Pedro Jorge Melo e Silva, 79, Poço, Maceió/AL, na Sala da Seção de Licitações,
pelo fone (82) 2122-3541, no horário das 07:30 às 13:30 h de segundas às sextas-feiras, ou
pelos e-mails cpl@mpal.mp.br e/ou mpal.licitacoes@gmail.com.
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitacoes-e.com.br e www.mpal.mp.br.
NÚMERO DA LICITAÇÃO: 690782.

Maceió, 27 de setembro de 2017.
FERNANDO ANTÔNIO VASCO DE SOUZA

Chefe da Seção de Licitações

Data, Hora e Local: Ao 01.03.2017, às 13 horas, na sede social do Banco Sofisa S/A (“Companhia”), localizada na Cidade de São Paulo/SP, naAlameda Santos,
1.496, Bairro Cerqueira César, CEP 01418-100. Presença: Acionistas representando mais de 91% do capital social votante da Companhia, conforme se verifica
pelas assinaturas lançadas na lista de presença dos acionistas. Convocação: O Edital de Convocação foi publicado no DOESP e no Jornal Valor Econômico nos
dias 21, 22 e 23.02.2017. O aviso aos acionistas referente aos documentos indicados no artigo 133 da Lei 6.404/1976 foram publicados no DOESP nos dias 27,
28 e 31 de janeiro e JornalValor Econômico nos dias 27,28 e 30.01.2017.Mesa:Presidente:Sr.Gilberto Maktas Meiches,Presidente do Conselho deAdministração.
Secretário: Sr.Alexandre Burmaian. Ordem do Dia: I - EmAGO: 1.Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras
relativas ao exercício encerrado em 31.12.2016; 2. Destinar o lucro líquido do exercício findo de 2016; 3. Fixar a verba anual de remuneração do Conselho de
Administração e da Diretoria da Companhia;e II - EmAGE:1.Referendar a distribuição de Juros sobre o Capital Próprio,deliberado pelo Conselho deAdministração
em 15.12.2016; 2. Deliberar sobre a reforma do Estatuto Social da Companhia, para: (i) refletir as alterações decorrentes da saída da Companhia do Nível 2 de
Governança Corporativa da BM&FBovespa (“Saída do Nível 2”), e do cancelamento do registro da Companhia na categoria A de emissor de valores mobiliários
perante a Comissão de Valores Mobiliários (“Cancelamento de Registro”); (ii) modificar o número total de ações em que se divide o capital social da Companhia
em função da modificação do número de ações preferenciais de sua emissão, tendo em vista o cancelamento de 255.300 ações preferenciais nominativas,
resgatadas e canceladas após o leilão da oferta pública para aquisição de até a totalidade das ações preferenciais em circulação da Companhia para fins do
Cancelamento de Registro, com a consequente Saída do Nível 2, conforme aprovado pela AGE de 16.11.16; (iii) alterar determinadas regras sobre convocação,
instalação e deliberação pelaAssembleia Geral; (iv) alterar as regras sobre convocação, composição, prazo de mandato e competência dos membros do Conselho
de Administração e da Diretoria; (v) ajustar determinadas disposições relacionadas com a destinação dos lucros da Companhia; (vi) alterar o prazo de mandato
dos membros do Comitê de Auditoria; (vii) adequar as competências da Ouvidoria às novas regras trazidas pela Resolução nº 4433 do Conselho Monetário
Nacional; (viii) incluir disposição regulando direito de preferência dos acionistas em caso de alienação de ações de emissão da Companhia, e de venda conjunta
em caso de alienação do poder de controle da Companhia; e (ix) alterar as regras sobre solução de controvérsias oriundas do Estatuto Social da Companhia. 3.
Consolidar o Estatuto Social da Companhia, com a renumeração de dispositivos, conforme necessário.Dando início aos trabalhos,o Presidente da Mesa esclareceu
que a Ata da Assembleia será lavrada em forma de sumário dos fatos ocorridos, contendo apenas a transcrição das deliberações tomadas, conforme faculdade
prevista no artigo 130, §1º da Lei 6.404/76. Deliberações: Os senhores acionistas deliberaram, por unanimidade de votos, observados os impedimentos legais,
o seguinte: I - em AGO: 1 - Aprovado o Relatório da Administração e as Demonstrações Financeiras da Companhia referentes ao exercício social findo em
31.12.2016, devidamente auditadas pela Deloitte Touche Tohmatsu Limited Auditores Independentes CRC 2 SP 011.609/O-8 e publicadas no Diário Oficial do
Estado de São Paulo e Jornal Valor Econômico em 23.02.2017. 2 - Aprovada a destinação do lucro líquido do exercício social findo em 31.12.2016, no montante
total de R$ 75.815.283,68, da seguinte forma: (i) Reserva Legal: R$ 3.790.764,18; (ii) Reserva Estatutária: R$ 21.424.519,50; (iii) Juros sobre o capital próprio
(“JCP”): R$ 50.600.000,00, já pagos antecipadamente e imputados pela Companhia como distribuição de dividendos obrigatórios, na forma do artigo 9º, § 7º,
da Lei nº 9.249, de 26.12.1995. 3 - Aprovada a remuneração global do Conselho de Administração e da Diretoria no valor de até R$ 10.000.000,00. Aviso aos
Acionistas – Alteração de Jornal:Aberta a palavra, a Diretoria da Companhia solicita que seja registrado no extrato da presente ata o aviso aos acionistas
que, a partir da presente data, a Companhia passará a publicar seus atos no jornal DCI-Diário Comércio Indústria & Serviços, em substituição ao Jornal Valor
Econômico, conforme o disposto no artigo 289,§ 3º,da Lei nº 6.404/76. II - em AGE:1 - Referendado o pagamento aosAcionistas de juros sobre o capital próprio
(“JCP”), deliberado pelo Conselho de Administração da Companhia em reunião de 15.12.2016, às 15:00 horas, com as seguintes características: (i) valor bruto
distribuído: R$ 50.600.000,00, sujeito à retenção do imposto sobre a renda devido na fonte conforme a alíquota prevista na legislação aplicável, que corresponde
ao valor bruto de R$ 0,36802109 por ação ordinária ou preferencial; (ii) tiveram direito ao JCP os acionistas inscritos na base acionária da Companhia na data
de 15/12/2016; (iii) data do pagamento: 15/12/2016. 2 - Aprovada a reforma do Estatuto Social da Companhia, para: (i) refletir as alterações decorrentes da saída
da Companhia do Nível 2 de Governança Corporativa da BM&FBovespa (“Saída do Nível 2”), e do cancelamento do registro da Companhia na categoria A de
emissor de valores mobiliários perante a Comissão de Valores Mobiliários (“Cancelamento de Registro”); (ii) modificar o número total de ações em que se divide
o capital social da Companhia em função da modificação do número de ações preferenciais de sua emissão, tendo em vista o cancelamento de 255.300 ações
preferenciais nominativas, resgatadas e canceladas após o leilão da oferta pública para aquisição de até a totalidade das ações preferenciais em circulação da
Companhia para fins do Cancelamento de Registro, com a consequente Saída do Nível 2, conforme aprovado pela AGE de 16.11.16; (iii) alterar determinadas
regras sobre convocação, instalação e deliberação pela Assembleia Geral; (iv) alterar as regras sobre convocação, composição, prazo de mandato e competência
dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria; (v) ajustar determinadas disposições relacionadas com a destinação dos lucros da Companhia; (vi)
alterar o prazo de mandato dos membros do Comitê de Auditoria; (vii) adequar as competências da Ouvidoria às novas regras trazidas pela Resolução nº 4433
do Conselho Monetário Nacional; (viii) incluir disposição regulando direito de preferência dos acionistas em caso de alienação de ações de emissão da Companhia,
e de venda conjunta em caso de alienação do poder de controle da Companhia; e (ix) alterar as regras sobre solução de controvérsias oriundas do Estatuto Social
da Companhia. 3 - Consolidado o Estatuto Social em decorrência das alterações acima mencionadas, que passará a vigorar com a redação constante do Anexo
I à presenteAta, dela fazendo parte integrante.A eficácia das deliberações acima está condicionada a homologação do presente ato pelo Banco Central do Brasil.
Certificamos que a presente ata foi lavrada sob a forma de sumário, nos termos do artigo 130, §1º, da Lei 6.404/76, cujo original foi lavrado no Livro de Registro
de Atas de Assembleias Gerais da Companhia e assinado por todos os acionistas presentes, ficando autorizada a sua publicação. Encerramento, Lavratura e
Leitura da Ata: Nada mais havendo a deliberar, o Presidente da Mesa deu por encerrados e concluídos os trabalhos. Em seguida, suspendeu a sessão pelo
tempo necessário à lavratura da presente ata. Reaberta a sessão, foi esta ata lida, aprovada e por todos os presentes assinada. São Paulo, 01.03.2017. Mesa
Diretora: Gilberto Maktas Meiches - Presidente, Alexandre Burmaian - Secretário. Acionistas Presentes: Hilda Diruhy Burmaian, p.p. Alexandre
Burmaian, Alexandre Burmaian. JUCESP nº 425.109/17-3 em 21.09.2017. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.
Anexo I - Estatuto Social do Banco Sofisa S.A. - Capítulo I - Denominação, Sede, Foro e Duração - Artigo 1º. Banco Sofisa S.A. (“Sociedade”)
é uma instituição financeira constituída sob a forma de sociedade anônima de capital fechado, que se regerá pelo presente Estatuto Social e pelas disposições
legais e regulamentares que lhe forem aplicáveis. Artigo 2º. A Sociedade tem sede e foro na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. § Único. Por deliberação
do Conselho de Administração, a Sociedade poderá instalar e suprimir agências, filiais, representações, escritórios, sucursais e outras dependências em qualquer
localidade do Brasil ou do exterior, e participar de outras sociedades, observadas as prescrições legais e obtidas as autorizações regulamentares pertinentes.
Artigo 3º.O prazo de duração da Sociedade é indeterminado.Capítulo II - Objeto Social:Artigo 4º.A Sociedade tem por objeto social a prática de operações
ativas, passivas e acessórias inerentes às respectivas carteiras autorizadas (Comercial, de Investimento, de Arrendamento Mercantil e de Crédito, Financiamento
e Investimento), inclusive câmbio, de acordo com as disposições legais e regulamentares em vigor. Capítulo III - Capital e Ações:Artigo 5º. O Capital Social
é de R$ 635.700.092,85,dividido e representado por 137.492.121 ações, todas nominativas e sem valor nominal, sendo 97.140.150 ações ordinárias e 40.351.971
ações preferenciais. § 1º. Fica vedada a emissão de partes beneficiárias pela Sociedade. § 2º. A cada ação ordinária corresponderá 1 voto nas deliberações das
Assembleias Gerais da Sociedade. § 3º. Ressalvada as hipóteses previstas em Lei, as ações preferenciais não têm direito a voto nas Assembleias Gerais, sendo-
lhes asseguradas as seguintes preferências e vantagens: (i) direito de participar dos lucros distribuídos em igualdade de condições com as ações ordinárias; e (ii)
prioridade no reembolso do capital, sem prêmio. § 4º. Os acionistas poderão, a qualquer tempo, converter ações da espécie ordinária em preferencial, à razão de
1 ação ordinária para 1 ação preferencial,desde que integralizadas e observado o limite legal,bem como a regulamentação vigente sobre transferência de controle.
Os pedidos de conversão deverão ser encaminhados por escrito à Diretoria. Os pedidos de conversão recebidos e aceitos pela Diretoria deverão ser homologados
na primeira reunião do Conselho deAdministração que se realizar após a aprovação da conversão pela Diretoria.Artigo 6º. É facultado à Sociedade emitir ações
ordinárias e preferenciais, sem guardar proporção com as espécies e/ou classes já existentes ou que possam vir a existir, observado quanto às ações preferenciais,
o limite máximo previsto em lei. § Único. Observadas as exceções previstas em Lei, os acionistas terão direito de preferência na subscrição de novas ações de
qualquer espécie ou classe,proporcionalmente à sua participação no capital social da Sociedade,na emissão de bônus de subscrição,e de quaisquer outros valores
mobiliários conversíveis em ações. Artigo 7º. A Sociedade está autorizada a aumentar o Capital Social até o limite de R$1.100.000.000,00, independentemente
de reforma estatutária. § 1º. O aumento do capital social será realizado mediante deliberação do Conselho de Administração, a quem competirá estabelecer as
condições da emissão de ações, inclusive preço, prazo e forma de integralização. Em caso de aumento de capital decorrente da incorporação de reservas, segundo
normas expedidas pelo Conselho Monetário Nacional, a competência será da Assembleia Geral, ouvido o Conselho Fiscal, caso instalado. § 2º. Observado o
disposto acima, dentro do limite do capital autorizado, a Sociedade poderá emitir ações e bônus de subscrição. Capítulo IV - Assembleia Geral: Artigo 8º.
A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, nos quatro meses subsequentes ao término de cada exercício social e, extraordinariamente, sempre que os
interesses sociais exigirem, observadas as prescrições legais que disciplinam a matéria. Artigo 9º. AAssembleia Geral será convocada, instalada e presidida pelo
Presidente do Conselho de Administração, que convidará um dos presentes, acionista ou não, para secretariar os trabalhos da mesa. § Único. Na ausência ou
impedimento do Presidente do Conselho de Administração, as atividades mencionadas no caput deste artigo serão realizadas pelo Vice-Presidente do Conselho
de Administração. Artigo 10. As deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por maioria de votos dos presentes, ressalvadas as exceções previstas em Lei.
§ 1º. É permitida a representação do acionista por procurador que seja acionista ou administrador da Sociedade, ou por advogado, desde que o instrumento
respectivo tenha sido constituído há menos de 1 ano. § 2º. O acionista que se fizer representar por procurador deverá, nos 5 dias que antecederem a Assembleia
Geral, apresentar à Sociedade o instrumento de mandato e os documentos necessários ao exame do respectivo instrumento. Capítulo V - Administração -
Seção I - Disposições Gerais:Artigo 11. A Sociedade será administrada por um Conselho deAdministração e uma Diretoria, na forma da Lei e deste Estatuto
Social.Artigo 12.AAssembleia Geral fixará o montante anual global da remuneração dos administradores da Sociedade,cabendo ao Conselho deAdministração
deliberar sobre a sua distribuição, observado o disposto no caput do Artigo 152 da Lei 6.404/76, bem como as normas pertinentes à Política de Remuneração de
Administradores estabelecidas pelas autoridades monetárias. Seção II - Conselho de Administração: Artigo 13. O Conselho de Administração é órgão
colegiado, composto por, no mínimo, 4 e, no máximo, 7 membros, acionistas ou não, residentes ou não no País, eleitos pela Assembleia Geral, que indicará dentre
eles o Presidente e o Vice-Presidente, com mandato unificado de 3 anos, permitida a reeleição. § 1º. A Assembleia Geral determinará, previamente à sua eleição,
o número de cargos do Conselho deAdministração a serem preenchidos em cada mandato. § 2º. O Presidente do Conselho deAdministração, em suas ausências
ou impedimentos temporários, será substituído pelo Vice-Presidente. Nas ausências ou impedimentos temporários do Vice-Presidente, o Presidente designará o
substituto dentre os demais membros. § 3º. No caso de vacância de qualquer cargo do Conselho de Administração que reduza sua composição para menos de
4 membros, o Presidente do Conselho deAdministração deverá convocarAssembleia Geral no prazo de 120 dias para eleger o substituto, que completará o prazo
de gestão do substituído. Nos demais casos, o Conselho de Administração funcionará com o numero de membros remanescente até o término do mandato de
seus membros. § 4º. Nos casos de impedimento temporário ou ausência, os Conselheiros serão substituídos entre si, por indicação do Presidente. Artigo 14. O
Conselho de Administração reunir-se-á sempre que os interesses sociais o exigirem, por convocação do seu Presidente ou de qualquer um dos seus membros.As
reuniões do Conselho de Administração serão convocadas mediante envio de e-mail (mediante confirmação de recebimento, ainda que automática) ou carta
entregue em mãos, com 2 dias de antecedência, contendo a pauta das matérias a serem tratadas, instalando-se e deliberando validamente com a presença da
maioria de seus membros. Independentemente de convocação,será considerada regular a reunião se todos os seus membros estiverempresentes.§ 1º.As reuniões
serão presididas pelo Presidente do Conselho de Administração. § 2º. Em caso de empate nas deliberações do Conselho de Administração, o Presidente terá
também o voto de qualidade. § 3º. Das reuniões do Conselho de Administração serão lavradas atas em livro próprio, assinadas por todos os membros presentes,
devendo ser publicadas e arquivadas no Registro do Comércio as que contiverem deliberação destinada a produzir efeitos perante terceiros. Artigo 15. Compete
ao Conselho de Administração, além das atribuições previstas em lei: (i) fixar a orientação geral dos negócios da Sociedade, decidir sobre a política econômico-
financeira e administrativa e criar mecanismos internos para a verificação do cumprimento de suas determinações; (ii) deliberar sobre a convocação daAssembleia
Geral Ordinária e, quando julgar conveniente, da Assembleia Geral Extraordinária; (iii) eleger e destituir Diretores, membros do Comitê de Auditoria e do Comitê
de Remuneração, indicar seus substitutos nos casos de impedimento, ausência ou vacância e fixar-lhes as funções, além daquelas já estabelecidas em lei e no
presente Estatuto Social; (iv) decidir sobre a instalação,transferência ou supressão de filiais,agências, representações,escritórios e outras dependências; (v) aprovar
a estrutura organizacional; (vi) aprovar os limites operacionais e de crédito e definir o regime de alçadas; (vii) estabelecer e avaliar, periodicamente, os limites
máximos de operações de crédito para empresas financeiras e não financeiras; (viii) deliberar, “ad-referendum” da Assembleia Geral, sobre a distribuição de
dividendos intermediários, inclusive à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no balanço semestral ou anual; (ix) deliberar,“ad referendum”
da Assembleia Geral, sobre o pagamento de juros sobre o capital próprio; (x) aprovar planos e orçamentos semestrais, anuais ou plurianuais para operações,
investimentos e atividades administrativas; (xi) autorizar a contratação de empréstimos em moeda nacional e estrangeira, no Brasil e no exterior; (xii) autorizar
a aquisição, a alienação e a constituição de ônus sobre os bens imóveis de uso da Sociedade; (xiii) manifestar-se sobre os relatórios da administração e as contas
da Diretoria; (xiv) deliberar sobre a emissão de ações ou de bônus de subscrição, dentro do limite do capital autorizado; (xv) propor o aumento de capital à
Assembleia Geral Extraordinária, quando conveniente, pela incorporação de reservas ou por emissão e subscrição de ações; (xvi) escolher e destituir os auditores
independentes, nos termos da recomendação do Comitê de Auditoria, quando instalado, conforme Artigo 31, (ii); (xvii) submeter à Assembleia Geral proposta de
aumento de capital acima do limite do capital autorizado, bem como de reforma do Estatuto Social; (xviii) deliberar sobre a aquisição de ações de emissão da
Sociedade para efeito de cancelamento ou permanência em tesouraria, bem como sobre sua revenda ou recolocação no mercado, observadas as disposições
legais e regulamentares aplicáveis, sendo certo entretanto que a aquisição de ações de emissão da Sociedade deverá ser feita de forma proporcional entre os
acionistas que desejarem alienar suas ações à Sociedade e, em qualquer caso de aquisição ou venda,observado,ainda,o disposto noArtigo 48; (xix) supervisionar
o planejamento,operacionalização,controle e revisão da Política de Remuneração elaborada pelo Comitê de Remuneração; (xx) aprovar a Política de Remuneração
elaborada pelo Comitê de Remuneração;e (xxi) fiscalizar a gestão dos diretores, examinar, a qualquer tempo,os livros e papéis da Sociedade, solicitar informações
sobre contratos celebrados ou em via de celebração, e quaisquer outros atos; e (xxii) deliberar sobre os casos extraordinários ou omissos, orientando-se por este
Estatuto Social e pela legislação vigente. Artigo 16. Compete ao Presidente do Conselho deAdministração: (i) convocar, instalar e presidir asAssembleias Gerais;
(ii) convocar, instalar e presidir as reuniões do Conselho deAdministração;e (iii) diligenciar para que sejam cumpridas as resoluções do Conselho deAdministração
e das Assembleias Gerais. Seção III - Diretoria: Artigo 17. A Sociedade será administrada por uma Diretoria, composta de, no mínimo, 4 e, no máximo, 10
membros, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pelo Conselho de Administração, residentes no Brasil, acionistas ou não, com mandato unificado de 2 anos,
permitida a reeleição. § 1º. A Diretoria terá 1 cargo de Diretor Presidente, até 2 cargos de Diretor Vice-Presidentes, e até 7 cargos de Diretor sem designação
específica. § 2º. No caso de vacância de (i) cargo de Diretores sem designação específica ou do Diretor Vice-Presidente, que reduza a composição da Diretoria
para menos de 4 membros; ou (ii) do cargo de Diretor Presidente, o Conselho de Administração elegerá o respetivo Diretor substituto que completará o mandato
do substituído, sendo certo que nessas hipóteses o prazo para convocação do Conselho de Administração será de 120 dias e 10 dias, respectivamente, ambos
contados da data da vacância. Nos demais casos, a diretoria funcionará com o numero de membros remanescente até o término do mandato de seus membros.
§ 3º. Em seus impedimentos ou ausências temporárias, o Diretor Presidente será substituído por um dos DiretoresVice-Presidentes. Se ambos os cargos de Diretor
Vice-Presidentes estiverem vagos, o Presidente do Conselho deAdministração indicará um Diretor sem designação específica para a função de Diretor Presidente.
Artigo 18. A Diretoria reunir-se-á sempre que os interesses sociais o exigirem, por convocação de qualquer um dos seus membros, instalando-se e deliberando
validamente com a presença da maioria de seus membros, cabendo ao Diretor Presidente, além do voto pessoal, o de qualidade. § Único. As atas de Reunião da
Diretoria serão lavradas em livro próprio e apenas serão publicadas e arquivadas no Registro do Comércio quando contiverem deliberações destinadas a produzir
efeitos perante terceiros. Artigo 19. Compete à Diretoria a direção dos negócios da Sociedade e a prática dos atos necessários ao seu funcionamento, cabendo-
lhe,além das atribuições legais: (i) cumprir as disposições deste Estatuto Social e as deliberações do Conselho deAdministração;e (ii) levantar balanços semestrais,
elaborar e apresentar anualmente à Assembleia Geral Ordinária as demonstrações financeiras e o relatório de administração, bem como assiná-los e publicá-los.
Artigo 20. Compete ao Diretor Presidente: (i) presidir as reuniões da Diretoria; (ii) orientar as atividades dos demais Diretores; (iii) delegar poderes à Diretoria
para a prática de atos administrativos de sua competência; e (iv) submeter ao Conselho de Administração, para posterior envio à Assembleia Geral Ordinária,
relatório sobre a gestão da Diretoria acompanhado de pareceres do Conselho Fiscal, e do Comitê de Auditoria, quando instalados, e da auditoria independente,
na forma doArtigo 31 e da regulamentação em vigor. Artigo 21. Compete aos DiretoresVice-Presidentes: (i) colaborar com o Diretor Presidente no desempenho
de suas funções; e (ii) exercer as atribuições específicas que lhe forem outorgadas em reunião do Conselho deAdministração. Artigo 22. Compete aos Diretores,
inclusive Diretor Presidente e Diretores Vice-Presidentes: (i) representar a Sociedade ativa e passivamente, na forma do presente Estatuto, em Juízo e fora dele,
podendo constituir procuradores com poderes específicos, inclusive para prestar depoimento pessoal em Juízo e designar prepostos; (ii) exercer as funções que
lhes forem atribuídas pelo Conselho de Administração, bem como cumprir as atribuições específicas que lhes forem outorgadas em reunião da Diretoria; e (iii)
conduzir os negócios e serviços da Sociedade dentro das áreas de atuação que lhes forem atribuídas,particularmente quanto ao planejamento e desenvolvimento,
administração, controles e atividades financeiras. Artigo 23. A Sociedade considerar-se-á obrigada ou exonerará terceiros de responsabilidade para com ela: I.
nos contratos relativos à aquisição e alienação de bens imóveis, nos contratos que envolvam ônus reais sobre o patrimônio da Sociedade, bem como na emissão
de Notas Promissórias e Letras de Câmbio, pelas assinaturas em conjunto de dois Diretores, qualquer que seja a denominação ou cargo ocupado; e II. nos demais
contratos,negócios e procedimentos de rotina da Sociedade que não envolvam atos privativos de administradores cuja eleição tenha sido homologada pelo Banco
Central do Brasil: (i) pelas assinaturas em conjunto de dois Diretores, qualquer que seja a denominação ou cargo ocupado; (ii) pelas assinaturas em conjunto de
um Diretor e um procurador; ou (iii) pelas assinaturas em conjunto de dois procuradores ou de um único procurador, conforme estabelecido no instrumento de
procuração. Artigo 24. A constituição de procuradores deverá obedecer as seguintes determinações: § 1º. Para a constituição de procuradores com poderes de
cláusula“extra judicia”aSociedadeserá representada por2 Diretores,em conjunto.§ 2º. Caso aprocuração constitua somente1 procurador para agir isoladamente,
um dos Diretores outorgantes de poderes deverá ser o Diretor Presidente.§ 3º.Nas hipóteses previstas no § 1º e § 2º acima,o respectivo instrumento de procuração
deverá especificar todos os poderes, os atos e operações que poderão ser praticados, bem como a duração do mandato, que não poderá ser superior a 1 ano,
observadas as limitações legais e estatutárias. § 4º. Para a constituição de procurador com poderes de cláusula “ad judicia” a Sociedade será representada por
2 Diretores, em conjunto, podendo o mandato não conter prazo de vigência, observadas as limitações legais e estatutárias. Artigo 25. É vedada a qualquer dos
membros da Diretoria a prática de atos de liberalidade à custa da Sociedade, permitida a concessão de avais, fianças e outras garantias, em nome da Sociedade,
desde que pertinentes ao seu objeto social. Seção IV - Normas Comuns ao Conselho de Administração e à Diretoria: Artigo 26. Os Conselheiros e
Diretores serão investidos nos seus cargos mediante assinatura de termo de posse lavrado no livro de atas das Reuniões do Conselho de Administração e da
Diretoria, respectivamente, após homologação da eleição pelo Banco Central do Brasil. § 1º. Vencido o prazo de seus mandatos, os Conselheiros e os Diretores
continuarão no exercício de seus cargos até a posse de seus respectivos substitutos, caso não tenham sido eles próprios reeleitos. § 2º. Ficam os Conselheiros e
os Diretores, eleitos ou designados, dispensados da prestação de caução ou de outra garantia para o exercício de seus mandatos. Capítulo VI - Conselho
Fiscal: Artigo 27. A Sociedade terá um Conselho Fiscal, de funcionamento não permanente, composto de no mínimo 3 e no máximo 5 membros, e suplentes
em igual número, acionistas ou não, eleitos pela Assembleia Geral, com as atribuições e poderes conferidos em lei. Artigo 28. O Conselho Fiscal somente será
instalado por determinação da Assembleia Geral, que elegerá os seus membros e fixará a sua remuneração. § Único. O período de funcionamento do Conselho
Fiscal terminará na primeira Assembleia Geral Ordinária realizada após sua instalação. Artigo 29. Instalado o Conselho Fiscal, em caso de renúncia, vacância ou
licença por mais de 2 meses, será o cargo de Conselheiro Fiscal ocupado pelo respectivo suplente, convocado pelo Presidente do Conselho de Administração.
Capítulo VII - Comitê de Auditoria: Artigo 30. Caso a legislação imponha, ou o Conselho de Administração, facultativamente, determine a sua instalação,
a Sociedade terá um Comitê de Auditoria, o qual será responsável pelo acompanhamento, supervisão e cumprimento por parte da Sociedade, das normas e
procedimentos de contabilidade previstos na regulamentação em vigor. § 1º. O Comitê de Auditoria será composto por no mínimo 3 e no máximo 5 membros
efetivos, eleitos e destituíveis pelo Conselho de Administração a qualquer tempo, devendo pelo menos um deles possuir comprovados conhecimentos nas áreas
de contabilidade e auditoria. § 2º. O Conselho de Administração fixará a remuneração dos membros do Comitê de Auditoria da Sociedade. § 3º. O prazo do
mandato dos membros do Comitê de Auditoria é indeterminado. § 4º. A destituição dos membros do Comitê de Auditoria depende de deliberação tomada pela
maioria dos membros do Conselho deAdministração da Sociedade,presentes em reunião convocada para este fim.Artigo 31. Constituem atribuições do Comitê
deAuditoria,sempre relacionadas às atividades da Sociedade:(i) estabelecer as regras operacionais para seu próprio funcionamento,as quais devem ser aprovadas

pelo Conselho deAdministração,formalizadas por escrito e colocadas à disposição dos respectivos acionistas; (ii) recomendar à Diretoria a entidade a ser contratada
para prestação dos serviços de auditoria independente, bem como a substituição do prestador desses serviços, caso considere necessário; (iii) revisar, previamente
à publicação, as demonstrações contábeis semestrais, inclusive notas explicativas, relatórios da administração e parecer do auditor independente; (iv) avaliar a
efetividade das auditorias independente e interna, inclusive quanto à verificação do cumprimento dos dispositivos legais e normativos aplicáveis à Sociedade,
além de regulamentos e códigos internos; (v) avaliar o cumprimento pela administração da Sociedade das recomendações feitas pelos auditores independentes
ou internos; (vi) estabelecer e divulgar procedimentos para recepção e tratamento de informações acerca do descumprimento de dispositivos legais e normativos
aplicáveis à Sociedade, além de regulamentos e códigos internos, inclusive com previsão de procedimentos específicos para proteção do prestador e da
confidencialidade da informação; (vii) recomendar à Diretoria correção ou aprimoramento de políticas, práticas e procedimentos identificados no âmbito de suas
atribuições; (viii) reunir-se, no mínimo trimestralmente, com a Diretoria, com a auditoria independente e com a auditoria interna para verificar o cumprimento de
suas recomendações ou indagações, inclusive no que se refere ao planejamento dos respectivos trabalhos de auditoria, formalizando, em atas, os conteúdos dos
trabalhos; (ix) verificar o cumprimento de suas recomendações pela Diretoria; (x) reunir-se com o Conselho Fiscal, quando instalado, e com o Conselho de
Administração, para discutir acerca de políticas, práticas e procedimentos identificados no âmbito das suas respectivas competências; (xi) sugerir ao Conselho de
Administração as medidas necessárias para promover: (a) o cumprimento das normas internas da Sociedade; e (b) o enquadramento disciplinar dos responsáveis
(autores ou respectivo superiores hierárquicos) pelas falhas apuradas, sempre que a análise da matéria o recomendar; (xii) comunicar ao Banco Central do Brasil,
sob ciência ao Conselho de Administração, no prazo máximo de 3 dias úteis da identificação, a existência ou evidência de erro ou fraude representados por (a)
inobservânciade normas legais e regulamentares,que coloquem em risco acontinuidade da Sociedade;(b) fraudes dequalquer valorperpetradas pela administração
daSociedade;(c) fraudes relevantesperpetradasporcolaboradoresdaSociedadeoupor terceiros;(c) errosque resultememincorreções relevantes nasdemonstrações
contábeis da Sociedade; (xiii) no âmbito de suas atribuições e quando necessário, utilizar-se do trabalho de especialistas, sem que isto o exima de suas
responsabilidades; (xiv) submeter previamente ao Conselho deAdministração: (i) o planejamento anual das atividades de auditoria interna e o respectivo relatório
anual; (ii) o relatório semestral sobre controles internos; (iii) o relatório semestral e as ocorrências relevantes relatadas pelo Diretor responsável pela Ouvidoria; e
(iv) outros relatórios que afetem a sua área de competência;e (xv) outras atribuições determinadas pelo Banco Central do Brasil.§ 1º.Cabe ao Comitê deAuditoria
verificar se seus membros enquadram-se nos seguintes impedimentos para o exercício de suas funções: (i) Ser ou ter sido, nos últimos 12 meses: (i) membro da
Diretoria da Sociedade ou de suas coligadas; (ii) funcionário da Sociedade ou de suas coligadas; (iii) responsável técnico, gerente ou qualquer outro integrante,
envolvido nos trabalhos de auditoria, externa ou interna; (ii) ser ocupante de cargo efetivo, licenciado, do Governo Federal; e (iii) receber qualquer tipo de
remuneração, da Sociedade ou de suas coligadas, que não a relativa à sua função de integrante do Comitê de Auditoria. § 2º. O Comitê de Auditoria deverá
observar os seguintes procedimentos para suas reuniões: (i) instalação com a presença de pelo menos 2 (dois) de seus membros; (ii) designação, em sua primeira
reunião, de um de seus membros como Coordenador do Comitê; (iii) tomada das decisões por maioria dos votos de seus membros, ou de modo consensual,
quando da presença de apenas dois de seus membros; (iv) ordinariamente, reunir-se mensalmente, previamente à reunião do Conselho de Administração; (v)
reunir-se:(i) periodicamente,comaDiretoria daSociedade,comaauditoria independenteecomaauditoria interna,para verificar ocumprimentodas recomendações
ou indagações de tais órgãos, inclusive no que se refere ao planejamento dos respectivos trabalhos de auditoria; (ii) pelo menos duas vezes por semestre com o
Conselho deAdministração, para apresentação de seu planejamento, respectiva execução, e seus relatórios, inclusive o semestral, resumido, para publicação, bem
como outros assuntos que entenda de relevância; (vi) extraordinariamente, reunir-se a qualquer tempo, por convocação do seu Coordenador, sempre que julgado
necessário por um dos seus membros, ou por solicitação da administração da Sociedade. § 3º. Compete ao Coordenador do Comitê: (i) convocar e presidir as
reuniões; (ii) cumprir e fazer cumprir as normas estabelecidas neste Capítulo; (iii) encaminhar ao Conselho de Administração as análises, pareceres e relatórios
elaborados pelo Comitê; (iv) convidar, em nome do Comitê, representantes do Conselho Fiscal, da Diretoria e outros eventuais participantes da reunião; (v) propor
normas complementares necessárias à atuação do Comitê; (vi) praticar outros atos de natureza técnica ou administrativa,necessários ao exercício de suas funções;
e (vii) quando convidado, representar o Comitê em reuniões do Conselho de Administração. § 4º. Compete ao Comitê, previamente, verificar se as matérias
submetidas a ele para exame estão amparadas por análises que as justifiquem. § 5º. Compete ao Comitê registrar formalmente as discussões e deliberações de
suas reuniões e observar que: (a) as reuniões se guiam por pauta previamente fixada para a ocasião; (b) as matérias não constantes da pauta só serão apreciadas
com a concordância de seus membros; (c) as matérias inconclusas ou adiadas figuram na pauta até sua integral apreciação pelo Comitê.§ 6º. Compete ao Comitê
submeter ao Conselho de Administração os casos omissos deste Capítulo. Capítulo VIII - Exercício Social, Demonstrações Financeiras, Destinação
dos Lucros e Dividendo Obrigatório: Artigo 32. O exercício social coincidirá com o ano civil, iniciando-se em 1º de janeiro e encerrando-se no dia 31 de
dezembro de cada ano. § 1º. Ao fim de cada exercício social serão elaboradas as demonstrações financeiras, com observância das normas legais que lhes forem
aplicáveis § 2º. Serão levantados, ainda, balanços patrimoniais em 30 de junho e 31 de dezembro de cada ano, em conformidade com as normas pertinentes. §
3º. Facultativamente, poderão ser levantados balanços intermediários em qualquer data, inclusive para distribuição de dividendos, observadas as prescrições
legais. Artigo 33. O resultado de cada exercício, verificado após as deduções e provisões legais, terá a seguinte destinação: (i) 5,0% para a constituição de
Reserva Legal, que não poderá exceder a 20,0% do Capital Social; (ii) uma parcela para o pagamento de dividendo obrigatório não inferior a 25,0% do lucro
líquido ajustado apurado no exercício social, nos termos do artigo 202 da Lei 6.404/76; (iii) parcela necessária à constituição de reserva para contingência e de
lucros a realizar, quando as circunstâncias assim o recomendarem; (iv) 100% do saldo do lucro líquido do exercício verificado após o cumprimento do disposto
nas alíneas anteriores deste artigopoderá ser destinado à conta de Reservas de Lucros – Reservas Estatutárias,paramanutenção de margem operacional compatível
com o desenvolvimento das operações ativas da Sociedade, até atingir o limite de 90% do valor do capital social integralizado, mediante proposta do Conselho
de Administração, referendada pela Assembleia Geral; e (v) o saldo remanescente terá o destino que for deliberado pela Assembleia Geral, após apreciação pelo
Conselho deAdministração, observado o disposto no § 6º do artigo 202 da Lei 6.404/76. Artigo 34. Por deliberação do Conselho deAdministração, e observadas
as disposições do artigo 204 da Lei 6.404/76, poderão ser declarados e pagos dividendos intermediários à conta de Lucros Acumulados, Reservas de Lucros ou
lucros do período corrente,existentes no último balanço anual,semestral ou trimestral,conforme o caso.Artigo 35.Por deliberação do Conselho deAdministração,
poderão ser distribuídos aos acionistas juros sobre o capital próprio, previstos no artigo 9º da Lei nº 9.249/95 e demais disposições legais e regulamentares
pertinentes à matéria. Artigo 36. Observado o disposto neste Estatuto Social, o valor pago ou creditado a título de dividendos intermediários, intercalares e/ou
juros sobre capital próprio nos termos da legislação pertinente, será imputado ao dividendo mínimo obrigatório de que trata o artigo 33, integrando tais valores
ao montante dos dividendos distribuídos pela Sociedade para todos os efeitos legais. Artigo 37. Nos exercícios sociais em que for atribuído aos acionistas o
dividendo obrigatório previsto na alínea (ii) do Artigo 33, a Assembleia Geral poderá atribuir aos membros do Conselho de Administração e Diretoria uma
participação nos lucros da Sociedade após deduzidos os prejuízos acumulados e provisão para o imposto de renda e contribuição social, observado que o total
dessa participação não poderá ultrapassar a remuneração anual dos administradores da Sociedade nem 0,1 (um décimo) dos lucros da Sociedade, prevalecendo
o que for menor. Capítulo IX - Da Ouvidoria: Artigo 38. A Ouvidoria, de funcionamento permanente, terá a atribuição de assegurar a estrita observância
das normas legais e regulamentares relativas aos direitos do consumidor e de atuar como canal de comunicação entre o Conglomerado Financeiro da Sociedade
e os clientes e usuários de seus produtos e serviços, inclusive na mediação de conflitos. Artigo 39. A Ouvidoria será composta por 1 Ouvidor, que será designado
e destituído pelo Conselho deAdministração e terá mandato de 2 anos, podendo ser reconduzido sucessivamente. § 1º. A pessoa designada ao cargo de Ouvidor
deve ter: (i) formação acadêmica de nível superior, preferencialmente, (ii) reputação ilibada, e (iii) capacitação técnica compatível com as atribuições do cargo,
verificada através da certificação expedida por entidade de reconhecida capacidade técnica. § 2º. Em caso de destituição ou renúncia do Ouvidor, o Conselho de
Administração deverá designar novo Ouvidor, a quem competirá cumprir o prazo de mandato do substituído. § 3º. Nas situações em que o Ouvidor desempenhe
outra atividade na instituição, essa atividade não pode configurar conflito de interesses ou de atribuições, na forma da regulamentação vigente. Artigo 40. A
Ouvidoria terá as seguintes atribuições: (i) prestar atendimento de última instância às demandas dos clientes e usuários de produtos e serviços que não tiverem
sido solucionadas nos canais de atendimento primários da instituição; (ii) atuar como canal de comunicação entre a instituição e os clientes e usuários de produtos
e serviços, inclusive na mediação de conflitos; (iii) informar ao Conselho de Administração a respeito das atividades de Ouvidoria; (iv) atender, registrar, instruir,
analisar e dar tratamento formal e adequado às demandas dos clientes e usuários de produtos e serviços; (v) prestar os esclarecimentos necessários e dar ciência
aos reclamantes acerca do andamento de suas demandas e das providências adotadas, informando o prazo previsto para resposta; (vi) encaminhar resposta
conclusiva para a demanda no prazo previsto; (vii) manter o Conselho deAdministração informado sobre os problemas e deficiências detectados no cumprimento
de suas atribuições e sobre o resultado das medidas adotadas pelos administradores da Sociedade para solucioná-los; e (viii) elaborar e encaminhar à auditoria
interna, ao Comitê de Auditoria, quando instalado, e ao Conselho de Administração, ao final de cada semestre, relatório quantitativo e qualitativo acerca das
atividadesdesenvolvidaspelaOuvidorianocumprimentodesuasatribuições.Artigo41.SerãodadasàOuvidoriaascondiçõesadequadasparaoseu funcionamento,
bem como para que sua atuação seja pautada pela transparência, independência, imparcialidade e isenção. Artigo 42. A Ouvidoria terá acesso às informações
necessárias para a elaboração de resposta adequada às reclamações recebidas, com total apoio administrativo, podendo requisitar informações e documentos
para o exercício de suas atividades. Capítulo X - Comitê de Remuneração: Artigo 43. O Comitê de Remuneração reportar-se-á diretamente ao Conselho
deAdministração e exercerá as suas atividades em nome de todas as instituições integrantes do Conglomerado Financeiro da Sociedade, autorizadas a funcionar
pelo Banco Central do Brasil, e os seus membros ficarão sujeitos às disposições do Manual da Política de Remuneração dos Administradores aprovado pelo
Conselho de Administração. § Único. Compete ao Conselho de Administração, por deliberação da maioria dos seus membros, eleger e destituir os membros do
Comitê de Remuneração. Artigo 44. O Comitê de Remuneração será composto por, no mínimo 3 membros efetivos, residentes no País, acionistas ou não, eleitos
pelo Conselho de Administração, que atribuirá a um deles a função de Coordenador. § 1º. O Comitê de Remuneração deverá ter em sua composição: (i) pelo
menos um membro não administrador da Sociedade; e (ii) o Diretor responsável pela gestão de riscos da Sociedade. § 2º. O membro do Comitê de Remuneração,
no caso de acumulação de cargo com o de administrador da Sociedade, que deixar de desempenhar a função de administrador será automaticamente destituído
do cargo de membro do Comitê de Remuneração,ficando o cargo vago.§ 3º.No caso de vacância de quaisquer dos cargos do Comitê de Remuneração o Conselho
de Administração poderá nomear o substituto, membro integrante ou não da administração da Sociedade, que completará o prazo de gestão do substituído,
devendo sempre ser observado o númeromínimo de 3 membros.§ 4º.O Conselho deAdministração fixará a remuneração dos membros do Comitê de Remuneração
da Sociedade. § 5º. Os membros do Comitê de Remuneração terão mandato de 2 anos, que poderá ser renovado até o limite de 10 anos. § 6º. Cumprido o prazo
máximo de permanência no cargo previsto no § 5º deste Artigo, o membro do Comitê de Remuneração somente poderá voltar a integrar tal órgão na Sociedade
após decorridos 3 anos. § 7º. Não haverá qualquer espécie de hierarquia entre os membros do Comitê de Remuneração. § 8º. Os membros do Comitê de
Remuneração deverão ter as qualificações e experiência necessárias ao exercício de julgamento competente e independente sobre a política de remuneração da
Sociedade e das instituições que integram o seu Conglomerado Financeiro, inclusive sobre as repercussões dessa política na gestão de riscos.Artigo 45.O Comitê
de Remuneração reunir-se-á semestralmente, ou extraordinariamente mediante convocação de qualquer de seus membros, sendo certo que a reunião somente
será validamente instalada com a presença da maioria de seus membros,dentre os quais deverá estar necessariamente presente o Diretor responsável pela gestão
de riscos. § 1º. A convocação será efetuada por meio de carta protocolada ou e-mail, com pelo menos 5 dias de antecedência, sendo regulares as reuniões a que
comparecerem todos os membros do Comitê de Remuneração, independentemente das formalidades de convocação. § 2º. As deliberações do Comitê de
Remuneração serão aprovadas por voto da maioria dos seus membros presentes à reunião, tendo cada membro do Comitê direito a 1 voto. § 3º. As reuniões
poderãoser realizadasnasededaSociedadeouemqualqueroutro lugarpreviamentedefinidopelosmembrosdo Comitê.Artigo 46.Constituemresponsabilidades
do Comitê de Remuneração, além de outras previstas neste Estatuto Social, em Manual Interno da Sociedade e nas regulamentações aplicáveis: (i) elaborar a
políticade remuneraçãodos administradoresda Sociedadee das instituiçõesque integram o seuConglomeradoFinanceiro,propondoao ConselhodeAdministração
as diversas formas de remuneração fixa e variável, além de benefícios e programas especiais de recrutamento e desligamento; (ii) supervisionar a implementação
e operacionalização da política de remuneração de administradores da Sociedade e das instituições que integram o seu Conglomerado Financeiro; (iii) revisar
anualmente a política de remuneração de administradores da Sociedade e das instituições que integram o seu Conglomerado Financeiro, recomendando ao
Conselho deAdministração a sua correção ou aprimoramento; (iv) propor ao Conselho deAdministração o montante da remuneração global dos administradores
a ser submetido à assembleia geral, na forma do artigo 152 da Lei nº 6.404, de 1976; (v) avaliar cenários futuros, internos e externos, e seus possíveis impactos
sobre a política de remuneração de administradores; (vi) analisar a política de remuneração de administradores da Sociedade e das instituições que integram o
seu Conglomerado Financeiro em relação às práticas de mercado,com vistas a identificar discrepâncias significativas em relação a empresas congêneres,propondo
os ajustes necessários; e (vii) zelar para que a política de remuneração dos administradores esteja permanentemente compatível com a política de gestão de
riscos, com as metas e a situação financeira atual e esperada da Sociedade e das instituições que integram o seu Conglomerado Financeiro e com o disposto na
regulamentação vigente. Artigo 47. O Comitê de Remuneração elaborará, com periodicidade anual, no prazo de 90 dias, relativamente à data-base de 31 de
dezembro, documento denominado “Relatório do Comitê de Remuneração”. § Único. O Relatório do Comitê de Remuneração deverá apresentar todas as
informações exigidas pela regulamentação editada pelo Banco Central do Brasil, para cada uma das instituições que integram o Conglomerado Financeiro da
Sociedade e ser mantido à disposição do Banco Central do Brasil pelo prazo mínimo de 5 anos. Capítulo XI - Direito de Preferência: Artigo 48. Caso
qualquer acionistas da Sociedade, ou a própria Sociedade com relação a ações de sua emissão mantidas em tesouraria, inicie negociação para alienar suas ações
de emissão da Sociedade (“Acionista Ofertante”), total ou parcialmente (ainda que o adquirente das ações a serem alienadas pelo acionista seja a própria
Sociedade),os demais acionistas,mas não a Sociedade (“Acionistas Ofertados”) terão preferência para adquirir tais ações,pelo mesmo preço (ou o correspondente
em moeda corrente nacional, caso a contraprestação seja em ativos outros que não dinheiro) e nos mesmos termos e condições em que seria realizada a alienação
de tais ações ao terceiro, acionista ou não (“Direito de Preferência”). O Direito de Preferência dosAcionistas Ofertados será proporcional à respectiva participação
no capital social da Sociedade excluindo-se, para esse fim, a participação do Acionista Ofertante e a participação dos demais acionistas da Sociedade que não
exercerem (ou forem impedidos de exercer, no caso do Artigo 49) o seu respectivo Direito de Preferência. § 1º. Na hipótese prevista no Artigo 48, o Acionista
Ofertante deverá enviar notificação aos Acionistas Ofertados informando (i) o número, espécie e classe das ações ofertadas e o percentual que representam em
relação ao total do capital social da Sociedade (“Ações Ofertadas”); (ii) os termos, o preço e as demais condições da oferta, observado que caso a contraprestação
oferecida pelo terceiro interessado inclua ativos outros que não dinheiro, será facultado ao Acionista Ofertado que desejar exercer seu Direito de Preferência
entregar ao Acionista Ofertante, a seu exclusivo critério, ativos da mesma qualidade e quantidade (caso os ativos oferecidos pelo terceiro interessado sejam
fungíveis), ou o seu equivalente em dinheiro, determinado de acordo com o disposto no § 2º abaixo; (iii) qualificação completa do terceiro interessado (seja ele
acionista da Sociedade ou não), sua principal atividade e, se for pessoa jurídica, a composição de seu capital social até o nível de pessoa física, indicando os
acionistas ou sócios que sejam titulares do Poder de Controle direto e indireto de tal terceiro interessado; e (iv) cópia da proposta vinculante (ou descrição dos
termos, caso a proposta não seja escrita), de boa-fé, feita pelo terceiro interessado (“Notificação da Oferta”).§ 2º. Para fins do exercício do Direito de Preferência,
caso a proposta de pagamento pelasAções Ofertadas contemple ativos que não dinheiro (“Ativos”), oAcionista Ofertante deverá enviar aosAcionistas Ofertados,
juntamente com a Notificação da Oferta, laudo de avaliação dos Ativos elaborado por (i) banco de investimento que conste do ranking ANBIMA de Fusões e
Aquisições – Número de Operações mais recente divulgado no site: http://www.anbima.com.br/pt_br/informar/ranking/mercado-de-capitais/fusoes-e-aquisicoes.
htm;ou (ii) qualquer uma das seguintes empresas de auditoria:Ernst &YoungAuditores Independentes,KPMGAuditores Independentes,DeloitteToucheTohmatsu
Auditores Independentes ou PricewaterhousecoopersAuditores Independentes (“Laudo deAvaliação”), que deverá conter o valor apurado dosAtivos, e que será
utilizado como base pelosAcionistas Ofertados que desejarem exercer o Direito de Preferência. § 3º. OsAcionistas Ofertados que desejarem exercer o seu Direito
de Preferência deverão notificar oAcionista Ofertante dentro de 30 dias contados da data de recebimento da Notificação da Oferta (“Prazo de Exercício do Direito
de Preferência”), observado que, na hipótese de exercício do Direito de Preferência, o acionista não poderá exercer o Direito de Venda Conjunta nos termos do
Artigo 49. § 4º. Exercido o Direito de Preferência, a alienação das Ações Ofertadas deverá ser consumada dentro de 90 dias após o término do Prazo de Exercício
do Direito de Preferência, prorrogáveis na medida necessária para os fins exclusivos de obter a aprovação da Alienação das Ações Ofertadas pelas autoridades
reguladoras e concorrenciais brasileiras, caso necessário, conforme exigido pela legislação em vigor. § 5º. Esgotado o prazo previsto no § 3º acima, e exceto se o
Acionista Ofertante tiver causado a não consumação da Alienação das Ações Ofertadas para os demais acionistas que exerceram o Direito de Preferência ou
contribuído para tanto, será facultado ao Acionista Ofertante, a seu critério (i) Alienar as Ações Ofertadas para o terceiro indicado na Notificação de Oferta, nos
termos do § 6º abaixo; ou (ii) exigir o cumprimento da obrigação assumida pelos Acionistas Ofertados que tiverem exercido o Direito de Preferência. § 6º. A
falta de manifestação pelo respectivo Acionista Ofertado, a respeito da oferta constante da Notificação de Oferta, dentro do Prazo de Exercício do Direito de
Preferência, será considerada como renúncia ao exercício do seu Direito de Preferência. § 7º. Uma vez oferecidas as Ações Ofertadas aos Acionistas Ofertados,
e tendo qualquer um destes optado por não exercer o Direito de Preferência,ou tendo o prazo para exercício transcorrido“in albis”,será assegurado aoAcionista
Ofertante, imediatamente, independentemente de qualquer outra formalidade, o direito de alienar ao terceiro interessado, nos exatos termos contidos na
Notificação da Oferta, as ações remanescentes que não tiverem sido objeto do exercício do Direito de Preferência. § 8º. Caso as Ações Ofertadas garantam ao
terceiro interessado o Poder de Controle (conforme definido no Artigo 49), alternativamente ao Direito de Preferência, os Acionistas Ofertados terão o Direito
deVenda Conjunta nos termos doArtigo 49. Capítulo XII - Alienação do Poder de Controle:Artigo 49. A alienação de ações, ainda que paraAcionistas
Ofertados em decorrência do exercício do Direito de Preferência, que resulte na alteração do Poder de Controle da Sociedade deverá ser contratada sob a
condição suspensiva de que o(s) adquirente(s) do Poder de Controle (“Adquirentes do Poder de Controle”) se obrigue(m) a adquirir as ações dos demais acionistas
da Sociedade (“Acionistas Minoritários”) que manifestarem sua intenção de alienar, no todo ou em parte, suas ações de emissão da Sociedade, nas mesmas
condições e pelo mesmo preço por ação, de forma a lhes assegurar tratamento igualitário ao do acionista alienante do Controle (“Direito de Venda Conjunta”).
§ 1º. Para os fins deste artigo, os Acionistas Minoritários que desejarem exercer o Direito de Venda Conjunta deverão manifestar sua intenção aos demais
acionistas da Sociedade dentro do Prazo para Exercício do Direito de Preferência, indicando que desejam alienar todas e não menos do que todas suas ações
da Sociedade (“Notificação de Exercício do Direito de Venda Conjunta”). O exercício do Direito deVenda Conjunta impede o exercício do Direito de Preferência.
§ 2º. Exercido o Direito de Venda Conjunta, as ações de emissão da Sociedade objeto do exercício serão consideradas Ações Ofertadas para os fins da Cláusula
48, obrigando-se o Acionista Minoritário que tiver exercido o Direito de Venda Conjunta a tomar todas as medidas e praticar todos os atos necessários para
efetivar a venda das ações objeto do exercício do Direito deVenda Conjunta, livres e desembaraçadas de quaisquer ônus,para oAdquirente do Poder de Controle,
juntamente com os alienantes das ações representativas do Poder de Controle.§ 3º.Para os fins desta cláusula“Poder de Controle”significa o poder efetivamente
utilizado de dirigir as atividades sociais e orientar o funcionamento dos órgãos da Sociedade,de forma direta ou indireta,de fato ou de direito, independentemente
da participação acionária detida. Há presunção relativa de titularidade do controle em relação à pessoa ou ao grupo de pessoas vinculado por acordo de
acionistas ou sob controle comum (grupo de controle) que seja titular de ações que lhe tenham assegurado a maioria dos votos dos acionistas presentes nas
três últimas Assembleias Gerais da Sociedade, ainda que não seja titular das ações que lhe assegurem a maioria absoluta do capital votante. Artigo 50. O
Direito de Venda Conjunta também se aplica: (i) quando houver cessão onerosa de direitos de subscrição de ações e de outros títulos ou direitos relativos a
valores mobiliários conversíveis em ações que venha a resultar na alienação do Poder de Controle da Sociedade; e (ii) em caso de alienação de controle de
sociedade que detenha o Poder de Controle da Sociedade,sendo que,neste caso,o acionista controlador alienante ficará obrigado a delarar aos demais acionistas
da Sociedade o valor atribuído à Sociedade nessa alienação e a anexar documentação que comprove esse valor. Artigo 51. A administração da Sociedade não
registrará em seus livros societários nenhuma alienação de ações representativas do Poder de Controle que não tiverem sido contratadas em observância aos
termos e condições deste Capítulo XI e em observância às normas do Banco Central do Brasil. Capítulo XIII - Da Dissolução e Liquidação: Artigo 52. A
Sociedade entrará em liquidação nos casos previstos em lei, competindo àAssembleia Geral estabelecer o modo de liquidação,eleger os liquidantes e o Conselho
Fiscal que deverá funcionar durante o período de liquidação.Capítulo XIV - Disposições Gerais:Artigo 53.A Sociedade observará osAcordos deAcionistas
arquivados em sua sede, sendo expressamente vedado o registro de transferência de ações e o cômputo de voto proferido em Assembleia Geral ou reunião do
Conselho de Administração contrários aos termos de referidos Acordos de Acionistas. § Único. Os Acordos de Acionistas que tenham por objeto regular o
exercício do direito de voto e o poder de controle da Sociedade deverão ser previamente submetidos à aprovação do Banco Central do Brasil. Artigo 54. Os
casos omissos neste Estatuto serão disciplinados pela Lei das Sociedades por Ações, e pela legislação aplicável às instituições financeiras, sendo decididos ou
solucionados pelo Conselho de Administração ou pela Assembleia Geral, conforme a competência, à luz desses diplomas legais.

BANCO SOFISA S.A.
CNPJ/MF: 60.889.128/0001-80 - NIRE: 35.300.100.638

Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 01.03.2017

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

SEÇÃO DE LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/PGJ/2017

PROCESSO Nº 2172/2017

O Chefe da Seção de Licitações do Ministério Público Estadual torna público e para
conhecimento dos interessados que realizará licitação, sob a modalidade
supramencionada, com as seguintes características:
OBJETO: Registro de Preços para a aquisição de peças de equipamentos de informática,
destinados ao Ministério Público do Estado de Alagoas, consoante as condições do Edital
e seus Anexos, consoante as condições do Edital e seus Anexos.
TIPO: Menor preço por item.
ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: De 28/09/2017 a 16/10/2017, às 08 horas (horário
de Brasília-DF).
DATA DA SESSÃO DE LANCES: 16/10/2017, às 10 horas (horário de Brasília-DF).
ESCLARECIMENTOS: Segundo andar do Edifício-Sede do Ministério Público/AL, na rua
Doutor Pedro Jorge Melo e Silva, 79, Poço, Maceió/AL, na Sala da Seção de Licitações,
pelo fone (82) 2122-3541, no horário das 07:30 às 13:30 h de segundas às sextas-feiras, ou
pelos e-mails cpl@mpal.mp.br e/ou mpal.licitacoes@gmail.com.
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitacoes-e.com.br e www.mpal.mp.br.
NÚMERO DA LICITAÇÃO: 690766.

Maceió, 27 de setembro de 2017.
FERNANDO ANTÔNIO VASCO DE SOUZA

Chefe da Seção de Licitações
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Rua Araguari, 359 – 4º andar, sala 139/140 – Barro Preto – B. Horizonte/MG. – Fone: 3201-1081/3075-5456 

 

 

EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE DUQUE DE CAXIAS 

 

 

REF: HABILITAÇÃO DE CRÉDITO GRUPO PRAMAR – PROCESSO – 0849320.15.2023.819.0021 

  

 

MAIS UNIFORMES COMÉRCIO E INDUSTRIA LTDA,   empresa já qualificada  como  credor 

quirografário perante a recuperação judicial que ora se processa, vem por sua procuradora   REQUER 

HABILITAÇÃO NOS AUTOS para  recebimentos de publicações judiciais  nos termos legais. 

 

DR. APARECIDA DE FÁTIMA ESTEVES DE QUEIROZ – OAB/MG 63.143 

 

Informa ainda na oportunidade os contatos da procuradora que representa a empresa perante o 

processo de recuperação judicial para tratar de quaisquer assuntos que julgue necessário: 

Email = fatimaesteves5@hotmail.com 

Telefone – 31 992421038 

Rua Araguari, no. 359 – loja 140 – Barro Preto – Belo Horizonte – MG – CEP 30190.110. 

 

Nestes Termos , Pede Deferimento. 

 

PP. Aparecida Fatima E. Queiroz 

OAB/MG 63.143 
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31211499779 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

MAIS UNIFORMES COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

1

1

021

2211

2003

2001

ITAUNA

7 JUNHO 2023

Nº FCN/REMP

MGP2300494986

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

23/333.916-7

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2300494986

Data

13/06/2023

069.256.706-21 HEITOR RESENDE SILVA JUNIOR

161.986.676-50 LEONARDO CAMPOS VARGAS OLIVEIRA

575.613.626-68 LUIZ ROGERIO DE OLIVEIRA

146.119.816-06 MATHEUS CAMPOS VARGAS OLIVEIRA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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2ª ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA  

LIMITADA: MAIS UNIFORMES COMERCIO E INDUSTRIA LTDA    
 

   
 
1. HEITOR RESENDE SILVA JUNIOR, brasileiro, empresário, solteiro, nascido aos 
10/09/1992, em Itaúna/MG, nº do CPF: 069.256.706-21, documento de identidade MG-
17.815.729, PC/MG, residente e domiciliado na Rua Treze de Maio, número 306, município 
Itaúna/MG, CEP: 35680-378 e, 
 
 
2. LUIZ ROGERIO DE OLIVEIRA, brasileiro, empresário, casado com regime de bens 
Comunhão Parcial, nº do CPF 575.613.626-68, documento de identidade MG-4.341.542, 
PC/MG, residente e domiciliado na Rua Benjamin Carvalho, número 580, Bairro Nogueira 
Machado, município Itaúna/MG, CEP 35.680-238. 
 
Únicos sócios da empresa “MAIS UNIFORMES COMERCIO E INDUSTRIA LTDA”, 

sociedade empresária limitada, estabelecida na RUA BENJAMIM CARVALHO, número 586, 
bairro / distrito NOGUEIRA MACHADO, município ITAUNA - MG, CEP 35.680-238, inscrita 
no CNPJ 35.310.513/0001-83, com Contrato Social arquivado na JUCEMG sob o nº 
31211499779 em 25/10/2019, resolvem de comum acordo, alterar e consolidar o referido contrato 
mediante as seguintes clausulas e condições: 
 
 

ALTERAÇÕES 
 
Cláusula Primeira – O endereço que era na RUA BENJAMIM CARVALHO, número 586, 
bairro / distrito NOGUEIRA MACHADO, município ITAUNA - MG, CEP 35.680-238, passa 
para: RUA GONÇALVES DA GUIA, nº 444, LOJA 01 Bairro CENTRO, EM ITAÚNA/MG 
- CEP: 35680-009. 
 
Cláusula Segunda - O sócio LUIZ ROGERIO DE OLIVEIRA, já qualificado, legítimo 
possuidor de 15.000 (Quinze mil) quotas, no valor de R$ 15.000,00 (Quinze mil reais), cede e 
transfere neste ato, à totalidade destas para os novos sócios, a saber: 
 
1) para MATHEUS CAMPOS VARGAS OLIVEIRA, brasileiro, empresário, solteiro, nascido 
aos 31/10/1999, em Itaúna/MG, filho de Luiz Rogerio de Oliveira e Janete Campos Vargas 
Oliveira, residente e domiciliado Rua Benjamin Carvalho, número 580, Bairro Nogueira 
Machado, município Itaúna/MG, CEP 35.680-238, portador da C.I. nº MG-18.173.635, expedida 
pela SSP/MG e CPF: 146.119.816-06, 7.500 (Sete mil e Quinhentas) quotas no valor de R$ 
7.500,00 (Sete mil e Quinhentos reais) valor este que declara haver recebido, neste ato, em moeda 
corrente do pais , dando plena, geral, rasa e irrevogável quitação, nada mais tendo a reclamar a 
este título. 
 
2) para LEONARDO CAMPOS VARGAS OLIVEIRA, brasileiro, empresário, solteiro, 
nascido aos 15/12/2004, em Itaúna/MG, filho de Luiz Rogerio de Oliveira e Janete Campos 
Vargas Oliveira, residente e domiciliado Rua Benjamin Carvalho, número 580, Bairro Nogueira 
Machado, município Itaúna/MG, CEP 35.680-238, portador da C.I. nº MG-18.173.602, expedida 
pela PCMG e CPF: 161.986.676-50, 7.500 (Sete mil e Quinhentas) quotas no valor de R$ 
7.500,00 (Sete mil e Quinhentos reais) valor este que declara haver recebido, neste ato, em moeda 
corrente do pais , dando plena, geral, rasa e irrevogável quitação, nada mais tendo a reclamar a 
este título. 
 
Cláusula Terceira - Em virtude das transferências das quotas, o Capital Social que é de R$ 
30.000,00 (Trinta mil reais) dividido em 30.000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 
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2ª ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA  

LIMITADA: MAIS UNIFORMES COMERCIO E INDUSTRIA LTDA    
 

   
(Hum real) cada uma, totalmente integralizado em moeda corrente do país, fica assim 
distribuído entre os sócios:  
 

NOME Nº DE QUOTAS VALOR R$ % 
HEITOR RESENDE SILVA JUNIOR 15.000 15.000,00 50 
MATHEUS CAMPOS VARGAS OLIVEIRA 7.500 7.500,00 25 
LEONARDO CAMPOS VARGAS OLIVEIRA 7.500 7.500,00 25 
TOTAL  30.000 30.000,00 100 

 
Cláusula Quarta - A sociedade passa a ser administrada pelos sócios HEITOR RESENDE 
SILVA JUNIOR, MATHEUS CAMPOS VARGAS OLIVEIRA e LEONARDO CAMPOS 
VARGAS OLIVEIRA, que assinarão em conjunto ou separadamente, com poderes e atribuições 
de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os 
atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado no entanto fazê-lo em atividades estranhas ao interesse da sociedade ou 
assumir obrigações seja em favor de quaisquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade sem autorização dos outros sócios. 

Parágrafo Único: Os sócios administradores, declaram, neste ato, sob as penas da lei, 
que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consuma, fé pública, ou a 
propriedade. (artigo 1.011, § 1º do CC/2002) 
 
Cláusula Quinta - Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições deste Contrato que 
abaixo consolidamos. 
 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 
 
Cláusula Primeira - A sociedade gira sob a denominação de MAIS UNIFORMES 
COMERCIO E INDUSTRIA LTDA. 
 
Cláusula Segunda - O objeto social é: 
 
1)- CONFECCAO DE ROUPAS PROFISSIONAIS (CNAE:1413-4/01);  
2)- CONFECCAO DE PECAS DE VESTUARIO (CNAE: 1412-6/01); 
3)- FABRICACAO DE ACESSORIOS DO VESTUARIO (CNAE: 1414-2/00);  
4)- COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS (CNAE: 
4781-4/00). 
 
Cláusula Terceira - A sede da sociedade é na RUA GONÇALVES DA GUIA, nº 444, LOJA 
01 Bairro CENTRO, EM ITAÚNA/MG - CEP: 35680-009. 
 
Cláusula Quarta - A sociedade iniciou suas atividades em 18/10/2019 e seu prazo de duração é 
indeterminado. 
 
Cláusula Quinta - O capital social é de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais), dividido em 30.000 
quotas, no valor nominal R$ 1,00 (Um real) cada uma, totalmente integralizado em moeda 
corrente do país, assim distribuído entre os sócios: 
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2ª ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA  

LIMITADA: MAIS UNIFORMES COMERCIO E INDUSTRIA LTDA    
 

   
NOME Nº DE QUOTAS VALOR R$ % 
HEITOR RESENDE SILVA JUNIOR 15.000 15.000,00 50 
MATHEUS CAMPOS VARGAS OLIVEIRA 7.500 7.500,00 25 
LEONARDO CAMPOS VARGAS OLIVEIRA 7.500 7.500,00 25 
TOTAL  30.000 30.000,00 100 

 
Cláusula Sexta - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do Capital Social. 
 
Cláusula Sétima - A administração da sociedade caberá aos administradores/sócios HEITOR 
RESENDE SILVA JUNIOR, MATHEUS CAMPOS VARGAS OLIVEIRA e LEONARDO 
CAMPOS VARGAS OLIVEIRA, que assinarão em conjunto ou separadamente, com poderes 
e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicial, podendo 
praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, 
autorizado o uso do nome empresarial, vedado no entanto fazê-lo em atividades estranhas ao 
interesse da sociedade ou assumir obrigações seja em favor de quaisquer dos quotistas ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade sem autorização dos outros 
sócios. 
          Parágrafo Único: Os sócios administradores, declaram, neste ato, sob as penas da lei, que 
não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consuma, fé pública, ou a 
propriedade. (artigo 1.011, § 1º do CC/2002) 

Cláusula oitava: Os sócios declaram não se acharem incursos nos impedimentos previstos no 
inciso II, do artigo 35, da Lei 8.934/94. 

Cláusula nona: O(s) signatário(s) do presente ato declara(m) que o movimento da receita bruta 
anual da empresa não excederá o limite fixado no inciso I do art. 3° da Lei Complementar nº 123 
de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra(m) em qualquer das hipóteses de exclusão 
relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada lei. 
 
Cláusula décima: É expressamente vedado aos sócios, e responderá por si ou seus herdeiros, 
quem conceder avais de favor, prestar fianças ou outras garantias, ou mesmo praticar atos de mera 
benemerência em nome da sociedade. (artigo 1.013, § 2° e 1.017 do CC/2002) 

Cláusula décima primeira - O sócio HEITOR RESENDE SILVA JUNIOR, MATHEUS 
CAMPOS VARGAS OLIVEIRA e LEONARDO CAMPOS VARGAS OLIVEIRA terão 
direito a uma retirada mensal, a título de "pro-labore", cujo valor será fixado entre os sócios, sendo 
respeitados os limites estabelecidos na legislação vigente. 
 
Cláusula décima segunda:  As quotas da sociedade são indivisíveis, e não poderão ser cedidas 
ou transferidas sem expresso consentimento da sociedade, cabendo, em igualdade de preços e 
condições, o direito de preferência ao Sócio que queira adquiri-las, no caso de algum quotista 
pretender ceder as que possui. (artigo 1.056 e 1.057 do CC/2002) 

Cláusula décima terceira: No caso de falecimento ou interdição de qualquer sócio, a sociedade 
continuará com os sócios remanescentes, sendo levantado Balanço Especial, com sua respectiva 
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2ª ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA  

LIMITADA: MAIS UNIFORMES COMERCIO E INDUSTRIA LTDA    
 

   
Demonstração do Resultado Econômico-DRE, na data do ocorrido, para pagamento aos herdeiros 
ou sucessores, em 12 parcelas mensais, iguais e sucessivas. 

Cláusula décima quarta:  Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os sócios 
administradores, prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
Inventário, do Balanço Patrimonial e do Balanço de Resultado Econômico. 

Parágrafo Primeiro: Os lucros, por ventura apurados, poderão ser, a critério dos sócios, e no 
atendimento dos interesses da sociedade, distribuídos aos sócios, independente da 
participação societária de cada um, direito que lhes confere o art. 1.007, do CC/2002, ou 
destinados a aumento do Capital Social, ou, ainda, permanecerem em Reservas de Lucros para 
futura destinação, e os prejuízos suportados pelos sócios, também na proporção decidida entre 
eles. 

             Parágrafo Segundo: Fica a sociedade autorizada a distribuir, antecipadamente, lucros do 
exercício, com base em levantamentos de Balanço intermediário, observada a reposição de lucros 
quando a distribuição afetar o Capital Social, conforme estabelece o art. 1.059 do CC/2002. 

Parágrafo Terceiro: Os sócios deliberam pela não necessidade de realização de 
assembleia geral na sociedade. 
 
Cláusula décima quinta: A sociedade não possui filiais, mas reserva-se no direito de abri-las 
quando e onde achar conveniente, em qualquer parte do território nacional. 

Cláusula décima sexta: Quaisquer omissões, por ventura existente no presente instrumento, serão 
resolvidas nos termos da legislação vigente. 

Cláusula décima sétima: Fica eleito o Foro da Comarca de Itaúna/MG, para dirimir qualquer ação 
fundada no presente contrato. 

Assim, justos e contratados, assinam digitalmente, o presente instrumento. 

 
ITAUNA, 07 de Junho de 2023. 

 
 
 

HEITOR RESENDE SILVA JUNIOR 
Sócio/Administrador 

 
 

LUIZ ROGERIO DE OLIVEIRA 
Sócio 

 
 

MATHEUS CAMPOS VARGAS OLIVEIRA  
Sócio/Administrador 

 
 

LEONARDO CAMPOS VARGAS OLIVEIRA 
Sócio/Administrador 
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CPF Nome

161.986.676-50 LEONARDO CAMPOS VARGAS OLIVEIRA

146.119.816-06 MATHEUS CAMPOS VARGAS OLIVEIRA
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Belo Horizonte. quarta-feira, 14 de junho de 2023
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Geraldo Vicente Ferreira Dornas 

OABMG 92764 
Breno Souza        Délcio de O. Souza 
OABMG 227.533   OABMG 202.682 

Jairo Alessandro M. Dornas 
OABMG 214161 

                                                                       
Avenida Barão Antônio Candido nº 286 – Centro CEP 35.774-000 -  Paraopeba – Minas Gerais 

Telefone: (31) 3714-3037 – Fax: (31) 3714-2226 / Email: geraldodornas@hotmail.com 
 

AO DOUTO JUIZO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE DUQUE DE CAXIAS / RJ 

 

 

AUTOS Nº 0849320-15.2023.8.19.0021 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL GRUPO PRAMAR   

 

 

RODRIGO NUNES SILVA, brasileiro, casado, supervisor de produção de alto 

forno, filho de Rui dos Santos Silva e Maria Aparecida Nunes Silva, portador do 

CPF de nº 015.125.566-02, RG- MG 12.487.874 SSP/MG, CTPS de nº 14011 série 

0135/MG, PIS de nº 166.19483.83-7, residente e domiciliado a rua Lagoa da 

Prata nº 132 CS, bairro Interlagos, CEP- 35.701-343, Sete Lagoas/MG, por seus 

procuradores signatários, vem respeitosamente perante Vossa Excelência, 

requerer sua HABILITAÇÃO NOS AUTOS, pelo seguintes fatos e fundamentos:  

 

1. O(A) requerente é credor(a) das empresas Recuperandas, na importância de R$ R$ 

136.725,82, (Cento e trinta e seis mil setecentos e vinte e cinco reais e oitenta e dois centavos), 

proveniente de Ação Trabalhista , ajuizada na 3ª (terceira) Vara do Trabalho da Comarca de Sete 

Lagoas MG, sob o nº 001112452.2023.593.0167  conforme documentação anexa. 

  

2. O crédito pleiteado é originário de contrato de trabalho prestado pelo requerente, 

consoante documentos acostados; de acordo com a descrição abaixo: 

 

Saldo de salário – 12 dias  R$ 2.503,53  
Férias proporcionais11/12 
avos  

R$ 8.679,54  

Férias Aviso prévio 
indenizado  

R$ 1.578,10  

1/3 Constitucional  R$ 5.128,82  
Aviso prévio indenizado– 39 
dias  

R$ 12.309,17  

13º Aviso prévio indenizado  R$ 789,05  
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13º salário proporcional 9/12 
avos  

R$ 7.101,45  

Diferença Salarial 
substituição  

R$ 1.418,68  

Reembolso Tarifa Bancária  R$ 10,00  
Diferença Média valor Férias  R$ 164,41  
Média valor férias  R$ 318,79  
Média horas Férias  R$ 1.773,78  
Outras Verbas – 1/3 Férias  R$ 2.715,31  
Dias Férias  R$ 3.338,04  
INSS dif. fer. Desc. a maior  R$ 398,03  
Cesta básica e vale refeição  R$ 250,00  
FGTS 40%  R$ 10.586,33  
Multa do artigo 477, § 8º  R$ 12.093,01  
Multa do artigo 467 da CLT 
(Verbas incontroversas – 
TRCT)  

R$ 35.578,02  

15 minutos x dias uteis +50% 
suprimidos (intervalo 
intrajornada) R$ 10,87 x 552 
+ 50%  

R$ 9.000,36  

Adicional de insalubridade – 
24 meses + 02 meses de 13º 
salario– 20%  

R$ 6.864,00  

FGTS não depositado meses 
de agosto e setembro 2023 
+10% multa  

R$ 2.127,40  

Indenização por Dano Morais  R$ 12.000,00  
Total das verbas  R$ 136.725,82  

 

3. Ante o exposto, requer seja o crédito no valor de R$ R$ 136.725,82, (Cento e trinta e seis 

mil setecentos e vinte e cinco reais e oitenta e dois centavos), incluído na relação de credores a 

ser apresentado pela Administradora Judicial, para integrar a categoria dos créditos de natureza 

alimentar e preferencial, conforme § 1º-A do art. 100 da CF/88. 

Requer ainda, a juntada de toda documentação anexa, bem como que as intimações sejam 

feitas exclusivamente em nome do Dr. Geraldo Vicente Ferreira Dornas, OABMG 92764, sob pena 

de arguição de nulidade; 

  Nestes Termos,  

Pede Deferimento, 
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Paraopeba, 03 de janeiro de 2024 

 

Dr. Geraldo Vicente Ferreira Dornas 

OAB/MG 92.764 

Dr. Délcio de Oliveira Souza 

OAB/MG 202.682 
 

 

 

Dr. Jairo Alessandro M. Dornas 

OABMG 214.161 

Dr. Breno Souza 

OAB/MG 227.533 
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_:}\ávocacia
V ornas

PRocURÁÇÃO

RODRIGO NUNES SILVA, CPF· 015.125.566-02. RG- MG 12487874 SSP/MG,

brasileiro, casado, supervisor de produção, filho de pai Rui dos Santos Silva e Maria

Aparecida Nunes Silva, com endereço à rua Lagoa da Prata nO132 CS, bairro Interlagos I.
CEPo35.701-343, Sete LagoaslMG, nomeia, e constitui seus bastante procuradores. Dr.

GERALDO VICENTE FERREIRA DORNAS, OABMG 92.764, Dr. BRENO SOUZA,

OABMG 227.533, Dr. JAIRO ALESSANDRO MOREIRA DORNAS, OABIMG 214.161, e

Dr. DÉLCIO DE OLIVEIRA SOUZA. OAB/MG 202.682, com escritório à Av. Barão Antônio

Candido n" 286, Centro, em ParaopebalMG, e escritório à rua Santos Lopes Carneiro

540, bairro Jardim Primavera em Sete Lagoas/MG. com os poderes da clausula "ed
Judítia" especialmente para, agindo em conjunto ou separadamente. promover a ampla e

irrestrita defesa dos seus direitos e interesses ESPECIALMENTE EM AÇÃO

TRABALHISTA, em face de SÃO JORGE SIDERURGIA LTOA, CNPJ

41.593.841/0001.37, na comarca de Sele LagoaslMG ou onde se fizer necessário, em

quaisquer outros processos e ou procedimentos para defesa de seus direitos. podendo

os ditos procuradores, nos limites legais de suas atívidades, requerer atestado carcerário,

pedir desarquivarnento, pedir 'vista", examinar autos processuais de qualquer processo

em que o outorgante faça parte, examinar e acompanhar quaisquer procedimentos,

ajuizar procedimentos judiciais, exceções, acordar, transigir, firmar recibos e dar quitação,

entranhar e desentranhar documentos e pedir cópias dos mesmos, requerer Alvarás e

Certidões em quaisquer órgãos públicos, recorrer, enfim praticar todos os atos
necessários ao fiel cumprimento deste mandado, inclusive substabeíecer,

Sete LagoasfMG, 19 de outubro de 2023.

Geraldo Vicente Ferreira DOmas - Breno SOuza-lalfO Alessamlro M. Domas- Dêlc:iode 0, Souza
OAB/MG 9276 - OAB/MG 227533 - OABjMG 214161 -OAB/MG 202682

Av. Barão António Cãndldo -2.85 - EdifíCIOValdele - Centro CEP35.774-000' paraopeoa - Minas Gerais
Telefone; (31) 3714-3036 - Fax: (31) 3714-2226 - what,app (31) 97162·13A5 / E-rnail:

geraldodornas@hotmail.com/ddosouZil@Vahoo,com.br
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Data de ermssáo: 16107/2021

Nome Civil: RODRIGO NUNES SILVA
CPF: 015.125.566-02
Data de Nascimento: 19110/1985
Sexo: Masculino
Nacionalidade: Brasileiro
Nome da Mãe: MARIA APARECIDA NUNES SILVA

• 23t1012019 - 28/09/2023
Data da projeção do aviso prévio indenizado: 06/11/2023
SAO JORGE SIDERURGIA l TOA
CNPJ RAIZ: 41.593.841
Endereço ROO BR·040 S/N KM 474 ANEXO 1
Ocupação ínicrel: 820115 - MESTRE DE ALTO-FORNO
Tipo de contrato: Prazo indeterminado
Tipo de admissão. Transferência de empresa do mesmo grupo econômico

seiano contratual; R$ 6.258,82
Remuneração inicial: R$ 2.638,28

Última remuneração informada: RS 12.232,54 (09/2023)

Relação de trabalho: Empregado

Fonte da informação: ESOCIAl

Anotações:

28/09/2023 - Rescisão Contratual

04/09/2023· Férias de 16 dia(s) com previsão de encerramento em 19109/2023

01108/2023· Férias de 14 dia(s) com previsão de encerramento em 14/08/2023

01/10/2022· Salário altorado para RS 6.258.82

15/08/2022 - Férias de 20 oiats) com previsão de encerramento em 03109/2022

13/07/2022 - Férias de 10 dia(s) com pmvisão do encerramento 001 22/07/2022

011íO/2021 - Salário alterado para RS 5.839,00

01/0912021· Salário alterado para RS 5.270.00

01/09/2021 • Ocupação alterada para MESTRE DE ALTO-FORNO

12107/2021 • Férias de 20 dia(s) com previsão de encerramento em 31/07/2021

01/05/2021 • Tipo de contrato alterado para Prazo indeterminado

01/10/2020 - Salàno alterado para RS 2.780,00

01/1 1f2019· Salário alterado para RS 2.675,24

o..cu .... _ a.. b1mdo~jOlu"mom.p.l~ o....pre •• m llJll0i20Z3.
E~:8 w..:umuNC ~C:;:'í:'I!'~ :: V-J;J':1~1;)\;;}Jtlpa~)(i;'i.'(1 rH)ti,J I iJ:X.~Ji!~'(:)'#;)-,?tJ f!1a'iáftcs.;J" .;;(k."'iW
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Anotações:

01,1112019· Tipo de contrato alterado para Prazo determinado. dennido em dias

23/10/2019 - Transferência de empresa do mesmo grupo económico

Observações: -

00c:Yt"l4nto~'I"actO 4'i""lm.",. p,,11Oldapr.v Am 1!J(lOtZDlj.

ê;;'!;;, ,JçC~ir~.ur-r:V.;..->T1(f/!<r; 1!):rtJ:.' se»: ;:..a....J13 'X, :1( um :<CGUGtiut: ;11 J[~",,'~If;('..?;J:J;h::,&ll
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" :;,J'Ij"tl"'"f·?~~ .. "'T~~· ...•.•.•• ~'t\" ••••••

Esp.tM7embelecimento , ~7'fl: :~ .
Cargo .
.................................... CBOnU
Data admissão de ~:::::::::::::::.~~.:::::::::
Registro n" Fls.lFicha ..
Remuneração especificada ; ; : ..
·.·'OH ••• ~.·•....•.•• , •.••.• o , ~ ,. ",'" , •••.•.• ,;~ ..~.; •••

. ..........................................."" ~ ~.~ .
•••••••• I;Io.t;;r..;-II'~.- ~ .. '_ ", ~ iu ,'•• ..;~iW ~ .

~~,~~t1?f~t.!I~. t~S[/iO -. ,. - .I_.h.. V, u\Up;~ LI!,..I"",
....................................... 'Z' ..

Data saída ...; de _ _.~.:L.: de .;,L .

Com. Dispensa CDN" .

CONTRATO DE TRABALHO

30.554 7341000183
SIDERURGICA SETEGUSA EIRELI

~ND : G4C1 KM 474 UNfVERSITARIO
MUNIC : SE"!'E LA.GOAS UF:MG

CA=\GC' TECNJ:·:) OE S23UR.!.NCA DO TRABALHO
C::'"I ':,t;''''~''-_, _ ... '"",.,.'v

D.A.TAD=:AD1.ltSS!:;: 23 de ~\'TJ!)r~ ce 20,S
REGrSTR:N': ;;",5 :::CHA.:e38

REMUNER..~Ç,.!.:,ES:=:;;:CAQA~ r:<S 2.5Q~125
,(dois míJ quirlher:O$ ii :10'.,.6;":\, e :1:h& tears e vinte e Cinco
centavos) cor mês.

S!=&'1,Rjr~~~ll~~l~A-l'- .li .. ~...d~" ._"UI:!I(.JJv.~~'

COOfÓ.Gesrêíc Pessoas

I" _ Z' .
Data saída ~A de .:. l...;;:'.. ;., s;..':, de ~ .

···· · f.+atti~~~(,Jt.M41t.as .
Alts. ~~ '- ' ",,~~~<C/teSI..

1" Sá'" .JQr;;;;.S.1r~~.rSJ.l.~..':'~.?~ .
Com. Dispensa CD NQ .

19

~
i
j.

I
f

J
V/,
~..
"
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ANOTAÇÕES GERAIS

(Ate~tadomédico. alteração do conuato do tl'llllalho.re
gistl'O$profiuitmllis e Olllras anotações autorizadas por lei,

..................................................... ,., .

..........Ç...oJjIJUtO DE ~..ü .tA.
- ~,r:Y.P.!!!-.ç_<!~.~.'?r:.'Y.tl~?~~I!:.~~·~·~~~!.~~·

. experiência pe o per ""'0 ye ':>v UIas,·lnlBO·.m·..· ,.. r' ..·..n.nnlml·em·
."::.::.=:J. ,.. "( 1IDdemIc~;'
'cblitd@aida$-e.~4kpo~, Qos.arti&Os.
.M.S., á.únlc:;Q•.4!U...~U~.1:.:4SQ.~_ Ç.!-,T,.
....................................... _ , .
"SIDÊRUR'OfCA'SFTEül'SJU!tRBt1'" .......

••••••••·••••••••• H••• I.i ~•.••••••••••• t .

~:::::::;::::~::::<;:::::~:::~;;:/t':j~::~J:;·::::::::~;::~~~;.:~~~~:~:::
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• a ~'~:'.~~. ~', '~~~- Z •• ', .i'••••,. "" _._.,~.

····..····,,·····..···•.·.....•.••.•..•••••t~_•.: .••... : .,. u

............................................................. u .

·······..····················..·····r···..······.·.·· .
• 0•• "0 ••••••• 0 p~ " r•••••• " .

......................................................., " .

SI

ANOTAÇÕES GERAIS

(Aleliladn médico, alteração do contrato de trabalhe, re
gi~trQ!Õprofrniollni, e cerras l1nClaç6es a~:c:izac~s per lel)

...i·.:~~1:'~~.~.- _ ~;~)l- ~':...H""''_', ,h, 11~ ~ .
• ....... ;'.~ii.....1I.:':•.\ •.... ,-""
..•.. :'.~:~.:..!."..._:~':v.'_.~,,;'.::;\•••• : •• ,~...... __.; .'':';''0 ,.... , ' •• '''''''' .•••• ' ....
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·,·····..···SgJ.rjcr3e·S~:.~"t~t"t~a·t.i.p3r;t··· .
• ••••• ', •••••••••••• , ~ , •••.•••••••••• 11 0'0 ' •••••• ' tO •••••••••••

• ~•• , •••• , t ·.0 to ..
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, 01 CNPJICEI
41.593.84110001-37

0:2Razão Socialll'Jorne
SAO JORGE SIDERURGIA LTDA

IOENTIFICA AO DO EMPREGADOR

:3 Endereç.ç (!ogradO'Jr". n' andar, apilr' ..arneoto)
RODOVfA BR 040 1 KM 474 C<\ Ba.rro

t UNIVERSITAR!Oi"\e ~ , .'. <

106 UF 07 CEP ) os CNAE J O~CNPJiCEITcmador!O::lr~
J....' ':.I\L!merpl.:'

i SE:Tt LAGOAS jMG 35.702-372 ! 2411-3/00
IOENTIFICAt;;Ao DO TRABALHADORi 10 PIS·'PASEP J 11Nome i166.19483.83.7 RODRIGO NUNES SILVA

12 Endereço l:!ograc!ouro. ,,0, 2nd.;r, ap1!rtarr.ento)

I 13 Bairro
1I Rua LAGOA DA PRATA, 132 INTERLAGOS 1

14 M'JnlCiplO j 15 UF 118 CEP 117 CTPS (n<. sane, UFj j,'8 CPFSETE LAGOAS MG L35.701-343 14011 - 0135/ MG 1°15.125.566-0219 Dali!de Nilsr.il>:ento

I
20 Ncrre da Mão

19/í 0/1985 MARIA APARECIDA NUNES SILVA
DADOS DO CONTRATO

2' Tipo oe Contrato
4. Contrato de trabalho por prazo indetermJnado

22 Causa do NlIstsrrent:l
Despectda sem justa causa, pelo empregador

23 Re",I.;,1e'Olçi30 Me'_,An!.
12.093.01
28 Pet"sàoJ,lj:'1 (%l TRCT
G,OO

t 24 Oa:~de Acmissilo 25 Data do AvisD Prévio 26 Da:a de Aíastarncnlo 127Cod. kaslamer.:o
I 23Jí 0/2019 28i09/2023 28/09/2023 ISJ2

:;1 Coc.po S:r:dical 32 CNPJ e Nome da Enti<iao~Sln,Hcel Laboral

IVERBAS RESCISÓRIAS
DISCRIMINAÇÃO DAS VERSAS RESCISÓRIAS

Valor [RubricaRubrica

R$ O00 '54 Ad!c. de Perlculasiclloe
RS O,OO!

RS 2.503,53:51 Comissões
Valor Rubrica Valor I50 Saldo de 121dias Salano

(fiqaldo ce O/ial!;", e DSR\
53 Acllc, de insa.lt:bridaà6

RS O ool" Adie. Notemo _ noras R~ DCCI,_o/e , % i.,% w I156.1 Horas El-:traa- heras I
RS 0,00 57 Gorjetll!>

RS 0.00 58 Descanso Semanal RS 0.00]ia %,
Remunerado (DSR)

!53 Reflexo do DSR sobre
RS 0,00 60 Muita Art. 477 § 8'/CLT

RS o.oc 81Mu1taAn479/CLT
RS 0,00ISalario Varia",,'

162 SalSrio·Famnta
RS 0.00 6313° Salário Proporcional R$ 11 01 4 ii 64.1 13~Saiâno-Exerc._ RSC.QOI91~2 avos . . ''',- l~2 avos

S5 ~é~iasPropore '11/12 S'IOS
RS 8.679,54 66.1 Férias Venço Per. Aquis. RS 0,00 68 Terço Constitue, ce Férie RS5.':28,82,

i I a 1';!p~s-Aviso-Prévio l'ldel'lizado
RS 12.309.17 70 j 3~$alário (AVisa Prévio RS 789 05171 Férias (Avlso-Prévio RS 1.578,10:L39/clas Indani2ado) e jlndeniZaco)

/95 Outras Verbas IDlr,
R$ 1.418.68 95.1 Outra6 Verbas

RS 10,00 95,2 Oulras Verbas RS 164,411SAL-'\RiAL SUBSTIT'JICAQ ) (REEMBOLSO TARIFA (OIFERENCA MEDIA VALO~ I
i SANe/,RIA) FERIAS) !
195.S Octras Veroas \MEDIA RS 31879,95.4 Outras Veroas (MEDf;'I, RS 1.773,78 95.5 Outra" Verbas (1/3 DA R$ 2.715,31iVALOR FERIAS; , IHCRAS FERIAS) FERIAS)
:S5.5 C-utras verbas (DIAS RS 3 "38 04195,7OuL-as veroes (lNSS RS 398,03j I::=!:RiAS) .J , iDI!" FER DESC A MAIOR)i9~AjcJSleO<! Saldo Devedor i

R$ 48.226,70
I

RS O,OOiTOTALBRUTOí I
OeOUCÕES
Desconto Valor Desconto Valor Desconto Valor 110D Pénsêo Alirnenticia

RS 0,00 101 AdiantaJl1Snlo Salarial i R$ 0,00 1C2 Adientamenltl 13" RS 0,00,
I Saiárío

103Avíso-Prévlo
RS 0,00 112.1 Prol'ldência Social

RS 1.274.98 112.2 Pr.v. Sociai - 1SC RS 876,951,ln c:el"izado IdillS
Salár!o

[114,1IRRF RS 1.251,36111421RRF sobre 13° Salario RS 991,63 115.1 Dutres Dascontes RS 2.793,60(DESC, VALE AVULSO)
':~5.2 Outros DescontOI R$ I:; 001115.3Outres Desccn:os /115.4 Ou~"OsDescor.tcs RS 6207.'10[DESC. REI=E1CAO) "" iíDESC CESTASASICA) RS 1,00 (AD1ANTAMEN1'O OE

IiFERIAS)
1~5,5 Outro!! Desr.cn!os

R$ 56,10 I !(DESC, UNlMED cOP

!
j

ITI1 VLAR ,I ,
I 1
I TOTAL DEcUçOeS R$ 13.457,72.,

IVAlOR LfQUJOO RS 34.768,981
I

! I
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EMPRF,GADOR
[11 (;\i='J'(;;':!
41.593.841/0001-37 I 02 RazàQ SOCtBi'NO"1E

SAO JORGE S!DERURGIA LTOA
11RASALHADOR
10 PISiPASEP
166,19483.83-7 j j~~DRIGO NUNES SILVA
17 CiPS (n', sér.e, UF)
14011 - 0135 / MG

118 CPF 119 Data d6 Nascimento! 20 Nome d-s Mãe
I 015.125.566-02 19110;1985 1 MARIA APARECIDA NUNES SILVA

J
jCONTRATO

i

I
22 ~;.II'!) do Aras!am~n:o
Despedida sem Justacausa, pelo empregador

24 oara de Admissão 25 Dat. co AVIso Prévio 26 Data de Alaslamer.:c: 27 coe, ".fastarnel!~lO
23/10/2019 26/09/2023 28/09/2023 ISJ2

29 Pensâo A:;m, (%; FGTS
000

No dia _,'_:~ tOI realizado 'lOS ,errn<)s cc art, 23 da Instrução Norn'at,-,',;.ISRT n." 15/2010. 1) efetlvo oagame",,, das
"e~bas rescis6ru especifIcadas no corpo co TRCT. nc valor liQuide de ~S c ::,,31. cle'.'idamente rubncado pelas oillies é pa:-:e
l'1:e;Jrante ó:J era.ame Termo de Quitação

_____ -_;.;:,.-=..) ,_lj_da de rj()J "~

15':: A,SSlnatjn:J CD Errpregador 0>.1PreposS50 J
:>40 JO~GE S,DER',_,RGIAG'DA

a - ,'" ...,..,;

151 AS$il1al\..ra do T~oa!hado'

156 Inlorrnaçjes ii C..\IXA:

A ASSlSTa.CIA NO ATO DE RESCIS O CONTRATUAL ~ GRATUITA.
PcxleO trabalhador Iniciaração judiciai quonto lOS crédltol r•• ultantt. dlS relaÇÕl)&de .1nI.balho até o limited. dois

anos após a exUnç,ãodo con.lnito de trabalho (Inc. XXIX,Art, "tO da.Con$tituiçio PederaIl1988J.
---------
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o Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e oe Materizl
Elétrico de Sete Lagoas, prestou nesta -resclsão a assistência legal prevista na lei 5584/70
e artigo 477 da Cl T, entretanto em razão do dispositivo no Enunciado 330 TST, ressalva ao
trabalhador o direito de pleitear judicial ou extra-judicia! as parcelas abaixo indicadas. não
pagas e/ou pagas incorretamente:

-seíco de Salários.
- Aviso Prévio.
-Projeção do período do aviso prévio, conforme Enunciado 05/TST e Arts487
da CLT e Lei 12,506/2011 .

• 13° Salário .
• Férias vencidas/ Proporcionais com adicionais.
-lnteçracão e reflexos de Horas extras, Adicional Noturno. Quinquênio ínsalubricade e
Pencuiosícaoe sobre verbas rescisórtas e outras. durante todo o período trabalnaoo

- Multa do Art. 477 da CLT.

seguintes

- FGTS sobre parcelas rescisónas.
- Multa Fundiária do FGTS.
- FGTS conta vtnculada
-Ressalva o trabalhador o direito de pleitear em juizo a qualquer tipo de estabilidade provisória
decorrente da relação de emprego.

Ressalva Especial: A Empresa reconhece expressamente que a assinatura do empregado
no TRCT e demais documentos, não implica em qualquer tipo de quitação das parcelas neles
inseridas, motivo pelo qual fica ressalvado ao empregado todos os direitos devidos em razão
do contrato laboral, fícando certo que a homologação da rescisão ta! qual realizada, foi feita
em caráter excepcional e tem o cunho especial de propiciar ao empregado a percepção co
valor do FGTS em sua conta vinculada bem como das entrada no CDJSD

,
Sete Lagoas-MG, !1 de _ .Lscz:__ de 2.023.

Respansáv I peta Assistência
'.... _.

r

CIENTE E DE ACORDO COM AS RESSALVAS

São JOrge Siderurgia Uda.EMPRESA: -----

/' ,EMPREGADO:~Y~.__ ~~--~.~...__ ~ (~/_._.. __
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Fls.: 1 

 

Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região

 

Ação Trabalhista - Rito Ordinário 
0011124-52.2023.5.03.0167

 
 

Tramitação Preferencial
- Falência ou Recuperação Judicial 

 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 21/11/2023 
Valor da causa: R$ 422.122,12 

 
Partes:

AUTOR: RODRIGO NUNES SILVA 
ADVOGADO: GERALDO VICENTE FERREIRA DORNAS 
AUTOR: LUZIA DE SOUZA 
ADVOGADO: GERALDO VICENTE FERREIRA DORNAS 
AUTOR: DEIBE VALGAS DOS SANTOS 
ADVOGADO: GERALDO VICENTE FERREIRA DORNAS 
RÉU: SAO JORGE SIDERURGIA LTDA 
ADVOGADO: BRUNO LUIZ DE MEDEIROS GAMEIRO                               
RÉU: MADMO OPERACOES LTDA 
ADVOGADO: BRUNO LUIZ DE MEDEIROS GAMEIRO                               
RÉU: ARROW PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 
ADVOGADO: BRUNO LUIZ DE MEDEIROS GAMEIRO                               
RÉU: ARCHANGEL CAPITAL MANAGEMENT LTDA 
ADVOGADO: BRUNO LUIZ DE MEDEIROS GAMEIRO                               
RÉU: BR BAP NORTE COMERCIO E INDUSTRIA LTDA 
RÉU: SIDERURGICA SETEGUSA EIRELI
                                      
RÉU: NOMIEX ASSESSORIA EMPRESARIAL E PARTICIPACOES SOCIETARIAS PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE
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Geraldo Vicente Ferreira Dornas 

OABMG 92764 
Breno Souza        Délcio de O. Souza 
OABMG 227.533   OABMG 202.682 

Jairo Alessandro M. Dornas 
OABMG 214161 

                                                                       
Avenida Barão Antônio Candido nº 286 – Centro CEP 35.774-000 -  Paraopeba – Minas Gerais 

Telefone: (31) 3714-3037 – Fax: (31) 3714-2226 / Email: geraldodornas@hotmail.com 

AO DOUTO JUIZO FEDERAL DO TRT3 – DA___VARA DO TRABALHO DA COMARCA DE SETE LAGOAS / MG 

 

 

 

  RODRIGO NUNES SILVA, brasileiro, casado, supervisor de produção de alto forno, filho de Rui 

dos Santos Silva e Maria Aparecida Nunes Silva, portador do CPF de nº 015.125.566-02, RG- MG 

12.487.874 SSP/MG, CTPS de nº 14011 série 0135/MG, PIS de nº 166.19483.83-7, residente e domiciliado 

a rua Lagoa da Prata nº 132 CS, bairro Interlagos, CEP- 35.701-343, Sete Lagoas/MG, Brasil. 

  LUZIA DE SOUZA, brasileira, casada, supervisora de produção de alto forno, filha de João 

Abílio de Souza e Alexina de Souza, portador do CPF de nº 952.880.746-15, RG- MG 13.795.152 SSP/MG, 

CTPS de nº 90.581 série 0037/MG, PIS de nº 126.73353.09-9, residente e domiciliada a rua Santos Lopes 

Carneiro nº 540 CS, bairro Jardim Primavera, CEP- 35.703-094, Sete Lagoas/MG, Brasil. 

  DEIBE VALGAS DOS SANTOS, brasileiro, casado, gerente de produção, filho de Getúlio Batista 

dos Santos e Maria de Lourdes Valgas de Carvalho Santos, portador do CPF de nº 044.455.006-23, RG- MG 

11.539.555 SSP/MG, CTPS de nº 4578293 série 0030/MG, PIS de nº 126.53433.09-7, residente e 

domiciliado a rua Inspetor Ronaldo Santos nº 56 CS, bairro Montreal II, CEP- 35.701-690, Sete Lagoas/MG, 

Brasil.  

  Todos, por seus procuradores signatários, Dr. Geraldo Vicente Ferreira Dornas OABMG 

92.764, Dr. Jairo Alessandro Moreira Dornas OAB/MG 214.161, Dr. Breno Souza OAB/MG 227.533, e Dr. 

Délcio de Oliveira Souza OAB/MG 202.682, todos com escritório à Avenida Barão Antônio Cândido nº 286, 

Centro, em Paraopeba/MG, amparados pelo artigo 842 da Consolidação das Lei Trabalhistas, vêm, 

respeitosamente, perante Vossa Excelência para propor a presente: 

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA PLURIMA 

I - DAS RECLAMADAS: 

Em face da (1ª) - SÃO JORGE SIDERURGIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 

nº 41.593.841/0001-37, com localização na Rodovia BR 040 Km 474, Anexo 01, bairro Universitário, CEP-

35.702-372, Sete Lagoas/MG, Brasil, e com E-mail: contabilidade@saojorgesid.com, Tel. (21) 3654-2805. 

(2ª) – MADMO OPERAÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 

41.382.948/0001-36, estabelecida na Praça Jerusalém nº 00039, bairro Jardim Guanabara, CEP- 21.940-

460, Rio de Janeiro/RJ, Brasil, e com E-mail: thiago@brotherhoodserviços.com.br e Tel. (21) 3251-9479. 

(3ª) – ARROW PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no 

CNPJ sob o nº 41.364.874/0001-05, estabelecida na Praça Jerusalém nº 00039, bairro Jardim Guanabara, 
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CEP- 21.940-460, Rio de Janeiro/RJ, Brasil, e com E-mail: thiago@brotherhoodserviços.com.br e Tel. (21) 

3251-9479.  

(4ª) – ARCHANGEL CAPITAL MANAGEMENT LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob 

o nº 43.401.554/0001-03, estabelecida na Praça Jerusalém nº 00039, bairro Jardim Guanabara, CEP- 

21.940-460, Rio de Janeiro/RJ, Brasil, e com E-mail: contabilidade@pramarcarioca.com e Tel. (21) 3654-

2805.  

(5ª) – BR BAP NORTE COMÉRCIO E INDUSTRIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ 

sob o nº 41.259.384/0001-49, localizada na Rodovia Macapá- Mazagão nº 32 lote 15- quadra 1, bairro 

Distrito Industrial, CEP- 68.929-508, Santana/AP, Brasil, e com E-mail: contabilidade@pramarcarioca.com 

e Tel. (21) 3654-2805. 

(6ª) – SIDERURGICA SETEGUSA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 30.554.734/0001-83, com endereço a rua 

Marechal Foch nº 41 sala 702, bairro Grajau, CEP-30.431-189, Belo Horizonte/MG, Brasil, e com E-mail: 

fiscal@setegusa.com.br, Tel. (21) 3151-9515. 

(7ª) – SIDERURGICA SETEGUSA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 30.554.734/0002-64, com sede na Rodovia 

BR 040 Km 469 s/n, Bairro Industrias I (Barreiro) na BR 040, CEP-35.701-970, Sete Lagoas/MG, Brasil, e 

com E-mail: fiscal@setegusa.com.br, Tel. (21) 3151-9515. 

(8ª) – NOMIEX ACESSORIA EMPRESARIAL E PARTICIPAÇÕES SOCIETARIAS, inscrita no CNPJ sob o nº 

00.562.917/0001-80, com sede na rua Juiz de Fora nº 1268 sala 606, bairro Santo Agostinho, CEP- 30.180-

061, Belo Horizonte/MG, Brasil pelos fundamentos de fatos e de direito a seguir expostos, para ao final 

requerer: 

  A presente Reclamatória Trabalhista preenche os pressupostos para a formação do 

litisconsórcio ativo, tais como identidade de matéria e a prestação de serviços para os mesmos 

empregadores pelo que, na forma do artigo 842 da CLT os reclamantes propõem a presente AÇÃO 

PLÚRIMA, visando a economia e a celeridade processual. 

II - DOS FATOS:  

  Os Reclamantes já qualificados no preâmbulo desta exordial mantiveram contrato de 

Trabalho/emprego com as Reclamadas nas características abaixo apontadas: 

1-RODRIGO NUNES SILVA, foi admitido em 23/10/2019, e demitido em 28/09/2023, exercendo a função 

de supervisor de produção de alto forno, percebendo salário mensal no valor de R$12.232,54 (Dose mil 

duzentos e trinta e dois reais e cinquenta e quatro centavos); 

2-LUZIA DE SOUZA, foi admitida em 06/07/2021, e demitida em 29/09/2023, exercendo a função de 

supervisora de produção de alto forno, percebendo salário mensal no valor de R$ 8.409,62, (Oito mil 

quatrocentos e nove reais e sessenta e dois centavos); 
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3-DEIBE VALGAS DOS SANTOS, foi admitido em 01/09/2020, e demitido em 29/09/2023, exercendo a 

função de gerente de produção, percebendo salário mensal no valor de R$16.943,83, (Dezesseis mil 

novecentos e quarenta e três reais e oitenta e três centavos); 

  No entanto, ao longo do pacto laboral, as Reclamadas, não cumpriram com suas obrigações 

contratuais.  

  Consoante aos TRCTs, (Termos de Rescisão de Contrato de Trabalho), os Reclamantes foram 

demitidos, devido a paralização da 1ª Reclamada. 

  Neste sentido, tão somente foram demitidos, sem o embolso das verbas rescisórias nas 

respectivas datas registradas nos TRCTs, conforme ressalvas formalizadas no verso dos TRCTs, pelo 

Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de Sete Lagoas 

/ MG, amparadas pelo enunciado 330 do TST.  

  Além de não efetivarem os devidos acertos rescisórios, também não cumpriam com suas 

obrigações contratuais de Trabalho, suprimindo novamente os direitos estabelecidos pela legislação 

trabalhista, conforme descrição abaixo: 

III - DO MERITO: 

  Apesar das assinaturas nos Termos de Recisão de Contratos de Trabalhos, as empresas 

reclamadas, não efetuaram os pagamentos, descritos nos mesmos formulários rescisórios. 

  Porém, os TRCTs, estão fundamentados com ressalvas, onde foram assistidos, pelo Sindicato 

dos Trabalhadores, no qual se submetem tanto reclamantes como reclamadas, no que se refere a falta de 

pagamentos dos valores do respectivo acerto. 

  Os reclamantes, não receberam as seguintes verbas: 

  Saldo de salário, férias proporcionais, Aviso- prévio, 1/3 Constitucional de férias, 13º Salário 

sobre Aviso prévio, 13º Salário proporcional, Adicional de insalubridade, Adicional Noturno, Horas Extras, 

Reflexo DSR, Cesta básica e vale alimentação, Horas Extras Noturno, Multa 40% FGTS, Hora extra- de 

Tempo disposição do empregador (Espera Transporte), depósitos do FGTS; 

  Pelo que se requerem e esperam a condenação das reclamadas aos pagamentos das verbas 

descritas acima, posteriormente detalhadas em cada caso específico. 

III - I – DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA:  

  Conforme ocorrido, os reclamantes atualmente estão desempregados e a mercê da boa 

vontade dos últimos empregadores. A situação se agrava, devido o tempo em que esperam seus devidos 

acertos rescisórios. 

Assinado eletronicamente por: GERALDO VICENTE FERREIRA DORNAS - Juntado em: 21/11/2023 11:25:17 - 34ff2de

Fls.: 4

Num. 95402415 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: GERALDO VICENTE FERREIRA DORNAS - 03/01/2024 16:06:38
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=null
Número do documento: null



 

 
 

 

 
Geraldo Vicente Ferreira Dornas 

OABMG 92764 
Breno Souza        Délcio de O. Souza 
OABMG 227.533   OABMG 202.682 

Jairo Alessandro M. Dornas 
OABMG 214161 

                                                                       
Avenida Barão Antônio Candido nº 286 – Centro CEP 35.774-000 -  Paraopeba – Minas Gerais 

Telefone: (31) 3714-3037 – Fax: (31) 3714-2226 / Email: geraldodornas@hotmail.com 

  Ante as circunstâncias, os autores não têm condições de arcar com as custas processuais, sem 

o prejuízo de seu sustento e de suas famílias, no que requerem a concessão da gratuidade de justiça, 

fundamentado nos artigos 790, § 3º da CLT e art. 98 do CPC/15. 

III - II- DA ADESÃO AO JUÍZO DIGITAL: 

  O Juízo 100% Digital, regulamentada pela Resolução n. 345/2020, permite a prática de todos 

os atos processuais de forma exclusivamente eletrônica e remota com a utilização de todos os meios 

eletrônicos disponíveis. 

  Nos termos da Resolução cabe a parte manifestar interesse na adoção do "Juízo 100% 

Digital", sendo assim, os reclamantes manifestam expressamente a opção, requerendo a tramitação do 

feito de maneira telepresencial. 

III - III - DO GRUPO ECONOMICO DAS 1ª A 5ª RECLAMADAS DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA: 

  Conforme observa-se, dos comprovantes de CNPJ e QSA anexos, as 1ª até a 5ª reclamadas 

são empresas do mesmo grupo econômico. Isso porque, em todas elas o sócio administrador é o Sr. 

LEONARDO DE SOUSA GONÇALVES, ficando evidente que todas as empresas são sócias umas das outras.  

  Logo, nas raras vezes em que Leonardo de Sousa Gonçalves não figura enquanto sócio no 

QSA, por certo, uma de suas empresas é pertencente doutra, configurando uma nítida confusão entre 

sócios e administradores. 

  Acresentado-se aos fatos narrados, verifica-se que em todas elas a atividade desenvolvida  ou 

é de fabricação de resíduos metálicos/ferro gusa ou são Holdings de instituições não-financeiras e gestão 

de empresa.  

  Como pode ser observado no contrato de locação do pátio onde estabelecia a 1ª Reclamada 

foi firmado em nome da 2ª Reclamada, conforme prova anexa extraída dos autos de nº 0010941-

74.2023.5.03.0040  a exordial nos ditames do art. 372 do CPC/15.  

  A constituição do grupo econômico, fica caracterizada com a relação da coordenação dos 

entes empresariais envolvidos, conceituado pelo art. 2º, §2º da CLT, Doutrina e jurisprudência admitem o 

grupo econômico independentemente do controle e da fiscalização de uma empresa-líder. 

  Uma vez que, os fatos probatórios dos autos demonstram  que as 1ª, 2ª, 3ª, 4ª e 5ª 

reclamadas atuavam conjuntamente e em permanente comunhão de interesses e na gestão uma das 

outras, consubstancia-se o Grupo Ecônomico. 

  Com efeito, sabe-se que os objetos sociais das Reclamadas são extremamente iguais, sendo 

claramente inter-relacionadas as atividades das empresas, o que demonstra a nítida relação de 

complementaridade e coordenação entre elas. 

  O art. 2º, § 2º, da CLT dispõe o seguinte: 
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Art. 2º - Considera-se empregador a empresa, individual ou coletiva, que, 

assumindo os riscos da atividade econômica, admite, assalaria e dirige a 

prestação pessoal de serviço. 

§ 2o Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, 

personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, controle ou 

administração de outra, ou ainda quando, mesmo guardando cada uma sua 

autonomia, integrem grupo econômico, serão responsáveis solidariamente pelas 

obrigações decorrentes da relação de emprego. (Redação dada pela Lei nº 

13.467, de 2017) (Vigência) 

  Amparados na citação acima, resta comprovada a formação do grupo econômico entre as 

requeridas, onde deve-se reconhecer a responsabilidade solidária das 1ª, 2ª, 3ª, 4ª e 5ª reclamadas pelo 

pagamento das verbas trabalhistas pleiteadas nesta peça inaugural. É o que requerem. 

III - IV- DA RESPONSABILIDADE DAS 6ª e 7ª RECLAMADAS e DA SUCESSÃO TRABALHISTA: 

  Os Reclamantes, trabalharam por todo o pacto laboral nas dependências da 1ª Reclamada, 

sendo também subordinado as ordens das 6ª e 7ª Reclamadas, pois, tratava-se de empresas do mesmo 

sócio proprietário, (1ª à 7ª reclamadas), ambas Reclamadas se beneficiavam do resultado do labor dos ora 

Reclamantes, e em todo o pacto seus vencimentos foram pagos pelas 1ª, 6ª ou 7ª Reclamadas, razão pela 

qual respondem todas da 1ª até a 7ª Reclamada de forma solidária pelos créditos postulados na presente 

reclamação, na forma do art. 2º, parágrafo 2º da CLT.  

  Assim sendo, requerem a declaração de reconhecimento do GRUPO ECONÔMICO entre as 

Reclamadas, sendo essas solidárias no pagamento de todas as verbas e indenizações ora pleiteadas. 

  A inserção e manutenção das 6ª e 7ª Reclamadas no polo passivo desta Ação, se consolida, 

pelo fato dos Reclamantes terem sido contratados inicialmente pela 6ª e 7ª Reclamada, que após labor 

para esta, houve transferência de contrato para empresa do mesmo grupo econômico (1ª Reclamada), 

conforme consta do registro na CTPS dos reclamantes e como mesmo consta dos aditivos contratuais em 

anexo a exordial. 

  Nos termos dos arts. 10 e 448 da CLT, a responsabilidade pelo pagamento dos créditos 

devidos ao empregado alcança tanto a empresa sucessora, quanto a sucedida, na medida em que a 

finalidade precípua de tais dispositivos é a proteção do empregado. 

  Não considerando alteração na estrutura jurídica da empresa ou alienação, encampação, 

fusão, arrendamento ou sucessão universal do patrimônio da empresa, quando o sucessor prossegue no 

mesmo ramo de atividade. 

  Nesse sentido, os Reclamantes não se vinculam à pessoa do empregador, mas ao 

empreendimento econômico, e por isso a mudança de titularidade da empresa não atinge o contrato de 

trabalho e os direitos já adquiridos pelo trabalhador.  
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  Sendo assim, deve-se considerar a responsabilidade solidária das empresas sucedidas e 

sucessoras. 

  Na causalidade de não ser reconhecida a responsabilidade solidária, o que se admite apenas 

por argumentar, que sejam as 6ª e 7ª Reclamadas responsabilizadas quanto aos créditos devidos durante 

o pacto dos contratos laborais, bem como o reconhecimento da responsabilidade subsidiária das 6ª e 7ª 

Reclamadas. É o que requerem. 

III – V - DO CONTRATO DE ARREDAMENTO – DA RESPONSABILIDADE DA 8ª RECLAMADA (ARRENDANTE): 

  Consoante contrato anexado, a 1ª reclamada, por meio da 2ª, firmou contrato de 

arrendamento/locação do pátio industrial que é de propriedade da 8ª reclamada, NOMIEX ASSESSORIA 

EMPRESARIAL E PARTICIPACOES SOCIETARIAS, em 31.03.2021. Sendo este durante 5 anos, com término 

previsto para 01.05.2026. 

  Consta ainda, naquele compromisso, especificamente em sua cláusula do objeto, que a 1ª e 

2ª rés arrendaram não apenas o pátio industrial, mas todos os seus componentes industrias "com 

máquinas, ferramentas, equipamentos, instalações de escritório, laboratório, almoxarifado, balança e 

portaria”. 

  Assim sendo, narra a cláusula 3.1 do pacto, que a locatária (1ª e 2ª) pagariam à locadora (8ª 

reclamada) a título de aluguel mensal o equivalente em reais, o montante de 300 (trezentos) 

toneladas/mês de ferro gusa, (produzidos pelas 1ª e 2ª reclamadas. 

  Resta comprovado, no presente caso, que as 1ª e 2ª reclamadas arrendaram da 8ª reclamada, 

seus bens, (Pátio e equipamentos), na qualidade de possuidora, os utilizaram no empreendimento. 

Auferindo a 8ª reclamada benefícios pelos serviços prestados pelos  autores, tendo em vista ser 

proprietária dos bens que compõem o parque industrial, por certo que atraída está sua responsabilidade 

pelos direitos trabalhistas que são devidos aos autores.  

  Portanto, embora o vínculo de emprego tenha se formado com as 1ª e 2ª  reclamadas, os 

serviços prestados pelos reclamantes, mesmo que indiretamente, contribuíram para a geração dos 

recursos para a 8ª  reclamada, devendo esta responder pelas obrigações trabalhistas 

  Logo, resta incontroverso que a arrendante (8ª reclamada) se beneficiava diretamente dos 

serviços prestados pelos autores, uma vez que o aluguel por ela recebido era de acordo com a produção 

da locatária, mediante contraprestação paga em toneladas de ferro gusa. 

  Nesse sentido, é pacífico o entendimento do Eg TRT 3 e TRT4: 

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DE EMPRESA ARRENDANTE. Se o contrato de arrendamento 

celebrado entre as empresas demandas tem por objeto a cessão do parque industrial para 

produção de ferro gusa, de uma para outra, "com todos os seus componentes industriais, 

máquinas, ferramentas, equipamentos, instalações de escritório, laboratório, almoxarifado, 

balança e portaria", mediante contraprestação paga em ferro gusa, denota- se claramente que 
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há, entre ambas, coincidência de interesses e convergência das respectivas atividades 

empresariais, compondo um mesmo grupo econômico. É de direito, portanto, que a empresa 

arrendante responda pelo adimplemento dos créditos do autor. (TRT da 3.ª Região; PJe: 

0010095-11.2016.5.03.0167 (AP); Disponibilização: 08/03/2017, DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 51; 

Órgão Julgador: Primeira Turma; Relator(a)/Redator(a) Des.Antonio Gomes de Vasconcelos) 

CONTRATO   DE   ARRENDAMENTO   ENTRE   EMPRESAS.   SUCESSÃO TRABALHISTA PRECÁRIA. 

As sucessões trabalhistas precárias resultam de atos jurídicos que não transferem de modo 

definitivo, mas transitório, o estabelecimento ou empresa ou mesmo alguns bens e 

equipamentos que passam a ser explorados por outra empresa, como ocorre no arrendamento. 

No caso, ainda que a direção da prestação de serviços passou a se fazer pela empresa sucessora 

- arrendatária, a propriedade dos bens e equipamentos permaneceu com a empresa sucedida - 

arrendante, que não deixou de existir no mundo jurídico e continuou auferindo lucros com o 

empreendimento econômico (ainda que indiretamente, por meio dos alugueis recebidos). No 

contrato de arrendamento, à semelhança do que ocorre num contrato de locação, transfere-se 

para    o    arrendatário    apenas    a    posse    direta    dos    bens, permanecendo o domínio com 

o arrendante. Em outras palavras, não há alteração da titularidade do bem, que continua, 

efetivamente, a fazer parte do patrimônio do arrendante, eis que não se trata de hipótese de 

sucessão típica. Todavia, a precariedade da transferência trabalhista que se opera com o 

arrendamento de bens e equipamentos da empresa empregadora não interfere no contrato de 

trabalho dos empregados, pois estes têm a protegê-los a imperatividade dos artigos 10 e 448 da 

CLT. Assim, configurada a sucessão trabalhista revestida de caráter transitório, com a 

permanência de patrimônio sob a titularidade da empresa sucedida, em decorrência da 

transferência de bens e da concessão de exploração da atividade econômica, mediante contrato 

de arrendamento, admite-se a responsabilidade da empresa sucedida. (TRT da 3.ª Região; PJe: 

0010156- 16.2019.5.03.0085 (ROT); Disponibilização: 28/11/2019, DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 

733; Órgão Julgador: Primeira Turma; Relator(a)/Redator(a) Emerson Jose Alves Lage) 

RECURSO ORDINÁRIO PRINCIPAL DA TERCEIRA RECLAMADA (COMPANHIA RIOGRANDENSE DE 

MINERAÇÃO - CRM). RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. CONTRATO DE ARRENDAMENTO. 

O trabalho do autor, empregado da primeira demandada, foi prestado em benefício não só da 

segunda ré (Carbonífera Criciúma, tomadora), mas também da terceira reclamada (Companhia 

Riograndense de Mineração - CRM, arrendante da Mina Leão II para a Carbonífera), na medida 

em que o produto deste trabalho era revertido pela arrendatária à arrendante, na forma de 

royalties. Nesse contexto, a terceira reclamada se equipara à segunda ré (tomadora dos 

serviços) para todos os efeitos, inclusive quanto à responsabilidade subsidiária pelos créditos 

trabalhistas devidos ao autor. Responsabilidade subsidiária da terceira ré mantida. Provimento 

negado. (TRT da 4ª Região, 2ª Turma, 0000878- 06.2014.5.04.0451 RO, em 09/08/2018, 

Desembargador Alexandre Corrêa da Cruz - Relator. Participaram do julgamento: 

Desembargador Alexandre Corrêa da Cruz, Desembargador Marcelo José Ferlin D Ambroso, 

Desembargadora Tânia Regina Silva Reckziegel). 

 Ante o exposto, requerem que, independentemente do título atribuído à negociação 

(arrendamento/contrato) entre as reclamadas, havendo benefício de ambas com o trabalho 
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prestado pelos autores, seja reconhecida a respectiva responsabilidade subsidiária ou solidária, 

da 8ª reclamada (Arrendante). 

III-VI - DA INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS: 

  A privação de qualquer meio de subsistência, retira do trabalhador os meios de auto sustento 

e de sua família é algo degradante, violador de sua dignidade e que sem dúvida, atenta contra  a honra e 

os direitos da personalidade. 

             O atraso salarial para o assalariado acarreta inúmeras consequências de ordem moral e 

social, já que seu pagamento está intimamente ligado e vinculado      com suas contas pessoais e 

obrigações mensais. 

             Como mencionado acima, o não recebimento de suas verbas rescisórias, submeteram os 

obreiros a sofrimentos e enormes constrangimentos pelo atraso de suas contas pessoais e cobranças de 

credores, e isto sim causa a qualquer ser humano de boa índole, degradantes sofrimentos, 

constrangimentos, além de humilhações, não sendo meros aborrecimentos. 

            Salienta-se que a ausência de pagamento das verbas rescisórias configuram fato gerador de 

transtornos financeiros ao trabalhador, comprometendo a possibilidade de honrar com suas obrigações, 

pois este, é seu único meio de sustento. 

                      Comprovada a conduta ilícita da empregadora que não cumpriu as obrigações trabalhistas, 

gerando prejuízo de ordem material, a configuração do dano prescinde da comprovação do prejuízo 

experimentado, tratando-se ofensa in re ipsa. 

                      A jurisprudência tem entendido que: 

INDENIZAÇÃO   POR    DANO    MORAL.    ATRASO    NO    PAGAMENTO    DAS    VERBAS 

RESCISÓRIAS E RECOLHIMENTO DO FGTS. A mora no pagamento de verbas rescisórias e 

recolhimento do FGTS, inequivocamente, constitui lesão de ordem emocional. Não há 

dúvida de que o atraso injustificado do acerto rescisório acarreta sérios transtornos na 

vida do trabalhador que, além de perder o seu emprego, fonte de sua subsistência e de 

sua família, não pode contar com os valores da sua rescisão para garantir a sua 

sobrevivência até encontrar um novo emprego. Tal situação gera um estado emocional 

instável para o trabalhador que não sabe como honrará os seus compromissos. A 

ausência do pagamento certamente que impõe ao trabalhador situações que afetam a 

sua dignidade, porquanto viola a sua subsistência e condições de uma vida digna, dada a 

impossibilidade de arcar com necessidades elementares de sua família. Nesse sentido, o 

dano moral se apresenta, in re ipsa. Emergem daí o nexo de causalidade, o dano e a 

culpa das reclamadas no evento danoso, configurando-se os elementos componentes da 

responsabilidade civil. Sob este enfoque, a indenização por dano moral é devida. (TRT da 

3.ª Região; PJe: 0010253-43.2019.5.03.0173 (RO); Disponibilização: 11/02/2022; Órgão 

Julgador: Primeira Turma; Relator: Adriana Goulart de Sena Orsini) 
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SÚMULA Nº 46 DO TRT DA 17ª REGIÃO "INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. NÃO 

PAGAMENTO DE VERBAS RESCISÓRIAS. DANO PRESUMIDO. A dispensa sem pagamento 

de verbas rescisórias configura, por si só, ofensa à dignidade do trabalhador a ensejar 

indenização por dano moral, não havendo a necessidade de prova dos prejuízos advindos 

do ato ilícito praticado pelo empregador, porque presumidos". IUJ Nº 0000461-

17.2016.5.17.0000: acórdão referente à Súmula nº 46 disponibilizado no Caderno 

Judiciário do Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região. 

              Assim sendo, os Reclamantes fazem jus ao pagamento de uma indenização por danos morais, pois 

presente a conduta ilícita da Reclamada e o dano moral dela decorrente, ao qual sugerem o valor 

R$12.000,00.  (Doze mil reais), por reclamante. É o que requerem. 

III-VII - DAS HORAS EXTRAS DO TEMPO DISPOSIÇÃO DO EMPREGADOR (ESPERA DO TRASPORTE): 

   A 1ª Reclamada também não realizava os pagamentos das horas extras, no tempo que os 

Reclamados que utilizavam o ônibus fretado pela empresa e ficavam à disposição das mesmas, esperando 

o transporte para se deslocar até o local de trabalho. 

  Ressalta-se que o tempo de espera superava 20 minutos, extrapolando o limite estabelecidos 

pela legislação do Trabalho, vejamos: 

Súmula 366 TST CARTÃO DE PONTO. REGISTRO. HORAS EXTRAS. MINUTOS QUE 

ANTECEDEM E SUCEDEM A JORNADA DE TRABALHO. Não serão descontadas nem 

computadas como jornada extraordinária as variações de horário do registro de ponto 

não excedentes de cinco minutos, observado o limite máximo de dez minutos diários. Se 

ultrapassado esse limite, será considerada como extra a totalidade do tempo que 

exceder a jornada normal, pois configurado tempo à disposição do empregador, não 

importando as atividades desenvolvidas pelo empregado ao longo do tempo residual 

(troca de uniforme, lanche, higiene pessoal, etc). (nova redação) - Res. 197/2015, DEJT 

divulgado em 14, 15 e 18.05.2015 

  Assim sendo, no contexto do dispositivo legal citado, requerem a condenação das reclamadas 

ao pagamento das horas extras suprimidas, ante ao tempo de espera do transporte para deslocamento 

até o local de trabalho, tempo este que permaneciam a disposição da 1ª Reclamada. 

III-VIII – DA SUPRESSÃO DO INTERVALO INTRAJORNADA: 

  No mesmo enredo, as reclamadas suprimiam o intervalo intrajornada, obrigando aos 

reclamantes a retornarem ao labor, antes do tempo estipulado pelo artigo 71 da Consolidação das Leis 

Trabalhistas, vejamos: 

Art. 71 - Em qualquer trabalho contínuo, cuja duração exceda de 6 (seis) horas, é obrigatória a concessão 

de um intervalo para repouso ou alimentação, o qual será, no mínimo, de 1 (uma) hora e, salvo acordo 

escrito ou contrato coletivo em contrário, não poderá exceder de 2 (duas) horas.  
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  Consoante à legislação do Trabalho, especificamente o § 4 do artigo supra citado, a não 

concessão ou a concessão parcial do intervalo intrajornada mínimo, para repouso e alimentação, a 

empregados urbanos e rurais, implica o pagamento, de natureza indenizatória, apenas do período 

suprimido, com acréscimo de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor da remuneração da hora normal de 

trabalho. 

  Assim sendo, requerem a condenação das reclamadas, ao pagamento do tempo referente ao  

intervalo intrajornada suprimido, (15 minutos), acrescido dos 50% sobre o valor da remuneração da hora 

normal de trabalho, conforme exposto no item IV desta peça inaugural, no valor especificado do mesmo 

item. 

III- IX – DO DEPOSITO DO FGTS: 

  Fundamentados nos termos da lei 8.036/90, no seu artigo 15, todos os empregadores ficam 

obrigados a depositar, até o vigésimo dia de cada mês, em conta vinculada, a importância correspondente 

a 8% (oito por cento) da remuneração paga ou devida, no mês anterior, a cada trabalhador. 

  Rotineira omissão das reclamadas, não permitiram os devidos depósitos corretos, conforme 

os extratos anexados. 

  Versando ainda sobre a legislação trabalhista, observa-se que, no caso descrito, quando da 

rescisão contratual, tais verbas são devidas diretamente aos trabalhadores, vejamos:  

Art. 18. Ocorrendo rescisão do contrato de trabalho, por parte do empregador, ficará este obrigado a 

pagar diretamente ao empregado os valores relativos aos depósitos referentes ao mês da rescisão e ao 

imediatamente anterior que ainda não houver sido recolhido, sem prejuízo das cominações legais. 

  Assim sendo, requerem de Vossa Excelência, determine as reclamadas, condenando-as aos 

pagamentos dos depósitos do FGTS suprimidos, decorrentes do contrato laboral, discriminados no item IV 

desta inaugural, em seus respectivos valores. 

III-X -  DA MULTA RESCISÓRIA DO FGTS: 

  Aduz o artigo 18 da lei 8.036 de 11 de Maio de 1990, em seu § 1º, que é divido ao 

empregado, na hipótese de despedida pelo empregador, a importância equivalente a 40% (Quarenta por 

cento) do montante dos depósitos realizados na conta vinculada durante a vigência do contrato de 

trabalho, atualizados monetariamente e acrescidos dos respectivos juros. 

  Neste caso, novamente, as reclamadas omitiram os pagamentos no ato do acerto rescisórios, 

o que requer a condenação das mesmas, ao pagamento da multa rescisória do FGTS, no percentual de 

40% dos depósitos realizados durante o pacto laboral, de acordo com os valores descritos no item VI desta 

exordial.  

III-XI - DAS CESTAS BÁSICAS: 
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  Ainda nesta narrativa, os Reclamantes recebiam mensalmente, 01 (uma) cesta básica de 

acordo com seus recibos de salários, o que foi novamente suprimido pelas Reclamadas nos acertos 

rescisórios.  

  Portanto, nos termos do artigo 458 da CLT, requerem a condenação das reclamadas, a 

integralização do valor da cesta básica fornecida durante o pacto laboral, para o exato pagamento das 

verbas da rescisão contratual; 

III-XII - DO VALE DE ALIMENTAÇÃO: 

  Na mesma seara, havia também, um vale alimentação (Sodex), no valor de R$ 100,00 (cem 

reais), para os Reclamantes, que não foram integrados aos salários no pagamento rescisório.  

  Assim sendo, requerem a integralização do valor recebido como vale alimentação, a fim de 

que produza os reflexos rescisórios, para o correto pagamento das quantias rescisórias.  

III-XIII - DA MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT: 

  Amparados pelo artigo 477 da Consolidação das Leis trabalhistas, as empresas reclamadas, 

não efetuaram o pagamento na data estabelecida pela legislação, sendo assim, requerem a condenação 

das reclamadas, ao pagamento da multa estabelecida no dispositivo legal citado acima. 

III-XIV - DAS VERBAS INCONTROVERSAS: 

  Ainda, amparados pelos TRCTs, acostados, no que há uma confissão de divida das verbas 

rescisórias, portanto incontestáveis, e fundamentados no artigo 467 da Consolidação das Leis do Trabalho, 

requer a condenação das reclamadas, ao pagamento aos trabalhadores das verbas rescisórias que se 

fazem incontroversas, à data do comparecimento à Justiça do Trabalho, sob pena de pagá-las acrescidas 

de cinquenta por cento, consoante ao dispositivo legal supracitado. 

 Assim sendo, requer a condenação das Reclamadas, aos pagamentos das verbas rescisórias, de cada 

Reclamante, de acordo com os pedidos abaixo relacionados: 

III-XV – DA PROVA EMPRESTADA: 

  Consoante a todo ato processual, destaca-se a necessidade da “Prova Emprestada”, conforme 

documentos acostados aos autos de nº 0010941-74.2023.5.03.0040, no que se refere as mesmas partes, 

no sentido da demonstração da sociedade entre as reclamadas, bem como a sucessão empresarial e a 

participação dos sócios do Grupo Econômico. 

  Assim sendo, requerem a Vossa Excelência, a admissão dos documentos acostados como 

Prova Emprestada, a fim de produzir as confirmações necessárias para convencimento do MM. Julgador. 

IV - DOS PEDIDOS: 
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 Posto isto, requerem de Vossa Excelência, a condenação das Reclamadas, ao pagamento das verbas 

descritas abaixo de acordo com o Reclamante identificado: 

  Os pedidos abaixo elencados, fundamentam-se segundo cada situação vivenciada pelos 

autores, por se tratar de litisconsórcio. 

  Assim sendo, os litisconsortes requerem a Vossa Excelência, a análise individual apenas no 

que se refere aos cálculos e pedidos, em que adequar cada Reclamante, visando tão somente a celeridade 

processual desta iniciativa. 

01 – RODRIGO NUNES SILVA, já qualificado, Admitido em 23/10/2019, demitido em 28/09/2023, 

supervisor de produção de alto forno, CTPS de nº 14011 série 0135/MG, PIS de nº 166.19483.83-7, 

conforme o quadro abaixo, requer a condenação das reclamadas, ao pagamento das seguintes verbas 

trabalhistas, no valor de, R$ R$ 136.725,82, (Cento e trinta e seis mil setecentos e vinte cinco reais e 

oitenta e dois centavos); 

Saldo de salário – 12 dias R$ 2.503,53  

Férias proporcionais11/12 avos   R$ 8.679,54  

Férias Aviso prévio indenizado R$ 1.578,10 

1/3 Constitucional R$ 5.128,82 

Aviso prévio indenizado– 39 dias R$ 12.309,17 

13º Aviso prévio indenizado R$ 789,05 

13º salário proporcional 9/12 avos R$ 7.101,45 

Diferença Salarial substituição R$ 1.418,68 

Reembolso Tarifa Bancária R$ 10,00 

Diferença Média valor Férias R$ 164,41 

Média valor férias R$ 318,79 

Média horas Férias R$ 1.773,78  

Outras Verbas – 1/3 Férias R$ 2.715,31 

Dias Férias R$ 3.338,04 

INSS dif. fer. Desc. a maior R$ 398,03 

Cesta básica e vale refeição R$ 250,00 

FGTS 40% R$ 10.586,33 

Multa do artigo 477, § 8º R$ 12.093,01 

Multa do artigo 467 da CLT (Verbas 

incontroversas – TRCT) 

R$ 35.578,02 

15 minutos x dias uteis +50% suprimidos 

(intervalo intrajornada) R$ 10,87 x 552 + 50% 

R$ 9.000,36 

Adicional de insalubridade – 24 meses + 02 

meses de 13º salario– 20% 

R$ 6.864,00 

FGTS não depositado meses de agosto e 

setembro 2023 +10% multa 

R$ 2.127,40 

Indenização por Dano Morais R$ 12.000,00 

Total das verbas POSTULADAS R$ 136.725,82 
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02 – LUZIA DE SOUZA, já qualificada, Admitida em 06/07/2021, demitida em 29/09/2023, supervisora de 

produção de alto forno, CTPS de nº 90.581 série 0037/MG, PIS de nº 126.73353.09-9, conforme o quadro 

abaixo, requer a condenação das reclamadas, ao pagamento das seguintes verbas trabalhistas, no valor de 

R$ R$ 122.739,43 (Cento e vinte e dois mil setecentos e trinta e nove reais e quarenta e três centavos); 

Saldo de salário – 28 dias R$ 5.841,57  

Férias proporcionais 3/12 avos R$ 2.214,65 

Férias Aviso prévio R$ 738,22 

Férias vencidas 06/07/22 – 05/07/2023 R$ 8.858,62  

1/3 Férias R$ 5.905,75  

Aviso prévio – 36 dias R$ 10.630,34 

13º Sal. Aviso prévio R$ 738,22 

9/12 13º salário proporcional R$ 6.643,97 

Adicional Noturno 51:06h- 40% R$ 710,72 

Horas extras 19:26h- 60% R$ 1.080,97 

Reflexo DSR R$ 408,90 

Cesta básica e vale alimentação R$ 250,00 

Conversão hora noturna R$ 89,29 

Outras Verbas – Feriado 100% R$ 483,32 

Multa 40% FGTS R$ 8.411,39 

Multa do artigo 477, § 8º R$ 8.409,62 

Multa do artigo 467 da CLT (Verbas 

incontroversas – TRCT) 

R$ 30.707,77 

15 minutos x dias uteis +50% suprimidos 

(intervalo intrajornada) R$10,87 x 622 +50% 

R$10.141,71 

Adicional de insalubridade – 25 meses + 02 

meses de 13º salário a 20% 

R$ 7.128,00 

FGTS não depositado meses de agosto e 

setembro 2023 +10% multa 

R$1.346,40 

Indenização por Danos Morais R$ 12.000,00 

Total das verbas POSTULADAS R$ 122.739,43  

03 – DEIBE VALGAS DOS SANTOS, portador do CPF de nº 044.455.006-23, RG- MG 11.539.555 SSP/MG, 

CTPS de nº 4578293 série 0030/MG, PIS de nº 126.53433.09-7, conforme o quadro abaixo, requer a 

condenação das reclamadas, ao pagamento das seguintes verbas trabalhistas, no valor de R$ 162.656,87 

(Cento e sessenta e dois mil seiscentos e cinquenta e seis reais e oitenta e sete centavos); 

Saldo de salário – 29 dias R$ 9.116,34  

1/12 férias proporcionais R$ 1.100,25  

Férias Aviso prévio R$ 1.100,25 

Férias vencidas 01/09/22 – 31/08/2023 R$ 13.202,98 

1/3 Férias  R$ 7.701,75 

Aviso prévio – 39 dias R$ 17.163,87  
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13º Sal. Aviso prévio R$ 1.100,25 

13º salário proporcional 9/12 avos R$ 9.902,24 

Outras Verbas -  Grat. Cargo de Confiança R$ 3.646,54 

Cesta básica e vale alimentação R$ 250,00 

Reembolso taxa bancária R$ 10,00 

Multa 40% FGTS R$ 10.172,28 

Multa do artigo 477, § 8º R$ 16.943,83 

Multa do artigo 467 da CLT (Verbas 

incontroversas – TRCT) 

R$ 45.705,29 

Adicional de insalubridade – 37 meses + 03 

meses 13º salário-  20% 

R$ 10.560,00 

FGTS não depositado meses de agosto e 

setembro 2023 +10% multa 

R$ 2.981,00 

Indenização por Danos Morais R$ 12.000,00 

Total das verbas POSTULADAS R$ 162.656,87   

Ante o exposto, requer a condenação das reclamadas, ao pagamento das verbas rescisórias acima 

discriminadas, no valor total de R$ 422.122,12 (quatrocentos e vinte e dois mil cento e vinte e dois reais 

e doze centavos). 

V – DOS REQUERIMENTOS: 

  Ante o exposto, requer a Vossa Excelência, a condenação das reclamadas descritas no item I 

desta peça inaugural aos pagamentos solidários/subsidiários das verbas rescisórias descritas no item V, 

pelo seguinte: 

1) A condenação das reclamadas ao pagamento do SALDO DE SALÁRIOS, referente 

aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os números 

1,2,3, referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos reclamantes 

que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 17.461,44 (DEZESSETE MIL 

QUATROCENTOS E SESSENTA E UM REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS) 

2) A condenação das reclamadas ao pagamento das FÉRIAS PROPORCIONAIS, 

referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os 

números 1,2,3, referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos 

reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 11.994,44 (ONZE 

MIL NOVECENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E QUARENTA E QUATRO 

CENTAVOS) 

3) A condenação das reclamadas ao pagamento das FÉRIAS s. AVISO PRÉVIO, 

referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os 

números 1,2,3, referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos 

reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 3.416,57(TRES MIL 

QUATROCENTOS E DEZESSEIS REAIS E CINQUENTA E SETE CENTAVOS) 
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4) A condenação das reclamadas ao pagamento das FÉRIAS VENCIDAS, referente aos 

reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os números 2,3, 

referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos reclamantes que 

compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 22.061,60 (VINTE E DOIS MIL 

SESSENTA E UM REAIS E SESSENTA CENTAVOS) 

5) A condenação das reclamadas ao pagamento do TERÇO CONSTITUCIONAL S. 

FERIAS, referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais 

sejam os números 1,2,3, referentes aos valores discriminados no item IV, dos 

mesmos reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 18.736,32 

(DEZOITO MIL SETECENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS) 

6) A condenação das reclamadas ao pagamento do AVISO PRÉVIO, referente aos 

reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os números 1,2,3 

referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos reclamantes que 

compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 40.103,38 (QUARENTA MIL CENTO E 

TRES REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS) 

7) A condenação das reclamadas ao pagamento do 13º SALÁRIO S. AVISO PRÉVIO, 

referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os 

números 1,2,3, referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos 

reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 2.627,52(DOIS MIL 

SEICENTOS E VINTE E SETE REAIS E CINQUENTA E DOIS CENTAVOS) 

8) A condenação das reclamadas ao pagamento do 13º SALÁRIO PROPORCIONAL, 

referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os 

números 1,2,3, referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos 

reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 23.647,66 (VINTE E 

TRES MIL SEISCENTOS E QUARENTA E SETE REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS) 

9) A condenação das reclamadas ao pagamento da DIFERENÇA SALÁRIO 

SUBSTITUIÇÃO/MEDIAS VALOR FÉRIAS/MEDIAS HORAS FÉRIAS/UM TERÇO 

FÉRIAS/DIAS FÉRIAS/INSS DIF FER DESC A. MAIOR, referente ao reclamante descrito 

no preâmbulo desta inicial, quais sejam os números 1, referente a valores 

discriminados no item IV, do mesmo reclamante que compõem este Litisconsórcio, 

no total de R$10.127,04(DEZ MIL CENTO E VINTE E SETE REAIS E QUATRO 

CENTAVOS) 

10) A condenação das reclamadas ao pagamento do ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, 

referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os 

números 1,2,3 referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos 

reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$24.552,00 (VITE E 

QUATRO MIL QUINHENTOS E CINQUENTA E DOIS REAIS) 

11)  A condenação das reclamadas ao pagamento do ADICIONAL NOTURNO, referente 

aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os números 2, 

referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos reclamantes que 
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compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 710,72 (SETECENTOS E DEZ REAIS E 

SETENTA E DOIS CENTAVOS) 

12) A condenação das reclamadas ao pagamento das HORAS EXTRAS, referente aos 

reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os números 2, 

referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos reclamantes que 

compõem este o Litisconsórcio, no total de R$1.080,97(UM MIL E OITENTA REAIS E 

NOVENTA E SETE CENTAVOS) 

13)  A condenação das reclamadas ao pagamento do REFLEXO DSR, referente aos 

reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os números 2, 

referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos reclamantes que 

compõem este o Litisconsórcio, no total de R$408,90 (QUATROCENTOS E OITO 

REAIS E NOVENTA CENTAVOS) 

14)  A condenação das reclamadas ao pagamento das GRATIFICAÇÃO DE CARGO DE 

CONFIANÇA, referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais 

sejam os números 3, referentes aos valores discriminados no item IV, do mesmo 

reclamante que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$3.646,54 (TRES MIL 

SEISSENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS E CINQUENTA E QUATRO CENTAVOS) 

15)  A condenação das reclamadas ao pagamento das CESTAS BÁSICAS E VALES 

ALIMENTAÇÃO, referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, 

quais sejam os números 1,2,3, referentes aos valores discriminados no item IV, dos 

mesmos reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$750,00 

(SETECENTOS E CINQUENTA REAIS) 

16) A condenação das reclamadas ao pagamento das CONVERSÕES DAS HORAS 

NOTURNAS- 40%, referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, 

quais sejam os números 2, referentes aos valores discriminados no item IV, dos 

mesmos reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$89,29 

(OITENTA E NOVE REAIS E VINTE E NOVE CENTAVOS) 

17)  A condenação das reclamadas ao pagamento dos REEMBOLSOS DAS TARIFAS 

BANCARIAS, referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais 

sejam os números 1,3 referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos 

reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$20,00 (VINTE REAIS) 

18) A condenação das reclamadas ao pagamento das HORAS DOS FERIADOS NORMAIS 

– 100%, referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais 

sejam os números 2, referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos 

reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 

483,32(QUATROCENTOS E OITENTA E TRES REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS) 

19) A condenação das reclamadas ao pagamento das MULTAS RESCISÓRIAS DE  40% 

DO FGTS, referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais 

sejam os números 1,2,3, referentes aos valores discriminados no item IV, dos 

mesmos reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$29.170,00 

(VINTE E NOVE MIL CENTO E SETENTA REAIS) 
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20)  A condenação das reclamadas ao pagamento das MULTAS DO ARTIGO 477, § 8º, 

referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os 

números 1,2,3, referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos 

reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$37.446,46 (TRINTA 

E SETE MIL QUATROCENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS E QUARENTA E SEIS 

CENTAVOS 

21)  A condenação das reclamadas ao pagamento das MULTAS DO ARTIGO 467 DA CLT 

(VERBAS INCONTROVERSAS – TRCT), referente aos reclamantes descritos no 

preâmbulo desta inicial, quais sejam os números 1,2,3, referentes aos valores 

discriminados no item IV, dos mesmos reclamantes que compõem este o 

Litisconsórcio, no total de R$111.991,08 (CENTO E ONZE MIL NOVECENTOS E 

NOVENTA E UM REAIS E OITO CENTAVOS) 

22) A condenação das reclamadas ao pagamento do período suprimido de 15 

MINUTOS (INTERVALO INTRAJORNADA), referente aos reclamantes descritos no 

preâmbulo desta inicial, quais sejam os números 1,2, referentes aos valores 

discriminados no item IV, dos mesmos reclamantes que compõem este o 

Litisconsórcio, no total de R$19.142,07(DEZENOVE MIL CENTO E QUARENTA E DOIS 

REAIS E SETE CENTAVOS) 

23)  A condenação das reclamadas ao pagamento do FGTS NÃO DEPOSITADOS, 

referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os 

números 1,2,3, referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos 

reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$6.454,80(SEIS MIL 

QUATROCENTOS E CINQUENTA E QUATRO REAIS E OITENTA CENTAVOS) 

24) A condenação das reclamadas ao pagamento da INDENIZAÇÃO POR DANOS 

MORAIS, referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais 

sejam os números 1,2,3, referentes aos valores discriminados no item IV, dos 

mesmos reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 36.000,00 

(TRINTA E SEIS MIL) 

VI – DOS REQUERIMENTOS FINAIS: 

Requer a Vossa Excelência: 

a) - A procedência da ação, com a condenação dos pedidos descritos acima, acrescidos de juros e correção 

monetária, a citação das Reclamadas para querendo, na audiência que Vossa Excelência designar, 

apresentar defesa, sob pena de revelia e confissão e ao final ver-se condenadas aos pagamentos das 

verbas pleiteadas e demais cominações legais; 

b) - A produção por todos os meios de prova em direito admitidos, especialmente documental, 

testemunhal e pericial, sendo que nas provas testemunhais, requer o deferimento da produção de provas 

testemunhais nos termos da súmula 357 do TST; 
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c) - A utilização/admissão/juntada da prova emprestada, com os fundamentos do artigo 372 do 

CPC/2015; 

d) - A condenação das reclamadas ao pagamento de todas as verbas incontroversas em primeira 
audiência, sob pena de serem acrescidas da multa de 50%, conforme dispõe o art. 467 da CLT, no valor de 
R$ 111.991,25 (CENTO E ONZE MIL NOVECENTOS E NOVENTA E UM REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS); 

d) - A Condenação das Reclamadas ao pagamento das custas e honorários advocatícios a serem fixados em 

15% sobre o valor da condenação, conforme dispõe o art. 791-A da CLT; 

e) – O reconhecimento da formação do grupo econômico entre as requeridas, onde deve-se deferir a 

responsabilidade solidária das 1ª, 2ª, 3ª, 4ª e 5ª reclamadas pelo pagamento das verbas trabalhistas 

pleiteadas; 

f) - Na causalidade de não ser reconhecida a responsabilidade solidária, requerem que sejam as 6ª e 7ª 

Reclamadas responsabilizadas quanto aos créditos devidos durante o pacto dos contratos laborais, bem 

como o reconhecimento da responsabilidade subsidiária das 6ª e 7ª Reclamadas.  

g) - Havendo benefício de ambas com o trabalho prestado pelos autores, requerem que seja reconhecida a 

respectiva responsabilidade solidária ou subsidiária, da 8ª reclamada (Arrendante). 

 Requer ainda, que as intimações sejam feitas exclusivamente em nome do Dr. Geraldo 

Vicente Ferreira Dornas, OABMG 92764 e Dr. Délcio de Oliveira Souza OABMG 202682, sob pena de 

nulidade; 

Dá à causa o valor de R$ de R$ 422.122,12 (quatrocentos e vinte e dois mil cento e vinte e dois 

reais e doze centavos).  

Nestes Termos,  

Pede Deferimento, 

Paraopeba, 13 de novembro de 2023 

Dr. Geraldo Vicente Ferreira Dornas 

OAB/MG 92.764 

Dr. Délcio de Oliveira Souza 

OAB/MG 202.682 
  

Dr. Jairo Alessandro M. Dornas 

OAB/MG 214.161 

Dr. Breno Souza 

OAB/MG 227.533 
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Processo Judicial Eletrônico

Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região - 1º Grau

 
Sua Petição foi finalizada com sucesso.

Informações do Processo

Número do Processo: 0011124-52.2023.5.03.0167

Órgão Julgador: 3ª Vara do Trabalho de Sete Lagoas

Segredo de justiça: Não

Assunto Principal: Dispensas Plúrimas

Medida de urgência: Não

Classe judicial: Ação Trabalhista - Rito Ordinário (985)

Partes: RODRIGO NUNES SILVA - 015.125.566-02 e outros X SAO JORGE SIDERURGIA LTDA

- 41.593.841/0001-37 e outros

 
Documentos do Processo

 

Id Documento Tipo de documento Tamanho
(KB)

34ff2de Petição Inicial Petição Inicial 1153994
a5676ab PROCURAÇÕES Procuração 234926
acceaef 1DOCTS - RODRIGO

NUNES SILVA
colorido_compressed-
compactado

Documento Diverso 2730678

8148764 1DOCTS - LUZIA DE
SOUZA

Documento Diverso 3848410

00d6444 1DOCTS - DEIBE
VALGAS DOS
SANTOS_compressed

Documento Diverso 3848101

b59c3eb PROVA EMPRESTADA -
ADITIVO - CONTRATO
DE ARRENDAMENTO -
MATRIZ

Contrato 1659602

4a53f66 PROVA EMPRESTADA -
COMUNICADO DE
ENCERRAMENTO DAS
ATIVIDADES - SÃO
JORGE

Prova Emprestada 345900
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0bbc9a3 PROVA EMPRESTADA -
CONTRAO DE
ARRENDAMENTO

Prova Emprestada 2523054

5b6b7f6 PROVA EMPRESTADA -
CONTRATO DE
ARRENDAMENTO -
MATRIZ

Contrato 2523210

d71b9c9 PROVA EMPRESTADA -
DOCT DE
IDENTIFICAÇÃO -
ARCHANGEL CAP
MANAGEMENT LTDA

Prova Emprestada 302896

e1a5d96 PROVA EMPRESTADA -
DOCT DE
IDENTIFICAÇÃO
ARROW PART.
EMPREEND. LTDA

Prova Emprestada 299571

f2b77dd PROVA EMPRESTADA -
DOCT DE
IDENTIFICAÇÃO BAP
NORTE COM IND LTDA

Prova Emprestada 299826

5d8b45f PROVA EMPRESTADA -
DOCT DE
IDENTIFICAÇÃO
MADMO OP. LTDA

Prova Emprestada 299915

48c5a86 PROVA EMPRESTADA -
DOCT DE
IDENTIFICAÇÃO SÃO
JORGE SIDERURGIA
LTDA

Prova Emprestada 300645

eb24c35 PROVA EMPRESTADA -
DOCT DE
IDENTIFICAÇÃO
SETEGUSA

Prova Emprestada 299531

1aac2c6 PROVA EMPRESTADA -
ENCERRAMENTO DE
ATIVIDADES -
COMUNICADO

Prova Emprestada 725787

Jurisdição Classe Judicial Valor da Causa
Sete Lagoas Ação Trabalhista - Rito

Ordinário
R$ 422.122,12

Assunto Descrição Lei
DIREITO DO TRABALHO (864) /
Direito Individual do Trabalho (12936)
/ Rescisão do Contrato de Trabalho
(13949) / Dispensas Plúrimas
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Distribuído em 21/11/2023 11:25:51

Audiência (Inicial) designada para o dia: 06/02/2024 08:40:00.
Fica V. Sa. ciente, também por seu(s) constituinte(s), de que deverá comparecer para a audiência
designada, sendo passível, no caso de ausência, da aplicação do art. 844 da CLT.
Protocolado por : GERALDO VICENTE FERREIRA DORNAS

AUTOR
RODRIGO NUNES SILVA
LUZIA DE SOUZA
DEIBE VALGAS DOS SANTOS

RÉU
SAO JORGE SIDERURGIA LTDA
MADMO OPERACOES LTDA
ARROW PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA
ARCHANGEL CAPITAL MANAGEMENT LTDA
BR BAP NORTE COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
SIDERURGICA SETEGUSA EIRELI
NOMIEX ASSESSORIA EMPRESARIAL E PARTICIPACOES SOCIETARIAS
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Geraldo Vicente Ferreira Dornas 

OABMG 92764 
Breno Souza        Délcio de O. Souza 
OABMG 227.533   OABMG 202.682 

Jairo Alessandro M. Dornas 
OABMG 214161 

                                                                       
Avenida Barão Antônio Candido nº 286 – Centro CEP 35.774-000 -  Paraopeba – Minas Gerais 

Telefone: (31) 3714-3037 – Fax: (31) 3714-2226 / Email: geraldodornas@hotmail.com 
 

AO DOUTO JUIZO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE DUQUE DE CAXIAS / RJ 

 

 

AUTOS Nº 0849320-15.2023.8.19.0021 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL GRUPO PRAMAR   

 

 

LUZIA DE SOUZA, brasileira, casada, supervisora de produção de alto forno, filha de 

João Abílio de Souza e Alexina de Souza, portador do CPF de nº 952.880.746-15, RG- 

MG 13.795.152 SSP/MG, CTPS de nº 90.581 série 0037/MG, PIS de nº 126.73353.09-9, 

residente e domiciliada a rua Santos Lopes Carneiro nº 540 CS, bairro Jardim Primavera, 

CEP- 35.703-094, Sete Lagoas/MG, Brasil, por seus procuradores signatários, vem 

respeitosamente perante Vossa Excelência, requerer sua HABILITAÇÃO NOS 

AUTOS, pelo seguintes fatos e fundamentos:  

 

1. O(A) requerente é credor(a) das empresas Recuperandas, na importância de R$ 122.739,43 

(Cento e vinte e dois mil setecentos e trinta e nove reais e quarenta e três centavos), 

proveniente de Ação Trabalhista , ajuizada na 3ª (terceira) Vara do Trabalho da Comarca de Sete 

Lagoas MG, sob o nº 001112452.2023.593.0167  conforme documentação anexa. 

  

2. O crédito pleiteado é originário de contrato de trabalho prestado pelo requerente, 

consoante documentos acostados; de acordo com a descrição abaixo: 

Saldo de salário – 28 dias    R$ 5.841,57 
Férias proporcionais 3/12 avos   R$ 2.214,65 
Férias Aviso prévio     R$ 738,22 
Férias vencidas 06/07/22 – 05/07/2023  R$ 8.858,62 
1/3 Férias      R$ 5.905,75 
Aviso prévio – 36 dias    R$ 10.630,34 
13º Sal. Aviso prévio     R$ 738,22 
9/12 13º salário proporcional   R$ 6.643,97 
Adicional Noturno 51:06h- 40%  R$ 710,72 
Horas extras 19:26h- 60%    R$ 1.080,97 
Reflexo DSR      R$ 408,90 
Cesta básica e vale alimentação  R$ 250,00 
Conversão hora noturna    R$ 89,29 
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Geraldo Vicente Ferreira Dornas 

OABMG 92764 
Breno Souza        Délcio de O. Souza 
OABMG 227.533   OABMG 202.682 

Jairo Alessandro M. Dornas 
OABMG 214161 

                                                                       
Avenida Barão Antônio Candido nº 286 – Centro CEP 35.774-000 -  Paraopeba – Minas Gerais 

Telefone: (31) 3714-3037 – Fax: (31) 3714-2226 / Email: geraldodornas@hotmail.com 
 

Outras Verbas – Feriado 100%  R$ 483,32 
Multa 40% FGTS     R$ 8.411,39 
Multa do artigo 477, § 8º    R$ 8.409,62 
Multa do artigo 467 da CLT (Verbas 
incontroversas – TRCT) 

R$ 30.707,77 
15 minutos x dias uteis +50% suprimidos 
(intervalo intrajornada) R$10,87 x 622 +50% 

R$10.141,71 
Adicional de insalubridade – 25 meses + 02 
meses de 13º salário a 20% 

R$ 7.128,00 
FGTS não depositado meses de agosto e 
setembro 2023 +10% multa 

R$1.346,40 
Indenização por Danos Morais   R$ 12.000,00 
Total das verbas POSTULADAS  R$ 122.739,43 

 

3. Ante o exposto, requer seja o crédito no valor de R$ 122.739,43 (Cento e vinte e dois mil 

setecentos e trinta e nove reais e quarenta e três centavos), incluído na relação de credores a 

ser apresentado pela Administradora Judicial, para integrar a categoria dos créditos de natureza 

alimentar e preferencial, conforme § 1º-A do art. 100 da CF/88. 

Requer ainda, a juntada de toda documentação anexa, bem como que as intimações sejam 

feitas exclusivamente em nome do Dr. Geraldo Vicente Ferreira Dornas, OABMG 92764, sob pena 

de arguição de nulidade; 

  Nestes Termos,  

Pede Deferimento, 

Paraopeba, 03 de janeiro de 2024 

Dr. Geraldo Vicente Ferreira Dornas 

OAB/MG 92.764 

Dr. Délcio de Oliveira Souza 

OAB/MG 202.682 
  

Dr. Jairo Alessandro M. Dornas 

OABMG 214.161 

Dr. Breno Souza 

OAB/MG 227.533 
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Advocacia
V ornas

PROCURAÇÃO

LUZIA DE SOUZA, CPF- 952.880.746-15, RG- MG 13.795.152 SSP/MG,

brasileira, Casada, Supervisor de Produção de Alto Forno, filho de pai João Abílio de

Souza e mãe Alexina de Souza, com endereço à rua Santos Lopes Carneiro, bairro

Jardim Primavera, CEPo 35.703-094, Sete Lagoas/MG, nomeia, e constituí seus bastante

procuradores, Dr. GERALDO VICENTE FERREIRA DORNAS, OABMG 92.764, Dr.

BRENO SOUZA, OABMG 227.533, Dr. JAIRO ALESSANDRO MOREIRA DORNAS,

OAB/MG 214.161, e Dr. DÉLCIO DE OLIVEIRA SOUZA, OAB/MG 202.682, com escritório

à Av. Barão Antônio Candido nO286, Centro, em Paraopeba/MG, e escritório à rua

Santos Lopes Carneiro 540, bairro Jardim Primavera em Sete Lagoas/MG, com os

poderes da clausula "ad-Juditia" especialmente para, agindo em conjunto ou

separadamente, promover a ampla e irrestrita defesa dos seus direitos e interesses

ESPECIALMENTE EM AÇÃO TRABALHISTA, em face de SÃO JORGE SIDERURGIA

LTDA, CNPJ 41.593.841/0001.37, na comarca de Sete Lagoas/MG ou onde se fizer

necessário, em quaisquer outros processos e ou procedimentos para defesa de seus

direitos, podendo os ditos procuradores, nos limites legais de suas atividades, requerer

atestado carcerário, pedir desarquivamento, pedir "vista", examinar autos processuais de

qualquer processo em que o outorgante faça parte, examinar e acompanhar quaisquer

procedimentos, ajuizar procedimentos judiciais, exceçôes, acordar, transigir, firmar

recibos e dar quitação, entranhar e desentranhar documentos e pedir cópias dos mesmos,

requerer Alvarás e Certidões em quaisquer órgãos públicos, recorrer, enfim praticar todos

os atos necessários ao fiel cumprimento deste mandado, inclusive substabelecer.

Sete Lagoas/MG, 19 de outubro de 2023.

.1
LUZIA DE SOUZA

Geraldo Vicente Ferreira Dornas - Breno Souza - Jairo Alessandro M. Dornas- Délcio de O. Souza
OAB/MG 9276 - OAB/MG 227533 - OAB/MG 214161 - OAB/MG 202682

Av. Barão Antônio Cândido - 286 - Edifício Valdeze - Centro CEP35.774-000 - Paraopeba - Minas Gerais
Telefone: (31) 3714-3036 - Fax: (31) 3714-2226 - whatsapp (31) 97162-1345/ E-mail:

geri:lldodorni:ls@hotmail.com/ddosouza@yahoo.com.br
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MENSAGEM DO SENHOR MINISTRO

Criada em 1932, a Carteira de Trabalho e Previ
dência Social resistiu ao passar dos anos, assimilan
do com muita presteza as profundas modificaçoes
que se registraram, nestas décadas, na compostçáo,
distribuiçao e quallücaçao da nossa força de traba
lho.

Sem nenhum exagero, pode-se afirmar que este
documento, por muitos ainda hoje conhecido como
"carteira profissional", ccoverteu-se num dos mais
importantes instrumentos a dlsoostçao do trabalha
dor, fazendo as vezes de c!tfóulade identidade, titulo
de crédito, atestado de antecedentes, de boa condu
ta e de residência, para citar apenas algumas das
suas múltiplas utilidades.

Em sua simplicidade, a CTPSrellete a carreira do
trabalhador e sua evoluçao profissional. Cabe-lhe
POis, protegê-Ia atenta e cuidadosamente, porque
enquanto pelos seus aspectos externos essa Cartei
ra revela traços importantes da personalidade e da
torrnaçao do seu possuidor, os registras internos, ha
bitualmente insubstituiveis, se constituem nas me
lhores garantias da preservação e da etetlvaçao dos
seus direitos trabalhistas e previdenciârios.

Almir Pazzianotto Pinto

~
I~

,:
d
a),

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

.!!L.a;
II)

Polegar Direito

e
CD
E
.:Jz
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QUALIFICAÇÃO CIVIL

Outro doe ..

Situação Miliuu: Doe .
N~ Órgão Est ..
Naturalizado Dt'C N~' Em ./ ./ .

ESTRANGEIROS

Chegadaao Brasil em . ..

Doe. Ident. N~' Exp, em ./ ./ ..

Estado .

Obs t .

..........::·~J..).L K;\l,o.,.{~t~t? .
I .,

Data-Émíssão .=t..~./.1..i../.~.JDRT ..{';.' (: .
. :~(.. \ -

....... Kr/,{. ;';/-P.ú/)/. k.\'.v.:L l-.:C'",!.".L ..
'i Assinat ura do Funcionário

ALTERAÇOES DE IDENTIDADE
(Com relação nome, est, civil e data nasc.)

Nome ..
............................................................................
Doe. .
............................................................................
Nome ..
............................................................................
Doe. ..
............................................................................
Nome •..••...•.•......•....•.••....•...........•.•...........•...........
. , , .
Doe. .
Est, Civil ..
•••• i .

Doe. .
............................................................................
Est. Civil ..
. .
Doe. .
Nascimento ..
. .
.. ••••••••••• , ••·••••• .. ·•.••••• t.

Doe. .
. .
............................................................................

9
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16 CONTRATO OE TRABALHO

Empregador..

..................... ........................
CGC/i\1E ' !:' f! ~j~! } "

Rua~!l( : ::.:~~:i~~:::::::::::::::::::::::::::::>~~~<:.
MunicíplO''?f,' .-t; ;,~.(;(!"':.'::.... ESI !dU.............................

Com. DispensaCD N? .

CONTRATO DE TRABALHO

41 .G93.84 1iOD01 .37
SAO JORGE SIDERURGIA LTOA

END.: BR 040 1 KM 474 UNIVERSITARIO
MUNIC.: SFTE LAGOAS UF:MG

CARGO: SUPERVISOR PRODUCAO ALTO FORNO
cso. 820115
DATADE ADMISSAo: 06 de Julho de 202~
REGISTRO N°: FLS..IFICHi\: 205

REMUNERAÇAo ESPECIFICADA: RS 4,fr70,OO
(quatro mil seiscentos e setenta reais) por mês.

('\()f). ~'
. v\ lU):{)/' i,;) r _-'....·..·..···..··~g;~~·~·I;~~~~:~~~~ ..

São Jorge Siderurgia ltda.

J? 2? ..
D .. id o>., d ~\(\.v·or.l.Iv.;."tJ: t 1, ,')ala sal a c : de 19:':Y.::)

.................................... ~~~.t.'.t\':' ..
Ass, do empregad~J~ 11(OSD cí'1eSt;' .'~!X' .. , .. ,

I? 2~ ; ,.::; ..

Com. DispensaCD N? ..

17
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ANOTAÇÕES GERAIS

(Atestado médico, alteração do contrato do trabalho re
gistros profissionais e outras anotações autorizadas po; lei)

............................................, .
··..··~· iiiiiüàúvail4iS·.J~_ ..
.................. ~ ,.,.y>+, ..

......Artigol1,doMIB,.&ta~- ..····..
;~', ." "1t<~·····~Oé·\I,.·".'~··I....:·-·,o,.. doitUDodi&··_· ..··

1"\1" -------,...................................................~I.,-:.'?(~ .
......e.fe.tiY.~~Jqt~~.~ .
......................:........:'+~';J:~j.lal!J:~·......···..···..·· .

). Jl
.......SÃO '!01tGB'SIDEllUllGIA L'l'DA~"'"''''
.................................. 1•••••••••• ·········, •••••••••••••••••••••

10 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• •••••••••••••••••••••

........... " , .

............................................................ " .
............................................................................
............................................................................
............................................................................
................................................................., .
,., .
, , , .
.................. ,., '.1 ••• ' •••.•• ·,·,··,···· .. ,· .. ·••· ,

47

ANOTAÇÕES GERAIS

. (Atestado ~édíc.o, alteração do contrato do trabalho, re
gistros profissionais e outras anotações autorizadas por lei)

..............................................................................
. .
. :.•:i.••...•.••

. , ,.~ , ~, :..: .
.............................................................................
•••••• '0 4 • ~.••••••••.••••••

. · ?·ti·;····..·

. .
............ , ~.; 0' ..

••••••••••••• o" 0 o. to t t.· ••••••••••••••••••••••••••• ~••••••••••••

• •••••••• 1 •••••• , ••••• ··············,················· •••••••• , .

.. , .

. ,~ , ..

. .

. .

. .
. .
. .
. , ..
. .
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r-~-··-···
~---
I IDENTIFICÁCAO DO EMPREGADOR

I
01 CNPJ/CEI

I
02 Razão Soclal/Nome

41.593.841/0001-37 SAO JORGE SIDERURGIA LTDA
03 Endereço (logradouro. nOandar apartamento) 04 Bairro
RODOVIA SR 040, 1, KM 474 UNIVERSITARIO
05 Município 106 UF 1 07 CEP í08 CNAE 09 CNPJ/CEI Tomador/Obra
SETE LAGOAS MG 35,702-372 2411-3/00

IDENTlFICACAO DO TRABALHADOR
10 PISIPASEP 111 Nome
126 73353 09-9 LUZIA DE SOUZA
12 Endereço (logradouro, nO,andar, apartamento) 13 Bairro
Rua SANTOS LOPES CARNEIRO, 540 - CASA JARDIM PRIMAVERA
14 Municioro 115 UF 116 CEP 117 CTPS (n? série, UF) 118 CPF
SETE LAGOAS MG 135.703-094 90581 - 0037 / MG 952,880.746-15
19 Data de Nascimento 120 Nome da Mãe
23/06/1977 ALEXINA DE SOUZA

DADOS DO CONTRATO
21 Tipo de Contrato

I
1. Contrato de trabalho por prazo indeterminado

I 22 Causa do Afastamento
I Despedida sem justa causa, pelo empregadorI

23 Remuneração Mês AnL 24 Data de Admissão 125 Data do AVIso PréVIO126 Data de Afastamento 127Cad Afastamento I
8.409,62 06/07/2021 28/09/2023 28/09/2023 SJ2

I 28 Pensão Alim. (%) TRCT 29 Pensão Alim. (%) FGTS 130 Categoria do Trabalhador
0,00 0,00 01 - Empregado
31 Código Sindical 32 CNPJ e Nome da Entidade Sindical Laboral

DISCRIMINACÃO DAS VERBAS RESCISÓRIAS
VERBAS RESCISORIAS
Rubrica Valor Rubrica Valor Rubrica Valor
50 Saldo de 28/dias Salário

RS5.841,57
51 Comissões RS0,00

52 Gratificação RS 0,00
\liqUido de D/faltas e DSR)
53 Adie. de Insalubridade

RS 0,00
54 Adie, de Perieulosidade RS 0,00

55 Adie, Noturno 51:06 horas RS710,72
- % % 40,00%
56.1 Horas Extras 1926 R$ 1 080,97 57 Gorjetas RS 0,00

58 Descanso Semanal RS 0,00
horas a 60% Remunerado (DSR)
59 Reflexo do DSR sobre

RS408,90
60 Multa Art. 477 § 8°/CLT RS 0,00161MultaArt. 479/CLT RS 0,00

Salaria Vanável
62 Salário-Família RS 0,00

63 13° Salário Proporcionai RS6,643,97
64,1 13° Salário-Exerc _ RS 0,00

9/12 avos - /12 avos
65 Férias Proporc 3/12 avos R$ 2.214,65

66.1 Férias Venc. Per. Aquis. RS8.858,62
68 Terço Constitue. de Férias R$ 5.905,7506/0712022 a 05/07/2023

69 - Aviso-Prévio Indenizado R$ 10630,34
70 13° Salário (Aviso Prévio R$ 738,22

71 Férias (Aviso-Prévio RS 738,22
36/dias Indenizado) Indenizado)
95 Outras Verbas (VALE

RS 250,00
95.1 Outras Verbas RS 89,29

95.2 Outras Verbas RS483,32
ALlMENTACAO) (CONVERSAO HORA (FERIADO NORMAL 100%)

NOTURNA 40%)

,..."H

99 Ajuste de Saldo Devedor R$ 0,00 TOTAL BRUTO RS 44.594,54

DEDUÇOES
Desconto Valor Desconto Valor Desconto Valor
iDOPensão Alimentícia

RS 0,00
101Adiantamento Salanal RS2.503.53

102Adiantamento 13° RS0,00Salário

103Aviso-Prévio RS 0,00
106 vale-Transporte RS 1,00

112 1 Previdência SOCial R$ 876,95
Indenizado Idias
112.2 Prev. Social-13° R$ 859,41

114,11RRF RS554.47
114.2 IRRF sobre 13° Saláno RS908,80

Salario
115.1 Outros Descontos RS 3.461,75

115.2 Outros Descontos RS 5,00
115.3 Outros Descontos R$ 1,00

(DESC. VALE AVULSO) (DESC. REFEICAO) (DESC CESTA BASICA)
------- _,---

115.4 Outros Descontos RS 16,65
115.5 Outros Descontos R$ 15,90 TOTAL DEDUÇÕES R$ 9.220,36

(DESC. UNIMED COP (DESC ODONTOPREV
TITULAR) TITULAR)

115,6Outros Descontos R$ 15,90 VALOR LíQUIDO RS
(DESC,ODONTOPREV
DEP/AGREGADO) 35.374,18

-
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EMPREGADOR
01 CNPJICEI I 02 Razão Social/Nome
41.593.841/0001-37 SAO JORGE SIDERURGIA LTDA

TRABALHADOR
10 PISíPASEP 111 Nome
126.7335309-9 LUZIA DE SOUZA
17 CTPS (nO série, UF) 118 CPF 119 Data de Nascimentc I 20 Nome da Mãe
90581 - 0037 ; MG 952.880.746-15 23/06/1977 I ALEXINA DE SOUZA

CONTRATO
22 Causa do Afastamento
Despedida sem justa causa. pelo empregador

~, de Adrnissào 125 Data do A"" Prévio 126 D.t, de Atastsrnento 127 Cod Afastamento 129 Pensão Alim. (%) FGTS
7/2021 28/09/2023 28/09/2023 SJ2 0,00

! 30 Categoria do Trabalhador
01 - Emj2regado

No dia _/_1__ foi realizado. nos termos do art. 23 da Instrução Normativa/SRT n." 15/2010. o efetivo pagamento das
verbas rescisórías especificadas no corpo do TRCT. no valor líquido de RS . o qual, devidamente rubricado pelas partes. é parte
integrante do presente Termo de Quitação.

---f-+----- __ ,_/I_de (_O__ de r}fJrL~

150 ASSinatura do Empregador ou tMa~
SAO JORGE SIDERURGIA LTf)atl1 Ó9~Ó9~

~e S\Ó6tUf9\3

152 ASSinatura do Responsável Legal do Trabalhador

!156 Informações à CAIXA

AASSISTÊNCIA NO ATO OE RESCISÃO CONTRATUAL É GRATUITA.
Pode o trabalhador iniciar ação judicial quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho até o limite de dois

anos após a extinção do contrato de trabalho (Ine. XXIX, Art. 70 da Constituição FederaIl1988).
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o Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material
Elétrico de Sete Lagoas, prestou nesta rescisão a assistência legal prevista na Lei 5584/70
e artigo 477 da CLT, entretanto em razão do dispositivo no Enunciado 330 TST, ressalva ao
trabalhador o direito de pleitear judicial ou extra-judicial as parcelas abaixo indicadas, não
pagas e/ou pagas incorretamente:

-Saldo de Salários,
- Aviso Prévio,

-Projeção do período do aviso prévio, conforme Enunciado 05/TST e Arts487
da CLTe Lei 12,506/2011,

- 13° Salário,
- Férias Vencidas/ Proporcionais com adicionais,
-Integração e reflexos de Horas extras, Adicional Noturno, Ouinquênio, Insalubridade e
Periculosidade sobre verbas rescisórias e outras, durante todo o período trabalhado,

- Multa do Art. 477 da CLT,

seguintes

- FGTS sobre parcelas rescisórias.
- Multa Fundiária do FGTS,
- FGTS conta vinculada,

-Ressalva o trabalhador o direito de pleitear em juízo a qualquer tipo de estabilidade provisória
decorrente da relação de emprego

Ressalva Especial: A Empresa reconhece expressamente que a assinatura do empregado
no TRCT e demais documentos, não implica em qualquer tipo de quitação das parcelas neles
inseridas, motivo pelo qual fica ressalvado ao empregado todos os direitos devidos em razão
do contrato laboral, ficando certo que a homologação da rescisão tal qual realizada, foi feita
em caráter excepcional e tem o cunho especial de propiciar ao empregado a percepção do
valor do FGTS em sua conta vinculada bem como das entrada no CD/SD,

IA ~QSete Lagoas-MG, --..:!_ de de 2.023.

Responsável pela

CIENTE E DE ACORDO COM AS RESSALVAS
. ~' 'atosDanle ~~~ ~d~Pessoas

EMPRESA: O ~ia'ldaf

EMPREGADO: t- J.L:\Jd 'C1 rJ..L ,iLOGtfG
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Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região

 

Ação Trabalhista - Rito Ordinário 
0011124-52.2023.5.03.0167

 
 

Tramitação Preferencial
- Falência ou Recuperação Judicial 

 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 21/11/2023 
Valor da causa: R$ 422.122,12 

 
Partes:

AUTOR: RODRIGO NUNES SILVA 
ADVOGADO: GERALDO VICENTE FERREIRA DORNAS 
AUTOR: LUZIA DE SOUZA 
ADVOGADO: GERALDO VICENTE FERREIRA DORNAS 
AUTOR: DEIBE VALGAS DOS SANTOS 
ADVOGADO: GERALDO VICENTE FERREIRA DORNAS 
RÉU: SAO JORGE SIDERURGIA LTDA 
ADVOGADO: BRUNO LUIZ DE MEDEIROS GAMEIRO                               
RÉU: MADMO OPERACOES LTDA 
ADVOGADO: BRUNO LUIZ DE MEDEIROS GAMEIRO                               
RÉU: ARROW PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 
ADVOGADO: BRUNO LUIZ DE MEDEIROS GAMEIRO                               
RÉU: ARCHANGEL CAPITAL MANAGEMENT LTDA 
ADVOGADO: BRUNO LUIZ DE MEDEIROS GAMEIRO                               
RÉU: BR BAP NORTE COMERCIO E INDUSTRIA LTDA 
RÉU: SIDERURGICA SETEGUSA EIRELI
                                      
RÉU: NOMIEX ASSESSORIA EMPRESARIAL E PARTICIPACOES SOCIETARIAS PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE
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AO DOUTO JUIZO FEDERAL DO TRT3 – DA___VARA DO TRABALHO DA COMARCA DE SETE LAGOAS / MG 

 

 

 

  RODRIGO NUNES SILVA, brasileiro, casado, supervisor de produção de alto forno, filho de Rui 

dos Santos Silva e Maria Aparecida Nunes Silva, portador do CPF de nº 015.125.566-02, RG- MG 

12.487.874 SSP/MG, CTPS de nº 14011 série 0135/MG, PIS de nº 166.19483.83-7, residente e domiciliado 

a rua Lagoa da Prata nº 132 CS, bairro Interlagos, CEP- 35.701-343, Sete Lagoas/MG, Brasil. 

  LUZIA DE SOUZA, brasileira, casada, supervisora de produção de alto forno, filha de João 

Abílio de Souza e Alexina de Souza, portador do CPF de nº 952.880.746-15, RG- MG 13.795.152 SSP/MG, 

CTPS de nº 90.581 série 0037/MG, PIS de nº 126.73353.09-9, residente e domiciliada a rua Santos Lopes 

Carneiro nº 540 CS, bairro Jardim Primavera, CEP- 35.703-094, Sete Lagoas/MG, Brasil. 

  DEIBE VALGAS DOS SANTOS, brasileiro, casado, gerente de produção, filho de Getúlio Batista 

dos Santos e Maria de Lourdes Valgas de Carvalho Santos, portador do CPF de nº 044.455.006-23, RG- MG 

11.539.555 SSP/MG, CTPS de nº 4578293 série 0030/MG, PIS de nº 126.53433.09-7, residente e 

domiciliado a rua Inspetor Ronaldo Santos nº 56 CS, bairro Montreal II, CEP- 35.701-690, Sete Lagoas/MG, 

Brasil.  

  Todos, por seus procuradores signatários, Dr. Geraldo Vicente Ferreira Dornas OABMG 

92.764, Dr. Jairo Alessandro Moreira Dornas OAB/MG 214.161, Dr. Breno Souza OAB/MG 227.533, e Dr. 

Délcio de Oliveira Souza OAB/MG 202.682, todos com escritório à Avenida Barão Antônio Cândido nº 286, 

Centro, em Paraopeba/MG, amparados pelo artigo 842 da Consolidação das Lei Trabalhistas, vêm, 

respeitosamente, perante Vossa Excelência para propor a presente: 

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA PLURIMA 

I - DAS RECLAMADAS: 

Em face da (1ª) - SÃO JORGE SIDERURGIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 

nº 41.593.841/0001-37, com localização na Rodovia BR 040 Km 474, Anexo 01, bairro Universitário, CEP-

35.702-372, Sete Lagoas/MG, Brasil, e com E-mail: contabilidade@saojorgesid.com, Tel. (21) 3654-2805. 

(2ª) – MADMO OPERAÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 

41.382.948/0001-36, estabelecida na Praça Jerusalém nº 00039, bairro Jardim Guanabara, CEP- 21.940-

460, Rio de Janeiro/RJ, Brasil, e com E-mail: thiago@brotherhoodserviços.com.br e Tel. (21) 3251-9479. 

(3ª) – ARROW PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no 

CNPJ sob o nº 41.364.874/0001-05, estabelecida na Praça Jerusalém nº 00039, bairro Jardim Guanabara, 
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CEP- 21.940-460, Rio de Janeiro/RJ, Brasil, e com E-mail: thiago@brotherhoodserviços.com.br e Tel. (21) 

3251-9479.  

(4ª) – ARCHANGEL CAPITAL MANAGEMENT LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob 

o nº 43.401.554/0001-03, estabelecida na Praça Jerusalém nº 00039, bairro Jardim Guanabara, CEP- 

21.940-460, Rio de Janeiro/RJ, Brasil, e com E-mail: contabilidade@pramarcarioca.com e Tel. (21) 3654-

2805.  

(5ª) – BR BAP NORTE COMÉRCIO E INDUSTRIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ 

sob o nº 41.259.384/0001-49, localizada na Rodovia Macapá- Mazagão nº 32 lote 15- quadra 1, bairro 

Distrito Industrial, CEP- 68.929-508, Santana/AP, Brasil, e com E-mail: contabilidade@pramarcarioca.com 

e Tel. (21) 3654-2805. 

(6ª) – SIDERURGICA SETEGUSA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 30.554.734/0001-83, com endereço a rua 

Marechal Foch nº 41 sala 702, bairro Grajau, CEP-30.431-189, Belo Horizonte/MG, Brasil, e com E-mail: 

fiscal@setegusa.com.br, Tel. (21) 3151-9515. 

(7ª) – SIDERURGICA SETEGUSA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 30.554.734/0002-64, com sede na Rodovia 

BR 040 Km 469 s/n, Bairro Industrias I (Barreiro) na BR 040, CEP-35.701-970, Sete Lagoas/MG, Brasil, e 

com E-mail: fiscal@setegusa.com.br, Tel. (21) 3151-9515. 

(8ª) – NOMIEX ACESSORIA EMPRESARIAL E PARTICIPAÇÕES SOCIETARIAS, inscrita no CNPJ sob o nº 

00.562.917/0001-80, com sede na rua Juiz de Fora nº 1268 sala 606, bairro Santo Agostinho, CEP- 30.180-

061, Belo Horizonte/MG, Brasil pelos fundamentos de fatos e de direito a seguir expostos, para ao final 

requerer: 

  A presente Reclamatória Trabalhista preenche os pressupostos para a formação do 

litisconsórcio ativo, tais como identidade de matéria e a prestação de serviços para os mesmos 

empregadores pelo que, na forma do artigo 842 da CLT os reclamantes propõem a presente AÇÃO 

PLÚRIMA, visando a economia e a celeridade processual. 

II - DOS FATOS:  

  Os Reclamantes já qualificados no preâmbulo desta exordial mantiveram contrato de 

Trabalho/emprego com as Reclamadas nas características abaixo apontadas: 

1-RODRIGO NUNES SILVA, foi admitido em 23/10/2019, e demitido em 28/09/2023, exercendo a função 

de supervisor de produção de alto forno, percebendo salário mensal no valor de R$12.232,54 (Dose mil 

duzentos e trinta e dois reais e cinquenta e quatro centavos); 

2-LUZIA DE SOUZA, foi admitida em 06/07/2021, e demitida em 29/09/2023, exercendo a função de 

supervisora de produção de alto forno, percebendo salário mensal no valor de R$ 8.409,62, (Oito mil 

quatrocentos e nove reais e sessenta e dois centavos); 
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3-DEIBE VALGAS DOS SANTOS, foi admitido em 01/09/2020, e demitido em 29/09/2023, exercendo a 

função de gerente de produção, percebendo salário mensal no valor de R$16.943,83, (Dezesseis mil 

novecentos e quarenta e três reais e oitenta e três centavos); 

  No entanto, ao longo do pacto laboral, as Reclamadas, não cumpriram com suas obrigações 

contratuais.  

  Consoante aos TRCTs, (Termos de Rescisão de Contrato de Trabalho), os Reclamantes foram 

demitidos, devido a paralização da 1ª Reclamada. 

  Neste sentido, tão somente foram demitidos, sem o embolso das verbas rescisórias nas 

respectivas datas registradas nos TRCTs, conforme ressalvas formalizadas no verso dos TRCTs, pelo 

Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de Sete Lagoas 

/ MG, amparadas pelo enunciado 330 do TST.  

  Além de não efetivarem os devidos acertos rescisórios, também não cumpriam com suas 

obrigações contratuais de Trabalho, suprimindo novamente os direitos estabelecidos pela legislação 

trabalhista, conforme descrição abaixo: 

III - DO MERITO: 

  Apesar das assinaturas nos Termos de Recisão de Contratos de Trabalhos, as empresas 

reclamadas, não efetuaram os pagamentos, descritos nos mesmos formulários rescisórios. 

  Porém, os TRCTs, estão fundamentados com ressalvas, onde foram assistidos, pelo Sindicato 

dos Trabalhadores, no qual se submetem tanto reclamantes como reclamadas, no que se refere a falta de 

pagamentos dos valores do respectivo acerto. 

  Os reclamantes, não receberam as seguintes verbas: 

  Saldo de salário, férias proporcionais, Aviso- prévio, 1/3 Constitucional de férias, 13º Salário 

sobre Aviso prévio, 13º Salário proporcional, Adicional de insalubridade, Adicional Noturno, Horas Extras, 

Reflexo DSR, Cesta básica e vale alimentação, Horas Extras Noturno, Multa 40% FGTS, Hora extra- de 

Tempo disposição do empregador (Espera Transporte), depósitos do FGTS; 

  Pelo que se requerem e esperam a condenação das reclamadas aos pagamentos das verbas 

descritas acima, posteriormente detalhadas em cada caso específico. 

III - I – DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA:  

  Conforme ocorrido, os reclamantes atualmente estão desempregados e a mercê da boa 

vontade dos últimos empregadores. A situação se agrava, devido o tempo em que esperam seus devidos 

acertos rescisórios. 
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  Ante as circunstâncias, os autores não têm condições de arcar com as custas processuais, sem 

o prejuízo de seu sustento e de suas famílias, no que requerem a concessão da gratuidade de justiça, 

fundamentado nos artigos 790, § 3º da CLT e art. 98 do CPC/15. 

III - II- DA ADESÃO AO JUÍZO DIGITAL: 

  O Juízo 100% Digital, regulamentada pela Resolução n. 345/2020, permite a prática de todos 

os atos processuais de forma exclusivamente eletrônica e remota com a utilização de todos os meios 

eletrônicos disponíveis. 

  Nos termos da Resolução cabe a parte manifestar interesse na adoção do "Juízo 100% 

Digital", sendo assim, os reclamantes manifestam expressamente a opção, requerendo a tramitação do 

feito de maneira telepresencial. 

III - III - DO GRUPO ECONOMICO DAS 1ª A 5ª RECLAMADAS DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA: 

  Conforme observa-se, dos comprovantes de CNPJ e QSA anexos, as 1ª até a 5ª reclamadas 

são empresas do mesmo grupo econômico. Isso porque, em todas elas o sócio administrador é o Sr. 

LEONARDO DE SOUSA GONÇALVES, ficando evidente que todas as empresas são sócias umas das outras.  

  Logo, nas raras vezes em que Leonardo de Sousa Gonçalves não figura enquanto sócio no 

QSA, por certo, uma de suas empresas é pertencente doutra, configurando uma nítida confusão entre 

sócios e administradores. 

  Acresentado-se aos fatos narrados, verifica-se que em todas elas a atividade desenvolvida  ou 

é de fabricação de resíduos metálicos/ferro gusa ou são Holdings de instituições não-financeiras e gestão 

de empresa.  

  Como pode ser observado no contrato de locação do pátio onde estabelecia a 1ª Reclamada 

foi firmado em nome da 2ª Reclamada, conforme prova anexa extraída dos autos de nº 0010941-

74.2023.5.03.0040  a exordial nos ditames do art. 372 do CPC/15.  

  A constituição do grupo econômico, fica caracterizada com a relação da coordenação dos 

entes empresariais envolvidos, conceituado pelo art. 2º, §2º da CLT, Doutrina e jurisprudência admitem o 

grupo econômico independentemente do controle e da fiscalização de uma empresa-líder. 

  Uma vez que, os fatos probatórios dos autos demonstram  que as 1ª, 2ª, 3ª, 4ª e 5ª 

reclamadas atuavam conjuntamente e em permanente comunhão de interesses e na gestão uma das 

outras, consubstancia-se o Grupo Ecônomico. 

  Com efeito, sabe-se que os objetos sociais das Reclamadas são extremamente iguais, sendo 

claramente inter-relacionadas as atividades das empresas, o que demonstra a nítida relação de 

complementaridade e coordenação entre elas. 

  O art. 2º, § 2º, da CLT dispõe o seguinte: 
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Art. 2º - Considera-se empregador a empresa, individual ou coletiva, que, 

assumindo os riscos da atividade econômica, admite, assalaria e dirige a 

prestação pessoal de serviço. 

§ 2o Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, 

personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, controle ou 

administração de outra, ou ainda quando, mesmo guardando cada uma sua 

autonomia, integrem grupo econômico, serão responsáveis solidariamente pelas 

obrigações decorrentes da relação de emprego. (Redação dada pela Lei nº 

13.467, de 2017) (Vigência) 

  Amparados na citação acima, resta comprovada a formação do grupo econômico entre as 

requeridas, onde deve-se reconhecer a responsabilidade solidária das 1ª, 2ª, 3ª, 4ª e 5ª reclamadas pelo 

pagamento das verbas trabalhistas pleiteadas nesta peça inaugural. É o que requerem. 

III - IV- DA RESPONSABILIDADE DAS 6ª e 7ª RECLAMADAS e DA SUCESSÃO TRABALHISTA: 

  Os Reclamantes, trabalharam por todo o pacto laboral nas dependências da 1ª Reclamada, 

sendo também subordinado as ordens das 6ª e 7ª Reclamadas, pois, tratava-se de empresas do mesmo 

sócio proprietário, (1ª à 7ª reclamadas), ambas Reclamadas se beneficiavam do resultado do labor dos ora 

Reclamantes, e em todo o pacto seus vencimentos foram pagos pelas 1ª, 6ª ou 7ª Reclamadas, razão pela 

qual respondem todas da 1ª até a 7ª Reclamada de forma solidária pelos créditos postulados na presente 

reclamação, na forma do art. 2º, parágrafo 2º da CLT.  

  Assim sendo, requerem a declaração de reconhecimento do GRUPO ECONÔMICO entre as 

Reclamadas, sendo essas solidárias no pagamento de todas as verbas e indenizações ora pleiteadas. 

  A inserção e manutenção das 6ª e 7ª Reclamadas no polo passivo desta Ação, se consolida, 

pelo fato dos Reclamantes terem sido contratados inicialmente pela 6ª e 7ª Reclamada, que após labor 

para esta, houve transferência de contrato para empresa do mesmo grupo econômico (1ª Reclamada), 

conforme consta do registro na CTPS dos reclamantes e como mesmo consta dos aditivos contratuais em 

anexo a exordial. 

  Nos termos dos arts. 10 e 448 da CLT, a responsabilidade pelo pagamento dos créditos 

devidos ao empregado alcança tanto a empresa sucessora, quanto a sucedida, na medida em que a 

finalidade precípua de tais dispositivos é a proteção do empregado. 

  Não considerando alteração na estrutura jurídica da empresa ou alienação, encampação, 

fusão, arrendamento ou sucessão universal do patrimônio da empresa, quando o sucessor prossegue no 

mesmo ramo de atividade. 

  Nesse sentido, os Reclamantes não se vinculam à pessoa do empregador, mas ao 

empreendimento econômico, e por isso a mudança de titularidade da empresa não atinge o contrato de 

trabalho e os direitos já adquiridos pelo trabalhador.  
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  Sendo assim, deve-se considerar a responsabilidade solidária das empresas sucedidas e 

sucessoras. 

  Na causalidade de não ser reconhecida a responsabilidade solidária, o que se admite apenas 

por argumentar, que sejam as 6ª e 7ª Reclamadas responsabilizadas quanto aos créditos devidos durante 

o pacto dos contratos laborais, bem como o reconhecimento da responsabilidade subsidiária das 6ª e 7ª 

Reclamadas. É o que requerem. 

III – V - DO CONTRATO DE ARREDAMENTO – DA RESPONSABILIDADE DA 8ª RECLAMADA (ARRENDANTE): 

  Consoante contrato anexado, a 1ª reclamada, por meio da 2ª, firmou contrato de 

arrendamento/locação do pátio industrial que é de propriedade da 8ª reclamada, NOMIEX ASSESSORIA 

EMPRESARIAL E PARTICIPACOES SOCIETARIAS, em 31.03.2021. Sendo este durante 5 anos, com término 

previsto para 01.05.2026. 

  Consta ainda, naquele compromisso, especificamente em sua cláusula do objeto, que a 1ª e 

2ª rés arrendaram não apenas o pátio industrial, mas todos os seus componentes industrias "com 

máquinas, ferramentas, equipamentos, instalações de escritório, laboratório, almoxarifado, balança e 

portaria”. 

  Assim sendo, narra a cláusula 3.1 do pacto, que a locatária (1ª e 2ª) pagariam à locadora (8ª 

reclamada) a título de aluguel mensal o equivalente em reais, o montante de 300 (trezentos) 

toneladas/mês de ferro gusa, (produzidos pelas 1ª e 2ª reclamadas. 

  Resta comprovado, no presente caso, que as 1ª e 2ª reclamadas arrendaram da 8ª reclamada, 

seus bens, (Pátio e equipamentos), na qualidade de possuidora, os utilizaram no empreendimento. 

Auferindo a 8ª reclamada benefícios pelos serviços prestados pelos  autores, tendo em vista ser 

proprietária dos bens que compõem o parque industrial, por certo que atraída está sua responsabilidade 

pelos direitos trabalhistas que são devidos aos autores.  

  Portanto, embora o vínculo de emprego tenha se formado com as 1ª e 2ª  reclamadas, os 

serviços prestados pelos reclamantes, mesmo que indiretamente, contribuíram para a geração dos 

recursos para a 8ª  reclamada, devendo esta responder pelas obrigações trabalhistas 

  Logo, resta incontroverso que a arrendante (8ª reclamada) se beneficiava diretamente dos 

serviços prestados pelos autores, uma vez que o aluguel por ela recebido era de acordo com a produção 

da locatária, mediante contraprestação paga em toneladas de ferro gusa. 

  Nesse sentido, é pacífico o entendimento do Eg TRT 3 e TRT4: 

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DE EMPRESA ARRENDANTE. Se o contrato de arrendamento 

celebrado entre as empresas demandas tem por objeto a cessão do parque industrial para 

produção de ferro gusa, de uma para outra, "com todos os seus componentes industriais, 

máquinas, ferramentas, equipamentos, instalações de escritório, laboratório, almoxarifado, 

balança e portaria", mediante contraprestação paga em ferro gusa, denota- se claramente que 
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há, entre ambas, coincidência de interesses e convergência das respectivas atividades 

empresariais, compondo um mesmo grupo econômico. É de direito, portanto, que a empresa 

arrendante responda pelo adimplemento dos créditos do autor. (TRT da 3.ª Região; PJe: 

0010095-11.2016.5.03.0167 (AP); Disponibilização: 08/03/2017, DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 51; 

Órgão Julgador: Primeira Turma; Relator(a)/Redator(a) Des.Antonio Gomes de Vasconcelos) 

CONTRATO   DE   ARRENDAMENTO   ENTRE   EMPRESAS.   SUCESSÃO TRABALHISTA PRECÁRIA. 

As sucessões trabalhistas precárias resultam de atos jurídicos que não transferem de modo 

definitivo, mas transitório, o estabelecimento ou empresa ou mesmo alguns bens e 

equipamentos que passam a ser explorados por outra empresa, como ocorre no arrendamento. 

No caso, ainda que a direção da prestação de serviços passou a se fazer pela empresa sucessora 

- arrendatária, a propriedade dos bens e equipamentos permaneceu com a empresa sucedida - 

arrendante, que não deixou de existir no mundo jurídico e continuou auferindo lucros com o 

empreendimento econômico (ainda que indiretamente, por meio dos alugueis recebidos). No 

contrato de arrendamento, à semelhança do que ocorre num contrato de locação, transfere-se 

para    o    arrendatário    apenas    a    posse    direta    dos    bens, permanecendo o domínio com 

o arrendante. Em outras palavras, não há alteração da titularidade do bem, que continua, 

efetivamente, a fazer parte do patrimônio do arrendante, eis que não se trata de hipótese de 

sucessão típica. Todavia, a precariedade da transferência trabalhista que se opera com o 

arrendamento de bens e equipamentos da empresa empregadora não interfere no contrato de 

trabalho dos empregados, pois estes têm a protegê-los a imperatividade dos artigos 10 e 448 da 

CLT. Assim, configurada a sucessão trabalhista revestida de caráter transitório, com a 

permanência de patrimônio sob a titularidade da empresa sucedida, em decorrência da 

transferência de bens e da concessão de exploração da atividade econômica, mediante contrato 

de arrendamento, admite-se a responsabilidade da empresa sucedida. (TRT da 3.ª Região; PJe: 

0010156- 16.2019.5.03.0085 (ROT); Disponibilização: 28/11/2019, DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 

733; Órgão Julgador: Primeira Turma; Relator(a)/Redator(a) Emerson Jose Alves Lage) 

RECURSO ORDINÁRIO PRINCIPAL DA TERCEIRA RECLAMADA (COMPANHIA RIOGRANDENSE DE 

MINERAÇÃO - CRM). RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. CONTRATO DE ARRENDAMENTO. 

O trabalho do autor, empregado da primeira demandada, foi prestado em benefício não só da 

segunda ré (Carbonífera Criciúma, tomadora), mas também da terceira reclamada (Companhia 

Riograndense de Mineração - CRM, arrendante da Mina Leão II para a Carbonífera), na medida 

em que o produto deste trabalho era revertido pela arrendatária à arrendante, na forma de 

royalties. Nesse contexto, a terceira reclamada se equipara à segunda ré (tomadora dos 

serviços) para todos os efeitos, inclusive quanto à responsabilidade subsidiária pelos créditos 

trabalhistas devidos ao autor. Responsabilidade subsidiária da terceira ré mantida. Provimento 

negado. (TRT da 4ª Região, 2ª Turma, 0000878- 06.2014.5.04.0451 RO, em 09/08/2018, 

Desembargador Alexandre Corrêa da Cruz - Relator. Participaram do julgamento: 

Desembargador Alexandre Corrêa da Cruz, Desembargador Marcelo José Ferlin D Ambroso, 

Desembargadora Tânia Regina Silva Reckziegel). 

 Ante o exposto, requerem que, independentemente do título atribuído à negociação 

(arrendamento/contrato) entre as reclamadas, havendo benefício de ambas com o trabalho 
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prestado pelos autores, seja reconhecida a respectiva responsabilidade subsidiária ou solidária, 

da 8ª reclamada (Arrendante). 

III-VI - DA INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS: 

  A privação de qualquer meio de subsistência, retira do trabalhador os meios de auto sustento 

e de sua família é algo degradante, violador de sua dignidade e que sem dúvida, atenta contra  a honra e 

os direitos da personalidade. 

             O atraso salarial para o assalariado acarreta inúmeras consequências de ordem moral e 

social, já que seu pagamento está intimamente ligado e vinculado      com suas contas pessoais e 

obrigações mensais. 

             Como mencionado acima, o não recebimento de suas verbas rescisórias, submeteram os 

obreiros a sofrimentos e enormes constrangimentos pelo atraso de suas contas pessoais e cobranças de 

credores, e isto sim causa a qualquer ser humano de boa índole, degradantes sofrimentos, 

constrangimentos, além de humilhações, não sendo meros aborrecimentos. 

            Salienta-se que a ausência de pagamento das verbas rescisórias configuram fato gerador de 

transtornos financeiros ao trabalhador, comprometendo a possibilidade de honrar com suas obrigações, 

pois este, é seu único meio de sustento. 

                      Comprovada a conduta ilícita da empregadora que não cumpriu as obrigações trabalhistas, 

gerando prejuízo de ordem material, a configuração do dano prescinde da comprovação do prejuízo 

experimentado, tratando-se ofensa in re ipsa. 

                      A jurisprudência tem entendido que: 

INDENIZAÇÃO   POR    DANO    MORAL.    ATRASO    NO    PAGAMENTO    DAS    VERBAS 

RESCISÓRIAS E RECOLHIMENTO DO FGTS. A mora no pagamento de verbas rescisórias e 

recolhimento do FGTS, inequivocamente, constitui lesão de ordem emocional. Não há 

dúvida de que o atraso injustificado do acerto rescisório acarreta sérios transtornos na 

vida do trabalhador que, além de perder o seu emprego, fonte de sua subsistência e de 

sua família, não pode contar com os valores da sua rescisão para garantir a sua 

sobrevivência até encontrar um novo emprego. Tal situação gera um estado emocional 

instável para o trabalhador que não sabe como honrará os seus compromissos. A 

ausência do pagamento certamente que impõe ao trabalhador situações que afetam a 

sua dignidade, porquanto viola a sua subsistência e condições de uma vida digna, dada a 

impossibilidade de arcar com necessidades elementares de sua família. Nesse sentido, o 

dano moral se apresenta, in re ipsa. Emergem daí o nexo de causalidade, o dano e a 

culpa das reclamadas no evento danoso, configurando-se os elementos componentes da 

responsabilidade civil. Sob este enfoque, a indenização por dano moral é devida. (TRT da 

3.ª Região; PJe: 0010253-43.2019.5.03.0173 (RO); Disponibilização: 11/02/2022; Órgão 

Julgador: Primeira Turma; Relator: Adriana Goulart de Sena Orsini) 
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SÚMULA Nº 46 DO TRT DA 17ª REGIÃO "INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. NÃO 

PAGAMENTO DE VERBAS RESCISÓRIAS. DANO PRESUMIDO. A dispensa sem pagamento 

de verbas rescisórias configura, por si só, ofensa à dignidade do trabalhador a ensejar 

indenização por dano moral, não havendo a necessidade de prova dos prejuízos advindos 

do ato ilícito praticado pelo empregador, porque presumidos". IUJ Nº 0000461-

17.2016.5.17.0000: acórdão referente à Súmula nº 46 disponibilizado no Caderno 

Judiciário do Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região. 

              Assim sendo, os Reclamantes fazem jus ao pagamento de uma indenização por danos morais, pois 

presente a conduta ilícita da Reclamada e o dano moral dela decorrente, ao qual sugerem o valor 

R$12.000,00.  (Doze mil reais), por reclamante. É o que requerem. 

III-VII - DAS HORAS EXTRAS DO TEMPO DISPOSIÇÃO DO EMPREGADOR (ESPERA DO TRASPORTE): 

   A 1ª Reclamada também não realizava os pagamentos das horas extras, no tempo que os 

Reclamados que utilizavam o ônibus fretado pela empresa e ficavam à disposição das mesmas, esperando 

o transporte para se deslocar até o local de trabalho. 

  Ressalta-se que o tempo de espera superava 20 minutos, extrapolando o limite estabelecidos 

pela legislação do Trabalho, vejamos: 

Súmula 366 TST CARTÃO DE PONTO. REGISTRO. HORAS EXTRAS. MINUTOS QUE 

ANTECEDEM E SUCEDEM A JORNADA DE TRABALHO. Não serão descontadas nem 

computadas como jornada extraordinária as variações de horário do registro de ponto 

não excedentes de cinco minutos, observado o limite máximo de dez minutos diários. Se 

ultrapassado esse limite, será considerada como extra a totalidade do tempo que 

exceder a jornada normal, pois configurado tempo à disposição do empregador, não 

importando as atividades desenvolvidas pelo empregado ao longo do tempo residual 

(troca de uniforme, lanche, higiene pessoal, etc). (nova redação) - Res. 197/2015, DEJT 

divulgado em 14, 15 e 18.05.2015 

  Assim sendo, no contexto do dispositivo legal citado, requerem a condenação das reclamadas 

ao pagamento das horas extras suprimidas, ante ao tempo de espera do transporte para deslocamento 

até o local de trabalho, tempo este que permaneciam a disposição da 1ª Reclamada. 

III-VIII – DA SUPRESSÃO DO INTERVALO INTRAJORNADA: 

  No mesmo enredo, as reclamadas suprimiam o intervalo intrajornada, obrigando aos 

reclamantes a retornarem ao labor, antes do tempo estipulado pelo artigo 71 da Consolidação das Leis 

Trabalhistas, vejamos: 

Art. 71 - Em qualquer trabalho contínuo, cuja duração exceda de 6 (seis) horas, é obrigatória a concessão 

de um intervalo para repouso ou alimentação, o qual será, no mínimo, de 1 (uma) hora e, salvo acordo 

escrito ou contrato coletivo em contrário, não poderá exceder de 2 (duas) horas.  
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  Consoante à legislação do Trabalho, especificamente o § 4 do artigo supra citado, a não 

concessão ou a concessão parcial do intervalo intrajornada mínimo, para repouso e alimentação, a 

empregados urbanos e rurais, implica o pagamento, de natureza indenizatória, apenas do período 

suprimido, com acréscimo de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor da remuneração da hora normal de 

trabalho. 

  Assim sendo, requerem a condenação das reclamadas, ao pagamento do tempo referente ao  

intervalo intrajornada suprimido, (15 minutos), acrescido dos 50% sobre o valor da remuneração da hora 

normal de trabalho, conforme exposto no item IV desta peça inaugural, no valor especificado do mesmo 

item. 

III- IX – DO DEPOSITO DO FGTS: 

  Fundamentados nos termos da lei 8.036/90, no seu artigo 15, todos os empregadores ficam 

obrigados a depositar, até o vigésimo dia de cada mês, em conta vinculada, a importância correspondente 

a 8% (oito por cento) da remuneração paga ou devida, no mês anterior, a cada trabalhador. 

  Rotineira omissão das reclamadas, não permitiram os devidos depósitos corretos, conforme 

os extratos anexados. 

  Versando ainda sobre a legislação trabalhista, observa-se que, no caso descrito, quando da 

rescisão contratual, tais verbas são devidas diretamente aos trabalhadores, vejamos:  

Art. 18. Ocorrendo rescisão do contrato de trabalho, por parte do empregador, ficará este obrigado a 

pagar diretamente ao empregado os valores relativos aos depósitos referentes ao mês da rescisão e ao 

imediatamente anterior que ainda não houver sido recolhido, sem prejuízo das cominações legais. 

  Assim sendo, requerem de Vossa Excelência, determine as reclamadas, condenando-as aos 

pagamentos dos depósitos do FGTS suprimidos, decorrentes do contrato laboral, discriminados no item IV 

desta inaugural, em seus respectivos valores. 

III-X -  DA MULTA RESCISÓRIA DO FGTS: 

  Aduz o artigo 18 da lei 8.036 de 11 de Maio de 1990, em seu § 1º, que é divido ao 

empregado, na hipótese de despedida pelo empregador, a importância equivalente a 40% (Quarenta por 

cento) do montante dos depósitos realizados na conta vinculada durante a vigência do contrato de 

trabalho, atualizados monetariamente e acrescidos dos respectivos juros. 

  Neste caso, novamente, as reclamadas omitiram os pagamentos no ato do acerto rescisórios, 

o que requer a condenação das mesmas, ao pagamento da multa rescisória do FGTS, no percentual de 

40% dos depósitos realizados durante o pacto laboral, de acordo com os valores descritos no item VI desta 

exordial.  

III-XI - DAS CESTAS BÁSICAS: 
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  Ainda nesta narrativa, os Reclamantes recebiam mensalmente, 01 (uma) cesta básica de 

acordo com seus recibos de salários, o que foi novamente suprimido pelas Reclamadas nos acertos 

rescisórios.  

  Portanto, nos termos do artigo 458 da CLT, requerem a condenação das reclamadas, a 

integralização do valor da cesta básica fornecida durante o pacto laboral, para o exato pagamento das 

verbas da rescisão contratual; 

III-XII - DO VALE DE ALIMENTAÇÃO: 

  Na mesma seara, havia também, um vale alimentação (Sodex), no valor de R$ 100,00 (cem 

reais), para os Reclamantes, que não foram integrados aos salários no pagamento rescisório.  

  Assim sendo, requerem a integralização do valor recebido como vale alimentação, a fim de 

que produza os reflexos rescisórios, para o correto pagamento das quantias rescisórias.  

III-XIII - DA MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT: 

  Amparados pelo artigo 477 da Consolidação das Leis trabalhistas, as empresas reclamadas, 

não efetuaram o pagamento na data estabelecida pela legislação, sendo assim, requerem a condenação 

das reclamadas, ao pagamento da multa estabelecida no dispositivo legal citado acima. 

III-XIV - DAS VERBAS INCONTROVERSAS: 

  Ainda, amparados pelos TRCTs, acostados, no que há uma confissão de divida das verbas 

rescisórias, portanto incontestáveis, e fundamentados no artigo 467 da Consolidação das Leis do Trabalho, 

requer a condenação das reclamadas, ao pagamento aos trabalhadores das verbas rescisórias que se 

fazem incontroversas, à data do comparecimento à Justiça do Trabalho, sob pena de pagá-las acrescidas 

de cinquenta por cento, consoante ao dispositivo legal supracitado. 

 Assim sendo, requer a condenação das Reclamadas, aos pagamentos das verbas rescisórias, de cada 

Reclamante, de acordo com os pedidos abaixo relacionados: 

III-XV – DA PROVA EMPRESTADA: 

  Consoante a todo ato processual, destaca-se a necessidade da “Prova Emprestada”, conforme 

documentos acostados aos autos de nº 0010941-74.2023.5.03.0040, no que se refere as mesmas partes, 

no sentido da demonstração da sociedade entre as reclamadas, bem como a sucessão empresarial e a 

participação dos sócios do Grupo Econômico. 

  Assim sendo, requerem a Vossa Excelência, a admissão dos documentos acostados como 

Prova Emprestada, a fim de produzir as confirmações necessárias para convencimento do MM. Julgador. 

IV - DOS PEDIDOS: 
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 Posto isto, requerem de Vossa Excelência, a condenação das Reclamadas, ao pagamento das verbas 

descritas abaixo de acordo com o Reclamante identificado: 

  Os pedidos abaixo elencados, fundamentam-se segundo cada situação vivenciada pelos 

autores, por se tratar de litisconsórcio. 

  Assim sendo, os litisconsortes requerem a Vossa Excelência, a análise individual apenas no 

que se refere aos cálculos e pedidos, em que adequar cada Reclamante, visando tão somente a celeridade 

processual desta iniciativa. 

01 – RODRIGO NUNES SILVA, já qualificado, Admitido em 23/10/2019, demitido em 28/09/2023, 

supervisor de produção de alto forno, CTPS de nº 14011 série 0135/MG, PIS de nº 166.19483.83-7, 

conforme o quadro abaixo, requer a condenação das reclamadas, ao pagamento das seguintes verbas 

trabalhistas, no valor de, R$ R$ 136.725,82, (Cento e trinta e seis mil setecentos e vinte cinco reais e 

oitenta e dois centavos); 

Saldo de salário – 12 dias R$ 2.503,53  

Férias proporcionais11/12 avos   R$ 8.679,54  

Férias Aviso prévio indenizado R$ 1.578,10 

1/3 Constitucional R$ 5.128,82 

Aviso prévio indenizado– 39 dias R$ 12.309,17 

13º Aviso prévio indenizado R$ 789,05 

13º salário proporcional 9/12 avos R$ 7.101,45 

Diferença Salarial substituição R$ 1.418,68 

Reembolso Tarifa Bancária R$ 10,00 

Diferença Média valor Férias R$ 164,41 

Média valor férias R$ 318,79 

Média horas Férias R$ 1.773,78  

Outras Verbas – 1/3 Férias R$ 2.715,31 

Dias Férias R$ 3.338,04 

INSS dif. fer. Desc. a maior R$ 398,03 

Cesta básica e vale refeição R$ 250,00 

FGTS 40% R$ 10.586,33 

Multa do artigo 477, § 8º R$ 12.093,01 

Multa do artigo 467 da CLT (Verbas 

incontroversas – TRCT) 

R$ 35.578,02 

15 minutos x dias uteis +50% suprimidos 

(intervalo intrajornada) R$ 10,87 x 552 + 50% 

R$ 9.000,36 

Adicional de insalubridade – 24 meses + 02 

meses de 13º salario– 20% 

R$ 6.864,00 

FGTS não depositado meses de agosto e 

setembro 2023 +10% multa 

R$ 2.127,40 

Indenização por Dano Morais R$ 12.000,00 

Total das verbas POSTULADAS R$ 136.725,82 
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02 – LUZIA DE SOUZA, já qualificada, Admitida em 06/07/2021, demitida em 29/09/2023, supervisora de 

produção de alto forno, CTPS de nº 90.581 série 0037/MG, PIS de nº 126.73353.09-9, conforme o quadro 

abaixo, requer a condenação das reclamadas, ao pagamento das seguintes verbas trabalhistas, no valor de 

R$ R$ 122.739,43 (Cento e vinte e dois mil setecentos e trinta e nove reais e quarenta e três centavos); 

Saldo de salário – 28 dias R$ 5.841,57  

Férias proporcionais 3/12 avos R$ 2.214,65 

Férias Aviso prévio R$ 738,22 

Férias vencidas 06/07/22 – 05/07/2023 R$ 8.858,62  

1/3 Férias R$ 5.905,75  

Aviso prévio – 36 dias R$ 10.630,34 

13º Sal. Aviso prévio R$ 738,22 

9/12 13º salário proporcional R$ 6.643,97 

Adicional Noturno 51:06h- 40% R$ 710,72 

Horas extras 19:26h- 60% R$ 1.080,97 

Reflexo DSR R$ 408,90 

Cesta básica e vale alimentação R$ 250,00 

Conversão hora noturna R$ 89,29 

Outras Verbas – Feriado 100% R$ 483,32 

Multa 40% FGTS R$ 8.411,39 

Multa do artigo 477, § 8º R$ 8.409,62 

Multa do artigo 467 da CLT (Verbas 

incontroversas – TRCT) 

R$ 30.707,77 

15 minutos x dias uteis +50% suprimidos 

(intervalo intrajornada) R$10,87 x 622 +50% 

R$10.141,71 

Adicional de insalubridade – 25 meses + 02 

meses de 13º salário a 20% 

R$ 7.128,00 

FGTS não depositado meses de agosto e 

setembro 2023 +10% multa 

R$1.346,40 

Indenização por Danos Morais R$ 12.000,00 

Total das verbas POSTULADAS R$ 122.739,43  

03 – DEIBE VALGAS DOS SANTOS, portador do CPF de nº 044.455.006-23, RG- MG 11.539.555 SSP/MG, 

CTPS de nº 4578293 série 0030/MG, PIS de nº 126.53433.09-7, conforme o quadro abaixo, requer a 

condenação das reclamadas, ao pagamento das seguintes verbas trabalhistas, no valor de R$ 162.656,87 

(Cento e sessenta e dois mil seiscentos e cinquenta e seis reais e oitenta e sete centavos); 

Saldo de salário – 29 dias R$ 9.116,34  

1/12 férias proporcionais R$ 1.100,25  

Férias Aviso prévio R$ 1.100,25 

Férias vencidas 01/09/22 – 31/08/2023 R$ 13.202,98 

1/3 Férias  R$ 7.701,75 

Aviso prévio – 39 dias R$ 17.163,87  
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13º Sal. Aviso prévio R$ 1.100,25 

13º salário proporcional 9/12 avos R$ 9.902,24 

Outras Verbas -  Grat. Cargo de Confiança R$ 3.646,54 

Cesta básica e vale alimentação R$ 250,00 

Reembolso taxa bancária R$ 10,00 

Multa 40% FGTS R$ 10.172,28 

Multa do artigo 477, § 8º R$ 16.943,83 

Multa do artigo 467 da CLT (Verbas 

incontroversas – TRCT) 

R$ 45.705,29 

Adicional de insalubridade – 37 meses + 03 

meses 13º salário-  20% 

R$ 10.560,00 

FGTS não depositado meses de agosto e 

setembro 2023 +10% multa 

R$ 2.981,00 

Indenização por Danos Morais R$ 12.000,00 

Total das verbas POSTULADAS R$ 162.656,87   

Ante o exposto, requer a condenação das reclamadas, ao pagamento das verbas rescisórias acima 

discriminadas, no valor total de R$ 422.122,12 (quatrocentos e vinte e dois mil cento e vinte e dois reais 

e doze centavos). 

V – DOS REQUERIMENTOS: 

  Ante o exposto, requer a Vossa Excelência, a condenação das reclamadas descritas no item I 

desta peça inaugural aos pagamentos solidários/subsidiários das verbas rescisórias descritas no item V, 

pelo seguinte: 

1) A condenação das reclamadas ao pagamento do SALDO DE SALÁRIOS, referente 

aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os números 

1,2,3, referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos reclamantes 

que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 17.461,44 (DEZESSETE MIL 

QUATROCENTOS E SESSENTA E UM REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS) 

2) A condenação das reclamadas ao pagamento das FÉRIAS PROPORCIONAIS, 

referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os 

números 1,2,3, referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos 

reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 11.994,44 (ONZE 

MIL NOVECENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E QUARENTA E QUATRO 

CENTAVOS) 

3) A condenação das reclamadas ao pagamento das FÉRIAS s. AVISO PRÉVIO, 

referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os 

números 1,2,3, referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos 

reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 3.416,57(TRES MIL 

QUATROCENTOS E DEZESSEIS REAIS E CINQUENTA E SETE CENTAVOS) 
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4) A condenação das reclamadas ao pagamento das FÉRIAS VENCIDAS, referente aos 

reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os números 2,3, 

referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos reclamantes que 

compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 22.061,60 (VINTE E DOIS MIL 

SESSENTA E UM REAIS E SESSENTA CENTAVOS) 

5) A condenação das reclamadas ao pagamento do TERÇO CONSTITUCIONAL S. 

FERIAS, referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais 

sejam os números 1,2,3, referentes aos valores discriminados no item IV, dos 

mesmos reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 18.736,32 

(DEZOITO MIL SETECENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS) 

6) A condenação das reclamadas ao pagamento do AVISO PRÉVIO, referente aos 

reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os números 1,2,3 

referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos reclamantes que 

compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 40.103,38 (QUARENTA MIL CENTO E 

TRES REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS) 

7) A condenação das reclamadas ao pagamento do 13º SALÁRIO S. AVISO PRÉVIO, 

referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os 

números 1,2,3, referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos 

reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 2.627,52(DOIS MIL 

SEICENTOS E VINTE E SETE REAIS E CINQUENTA E DOIS CENTAVOS) 

8) A condenação das reclamadas ao pagamento do 13º SALÁRIO PROPORCIONAL, 

referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os 

números 1,2,3, referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos 

reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 23.647,66 (VINTE E 

TRES MIL SEISCENTOS E QUARENTA E SETE REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS) 

9) A condenação das reclamadas ao pagamento da DIFERENÇA SALÁRIO 

SUBSTITUIÇÃO/MEDIAS VALOR FÉRIAS/MEDIAS HORAS FÉRIAS/UM TERÇO 

FÉRIAS/DIAS FÉRIAS/INSS DIF FER DESC A. MAIOR, referente ao reclamante descrito 

no preâmbulo desta inicial, quais sejam os números 1, referente a valores 

discriminados no item IV, do mesmo reclamante que compõem este Litisconsórcio, 

no total de R$10.127,04(DEZ MIL CENTO E VINTE E SETE REAIS E QUATRO 

CENTAVOS) 

10) A condenação das reclamadas ao pagamento do ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, 

referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os 

números 1,2,3 referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos 

reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$24.552,00 (VITE E 

QUATRO MIL QUINHENTOS E CINQUENTA E DOIS REAIS) 

11)  A condenação das reclamadas ao pagamento do ADICIONAL NOTURNO, referente 

aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os números 2, 

referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos reclamantes que 
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compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 710,72 (SETECENTOS E DEZ REAIS E 

SETENTA E DOIS CENTAVOS) 

12) A condenação das reclamadas ao pagamento das HORAS EXTRAS, referente aos 

reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os números 2, 

referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos reclamantes que 

compõem este o Litisconsórcio, no total de R$1.080,97(UM MIL E OITENTA REAIS E 

NOVENTA E SETE CENTAVOS) 

13)  A condenação das reclamadas ao pagamento do REFLEXO DSR, referente aos 

reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os números 2, 

referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos reclamantes que 

compõem este o Litisconsórcio, no total de R$408,90 (QUATROCENTOS E OITO 

REAIS E NOVENTA CENTAVOS) 

14)  A condenação das reclamadas ao pagamento das GRATIFICAÇÃO DE CARGO DE 

CONFIANÇA, referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais 

sejam os números 3, referentes aos valores discriminados no item IV, do mesmo 

reclamante que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$3.646,54 (TRES MIL 

SEISSENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS E CINQUENTA E QUATRO CENTAVOS) 

15)  A condenação das reclamadas ao pagamento das CESTAS BÁSICAS E VALES 

ALIMENTAÇÃO, referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, 

quais sejam os números 1,2,3, referentes aos valores discriminados no item IV, dos 

mesmos reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$750,00 

(SETECENTOS E CINQUENTA REAIS) 

16) A condenação das reclamadas ao pagamento das CONVERSÕES DAS HORAS 

NOTURNAS- 40%, referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, 

quais sejam os números 2, referentes aos valores discriminados no item IV, dos 

mesmos reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$89,29 

(OITENTA E NOVE REAIS E VINTE E NOVE CENTAVOS) 

17)  A condenação das reclamadas ao pagamento dos REEMBOLSOS DAS TARIFAS 

BANCARIAS, referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais 

sejam os números 1,3 referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos 

reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$20,00 (VINTE REAIS) 

18) A condenação das reclamadas ao pagamento das HORAS DOS FERIADOS NORMAIS 

– 100%, referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais 

sejam os números 2, referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos 

reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 

483,32(QUATROCENTOS E OITENTA E TRES REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS) 

19) A condenação das reclamadas ao pagamento das MULTAS RESCISÓRIAS DE  40% 

DO FGTS, referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais 

sejam os números 1,2,3, referentes aos valores discriminados no item IV, dos 

mesmos reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$29.170,00 

(VINTE E NOVE MIL CENTO E SETENTA REAIS) 
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20)  A condenação das reclamadas ao pagamento das MULTAS DO ARTIGO 477, § 8º, 

referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os 

números 1,2,3, referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos 

reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$37.446,46 (TRINTA 

E SETE MIL QUATROCENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS E QUARENTA E SEIS 

CENTAVOS 

21)  A condenação das reclamadas ao pagamento das MULTAS DO ARTIGO 467 DA CLT 

(VERBAS INCONTROVERSAS – TRCT), referente aos reclamantes descritos no 

preâmbulo desta inicial, quais sejam os números 1,2,3, referentes aos valores 

discriminados no item IV, dos mesmos reclamantes que compõem este o 

Litisconsórcio, no total de R$111.991,08 (CENTO E ONZE MIL NOVECENTOS E 

NOVENTA E UM REAIS E OITO CENTAVOS) 

22) A condenação das reclamadas ao pagamento do período suprimido de 15 

MINUTOS (INTERVALO INTRAJORNADA), referente aos reclamantes descritos no 

preâmbulo desta inicial, quais sejam os números 1,2, referentes aos valores 

discriminados no item IV, dos mesmos reclamantes que compõem este o 

Litisconsórcio, no total de R$19.142,07(DEZENOVE MIL CENTO E QUARENTA E DOIS 

REAIS E SETE CENTAVOS) 

23)  A condenação das reclamadas ao pagamento do FGTS NÃO DEPOSITADOS, 

referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os 

números 1,2,3, referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos 

reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$6.454,80(SEIS MIL 

QUATROCENTOS E CINQUENTA E QUATRO REAIS E OITENTA CENTAVOS) 

24) A condenação das reclamadas ao pagamento da INDENIZAÇÃO POR DANOS 

MORAIS, referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais 

sejam os números 1,2,3, referentes aos valores discriminados no item IV, dos 

mesmos reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 36.000,00 

(TRINTA E SEIS MIL) 

VI – DOS REQUERIMENTOS FINAIS: 

Requer a Vossa Excelência: 

a) - A procedência da ação, com a condenação dos pedidos descritos acima, acrescidos de juros e correção 

monetária, a citação das Reclamadas para querendo, na audiência que Vossa Excelência designar, 

apresentar defesa, sob pena de revelia e confissão e ao final ver-se condenadas aos pagamentos das 

verbas pleiteadas e demais cominações legais; 

b) - A produção por todos os meios de prova em direito admitidos, especialmente documental, 

testemunhal e pericial, sendo que nas provas testemunhais, requer o deferimento da produção de provas 

testemunhais nos termos da súmula 357 do TST; 
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c) - A utilização/admissão/juntada da prova emprestada, com os fundamentos do artigo 372 do 

CPC/2015; 

d) - A condenação das reclamadas ao pagamento de todas as verbas incontroversas em primeira 
audiência, sob pena de serem acrescidas da multa de 50%, conforme dispõe o art. 467 da CLT, no valor de 
R$ 111.991,25 (CENTO E ONZE MIL NOVECENTOS E NOVENTA E UM REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS); 

d) - A Condenação das Reclamadas ao pagamento das custas e honorários advocatícios a serem fixados em 

15% sobre o valor da condenação, conforme dispõe o art. 791-A da CLT; 

e) – O reconhecimento da formação do grupo econômico entre as requeridas, onde deve-se deferir a 

responsabilidade solidária das 1ª, 2ª, 3ª, 4ª e 5ª reclamadas pelo pagamento das verbas trabalhistas 

pleiteadas; 

f) - Na causalidade de não ser reconhecida a responsabilidade solidária, requerem que sejam as 6ª e 7ª 

Reclamadas responsabilizadas quanto aos créditos devidos durante o pacto dos contratos laborais, bem 

como o reconhecimento da responsabilidade subsidiária das 6ª e 7ª Reclamadas.  

g) - Havendo benefício de ambas com o trabalho prestado pelos autores, requerem que seja reconhecida a 

respectiva responsabilidade solidária ou subsidiária, da 8ª reclamada (Arrendante). 

 Requer ainda, que as intimações sejam feitas exclusivamente em nome do Dr. Geraldo 

Vicente Ferreira Dornas, OABMG 92764 e Dr. Délcio de Oliveira Souza OABMG 202682, sob pena de 

nulidade; 

Dá à causa o valor de R$ de R$ 422.122,12 (quatrocentos e vinte e dois mil cento e vinte e dois 

reais e doze centavos).  

Nestes Termos,  

Pede Deferimento, 

Paraopeba, 13 de novembro de 2023 

Dr. Geraldo Vicente Ferreira Dornas 

OAB/MG 92.764 

Dr. Délcio de Oliveira Souza 

OAB/MG 202.682 
  

Dr. Jairo Alessandro M. Dornas 

OAB/MG 214.161 

Dr. Breno Souza 

OAB/MG 227.533 
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https://pje.trt3.jus.br/pjekz/validacao/23112111214324200000181477412?instancia=1
Número do documento: 23112111214324200000181477412

Fls.: 19

Num. 95495434 - Pág. 19Assinado eletronicamente por: GERALDO VICENTE FERREIRA DORNAS - 05/01/2024 15:38:30
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=null
Número do documento: null



 

1

 
Processo Judicial Eletrônico

Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região - 1º Grau

 
Sua Petição foi finalizada com sucesso.

Informações do Processo

Número do Processo: 0011124-52.2023.5.03.0167

Órgão Julgador: 3ª Vara do Trabalho de Sete Lagoas

Segredo de justiça: Não

Assunto Principal: Dispensas Plúrimas

Medida de urgência: Não

Classe judicial: Ação Trabalhista - Rito Ordinário (985)

Partes: RODRIGO NUNES SILVA - 015.125.566-02 e outros X SAO JORGE SIDERURGIA LTDA

- 41.593.841/0001-37 e outros

 
Documentos do Processo

 

Id Documento Tipo de documento Tamanho
(KB)

34ff2de Petição Inicial Petição Inicial 1153994
a5676ab PROCURAÇÕES Procuração 234926
acceaef 1DOCTS - RODRIGO

NUNES SILVA
colorido_compressed-
compactado

Documento Diverso 2730678

8148764 1DOCTS - LUZIA DE
SOUZA

Documento Diverso 3848410

00d6444 1DOCTS - DEIBE
VALGAS DOS
SANTOS_compressed

Documento Diverso 3848101

b59c3eb PROVA EMPRESTADA -
ADITIVO - CONTRATO
DE ARRENDAMENTO -
MATRIZ

Contrato 1659602

4a53f66 PROVA EMPRESTADA -
COMUNICADO DE
ENCERRAMENTO DAS
ATIVIDADES - SÃO
JORGE

Prova Emprestada 345900
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0bbc9a3 PROVA EMPRESTADA -
CONTRAO DE
ARRENDAMENTO

Prova Emprestada 2523054

5b6b7f6 PROVA EMPRESTADA -
CONTRATO DE
ARRENDAMENTO -
MATRIZ

Contrato 2523210

d71b9c9 PROVA EMPRESTADA -
DOCT DE
IDENTIFICAÇÃO -
ARCHANGEL CAP
MANAGEMENT LTDA

Prova Emprestada 302896

e1a5d96 PROVA EMPRESTADA -
DOCT DE
IDENTIFICAÇÃO
ARROW PART.
EMPREEND. LTDA

Prova Emprestada 299571

f2b77dd PROVA EMPRESTADA -
DOCT DE
IDENTIFICAÇÃO BAP
NORTE COM IND LTDA

Prova Emprestada 299826

5d8b45f PROVA EMPRESTADA -
DOCT DE
IDENTIFICAÇÃO
MADMO OP. LTDA

Prova Emprestada 299915

48c5a86 PROVA EMPRESTADA -
DOCT DE
IDENTIFICAÇÃO SÃO
JORGE SIDERURGIA
LTDA

Prova Emprestada 300645

eb24c35 PROVA EMPRESTADA -
DOCT DE
IDENTIFICAÇÃO
SETEGUSA

Prova Emprestada 299531

1aac2c6 PROVA EMPRESTADA -
ENCERRAMENTO DE
ATIVIDADES -
COMUNICADO

Prova Emprestada 725787

Jurisdição Classe Judicial Valor da Causa
Sete Lagoas Ação Trabalhista - Rito

Ordinário
R$ 422.122,12

Assunto Descrição Lei
DIREITO DO TRABALHO (864) /
Direito Individual do Trabalho (12936)
/ Rescisão do Contrato de Trabalho
(13949) / Dispensas Plúrimas
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Distribuído em 21/11/2023 11:25:51

Audiência (Inicial) designada para o dia: 06/02/2024 08:40:00.
Fica V. Sa. ciente, também por seu(s) constituinte(s), de que deverá comparecer para a audiência
designada, sendo passível, no caso de ausência, da aplicação do art. 844 da CLT.
Protocolado por : GERALDO VICENTE FERREIRA DORNAS

AUTOR
RODRIGO NUNES SILVA
LUZIA DE SOUZA
DEIBE VALGAS DOS SANTOS

RÉU
SAO JORGE SIDERURGIA LTDA
MADMO OPERACOES LTDA
ARROW PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA
ARCHANGEL CAPITAL MANAGEMENT LTDA
BR BAP NORTE COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
SIDERURGICA SETEGUSA EIRELI
NOMIEX ASSESSORIA EMPRESARIAL E PARTICIPACOES SOCIETARIAS
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Geraldo Vicente Ferreira Dornas 

OABMG 92764 
Breno Souza        Délcio de O. Souza 
OABMG 227.533   OABMG 202.682 

Jairo Alessandro M. Dornas 
OABMG 214161 

                                                                       
Avenida Barão Antônio Candido nº 286 – Centro CEP 35.774-000 -  Paraopeba – Minas Gerais 

Telefone: (31) 3714-3037 – Fax: (31) 3714-2226 / Email: geraldodornas@hotmail.com 
 

AO DOUTO JUIZO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE DUQUE DE CAXIAS / RJ 

 

AUTOS Nº 0849320-15.2023.8.19.0021 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL GRUPO PRAMAR   

 

 

 
DEIBE VALGAS DOS SANTOS, brasileiro, casado, gerente de produção, filho de Getúlio 

Batista dos Santos e Maria de Lourdes Valgas de Carvalho Santos, portador do CPF de 

nº 044.455.006-23, RG- MG 11.539.555 SSP/MG, CTPS de nº 4578293 série 0030/MG, 

PIS de nº 126.53433.09-7, residente e domiciliado a rua Inspetor Ronaldo Santos nº 56 

CS, bairro Montreal II, CEP- 35.701-690, Sete Lagoas/MG, por seus procuradores 

signatários, vem respeitosamente perante Vossa Excelência, requerer sua 

HABILITAÇÃO NOS AUTOS, pelo seguintes fatos e fundamentos:  

 

1. O(A) requerente é credor(a) das empresas Recuperandas, na importância de R$ 162.656,87 

(Cento e sessenta e dois mil seiscentos e cinquenta e seis reais e oitenta e sete centavos), proveniente 

de Ação Trabalhista , ajuizada na 3ª (terceira) Vara do Trabalho da Comarca de Sete Lagoas MG, 

sob o nº 001112452.2023.593.0167  conforme documentação anexa. 

  

2. O crédito pleiteado é originário de contrato de trabalho prestado pelo requerente, 

consoante documentos acostados, de acordo com a descrição abaixo: 

Saldo de salário – 29 dias  R$ 9.116,34  
1/12 férias proporcionais  R$ 1.100,25  
Férias Aviso prévio  R$ 1.100,25  
Férias vencidas 01/09/22 – 
31/08/2023  

R$ 13.202,98  

1/3 Férias  R$ 7.701,75  
Aviso prévio – 39 dias  R$ 17.163,87  
13º Sal. Aviso prévio  R$ 1.100,25  
13º salário proporcional 
9/12 avos  

R$ 9.902,24  

Outras Verbas - Grat. Cargo 
de Confiança  

R$ 3.646,54  

Cesta básica e vale R$ 250,00  
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Geraldo Vicente Ferreira Dornas 

OABMG 92764 
Breno Souza        Délcio de O. Souza 
OABMG 227.533   OABMG 202.682 

Jairo Alessandro M. Dornas 
OABMG 214161 

                                                                       
Avenida Barão Antônio Candido nº 286 – Centro CEP 35.774-000 -  Paraopeba – Minas Gerais 

Telefone: (31) 3714-3037 – Fax: (31) 3714-2226 / Email: geraldodornas@hotmail.com 
 

alimentação  
Reembolso taxa bancária  R$ 10,00  
Multa 40% FGTS  R$ 10.172,28  
Multa do artigo 477, § 8º  R$ 16.943,83  
Multa do artigo 467 da CLT 
(Verbas incontroversas – 
TRCT)  

R$ 45.705,29  

Adicional de insalubridade – 
37 meses + 03 meses 13º 
salário- 20%  

R$ 10.560,00  

FGTS não depositado meses 
de agosto e setembro 2023 
+10% multa  

R$ 2.981,00  

Indenização por Danos 
Morais  

R$ 12.000,00  

Total das verbas   R$ 162.656,87  

 

3. Ante o exposto, requer seja o crédito no valor de R$ 162.656,87 (Cento e sessenta e dois mil 

seiscentos e cinquenta e seis reais e oitenta e sete centavos), incluído na relação de credores a ser 

apresentado pela Administradora Judicial, para integrar a categoria dos créditos de natureza 

alimentar e preferencial, conforme § 1º-A do art. 100 da CF/88. 

Requer ainda, a juntada de toda documentação anexa, bem como que as intimações sejam 

feitas exclusivamente em nome do Dr. Geraldo Vicente Ferreira Dornas, OABMG 92764, sob pena 

de arguição de nulidade; 

  Nestes Termos,  

Pede Deferimento, 

Paraopeba, 03 de janeiro de 2024 

Dr. Geraldo Vicente Ferreira Dornas 

OAB/MG 92.764 

Dr. Délcio de Oliveira Souza 

OAB/MG 202.682 
  

Dr. Jairo Alessandro M. Dornas 

OABMG 214.161 

Dr. Breno Souza 

OAB/MG 227.533 
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_52\_d:vocacia
V ornas

PROCURAÇÃO

DEIBE VALGAS DOS SANTOS, CPF- 044.455.066.23, RG-MG 11.539555

SSP/MG, brasileiro, casado, gerente de produção, filho de Getulio Batista dos Santos e

Maria de Lourdes Valgas de C. Santos, com endereço à Rua Inspetor Ronaldo Santos, 55

Bairro Montreal II, Cep.35701-690, Sete Lagoas/MG, nomeia, e constituí seus bastante

procuradores, Dr. GERALDO VICENTE FERREIRA DORNAS, OABMG 92.764, Dr.

BRENO SOUZA, OABMG 227.533, Dr. JAIRO ALESSANDRO MOREIRA DORNAS,

OAB/MG 214.161, e Dr. DÉLCIO DE OLIVEIRA SOUZA, OAB/MG 202.682, com escritório

à Av. Barão Antônio Candido n? 286, Centro, em Paraopeba/MG, e escritório à rua

Santos Lopes Carneiro 540, bairro Jardim Primavera em Sete Lagoas/MG, com os

poderes da clausula "ad-Juditia" especialmente para, agindo em conjunto ou

separadamente, promover a ampla e irrestrita defesa dos seus direitos e interesses

ESPECIALMENTE EM AçAo TRABALHISTA, em face de SÃO JORGE SIDERURGIA

LTDA, CNPJ 41.593.841/0001.37, na comarca de Sete Lagoas/MG ou onde se fizer

necessário, em quaisquer outros processos e ou procedimentos para defesa de seus

direitos, podendo os ditos procuradores, nos limites legais de suas atividades, requerer

atestado carcerário, pedir desarquivamento, pedir "vista", examinar autos processuais de

qualquer processo em que o outorgante faça parte, examinar e acompanhar quaisquer

procedimentos, ajuizar procedimentos judiciais, exceçóes, acordar, transigir, firmar

recibos e dar quitação, entranhar e desentranhar documentos e pedir cópias dos mesmos,

requerer Alvarás e Certidões em quaisquer órgãos públicos, recorrer, enfim praticar todos

os atos necessários ao fiel cumprimento deste mandado, inclusive substabelecer.

Sete Lagoas/MG, 19 de outubro de 2023.

~l~ ~ r~p; . /.. c~ ( _C{/Vt+e-:2

Geraldo Vicente Ferreira Dornas - Breno Souza- Jairo Alessandro M. Dornas- Délcio de O. Souza
OAB/MG 9276 ..OAB/MG 227533 - OAB/MG 214161 - OAB/MG 202682

Av. Barão Antônio Cândido - 286 - Edifício Valdeze - Centro CEP35.774-000 - Paraopeba - Minas Gerais
Telefone: (31) 3714-3036 - Fax: (31) 3714-2226 - whatsapp (31) 97162-1345/ E-mail:

geraldodornas@hotmail.com/ddosouza@yahoo.com.br
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Nome Civil: [))fE~BEVALG,4i\S DOS SAJ'.frOS
CPF: (0)44A5)5.(~(t»6c4!3
Data de Nascimento: 23/091/198",

l\j;:;!c',onalidade: l8lú"làlsnleim
da;Mãe: MAR~ADE LOURDES VALGAS DE CI~RVAlHO SANTOS

Data dê. projeção do aviso prévio indenizado: ii7i'~'U:?Cl23
S~<l Jü~GE ~liiOJEr.,URtGi~i;:I,>TU;:!,

AI'lifXO 1
Ocupação
Tipo de contrato: Prazo indetermlnadc

Tipo de admissão: '1f!"<;Jf",;:f""rênda :'i: ::mrresa do mesmo gnepo eccnôrnlcc

\';Itii;-::: remuneração informada: R$ 12.762,88 (09/2023)

Fonte do?informação: :;':~OCaAL
Anotações:

29/09/2023 - Rescisão Contratual

'j5/08/2023 - Férias de 'j:) c!;a(1')~co.n previsão de encerramento em 29JC8/2023

'17107/2023 - Férias de '15 db(s) cem p:-'?;v;c,ãüde 8: Ice:,arnerto em 3'i/07/2023

04104/2023 .. Salário alterado para I~.$9430,70

G2/'!O!~~022- Sala-to alterado pW3 Rt 6.258,82

0"1/1 O/:?022~Salário é~aerado t:"d'3 f\S 5.838,00

04/07/2022 - Férias ce 30 clia{s) com previsão de encerramento em 02108/2022

O"ihGí2'J2i - Saíárío alterado para R$ 5.539,00

O'i 10:3/;;.02'1• Salário alterado para R$ 5.000,00

01/05/2021 - Tipo de contrato alterado para Prazo Indeterminado

01/'iO/2020 - Salário alterado para R$ 4.670,00

Di/'! 0/2020 - Tipo ce contrato a'terado para Prazo determinado, definidc em dias

0'1/09/2020 - Transferência oe ':'711)1':;88 do rnesrno ÇJrwr->ceconôr-uco

Oocume,1t') a!:;inado digit.:.!mente jJ~!.~Dat.st}!'f;\' ern 1o!í (1/Zt;~3

Este docurnef/!'J I::on'e:l!ee lIaUdoElcDmpar,h&u::tE' 'Mi :'1 I>j'l':.~;r,:Ct.' a(l;,i,'it;!:(~i(;tlr',~11f.

Num. 95498557 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: GERALDO VICENTE FERREIRA DORNAS - 05/01/2024 15:59:13
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=null
Número do documento: null



CQU~UflCAÇ40 CIVIL BRASUfÚ?O),'-----l
I
I

'.';/C--------,.. ' . __.. _
', "~,-r, ': - ''"', .... ...-, :.:l_,. : RA;_~;;t.;i~l!0~ ,

Estã é ;:: SLJi1 Carf.E';i'à de Trabalho .. CT?5
instituida fJl;~JO cnt.lo P!"f:)<,k~llt(~(~eú:"i()\."Ú'Qas,
int('[rn(~(U~)1,'40 ~)(-!(_~\:'to 22.035 (k~'2 t. 'o.:
e POq(:'j jCl rncllt'é rc!:), I' ;~_liad;i jJE-..'::) Cp.,'_-r'etu-!;.:_;
ri", 5.4.S2 d,,:;0'1.05.-19-1·",que ~l;::·n)\.o!r (~IT L;:~
é o dOCU!1H~J1t_(.jnlJ'igd c. -iu f-'ar.-'l o eXtTcíc!CI (H."
Clualque!' e(l1prc'go (-U \ Idade !"if01-ission.J.!.

Nela clevc""{10 sr-. ..;{rc"i(los todcs ns dadCl::
do Contrato de Trah;l:idl <::1~rll("HoShá·;jcf)s pc::';
() rE.·conh['.:-;r~·,ento. I' ~:us cir~j.'u.ç, perdllte .~~
Jl~stiça cio Tr.1balhu lemo para a obt("n-
,~~ao' r!r] JI'iOSpnt.1tl0' é de:n(1i\1 t)~~nefício,
PrE'videl1c:,írros, garJ.ntirld{~, a;ndr~, sua h ..bilitaç2C:
':-'0 St!'guro desí:-ttnprego (_.dO Fundo de C;~'ranU~ de
TenY)<"J d,<, ~t::r\Ji;~u - fCTS

() i C_lrlj'~!nrn d~· "'lulaç.'oG,s contidu neste
f!O(~t1n1('r-jt!l (' o sr'l' (,,~l,ldo de consf"l'vaçZto.
t:'~p{'ih~:iT';.:í()(H·lut~l. ~1C t ;\ifiC"~rç~)n e iJ,loI ,Jilviclacles
profjss:u!~"i~~ do seu 11:; irJr.

Pt.·!,J SU(.l inlport;'~;': ,,'! é s.t~L' dev(~~r p(otegê
la e cuid.:1-la, pois ~t~;: :..~~conJ.~r ,S re~J!str0.de
SUd vidêl r'ro(ission3J ~' d <~Hanfia d~j pre:,:erv;1(;ãe;

I~f~ vaficLlde de seus t,'L:)::: COii"':n üabdfhddor ç
'/ cídad5.o, contribui p~lrd,.:l(:S('gu('{~.r (I ~f?l.r futuro e
Iode .seusdepP'lde'lte-j, l-~'ndo Và~ !(k~"i(', H":b(?;-,-.·I C(_)Tll()d()LUrnt~ntn' d(· Irit.,-,ti(ic-.1('.1.(·;.I '

i, FA1~~:':,~~:~I;~':,~~~\(:::~:~E;-:r~~\~~~~;-i:,'=:0,
)::-:---;-----:.~==-.--:-;__-- ::_::::::::-:.:::::::::::::_-~:-
J v:Si'n:: O PORT/;,,( ,',~-', wv...vv .• Ttte~go\'.br
\___--- ----~---

'-' ': , "LAfffRAÇÃO Df IDENTIDADE

l

lJOCL;\1ENlO

I . fOT1\,0j i

--- ~~,l..SSI~Aru~~",f ÇAR1,~() S~.~-':'IOOR",~_' ~ __.)

G:õME i
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II LiiV~I
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D()CUM[NTO

MINISTÉRiO DO TRABALHO
t EMPREGO

(ARTEIRA Df TRABAlHO t PRtVlDÊNGA SOCiAl
í PIS/P,\SEP ~33:f.)9:-T---1
L' ,

-'--'_' ---__ J

,,' ... ".,-_ .•_,.-~ ••. '<"'·v .~V.......A,,'_·.•,••·..~'V.;..,.••• ,",__" ,

ASSINATlJRA DO TlTIJl/\R

P1XECAR. DiRLlTC}

't
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! CONTRATO DE TRJ\8ALHO

i Empresa INSTITUTO EDUCACIONAL ALMENAR/\

I Ci'F\! 05598.35010001-15

I EM R r,lARIO JOSE DE SOUZA, '11 l_OTEArvlENTO

I CtOP 39800000 Cidade Almenara M

i ESD.do estabelecimento Educação superior-
i

i Carqo Professor(a) eBO 234520

Data admissão 02/12/2019

Regist10n" O Folha 2:',8

Rernuneraçào especificada 64,13 ( Hora Aula)

I. Sesser.ta e Quatro Reais e Treze Cemavos

. - " . . .---------_ .._---------_._-_._._----,_._----- - -- - -- -- --------- ----~ ------~

........ . ..._.._--._-------_ _--._-_._----,_.- - ----------,

-- _ ... _---_----_._ ...- --_.---_._._ .._--'----_ ........._,r------ 30.554.734iõõõ2.64-- - - --------·1I SIDERURGICA SETEGUSA EIRELI

I
END. BR 040 1 KM469 INDUSTRIAS NA SR 040

MUNIC, SETE LAGOAS UF MG

tCARGO: SUPERVISOR PRODUCAO ALTO FORNO
I eBO 820115
: DATADE ADMISSÃO lJl de Setemoro de 2020
REGISTRO N°: FLS,.IFICHA 815

: REMUNERAÇÃO ESPECiFICADA RS 4.494,41
; (quatro mil quatrocentos e noventa e quatro rears e
quarenta e um centavos) por mês,

i, .

SIDERY~Ç>lÇA SET~USA EI~~'Sueil ratlma vUw){,rae.)
Ci)oré (~~,Rst8f'Pessü~.i:::
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I TERMO _DERESCISAO DO_Ç_9NTRAI9 DE TRABALHO=-- _ji._-=-~~- .__,___ IDE[rIF!f~Aº DOEMPREGAºº&_.__ .__ . ._. _]
! 01 CNPj/CE:1 ' 02 Razào Social/Nome I
i 41.59384j/0001-37 _l§AO .JORGESIDERURGiA L./DA _ __,
03 Endereço (logradouro. nO,andar, apartamento) ~I 04 Bairro
RODOVIA SR 040 , 1, KM474 VERSITARIO
05 MunicípIO ~ UF 07CEP ---TOsC. 8 CNAE- NPJ/CEI Tomador/Obra
SETE LAGO/\S ._JMG 35702-372 l_2411-3/0 . _

, IDENTIFICAÇAq DO TRABALHADOF<, _
I 10 PIS/PASEP 1111 Nome I
, 12653433.09-7 DEIBE VALGAS DOS SANTOS ----jr- < 2 Endereço (logradouro. nO,andar, apartamento) 13 Bairro I
~a INSPETOR RONALDO SANTOS, 56 MONTREAL -------j

I ~4E~l~ir~~OAS__ ,---------j_~-~"_J~~t;1-69~-I~~~~T~~1~;:0._-_~_~_G !'_1 ~~~P:55 006-23 I
I • 9 Data de Nascimento I 20 Nome da Máe
1 23/09/1981 I MARIA DE LOURDES VA_LGASDE CARVALHO SANTOSr -- DADOS DO CONTRATO

22 Causa do Afastamento
I Despedida sem justa causa, pelo empregador
I

1 23 Remuneração Mês Ant 124 Data de Admissão 25 Data do Aviso P~~~T26'-Õ'ata de Afastamento 127 Cõd. Afastamento
~ 16 943,83 __ J~99/2020 29/09~_º2~- __ --L29!09/2º23 ISJ2 __ ~
I 25 Pensão Alim (%) TRCT 129 Pensão A'IrJ1 (%) FGTS I 30 cateçona 00 Traba nacor
f 000 0,00 01 - Empreqaco
1 3< Códiqo Sindicai 132 CNPj e Nome da Entldace SlrOlcal Laboral

~~SCI§_ORI~ __ ~__ :'~~:I::~~O D~~-~.-~-:_-~TA--~-._-R_-E'~~-~~-_~-~..,..Ó~-R-I~-~--_--_·-__-__-_-.-_._-_-----.--r;-:---=l
IRubrica ,_:-~Valor Rubrica Valor iRubrica I Valor ==1
50 Saldo de 29/alas Salário ~Q 1:-6-~ 5í comlssóes----------···t---;:--C -(-;-0152 Grat!fir,açii:; i RS r> 00
(iíquido de O/faltas e OSR) , 1 ,~)'-il i h", ")1 \ v,'.

- -----f---.. . .-:--.-.-....----- I
53 Acre. ce InsalLlb:idade R$ O 00 54 Ad:c oe PeriCvi05ldace' R$ O 00,55 Adie Noturno - horas RS 0,00
_% ,_% '%-+--------~==~----~--~---+--------~

R$ 0,00 57 Gorjetas R$ O 0058 Descanso Semanal
, Remunerado (DSR)~~~~~~~--~----------~~~~--=~~.~~--------59 Reflexo do DSR sobre R$ 0,0060 Multa Art. 477 § 8°/CLT R$ 0,0061 Multa Art. 479/CLT

Salário vanave:

--.----------------
21 TIpo de Contrato
1 Contrato de trabalho por prazo indeterminado

-----------------------.-------------------1

56 1 Horas Extras _ horas
a %

RS 0,00

R$ 0,00

R$ O00 63 13°Salário Proporciona! , R$ 9 t"lr:~ ,.,1..64 1 13° Salário-Exerc. -- RS 0,00
i ' 9/12 avos I =,,,-'--1.. _ 112 avos _1-. --1

65 Férias Propore 1/12 avos RG:1 100 25 66 1 Férias Venc Per AOUIS] R$ 13 2C2 98~8 Terço CO'1StltUCde Féna! RS 7.701,75
'" '01/09/2022 a 31/08/2023' ,

1-:6-:-9---:-A-"iliS-o-.:p=-r"7"ev-'-io--'lC-nd-:-e-n-:--iz-ad--C-O-+R--S-1-7-16-3-877TT3õ"SãlãrIO(AviSõ'F;;éV;ô- r----R$--1-U;Ô25 7' Ferias (AViso-PrévIo R$ 1 10025
39/dias ' Indenizado) , Indenizado) ,

95 Outrasverbas 951 OutrasVerbss(VA,y- • ,195'O""' Verbas(GRAr I RS 3 646 54
(REEMBOLSO TARIFA RS 10,00 ALIMENTACAO) R\;.l 250,001CARGO CONFIANCA 40%) ,

r-B_A_N_C_A_R_I_A_l------- --------.--.-.-- --- ..---.------.-- "-- -- ---J--------J-----

I --------\::=~:'~~.~R;:J~:~::RS:9:~
~ j___ L_ . ~ ~

62 Satárto-Pamilía

DEDUÇOES~~~~~------~----------r-------------.--~~--------~--------------~----------IDesconto Valor Desconto Valor Descontoi-=..::..::..::.::.:.:.:=---------~_:.;::.:.::.:---~==::.:.:.::=_.---------+--=-.::.:.:::.:.-_._-+==::..::.:.:.:::..-._-----t---"=-:..:;__-----I
100 PensãoAlimenticia R$ 0,00 101 Adiantamento Salarial R$ 3.772,28 ~~fá~~iantamento 13°

103Aviso-Prévio R$ 0,00 112.1 Previdência Social RS 876 95 112.2 Prev. Social- 13°

1

11denlzado Idias . {. ·___,f--,.S_al_á_rto.,.--_"" -+ ~
114.11RRF R$ 1 294,16 114.21RRF sobre 13° Salário RS 1 847431151 OutrosDescontos

. " (DESC, VAl.E AVULSO)
1152 O-ut-ro-s-Des-co-nto-s- -----R·-S-5-0-0-+-',"1-:O---5.30ut7õSDescô,~tõ-s -i -- R"" 1 00 115.4 Outros Descon-tc-s---i-------I
(DESC REFEICAO) , (DESC CESTA BASICA) ii ,J), (DESC UNIMED MENSAL.

f-:-.,.."..-=----::------\------r-'7"::-::-::--.---::---.--.---~------- DEP_E_.N_D_E._N_T_E_) I- I
115.5 Outros Descontos R$ 6 00 115.6 Outros Descontos ' F\$ 243 71 TOTAL DEDUÇÕES
(DESC. UNIMED . (DESC UNlfVlEDCOP ,
AEROMEDICO DEPENDENT::l~~~.~=------4--------~~~-~-----1157 Outros Descontos I R$ 15 90 115.8 Outros Descontos---
(DESC ODONTOPREV I '(DESC ODONTOPREV
TITULAR) IDEP/AGREGADO)_._j "_. -'- .__ _J.. -L- --I

Valor

RS 0,00

R$ 876,95

R$ 7 519,46
I

I R$ 317,32

RS
16.807,96

R$
47.486,51

RS 31,80 VALOR LIQUIDO
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~~:~~~-=---~-=--~02 Raz~~socl:~No;~e -~~~.- ..==~~:=.=-~~:~.==~~-:~:=~--.--.------------ -I
! 41 593 841/0001-32.__ J SAO JORGE SIDE_~.~GI_~~:LD;::_ ._.. i

IT~:~I;~~~~~R 11Nome .--------.-.---.----~--.-- -~

126.53433.09-7 DEIBE VAL.GASDOS SANTOS ----1
'~~~~;~r~~;~~~G I ~~~P:55006-2311 ;~?O~~i8~-;~imenlc1 ~;~~; gaE~OURDES VALGAS DE I

I CARVALHO SANTOS I
~___________ ( __j_ L

I
CONTRATO
I 22 Causa do Afastanlentoi Despedida sem justa causa. pelo empregador

I 24 Data deÃdmissã;r25Data doAVise prév.'õl26 Dàtãde-AfaStà-;;;~t~.-27CCdAf;stãme-;;-to 129 Pensão Alim. (%) FGTS

1

_ 01/09!20?O _l?2/09/202~ _l.?9/09/202} ..J SJ~_._. .__ _I.._::O~,O:_O::____ '-----1
30 Categoria do Trabalhador

!_ 01 - Empreqado . .__

No dia __ _/_I foi realizado. 110S termos do art. 23 da Instrução Narmativa/SRT fi' 15/2010. o efetivo pagamento das
verbas rescísórias especificadas no corpo do TRCT. no valer liquido de RS J qual dev·damente rubricado pelas partes, é parte
Integrante do presente Termo de Quitação

W I__ ,_lL de __ ___,_\..!>(.,L)__ ._ de #J t1 b

151 Assinatura do Trabalhado' 152 Assinatura do Responsável Legal do Trabalhador

~.,!ndii~3todf)~; "(f~~i.n.i~~!rê,(~,~.I~Üt.,.:\,;:.'::
M~t.H dl) sete L3g!)a~~

f\Ui;; d;JSVioletas ..38 - Bairro Catartnz
eH·'35.700 ..242 ..Set(" Lagoas-Me,

reI (31) 3773-355F.

r---------· -.-----..----------------.---EInformações à CAIXA
'-'---A ASSISreNCIANOATO OrTRESCISÁÕ CONTRÃrUAL É GRÃi"UITÃ:------

1_____ J

Pode o trabalhador iniciar ação judiciai quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho ató o limite de dois
..n" .... nn .... avtln"a" ti,... ",...nt .... " ti .. tr .. h .. lh ... II.. ," "'VI\" Ad 70 ti .. r.nn .. titlli ...5n ~otior,,1/1QAR\
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o Sindicato dos Trabalhadores nas indústriat, M'.:ltalúrgicas,Mecânicas e de Material
Elétrico de Sete Lagoas, prestou nesta rescisão a assistência legal prevista na Lei 5584/70
e artigo 477 da CLT, entretanto em razão do dispositivo no Enunciado 330 TST, ressalva ao
trabalhador o direito de pleitear judicial ou extra-judicial as parcelas abaixo indicadas, não
pagas elou pagas incorretamente:

-Saldo de Salários.
- Aviso Prévio.
-Projeção do período do aviso prévio, conforme Enunciado 05/TST e Arts487
da CLT e Lei 12.506/2011

- 13° Salário
- Férias Vencidas/ Proporcionais com adicionais.
-Integração e reflexos de Horas extras, Adicional Noturno, Ouinquênio. Insalubridade e
Periculosidade sobre verbas rescísónas e outras, durante todo o período trabalhado.

- Multa do Art. 477 da CLT.

seguintes

..FGTS sobre parcelas resctsórias.
- Multa Fundiária do FGTS.
• FGTS conta vinculada.
-Ressalva o trabalhador o direito de pleitear em juízo a qualquer' tipo de estabilidade provisória
decorrente da relação de emprego.

Ressalva Esp_ecíal:_A Empresa reconhece expressamente que a assinatura do empregado
no TReT e demais documentos, não lmphca em qualquer tipo de quitação das parcelas neles
inseridas, motivo pelo qual fica ressalvado ao empregado todos os direitos devidos em razão
do contrato labora!, ficando certo que a homologação da rescisão tal qual realizada, foi feita
em caráter excepcional e tem o cunho especial de propiciar ao empregado a percepção do
valor do FGTS em sua conta vinculada bem corno das entrada no CD/SD .

./-,~l ~
I )
I /

I'
I

Sete Lagoas-MG, _ de de 2.023.
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Fls.: 1 

 

Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região

 

Ação Trabalhista - Rito Ordinário 
0011124-52.2023.5.03.0167

 
 

Tramitação Preferencial
- Falência ou Recuperação Judicial 

 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 21/11/2023 
Valor da causa: R$ 422.122,12 

 
Partes:

AUTOR: RODRIGO NUNES SILVA 
ADVOGADO: GERALDO VICENTE FERREIRA DORNAS 
AUTOR: LUZIA DE SOUZA 
ADVOGADO: GERALDO VICENTE FERREIRA DORNAS 
AUTOR: DEIBE VALGAS DOS SANTOS 
ADVOGADO: GERALDO VICENTE FERREIRA DORNAS 
RÉU: SAO JORGE SIDERURGIA LTDA 
ADVOGADO: BRUNO LUIZ DE MEDEIROS GAMEIRO                               
RÉU: MADMO OPERACOES LTDA 
ADVOGADO: BRUNO LUIZ DE MEDEIROS GAMEIRO                               
RÉU: ARROW PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 
ADVOGADO: BRUNO LUIZ DE MEDEIROS GAMEIRO                               
RÉU: ARCHANGEL CAPITAL MANAGEMENT LTDA 
ADVOGADO: BRUNO LUIZ DE MEDEIROS GAMEIRO                               
RÉU: BR BAP NORTE COMERCIO E INDUSTRIA LTDA 
RÉU: SIDERURGICA SETEGUSA EIRELI
                                      
RÉU: NOMIEX ASSESSORIA EMPRESARIAL E PARTICIPACOES SOCIETARIAS PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE
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Geraldo Vicente Ferreira Dornas 

OABMG 92764 
Breno Souza        Délcio de O. Souza 
OABMG 227.533   OABMG 202.682 

Jairo Alessandro M. Dornas 
OABMG 214161 

                                                                       
Avenida Barão Antônio Candido nº 286 – Centro CEP 35.774-000 -  Paraopeba – Minas Gerais 

Telefone: (31) 3714-3037 – Fax: (31) 3714-2226 / Email: geraldodornas@hotmail.com 

AO DOUTO JUIZO FEDERAL DO TRT3 – DA___VARA DO TRABALHO DA COMARCA DE SETE LAGOAS / MG 

 

 

 

  RODRIGO NUNES SILVA, brasileiro, casado, supervisor de produção de alto forno, filho de Rui 

dos Santos Silva e Maria Aparecida Nunes Silva, portador do CPF de nº 015.125.566-02, RG- MG 

12.487.874 SSP/MG, CTPS de nº 14011 série 0135/MG, PIS de nº 166.19483.83-7, residente e domiciliado 

a rua Lagoa da Prata nº 132 CS, bairro Interlagos, CEP- 35.701-343, Sete Lagoas/MG, Brasil. 

  LUZIA DE SOUZA, brasileira, casada, supervisora de produção de alto forno, filha de João 

Abílio de Souza e Alexina de Souza, portador do CPF de nº 952.880.746-15, RG- MG 13.795.152 SSP/MG, 

CTPS de nº 90.581 série 0037/MG, PIS de nº 126.73353.09-9, residente e domiciliada a rua Santos Lopes 

Carneiro nº 540 CS, bairro Jardim Primavera, CEP- 35.703-094, Sete Lagoas/MG, Brasil. 

  DEIBE VALGAS DOS SANTOS, brasileiro, casado, gerente de produção, filho de Getúlio Batista 

dos Santos e Maria de Lourdes Valgas de Carvalho Santos, portador do CPF de nº 044.455.006-23, RG- MG 

11.539.555 SSP/MG, CTPS de nº 4578293 série 0030/MG, PIS de nº 126.53433.09-7, residente e 

domiciliado a rua Inspetor Ronaldo Santos nº 56 CS, bairro Montreal II, CEP- 35.701-690, Sete Lagoas/MG, 

Brasil.  

  Todos, por seus procuradores signatários, Dr. Geraldo Vicente Ferreira Dornas OABMG 

92.764, Dr. Jairo Alessandro Moreira Dornas OAB/MG 214.161, Dr. Breno Souza OAB/MG 227.533, e Dr. 

Délcio de Oliveira Souza OAB/MG 202.682, todos com escritório à Avenida Barão Antônio Cândido nº 286, 

Centro, em Paraopeba/MG, amparados pelo artigo 842 da Consolidação das Lei Trabalhistas, vêm, 

respeitosamente, perante Vossa Excelência para propor a presente: 

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA PLURIMA 

I - DAS RECLAMADAS: 

Em face da (1ª) - SÃO JORGE SIDERURGIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 

nº 41.593.841/0001-37, com localização na Rodovia BR 040 Km 474, Anexo 01, bairro Universitário, CEP-

35.702-372, Sete Lagoas/MG, Brasil, e com E-mail: contabilidade@saojorgesid.com, Tel. (21) 3654-2805. 

(2ª) – MADMO OPERAÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 

41.382.948/0001-36, estabelecida na Praça Jerusalém nº 00039, bairro Jardim Guanabara, CEP- 21.940-

460, Rio de Janeiro/RJ, Brasil, e com E-mail: thiago@brotherhoodserviços.com.br e Tel. (21) 3251-9479. 

(3ª) – ARROW PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no 

CNPJ sob o nº 41.364.874/0001-05, estabelecida na Praça Jerusalém nº 00039, bairro Jardim Guanabara, 
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Geraldo Vicente Ferreira Dornas 

OABMG 92764 
Breno Souza        Délcio de O. Souza 
OABMG 227.533   OABMG 202.682 

Jairo Alessandro M. Dornas 
OABMG 214161 

                                                                       
Avenida Barão Antônio Candido nº 286 – Centro CEP 35.774-000 -  Paraopeba – Minas Gerais 

Telefone: (31) 3714-3037 – Fax: (31) 3714-2226 / Email: geraldodornas@hotmail.com 

CEP- 21.940-460, Rio de Janeiro/RJ, Brasil, e com E-mail: thiago@brotherhoodserviços.com.br e Tel. (21) 

3251-9479.  

(4ª) – ARCHANGEL CAPITAL MANAGEMENT LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob 

o nº 43.401.554/0001-03, estabelecida na Praça Jerusalém nº 00039, bairro Jardim Guanabara, CEP- 

21.940-460, Rio de Janeiro/RJ, Brasil, e com E-mail: contabilidade@pramarcarioca.com e Tel. (21) 3654-

2805.  

(5ª) – BR BAP NORTE COMÉRCIO E INDUSTRIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ 

sob o nº 41.259.384/0001-49, localizada na Rodovia Macapá- Mazagão nº 32 lote 15- quadra 1, bairro 

Distrito Industrial, CEP- 68.929-508, Santana/AP, Brasil, e com E-mail: contabilidade@pramarcarioca.com 

e Tel. (21) 3654-2805. 

(6ª) – SIDERURGICA SETEGUSA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 30.554.734/0001-83, com endereço a rua 

Marechal Foch nº 41 sala 702, bairro Grajau, CEP-30.431-189, Belo Horizonte/MG, Brasil, e com E-mail: 

fiscal@setegusa.com.br, Tel. (21) 3151-9515. 

(7ª) – SIDERURGICA SETEGUSA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 30.554.734/0002-64, com sede na Rodovia 

BR 040 Km 469 s/n, Bairro Industrias I (Barreiro) na BR 040, CEP-35.701-970, Sete Lagoas/MG, Brasil, e 

com E-mail: fiscal@setegusa.com.br, Tel. (21) 3151-9515. 

(8ª) – NOMIEX ACESSORIA EMPRESARIAL E PARTICIPAÇÕES SOCIETARIAS, inscrita no CNPJ sob o nº 

00.562.917/0001-80, com sede na rua Juiz de Fora nº 1268 sala 606, bairro Santo Agostinho, CEP- 30.180-

061, Belo Horizonte/MG, Brasil pelos fundamentos de fatos e de direito a seguir expostos, para ao final 

requerer: 

  A presente Reclamatória Trabalhista preenche os pressupostos para a formação do 

litisconsórcio ativo, tais como identidade de matéria e a prestação de serviços para os mesmos 

empregadores pelo que, na forma do artigo 842 da CLT os reclamantes propõem a presente AÇÃO 

PLÚRIMA, visando a economia e a celeridade processual. 

II - DOS FATOS:  

  Os Reclamantes já qualificados no preâmbulo desta exordial mantiveram contrato de 

Trabalho/emprego com as Reclamadas nas características abaixo apontadas: 

1-RODRIGO NUNES SILVA, foi admitido em 23/10/2019, e demitido em 28/09/2023, exercendo a função 

de supervisor de produção de alto forno, percebendo salário mensal no valor de R$12.232,54 (Dose mil 

duzentos e trinta e dois reais e cinquenta e quatro centavos); 

2-LUZIA DE SOUZA, foi admitida em 06/07/2021, e demitida em 29/09/2023, exercendo a função de 

supervisora de produção de alto forno, percebendo salário mensal no valor de R$ 8.409,62, (Oito mil 

quatrocentos e nove reais e sessenta e dois centavos); 
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Geraldo Vicente Ferreira Dornas 

OABMG 92764 
Breno Souza        Délcio de O. Souza 
OABMG 227.533   OABMG 202.682 

Jairo Alessandro M. Dornas 
OABMG 214161 

                                                                       
Avenida Barão Antônio Candido nº 286 – Centro CEP 35.774-000 -  Paraopeba – Minas Gerais 

Telefone: (31) 3714-3037 – Fax: (31) 3714-2226 / Email: geraldodornas@hotmail.com 

3-DEIBE VALGAS DOS SANTOS, foi admitido em 01/09/2020, e demitido em 29/09/2023, exercendo a 

função de gerente de produção, percebendo salário mensal no valor de R$16.943,83, (Dezesseis mil 

novecentos e quarenta e três reais e oitenta e três centavos); 

  No entanto, ao longo do pacto laboral, as Reclamadas, não cumpriram com suas obrigações 

contratuais.  

  Consoante aos TRCTs, (Termos de Rescisão de Contrato de Trabalho), os Reclamantes foram 

demitidos, devido a paralização da 1ª Reclamada. 

  Neste sentido, tão somente foram demitidos, sem o embolso das verbas rescisórias nas 

respectivas datas registradas nos TRCTs, conforme ressalvas formalizadas no verso dos TRCTs, pelo 

Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de Sete Lagoas 

/ MG, amparadas pelo enunciado 330 do TST.  

  Além de não efetivarem os devidos acertos rescisórios, também não cumpriam com suas 

obrigações contratuais de Trabalho, suprimindo novamente os direitos estabelecidos pela legislação 

trabalhista, conforme descrição abaixo: 

III - DO MERITO: 

  Apesar das assinaturas nos Termos de Recisão de Contratos de Trabalhos, as empresas 

reclamadas, não efetuaram os pagamentos, descritos nos mesmos formulários rescisórios. 

  Porém, os TRCTs, estão fundamentados com ressalvas, onde foram assistidos, pelo Sindicato 

dos Trabalhadores, no qual se submetem tanto reclamantes como reclamadas, no que se refere a falta de 

pagamentos dos valores do respectivo acerto. 

  Os reclamantes, não receberam as seguintes verbas: 

  Saldo de salário, férias proporcionais, Aviso- prévio, 1/3 Constitucional de férias, 13º Salário 

sobre Aviso prévio, 13º Salário proporcional, Adicional de insalubridade, Adicional Noturno, Horas Extras, 

Reflexo DSR, Cesta básica e vale alimentação, Horas Extras Noturno, Multa 40% FGTS, Hora extra- de 

Tempo disposição do empregador (Espera Transporte), depósitos do FGTS; 

  Pelo que se requerem e esperam a condenação das reclamadas aos pagamentos das verbas 

descritas acima, posteriormente detalhadas em cada caso específico. 

III - I – DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA:  

  Conforme ocorrido, os reclamantes atualmente estão desempregados e a mercê da boa 

vontade dos últimos empregadores. A situação se agrava, devido o tempo em que esperam seus devidos 

acertos rescisórios. 
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  Ante as circunstâncias, os autores não têm condições de arcar com as custas processuais, sem 

o prejuízo de seu sustento e de suas famílias, no que requerem a concessão da gratuidade de justiça, 

fundamentado nos artigos 790, § 3º da CLT e art. 98 do CPC/15. 

III - II- DA ADESÃO AO JUÍZO DIGITAL: 

  O Juízo 100% Digital, regulamentada pela Resolução n. 345/2020, permite a prática de todos 

os atos processuais de forma exclusivamente eletrônica e remota com a utilização de todos os meios 

eletrônicos disponíveis. 

  Nos termos da Resolução cabe a parte manifestar interesse na adoção do "Juízo 100% 

Digital", sendo assim, os reclamantes manifestam expressamente a opção, requerendo a tramitação do 

feito de maneira telepresencial. 

III - III - DO GRUPO ECONOMICO DAS 1ª A 5ª RECLAMADAS DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA: 

  Conforme observa-se, dos comprovantes de CNPJ e QSA anexos, as 1ª até a 5ª reclamadas 

são empresas do mesmo grupo econômico. Isso porque, em todas elas o sócio administrador é o Sr. 

LEONARDO DE SOUSA GONÇALVES, ficando evidente que todas as empresas são sócias umas das outras.  

  Logo, nas raras vezes em que Leonardo de Sousa Gonçalves não figura enquanto sócio no 

QSA, por certo, uma de suas empresas é pertencente doutra, configurando uma nítida confusão entre 

sócios e administradores. 

  Acresentado-se aos fatos narrados, verifica-se que em todas elas a atividade desenvolvida  ou 

é de fabricação de resíduos metálicos/ferro gusa ou são Holdings de instituições não-financeiras e gestão 

de empresa.  

  Como pode ser observado no contrato de locação do pátio onde estabelecia a 1ª Reclamada 

foi firmado em nome da 2ª Reclamada, conforme prova anexa extraída dos autos de nº 0010941-

74.2023.5.03.0040  a exordial nos ditames do art. 372 do CPC/15.  

  A constituição do grupo econômico, fica caracterizada com a relação da coordenação dos 

entes empresariais envolvidos, conceituado pelo art. 2º, §2º da CLT, Doutrina e jurisprudência admitem o 

grupo econômico independentemente do controle e da fiscalização de uma empresa-líder. 

  Uma vez que, os fatos probatórios dos autos demonstram  que as 1ª, 2ª, 3ª, 4ª e 5ª 

reclamadas atuavam conjuntamente e em permanente comunhão de interesses e na gestão uma das 

outras, consubstancia-se o Grupo Ecônomico. 

  Com efeito, sabe-se que os objetos sociais das Reclamadas são extremamente iguais, sendo 

claramente inter-relacionadas as atividades das empresas, o que demonstra a nítida relação de 

complementaridade e coordenação entre elas. 

  O art. 2º, § 2º, da CLT dispõe o seguinte: 
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Art. 2º - Considera-se empregador a empresa, individual ou coletiva, que, 

assumindo os riscos da atividade econômica, admite, assalaria e dirige a 

prestação pessoal de serviço. 

§ 2o Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, 

personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, controle ou 

administração de outra, ou ainda quando, mesmo guardando cada uma sua 

autonomia, integrem grupo econômico, serão responsáveis solidariamente pelas 

obrigações decorrentes da relação de emprego. (Redação dada pela Lei nº 

13.467, de 2017) (Vigência) 

  Amparados na citação acima, resta comprovada a formação do grupo econômico entre as 

requeridas, onde deve-se reconhecer a responsabilidade solidária das 1ª, 2ª, 3ª, 4ª e 5ª reclamadas pelo 

pagamento das verbas trabalhistas pleiteadas nesta peça inaugural. É o que requerem. 

III - IV- DA RESPONSABILIDADE DAS 6ª e 7ª RECLAMADAS e DA SUCESSÃO TRABALHISTA: 

  Os Reclamantes, trabalharam por todo o pacto laboral nas dependências da 1ª Reclamada, 

sendo também subordinado as ordens das 6ª e 7ª Reclamadas, pois, tratava-se de empresas do mesmo 

sócio proprietário, (1ª à 7ª reclamadas), ambas Reclamadas se beneficiavam do resultado do labor dos ora 

Reclamantes, e em todo o pacto seus vencimentos foram pagos pelas 1ª, 6ª ou 7ª Reclamadas, razão pela 

qual respondem todas da 1ª até a 7ª Reclamada de forma solidária pelos créditos postulados na presente 

reclamação, na forma do art. 2º, parágrafo 2º da CLT.  

  Assim sendo, requerem a declaração de reconhecimento do GRUPO ECONÔMICO entre as 

Reclamadas, sendo essas solidárias no pagamento de todas as verbas e indenizações ora pleiteadas. 

  A inserção e manutenção das 6ª e 7ª Reclamadas no polo passivo desta Ação, se consolida, 

pelo fato dos Reclamantes terem sido contratados inicialmente pela 6ª e 7ª Reclamada, que após labor 

para esta, houve transferência de contrato para empresa do mesmo grupo econômico (1ª Reclamada), 

conforme consta do registro na CTPS dos reclamantes e como mesmo consta dos aditivos contratuais em 

anexo a exordial. 

  Nos termos dos arts. 10 e 448 da CLT, a responsabilidade pelo pagamento dos créditos 

devidos ao empregado alcança tanto a empresa sucessora, quanto a sucedida, na medida em que a 

finalidade precípua de tais dispositivos é a proteção do empregado. 

  Não considerando alteração na estrutura jurídica da empresa ou alienação, encampação, 

fusão, arrendamento ou sucessão universal do patrimônio da empresa, quando o sucessor prossegue no 

mesmo ramo de atividade. 

  Nesse sentido, os Reclamantes não se vinculam à pessoa do empregador, mas ao 

empreendimento econômico, e por isso a mudança de titularidade da empresa não atinge o contrato de 

trabalho e os direitos já adquiridos pelo trabalhador.  
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  Sendo assim, deve-se considerar a responsabilidade solidária das empresas sucedidas e 

sucessoras. 

  Na causalidade de não ser reconhecida a responsabilidade solidária, o que se admite apenas 

por argumentar, que sejam as 6ª e 7ª Reclamadas responsabilizadas quanto aos créditos devidos durante 

o pacto dos contratos laborais, bem como o reconhecimento da responsabilidade subsidiária das 6ª e 7ª 

Reclamadas. É o que requerem. 

III – V - DO CONTRATO DE ARREDAMENTO – DA RESPONSABILIDADE DA 8ª RECLAMADA (ARRENDANTE): 

  Consoante contrato anexado, a 1ª reclamada, por meio da 2ª, firmou contrato de 

arrendamento/locação do pátio industrial que é de propriedade da 8ª reclamada, NOMIEX ASSESSORIA 

EMPRESARIAL E PARTICIPACOES SOCIETARIAS, em 31.03.2021. Sendo este durante 5 anos, com término 

previsto para 01.05.2026. 

  Consta ainda, naquele compromisso, especificamente em sua cláusula do objeto, que a 1ª e 

2ª rés arrendaram não apenas o pátio industrial, mas todos os seus componentes industrias "com 

máquinas, ferramentas, equipamentos, instalações de escritório, laboratório, almoxarifado, balança e 

portaria”. 

  Assim sendo, narra a cláusula 3.1 do pacto, que a locatária (1ª e 2ª) pagariam à locadora (8ª 

reclamada) a título de aluguel mensal o equivalente em reais, o montante de 300 (trezentos) 

toneladas/mês de ferro gusa, (produzidos pelas 1ª e 2ª reclamadas. 

  Resta comprovado, no presente caso, que as 1ª e 2ª reclamadas arrendaram da 8ª reclamada, 

seus bens, (Pátio e equipamentos), na qualidade de possuidora, os utilizaram no empreendimento. 

Auferindo a 8ª reclamada benefícios pelos serviços prestados pelos  autores, tendo em vista ser 

proprietária dos bens que compõem o parque industrial, por certo que atraída está sua responsabilidade 

pelos direitos trabalhistas que são devidos aos autores.  

  Portanto, embora o vínculo de emprego tenha se formado com as 1ª e 2ª  reclamadas, os 

serviços prestados pelos reclamantes, mesmo que indiretamente, contribuíram para a geração dos 

recursos para a 8ª  reclamada, devendo esta responder pelas obrigações trabalhistas 

  Logo, resta incontroverso que a arrendante (8ª reclamada) se beneficiava diretamente dos 

serviços prestados pelos autores, uma vez que o aluguel por ela recebido era de acordo com a produção 

da locatária, mediante contraprestação paga em toneladas de ferro gusa. 

  Nesse sentido, é pacífico o entendimento do Eg TRT 3 e TRT4: 

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DE EMPRESA ARRENDANTE. Se o contrato de arrendamento 

celebrado entre as empresas demandas tem por objeto a cessão do parque industrial para 

produção de ferro gusa, de uma para outra, "com todos os seus componentes industriais, 

máquinas, ferramentas, equipamentos, instalações de escritório, laboratório, almoxarifado, 

balança e portaria", mediante contraprestação paga em ferro gusa, denota- se claramente que 
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há, entre ambas, coincidência de interesses e convergência das respectivas atividades 

empresariais, compondo um mesmo grupo econômico. É de direito, portanto, que a empresa 

arrendante responda pelo adimplemento dos créditos do autor. (TRT da 3.ª Região; PJe: 

0010095-11.2016.5.03.0167 (AP); Disponibilização: 08/03/2017, DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 51; 

Órgão Julgador: Primeira Turma; Relator(a)/Redator(a) Des.Antonio Gomes de Vasconcelos) 

CONTRATO   DE   ARRENDAMENTO   ENTRE   EMPRESAS.   SUCESSÃO TRABALHISTA PRECÁRIA. 

As sucessões trabalhistas precárias resultam de atos jurídicos que não transferem de modo 

definitivo, mas transitório, o estabelecimento ou empresa ou mesmo alguns bens e 

equipamentos que passam a ser explorados por outra empresa, como ocorre no arrendamento. 

No caso, ainda que a direção da prestação de serviços passou a se fazer pela empresa sucessora 

- arrendatária, a propriedade dos bens e equipamentos permaneceu com a empresa sucedida - 

arrendante, que não deixou de existir no mundo jurídico e continuou auferindo lucros com o 

empreendimento econômico (ainda que indiretamente, por meio dos alugueis recebidos). No 

contrato de arrendamento, à semelhança do que ocorre num contrato de locação, transfere-se 

para    o    arrendatário    apenas    a    posse    direta    dos    bens, permanecendo o domínio com 

o arrendante. Em outras palavras, não há alteração da titularidade do bem, que continua, 

efetivamente, a fazer parte do patrimônio do arrendante, eis que não se trata de hipótese de 

sucessão típica. Todavia, a precariedade da transferência trabalhista que se opera com o 

arrendamento de bens e equipamentos da empresa empregadora não interfere no contrato de 

trabalho dos empregados, pois estes têm a protegê-los a imperatividade dos artigos 10 e 448 da 

CLT. Assim, configurada a sucessão trabalhista revestida de caráter transitório, com a 

permanência de patrimônio sob a titularidade da empresa sucedida, em decorrência da 

transferência de bens e da concessão de exploração da atividade econômica, mediante contrato 

de arrendamento, admite-se a responsabilidade da empresa sucedida. (TRT da 3.ª Região; PJe: 

0010156- 16.2019.5.03.0085 (ROT); Disponibilização: 28/11/2019, DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 

733; Órgão Julgador: Primeira Turma; Relator(a)/Redator(a) Emerson Jose Alves Lage) 

RECURSO ORDINÁRIO PRINCIPAL DA TERCEIRA RECLAMADA (COMPANHIA RIOGRANDENSE DE 

MINERAÇÃO - CRM). RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. CONTRATO DE ARRENDAMENTO. 

O trabalho do autor, empregado da primeira demandada, foi prestado em benefício não só da 

segunda ré (Carbonífera Criciúma, tomadora), mas também da terceira reclamada (Companhia 

Riograndense de Mineração - CRM, arrendante da Mina Leão II para a Carbonífera), na medida 

em que o produto deste trabalho era revertido pela arrendatária à arrendante, na forma de 

royalties. Nesse contexto, a terceira reclamada se equipara à segunda ré (tomadora dos 

serviços) para todos os efeitos, inclusive quanto à responsabilidade subsidiária pelos créditos 

trabalhistas devidos ao autor. Responsabilidade subsidiária da terceira ré mantida. Provimento 

negado. (TRT da 4ª Região, 2ª Turma, 0000878- 06.2014.5.04.0451 RO, em 09/08/2018, 

Desembargador Alexandre Corrêa da Cruz - Relator. Participaram do julgamento: 

Desembargador Alexandre Corrêa da Cruz, Desembargador Marcelo José Ferlin D Ambroso, 

Desembargadora Tânia Regina Silva Reckziegel). 

 Ante o exposto, requerem que, independentemente do título atribuído à negociação 

(arrendamento/contrato) entre as reclamadas, havendo benefício de ambas com o trabalho 
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prestado pelos autores, seja reconhecida a respectiva responsabilidade subsidiária ou solidária, 

da 8ª reclamada (Arrendante). 

III-VI - DA INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS: 

  A privação de qualquer meio de subsistência, retira do trabalhador os meios de auto sustento 

e de sua família é algo degradante, violador de sua dignidade e que sem dúvida, atenta contra  a honra e 

os direitos da personalidade. 

             O atraso salarial para o assalariado acarreta inúmeras consequências de ordem moral e 

social, já que seu pagamento está intimamente ligado e vinculado      com suas contas pessoais e 

obrigações mensais. 

             Como mencionado acima, o não recebimento de suas verbas rescisórias, submeteram os 

obreiros a sofrimentos e enormes constrangimentos pelo atraso de suas contas pessoais e cobranças de 

credores, e isto sim causa a qualquer ser humano de boa índole, degradantes sofrimentos, 

constrangimentos, além de humilhações, não sendo meros aborrecimentos. 

            Salienta-se que a ausência de pagamento das verbas rescisórias configuram fato gerador de 

transtornos financeiros ao trabalhador, comprometendo a possibilidade de honrar com suas obrigações, 

pois este, é seu único meio de sustento. 

                      Comprovada a conduta ilícita da empregadora que não cumpriu as obrigações trabalhistas, 

gerando prejuízo de ordem material, a configuração do dano prescinde da comprovação do prejuízo 

experimentado, tratando-se ofensa in re ipsa. 

                      A jurisprudência tem entendido que: 

INDENIZAÇÃO   POR    DANO    MORAL.    ATRASO    NO    PAGAMENTO    DAS    VERBAS 

RESCISÓRIAS E RECOLHIMENTO DO FGTS. A mora no pagamento de verbas rescisórias e 

recolhimento do FGTS, inequivocamente, constitui lesão de ordem emocional. Não há 

dúvida de que o atraso injustificado do acerto rescisório acarreta sérios transtornos na 

vida do trabalhador que, além de perder o seu emprego, fonte de sua subsistência e de 

sua família, não pode contar com os valores da sua rescisão para garantir a sua 

sobrevivência até encontrar um novo emprego. Tal situação gera um estado emocional 

instável para o trabalhador que não sabe como honrará os seus compromissos. A 

ausência do pagamento certamente que impõe ao trabalhador situações que afetam a 

sua dignidade, porquanto viola a sua subsistência e condições de uma vida digna, dada a 

impossibilidade de arcar com necessidades elementares de sua família. Nesse sentido, o 

dano moral se apresenta, in re ipsa. Emergem daí o nexo de causalidade, o dano e a 

culpa das reclamadas no evento danoso, configurando-se os elementos componentes da 

responsabilidade civil. Sob este enfoque, a indenização por dano moral é devida. (TRT da 

3.ª Região; PJe: 0010253-43.2019.5.03.0173 (RO); Disponibilização: 11/02/2022; Órgão 

Julgador: Primeira Turma; Relator: Adriana Goulart de Sena Orsini) 
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SÚMULA Nº 46 DO TRT DA 17ª REGIÃO "INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. NÃO 

PAGAMENTO DE VERBAS RESCISÓRIAS. DANO PRESUMIDO. A dispensa sem pagamento 

de verbas rescisórias configura, por si só, ofensa à dignidade do trabalhador a ensejar 

indenização por dano moral, não havendo a necessidade de prova dos prejuízos advindos 

do ato ilícito praticado pelo empregador, porque presumidos". IUJ Nº 0000461-

17.2016.5.17.0000: acórdão referente à Súmula nº 46 disponibilizado no Caderno 

Judiciário do Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região. 

              Assim sendo, os Reclamantes fazem jus ao pagamento de uma indenização por danos morais, pois 

presente a conduta ilícita da Reclamada e o dano moral dela decorrente, ao qual sugerem o valor 

R$12.000,00.  (Doze mil reais), por reclamante. É o que requerem. 

III-VII - DAS HORAS EXTRAS DO TEMPO DISPOSIÇÃO DO EMPREGADOR (ESPERA DO TRASPORTE): 

   A 1ª Reclamada também não realizava os pagamentos das horas extras, no tempo que os 

Reclamados que utilizavam o ônibus fretado pela empresa e ficavam à disposição das mesmas, esperando 

o transporte para se deslocar até o local de trabalho. 

  Ressalta-se que o tempo de espera superava 20 minutos, extrapolando o limite estabelecidos 

pela legislação do Trabalho, vejamos: 

Súmula 366 TST CARTÃO DE PONTO. REGISTRO. HORAS EXTRAS. MINUTOS QUE 

ANTECEDEM E SUCEDEM A JORNADA DE TRABALHO. Não serão descontadas nem 

computadas como jornada extraordinária as variações de horário do registro de ponto 

não excedentes de cinco minutos, observado o limite máximo de dez minutos diários. Se 

ultrapassado esse limite, será considerada como extra a totalidade do tempo que 

exceder a jornada normal, pois configurado tempo à disposição do empregador, não 

importando as atividades desenvolvidas pelo empregado ao longo do tempo residual 

(troca de uniforme, lanche, higiene pessoal, etc). (nova redação) - Res. 197/2015, DEJT 

divulgado em 14, 15 e 18.05.2015 

  Assim sendo, no contexto do dispositivo legal citado, requerem a condenação das reclamadas 

ao pagamento das horas extras suprimidas, ante ao tempo de espera do transporte para deslocamento 

até o local de trabalho, tempo este que permaneciam a disposição da 1ª Reclamada. 

III-VIII – DA SUPRESSÃO DO INTERVALO INTRAJORNADA: 

  No mesmo enredo, as reclamadas suprimiam o intervalo intrajornada, obrigando aos 

reclamantes a retornarem ao labor, antes do tempo estipulado pelo artigo 71 da Consolidação das Leis 

Trabalhistas, vejamos: 

Art. 71 - Em qualquer trabalho contínuo, cuja duração exceda de 6 (seis) horas, é obrigatória a concessão 

de um intervalo para repouso ou alimentação, o qual será, no mínimo, de 1 (uma) hora e, salvo acordo 

escrito ou contrato coletivo em contrário, não poderá exceder de 2 (duas) horas.  
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  Consoante à legislação do Trabalho, especificamente o § 4 do artigo supra citado, a não 

concessão ou a concessão parcial do intervalo intrajornada mínimo, para repouso e alimentação, a 

empregados urbanos e rurais, implica o pagamento, de natureza indenizatória, apenas do período 

suprimido, com acréscimo de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor da remuneração da hora normal de 

trabalho. 

  Assim sendo, requerem a condenação das reclamadas, ao pagamento do tempo referente ao  

intervalo intrajornada suprimido, (15 minutos), acrescido dos 50% sobre o valor da remuneração da hora 

normal de trabalho, conforme exposto no item IV desta peça inaugural, no valor especificado do mesmo 

item. 

III- IX – DO DEPOSITO DO FGTS: 

  Fundamentados nos termos da lei 8.036/90, no seu artigo 15, todos os empregadores ficam 

obrigados a depositar, até o vigésimo dia de cada mês, em conta vinculada, a importância correspondente 

a 8% (oito por cento) da remuneração paga ou devida, no mês anterior, a cada trabalhador. 

  Rotineira omissão das reclamadas, não permitiram os devidos depósitos corretos, conforme 

os extratos anexados. 

  Versando ainda sobre a legislação trabalhista, observa-se que, no caso descrito, quando da 

rescisão contratual, tais verbas são devidas diretamente aos trabalhadores, vejamos:  

Art. 18. Ocorrendo rescisão do contrato de trabalho, por parte do empregador, ficará este obrigado a 

pagar diretamente ao empregado os valores relativos aos depósitos referentes ao mês da rescisão e ao 

imediatamente anterior que ainda não houver sido recolhido, sem prejuízo das cominações legais. 

  Assim sendo, requerem de Vossa Excelência, determine as reclamadas, condenando-as aos 

pagamentos dos depósitos do FGTS suprimidos, decorrentes do contrato laboral, discriminados no item IV 

desta inaugural, em seus respectivos valores. 

III-X -  DA MULTA RESCISÓRIA DO FGTS: 

  Aduz o artigo 18 da lei 8.036 de 11 de Maio de 1990, em seu § 1º, que é divido ao 

empregado, na hipótese de despedida pelo empregador, a importância equivalente a 40% (Quarenta por 

cento) do montante dos depósitos realizados na conta vinculada durante a vigência do contrato de 

trabalho, atualizados monetariamente e acrescidos dos respectivos juros. 

  Neste caso, novamente, as reclamadas omitiram os pagamentos no ato do acerto rescisórios, 

o que requer a condenação das mesmas, ao pagamento da multa rescisória do FGTS, no percentual de 

40% dos depósitos realizados durante o pacto laboral, de acordo com os valores descritos no item VI desta 

exordial.  

III-XI - DAS CESTAS BÁSICAS: 
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  Ainda nesta narrativa, os Reclamantes recebiam mensalmente, 01 (uma) cesta básica de 

acordo com seus recibos de salários, o que foi novamente suprimido pelas Reclamadas nos acertos 

rescisórios.  

  Portanto, nos termos do artigo 458 da CLT, requerem a condenação das reclamadas, a 

integralização do valor da cesta básica fornecida durante o pacto laboral, para o exato pagamento das 

verbas da rescisão contratual; 

III-XII - DO VALE DE ALIMENTAÇÃO: 

  Na mesma seara, havia também, um vale alimentação (Sodex), no valor de R$ 100,00 (cem 

reais), para os Reclamantes, que não foram integrados aos salários no pagamento rescisório.  

  Assim sendo, requerem a integralização do valor recebido como vale alimentação, a fim de 

que produza os reflexos rescisórios, para o correto pagamento das quantias rescisórias.  

III-XIII - DA MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT: 

  Amparados pelo artigo 477 da Consolidação das Leis trabalhistas, as empresas reclamadas, 

não efetuaram o pagamento na data estabelecida pela legislação, sendo assim, requerem a condenação 

das reclamadas, ao pagamento da multa estabelecida no dispositivo legal citado acima. 

III-XIV - DAS VERBAS INCONTROVERSAS: 

  Ainda, amparados pelos TRCTs, acostados, no que há uma confissão de divida das verbas 

rescisórias, portanto incontestáveis, e fundamentados no artigo 467 da Consolidação das Leis do Trabalho, 

requer a condenação das reclamadas, ao pagamento aos trabalhadores das verbas rescisórias que se 

fazem incontroversas, à data do comparecimento à Justiça do Trabalho, sob pena de pagá-las acrescidas 

de cinquenta por cento, consoante ao dispositivo legal supracitado. 

 Assim sendo, requer a condenação das Reclamadas, aos pagamentos das verbas rescisórias, de cada 

Reclamante, de acordo com os pedidos abaixo relacionados: 

III-XV – DA PROVA EMPRESTADA: 

  Consoante a todo ato processual, destaca-se a necessidade da “Prova Emprestada”, conforme 

documentos acostados aos autos de nº 0010941-74.2023.5.03.0040, no que se refere as mesmas partes, 

no sentido da demonstração da sociedade entre as reclamadas, bem como a sucessão empresarial e a 

participação dos sócios do Grupo Econômico. 

  Assim sendo, requerem a Vossa Excelência, a admissão dos documentos acostados como 

Prova Emprestada, a fim de produzir as confirmações necessárias para convencimento do MM. Julgador. 

IV - DOS PEDIDOS: 
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 Posto isto, requerem de Vossa Excelência, a condenação das Reclamadas, ao pagamento das verbas 

descritas abaixo de acordo com o Reclamante identificado: 

  Os pedidos abaixo elencados, fundamentam-se segundo cada situação vivenciada pelos 

autores, por se tratar de litisconsórcio. 

  Assim sendo, os litisconsortes requerem a Vossa Excelência, a análise individual apenas no 

que se refere aos cálculos e pedidos, em que adequar cada Reclamante, visando tão somente a celeridade 

processual desta iniciativa. 

01 – RODRIGO NUNES SILVA, já qualificado, Admitido em 23/10/2019, demitido em 28/09/2023, 

supervisor de produção de alto forno, CTPS de nº 14011 série 0135/MG, PIS de nº 166.19483.83-7, 

conforme o quadro abaixo, requer a condenação das reclamadas, ao pagamento das seguintes verbas 

trabalhistas, no valor de, R$ R$ 136.725,82, (Cento e trinta e seis mil setecentos e vinte cinco reais e 

oitenta e dois centavos); 

Saldo de salário – 12 dias R$ 2.503,53  

Férias proporcionais11/12 avos   R$ 8.679,54  

Férias Aviso prévio indenizado R$ 1.578,10 

1/3 Constitucional R$ 5.128,82 

Aviso prévio indenizado– 39 dias R$ 12.309,17 

13º Aviso prévio indenizado R$ 789,05 

13º salário proporcional 9/12 avos R$ 7.101,45 

Diferença Salarial substituição R$ 1.418,68 

Reembolso Tarifa Bancária R$ 10,00 

Diferença Média valor Férias R$ 164,41 

Média valor férias R$ 318,79 

Média horas Férias R$ 1.773,78  

Outras Verbas – 1/3 Férias R$ 2.715,31 

Dias Férias R$ 3.338,04 

INSS dif. fer. Desc. a maior R$ 398,03 

Cesta básica e vale refeição R$ 250,00 

FGTS 40% R$ 10.586,33 

Multa do artigo 477, § 8º R$ 12.093,01 

Multa do artigo 467 da CLT (Verbas 

incontroversas – TRCT) 

R$ 35.578,02 

15 minutos x dias uteis +50% suprimidos 

(intervalo intrajornada) R$ 10,87 x 552 + 50% 

R$ 9.000,36 

Adicional de insalubridade – 24 meses + 02 

meses de 13º salario– 20% 

R$ 6.864,00 

FGTS não depositado meses de agosto e 

setembro 2023 +10% multa 

R$ 2.127,40 

Indenização por Dano Morais R$ 12.000,00 

Total das verbas POSTULADAS R$ 136.725,82 
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02 – LUZIA DE SOUZA, já qualificada, Admitida em 06/07/2021, demitida em 29/09/2023, supervisora de 

produção de alto forno, CTPS de nº 90.581 série 0037/MG, PIS de nº 126.73353.09-9, conforme o quadro 

abaixo, requer a condenação das reclamadas, ao pagamento das seguintes verbas trabalhistas, no valor de 

R$ R$ 122.739,43 (Cento e vinte e dois mil setecentos e trinta e nove reais e quarenta e três centavos); 

Saldo de salário – 28 dias R$ 5.841,57  

Férias proporcionais 3/12 avos R$ 2.214,65 

Férias Aviso prévio R$ 738,22 

Férias vencidas 06/07/22 – 05/07/2023 R$ 8.858,62  

1/3 Férias R$ 5.905,75  

Aviso prévio – 36 dias R$ 10.630,34 

13º Sal. Aviso prévio R$ 738,22 

9/12 13º salário proporcional R$ 6.643,97 

Adicional Noturno 51:06h- 40% R$ 710,72 

Horas extras 19:26h- 60% R$ 1.080,97 

Reflexo DSR R$ 408,90 

Cesta básica e vale alimentação R$ 250,00 

Conversão hora noturna R$ 89,29 

Outras Verbas – Feriado 100% R$ 483,32 

Multa 40% FGTS R$ 8.411,39 

Multa do artigo 477, § 8º R$ 8.409,62 

Multa do artigo 467 da CLT (Verbas 

incontroversas – TRCT) 

R$ 30.707,77 

15 minutos x dias uteis +50% suprimidos 

(intervalo intrajornada) R$10,87 x 622 +50% 

R$10.141,71 

Adicional de insalubridade – 25 meses + 02 

meses de 13º salário a 20% 

R$ 7.128,00 

FGTS não depositado meses de agosto e 

setembro 2023 +10% multa 

R$1.346,40 

Indenização por Danos Morais R$ 12.000,00 

Total das verbas POSTULADAS R$ 122.739,43  

03 – DEIBE VALGAS DOS SANTOS, portador do CPF de nº 044.455.006-23, RG- MG 11.539.555 SSP/MG, 

CTPS de nº 4578293 série 0030/MG, PIS de nº 126.53433.09-7, conforme o quadro abaixo, requer a 

condenação das reclamadas, ao pagamento das seguintes verbas trabalhistas, no valor de R$ 162.656,87 

(Cento e sessenta e dois mil seiscentos e cinquenta e seis reais e oitenta e sete centavos); 

Saldo de salário – 29 dias R$ 9.116,34  

1/12 férias proporcionais R$ 1.100,25  

Férias Aviso prévio R$ 1.100,25 

Férias vencidas 01/09/22 – 31/08/2023 R$ 13.202,98 

1/3 Férias  R$ 7.701,75 

Aviso prévio – 39 dias R$ 17.163,87  
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13º Sal. Aviso prévio R$ 1.100,25 

13º salário proporcional 9/12 avos R$ 9.902,24 

Outras Verbas -  Grat. Cargo de Confiança R$ 3.646,54 

Cesta básica e vale alimentação R$ 250,00 

Reembolso taxa bancária R$ 10,00 

Multa 40% FGTS R$ 10.172,28 

Multa do artigo 477, § 8º R$ 16.943,83 

Multa do artigo 467 da CLT (Verbas 

incontroversas – TRCT) 

R$ 45.705,29 

Adicional de insalubridade – 37 meses + 03 

meses 13º salário-  20% 

R$ 10.560,00 

FGTS não depositado meses de agosto e 

setembro 2023 +10% multa 

R$ 2.981,00 

Indenização por Danos Morais R$ 12.000,00 

Total das verbas POSTULADAS R$ 162.656,87   

Ante o exposto, requer a condenação das reclamadas, ao pagamento das verbas rescisórias acima 

discriminadas, no valor total de R$ 422.122,12 (quatrocentos e vinte e dois mil cento e vinte e dois reais 

e doze centavos). 

V – DOS REQUERIMENTOS: 

  Ante o exposto, requer a Vossa Excelência, a condenação das reclamadas descritas no item I 

desta peça inaugural aos pagamentos solidários/subsidiários das verbas rescisórias descritas no item V, 

pelo seguinte: 

1) A condenação das reclamadas ao pagamento do SALDO DE SALÁRIOS, referente 

aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os números 

1,2,3, referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos reclamantes 

que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 17.461,44 (DEZESSETE MIL 

QUATROCENTOS E SESSENTA E UM REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS) 

2) A condenação das reclamadas ao pagamento das FÉRIAS PROPORCIONAIS, 

referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os 

números 1,2,3, referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos 

reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 11.994,44 (ONZE 

MIL NOVECENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E QUARENTA E QUATRO 

CENTAVOS) 

3) A condenação das reclamadas ao pagamento das FÉRIAS s. AVISO PRÉVIO, 

referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os 

números 1,2,3, referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos 

reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 3.416,57(TRES MIL 

QUATROCENTOS E DEZESSEIS REAIS E CINQUENTA E SETE CENTAVOS) 
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4) A condenação das reclamadas ao pagamento das FÉRIAS VENCIDAS, referente aos 

reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os números 2,3, 

referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos reclamantes que 

compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 22.061,60 (VINTE E DOIS MIL 

SESSENTA E UM REAIS E SESSENTA CENTAVOS) 

5) A condenação das reclamadas ao pagamento do TERÇO CONSTITUCIONAL S. 

FERIAS, referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais 

sejam os números 1,2,3, referentes aos valores discriminados no item IV, dos 

mesmos reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 18.736,32 

(DEZOITO MIL SETECENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS) 

6) A condenação das reclamadas ao pagamento do AVISO PRÉVIO, referente aos 

reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os números 1,2,3 

referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos reclamantes que 

compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 40.103,38 (QUARENTA MIL CENTO E 

TRES REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS) 

7) A condenação das reclamadas ao pagamento do 13º SALÁRIO S. AVISO PRÉVIO, 

referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os 

números 1,2,3, referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos 

reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 2.627,52(DOIS MIL 

SEICENTOS E VINTE E SETE REAIS E CINQUENTA E DOIS CENTAVOS) 

8) A condenação das reclamadas ao pagamento do 13º SALÁRIO PROPORCIONAL, 

referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os 

números 1,2,3, referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos 

reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 23.647,66 (VINTE E 

TRES MIL SEISCENTOS E QUARENTA E SETE REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS) 

9) A condenação das reclamadas ao pagamento da DIFERENÇA SALÁRIO 

SUBSTITUIÇÃO/MEDIAS VALOR FÉRIAS/MEDIAS HORAS FÉRIAS/UM TERÇO 

FÉRIAS/DIAS FÉRIAS/INSS DIF FER DESC A. MAIOR, referente ao reclamante descrito 

no preâmbulo desta inicial, quais sejam os números 1, referente a valores 

discriminados no item IV, do mesmo reclamante que compõem este Litisconsórcio, 

no total de R$10.127,04(DEZ MIL CENTO E VINTE E SETE REAIS E QUATRO 

CENTAVOS) 

10) A condenação das reclamadas ao pagamento do ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, 

referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os 

números 1,2,3 referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos 

reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$24.552,00 (VITE E 

QUATRO MIL QUINHENTOS E CINQUENTA E DOIS REAIS) 

11)  A condenação das reclamadas ao pagamento do ADICIONAL NOTURNO, referente 

aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os números 2, 

referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos reclamantes que 
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compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 710,72 (SETECENTOS E DEZ REAIS E 

SETENTA E DOIS CENTAVOS) 

12) A condenação das reclamadas ao pagamento das HORAS EXTRAS, referente aos 

reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os números 2, 

referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos reclamantes que 

compõem este o Litisconsórcio, no total de R$1.080,97(UM MIL E OITENTA REAIS E 

NOVENTA E SETE CENTAVOS) 

13)  A condenação das reclamadas ao pagamento do REFLEXO DSR, referente aos 

reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os números 2, 

referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos reclamantes que 

compõem este o Litisconsórcio, no total de R$408,90 (QUATROCENTOS E OITO 

REAIS E NOVENTA CENTAVOS) 

14)  A condenação das reclamadas ao pagamento das GRATIFICAÇÃO DE CARGO DE 

CONFIANÇA, referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais 

sejam os números 3, referentes aos valores discriminados no item IV, do mesmo 

reclamante que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$3.646,54 (TRES MIL 

SEISSENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS E CINQUENTA E QUATRO CENTAVOS) 

15)  A condenação das reclamadas ao pagamento das CESTAS BÁSICAS E VALES 

ALIMENTAÇÃO, referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, 

quais sejam os números 1,2,3, referentes aos valores discriminados no item IV, dos 

mesmos reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$750,00 

(SETECENTOS E CINQUENTA REAIS) 

16) A condenação das reclamadas ao pagamento das CONVERSÕES DAS HORAS 

NOTURNAS- 40%, referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, 

quais sejam os números 2, referentes aos valores discriminados no item IV, dos 

mesmos reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$89,29 

(OITENTA E NOVE REAIS E VINTE E NOVE CENTAVOS) 

17)  A condenação das reclamadas ao pagamento dos REEMBOLSOS DAS TARIFAS 

BANCARIAS, referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais 

sejam os números 1,3 referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos 

reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$20,00 (VINTE REAIS) 

18) A condenação das reclamadas ao pagamento das HORAS DOS FERIADOS NORMAIS 

– 100%, referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais 

sejam os números 2, referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos 

reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 

483,32(QUATROCENTOS E OITENTA E TRES REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS) 

19) A condenação das reclamadas ao pagamento das MULTAS RESCISÓRIAS DE  40% 

DO FGTS, referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais 

sejam os números 1,2,3, referentes aos valores discriminados no item IV, dos 

mesmos reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$29.170,00 

(VINTE E NOVE MIL CENTO E SETENTA REAIS) 
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20)  A condenação das reclamadas ao pagamento das MULTAS DO ARTIGO 477, § 8º, 

referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os 

números 1,2,3, referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos 

reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$37.446,46 (TRINTA 

E SETE MIL QUATROCENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS E QUARENTA E SEIS 

CENTAVOS 

21)  A condenação das reclamadas ao pagamento das MULTAS DO ARTIGO 467 DA CLT 

(VERBAS INCONTROVERSAS – TRCT), referente aos reclamantes descritos no 

preâmbulo desta inicial, quais sejam os números 1,2,3, referentes aos valores 

discriminados no item IV, dos mesmos reclamantes que compõem este o 

Litisconsórcio, no total de R$111.991,08 (CENTO E ONZE MIL NOVECENTOS E 

NOVENTA E UM REAIS E OITO CENTAVOS) 

22) A condenação das reclamadas ao pagamento do período suprimido de 15 

MINUTOS (INTERVALO INTRAJORNADA), referente aos reclamantes descritos no 

preâmbulo desta inicial, quais sejam os números 1,2, referentes aos valores 

discriminados no item IV, dos mesmos reclamantes que compõem este o 

Litisconsórcio, no total de R$19.142,07(DEZENOVE MIL CENTO E QUARENTA E DOIS 

REAIS E SETE CENTAVOS) 

23)  A condenação das reclamadas ao pagamento do FGTS NÃO DEPOSITADOS, 

referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os 

números 1,2,3, referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos 

reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$6.454,80(SEIS MIL 

QUATROCENTOS E CINQUENTA E QUATRO REAIS E OITENTA CENTAVOS) 

24) A condenação das reclamadas ao pagamento da INDENIZAÇÃO POR DANOS 

MORAIS, referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais 

sejam os números 1,2,3, referentes aos valores discriminados no item IV, dos 

mesmos reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 36.000,00 

(TRINTA E SEIS MIL) 

VI – DOS REQUERIMENTOS FINAIS: 

Requer a Vossa Excelência: 

a) - A procedência da ação, com a condenação dos pedidos descritos acima, acrescidos de juros e correção 

monetária, a citação das Reclamadas para querendo, na audiência que Vossa Excelência designar, 

apresentar defesa, sob pena de revelia e confissão e ao final ver-se condenadas aos pagamentos das 

verbas pleiteadas e demais cominações legais; 

b) - A produção por todos os meios de prova em direito admitidos, especialmente documental, 

testemunhal e pericial, sendo que nas provas testemunhais, requer o deferimento da produção de provas 

testemunhais nos termos da súmula 357 do TST; 
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c) - A utilização/admissão/juntada da prova emprestada, com os fundamentos do artigo 372 do 

CPC/2015; 

d) - A condenação das reclamadas ao pagamento de todas as verbas incontroversas em primeira 
audiência, sob pena de serem acrescidas da multa de 50%, conforme dispõe o art. 467 da CLT, no valor de 
R$ 111.991,25 (CENTO E ONZE MIL NOVECENTOS E NOVENTA E UM REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS); 

d) - A Condenação das Reclamadas ao pagamento das custas e honorários advocatícios a serem fixados em 

15% sobre o valor da condenação, conforme dispõe o art. 791-A da CLT; 

e) – O reconhecimento da formação do grupo econômico entre as requeridas, onde deve-se deferir a 

responsabilidade solidária das 1ª, 2ª, 3ª, 4ª e 5ª reclamadas pelo pagamento das verbas trabalhistas 

pleiteadas; 

f) - Na causalidade de não ser reconhecida a responsabilidade solidária, requerem que sejam as 6ª e 7ª 

Reclamadas responsabilizadas quanto aos créditos devidos durante o pacto dos contratos laborais, bem 

como o reconhecimento da responsabilidade subsidiária das 6ª e 7ª Reclamadas.  

g) - Havendo benefício de ambas com o trabalho prestado pelos autores, requerem que seja reconhecida a 

respectiva responsabilidade solidária ou subsidiária, da 8ª reclamada (Arrendante). 

 Requer ainda, que as intimações sejam feitas exclusivamente em nome do Dr. Geraldo 

Vicente Ferreira Dornas, OABMG 92764 e Dr. Délcio de Oliveira Souza OABMG 202682, sob pena de 

nulidade; 

Dá à causa o valor de R$ de R$ 422.122,12 (quatrocentos e vinte e dois mil cento e vinte e dois 

reais e doze centavos).  

Nestes Termos,  

Pede Deferimento, 

Paraopeba, 13 de novembro de 2023 

Dr. Geraldo Vicente Ferreira Dornas 

OAB/MG 92.764 

Dr. Délcio de Oliveira Souza 

OAB/MG 202.682 
  

Dr. Jairo Alessandro M. Dornas 

OAB/MG 214.161 

Dr. Breno Souza 

OAB/MG 227.533 
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Processo Judicial Eletrônico

Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região - 1º Grau

 
Sua Petição foi finalizada com sucesso.

Informações do Processo

Número do Processo: 0011124-52.2023.5.03.0167

Órgão Julgador: 3ª Vara do Trabalho de Sete Lagoas

Segredo de justiça: Não

Assunto Principal: Dispensas Plúrimas

Medida de urgência: Não

Classe judicial: Ação Trabalhista - Rito Ordinário (985)

Partes: RODRIGO NUNES SILVA - 015.125.566-02 e outros X SAO JORGE SIDERURGIA LTDA

- 41.593.841/0001-37 e outros

 
Documentos do Processo

 

Id Documento Tipo de documento Tamanho
(KB)

34ff2de Petição Inicial Petição Inicial 1153994
a5676ab PROCURAÇÕES Procuração 234926
acceaef 1DOCTS - RODRIGO

NUNES SILVA
colorido_compressed-
compactado

Documento Diverso 2730678

8148764 1DOCTS - LUZIA DE
SOUZA

Documento Diverso 3848410

00d6444 1DOCTS - DEIBE
VALGAS DOS
SANTOS_compressed

Documento Diverso 3848101

b59c3eb PROVA EMPRESTADA -
ADITIVO - CONTRATO
DE ARRENDAMENTO -
MATRIZ

Contrato 1659602

4a53f66 PROVA EMPRESTADA -
COMUNICADO DE
ENCERRAMENTO DAS
ATIVIDADES - SÃO
JORGE

Prova Emprestada 345900
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0bbc9a3 PROVA EMPRESTADA -
CONTRAO DE
ARRENDAMENTO

Prova Emprestada 2523054

5b6b7f6 PROVA EMPRESTADA -
CONTRATO DE
ARRENDAMENTO -
MATRIZ

Contrato 2523210

d71b9c9 PROVA EMPRESTADA -
DOCT DE
IDENTIFICAÇÃO -
ARCHANGEL CAP
MANAGEMENT LTDA

Prova Emprestada 302896

e1a5d96 PROVA EMPRESTADA -
DOCT DE
IDENTIFICAÇÃO
ARROW PART.
EMPREEND. LTDA

Prova Emprestada 299571

f2b77dd PROVA EMPRESTADA -
DOCT DE
IDENTIFICAÇÃO BAP
NORTE COM IND LTDA

Prova Emprestada 299826

5d8b45f PROVA EMPRESTADA -
DOCT DE
IDENTIFICAÇÃO
MADMO OP. LTDA

Prova Emprestada 299915

48c5a86 PROVA EMPRESTADA -
DOCT DE
IDENTIFICAÇÃO SÃO
JORGE SIDERURGIA
LTDA

Prova Emprestada 300645

eb24c35 PROVA EMPRESTADA -
DOCT DE
IDENTIFICAÇÃO
SETEGUSA

Prova Emprestada 299531

1aac2c6 PROVA EMPRESTADA -
ENCERRAMENTO DE
ATIVIDADES -
COMUNICADO

Prova Emprestada 725787

Jurisdição Classe Judicial Valor da Causa
Sete Lagoas Ação Trabalhista - Rito

Ordinário
R$ 422.122,12

Assunto Descrição Lei
DIREITO DO TRABALHO (864) /
Direito Individual do Trabalho (12936)
/ Rescisão do Contrato de Trabalho
(13949) / Dispensas Plúrimas
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Distribuído em 21/11/2023 11:25:51

Audiência (Inicial) designada para o dia: 06/02/2024 08:40:00.
Fica V. Sa. ciente, também por seu(s) constituinte(s), de que deverá comparecer para a audiência
designada, sendo passível, no caso de ausência, da aplicação do art. 844 da CLT.
Protocolado por : GERALDO VICENTE FERREIRA DORNAS

AUTOR
RODRIGO NUNES SILVA
LUZIA DE SOUZA
DEIBE VALGAS DOS SANTOS

RÉU
SAO JORGE SIDERURGIA LTDA
MADMO OPERACOES LTDA
ARROW PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA
ARCHANGEL CAPITAL MANAGEMENT LTDA
BR BAP NORTE COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
SIDERURGICA SETEGUSA EIRELI
NOMIEX ASSESSORIA EMPRESARIAL E PARTICIPACOES SOCIETARIAS
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AO DOUTO JUIZO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE DUQUE DE CAXIAS / RJ 

 

 

AUTOS Nº 0849320-15.2023.8.19.0021 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL GRUPO PRAMAR   

 

 

ANDERSON JOSÉ DO NASCIMENTO, brasileiro, casado, auxiliar de descarga de 

carvão, filho de Antônio Esperidião Nascimento e Maria Rosa do Nascimento, portador 

do CPF de nº 932.444.286-49, RG- MG 6.698.183 SSP/MG, CTPS de nº 5597114 série 

0030/MG, PIS de nº 124.33808.26-1, residente e domiciliado a rua Edson Barbosa da 

Silva nº 456 A, bairro Bela Vista III CEP- 35.703-068, Sete Lagoas/MG, Brasil, por seus 

procuradores signatários, vem respeitosamente perante Vossa Excelência, 

requerer sua HABILITAÇÃO NOS AUTOS, pelo seguintes fatos e fundamentos:  

 

O(A) requerente é credor(a) das empresas Recuperandas, na importância de R$ 56.921,95 

(cinquenta e seis mil novecentos e vinte um reais e noventa e cinco centavos), proveniente de 

Ação Trabalhista , ajuizada na 3ª (terceira) Vara do Trabalho da Comarca de Sete Lagoas MG, sob 

o nº 001112707.2023.503.0167  conforme documentação anexa. 

  

O crédito pleiteado é originário de contrato de trabalho prestado pelo requerente, consoante 

documentos acostados; de acordo com a descrição abaixo: 

 

Saldo de salário – 28 dias R$ 1.668,73 

4/12 avos férias proporcionais R$ 807,37 

Férias Aviso prévio indenizado R$ 201,83 

Férias vencidas período aquisitivo 

29/05/2022 a 28/05/2023 

R$ 2.422,10 

1/3 constitucional ferias R$ 1.715,66 

Aviso prévio ind.– 39 dias R$ 3.148,74  

13º salário aviso prévio indenizado R$ 201,84 

Num. 95500420 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GERALDO VICENTE FERREIRA DORNAS - 05/01/2024 16:35:17
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=null
Número do documento: null



 

 
 

 

 
Geraldo Vicente Ferreira Dornas 

OABMG 92764 
Breno Souza        Délcio de O. Souza 
OABMG 227.533   OABMG 202.682 

Jairo Alessandro M. Dornas 
OABMG 214161 

                                                                       
Avenida Barão Antônio Candido nº 286 – Centro CEP 35.774-000 -  Paraopeba – Minas Gerais 

Telefone: (31) 3714-3037 – Fax: (31) 3714-2226 / Email: geraldodornas@hotmail.com 
 

13º Férias proporcionais 9/12 avos R$ 1.816,58 

Adicional noturno 50:25h- 40% R$ 200,33 

Horas extras 11:37h- 60% R$ 184,67 

Reflexo DSR R$ 91,97 

Cesta básica e vale alimentação R$ 250,00 

Conversão hora noturna R$ 38,06 

Reembolso tarifa bancaria R$ 10,00 

Multa 40% FGTS R$ 3.279,76 

Multa do artigo 477, § 8º CLT R$ 2.298,25 

Multa do artigo 467 da CLT (Verbas 

incontroversas – TRCT) 

 R$ 9.167,94 

Hora extra- de Tempo disposição do 

empregador (Espera Transporte) 20minutos x 

dias uteis+50% 

R$4,14 x 912 +50% 

R$ 5.663,52 

Adicional de insalubridade- 20% 

De 40 meses + 03 meses e 13º salário 

R$ 11.352,00 

FGTS não depositado meses de agosto e 

setembro 2023 +10% multa 

R$ 402,60 

Indenização por danos morais R$ 12.000,00 

Total das verbas postuladas R$ 56.921,95 

 

Ante o exposto, requer seja o crédito no valor de R$ 56.921,95 (cinquenta e seis mil novecentos 

e vinte um reais e noventa e cinco centavos), incluído na relação de credores a ser apresentado 

pela Administradora Judicial, para integrar a categoria dos créditos de natureza alimentar e 

preferencial, conforme § 1º-A do art. 100 da CF/88. 

Requer ainda, a juntada de toda documentação anexa, bem como que as intimações sejam 

feitas exclusivamente em nome do Dr. Geraldo Vicente Ferreira Dornas, OABMG 92764, sob pena 

de arguição de nulidade; 

  Nestes Termos,  

Pede Deferimento, 
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Paraopeba, 03 de janeiro de 2024 

Dr. Geraldo Vicente Ferreira Dornas 

OAB/MG 92.764 

Dr. Délcio de Oliveira Souza 

OAB/MG 202.682 
  

Dr. Jairo Alessandro M. Dornas 

OABMG 214.161 

Dr. Breno Souza 

OAB/MG 227.533 
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A{'vacüLgía
Darvla,s

pRocunaÇÃo

ANDERSOT'I.lOSÉ DO NASCTMENTO, CPF- 932.444.286-49, RG- MG 6.698.183

SSP/MG, brasileiro, Casado, Auxiliar de Descarga de Carvão, filho de pai Antônio

Esperidião Nascimento e mãe Maria Rosa do f.,lascimento, com endereço à rua Edson

Barbosa da Silva no 456 A, bairro Bela Vista lll, CEP. 35.703-038, Sete LagoaslMG,

nomeia, e constituí seus bastante procuradores, Dr. GERALDO VICENTE FERREIRA

DORNAS, OABMG 92.764, Dr. BRENO SOUZA, OABh/lG 227.533, Dr. JAIRO

ALESSANDRO MOREIRA DORNAS, OABIMG 214.161, e Dr. DELCIO DE OLIVEIRA

SOUZA, OAB/MG 2A2.682, com escritorio à Av. Barão Antônio Candido no 286, Centro,

em Paraopeba/MG, e escritório à rua Santos Lopes Carneiro 540, bairro Jardim Primavera

em Sete Lagoas/MG, com os poderes da clausula "ad-JudrTra" especialmente para,

agindo em conjunto ou separadamente, promover a ampla e irrestrita defesa dos seus

direitos e interesses ESPECIALIVIENTE Efvl AÇÃO TRABALHISTA, em face de SÃO

JORGE SIDERURGIA LTDA, CNPJ 41.593.84{/0001.37, na comarca de Sete

Lagoas/MG ou onde se fizer necessário, em quaisquer outros processos e ou

procedimentos para defesa de seus direitos, podendo os ditos procuradores, nos limites

legais de suas atividades, requerer atestado carcerário, pedir desarquivamento, pedir

"vista", examínar autos processuais de qualquer processo ern que o outorgante faça parte,

examinar e acompanhar quaisquer procedimentos, ajuizar procedimentos judiciais,

exceçÕes, acordar, transigir, firmar recibos e dar quitação, entranhar e desentranhar

documentos e pedir cópias dos mesmos, requerer Alvarás e Ceúidões em quaisquer

orgãos públicos, recorrer, enfim praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento

deste mandado, inclusive substabelecer.

Sete LagoasiMG, 19 de outubro de 2ü23.

AN .,OSÉ DO NASCITÚENTO

Geraldo Vicente Ferreira Dornas - Breno Souza - Jairo Alessandro M. Dornas- Délcio de O. Souza

oAB/MG 9276 - OAB/MG 227s33 -OAB/MG 214161" *OAB/MG 202682
Av. Barão Antônio Cândido - 286 - Edifício Valdeze - Centro CÉP 35.774-AA0 - Paraopeba - Minas Gerais

Telefone: {31) 3714-3036 - Fax: 131.\ 37L4-2226 - whatsapp (31\ 971"62-L345 / E-rnail:
geraldodornas@hotrnail"com/ddosouza@yahoo.com.br
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Usuario: ANDERSON JOSE DO NASCtrMENT()
RUA EDSON BARBOSA DA SILVA 456, A

Boirro: Ei LA VISTA lII CEP: 357O@-OO0 SETE LA60AS - MG

Cctegorio: Resrderrciol Tx../Econ.: 1- Roto: R-12-1350
Hidrometro: Y14l\)9@57t1 Diometro: V2 Agente: 27
lir EffTlitiili;irr 312746L2@R li, lo iebii: rrtonarir,.i 0000746L23
Servico: ACUÂ E ESCOTO Consumo nredio: 6 lrí3
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EU, ANDERSON JOSÉ DO NASCIMENTO, CPF- 932,444-286-49, RG.

MG 6.698.183 SSPIMG, brasileiro, Casado, Auxiliar de Descarga de Carvão,

filho de pai Antônio Esperidião Nascimento e mãe Maria Rosa do Nascimento,

com endereço à rua Edson Barbosa da Silva no 456 A, bairro Bela Vista lll, CEP.

35.703-038, Sete Lagoas/MG.

DECLARO para os fins que se fizerem necessários, especialmente para

prova em Juízo nos termos da Lei 1060150, que sou pobre no sentido legale nâo

tenho condições de arcar com despesas e custas judiciais, sem prejuízo de

minhas despesas primárias de meu sustento e de meus familiares.

Por ser verdade e sob as penas da lei, firmo a presente.

JOSÉ DO NASCIMENTO

DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFIGIÊNCIA ECÔNOMICA
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Esta é a sua Caii'teira de -lraba[ho - CTPS,
irrslituida ;:elo então Presidente CetúiioVargas, por
!ntermóclia do Decreto'n". 22.O35 de 29.1A.1932
e pr:steriormente reformuia<la pelo Decrelo-lei
rr'''. 5.452 c{e O1 .O5.1945 que aprcrvôr} a CLT. EIa
é o clocumentà obrigatórià .paia o exercício de
clualquer emprego ou atividade pr-ofissionai.

Nela <Jeverão ser registrac{os todos os dã.los
do Côntratô c.le Trabalho, e{ementos básicos para
o recr:nhecimentô alos seus direitos perante a
lustiÇa cJo Trahaii-rn. ben-, como para a obten-
(ão cla aposentadoria e demais benefícios
Previo'enciárit)s, garantindo, aincla, sua habi I itação
aô seguio clesenrprego e ao Fundo de Caraniia dc
Tempo de Serviço - FCTS.

O coniunto' cie anotaçõe§ contidó neste'
documei')to e o seu estaôo cie conserva(ão,
e§pelham a'conduta;, a. qualificação e as atividacles
proíissionais do seu portador.

Peta sr-ra importâiiCia, é seú dever,r.protegê-
la e .cuidá-la, pois além cJe conter c registro dê
sua vicla Profissionâl e a garantia da presérVâÇão
e validade cle seus direiicrs cornó.trábalhador e
ciciadào. contribui para assegurar o scu frrruro e
o dc seus dcpendente>, Icndo validacle. lambém.
colno clocrrnrcntô du identiiicacão-
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TERMCI DE RESCI oDo CONTRATO DE TRABALHO

I

O1 CNPJ/CEI
41.593.841t0CI01-37

02 Razác SociaÍr'Nome
SAO JCRGE SiDERURGIA LTDA

03 Endereço (logradouro, no, andar, apailamento)
RODOVIA BR O4O , 1, KM 474

04 Bairro
UNIVERSITA,RICI

C5 Í\llunicípio

SETE LAGOAS
06 UF

NíG
07 CEP

35.7ü2-372
OB CNAÊ
2411-3tAA

09 CNPJ/CEl Tomador/Obra

IDENTIFICACT DO
1O PIS/PASEP
124.33808.26-1

'11 Nome
ANDERSON JO§E DO NASCI[íENTO

t2. t:ndereço (logradouro, no, andar, apartâmento)
Rua EDSON BAIIBOSA DA StLVA. 456

13 Bairro
NOSSA §ENHORA DE L(

14 l\lunicípic
SETE LAGCIAS

15 UF

IUG
16 CEP
35.703-068

17 CTPS (no, série, UF)
5597114-0030iMG

1B CPF
932.444.286-4.9

'19 Data de Nascimento

12!A6t1974
20 Nome da Mãe
IVIARIA ROSA DO NASCIM1ENTO

DADOS DO CONTRATO
21 Tipo de Contrato

1. Contrato de trabalho por prazo indeterminado

22 Çausa do Afastamento
Despedida sem justa causa, pelo empregador

23 Remuneraçâo L4ês Ant.
2.?98,25

24 úata de Admissão
?w45t202ü

25 Data doAviso Prévio
28n9t2023

26 Data de Afastamento
2BtA9í2023

27 Cod.Afastamento
SJ2

28 Pensâo Alim. (%) TRCT
0,00

29 Pensáo Alim. (%) FGTS
0,00

30 Categoria do Trabalhador
01 - Empregado

31 Código Sindical 32 CNPJ e Nome da Entidade Sindical Laborat

RIMI RESCI
VERBAS RESCI§ORIAS
Rubrica Valor Rubrica Valor Rubrica Valor
50 Sâldo de 28/dias §alário
(líquido de OiÍaltas e DSR) R$ 1.668,73

5i CcrnrssÕes
R$ 0,00

52 GratificaÇão
R$ 0,00

53 Adic. de lnsalubridade
o/o R$ 0,00

54 Adic. de Periculosidade
% R$ 0,ú0

55 Adic. Noturno 50:25 horas
40,000/o R$ 200,33

5ô.1 Horas Extras 1l:37
horas a 60% R$ 184,67

57 Gorjetas
R$ 0,00

58 Descanso Semanal
Remunerado (D§R) R$ 0,00

59 ReÍlexo do DSR sobre
Salário Variável Ê?q o.1 07 60 l\Iulta Art. 477 § B0/CLT

RS 0,00
61 fi/lultaAft. 479/CLT

RS ü,00
62 Selário-Famíiia

R$ 0,00
63 130 Salário Proporcional
9/12 avos R$ 1.816,58 64.1 130 SalárÍo-Exerc.

- _/12 avos R$ 0,00
65 Férias Proporc 4112 avos

RS 807,37
66.1 Férias Venc. Per. Aquis.
25105/2022 a 281A5n023 RS 2 422.10

ô8 Terço Constituc. de Férias R$ 1.715,66
69 - Aviso-Prévio Inden izado
39/dias R$ 3 148,74

70 130 Salário (Aviso Prévio
lndenizado) R$ 201,84

71 Férias (Aviso-Prévio
lndenizado) R$ 201"83

95 Outras Verbas
(REEI\IIBOLSO TAR}FA
BANCARTA)

RS 10,00
95.1 Outras Verbas (VALE
ALIMENTACAO) R$ 250,00

95 2 Outras Verbas
(CONVERSAü HORA
Nô-ruRNA 40%)

R$ 38,06

Ajuste de Saldo Devedor
R$ 0,00 TOTAL BRUTO R$ 12.757,88

HD ES
Desconto Valor Desconto Valor Desconto Valor
100 Pensão Alimenticiâ

R$ 0,00
1 01 Adiantamento Salarial

R$ 715,17
102 Adiantêmênto '1 30
Salário R$ 0,00

103 Aviso-Prévio
lndenizado_/dias RS000 106 Vale-Transporte

RS 1,00
112.'1 Previdência Social R$ 176,73

112.2 Prev. Social - 130
Salário R$ 161 85

1'14.1 IRRF
R$ ü,00

114,2 IRRF sobre 130 Salário R$ 0,00
í15.1 Oulros Descontos
(DESC. VALE AVULSO) R$ 882,04

115.2 Oukos Descontos
(DESC. CESTA BASICA) R$ 1,00

115,3 Outros Descontos
(DESC. UNrr\i ED TVIENSAL
DEPENDENTE )

R$ 317,32

'115.4 Outros Descontos
(DESC. ODONTOPREV
TITULAR)

RS 15,90
115.5 Outros DesÇontos
(DESC. ODONTOPREV
DEP/AGREGADO)

R$ 31,80

TOTAL DEDUÇOE§ R$ 2.302,S1

VALCIR LÍOUIDO R$ {0.45§,07

i-r F

rEM
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O Si'ndicato dos Trahalhadores nas Indústrias iMetalúrgícas, lMecânicas e de [úaterial
Eiétrico de Sete Lagoas, prestcu nesta rescisão a assistência legal prevista na Lei 55B4ffA
e artigo 477 da CLT entretanto em razáo do dispositivo no Enunciado 330 TST ressalrra ac
trabalhador o direito de pleitear judicial ou extra-judicial as parceias abaixo indicadas nãc
pagas e/ou pagas incori'etanrente:

-Saldo de Salários.
- Aviso Prévio.
-Projeção do período do avrso prévio. conforme Enunciado O5iTST e Afts487 segr:intes

cia CLT e Lei 'i2.5ü6120i1.
- 13" Salário.
- Feras Vencidasi Prcporcionais corn adicionais.
-integração e reflexos de Horas extras, Adicional Noturno. Quinquênio. lnsalubrídade e

Periculosidade sobre verbas rescisorias e outras, dtlrante todo o períocio trabalhacjr:.
- iüulta cío Art. 477 aa CLT.
- FGTS sobre parcelas rescisor-ias.
- IViuita Fundiáría do FGTS.
- FGTS conta vincuiada
-Ressalva o trabalhador o direrto de pleÍtear em juízo a qualquer tipo cie e stabilidacJe prcrvisoria

ciecorrente da relação de emprego.

:{-e§sÊ[va Especial: A Empresa reconhece expressamente que a assinatura do emprega,J:
nl TRCT e <Jernais documentos não inrpiica em qualquer tipo cJe quitação das parcelas neles
inser"idas, motrvo pelo qual fica ressalvado ao empregado todos os dirertos devidos em razàa
cic, contrato laboi-al. ficando ceno que a honrologação da rescisão tal qual realizaaa.l'or fejta
em cai'áter excepctonal e tenr o cunho especial de propiciar ao empregado a percepçãc do
,aicr cio FGTS enr sLia conta ,vinculada berrr como das entrada ncr CD/sD.

Sete l-agoas-ll4G, --_ de de 2.A23

Responsave a Assistência

CIHI{TE E DE ACORDO COÍUI AS RESSALVAS

ElMPRE§A:

FNqfrBFA á RA
Elvl rf(trLrÉ\ Ut i:

fu*w,.
\ ,'.,,
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Éiri
i1 CNPir'CEl
4',1 .593 8410001-37

02 Razáo SocialiNome
SAO JORGE SiDERURGIA LTDA

'l u' PIS/PASEP
'i2t, figa? 26-1

'11 Nome

ANDTRSON JCSE DO NASCIÍIIENTO
i7 CÍPS ino série. UF)

õ597114-0030/lv]G
lÕ urr
932.444.28ô-49

19 Data cie Nascimentc

1U46t1974
20 Nome da Mâe
IVIARIA ROSA DO NASCIMENTO

22 Causa oo Afastamento

Despedida sem justa causa. pelo empregacior

24 Oaie dê A.dmissão

29lA5t2C2A
25 Data do Avlso Prévio

28/49t2023
26 Date Ce 27 Ccd. Afastamento

SJ228tAqt2A23
29 Pensão Alim. (%) FGTS

30 Categoria do Trabalhador

C'l - Empreqado

I

iio Cia _l_l_ íci realizaCo nos ternros dc art 23 da lnstrução NormativalSRT n.o 15/2010, o efetivo pagamento das
vei-bas rescrsói'Ías especificadas no corpo do TRCT, no valor liquido de RS , o qual, devidamente rubricado pelas partes. é paíte

rnlegrante do presente Termc de Quitação.

t,h" {\ * #üa 3

ir':.

i50 Assinatura do Empregador ou Prepcsto
SÁO .TORCE SiDERURGiA LTDA

i,

uía do Trabalhaocr

Fode o trabalhador inicíar
OATCI

152 Assinatura do Responsável Legai do Trabalhador

.l+'
i.':.:a.

*t:i.i'[*l:':f*ffifrf**
. 

i:u-i;:; : ; : *ft ?'qin$i?t

i'li;.it;''*t :r''-t-" ^"' "

i56 iníorn,açÕes à CAIXA:

anos após a do contrato de

'':. "i "a

GRATUITA.
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,
ü Sindicato dos Trahalhadores na§ Indú§trias Metalúrgicas, Mecânicas e de Materlai
Hlétrico de §ete Lagoas, prestour nesta rescisão a assistência legal prevista na Lei SSg4lTO
e artigo 477 da CLT, entretanto em razâa do dispositivo no Enunciado 330 TST, ressaiva ao
trabalhador o direito de pleitear judicial ou extra-judicial as parcelas abaixo Índicadas, não
pagas e/ou pagas incorretamente:

-Saldo de Salár^ios

- Aviso Prévio.
-Projeção do período do avtso previo. coníorme Fnunciado OSiTST e Ar1s487 seqi-iintes

da CLT e Lei 12.5A612A11.
- '13" Salário
- Ferias Vencicjasi Prcporcroirais corn adicionais.
-lntegração e ref[exos de i-{oras extras, Adicional Noturno. Quinquênio. lnsalubrldade e

Periculosidade sobre verbas rescisorias e outras. durante tocio o períoclo irabalhacjo
- tviulta cio Art. 477 da ÇLT.
- FGTS sol:re parcelas rescisorias.
- lViulta Fi:ndrária do FGTS.
- FGTS conta vtnculada
-Ressalva o trabalhador o direito de pleitear em juízo a qualquer tipo cie estai:iiidac1e pro'rrsoria

decorrente da i"eiação de emprego.

ítessaiva Especial: A Empresa reconhece expressamente que a assinatura do empregadc
'tr TRÜT e dernais documentos. náo inrpiica em qualquer tipo cJe quitacâo clas pai"celas rreies
tnser'idas. mc,tivo pelo qual fica ressalvado ao empregado todos os direitos de,rídos enr i-azão
clo contrato lai:orai. ficando certo que a honrologação da rescisão tal qual realizaaa. foi ferta
sm cai-áter excepcional e tem o cunho especial de propiciar ao empregac{o a percepcão cin

"aicr cio FGTS enr sLra conta vinculada benr como das entrada ncr cD/sD.

Sete Lagoas-il4G. ___ de de 2.023

la Assistência

CIEfi{TE E DE ACCIRDO COM AS RESSALVAS

E[MPRESA .: :l'^ - ;.,'-; -

tr ivti/Kts r.iÉ\ uu:

{;:-;
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IIMITE CHEQUE ESPECIAL (+):
SALDO DISPÔNÍVE]. (:) :

SALDO BLOQUtrADO EM CONTA COBRENTE:
VENCIPIENTO CHEQUE ESPECIAL :

TAXA Ci{EQÜtr ESPECIAL (a.m. }: 1 ,9AZ

.rffi?-:?,+:**"'os EMrrrDos ArÉ rs/la /2023

7-7 ,7 5c
ü, c0c

1?, ?5C
c,00*

i.

loll 20fiat2023
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CON]Â: 13.704-9 / ANDERSON JOSE DO NASCnvÍENTO t-ile:lllC:lUsersi.iacleb3175 00/SisBrWEB/tmp,/ext1697814222337'htt

SICOOB
SISTSMÀ DE COOPERÀTIVÀS DE CNTíOTIO DC ERÀSIL

SISBR . SÍSTEMA DE INTORI'ÍAÍICÀ DO SICOOB

2O/LOI2Ü23 EXTRATO CONTA CORRE}TE

COOP.: 3115-5 / SICOOB CREDISETE

12:03:40

DÀTA
2i/06/2023
21106/2a23
a3/a1 /2023

a6/a1 /2023

L0 /o"7 / 2023

2A/A1 /2023

27/A1 /2023

DOCUMENTO

L29

TRANSE ÃUT

0003ArM

TRANSF AUT

OOC3ATM

CONTA: r. -l . I0 rr - ! ÂNDERSON JOSE DO NÂ.SCIMENTC

SALDO ,4NTERTOR
;ALDA BLOSUEADO,4IírER-roR
DÉB]TO PACOTE SERVTÇOS

CRED POE.TAtsI LIfAsE CONTA SALÁR]O
IdContro].eEnvioEed : L7 43 42
bALUU UU UIà
SAQUE NÃ AGENCIA
ÍERMINAÍ,. : 317500000121 AI]T. : 00114

CRÉD PORTABILIDADE CONTA SAT,ÁRIO

IdControleEnwioÍed : 17 64 60

SÀOUE NA AGENCiA
TERMINÃI. : 317500000126 ÀUÍ. : 00009

RESUMO

SALDO EM CONTÂ CORRENTE (+):
LIMiTtr CIíEQIJE ESPECIAL (+) :

SALDO D]SPONÍVEL (=):
SALDO BLOQUEADO EM CONTA CORREN?E:

VENCIMENTO CHEQUE ESPECIAL:
TAXA CHEQUE trSPECÍAL {A.M'):

OOO EXTRATOS EMITIDOS ÀTÉ L8/].AI2A23

VAl,OR
15, 95C
0,00*

'^ arr',il

5, 95C
1.310,53C

1 .316, ê8C
1,:_llí,),irCD

16, 48C
a'1 s 11í'

?31, 65C
r-:1{l , ilúl

1,65c

1, 65C
ü,00c
1,55C
ü,0c"

-1 
,9OZ

OUVIDORIÀ SICOOB: 0800725099 6
I'

lofl :011 0,2023"
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SICOOB
SISTÉ!{A DE COOPERÀTTVÀS DE CúOTTO DO ERÀSIL

srsBR - srsrEMA ps rNronl'áÁrrcA Do srcooB

EXTRATO CONTÀ CORRET TE 12:03:4020/L012ü23

COOP. : -1. 
:.. 1 .- ) i

CôNTÀ: .. 3 . ,rC /; - 9

SICOOB CREDISETE

DÀEÀ
2i/o6/2023
21106/2A23
a3/a1 /2023 L29

ÃNDERSON JOSE DO NASCIMEN"O

SALDO ÂNTERIOR
SALDA BLOSUEADO ÀNTER-IOR

DÉB]TO PACOTE SERVIÇOS

CRED PORTABILi)ADE CONTA SALÁRIO
IdCoatroleEnvioTed : L7 43 42
b1ali)Ju UU U iâ
SAQUtr NÂ AGENCIA
ÍERMINÀÍ,. : 317500000121 ÀuT. : 0011{

CRÉD PORTABILIDADE CONTA SAI,ÁRIO
IdControleEnwioÍed : 17 64 60

SAQUE NA AGENCIA
TERMIIIAL. : 317500000126 ÀuT. : 00009

RESI]MO

VAI.OR
L5, 95C
0'00*
., ar r., rl

5, 95C
1.31C, 53C

Ü6/A1 /2023 TRANSF ÀUT

ta / a'7 / 2023 0003AlM

2A/A1 /2Ü23 TRÃNSF AUT

21/0-1 12023 0003ArM

SALDO EM CONTÃ CORRENTE (+):
LIMITE CT.IEO'JE ESPECIAL (+) :

SALDO DISPONÍVEL (_):
SALDO BLOQUEADO EM CONTA CORRENTE:

VENCIMtrNTO CHEQUE ESPECIAL:
TAXA CHEQUE ESPECTAL (A.M. ) :

000 ExsRÀTos E*rrrDos ÀTÉ L8/Lo/2a23
CUVIDORIA SICOOB: 0800?250996

1 .316, ê8C
1 . :1,{;í1, irlrl

L6, 48C
,a!5,L'iC

73L,65C
I lr.l , ilt.rD

1,65C

1, 65C
ü,0cc
L,65C
0, cü*

? onq

i,

iotl :()110,2023,
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Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região

 

Ação Trabalhista - Rito Ordinário 
0011127-07.2023.5.03.0167

 
 

Tramitação Preferencial
- Falência ou Recuperação Judicial 

 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 21/11/2023 
Valor da causa: R$ 230.714,22 

 
Partes:

AUTOR: ANDERSON JOSE DO NASCIMENTO 
ADVOGADO: GERALDO VICENTE FERREIRA DORNAS 
AUTOR: FLAVIANO CUSTODIO DE PAULA 
ADVOGADO: GERALDO VICENTE FERREIRA DORNAS 
AUTOR: FRANK COSTA SILVA 
ADVOGADO: GERALDO VICENTE FERREIRA DORNAS 
AUTOR: EDUARDO DA SILVA 
ADVOGADO: GERALDO VICENTE FERREIRA DORNAS 
RÉU: SAO JORGE SIDERURGIA LTDA 
ADVOGADO: BRUNO LUIZ DE MEDEIROS GAMEIRO                               
RÉU: MADMO OPERACOES LTDA 
ADVOGADO: BRUNO LUIZ DE MEDEIROS GAMEIRO                               
RÉU: ARROW PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 
ADVOGADO: BRUNO LUIZ DE MEDEIROS GAMEIRO                               
RÉU: ARCHANGEL CAPITAL MANAGEMENT LTDA 
ADVOGADO: BRUNO LUIZ DE MEDEIROS GAMEIRO                               
RÉU: BR BAP NORTE COMERCIO E INDUSTRIA LTDA 
RÉU: SIDERURGICA SETEGUSA EIRELI
                                      
RÉU: NOMIEX ASSESSORIA EMPRESARIAL E PARTICIPACOES SOCIETARIAS PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE
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AO DOUTO JUIZO FEDERAL DO TRT3 – DA___VARA DO TRABALHO DA COMARCA DE SETE LAGOAS / MG 

 

 

 

ANDERSON JOSÉ DO NASCIMENTO, brasileiro, casado, auxiliar de descarga de carvão, filho de 

Antônio Esperidião Nascimento e Maria Rosa do Nascimento, portador do CPF de nº 932.444.286-49, RG- 

MG 6.698.183 SSP/MG, CTPS de nº 5597114 série 0030/MG, PIS de nº 124.33808.26-1, residente e 

domiciliado a rua Edson Barbosa da Silva nº 456 A, bairro Bela Vista III CEP- 35.703-068, Sete Lagoas/MG, 

Brasil.  

FLAVIANO CUSTÓDIO DE PAULA, brasileiro, solteiro, encarregado geral de alto forno, filho de 

Pedro Custódio de Paula e Maria Aparecida Moreia de Paula, portador do CPF de nº 099.865.936-38, RG- 

MG 16.521.688 SSP/MG, CTPS de nº 1.370.808 série 0060/MG, PIS de nº 162.32722.72-9, residente e 

domiciliado a rua Marciano Tão nº 460 AP 202 BL 01, bairro Santa Luzia, CEP- 35.700-063, Sete 

Lagoas/MG, Brasil. 

FRANK COSTA SILVA, brasileiro, casado, motorista, filho de Benedito Oliveira Silva e Maurilia 

Antônia Silva, portador do CPF de nº  , RG- MG 10.499.893 SSP/MG, CTPS de nº 47.074 série 0085/MG, PIS 

de nº 126.20838.10-1, residente e domiciliado a Av. Prefeito Alberto Moura nº 835 CS, bairro Emília/São 

Vicente, CEP- 35.701-367, Sete Lagoas/MG, Brasil.  

EDUARDO DA SILVA, brasileiro, solteiro, operador de carga de minério, filho de pai não declarado 

e Natalina da Silva, portador do CPF de nº 980.618.366-53, RG- MG 7.604.825 SSP/MG, CTPS de nº 22359 

série 0119/MG, PIS de nº 123.46981.08-9, residente e domiciliado a rua Afonso Carlos Capanema nº 131 

CS, bairro Santo Antônio, CEP- 35.701-248, Sete Lagoas/MG, Brasil  

  Todos, por seus procuradores signatários, Dr. Geraldo Vicente Ferreira Dornas OABMG 

92.764, Dr. Jairo Alessandro Moreira Dornas OAB/MG 214.161, Dr. Breno Souza OAB/MG 227.533, e Dr. 

Délcio de Oliveira Souza OAB/MG 202.682, todos com escritório à Avenida Barão Antônio Cândido nº 286, 

Centro, em Paraopeba/MG, amparados pelo artigo 842 da Consolidação das Lei Trabalhistas, vêm, 

respeitosamente, perante Vossa Excelência para propor a presente: 

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA PLURIMA 

I - DAS RECLAMADAS: 

Em face da (1ª) - SÃO JORGE SIDERURGIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 

nº 41.593.841/0001-37, com localização na Rodovia BR 040 Km 474, Anexo 01, bairro Universitário, CEP-

35.702-372, Sete Lagoas/MG, Brasil, e com E-mail: contabilidade@saojorgesid.com, Tel. (21) 3654-2805. 
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(2ª) – MADMO OPERAÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 

41.382.948/0001-36, estabelecida na Praça Jerusalém nº 00039, bairro Jardim Guanabara, CEP- 21.940-

460, Rio de Janeiro/RJ, Brasil, e com E-mail: thiago@brotherhoodserviços.com.br e Tel. (21) 3251-9479. 

(3ª) – ARROW PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no 

CNPJ sob o nº 41.364.874/0001-05, estabelecida na Praça Jerusalém nº 00039, bairro Jardim Guanabara, 

CEP- 21.940-460, Rio de Janeiro/RJ, Brasil, e com E-mail: thiago@brotherhoodserviços.com.br e Tel. (21) 

3251-9479.  

(4ª) – ARCHANGEL CAPITAL MANAGEMENT LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob 

o nº 43.401.554/0001-03, estabelecida na Praça Jerusalém nº 00039, bairro Jardim Guanabara, CEP- 

21.940-460, Rio de Janeiro/RJ, Brasil, e com E-mail: contabilidade@pramarcarioca.com e Tel. (21) 3654-

2805.  

(5ª) – BR BAP NORTE COMÉRCIO E INDUSTRIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ 

sob o nº 41.259.384/0001-49, localizada na Rodovia Macapá- Mazagão nº 32 lote 15- quadra 1, bairro 

Distrito Industrial, CEP- 68.929-508, Santana/AP, Brasil, e com E-mail: contabilidade@pramarcarioca.com 

e Tel. (21) 3654-2805. 

(6ª) – SIDERURGICA SETEGUSA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 30.554.734/0001-83, com endereço a rua 

Marechal Foch nº 41 sala 702, bairro Grajau, CEP-30.431-189, Belo Horizonte/MG, Brasil, e com E-mail: 

fiscal@setegusa.com.br, Tel. (21) 3151-9515. 

(7ª) – SIDERURGICA SETEGUSA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 30.554.734/0002-64, com sede na Rodovia 

BR 040 Km 469 s/n, Bairro Industrias I (Barreiro) na BR 040, CEP-35.701-970, Sete Lagoas/MG, Brasil, e 

com E-mail: fiscal@setegusa.com.br, Tel. (21) 3151-9515. 

(8ª) – NOMIEX ACESSORIA EMPRESARIAL E PARTICIPAÇÕES SOCIETARIAS, inscrita no CNPJ sob o nº 

00.562.917/0001-80, com sede na rua Juiz de Fora nº 1268 sala 606, bairro Santo Agostinho, CEP- 30.180-

061, Belo Horizonte/MG, Brasil pelos fundamentos de fatos e de direito a seguir expostos, para ao final 

requerer: 

  A presente Reclamatória Trabalhista preenche os pressupostos para a formação do 

litisconsórcio ativo, tais como identidade de matéria e a prestação de serviços para os mesmos 

empregadores pelo que, na forma do artigo 842 da CLT os reclamantes propõem a presente AÇÃO 

PLÚRIMA, visando a economia e a celeridade processual. 

II - DOS FATOS:  

  Os Reclamantes já qualificados no preâmbulo desta exordial mantiveram contrato de 

Trabalho/emprego com as Reclamadas nas características abaixo apontadas: 

1- ANDERSON JOSÉ DO NASCIMENTO: foi admitido em 29/05/2020, e demitido em 28/09/2023, 

exercendo a função de auxiliar de descarga de carvão, percebendo salário mensal no valor de R$ 

2.308,25, (Dois mil trezentos e oito reais e vinte e cinco centavos); 
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2- FLAVIANO CUSTODIO DE PAULA, foi admitido em 02/09/2020, e demitido em 03/10/2023, 

exercendo a função de encarregado geral de alto forno, percebendo salário mensal no valor de R$ 

5.346,95, (Cinco mil trezentos e quarenta e seis reais e noventa e cinco centavos); 

3- FRANK COSTA SILVA, foi admitido em 05/12/2022, e demitido em 28/09/2023, exercendo a função 

de motorista, percebendo salário mensal no valor de R$ 2.820,39, (Dois mil oitocentos e vinte 

reais e trinta e nove centavos; 

4- EDUARDO DA SILVA, foi admitido em 29/05/2020, e demitido em 28/09/2023, exercendo a função 

de operador de carga de minério, percebendo salário mensal no valor de R$ 1.897,86, (Hum mil 

oitocentos e noventa e sete reais e oitenta e seis centavos); 

  No entanto, ao longo do pacto laboral, as Reclamadas, não cumpriram com suas obrigações 

contratuais.  

  Consoante aos TRCTs, (Termos de Rescisão de Contrato de Trabalho), os Reclamantes foram 

demitidos, devido a paralização da 1ª Reclamada. 

  Neste sentido, tão somente foram demitidos, sem o embolso das verbas rescisórias nas 

respectivas datas registradas nos TRCTs, conforme ressalvas formalizadas no verso dos TRCTs, pelo 

Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de Sete Lagoas 

/ MG, amparadas pelo enunciado 330 do TST.  

  Além de não efetivarem os devidos acertos rescisórios, também não cumpriam com suas 

obrigações contratuais de Trabalho, suprimindo novamente os direitos estabelecidos pela legislação 

trabalhista, conforme descrição abaixo: 

III - DO MERITO: 

  Apesar das assinaturas nos Termos de Recisão de Contratos de Trabalhos, as empresas 

reclamadas, não efetuaram os pagamentos, descritos nos mesmos formulários rescisórios. 

  Porém, os TRCTs, estão fundamentados com ressalvas, onde foram assistidos, pelo Sindicato 

dos Trabalhadores, no qual se submetem tanto reclamantes como reclamadas, no que se refere a falta de 

pagamentos dos valores do respectivo acerto. 

  Os reclamantes, não receberam as seguintes verbas: 

  Saldo de salário, férias proporcionais, Aviso- prévio, 1/3 Constitucional de férias, 13º Salário 

sobre Aviso prévio, 13º Salário proporcional, Adicional de insalubridade, Adicional Noturno, Horas Extras, 

Reflexo DSR, Cesta básica e vale alimentação, Horas Extras Noturno, Multa 40% FGTS, Hora extra- de 

Tempo disposição do empregador (Espera Transporte), depósitos do FGTS; 

  Pelo que se requerem e esperam a condenação das reclamadas aos pagamentos das verbas 

descritas acima, posteriormente detalhadas em cada caso específico. 

III - I – DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA:  
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  Conforme ocorrido, os reclamantes atualmente estão desempregados e a mercê da boa 

vontade dos últimos empregadores. A situação se agrava, devido o tempo em que esperam seus devidos 

acertos rescisórios. 

  Ante as circunstâncias, os autores não têm condições de arcar com as custas processuais, sem 

o prejuízo de seu sustento e de suas famílias, no que requerem a concessão da gratuidade de justiça, 

fundamentado nos artigos 790, § 3º da CLT e art. 98 do CPC/15. 

III - II- DA ADESÃO AO JUÍZO DIGITAL: 

  O Juízo 100% Digital, regulamentada pela Resolução n. 345/2020, permite a prática de todos 

os atos processuais de forma exclusivamente eletrônica e remota com a utilização de todos os meios 

eletrônicos disponíveis. 

  Nos termos da Resolução cabe a parte manifestar interesse na adoção do "Juízo 100% 

Digital", sendo assim, os reclamantes manifestam expressamente a opção, requerendo a tramitação do 

feito de maneira telepresencial. 

III - III - DO GRUPO ECONOMICO DAS 1ª A 5ª RECLAMADAS DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA: 

  Conforme observa-se, dos comprovantes de CNPJ e QSA anexos, as 1ª até a 5ª reclamadas 

são empresas do mesmo grupo econômico. Isso porque, em todas elas o sócio administrador é o Sr. 

LEONARDO DE SOUSA GONÇALVES, ficando evidente que todas as empresas são sócias umas das outras.  

  Logo, nas raras vezes em que Leonardo de Sousa Gonçalves não figura enquanto sócio no 

QSA, por certo, uma de suas empresas é pertencente doutra, configurando uma nítida confusão entre 

sócios e administradores. 

  Acresentado-se aos fatos narrados, verifica-se que em todas elas a atividade desenvolvida  ou 

é de fabricação de resíduos metálicos/ferro gusa ou são Holdings de instituições não-financeiras e gestão 

de empresa.  

  Como pode ser observado no contrato de locação do pátio onde estabelecia a 1ª Reclamada 

foi firmado em nome da 2ª Reclamada, conforme prova anexa extraída dos autos de nº 0010941-

74.2023.5.03.0040  a exordial nos ditames do art. 372 do CPC/15.  

  A constituição do grupo econômico, fica caracterizada com a relação da coordenação dos 

entes empresariais envolvidos, conceituado pelo art. 2º, §2º da CLT, Doutrina e jurisprudência admitem o 

grupo econômico independentemente do controle e da fiscalização de uma empresa-líder. 

  Uma vez que, os fatos probatórios dos autos demonstram  que as 1ª, 2ª, 3ª, 4ª e 5ª 

reclamadas atuavam conjuntamente e em permanente comunhão de interesses e na gestão uma das 

outras, consubstancia-se o Grupo Ecônomico. 
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  Com efeito, sabe-se que os objetos sociais das Reclamadas são extremamente iguais, sendo 

claramente inter-relacionadas as atividades das empresas, o que demonstra a nítida relação de 

complementaridade e coordenação entre elas. 

  O art. 2º, § 2º, da CLT dispõe o seguinte: 

Art. 2º - Considera-se empregador a empresa, individual ou coletiva, que, 

assumindo os riscos da atividade econômica, admite, assalaria e dirige a 

prestação pessoal de serviço. 

§ 2o Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, 

personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, controle ou 

administração de outra, ou ainda quando, mesmo guardando cada uma sua 

autonomia, integrem grupo econômico, serão responsáveis solidariamente pelas 

obrigações decorrentes da relação de emprego. (Redação dada pela Lei nº 

13.467, de 2017) (Vigência) 

  Amparados na citação acima, resta comprovada a formação do grupo econômico entre as 

requeridas, onde deve-se reconhecer a responsabilidade solidária das 1ª, 2ª, 3ª, 4ª e 5ª reclamadas pelo 

pagamento das verbas trabalhistas pleiteadas nesta peça inaugural. É o que requerem. 

III - IV- DA RESPONSABILIDADE DAS 6ª e 7ª RECLAMADAS e DA SUCESSÃO TRABALHISTA: 

  Os Reclamantes, trabalharam por todo o pacto laboral nas dependências da 1ª Reclamada, 

sendo também subordinado as ordens das 6ª e 7ª Reclamadas, pois, tratava-se de empresas do mesmo 

sócio proprietário, (1ª à 7ª reclamadas), ambas Reclamadas se beneficiavam do resultado do labor dos ora 

Reclamantes, e em todo o pacto seus vencimentos foram pagos pelas 1ª, 6ª ou 7ª Reclamadas, razão pela 

qual respondem todas da 1ª até a 7ª Reclamada de forma solidária pelos créditos postulados na presente 

reclamação, na forma do art. 2º, parágrafo 2º da CLT.  

  Assim sendo, requerem a declaração de reconhecimento do GRUPO ECONÔMICO entre as 

Reclamadas, sendo essas solidárias no pagamento de todas as verbas e indenizações ora pleiteadas. 

  A inserção e manutenção das 6ª e 7ª Reclamadas no polo passivo desta Ação, se consolida, 

pelo fato dos Reclamantes terem sido contratados inicialmente pela 6ª e 7ª Reclamada, que após labor 

para esta, houve transferência de contrato para empresa do mesmo grupo econômico (1ª Reclamada), 

conforme consta do registro na CTPS dos reclamantes e como mesmo consta dos aditivos contratuais em 

anexo a exordial. 

  Nos termos dos arts. 10 e 448 da CLT, a responsabilidade pelo pagamento dos créditos 

devidos ao empregado alcança tanto a empresa sucessora, quanto a sucedida, na medida em que a 

finalidade precípua de tais dispositivos é a proteção do empregado. 

  Não considerando alteração na estrutura jurídica da empresa ou alienação, encampação, 

fusão, arrendamento ou sucessão universal do patrimônio da empresa, quando o sucessor prossegue no 

mesmo ramo de atividade. 
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  Nesse sentido, os Reclamantes não se vinculam à pessoa do empregador, mas ao 

empreendimento econômico, e por isso a mudança de titularidade da empresa não atinge o contrato de 

trabalho e os direitos já adquiridos pelo trabalhador.  

  Sendo assim, deve-se considerar a responsabilidade solidária das empresas sucedidas e 

sucessoras. 

  Na causalidade de não ser reconhecida a responsabilidade solidária, o que se admite apenas 

por argumentar, que sejam as 6ª e 7ª Reclamadas responsabilizadas quanto aos créditos devidos durante 

o pacto dos contratos laborais, bem como o reconhecimento da responsabilidade subsidiária das 6ª e 7ª 

Reclamadas. É o que requerem. 

III – V - DO CONTRATO DE ARREDAMENTO – DA RESPONSABILIDADE DA 8ª RECLAMADA (ARRENDANTE): 

  Consoante contrato anexado, a 1ª reclamada, por meio da 2ª, firmou contrato de 

arrendamento/locação do pátio industrial que é de propriedade da 8ª reclamada, NOMIEX ASSESSORIA 

EMPRESARIAL E PARTICIPACOES SOCIETARIAS, em 31.03.2021. Sendo este durante 5 anos, com término 

previsto para 01.05.2026. 

  Consta ainda, naquele compromisso, especificamente em sua cláusula do objeto, que a 1ª e 

2ª rés arrendaram não apenas o pátio industrial, mas todos os seus componentes industrias "com 

máquinas, ferramentas, equipamentos, instalações de escritório, laboratório, almoxarifado, balança e 

portaria”. 

  Assim sendo, narra a cláusula 3.1 do pacto, que a locatária (1ª e 2ª) pagariam à locadora (8ª 

reclamada) a título de aluguel mensal o equivalente em reais, o montante de 300 (trezentos) 

toneladas/mês de ferro gusa, (produzidos pelas 1ª e 2ª reclamadas. 

  Resta comprovado, no presente caso, que as 1ª e 2ª reclamadas arrendaram da 8ª reclamada, 

seus bens, (Pátio e equipamentos), na qualidade de possuidora, os utilizaram no empreendimento. 

Auferindo a 8ª reclamada benefícios pelos serviços prestados pelos  autores, tendo em vista ser 

proprietária dos bens que compõem o parque industrial, por certo que atraída está sua responsabilidade 

pelos direitos trabalhistas que são devidos aos autores.  

  Portanto, embora o vínculo de emprego tenha se formado com as 1ª e 2ª  reclamadas, os 

serviços prestados pelos reclamantes, mesmo que indiretamente, contribuíram para a geração dos 

recursos para a 8ª  reclamada, devendo esta responder pelas obrigações trabalhistas 

  Logo, resta incontroverso que a arrendante (8ª reclamada) se beneficiava diretamente dos 

serviços prestados pelos autores, uma vez que o aluguel por ela recebido era de acordo com a produção 

da locatária, mediante contraprestação paga em toneladas de ferro gusa. 

  Nesse sentido, é pacífico o entendimento do Eg TRT 3 e TRT4: 
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RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DE EMPRESA ARRENDANTE. Se o contrato de arrendamento 

celebrado entre as empresas demandas tem por objeto a cessão do parque industrial para 

produção de ferro gusa, de uma para outra, "com todos os seus componentes industriais, 

máquinas, ferramentas, equipamentos, instalações de escritório, laboratório, almoxarifado, 

balança e portaria", mediante contraprestação paga em ferro gusa, denota- se claramente que 

há, entre ambas, coincidência de interesses e convergência das respectivas atividades 

empresariais, compondo um mesmo grupo econômico. É de direito, portanto, que a empresa 

arrendante responda pelo adimplemento dos créditos do autor. (TRT da 3.ª Região; PJe: 

0010095-11.2016.5.03.0167 (AP); Disponibilização: 08/03/2017, DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 51; 

Órgão Julgador: Primeira Turma; Relator(a)/Redator(a) Des.Antonio Gomes de Vasconcelos) 

CONTRATO   DE   ARRENDAMENTO   ENTRE   EMPRESAS.   SUCESSÃO TRABALHISTA PRECÁRIA. 

As sucessões trabalhistas precárias resultam de atos jurídicos que não transferem de modo 

definitivo, mas transitório, o estabelecimento ou empresa ou mesmo alguns bens e 

equipamentos que passam a ser explorados por outra empresa, como ocorre no arrendamento. 

No caso, ainda que a direção da prestação de serviços passou a se fazer pela empresa sucessora 

- arrendatária, a propriedade dos bens e equipamentos permaneceu com a empresa sucedida - 

arrendante, que não deixou de existir no mundo jurídico e continuou auferindo lucros com o 

empreendimento econômico (ainda que indiretamente, por meio dos alugueis recebidos). No 

contrato de arrendamento, à semelhança do que ocorre num contrato de locação, transfere-se 

para    o    arrendatário    apenas    a    posse    direta    dos    bens, permanecendo o domínio com 

o arrendante. Em outras palavras, não há alteração da titularidade do bem, que continua, 

efetivamente, a fazer parte do patrimônio do arrendante, eis que não se trata de hipótese de 

sucessão típica. Todavia, a precariedade da transferência trabalhista que se opera com o 

arrendamento de bens e equipamentos da empresa empregadora não interfere no contrato de 

trabalho dos empregados, pois estes têm a protegê-los a imperatividade dos artigos 10 e 448 da 

CLT. Assim, configurada a sucessão trabalhista revestida de caráter transitório, com a 

permanência de patrimônio sob a titularidade da empresa sucedida, em decorrência da 

transferência de bens e da concessão de exploração da atividade econômica, mediante contrato 

de arrendamento, admite-se a responsabilidade da empresa sucedida. (TRT da 3.ª Região; PJe: 

0010156- 16.2019.5.03.0085 (ROT); Disponibilização: 28/11/2019, DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 

733; Órgão Julgador: Primeira Turma; Relator(a)/Redator(a) Emerson Jose Alves Lage) 

RECURSO ORDINÁRIO PRINCIPAL DA TERCEIRA RECLAMADA (COMPANHIA RIOGRANDENSE DE 

MINERAÇÃO - CRM). RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. CONTRATO DE ARRENDAMENTO. 

O trabalho do autor, empregado da primeira demandada, foi prestado em benefício não só da 

segunda ré (Carbonífera Criciúma, tomadora), mas também da terceira reclamada (Companhia 

Riograndense de Mineração - CRM, arrendante da Mina Leão II para a Carbonífera), na medida 

em que o produto deste trabalho era revertido pela arrendatária à arrendante, na forma de 

royalties. Nesse contexto, a terceira reclamada se equipara à segunda ré (tomadora dos 

serviços) para todos os efeitos, inclusive quanto à responsabilidade subsidiária pelos créditos 

trabalhistas devidos ao autor. Responsabilidade subsidiária da terceira ré mantida. Provimento 

negado. (TRT da 4ª Região, 2ª Turma, 0000878- 06.2014.5.04.0451 RO, em 09/08/2018, 

Desembargador Alexandre Corrêa da Cruz - Relator. Participaram do julgamento: 
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Desembargador Alexandre Corrêa da Cruz, Desembargador Marcelo José Ferlin D Ambroso, 

Desembargadora Tânia Regina Silva Reckziegel). 

 Ante o exposto, requerem que, independentemente do título atribuído à negociação 

(arrendamento/contrato) entre as reclamadas, havendo benefício de ambas com o trabalho 

prestado pelos autores, seja reconhecida a respectiva responsabilidade subsidiária ou solidária, 

da 8ª reclamada (Arrendante). 

III-VI - DA INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS: 

  A privação de qualquer meio de subsistência, retira do trabalhador os meios de auto sustento 

e de sua família é algo degradante, violador de sua dignidade e que sem dúvida, atenta contra  a honra e 

os direitos da personalidade. 

             O atraso salarial para o assalariado acarreta inúmeras consequências de ordem moral e 

social, já que seu pagamento está intimamente ligado e vinculado      com suas contas pessoais e 

obrigações mensais. 

             Como mencionado acima, o não recebimento de suas verbas rescisórias, submeteram os 

obreiros a sofrimentos e enormes constrangimentos pelo atraso de suas contas pessoais e cobranças de 

credores, e isto sim causa a qualquer ser humano de boa índole, degradantes sofrimentos, 

constrangimentos, além de humilhações, não sendo meros aborrecimentos. 

            Salienta-se que a ausência de pagamento das verbas rescisórias configuram fato gerador de 

transtornos financeiros ao trabalhador, comprometendo a possibilidade de honrar com suas obrigações, 

pois este, é seu único meio de sustento. 

                      Comprovada a conduta ilícita da empregadora que não cumpriu as obrigações trabalhistas, 

gerando prejuízo de ordem material, a configuração do dano prescinde da comprovação do prejuízo 

experimentado, tratando-se ofensa in re ipsa. 

                      A jurisprudência tem entendido que: 

INDENIZAÇÃO   POR    DANO    MORAL.    ATRASO    NO    PAGAMENTO    DAS    VERBAS 

RESCISÓRIAS E RECOLHIMENTO DO FGTS. A mora no pagamento de verbas rescisórias e 

recolhimento do FGTS, inequivocamente, constitui lesão de ordem emocional. Não há 

dúvida de que o atraso injustificado do acerto rescisório acarreta sérios transtornos na 

vida do trabalhador que, além de perder o seu emprego, fonte de sua subsistência e de 

sua família, não pode contar com os valores da sua rescisão para garantir a sua 

sobrevivência até encontrar um novo emprego. Tal situação gera um estado emocional 

instável para o trabalhador que não sabe como honrará os seus compromissos. A 

ausência do pagamento certamente que impõe ao trabalhador situações que afetam a 

sua dignidade, porquanto viola a sua subsistência e condições de uma vida digna, dada a 

impossibilidade de arcar com necessidades elementares de sua família. Nesse sentido, o 

dano moral se apresenta, in re ipsa. Emergem daí o nexo de causalidade, o dano e a 

culpa das reclamadas no evento danoso, configurando-se os elementos componentes da 
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responsabilidade civil. Sob este enfoque, a indenização por dano moral é devida. (TRT da 

3.ª Região; PJe: 0010253-43.2019.5.03.0173 (RO); Disponibilização: 11/02/2022; Órgão 

Julgador: Primeira Turma; Relator: Adriana Goulart de Sena Orsini) 

SÚMULA Nº 46 DO TRT DA 17ª REGIÃO "INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. NÃO 

PAGAMENTO DE VERBAS RESCISÓRIAS. DANO PRESUMIDO. A dispensa sem pagamento 

de verbas rescisórias configura, por si só, ofensa à dignidade do trabalhador a ensejar 

indenização por dano moral, não havendo a necessidade de prova dos prejuízos advindos 

do ato ilícito praticado pelo empregador, porque presumidos". IUJ Nº 0000461-

17.2016.5.17.0000: acórdão referente à Súmula nº 46 disponibilizado no Caderno 

Judiciário do Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região. 

              Assim sendo, os Reclamantes fazem jus ao pagamento de uma indenização por danos morais, pois 

presente a conduta ilícita da Reclamada e o dano moral dela decorrente, ao qual sugerem o valor 

R$12.000,00.  (Doze mil reais), por reclamante. É o que requerem. 

III-VII - DAS HORAS EXTRAS DO TEMPO DISPOSIÇÃO DO EMPREGADOR (ESPERA DO TRASPORTE): 

   A 1ª Reclamada também não realizava os pagamentos das horas extras, no tempo que os 

Reclamados que utilizavam o ônibus fretado pela empresa e ficavam à disposição das mesmas, esperando 

o transporte para se deslocar até o local de trabalho. 

  Ressalta-se que o tempo de espera superava 20 minutos, extrapolando o limite estabelecidos 

pela legislação do Trabalho, vejamos: 

Súmula 366 TST CARTÃO DE PONTO. REGISTRO. HORAS EXTRAS. MINUTOS QUE 

ANTECEDEM E SUCEDEM A JORNADA DE TRABALHO. Não serão descontadas nem 

computadas como jornada extraordinária as variações de horário do registro de ponto 

não excedentes de cinco minutos, observado o limite máximo de dez minutos diários. Se 

ultrapassado esse limite, será considerada como extra a totalidade do tempo que 

exceder a jornada normal, pois configurado tempo à disposição do empregador, não 

importando as atividades desenvolvidas pelo empregado ao longo do tempo residual 

(troca de uniforme, lanche, higiene pessoal, etc). (nova redação) - Res. 197/2015, DEJT 

divulgado em 14, 15 e 18.05.2015 

  Assim sendo, no contexto do dispositivo legal citado, requerem a condenação das reclamadas 

ao pagamento das horas extras suprimidas, ante ao tempo de espera do transporte para deslocamento 

até o local de trabalho, tempo este que permaneciam a disposição da 1ª Reclamada. 

III-VIII – DA SUPRESSÃO DO INTERVALO INTRAJORNADA: 

  No mesmo enredo, as reclamadas suprimiam o intervalo intrajornada, obrigando aos 

reclamantes a retornarem ao labor, antes do tempo estipulado pelo artigo 71 da Consolidação das Leis 

Trabalhistas, vejamos: 
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Art. 71 - Em qualquer trabalho contínuo, cuja duração exceda de 6 (seis) horas, é obrigatória a concessão 

de um intervalo para repouso ou alimentação, o qual será, no mínimo, de 1 (uma) hora e, salvo acordo 

escrito ou contrato coletivo em contrário, não poderá exceder de 2 (duas) horas.  

  Consoante à legislação do Trabalho, especificamente o § 4 do artigo supra citado, a não 

concessão ou a concessão parcial do intervalo intrajornada mínimo, para repouso e alimentação, a 

empregados urbanos e rurais, implica o pagamento, de natureza indenizatória, apenas do período 

suprimido, com acréscimo de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor da remuneração da hora normal de 

trabalho. 

  Assim sendo, requerem a condenação das reclamadas, ao pagamento do tempo referente ao  

intervalo intrajornada suprimido, (15 minutos), acrescido dos 50% sobre o valor da remuneração da hora 

normal de trabalho, conforme exposto no item IV desta peça inaugural, no valor especificado do mesmo 

item. 

III- IX – DO DEPOSITO DO FGTS: 

  Fundamentados nos termos da lei 8.036/90, no seu artigo 15, todos os empregadores ficam 

obrigados a depositar, até o vigésimo dia de cada mês, em conta vinculada, a importância correspondente 

a 8% (oito por cento) da remuneração paga ou devida, no mês anterior, a cada trabalhador. 

  Rotineira omissão das reclamadas, não permitiram os devidos depósitos corretos, conforme 

os extratos anexados. 

  Versando ainda sobre a legislação trabalhista, observa-se que, no caso descrito, quando da 

rescisão contratual, tais verbas são devidas diretamente aos trabalhadores, vejamos:  

Art. 18. Ocorrendo rescisão do contrato de trabalho, por parte do empregador, ficará este obrigado a 

pagar diretamente ao empregado os valores relativos aos depósitos referentes ao mês da rescisão e ao 

imediatamente anterior que ainda não houver sido recolhido, sem prejuízo das cominações legais. 

  Assim sendo, requerem de Vossa Excelência, determine as reclamadas, condenando-as aos 

pagamentos dos depósitos do FGTS suprimidos, decorrentes do contrato laboral, discriminados no item IV 

desta inaugural, em seus respectivos valores. 

III-X -  DA MULTA RESCISÓRIA DO FGTS: 

  Aduz o artigo 18 da lei 8.036 de 11 de Maio de 1990, em seu § 1º, que é divido ao 

empregado, na hipótese de despedida pelo empregador, a importância equivalente a 40% (Quarenta por 

cento) do montante dos depósitos realizados na conta vinculada durante a vigência do contrato de 

trabalho, atualizados monetariamente e acrescidos dos respectivos juros. 

  Neste caso, novamente, as reclamadas omitiram os pagamentos no ato do acerto rescisórios, 

o que requer a condenação das mesmas, ao pagamento da multa rescisória do FGTS, no percentual de 
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40% dos depósitos realizados durante o pacto laboral, de acordo com os valores descritos no item VI desta 

exordial.  

III-XI - DAS CESTAS BÁSICAS: 

  Ainda nesta narrativa, os Reclamantes recebiam mensalmente, 01 (uma) cesta básica de 

acordo com seus recibos de salários, o que foi novamente suprimido pelas Reclamadas nos acertos 

rescisórios.  

  Portanto, nos termos do artigo 458 da CLT, requerem a condenação das reclamadas, a 

integralização do valor da cesta básica fornecida durante o pacto laboral, para o exato pagamento das 

verbas da rescisão contratual; 

III-XII - DO VALE DE ALIMENTAÇÃO: 

  Na mesma seara, havia também, um vale alimentação (Sodex), no valor de R$ 100,00 (cem 

reais), para os Reclamantes, que não foram integrados aos salários no pagamento rescisório.  

  Assim sendo, requerem a integralização do valor recebido como vale alimentação, a fim de 

que produza os reflexos rescisórios, para o correto pagamento das quantias rescisórias.  

III-XIII - DA MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT: 

  Amparados pelo artigo 477 da Consolidação das Leis trabalhistas, as empresas reclamadas, 

não efetuaram o pagamento na data estabelecida pela legislação, sendo assim, requerem a condenação 

das reclamadas, ao pagamento da multa estabelecida no dispositivo legal citado acima. 

III-XIV - DAS VERBAS INCONTROVERSAS: 

  Ainda, amparados pelos TRCTs, acostados, no que há uma confissão de divida das verbas 

rescisórias, portanto incontestáveis, e fundamentados no artigo 467 da Consolidação das Leis do Trabalho, 

requer a condenação das reclamadas, ao pagamento aos trabalhadores das verbas rescisórias que se 

fazem incontroversas, à data do comparecimento à Justiça do Trabalho, sob pena de pagá-las acrescidas 

de cinquenta por cento, consoante ao dispositivo legal supracitado. 

 Assim sendo, requer a condenação das Reclamadas, aos pagamentos das verbas rescisórias, de cada 

Reclamante, de acordo com os pedidos abaixo relacionados: 

III-XV – DA PROVA EMPRESTADA: 

  Consoante a todo ato processual, destaca-se a necessidade da “Prova Emprestada”, conforme 

documentos acostados aos autos de nº 0010941-74.2023.5.03.0040, no que se refere as mesmas partes, 

no sentido da demonstração da sociedade entre as reclamadas, bem como a sucessão empresarial e a 

participação dos sócios do Grupo Econômico. 
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  Assim sendo, requerem a Vossa Excelência, a admissão dos documentos acostados como 

Prova Emprestada, a fim de produzir as confirmações necessárias para convencimento do MM. Julgador. 

IV - DOS PEDIDOS: 

  Posto isto, requer de Vossa Excelência, a condenação das Reclamadas, ao pagamento das 

verbas descritas abaixo de acordo com o Reclamante identificado: 

  Os pedidos abaixo elencados, fundamentam-se segundo cada situação vivenciada pelos 

autores, por se tratar de litisconsórcio. 

  Assim sendo, os litisconsortes requerem a Vossa Excelência, a análise individual apenas no 

que se refere aos cálculos e pedidos, em que adequar cada Reclamante, visando tão somente a celeridade 

processual desta iniciativa. 

 01 – ANDERSON JOSE DO NASCIMENTO, já qualificado, Admitido em 29/05/2020, demitido em 

28/09/2023, auxiliar de descarga de carvão, CTPS de nº 5597114 série 0030/MG, PIS de nº 124.33808.26-

1, conforme o quadro abaixo, requer a condenação das reclamadas, ao pagamento das seguintes verbas 

trabalhistas, no valor de R$ 56.921,95 (cinquenta e seis mil novecentos e vinte um reais e noventa e 

cinco centavos); 

Saldo de salário – 28 dias R$ 1.668,73 

4/12 avos férias proporcionais R$ 807,37 

Férias Aviso prévio indenizado R$ 201,83 

Férias vencidas período aquisitivo 

29/05/2022 a 28/05/2023 

R$ 2.422,10 

1/3 constitucional ferias R$ 1.715,66 

Aviso prévio ind.– 39 dias R$ 3.148,74  

13º salário aviso prévio indenizado R$ 201,84 

13º Férias proporcionais 9/12 avos R$ 1.816,58 

Adicional noturno 50:25h- 40% R$ 200,33 

Horas extras 11:37h- 60% R$ 184,67 

Reflexo DSR R$ 91,97 

Cesta básica e vale alimentação R$ 250,00 

Conversão hora noturna R$ 38,06 

Reembolso tarifa bancaria R$ 10,00 

Multa 40% FGTS R$ 3.279,76 

Multa do artigo 477, § 8º CLT R$ 2.298,25 

Multa do artigo 467 da CLT (Verbas 

incontroversas – TRCT) 

 R$ 9.167,94 

Hora extra- de Tempo disposição do 

empregador (Espera Transporte) 20minutos x 

dias uteis+50% 

R$ 5.663,52 
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R$4,14 x 912 +50% 

Adicional de insalubridade- 20% 

De 40 meses + 03 meses e 13º salário 

R$ 11.352,00 

FGTS não depositado meses de agosto e 

setembro 2023 +10% multa 

R$ 402,60 

Indenização por danos morais R$ 12.000,00 

Total das verbas postuladas R$ 56.921,95 

02 - FLAVIANO CUSTODIO DE PAULA, já qualificado, Admitido em 02/09/2020, demitido em 03/10/2023, 

encarregado geral de alto forno, CTPS de nº 1.370.808 série 0060/MG, PIS de nº 162.32722.72-9, 

conforme o quadro abaixo, requer a condenação das reclamadas, ao pagamento das seguintes verbas 

trabalhistas, no valor de R$ R$ 75.960,66, (setenta e cinco mil novecentos e sessenta reais e sessenta e 

seis centavos); 

Saldo de salário 03 dias R$ 508,30 

1/12 férias proporcionais R$ 466,87 

Férias Aviso prévio ind. R$ 466,87 

Férias vencidas período aquisitivo 02/09/22 – 

01/09/2023 

R$ 5.602,35 

1/3 Férias constitucional R$ 3.268,06 

Aviso prévio ind.– 39 dias R$ 7.822,93 

13º Sal. Aviso prévio ind. R$ 466,87 

9/12 avos de 13º salário proporcional R$ 4.201,76 

Adicional de insalubridade 20% R$ 26,40 

Cesta básica e vale alimentação R$ 250,00 

Multa 40% FGTS R$ 7.356,92 

Multa do artigo 477, § 8º CLT R$ 5.346,95 

Multa do artigo 467 da CLT (Verbas 

incontroversas – TRCT) 

R$ 17.892,14 

Hora extra- de Tempo disposição do 

empregador (Espera Transporte) 20minutos x 

dias uteis+50% 

R$ 5,99 x 840 + 50% 

R$7.547,40 

Horas extra do banco de horas 55:35h a 50%  R$1.498,24 

FGTS não depositado meses de agosto e 

setembro 2023 +10% multa 

R$1.238,60 

Indenização por Danos Morais R$12.000,00 

Total das verbas postuladas R$75.960,66   
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03 – FRANK COSTA SILVA, já qualificado, Admitido em 05/12/2022, demitido em 28/09/2023, exercendo 

motorista, CTPS de nº 47.074 série 0085/MG, PIS de nº 126.20838.10-1, conforme o quadro abaixo, 

requer a condenação das reclamadas, ao pagamento das seguintes verbas trabalhistas, no valor de R$ R$ 

45.480,09, (Quarenta e cinco mil quatrocentos e oitenta reais e nove centavos); 

Saldo de salário – 28 Dias R$ 2.105,93  

10/12 férias proporcionais R$ 2.917,93 

Férias Aviso prévio ind. R$ 291,79 

1/3 Férias constitucional R$ 1.604,87 

Aviso prévio ind.- 30 Dias R$ 3.501,51  

13º Sal. Aviso prévio ind. R$ 291,80 

9/12 13º salário proporcional R$ 2.626,13  

Adicional noturno 62:45h- 40%  R$ 314,64 

Hora extra 12:05h– 60% R$ 242,28 

Reflexo DSR R$ 127,92 

Conversão hora noturna 40% R$31,49 

Cesta básica e vale alimentação R$ 250,00 

Multa 40% FGTS R$918,92 

Multa do artigo 477, § 8º CLT R$ 2.820,39 

Multa do artigo 467 da CLT (Verbas 

incontroversas – TRCT) 

R$ 9.022,80 

Hora extra- de Tempo disposição do 

empregador (Espera Transporte) 20minutos x 

dias uteis+50% 

R$5,22 x 239 +50% 

R$1,871,37 

15 minutos suprimidos (intervalo 

intrajornada) 15min. X dias uteis + 50%  

R$3,92 x 239 + 50% 

R$1.405,32 

Adicional de insalubridade de 10 meses- 20% R$ 2.640,00 

FGTS não depositado meses de agosto e 

setembro 2023 +10% multa 

R$495,00 

Indenização por Danos Morais R$ 12.000,00 

Total das verbas postuladas R$ 45.480,09 

04 – EDUARDO DA SILVA, já qualificado, Admitido em 29/05/2020, demitido em 28/09/2023, operador de 

carga de minério, CTPS de nº 22359 série 0119/MG, PIS de nº 123.46981.08-9, conforme o quadro abaixo, 

requer a condenação das reclamadas, ao pagamento das seguintes verbas trabalhistas, no valor de 

R$52.351,52 (cinquenta e dois mil trezentos e cinquenta e um reais e cinquenta e dois centavos). 

Saldo de salário – 23 dias R$ 1.215,43 

4/12 férias proporcionais R$ 683,26 
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Férias Aviso prévio ind. R$ 170,83 

Férias vencidas período aquisitivo 29/05/22 – 

28/05/2023 

R$ 2.049,79 

1/3 Férias constitucional R$ 1.451,95 

Aviso prévio ind.– 39 dias R$ 2.664,72 

13º Sal. Aviso prévio ind. R$ 170,81 

9/12 avos 13º salário proporcional R$ 1.537,35 

Adicional noturno 52:35h- 40% R$ 185,24 

Horas extras 05:19h– 60% R$ 74,97 

Reflexo DSR R$ 60,47 

Cesta básica e vale alimentação R$ 250,00 

Conversão hora noturna 40% R$ 17,97 

Reembolso tarifa bancária R$ 10,00 

Multa 40% FGTS R$3.323,86 

Multa do artigo 477, § 8º CLT R$ 1.897,86 

Multa do artigo 467 da CLT (Verbas 

incontroversas – TRCT) 

R$ 7.882,25 

Hora extra- de Tempo disposição do 

empregador (Espera Transporte) 20minutos x 

dias uteis+50% 

R$3,67 x 912 +50% 

R$5.020,56 

Adicional de insalubridade – 40 meses + 3 

meses 13º salário– 20% 

R$ 11.352,00 

FGTS não depositado meses de agosto e 

setembro 2023 +10% multa 

R$332,20 

Indenização por danos morais R$ 12.000,00 

Total das verbas postuladas R$ 52.351,52 

Ante o exposto, requer a condenação das reclamadas, ao pagamento das verbas rescisórias acima 

discriminadas, no valor total de R$230.714,22 (duzentos e trinta mil e setecentos e quatorze reais e vinte 

e dois centavos) 

V – DOS REQUERIMENTOS: 

  Ante o exposto, requer a Vossa Excelência, a condenação das reclamadas descritas no item I 

desta peça inaugural aos pagamentos solidários/subsidiários das verbas rescisórias descritas no item V, 

pelo seguinte: 

1) A condenação das reclamadas ao pagamento do SALDO DE SALÁRIOS, referente 

aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os números 

1,2,3,4 referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos reclamantes 
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que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 5.498,39 (CINCO MIL 

QUATROCENTOS E NOVENTA E OITO REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS) 

2) A condenação das reclamadas ao pagamento das FÉRIAS PROPORCIONAIS, 

referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os 

números 1,2,3,4 referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos 

reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 4.875,45 (QUATRO 

MIL OITOCENTOS E SETENTA E CINCO REAIS E QUARENTA E CINCO CENTAVOS) 

3) A condenação das reclamadas ao pagamento das FÉRIAS s. AVISO PRÉVIO, 

referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os 

números 1,2,3,4 referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos 

reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 1.131,40 (UM MIL 

CENTO E TRINTA E UM REAIS E QUARENTA CENTAVOS) 

4) A condenação das reclamadas ao pagamento das FÉRIAS VENCIDAS, referente aos 

reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os números 1,2,4 

referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos reclamantes que 

compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 10.074,24 (DEZ MIL E SETENTA E 

QUATRO REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS) 

5) A condenação das reclamadas ao pagamento do TERÇO CONSTITUCIONAL S. 

FERIAS, referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais 

sejam os números 1,2,3,4 referentes aos valores discriminados no item IV, dos 

mesmos reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 8.040,54 

(OITO MIL E QUARENTA REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) 

6) A condenação das reclamadas ao pagamento do AVISO PRÉVIO, referente aos 

reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os números 1,2,3,4 

referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos reclamantes que 

compõem este o Litisconsórcio, no total de R$17.137,90 (DEZESSETE MIL CENTO E 

TRINTA E SETE REAIS E NOVENTA CENTAVOS) 

7) A condenação das reclamadas ao pagamento do 13º SALÁRIO S. AVISO PRÉVIO, 

referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os 

números 1,2,3,4, referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos 

reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 1.131,32 (UM MIL 

CENTO E TRINTA E UM REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS) 

8) A condenação das reclamadas ao pagamento do 13º SALÁRIO PROPORCIONAL, 

referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os 

números 1,2,3,4, referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos 

reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 10.181,82 (DEZ MIL 

CENTO E OITENTA E UM REAIS E OITENTA E DOIS CENTAVOS) 

9) A condenação das reclamadas ao pagamento do ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, 

referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os 

números 1,2,3,4, referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos 
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reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 25.370,40 (VINTE E 

CINCO MIL TREZENTOS E SETENTA REAIS E QUARENTA CENTAVOS) 

10)  A condenação das reclamadas ao pagamento do ADICIONAL NOTURNO, referente 

aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os números 

1,3,4, referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos reclamantes 

que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 700,21 (SETECENTOS REAIS E 

VINTE E UM CENTAVO) 

11) A condenação das reclamadas ao pagamento das HORAS EXTRAS, referente aos 

reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os números 1,2,3,4, 

referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos reclamantes que 

compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 2.016,00(DOIS MIL E DEZESSEIS 

REAIS) 

12)  A condenação das reclamadas ao pagamento do REFLEXO DSR, referente aos 

reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os números 1,3,4, 

referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos reclamantes que 

compõem este o Litisconsórcio, no total de R$280,36 (DUZENTOS E OITENTA REAIS 

E TRINTA E SEIS CENTAVOS) 

13)  A condenação das reclamadas ao pagamento das CESTAS BÁSICAS E VALES 

ALIMENTAÇÃO, referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, 

quais sejam os números 1,2,3,4, referentes aos valores discriminados no item IV, 

dos mesmos reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 

1.000,00 (UM MIL REAIS) 

14) A condenação das reclamadas ao pagamento das CONVERSÕES DAS HORAS 

NOTURNAS- 40%, referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, 

quais sejam os números 1,2,3,4, referentes aos valores discriminados no item IV, 

dos mesmos reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 87,52 

(OITENTA E SETE REAIS E CINQUENTA E DOIS CENTAVOS) 

15)  A condenação das reclamadas ao pagamento dos REEMBOLSOS DAS TARIFAS 

BANCARIAS, referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais 

sejam os números ,4, referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos 

reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 10,00 (DEZ REAIS) 

16) A condenação das reclamadas ao pagamento das MULTAS RESCISÓRIAS DE  40% 

DO FGTS, referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais 

sejam os números 1,2,3,4, referentes aos valores discriminados no item IV, dos 

mesmos reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 14.879,46 

(QUATORZE MIL OITOCENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E QUARENTA E SEIS 

CENTAVOS) 

17)  A condenação das reclamadas ao pagamento das MULTAS DO ARTIGO 477, § 8º, 

referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os 

números 1,2,3,4, referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos 
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reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$12.363,45 (DOZE 

MIL TREZENTOS E SESSENTA E TRES REAIS E QUARENTA E CINCO CENTAVOS) 

18)  A condenação das reclamadas ao pagamento das MULTAS DO ARTIGO 467 DA CLT 

(VERBAS INCONTROVERSAS – TRCT), referente aos reclamantes descritos no 

preâmbulo desta inicial, quais sejam os números 1,2,3,4, referentes aos valores 

discriminados no item IV, dos mesmos reclamantes que compõem este o 

Litisconsórcio, no total de R$ 43.965,13 (QUARENTA E TRES MIL NOVECENTOS E 

SESSENTA E CINCO REAIS E TREZE CENTAVOS) 

19) A condenação das reclamadas ao pagamento de horas extras TEMPO A 

DISPOSIÇÃO do empregador (espera do transporte), referente aos reclamantes 

descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os números 1,2,3,4, referentes 

aos valores discriminados no item IV, dos mesmos reclamantes que compõem este 

o Litisconsórcio, no total de R$ 20.102,85 (VINTE MIL CENTO E DOIS REAIS E 

OITENTA E CINCO CENTAVOS) 

20) A condenação das reclamadas ao pagamento do período suprimido de 15 

MINUTOS (INTERVALO INTRAJORNADA), referente aos reclamantes descritos no 

preâmbulo desta inicial, quais sejam os números ,3, referentes aos valores 

discriminados no item IV, dos mesmos reclamantes que compõem este o 

Litisconsórcio, no total de R$ 1.405,32 (UM MIL QUATROCENTOS E CINCO REAIS E 

TRINTA E DOIS CENTAVOS) 

21)  A condenação das reclamadas ao pagamento do FGTS NÃO DEPOSITADOS, 

referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os 

números 1,2,3,4, referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos 

reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 2.468,40 (DOIZ MIL 

QUATROCENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E QUARENTA CENTAVOS) 

22) A condenação das reclamadas ao pagamento da INDENIZAÇÃO POR DANOS 

MORAIS, referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais 

sejam os números 1,2,3,4, referentes aos valores discriminados no item IV, dos 

mesmos reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 48.000,00 

(QUARENTA E OITO MIL REAIS) 

VI – DOS REQUERIMENTOS FINAIS: 

Requer a Vossa Excelência: 

a) - A procedência da ação, com a condenação dos pedidos descritos acima, acrescidos de juros e correção 

monetária, a citação das Reclamadas para querendo, na audiência que Vossa Excelência designar, 

apresentar defesa, sob pena de revelia e confissão e ao final ver-se condenadas aos pagamentos das 

verbas pleiteadas e demais cominações legais; 
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b) - A produção por todos os meios de prova em direito admitidos, especialmente documental, 

testemunhal e pericial, sendo que nas provas testemunhais, requer o deferimento da produção de provas 

testemunhais nos termos da súmula 357 do TST; 

c) - A utilização/admissão/juntada da prova emprestada, com os fundamentos do artigo 372 do 

CPC/2015; 

d) - A condenação das reclamadas ao pagamento de todas as verbas incontroversas em primeira 
audiência, sob pena de serem acrescidas da multa de 50%, conforme dispõe o art. 467 da CLT, no valor de 
R$ 111.991,25 (CENTO E ONZE MIL NOVECENTOS E NOVENTA E UM REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS); 

e) - A Condenação das Reclamadas ao pagamento das custas e honorários advocatícios a serem fixados em 

15% sobre o valor da condenação, conforme dispõe o art. 791-A da CLT; 

f) – O reconhecimento da formação do grupo econômico entre as requeridas, deferindo a 

responsabilidade solidária das 1ª, 2ª, 3ª, 4ª e 5ª reclamadas pelo pagamento das verbas trabalhistas 

pleiteadas; 

g) - Na causalidade de não ser reconhecida a responsabilidade solidária, requerem que sejam as 6ª e 7ª 

Reclamadas responsabilizadas quanto aos créditos devidos durante o pacto dos contratos laborais, bem 

como o reconhecimento da responsabilidade subsidiária das 6ª e 7ª Reclamadas.  

h) - Havendo benefício de ambas com o trabalho prestado pelos autores, requerem que seja reconhecida 

a respectiva responsabilidade solidária ou subsidiária, da 8ª reclamada (Arrendante). 

 Requer ainda, que as intimações sejam feitas exclusivamente em nome do Dr. Geraldo 

Vicente Ferreira Dornas, OABMG 92764 e Dr. Délcio de Oliveira Souza OABMG 202682, sob pena de 

nulidade; 

Dá à causa o valor de R$ 230.714,22 (duzentos e trinta mil e setecentos e quatorze reais e vinte e 

dois centavos) 

Nestes Termos,  

Pede Deferimento, 

Paraopeba, 13 de novembro de 2023 

Dr. Geraldo Vicente Ferreira Dornas 

OAB/MG 92.764 

Dr. Délcio de Oliveira Souza 

OAB/MG 202.682 
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Dr. Jairo Alessandro M. Dornas 

OAB/MG 214.161 

Dr. Breno Souza 

OAB/MG 227.533 
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Processo Judicial Eletrônico

Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região - 1º Grau

 
Sua Petição foi finalizada com sucesso.

Informações do Processo

Número do Processo: 0011127-07.2023.5.03.0167

Órgão Julgador: 3ª Vara do Trabalho de Sete Lagoas

Segredo de justiça: Não

Assunto Principal: Dispensas Plúrimas

Medida de urgência: Não

Classe judicial: Ação Trabalhista - Rito Ordinário (985)

Partes: ANDERSON JOSE DO NASCIMENTO - 932.444.286-49 e outros X SAO JORGE

SIDERURGIA LTDA - 41.593.841/0001-37 e outros

 
Documentos do Processo

 

Id Documento Tipo de documento Tamanho
(KB)

149c9df Petição Inicial Petição Inicial 1185256
2b653ac PROCURAÇÕES Procuração 308606
d345522 1DOCTS - ANDERSON

JOSE DO
NASCIMENTO-
compactado

Documento Diverso 3909181

37a8d83 1DOCTS - EDUARDO
DA SILVA-compactado

Documento Diverso 3819249

23963da 1DOCTS - FLAVIANO
CUSTODIO DE PAULA-
compactado

Documento Diverso 4494973

c347206 1DOCTS - FRANK
COSTA SILVA-
compactado

Documento Diverso 4730290

a4323a5 PROVA EMPRESTADA -
ADITIVO - CONTRATO
DE ARRENDAMENTO -
MATRIZ

Contrato 1659249
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b1df2f6 PROVA EMPRESTADA -
COMUNICADO DE
ENCERRAMENTO DAS
ATIVIDADES - SÃO
JORGE

Prova Emprestada 345947

17a68a9 PROVA EMPRESTADA -
CONTRAO DE
ARRENDAMENTO

Prova Emprestada 2523355

9322950 PROVA EMPRESTADA -
CONTRATO DE
ARRENDAMENTO -
MATRIZ

Contrato 2522891

6313ae6 PROVA EMPRESTADA -
DOCT DE
IDENTIFICAÇÃO -
ARCHANGEL CAP
MANAGEMENT LTDA

Prova Emprestada 302786

0b1f5c2 PROVA EMPRESTADA -
DOCT DE
IDENTIFICAÇÃO
ARROW PART.
EMPREEND. LTDA

Prova Emprestada 299401

4e301c1 PROVA EMPRESTADA -
DOCT DE
IDENTIFICAÇÃO BAP
NORTE COM IND LTDA

Prova Emprestada 299358

59b8f0b PROVA EMPRESTADA -
DOCT DE
IDENTIFICAÇÃO
MADMO OP. LTDA

Prova Emprestada 300111

0eabf3c PROVA EMPRESTADA -
DOCT DE
IDENTIFICAÇÃO SÃO
JORGE SIDERURGIA
LTDA

Prova Emprestada 300710

78310c0 PROVA EMPRESTADA -
DOCT DE
IDENTIFICAÇÃO
SETEGUSA

Prova Emprestada 299632

ebeb524 PROVA EMPRESTADA -
ENCERRAMENTO DE
ATIVIDADES -
COMUNICADO

Prova Emprestada 725480

Jurisdição Classe Judicial Valor da Causa
Sete Lagoas Ação Trabalhista - Rito

Ordinário
R$ 230.714,22

Assunto Descrição Lei
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Distribuído em 21/11/2023 14:25:34

Audiência (Inicial) designada para o dia: 06/02/2024 08:50:00.
Fica V. Sa. ciente, também por seu(s) constituinte(s), de que deverá comparecer para a audiência
designada, sendo passível, no caso de ausência, da aplicação do art. 844 da CLT.
Protocolado por : GERALDO VICENTE FERREIRA DORNAS

DIREITO DO TRABALHO (864) /
Direito Individual do Trabalho (12936)
/ Rescisão do Contrato de Trabalho
(13949) / Dispensas Plúrimas

AUTOR
ANDERSON JOSE DO NASCIMENTO
FLAVIANO CUSTODIO DE PAULA
FRANK COSTA SILVA
EDUARDO DA SILVA

RÉU
SAO JORGE SIDERURGIA LTDA
MADMO OPERACOES LTDA
ARROW PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA
ARCHANGEL CAPITAL MANAGEMENT LTDA
BR BAP NORTE COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
SIDERURGICA SETEGUSA EIRELI
NOMIEX ASSESSORIA EMPRESARIAL E PARTICIPACOES SOCIETARIAS
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AO DOUTO JUIZO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE DUQUE DE CAXIAS / RJ 

 

 

AUTOS Nº 0849320-15.2023.8.19.0021 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL GRUPO PRAMAR   

 

 

DESTINAR ATERRO RECICLAGEM E ESTOCAGEM DE RESIDUOS 

INDUSTRIAIS LTDA, empresa brasileira, inscrita no CNPJ 10.510.807/0001.28, 

com endereço em Inhaúma/MG, à Fazenda Rodovia MG 238, KM 51, SN, Zona 

Rural, Cep. 35.763.000, neste ato representada por sua representante legal 

JOYCE CRISTINA DE SOUZA CARVALHO, brasileira, solteira, comerciante, 

RG nº 14.236.145, e CPF.: 086.765.416.39, residente em Inhaúma/MG, à 

Inhaúma/MG, à Fazenda Rodovia MG 238, KM 51, SN, Zona Rural, Cep. 

35.763.000, por seus procuradores signatários, vem respeitosamente 

perante Vossa Excelência, requerer sua HABILITAÇÃO NOS AUTOS, 

pelo seguintes fatos e fundamentos:  

 

O(A) requerente é credor(a) das empresas Recuperandas, na importância de R$ 27.556,80 

(vinte e sete mil quinhentos e cinquenta e seis reais e oitenta centavos), proveniente de 

Prestação de Serviços de Transportes, no que ajuizou Ação de Cobrança, na Comarca de Sete 

Lagoas MG, sob o nº 5032845-81.2023.8.13.0672, 1ª Vara Cível conforme documentação 

anexa. 

  

O crédito pleiteado é originário de contrato de prestação de serviços de transporte 

prestados pela requerente, consoante documentos acostados; de acordo com a descrição 

abaixo: 
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O valor dos serviços prestados no mês de julho de 2023, com vencimento em 01 de agosto de 

2023, corrigido monetariamente e acrescido dos juros legais, é o seguinte: 

R$  6.586,24 x 1,0053102..................................................................................................R$ 6.621,21 

Juros moratórios mensais de 1% = 5%...........................................................................R$ 331,06 

Total...................................................................................................................................R$ 6.952,27 

O valor dos serviços prestados no mês de agosto de 2023, com vencimento em 01 de setembro de 

2023, corrigido monetariamente e acrescido dos juros legais, é o seguinte: 

R$  9.883,20 x 1,0033036..................................................................................................R$ 9.915,85 

Juros moratórios mensais de 1% = 4%...........................................................................R$ 396,63 

Total.................................................................................................................................R$ 10.312,48 

O valor dos serviços prestados no mês de setembro de 2023, com vencimento em 01 de outubro 

de 2023, corrigido monetariamente e acrescido dos juros legais, é o seguinte: 

R$  9.906,24 x 1,0022012..................................................................................................R$ 9.928,04 

Juros moratórios mensais de 1% = 3%...........................................................................R$ 297,84 

Total.................................................................................................................................R$ 10.225,88 

Portanto, o valor total devido a Autora, atualizado com correção monetária e juros legais desde 

a data de cada vencimento até 30/12/2023 é de..........................................................R$ 27.490,63 

                     (Vinte e sete mil quatrocentos e noventa reais e sessenta e três centavos) 

Ante o exposto, requer seja o crédito no valor de R$ 27.490,63 (Vinte e sete mil quatrocentos 

e noventa reais e sessenta e três centavos), incluído na relação de credores a ser apresentado 

pela Administradora Judicial, para integrar a categoria dos créditos quirografários.  
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Requer ainda, a juntada de toda documentação anexa, bem como que as intimações 

sejam feitas exclusivamente em nome do Dr. Geraldo Vicente Ferreira Dornas, OABMG 

92764, sob pena de arguição de nulidade; 

  Nestes Termos,  

Pede Deferimento, 

Paraopeba, 03 de janeiro de 2024 

Dr. Geraldo Vicente Ferreira Dornas 

OAB/MG 92.764 

Dr João Paulo M. Dornas 

OAB MG 126053 

 

Dr. Jairo Alessandro M. Dornas 

OABMG 214161 
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5\_ávocacia
V ornas

PROCURAÇÃO

DESTINAR ATERRO RECICLAGEM E ESTOCAGEM DE RESIDUOS INDUSTRIAIS LTDA,
empresa brasileira, inscrita no CNPJ10.510.807/0001.28, com endereço em Inhaúma/MG,
à Fazenda Rodovia MG 238, KM 51, SN, Zona Rural, Cepo 35.763.000, neste ato
representada por sua titular JOYCE CRISTINA DE SOUZA CARVALHO, brasileira, solteira,
comerciante, RG nº 14.236.145, e CPF.: 086.765.416.39, residente em Inhaúma/MG, à
Inhaúma/MG, à Fazenda Rodovia MG 238, KM 51, SN, Zona Rural, Cepo 35.763.000,
nomeia, e constituí seus bastante procuradores, Dr. GERALDO VICENTE FERREIRA
DORNAS, OABMG 92764, Dr. JOÃO PAULO MOREIRA DORNAS, OABMG 126053, e Dr.
JAIRO ALESSANDROMOREIRA DORNAS, OAB/MG 214161, todos com escritório à Av.
Barão Antônio Candido nº 286, Centro, em Paraopeba/MG com os poderes da clausula
"ad-Juditia" especialmente para, agindo em conjunto ou separadamente, promover a
ampla e irrestrita defesa dos seus direitos e interesses em processos judiciais,
especialmente em Ação de Cobrança em face de São Jorge Siderurgia Ltda,
41.593.841/0001.37, na comarca de Sete Lagoas/MG ou onde se fizer necessário, em
quaisquer ouros processos e ou procedimentos para defesa de seus direitos, podendo os
ditos procuradores, nos limites legais de suas atividades, requerer atestado carcerário,
pedir desarquivamento, pedir "vista", examinar autos processuais de qualquer processo
em que o outorgante faça parte, examinar e acompanhar quaisquer procedimentos,
ajuizar procedimentos judiciais, exceções, acordar, transigir, firmar recibos e dar quitação,
entranhar e desentranhar documentos e pedir cópias dos mesmos, requerer Alvarás e
Certidões em quaisquer órgãos públicos, recorrer, enfim praticar todos os atos
necessários ao fiel cumprimento deste mandado, inclusive substabelecer.

Paraopeba/MG, 04 de dezembro de 2023.

-~ (_
p/DESTINAR ATERRO RECICLAGEM E ESTOCAGEM DE RESIDUOS INDUSTRIAIS LTDA

Geraldo Vicente Ferreira Dornas - JoãoPauloMoreira Dornas- Jairo Alessandro M. Dornas
OABMG9276 OABMG126053 OABMG214161

Av. BarãoAntônio Cândido- 286 - EdifícioValdeze- Centro CEP35.774-000 - Paraopeba- Minas Gerais
Telefone: (31) 3714-3036 - Fax:(31) 3714-2226 - whatsapp (31) 97162-1345/ Email: geraldodornas@hotmail.com
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VAliDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL ", .",

MG-14. 236 .145 ""lA e'" 28/07/2014

SOUZA CARVALHO

SÊ~ASTIAORENATO DE CARVALHO
VAILMA BARBOSA DE SOUZA CARVALHO

§ETÊ'8lAGOAS-MG 7IIrJl'~~'S
NASC. LV-136A FL-96V

;~< SÊ"T'E'" LAGOAS-MG
~~ 086765416-39
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
10.510.807/0001-28
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
02/12/2008

 
NOME EMPRESARIAL
DESTINAR - ATERRO, RECICLAGEM E ESTOCAGEM DE RESIDUOS INDUSTRIAIS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
DESTINAR

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.87-7-02 - Comércio atacadista de resíduos e sucatas não-metálicos, exceto de papel e papelão

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
38.21-1-00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos
38.22-0-00 - Tratamento e disposição de resíduos perigosos
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
ROD MG 238

NÚMERO
KM 51

COMPLEMENTO
********

 
CEP
35.763-000

BAIRRO/DISTRITO
AREA RURAL

MUNICÍPIO
INHAUMA

UF
MG

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
STEFANIO.MIRANDA@GMAIL.COM

TELEFONE
(31) 9686-1591

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
02/12/2008

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
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AO DOUTO JUÍZO DA______ VARA CÍVEL DA COMARCA DE SETE LAGOAS / MG    

 

 

 

 

 

 

 

                DESTINAR ATERRO RECICLAGEM E ESTOCAGEM DE RESIDUOS 

INDUSTRIAIS LTDA, empresa brasileira, inscrita no CNPJ 10.510.807/0001.28, com 

endereço em Inhaúma/MG, à Fazenda Rodovia MG 238, KM 51, SN, Zona Rural, Cep. 

35.763.000, neste ato representada por sua representante legal JOYCE CRISTINA DE 

SOUZA CARVALHO, brasileira, solteira, comerciante, RG nº 14.236.145, e CPF.: 

086.765.416.39, residente em Inhaúma/MG, à Inhaúma/MG, à Fazenda Rodovia MG 238, 

KM 51, SN, Zona Rural, Cep. 35.763.000, via seus procuradores signatários, GERALDO 

VICENTE FERREIRA DORNAS, OABMG 92764, e JOÃO PAULO MOREIRA DORNAS, 

OABMG 126053, JAIRO ALESSANDRO MOREIRA DORNAS OABMG 214161, ambos 

com escritório no endereço e endereço eletrônico indicados abaixo, vem, respeitosamente, 

perante Vossa Excelência para propor a presente  

                     AÇÃO DE COBRANÇA 

Em face (1º) - SÃO JORGE SIDERURGIA LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o nº 41.593.841/0001-37, com localização na Rodovia BR 040 

Km 474, Anexo 01, bairro Universitário, CEP-35.702-372, Sete Lagoas/MG, Brasil, e com E-

mail: contabilidade@saojorgesid.com, Tel. (21) 3654-2805. 

(2º) – MADMO OPERAÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita 

no CNPJ sob o nº 41.382.948/0001-36, estabelecida na Praça Jerusalém nº 00039, bairro 
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Jardim Guanabara, CEP- 21.940-460, Rio de Janeiro/RJ, Brasil, e com E-mail: 

thiago@brotherhoodserviços.com.br e Tel. (21) 3251-9479. 

(3º) – ARROW PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 41.364.874/0001-05, estabelecida na 

Praça Jerusalém nº 00039, bairro Jardim Guanabara, CEP- 21.940-460, Rio de Janeiro/RJ, 

Brasil, e com E-mail: thiago@brotherhoodserviços.com.br e Tel. (21) 3251-9479.  

(4º) – ARCHANGEL CAPITAL MANAGEMENT LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 43.401.554/0001-03, estabelecida na Praça 

Jerusalém nº 00039, bairro Jardim Guanabara, CEP- 21.940-460, Rio de Janeiro/RJ, Brasil, e 

com E-mail: contabilidade@pramarcarioca.com e Tel. (21) 3654-2805.  

(5º) – BR BAP NORTE COMÉRCIO E INDUSTRIA LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 41.259.384/0001-49, localizada na Rodovia 

Macapá- Mazagão nº 32 lote 15- quadra 1, bairro Distrito Industrial, CEP- 68.929-508, 

Santana/AP, Brasil, e com E-mail: contabilidade@pramarcarioca.com e Tel. (21) 3654-2805. 

 (6º) – NOMIEX ACESSORIA EMPRESARIAL E PARTICIPAÇÕES 

SOCIETARIAS, inscrita no CNPJ sob o nº 00.562.917/0001-80, com sede na rua Juiz de 

Fora nº 1268 sala 606, bairro Santo Agostinho, CEP- 30.180-061, Belo Horizonte/MG, Brasil 

pelos fundamentos e fatos expostos a seguir, para ao final requerer: 

I – DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA: 

 Conforme o ocorrido, a autora passa por dificuldades financeiras, não provendo da 

condição de arcar com as despesas processuais, pelo que requer a concessão da gratuidade 

de justiça, fundamentada no artigo 98 do CPC/2015. 

II – DOS FATOS:  

1 - A Autora é credora das Rés a importância original total de R$ R$ 27.556,80 (vinte e sete 

mil quinhentos e cinquenta e seis reais e oitenta centavos), proveniente de Prestação de 
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Serviços de Transportes, conforme Conhecimentos de transportes emitidos, consoante se 

demonstram das provas documentais anexas.  

2 – No entanto, a primeira ré, paralisou suas atividades, deixando de efetuar os 

pagamentos dos serviços prestados pela autora. 

3 – Na expectativa do recebimento dos serviços prestados, a representante da empresa 

requerente, realizou contato via aplicativo como era de costume (em anexo), com o 

departamento financeiro da primeira requerida, pois os pagamentos eram feitos via 

depósito bancário, no entanto a partir da paralização dos trabalhos da primeira requerida, 

os contatos para efetivação dos pagamentos foram infrutíferos, conforme “prints“ abaixo: 
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4 - Por se tratar de dívida liquida com vencimento certo, os juros de mora e a correção 

monetária devem incidir desde o vencimento da obrigação (mora ex re). Nesse sentido, em 

casos análogos, decidiu o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, ad 

litteram:   

Processo: Apelação Cível 1.0479.16.002505-8/0010025058-30.2016.8.13.0479 

Relator(a): Des.(a) Vicente de Oliveira Silva 

Data de Julgamento: 02/07/2019 

Data da publicação da súmula: 12/07/2019 
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EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS. INADIMPLEMENTO DA 
OBRIGAÇÃO. TERMO INICIAL DE JUROS MORATÓRIOS E 

CORREÇÃO MONETÁRIA. MORA 'EX RE'. I - Tratando-se de dívida 
líquida com vencimento certo, os juros de mora e a correção monetária 
devem incidir desde o vencimento da obrigação, mesmo nos casos de 
responsabilidade contratual. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. II 
- Diante da condenação da ré ao pagamento do valor apontado pelo credor 
como devido, é de rigor que os consectários legais estabelecidos na 
sentença incidam da data de elaboração da planilha de cálculo apresentada 
nos autos. Recurso de apelação conhecido e parcialmente provido. 

Processo: Apelação Cível 1.0000.23.034058-0/001 5117555-77.2019.8.13.0024  

Relator(a): Des.(a) Lílian Maciel 

Data de Julgamento: 03/05/2023 

Data da publicação da súmula: 04/05/2023 

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - OFENSA AO 
PRINCIPIO DA DIALETICIDADE - INOCORRÊNCIA - INÉPCIA DA 
INICIAL - INOCORRÊNCIA - NOTAS FISCAIS E COMPROVANTES 
DE ENTREGA DE MERCADORIA - PROVA DE FATO 
DESCONSTITUTIVO, IMPEDITIVO E MODIFICATIVO DO DIREITO 
PLEITEADO - AUSÊNCIA - CORREÇÃO MONETÁRIA - TERMO 
INICIAL DE INCIDÊNCIA - VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO - NEGA 

PROVIMENTO. 

- Verificado que a parte recorrente cumpriu com seu ônus de impugnação 
específica (art. 932, III e 1.010, II e III, ambos do CPC), apontando com 
precisão a suposta ocorrência de error in judicando no provimento 
hostilizado, não há que se falar em vulneração ao princípio dialeticidade 
recursal. 

- A petição inicial deve conter os fundamentos de fato e de direito que 
sustentam a pretensão, ou seja, o elemento constitutivo do direito (causa 
remota) e a lesão ou ameaça a este direito (causa próxima). 

- Exige-se que a causa petendi contida na petição inicial inclua todos os 
fatos e circunstâncias que, segundo a lei material, desemboquem na 
conclusão pela existência do direito afirmado. O autor tem, portanto, 
rigorosamente, o ônus de afirmar adequadamente todos esses fatos e 
circunstâncias, sob pena de indeferimento da petição inicial. 
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- Em nosso ordenamento jurídico processual, tem aplicação o sistema legal 
do ônus da prova previsto no art. 373 do Código de Processo Civil. Logo, 
cabe à parte que promove ação de cobrança a prova do fato constitutivo de 
seu direito; e à parte demandada a prova dos fatos desconstitutivos, quais 
sejam, fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito do autor. 

- A análise a respeito da suficiência ou não das provas para a procedência 
dos pedidos autorais é matéria meritória, por meio da cognição ampla e 
exauriente, com amplo direito de produção probatória pelas partes, não 
havendo que se falar em análise da inépcia da petição inicial a partir deste 
enfoque. 

- Os juros de mora e a correção monetária são consectários legais impostos 
ao devedor em decorrência do seu inadimplemento, como forma de 
garantir o reequilíbrio da relação jurídica. 

- Tratando-se de mora "ex re", a correção monetária e dos juros de mora 
contam-se desde a data de vencimento a obrigação.- Recurso ao qual se 

nega provimento.   

Grifo nosso... 

                                                                                                                 

5 - O débito das Rés junto a Autora, corrigido monetariamente, pelos índices divulgados 

pela E. Corregedoria de Justiça do Estado de Minas Gerais e acrescidos de juros legais, 

desde a data de seus vencimentos até a data do ajuizamento da presente, é assim apurado, 

conforme PLANILHA ABAIXO:  

           

5.1 - O valor dos serviços prestados no mês de julho de 2023, com vencimento em 01 de 

agosto de 2023, corrigido monetariamente e acrescido dos juros legais, é o seguinte: 

R$  6.586,24 x 1,0053102..................................................................................................R$ 6.621,21 

Juros moratórios mensais de 1% = 5%...........................................................................R$ 331,06 

Total...................................................................................................................................R$ 6.952,27 

5.2 - O valor dos serviços prestados no mês de agosto de 2023, com vencimento em 01 de 

setembro de 2023, corrigido monetariamente e acrescido dos juros legais, é o seguinte: 

R$  9.883,20 x 1,0033036..................................................................................................R$ 9.915,85 
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Juros moratórios mensais de 1% = 4%...........................................................................R$ 396,63 

Total.................................................................................................................................R$ 10.312,48 

5.3 - O valor dos serviços prestados no mês de setembro de 2023, com vencimento em 01 

de outubro de 2023, corrigido monetariamente e acrescido dos juros legais, é o seguinte: 

R$  9.906,24 x 1,0022012..................................................................................................R$ 9.928,04 

Juros moratórios mensais de 1% = 3%...........................................................................R$ 297,84 

Total.................................................................................................................................R$ 10.225,88 

6 – Portanto, o valor total devido pela Réu a Autora, atualizado com correção monetária 

e juros legais desde a data de cada vencimento até 30/12/2023 é de....................R$ 27.490,63 

                     (Vinte e sete mil quatrocentos e noventa reais e sessenta e três centavos) 

III - DO GRUPO ECONÔMICO - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA: 

  Conforme observa-se, dos comprovantes de CNPJ e QSA anexos, a 1ª até a 

5ª requeridas são empresas do mesmo grupo econômico. Isso porque, em todas elas o 

sócio administrador é o Sr. LEONARDO DE SOUSA GONÇALVES, ficando evidente 

que todas as empresas são sócias umas das outras.  

 Logo, nas raras vezes em que Leonardo de Sousa Gonçalves não figura enquanto 

sócio no QSA, por certo, uma de suas empresas é pertencente doutra, configurando uma 

nítida confusão entre sócios e administradores. 

 Acresentado-se aos fatos narrados, verifica-se que em todas elas a atividade 

desenvolvida  ou é de fabricação de resíduos metálicos/ferro gusa ou são Holdings de 

instituições não-financeiras e gestão de empresa.  

 Como pode ser observado no contrato de locação do pátio onde estabelecia a 1ª 

requerida foi firmado em nome da 2ª requerida, conforme prova anexa extraida dos autos 

de nº 0010941-74.2023.5.03.0040  a exordial nos ditames do art. 372 do CPC/15.  
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 A constituição do grupo econômico, fica caracterizada com a relação da 

coordenação dos entes empresariais envolvidos, conceituado pela Instrução 

Normativa RFB nº 971/2009: 

"Artigo 494 — Caracteriza-se grupo econômico quando 2 (duas) ou mais 
empresas estiverem sob a direção, o controle ou a administração de uma 
delas, compondo grupo industrial, comercial ou de qualquer outra 
atividade econômica". 

A jurisprudência admite o grupo econômico independentemente do controle e da 

fiscalização de uma empresa-líder. 

 Uma vez que, os fatos probatórios dos autos demonstram  que as 1ª, 2ª, 3ª, 4ª e 5ª 

requeridas atuavam conjuntamente e em permanente comunhão de interesses e na gestão 

uma das outras, consubstancia-se o Grupo Ecônomico. 

 Com efeito, sabe-se que os objetos sociais são extremamente iguais, sendo 

claramente inter-relacionadas as atividades das empresas, o que demonstra a nitida 

relação de complementaridade e coordenação entre elas. 

  Neste sentido tem decidido os tribunais, vejamos: 

Relator(a): Des.(a) Luiz Artur Hilário 
Data de Julgamento: 14/11/2023  
Data da publicação da súmula: 16/11/2023  
Ementa:  
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. PRELIMINAR DE 
ILEGITIMIDADE PASSIVA AFASTADA EM DECISÃO 
INTERLOCUTÓRIA. AUSÊNCIA DE ENQUADRAMENTO 
ESPECÍFICO NO ROL DO ART. 1.015 DO CPC. NÃO 
CONFIGURAÇÃO DA PRECLUSÃO. Consoante precedentes do 
STJ, a legitimidade ad causam, quando rejeitada em decisão de 
saneamento, não se sujeita a preclusão, porquanto não enquadra, 
de forma expressa, no rol taxativo do art. 1.015 do CPC e não 
configura hipótese de urgência ou inutilidade do julgamento da 
questão no recurso de apelação. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO 
COMINATÓRIA DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C 
MANUTENÇÃO DE POSSE E INDENIZAÇÃO POR DANOS 
MORAIS. PRELIMINARES. NULIDADE DE SENTENÇA. 
AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. NÃO VERIFICAÇÃO. 
ILEGITIMIDADE ATIVA E PASSIVA. COMPRA E VENDA DE 
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LOTEAMENTO. RELAÇÃO CONSUMERISTA. GRUPO 
ECONÔMICO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. VENDA 
"AD CORPUS". DIFERENÇA DE METRAGEM DO BEM OBJETO 
DO CONTRATO. PAGAMENTO RELATIVO À DIFERENÇA. 
NÃO CABIMENTO. JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA FÍSICA. 
MENORES IMPÚBERES. BENEFÍCIO INDIVIDUAL E 
PERSONALÍSSIMO. PRESUNÇÃO DE INCAPACIDADE 
FINANCEIRA CONFIRMADA. BENEFÍCIO CONCEDIDO. 
SUCUMBÊNCIA. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. - Inexiste 
qualquer nulidade na sentença que decide o feito nos exatos limites 
postos pelas partes. - A legitimidade deve ser analisada unicamente 
a partir das afirmações contidas na petição inicial ("in status 
assertionis"), não importando se verdadeiras ou falsas, conforme 
preceitua a acolhida teoria da asserção. - A lei civil permite às 
partes estabelecerem relações contratuais conforme livre 
manifestação de vontade, observando, desde a conclusão até a 
execução da avença, os princípios de probidade e boa-fé. - A 
compra e venda de bem imóvel pode se dar levando-se em 
consideração a extensão ou área do bem, hipótese em que se 
verifica a compra e venda "ad mensuram" (art. 500, CC/02), ou será 
concretizada com base nas características próprias do imóvel, sendo 
a extensão ou área do bem apenas um elemento elucidativo na 
compra e venda, situação em que se concretiza a venda "ad corpus" 
(art. 500, §3º, CC/02). - Ainda que se constate, após a realização de 
venda "ad corpus" de imóvel, que a metragem real do bem é 
superior àquela mencionada no contrato, não é devido qualquer 
acréscimo ao preço ajustado. - As empresas que integram o mesmo 
grupo econômico atraem a regra da solidariedade instituída pelo 
art. 25, § 1º, do CDC, recaindo a responsabilidade sobre todos 
aqueles que o integram. - O direito à gratuidade da justiça é 
individual e personalíssimo, em razão disso, na hipótese em que o 
requerente é menor impúbere, o pedido deve ser analisado a partir 
da capacidade financeira do infante, conforme orientação do col. 
STJ. - Consoante assevera o Princípio da Causalidade, deve arcar 
com as custas, despesas processuais e honorários advocatícios a 
parte que der causa ao ajuizamento da ação e se assim ocorre, 
sendo a parte ré componente do mesmo grupo econômico da corré, 
ambas condenadas solidariamente, inegavelmente devem as 
requeridas serem compreendidas como causadoras do ajuizamento 
da ação.  

 

 Amparada na citação acima, restando comprovada a formação do grupo 

econômico entre as requeridas, requer o reconhecimento do Grupo econômico e da 
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responsabilidade solidária das 1ª, 2ª, 3ª, 4ª e 5ª empresas pelo pagamento das verbas 

pleiteadas nesta peça inaugural. 

IV - DO CONTRATO DE ARRENDAMENTO – DA RESPONSABILIDADE DA 6ª 

REQUERIDA (ARRENDANTE): 

  Consoante contrato anexado, a 1ª empresa, por meio da 2ª, firmou contrato 

de arrendamento/locação do pátio industrial que é de propriedade da 6ª instituição, 

NOMIEX ASSESSORIA EMPRESARIAL E PARTICIPACOES SOCIETARIAS, em 

31.03.2021. Sendo este durante 5 anos, com término previsto para 01.05.2026. 

  Consta ainda, naquele compromisso, especificamente em sua cláusula do 

objeto, que a 1ª e 2ª rés arrendaram não apenas o pátio industrial, mas todos os seus 

componentes industrias "com máquinas, ferramentas, equipamentos, instalações de 

escritório, laboratório, almoxarifado, balança e portaria”. 

  Assim sendo, narra a cláusula 3.1 do pacto, que a locatária (1ª e 2ª) 

pagariam à locadora (6ª empresa) a título de aluguel mensal o equivalente em reais, o 

montante de 300 (trezentos) toneladas/mês de ferro gusa, (produzidos pelas 1ª e 2ª 

instituição). 

  Resta comprovado, no presente caso, que as 1ª e 2ª empresas arrendaram 

da 6ª instituição, seus bens, (Pátio e equipamentos), na qualidade de possuidora, os 

utilizou no empreendimento. Auferindo a 6ª requerida benefícios pelos serviços prestados 

pelos autores, tendo em vista ser proprietária dos bens que compõem o parque industrial, 

por certo que atraída está sua responsabilidade pelos valores que são devidos aos autores.  

  Portanto, embora a prestação dos serviços tenha se formado com a 1ª 

empresa, indiretamente, contribuíram para a geração dos recursos para a 6ª requerida, 

devendo esta responder pelas verbas pleiteadas. 
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  Logo, resta incontroverso que a arrendante (6ª empresa) se beneficiava 

diretamente dos serviços prestados pelos autores, uma vez que o aluguel por ela recebido 

era de acordo com a produção da locatária, mediante contraprestação paga em toneladas 

de ferro gusa. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO EXECUÇÃO DE TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL GRUPO ECONÔMICO Comprovação Empresas 
estabelecidas no mesmo endereço e com os mesmos sócios administradores 
Viável o reconhecimento do alegado grupo econômico, para fins de 
responsabilidade patrimonial, ressalvada a reapreciação desta questão em 
caso de eventual defesa apresentada pelas empresas atingidas Possibilidade 
de penhora dos bens das empresas pertencentes ao mesmo grupo 
econômico Decisão reformada Recurso provido. (TJSP. Agravo de 
Instrumento nº 0247031-18.2012.8.26.0100, 24ª Câmara de Direito Privado, 
Rel. Plinio Novaes de Andrade Júnior, J. 27.06.2013) 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Pretensão do credor de obter a 
intimação de empresa participante do mesmo grupo econômico da 
executada para saldar a dívida Inviabilidade de impor a obrigação a pessoa 
jurídica diversa que não participou da ação de conhecimento, antes de 
operar-se a desconsideração da personalidade jurídica e produção de prova 
consistente a demonstrar a confusão de sócios e patrimônio Pedido de 
nomeação de interventor também indeferido Desnecessidade Anterior 
nomeação de administrador judicial em outro processo Recurso 
desprovido. (TJSP. Agravo de Instrumento nº 2011268-66.2013.8.26.0100, 6ª 
Câmara de Direito Privado, Rel. Percival Nogueira, J. 13/02/2014) 

 

 Ante o exposto, requer que, independentemente do título atribuído à 

negociação (arrendamento/contrato) entre as empresas, havendo benefício de ambas com 

o trabalho prestado pelos autores, seja reconhecida a respectiva responsabilidade solidária 

ou subsidiária, da 6ª requerida (Arrendante). 

V – DA PROVA EMPRESTADA: 

  Consoante a todo ato processual, destaca-se a necessidade da “Prova 

Emprestada”, conforme documentos acostados aos autos de nº 0010941-74.2023.5.03.0040, 
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no que se refere as mesmas partes, no sentido da demonstração da sociedade entre as 

reclamadas, bem como a participação dos sócios do Grupo Econômico. 

  Assim sendo, requerem a Vossa Excelência, a admissão dos documentos 

acostados como Prova Emprestada, a fim de produzir as confirmações necessárias para 

convencimento do MM. Julgador. 

VI – DOS PEDIDOS:    

 

                     Ante o exposto, requer a Vossa Excelência o seguinte: 

a) A admissão e processamento da presente na forma da lei, com a imediata designação de 

audiência de conciliação (art. 319, inciso VII, do CPC);  

b) A citação das Requeridas para todos os termos da presente, mormente, para comparecer 

a audiência de conciliação designada, advertindo-o que, frustrada a composição e, 

querendo, o mesmo poderá apresentar defesa, no prazo legal, sob as penas da lei; 

c) A realização das audiências por videoconferência, consoante §3º do artigo 236 do 

CPC/2015; 

d) A concessão do pálio da gratuidade de justiça; 

e) A procedência da ação, com a condenação dos pedidos descritos acima, acrescidos de 

juros e correção monetária; 

f) O reconhecimento do Grupo econômico e da responsabilidade solidária das 1ª, 2ª, 3ª, 4ª 

e 5ª empresas requeridas e a condenação de ambas ao pagamento das verbas pleiteadas; 

g) Seja reconhecida a respectiva responsabilidade solidária, da 6ª requerida (Arrendante), 

e posterior condenação ao pagamento das verbas aqui reivindicadas; 
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h) A utilização/admissão/juntada da prova emprestada, com os fundamentos do artigo 372 

do CPC/2015; 

i) A condenação das requeridas, ao pagamento das custas processuais e honorários 

advocatícios sucumbenciais; 

j) Ao final, pede e espera a Vossa Excelência, a procedência da presente ação, para 

condenar as Rés ao pagamento dos débitos principais elencados na planilha acima 

consignada, acrescidos de correção monetária e juros legais desde a data de cada 

vencimento até a data do efetivo pagamento, por se tratar de mora ex re;  

k) Que se proceda todas as intimações da Autora no diário judicial eletrônico apenas na 

pessoa de GERALDO VICENTE FERREIRA DORNAS, OABMG 92764; 

 

Protesta provar o alegado por todas as formas em Direito permitidas, especialmente pelo 

depoimento pessoal do Réu, sob as penas da lei, oitiva de testemunhas, juntada de 

documentos, prova pericial, se necessário, para complementar as demais.  

Dá-se à causa o valor de R$ 27.490,63 (Vinte e sete mil quatrocentos e noventa reais e 

sessenta e três centavos) 

                  Termos em que, pede deferimento e JUSTIÇA! 

 

                            De Paraopeba/MG para Sete lagoas/MG,151 de dezembro de 2023. 

 

pp. Geraldo Vicente Ferreira Dornas                                         pp. João Paulo Moreira Dornas 

OABMG 92764                                                                         OABMG 126053 

 

pp. Jairo Alessandro M. Dornas 

OABMG 214161 
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1111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111

J !f'1 i nn "'"n-!Co
~llillWI

eRA VE DE ACESSO

3123071051080700012857001000 0005 9810 0000 5985
tvn. (_'I-L (jtOHA(JL\I)() '''FOR.\tAÇÓlS DOCT-EGLOBALIZADO

\;in Consulta em https:/ldfc-portal.svrs.rs.gov.br/CTE/Consulta

(-ror -"'i vn 'IU2:\ DAOP[RA(Ao

.,.,,2·PRLSTACAODE SERVICOSDE TRANSPORTEROO.
PROTOCOLO DE AUTORlZAÇAo DE USO

13123174172092024/07/202309:23:15

TÉRMINOnA PRESTAÇÃO

Inhauma- MG
DESTINATÁRIO, DESTINAR - ATERRO, RECICLAGEME ESTOCAGEMDE RESIDUOS INDUS
E~DERlÇO FAZENDARODOVIAMG23HKM51. N°S/N

SI fI L.\CiOAS - IvlCi
\1' S!\O JORGE SIDERURGIALTDA

.; 'I Pi I' ROO BR040. N°SN

I r'';'!'!

KM 474 ANEXO I
SUE I.AGOAS
41 ,Q3 ~4!;OO(JI-37
\!(j PAIS BRASIL

BAIRRO, UNIVERSITARIO
CEP: 35702-372

INSCR.ESTe 0040237300010
FONE: (21)3654-2805

COMPLEM:
MUNlClpIO,

CNPJlCPf:

LTF:

INHAUMA
10.510.X07/0001-28
MG PAis: BRASIL

BAIRRO: AREARURAL
CEP, 35763-000

"SCR. LSL 00110lX360042
FO~E'

CEP:

RECEBEDOR:

E~TIEREÇO:

COMPLEM'

MUNiCíPIO'

CNPJ/CPF:

Lf:

BAmRO:I I", \ I'J 1-.~ BAfRRO:

CEP:

INSCR.EST. TNSCR_ EST'

P..\_IS FOr.;E: PAis;

\".",," ,,,,,, pi "." SAOJORGE SIDERURGIALTDA
1 '.1)1 R' '<I RODBR040. ,"0 S/NKM474 ANEXO I - UNIVERSITARIO

MUNiCípIO, SETE LAGOAS I;F MG CEP, 35702-372
PAís: BRASIL

,'.1" (PI 4U".1.K4IiOOOI-37 lNSCEST. 0040237300010 FONE, (21)3654-2805
OUTRAS CARACTERISTICASDACARGA VALORTOTAL DAMERCADORIA

RFSlDLOS PODE BALAO 36,91

1\1:')111\ ()rn'Ul\,MEDlI1A TTPUMEDIDA

36,9liKG Peso Aferido
QTD/UN.MEDIDA TIPOMEDIDA

369IOIKG
OTD'UN.MEDlDA CUBAGEM (W) QUANTIDADEDEVOLUMES (UND)

VALOR NOME

1.181,12

COMPONENTES DO VALOR DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
VALOR NOME VALOR

,.--...."
",

VALORTOTALDAPRESTAÇÃODO SER\'I<;"( - /

1.181,12

VALOR A RECEBER \.

1.181,12

INFORMAÇÕES RELATIVAS AO IMPOSTO
\\ ,\; 1TRlr3L'T ..\RIA DO SERVI("O BASE DE CALCULO AL ICMS (%) VALOR ICMS % RED.BC.CALC

')11- ~lr,II'Lr-s NACIONAL 0,00 0,00 0,00 0,00

DOCUMENTOS ORIGINÁRIOS
CII.\vr m:ACESSO'T-E TIPO SÚ:u. NOTA CHAVE nr ACESSO NF-E

\II -c ()(JOOI4110 31230741593841000137550010000141101000016473
OBSERVAÇÕES

'\'1\) lnc. ,k lt, \tS conf Decreto45.490 Art.rlltem XIlI de 30/11/2000 I
'víotonstn '.lARCO Tl'LlO DEANDRADE.CPF: 82648999604
\ ciculo: IlHC!-11~X

INFORMAÇÕES ESPECíFICAS DO MODAL RODOVIÁRIO
P',: fJl ') \ I \'!>PI-\,\

USO EXCLUSIVO DO EMISSOR DO CT-e RESERVADO AO FISCO

" I\.'-- H! lR ,\ 11.\ !\.1rRf·ssJ\() 24,(\7·]01.>O'}:27:3R DESTINAR RenaSoft - Transportadora 5.1>Pro "'.5.23.07.01 3,00
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NOME>

DECLAIIO QUE RECEBI OS VOLUMES DESTE CONHECIMENTO EM PERl:'EITO ESTADO PELO QUE DOU POR CUMPIUDO O PRESENTE CONTRATO DE TRANSPORTE
TÉR.'dn«> DA PRESTAÇÃO. DATA-HOJlA CT~

RO.

______________ ?i·.I>OCI.IMe."TO

INiCIO DA PRESTAÇÃO -DATA-HORA

ACi')INATURA íCARIMBO sÉRIE

000.000.608

DESTINAR ATERRO RECICLAGEM E ESTOCAGEM
DE RESIDUOS INDUST

CNPJ: 10.510.807/0001-28 IE: 11018360042

DACTE A.

57

MODAL
RODO\1xÃRIO

\
(~~TAEHORAEMISMO) INSC.SUFRAMADEST

000.000.608 \ 25/0712023
'~8:03:33

III" 111111 II I "" I "" 11111111" III "" " I II II 1111II 11111 III 111111

1/1Documento Auxiliar do Conhetlmento de
Transporte Elelrônko

DESTINAR

FAZENDA RODOVIA MG 238 KM 51, SIN, ZONA RURAL
-INHAUMA-MG
Fone: (31)99863-9374 CEPo 35763-000

MODELO SERIE NÚMERO

1

TlPODOCT-E

Normal

TIPO DO SERVIÇO

Normal
eHA. VE DE ACESSO

3123 0710 5108 0700 0128 57001000 0006 0810 0000 6084
IND. CT-E GLOBALIZADO INFORMAÇÓESDO CT-E GLOBALIZADO

Nào Consulta em https://dfe-portal.sVlus.gov.brICTElConsulta

cror - NATUREZA DAOPERAçAo

5352 - PRESTACAO DE SERVICOS DE TRANSPORTE ROD_
PROTOCOLO DEAUTORIZAÇAo DE USO

13123174293095325/071202308:05:35

l}.;iCIODA PRESTAÇÃO

SETELAGOAS - MG
TÉllMINoDAPRESTAÇÁO

Inhauma-MG
REMETENU,SAO JORGE SIDERURGIA LTDA
ENDEREÇO,ROD BR040 , N° SIN
COMPlEM' KM474 ANEXO I BAIRRO,UNIVERSITARIO COMPUM'
MUNICipIO,SETE LAGOAS CEP,35702-372 Ml"NICiplO, INHAUMA
("NPl,CPf, 41.593.841/0001-37 INSCRESL 0040237300010 CNPIaF, 10.510.807iOOOI-28
_l"_F, M__G P_A~_._B_RA__ S_I_L . roNE_'~(2_1~)_36_5_4_-2_8_0_5U_'F_' M_G PA_~_,_B_RA__ S_rr ro_N_~_. ___

DESTINATÁRIO,DESTINAR - ATERRO, RECICLAGEM E ESTOCAGEM DE RESIDUOS INDUS
ENDEREÇO, FAZENDA RODOVIA MG 238 KM 51 . N" SIN

BAIRRO,AREA RURAL
CEP, 35763-000

INSCRESL 0011018360042

CEP:

RECEBEDOR:

ENDEREÇO:

C(».iPLEM

ML'}.'lCÍPIO

CNPI,'CPF:

L"'F:

BAIRRO;

EXPEDJDOR·

ENDEREÇO:

COMPLEM·

ML'1"-;lctPIO:

CNPJ:CPF:

LT:

BAIRRO·

CEP
INSCR. EST.: INSCR. EST.:

PAis FONE:

TOMADORDO SER\lÇO, SAO JORGE SIDERURGIA LTOA
ENDEREÇO,ROD BR040, N"SIN KM 474 ANEXO I - UNNERSIT ARIO

Mlll\1ClPIO,SETE LAGOAS up, MG CEP,35702-372
PAis,BRASrr

CNPlUF' 41.593.84110001-37 INSC.EST.'0040237300010 FONE(21)3654-2805
---- --_._---------------_._-_.---

OUTRAS CARACIERlSTICAS DA CARGA VALOR TOTAL DAMERCADORlAPRODUTOPREDOMINAI\'iE

RESIDUOS PODEBALAO 37,30

TIPüMEDIDA

Peso Bruto
QID'UN.MEDiDA TIPOMEDIDA

37,31KG Peso Aferido
QTD,'UN.MEDIDA TIPO MEDIDA

37300IKG
Q1DiUN.MEDlDA CUBAGEM(M')

O
QUANTIDADE DE VOLUMES (UNO)

O

VALORNOME
J.l93,60

COMPONENTES DO VALOR DAPRESTAÇÃODE SERVIÇO
VALORNOME

-_ _ _---_._._--_ .._-----
NOME

Frete Peso
VAlOR VALORTOTALDAPRESTAÇÃODOSERViÇO I

1.193,60

VALORARECEBER

1.193,60

INFORMAÇÕES RELATIVAS AO IMPOSTO
CLASSIFICAÇÃOTRIBUTÁRIADO SER\lÇO BASEDECÁLCULOAllCMS(%)

90 - SIMPLES NACIONAL 0,00 0,001-------·_-----------·_------_·_··_------_·_ ..··_··...._-------.-...--.......-.----.-----;- ..----------.------
I DOCUMENTOSORIGINARIOS
~II'O "VM.NOTA CHAVEDEACESSONY·E ITlPO Ni'M."OTA ''llAVEDEACESSONF·E

INF-e 000014143 31230741593841000137550010000141431000016474

------._-_.__._--
VALOR ICMS l!iI RED.BC .cÁLc

0,00 0,00

OBSERVAçóES

~ao Inc. de ICMS conf. Decreto 45.490 Art.7 I Item XIll de 30/11/2000 I

1

'1Motorista: MARCO TULIO DE ANDRADE. CPF: 82648999604
IVeiculo: HBG-1l38

I

INFORMAÇÕES ESPEcíFICAS DOMODAL RODOVIÁRIO
!R."'iTRC DA EMPRESA

I 05175411
USOEXCLUSIVO DO EMISSOR DO CT-e 1 RESERVADOAO FISCO

--_._---------- _._----- ..------- ----------i,
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NO!-.!E

DECLAROQUE RECEBI OS VOLUMESDESTE CONHECIMENTOEM PERFEITO ESTADO PELO QUE DOU POR CUMPRIDOO PRESENTE CONTRATODE TRAIISPORTE
TÉR.\fiNODA PRESTAÇÁO. DATA-lIDRA CT-e

RG -IN-=-.jCJ-O-DA-PRE-ST-A-çA,,-O-_-DA-T,c-,.-O-RA------?<. ...-Doa.,V.ENTO 000.000.615
ASSINATURAíCARIMBO sÉRIE

DESTINAR ATERRO RECICLAGEM E ESTOCAGEM
DE RESIDUOS INDUST

CNPJ: 10.510.807/0001-28 IE: 11018360042

DACTE ~ODAL

ROD9VIÁRIO
FL

Documento Auxiliar do Conhecimento de
Transporte Eletrônko

l/I

DESTINAR

FAZENDARODOVIAMG 238 KM 51, SiN.ZONARURAL
. INHAUMA· MG
Fone: (31)99863.9374 CEPo 35763..()()O

MODELO SERIE 1\"ÚMERO DATA EHORAEMI sAo INSC. SUFRAMADEST

57 000.000.615

T1PODOCT-E

Normal

TIPO DO SERVIÇO

Normal
CHAVE DEACESSO

312307105108070001285700 10000006151000006151
IND. CT-E GLOBALIZADO INFORMAÇÓES DO CT-E GLOBALIZADO

Nào Consulta em https:!idfe-portal.svrs.rs.gov.br/CTE/Consulta

CFOP-NATUREZA DAOPERAÇÃO

5352 - PREST ACAO DE SERVICOS DE TRANSPORTE ROD.
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇAo DE USO

13123174417194826/07/202309:01:00

n..ioo DA PRESTAÇÃO TÉRMINODAPRESTAçAo

Inhauma -MGSETE LAGOAS - MG
REMETEJ:oln, SAO JORGE SIDERURGIA LTDA
ENDEREÇO, ROD BR040 , N" SiN
COMPLEM, KM 474 ANEXO I
ML'NICipIO, SETE LAGOAS
CNP1Uf, 41.593.841/000 1-37
ur. MG PAis, BRASIL

DESTINATÁRIO, DESTINAR - ATERRO, RECICLAGEM E ESTOCAGEM DE RESIDUOS INDUS
"'''DEREÇO, FAZENDA RODOVIA MG 238 KM 51 . N"SIN

BAIRRO, UNIVERSITARIO
CEP, 35702-372

INseR. ESL 00402373000 10
fONE, (21)3654·2805

COMPLEM:
MUNICÍPIO:

CNPJ.iCPF:

UF:

INHAUMA
10.510.807/0001-28
MG PAis, BRASIL

BAIRRO, AREA RURAL
CEP, 35763..()oo

INSCR. EST_' 0011018360042
FONE:

EXPEDIDOR:

ENDEREÇO:

COMP1HI'

Ml.1~ldPIO:

CNPI:CPF·

llF:

CEpo

RECEBEDOR:

ENDEREÇO:

COMPLEM'

MU}''lCÍPIO:

CNPJ!CPf
{_;rI':

BAIRRO:BAIRRO:
c.r:p.

INSCR. EST.· INSCR.EST:

FON'"E: PAis: F01\'E:

TOMADORDO SERVIÇO, SAO JORGE SIDERURGIA LTDA
ENDEREÇO ROD BR040, N" SIN KM 474 ANEXO I-UNIVERSIT ARIO
CNPl'CPf' 41.593.841/0001-37 lNSC.ESL 0040237300010

MliNICiPIO, SETE LAGOAS liFo MG CEP, 35702-372
PAis, BRASIL

FONE (21)3654-2805
---_.--_ .._-------------_.----------- ----_._--_._-- ----------_._-----------------._--- ---------.-------------------- ---
PRODUTOPREDOMINk'-HE OUTRAS CARACTERISTICASDA CARGA VALORTOTALDA t..lERCADORlA

RESIDUOS PODE BALAO 33,07

Peso Bruto
QTD'UN.MEDlDA TIPOMEDIDA

33,071KG PesoAferido
QTD/l.:"N.MEDIDA TIPO MEDIDA QID/UN.MEDIDA CUBAGEM(M')

O
QUANTIDADEDEVOLUMES (UNO)

O
TIPO MEDIDA

33070IKG

NOt.1E

FretePeso

._------_._._ _._ _.- _ __ _-- .._ __ __ .-_.__ _-----._ .._---..__ _ -.__._.._--_ ----_ ..__.__ _ .._-_._ _ _----_._------------
COMPONENTESDOVALORDAPRESTAÇÃODE SERVIÇO

VALOR NOMEVALOR NOME

1.058,24
VALOR VALORTOTALDA PRESTAÇAo DO SERVIÇO l'

j
1.058,24

VALOR A RECEBER

1.058,24

INFORMAÇÓES RELATIVAS AO IMPOSTO
CLASSIFlCAÇÃOlRlBUT ÁRIADO SERVIÇO BASEDE CÁLCULO AL ICMS (%) VALOR ICMS o,ó RED.BC.CALC

90 - SIMPLES NACIONAL _ _ __ _.._ . '!!!!..~ __ ~~~_. .~!~._.. ~!~~
f···-..····-- ------·--------- ...·----·------ ------·- ..---------- ..--..--DO(i~fENTOS ORIGINÁRIOS

l~!~~.,.-,~E~.:~~!!"...."".......~~,~~..~,'.~~~,~~".~!.;~•...,.,..,,""""""""".,.,,"'"'.".,,,..,,,.,,.,,.... ....."....,.J.!,~,.,....,~.~,~:.~~..!"~.",...".".,.,.~:!!~~"~~.,~.e:~~"~!.;~""..,,,..,.,"",.,..,""",,..,'..""...,,,.,,..,~""",,..,,"",,....,,_.,.',,..".,,~..,,.....--.,,".,...,,'"..- .."""""..~'""...".,,,.
INF-e0.90014160 3123074159384100013755001(!OOOI41601000016475 . _

~o Inc. de ICMS conf.Decreto 45.490Art.71~~~.~~ de 30~;:;000 ; ...__ .... ~BS~~~~~_~ .._._ ...._._ ......_._ ...._ .._ ......__.---- ..-..

Ii Motorista:MARCO TULIO DE ANDRADE. CPF: 82648999604

IIVeiculo: HBG-1138

t.......lRNTRC DAEMPRESA

105175411L, US_O_E.XCLUSlVODO~._D_O_C_T_-e_ .. ... ~

RESERVADOAO FISCO
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DECLARO QUE RECEBI OS VOLUlIES DES1'E CONIIBCJ:IIElITOBII PERftl'lO ESTADO PELO QUE DOO POlI C11MPIUDOO I?RESEIITE CONTRATODE TRANSPORTE
TERMINODAPIU~STAÇÃO-OATAIlIORA CT-e

x- [)lWt_'MEl'TO

rxtcto nA PRESTAÇAo- HATAIHORA 000.000.621
ASSINA TVRA,I CARIMBO

DESTINAR ATERRO RECICLAGEM E ESTOCAGEM
DE RESmUOS INDUST

CNPJ: 10.510.807/0001-28 IE: 11018360042

DACTE MODAL

RODOVIÁRIO
FL

Documento Auxiliar do Conhecimento de
Transporte Eletrônico

III

DESTINAR

FAZENDARODOVIAMG 238KM 51,SIN.ZONA RURAL
- INHAUMA- MG
Fone:(31)99863-9374CEP: 35763-000

MODELO SÉRIE NÚMERO DATA EHORA.EMlssAo lNSC. SUFRAMADEST

57 000.000.621 27/07/2023
12:33:59

111'0nOCl·I'

"....;unnal

1111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111

nro no~UI\'IÇO
\unnal

CRAVE DE ACESSO

3123071051080700 0128 5700 1000 0006 2110 0000 6213
I\[)_ (I-E (;UHtAUlAno INfORMAÇÓES 00 CT~EGLOBALIZADO

Niio
Consulta cm https:/ldfc-portal.svrs.rs,gov.br/CTE/Consulta

,"2 -PRFSTACAODE SERVICOSDE TRANSPORTEROO.
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

13123174554112027/07/2023 13:18:55
( HU' - '\ \Tl"!{[ZA nA OPER.·\(_",\.O

;).l.. !'IH:-;T~C:,.i,O
.... ...............•••..•••__ _--_ _._- _ .._ •.•....••__ __ -_ - _"-_._ .._ __._ _ .

TÉRMINODA PRESTAçAO

Inhauma- MGSeTE LAGOAS - MG
,"'" n ,TI SAOJORGE SIDERURGIALTOA
1,'Ll'R'tO ROD HR040 . N° S/N

DESTINATÁRIO, DESTINAR- ATERRO, RECICLAGEME ESTOCAGEMDE RESIDUOS INDU5
ENDEREÇO, FAZENDARODOVIAMG 238 KM 51. N° SIN

'11'l\,'1( JI'IO

KM474 ANEXO I
SETE I.AGOAS
41.5'l.U41/0001-37
\IG PAis, BRASIL

BAIRRO, UNIVERSITARIO
CEP, 35702-372

INSCR.ESL 0040237300010
FONE, (21)3654-2805

CO~PLEM:
MUNICfPIO:

CNPJ/CPF:

UF:

INHAUMA
10.510.807/0001-28
MG PAÍS, BRASIL

BAIRRO, AREA RURAL
CEP, 35763-000

"SCR. [SL 0011018360042
FONE:

{()\l!'I.F\.l

(·'!'.I\'I'I

\!1 \J( 11'10 CEP:

RECEBEDOR:

ENDEREÇO,

COMPLEM:

MUNicíPIO:

CNPJICPF:

UF,

BAIRRO:

F\P~l)lnuR

!.'\j[){IHCO

((1\11'1 rv BAIRRO:
CEP:

( ,,~l.1( I'F INSCR. EST.: NSCR. rsr..
PAIS FONE: PAis, fONE:

"'" \""R 'H)"R\I(O SAOJORGE SIDERURGIALTDA
f '''' RI C() ROD BR040. N° SINKM 474 ANEXO I - UNIVERSITARIO

MUNlctPIO, SETE LAGOAS UF, MG CEP 35702-372
PAis, BRASIL

("" N 41.593.841/0001-37 INSC.EST.' 0040237300010 FONE' (21)3654-2805

PR( 11)1'1(') PHll)()~fl0lA!".rrE OUTRAS CARACTERlSTICASDACARGA VALORrOT ALDAMERCA[X)RIA

RrSIDL'OS PODEBALAO 36,64

r:rll \lll)P)\ 0TD'UN,MEDIDA TIPOMEDIDA

36,64IKG Peso Aferido
QTDfUN.MEDIDA TIPO MEDIDA

36640IKG
QTD'UN.MEDIDA CUBAGEM(M') QUANTIDADEDEVOLUMES (UND)

O

';(\'.11

Frete Peso
VALOR NOME

1.172,48

COMPONENTES DO VALOR D1\ PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
VALOR NOME VALOR VALORTOTAL DAPRESTAÇÃODO SERViÇO

1.172,48

VALORA RECEBER

1.172,48

INFORMAÇÕESRELATIV ASAO IMPOSTO
I 1..\\;illlc,\(,:AoTRII3UrARIA DO SERViÇO

~O- SI~IPLESNACIONAL
BASEDE CÁLCULO AL ICMS (%) VALOR ICMS % RED.Bc.cALC

0,00 0,00 0,00 0,00

DOCUMENTOS ORIGINÁRIOS
riPO '1.'\1.'\OTA CHAVE 01': ACESSO NF-E TIPO NÚM.NOTA CHAVE DE ACESSO NF-E

NF-c O()()()14195 31230741593841000137550010000141951000016470
OBSERVAÇÕES

Nao Inc. de IC\IS conf. Decreto 45.490 Art.71 Item XlII de 30/11/2000 I
: vlotorista: 'vlARCOTULlO DE ANDRADE.CPF: 82648999604
Veiculo: IlRG-I DR

INFORMAÇÕES ESPECíFICAS DO MODAL RODOVIÁRIO
~:'\TH('1),\ r\1r~FS,\

115175411
USO EXCLUSIVO DO EMISSOR DO CT-e RESERVADO AO FISCO

I)\"T \. Il!ORA D\ I\.fPRESS.Ã.O: 27/07/202313:19:04 DESTINAR RenaSoft - Transportadora5.6 Pro v.5.23.07.01 3.00
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DECLARO QUE RECEBI OS VOLTJMESDESTE CONIIBCIIIENTOIII( PBRFEITO EST1oDOPELO QUE DOU POll CUMPRIDOO PRESENTE CONTRATODE TRANSPORTE
lFRM11';O (lA PRESTA('ÀO - DATA'HORA CT-e

~' !)O(TME""rO

tvtcto nA PRESTAÇAo - IMTA/HORA 000.000.624

ASSINATURA I CARIMBO
sr.nn

DESTIC'lARATERRO RECICLAGEM E ESTOCAGEM
DE RESIDUOS INDUST

CNPJ: 10.510.807/0001-28 IE: 11018360042

DACTE MODAL

RODOVIÁRIO
FL

Documento AuIillar do Conhecimento de
Transporte Eletrônico

1/1

FAZENDARODOVIAMG 238KM 51. SIN.ZONA RURAL
- lNHAUMA- MG
Fone: (31)99863-9374CEP: 35763-000

MODELO SÉRIE NÚMERO DATA EHORAEMISSÃO INSC. SUFRAMA DEST

57 1 000.000.624 28/07/2023
10:15:04

OI:!;;TfNAR

I11111111111111111111I1111111111111~IIIIIIIIII!IiiI
'IPP 1l0CT-F

Normal

rJI'O no ...r.R\"ICO
l\llllnal

eHA VE DE ACESSO

3123.071051080700 0128 5700 1000 0006 2410 0000 6240

I~P. (1-". (;UHJAUZAl)() lNH1RM.AÇÕI!:SDO CT-E GLOBALIZADO

Consulta em https:lldfe-portal.svrs,rs,gov,br/CTElConsulta
\"ão

5'52 - PRESTACAO DE SERVICOS DE TRANSPORTE ROD.

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DEUSO

13123174638050728/07/202310:18:43
(For - ~,\Tl'R[ZA nA OPERAÇ,\O

SETE LAGOAS- MG
1'1 \l1T1 NTC SAO JORGE SIDERURGIA LTDA
I ~1l1R! (() ROD 13R040. NU S/N

Inhauma- MG
DESTINATÁRIO, DESTINAR - ATERRO, RECICLAGEM E ESTOCAGEM DE RESIDUOS INDU~
ENDEREÇO FAZENDA RODOVIA MG 238 KM 51 •N"SIN

PAis. BRASIL

BAIRRO, UNIVERSIT ARIO
CEPo 35702-372

INSCR. ESL 0040237300010
FONE, (21 )3654-2805

COMPLEM:
MUNICíPIO:

CNPJ/CPF:

Uf

INHAUMA
10.510.807/0001-28

BAIRRO, AREA RURAL
CEP 35763-000

INSCR.EST.· 0011018360042

, ""pu \I. KM 474 ANEXO I
'.'1 ''''''''0 SETE I.AGOAS
",'1 \1'1 41.593.K41/0001-37

\1(i MG PAis, BRASIL FO'SE:

CEPo

RECEBEDOR:

ENDEREÇO,

CQMPLEM:

MUNICíPIO,

CNPJICPF:

UF:

BATRRO:
1\11'1 r \!

\11 \1( H'jO

RATRRO:
eH:

INSCR.ESL I~SCR. tsr..

PAIS FONE:
FO~E:

"",.""," IlOSIR\I(O SAO JORGE SIDERURGIA LTDA
,"'CRI' () ROD BR040. N" S/N KM 474 ANEXO 1 - UNIVERSITARIO

MUNICíPIO, SETE LAGOAS UF, MG CEP, 35702-372

PAÍS. BRASIL

".1·" 1'1 41.59.1.X41/0001-37 INSC.F.sL 0040237300010 FONE, (21 )3654-2805

I'!{I );)1 II I !'1~Ll)(1\!I!\ANTl
OUTRAS CARACTERISTICASDACARGA VALORTOTA~ DAMERCADORIA

RI'SlDlJOS PODEBALAO 34,29

Peso Bruto

()TO'lrN.MEDIDA TIPO MEDIDA

34,291KG Peso Aferido

QTDIUN.MEDIDA TIPO MEDIDA

342901K0

QTDIUN.MEDIDA CUBAGEM(M')
o

QUANTIDADEDE VOLUMES(UNO)
O1!1'(1\HDIf1\

Frete Peso

VALOR NOME

1.097,28

COMPONENTES DO VALOR DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
VALOR NOME VALOR VALORTOTALDA PRESTAÇAo DO SERViÇO

1.097,28

VALORA RECEBER

1.097,28

lNFQJ{MAÇQES RELATIVAS AO IMPOSTO
BASEDECALCULO AL ICMS (%) VALORIC\ttS %REDBCCAlC

1.1 '·.~,>II!I.\c\') 1RIBLT.\RIA DO SERVIÇO

'l(l- ~í~lPI.F·S NACIONAL
0,00 0,00 0.00 0.00

DOCUMENTOS ORIGINÁRIOS
ClIAVF. OE ACESSO ~F·E TIPO NÚM.NOTA CHAVE DE ACESSO NF-E

NF-e OOO!)14209 31230741593841000137550010000142091000016478
OfJSERVAÇQES

Na" Inc. de IDAS conf Decreto 45.490 Art.7 I Item XIII de 30/11/2000 I
vlotorista: MARCO TULlO DE ANDRADE. CPF: 82648999604
vciculo: IlAG-IIJ8

INFOJ{MAÇºESESPECÍFICAS DO MODAL RODOVIÁRIO
1,' -. 1i«: i ),\ F "'PRI _<".'\

USO EXCLUSIVO DO EMISSOR DO CT-e RESERVADO AO FISCO

I!\ I\! 1l0R·\ j),\ l\fPRFssAo: 2!ii{l;/2023 10:19:17DESTINAR
RenaSoft - Transportadora 5.(1Pro v.5.23.07.UI .1.00
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DECLARO QUE RECEBI OS VOLOMES DES'rE ~IIIBIftO J!I( PBlI!'EJ:'ro ES'lADO PELO QUE DOU POR CUMPRIDO O PRESENTE CON'l'RATO OE TRAIISPORTE
TERMINOOA I'II.F.STAÇAO- DAl AIIIORA CT-e

N" IX)("CMENTO

,...too nA PRES1AÇAO- DAl A,IHOR,\ 000.000.631
ASSINATURA I CARIMBO 51-.11.11,'

DESTl.'liARATERRO RECICLAGEM E ESTOCAGEM
DE RESlDUOS INDUST

CNPJ: 10.510.807/0001-28 IE: 11018360042

DACTE MODAL

RODOVIÁRIO
FL

Documento Auxiliar do Conhecimento de
Transporte Eletrônico

1/1

FAZENDA RODOVIA MO 238 KM 51, SIN, ZONA RURAL
- INHAUMA - MO
fone: n I )99863-9374 CEP: 35763-000

MODELO SÉRIE NÚMERO DATA E HORA EMISsAo INSC. SUFRAMA DEST

57 1 000.000.631 31/07/2023
09:11:34

OESTINAR

IIIIIIIII~11111111111I111111111111111111111I1111111
rtvo no (T-E

"'~()rmal

Tiro no \nt\"l(O
~omH11

eRAVE DEACESSO

312307105108070001285700 1000 0006 3110 0000 6317

rxn. C l-E (;1.OR.\LllADO Il'iH)R:w.AÇÓE.SDO CT-E GLOBALIZADO

Consulta em bttps:lldfe-portal.svrs.rs.gov.br/CTE/Consulta

\:;'2 - PRESTACAODE SERVICOSDE TRANSPORTEROD.

PROTOCOLO OE AUTORIZAÇÃO DE USO

13123174814457631/071102309:46:50
('FOP _~.\n·REI.A nA OPERAÇÃO

SETE LAGOAS- MG
'·C'.1I 'I"" SAOJORGE SIDERURGIALTDA
, ,[lLlU (" ROD BR040 . N" S/N

Inhauma- MG
DESTINATARIO, DESTINAR- ATERRO, RECICLAGEME ESTOCAGEMDE RESIDUOS INDU~
ENDEREÇO: FAZENDARODOVIAMG 238 KM 51, N° SIN

1 (\\'!'11\1 KM 474 ANEXO 1
SETE LAGOAS
41.W1K4IiOOOI-37
\IG PAIS:BRASIL

BAIRRO, UNIVERSITARIO
CEP, 35702-372

INSCR.ESL 0040237300010
FONE, (21)3654-2805

COMPLEM:
MUNIClpIO:

CNPJ/CPF:

UI'

INHAUMA
10.510.807/0001-28
MG PAis, BRASIL

BAIRRO, AREARURAL
CFP, 35763-000

INSC'. ESL 0011018360042
FO~E:

( ~,J'.1 ( I'I

CEP:

RECEBEDOR:

ENDEREÇO,

COMPLEM:

MUNiCíPIO:

CNPJ/CPF:

uf:

BAIRRO:

1\l'rrm}(lk

( 11\11'11"\1 BAIRRO:
eH:

!\!'] I 1'1 INSCR. EST.: rNSCR.EST.:

PAIS FONE: PAis FO~t

"''.' \I)"" [1osr.'·"."" SAO JORGE SIDERURGIALTDA
,,,liR"" ROIJ fiR040, N" S/N KM474 ANEXO I - UNlVERSITARIO

MUNIClpIO, SETE LAGOAS UF, MG CEP, 35702-372
PAis: BRASIL

"ri'!" 41.593.841/0001-37 INSC.ESL 0040237300010 FONE, (21)3654-2805

:'H<\\:ll']\) PIUDO\lINANTC: OUTRAS CARACTER1STlCASDACARGA VALORTOTAL DAMERCADORJA

rl!'(J\l!!}1!1\ QTOiUN-MEOIDA TIPO MEDIDA

35,08IKG Peso Aferido
QTD/UN.MEDIDA TIPOMEDIDA

350801K0
QTDiUN.MEDIDA CUBAGEM(M')

35,08

QUANTIDADEDEVOLUMES(UND)
o

RESIDI·OS PODEBALAO

'.i)\11 VALOR NOME

1.122,56

COMPONENTES DO VALOR DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
VALOR ""OME VALOR VALORTOTALDA PRESTAÇAo DO SERVIÇO

Frete- Peso 1.122,56

VALOR A RECEBER

1.122,56

INFORMAÇÕES RELATIVAS AO IMPOSTO
, L\'-.\l!!( .V• ..\() lRIIJLL\RL\ DOSERVIÇO

BASE DE CÁLCULO AL ICMS (%) • VALOR ICMS %RED.BC.CÁLC

')(1- SIJ\1I'U:SNACIONAL 0,00 0,00 0,00 0,00

DOCUMENTOS ORIGINÁRIOS
ctl"VF. DEACESSO~F~E TIPO NÚ"!\t.NOTA CHAVI. DE ACESSO NF-E

NF-c (}()()014240 31230741593841000137550010000142401000016478
OBSERVAÇÓES

Nao lnc. de IC:'vISconf. Decreto45.490 Art.71 ItemXIII de 30/11/2000 I
, vlotorista: MARCOTULlO DEANDRADE.CPF: 82648999604
vcicul«: llBG-Il.lR

INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS DO MODAL RODOVIÁRIO
!:>.'-. nn· 1).\ r\1PRl's ....

n) 17:'411
USO EXCLUSIVO DO EMISSOR DO CT-e RESERVADO AO FISCO

J),\ J \ I· !lOR.,\ 11..\ 1\1PRESSÀO:31/{17í202] 09:46:59 DESTINAR
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DECLARO QUE RECEBI OS voLilMES I)ESTE CONIIECIMII:NTODI PERFEITO E!j'l'AllO PELO QUE DOU POR COMPRIDOO PRESENTE CONTRATODE TRANSPORTE
T~'RMINODA PRESTAf;,\O- [)AT"IHORA CT-e

~", [)()(l'MEl"TO

1"100 llA PRESTAÇÃO- OATA/HOR..... 000.000.632
ASSINA TL'R..o\ I CARIMBO

s,um:

OESTIC'lARATERRO RECICLAGEM E ESTOCAGEM
DE RESIDUOS INDUST

f"NPJ: 10.510.807/0001-28 IE: 11018360042

DACTE MODAL

RODOVIÁRIO
FL

Documento Auxiliar do Conhecimento de
Transporte Eletrônico

1/1

FAZENDARODOVIAMO 238KM 51. SIN. ZONARURAL
- INlIAUMA - MO.
Fone:(3I)99863-9374CEP: 35763-000

MODELO SERlE NÚMERO DATA EHORAEMIssAO INSC. SUFRAMA DEST

57 000.000.632 31/07/2023
17:13:29

DESTINAR

IIIIIIIII~ IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII~IIIIII
nroDO('T-F

l'\()rmal

firo 00 I.,,[RY!l:O

;-",uTInal

CRAVE DE ACESSO

3123 0710 5108 0700 0128 5700 10000006 3210 0000 6322

I"P. C! -t (;UHJ.·\LlLAUO l!\tOR.\1.4.Ç()[.S00 CT-E GLOBALlZADO

\~o
Consulta em https://dfe-portal.svrs.rs.gov.br/CTE/Consulta

( ror -~\Tl:RF:ZA IlA OPERA(ÁO

.'."::' _ PRFSTACAO DE SERVICOS DE TRANSPORTE ROD.

PROTOCOLODEAUTORIZAÇÃO DEUSO

13123174866267531/07/202317:14:56

PAIS

BAIRRO: UNIVERSIT ARIO CO"PLEM:

CEP 35702-372 MUNiCíPIO:

INSCR.ssr. 0040237300010 CNPJfCPF:

FONE: (21 )3654-2805 UF,

RECEBEDOR:

El'-iTIEREÇO:

BAIRRO: COMPLEM:

CEP, MUNICíPIO:

INSCR.ES1.: CNPJ/CPF:

FONE: UF:

Inhauma- MO
DESTINATÁRIO, DESTINAR - ATERRO. RECICLAGEM E ESTOCAGEM DE RESIDUOS INDUE
ENllEREÇO, FAZENDA RODOVIA MG 238 KM 51 . N° SIN

BAIRRO, AREA RURAL

SETE LAGOAS - MO
RF"Frr'<Tl SAO JORGE SIDERURGIA LTDA
I."" KL(" RO[) BR040 . N" SiN
'<\\lrLF" KM 474 ANEXO I
vu '-,fi 11'111 SETE LAGOAS

CP! 41.59H41/0001·37
\IG PAIS BRASIL

INHAUMA
10.510.807/0001-28
MG PAis, BRASIL

CEP 35763-000
I~SCR. ESr. 00 II O18360042

FO~E:

( (I\I1'r 1\1
BAIRRO'

CEpo

( \ PJ ' PF
fNSCR.ESr:

PAis:

1<)\1 \j)'," DoseRII,.O SAO JORGE SIDERURGIA LTDA
I ,,"YH.O ROl) RR040. N" SIN KM 474 ANEXO I - UNIVERSITARIO

MUNIClpIO, SETE LAGOAS UF, MG CEP, 35702-372

PAis, BRASIL

(,,"TI 41.5'13.84110001-37 INSC.ESL 00402373000 IO FONE, (21 )3654-2805

i'H! II\('!( I !'R!J)()"-IIN.\NTL OUTRAS CARACTERlSTICASDACARGA VALOR TOTAL DA MERCADORIA

RESIDLOS PODEBALAO 29,44

Pc-o Bruto

QTO'UKMEDIDA TIPOMEDIDA

29.44/KG Peso Aferido

QTDIUN.MEDIDA TIPO MEDIDA

29440IKG
QTD'UN.MEDlDA CUBAGEM (M')

o
QUANTIDADEDE VOLUMES(UND)

o

'\( 1\11

Frete Peso
VALOR NOME

942,08

COMPONENTES DO VALOR DA PRESTAÇÃO DE SERViÇO
VALOR NOME VALOR VALORTOTALDA PRESTAÇAo DO SERViÇO

942,08

VALOR A RECERER

942,08

INFORMAÇÕES RELATIVAS AO IMPOSTO
, \_\"\11'[( \C\() TRlBL'T:\RIA DO SERVIÇ'(}

')11 - SIMPLES NACIONAL

BASE DE CÁLCULO AL ICMS (%)

0,00 0,00
VALORIC~S % RED.BC.C ALC

0,00 0,00

DOCUMENTOS ORIGINÁRIOS
firo '\:("'\.1.'OT-\ CIIAVF: O[ ACESSO "'1"-E TIPO NÚM.NOTA CH AVF. JlF.ACESSO NF-E

'iF-e 000014256 31230741593841000137550010000142561000016478
OBSERVAÇÕES

":10 lnc. de IlMS conf Decreto 45.490 Art.Zl Item XlII de 30/11/2000 I
Motorista: \1ARCO TULlO DE ANDRADE. CPF: 82648999604
, Veiculo: HBG-II3R

INFORMAÇÕES ESPEciFICAS DO MODAL RODOVIÁRIO
R'-n« f)_\ F\1PRfS"

0< 175411
USO EXCLUSIVO DO EMISSOR DO CT-e RESERVADO AO FISCO

11,\r.v f' HOR,r\f).\ I\1PRFSSÀO: 31i(l7-'202)17:15:49DESTINAR RenaSoft - Transponadora 5.6 Pro v.5.23.07.01 3.00
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DECLARO QUE RECEBIaS VOLUMES DESTE CQRBECIIIEIITO DI ~ITO ESTADO PELO QUE DOU POR CUMP1UDOO PRESENTE CONTRATODE TRANSPORTE
1fRMINODAPRFSTA<:Ao·l)ATA.'fIORA CT-e

'1",UO{l.JMENTtl

I:\ino [lA PRESTAÇÃO- IlATM-IORA 000.000.698

ASSINATURAICARIMBO
Sf,RJI

OEsn"OAR ATERRO RECICLAGEM E ESTOCAGEM
DE RESIDUOS INDUST

C"IP1: 10.510.807/0001-28 IE: 11018360042

DACTE MODAL

RODOVIÁRIO
FL

Documento Auxiliar do Conhecimento de
Transporte Eletrônico

1/1

FAZENDARODOVIAMG 238KM 51, SiN, ZONARURAL
. I:-.oHAUMA·MG
Fone:(31)99863·9374CEP: 35763-000

MODELO SÉRIE NÚMERO DATA E HOR..o\ EMISSÃO JNSc. SUFRAMA DEST

57 000.000.698 15/08/2023
09:49:50

OfSTINAR

illlllllllllllll~111111~IIIIIIIIIIIIIIIII~IIIiiiI
nl'OIl()(l-t

l\('rJlul

111'()"0 '["'-(CO

:--'onnnl

eHA VE DEACESSO

3123.081051080700 0128 5700 1000000698100000 6980

r-,u. r l-E (;(_OHALlZADO INH)R!\IAÇÕt:S DO CT·E GLOBALIZADO

Consulta em https:/ldfe-portal.svrs.rs.gov.br/CTE/Consulta

i\ic -I'RESTACAO DE SERVICOSDE TRANSPORTEROO.

PROTOCOLODEAUTORIZAÇÃO DEUSO

13123176417107115/08/202309:51:18
« For - :'\.\"1nUL\ IH OP[RAÇ,\O

!\\!l'i.l'\l

\1\''>'](11'1\)

SAOJORGE SIDERURGIALTDA
RO!l IlR040 . N" SfN
KM474 At-;EXOI
SI.TE LAGOAS
4159U41/0ool-37

Inhauma- MO
DESTINATÁRIO, DESTINAR- ATERRO, RECICLAGEME ESTOCAGEMDERESIDUOS INDUS
ENDEREÇO, FAZENDARODOVIAMG 238 KM 51 ,N"SIN

SETE L\GOAS - MO
:;:1\1I1T'>11

Wi PAIS. BRASIL

CEP 35702-372
INSCR. EST.: 0040237300010

FONE (2I)3654-2805

COMPLEM:
MUNlclPIO,

CNPJ!CPF:

UF:

INHAUMA
10.510.807/0001-28
MG PAis, BRASIL

BAIRRO: AREARURAL
CEP, 35763-000

I~SCR. rsr. 0011018360042
FO'\[E'

BAIRRO UNIVERSITARIO

\'1 "\]i 11'j() CEP:

RECEBEDOR:

ENDEREÇO·

CO\-WI_EM:

MUNIClpIO:

CNPJ/CPF:

UF:

BAiRRO:

, r PI]ll:p

r.[:I'
BAIRRO:

CEP:

1',1"(1'\ INSCR. EST.: NSCR. EST,:

PAIS FONE: PAÍS:

,,,\! \:'''" l><hlR\l<." SAOJORGE SIDERURGIALTDA
I ""1 R"" ROIl BR040. N" S,N KM474 ANEXO J - UNIVERSITARIO

MUNIClpIO, SETE LAGOAS CF, MG • CEP, 35702-372
PAis, BRASIL

. ',1" '1'1 41593.8410001-37 INSC.ESL 0040237300010 FO"E, (2I)3654-2805

!W'l~!'II' !'RlDO\11SAN n OUTRAS CARACTERISTICASDACARGA VALORTOTAL DAMERCADORIA

RESTDtOS PODEBALAO 35,11

i:f'I)\II.i)I:1\ (;TD 'lj:-'-.MEDID..\ TIPOMEDIDA

35,1JIKG Peso Aferido
QTD/UN.MEDIDA TIPOMEDIDA

35110IKG
QTD'UN,MEDIDA CUBAGEM(M')

O

QUANTIDADEDE VOLUMES(UND)
O

l'~S',1Bruto

VALOR NOME

1.123,52

COMPONENTES DO VALOR DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
VALOR NOME VALOR VALORTOTALDA PRESTAÇÃO00 SER\'IÇO ti

1.123,52

VALORA RECEBER

1.123,52

INFORMAÇÕES RELATIVAS AO IMPOSTO
1,\',,,rr!( .v. ,\() mlOL'!,\RIA D() SERVIC;O

')(1- SI~II'I.I:S ~ACIONAL

BASE DE CALCULO AL ICMS (%)

0,00 0,00
VALOR IC\1S % RED.OC.CALC

0,00 0,00

DOCUMENTOS ORIGINÁRIOS
CIIAVF OE ACr.SSO SF-E TJPO NÚM. NOTA CHAVE Df. ACESSONF-E

NI-c (lOOO14552 31230841593841000137550010000145521000016479
OBSERVAÇÕES

'vao Iuc. de Il'MS conf. Decreto45.490 Art.j l ltern X111de 30/11/2000 I
! \lol"n,I<1: MARCOTlJLlO DE ANDRADE.CPF: 82648999604
vciculo: IHlG-1 !.IX

INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS DOMODAL RODOVIÁRIO
I·''. IH(· ;)\ f·\1rRf·Sr\

q~1'5411
USO EXCLUSIVO DO EMISSOR DO CT-e RESERVADO AO FISCO

;l\! ,\! II' lR,\0,\ 1\IPRI'SsAo: IS,OK/202J09:52:07 DESTINAR RenaSoft - Transportadora 5.6 Pro v.5.23,07.02 J.Hn
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https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=null
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DECLARO QtJE RECEBIaS VOLUMES DESTE CQNBECIIIP'l'O DI PERFEITO ESTADO PELO QUE DOU POR CIJMPlUDO O PRESBNTE COIiTRATO DE TRANSPORTE
rERMINO DA PREsrA~';\O- DAI A'HORA CT-e

~.. ()OITMl,,:rO

'....too DA PRESTAÇÃO- [)A'TAlflORA 000.000.712

ASSINATURA'CARIMBO

DESTl~AR ATERRO RECICLAGEM E ESTOCAGEM
DE RESIDUOS INDUST

DACTE MODAL

RODOVIÁRIO
FL

CNPJ: 10.510.807/0001-28 IE: 11018360042
FAZENDARODOVIAMG 238KM 51, SIN,ZONARURAL
• INHAUMA· MG
Fone:(31)99863·9374CEP: 35763-000

Documento Auxiliar do Conbecimento de
Transporte Eletrônico

1/1

MODELO SÉRIE NÚMERO DATA E HORA EMlssAo INSC. SUFRAr.1A DEST

57 1 000.000.712
17108/2023
13:56:44

DESTINAR

~IIIIIIII~11111111111I11111111111111111111111111111
rll'oDOCI-E

~";ormal

TifO no ~r.RYT(O

\.l1rmal

CHAVE DE ACESSO

3123081051080700012857001000 00071210 0000 7120

1'\11.( l-E (;U)lJ.-\LlLADO INH)R\1AÇÕLS DO CT-E GLOBALIZADO

Consulta em https:lldfe.portal.,vrs.rs.gov.br/CTE/Consulta
\ào

".'2 - PRESTACAODE SERVICOSDE TRANSPORTEROD,

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

131131767098S9317/08/201313:59:03
(FO? - v \ lUUL-\ 1),.\OPERA(',\O

SETE LACiOAS - MG
"f \1111 vt SAOJORGE SIDERURGIALTDA
f ',1" lU l" RODBR040 . N°S/N

Inhauma- MG
DESTINATÁRIO, DESTINAR- ATERRO. RECICLAGEME ESTOCAGEMDERESIDUOS INDUS
ENDEREÇO, FAZENDARODOVIAMG 238KM51, N° SIN

'<l\II'LI \I KM 474 ANEXO I
\iI'" 11'1" SETE LAGOAS
(',1'1 (1" 4l.593.R41/0001-37

~fG PAis,BRASIL

BAIRRO, UNIVERSITARIO
CEP, 35702-372

INSCR.ESL 0040237300010
FO~E: (21)3654-2805

COMPLEM:
MUNiCíPIO:

CNPJlCPF:

UF;

INHAUMA
10.510.807/0001-28
MG PAis: BRASIL

BAIRRO, AREA RURAL
CEP, 35763-000

INSCR ESL 0011018360042
FONE:

CEP:

RECEBEDOR:

ENDEREÇO,

COMPLEM:

MUNIClpIO,

CNPJICPF'

UF:

CEP:
(I f\ll'f 1·\' BAIRRO:

I '.P,I,! 1'1 TNSCR.EST.: lNSCR. ESr:

PAIS: fONE: PAis: FONE'

','\l\ l<," n""R\I(O SAOJORGE SIDERURGIALTDA
'''''RH o. ROOBR040. N°SINKM474 ANEXO 1 - UNIVERSITARIO

MUNiCíPIO, SETE LAGOAS UF' MG CEP, 35702-372
PAis, BRASIL

(\1'.1('''1 41.5l)3.R41/0001-37 INSC.ESL 0040237300010 FONE, (21)3654-2805

l'I{llnl' 1'lll'IU ])O!\iINAl'\ u. OUTRAS CARACTERlSTlCASDACARGA VALORTOTALDAMERCADORIA

RFS1DLOS PODEBALAO 42,98

r T 1'~) \ I! !}1f) \ QTD1JN.MEDlDA TIPO MEDIDA

42,98/KG PesoAferido
QTDIUN.MEDIDA TIPO MEDIDA

42980/KG
QTnUN.MEDIDA CUBAGEM(M')

o
QUANTIDADEDE VOLUMES(UND)

o
Pc.-;o Bruto

,1'\li VALOR NOME

1.375,36

COMPONENTES DO VALOR DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
VALOR NOME VALOR VALORTOTALDAPRESTAÇAo DO SERViÇO /

1.375,36Frete Peso

VALORA RECEBER

1.375,36

INFORMAÇÕES RELATIVAS AO IMPOSTO
, 1,\:-:\I!IC,V_'.\Cl TH1I3UTt\RI/\DO SERVIÇO

')(1- SIMPLES NACIONAL

BASE DE CALCULO ALICMS (%)

0,00 0,00
VALOR 10.1S % RED.BC.CALC

0,00 0,00

DOCUMENTOS ORIGINÁRIOS
nfAVE DF:ACESSONF.[ TIPO NÚM. NOTA CHAV[ OE ACESSO NF·[

"F-e oooo 14626 31230841593841000137550010000146261000016474
OBSJj;RVAÇÕES

"a,' lnc. de 1('\IS conf Decreto45.490 Art.r l ltem XIII de 30/11/2000 I
i vlotorista: MARCOTULlO DE ANDRADE.CPF: 82648999604
\ ciculo: IIH(;-11:18

INFORMAÇÕES ESPECíFICAS DO MODAL RODOVIÁRIO

USO EXCLUSIVO DO EMISSOR DO CT-e RESERVADO AO FISCO

P \ 1.\ F- l!( IR_.\ n,\ 1\1PRFSSÀU: 171(l!V202313:59:56 DESTINAR RenaSoft - Transportadora 5.6 Pro v.5.23.0R.Ol :_l,0{

Num. 95503369 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: GERALDO VICENTE FERREIRA DORNAS - 05/01/2024 17:01:26
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=null
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DECLARO QUE RECEBI OS VOLUMES DES'l'E CONIIECIJIEN'l'O I!II PBRI'BITO BSTlIDO PELO QUE DOO POR COMPRIDO O PRBSBII'l'E CONTRATO DE TRANSPOR'l'E
fERMINO DA.PRESTAÇÃO-DATA/HORA CT-e

!'i"_Dl.l('l'MENTn

tvtrto nA "MfSTAÇAO- 11".T!VUOR,\ 000.000.717

ASSINATURA ICARIMBO SIRI!

DESTINAR ATERRO RECICLAGEM E ESTOCAGEM
DE RESIDUOS INDUST

,,,PJ: 10.510.807/0001-28 IE: 11018360042

DACTE MODAL

RODOVIÁRIO
FL

Documento Auxiliar do Conhecimento de
Transporte Eletrônico

1/1

fAZENDA RODOVIAMO 238KM SI. SIN,ZONA RURAL
- INHAUMA· MO
Fone:(31)99863.9374CEPo35763·000

MODELO SÉRIE NÚMERO DATAE HORAEMIssAo INSC. SUFRAMADEST

57 000.000.717 18108/2023
08:50:40

DESTINAR

III ~ IIIIIIIIIIIIIIIIIII~IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII!II
111'0 (IOCI-E

)\\l1"l11al

Ill'fJl)(ISF.R\"H,'O

~\)nlla!

CHAVE DE ACEs..~O

3123081051080700 0128 5700 1000 00071710 0000 7178

1,-, 1). C l-E {;I.OOAU/.AOO INt'OR"AÇÓLS DO CT-E GLOBALIZADO

Consulta em https://dfe-portal.svrs.rs.gov.br/CTE/Consulta

( I (Ir _"i.\Tl'IUL\ IlAOPERAÇÃO

,.1'2·PRESTACAO DE SERVICOS DE TRANSPORTE ROD.

PROTOCOLODEAUTORIZAÇÃO DEUSO

13123176802188618/081202308:52:17

SETE LAGOAS- MG
!i' \II fI"\T! SAO JORGE SIDERURGIA LTDA

Inhauma- MG
DESTINATÁRIO: DESTINAR - ATERRO. RECICLAGEM E ESTOCAGEM DE RESIDUOS INDUS

, '\1'11'1'1

BAIRRO, UNIVERSIT ARIO
CEP, 35702-372

INSCR.EST.: 0040237300010
FONE, (21 )3654-2805

FAZENDA RODOVIA MG 238 KM SI. N" SIN
BAIRRO: AREA RURAL(11\11'11\1

\'1 ",1("11'1(\

ROl) IlR040 . N" SiN
KM 474 ANEXO I
SETE LAGOAS
41.59:;.K4IiOOO 1·37
\tCi PAIS BRASIL

ENDEREÇO:

COMPLEM:
MUNIc!PIO,

CNPJ/CPF:

UF

INHAUMA
10.510.807/0001-28
MG PAis: BRASIL

CEP 35763·000
I~SCR. esr 00 II O 18360042

FONE:

FONE:

RECEREDOR:

ENDEREÇO,

COMPLEM:

MUNIClpIO:

C'NPJI(,PF:

UI':

BAIRRO-
I (1\1j'1 '"\1 RATRRO:

',ii '\11 11'10 CEPo

I ',I" . I'~ TNSCR. EST.: NSCR. r:SL

PAIS PAÍS:

'"'' \P"" f>O'IR\"I<." SAO JORGE SIDERURGIA LTDA
I''''R'' () RO[) IlR040. N" S/N KM 474 ANEXO I - UNIVERSITARIO

MUNIClpIO, SETE LAGOAS UF,MG eH, 35702-372

PAís, BRASIL

,,''!' "F 41.5'13.8410001-37 INSC.EST: 00402373000 IO FONE, (21 )3654-2805

I'I{(I!II ! (I f'RU_)ll\It!\'.\~n OUTRAS CARACTERlSTICASDACARGA VALOR rorAL DAMERCADORIA

RLSIlJLOS PODEBALAO 43,75

i iri I '1L!)![)_\ QTD;lJ1'.i.MEDIDA TIPOMEDIDA

43,75/KG Peso Aferido
QTD/UN.MEDIDA TIPO MEDIDA

43750IKG

QTDIUN.MEDlDA CUBAGEM (M')

o
QUANTIDÀDEDE VOLUMES(UND)

oPC,,(lBruto

Frdc Peso
VALOR NOME

1.400,00

COMPONENTES DO VALOR DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
VALOR NOME VALOR VALORTOTALDAPRESTAÇAoDO SERViÇO )

1.400,00
'dl\,ll

V ALQR A RECERER

1.400,00

INFORMAÇÕES RELATIVAS AO IMPOSTO
\ ,-.:JrJC:\(".\(l TRInCT,\RIA DO ~ERVIC:O BASE DECÁLCULO AL ICMS (%) VALOR IC\1S % RED_BC.CI\LC

<)(1- SI~IPI.ES I\;ACIONAL 0,00 0,00 0,00 0,00

DOCUMENTOS ORIGINÁRIOS
ClIAvr nr ACF.SSOSF·E TIPO NtM. NOTA CHAVF.DE ACESSONF·[

\;F-c nO()O 14667 3 I230X41593841000137550010000146671000016477
OBSERVAÇÕES

",ao lnc, de ICvlS conf. Decreto 45.490 Art.r l ltern XIII de 30/11/2000 I
Motorista: \1.'\I<CO TULlO DE ANDRADE. CPF: 82648999604
Veiculo: H[lG·II:1R

INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS DO MODAL RODOVIÁRIO

05175411
USO EXCLUSIVO DO EMISSOR DO CT-e RESERVADO AO FISCO

I) \ 1" !-' HORA n\ t\iPRFssAo:IS/{JK/202308:53:25 DESTINAR RenaSoft - Transportadora 5.6Prov.5.23.08.01 3.00

Num. 95503369 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: GERALDO VICENTE FERREIRA DORNAS - 05/01/2024 17:01:26
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DECLARO QUE RECEBI OS VOLUMES DESTE COI$ECIIIER'l'O EN PERFEITO ESTADO l'ELO QUE DOU l'OR CUMl'IUOOO l'RESENTE CONTRATODE 'l'RANSl'ORTE
TERMINODA PRESTAÇ'ÂO.llAIMIOR/\ CT-e

N"_[)(){l.'MENTO

l'IíC10 nA PRESTAÇAo- nvr <,\"IOR.\ 000.000.734

ASSI"ATURA / CARIMBO suur

OF:STI:\'AR ATERRO RECICLAGEM E ESTOCAGEM
DE RESIDUOS INDUST

D:PJ: 10.510.807/0001-28 IE: 11018360042

DACTE MODAL

RODOVIÁRIO
FL

Decumento Auxiliar do Conhecimento de
Transporte Eletrônico

111

fAZENDA RODOVIAMG 238KM 51, SIN,ZONARURAL
- INHAUMA- MG
Fone:(31)99863-9374CEP: 35763-000

MODELO SÉRIE NÚMERO DATA E HORA EMISSÃO INSC. SL1f'RAMA DEST

57 000.000.734 22/08/2023
08:18:42

DESTINAR

111111111111111111111111111111111111111111111 i~I ~II
IIPOIJOC"l-t

'{lnll,:tI

nvo no ~r.H:\1('0

Normal

CHAVE DE ACESSO

3123081051080700 0128 5700 1000 0007 3410 0000 7349

' ....11.(I-I' (;UlIJALl/.AUO INFOR.\-IAÇÕESDO CC-E GLOBALIZADO

Consulta em https:/ldfe-portal.svrs.rs.gov.hr/CTE/Consulta

';,52 - PRI.STACAO DE SERVICOS DE TRANSPORTE ROD.

PROTOCOLODEAUTORlZAÇÁO DEuso
13123177133824922/08/2023 08:20:03

(l(IP.' \ n.H.t.z..\ nA OPERAÇÃO

'\!(; ,1)\ l'IO\L\("Ao

SETE LAGOAS- MG
,,'r!, I 'lI S;\O .lORGE SIDERURGIA LTDA
, " '" 1<' (" ROD HR040. N" S!N

Inhauma- MG
DESTINATÁRIO' DESTINAR - ATERRO. RECICLAGEM E ESTOCAGEM DE RESIDUOS INDU~
ENDEREÇO FAZENDA RODOVIA MG 238 KM 51 , N"SIN

\I(j MG PAis! BRASIL

BAIRRO: AREA RURAL
CEPo 35763-000

I~SCR. ESL 0011018360042
FONE:

PAis:BRASIL

BAIRRO! UNIVERSITARlO
CEPo 35702-372

INSCR.ESL 0040237300010
FONE! (21)3654-2805

COMPLEM!
MUNICíPIO:

CNPJ/CPF:

UF!

lNHAUMA
10.510.807/0001-28

( ,,'"'11 \I KM 474 ANEXO 1
'" '" 1('10 SFTE LAGOAS
,',!'" ('I 41.59.1.~4l!OOOl-37

fONE:

RECEBEDOR:

ENDEREÇO!

COMPLEM:

MUNIClpIO!

CNPJICPF:

LF:

BAIRRO:

I \r' Il!!H.•1<
I 'Df RIt. ~\
( ()\!!'I 1"\1 RATRRO:

eH:

(',P,i\I'F INSCR. ESI.: I~SCR. EST

PAis PAis: fONl:.:

10\,'",(O" '>1')1 "\1,'0 SAO JORGE SIDERURGIA LTDA
'",' Rl,o R()D BR040, N"SIN KM 474 ANEXO 1 - UNIVERSITARIO

MUNICiplo! SETE LAGOAS UF! MG CEPo 35702-372

PAis! BRASIL

"I" 11'1 41.5Q3.84 ]/0001-37 INSC.ESL 0040237300010 FONE: (21 )3654-2805

!'!/' 1!1\'I (1l'lnDt IMI:\:\NTL OUTRAS CARACTERISTICASDACARGA VALORTOTAL DA MERCADORIA

RI SlDl'OS PODEBALAO 36,90

PesoBruto

(_JTDU\_MED!DA TIPOMEDIOA

36,9/KG Peso Aferido

QTDIUN.MEDIDA TIPOMEDIDA

36900IKG
QTDUN,MEDlDA CUBAGEM (M')

O

QUANTIDADEDE VOLUMES(UND)
O

'>.(\\11 VALOR NOME

1.180.80

COMPONENTES DO VALOR DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
VALOR NOME VALOR VALORTOTALDA PRESTAÇÃODO SERViÇO I

1.180,80Frete Peso

VALORARECEBER

1.180,80

INFORMAÇÕES RELATIVAS AO IMPOSTO
, L\\:,lrJ< _\(,-,\I)TRIBCL\RIA DO SERVI(,'O

')11 - SIMP1.ES /IOACIONAL

BASE DECALCULO AL ICMS (%)

0,00 0,00

VALOR ICMS %RED.BC.CAlC

0,00 0,00

DOCUMENTOS ORIGINÁRIOS
CHAVE DE ACF,SSONF-R TIPO NÚ\f. NOTA ClIAVE DE ACESSO NF-E

NF-c nooo 14735 31230841593841000137550010000147351000016479
OBSERVAÇÕES

""" Inc. de 1('\IS conf. Decreto 45.490 Art.71 Item XlII de 30/11/2000 I
I \lnt'H·"ta \-1ARCO TULlO DE ANDRADE. CPF: 82648999604
\ ciculo: IlB(j-II.1R

INFORMAÇÕES ESPEciFICAS DO MODAL RODOVIÁRIO
I:\.~!-'( ;)\ f\1PRr~\

II'I":\-1II
USO EXCLUSIVO DO EMISSOR DO CT-e RESERVADO AO FISCO

11\ I ,\ 1-. !II IR·\ !>A !\fPRFssAo: 22/08/2023UX:21:47DESTINAR RcnaSoft- Transponadora 5.6 Pro v.5.23.0ItOl 3.00

Num. 95503369 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: GERALDO VICENTE FERREIRA DORNAS - 05/01/2024 17:01:26
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DECLARO QUE RECEBI OS VOLllMES DESnl CONlIECIJIERTO III( PERRI'l'O ESTADO PELO QUE DOO POR ClJMPlUDOO PRESENTE CONT1lA'l'ODE T1lANSPORn
IFRMINO nA PRESl A('ÃO" DATA'flORA CT-e

INiCIO nA PRESTAÇAo - DAT.AIl-JORA 000.000.737
ASSINA TIJRA / CARlMBO S[Rlf

OESTI:"<ARATERRO RECICLAGEM E ESTOCAGEM
DE RESIDUOS INDUST

CNPJ: 10.510.807/0001-28 IE: 11018360042

DACTE MODAL

RODOVIÁRIO
FL

Documento Auxiliar do Conhecimento de
Transporte Eletrônico

1/1

FAZENDARODOVIAMG 238KM 51, SiN,ZONA RURAL
• INHAUMA- MG
Fone:(31)99863-9374CEPo35763-000

MODELO SÉRIE NÚMERO DATA E HORA. EMISSAo INSC. SUl-'RAMA DEST

57 1 000.000.737 22/08/2023
12:09:21

DESTINAR

IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII~IIIIIIIIIIIII
IIPI) no( T-E

x.ormal

ll!'O 1)0 "'I:H:\"I(O

1'\',11111<11

eRAVE DEACESSO

312308105108 0700 0128 5700 10000007 3710 0000 7375

rvn, <.·'-E (; I ,()ll-\UL\ 1)0 INi'()R~tAÇÕES DO CT·E GLOBALIZADO

Consulta em https:/ldfe-portal.svrs.rs.gov.br/CTE/Consulta

"52 - PRESTACAODE SERVICOSDE TRANSPORTEROO.
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE uso

131231771669493221081101311:40:13
( For_~'\niRFL\1):\ OPERAÇ,\O

I{I \lIIT~n SAO JORGE SIDERURGIALTDA
ROD I3R040. N° S/N
KM 474 ANEXO 1
SETE LAGOAS
41.:i93X4I!OOOI-37

Inhauma- MG
DESTINATÁRIO, DESTINAR- ATERRO, RECICLAGEME ESTOCAGEMDE RESIDUOS INDVE
ENDEREÇO, FAZENDARODOVIAMG238 KM51, N"SiN

SETE LAGOAS - MG

\lG FONE, (21)3654-2805

COMPLEM:
MUNIClplO

CNPJ/CPF:

l)"F:

INHAUMA
10.510.807/0001-28

BAIRRO, AREA RURAL
CEPo 35763-000

INSCR. EST.: 0011018360042
'-.I'I('['!

BAIRRO: UNIVERSITARIO
CEPo 35702-372

INSCR.EST.: 0040237300010

( ll\!!'U\l

\'\"";!{'1!'!()

PAis, BRASIL MG PAis, BRASIL FO~l::

CEP:

RECEBEDOR:

ENDEREÇO:

COMPLEM:

MUNICÍPIO:

CNPJlCPF:

UF:

BAIRRO:

I \p[flf[)lm

i r ~\ Ir! I '-, BAIRRO:

, "'PI ( PI INSCR. EST: NSCR, EST.

PAis FONE: PAis:

'''\1\0''" 111'"R\'"'' SAO JORGE SIDERURGIALTDA
I"'I!tI' (l ROD RR040. N"S/N KM474 ANEXO I - UNIVERSITARIO

MUNIClpIO, SETE LAGOAS CF MG CEPo 35702-372
PAis: BRASIL

(,,', ,'1'1 41.593.841-0001-37 lNSC.EST.: 0040237300010 FONE: (21)3654-2805

OUTRAS CARACTERISTlCASDACARGA VALORTOTALDAMERCADORIA

RFSIDLOS PODE BALAO 35,20

P\2:-;{l Bruto
QTD'UKMEDlDA TIPOMEDIDA

35,2/KG Peso Aferido
QTD/UN.MEDIDA TIPOMEDIDA

35200IKG

QTn,UN ,MEDIDA CUIlAGEM (M')
O

QUANTIDADEDE VOLUMES(UND)
O

Frete PL:SO

VALOR ~OME

1.126,40

COMPONENTES DO VALOR DA PRESTAÇÃO DE SERViÇO
VALOR NOME VALOR VALORTOTAL DA PRESTAçAo 00 SERViÇO I

1.126,40

VALORARECEBER

1.126,40

INFORMAÇÕES RELATIVAS AO IMPOSTO
BASEDEcÁLCULO ALICMS(%) VALOR ICMS % RED.BC.CALC

( 1,\ '-,:--1r II V'.\IITRmt:T.-\RIA DO SERVI<;O

'iii - SIMPLES NACIONAL
0,00 0,00 0,00 0,00

DOCUMENTOS ORIGINÁRIOS
TIPO NÚM. NOTA CHAn:: DE ACESSONF·E

NF-c O()0014740 31230841593841000137550010000147401000016479
OBSERVAÇÕES

Nao 111(. de IC'vISconf. Decreto45.490 Art.7 IItemXIII de 30111/2000I
'vl"tori,ta: \lARCO TULlO DE ANDRADE.CPF: 82648999604

.Vciculo: HIlCi-llJR

INFORMAÇÕES ESPEciFICAS DO MODAL RODOVIÁRIO

R\.,TP{ D\ F'vlP1U·S'\

1)) 175411
USO EXCLUSIVO DO EMISSOR DO CT-e

RESERVADO AO FISCO

RenaSoft - Transportadora5.6 Pro v .5.23.08.01
3.00

P\ I \ I !10R·\ n-, I'v1PRFSS:\O:22.'1l!V2023 12:40:)0 DESTINAR

Num. 95503369 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: GERALDO VICENTE FERREIRA DORNAS - 05/01/2024 17:01:26
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=null
Número do documento: null



DECLARO QtJE RECEBI OS VOLtlMESDI!lS'rE CORRlICIMEN'lOII1IIPERFllrTO ESTADO PELO QtJE DOU POR CUMPRIDOO PRESEJITE CON'l'RATODE 'l'RANSPORTE
TERMINODA PRfiSTA('ÃO - UAl AlljOIl.A CT-e

S", [)(X1,'MEt\TO

rsfctc DAPRESTAÇÃO. DATAIHOR,\ 000.000.738
ASSINAruRA / CARIMBO Sf_RH

DESTINAR ATERRO RECICLAGEM E ESTOCAGEM
DE RESIDUOS INDUST

CNPJ: 10.510.807/0001.28 IE: 11018360042

DACTE MODAL

RODOVIÁRIO
FL

Documento Auxiliar do Conhecimento de
Transporte Eletrônico

l/I

FAZENDARODOVIAMO 238KM 51,SIN,ZONA RURAL
• INHAUMA•MO
Fone:(31)99863.9374CEP: 35763-000

MODELO SÉRIE NÚMERO DATA E HOR.o\EMISSÃO INSC. SUFRAMA DEST

57 1 000.000.738 22/08/2023
14:34:49

DESTINAR

1111111111111111111111111111111111111111111111 ~IIIIIII
IIPO OOCT-F

x'ormal

111'(1no ....l:n.YI("O
:\'_)l1n<l1

CRAVE DE ACESSO

3123 0810 5108 07000128 5700 10000007 3810 0000 7380

INH)RMAÇ()ES DO CT-E GLOBALIZADO

Consulta em https://dfe-portal.svrs.rs.gov.br/CTE/Consulta
:\ào

S.1'2- PRESTACAO DE SERVICOS DE TRANSPORTE ROO.

PROTOCOLO DE AUTORlZAÇAo DE USO

1312317718470791l/O8l2013 14:36:08
fTOP- :\.Y1TRfZ,\(lA OPERAÇÃO

SETE LAGOAS - MG
R'\11 TrSfI SAO JORGE SIDERURGIA LTDA
I \I"R[(O ROO I3R040, N° S/N

Inhauma- MG
DESTINATÁRIO, DESTINAR· ATERRO, RECICLAGEM E ESTOCAGEM DE RESIDUOS INDUS
ENDEREÇO, FAZENDA RODOVIA MG 238 KM51, N° SIN

\'1 ·-"':11lP]()

KM 474 ANEXO I
SETE LAGOAS
41.59H4110001-37
MG PAis, BRASIL

BAIRRO, UNIVERSIT ARIO
('EP, 35702-372

INSCR. EST.' 0040237300010
FONE: (21 )3654.2805

COMPLEM:
MUNlCfPIO

CNPJ/CPF:

UF'

INHAUMA
10.510.807/0001-28
MG PAís, BRASIL

BAIRRO, AREA RURAL
CEP, 35763-000

INSCR.ESL 0011018360042

(()\!!'! f~'

( '1'IeI'l FO~E:

\!I 'II lI'h)
CEPo

RECEBEDOR:

ENDEREÇO'

CQMPLEM:

MUNiCíPIO,

CNPJ/CPF:

UF:

RAmRO:

I "pr :)!fl()R

1(\"11'11 \1 BAIRRO:
CEpo

I ,\PI ( PI INSCR.EST.: INSCR.ESr.-

PAIS- FONE: PAís: fO~E:

,<'\,1 \~,," il(lSrR"\O SAO JORGE SIDERURGIA LTDA

'''''.H o ROD AR040, N" S:N KM 474 ANEXO I· UNIVERSITARIO

MUNicíPIO, SETE LAGOAS VF, MG CEP, 35702-372

PAis, BRASIL

,,,,,,'1'1 41.59:1.841/0001-37 INSC.EST.: 0040237300010 FONE, (21 )3654-2805

!'!{( ll)!. I () I'RU)( ).\fl~A!\ 1'1: OUTRAS CARACTERISTICASDACARGA VALOR TOTAL DA MERCADORIA

()TDU!'_MEDIDA TIPOMEDIDA

17,I!KG Peso Aferido

QTDIUN.MEDIDA TIPOMEDIDA

I7100!KG
QTD,'UN.MEDIDA CUBAGEM(M')

O

17,10

QUANTIDADEDE VOLUMES(UND)
O

RESIDUOS PODEBALAO

'dl\![ VALOR NOME

547,20

COMPONENTES J)() VALOR DA PRESTAÇÃO DE SERViÇO
VALOR NOME VALOR VALORTOTALDAPRESTAÇÃO00 SER\"IÇO

547,20 I

VALORARECEBER

547,20

INFORMAÇÕES RELATIVAS AO IMPOSTO
BASE DECALCULO AL ICMS (%)

0,00 0,00
VALOR ICMS % RED.BC.CÁLC

0,00 0,00I !,.\'-,:--i!1]( _V,,\() TRIBUTARIA DO SERVIÇO

')(1- SIMI'LI'.S NACIONAL
DOCUMENTOS ORIGINÁRIOS

cnA ,'E DE ACESSO SF-Ii. TIPO NÚM.NOTA CHAVE Dr. ACESSONF-E

NF-e OO()014747 31230g41593841000137550010000147471000016470
OBSERVAÇÕES

Nao lnc. de ICMS conf, Decreto 45.490 Art.7 I Item XIII de 30/11/2000 I
: \10tol"lsl": MARCO TULlO DE ANDRADE. CPF: 82648999604
Veiculo: 1l0G-113K

INFORMAÇÔES ESPECÍFICAS DO MODAL RODOVIÁRIO
R:'\j! IH 1),\ F'dPRrS\

O~ 175411
USO EXCLUSIVO DO EMISSOR DO CT-e RESERVADO AO FISCO

1\,\ 1 \ I I !OR" fl_.\ 1\.1PRFssAo: 21.'0812023 14:36:44 DESTINAR
RenaSoft_Transponadora 5.6 Pro v.5.23.08.01 3.00
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DECLARO QllJ: RECEBI OS VOLUMES DESTE CONlIECIIIENTO DI PERFEITO ESTADO PELO QtJE DOO POR COMPRIDO O PIlI!:SENTE CONTRATO DE TIlAIISPORTE
TH~M'NO DA I'RESTA~'Ao- IlAT..\.!IIORA CT-e

tvícto nA PRESTAÇAo _IlATA'BOR,"" 000.000.744
ASSINATURA I CARIMBO SI,RJI

[)ESTINAR ATERRO RECICLAGEM E ESTOCAGEM
DE RESIDUOS INDUST

C",PJ: 10.510.807/0001-28 IE: 11018360042

DACTE MODAL

RODOVIÁRIO
FL

Documento Auxiliar do Conhecimento de
Transporte Eletrônico

1/1

FAZENDARODOVIAMO 23&KM51. SIN,ZONA RURAL
. INllAUMA· MO
Fone: (31)99&63·9374CEPo35763·000

MODELO SÉRIE NL'MERO DATA E HORh.. EMISSÃO INSC. SllFRAMA DEST

57 1 000.000.744 23/08/2023
10:27:48

DESTINAR

!1!'O"f}(r-1

"\orlllal

TI!'Ono ".',».\'ICO

[\:nrmal
CRAVE DE ACESSO

31230810510807000128570010000007441000007442

1'\1>.("I-E (;UlllAUL\l>O lf'lrit-OR~tAÇOLSDO CT-EGLOBALIZADO

\{to
Consulta em https:/ldfe-portal.svrs.rs.gov.br/CTE/Consulta

i.1.'2· PRESTACAO DE SERVICOS DE TRANSPORTE ROO.

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

13113177313429823/08/2023 10:30:20
CFor- ~,\TI-R.L" 1MOPERAÇ,\O

SFTE LAGOAS- MG
I' I \11TI' 1r SAO JORGE SIDERURGIA LTOA
, ',1" RI «(I ROD HR040 . N" S/N

Inhauma- MG
DESTlNATARIO, DESTINAR· ATERRO, RECICLAGEM E ESTOCAGEM DE RESIDUOS INDUS
ENDEREÇO FAZENDA RODOVIA MG 238 KM 51. N° SIN

('.!'.II,·I'I

KM 474 ANEXO I
SETE LAGOAS
41.59U4110001-37
\Iei PAis BRASIL

BAIRRO: UNIVERSIT ARIO
CEP, 35702-372

INSCR.ESL 0040237300010
FONE: (21)3654-2805

COMPLEM:
MUNlCipIO:

CNPJlCPF:

UF:

INHAUMA
10510.807/0001-28
MG PAis BRASIL

BAIRRO, AREA RURAL
CEPo35763-000

I~SCR. EST.: 0011018360042
FO~E'

((I\If'U'\l

\<l"<Wlrl()

CEP:

RECEBEDOR:

ENDEREÇO:

COMPLEM:

MUNIClplO

CNPj/CPF:

UF:

BAIRRO:BAIRRO:

",I"'r'l INSCR, ssr. P.IISCR.FST.:

PAIS' FONE: PAís: FO~E:

,,,,, vrx," 1>('"R\K" SAO JORGE SIDERURGIA LTDA
,""RI( () ROD BR040. "10 S/N KM 474 ANEXO I - UNIVERSITARIO

MUNIClpIO, SETE LAGOAS CF, MG CEP, 35702-372

PAís:BRASIL

(W(CPI 41593.841:0001-37 lNSC.EST.: 0040237300010 FONE (21 )3654-2805

!,11.llJ)l; j(' I'R[·[)(l'IIN .....NTL:: OUTRAS CARACTERlSTICASDACARGA VALORrorAL DAMERCADORIA

RFSIDCOS PODEBALAO 31,32

r!!'{) \!r!l!O.\ ()TD1J'!\.t\IEDIDA TIPU MEDIDA

31,32/KG Peso Aferido

QTD/UN.MEDIDA TIPO MEDIDA

313201KG

QTD.'UN.MEDIDA CUBAGEM(M')
o

QUANTIDADEDE VOLUMES(UNO)
o

Peso Bruto

. "\11 VALOR NOME

1.002,24

COMPONENTES DO VALOR DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
VALOR NOME VALOR VALORTOTAL DAPRESTAÇÃODO SERViÇO /

1.002,24

VALORA RECEBER

1.002,24

INFORMAÇÔES RELATIVASAO IMPOSTO
I i \',~!r!( \(,',.\(l TRI!3FT.-\RL\DO ~ERVIÇO

')(1- SI~IPU.S NACIONAL

BASEDECÁLCULO AL ICMS (%)

0,00 0,00

VALOR IDAS %RrD,BC.CALC

0,00 0,00

DOCUMENTOS ORIGINÁRIOS
TIro 'I \I. '\;OTA OlA VE DF:ACJ:SSO "F-F. TIPO NÚM.NOTA CIIAVJ: DF.ACESSO NF-F.

\lF-c000014761 31230S41593S41000137550010000147611000016479
OBSERVAÇÔES

i\ao lnc. de 1(:">ISconf. Decreto 45.490 Art.Tl Itern XIII de 30/11/2000 I
Motorista: MARCO TULlO DE ANDRADE. CPF: 82648999604
Veiculo: HHG-II3R

INFORMAÇÔESESPEciFICAS DOMODAL RODOVIÁRIO
11'.:IIH·!) \ T\1rRFS>\

1)' 175411
USO EXCLUSIVO DO EMISSOR DO CT-e RESERVADO AO FISCO

n ...I ,\ f· f (( IRA [) \ l\-lrRFssAo: 23/0~i2()2310:)I :29DESTINAR RenaSoft - Transportadora 5.6 Pro v.5.23.08.01 3.00
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DECLARO QUE RECEBI OS VOLlJMI!!S OESTE CONlIECrMEIiTO EM PERI'ElTO ESTADO PELO QUE 000 POR ClIMPRIOO O PRESENTE CONTltATO OE TRANSPORTE
Tf-RMJNODA PRESTA('ÃO. nA IA/flORA CT-e

;-I". !)OCl"MEl>;TO

rxtr-io nA PRF~TA('..\O - DATAHORA 000.000.757
ASSINATURA.ICARIMBO suut

DESTINAR ATERRO RECICLAGEM E ESTOCAGEM
DE RESIDUOS INDUST

DACTE MODAL

RODOVIÁRIO
FL

Ci'iPJ: 10.510.807/0001·28 IE: 11018360042

FAZENDARODOVIAMO 238 KM 51.SIN,ZONA RURAL
• INHAUMA· MG
Fone:131)99863·9374CBP: 35763·000

Documento Auxiliar do Conhecimento de
Transporte Eletrônico

1/1

MODELO SÉRIE NÚMERO DATAE HORAEMISSÃO INSC. SUFRAMADEST

57 000.000.757 29/08/2023
13:30:23

DESTINAR

IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII~IIIIIIIII~III
npOnO(T·F

l\pnn<.ll

nro 110~[un('o

~onnal

eRAVE DEACESSO

312308105108070001285700 1000 0007 5710 0000 7572

1"11.( J·E(;LOBAUI.:\[)O J/'IiFOR~lAÇÔtS DOCT-E GLOBALIZADO

Consulta em https://dfe-portal.svrs.rs.gov.br/CTE/Consulta

'3'2 - PRLSTACAO DE SERVICOS DE TRANSPORTE ROD.

PROTOCOLODEAUTORIZAÇÃODEUSO

13123178105638329/08/202313:32:52
('FOI'- "Ii nURL\ nA OPERA(ÃO

)) \ PHI"1":\( ..\0

SETEL\(iOAS - MG
,., \llfI',1[ SAO JORGE SIDERURGIA LTDA
1',,,, lU' " ROD 13R040. N° SiN

Inhauma- MG
DESTINATÁRIO DESTINAR - ATERRO. RECICLAGEM E ESTOCAGEM DE RESIDUOS INDUS
ENDEREÇO FAZENDA RODOVIA MG 238 KM51 . N° SIN

I 'P:/TI

KM 474 A]\;EXO I
SETE l.AGOAS
41.59U41/0001-37
\1(; PAÍS BRASIL

BAIRRO, UNIVERSIT ARlO
CEP, 35702-372

INSCR.ESL 0040237300010
FONE, (21 )3654-2805

CO\1PLEM:
MUNlctPIO:

CNPJ/CPF:

UF:

INHAUMA
10.510.807/0001-28
MG PAis, BRASIL

BAIRRO, AREA RURAL
CEP, 35763-000

I~SC'. ESL 00 11 O 18360042
FO~E:

I I)\I!'!J vi

-.~T',lCl!'I! 1

\!1"!/. l!'l\l CEP,

RECEBEDOR:

ENDEREÇO,

COMPLEM:

MUNlClplO,

CNPJ/CPF:

UF:

BATRRO:

1\P)J11[1(J!{

1\;01 f{[l_fI

( (1\11'11\1 Bi'\IRRO:
CEP:

INSCR.EST.: NSCR_ EST.:

FONE: PAis: FO~E:

n.v. "'R ''''SF'\·''.O, SAO JORGE SIDERURGIA LTDA
'''''''1' () ROI) BR040. N° SiN KM 474 ANEXO I - UNIVERSITARIO

MUNlclPIO SETE LAGOAS I'" MG CEP, 35702-372

PAÍS, BRASIL

'V" "! 41.593.8410001-37 INSC.ESL 0040237300010 FONE, (21 )3654-2805

!'l'1 nn.H1PRI.D(l ....1IN.'\S·:L OUTRAS CARACTERISTlCASDACARGA VALOR TOTAL DA MERCADORIA

()TO'l'KMEDIDA TIPOMEDIDA

31,86IKG Peso Aferido

QTD/UN.MEDIDA TIPOMEDIDA

3I860IKG
QTD1JN.MEDlDA CUBAGEM(M')

O

31,86

QUANTIDADEDE VOLUMES(UNO)
O

RESID!JOS PODEBALAO

".( 1\11

Frete Peso
VALOR NOME

1.019,52

COMPONENTES DO VALOR DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
VAlOR NOME VALOR VALORTOTALDA PRESTAÇÃO[)(l SERVI('O

1.019,521

VALORA RECEBER

1.019,52

INFORMAÇQES RI!;LATIVASAO IMPOSTO
( [\,,,m( .\(;;\(.1TRlm:T:\RL\ DOSERVIÇO

')1) - SI~lPLES NACIONAL

BASE DECÂLCULO AL ICMS (%) VALOR lOAS %RED.BCCALe

0,00 0.00 0,00 0,00

DOCUMENTOS ORIGINÁRIOS
CHAVEO[ ACESSOSF-E TIPO NÚM. NOTA CH AVE Df. ACF.SSO NF-E

'-'F-c n()OOI4~60 31230841593841000137550010000148601000016477
OBSERVAÇÕES

1\;1\1 I11C.de IC\IS 0011f.Decreto 45.490 Art.r l ltem Xlii de 30/11/2000 I
I vlotorista: \1ARCO TULlO DE ANDRADE. CPF: 82648999604
Veiculo: IlHG-I13R

INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS DO MODAL RODOVIÁRIO

USO EXCLUSIVO DO EMISSOR DO CT-e RESERVADO AO FISCO

!l.\ 1 \ F nOI<.>\1)\ I\IIPREssAo: 29/0&'202313:34:31DESTINAR RenaSoft - Transportadora5.6 Pro .....5.23.0R.02 ],00
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DECLARO QUE RECEBI OS VOLIlMES DESTE CONJIECIIIEN'l'O BM PEltFErTO ESTADO PELO QtJE DOU POlI. C1JMPRIDOO PRESENTE CONTRATODE TlUU!SPORTE
1 FRM1~ODA PRESTAÇÃO- [lAl ""IJORA CT-e

N".pon'MENTo

[",iCIO IlA PRESTAÇAo - OA"[,\llIORA 000.000.769

ASSINATt:RA ICARIMBO

DESTINAR ATERRO RECICLAGEM E ESTOCAGEM
DE RESIDUOS INDUST

CNPJ: 10.510.807/0001-28 IE: 11018360042

DACTE MODAL

RODOVIÁRIO
FL

Documento Auxiliar do Conhecimento de
Transporte Eletrônico

til

FAZENDARODOVIAMG 238KM 51.SIN.ZONA RURAL
- INHAUMA- MG
Fone: I, I )99863-9374CEP: 35763-000

MODELO SÉRIE m:MERO DATA EHORA.EMISsAo INSC. SUFRAr-.1A DEST

57 000.000.769
31108/2023
09:10:30

OESTINAR

IIIIIIIIIIIIIIII~IIII!IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII
111'0 DO( -,-I

'\ol'mal

lIt'o 1)11SU~\"f(,-O

'\orI1Wl

CHAVE DE ACEs._~O

3123081051080700012857001000 0007 6910 0000 7697

1,,1),( , -F Gl.OB..\LlZAVO INH)R~lAÇÓtS DOCr·E GLOBALIZADO

Consulta em https:/ldfe-portal.svrs.rs.gov.br/CTE/Consulta

eFor - "i.\Tl'RFL\ HAOPERAÇÃO,"i2 - PRESTACAODE SERVICOSDE TRANSPORTEROO.

PROTOCOLO DEAUTORIZAÇÃO DE USO

131231785838094 31108f202309:11:S4

SETE LAGOAS - MG
FI lU II 'TC SAO JORGE SIDERURGIALTDA

Inhauma- MG
DESTINATÁRIO: DESTINAR- ATERRO. RECICLAGEME ESTOCAGEMDE RESIDUOS INDUS

(1)\1['1.1\1 BAIRRO, UNIVERSlTARIO
CEPo 35702-372

INSCR.ESL 0040237300010
FONE: (21)3654-2805

FAZENDARODOVIAMG 238 KM 51, N° SfN
BAIRRO: AREA RURAL

", '1' 11'ln

ROD llR040 . N" SiN
KM 474 ANEXO 1
SHELAGOAS
41.SQ:1.X41;OOO 1-37
MC; PAIS BRASIL

ENDEREÇO:

COMPLEM:
MUNICíPIO:

CNPJ/CPf:

UF:

INHAUMA
10.510.807/0001-28
MG PAís: BRASIL

CEP, 35763-000
I~SC". ESL 0011018360042

FONE:

''! ,!( 11'10 CEPo

RECEBEDOR:

ENDEREÇO:

COMPLEM:

MUNICÍPIO:

CNPJ/CPF:

CF

BAIRRO:
((l

( (,\11'11 \1 BAIRRO'
CEP:

( \["'.1\1'1 INSCR, EST.: TNSCR,EST.:

PAIS' FONE: PAís: FO;.lE:

,,'\ol.\i"'" "0,""'1\" SAO JORGE SIDERURGIALTDA
'"'' PIII) RO]) BR040. N"S/N KM474 ANEXO I - UNIVERSITARIO

MUNiCípIO: SETE LAGOAS "f' MG CEPo 35702-372
PAís, BRASIL

,'" 41.5G3.R410001-37 INSC.EST: 0040237300010 FONE (21)3654-2805
OUTRAS CARACTERISTICASDACARGA VALORTOTAL DAMERCADORIA

Peso Bruto

QTO1J!\.MEDlDA TIPO MEDlDA

34.63/KG Peso Aferido
QTDIUN,MEOlDA TIPOMEOlDA

34630IKG
QTD/UN.MEDlDA CUBAGEM(M')

o

34,63

QUANTIDADEDE VOLUMES(UND)
O

RLSIDLOS PODEBALAO

.,( )\11 VALOR NOME

1.108,16

COMPONENTES DO VALOR DA PRESTAÇÃO DE SERViÇO
VALOR NOME VALOR VALORTOTAL DA PRESTAÇÃODO SERViÇO

1.108,161Frete Peso

VALORARECEBER

1.108,16

INFORMAÇÕES RELATIVAS AO IMPOSTO

')1) - SI\II'LES NACIONAL

BASEDE CÁLCULO AL ICMS1%)

0,00 0,00
VALOR IO,iS % RED.nc.CALc

I 1\..,,,11IL_\t, ,\( 11R!n1_;r,\RIADO SERVIÇU
0,00 0.00

DOCUMENTOS ORIGINÁRIOS
eH", VF:nr ",CESSO 'SF.E TIPO NÚM. NOTA CHAVE OE ACESSO NF·E

"F-e 000014921 31230841593841000137550010000149211000016474
OBSERVAÇÕES

'voo lnc, lk ICMS conf. Decreto45.490 Art.r l ltem XIII de 30/11/2000 I
vlotonsra \IARCO TULIO DE ANDRADE.CPF: 82648999604
Veiculo: Hfl(i-11.1R

INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS DO MODAL RODOVIÁRIO

II' 17<411
USO EXCLUSIVO DO EMISSOR DO CT-e RESERVADO AO FISCO

'1 \ i \ 1 ! I(JR \ 11.\ 1\lrR1·ssAo: 31,0:-</2023 09:12.4\ DESTINAR RenaSoft-.Transportadora 5.6 Pro \'.5.23.0R.02 J.OO
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DECLARO QUE RECEBI OS VOLllMJ:S DESTE CORIlECIJIBRTO BIC PERFEITO ESTADO PELO QUE DOU POR COMPIUDO O PRESEIITE CONTRATO DE TRANSPORTE
TfRMINO OAPRIiSTAÇÃO. DA! A-HORA CT-e

!"iCIO nA PRESlA(AO _nl.:rA~IORA 000.000.780
ASSINATURAICARIMBO SI-IUI

DESTI"IAR ATERRO RECICLAGEM E ESTOCAGEM
DE RESIDUOS INDUST

DACTE MODAL

RODOVIÁRIO
FL

C"iPJ: 10.510.807/0001-28 IE: 11018360042

fAZENDA RODOVIAMG 238KM 51. SIN. ZONARURAL
- I"lHAUMA - MG

Fone:(3I )99863-9374CEP: 35763-000

Documento Auxiliar do Conhecimento de
Transporte Eletrônico

1/1

MODELO SÉRIE NUMERO DAI A E HORA EMIssAo INSC. SUFRA~..fADEST

57 000.000.780 04/09/2023
09:10:08

DESTINAR

I~I'Ono (.[-~
'vnrmal

1111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111

'Ir(l no SF.R\"ICO

!\lmll<ll
CHAVE DE ACESSO

3123 0910 5108 0700 0128 5700 1000000780100000 7809
1.....u. ( '-L (il_OlJ.-\lIZAl>O 1!'I'OR.\lAÇÓt.;S DO CT-E GLOBALIZADO

Consulta em https://dfe-portal.svrs.rs.gov.br/CTE/Consulta

i «: -I'RES1ACAO DE SERVICOSDETRANSPORTEROD.
PROTOCOLO DEAUTORIZAÇÃO DEUSO

131231793567036041091202309:11:33
(ror ,,\n IUI\ IJ·\ OPE:RAÇ,\O

R! l.n

SAOJORGE SIDERURGIALTDA
IH)[) BR040 . N" SiN
KM474 AI\EXO 1
SUE LAGOAS
41,4, ~4IiOOOI-37

Inhauma- MG
DESTmATÁRlOi DESTINAR- ATERRO, RECICLAGEME ESTOCAGEMDE RESIDUOS INDUS
ENDEREÇO FAZENDARODOVIAMG 238 KM 51. N° SIN

~ElT LNjOAS - MG
l'.I\1!II'<rt

111\,\,11\\ BAIRRO: UNIVERSITARIO COMPLEMi
MUNlClplOi

CNPJICPf:

UF'

INHAUMA
10.510.807/0001-28
MG PAÍS: BRASIL

BAlRRO: AREARURAL
CEPi 35763-000

l~SCR. E'T.i 0011018360042
FO~E:\1e; PAlS BRASIL

CEPi 35702-372
lNSCR. ESL 0040237300010

FONEi (21)3654-2805

\q'.I!.J!']I)

I '.1" ~ ( I' !

,:1 ".JIII'!O· CEP:

RECEBEDOR:

ENDEREÇOi

CO\fPLEM:

MUNicíPIO:

CNPJ.lCPF:

UI':

eH:
~ I' " 111 T I \! RAIRRO:

TNSCR.EST, I:-.ISCR. EST.:

PAIS FONE: PAís: rO~E:

''''l.\!J<'" I"'SI "I(" SAOJORGE SIDERURGIALTDA
I ""O"" ROI) BR040, N" SiN KM474 ANEXO I - UNIVERSITARIO

MUNIClp!o: SETE LAGOAS l:Fi MG CEP: 35702-372
PAisi BRASIL

'''I 415438410001-37 INSCESL 0040237300010 FONEi (21)3654-2805
OUTRAS CARACTERlSTICASDA CARGA VALORTOTAL DA MERCADORLA.

RFSIflU)S PODEBALAO 31,85

I'cso Bruto

QTn't_'"",,MEDlDA TIPO MEDIDA

31.85/KG Peso Aferido
QTD/UN.MEDIDA TIPOMEDIDA

3I850IKG
QTD,UN,MEDIDA CUIlAGEM (M')

O
QUANTIDADE DEVOLUMES(UND)

O

VALOR NOME

1.019,20

COMPONENTES DO VALOR DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
VALOR NOME VALOR VALORTOTALDA PRESTAÇAo DO SERVI(O

1.019,20

VALORARECEBER

1.019,20

INFORMAÇÕES RELATIVASAO IMPOSTO
, L\-;'111l v, Ao TRIDlT-\RIA DO SERViÇO BASEDECÁLCULO AL ICMS (%) VALORICMS %RED,BCCALC

"Ii - SI~IP['LS I\ACIO]\;AL 0,00 0,00 0,00 0,00

DOCUMENTOS ORIGINÁRIOS
enA.,'E DF:,4.CF:SSO ~F-E TIPO NÚM. NOTA CHAVEDEACESSONF-[

NF-c 000014997 31230941593841000137550010000149971000016476
OBSERVAÇÕES

"ao lnc. de ICMS conf. Decreto45.490 Art.Z l ltem XIII de 30/11/2000 I
: \!nt"r"W \IARCO TULlO DE ANDRADE.CPF: 82648999604
\''''''ulo: HIlG-1138

INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS DOMODAL RODOVIÁRIO
n« :1.\ I \1PfH \.\

USO EXCLUSIVO DO EMISSOR DO CT-e RESERVADO AO FISCO

I) -, i ,\ llll IRA D.\ 1\-1!'RrssAo: 1)4/0111202309:18:02 DESTINAR RenaSoft - TransportadoraS.bPro \'.5.23.08.02 3.00
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DECLARO QUE RECEBI OS VOLllllES DESTE COIIBECIIIEIlTO I!I( PERl'BITO ESTADO PELO QUE DOU POR CUMPRIDOO PRESENTE CONTRATODE TRANSPORTE
'ÉRM!NO DAPKESTA~'ÁO- DAl"!flORA CT-e

tvtrto DAPRESTAÇÃO- rJATAfllORA 000.000.792
ASSINA TL'"R.A' CARIMHO

DESTI\'AR ATERRO RECICLAGEM E ESTOCAGEM
DE RESIDVOS INDUST

CNPJ: 10.510.807/0001-28 IE: 11018360042

DACTE MODAL

RODOVIÁRIO
FL

Documento Auxiliar do Conhecimento de
Transporte Eletrônico

l/I

FAZENDARODOVIAMO 238KM 51, SIN, ZONA RURAL
-INHAUMA-MO
Fone:(}I i99863-9374CEPo35763-000

MODELO SÉRIE NÚMERO DATA EHORAEMlssAo INSC. Sm-RAMA DESr

57 000.000.792 05/09/2023
17:42:08

DESTINAR

tlP() no CI~J

'vormal

111'0TlOsru\'l(O

~o!mal
CHAVE DE ACESSO

3123091051080700 0128 5700 1000000792100000 7923
I'\D_ CI-t (;(.OBALl/.ADO 1!liI'OR\IAÇ()ES DO CT-E GLOBALIZADO

Consulta em https:/ldfe-portal.svrs.rs.gov.br/CTE/Consulta

'.'<ê - PRFSTACAODE SERVICOSDE TRANSPORTEROO.
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

13123179715464605109/202317:45:00
c FOP - " \ TI RI-I\ (lAOPERA(,\O

').\ PHI.-';L\C.--\O TÉRMINODA PRESTAÇAo

Inhauma- MG
DESTINATÁRIO DESTINAR- ATERRO, RECICLAGEME ESTOCAGEMDE RESIDUOS INDU~
ENDEREÇO FAZENDARODOVIAMG 238 KM 51 , N° SIN

SETE LA(iOAS - MG
kl"'11 '" SAO JORGE SIDERURGIALTDA
, "'II!! '.I) ROD UR040. N°S!N

( ·.!'!I-PI

SETE LAGOAS
41 <;9.1.R41/0001-37
'vIG PAís BRASIL

BAIRRO: UNIVERSITARIO
CEP, 35702-372

INSCR. EST.: 00402373000I O
FONE: (21)3654-2805

COMPLEM:
MUNICÍPIO:

CNPJiCPF:

UF:

INHAUMA
10.510.807/0001·28
MG PAis, BRASIL

BAIRRO, AREA RURAL
(U, 35763-000

I~SCR. EST.: 0011018360042

'·"Ii'" \1 KM 474 At--iEXO1

FOSE:

FONE:

RECEBEDOR:

ENDEREÇO

COMPLEM:

MUNICÍPIO:

CNPj!CPF:

UF:

BAIRRO:

r\["'I)[[)()f{

I ',~ i[ R; cc I
BAIRRO:

\:I\,j()I'I') CH:

'i),ill'l- TNSCR.EST.: NSCR_ rsr
PAIS PAÍS: fO~[:

,,,,,,,.,,,",,,">R.\I\()·SAOJORGE SIDERURGIALTDA
1",, R', <) ROD IlR040. N°S/N KM474 ANEXO I - UNIVERSITARIO

MUNlctPIO, SETE LAGOAS CF: MG CFP, 35702-372
PAís, BRASIL

'i'I 41.59.1S4 LOOOI-37 INSC.EST.: 00402373000I O FONE: (21)3654-2805

I'i{': u» 11I PR! [)()\ll\A~ ii OUTRAS CARACTERISTICASDACARGA VALORTOTALDAMERCADORIA

:'!)(\',li'll[)\ ()TD'U\,MEDlD.'\ TIPO MEDIDA

30,32/KG Peso Aferido
QTD/UN.MEDIDA TIPOMEDIDA

30320IKG
QTD'lIN .MEDIDA CUBAOEM (M')

O

30,32

QUANTIDADEDEVOLUMES (UND)
O

I<ISIDL:OS PODEBALAO

l't-::-:nBruto

!·'\.-tc Peso
VALOR SOME

970,24

COMPONENTES DO VALOR DA PRESTAÇÃO DE SERViÇO
VALOR r.;OME VALOR VALORTOTALDAPRESTAç...\.üDO SERVIÇO /

970,24
',(\\11

VALOR A RECERER

970,24

INFORMAÇÕES RELATIVAS AO IMPOSTO
, ; .v'c-u )C,\(, :'.(\ TR!UCTARL\ DO SERVI(O

')(1 - SI~lrI.I:S I\ACIONAL

BASE DECALCULO AL ICMS (%) VALOR ICMS %RED.BC.CÁLC

0,00 0,00 0,00 0,00

DOCUMENTOS ORIGINÁRIOS
nu,vt OF.ACF.SSO"F-E TIPO NÚM. NOTA cnAVE Dr. ACESSONF-E

"F-e 000015048 31230941593841000137550010000150481000016477
OBSERVAÇÕES

N'H>ln". de IlMS conf Decreto45.490 Art.rlltem XIII de 30/11/2000 I
xlotorista \lARCO Tl'LlO DE ANDRADE.CPF: 82648999604
Veiculo: IIIl(i-1 1)8

INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS DO MODAL RODOVIÁRIO
I~\'IR( ~)\ r\lPP_FS\

0:"17';411
USO EXCLUSIVO DO EMISSOR DO CT-e RESERVADO AO FISCO

': \! \ f floR,\ Tn 1\1PRf-.sSÀO: l))iOqil02.l [7:~5:JJ DESTINAR RenaSoft - Transportadora 5.6 Pro \1.5.23.08.02 ).00
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DECLARO Q!JE RECEBI OS VOLUMESDESTE CORIIECIlIERTOBII PBlU'EITO ESTADO PELO QUE DOO POR COMPRIDOO PRESENTE CONTRATODE TRANSPORTE
TEHMINODA PRF.STAÇ,\O- DATAll/ORA CT-e

S" IXKTME!'TO

Il\ino [lAPRESTAÇÃO-[l,HAII/OR..\ 000.000.793
ASSINA TI1R.A,.I CARIMHO SUIH'

I)ESTI:"IARATERRO RECICLAGEM E ESTOCAGEM
DE RESIDUOS INDUST

C"PJ: 10.510.807/0001-28 IE: 11018360042

DACTE MODAL

RODOVIÁRIO
FL

Documento Auxiliar do Conhecimento de
Transporte Eletrônico

1/1

FAZENDARODOVIAMG 238KM 51,SIN,ZONA RURAL
- INIlAUMA- MG
Fone:n 1)99~63-9374CEP: 35763-000

MODELO SÉRIE NÚMERO DATA EHORAEMISS},O INSC. Sl'FRAMA DEST

57 000.000.793 05/09/2023
17:46:09

DESTINAR

IIPOIHI(I-I

Normal

1111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111

nro no ~rR\"IçO

~\\J111al

CHAVE DE ACESSO

3123091051080700 0128 5700 10000007931000007939
1:"'1). (-l-E (;I.()H_-\I.lZAI>O I 1'10 H)RMAÇÓlS DO CT-E GLOBALIZADO

Consulta em https://dfe-portal.svrs.rs.gov.br/CTE/Consulta

;<;ê - PRLSTACAODE SERVICOSDE TRANSPORTEROO.
PROTOCOLO DEAUTORIZAÇÃO D[ USO

13123179716037005/09/202317:47:52
cror -~.\Tl "[ZA 1),,\OPERAÇ,\O

SETE L\(jOAS - MG
C"II 1",11 SAOJORGE SIDERURGIALTDA

'" '" ROD HR040 . N"S;N

Inhauma-MG
DESTINATÁRIO; DESTINAR- ATERRO, RECICLAGEME ESTOCAGEMDE RESIDUOS INDU~
ENDEREÇO; FAZENDARODOVIAMG 238 KM51, N" SIN

-.~!....I( 11'10 SETE LAGOAS
41.5G.1X4IiOOOI-37
\1(; p"s BRASIL

BAIRRO: UNIVERSITARJO
CEPo 35702-372

INSCR. [SI.: 00402373000IO
FONE; (21)3654-2805

COMPLEM:
MUNICfpIO:

CNPJICPF:

DF:

INHAUMA
10.510.807/0001-28
MG PAiS; BRASIL

BAIRRO: AREARURAL
CEI' 35763-000

lNSCR.EST.- 0011018360042
FONE:

'<)\1"11'-' KM 4~4 ANEXO I

CEP:

RECEBEOQR;

ENDEREÇO;

COMPI.F.M:

MUNICÍPIO:

CNPJlCPF'

UF:

RAIRRO:
!·'<lJIrUI {l
11;\II'II'\! BAIRRO:

CEP'

1 -, f".' ( I'~ lNSCR. zsr. NSCR. EST.:

fONE: PAÍS'

,,," '.""" ""\FR\I(O SAOJORGE SIDERURGIALTDA
'"'' R'( () ROl) IlR040, N° SIN KM474 ANEXO I - UNIVERSITARIO

MUNICiplO; SETE LAGOAS UF; MG CEPo 35702-372
PAis: BRASIL

'I'I -I1.593.X41iOOOI-37 INSC.EST.; 0040237300010 FONE: (21)3654-2805

l'i1, ill!' II 1!'R!DC)\IlNAVrL OUTRAS CARACTER1STICASDACARGA VALORTOTAL DAMERCA{X1RIA

:'!", \11 ')iíl\ ()TDll!\.MF[)J[).'\ TIPO MEDIDA

26,65/KG Peso Aferido
QrD/UN.MEDIDA TIPOMEDIDA

26650IKG
QTD;UN,MEDlDA CUI!AGEM(M')

26,65

QUANTIDADE DE VOLUMES (UND)

O

IU-:SlDlJO'i PODEBALAO

Póo Bruto

Freie Peso
VALOR ~OME

852,80

COMPONENTES DO VALOR DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
VALOR NOME VALOR VALORTOTAL DAPRESTAÇAo 00 SERViÇO /

852,80

VALORARECEBER

852,80

INFORMAÇÕES RELATIVAS AO IMPOSTO
r L\,...,"llll \C\O TRIBUT/IRIA DO SERVIÇO BASEDE CÁLCULO AlICMS (%) VAlORIC'MS %RED.BCCÁLC

YO - SI~1PIXSNACIONAL 0,00 0,00 0,00 0,00

DOCUMENTOS ORIGINÁRIOS
cnAVFnr i~C[SSO SF-E TIPO SÚM. NOTA CHAVE nr. ACESSO NF-E

NF-c(lOOO15067 31230941593841000137550010000150671000016472
OBSERVAÇÕES

1\8" 111(, de IC'vISconf. Decreto45.490 Art.r l ttem XIII de 30/11/2000 I
, víotorista: MARCOTULlO DE ANDRADE.CPF: 82648999604
Veiculo: HBG-113R

INFORMAÇÕES ESPECíFICAS DOMODAL RODOVIÁRIO
F\lp\ f),\ F-\WIH ...\

II)17,411
USO EXCLUSIVO DO EMISSOR DO CT-e RESERVADO AO FISCO

j) -,1,'I 1-flORi\ 1)..\ I\1PRFSS:\O: 05/09/2023 17:47:59DESTINAR RenaSoft - Transportadora S.t-oPro v.5.23.08.02 3.00
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DECLARO QOE RECEBI OS VOLllMI!!SDESTE CONIIECDIBIITO11MPERFEITO ESTADO PELO QUE DOO POR CUMPRIDOO PRESENTE CONTRATODE TRANSPORTE
TfRMINO DAPRESTA<;,AO-DATA/HORA CT-e

v. DOn:MENTo

f",jnOflA PRESTAÇAO-llA1AilIOR,\ 000.000.795
ASSINATURA l CARIMBO SIRlE

OESTI:'oIARATERRO RECICLAGEM E ESTOCAGEM
DE RESIDUOS INDUST

CNPJ: 10.510.807/0001-28 IE: 11018360042

DACTE MODAL

RODOVIÁRIO
FL

Documento Auxiliar do Conhecimento de
Transporte Eletrônico

1/1

fAZENDA RODOVIAMO 23R KM 51. SIN,ZONA RURAL
- INHAUMA- MO
fone: (31)99863-9374CEPo35763-000

MODELO SÉRIE NÚMERO DATA E HORA. EMISSÃO INSC. SUFRAMADEST

57 000.000.795 06/09/2023
09:25:30

DESTINAR

IIf'OIl()( T·I:

Xo-mu!

1111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111

!'Iro uo ..,nnH ()

\01'111<11

eHA \TE DE ACEs..IiiO

3123091051080700 0128 5700 1000 0007 9510 0000 7950
1'\1),( I-~.(;LOIJAUL\UO

Consulta em https:lldfe-portal.svrs.rs.gov.br/CTE/Consulta

,''c -I'REST.\CAO DE SERVICOSDETRANSPORTEROO.
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

13123179864881706/09/2023 09:27:54
( !(tI' _\" IllUL\ 1MOPER·\C'\'O

E! 'l! 1 F'\ I r SAO JORGE SIDERURGIALTDA
ROf) BR040 . N°S:N
KM474 ANEXO)
SETE I.AGOAS
41 'iQJ.X41/0001-37

Inhauma- MG
DESTINATÁRIO, DESTINAR - ATERRO, RECICLAGEME ESTOCAGEM·DERESIDUOS INDU5
ENDEREÇO FAZENDARODOVIAMG 238 KM 51 •N° SIN

SETE LNiOAS - MG

BAIRRO: UNIVERSITARIO COMPLEM:
MUNIClpIO,

CNPJJCPf:

DF:

INHAUMA
10.510.807/0001-28
MG PAis BRASIL

HAIRRO, AREA RURAL
CEi', 35763-000

INSCR.ESL 00 II O 18360042
\IG PAÍS BRASIL

CEI' 35702-372
INSCR. ESL 0040237300010

FO~E, (21)3654-2805 FONI::·

('I'!

CEP:

RECEBEDOR:

ENDEREÇO:

COMPLEM'

MUNIClpIO,

CNPJICPF:

UF:

RAmRO:I (,\!!'! r\1 BAIRRO:
efP:

II'! INSCR. ESr. NSCR.rST'

PAIS FONE: PAís-

",,,'''''''!l'' """".<1 SAOJORGE SIDERURGIALTDA
I "li P:I." ROI) BR040. W S'N KM474 ANEXO I - UNIVERSITARIO

MUNICÍPIO, SETE LAGOAS ,x MG CEI', 35702-372
PAÍS, BRASIL

".1"'. pr 41.5'>3.8410001-37 INSC.EST.: 0040237300010 FONE: (21)3654-2805
OUTRAS CARACTERlSTICASDACARGA VALOR rorAL DA MERCADORIA

RFSIDt'(IS PODEBALAO 37,42

P('~()Bruto

VTIJ l1'\_MEDlD:\ TIPO MEDIDA

37,42/KG Peso Aferido
QTD/UN.MEDIDA TlPO MEDIDA

37420IKG
QTDUN.MEDIDA CUBAOEM (M')

o
QUANTIDADEDEVOLUMES(UND)

O

, " \..,~ VALOR NOME

1.197,44

COMPONENTES DO VALOR DA PRESTAÇÃO DE SERViÇO
VALOR NOME VALOR VALORTOTALDAPRESTAÇAoDO SERVIÇO

Frete Peso 1.197,44

VALORARECEBER

1.197,44

INFORMAÇÕES RELATIVAS AO IMPOSTO

')1)_ SI\II'LES NACIONAL

BASEDE CALCULO AL ICMS (%)

0,00 0,00
VALOR ICMS %RED,BC.CAL('

0,00 0,00
, i_ \'",,-Iru ;\1 ),(lIRIBL L\RIA DO SERViÇO

DOCUMENTOS ORIGINÁRIOS
CIIAVr,Or. ACJ:SSO~F-E TIPO ~ÚM. NOTA CHAVE DEACESSO NF-E

'\;F-cno1)0150X2 31230941593841000137550010000150821000016479
OBSERVAÇÕES

"81' lnc. de IC\IS conf. Decreto45.490 Art.r l ltem XIII de 30/11/2000 I
, .\ll1lo"sto \IARCO TULlO DE ANDRADE.CPF: 82648999604
\ ciculo: IIIlCi-1 DR

INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS DO MODAL RODOVIÁRIO

USO EXCLUSIVO DO EMISSOR DO CT-e RESERVADO AO FISCO

1),\1,\ j II()I~,\ 1)..\ 1\1PRES,'-,Ao: (}ói{Ni2023 09:30:19 DESTINAR Renagott - Transportadora 5.6 Pro v.5.23.0R.Ol 3.00
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DECLARO QOE RECEBI OS VOL1lMES DESTE COIlllECIMENTO EM PERFEITO ESTADO PELO QOE DOU PUR CUMPRIDO O PRESENTE CONTRATO DE TRANSPURTE
1FKM1Ml nr'\ PRI-'STA~'ÃO- DA"[A-'HORA CT-e

N·'.1l0CTMENTO

000.000.812

ASSINA TIJRA I CARIMBO

[)ESTl~;\R ATERRO RECICLAGEM E ESTOCAGEM
DE RESIDUOS INDUST

DACTE MODAL

RODOVIÁRIO
FL

CNPJ: 10.510.807/0001-28 TE:11018360042
FAZENDA RODOVIA MO 238 KM 51. SiN, ZONA RURAL

- INHAlJMA - Me;

Fone: 131 )99863-9374 CEP: 35763-000

Documento Auxiliar do Conhecimento de
Transporte Eletrônico

III

MODELO SÉRIE NL"MERO DATA EHORAEMISSAo INSC. SU"RAMADEST

57 1 000.000.812 11109/2023
15:24:28

DESTlNAR

IIIIIIIII~ 1IIIIIIIIIIillllllll~IIIIII~IIIIII~11111
rll'(I!)(){I-1

1'\(lrlllill

111'11!leI ~ER\"I«()

x c-rmal

eRA VE DE ACESSO

3123 0910 5108 0700 0128 5700 1000 000812800000 8123

I ....D.C I·" (;um..\UI.AI>O Ir'IroFOR)-1AÇOlSDO CT-E GLOBALIZADO

1111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111

< "2 - I'RfSTAC AODE SERVICOSDE TRANSPORTEROO.

PROTOCOLODEAUTORIZAÇAoDEuso

83123002121552311/09/202315:26:35
( FOP_...\ lTR[/ ..\ (M. OPERAÇAo

j)\ ['ln Sl-\C.\O

SETE LAfíOAS - MG
il' ",j'~'''i SAOJORGE SIDERURGIALTDA
, "l" Ri ( " ROD BR040 . N" S'N

Inhauma- MG
DESTINATÁRIO DESTINAR- ATERRO, RECICLAGEME ESTOCAGEMDE RESIDUOS INDU~
ENDEREÇO FAZENDARODOVIAMG 238 KM 5I , N" SIN

MG PAis, BRASIL

BAIRRO, AREARURAL
CEI': 35763-000

I~SCR.ESL 0011018360042
FONE:

PAís BRASIL

BAIRRO, UNIVERSITARJO
CEI', 35702-372

INSCR. EST.: 0040237300010
FONE, (21)3654-2805

CO\o1PLEM:
MUNIClplO:

CNPJ'CPF:

UF

INHAUMA
10.510.807/0001-28

, ,"."" I \l K~1474 ·\NEXO 1
'" 'I' il',O SrTE LAGOAS

, ,', 4 \.5Q.1)'41:0001-37

FONE:

RECEBEDOR:

ENDEREÇO:

COMPLEM:

MUNiCíPIO:

CNPJICPF:

UF:

RATRRO:
1:1'(\

BAIRRO
eH

'-I! 1!'llI
TNSCR.esr. INSCR. r.sr

PAIS' PAis:

"\' ,:" R I'" \1 R\[(." SAO JORGE SIDERURGIALTDA
".I,qH," ROI) BR040. N"S'N KM474 ANEXO I - UNIVERSITARIO

MUNICíPIO, SETE LAGOAS CF MG CEI' 35702-372
PAis, BRASIL

INSC.ESL 0040237300010 FONE: (21)3654-2805

:(I PIH I)O~lIN.·\NTL OUTRAS CARACTER1STICAS DA CAR<JA VALORTOTAL DA MERCADORIA

R!SIDLOS PODE BALAO 38,19

)'I'(I\U1JI[)\ (.)TD 'Ut-.;,MEDIDA TIPO MEDIDA

38.I9/KG Peso Aferido
QTDIU:\I.MEDIDA TIPOMEDIDA

38190IKG
QTD'l1N.MEDlDA CUIIAGEM (M') QUANTIDADE DE VOLUMES (UND)

o

'11\\1 VALOR NOME

1.222,08

COMPONENTES DO VALOR DA PRESTAÇÃO DE SERViÇO
VALOR NOME VALOR VALOR TOTAL DA PRESTAÇÃO DO SERViÇO

i!f
1.222,08

VALOR A RECEBER

1.222,08

INFORMAÇÕES RELATIVAS AO IMpOSTO
, I \,',\1[ j( ,\~ ,'iI IlR!HLT.\RI:\ DO SERVIÇO

'III - S!\IPl.LS t\ACIONAL

BASE DE CÁLCULO AL lCMS (%) VALOR ICMS % RED,BCCÁLC

0,00 0,00 0,00 0.00

DOCUMENTOS ORIGINÁRIOS
TIPO NÚM. NOTA CHAVE Of. ACESSO NF-E

'\F-c(l1)()OI5199 31230941593841000137550010000151991000016471
OBSERVAÇÕES

"'Ie' 111,'.de ICvlS conf. Decreto 45.490 Art.Tt ltem XIll de 30/11/2000 I
\1,,101"1,10: \1.....RCOTLLlO DEANDRADE.CPF: 82648999604
Veicu!o: 1113(;-1 DR

INFORMAÇÕES ESPEciFICAS DO MODAL RODOVIÁRIO

0517:'...f 11
USO EXCLUSIVO DO EMISSOR DO CT-e RESERVADO AO FISCO

I \ !- IIUR,-\fl\ !\lPRESSÀO: 1H~,2023 15:27:27[)ESTINAR RcnaSofl- Transportadora5.flPro \'.5.23.08.02 3.00
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DECLARO QUE RECEBI OS VOLUMES DESTE CONIIECIIIENTO I!I( PElU'EITO ESTADO PELO QUE DOU POR CUMPRIDOO PRESENTE CONTRATODE TRANSPORTE
1fRMINO lM ,>II.FST,\('..\0_IJA1.-\'HORA CT-e

"l" [}(lct'MEI'Tll

1";(10 nA I'RF~l.o\Ç,\O - nAl<\'11011.0'1 000.000.822
ASSINATURA i CARIMHO

DESTINAR ATERRO RECICLAGEM E ESTOCAGEM
DE RESIDUOS INDUST

CNPJ: 10.510.807/0001-28 IE: 11018360042

DACTE MODAL

RODOVIÁRIO
FL

Documento Auxiliar do Conhecimento de
Transporte Elctrônico

III

FAZENDARODOVIAMO 238KM 51.SIN,ZONA RURAL
- INHAUMA- MO
Fone: nI 199R63-9374 CEPo 35763-000

MODELO SÉRIE NÚMERO DATA EHORAEMIssAo INSC. SUFRAMA DEST

57 1 000.000.822 12/09/2023
10:00:21

nESTlNAR

IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII!IIIIIIIIIIIII
(IFII DO(I-I

'\;1'1"'1'<11

TF'(l III) ~U(\ ICU

1\\111n<11

eRA VE DEACESSO

31230910510807000128570010000008228000008227

'~Il. CI-I (;Um,.\Ll/.AUO 1!'I'OR_\IAÇÕESDOCT-E GLOBALJZADO

11111

".'2 -I'RI:STACAO DE SERVICOSDE TRANSPORTEROD.

PROTOCOLO DE AUTORlZAÇÃO DE uso
83123002148944912/09/202310:02:21

(ror '\ \H tUJ,,," 1)\ OPER.\( ..\o

SUE LAGOAS- MG
"' III! I 'fI SA() .I0R(;E SIDERURGIALTDA
i '.:ll_l<! (.o ROU HR040. NUS,,'N

Inhauma- MG
DESTINATÁRIO, DESTINAR- ATERRO. RECICLAGEME ESTOCAGEMDE RESIDUOS INDU5
ENDEREÇO, FAZENDARODOVIAMG 238 KM 51. N°SIN

41.Wl.X4LOOOI-37
\IG p·,is BRASIL

BAIRRO, UNIVERSITARIO
CEP 35702-372

INSCR. [SI. 0040237300010
FONE, (21)3654-2805

COMPLEM:
MUNICíPIO;

CNPJICPF:

UF:

INHAUMA
10.510.807/0001-28
MG PAis, BRASIL

BAIRRO, AREA RURAL.
CEP 35763-000

I"CR. LSr. 0011018360042

".q"! '.1 KM 474 ANEXO I
>,.'1',!( 11'ln SL1E LAGOAS

FO'lE'

CEP

RECEBEDOR'

ENDEREÇO:
COMPLEM;

MUNICÍPIO'

CNPJ/CPF'

UF:

BAIRRO:
I '\11FRH II

BAlRRO'
CEpo

, 1'1 INSCR, EST.: I~SCR, r.ST

PAI.'; FONE: PAís

,'"'RI''' ',R\l1[) SAOJORGE SIDERURGIALTDA
I "" R" li IWD BR040, N"S!NKM474 ANEXO 1- UNIVERSITARIO

MUNICÍPIO, SETE LAGOAS tT MG cu, 35702-372
PAÍS, BRASIL

"I 41.5~3.8410001-37 lNSC.ESL 0040237300010 FONE, (21)3654-2805

l'I'If!)( 1(II'RU)I)\ll:'<,t>,.hll' OUTRAS CARACTERISTICASDACARGA VALORTOTAL DAMERCADORIA

RI sun.os PODEBALAO 43,86

,\jj'll!l\ o rn l'!\,MEDIDi\ TIPOMEDIDA

43.86iKG Peso Aferido
QTD/UN,MEDIDA TIPO MEDIDA

43860IKG
QTD'UN.MEDIDA CUBAGEM(M')

O

QUANTIDADEDE VOLUMES (lIND)

1J,..::,nBruto

Frete Peso
VALOR

1.403,52
~OME

COMPONENTES DO VALOR DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
VALOR NOME VALOR VALORTOTAL DAPRESTAÇAo DO sssvico ,

1.403,52

VALORA RECEBER

1.403,52

INFORMAÇÕES RELATIVAS AO IMPOSTO

'111- SI"IPl.LS NACIONAL

BASEDE CALCULO AL ICMS (%)

0,00 0,00
VALOR ICMS % RED,BC.CAlC

0,00 0,00
( ! \ ..:-.l! I( \{ \( i TRIBIT\RIA DO SERViÇO

DOCUMENTOS ORlGINÁRlOS
ru-o "'\1. '\OT,\ CHAVr. OF.ACESSO "SF-E TIPO NÚM. NOTA eHAVF: OEACESSONF-E

''I-e 000015242 31230941593841000137550010000152421000016474
OBSERVAÇÕES

"'li' 1m. de IC\,IS conf. Decreto45.490 Art.j l ltem XIII de 30/11/2000 I
vtotorista 'vIARCOTULlO DEANDRADE.CPF: 82648999604
\c'iClI!ll: IIIlG-I us

INFORMAÇÕES ESPEciFICAS DO MODAL RODOVIÁRIO
111'!l\F\lI'Rr';,\

USO EXCLUSIVO DO EMISSOR DO CT-e RESERVADO AO FISCO

!1\ 1 \ r II( lR.'\ fl,\ I'v1PRFSS..\O: 12iOW202]10:03:04DESTINAR
Rena$ofi - Transportadora 5,(-,Pro \',5.23,08,02 3.00
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, ~'Il.M'),;O DA PRESTA(,'.f;O -uxr ..\,'110Il.A CT-e

000.000.834
ASSINA n.;RA !CARIMHO

IWSTI:"iARATERRO RECICLAGEM E ESTOCAGEM
DE RESIDUOS INDUST

r'\lPJ: 10.510.807/0001-28 IE: 11018360042

DACTE MODAL

RODOVIÁRIO
FL

Documento Auxiliar do Conhecimento de
Transporte Eletrônico

l/I

FAZENDA RODOVIA MG 238 KM 51, SIN,ZONA RURAL

- I'iHACMA - MG

Fone: (:11199863-9374 CEPo 35763-000

MODELO SÉRIE NUMERO DATA E HORA EMISsAo INSC_ SUFRAMA DEST

57 000.000.834 14/09/2023
08:54:39

OESTlNAR

1!PP no c I-~

'\,'lrt::J!

111111111111111111111111111111111111111111111111 ~IIIIII ~

111\() no ;-.,lIn ICO CHAVE DE ACESSO

3123091051080700 0128 5700 1000 0008 3480 0000 8341
1'\1>.(' I-~. (;I.tlHAI.IL.\OO I!\HlR.\I.-\ÇÓES DO CT-E GLOBALIZADO

\ão 1111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111

.,.1.':' - I'RFSTACAODE SERVICOSDETRANSPORTEROD.
PROTOCOLO DE AUTORlZAÇAo DE USO

83123002276242914/09/202308:57:04
('HIl' - :\\"(I·R[I.,\ nAOP[R:\('\O

I'AIS

BAIRRO: UNIVERSITARIO COMPLEM:

CEPo 35702-372 MUNICíPIO:

INSCR. [ST.: 0040237300010 CNPJlCPF:

FONE: (21)3654-2805 UF:

RECEBEDOR:

ENDEREÇO'

BAIRRO COMPT"EM:

CEP: MUNICÍPIO:
INSCR. EST. CNPJ/CPF:

fO~E: LiF:

TÉRMINO nA PREST AÇÀO

Inhauma- MG
DESTINATÁRIO DESTINAR- ATERRO. RECICLAGEME ESTOCAGEMDE RESIDUOS INDU~
EN[)EREÇO: FAZENDARODOVIAMG23RKM 51, N°S/N

H'IRRO: AREA RURAL

"II ;r) 1l\ 1'1U-:S1' \{, ,\0

SUE L\(jOAS - MG
P' \'1 "',11 SAOJORGE SIDERURGIALTDA
'··.pI I' i( " RODHR040. N°SiN
,,,'.1"1.1" KM 4"4 ANEXO I

',l!

SUE LAGOAS
4 !W1.x41/0001-37
'v!( ; "·\lS: I:lRASIL

INHAUMA
10.510.807/0001-28
MG PAis: BRASIL

CEP: 35763-000
I~SCR.ESr.: 0011018360042

fO"\IE:

\ ~I ',- 1( 1P 1( 1

! \:'1 fi: ((!

!()',lI'll\l flAIRRO;

CEpo

(1'1 INSCR. r:ST.:

PAís: FO~l

,"",," R'"'' SAO JORGE SIDERURGIALTDA
""" "ROIl BR040. N"SIN KM 474 ANEXO I - UNIVERSITARIO

MUNICíPIO: SETE LAGOAS IX MG CEPo 35702-372
PAIS: BRASIL

'"', "I 41 ,93.841 0001-37 INSC.EST.: 0040237300010 FONE: (21)3654-2805

I)P~II Ir 'TI) pn I ,O()\II:-;:\NTL OUTRAS CARACTERISTICAS DA CARGA VALOR TOTAL DA MERCADORIA

RFSIDLOS PODEBALAO 37,33

l;rl)\lf!l!!l.\ orn t :KMEDlOA TIPO MEDIDA

37,331KG Peso Aferido
QTD/UN.MEDIDA TIPO MEDIDA QTD.UN,MEDIDA CUBAGEM (M')

O
QUANTIDADE DE VOLUMES (UNO)

OPc:so Bruto 37330/KG

'-.('-"11 VALOR NOME

1.194,56

COMPONENTES DO VALOR DA PRESTAÇÃO DE SERViÇO
VALOR NOME VALOR VALOR TOTAL DA PRESTAÇAo DO SER\"IÇ"O

/1.194,56

VALOR A RECEBER

1.194,56

INFORMAÇÕES RELATIVAS AO IMPOSTO
r l..",'·.jrl( \( ,\f) 1'IUB\_' fARIA DOSERVI(,"O BASE DE CALCULO AL ICMS (%) VALOR JC\1S % RID.BC.CALC

,)(; - ~1'dI'LFS NACIONAL 0,00 0,00 0,00 0,00

DOCUMENTOS ORIGINÁRIOS
rlro '\1'\1. '\01',\ cnAvr DF. .4.CV.SSO)\iF-E TIPO NUM. NOTA ClIA VE DE ACRSSO NF-E

"F-e (lO()O152X9 31230941593841000137550010000152891000016470
OBSERVAÇÕES

:"", Ine. dl' IC?vISconf. Decreto 45.490ArI.7 I ItemXlII de 30/11/2000 I
'. toton-tu: \IARrO TULlO DEANDRADE.CPF: 82648999604
veiculo: IIB(j-I13~

INFORMAÇÕES ESPEciFICAS DO MODAL RODOVIÁRIO
R'\; I!({ r)\ f \1PRf S\

O' 175-+ '1
USO EXCLUSIVO DO EMISSOR DO CT-e RESERVADO AO FISCO
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DECLARO QlJE RECEBI OS VOLllMESDESTE CONIIECIMERTO]!I( PERFEITO ESTADO PELO QlJE DOU POR CUMPRIDOO PRESENTE CONTRATODE TRANSPORTE
TFII.MIN()nA !>RK"TM',\O - DAl AlHORA CT-e

'1"_[)I)("t:MEr-;TO

000.000.847
ASSINATURA /CARIMBO Sf_RI!

IlESTI:"<AR,\ TERRO RECICLAGEM E ESTOCAGEM
DE RESIDUOS INDUST

CNPJ: 10.510.807/0001-28 IE: 11018360042

DACTE MODAL

RODOVIÁRIO
FL

Documento Auxiliar do Conhedmento de
Transporte Eletrênlcc

III

FAZENDARODOVIAMG 238KM 51, SIN,ZONARURAL
- I~HAUMA-MG
Fone 131199863-9374CEP: 35763-000

MODELO SÉRIE NÚMERO DATA EHORAEMISsAo INSC. Sm-RAMA DEST

57 000.000.847 18/09/2023
14:16:27

DESTINAR

~IIIIIIII~ IIIIII~IIIII~ 11111111111111~IIIIIIIIIIII~III
I!I'()!HICI-I

JII'()IHJ"Eln'I(_()

\t'nInl

eRAVE DEACESSiO

3123091051080700 0128 5700 1000 0008 4710 0000 8474

',\1), ( I-t-. (;L()B_-\U/.AI)O 1~t'()R'U.Ç()ES DOCT-EGLOBALIZADO

Consulta em https://dfe-portal.svrs.rs.gov,br/CTE/Consu1ta

,_"C - PRISf ACAODE SERVICOSDETRANSPORTEROD.
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

13113181115738818109/201314:18:04
(FOr ,\ Tl'H.rL\ nAOPERAÇ;\O

')[TE Ll\(jOAS - MG Inhauma- MG

P,!I_(l

SAO JORGE SIDERURGIALTOA
ROI) 13R1J40 . N" S;N
K\1 474 Al\EXO I
SLlF LAGOAS
41.'i~U41!OOOI-37

BAIRRO UNIVERSITARIO

DESTINAR- ATERRO, RECICLAGEME ESTOCAGEMDE RESIDUOS INDUS
FAZENDARODOVIAMG238 KM 51. N° SIN

BAIRRO, AREA RURAL

\I(i PAIS BRASIL

CEP, 35702-372
INSCR. EST.' 0040237300010

FONE: (21)3654-2805

DESTINATÁRIO:

ENDEREÇO:

COMPLEM:

MUNIClplO,

CNPJ/CPF:

UF:

INHAUMA
10.510.807/0001-28
MG PAIs, BRASIL

CFP, 35763-000
"SCR. LSTI 00 II O 18360042

FO~E

Il'j()

CEP:

RECEBEDOR:

E!-.'DEREÇO:

COMPLIM:

MUNICíPIO:

CNPJICPF:

lX

RAIRRO:1("!Pjl\1 BAIRRO:

\'I."lilJ'!()
CEpo

rNSCR. EST. INSCR. EST.:

PAIS FONE: PAis:

'''\! \''''R ",,,,,\'1,0 SAOJORGE SIDERURGIALTDA
""'f R!'" R()[) flR040 _N" S/NKM474 ANEXO I - UNIVERSITARIO

MUNIClplO, SETE LAGOAS CF, MG CEP, 35702-372
PAis, BRASIL

('\1'11'1'1 4J.59~.841l0001-37 INSc.ESL 0040237300010 FONE, (21)3654-2805

I'I{I lUI.]I) l'IU_[)f )1,.·lINA~rL OUTRAS CARACTERISTICAS DA CARGA VALOR TOTAL DA MERCADORIA

RFSlDLOS PODEBALAO 31,72

I !i'r) \lI.PIO \ ()TO'l1!'.MEOIDA TIPO MEDIDA

31,72IKG Peso Aferido
QTDfUN.MEDIDA TIPO MEDIDA

3 I 7201KG
QTn'UN.MEDIDA CUBAGEM(M')

O
QUANTIDADEDEVOLUMES (UNO)

OP('..;{)Bruto

VALOR NOME

1.015,04

COMPONENTES DO VALOR DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
VALOR NO~E VALOR VALOR TOTAL DA PRESTAÇAo DO SERViÇO

1.015,04

VALOR A RECEBER
I

1.015,04

INFORMAÇÕES RELATIVAS AO IMPOSTO
1 f \'-.: .. I! I( \(,-,\(11RIRtT ..\RIr\ DO SERVIÇO BASE DE CALCULO AllCMS ("lo) VALOR lOAS % RED.OC.CAlC

')11 - SI~II'U,S NACIONAL 0,00 0,00 0,00 0,00

DOCUMENTOS ORIGINÁRIOS
rll'f) 'I '\1. 'OT-\ CHA"F nF: ACESSO"F·E TIPO ~tM.NOTA CHAVEO[ ACESSONF-f.

NF-c (lnoo 15354 31230941593841000137550010000153541000016470
OBSERVAÇÕES

1\,,,, lnc. de ICMSconf. Decreto45.490Art.Tl ItemXIII de 30/11/2000 I
. 'vlotonsta: MARCOTULlO DE ANDRADE.CPF: 82648999604
. Veiculo: IIBG-I13R

INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS DO MODAL RODOVIÁRIO
W,-~k( !l\ F\1PIU:,\

li5175411
USO EXCLUSIVO DO EMISSOR DO CT-e RESERVADO AO FISCO

11\ r \ I flOR -\ I ),\ [\.-!PRE~;s_i\(): 18/(llI/202J 1-1.:20:16 rlESTrNAR RenaSoft ~ Transportadora 5.6 Pro v.5.23.0X.02 J,OO
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DECLARO QUE RECEBI OS VOLtlMES DESTE CONBECna:tITO BM PEl!l'EITO ESTADO PEt,O QUE DOO POR COMPRIDO O PRESENTE CONTRATO DE TRANSPORTE
fERMINODAPRESTA()'IO-DAfA'HORA CT-c

:-.I" DOClJMEI'TO

e-tere DAPRES rse..ro -DATMIOR.>\ 000.000.856
ASSINATVRAlCARIMBO

DEsn~AR ATERRO RECICLAGEM E ESTOCAGEM
DE RESIDUOS INDUST

DACTE MODAL
RODOVIÁRIO

FL

CNI'J: 10.510.807/0001-28 IE: 11018360042

fAZENDA RODOVIAMG 238KM 51. SIN.ZONARURAL
. INHAUMA· MG
Fone: (31)99863·9374CEP: 35763-000

Documento Auxiliar do Conhecimento de
Transporte Eletrônico

111

MODELO SÉRIE NÚMERO DATA E HORA EMISSÃO INSC. SUFRAt>.1ADEST

57 000.000.856 20/09/2023
09:20:29

DESTINAR

I!PO DOCl-t
1111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111

riPO !lO ~EHYICO

lvo-rr-al
CHAVE DE ACESSO

312309105108070001285700 1000 0008 5610 0000 8562
''''D. C l-L (;um..\LlZAI>O Il'FOR.\1AÇÔt:,S DO CT-E GLOBALIZADO

Consulta em https:/ldfe-portal.svrs.rs.gov.br/CTEJConsulta

,lS? - PRESTACAODE SERVICOSDE TRANSPORTEROD.
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

13123181398978020/09/202309:23:22
(TOP· v.vn HEZA IlA OPERAÇAo

SETE LAGOAS - MG Inhauma- MG

4159U4IiOOOI-37
\'IG PAIS BRASIL

CEP, 35702-372
INSCR, ESL 0040237300010

fONE, (21)3654-2805

DESTINATÁRIO:

ENDEREÇO:

COMPLEM:
MUNlctPIO:
CNPJiCPF:

lJF:

DESTINAR- ATERRO. RECICLAGEME ESTOCAGEMDE RESIDUOS INDUS
FAZENDARODOVIAMG 238 KM 51. N° SIN

BAIRRO, AREA RURAL
CEP, 35763-000

INSCR, ESL 0011018360042

I ')\tl'lf'\1

SAOJORGE SIDERURGIALTDA
RODBR040. N" SiN
KM474 ANEXO 1
SETE LAGOAS

BAIRRO, UNIVERSITARIO
INHAUMA

",!'II'P! 10.510.807/0001-28
MG PAÍS: BRASIL FO~E:

II'I() CEP;

RECEBEDOR:
ENDEREÇO;

COMPLEM;

MUNICÍPIO:

CNPJ/CPF

UF:

eH:

( (l',\I'! r\! BAIRRO:

fNSCR. EST.: INSCR, EST.

PA1S FONE: PAÍS: FONE

">\1 i') 'I( ''','' RIKü SAOJORGE SIDERURGIALTDA
I"',Pr<" ROI) BR040. N"S/NKM474 ANEXO 1 - UNIVERSITARIO

MUNICÍPIO, SETE LAGOAS CF, MG CEP, 35702-372
PAÍS: BRASIL

41,593,8410001-37 INSCESL 0040237300010 FONE: (21)3654-2805
II) I'HLDI1\!Il\i,A,Nn: OUTRAS CARACTERlSTICASDA CARGA VALOR rorAL DA MERCADORIA

RI SIDCOS PODE BALAO

QTf)l~N f',,1FJ)!DA TIPU MEDIDA

32.23/KG Peso Aferido
QTDIUN,MEDlDA TIPOMEDIDA QTDiUN,MEDlDA CUBAGEM(M')

O

32,23

QUANTIDADEDEVOLUMES (UND)
Ol'c-o Bruto

l-rctc Peso
VALOR NOME

1.031,36

COMPONENTES DO VALORl>A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
VALOR NOME VALOR VALORTOTALDA PRESTAÇÀODO SERVIÇO

1.031,361

VALORA RECEBER

1.031,36

INFORMAÇÕES RELATIVAS AO IMPOSTO
, [ .\\"11.')( \(.'\0 TRI8Ll.-\R1ADOSERVI(,"O

'J1l-SI~IPLLS NACIONAL
BASE DE CALCULO AL ICMS (%)

0,00 0,00
VALORIC~S %RED_BCCALe

0,00 0,00

DOCUMENTOSORIGINÁRlOS
ClIAVF. OF:ACESSO ;"IiF-E TIPO NÚM.NOTA CHAVE Df:ACESSO NF-E

\if-c oooo 15425 31230941593g41000137550010000154251000016474

"".) Inc. de ICMSconf. Decreto45.490 Art.r l ltem XIII de 30/11/2000 I
vtotonsta \1ARCO TULlO DEANDRADE.CI'F: 82648999604
\,,;("10: 1113(;-1!:iR

INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS DO MODAL RODOVIÁRIO

0:;175411
USO EXCLUSIVO DO EMISSOR DO CT·e RESERVADO AO FISCO

\ f !II)R·\ fn 1\·fPRf,SSÃO: 20!O9/2023 09:17:28 DESTINAR RenaSoft- Transportadora 5.6 Pro v.5.23.08.02 r.oo
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www.gameiroadv.com.br 

Av. das Américas, 3500, Bl 7, Sl 426 • Barra da Tijuca • Rio de Janeiro • RJ • CEP 22640-102 • Tel: +55 21 3596-0030 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(ÍZA) DE DIREITO DA 4ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE DUQUE DE CAXIAS DO ESTADO RIO DE JANEIRO 

 

Processo nº 0849320-15.2023.8.19.0021 

 

 PRAMAR CARIOCA COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA., ARROW 

PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA., LSG PARTICIPAÇÕES E 

IMOBILIÁRIOS LTDA., MADMO PARTICIPAÇÕES LTDA., PRALOG LOGÍSTICA LTDA., 

ARCHANGEL CAPITAL MANAGEMENT LTDA. e SÃO JORGE SIDERURGIA LTDA., 

empresas Recuperandas, em conjunto denominadas “GRUPO PRAMAR”, nos autos da 

recuperação judicial em epígrafe, vêm, por seus advogados que subscrevem a presente, 

apresentar, tempestivamente, seu Plano de Recuperação Judicial com fundamento no art. 

53 da Lei nº 11.101/05 (LRF). 

 

Termos em que,  

pedem e esperam deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 05 de janeiro de 2024. 

 

 

Bruno Luiz de Medeiros Gameiro 

OAB RJ nº 135.639 

Luciana Abreu dos Santos 

OAB RJ nº 124.353 

 

Alessandra Cristina de Araujo Coelho 

OAB RJ nº 165.775 

Juliana da Rocha Rodrigues 

OAB RJ nº 226.517 
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Plano de Recuperação Judicial – PRJ (05.01.2024) 

GRUPO PRAMAR 

1 

 

Rio de Janeiro, 05 de janeiro de 2024. 

 

 

PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

(PRJ) 
 

Processo 0849320-15.2023.8.19.0021 

 

4ª Vara Cível da Comarca de Duque de Caxias  

 

 

“GRUPO PRAMAR” 

 

 
 

                            

 

PRAMAR CARIOCA COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA. 

(CNPJ nº 05.685.759/0001-79) E FILIAIS 

 

ARCHANGEL CAPITAL MANAGEMENT LTDA 

(CNPJ nº 43.401.554/0001-03) 

 

ARROW PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. 

(CNPJ nº 41.364.874/0001-05) 

 

MADMO OPERAÇÕES LTDA. 

(CNPJ nº 41.382.948/0001-36) 
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GRUPO PRAMAR 
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LSG PARTICIPAÇÕES E IMOBILIÁRIOS LTDA. 

(CNPJ nº 30.971.562/0001-43) 

 

PRALOG LOGÍSTICA LTDA. 

(CNPJ nº 41.571.111/0001-35) E FILIAL 

 

SÃO JORGE SIDERURGIA LTDA. 

(CNPJ nº 41.593.841/0001-37) 
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1. INTRODUÇÃO 
 

(1) ARCHANGEL CAPITAL MANAGEMENT LTDA, sociedade 

com sede à Praça Jerusalém, nº 39, Jardim Guanabara, Ilha do 

Governador, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 21.940-460, inscrita no CNPJ 

sob o nº 43.401.554/0001-03; (2) ARROW PARTICIPAÇÕES E 

EMPREENDIMENTOS LTDA., sociedade com sede à Praça 

Jerusalém, nº 39, Jardim Guanabara, Ilha do Governador, Rio de 

Janeiro/RJ, CEP: 21.940-460, inscrita no CNPJ sob o nº 

41.364.874/0001-05; (3) MADMO OPERAÇÕES LTDA., sociedade 

com sede à Praça Jerusalém, nº 39, Jardim Guanabara, Ilha do 

Governador, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 21.940-460, inscrita no CNPJ 

sob o nº 41.382.948/0001-36; (4) LSG PARTICIPAÇÕES E 

IMOBILIÁRIOS LTDA., sociedade com sede à Rua Matias Antônio 

dos Santos, nº 276, apt. 202, Jardim Guanabara, Ilha do 

Governador, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 21.940-380, inscrita no CNPJ 

sob o nº 30.971.562/0001-43; (5) PRALOG LOGÍSTICA LTDA., 

sociedade com sede à Avenida Mascarenhas de Morais, nº 350, 

Chácaras Rio-Petrópolis, Duque de Caxias/RJ, CEP: 25.230-030, 

inscrita no CNPJ sob o nº 41.571.111/0001-35; com FILIAL 01 

inscrita no CNPJ sob o nº 41.571.111/0002-16 na Rua São Luiz, 

nº 202, Robert Kennedy, Itatiaiuçu/MG, CEP: 35.685-000; (6) 

PRAMAR CARIOCA COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA., sociedade 

com sede à Avenida Demetrio Ribeiro, s/nº, Chácaras Rio-

Petrópolis, Duque de Caxias/RJ, CEP: 25.230-020, inscrita no 

CNPJ sob o nº 05.685.759/0001-79; com FILIAL 01 inscrita no 

CNPJ sob o nº 05.685.759/0002-50 na Estrada Adhemar Bebiano, 

nº 2335, Inhaúma, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20.765-170; FILIAL 

02 inscrita no CNPJ sob o nº 05.685.759/0003-30 na Estrada de 

Camboatá, nº 2120, Guadalupe, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 21.665-

001; e FILIAL 03 inscrita no CNPJ sob o nº 05.685.759/0004-11 

na Estrada do Pedregoso, nº 3785, Campo Grande, Rio de 

Janeiro/RJ, CEP: 23.078-450; e (7) SÃO JORGE SIDERURGIA 

LTDA., sociedade com sede em alteração para Avenida Demetrio 

Ribeiro, s/nº, Chácaras Rio-Petrópolis, Duque de Caxias/RJ, 

inscrita no CNPJ sob o nº 41.593.841/0001-37, doravante em 

conjunto denominadas “GRUPO PRAMAR”. 
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Consoante as razões expostas na petição inicial, o GRUPO 

PRAMAR ingressou em 19/10/2023 com pedido de Recuperação 

Judicial distribuído à 4ª Vara Cível da Comarca de Duque de Caxias 

- Estado do Rio de Janeiro, autuado sob o nº 0849320-

15.2023.8.19.0021.  

  

Atendidos os pressupostos legais esculpidos nos arts. 48 e 51 

da Lei nº 11.101/05 (“LRF”), restou deferido o processamento da 

Recuperação Judicial em decisão datada de 06/11/2023, sendo 

nomeado para o cargo de Administrador Judicial a pessoa jurídica 

de Licks Contadores Associados, www.licksassociados.com.br, 

inscrita no CNPJ sob o nº 05.032.015/0001-55, representada por 

seu sócio Dr. Gustavo Banho Licks, CRC/RJ 087.155/O-7, com 

endereço na Rua São José, 40 - Cobertura, Centro - Rio de Janeiro. 

 

O edital previsto no art. 52, §1º da LRF foi publicado em 

04/12/2023, tendo sido encerrado o prazo para divergências e 

habilitações em 19/12/2023. 

 

A Lei 11.101/2005 - Lei de Recuperação de Empresas e 

Falência, marco regulatório do sistema concursal brasileiro, busca 

a solução de conflitos privados, salvaguarda empresas e procura 

dar especial atenção à finalidade social, manutenção de empregos, 

sustentabilidade econômica e geração de riquezas ao País. O art. 47 

da LRF, adiante transcrito, traduz de forma clara quais são os 

objetivos da recuperação judicial: 

 

Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo 

viabilizar a superação da situação de crise 

econômico-financeira do devedor, a fim de permitir 

a manutenção da fonte produtora, do emprego dos 

trabalhadores e dos interesses dos credores, 

promovendo, assim, a preservação da empresa, 

sua função social e o estímulo à atividade 

econômica. 

 

A Recuperação Judicial visa atender aos interesses das partes 

envolvidas e harmonizar os direitos de cada um, em vez de 
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estabelecer o confronto entre devedor e credores, abrindo-se a 

oportunidade para que todos os diretamente interessados na 

recuperação da empresa desenhem um plano de reestruturação. 

 

Nesse sentido, o Plano de Recuperação Judicial (PRJ) consiste 

em um documento pelo qual a Recuperanda apresenta as razões 

que ensejaram o pedido de Recuperação Judicial, bem como quais 

serão os meios que pretende adotar para superar o estado de crise 

econômica em que se encontra, propondo condições de pagamento 

da dívida existente, devendo submeter-se ao crivo dos credores para 

a sua aprovação.    

 

Portanto, na forma como previsto, as Recuperandas trazem 

aos autos o seu Plano de Recuperação Judicial para que possa ser 

apresentado e disponibilizado a todos os credores e submetido a 

assembleia, se assim restar determinado. 

 

2. GRUPO PRAMAR 
 

2.1. TRAJETÓRIA DO GRUPO PRAMAR 

 
A história do GRUPO PRAMAR tem início no ano de 1999, com 

a comercialização de materiais metálicos, no bairro Engenho da 

Rainha, situado no município do Rio de Janeiro.  

 

Em 2003, com a finalidade de se construir uma empresa de 

segregação de materiais ferrosos, e que valorizasse os fornecedores 

destes materiais, foi fundada, no Município de Duque de Caxias, a 

Pramar Carioca Comércio e Indústria Ltda., com um parque 

industrial com mais de 15.000m², cuja atividade é voltada para a 

separação da sucata e transformação em material apto a ser 

utilizado pelas indústrias siderúrgicas e de ferro.  

 

Assim, o GRUPO PRAMAR desenvolve as atividades de 

captação, recebimento, segregação, preparação e industrialização 

de resíduos sólidos urbanos metálico ferrosos, de origem doméstica 

e industrial, sendo realizada a recuperação do material metálico 
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para comercialização de insumos metálicos, destinando-os às 

indústrias siderúrgicas, metalúrgicas e fundições. 

 

Visando sempre a melhoria dos seus processos e produtos, a 

Pramar, ao longo dos anos, investiu mais de R$ 20.000.000,00 

(vinte milhões) em equipamentos de ponta para aumento de sua 

produtividade, como, por exemplo, a escavadeira S-90 FIATallis e a 

escavadeira Hyundai, nos anos de 2006 e 2008. 

 

Em 2013, o GRUPO PRAMAR adquiriu a sua primeira 

Manipuladora de Sucata da Liebherr, projetada para oferecer ciclos 

de trabalho mais rápidos e maior capacidade de manuseio, 

estabelecendo novos padrões em termos de consumo de energia e 

combustível.  

 

No mesmo ano, também investiu em sua primeira Prensa 

Tesoura Metso, destinada à compactação de metais ferrosos e não 

ferrosos, que são transformados em fardos de alta densidade. 

 

No ano seguinte, em 2014, a PRAMAR se tornou a primeira 

empresa no Rio de Janeiro a exportar sucata ferrosa em container.  

 

A partir do ano de 2018, o GRUPO PRAMAR filiou-se aos 

institutos nacionais e internacionais do setor, como o Instituto 

Nacional das Empresas de Sucata de Ferro e Aço – INESFA e o 

Institute of Scrap Recycling Industries – ISRI, sempre participando 

de congressos, eventos, feiras e reuniões sobre o setor de 

reciclagem. 

 

Nos anos de 2019 a 2022, foram abertas unidades em 

Inhaúma, Guadalupe e Campo Grande, todas no Município do Rio 

de Janeiro, sendo que, para a segunda unidade, foi investido 

aproximadamente R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais). 

 

São mais de 20 (vinte) anos de atuação na reciclagem de 

sucata ferrosa e com bagagem executiva de seus diretores com mais 

de 40 (quarenta) anos de experiência no mercado nacional e 

internacional, tendo como visão contribuir para um mundo mais 
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sustentável através da atuação no mercado atacadista de materiais 

recicláveis com eficiência e agilidade, cumprindo sempre seus 

valores de respeito, transparência, qualidade de vida, disseminação 

do conhecimento e inovação com seus colaboradores e parceiros 

comerciais, se tornando referência em logística reversa e 

processamento dos seus materiais.  

 

Considerando ser o aço o metal mais utilizado do mundo, 

importante componente para o desenvolvimento das sociedades, e 

ainda diante da elevada emissão de carbono atmosférico em sua 

produção, o GRUPO PRAMAR, sempre buscando sustentabilidade, 

expandiu suas atividades para o ramo de siderurgia, uma vez que 

o Brasil possui matrizes energéticas limpas, contribuindo com a 

descarbonização do planeta, alinhado ao compromisso brasileiro 

em reduzir as emissões de carbono assumido na COP26.  

 

Deste modo, no ano de 2021, foram abertas negociações para 

criação de dois parques siderúrgicos, ambos no estado de Minas 

Gerais, sendo um na cidade de Itatiaiuçu, a ser reformado, e outro 

em Sete Lagoas, já em funcionamento, e com uma atividade 

ininterrupta do seu Alto-forno de no mínimo de 2 (dois) anos de 

operação. 

 

Assim, no mês de abril de 2021, o GRUPO PRAMAR fundou a 

São Jorge Siderurgia Ltda especializada na produção de ferro gusa 

aciaria, cuja operação do parque siderúrgico da primeira unidade 

se iniciou em maio do mesmo ano. 

 

Com o investimento total de R$ 13.000.000,00 (treze milhões 

de reais), o GRUPO PRAMAR adicionou como missão a de 

desenvolver e produzir produtos siderúrgicos utilizando processos 

inovadores, contribuindo para a descarbonização do aço, utilizando 

cartão vegetal como redutor energético do minério de ferro, 

produzido da biomassa de florestas plantadas e plano de manejo, 

tornando o sequestro de carbono atmosférico maior do que a 

emissão de carbono no processo de produção do ferro.  
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Após o início da geração de caixa da unidade operacional 

situada em Sete Lagoas, mobilizou-se a reforma do parque 

industrial na unidade de Itatiaiuçu, cujo início da operação do Alto-

forno estava previsto para setembro de 2021, com um investimento 

esperado de R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais).   

 

Em consequência do crescimento e necessidade de 

estruturação do GRUPO PRAMAR, criaram-se, também no ano de 

2021, as empresas Pralog Logística Ltda. e LSG Participações e 

Imobiliários Ltda., que atuam no ramo de transporte rodoviário de 

carga e organização de ativos imobiliários, respectivamente, assim 

como a Archangel Capital Managment, que foi constituída com o 

propósito de atender as empresas do GRUPO PRAMAR na gestão 

estratégica de negócio, tendo mais valores sido investidos pelo 

Grupo. 

 

No entanto, muito embora o elevado investimento realizado 

para desenvolvimento e crescimento das empresas do Grupo, o 

cenário político e econômico vivenciado pelo país nos últimos anos 

trouxe ao setor de aço significativa instabilidade, afetando 

expressivamente toda a cadeia logística do país que, somado ao 

endividamento decorrente dos investimentos promovidos, 

resultaram em um impacto direto e relevante ao custo operacional. 

 

3. FATORES ECONÔMICOS 
 

3.1. CRISE ECONÔMICO-FINANCEIRA E ATUAL 

SITUAÇÃO PATRIMONIAL 

 

Em meados de setembro de 2021, não obstante a atividade 

dos refratários do Alto-forno em sua unidade siderúrgica de Sete 

Lagoas estar prevista para 2 (dois) anos de operação, a estabilidade 

da peça central da primeira unidade siderúrgica do GRUPO 

PRAMAR não se confirmou, resultando na perda de produtividade 

e no aumento do custo operacional (consumo energético). 
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Somado aos problemas na operação do Alto-forno, no último 

trimestre de 2021 ocorreu um período intenso de chuvas, 

comprometendo ainda mais a operação siderúrgica do Grupo, 

considerando que o carvão vegetal, utilizado como redutor 

energético do minério de ferro para produção do ferro gusa, é 

adquirido de pequenos produtores rurais, situados em áreas de 

estradas sem pavimentação. 

 

Em paralelo, o Alto-forno da unidade de Itatiaiuçu, que 

somente iniciou as suas operações em fevereiro de 2022 – 

anteriormente prevista para setembro de 2021, período em que 

houve as admissões dos funcionários -, teve as suas atividades de 

pronto paralisadas por mais de um mês, considerando problemas 

estruturais e o perfil dos equipamentos industriais instalados, o 

que gerou a necessidade de diversos investimentos não 

programados na ordem de R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de 

reais). 

 

Em janeiro e julho de 2022, foi necessária a suspensão 

temporária das atividades do Alto-forno da unidade siderúrgica de 

Sete Lagoas, para inspecionamento e realização de procedimento no 

revestimento deste, sendo necessária a realização de reparos 

paliativos até que fossem entregues os novos refratários, mais uma 

vez, não se confirmando a campanha de 2 (dois) anos para este, o 

que representou uma despesa inesperada e repentina de mais de 

R$ 3.500.000,00 (três milhões e quinhentos mil reais) que impactou 

na geração de receita, uma vez que, para a realização de reparos, 

se faz necessária a suspensão das atividades, com a consequente 

perda de faturamento.  

 

Não obstante, em fevereiro do ano de 2023, acreditando na 

melhora no mercado de aço, iniciou-se a reforma do Alto-forno da 

unidade de Sete Lagoas (com uma nova suspensão temporária das 

atividades), considerando a disponibilização dos refratários 

encomendados, de modo a evitar a continuidade da planta 

industrial em condições desfavoráveis em função dos seus custos 

operacionais. 
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Para a realização da reforma do Alto-forno foram consumidos 

substancialmente os recursos financeiros e linhas de crédito do 

GRUPO PRAMAR com investimento superior a R$ 7.000.000,00 

(sete milhões de reais) para possibilitar a conclusão da reforma e a 

retomada das operações. 

 

Em linhas gerais, considerando todas as frentes de negócios, 

o GRUPO PRAMAR investiu mais de R$ 60.000.000,00 (sessenta 

milhões de reais) nos últimos anos, o que propiciou a geração de 

empregos, renda e desenvolvimento social nos locais onde opera, 

contribuindo ainda com a sustentabilidade ambiental. 

 

Com o Alto-forno reestabelecido, e o aumento nos preços do 

ferro-gusa após a invasão da Ucrânia pela Rússia, que ocorreu em 

março de 2022, favorecendo a exportação de referida commodity, 

foi dado cumprimento pelo GRUPO PRAMAR aos pedidos que 

estavam em atraso, sendo cobrado o preço médio e multas pelo 

atraso. 

 

Cumpre destacar que o Brasil, a Ucrânia e a Rússia são os 

maiores produtores mundiais de ferro-gusa, de modo que, estando 

os dois últimos países em guerra, restava ao Brasil a concentração 

do atendimento a todo o mercado, especialmente aos Estados 

Unidos, maior consumidor de ferro-gusa, o que gerou uma 

expectativa razoável de aumento das negociações e melhores 

margens.  

 

Não obstante a perspectiva de melhora no cenário em março 

de 2023, nos meses subsequentes houve uma reversão do mercado 

de aço com a queda no preço da commodity, pressionada pela alta 

dos juros, além da queda no valor do Dólar com a valorização do 

Real, mantendo a situação cambial bem abaixo das perspectivas 

das instituições financeiras do mercado, prejudicando a margem 

das empresas exportadoras como é o caso das Recuperandas.  

 

Outrossim, houve substancial elevação do nível de importação 

de aço no Brasil proveniente em sua maioria da China e da Rússia, 

tendo sido importado, somente em agosto de 2023, 496.000 
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(quatrocentas e noventa e seis mil) toneladas de aço, o maior volume 

desde julho de 2021 e um patamar bem acima da média dos últimos 

dez exercícios, de 250.000 (duzentas e cinquenta mil) toneladas, 

prejudicando não apenas o GRUPO PRAMAR, como todas as 

siderúrgicas do país. O tema causa extrema preocupação ao 

mercado e vem sendo destaque nos principais jornais1. 

  

O gráfico abaixo demonstra o insustentável resultado líquido 

até o mês de agosto/2023 enfrentado pelo GRUPO PRAMAR, 

impactando diretamente manutenção de suas obrigações conforme 

originalmente concebidas: 

 

 
  

Apenas no período de 2023 (até agosto/2023) o GRUPO 

PRAMAR acumula um resultado negativo superior a 

R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais), não restando alternativa 

senão socorrer-se da recuperação judicial para equacionar seu 

passivo e soerguer-se equilibradamente. 

 

Deste modo, as condições apresentadas neste Plano de 

Recuperação refletem a situação atual do setor e suas perspectivas, 

na busca de organizar o caixa do GRUPO PRAMAR e o pagamento 

 
1 https://diariodocomercio.com.br/economia/siderurgicas-tempestade-perfeita-brasil/ 

https://www.em.com.br/app/colunistas/marcilio-de-

moraes/2023/09/29/interna_marcilio_de_moraes,1568943/importacao-da-china-

volta-a-preocupar-industrias.shtml  

https://focus.jor.br/atencao-gerdau-suspende-atividades-de-fabricas-no-ceara-e-
fecha-600-postos-de-trabalho/ 

R$ 7.329.834,07

R$ 2.381.115,61

-R$ 20.421.991,08

Dez 2021 Dez 2022 Ago 2023

GRUPO PRAMAR - RESULTADO LÍQUIDO
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aos credores existentes, de forma escalonada e de acordo com sua 

capacidade de pagamento, evitando, assim, que credores mais 

qualificados tomem os recursos eventualmente disponíveis em 

detrimento de fornecedores e trabalhadores, por exemplo. 

 

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS CREDORES 
 

4.1. CREDORES CONCURSAIS 

 

As Recuperandas apresentam nos itens seguintes os credores 

sujeitos aos efeitos da Recuperação Judicial, divididos em suas 

respectivas Classes, nos termos estabelecidos pela LRF em seu art. 

41, ou seja, ou seja, os credores trabalhistas e acidentários, os 

quirografários, os com garantia real, os com privilégio especial ou 

geral e os subordinados e aqueles de microempresas e empresas de 

pequeno porte. 

 

O presente plano dará tratamento a todos os créditos sujeitos 

aos efeitos da recuperação judicial, consoante dicção do art. 49 da 

LRF, observando as modalidades de pagamento abaixo descritas, 

de modo a racionalizar os procedimentos e preservar o equilíbrio 

entre os credores.  

 

Cuida-se, portanto, de todos os créditos cuja competência seja 

anterior à data do pedido recuperacional (19/10/2023), ainda que 

não vencidos, ilíquidos e/ou controvertidos, excetuados aqueles 

pré-excluídos pela LRF no art. 49, § 3º e § 4º, bem como no art. 67 

c/c art. 84.  

 

4.1.1. CLASSE I – CREDORES TRABALHISTAS 

 

Nesta Classe figuram todos os titulares de créditos derivados 

da legislação do trabalho ou decorrentes de acidentes de trabalho. 

Não haverá qualquer distinção de tratamento, aplicando-se a todos 

os credores que se enquadrem na definição legal do art. 41, I da 

LRF e que assim estejam ou venham a ser habilitados no processo 
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de Recuperação Judicial, igualdade de condições de pagamento, 

conforme modelo a ser oportunamente detalhado neste PRJ. 

 

Pela regra geral, conforme determina o art. 45, caput, todas 

as classes de credores referidas no art. 41 deverão aprovar a 

proposta do plano, haja vista que, se uma delas não o fizer, o plano 

não poderá seguir adiante, inviabilizando a recuperação das 

empresas e acarretando a sua decretação de falência. 

 

Com relação aos valores dos créditos pertencentes a Classe I, 

devidamente relacionados no documento que acompanha a petição 

inicial (id 83106542), é importante esclarecer que tais valores foram 

apurados com base em quantias líquidas reconhecidas pelas 

Recuperandas. Tais valores somam o montante de R$ 4.957.778,55 

(nove milhões, quinhentos e cinquenta e sete mil, setecentos e 

setenta e oito reais e cinquenta e cinco centavos), referente a 456 

(quatrocentos e cinquenta e seis) credores. 

 

Assim, os créditos tidos como “controversos”, ou seja, aqueles 

que ainda estão em discussão perante a Justiça do Trabalho, objeto 

de impugnação ou habilitação, não foram considerados 

originalmente para efeitos de cálculo do passivo concursal 

trabalhista justamente por se tratar de quantias ilíquidas. 

 

Todas as ações judiciais (Reclamações Trabalhistas) 

conhecidas pelas Recuperandas no momento do pedido de 

Recuperação foram relacionadas em atenção ao disposto no art. 51, 

IX da LRF, devidamente representadas no documento de id 

83108332 dos autos desta Recuperação Judicial.  

 

4.1.2. CLASSE II – CRÉDITOS COM GARANTIA 

REAL 

 

Na Classe II estão inseridos os titulares de créditos revestidos 

de garantias reais, conforme definição do art. 41, II da LRF, 

devidamente relacionados no documento que acompanha a petição 

inicial (id 83106542). É importante esclarecer que tais valores 

foram apurados com base em quantias líquidas reconhecidas pelas 
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Recuperandas. Tais valores somam o montante de 

R$ 29.445.498,34 (vinte e nove milhões, quatrocentos e quarenta e 

cinco mil, quatrocentos e noventa e oito reais e trinta e quatro 

centavos), referente a 10 (dez) credores. 

 

Todas as ações judiciais (créditos ilíquidos e controvertidos) 

conhecidas pelas Recuperandas no momento do pedido de 

Recuperação foram relacionadas em atenção ao disposto no art. 51, 

IX da LRF, devidamente representadas no documento de id 

83108332 dos autos desta Recuperação Judicial. 

 

4.1.3. CLASSE III – CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIOS 

 

Nesta classe estão inseridos os titulares de créditos sem 

qualquer tipo de garantia (quirografários), com privilégio especial, 

com privilégio geral ou subordinados, que somam 473 

(quatrocentos e setenta e três) credores, no montante de 

R$ 48.630.872,44 (quarenta e oito milhões, seiscentos e trinta mil, 

oitocentos e senta e dois reais e quarenta e quatro centavos), valor 

considerado para efeitos deste PRJ, conforme constante na relação 

de credores anexada à petição inicial (id 83106542). 

 

Todas as ações judiciais (créditos ilíquidos e controvertidos) 

conhecidas pelas Recuperandas no momento do pedido de 

Recuperação foram relacionadas em atenção ao disposto no art. no 

art. 51, IX da LRF, devidamente representadas no documento de id 

83108332 dos autos desta Recuperação Judicial. 

 

4.1.4. CLASSE IV – CRÉDITOS DE MICROEMPRESA 

E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 

Nesta classe estão inseridos os titulares de crédito 

enquadrados como microempresa ou empresa de pequeno porte, 

conforme definição do art. 41, IV da LRF, que somam 45 (quarenta 

e cinco) credores no montante de R$ 1.107.595,40 (um milhão, 

cento e sete mil, quinhentos e noventa e cinco reais e quarenta 

centavos), conforme relacionado no documento que acompanha a 

petição inicial (id 83106542). 
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Todas as ações judiciais (créditos ilíquidos e controvertidos) 

conhecidas pelas Recuperandas no momento do pedido de 

Recuperação foram relacionadas em atenção ao disposto no art. no 

art. 51, IX da LRF, devidamente representadas no documento de id 

83108332 dos autos desta Recuperação Judicial. 

 

4.2. CREDORES EXTRACONCURSAIS 

 

As Recuperandas não apresentaram em seus controles 

financeiros credores que, a rigor, não se submetem aos efeitos do 

PRJ, assim definidos nos arts. 67 e 84, bem como no art. 49, § 3º e 

4º, todos da LRF. 

 

Conforme exigido no art. 51, inciso X da LRF, a informação 

acerca do passivo fiscal das Recuperandas foi apresentada no 

processo de Recuperação Judicial, vide documento de id 83108333. 

 

4.2.1. CREDORES ADERENTES 

 

Na hipótese de existência de créditos/credores considerados 

não submetidos ao PRJ, é prevista ainda a possibilidade de adesão 

destes credores, que tenham interesse na satisfação do crédito nos 

moldes deste PRJ.  

 

Os Credores Extraconcursais poderão expressamente aderir 

ao presente Plano, obedecendo aos critérios de pagamento na forma 

e ordem aqui estabelecidas para o pagamento de Credores 

Quirografários (Classe III), de acordo com a cláusula 6.4, 

independentemente da origem do crédito detido. Nessa hipótese, 

serão referidos adiante como Credores Extraconcursais Aderentes.  

 

Para fins de adesão ao presente Plano de Recuperação, os 

Credores Extraconcursais deverão manifestar-se expressamente, 

mediante comunicação por escrito endereçada às Recuperandas, 

através do e-mail rj@pramar.com.br, com confirmação de envio. 
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Nesta comunicação, os Credores deverão fazer constar as 

informações necessárias para a realização dos pagamentos, 

conforme item 6.1.3, dispensando-se, neste caso, a obrigatoriedade 

de apresentarem novamente tais dados no prazo estabelecido 

naquela cláusula. 

 

Os Credores que aderirem ao presente Plano de Recuperação 

Judicial se sujeitarão a todos os seus efeitos, renunciando a 

qualquer discussão referente à natureza e classificação do crédito, 

não possuindo, ainda, direito de arrependimento para retornar à 

condição de Credor Extraconcursal, salvo na hipótese de 

descumprimento do Plano e decretação da falência das empresas, 

hipótese em que serão preservados todos os direitos e garantias 

concedidas pelo GRUPO PRAMAR anteriormente à data do pedido 

de Recuperação Judicial. 

 

5. DOS MEIOS DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
 

O plano de recuperação judicial deve preencher os requisitos 

elencados no artigo 53 da LRF. 

 

Art. 53. O plano de recuperação será apresentado 

pelo devedor em juízo no prazo improrrogável de 

60 (sessenta) dias da publicação da decisão que 

deferir o processamento da recuperação judicial, 

sob pena de convolação em falência, e deverá 

conter: 

 

I – discriminação pormenorizada dos meios de 

recuperação a ser empregados, conforme o art. 50 

desta Lei, e seu resumo; 

 

(...) 

 

No presente caso, restam preenchidos os requisitos em sua 

totalidade. Cumpre destacar que a LRF, nos 18 (dezoito) incisos 
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elencados no art. 50, relaciona uma série de meios de recuperação 

judicial tido como viáveis.  

 

Todavia, esse rol de medidas não é exaustivo, permitindo ao 

devedor buscar outros meios que possam corroborar com o 

soerguimento da sociedade. 

 

5.1. MEIOS ADOTADOS PELO GRUPO PRAMAR  

 

Como visto no item acima, o art. 50 da LFR elenca, de maneira 

exemplificativa, uma série de medidas e ações que poderão ser 

adotadas pelo devedor, a fim de propiciar a criação de mecanismos 

que possam tornar o Plano de Recuperação Judicial exequível, 

observando a legislação pertinente a cada caso.  

   

Neste viés, o GRUPO PRAMAR pretende superar a sua atual 

situação de crise através da adoção de medidas estratégicas de 

reestruturação operacional e financeira de suas empresas mediante 

a otimização do fluxo de caixa através da equalização dos passivos, 

propondo concessões de prazos e condições especiais para 

pagamento das obrigações vencidas ou vincendas.   

 

As Recuperandas poderão criar uma ou mais Unidades 

Produtivas Isoladas (UPIs) com a finalidade de alavancar a entrada 

de recursos financeiros para liquidação antecipada dos créditos 

sujeitos à recuperação, bem como para viabilizar a necessidade de 

capital de giro. 

 

Cumpre destacar que os meios de recuperação 

supramencionados não serão empregados de modo isolado e 

pontual. Todo o plano de pagamento aos credores é fundado na 

possível utilização das medidas acima relacionadas, frente a 

disponibilidade econômica e operacional das Recuperandas. 

          

A seguir as Recuperandas discriminam de forma 

pormenorizada como serão empregados pelo GRUPO PRAMAR os 

meios de Recuperação Judicial. 
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5.1.1. PRAZOS E CONDIÇÕES ESPECIAIS 

 

Uma das hipóteses sugeridas no rol do art. 50 da LRF é a 

possibilidade de concessões de prazos e condições especiais para 

pagamento das obrigações vencidas ou vincendas, conforme 

disposto na alínea I, vejamos: 

 

Art. 50. Constituem meios de recuperação judicial, 

observada a legislação pertinente a cada caso, 

dentre outros: 

 

I – Concessão de prazos e condições especiais 

para pagamento das obrigações vencidas ou 

vincendas. 

 

(...) 

 

Frente a demonstração da atual situação econômico-

financeira do GRUPO PRAMAR, as Recuperandas necessitam que o 

pagamento aos credores concursais, sejam de natureza trabalhista 

(Classe I), com garantias reais (Classe II), quirografários (Classe III) 

ou ME/EPP (Classe IV) sejam enfrentados adotando-se as seguintes 

premissas, de forma combinada: 

 

(i) Concessão de carência para início dos pagamentos; 

(ii) Aplicação de deságio proporcional ao crédito concursal; 

(iii) Parcelamento dos valores devidos; e 

(iv) Redefinição das condições de correção monetária e 

aplicação de juros. 

 

As condições específicas para pagamento das respectivas 

Classes de credores serão detalhadamente apresentadas neste PRJ. 
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6. DO PLANO PROPOSTO PARA PAGAMENTO DOS 

CREDORES 
 

As Recuperandas apresentam nos itens seguintes o Plano 

detalhado de pagamento aos credores sujeitos aos efeitos da 

Recuperação Judicial, divididos em suas respectivas Classes, nos 

termos estabelecidos pela LRF em seu art. 41. 

 

6.1. DISPOSIÇÕES COMUNS DOS PAGAMENTOS AOS 

CREDORES 

 

Nos termos dos art. 49 da LRF, o presente PRJ contempla o 

pagamento de todos os créditos concursais sujeitos aos efeitos da 

Recuperação Judicial, inclusive dos créditos eventualmente 

ilíquidos e/ou controvertidos. 

 

Todos os pagamentos serão efetuados com base no “Quadro 

Geral de Credores” (QGC) a ser oportunamente elaborado e 

homologado pelo Juízo competente, nos termos do art. 18 da LRF. 

 

No caso de pendente homologação do QGC, os pagamentos 

tomarão inicialmente como base a relação de credores divulgada na 

forma do art. 7º, § 2º da LRF, para os créditos que não forem objeto 

de impugnação (incidente), promovidos os eventuais ajustes 

necessários, tão logo homologado o QGC. 

 

Considerando que a consolidação do QGC depende do 

julgamento de todos os incidentes de impugnação de crédito, a 

premissa disposta no parágrafo acima viabiliza o cumprimento das 

medidas propostas no presente PRJ para os créditos líquidos e 

incontroversos, mesmo na eventualidade do descasamento com a 

homologação do QGC. 

 

Assim, o termo “Relação de Credores” sempre representará o 

quadro ou relação de credores vigente à época. 
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6.1.1. REESTRUTURAÇÃO DE CRÉDITOS 

 

A aprovação do Plano de Recuperação Judicial implica 

novação de todos os créditos sujeitos a ele, respeitado o disposto 

nos arts. 49, §1º e 50, §1º da LRF, obrigando as Recuperandas e 

Credores, assim como seus respectivos sucessores, ainda que os 

contratos que deram origem aos créditos disponham de maneira 

diferente. 

 

Com a novação, todas as obrigações, índices financeiros, 

hipóteses de vencimento antecipado, multas, bem como outras 

obrigações e garantias que sejam incompatíveis com as condições 

deste PRJ deixam de ser aplicáveis.  

 

Ficam suspensas as obrigações e execuções dos fiadores, 

avalistas, controladores e/ou coobrigados a qualquer título das 

Recuperandas, inclusive por determinação judicial que venha 

desconsiderar a qualquer tempo a personalidade jurídica dessas em 

desfavor dos seus sócios e administradores, enquanto regularmente 

adimplido e até o cumprimento integral do PRJ, ocasião em que 

ocorrerá a liberação das obrigações e extinção de eventuais 

garantias prestadas. 

 

6.1.2. FORMA DE PAGAMENTO 

 

Os valores devidos aos credores sujeitos ao PRJ deverão ser 

pagos por meio transferência direta de recursos à conta bancária 

de titularidade do respectivo credor, ou do seu patrono com os 

devidos poderes para tanto, valendo o comprovante de PIX, 

documento de ordem de crédito (DOC) ou de transferência 

eletrônica disponível (TED) emitido pela instituição financeira como 

prova do cumprimento da obrigação. 

 

Os pagamentos também poderão ser realizados mediante 

liberação de eventuais valores depositados judicialmente em 

atenção/vinculados ao processo de Recuperação Judicial (alvará de 

levantamento), por determinação do Juízo Recuperacional, em 
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atendimento de solicitação fundamentada das Recuperandas e/ou 

Administrador Judicial. 

  

6.1.3. DEVER DE INFORMAR DADOS BANCÁRIOS 

PARA PAGAMENTOS - CREDENCIAMENTO 

 

Com objetivo de viabilizar os pagamentos, todos credores 

deverão “credenciar” as respectivas contas bancárias, mediante 

comunicação por escrito endereçada às Recuperandas, com no 

mínimo de 30 (trinta) dias de antecedência da data do início de 

pagamento, através do e-mail rj@pramar.com.br, com confirmação 

de envio, informando: 

 

(i) Nome ou razão social; 

(ii) CPF ou CNPJ; 

(iii) Os respectivos dados bancários no Brasil, contendo:  

a. instituição bancária;   

b. número da agência; e  

c. número da conta corrente para depósito. 

(iv) Procuração com poderes para receber e dar quitação, na 

hipótese de representação por terceiros, incluindo 

advogados. 

 

Os pagamentos que não forem realizados em razão dos 

credores sujeitos ao PRJ não terem informado suas contas 

bancárias nos moldes acima, não serão considerados como evento 

de descumprimento do PRJ. Não haverá a incidência de juros ou 

encargos moratórios se os pagamentos não tiverem sido realizados 

em razão do(s) credor(es) não ter(em) informado sua(s) conta(s) 

bancária(s). 

 

Saneado pelo credor (no caso de atraso no cumprimento) a 

obrigação de credenciar a respectiva conta bancária junto às 

Recuperandas para recebimento do crédito, desde que ocorra no 

prazo máximo de 12 (doze) meses do início previsto para 

pagamento, caberá às Recuperandas iniciarem o cumprimento do 

pagamento em até 30 (trinta) dias e, sendo parcelado o valor devido, 

dar início ao pagamento da primeira parcela. 
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Serão considerados como integralmente quitados os créditos 

pertencentes aos credores que não credenciarem seus dados 

bancários no prazo de máximo de 12 (meses) meses do início 

previsto para pagamento/recebimento do respectivo crédito, 

devendo o seu silêncio caracterizar plena, geral e irrevogável 

quitação, nos termos do item 6.1.5. deste PRJ. 

 

6.1.4. TERMO INICIAL DOS PRAZOS DE 

PAGAMENTO 

 

O início da contagem do prazo para pagamentos aos credores, 

bem como de eventual carência prevista e incidência de juros e 

correção monetária, será a partir da publicação no diário oficial da 

decisão homologatória pelo Juízo competente do Plano de 

Recuperação Judicial e concessão da Recuperação Judicial, exceto 

para o caso dos créditos ilíquidos e/ou controvertidos de quaisquer 

das classes de credores, cujo termo inicial será a publicação de 

decisão judicial sem recurso que julgar pedido habilitação de 

crédito e/ou impugnação de crédito. 

 

6.1.5. QUITAÇÃO 

 
Os pagamentos e distribuições realizadas na forma 

estabelecida neste PRJ acarretarão a quitação plena, irrevogável e 

irretratável, de todos os créditos de qualquer tipo e natureza contra 

o GRUPO PRAMAR, inclusive juros, correção monetária, 

penalidades, multas e indenizações. 

 

6.2. CLASSE I – CREDORES TRABALHISTAS 

 

Os titulares de créditos derivados da legislação do trabalho ou 

decorrentes de acidentes de trabalho (Classe I) serão pagos sem 

aplicação de deságio sobre o valor nominal do crédito habilitado, 

em 36 (trinta e seis) parcelas mensais e sucessivas, respeitado o 

seguinte percentual de pagamento: no 1º ano será pago o 

equivalente a 7% (sete por cento) do valor nominal do crédito 

habilitado; no 2º ano será pago o equivalente a 76% (setenta e seis 
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por cento) do valor nominal do crédito habilitado; e no 3º ano será 

pago o valor remanescente do crédito habilitado. 

 

A primeira parcela será paga em até 30 (trinta) dias a contar 

da data de publicação da decisão homologatória, pelo Juízo 

competente, do Plano de Recuperação Judicial e concessão da 

Recuperação Judicial ao GRUPO PRAMAR, limitado ao valor do 

crédito habilitado no processo de Recuperação Judicial. 

 

Considerando o disposto no art. 54, § 2º, I da LRF, as 

Recuperandas apresentam como garantia o equipamento integrante 

do seu ativo imobilizado, denominado SHREDDER, cuja Nota Fiscal 

e Declaração de Importação se encontram representadas no ANEXO 

C deste PRJ. 

 

Os credores trabalhistas que possuírem créditos de natureza 

estritamente salarial vencidos nos 3 (três) meses anteriores à data 

pedido de Recuperação Judicial do GRUPO PRAMAR, até o limite de 

5 (cinco) salários-mínimos, serão pagos em 30 (trinta) dias a contar 

da data de publicação da decisão homologatória, pelo Juízo 

competente, do Plano de Recuperação Judicial e concessão da 

Recuperação Judicial ao GRUPO PRAMAR. 

 

Os créditos trabalhistas sujeitos aos efeitos da Recuperação 

Judicial serão corrigidos anualmente a partir da data da 

homologação do Plano de Recuperação Judicial e concessão da 

Recuperação Judicial, pelo INPC (índice Nacional de Preços ao 

Consumidor), limitado a 4,5 % (quatro e meio por cento) ao ano, 

acrescido de juros de 1% (um por cento) ao ano. 

 

6.2.1. CRÉDITOS TRABALHISTAS ILÍQUIDOS E/OU 

CONTROVERTIDOS 

 

Os créditos trabalhistas ilíquidos e/ou controvertidos que 

forem objeto de disputa ou ação judicial (Reclamação Trabalhista), 

deverão ser pagos após o julgamento dos incidentes de habilitações 

de créditos ou impugnações de créditos pelo Juízo Recuperacional, 

dos valores que forem fixados nas sentenças condenatórias ou 
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acordos homologados pelo Juízo especializado laboral, de acordo 

com cada caso. 

 

Os prazos para pagamento dos créditos trabalhistas ilíquidos 

e/ou controvertidos terão início (termo inicial – item 6.1.4.) somente 

com o julgamento definitivo e sem recursos e/ou embargos 

pendentes das respectivas decisões de incidentes de impugnação de 

crédito ou que determinarem a habilitação do crédito no processo 

de Recuperação Judicial. 

 

Após habilitação e julgamento das impugnações, serão 

aplicados para os créditos ilíquidos e controvertidos trabalhistas 

idênticas condições de pagamento dispostas na cláusula 6.2. 

(deságio, prazo e correção). 

 

Depósitos Recursais2 vinculados aos processos trabalhistas, 

realizados pelas Recuperandas para apresentação de Recursos 

Ordinários e Especiais perante a Justiça Laboral, bem como 

eventuais bloqueios via BACENJUD realizados por aquela justiça 

especializada, deverão ser levantados pelas Recuperandas ou 

transferidos para conta judicial vinculada ao Juízo Recuperacional 

(Universal), para pagamento dos credores nos moldes do presente 

PRJ, evitando representar favorecimento de qualquer credor 

trabalhista pelo levantamento direto e antecipado de tais recursos. 

 

6.3. CLASSE II – CRÉDITOS COM GARANTIA REAL 

 

Os titulares de créditos com garantia real (Classe II) serão 

pagos com deságio de 30% (trinta por cento) sobre o valor nominal 

do crédito habilitado, com carência de 4 (quatro) anos a contar da 

data de publicação da decisão homologatória do Plano de 

Recuperação Judicial e concessão da Recuperação Judicial ao 

GRUPO PRAMAR.  

 
2 Os depósitos recursais consistem em um pressuposto processual recursal objetivo, 

sendo uma forma de garantia da futura execução por quantia certa. Cabe ressaltar, que 

com a Reforma Trabalhista os beneficiários da justiça gratuita, entidades filantrópicas 

e empresas em recuperação judicial são isentos do depósito recursal, conforme art. 899, 

§10 da CLT. 
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O pagamento ocorrerá em 15 (quinze) anos, contados a partir 

do término do prazo de carência, em parcelas mensais, iguais e 

sucessivas, sendo a primeira delas com vencimento para o mês 

subsequente ao término do período de carência.  

 

Os créditos sujeitos aos efeitos da Recuperação Judicial 

adotarão como base o saldo devedor com data do pedido de 

Recuperação Judicial (19/10/2023)  e serão corrigidos anualmente 

a partir da data da homologação do plano de recuperação judicial e 

concessão da recuperação judicial, pelo INPC (índice Nacional de 

Preços ao Consumidor), limitado a 4,5 % (quatro e meio por cento) 

ao ano, acrescido de juros de 1% (um por cento) ao ano. 

 

O pagamento integral desta condição implicará em quitação 

do crédito habilitado, nos termos da cláusula 6.1.5 do Plano de 

Recuperação Judicial. 

 

6.4. CLASSE III – CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIOS  

 

Os titulares de créditos quirografários (Classe III) serão pagos 

com deságio de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor nominal do 

crédito habilitado, com carência de 4 (quatro) anos a contar da data 

de publicação da decisão homologatória do Plano de Recuperação 

Judicial e concessão da Recuperação Judicial ao GRUPO PRAMAR.  

 

O pagamento ocorrerá em 15 (quinze) anos, contados a partir 

do término do prazo de carência, em parcelas mensais, iguais e 

sucessivas sendo a primeira delas com vencimento para o mês 

subsequente ao término do período de carência.  

 

Os créditos sujeitos aos efeitos da Recuperação Judicial 

adotarão como base o saldo devedor com data do pedido de 

Recuperação Judicial (19/10/2023) serão corrigidos anualmente a 

partir da data da homologação do plano de recuperação judicial e 

concessão da recuperação judicial, pelo INPC (índice Nacional de 

Preços ao Consumidor), limitado a 4,5 % (quatro e meio por cento) 

ao ano, acrescido de juros de 1% (um por cento) ao ano. 
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O pagamento integral desta condição implicará em quitação 

do crédito habilitado nos termos da cláusula 6.1.5 do Plano de 

Recuperação Judicial. 

 

6.5. CLASSE IV – CRÉDITOS DE MICROEMPRESAS 

OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 
Os titulares de créditos de Microempresas (MPE) ou empresas 

de pequeno porte (EPP) (Classe IV) serão pagos com deságio de 20% 

(vinte por cento) sobre o valor nominal do crédito habilitado, em 36 

(trinta e seis) parcelas iguais, mensais e sucessivas, sendo a 

primeira em 4 (quatro) anos a contar da data de publicação da 

decisão homologatória do Plano de Recuperação Judicial e 

concessão da Recuperação Judicial ao GRUPO PRAMAR.  

 

Os créditos sujeitos aos efeitos da recuperação referentes a 

esta classe (Classe IV) serão corrigidos anualmente a partir da data 

da homologação do plano de recuperação judicial e concessão da 

recuperação judicial, pelo INPC (índice Nacional de Preços ao 

Consumidor), limitado a 4,5 % (quatro e meio por cento) ao ano, 

acrescido de juros de 1% (um por cento) ao ano. 

 

O pagamento integral desta condição implicará em quitação 

do crédito habilitado nos termos da cláusula 6.1.5 do Plano de 

Recuperação Judicial. 

 

6.5.1. CRÉDITOS ILÍQUIDOS E/OU 

CONTROVERTIDOS 

 
Os créditos ilíquidos e/ou controvertidos que forem objeto de 

disputa, ação judicial, arbitragem e/ou mediação, deverão ser 

pagos após o julgamento dos respectivos incidentes de habilitações 

de créditos ou impugnações de créditos pelo Juízo Recuperacional, 

dos valores que forem fixados nas sentenças condenatórias ou 

acordos homologados, de acordo com cada caso. 
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Os prazos para pagamento dos créditos ilíquidos e/ou 

controvertidos terão início (termo inicial – item 6.1.4.) somente com 

o julgamento definitivo e sem recursos e/ou embargos pendentes 

das respectivas decisões de incidentes de impugnação de crédito ou 

que determinarem a habilitação do crédito no processo de 

Recuperação Judicial. 

 

Após habilitação e julgamento das impugnações, serão 

aplicados para os créditos ilíquidos e controvertidos idênticas 

condições de pagamento dispostas nas cláusulas 6.3., 6.4., ou 6.5. 

acima (deságio, carência, prazo e correção), de acordo com a Classe 

do crédito habilitado. 

 

Depósitos Judicias, cauções e garantias vinculados aos 

processos judiciais, realizados pelas Recuperandas para defesa dos 

seus interesses em respectivas demandas judiciais cujos créditos 

sejam considerados concursais, bem como eventuais bloqueios via 

SISBAJUD realizados nestas demandas pontuais, deverão ser 

levantados pelas Recuperandas ou transferidos para conta judicial 

vinculada ao Juízo Recuperacional (Universal), para pagamento dos 

credores nos moldes do presente PRJ, evitando representar 

favorecimento de qualquer credor pelo levantamento direto e 

antecipado de tais recursos. 

 

6.6. HIPÓTESE DE ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO 

 
Na hipótese de serem julgadas procedentes eventuais ações 

indenizatórias em que as Recuperandas figurem no polo ativo, até 

o limite de 50% (cinquenta por cento) do montante recebido será 

integralmente destinado para liquidação antecipada dos 

pagamentos previstos nas cláusulas 6.3., 6.4. e 6.5. porventura 

existentes. 

 

Eventual saldo dos 50% (cinquenta por cento) será somado 

aos 50% (cinquenta por cento) e levantado pelas Recuperandas, 

visando o restabelecimento do capital de giro e/ou investimentos 

na atividade produtiva do GRUPO PRAMAR.   
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7. VIABILIDADE ECONÔMICA DO PRJ (art.53, II) 
 

A RESULTA CONSULTORIA foi contratada pelo GRUPO 

PRAMAR para a elaboração da análise de viabilidade econômico-

financeira do Plano de Recuperação Judicial das Recuperandas, 

conforme “Laudo de situação econômico-financeira e viabilidade do 

Plano de Recuperação Judicial (PRJ)” representada no ANEXO A 

deste PRJ. 

 

A análise sobre a reestruturação dos passivos e ativos, das 

condições de liquidez do GRUPO PRAMAR e considerando suas 

origens de recursos, despesas e estrutura de ativos e passivos, 

fazem a consultoria acreditar que o desempenho operacional e 

consequente geração de caixa suportam a viabilidade econômico-

financeira das Recuperandas, bem como possibilitam aos credores 

a satisfação dos seus créditos, conforme este instrumento. 

 

8. LAUDO ECONÔMICO-FINANCEIRO (art. 53, III) 
 

Da mesma forma, o “Laudo de situação econômico-financeira 

e viabilidade do Plano de Recuperação Judicial (PRJ)” representado 

no ANEXO A deste PRJ atende a exigência de avaliação econômico-

financeira disposta no art. 53, III da LRF. 

 

9. AVALIAÇÃO DE BENS E ATIVOS (art. 53, III) 
 

As Recuperandas instruem o presente PRJ com inventário e 

laudo de avaliação de bens e ativos que compõem o patrimônio do 

GRUPO PRAMAR, representados nos ANEXO B. 

 

10. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

As disposições deste Plano de Recuperação Judicial vinculam 

o GRUPO PRAMAR e seus Credores, bem como os seus respectivos 

cessionários e sucessores, a partir da aprovação deste pela 
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Assembleia Geral de Credores (AGC) ou Termos de Adesão, na 

forma do art. 56-A da LRF. 

 

A aprovação pela AGC ou mediante os Termos de Adesão, com 

a respectiva homologação do PRJ e concessão da Recuperação 

Judicial implica em plena novação das dívidas a ele submetidas, na 

forma do art. 59 da LRF, ficando as Recuperandas autorizadas a 

requerer a extinção e baixa de toda e qualquer restrição cadastral 

de crédito decorrente de dívidas e títulos sujeitos ao PRJ, com a 

liberação das eventuais constrições já efetivadas, a fim de permitir 

e viabilizar a regularidade das operações das Recuperandas. 

 

Na hipótese de qualquer termo ou disposição do PRJ ser 

considerada inválida, nula ou ineficaz pelo Juízo da Recuperação, 

o restante dos termos e disposições do Plano devem permanecer 

válidos e eficazes.  

 

No caso de conflito entre as disposições do PRJ e as 

obrigações, sejam pecuniárias ou não, previstas nos contratos 

celebrados com qualquer credor anteriormente à data do 

deferimento do pedido recuperacional, o PRJ prevalecerá. 

 

Os processos de conhecimento ajuizados por credores sujeitos 

ao PRJ que tiverem por objeto a condenação em quantia ilíquida, 

controvertida ou a liquidação de condenação já proferida, até a 

fixação do valor, ocasião em que o credor deverá providenciar a 

habilitação/impugnação do crédito para recebimento nos termos do 

Plano de Recuperação Judicial. 

 

Como as projeções contemplam expectativas de longo prazo, 

alguns elementos podem alterar os resultados esperados para o 

plano de trabalho tais como: volume de produção, preços de 

mercado, alteração do ciclo financeiro, condições comerciais e 

políticas do País, alterações dos custos operacionais por situações 

alheias ao histórico e às premissas do estudo. 

 

O GRUPO PRAMAR poderá a qualquer tempo, propor 

aditamentos, alterações ou modificações ao PRJ, mesmo após a sua 
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Homologação Judicial, desde que tais aditamentos, alterações ou 

modificações sejam submetidas à votação e aprovação pela AGC. 

Tais aditamentos, alterações ou modificações ao plano vincularão o 

GRUPO PRAMAR e seus Credores, inclusive os Credores Aderentes, 

e seus respectivos cessionários e sucessores, a partir de sua 

aprovação. 

 

O pagamento dos créditos está condicionado à inexistência de 

recurso judicial contra a decisão homologatória do Plano de 

Recuperação Judicial e concessão da recuperação judicial do 

GRUPO PRAMAR ao qual tenha sido atribuído efeito suspensivo 

pelo órgão judicial competente para seu conhecimento. Caso haja 

atribuição de efeito suspensivo, todos os prazos previstos neste PRJ 

serão contados da data em que for revogado o respectivo efeito 

suspensivo. A aplicação desta cláusula está condicionada à 

concessão de efeito suspensivo que influencie diretamente no 

adimplemento das obrigações previstas no PRJ e possa, na 

eventualidade de provimento do recurso, invalidar os pagamentos. 

 

A Recuperação Judicial será encerrada a qualquer tempo após 

a homologação do PRJ, a requerimento do GRUPO PRAMAR, desde 

que todas as obrigações do PRJ que se vencerem até 2 (dois) anos 

sejam cumpridas, nos termos do art. 61 da LRF. 

 

Fica eleito o Juízo da Recuperação para dirimir todas e 

quaisquer controvérsias decorrentes deste plano, sua aprovação, 

alteração e o cumprimento, inclusive em relação à tutela de bens e 

ativos essenciais para sua implementação, até o encerramento da 

Recuperação Judicial. 

 

11. ANEXOS AO PRJ 
 

ANEXO A – Laudo de situação econômico-financeira e 

viabilidade do Plano de Recuperação Judicial (PRJ) 

 

ANEXO B – Avaliação de bens e ativos 
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ANEXO C – Nota Fiscal e Declaração de Importação do 

SHREDDER 

 

 

PRAMAR CARIOCA COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA. 

(CNPJ nº 05.685.759/0001-79) E FILIAIS 

 

 

ARCHANGEL CAPITAL MANAGEMENT LTDA 

(CNPJ nº 43.401.554/0001-03) 

 

 

ARROW PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. 

(CNPJ nº 41.364.874/0001-05) 

 

 

MADMO OPERAÇÕES LTDA. 

(CNPJ nº 41.382.948/0001-36) 

 

 

LSG PARTICIPAÇÕES E IMOBILIÁRIOS LTDA. 

(CNPJ nº 30.971.562/0001-43) 

 

 

PRALOG LOGÍSTICA LTDA. 

(CNPJ nº 41.571.111/0001-35) E FILIAL 

 

 

SÃO JORGE SIDERURGIA LTDA. 

(CNPJ nº 41.593.841/0001-37) 
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1. CONTEXTO DO PEDIDO 

A RESULTA ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA, doravante denominada de 

RESULTA CONSULTORIA, com sede em Av. João Cabral de Melo Neto, 850 – Bloco 02 – 

sala 320 – Barra da Tijuca – Rio de Janeiro (RJ), inscrita no CNPJ 32.143.914/0001-06, foi 

contratada pelo GRUPO PRAMAR, composto pelas empresas a seguir, para elaborar o 

Relatório de Viabilidade Econômico-financeiro para subsidiar o Plano de Pagamento da 

Recuperação Judicial (“PRJ” ou “Plano”), com base nas informações disponibilizadas 

pelo GRUPO PRAMAR, seus Diretores e Assessores Jurídicos e Financeiros, em 

conformidade com o Inciso II do art. 53 da Lei nº 11.101, de 09 de fevereiro de 2005 

(“Lei de Recuperação Judicial e Extrajudicial e de Falência – LRF”). 

1 - ARCHANGEL CAPITAL MANAGEMENT LTDA, sociedade com sede à Praça 

Jerusalém, nº 39, Jardim Guanabara, Ilha do Governador, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 

21.940-460, inscrita no CNPJ sob o nº 43.401.554/0001-03; 

2 - ARROW PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA, sociedade com sede à Praça 

Jerusalém, nº 39, Jardim Guanabara, Ilha do Governador, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 

21.940-460, inscrita no CNPJ sob o nº 41.364.874/0001-05; 

3 - MADMO OPERAÇÕES LTDA. sociedade com sede à Praça Jerusalém, nº 39, 

Jardim Guanabara, Ilha do Governador, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 21.940-460, inscrita 

no CNPJ sob o nº 41.382.948/0001-36; 

4 - LSG PARTICIPAÇÕES E IMOBILIÁRIOS LTDA., sociedade com sede à Rua Matias 

Antônio dos Santos, nº 276, apt. 202, Jardim Guanabara, Ilha do Governador, Rio de 

Janeiro/RJ, CEP: 21.940-380, inscrita no CNPJ sob o nº 30.971.562/0001-43; 

5 - PRALOG LOGÍSTIC LTDA., sociedade com sede à Avenida Mascarenhas de Morais, 

nº 350, Chácaras Rio-Petrópolis, Duque de Caxias/RJ, CEP: 25.230-030, inscrita no 

CNPJ sob o nº 41.571.111/0001-35; com FILIAL 01 inscrita no CNPJ sob o nº 

41.571.111/0002-16 na Rua São Luiz, nº 202, Robert Kennedy, Itatiaiuçu/MG, CEP: 

35.685-000; 

6 - PRAMAR CARIOCA COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA., sociedade com sede à 

Avenida Demétrio Ribeiro, s/nº, Chácaras Rio-Petrópolis, Duque de Caxias/RJ, CEP: 

25.230-020, inscrita no CNPJ sob o nº 05.685.759/0001-79; com FILIAL 01 inscrita no 

CNPJ sob o nº 05.685.759/0002-50, na Estrada Adhemar Bebiano, nº 2335, Inhaúma, 

Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20.765-170; FILIAL 02  inscrita no CNPJ sob o nº 

05.685.759/0003-30  na Estrada de  Camboatá, nº 2120, Guadalupe, Rio de 

Janeiro/RJ, CEP: 21.665-001; e FILIAL 03  inscrita no CNPJ sob o  nº 05.685.759/0004-
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11 na Estrada do  Pedregoso, nº 3785, Campo Grande, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 

23.078-450; 

7 - SÃO JORGE SIDERURGIA LTDA., sociedade com sede à Rodovia BR-040, S/N, KM 

474, Anexo I, Universitário, Sete Lagoas/MG, CEP: 35.702-372, inscrita no CNPJ sob 

o nº 41.593.841/0001-37; com FILIAL 01 inscrita no CNPJ sob o nº 41.593.841/0002-

18 na Avenida Prefeito    Anivair da Silva, s/nº, Robert Kennedy, Itatiaiuçu/MG, CEP: 

35.685-000. 
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2. PRESSUPOSTOS DO RELATÓRIO 

O presente RELATÓRIO DE VIABILIDADE ECONÔMICO- FINANCEIRO, concluído 

pela RESULTA CONSULTORIA em Janeiro de 2024, tem como objetivo a avaliação da 

viabilidade e capacidade de pagamento das empresas do GRUPO PRAMAR, para 

subsidiar o Plano de Pagamento aos Credores, indicado no Plano de Recuperação 

Judicial proposto, conforme determina o inciso II do art. 53 da Lei nº 11.101/2005.  

As Demonstrações Contábeis mensais e/ou anuais, Relatórios Fiscais, Financeiros 

e Comerciais, as proposições e informações complementares utilizadas para as 

projeções foram disponibilizados pelo GRUPO PRAMAR, o qual é responsável pela sua 

veracidade e não foram verificadas de forma independente pela RESULTA 

CONSULTORIA, não sendo, portanto, objeto deste trabalho a auditoria dos 

demonstrativos contábeis e gerenciais apresentados pelas empresas do GRUPO 

PRAMAR. 

O propósito deste estudo e RELATÓRIO DE VIABILIDADE ECONÔMICO- 

FINANCEIRO não teve como objetivo a verificação sob o ponto de vista legal, fiscal e 

contábil, tendo sido elaborado, apenas, pelo aspecto econômico-financeiro. De mesma 

forma, não faz parte deste Relatório a vistorias das unidades operacionais do GRUPO 

PRAMAR. 

Destaque-se que todas as informações, relatórios, demonstrativos e balancetes 

contábeis disponibilizados, pelo GRUPO PRAMAR, para apuração do RELATORIO DE 

VIABILIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRO são referentes aos exercícios de 2021 e 2022, 

e o realizado do exercício de 2023 até o mês de Setembro. 

Na elaboração do referido RELATÓRIO DE VIABILIDADE ECONÔMICO- 

FINANCEIRO também foram consideradas as informações gerenciais disponibilizadas 

por documentos impressos, e-mail corporativo, reuniões presenciais e virtuais com os 

administradores e funcionários das Empresas do GRUPO PRAMAR.  

Adicionalmente, as informações públicas de mercado foram utilizadas na análise 

das premissas, índices, projeções de cenário econômico-financeiro e suas fontes estão 

contidas e citadas no presente RELATÓRIO DE VIABILIDADE ECONÔMICO- FINANCEIRO. 

As análises contidas neste RELATÓRIO DE VIABILIDADE ECONÔMICO- 

FINANCEIRO foram baseadas em projeções de resultados futuros, através de premissas 

alinhadas com os Diretores das Empresas do GRUPO PRAMAR e suas respectivas 

equipes de gestão, refletindo as expectativas que as Recuperandas prospectam para o 

futuro tendo impactos nos negócios atuais e futuros.  
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As projeções e estimativas não são garantias de resultados futuros reais, que 

podem divergir para mais ou para menos, nas projeções indicadas neste estudo, uma 

vez que estão sujeitas a diversos riscos, fatores, incertezas e suposições, tais como: 

• Alterações governamentais, como mudanças de impostos, tributos, dentre 

outras; 

• Alterações nas condições macroeconômicas, como taxas de juros, índices de 

inflação, taxa de câmbio, Risco País, dentre outros; 

• Mudanças significativas nas perspectivas do setor de atuação do GRUPO 

PRAMAR; 

• Riscos de inadimplência; 

• Atraso ou dificuldades na implantação do Plano de Recuperação Judicial e 

• Alteração nos fatores operacionais do GRUPO PRAMAR. 

Qualquer ato ou fato relevante ocorrido ou relacionado ao funcionamento do 

GRUPO PRAMAR, após esta data-base, que não foram relatados até a data de emissão 

deste RELATÓRIO DE VIABILIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRO, poderão alterar os 

resultados estimados nas análises das Recuperandas. 

A RESULTA CONSULTORIA não assume qualquer responsabilidade em atualizar 

e/ou revisar o estudo do RELATÓRIO DE VIABILIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRO do 

GRUPO PRAMAR em virtude de eventos após a data de emissão deste Laudo. 

A RESULTA CONSULTORIA atuou como assessor financeiro na elaboração do 

RELATÓRIO DE VIABILIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRO não sendo, portanto, 

responsável pela elaboração e implementação do Plano de Recuperação Judicial. O 

conteúdo deste Relatório não deve ser interpretado como aconselhamento ou 

recomendação financeira, tributária, fiscal, jurídica ou de qualquer natureza. 

A leitura integral deste documento e seus anexos é preponderante para 

compreensão e conclusão final deste RELATÓRIO DE VIABILIDADE ECONÔMICO- 

FINANCEIRO e deverá ser analisado, somente, em sua totalidade para fins de avaliação 

independente. 

A análise deste RELATÓRIO DE VIABILIDADE ECONÔMICO- FINANCEIRO não 

deverá ser utilizada para nenhuma outra finalidade além do encaminhamento ao Juízo 

da Recuperação Judicial como parte integrante do Plano de Recuperação Judicial 

conforme estabelecido na Lei nº11.101/05, artigo 53- inciso II. 
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3. INFORMAÇÕES SOBRE O AVALIADOR 

VISÃO GERAL 

 

Desde sua fundação em 2003 a RESULTA CONSULTORIA é uma empresa 

independente, contando com escritórios em São Paulo e Rio de Janeiro, que atua tanto 

no mercado interno como externo, na área de Consultoria Empresarial, com soluções 

que refletem uma visão multidisciplinar e especializada em finanças e gestão 

empresarial. 

 

Seus serviços estão organizados em áreas de atuação como:  

• Avaliação de Empresas -Valuation, 

• Estudo e Avaliação Econômico-Financeira de Empresas; 

• Fusões e Aquisições (M&A);  

• Assessoria em Transações Corporativas;  

• Full Service – Módulo de Excelência Operacional; 

• Capital Humano; 

• Governança Corporativa;  

• Assessoria e Consultoria em Custos; 

• Planejamento e Finanças Empresariais; 

• Aprimoramento de Fluxos;  

• Processos e Procedimentos Empresariais;  

• Ferramentas para busca de Excelência Empresarial; 

• Terceirização de Processos Operacionais (BPO); 

• Reestruturação Financeira das Empresas / Turnaround e; 

• Gestão Tributária: Reengenharia e Passivo Tributário. 

 

O foco da RESULTA CONSULTORIA é a prestação de serviços interligada ao 

trabalho cooperativo com os Clientes, em todas as fases do processo com excelente 

relação custo-benefício, transparência, objetividade e credibilidade até a conclusão e 

sucesso do Projeto. 

A RESULTA CONSULTORIA atuou em diversos Projetos nas áreas de Gestão e 
Finanças recentes no mercado brasileiro. 

Cases Globais na Argentina, Bélgica, México, Moçambique, África do Sul, 
Alemanha e Angola. 
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A seguir destacamos algumas experiências da RESULTA CONSULTORIA em 
avaliações econômico-financeiras de Empresas nos últimos anos: 
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EQUIPE 

A RESULTA CONSULTORIA trabalha com uma equipe de consultores seniores, 

reconhecidamente competentes, e possui um programa interno de constante 

integração e reciclagem, o que constitui um diferencial expressivo para o sucesso de 

todos os projetos executados. 

Possui várias parcerias com outras empresas de Consultoria, em constante troca 

de conhecimentos e experiências. 

O trabalho da RESULTA CONSULTORIA representa uma excelente relação custo-

benefício para os clientes, pois sua equipe está tecnicamente preparada para dar o foco 

adequado à solução dos problemas, sem perda de tempo. 

O Processo Interno de avaliação do Laudo envolveu as seguintes etapas: 

- Discussão e análise criteriosa, pela equipe técnica envolvida no Relatório de 

Viabilidade Econômica, a respeito das Premissas e dados contábeis, financeiros, 

comerciais e gerencias e demais publicações públicas ou privada; 

- Revisão permanente das etapas de elaboração do RELATÓRIO DE VIABILIDADE 
ECONÔMICO-FINANCEIRO pela equipe técnica especializada envolvendo diversos 
Setores da RESULTA CONSULTORIA; 

- Submissão dos Relatórios e demais documentos utilizados na elaboração do 
RELATÓRIO DE VIABILIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRO para análise crítica e parecer 
pelo Comitê de Avaliação da RESULTA CONSULTORIA, com objetivo de garantir a 
imparcialidade e isenção da equipe técnica responsável pela elaboração deste Relatório 
bem como o mais alto padrão de qualidade. 

 

DECLARAÇÕES DA RESULTA CONSULTORIA COMO AVALIADOR 

 

A RESULTA CONSULTORIA declara que não possui qualquer interesse na aquisição 

direta e indireta do GRUPO PRAMAR e/ou de seus ativos. 

A RESULTA CONSULTORIA declara que não possui conflito de interesses nem 

relações comerciais e creditícias de qualquer natureza com a empresa GRUPO PRAMAR 

que possam impactar o RELATÓRIO DE VIABILIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRO e/ou 

prejudique a imparcialidade e independência necessária ao desempenho de suas 

funções. 
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4. INFORMAÇÕES SOBRE A EMPRESA AVALIADA 

O GRUPO PRAMAR iniciou suas atividades, em 1999, comercializando materiais 
metálicos no bairro Engenho da Rainha na cidade do Rio de Janeiro. 

Em 2003, no município de Duque de Caxias, no Estado do Rio de Janeiro, foi 
fundada a PRAMAR CARIOCA COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA, pioneira e principal 
empresa do GRUPO PRAMAR com a finalidade de ser uma empresa de segregação de 
materiais ferrosos.  

Seus Fundadores resolveram construir uma empresa que não só valorizasse a 

segregação de materiais ferrosos, mas também os fornecedores destes materiais além 

de promover coletas rápidas e limpas ao meio ambiente. 

A Empresa nasceu com planos ambiciosos, possui um parque industrial de 17.500 

m² com investimentos que superam os R$ 20 milhões em equipamentos e máquinas 

para separação da sucata, compactação de materiais ferrosos e não ferrosos que são 

transformados em matéria pronta para utilização nas indústrias siderúrgicas e de ferro. 

Entrada dos materiais ferrosos na Empresa PRAMAR: 

 

Dezembro/2023 
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A PRAMAR utiliza a sucata de obsolescência que é a coleta de produtos colocados 

em desuso (ex: embalagens, máquinas, fogões, geladeiras...). 

Dezembro/2023 

O GRUPO PRAMAR possui 166 caçambas de coletas e uma frota própria de 13 

caminhões. 

Através de seus pontos de recebimento e de sua rede de transporte é coletado 
todo material para reciclagem. 

Dezembro/2023 
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A sucata recebida é classificada, separada e processada. Após esta operação a 

sucata está pronta para ser vendida para as usinas de produção de ferro e aço. 

 Dezembro/2023 

Sua produção atual é de 3.200 toneladas/mês com capacidade de produção de 

6.000 toneladas/mês e processamento de 300 toneladas/dia. 

Um dos aspectos que diferencia sua marca é a equipe altamente capacitada e 

qualificada no atendimento aos parceiros comerciais, bem como ser referência em 

logística reversa em seu mercado de atuação. 
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No decorrer dos anos, outras Empresas foram fundadas no sentido de agregar 

valor ao GRUPO PRAMAR, expandir e fomentar a atividade principal do Grupo, com a 

missão de contribuir para um mundo sustentável através do mercado atacadista de 

materiais recicláveis, com eficiência e agilidade. 

Em continuidade à expansão de suas atividades, no decorrer dos anos de 2019 a 

2022, duas unidades foram inauguradas no Rio de Janeiro (RJ), nos bairros de Inhaúma, 

Guadalupe como depósitos de captação de matéria prima e equipadas com balança, 

máquinas e garras. 

Em 2021, o GRUPO PRAMAR com objetivo de ampliar o seu ramo de atuação no 

mercado de produção de ferro gusa arrendou uma planta em Sete Lagoas (MG), que deu 

origem a empresa SÃO JORGE SIDERURGIA LTDA: 

 

Em sequência de seu planejamento estratégico de atuação no mercado de ferro 

gusa, arrendou outra planta industrial no município de Itatiaiuçu (MG), iniciando-se a 

reforma do parque industrial nessa unidade, com início de operação em Setembro de 

2021. 

Diante do crescimento das atividades foram criadas, em 2021, as empresas 

PRALOG LOGÍSTICA LTDA (transporte rodoviário de carga) e LSG PARTICIPAÇÕES E 

IMOBILIÁRIOS LTDA (administração dos ativos imobiliários) e a ARCHANGEL CAPITAL 

MANAGEMENT LTDA, direcionada na gestão estratégica do GRUPO PRAMAR. 

As empresas MADMO OPERAÇÕES LTDA e ARROW PARTICIPAÇÕES E 

EMPREENDIMENTOS LTDA operam como holdings. 

O GRUPO PRAMAR, baseado nas previsões do mercado de atuação, investiu mais 

de R$ 60 milhões nas empresas do Grupo, em novas instalações, maquinários e 

desenvolvimento da produção de sucata de materiais ferrosos e ferro gusa, na geração 

de empregos, desenvolvimento regional e sustentabilidade ambiental. 
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5.       CENÁRIO MACROECONÔMICO 

 

 

O Produto Interno Bruto (PIB) avançou 0,1% no terceiro trimestre de 2023, na 

comparação com o trimestre anterior, já livre dos efeitos sazonais interanuais. 

 

Na comparação acumulada no ano e em quatro trimestres o PIB possui altas muito 
próximas: de 3,2% e 3,1%, respectivamente. Com o resultado do terceiro trimestre, o 
carry-over para 2023 caiu de 3,2% para 3,0% – ou seja, caso permaneça estagnado ao 
longo dos últimos três meses de 2023, o PIB fechará o ano em 2,98%, sustentado pela 
consistente massa salarial ampliada ao desempenho dos produtos agropecuários 
(materializada na supersafra agrícola) e a expansão acima do esperado da produção de 
petróleo, segundo Boletim Focus de 28/12/2023. 
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Em valores correntes, o PIB totalizou R$ 2,74 trilhões entre julho e setembro, 
sendo R$ 2,39 trilhões referentes ao valor adicionado (VA) a preços básicos e R$ 353,8 
bilhões, aos impostos sobre produtos líquidos de subsídios. 

Em relação à ótica da produção, o setor da agropecuária foi o destaque negativo 
entre os setores no terceiro semestre de 2023, com queda de 3,3% na série sem afeitos 
sazonais. Ainda assim, o valor adicionado bruto da produção agropecuária registrou alta 
de 8,8% sobre o mesmo período do ano passado, explicando os 25% da variação 
interanual do PIB. O setor acumula alta no 18,1% no ano e de 15,34% no acumulado em 
quatro trimestres. 

O setor de serviços continuou sua trajetória de expansão, com avanço de 0,6% na 
margem e de 1,8% em termos interanuais. Entre os componentes, vale destacar que 
esse resultado apresentou elevado grau de difusão. Com exceção do segmento de 
transportes, todos os demais apresentaram crescimento na margem. 

Por fim, o setor industrial avançou 0,6% sobre o período anterior, na série com 
ajuste sazonal – a segunda alta consecutiva na margem. Na comparação interanual, o 
resultado também foi positivo, com expansão de 1%. 

O único destaque positivo ficou por conta do setor eletricidade e gás, água e 
saneamento (3,6%), enquanto o segmento da construção recuou 3,8%. O segmento 
manufatureiro (indústria da transformação), por sua vez, notadamente mais sensível ao 
ciclo econômico, continua praticamente estagnado, com pequena elevação de 0,1% na 
margem, resultado que sucedeu à alta de 0,2%. Na comparação interanual, o cenário é 
similar, e apenas as indústrias extrativas e o setor eletricidade e gás, água e saneamento 
registraram variações positivas. 

A manufatura recuou pelo terceiro trimestre consecutivo. Os destaques negativos 
ficaram por conta dos segmentos máquinas e equipamentos, produtos químicos, 
indústria automotiva e metalurgia. Se, por um lado, algumas restrições relacionadas à 
oferta de insumos se dissiparam, com destaque para a trajetória de queda nos preços 
de insumos, por outro, os efeitos da política monetária contracionista ainda contribuem 
de forma negativa. Com o resultado do terceiro trimestre, o carry-over do PIB industrial 
ficou em 1,2% para 2023. A indústria e os impostos voltaram a exercer impactos mais 
modestos, contribuindo ambas com 0,2 p.p. na base de comparação interanual. No 
acumulado do ano, a contribuição da indústria foi de 0,3 p.p. 

Para 2024, o Boletim Focus do Banco Central do Brasil a estimativa da equipe 
econômica para o PIB é de 1,55% justificado pela queda esperado do valor adicionado 
da agropecuária (-3,2%), em virtude da adversidade climática. O petróleo poderá 
apresentar desempenho positivo tendo em vista a exploração intensa das áreas pré-sal. 
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O cenário considera ainda que, neste ano, o processo de desinflação da economia 
brasileira segue em curso, beneficiado por um desempenho ainda mais favorável dos 
preços dos bens livres e por uma alta menos intensa dos preços administrados.  

Em relação a 2025, a mediana seguiu em 2%, ante 1,9% de quatro semanas antes. 
O Boletim ainda trouxe a estimativa de crescimento para 2026, que se manteve em 2% 
pela 21ª semana seguida. 

No acumulado em doze meses, até novembro, a taxa de inflação brasileira, medida 
pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) permaneceu estável com a projeção 
para 2023 de 4,47%. No ano, a variação de preços apontada pelo IPCA é de 4,0%. Para 
2024, a projeção mudou de 4,47% para 3,86%. 

As estimativas do Boletim Focus continuam acima do centro das metas para a 
inflação. Para 2023, a mediana está abaixo do teto da meta (4,75%), evitando o estouro 
do objetivo a ser perseguido pelo BC pelo terceiro ano consecutivo, depois de 2021 e 
2022. 

Neste caso, os modelos mostram que a inflação projetada para os preços 

administrados deve ser ainda mais intensa. Em contrapartida, considerando-se o 

comportamento mais benigno dos preços dos alimentos no último trimestre, a inflação 

projetada deste segmento recuou de -0,8% para -1,1%. De modo similar, as expectativas 

inflacionárias para os bens industriais e os preços administrados também apontam uma 

desaceleração mais forte em 2023, tendo em vista que as taxas de variação de 2,6% e 

de 9,7%, projetadas anteriormente, retroagiram para 1,6% e 9,1%, nesta ordem. A taxa 

esperada para os serviços livres saltou de 5,3% par 5,7%. 
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6.       CENÁRIO SETORIAL 

A sucata de metais ferrosos compreende qualquer tipo de sucata de ferro e aço 

carbono que possa ser reutilizada na produção de produtos ferrosos.  

Dessa forma pode-se incluir nesta categoria os resíduos de estamparia, cavaco 

(aço, gusa, ferro fundido), sucata mista e pesada e chaparias bem como materiais 

obsoletos como carros, fogões velhos, geladeiras, máquinas de lavar, enquanto os 

metais não ferrosos são compostos de alumínio, cobre, metal, chumbo, zamac etc. 

A sucata de ferro é vendida solta ou em fardos. Para separar a sucata de metais 

ferrosos e não ferrosos utilizam-se equipamentos magnéticos específicos permitindo a 

preparação adequada de cada material para reciclagem. 

A sucata de metais ferrosos é utilizada como insumo no processo produtivo de 

algumas empresas ou objeto de revenda. De modo geral, a sucata de metais ferrosos é 

utilizada como matéria-prima na fabricação de utensílios domésticos, ferramentas, 

peças de automóveis, estruturas para a construção civil, latas de alimentos e produtos 

diversos. 

A iniciativa de utilizar a sucata na fabricação de novos produtos promove a 

economia circular, geração de empregos, fomenta nova cadeia econômica e reduz custo 

de processos de produção que podem utilizar este material como matéria-prima virgem. 

De acordo com a Federação Internacional da Indústria da Reciclagem – BIR 

(Bureau of International Reciclying), na sigla em inglês, a reciclagem de uma tonelada 
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de aço traz a economia de 1.100 quilos de minério de ferro, 630 quilos de carvão, 55 

quilos de calcário, 1,8 barris de petróleo e 2,3 metros cúbicos de aterro sanitário. Além 

disso, o uso de sucata ferrosa na produção de aço também promove a economia 

circular.  

As sucatas metálicas, além do ferro, podem ser divididas em sucata de ferro, 

sucata de aço, sucata de alumínio, sucata de cobre, zinco e magnésio. 

A sucata ferrosa é utilizada em, apenas, 25% da produção nacional de aço bruto e 

representantes do setor metalúrgico e mineral atribuem este baixo índice às 

dificuldades de organização e conexão dos elos da cadeira reversa, aplicação da lei 

referente à política de resíduos sólidos e o preço dos rejeitos serem competitivos no 

mercado. 

O valor da sucata de metal ferroso, por quilo, varia amplamente com base em 

vários fatores: tipo de metal, qualidade, demanda e oferta e condições econômicas. 

A sucata de aço provém de: Sucata Interna ou de Retorno: Originada da usina 

siderúrgica, durante o processo de fabricação dos mais variados tipos de aço. 

Sucata de Processamento ou Industrial: Proveniente das atividades industriais 

(indústria automobilística, embalagens, naval, construção civil...). 

Sucata Obsolescência: Origina-se da coleta de produtos colocados em desuso (ex: 

embalagens, máquinas, fogões, geladeiras...). 

O aço também se encontra em latas de alimentos, achocolatados, tintas, massas 

corridas, vernizes, entre outros. Cerca de 30% da produção de aço, no Brasil, é feita a 

partir da sucata. 

A cada ano, são recicladas no mundo 385 milhões de toneladas de aço, ou seja, a 

cada dia mais de 1 milhão de toneladas são recicladas. A economia de energia 

impressiona: a cada 75 embalagens de aço recicladas, salva-se uma árvore que, sem isso, 

estaria sendo transformada em carvão vegetal. A cada 100 embalagens de aço 

recicladas, poupa-se o equivalente a uma lâmpada de 60W acesa por uma hora. 
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A produção brasileira de aço bruto foi de 26,6 milhões de toneladas no acumulado 

de janeiro a outubro de 2023, o que representa uma queda de 8,1% frente ao mesmo 

período do ano anterior. 

O consumo aparente nacional de produtos siderúrgicos foi de, aproximadamente, 

20 milhões de toneladas no acumulado até outubro de 2023. Este resultado representa 

um aumento de 0,3% frente ao registrado no mesmo período de 2022.

 

Quando o aço é produzido inteiramente a partir da sucata há uma redução da 

poluição do ar (-85%) e do consumo de água de (-76%), eliminando todos os impactos 

decorrentes da atividade de mineração. 

O aço reciclado é ingrediente necessário e fundamental para a fabricação do novo 

aço, e, nas últimas três décadas, a emissão de CO2 foi reduzida em mais de 50% e o nível 

de consumo de energia primária no processo produtivo do aço em cerca de 40%. 

Na economia circular, o Brasil é um dos poucos países que têm mantido o patamar 

de reciclagem acima de 95%, figurando à frente dos Estados Unidos que recicla 59% das 

latas consumidas e da Europa com média de 67%. 

A atividade de coleta, transporte, seleção, preparação e comercialização de 

materiais metálicos recicláveis, dentre outros benefícios advindos da reciclagem, resulta 

na desoneração dos entes públicos de grande parte das despesas necessárias para a 
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preservação do meio ambiente, dando destinação final ambientalmente correta aos 

materiais metálicos recicláveis, prolongando a vida útil dos aterros sanitários e das 

reservas minerais, proporcionado imediata redução no consumo de energia elétrica e 

da utilização dos recursos hídricos. 

O cenário interno de metais ferrosos com baixa demanda por parte das fundições 

e usinas siderúrgicas afetadas por dificuldades na venda de aço, importações de aço da 

China e Turquia e o baixo consumo pressionam os preços da matéria-prima para baixo 

que não reagem desde o início de 2023 e explica o aumento das exportações de sucatas 

ferrosas. 

A exportação é, atualmente, a principal opção para manter as operações das 

empresas recicladoras segundo Clineu Alvarenga, presidente do Instituto Nacional da 

Reciclagem (Inesfa): 

“Além das dificuldades internas, com uma economia ainda retraída e fraca 

demanda da indústria automobilística e da construção civil, grandes consumidoras de 

aço, as siderúrgicas têm cada vez mais verticalizado a produção, utilizando seu próprio 

insumo, o que desestimula o uso de materiais reciclados, coletados e vendidos por 

catadores e empresas recicladoras.” 

Conforme Alvarenga, a previsão para 2023 é de uma queda de pelo menos 30% na 

demanda interna por sucata, enquanto a exportação deve atingir patamares elevados 

até dezembro. “O início da queda da taxa de juros no país, determinado pelo Banco 

Central na reunião do Comitê de Política Monetária (COPOM), e a melhoria do emprego 

nos últimos meses, trazem alguma esperança para o segundo semestre, principalmente 

na construção civil, mas continuamos pessimistas sobre a reação do nosso setor de 

insumos recicláveis, que só deve ocorrer em 2024”, diz Alvarenga. Ele considera 

essencial que haja maiores estímulos governamentais à reciclagem no âmbito federal, 

estaduais e municipais, tendo em vista ser uma das atividades essenciais e estratégicas 

na preservação do meio ambiente e incremento da economia circular. 

Para Clineu, esse cenário torna ainda mais importante o Projeto de Lei 1.800/2021 

e seu apensado o PL. 4.035/2021), de autoria do Deputado Federal Vinicius de Carvalho 

(Republicanos/SP), que foi recentemente aprovado na Comissão de Finanças e 

Tributação (CFT) da Câmara dos Deputados. O PL, trará necessários e relevantes 

estímulos à reciclagem ao restabelecer a isenção do PIS/COFINS na venda de insumos 

recicláveis às indústrias de transformação. 
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7.       IMPLANTAÇÃO DO EQUIPAMENTO SHEREDDER 

As usinas semi-integradas utilizam, em média, 70% das sucatas de metais ferrosos 
na produção de aço. 

Diante deste cenário, ocorre um grande movimento de verticalização das aciarias 
no seguimento de sucata ferrosa, ou seja, o segmento representado pelo mercado de 
comércio atacadista de sucata metálica é ao mesmo tempo fornecedor e concorrente 
de usinas siderúrgicas. 

Nesse sentido, uma das opções do GRUPO PRAMAR para alavancar sua receita e 
reduzir custos operacionais e de manutenção de equipamentos é a implantação do 
equipamento Shredder (máquina trituradora de sucata) em nova planta localizada do 
Distrito Industrial de Campo Grande – Rio de Janeiro (RJ), tendo em vista que o material 
segregado neste equipamento possui maior grau de limpeza e maior valor de mercado. 

Além deste equipamento produzir alta qualidade do material ferroso o qual é 
processado por duplo tambor magnético e sistema zbox, conta com esteiras e rolos 
magnéticos que fazem a segregação de materiais não ferrosos e metálicos não ferrosos, 
que separados neste beneficiamento, apresentam alto valor de mercado interno e 
externo. 

A sucata triturada e não ferrosa é enviada por correias transportadoras para uma 
outra separação no equipamento que utiliza energia elétrica para a criação de um 
campo magnético que separa o material não ferroso das impurezas presentes na sucata. 

As impurezas separadas nesse processo constituem os resíduos e o 
aproveitamento dos resíduos são divididos em: 

• Terra de Shredder - potencial aplicação na construção civil; 

• Fluf da Shredder – recuperação energética devido ao alto poder calorífico. 

 

 

 

Num. 95507995 - Pág. 21Assinado eletronicamente por: BRUNO LUIZ DE MEDEIROS GAMEIRO - 05/01/2024 18:38:31
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=null
Número do documento: null



                                                

 

                                                                       

Página 22 de 36 
Este documento é para uso exclusivo do destinatário autorizado e deve ser tratado como informação confidencial. Nenhuma parte dele pode ser 

divulgada, citada ou reproduzida para distribuição sem aprovação prévia por escrito. 

 

 

Principais premissas: 

A planta Shredder necessita de uma estrutura robusta para suportar o peso médio 
de 460 toneladas e um local extenso para construção e operação. 

Os recursos necessários para implantação do equipamento Shredder serão 
provenientes do crédito tributário, no valor aproximado de R$ 7,3 milhões. 

Por ser considerada “commodities” os preços finais sofrerão variações conforme 
o mercado.  

Capacidade de fornecimento de sucata de obsolescência (90%) para a planta da 
ordem de 12 a 15 mil toneladas/mês. Considera-se 60%-65% desse total para 
alimentação do Shredder. 

O percentual de perda utilizado nas projeções foi, na ordem, de 26% sobre a 
quantidade alimentada no Shredder. 

Regime de trabalho considerado de 01 (um) turno de 08 (oito) horas/dia, exceto 
final de semana e feriado. 

Potenciais clientes para este tipo de sucata: Siderúrgicas, produtoras de aço pelos 
equipamentos EAF e BOF e fornecedores de sucata.  
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8.       PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Conforme informações e dados obtidos junto ao GRUPO PRAMAR, em 2021 após 

o arrendamento da SÃO JORGE SIDERÚRGICA LTDA, em Sete Lagoas (MG) e a reforma 

do parque industrial na unidade de Itatiaiuçu (MG), ocorreram vários problemas 

operacionais no Alto-forno, na estrutura e perfil dos equipamentos industriais 

instalados que resultaram na perda de produtividade, com aumento do custo 

operacional e, consequentemente, necessidade de novos investimentos, 

impactando negativamente os seus resultados.  

Diante de tais fatos e, mesmo ocorrendo a reforma do Alto-forno e os ajustes 

necessários para continuidade das operações após a paralisação ente Janeiro a Julho 

de 2022, na contramão das perspectivas do aumento nos preços de ferro-gusa após 

o início da guerra Ucrânia x Rússia, o GRUPO PRAMAR cumpriu com os pedidos em 

atraso sendo cobrado o preço médio e multas contratuais pertinentes aos 

atrasos/descumprimento de prazos. 

Não obstante o GRUPO PRAMAR estar fortemente inserido no setor, mas 

envidando estorços para superar as dificuldades e consequências da situação de 

crise, apresentou em 2023 resultado negativo superior a R$ 20 milhões. 

Assim sendo, o GRUPO PRAMAR concluiu que o Pedido de Recuperação 

Judicial seria uma medida de enfrentamento da crise, no sentido de equacionar o 

passivo com a repactuação das dívidas vencidas e vincendas bem como a 

continuidade de suas operações. 
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O Passivo inscrito na Recuperação Judicial é da ordem de R$ 84,1 milhões, 

classificados na forma a seguir: 
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9.       METODOLOGIA UTILIZADA 

A metodologia utilizada no cenário financeiro das empresas do GRUPO PRAMAR 

apresenta estimativas baseadas nos resultados anteriores, nas premissas de 

desempenho operacionais, financeiros, mercadológicos definidas pelo GRUPO 

PRAMAR, equipes de gestão e assessoria jurídica, bem como as medidas e condições 

integrantes no Plano de Recuperação Judicial. 

Na projeção do Fluxo de Caixa Descontado, foram desconsiderados os números de 

exercícios anteriores da empresa SÃO JORGE SIDERURGIA LTDA, tendo em vista que se 

encontra em litígio os arrendamentos das Unidades de Sete Lagoas (MG) e Itatiaiuçu 

(MG) e suas atividades estão paralisadas. 

Na elaboração do RELATÓRIO DE VIABILIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRO foi 

construída uma ferramenta específica para criação do cenário apresentado com base na 

modelagem de dados gerenciais e em conformidade com os documentos fornecidos 

pelo GRUPO PRAMAR tais como: 

• Petição inicial do Pedido de Recuperação Judicial do GRUPO PRAMAR datado 

em 19/10/2023; 

• Balanços Patrimoniais e Demonstrações dos Resultados dos Exercícios (DRE) 

das empresas do GRUPO PRAMAR referentes aos exercícios de 2021 a 

Setembro/2023. 

Além dos documentos acima elencados foram utilizadas informações   

macroeconômicas, estimativa e índices financeiros divulgados publicamente cujas 

fontes foram citadas no decorrer do presente RELATÓRIO DE VIABILIDADE 

ECONÔMICO-FINANCEIRO.  

 

 

 

 

 

 

 

Num. 95507995 - Pág. 25Assinado eletronicamente por: BRUNO LUIZ DE MEDEIROS GAMEIRO - 05/01/2024 18:38:31
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=null
Número do documento: null



                                                

 

                                                                       

Página 26 de 36 
Este documento é para uso exclusivo do destinatário autorizado e deve ser tratado como informação confidencial. Nenhuma parte dele pode ser 

divulgada, citada ou reproduzida para distribuição sem aprovação prévia por escrito. 

 

 

10.    RELATÓRIO DE VIABILIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRO  

Adotamos premissas conservadoras para embasar as projeções, principalmente no 

que se refere ao nível de produção e vendas do fluxo operacional das empresas do 

GRUPO PRAMAR, tendo em vista o momento de crise pelo qual passa o Grupo, além 

das condições macroeconômicas desfavoráveis e o setor de atuação das Recuperandas. 

A data-base utilizada (ano 00) para início da projeção é o período realizado dos 3 

primeiros trimestres de 2023 (Janeiro a Setembro, conforme os balancetes de 

verificação contábeis consolidados do Grupo), e o faturamento efetivo dos últimos 12 

meses (Janeiro a Dezembro de 2023); e, considera-se como primeiro ano efetivo de 

projeção o ano de 2024. 

O RELATÓRIO DE VIABILIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRO apresenta projeções de 

resultado para os próximos 20 (vinte) anos para quitação do passivo concursal e 

extraconcursal, especificamente no que tange às receitas, custos, despesas, resultado 

operacional e fluxo de caixa. 

O regime tributário utilizado pelo GRUPO PRAMAR é o Lucro Real, o qual foi 

mantido para as projeções futuras. 

Foram consideradas nas projeções a necessidade de incremento no quadro de 

colaboradores das Empresas do GRUPO PRAMAR, notadamente com relação ao Projeto 

SHREDDER, a partir do ano de 2027 (iniciando-se a sua atividade no 3º trimestre do 

referido ano). 

Os valores indicados em quadros e tabelas, sempre apresentados nesse 

RELATORIO DE VIABILIDADE ECONOMICO-FINANCEIRO, estão em moeda corrente 

brasileira (Real). 

O Volume de vendas apurado teve como base a produção total, com a premissa 

de que tudo que foi produzido foi vendido e entregue ao cliente. Ou seja, atualmente a 

empresa produz sob demanda. 

No RELATÓRIO DE VIABILIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRO não foram 

consideradas as avaliações dos ativos tangíveis e intangíveis. 

A empresa detém alguns benefícios fiscais FEDERAIS e ESTADUAIS, que seguem a 

legislação vigente, conforme detalhamento a seguir: 
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• Estadual 

Tratamento Tributário Especial de ICMS/RJ previsto na Lei 4.178/2003, conforme 

TERMO DE ACORDO: INCENTIVO FISCAL ou FINANCEIRO FISCAL TERMO DE ACORDO 

DEICS/SEFAZ SEI-220010/000318/2020 (Anexo I) e publicação no Diário Oficial do Estado 

do Rio de Janeiro nº 36 – Parte I publicado em 27/02/2003, conforme abaixo: 

• Federal  

Suspensão do PIS/PASEP e COFINS nas vendas de sucata para empresas do Lucro 

Real conforme artigos 47 e 48 da Lei 11.196 de 21/11/2005: 

Art. 47 Fica vedada a utilização do crédito de que tratam o inciso II do caput do Art. 

3º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002 e o Inciso II do caput do art. 3º da Lei nº 

10.833, de 29 de dezembro de 2003 nas aquisições de desperdícios, resíduos ou aparas 

de plástico, de papel ou cartão, de vidro, de ferro ou aço, de cobre, de níquel, de alumínio, 

de chumbo, de zinco e de estanho, classificados respectivamente nas posições 39.15, 

47.07, 70.01, 72.04, 74.04, 75.03, 76.02, 78.02, 79.02 e 80.02 da Tabela de Incidência do 

Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI e demais desperdícios e resíduos 

metálicos do Capítulo 81 da TIPI. 

Art. 48. A incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da COFINS fica suspensa 

no caso de venda de desperdícios, resíduos ou aparas de que trata o art. 47 desta Lei, 

para pessoa jurídica que apure o imposto de renda com base no lucro real. 

Não foram consideradas alterações tributárias baseadas na Reforma Tributária 

aprovada recentemente pela Câmara dos Deputados (15/12/23) - Proposta de Emenda 

à Constituição (PEC) 45/2019 - que promove a atualização do sistema tributário 

brasileiro, pois serão necessárias as leis complementares que definirão os últimos 

detalhes de sua regulamentação, para a sua efetiva implementação. 

PROJEÇÃO DAS RECEITAS 

As projeções das Receitas refletem as expectativas das empresas do GRUPO 

PRAMAR, como alinhadas e discutidas com seus executivos, sendo consideradas três 

linhas de receitas, sendo elas:  

a) Receita da venda de sucatas de metais ferrosos pela empresa PRAMAR 

CARIOCA COMERCIO E INDUSTRIA LTDA; 

b) Receita de vendas no atacado de sucatas de metais ferrosos, denominados 

como “material de escolha”, a ser explorado pela empresa SÃO JORGE 

SIDERURGIA LTDA. O que compreende a venda em comércio atacadista de 
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produtos siderúrgicos e metalúrgicos, assim como de máquinas e 

equipamentos, ferragens e ferramentas, entre outras e que será explorado 

no Município de Duque de Caxias (RJ), em terreno contiguo às instalações 

da PRAMAR CARIOCA COMERCIO E INDUSTRIA LTDA; 

c) Receita de sucata de metais ferrosos e não ferrosos triturados (pelo 

processo de “shredding”) em Filial da PRAMAR CARIOCA COMERCIO E 

INDUSTRIA LTDA, a ser instalada no Bairro de Campo Grande, Município do 

Rio de Janeiro (RJ) – terreno adquirido da CODIN - Companhia de 

Desenvolvimento Industrial do Estado do Rio de Janeiro - com a instalação 

do equipamento Shredder (máquina trituradora de sucata) para a trituração 

e segregação de materiais ferrosos. O material processado, neste 

equipamento, produz sucata com alta qualidade pela densidade e pureza 

de material, garantindo, assim, sua utilização em diversos ramos de 

indústrias e na exportação, bem como melhor geração de valor agregado 

ao produto final. 

 

Em conformidade com o cenário conservador o RELATÓRIO DE VIABILIDADE 

ECONÔMICO-FINANCEIRO estabelece como premissa para as projeções das receitas 

operacionais, a média histórica do faturamento dos últimos 12 (doze) meses, com 

crescimento vegetativo aplicado o efeito do PIB e da inflação (IPCA) projetados 

conforme informados pelo Sistema de Expectativas de Mercado do Banco Central do 

Brasil (com a data base de Pesquisa sendo 28 de dezembro de 2023, sendo as projeções 

efetivas dos anos de 2023 a 2027, e repetindo-se os indicadores de variação de 2027 

para os anos posteriores de 2028 a 2043), como medida de crescimento econômico da 

atividade (volume produzido/vendido), assim como, respectivamente, reajuste dos 

custos e preços de vendas. 

Nas projeções de crescimento das quantidades vendidas aplicou-se a variação 

média do Produto Interno Bruto (PIB) anual, trimestralmente.  

O preço médio de venda da sucata processada pela PRAMAR CARIOCA COMERCIO 

E INDUSTRIA LTDA (ao longo do ano de 2023) foi de R$ 1,60 (um real e sessenta 

centavos) e a expectativa de preço médio da venda da sucata triturada é de R$ 1,89 (um 

real e oitenta e nove centavos), ou seja, um incremento de 18% à receita de venda da 

sucata processada. 

No primeiro ano de projeção foi projetada uma redução de 83% na Receita Bruta 

do Grupo em relação a 2023 (de R$ 391 milhões esperados em 2023 para R$ 65 milhões), 

considerando a atual situação de retração de demanda de sucata por parte das 
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indústrias siderúrgicas, bem como da desativação da atividade de produção e venda de 

ferro gusa da empresa SÃO JORGE SIDERUGIA LTDA (unidades Sete Lagos-MG e 

Itatiaiuaçu-MG). 

• Custos Operacionais 

O Custo do Produto Vendido engloba o custo do material direto (sucata) e demais 
custos produtivos: energia elétrica, mão de obra, manutenção, frete. 

A projeção para os custos fixos tomou como base a média histórica extraídas dos 
balancetes contábeis atualizados até o 3º trimestre de 2023 de pela projeção de 
inflação. 

No primeiro ano foi projetado o Custo de Produto Vendido sendo este cerca de 
95% sobre a Receita Operacional Líquida, proporção que se mantém nos demais anos, 
apresentando a variação conforme demonstrada no Gráfico abaixo:  

Fonte: Anexo 01 - Arquivo em Excel: PROJEÇÃO DRE 20 ANOS – GRUPO 
PRAMAR.xlsx 

 

• Despesa Operacional 

As despesas administrativas e gerenciais são compostas, principalmente, por 

despesas gerais como energia elétrica e serviços de terceiros, além de despesas 

tributárias como IPTU, IPVA, TFE etc. e amortização e depreciação entre outras. 

 A partir do primeiro ano de projeção (2024) e nos demais anos aplicou-se o IGP-

M, ou seja, mantendo-se o efeito inflacionário além da proporção Despesas x Receitas. 
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 As despesas operacionais foram projetadas considerando-se dados históricos 

acrescidas, periodicamente, da inflação em linha com as adequações da estrutura de 

custos fixos (incluindo, a partir do 3º trimestre de 2027, a implantação do equipamento 

Shredder) indicadas pelo GRUPO PRAMAR. Apresentando a evolução demonstrada no 

Gráfico a seguir: 

 

Fonte: Anexo 01 - Arquivo em Excel: PROJEÇÃO DRE 20 ANOS – GRUPO 
PRAMAR.xlsx 

Apesar da Margem Bruta de Contribuição ser inferior à Despesa Operacional, e o 
Resultado Operacional apresentar resultados negativos, a geração de caixa (excedente 
financeiro) é positiva porque os Custos e as Despesas de Depreciação e Amortização 
(Custos e Despesas Escriturais porém sem efeito financeiro) são relativamente altas em 
função, principalmente, da Depreciação & Amortização das instalações e equipamentos 
da empresa SÃO JORGE SIDERUGIA LTDA, e a partir de 2027, também das instalações e 
equipamentos da planta do Shredder em Campo Grande-Rio de Janeiro-RJ, conforme 
demonstrado no Gráfico abaixo: 
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Assim o LAJIR – Lucro antes de Juros e Imposto de Renda líquido da Depreciação e 
Amortização (ou EBITDA – Earnings before interests, taxes and depreciation & 
amortization), ou melhor, a geração de caixa é positiva, apesar do Lucro/Prejuízo 
Operacional ser negativo de 2024 a 2042: 

Fonte: Anexo 01 - Arquivo em Excel: PROJEÇÃO DRE 20 ANOS – GRUPO 
PRAMAR.xlsx 

 

• Depreciação 

A depreciação dos ativos existentes na data-base (assim como da aquisição e 

instalação da planta do Projeto Shredder) foi calculada com base nos padrões definidos 

dentro dos Padrões Contábeis Geralmente Aceitos no Brasil (BRGAAP): 

- 20 anos para terrenos e edificações; 

- 10 anos para equipamentos; 

- 5 anos para veículos; 

- 3 anos para equipamentos de informática. 

A variação da depreciação e amortização dos ativos existentes é relativamente alta 

(como já mencionado) em função dos ativos pré-existentes do Grupo, principalmente, 

os ativos da SÃO JORGE SIDERUGIA LTDA, que são relativamente novos e tem um prazo 

de exaustão longo. 
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• Necessidade de Capital de Giro 

A necessidade de capital de giro foi projetada segundo prazos médios praticados 

no ciclo operacional do negócio (CCC - ciclo de conversão de caixa) atual da empresa 

PRAMAR CARIOCA COMERCIO E INDUSTRIA LTDA, sendo 04 dias de estoque, 05 dias de 

prazo médio para recebimento e 10 dias de prazo médio para pagamentos. 

Para a variação dessa necessidade de capital de giro foram considerados os 

resultados auferidos na projeção. 

• Investimento em CAPEX (Capital Expenditures – Investimento em Ativos 

Fixos): 

Projeção CAPEX adicional considerado como necessário para a instalação do 

equipamento Shredder (ativo já adquirido em 2023, assim como o terreno para sua 

instalação) é na ordem de R$ 5.800.000,00 (cinco milhões e oitocentos mil reais), assim 

discriminados: 

‐ R$ 5.500.000,00 para obras civis e instalações de equipamentos; 

‐ R$ 300.000,00 para a aquisição de balanças rodoviárias; e, 

‐ R$ 1.500.000,00 para capital de giro inicial da operação. 

Assim foi projetado este investimento em 2026 e 2027 para início da operação 

em Julho de 2027. 

Com base nas estimativas apresentadas, os fluxos são descontados pelo CMPC - 

custo médio ponderado de capital (ou WACC - Weighted Avarage Cost of Capital) para 

cálculo de seu valor presente e o WACC é estimado com base no o CAPM (Capital Asset 

Pricing Model) desenvolvido pela empresa de consultoria McKinsey & Co. revisada pela 

empresa de auditoria KPMG.  

A taxa é obtida com outras variáveis associadas ao capital da empresa no mercado, 

como as taxas de variação da inflação, o prêmio por investimento no tipo de atividade 

(metalurgia), o beta multiplicador para a atividade, o risco Brasil, o risco associado ao 

tamanho da empresa (metodologia desenvolvida pela Duffs & Phelps norte-americana 

pelo Professor Doutor Roger Ibbotson), e a taxa de remuneração do débito concursal, 

conforme descrito abaixo: 
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11.  FLUXO DE CAIXA PROJETADO 

Premissas adotadas no Fluxo de Caixa: 

- Necessidade de prorrogação de início dos pagamentos das parcelas da operação 

da CODIN - Companhia de Desenvolvimento Industrial do Estado do Rio de Janeiro 

(Aquisição Terreno Campo Grande), que está previsto para início em janeiro /2025 e 

será necessário ajustar para início de pagamento em janeiro de 2028. 

- Necessidade de implementação do Projeto Shredder para viabilizar a geração de 

caixa suficiente para suportar o pagamento dos compromissos propostos para quitação 

dos credores inscritos no Processo de Recuperação Judicial. 

- Considerando que o Projeto Shredder iniciará suas atividades a partir do segundo 

semestre/2027, o que impactará significativamente de forma positiva o resultado da 

operação.  

- Haverá necessidade de ajustar a estrutura administrativa para adequação da 

nova realidade da empresa, o que impactará o custo da operação: aumento de custo 

com a contratação de profissionais qualificados para gestão de novos processos, 

aumento de qualidade, produtividade e gestão administrativa do Processo de 

Recuperação Judicial.  

- A recuperação de crédito tributário federal, no valor aproximado de R$ 7,3 

milhões deverá ser utilizada integralmente para investimento na instalação do Projeto 

Shredder, uma vez que o equipamento já se encontra pago e disponível para ser 

instalado, bem como está definido o local de instalação (terreno em Campo Grande-Rio 

de Janeiro-RJ). 
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13.  CONCLUSÃO DA ANÁLISE DA VIABILIDADE ECONÔMICA  

As projeções de geração de caixa em consonância com as Premissas determinadas 

neste RELATÓRIO DE VIABILIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRO, os mecanismos 

elaborados na Petição Inicial do Plano de Recuperação Judicial, apresentado por 

GAMEIRO ADVOGADOS e as análises realizadas pela RESULTA CONSULTORIA a respeito 

das informações e projeções apresentadas pelas empresas do GRUPO PRAMAR, foram 

calculadas levando em consideração todas as informações contidas neste estudo. 

O estudo técnico desenvolvido neste RELATÓRIO DE VIABILIDADE ECONÔMICO-

FINANCEIRO foi desenvolvido através da modelagem de projeções financeiras dos 

demonstrativos contábeis, financeiros, premissas e expectativas fornecidas pelas 

empresas do GRUPO PRAMAR. 

Contudo é importante salientar que, por se tratar de projeções e estimativas, 

envolve riscos e incertezas quanto à sua realização e eventuais mudanças no cenário 

econômico nacional ou nas proposições apresentadas impactará os resultados 

apresentados neste Relatório. 

Desta forma, e diante das ressalvas acima apresentadas, o GRUPO PRAMAR é 

operacionalmente viável e apresenta geração de caixa que possibilita a continuidade 

e recuperação econômico-financeira, desde que as condições contidas neste 

RELATÓRIO DE VIABILIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRO aconteçam dentro das 

premissas propostas. 

 

RESULTA RIO ASSESSORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA 

CNPJ: 32.143.914/0001-06 

 

MARCELO GARICIA DUARTE JUNIOR RODRIGO SANTANNA DE GASPAR 

                                CRA-RJ 20-97900          CRA-SP 79492 

 

 

 

 

Rodrigo S. de Gaspar (Jan 5, 2024 14:23 GMT-3)
Rodrigo S. de Gaspar
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ANEXO 1 

 

PROJEÇÃO DRE 20 ANOS - GRUPO PRAMAR 

 

Arquivo em Excel: PROJEÇÃO DRE 20 ANOS – GRUPO PRAMAR.xlsx 
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2023
ANO 00 ANO 01 ANO 02 ANO 03 ANO 04 ANO 05 ANO 06 ANO 07 ANO 08 ANO 09 ANO 10 ANO 11 ANO 12 ANO 13 ANO 14 ANO 15 ANO 16 ANO 17 ANO 18 ANO 19 ANO 20

2021 2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031 2032 2033 2034 2035 2036 2037 2038 2039 2040 2041 2042 2043 2023Q1
R$ Mil
(+) RECEITAS DE VENDA DE BENS E/OU SERVIÇOS 275.003.297 385.806.756 390.789.035 65.018.375 69.374.904 74.008.313 78.808.024 83.767.302 88.904.326 94.214.202 99.700.084 105.366.872 111.219.590 117.263.393 123.514.877 129.987.702 136.793.151 145.326.176 154.526.510 164.037.339 173.890.664 184.077.396 194.600.469 107.468.300

VENDAS SUCATA FERROSA TRITURADA MERCADO INTERNO PRAMAR  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -
VENDAS SUCATA NÃO FERROSA TRITURADA MERCADO INTERNO PRAMAR  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -
VENDAS MATERIAL DE ESCOLHA MERCADO INTERNO SÃO JORGE 1.990.192 2.100.059 2.217.469 2.343.695 2.481.908 2.636.383 2.797.709 2.964.408 3.136.630 3.314.529 3.498.262 3.699.303 3.926.059 4.160.370 4.402.446 4.652.504 4.912.853 5.207.094 5.517.521 5.838.235

VENDAS MERCADO INTERNO          VENDAS SUCATA PROCESSADA MERCADO INTERNO PRAMAR 114.873.412 87.849.920 66.499.396 63.028.184 67.274.845 71.790.843 76.464.329 81.285.393 86.267.943 91.416.493 96.735.676 102.230.242 107.905.062 113.765.131 119.815.574 126.061.643 132.632.781 140.923.730 149.874.005 159.124.486 168.683.571 178.559.875 188.762.234 14.836.344
VENDAS FERRO GUSA MERCADO EXTERNO SÃO JORGE 57.980.519 205.998.516 275.828.072 88.446.669
VENDAS FERRO GUSA MERCADO INTERNO SÃO JORGE 98.983.782 83.966.158 48.251.552 1.249.836
VENDAS DE SUBPRODUTOS SÃO JORGE 3.165.584 7.992.162 2.865.445
RECEITA DE ALUGUEIS LSG 2.140.000 3.360.000 2.730.015  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 910.005
RECEITA DE SERV. PREST. ARCHANGEL 886.000 1.650.000  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -
(-)ELIMINAÇÃO REC PARTE RELACIONADA (3.026.000) (5.010.000) (2.520.000)  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - (840.000)

(-) DEDUCOES DA RECEITA BRUTA (44.920.606) (42.636.783) (28.327.337) (2.974.930) (3.175.373) (3.388.528) (3.609.116) (3.836.671) (4.071.847) (4.314.858) (4.565.924) (4.825.267) (5.093.119) (5.369.714) (5.655.295) (5.950.110) (6.260.267) (6.651.600) (7.074.053) (7.510.676) (7.961.865) (8.428.026) (8.909.577) (5.041.410)
(-) DEVOLUÇÕES DE VENDA (3.822.700) (5.207.705) (6.408.723) (2.974.930) (3.175.373) (3.388.528) (3.609.116) (3.836.671) (4.071.847) (4.314.858) (4.565.924) (4.825.267) (5.093.119) (5.369.714) (5.655.295) (5.950.110) (6.260.267) (6.651.600) (7.074.053) (7.510.676) (7.961.865) (8.428.026) (8.909.577) (1.672.402)
(-) I C M S (27.865.732) (26.963.450) (15.586.023)  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - (2.872.641)
(-) PIS (1.511.614) (1.348.689) (858.662)  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - (81.517)
(-) COFINS (6.962.748) (6.212.455) (3.955.114)  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - (375.508)
(-) ISS (44.300) (82.500)  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -
(-) IPI (4.713.513) (2.821.984) (1.518.814)  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - (39.341)

(=) RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA 230.082.690 343.169.973 362.461.698 62.043.445 66.199.531 70.619.785 75.198.908 79.930.631 84.832.479 89.899.344 95.134.161 100.541.605 106.126.472 111.893.679 117.859.582 124.037.593 130.532.883 138.674.576 147.452.457 156.526.663 165.928.800 175.649.370 185.690.891 102.426.890

(-) CPV - CUSTO DOS PROD DE FABRIC VENDIDOS (205.647.506) (301.389.392) (362.249.571) (61.165.352) (63.911.582) (66.838.156) (69.865.778) (72.985.571) (76.209.452) (79.541.893) (82.985.968) (86.544.832) (90.934.567) (96.677.775) (102.622.818) (108.775.499) (115.141.775) (121.736.120) (128.668.864) (135.866.404) (143.303.006) (150.985.463) (158.920.753) (98.393.487)
(-) CUSTO DOS PROD DE FABRIC VENDIDOS (188.201.343) (281.247.835) (344.573.193) (50.208.859) (52.716.948) (55.404.885) (58.182.239) (61.040.481) (63.989.382) (67.031.417) (70.169.125) (73.405.107) (77.448.947) (82.818.342) (88.370.638) (94.110.986) (100.044.669) (106.177.105) (112.513.853) (119.060.612) (125.823.230) (132.807.701) (140.020.174) (93.623.446)
(-) PERDAS P/DESCLASSIFICACAO /IMP  -  - (2.217.957) (65.031) (114.321) (165.670) (219.033) (274.430) (331.943) (391.635) (453.570) (517.813) (584.431) (653.493) (725.071) (799.236) (876.065) (955.632) (1.038.017) (1.123.301) (1.211.566) (1.302.896) (1.397.379) (411.187)
(-) MATERIAL DE USO E CONSUMO (3.709.109) (2.450.960) (2.328.435) (2.388.214) (2.485.172) (2.584.640) (2.686.886) (2.789.787) (2.895.031) (3.004.246) (3.117.582) (3.235.192) (3.357.240) (3.483.892) (3.615.322) (3.751.710) (3.893.243) (4.040.115) (4.192.529) (4.350.692) (4.514.822) (4.685.143) (4.861.890) (551.919)
(-) MOD - MÃO DE OBRA DIRETA (DP01 - DESPESAS C/ PESSOAL) (11.794.275) (13.558.640) (10.396.635) (5.914.855) (6.138.842) (6.357.249) (6.581.746) (6.814.160) (7.054.782) (7.303.901) (7.561.816) (7.828.839) (8.105.291) (8.391.505) (8.687.825) (8.994.610) (9.312.228) (9.641.061) (9.981.506) (10.333.973) (10.698.886) (11.076.685) (11.467.825) (3.107.060)
(-) GASTOS GERAIS DIRETOS (461.192) (468.251) (409.022) (420.791) (441.811) (464.338) (487.615) (511.569) (536.284) (561.778) (588.075) (615.195) (649.086) (694.086) (740.619) (788.727) (838.457) (889.851) (942.959) (997.826) (1.054.502) (1.113.038) (1.173.484) (98.083)
(-) DEPRECIAÇÃO & AMORTIZAÇÃO FÁBRICA (1.481.587) (3.663.706) (2.324.329) (2.167.602) (2.014.488) (1.861.373) (1.708.259) (1.555.144) (1.402.030) (1.248.916) (1.095.801) (942.687) (789.572) (636.458) (483.344) (330.229) (177.115) (32.355)  -  -  -  -  - (601.792)

(=) MARGEM DE CONTRIBUIÇÃO BRUTA 24.435.184 41.780.581 212.127 878.093 2.287.949 3.781.629 5.333.130 6.945.060 8.623.027 10.357.451 12.148.192 13.996.772 15.191.905 15.215.903 15.236.763 15.262.094 15.391.108 16.938.456 18.783.593 20.660.259 22.625.794 24.663.907 26.770.138 4.033.403
3.045.695

(-) RECEITAS & DESPESAS OPERACIONAIS (2.484.167) (17.697.575) (28.270.755) (4.914.683) (5.165.131) (5.426.641) (5.696.661) (5.972.907) (6.257.691) (6.552.530) (6.857.696) (7.173.522) (7.500.355) (7.838.550) (8.188.839) (8.551.867) (8.931.244) (9.370.029) (9.835.905) (10.318.168) (10.818.091) (11.335.634) (11.871.153) (7.797.682)
(-) OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS 17.724.545 17.469.313 10.202.578  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 2.905.837
(-) DESPESAS GERAIS E ADMINISTRATIVAS (18.209.531) (22.637.584) (14.256.299) (2.435.332) (2.534.203) (2.635.633) (2.739.897) (2.844.827) (2.952.148) (3.063.518) (3.179.090) (3.299.021) (3.423.476) (3.552.627) (3.686.650) (3.825.729) (3.970.054) (4.119.824) (4.275.245) (4.436.528) (4.603.897) (4.777.578) (4.957.813) (4.543.421)
(-) DESPESAS TRIBUTÁRIAS (502.198) (745.381) (697.152) (480.077) (497.729) (515.372) (533.571) (552.412) (571.919) (592.115) (613.023) (634.670) (657.082) (680.285) (704.307) (729.177) (754.926) (781.584) (809.183) (837.757) (867.340) (897.968) (929.677) (417.067)
(-) DESPESAS COM DEPRECIAÇÃO & AMORTIZAÇÃO (212.011) (1.168.188) (1.719.851) (1.999.275) (2.133.200) (2.275.637) (2.423.194) (2.575.668) (2.733.624) (2.896.897) (3.065.583) (3.239.831) (3.419.797) (3.605.638) (3.797.882) (3.996.961) (4.206.264) (4.468.620) (4.751.477) (5.043.882) (5.346.854) (5.660.088) (5.983.664) (342.351)
(-) DESPESAS C/ VENDAS - MI (SJ) (373.066) (1.703.774) (3.094.001)  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - (84.903)
(-) DESPESAS C/ VENDAS - ME (SJ) (3.937.906) (13.921.961) (21.226.031)  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - (6.155.777)
(+)ELIMINAÇÃO DESP PARTE RELACIONADA 3.026.000 5.010.000 2.520.000  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 840.000

(=) RESULTADO OPERACIONAL 21.951.017 24.083.005 (28.058.628) (4.036.590) (2.877.182) (1.645.013) (363.531) 972.152 2.365.336 3.804.921 5.290.497 6.823.250 7.691.550 7.377.353 7.047.924 6.710.227 6.459.864 7.568.427 8.947.688 10.342.091 11.807.703 13.328.273 14.898.985 (3.764.278)

(+) RESULTADOS NÃO OPERACIONAIS (2.784.233) (9.524.122) (10.143.693)  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - (3.168.563)
RESULTADO DE EQUIVAL. PATRIMONIAL (9.067.776) (579.131) 46.467  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - (103.183)
ELIMINAÇÃO RESULTADO DE EQUIVAL. PATRIMONIAL 9.067.776 579.131 (46.467)  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 103.183
VARIAÇÕES CAMBIAIS  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -
RECEITAS FINANCEIRAS 1.206.038 2.906.390 2.141.365  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 456.274
DESPESAS FINANCEIRAS (3.831.982) (12.429.591) (12.285.058)  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - (3.624.837)
AUTO DE INFRAÇÃO / MULTAS PUNITIVAS (158.289) (921)  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -
DESPESAS COM RECUPERAÇÃO JUDICIAL  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -
OUTRAS DESPESAS (RECEITAS) NÃO OPERACIONAIS  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -

(=) LUCRO (PREJUÍZO) LÍQUIDO ANTES DO IR E CSLL 19.166.784 14.558.884 (38.202.321) (4.036.590) (2.877.182) (1.645.013) (363.531) 972.152 2.365.336 3.804.921 5.290.497 6.823.250 7.691.550 7.377.353 7.047.924 6.710.227 6.459.864 7.568.427 8.947.688 10.342.091 11.807.703 13.328.273 14.898.985 (6.932.841)

(+) IR & CSLL (1.763.730) (487.457) (183.148)  -  -  -  - (330.532) (804.214) (1.293.673) (1.798.769) (2.319.905) (2.615.127) (2.508.300) (2.396.294) (2.281.477) (2.196.354) (2.573.265) (3.042.214) (3.516.311) (4.014.619) (4.531.613) (5.065.655) (74.868)
IR (1.282.038) (344.121) (122.133)  -  -  -  - (243.038) (591.334) (951.230) (1.322.624) (1.705.813) (1.922.887) (1.844.338) (1.761.981) (1.677.557) (1.614.966) (1.892.107) (2.236.922) (2.585.523) (2.951.926) (3.332.068) (3.724.746) (50.283)
CSLL (481.692) (143.335) (61.015)  -  -  -  - (87.494) (212.880) (342.443) (476.145) (614.093) (692.239) (663.962) (634.313) (603.920) (581.388) (681.158) (805.292) (930.788) (1.062.693) (1.199.545) (1.340.909) (24.584)

(=) LUCRO (PREJUÍZO) LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 17.403.054 14.071.427 (38.385.468) (4.036.590) (2.877.182) (1.645.013) (363.531) 641.621 1.561.122 2.511.248 3.491.728 4.503.345 5.076.423 4.869.053 4.651.630 4.428.750 4.263.510 4.995.162 5.905.474 6.825.780 7.793.084 8.796.660 9.833.330 (7.007.708)

EBITDA 19.096.653 18.903.322 (34.341.288) 130.286 1.270.505 2.491.998 3.767.921 4.772.433 5.696.776 6.657.060 7.653.112 8.685.863 9.285.792 9.111.149 8.932.856 8.755.940 8.646.889 9.496.137 10.656.951 11.869.662 13.139.939 14.456.748 15.816.994 (6.063.565)

(-) DESPESAS C/ VENDAS (4.310.972) (15.625.736) (24.320.032)  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - (6.240.680)

(-) DESPESAS C/ DEPRECIAÇÃO & AMORTIZAÇÃO (1.693.599) (4.831.895) (4.044.180) (4.166.877) (4.147.687) (4.137.010) (4.131.452) (4.130.812) (4.135.654) (4.145.813) (4.161.384) (4.182.518) (4.209.369) (4.242.096) (4.281.226) (4.327.190) (4.383.379) (4.500.975) (4.751.477) (5.043.882) (5.346.854) (5.660.088) (5.983.664) (944.143)

INDICADORES MACROECONÔMICOS 
IPCA 4,47%                    3,86%                           3,57%                           3,53%                           3,53%                           3,53%                           3,53%                           3,53%                           3,53%                           3,53%                           3,53%                           3,53%                           3,53%                           3,53%                           3,53%                              3,53%                              3,53%                              3,53%                              3,53%                              3,53%                              3,53%                              
IGP-M (3,18%)                  4,17%                           4,00%                           4,01%                           3,93%                           3,77%                           3,77%                           3,77%                           3,77%                           3,77%                           3,77%                           3,77%                           3,77%                           3,77%                           3,77%                              3,77%                              3,77%                              3,77%                              3,77%                              3,77%                              3,77%                              
SELIC 13,31%                 9,04%                           8,56%                           8,43%                           8,43%                           8,34%                           8,34%                           8,34%                           8,34%                           8,34%                           8,34%                           8,34%                           8,34%                           8,34%                           8,34%                              8,34%                              8,34%                              8,34%                              8,34%                              8,34%                              8,34%                              
PIB Total 2,94%                    1,55%                           1,95%                           2,02%                           1,99%                           1,99%                           1,99%                           1,99%                           1,99%                           1,99%                           1,99%                           1,99%                           1,99%                           1,99%                           1,99%                              1,99%                              1,99%                              1,99%                              1,99%                              1,99%                              1,99%                              

MÉDIA MENSAL 3.250 TONS
PERDA 5%
MATERIAL DE ESCOLHA 50 TONS

VOLUME DE PROCESSAMENTO DE SUCATA MISTA Kg 39.378.009            40.087.096            40.887.324            41.705.859            42.535.097            43.380.822            44.243.363            45.123.054            46.020.235            46.935.256            47.868.469            48.820.238            49.790.931            50.780.924               51.790.601               52.820.354               53.870.581               54.941.690               56.034.095               57.148.221               

PERDA PROCESSAMENTO DA SUCATA Kg (1.181.340)             (1.202.613)             (1.226.620)             (1.251.176)             (1.276.053)             (1.301.425)             (1.327.301)             (1.353.692)             (1.380.607)             (1.408.058)             (1.436.054)             (1.464.607)             (1.493.728)             (1.523.428)                (1.553.718)                (1.584.611)                (1.616.117)                (1.648.251)                (1.681.023)                (1.714.447)                

VOLUME DE SUCATA LÍQUIDA Kg 38.196.669            38.884.483            39.660.704            40.454.683            41.259.044            42.079.397            42.916.062            43.769.362            44.639.628            45.527.198            46.432.415            47.355.631            48.297.203            49.257.496               50.236.883               51.235.743               52.254.463               53.293.439               54.353.072               55.433.775               

MATERIAL DE ESCOLHA Kg 605.816                  616.725                  629.036                  641.629                  654.386                  667.397                  680.667                  694.201                  708.004                  722.081                  736.438                  751.081                  766.014                  781.245                    796.778                    812.621                    828.778                    845.257                    862.063                    879.203                    

VOLUME DE SUCATA FERROSA Kg 37.590.853            38.267.758            39.031.668            39.813.055            40.604.658            41.412.000            42.235.395            43.075.161            43.931.625            44.805.117            45.695.977            46.604.550            47.531.189            48.476.251               49.440.105               50.423.122               51.425.685               52.448.182               53.491.009               54.554.571               

PREÇO DE VENDA DA SUCATA PROCESSADA BRL 1,68 1,76                        1,84                        1,92                        2,00                        2,08                        2,16                        2,25                        2,33                        2,41                        2,49                        2,57                        2,65                        2,74                           2,85                           2,97                           3,09                           3,22                           3,34                           3,46                           

VENDAS SUCATA PROCESSADA MERCADO INTERNO PRAMAR BRL 63.028.183,93       67.274.844,92       71.790.843,33       76.464.329,47       81.285.393,25       86.267.942,51       91.416.492,97       96.735.676,08       102.230.241,81    107.905.061,55    113.765.131,11    119.815.573,69    126.061.643,00    132.632.780,76       140.923.729,74       149.874.005,44       159.124.485,91       168.683.570,72       178.559.874,83       188.762.233,76       

PREÇO DE VENDA DO MATERIAL DE ESCOLHA BRL 3,29 3,41 3,53 3,65 3,79 3,95 4,11 4,27 4,43 4,59 4,75 4,93 5,13 5,33 5,53 5,73 5,93 6,16 6,4 6,64

VENDAS MATERIAL DE ESCOLHA MERCADO INTERNO SÃO JORGE BRL 1.990.191,55         2.100.058,67         2.217.469,25         2.343.694,58         2.481.908,32         2.636.383,46         2.797.709,41         2.964.408,39         3.136.630,28         3.314.528,87         3.498.261,72         3.699.302,97         3.926.059,07         4.160.369,91           4.402.446,21           4.652.504,23           4.912.852,87           5.207.093,69           5.517.521,45           5.838.235,14           

CUSTO DE COMPRA DA SUCATA BRL 1,28                        1,32                        1,36                        1,40                        1,44                        1,48                        1,52                        1,56                        1,60                        1,65                        1,73                        1,81                        1,89                        1,97                           2,05                           2,13                           2,21                           2,29                           2,37                           2,45                           

(-) CUSTO DOS PROD DE FABRIC VENDIDOS BRL (50.208.858,56)     (52.716.948,25)     (55.404.885,08)     (58.182.239,44)     (61.040.480,78)     (63.989.381,53)     (67.031.416,93)     (70.169.124,74)     (73.405.106,86)     (77.448.947,35)     (82.818.342,32)     (88.370.638,46)     (94.110.986,35)     (100.044.669,03)      (106.177.105,29)      (112.513.852,98)      (119.060.612,39)      (125.823.229,71)      (132.807.700,60)      (140.020.173,80)      

CUSTO PERDAS P/DESCLASSIFICACAO /IMP BRL 0,06                        0,10                        0,14                        0,18                        0,22                        0,26                        0,30                        0,34                        0,38                        0,42                        0,46                        0,50                        0,54                        0,58                           0,62                           0,66                           0,70                           0,74                           0,78                           0,82                           

(-) PERDAS P/DESCLASSIFICACAO /IMP BRL (65.030,63)             (114.320,74)           (165.670,49)           (219.032,74)           (274.429,89)           (331.943,36)           (391.635,42)           (453.569,97)           (517.812,60)           (584.430,56)           (653.492,97)           (725.070,65)           (799.236,34)           (876.064,68)             (955.632,18)             (1.038.017,44)          (1.123.301,04)          (1.211.565,66)          (1.302.896,14)          (1.397.379,48)          

VOLUME DE PROCESSAMENTO DE SUCATA -SHREDDER Kg -                              -                              -                              -                              -                              -                              -                              -                              -                              -                              -                                 -                                 -                                 -                                 -                                 -                                 -                                 

VOLUME PRAMAR DE PROCESSAMENTO DE SUCATA -SHREDDER Kg 12.148.337            -                              -                              -                              -                              -                              -                              -                              -                              -                              -                                 -                                 -                                 -                                 -                                 -                                 -                                 

VOLUME ADICIONAL DE PROCESSAMENTO DE SUCATA -SHREDDER Kg -                              -                              -                              -                              -                              -                              -                              -                              -                              -                              -                                 -                                 -                                 -                                 -                                 -                                 -                                 

(-) PERDAS SHREDDER Kg -                              -                              -                              -                              -                              -                              -                              -                              -                              -                              -                                 -                                 -                                 -                                 -                                 -                                 -                                 

VOLUME LÍQUIDO DE PROCESSAMENTO DE SUCATA -SHREDDER Kg -                              -                              -                              -                              -                              -                              -                              -                              -                              -                              -                                 -                                 -                                 -                                 -                                 -                                 -                                 

CUSTO DE COMPRA DA SUCATA PRAMAR -SHREDDER BRL -                              -                              -                              -                              -                              -                              -                              -                              -                              -                              -                              -                              -                                 -                                 -                                 -                                 -                                 -                                 -                                 

CUSTO DE COMPRA DA SUCATA ADICIONAL -SHREDDER BRL -                              -                              -                              -                              -                              -                              -                              -                              -                              -                              -                              -                              -                              -                                 -                                 -                                 -                                 -                                 -                                 -                                 

(-) CUSTO DOS PROD DE FABRIC VENDIDOS BRL -                              -                              -                              -                              -                              -                              -                              -                              -                              -                              -                                 -                                 -                                 -                                 -                                 -                                 -                                 

PREÇO DE VENDA DA SUCATA TRITURADA BRL -                              -                              -                              -                              -                              -                              -                              -                              -                              -                              -                                 -                                 -                                 -                                 -                                 -                                 -                                 

VENDAS SUCATA TRITURADA FERROSA MERCADO INTERNO PRAMAR BRL -                              -                              -                              -                              -                              -                              -                              -                              -                              -                              -                                 -                                 -                                 -                                 -                                 -                                 -                                 

VOLUME LÍQUIDO DE PROCESSAMENTO DE SUCATA NÃO FERROSA -SHREDDER BRL -                              -                              -                              -                              -                              -                              -                              -                              -                              -                              -                                 -                                 -                                 -                                 -                                 -                                 -                                 

PREÇO DE VENDA DE SUCATA TRITURADA NÃO FERROSA BRL -                              -                              -                              -                              -                              -                              -                              -                              -                              -                              -                                 -                                 -                                 -                                 -                                 -                                 -                                 

VENDAS SUCATA TRITURADA NÃO FERROSA MERCADO INTERNO PRAMAR BRL -                              -                              -                              -                              -                              -                              -                              -                              -                              -                              -                                 -                                 -                                 -                                 -                                 -                                 -                                 
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2023 2023 2023 2024 2024 2024 2024 2025 2025 2025 2025 2026 2026 2026 2026 2027 2027 2027 2027 2028 2028 2028 2028 2029 2029 2029 2029 2030 2030 2030 2030 2031 2031 2031 2031 2032 2032 2032 2032 2033 2033 2033

2023Q2 2023Q3 2023Q4 2024Q1 2024Q2 2024Q3 2024Q4 2025Q1 2025Q2 2025Q3 2025Q4 2026Q1 2026Q2 2026Q3 2026Q4 2027Q1 2027Q2 2027Q3 2027Q4 2028Q1 2028Q2 2028Q3 2028Q4 2029Q1 2029Q2 2029Q3 2029Q4 2030Q1 2030Q2 2030Q3 2030Q4 2031Q1 2031Q2 2031Q3 2031Q4 2032Q1 2032Q2 2032Q3 2032Q4 2033Q1 2033Q2 2033Q3

182.996.675 93.714.195 15.150.052 15.868.198 16.124.631 16.382.808 16.642.738 16.920.825 17.201.212 17.483.916 17.768.951 18.059.720 18.352.962 18.648.695 18.946.936 19.245.982 19.547.517 19.853.167 20.161.358 20.470.483 20.782.167 21.098.069 21.416.582 21.737.725 22.061.516 22.387.972 22.717.113 23.048.957 23.383.523 23.720.829 24.060.894 24.403.738 24.749.379 25.097.837 25.449.131 25.803.281 26.160.306 26.520.226 26.883.060 27.248.830 27.617.555 27.989.255
 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -
 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -

487.877 494.296 500.757 507.261 514.306 521.407 528.565 535.780 543.154 550.589 558.085 565.642 573.209 580.838 590.136 599.511 607.341 615.234 624.829 634.504 644.260 654.096 664.014 674.014 684.096 694.261 704.510 714.843 725.261 735.764 746.354 757.030 767.793 778.644 789.583 800.611 811.729 822.937 834.236
23.976.199 12.536.801 15.150.052 15.380.321 15.630.335 15.882.050 16.135.477 16.406.519 16.679.805 16.955.350 17.233.171 17.516.565 17.802.373 18.090.610 18.381.294 18.672.772 18.966.679 19.263.031 19.561.847 19.863.142 20.166.934 20.473.240 20.782.078 21.093.465 21.407.419 21.723.958 22.043.100 22.364.861 22.689.262 23.016.319 23.346.051 23.678.477 24.013.615 24.351.483 24.692.101 25.035.488 25.381.662 25.730.643 26.082.449 26.437.101 26.794.618 27.155.019

147.476.927 39.904.476  -
8.341.587 38.660.129  -
3.131.956 2.542.785  -

910.005 910.005
 -  -

(840.000) (840.000)

(9.639.409) (12.931.436) (715.082) (725.951) (737.752) (749.633) (761.595) (774.388) (787.287) (800.293) (813.406) (826.782) (840.272) (853.877) (867.597) (881.355) (895.227) (909.215) (923.319) (937.540) (951.879) (966.337) (980.914) (995.612) (1.010.430) (1.025.371) (1.040.434) (1.055.621) (1.070.933) (1.086.370) (1.101.934) (1.117.624) (1.133.443) (1.149.390) (1.165.467) (1.181.675) (1.198.014) (1.214.486) (1.231.092) (1.247.831) (1.264.706) (1.281.717)
(2.687.373) (1.333.866) (715.082) (725.951) (737.752) (749.633) (761.595) (774.388) (787.287) (800.293) (813.406) (826.782) (840.272) (853.877) (867.597) (881.355) (895.227) (909.215) (923.319) (937.540) (951.879) (966.337) (980.914) (995.612) (1.010.430) (1.025.371) (1.040.434) (1.055.621) (1.070.933) (1.086.370) (1.101.934) (1.117.624) (1.133.443) (1.149.390) (1.165.467) (1.181.675) (1.198.014) (1.214.486) (1.231.092) (1.247.831) (1.264.706) (1.281.717)
(5.682.972) (7.030.410)

(179.535) (597.611)
(826.961) (2.752.645)

 -  -
(262.568) (1.216.905)

173.357.266 80.782.759 14.434.969 15.142.247 15.386.879 15.633.175 15.881.144 16.146.437 16.413.926 16.683.623 16.955.545 17.232.938 17.512.690 17.794.818 18.079.339 18.364.627 18.652.290 18.943.952 19.238.039 19.532.943 19.830.288 20.131.732 20.435.668 20.742.114 21.051.085 21.362.601 21.676.679 21.993.336 22.312.589 22.634.458 22.958.960 23.286.114 23.615.936 23.948.447 24.283.664 24.621.606 24.962.291 25.305.739 25.651.969 26.000.999 26.352.849 26.707.538

(156.355.663) (92.575.885) (14.924.537) (15.056.317) (15.202.877) (15.350.472) (15.555.686) (15.717.780) (15.881.233) (16.046.055) (16.266.514) (16.436.693) (16.608.334) (16.781.449) (17.011.680) (17.186.352) (17.362.493) (17.540.114) (17.776.819) (17.957.175) (18.139.036) (18.322.414) (18.566.946) (18.753.387) (18.941.375) (19.130.921) (19.383.770) (19.576.464) (19.770.748) (19.966.634) (20.228.047) (20.427.168) (20.627.923) (20.830.324) (21.100.553) (21.306.279) (21.513.684) (21.722.781) (22.002.088) (22.214.601) (22.546.868) (22.882.039)
(150.776.545) (87.972.067) (12.201.136) (12.332.446) (12.478.329) (12.625.155) (12.772.929) (12.934.187) (13.096.706) (13.260.494) (13.425.560) (13.594.462) (13.764.721) (13.936.349) (14.109.353) (14.282.466) (14.456.944) (14.632.797) (14.810.032) (14.988.660) (15.168.691) (15.350.133) (15.532.996) (15.717.291) (15.903.025) (16.090.210) (16.278.855) (16.468.970) (16.660.565) (16.853.649) (17.048.233) (17.244.327) (17.441.941) (17.641.086) (17.841.771) (18.044.006) (18.247.804) (18.453.173) (18.660.124) (18.868.668) (19.195.865) (19.525.830)

(1.110.819) (687.176) (8.775) (11.745) (14.738) (17.754) (20.793) (23.879) (26.993) (30.137) (33.312) (36.522) (39.765) (43.039) (46.345) (49.678) (53.043) (56.441) (59.870) (63.332) (66.827) (70.355) (73.916) (77.510) (81.138) (84.800) (88.496) (92.226) (95.991) (99.791) (103.627) (107.497) (111.403) (115.346) (119.324) (123.339) (127.390) (131.479) (135.605) (139.768) (143.969) (148.208)
(616.366) (578.174) (581.976) (587.946) (593.976) (600.069) (606.224) (612.192) (618.220) (624.307) (630.453) (636.674) (642.957) (649.301) (655.708) (662.052) (668.457) (674.924) (681.454) (687.792) (694.189) (700.645) (707.161) (713.739) (720.377) (727.077) (733.839) (740.664) (747.553) (754.506) (761.523) (768.606) (775.754) (782.970) (790.252) (797.602) (805.020) (812.507) (820.064) (827.691) (835.389) (843.159)

(3.162.483) (2.662.523) (1.464.570) (1.464.570) (1.464.570) (1.464.570) (1.521.146) (1.521.146) (1.521.146) (1.521.146) (1.575.404) (1.575.404) (1.575.404) (1.575.404) (1.631.038) (1.631.038) (1.631.038) (1.631.038) (1.688.633) (1.688.633) (1.688.633) (1.688.633) (1.748.262) (1.748.262) (1.748.262) (1.748.262) (1.809.996) (1.809.996) (1.809.996) (1.809.996) (1.873.911) (1.873.911) (1.873.911) (1.873.911) (1.940.083) (1.940.083) (1.940.083) (1.940.083) (2.008.591) (2.008.591) (2.008.591) (2.008.591)
(106.917) (101.766) (102.256) (103.356) (104.579) (105.809) (107.048) (108.399) (109.761) (111.134) (112.517) (113.933) (115.360) (116.798) (118.248) (119.699) (121.161) (122.635) (124.120) (125.617) (127.126) (128.647) (130.179) (131.724) (133.280) (134.849) (136.430) (138.024) (139.629) (141.247) (142.878) (144.522) (146.178) (147.847) (149.529) (151.224) (152.932) (154.653) (156.387) (158.135) (160.877) (163.642)
(582.533) (574.179) (565.825) (556.255) (546.685) (537.116) (527.546) (517.976) (508.407) (498.837) (489.267) (479.698) (470.128) (460.558) (450.989) (441.419) (431.850) (422.280) (412.710) (403.141) (393.571) (384.001) (374.432) (364.862) (355.292) (345.723) (336.153) (326.583) (317.014) (307.444) (297.874) (288.305) (278.735) (269.165) (259.596) (250.026) (240.457) (230.887) (221.317) (211.748) (202.178) (192.608)

17.001.603 (11.793.126) (489.567) 85.930 184.002 282.703 325.458 428.658 532.692 637.568 689.031 796.245 904.356 1.013.369 1.067.659 1.178.275 1.289.797 1.403.839 1.461.220 1.575.767 1.691.252 1.809.319 1.868.722 1.988.727 2.109.711 2.231.681 2.292.909 2.416.872 2.541.841 2.667.824 2.730.914 2.858.946 2.988.013 3.118.123 3.183.110 3.315.326 3.448.607 3.582.958 3.649.881 3.786.398 3.805.980 3.825.499

(12.161.753) (7.135.510) (1.175.810) (1.205.805) (1.220.964) (1.236.250) (1.251.665) (1.267.372) (1.283.218) (1.299.206) (1.315.336) (1.331.717) (1.348.246) (1.364.925) (1.381.754) (1.398.553) (1.415.502) (1.432.652) (1.449.954) (1.467.098) (1.484.390) (1.501.886) (1.519.533) (1.537.334) (1.555.289) (1.573.400) (1.591.668) (1.610.094) (1.628.679) (1.647.425) (1.666.333) (1.685.404) (1.704.640) (1.724.042) (1.743.610) (1.763.348) (1.783.255) (1.803.334) (1.823.585) (1.844.011) (1.864.611) (1.885.389)
4.703.414 2.593.327

(5.093.534) (4.025.885) (593.458) (599.545) (605.695) (611.908) (618.184) (624.271) (630.417) (636.624) (642.892) (649.235) (655.642) (662.111) (668.645) (675.114) (681.645) (688.240) (694.898) (701.361) (707.884) (714.468) (721.113) (727.820) (734.589) (741.422) (748.317) (755.277) (762.302) (769.392) (776.548) (783.770) (791.060) (798.417) (805.843) (813.338) (820.902) (828.537) (836.243) (844.021) (851.871) (859.794)
(79.821) (83.061) (117.203) (118.319) (119.445) (120.582) (121.730) (122.802) (123.882) (124.973) (126.072) (127.171) (128.279) (129.397) (130.525) (131.662) (132.809) (133.966) (135.134) (136.311) (137.499) (138.697) (139.905) (141.124) (142.354) (143.595) (144.846) (146.108) (147.381) (148.665) (149.961) (151.267) (152.585) (153.915) (155.256) (156.609) (157.973) (159.350) (160.738) (162.139) (163.552) (164.977)

(447.201) (465.149) (465.149) (487.941) (495.824) (503.760) (511.751) (520.299) (528.919) (537.610) (546.372) (555.311) (564.325) (573.416) (582.585) (591.778) (601.047) (610.446) (619.922) (629.425) (639.007) (648.721) (658.515) (668.389) (678.346) (688.384) (698.505) (708.709) (718.996) (729.368) (739.825) (750.367) (760.995) (771.710) (782.512) (793.401) (804.380) (815.447) (826.604) (837.851) (849.189) (860.618)
(487.065) (2.522.033)  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -

(11.597.546) (3.472.707)  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -
840.000 840.000  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -

4.839.850 (18.928.636) (1.665.378) (1.119.875) (1.036.961) (953.547) (926.207) (838.714) (750.526) (661.638) (626.305) (535.472) (443.890) (351.555) (314.095) (220.278) (125.705) (28.813) 11.265 108.670 206.861 307.433 349.189 451.393 554.422 658.281 701.241 806.778 913.162 1.020.399 1.064.581 1.173.542 1.283.373 1.394.081 1.439.500 1.551.979 1.665.351 1.779.624 1.826.296 1.942.388 1.941.369 1.940.111

(4.452.658) (2.522.472)  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -
34.232 103.802 11.617

(34.232) (103.802) (11.617)
 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -

1.400.805 284.286
(5.853.463) (2.806.758)

 -  -  -
 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -
 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -

387.192 (21.451.108) (1.665.378) (1.119.875) (1.036.961) (953.547) (926.207) (838.714) (750.526) (661.638) (626.305) (535.472) (443.890) (351.555) (314.095) (220.278) (125.705) (28.813) 11.265 108.670 206.861 307.433 349.189 451.393 554.422 658.281 701.241 806.778 913.162 1.020.399 1.064.581 1.173.542 1.283.373 1.394.081 1.439.500 1.551.979 1.665.351 1.779.624 1.826.296 1.942.388 1.941.369 1.940.111

(43.888) (20.585) (43.807)  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - (3.830) (36.948) (70.333) (104.527) (118.724) (153.474) (188.503) (223.815) (238.422) (274.305) (310.475) (346.936) (361.958) (399.004) (436.347) (473.988) (489.430) (527.673) (566.219) (605.072) (620.941) (660.412) (660.066) (659.638)
(29.092) (13.545) (29.213)  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - (2.816) (27.167) (51.715) (76.858) (87.297) (112.848) (138.605) (164.570) (175.310) (201.694) (228.291) (255.100) (266.145) (293.385) (320.843) (348.520) (359.875) (387.995) (416.338) (444.906) (456.574) (485.597) (485.342) (485.028)
(14.797) (7.040) (14.594)  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - (1.014) (9.780) (18.618) (27.669) (31.427) (40.625) (49.898) (59.245) (63.112) (72.610) (82.185) (91.836) (95.812) (105.619) (115.504) (125.467) (129.555) (139.678) (149.882) (160.166) (164.367) (174.815) (174.723) (174.610)

343.303 (21.471.693) (1.709.185) (1.119.875) (1.036.961) (953.547) (926.207) (838.714) (750.526) (661.638) (626.305) (535.472) (443.890) (351.555) (314.095) (220.278) (125.705) (28.813) 7.435 71.722 136.529 202.906 230.465 297.919 365.918 434.465 462.819 532.473 602.687 673.464 702.623 774.538 847.026 920.094 950.070 1.024.306 1.099.132 1.174.552 1.205.355 1.281.976 1.281.304 1.280.473

1.373.038 (20.432.365) (678.211) (75.679) 5.547 87.328 113.090 199.562 286.800 374.808 409.335 499.536 590.563 682.420 719.479 812.919 907.192 1.003.912 1.040.068 1.104.288 1.169.106 1.235.628 1.263.411 1.331.171 1.399.556 1.468.572 1.497.477 1.567.765 1.638.697 1.710.276 1.740.323 1.813.209 1.886.756 1.960.969 1.992.177 2.067.733 2.143.968 2.220.886 2.253.276 2.331.574 2.332.670 2.333.699

(12.084.611) (5.994.741)  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -

(1.029.735) (1.039.328) (1.030.974) (1.044.196) (1.042.509) (1.040.876) (1.039.297) (1.038.276) (1.037.326) (1.036.447) (1.035.639) (1.035.008) (1.034.453) (1.033.975) (1.033.574) (1.033.197) (1.032.897) (1.032.726) (1.032.633) (1.032.566) (1.032.578) (1.032.722) (1.032.946) (1.033.251) (1.033.638) (1.034.107) (1.034.658) (1.035.292) (1.036.010) (1.036.812) (1.037.699) (1.038.672) (1.039.730) (1.040.875) (1.042.107) (1.043.428) (1.044.836) (1.046.334) (1.047.921) (1.049.598) (1.051.367) (1.053.226)

0,95%                0,95%                0,95%                0,95%                0,88%                0,88%                0,88%                0,88%                0,87%                0,87%                0,87%                0,87%                0,87%                0,87%                0,87%                0,87%                0,87%                0,87%                0,87%                0,87%                0,87%                0,87%                0,87%                0,87%                0,87%                0,87%                0,87%                0,87%                0,87%                0,87%                0,87%                0,87%                0,87%                0,87%                0,87%                0,87%                0,87%                0,87%                0,87%                
1,03%                1,03%                1,03%                1,03%                0,98%                0,98%                0,98%                0,98%                0,99%                0,99%                0,99%                0,99%                0,97%                0,97%                0,97%                0,97%                0,93%                0,93%                0,93%                0,93%                0,93%                0,93%                0,93%                0,93%                0,93%                0,93%                0,93%                0,93%                0,93%                0,93%                0,93%                0,93%                0,93%                0,93%                0,93%                0,93%                0,93%                0,93%                0,93%                
2,19%                2,19%                2,19%                2,19%                2,07%                2,07%                2,07%                2,07%                2,04%                2,04%                2,04%                2,04%                2,04%                2,04%                2,04%                2,04%                2,02%                2,02%                2,02%                2,02%                2,02%                2,02%                2,02%                2,02%                2,02%                2,02%                2,02%                2,02%                2,02%                2,02%                2,02%                2,02%                2,02%                2,02%                2,02%                2,02%                2,02%                2,02%                2,02%                
0,39%                0,39%                0,39%                0,39%                0,48%                0,48%                0,48%                0,48%                0,50%                0,50%                0,50%                0,50%                0,49%                0,49%                0,49%                0,49%                0,49%                0,49%                0,49%                0,49%                0,49%                0,49%                0,49%                0,49%                0,49%                0,49%                0,49%                0,49%                0,49%                0,49%                0,49%                0,49%                0,49%                0,49%                0,49%                0,49%                0,49%                0,49%                0,49%                

1,066736353
9.750.000 9.787.655 9.825.456 9.863.402 9.901.495 9.949.375 9.997.486 10.045.829 10.094.406 10.145.121 10.196.090 10.247.315 10.298.798 10.349.613 10.400.679 10.451.998 10.503.569 10.555.395 10.607.476 10.659.815 10.712.411 10.765.268 10.818.385 10.871.764 10.925.406 10.979.313 11.033.487 11.087.927 11.142.636 11.197.615 11.252.865 11.308.388 11.364.185 11.420.257 11.476.606 11.533.233 11.590.139 11.647.326 11.704.795 11.762.548

3%
(292.500) (293.630) (294.764) (295.902) (297.045) (298.481) (299.925) (301.375) (302.832) (304.354) (305.883) (307.419) (308.964) (310.488) (312.020) (313.560) (315.107) (316.662) (318.224) (319.794) (321.372) (322.958) (324.552) (326.153) (327.762) (329.379) (331.005) (332.638) (334.279) (335.928) (337.586) (339.252) (340.926) (342.608) (344.298) (345.997) (347.704) (349.420) (351.144) (352.876)

9.457.500 9.494.026 9.530.692 9.567.500 9.604.451 9.650.894 9.697.561 9.744.454 9.791.574 9.840.767 9.890.207 9.939.896 9.989.834 10.039.125 10.088.659 10.138.438 10.188.462 10.238.733 10.289.252 10.340.020 10.391.039 10.442.310 10.493.833 10.545.611 10.597.644 10.649.934 10.702.482 10.755.289 10.808.357 10.861.687 10.915.279 10.969.137 11.023.260 11.077.650 11.132.308 11.187.236 11.242.435 11.297.906 11.353.652 11.409.672

 - 150.579 151.161 151.745 152.331 153.067 153.807 154.551 155.299 156.079 156.863 157.651 158.443 159.225 160.010 160.800 161.593 162.391 163.192 163.997 164.806 165.620 166.437 167.258 168.083 168.913 169.746 170.583 171.425 172.271 173.121 173.975 174.834 175.696 176.563 177.434 178.310 179.190 180.074 180.962

9.457.500 9.343.446 9.379.531 9.415.756 9.452.120 9.497.826 9.543.754 9.589.903 9.636.276 9.684.688 9.733.344 9.782.245 9.831.391 9.879.900 9.928.649 9.977.638 10.026.868 10.076.342 10.126.060 10.176.023 10.226.233 10.276.690 10.327.396 10.378.353 10.429.561 10.481.021 10.532.736 10.584.706 10.636.932 10.689.416 10.742.158 10.795.161 10.848.426 10.901.953 10.955.745 11.009.802 11.064.125 11.118.717 11.173.578 11.228.709
1,173599952

1,60 1,62 1,64 1,66 1,68 1,70 1,72 1,74 1,76 1,78 1,80 1,82 1,84 1,86 1,88 1,90 1,92 1,94 1,96 1,98 2,00 2,02 2,04 2,06 2,08 2,10 2,12 2,14 2,16 2,18 2,20 2,22 2,24 2,26 2,28 2,30 2,32 2,34 2,36 2,38

15.150.052 15.380.321 15.630.335 15.882.050 16.135.477 16.406.519 16.679.805 16.955.350 17.233.171 17.516.565 17.802.373 18.090.610 18.381.294 18.672.772 18.966.679 19.263.031 19.561.847 19.863.142 20.166.934 20.473.240 20.782.078 21.093.465 21.407.419 21.723.958 22.043.100 22.364.861 22.689.262 23.016.319 23.346.051 23.678.477 24.013.615 24.351.483 24.692.101 25.035.488 25.381.662 25.730.643 26.082.449 26.437.101 26.794.618 27.155.019

 - 3,24 3,27 3,30 3,33 3,36 3,39 3,42 3,45 3,48 3,51 3,54 3,57 3,60 3,63 3,67 3,71 3,74 3,77 3,81 3,85 3,89 3,93 3,97 4,01 4,05 4,09 4,13 4,17 4,21 4,25 4,29 4,33 4,37 4,41 4,45 4,49 4,53 4,57 4,61

487.877 494.296 500.757 507.261 514.306 521.407 528.565 535.780 543.154 550.589 558.085 565.642 573.209 580.838 590.136 599.511 607.341 615.234 624.829 634.504 644.260 654.096 664.014 674.014 684.096 694.261 704.510 714.843 725.261 735.764 746.354 757.030 767.793 778.644 789.583 800.611 811.729 822.937 834.236
0,35 1,110757257

1,25 1,26 1,27 1,28 1,29 1,30 1,31 1,32 1,33 1,34 1,35 1,36 1,37 1,38 1,39 1,40 1,41 1,42 1,43 1,44 1,45 1,46 1,47 1,48 1,49 1,50 1,51 1,52 1,53 1,54 1,55 1,56 1,57 1,58 1,59 1,60 1,61 1,62 1,64 1,66

(12.201.136) (12.332.446) (12.478.329) (12.625.155) (12.772.929) (12.934.187) (13.096.706) (13.260.494) (13.425.560) (13.594.462) (13.764.721) (13.936.349) (14.109.353) (14.282.466) (14.456.944) (14.632.797) (14.810.032) (14.988.660) (15.168.691) (15.350.133) (15.532.996) (15.717.291) (15.903.025) (16.090.210) (16.278.855) (16.468.970) (16.660.565) (16.853.649) (17.048.233) (17.244.327) (17.441.941) (17.641.086) (17.841.771) (18.044.006) (18.247.804) (18.453.173) (18.660.124) (18.868.668) (19.195.865) (19.525.830)

0,03 0,04 0,05 0,06 0,07 0,08 0,09 0,10 0,11 0,12 0,13 0,14 0,15 0,16 0,17 0,18 0,19 0,20 0,21 0,22 0,23 0,24 0,25 0,26 0,27 0,28 0,29 0,30 0,31 0,32 0,33 0,34 0,35 0,36 0,37 0,38 0,39 0,40 0,41 0,42

(8.775) (11.745) (14.738) (17.754) (20.793) (23.879) (26.993) (30.137) (33.312) (36.522) (39.765) (43.039) (46.345) (49.678) (53.043) (56.441) (59.870) (63.332) (66.827) (70.355) (73.916) (77.510) (81.138) (84.800) (88.496) (92.226) (95.991) (99.791) (103.627) (107.497) (111.403) (115.346) (119.324) (123.339) (127.390) (131.479) (135.605) (139.768) (143.969) (148.208)

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -

5.708.174 5.730.220 5.752.350 5.774.566 5.796.868 5.824.899 5.853.066 5.881.368 5.909.808 5.939.499 5.969.339 5.999.329 6.029.470 6.059.220 6.089.117  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -

1,19 1,20 1,21 1,22 1,23 1,24 1,25 1,26 1,27 1,28 1,29 1,30 1,31 1,32 1,33 1,34 1,35 1,36 1,37 1,38 1,39 1,40 1,41 1,42 1,43 1,44 1,45 1,46 1,47 1,48 1,49 1,50 1,51 1,52 1,53 1,54 1,55 1,56 1,57 1,58

1,35 1,36 1,37 1,38 1,39 1,40 1,41 1,42 1,43 1,44 1,45 1,46 1,47 1,48 1,49 1,50 1,51 1,52 1,53 1,54 1,55 1,56 1,57 1,58 1,59 1,60 1,61 1,62 1,64 1,66 1,68 1,70 1,72 1,74 1,76 1,78 1,80 1,82 1,84 1,86

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -
0,54

1,89 1,91 1,93 1,95 1,97 1,99 2,01 2,03 2,05 2,07 2,09 2,11 2,13 2,15 2,17 2,19 2,21 2,23 2,25 2,27 2,29 2,31 2,33 2,35 2,37 2,39 2,41 2,43 2,45 2,47 2,49 2,51 2,53 2,55 2,57 2,59 2,61 2,63 2,65 2,67

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -

6,20 6,26 6,32 6,38 6,45 6,51 6,57 6,63 6,70 6,77 6,84 6,91 6,98 7,05 7,12 7,19 7,26 7,33 7,40 7,47 7,54 7,61 7,68 7,75 7,82 7,89 7,96 8,03 8,10 8,18 8,26 8,34 8,42 8,50 8,58 8,66 8,74 8,82 8,90 8,98

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -
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2033 2034 2034 2034 2034 2035 2035 2035 2035 2036 2036 2036 2036 2037 2037 2037 2037 2038 2038 2038 2038 2039 2039 2039 2039 2040 2040 2040 2040 2041 2041 2041 2041 2042 2042 2042 2042 2043 2043 2043 2043

2033Q4 2034Q1 2034Q2 2034Q3 2034Q4 2035Q1 2035Q2 2035Q3 2035Q4 2036Q1 2036Q2 2036Q3 2036Q4 2037Q1 2037Q2 2037Q3 2037Q4 2038Q1 2038Q2 2038Q3 2038Q4 2039Q1 2039Q2 2039Q3 2039Q4 2040Q1 2040Q2 2040Q3 2040Q4 2041Q1 2041Q2 2041Q3 2041Q4 2042Q1 2042Q2 2042Q3 2042Q4 2043Q1 2043Q2 2043Q3 2043Q4

28.363.951 28.741.662 29.122.411 29.506.217 29.893.102 30.283.086 30.678.064 31.076.203 31.477.523 31.882.048 32.289.797 32.700.795 33.115.062 33.532.621 33.953.495 34.377.705 34.929.330 35.485.561 36.046.430 36.611.971 37.182.215 37.757.194 38.336.943 38.921.493 39.510.879 40.105.133 40.704.290 41.308.383 41.919.533 42.535.709 43.156.945 43.783.275 44.414.736 45.051.362 45.693.190 46.340.254 46.992.591 47.650.237 48.313.229 48.981.604 49.655.398
 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -
 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -

845.627 857.109 868.684 880.353 892.115 903.973 917.798 931.738 945.794 959.965 974.253 988.659 1.003.183 1.017.826 1.032.590 1.047.474 1.062.480 1.077.609 1.092.861 1.108.237 1.123.739 1.139.367 1.155.121 1.171.003 1.187.014 1.203.154 1.219.425 1.235.826 1.254.448 1.273.223 1.292.152 1.311.238 1.330.480 1.349.881 1.369.440 1.389.160 1.409.041 1.429.084 1.449.291 1.469.662 1.490.199
27.518.324 27.884.553 28.253.727 28.625.864 29.000.987 29.379.114 29.760.266 30.144.464 30.531.730 30.922.083 31.315.545 31.712.136 32.111.879 32.514.795 32.920.905 33.330.231 33.866.849 34.407.952 34.953.569 35.503.733 36.058.476 36.617.828 37.181.822 37.750.490 38.323.865 38.901.979 39.484.865 40.072.556 40.665.085 41.262.486 41.864.792 42.472.037 43.084.256 43.701.481 44.323.749 44.951.094 45.583.550 46.221.153 46.863.939 47.511.942 48.165.199

(1.298.865) (1.316.151) (1.333.576) (1.351.141) (1.368.847) (1.386.694) (1.404.685) (1.422.819) (1.441.098) (1.459.522) (1.478.094) (1.496.813) (1.515.681) (1.534.698) (1.553.867) (1.573.187) (1.598.515) (1.624.055) (1.649.808) (1.675.776) (1.701.960) (1.728.361) (1.754.982) (1.781.823) (1.808.886) (1.836.173) (1.863.686) (1.891.425) (1.919.392) (1.947.589) (1.976.018) (2.004.680) (2.033.577) (2.062.710) (2.092.081) (2.121.692) (2.151.544) (2.181.638) (2.211.978) (2.242.564) (2.273.397)
(1.298.865) (1.316.151) (1.333.576) (1.351.141) (1.368.847) (1.386.694) (1.404.685) (1.422.819) (1.441.098) (1.459.522) (1.478.094) (1.496.813) (1.515.681) (1.534.698) (1.553.867) (1.573.187) (1.598.515) (1.624.055) (1.649.808) (1.675.776) (1.701.960) (1.728.361) (1.754.982) (1.781.823) (1.808.886) (1.836.173) (1.863.686) (1.891.425) (1.919.392) (1.947.589) (1.976.018) (2.004.680) (2.033.577) (2.062.710) (2.092.081) (2.121.692) (2.151.544) (2.181.638) (2.211.978) (2.242.564) (2.273.397)

27.065.086 27.425.511 27.788.835 28.155.077 28.524.255 28.896.392 29.273.380 29.653.384 30.036.426 30.422.525 30.811.704 31.203.982 31.599.381 31.997.923 32.399.628 32.804.518 33.330.814 33.861.505 34.396.622 34.936.194 35.480.254 36.028.833 36.581.961 37.139.670 37.701.993 38.268.960 38.840.604 39.416.958 40.000.141 40.588.119 41.180.926 41.778.595 42.381.159 42.988.652 43.601.109 44.218.562 44.841.047 45.468.599 46.101.252 46.739.040 47.382.001

(23.291.059) (23.632.095) (23.976.095) (24.323.081) (24.746.504) (25.099.523) (25.455.590) (25.814.726) (26.252.980) (26.618.321) (26.986.797) (27.358.430) (27.811.951) (28.189.965) (28.571.201) (28.955.684) (29.424.925) (29.815.969) (30.210.327) (30.608.023) (31.101.801) (31.515.813) (31.933.232) (32.354.083) (32.865.736) (33.293.523) (33.724.814) (34.159.633) (34.688.435) (35.130.384) (35.575.936) (36.025.115) (36.571.570) (37.028.079) (37.488.292) (37.952.233) (38.516.859) (38.988.335) (39.463.619) (39.942.735) (40.526.063)
(19.858.584) (20.194.147) (20.532.538) (20.873.776) (21.217.882) (21.564.875) (21.914.776) (22.267.605) (22.623.382) (22.982.128) (23.343.864) (23.708.609) (24.076.386) (24.447.214) (24.821.116) (25.198.113) (25.578.225) (25.961.476) (26.347.885) (26.737.476) (27.130.269) (27.526.288) (27.925.555) (28.328.091) (28.733.920) (29.143.064) (29.555.545) (29.971.388) (30.390.615) (30.813.250) (31.239.315) (31.668.834) (32.101.832) (32.538.331) (32.978.356) (33.421.932) (33.869.082) (34.319.830) (34.774.203) (35.232.223) (35.693.917)

(152.486) (156.802) (161.157) (165.551) (169.984) (174.457) (178.971) (183.524) (188.118) (192.753) (197.429) (202.147) (206.906) (211.708) (216.552) (221.438) (226.367) (231.340) (236.356) (241.416) (246.520) (251.669) (256.862) (262.101) (267.385) (272.715) (278.091) (283.513) (288.982) (294.498) (300.062) (305.673) (311.332) (317.040) (322.797) (328.602) (334.457) (340.362) (346.317) (352.322) (358.378)
(851.001) (858.916) (866.904) (874.967) (883.105) (891.318) (899.608) (907.975) (916.420) (924.943) (933.546) (942.229) (950.992) (959.837) (968.764) (977.774) (986.868) (996.047) (1.005.311) (1.014.661) (1.024.098) (1.033.622) (1.043.236) (1.052.939) (1.062.732) (1.072.616) (1.082.592) (1.092.661) (1.102.823) (1.113.080) (1.123.433) (1.133.881) (1.144.427) (1.155.071) (1.165.814) (1.176.657) (1.187.601) (1.198.646) (1.209.795) (1.221.047) (1.232.403)

(2.079.518) (2.079.518) (2.079.518) (2.079.518) (2.152.950) (2.152.950) (2.152.950) (2.152.950) (2.228.975) (2.228.975) (2.228.975) (2.228.975) (2.307.685) (2.307.685) (2.307.685) (2.307.685) (2.389.174) (2.389.174) (2.389.174) (2.389.174) (2.473.540) (2.473.540) (2.473.540) (2.473.540) (2.560.886) (2.560.886) (2.560.886) (2.560.886) (2.651.316) (2.651.316) (2.651.316) (2.651.316) (2.744.939) (2.744.939) (2.744.939) (2.744.939) (2.841.868) (2.841.868) (2.841.868) (2.841.868) (2.942.220)
(166.431) (169.244) (172.080) (174.939) (177.823) (180.731) (183.664) (186.621) (189.603) (192.609) (195.641) (198.698) (201.780) (204.888) (208.021) (211.181) (214.367) (217.579) (220.817) (224.082) (227.374) (230.693) (234.039) (237.413) (240.814) (244.243) (247.700) (251.185) (254.698) (258.240) (261.811) (265.411) (269.040) (272.698) (276.386) (280.103) (283.851) (287.628) (291.436) (295.275) (299.144)
(183.039) (173.469) (163.899) (154.330) (144.760) (135.190) (125.621) (116.051) (106.481) (96.912) (87.342) (77.772) (68.203) (58.633) (49.064) (39.494) (29.924) (20.355) (10.785) (1.215)  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -

3.774.027 3.793.416 3.812.740 3.831.996 3.777.751 3.796.869 3.817.790 3.838.658 3.783.446 3.804.205 3.824.907 3.845.552 3.787.430 3.807.958 3.828.427 3.848.834 3.905.889 4.045.536 4.186.295 4.328.171 4.378.453 4.513.020 4.648.729 4.785.587 4.836.257 4.975.437 5.115.791 5.257.325 5.311.706 5.457.735 5.604.990 5.753.480 5.809.589 5.960.573 6.112.817 6.266.329 6.324.189 6.480.263 6.637.633 6.796.305 6.855.937

(1.906.345) (1.927.480) (1.948.796) (1.970.295) (1.991.978) (2.013.847) (2.035.962) (2.058.267) (2.080.763) (2.103.450) (2.126.331) (2.149.407) (2.172.680) (2.196.151) (2.219.822) (2.243.694) (2.271.578) (2.299.705) (2.328.075) (2.356.692) (2.385.557) (2.414.672) (2.444.038) (2.473.659) (2.503.536) (2.533.670) (2.564.065) (2.594.722) (2.625.710) (2.656.965) (2.688.489) (2.720.284) (2.752.353) (2.784.696) (2.817.318) (2.850.219) (2.883.402) (2.916.869) (2.950.622) (2.984.664) (3.018.998)

(867.791) (875.862) (884.008) (892.230) (900.528) (908.903) (917.357) (925.889) (934.500) (943.192) (951.964) (960.818) (969.754) (978.774) (987.877) (997.065) (1.006.338) (1.015.698) (1.025.145) (1.034.679) (1.044.302) (1.054.015) (1.063.818) (1.073.713) (1.083.699) (1.093.778) (1.103.951) (1.114.218) (1.124.581) (1.135.041) (1.145.597) (1.156.252) (1.167.006) (1.177.860) (1.188.815) (1.199.872) (1.211.031) (1.222.295) (1.233.663) (1.245.137) (1.256.718)
(166.414) (167.864) (169.327) (170.803) (172.291) (173.792) (175.306) (176.834) (178.375) (179.929) (181.497) (183.078) (184.673) (186.283) (187.906) (189.543) (191.195) (192.861) (194.541) (196.236) (197.946) (199.671) (201.411) (203.166) (204.936) (206.722) (208.523) (210.340) (212.173) (214.021) (215.886) (217.767) (219.665) (221.579) (223.510) (225.457) (227.422) (229.403) (231.402) (233.419) (235.452)
(872.140) (883.754) (895.462) (907.263) (919.160) (931.151) (943.299) (955.544) (967.887) (980.329) (992.870) (1.005.510) (1.018.252) (1.031.094) (1.044.039) (1.057.086) (1.074.045) (1.091.146) (1.108.389) (1.125.777) (1.143.308) (1.160.985) (1.178.809) (1.196.781) (1.214.901) (1.233.171) (1.251.591) (1.270.164) (1.288.956) (1.307.903) (1.327.005) (1.346.265) (1.365.681) (1.385.257) (1.404.993) (1.424.890) (1.444.948) (1.465.170) (1.485.557) (1.506.109) (1.526.828)

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -
 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -
 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -

1.867.682 1.865.937 1.863.943 1.861.700 1.785.773 1.783.023 1.781.828 1.780.390 1.702.684 1.700.755 1.698.576 1.696.145 1.614.750 1.611.808 1.608.605 1.605.140 1.634.311 1.745.832 1.858.219 1.971.479 1.992.897 2.098.349 2.204.691 2.311.928 2.332.721 2.441.767 2.551.725 2.662.603 2.685.996 2.800.770 2.916.501 3.033.196 3.057.237 3.175.877 3.295.499 3.416.110 3.440.787 3.563.395 3.687.010 3.811.641 3.836.940

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -
 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -

1.867.682 1.865.937 1.863.943 1.861.700 1.785.773 1.783.023 1.781.828 1.780.390 1.702.684 1.700.755 1.698.576 1.696.145 1.614.750 1.611.808 1.608.605 1.605.140 1.634.311 1.745.832 1.858.219 1.971.479 1.992.897 2.098.349 2.204.691 2.311.928 2.332.721 2.441.767 2.551.725 2.662.603 2.685.996 2.800.770 2.916.501 3.033.196 3.057.237 3.175.877 3.295.499 3.416.110 3.440.787 3.563.395 3.687.010 3.811.641 3.836.940

(635.012) (634.418) (633.741) (632.978) (607.163) (606.228) (605.821) (605.333) (578.912) (578.257) (577.516) (576.689) (549.015) (548.015) (546.926) (545.748) (555.666) (593.583) (631.795) (670.303) (677.585) (713.439) (749.595) (786.055) (793.125) (830.201) (867.587) (905.285) (913.239) (952.262) (991.610) (1.031.287) (1.039.460) (1.079.798) (1.120.470) (1.161.477) (1.169.868) (1.211.554) (1.253.584) (1.295.958) (1.304.559)
(466.921) (466.484) (465.986) (465.425) (446.443) (445.756) (445.457) (445.098) (425.671) (425.189) (424.644) (424.036) (403.688) (402.952) (402.151) (401.285) (408.578) (436.458) (464.555) (492.870) (498.224) (524.587) (551.173) (577.982) (583.180) (610.442) (637.931) (665.651) (671.499) (700.193) (729.125) (758.299) (764.309) (793.969) (823.875) (854.028) (860.197) (890.849) (921.753) (952.910) (959.235)
(168.091) (167.934) (167.755) (167.553) (160.720) (160.472) (160.364) (160.235) (153.242) (153.068) (152.872) (152.653) (145.328) (145.063) (144.774) (144.463) (147.088) (157.125) (167.240) (177.433) (179.361) (188.851) (198.422) (208.074) (209.945) (219.759) (229.655) (239.634) (241.740) (252.069) (262.485) (272.988) (275.151) (285.829) (296.595) (307.450) (309.671) (320.706) (331.831) (343.048) (345.325)

1.232.670 1.231.518 1.230.203 1.228.722 1.178.610 1.176.795 1.176.006 1.175.058 1.123.771 1.122.498 1.121.060 1.119.456 1.065.735 1.063.793 1.061.679 1.059.392 1.078.645 1.152.249 1.226.425 1.301.176 1.315.312 1.384.910 1.455.096 1.525.872 1.539.596 1.611.566 1.684.139 1.757.318 1.772.757 1.848.508 1.924.891 2.001.909 2.017.776 2.096.079 2.175.029 2.254.633 2.270.919 2.351.841 2.433.427 2.515.683 2.532.380

2.287.849 2.288.741 2.289.563 2.290.315 2.242.530 2.243.137 2.244.926 2.246.653 2.198.140 2.199.739 2.201.272 2.202.739 2.152.190 2.153.520 2.154.782 2.155.972 2.182.615 2.263.750 2.345.599 2.428.168 2.458.620 2.545.896 2.633.905 2.722.653 2.754.497 2.844.737 2.935.730 3.027.482 3.061.714 3.156.411 3.251.896 3.348.174 3.383.458 3.481.336 3.580.022 3.679.522 3.715.868 3.817.011 3.918.984 4.021.792 4.059.208

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -

(1.055.178) (1.057.223) (1.059.361) (1.061.593) (1.063.920) (1.066.342) (1.068.920) (1.071.595) (1.074.369) (1.077.241) (1.080.212) (1.083.283) (1.086.455) (1.089.727) (1.093.102) (1.096.580) (1.103.969) (1.111.501) (1.119.174) (1.126.992) (1.143.308) (1.160.985) (1.178.809) (1.196.781) (1.214.901) (1.233.171) (1.251.591) (1.270.164) (1.288.956) (1.307.903) (1.327.005) (1.346.265) (1.365.681) (1.385.257) (1.404.993) (1.424.890) (1.444.948) (1.465.170) (1.485.557) (1.506.109) (1.526.828)

0,87%                0,87%                0,87%                0,87%                0,87%                0,87%                0,87%                0,87%                0,87%                0,87%                0,87%                0,87%                0,87%                0,87%                0,87%                0,87%                0,87%                0,87%                0,87%                0,87%                0,87%                0,87%                0,87%                0,87%                0,87%                0,87%                0,87%                0,87%                0,87%                0,87%                0,87%                0,87%                0,87%                0,87%                0,87%                0,87%                0,87%                0,87%                0,87%                0,87%                0,87%                
0,93%                0,93%                0,93%                0,93%                0,93%                0,93%                0,93%                0,93%                0,93%                0,93%                0,93%                0,93%                0,93%                0,93%                0,93%                0,93%                0,93%                0,93%                0,93%                0,93%                0,93%                0,93%                0,93%                0,93%                0,93%                0,93%                0,93%                0,93%                0,93%                0,93%                0,93%                0,93%                0,93%                0,93%                0,93%                0,93%                0,93%                0,93%                0,93%                0,93%                0,93%                
2,02%                2,02%                2,02%                2,02%                2,02%                2,02%                2,02%                2,02%                2,02%                2,02%                2,02%                2,02%                2,02%                2,02%                2,02%                2,02%                2,02%                2,02%                2,02%                2,02%                2,02%                2,02%                2,02%                2,02%                2,02%                2,02%                2,02%                2,02%                2,02%                2,02%                2,02%                2,02%                2,02%                2,02%                2,02%                2,02%                2,02%                2,02%                2,02%                2,02%                2,02%                
0,49%                0,49%                0,49%                0,49%                0,49%                0,49%                0,49%                0,49%                0,49%                0,49%                0,49%                0,49%                0,49%                0,49%                0,49%                0,49%                0,49%                0,49%                0,49%                0,49%                0,49%                0,49%                0,49%                0,49%                0,49%                0,49%                0,49%                0,49%                0,49%                0,49%                0,49%                0,49%                0,49%                0,49%                0,49%                0,49%                0,49%                0,49%                0,49%                0,49%                0,49%                

11.820.586 11.878.910 11.937.522 11.996.423 12.055.615 12.115.098 12.174.876 12.234.948 12.295.316 12.355.983 12.416.949 12.478.215 12.539.784 12.601.657 12.663.835 12.726.320 12.789.113 12.852.216 12.915.630 12.979.357 13.043.399 13.107.756 13.172.431 13.237.426 13.302.741 13.368.378 13.434.339 13.500.625 13.567.239 13.634.181 13.701.454 13.769.058 13.836.996 13.905.270 13.973.880 14.042.828 14.112.117 14.181.748 14.251.722 14.322.042 14.392.709

(354.618) (356.367) (358.126) (359.893) (361.668) (363.453) (365.246) (367.048) (368.859) (370.679) (372.508) (374.346) (376.194) (378.050) (379.915) (381.790) (383.673) (385.566) (387.469) (389.381) (391.302) (393.233) (395.173) (397.123) (399.082) (401.051) (403.030) (405.019) (407.017) (409.025) (411.044) (413.072) (415.110) (417.158) (419.216) (421.285) (423.364) (425.452) (427.552) (429.661) (431.781)

11.465.968 11.522.543 11.579.396 11.636.530 11.693.946 11.751.645 11.809.629 11.867.899 11.926.457 11.985.303 12.044.440 12.103.869 12.163.591 12.223.607 12.283.920 12.344.530 12.405.439 12.466.649 12.528.161 12.589.976 12.652.097 12.714.524 12.777.258 12.840.303 12.903.658 12.967.326 13.031.309 13.095.607 13.160.222 13.225.156 13.290.410 13.355.987 13.421.886 13.488.112 13.554.663 13.621.544 13.688.754 13.756.296 13.824.171 13.892.381 13.960.927

181.855 182.752 183.654 184.560 185.471 186.386 187.306 188.230 189.159 190.092 191.030 191.973 192.920 193.872 194.828 195.790 196.756 197.726 198.702 199.682 200.668 201.658 202.653 203.653 204.658 205.667 206.682 207.702 208.727 209.757 210.792 211.832 212.877 213.927 214.983 216.044 217.109 218.181 219.257 220.339 221.426

11.284.113 11.339.790 11.395.742 11.451.970 11.508.475 11.565.259 11.622.324 11.679.669 11.737.298 11.795.211 11.853.410 11.911.896 11.970.671 12.029.736 12.089.092 12.148.741 12.208.684 12.268.923 12.329.459 12.390.294 12.451.429 12.512.866 12.574.606 12.636.650 12.699.001 12.761.659 12.824.627 12.887.905 12.951.495 13.015.399 13.079.619 13.144.155 13.209.010 13.274.184 13.339.681 13.405.500 13.471.644 13.538.115 13.604.913 13.672.042 13.739.501

2,40 2,42 2,44 2,46 2,48 2,50 2,52 2,54 2,56 2,58 2,60 2,62 2,64 2,66 2,68 2,70 2,73 2,76 2,79 2,82 2,85 2,88 2,91 2,94 2,97 3,00 3,03 3,06 3,09 3,12 3,15 3,18 3,21 3,24 3,27 3,30 3,33 3,36 3,39 3,42 3,45

27.518.324 27.884.553 28.253.727 28.625.864 29.000.987 29.379.114 29.760.266 30.144.464 30.531.730 30.922.083 31.315.545 31.712.136 32.111.879 32.514.795 32.920.905 33.330.231 33.866.849 34.407.952 34.953.569 35.503.733 36.058.476 36.617.828 37.181.822 37.750.490 38.323.865 38.901.979 39.484.865 40.072.556 40.665.085 41.262.486 41.864.792 42.472.037 43.084.256 43.701.481 44.323.749 44.951.094 45.583.550 46.221.153 46.863.939 47.511.942 48.165.199

4,65 4,69 4,73 4,77 4,81 4,85 4,90 4,95 5,00 5,05 5,10 5,15 5,20 5,25 5,30 5,35 5,40 5,45 5,50 5,55 5,60 5,65 5,70 5,75 5,80 5,85 5,90 5,95 6,01 6,07 6,13 6,19 6,25 6,31 6,37 6,43 6,49 6,55 6,61 6,67 6,73

845.627 857.109 868.684 880.353 892.115 903.973 917.798 931.738 945.794 959.965 974.253 988.659 1.003.183 1.017.826 1.032.590 1.047.474 1.062.480 1.077.609 1.092.861 1.108.237 1.123.739 1.139.367 1.155.121 1.171.003 1.187.014 1.203.154 1.219.425 1.235.826 1.254.448 1.273.223 1.292.152 1.311.238 1.330.480 1.349.881 1.369.440 1.389.160 1.409.041 1.429.084 1.449.291 1.469.662 1.490.199

1,68 1,70 1,72 1,74 1,76 1,78 1,80 1,82 1,84 1,86 1,88 1,90 1,92 1,94 1,96 1,98 2,00 2,02 2,04 2,06 2,08 2,10 2,12 2,14 2,16 2,18 2,20 2,22 2,24 2,26 2,28 2,30 2,32 2,34 2,36 2,38 2,40 2,42 2,44 2,46 2,48

(19.858.584) (20.194.147) (20.532.538) (20.873.776) (21.217.882) (21.564.875) (21.914.776) (22.267.605) (22.623.382) (22.982.128) (23.343.864) (23.708.609) (24.076.386) (24.447.214) (24.821.116) (25.198.113) (25.578.225) (25.961.476) (26.347.885) (26.737.476) (27.130.269) (27.526.288) (27.925.555) (28.328.091) (28.733.920) (29.143.064) (29.555.545) (29.971.388) (30.390.615) (30.813.250) (31.239.315) (31.668.834) (32.101.832) (32.538.331) (32.978.356) (33.421.932) (33.869.082) (34.319.830) (34.774.203) (35.232.223) (35.693.917)

0,43 0,44 0,45 0,46 0,47 0,48 0,49 0,50 0,51 0,52 0,53 0,54 0,55 0,56 0,57 0,58 0,59 0,60 0,61 0,62 0,63 0,64 0,65 0,66 0,67 0,68 0,69 0,70 0,71 0,72 0,73 0,74 0,75 0,76 0,77 0,78 0,79 0,80 0,81 0,82 0,83

(152.486) (156.802) (161.157) (165.551) (169.984) (174.457) (178.971) (183.524) (188.118) (192.753) (197.429) (202.147) (206.906) (211.708) (216.552) (221.438) (226.367) (231.340) (236.356) (241.416) (246.520) (251.669) (256.862) (262.101) (267.385) (272.715) (278.091) (283.513) (288.982) (294.498) (300.062) (305.673) (311.332) (317.040) (322.797) (328.602) (334.457) (340.362) (346.317) (352.322) (358.378)

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -

1,59 1,60 1,61 1,62 1,64 1,66 1,68 1,70 1,72 1,74 1,76 1,78 1,80 1,82 1,84 1,86 1,88 1,90 1,92 1,94 1,96 1,98 2,00 2,02 2,04 2,06 2,08 2,10 2,12 2,14 2,16 2,18 2,20 2,22 2,24 2,26 2,28 2,30 2,32 2,34 2,36

1,88 1,90 1,92 1,94 1,96 1,98 2,00 2,02 2,04 2,06 2,08 2,10 2,12 2,14 2,16 2,18 2,20 2,22 2,24 2,26 2,28 2,30 2,32 2,34 2,36 2,38 2,40 2,42 2,44 2,46 2,48 2,50 2,52 2,54 2,56 2,58 2,60 2,62 2,64 2,66 2,68

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -

2,69 2,72 2,75 2,78 2,81 2,84 2,87 2,90 2,93 2,96 2,99 3,02 3,05 3,08 3,11 3,14 3,17 3,20 3,23 3,26 3,29 3,32 3,35 3,38 3,41 3,44 3,47 3,50 3,53 3,56 3,59 3,62 3,65 3,68 3,71 3,74 3,77 3,81 3,85 3,89 3,93

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -

9,06 9,14 9,23 9,32 9,41 9,50 9,59 9,68 9,77 9,86 9,95 10,04 10,13 10,22 10,32 10,42 10,52 10,62 10,72 10,82 10,92 11,02 11,12 11,22 11,32 11,43 11,54 11,65 11,76 11,87 11,98 12,09 12,20 12,31 12,42 12,54 12,66 12,78 12,90 13,02 13,14

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -
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LAUDO DE AVALIAÇÃO DE BENS 
“GRUPO PRAMAR – Em Recuperação Judicial” 

CNPJ: 05.685.759/0001-79 
 

 
 

1. Objetivo: 

Apresentar relatório de avaliação de bens da recuperanda para cumprimento dos requisitos da 
lei 11.101/2005. 
 

2. Abrangência: 

Este laudo abrange a relação de bens inventariados e apresentados pela recuperanda, incluindo 
as empresas do grupo submetidas ao processo de recuperação judicial. 

Para efeitos de avaliação, não foram considerados bens classificados como sucata ou sem 
localização física. 

Devido a grande quantidade de bens de menor valor (total de 389 itens), no qual seu custo de 
valor unitário de aquisição é inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). Foram relacionados em 
planilha apartada e compilados apenas pela sua classificação (EQUIP. INFORM, 
INSTALAÇÕES, INTANGÍVEL, M. UTENSÍLIOS, MAQ. E EQUIP E CAÇAMBA). 
 
 

3. Metodologia: 

Para esta avaliação, utilizamos o método de depreciação linear, considerando a expectativa de 
vida útil dos bens, consoante a tabela de depreciação publicada pela Receita Federal do Brasil, 
por meio da Instrução Normativa 1.700/2017. 

No caso de bens cujo a nota fiscal de aquisição não foi localizada, utilizamos como metodologia 
de valorização dos mesmos, a tabela FIPE, para veículos, e sites de venda para equipamentos. 

 

 

4. Relação de Bens objeto da avaliação: 

A seguir, demonstramos a tabela com o detalhamento dos bens e suas respectivas fontes de 
consulta: 
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Tabela A – Bens imóveis do grupo: 

 

 

 

 

Tabela B – Bens e Direitos de Maior Valor Pramar: 

Qntd
. Descrição do item Nota Fiscal  Valor Depreciável  

 
Depre

c%  
 Valor Residual  

1 Quadro QG BT 380 V 
energiletrica 471                35.140,00  85%               5.271,00  

1 DISJ. MED.TENS.C/ 
PROT. 17,5KV 3405                29.310,00  43%             16.609,00  

1 Quadro QG BT 220 V 
energiletrica 471                15.800,00  85%               2.370,00  

1 EMPILHADEIRA COMB 
HYSTER H50XT 276631                82.304,48  51%             40.466,37  

1 Dodge Journey RT 185 
CV  6453              105.000,00  100%                            -   

1 MANIPULADOR 
LIEBHERR A924C 9109              743.600,00  100%                            -   

1 
Manutenções e 

Reformas Manipulador 
Liebherr 

               209.931,37  54%             95.703,81  

1 CHASSI ROLL ON-OFF 11086                40.477,67  100%                            -   
1 CHASSI ROLL ON-OFF 11087                40.477,67  100%                            -   

1 
Retroescavadeira 

Randon modelo RK-406 
B 4x4 turbo 

12859              167.200,00  100%                            -   

EMPRESA CNPJ TIPO DO BEM DESCRIÇÃO/ENDEREÇO VALOR DEPREC. VALOR DO BEM ATUALIZADO ALIENADO EM NOME DE 

LSG 30.971.562/0001-43 BEM IMÓVEL Imóvel na Ilha - Praça Jerusalém, 39.          965.753,50 0% 965.753,50                                     
CEF

LSG 30.971.562/0001-43 BEM IMÓVEL Terreno Avenida Macarenhas de Moraes, 350 - Duque de Caxias.      1.071.000,00 0% 1.071.000,00                                 
BANCO DO BRASIL

LSG 30.971.562/0001-43 BEM IMÓVEL Terreno Avenida Macarenhas de Moraes, 350 - Duque de Caxias.          459.000,00 0% 459.000,00                                     
BANCO DO BRASIL

LSG 30.971.562/0001-43 BEM IMÓVEL

Lote de terreno nº 14 da quadra 08, na Avenida São Paulo, antiga rua Um, 
situado nas Chácaras Rio-Petrópolis, 3º loteamento, 2º Distrito deste 
Município, dentro do perímetro urbano          721.542,50 0% 721.542,50                                     

BANCO DO BRASIL

PRAMAR 05.685.759/0001-78 BEM IMÓVEL
Área financiada pela CODIN; Estrada do Pedregoso, 3785, Campo Grande, 
RJ    11.540.868,97 0% 11.540.868,97                               

________

14.758.164,97  14.758.164,97                               
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1 
Manutenções e 
Reformas Retro 

Randon 
                   9.908,16  53%               4.654,79  

1 Transformador 300 KVA 
trifa-classe 15KV 15379                14.900,00  89%               1.614,17  

1 Transformador 750 KVA 
trifa-classe 15KV 15379                28.640,00  89%               3.102,67  

1 ESCAVADEIRA DE 
ESTEIRA R180LC 44888              283.520,98  92%             23.626,75  

1 PRENSA 48693              120.000,00  48%             62.000,00  

1 VW SAVEIRO 1.6 CE 
10/10 PRATA 58470                25.000,00  92%               2.083,33  

1 
DLM LV18 SL AT 2012 
2013 P cor 266 cinza 

acier 126 CV 
87894                47.016,00  100%                            -   

1 
DLM LV18 SL AT 2012 
2013 P cor 389 branco 

126 CV 
87895                46.071,00  100%                            -   

1 Prensa Metso 125435          2.257.075,41  95%           112.853,77  

1 Manutenções e 
Reformas Prensa Metso                267.201,87  24%           203.062,12  

1 Balança rodoviaria 220707                42.737,10  100%                            -   

1 DETECTOR DE 
RADIOATIVIDADE RC2 286461                21.193,11  38%             13.069,08  

1 

CAMINHÃO 
VOLKSWAGEM 

CONSTELLATION 17-230 
PRIME  ANO 2018 

408816              190.509,21  100%                            -   

1 

CAMINHÃO 
VOLKSWAGEM 

CONSTELLATION 17-230 
PRIME  ANO 2018 

408817              190.509,21  100%                            -   

1 

CAMINHÃO 
VOLKSWAGEM 

CONSTELLATION 17-230 
PRIME  ANO 2018 

408861              190.496,66  100%                            -   

1 

CAMINHÃO 
VOLKSWAGEM 

CONSTELLATION 17-230 
PRIME  ANO 2018 

408862              190.496,66  100%                            -   

1 Manutenções e 
Reformas VW 17230                    4.631,75  62%               1.754,50  

1 
Palio essence 1.6 sP 

FIAT - FAB 2012 MOD 
2013 vermelho 

562156                32.777,32  100%                            -   

1 
Chassi c/ motor e 

cabine p/ caminhão 
VW/24250 CNC 6x2 

47802              151.976,00  100%                            -   
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pacote basico 17/24 
ton. Constelation 

1 Manutenções e 
Reformas VW24250                    4.650,00  44%               2.615,42  

1 

Chassi c/ motor e 
cabine p/ caminhão 
VW/24250 CNC 6x2 
pacote basico 17/24 

ton. Constelation 

47803              151.976,00  100%                            -   

1 
Manutenções e 

Reformas VW 24250 
CNC 

                 12.577,37  100%                            -   

1 

Chassi c/ motor e 
cabine p/ caminhão 
VW/24250 CNC 6x2 
pacote basico 17/24 

ton. Constelation 

47804              151.976,00  100%                            -   

1 Manutenções e 
Reformas VW 23210                  13.894,01  99%                   122,17  

1 
CAMINHÃO 

VOLKSWAGEM WORK 
23210  ANO 2003 

TABELA FIPE              117.256,00  100%                            -   

1 
CAMINHÃO 

VOLKSWAGEM WORK 
23210  ANO 2003 

TABELA FIPE              117.256,00  100%   

1 
CAMINHÃO 

VOLKSWAGEM WORK 
23210  ANO 2003 

TABELA FIPE              117.256,00  100%   

1 
CAMINHÃO 

VOLKSWAGEM WORK 
15.180E  ANO 2006 

TABELA FIPE              111.488,00  100%                            -   

1 Manutenções e 
Reformas VW 15180E                    1.450,00  100%                            -   

1 
ESCAVADEIRA HYUNDAI 

ROBEX 210LC-
7/STANDARD 

8466              353.401,52  100%                            -   

1 
Manutenções e 

Reformas Hyundai 
Robex 210LC 

                 10.019,43  62%               3.846,31  

1 
ESCAVADEIRA HYUNDAI 

ROBEX 210LC-
7/STANDARD 

https://veiculo.merc
adolivre.com.br/ML

B-3273989615-
escavadeira-

hyundai-robex-
210lc-7-ano-2008-
concha-reformada-

_JM#position=2 

             315.000,00  100%                            -   

1 
Manutenções e 

Reformas Hyundai 
Robex 210LC  

                   6.263,59  58%               2.614,93  
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166 CAÇAMBAS PRM ROLL 
ON ROLL OFF            2.059.997,67  72%           576.571,76  

1 Manutenções e 
Reformas Balança Prix                  12.733,38  8%             11.672,26  

1 

BALANCA PRIX 2180, 
CAPACIDADE: 1200 KG X 

200 G, PLATAFORMA 
1,50M X1,50M, VERSAO 
CARBONO, TERMINAL 

DE PESAGEM PRIX 
TI400P 

686754                33.004,23  32%             22.552,89  

1 

BALANCA PARA 
PESAGEM DE VEICULOS 

MODELO 950I 
CONCRETO, 

CAPACIDADE 80 
T,PLATAFORMA 18 M X 

3 M, SOBRE PISO OU 
SEMI 

EMBUTID 

687478                57.097,75  32%             39.016,80  

1 

GOL 1.6 2007/2008 
CINZA PLACA KOU 1441 

CHASSI 
9BWCB05W48P057475 

44975                34.700,00  100%                            -   

1 MAQUINA SOLDA 
MIG/MAG ESAB351 94935                11.420,15  28%               8.279,61  

1 
GARRA MOV SUCATA 

SENNEBOGEN 
70345              330.650,68  25%           247.988,01  

1 
MANIPULADOR HIDR. 

SENNEBOGEN 70615          1.501.909,42  25%       1.126.432,07  

1 
MANIPULADOR HIDR. 

SENNEBOGEN 70712          1.455.078,30  25%       1.091.308,73  

1 
NOTEBOOK BS145 I5-

1035G1LENOVO 193638                22.878,10  50%             11.439,05  

1 
Manutenções e 

Reformas Peneira                  11.073,32  22%               8.606,90  

1 
PENEIRA GIRATORIA 

SUCATA CONTRATO CODATO              180.000,00  100%                            -   

1 
NOTEBOOK BS145 I5-

1035G1LENOVO 195678                24.257,40  47%             12.937,28  

1 
REB/ROSSETTI SRBA 

ST3.25 73404                70.000,00  47%             37.333,33  

1 
HASTE LATERAL 

PRENSA 8751                26.317,50  20%             21.054,00  

1 
BANCO DE 

CAPACITOR 380V 38265413                15.714,81  18%             12.833,77  

1 BENFEITORIA BENS DE 
TERCEIROS - CT CONTRATO              333.202,98  55%           150.734,68  
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ALUGUEL CDC CENTRO 
DESPOLUIDOR 

1 BOMBAS 90                18.150,00  8%             16.637,50  

1 VOLVO N/10 

https://www.tabelaf
ipebrasil.com/camin
hoes/VOLVO/N-10-

280-XH-4X2-2P--
DIESEL-/1985 

               36.323,00  100%                            -   

1 SR / IDEROL 

https://veiculo.merc
adolivre.com.br/ML

B-3522319707-
carreta-cacamba-
basculante-iderol-

25-mta-
_JM#position=4&se
arch_layout=grid&ty
pe=item&tracking_i

d=3eb11cf9-cf46-
4c4e-aeee-

0b5f11b53879 

               95.000,00  100%                            -   

1 REB/RANDON SR BA LX 

https://veiculo.merc
adolivre.com.br/ML

B-3513441529-
cacamba-randon-

199596-com-pneus-
2252-

_JM#position=2&se
arch_layout=grid&ty
pe=item&tracking_i
d=2a41243a-7d59-

4ae8-96f8-
6e9f05934566 

               49.900,00  100%   

1 SHREDDER PROCES DE 
SUCATA MET 9        12.362.362,02  0%     12.362.362,02  

1 
OBRAS EM 

ANDAMENTO TERRENO 
CODIN 

               177.807,00  0%           177.807,00  

         25.987.943,24     16.533.007,83  

 

Tabela C – Bens e Direitos de Maior Valor Pralog 

  

Qntd. Descrição do item Nota 
Fiscal 

 Valor 
Depreciável  

 
Deprec

%  
 Valor Residual   

1 VEICULO NOVO VW/24.260 U4PBK41 294863       264.528,00  60,4%              
104.709,00  

1 VEICULO NOVO VW/24.260 U4PBK41 294865       264.528,00  60,4%              
104.709,00  
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1 CHASSI C/MOTOR E CABINE P/CAM. 526305       243.760,00  58,3%              
101.566,67  

1 CHASSI C/MOTOR E CABINE P/CAM. 526468       243.760,00  58,3%              
101.566,67  

1 CHASSI C/MOTOR E CABINE P/CAM. 526707       243.760,00  58,3%              
101.566,67  

1 CHASSI C/MOTOR CABINE P/CAM 24 523175       264.528,00  58,3%              
110.220,00  

1 ROLL ON ROLL OFF 3          20.000,00  56,3%                  
8.750,00  

1 ROLL ON ROLL OFF 4          20.000,00  56,3%                  
8.750,00  

1 
CAMINHAO TRATOR VW/25.420 CTC 

RKH 4G65 533010       391.600,00  56,3%              
171.325,00  

1 
CAMINHAO TRATOR VW/25.420 CTC 

RIR4C89 533011       391.600,00  56,3%              
171.325,00  

1 
CAMINHAO TRATOR VW/25.420 CTC 

RIU 4C93 533297       391.600,00  56,3%              
171.325,00  

1 ROLL ON ROLL OFF 6          10.000,00  54,2%                  
4.583,33  

1 ROLL ON ROLL OFF 7          10.000,00  54,2%                  
4.583,33  

1 
IMPLEMENTAÇÕES E REFORMAS  VW 

2450 RKH 4G65 22253          12.500,00  54,2%                  
5.729,17  

1 
IMPLEMENTAÇÕES E REFORMAS  VW 

2450 RIU 4C93 22256          12.500,00  54,2%                  
5.729,17  

1 
IMPLEMENTAÇÕES E REFORMAS  VW 

2450 RIR 4C89 22258          12.500,00  54,2%                  
5.729,17  

1 CAMINHAO V.W/24.280 4115       297.300,00  45,8%              
161.037,50  

1 CAMINHAO FORD 1722 4116       222.975,00  45,8%              
120.778,13  

1 CAMINHAO FORD 1723 4117       222.975,00  45,8%              
120.778,13  

1 CAM. IVECO TECTOR 24 280 6X2 18611       294.800,00  45,8%              
159.683,33  

1 CAM. IVECO TECTOR 24 280 6X2 18612       294.800,00  45,8%              
159.683,33  

1 SEMI-REBOQUE 66768          23.784,00  43,8%                
13.378,50  

1 PRENSA ENFARDADEIRA JACARE 11          60.000,00  41,7%                
35.000,00  

1 PA CARREGADEIRA LW300KV 1579       345.000,00  54,2%              
158.125,00  

1 PA CARREGADEIRA LW300KV 1580       345.000,00  54,2%              
158.125,00  

1 ESCAVADEIRA HIDRAULICA XEI50BR 1581       480.000,00  54,2%              
220.000,00  

1 ESCAVADEIRA HIDRAULICA XEI50BR 2514       480.000,00  52,1%              
230.000,00  
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1 GARRA MOVIMENTACAO DE SUCATA 10483       244.174,00  20,8%              
193.304,42  

1 GRUA PC11.85 CABINE PATOL SIMP 12197    1.040.000,00  9,2%              
944.666,67  

1 CONJ CON ESCAV XCMG MD XE 150B 465       329.297,82  5,4%              
311.666,67  

     7.477.269,82   
    
4.168.393,83  

 

Tabela D – Bens e Direitos de Maior Valor São Jorge: 

Qntd. Descrição do item Nota 
Fiscal 

 Valor 
Depreciável   Deprec%   Valor Residual   

1 Servidor Dell Power Edge T440 3060048          
31.945,02  50% 

            
16.043,50  

1 Prensa Espectrometrica 9181          
23.843,15  13% 

            
20.697,18  

1 Moinho da Panela 59          
28.132,50  13% 

            
24.514,35  

1 Espectrometro de Raio-X 63128        
441.787,50  11% 

         
391.472,81  

1 AGITADOR QUADRADO  41265          
10.125,79  13% 

              
8.860,06  

                
1  Prensa Espectometrica 9182          

23.843,15  13% 
            
20.690,55  

                
1  Moinho Panela 55          

28.132,50  13% 
            
24.475,28  

                
1  

Equipamento espectrometro de 
raio-x 62395        

267.750,00  13% 
         
233.611,88  

                
1  SOFT START  317469          

11.055,48  7% 
            
10.324,59  

                
1  AGITADOR QUADRADO  41266          

23.362,19  13% 
            
20.390,00  

  Benfeitorias realizadas - MATRIZ      
4.766.081,45  14% 

      
4.122.067,41  

  Benfeitorias Realizadas - FILIAL   
   
4.122.372,09  38% 

      
2.571.766,68  

   
   
9.778.430,81   

      
7.464.914,28  

Tabela E – Bens e Direitos de Menor Valor Pramar: 

Classificação Qntd. 
Valor 
depreciável 

Deprec. média 
% 

Valor 
residual 

EQUIP. INFORM 113          351.226,57  57% 
      
151.826,79  

INSTALAÇÕES 36            69.313,86  32% 
        
47.236,13  
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INTANGÍVEL 23            33.655,27  57% 
        
14.398,99  

M. UTENSÍLIOS 16            37.806,61  28% 
        
27.173,91  

MAQ. E EQUIP 8            32.039,04  27% 
        
23.439,18  

 196          524.041,35   
      
264.074,99  

Tabela F – Bens e Direitos de Menor Valor Pralog: 

Classificação Qntd. 
Valor 
depreciável Deprec. média % 

Valor 
residual 

CAÇAMBA 1 
                
8.200,00  2% 

          
8.063,33  

MAQ. E EQUIP 4 
              
20.130,00  46% 

        
10.805,00  

  
              
28.330,00   

        
18.868,33  

Tabela G – Bens e Direitos de Menor Valor São Jorge: 

  
Classificação Qntd. Valor depreciável Deprec. média % Valor residual 

EQUIP. INFORM 75 
               
296.966,52  36% R$ 190.535,25 

MAQ. E EQUIP 108 
               
324.842,34  18% R$ 267.243,45 

M. UTENSÍLIOS 5 
                 
10.794,71  20% R$ 8.667,30 

 
           
188  

               
632.603,57   

              
466.446,00  
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5. Conclusão: 

Realizada a avaliação dos bens, em conformidade com metodologia acima mencionada, 
concluímos que os bens inventariados pela empresa estão avaliados em: 

Classificação Qntd. Valor depreciável 
Deprec. média 
% Valor residual 

BENFEITORIAS 3 
                               
9.221.656,52  25,78% 

              
6.844.568,77  

CAÇAMBA 167 
                               
2.068.197,67  71,73% 

                  
584.635,09  

EQUIP. INFORM 191 
                                  
727.273,61  47,37% 

                  
382.781,87  

INSTALAÇÕES 43 
                                  
226.968,67  53,44% 

                  
105.674,23  

MAQ. E EQUIP 171 
                            
25.531.669,22  26,15% 

            
18.855.052,86  

VEÍCULO 42 
                               
6.392.789,52  70,05% 

              
1.914.945,25  

OBRAS EM ANDAMENTO 1 
                                  
177.807,00  0,00% 

                  
177.807,00  

M. UTENSÍLIOS 21 
                                     
48.601,32  26,25% 

                    
35.841,21  

INTANGÍVEL 23 
                                     
33.655,27  57,22% 

                    
14.398,99  

IMÓVEIS 5 
                            
14.758.164,97  0,00% 

            
14.758.164,97  

 667 
                            
59.186.783,77   

            
43.673.870,25  

 

Devendo esses serem reconhecidos em conta contábil de imobilizado (ativo não circulante), 
o valor atualizado de R$ 43.673.870,25.  

 
 
 
Duque de Caxias, 30 de dezembro de 2023. 
 
 
 
 
DAVSON CARLOS VIANA LOPES 
Contador / CRC:116262/O-0 CPF: 058.201.177-94 
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RECEBEMOS DE PRAMAR CARIOCA COMERCIO E INDUSTRIA LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

NF-e

N. 000000009
SÉRIE 17

Identificação do emitente
PRAMAR CARIOCA COMERCIO 
E INDUSTRIA LTDA
EST DO PEDREGOSO, 3785

CAMPO GRANDE Cep:23078-450

RIO DE JANEIRO/RJ
Fone: 

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR DA

NOTA FISCAL ELETRÔNICA

0-ENTRADA
1-SAÍDA

0

N. 000000009
SÉRIE 17
FOLHA 01/01

3322 1205 6857 5900 0411 5501 7000 0000 0915 5370 9126
CHAVE DE ACESSO DA NF-E

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da SEFAZ Autorizada

NATUREZA DA OPERAÇÃO

COMPRA DE BEM PARA O ATIVO IMOBILIZADO
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

333220244750922 09/12/2022 18:04:42-03:00

INSCRIÇÃO ESTADUAL
12468504

INSC.ESTADUAL DO SUBST.TRIB. CNPJ/CPF
05.685.759/0004-11

DESTINATARIO/REMETENTE

NOME/RAZÃO SOCIAL

SIMVIC INTERNACIONAL SL
CNPJ/CPF

              
ENDEREÇO

CASTILLO DE MALPICA, 69, SN 
BAIRRO/DISTRITO

MADRID
CEP

MUNICIPIO

EXTERIOR
FONE/FAX UF

EX
INSCRIÇÃO ESTADUAL

DATA DE EMISSÃO

09/12/2022     
DATA ENTRADA/SAÍDA
09/12/2022     
HORA ENTRADA/SAÍDA
17:30:05

FATURA

001
09/12/2022
13.750.530,72

                    
                    
                    

                    
                    
                    

                    
                    
                    

                    
                    
                    

                    
                    
                    

                    
                    
                    

                    
                    
                    

                    
                    
                    

CALCULO DO IMPOSTO

BASE DE CALCULO DO ICMS

       16.768.939,90
VALOR DO ICMS

                0,00
BASE DE CALCULO DO ICMS SUBSTITUIÇÃO

                0,00
VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO

                0,00
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

       11.681.521,76

VALOR DO FRETE

                0,00
VALOR DO SEGURO

                0,00
DESCONTO

                0,00
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

          696.430,15
VALOR DO IPI

                0,00
VALOR TOTAL DA NOTA

       13.750.530,72

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

RAZÃO SOCIAL

JOAO AVELLAR TRANSPORTES LTDA
FRETE POR CONTA

1-DESTINATARIO
CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ/CPF

38.096.508/0001-08
ENDEREÇO

R DO ARROZ, 90
MUNICIPIO

RIO DE JANEIRO
UF

RJ
INSCRIÇÃO ESTADUAL

11788173

QUANTIDADE

5
ESPECIE

BAU METAL
MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO

496000,000
PESO LIQUIDO

477550,000

CALCULO DO ISSQN

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

MD-5:94DBB831B0F3C67A412EAC4010EC561F IMPORTACAO SHREDDER
Protocolo: 333220244750922

RESERVADO AO FISCO

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇO

COD. PROD DESCRIÇÃO DO PROD./SERV. NCM/SH CST CFOP UN QUANT. V.UNITARIO V.TOTAL BC.ICMS V.ICMS V.IPI A.ICMS A.IPI

AI00100200 SHREDDER PROCES DE SUCATA MET 84798290 151 3551 CJ 1,0000 ®******,*11.681.52 16.768.93 0,00 0,00 16.00% 0.00%
00060 *** 1,76 9,90
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SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - RFB
PORTO DO RIO DE JANEIRO
EXTRATO DA DECLARAÇãO DE IMPORTAÇãO
CONSUMO

Modalidade do Despacho: ANTECIPADO

Quantidade de Adições: 1

Importador
CNPJ: 05.685.759/0004-11 PRAMAR CARIOCA COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

Adquirente da Mercadoria
CNPJ: 05.685.759/0004-11 PRAMAR CARIOCA COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

Representante Legal
CPF: 124.501.477-30 WELINTON DE SOUZA FERNANDES

Processos
ADMINISTRATIVO Ident: 13113321324202277

Carga
Recinto Aduaneiro: ICTSI RIO BRASIL TERMINAL 1 SA
Embalagem: BAU DE METAL Quantidade: 5
Peso Bruto: 496.000,00000 Kg Peso Líquido: 477.550,00000 Kg

Valores
Moeda Valor

Frete: DOLAR DOS EUA 187.000,00
Seguro: DOLAR DOS EUA 6.342,30
VMLE: DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS 2.000.000,00
VMLD: DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS 2.193.342,30

Tributos
Suspenso Recolhido

I.I.: 0,00 0,00
I.P.I.: 0,00 0,00
Pis/Pasep: 0,00 245.311,96
Cofins: 0,00 1.244.082,07
Direitos Antidumping: 0,00 0,00

Data da Emissão: __/__/____ ________________________________________
Assinatura do Representante

Declaração: 22/2321239-4 Data do Registro: 22/11/2022 1

WELINTON DE 
SOUZA 
FERNANDES:124
50147730

Assinado de forma digital 
por WELINTON DE SOUZA 
FERNANDES:12450147730 
Dados: 2022.11.22 
16:36:20 -03'00'
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Dados Complementares

COMISSÁRIA DE DESPACHO ADUANEIRO
- GESTAO ADUANEIRA - TEL: 27 3205-6060
- EMAIL: ADUANA@GESTAOADUANEIRA.COM.BR;
----------------------------------------------------------------
REF.DO DESPACHANTE....: 221384GA
PROC. CONEXOS.........: 619
REF. QUATTROR.........: 22001PRA/ES-QS
REF. CLIENTE..........: SHREDDER - TRITURADOR DE SUCATAS
FATURA COMERCIAL......: 202212
PACKING LIST..........: S/NR
CONHECIMENTO DE CARGA.: VGWHNRIO2208537
CE MERCANTE...........: 132205278377332
CONTÊINER.............: AMCU4504147,CMAU4370878,ECMU9515196,GVCU5100864,TCNU7449180
VEÍCULO...............: XIN DONG FANG 6 / APL YANGSHAN
DATA CHEGADA..........: 11/11/2022 - INST.POR.MAR.ALF.USO PUBL.LIBRA T.RIO-TECON I-PORTO RJ
EMBALAGEM.............: BAU DE METAL:5
----------------------------------------------------------------
OPERAÇÃO..............: CONTA PRÓPRIA
IMPORTADOR............: PRAMAR CARIOCA COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
CNPJ..................: 05.685.759/0004-11
----------------------------------------------------------------
TAXA CONVERSÃO FOB ....: USD 5,325900
TAXA CONVERSÃO FRETE ..: USD 5,325900
MOEDA E TAXA DÓLAR....: 5,325900
----------------------------------------------------------------
TAXA SISCOMEX R$......: R$ 154,23
----------------------------------------------------------------
VALOR FOB ............: R$ 10.651.800,00
THC...................: R$ 0,00
TAXA DE CE............: R$ 0,00
FRETE INTL............: R$ 995.943,30
SEGURO INTL...........: R$ 33.778,46
VALOR ADUANEIRO.......: R$ 11.681.521,76
----------------------------------------------------------------
VALOR TOTAL DE TRIBUTOS RECOLHIDOS:
II....................: R$ 0,00
IPI...................: R$ 0,00
PIS/PASEP IMPORTAÇÃO..: R$ 245.311,96
COFINS IMPORTAÇÃO.....: R$ 1.244.082,07
TAXA SISCOMEX.........: R$ 154,23
ANTIDUMPING...........: R$
----------------------------------------------------------------
CONFORME PREVISTO DECRETO 6.759/2009, ART. 715, § 1º, ENGANOS OU OMISSÕES NA EMISSÃO DA
FATURA COMERCIAL, CORRIGIDOS OU CORRETAMENTE SUPRIDOS NA DECLARAÇÃO DE IMPORTAÇÃO,
NÃO ACARRETARÃO A APLICAÇÃO DA PENALIDADE.
----------------------------------------------------------------
REPRESENTANTES LEGAIS
- ALINE CHAGAS DO NASCIMENTO - CPF 103.090.077-98
- BRUNO REIS DE SOUZA - CPF 132.387.127-64
- DULCILENE NEVES DOS SANTOS - CPF 086.144.607-08
- MANOEL DE JESUS FILHO - CPF 080.801.537-01 - 7D/02.020
- RAMON ELIAS - CPF 097.105.307-39 - 7D/02.394
- SANDRO ASSUNÇÃO - CPF 035.776.707-11 - 7D/01.809
- WELINTON DE SOUZA FERNANDES - CPF 124.501.477-30 - 7D/02.454
- WHELITON ALVES MACEDO - CPF 055.890.267-76 - 7D/01.635
----------------------------------------------------------------
PESSOAS AUTORIZADOS A ACOMPANHAR A CONFERENCIA E O DESEMBARAÇO DA MERCADORIA:
ADRIANO DIAS OLIVIERI........CPF: 715.028.317-91
RODINEY PEREIRA DE CARVALHO..CPF: 806.358.307-87
RENATO COSME MENDES.....REGISTRO: 7D/02.527
----------------------------------------------------------------
FOI APLICADO O EX TARIFÁRIO Nº 228 CONFORME RESOLUÇÃO CAMEX Nº 322, DE 04 DE ABRIL DE 2022
(DOU DE 06/04/2017), QUE REDUZ A ALÍQUOTA DO II DE 11,2% PARA 0%.
----------------------------------------------------------------
ENTREGA ANTECIPADA AUTORIZADA ATRAVES DO PROCESSO Nº 13113.321324/2022-77, CONFORME
PREVISTO NO ARTIGO 68, DA IN SRF Nº 680 DE 02/10/2006.
----------------------------------------------------------------
INFORMAMOS QUE O FRETE E SEGURO TOTAL DA PRESENTE DECLARAÇÃO DE IMPORTAÇÃO É UMA
ESTIMATIVA VISTO NÃO TERMOS O TERCEIRO EMBARQUE COM DATA DEFINIDA, O QUE IMPACTA
DIRETAMENTE NA COTAÇÃO JUNTO AO ARMADOR. ASSIM SENDO, ESTAMOS ESTIMANDO O FRETE TOTAL
DE USD 187.000,00 E SEGURO DE USD 6.342,30. INFORMAMOS AINDA QUE PARA REGISTRO DA PRESENTE
DECLARAÇÃO DE IMPORTAÇÃO ESTÁ SENDO LANÇADA A INVOICE 202212 QUE REPRESENTA O
EQUIPAMENTO EM SUA TOTALIDADE. SOLICITAMOS AO EXPORTADOR QUE A CADA EMBARQUE SEJA
EMITIDAUMA INVOICE PARCIAL QUE REPRESENTE O VMCV DO EMBARQUE EM QUESTÃO E ESTE SERÁ
INFORMADO EM COMPLEMENTARES DA D.I. A CADA CHEGADA.
----------------------------------------------------------------
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1º EMBARQUE - DADOS REFERENTE AO MESMO:
CONHECIMENTO DE TRANSPORTE: VGWHNRIO2208537
CE MERCANTE: 132.205.278.377.332
DATA EMBARQUE: 09/09/2022
DATA CHEGADA: 19/11/2022
FRETE: USD 58.200,00
SEGURO: USD 1.200,00
PESO BRUTO: 69.800,00KGS
PESO LÍQUIDO: 69.800,00KGS
Nº INVOICE: 202212-1
VALOR FOB: USD260.000,00
----------------------------------------------------------------
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Alertas e Erros
I - Erros Impeditivos NI - Erros Não Impeditivos A - Alertas

Adição Tipo Mensagem Linha
000 A MENSAGEM DE USO INTERNO DO SISTEMA DE ARRECADAÇÃO 001
001 A OBSERVE O DISPOSTO NA NOTÍCIA SISCOMEX IMPORTAÇÃO 32/2022. 001
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Adição: 22/2321239-4 / 001

Exportador
Nome: SIMVIC INTERNATIONAL S L
País de Aquisição: ESPANHA

Fabricante/Produtor
Nome: HUBEI LIDI ENVIRONMENTAL PROTECTION EQUIPMENT CO, LTD
País de Origem: CHINA, REPUBLICA POPULAR

Classificação Tarifária
NCM 8479.82.90 - Outros
NBM 8479.82.90

Condição de Venda
INCOTERM: FOB - FREE ON BOARD
VCMV: 2.000.000,00 DOLAR DOS EUA

Peso Líquido da Adição: 477.550,00000 Kg

Descrição Detalhada da Mercadoria
Qtde: 1,00000 CONJUNTO VUCV: 2.000.000,0000000 DOLAR DOS EUA
EX 228 - COMBINAÇÕES DE MÁQUINAS UTILIZADAS EM PROCESSO DE RECICLAGEM DE SUCATA
METÁLICA, ESPECIALMENTE PROJETADA PARA PROCESSAR RESÍDUOS FERROSOS, POR MEIO DE
TRITURAÇÃO E REMOÇÃO DE FRAÇÃO NÃO-FERROSA, COMPOSTAS DE: TRITURADOR DO TIPO MOINHO
DE MARTELOS COM POTÊNCIA MOTOR DE 2.200KW COM LARGURA DO ALIMENTADOR DE 2.600MM E
SAÍDA ENTRE 55~75T/H, ALIMENTADO POR ESTEIRA METÁLICA ACIONADA POR MOTOR HIDRÁULICO,
RAMPA DE ALIMENTAÇÃO DOTADA DE DUPLO ROLO COMPACTADOR ACIONADOS POR MOTOR
HIDRÁULICO, TRANSFERÊNCIA DE SUCATA DO MOINHO REALIZADA POR CALHA VIBRATÓRIA E
TRANSPORTADOR DE CORREIA, TAMBOR MAGNÉTICO PARA SEPARAÇÃO DE PARTE FERROSA DA NÃO
FERROSA E ESTAÇÃO DE CATAÇÃO PARA LIMPEZA FINAL, LIMPEZA DA PARTE NÃO FERROSA ATRAVÉS
DE PENEIRAMENTO E SEPARAÇÃO DE METAIS NÃO FERROSOS POR CORRENTE PARASITA. REF.
MODELO FABRICANTE: MSL-10T / REF. MODELO EXPORTADOR: PSX 80104. MARCA: SIMVIC RECYCLING.
Nº DE SÉRIE PRINCIPAL DA LINHA COMPLETA: XW21011B. ANO FABRICAÇÃO 2022.

Imposto de Importação
Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL
Valor a Recolher: R$ 0,00

Imposto sobre Produtos Industrializados
Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL
Alíquota Advalorem (TIPI) 0,00%
Valor a Recolher: R$ 0,00

Dados Gerais Pis e Cofins
Base de Cálculo: R$ 11.681.521,76
Percentual de Redução da base de Cálculo: 0,00%
Regime de Tributação: RECOLHIMENTO INTEGRAL

Pis/Pasep
Alíquota AdValorem: 2,10%
Valor Devido: R$ 245.311,95
Valor a Recolher: R$ 245.311,95

Cofins
Alíquota AdValorem: 10,65%
Valor Devido: R$ 1.244.082,06
Valor a Recolher: R$ 1.244.082,06
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Geraldo Vicente Ferreira Dornas 

OABMG 92764 
Breno Souza        Délcio de O. Souza 
OABMG 227.533   OABMG 202.682 

Jairo Alessandro M. Dornas 
OABMG 214161 

                                                                       
Avenida Barão Antônio Candido nº 286 – Centro CEP 35.774-000 -  Paraopeba – Minas Gerais 

Telefone: (31) 3714-3037 – Fax: (31) 3714-2226 / Email: geraldodornas@hotmail.com 
 

AO DOUTO JUIZO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE DUQUE DE CAXIAS / RJ 

 

 

AUTOS Nº 0849320-15.2023.8.19.0021 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL GRUPO PRAMAR   

 

 

FLAVIANO CUSTÓDIO DE PAULA, brasileiro, solteiro, encarregado geral de alto forno, filho de 

Pedro Custódio de Paula e Maria Aparecida Moreia de Paula, portador do CPF de nº 

099.865.936-38, RG- MG 16.521.688 SSP/MG, CTPS de nº 1.370.808 série 0060/MG, PIS de nº 

162.32722.72-9, residente e domiciliado a rua Marciano Tão nº 460 AP 202 BL 01, bairro 

Santa Luzia, CEP- 35.700-063, Sete Lagoas/MG, por seus procuradores signatários, vem 

respeitosamente perante Vossa Excelência, requerer sua HABILITAÇÃO NOS AUTOS, 

pelo seguintes fatos e fundamentos:  

 O(A) requerente é credor(a) das empresas Recuperandas, na importância de R$ 75.960,66, 

(setenta e cinco mil novecentos e sessenta reais e sessenta e seis centavos); proveniente de Ação 

Trabalhista , ajuizada na 3ª (terceira) Vara do Trabalho da Comarca de Sete Lagoas MG, sob o nº 

001112707.2023.503.0167  conforme documentação anexa.  

O crédito pleiteado é originário de contrato de trabalho prestado pelo requerente, consoante 

documentos acostados, de acordo com a descrição abaixo: 

 

Saldo de salário 03 dias R$ 508,30 

1/12 férias proporcionais R$ 466,87 

Férias Aviso prévio ind. R$ 466,87 

Férias vencidas período aquisitivo 02/09/22 – 

01/09/2023 

R$ 5.602,35 

1/3 Férias constitucional R$ 3.268,06 

Aviso prévio ind.– 39 dias R$ 7.822,93 

13º Sal. Aviso prévio ind. R$ 466,87 

9/12 avos de 13º salário proporcional R$ 4.201,76 

Adicional de insalubridade 20% R$ 26,40 

Cesta básica e vale alimentação R$ 250,00 

Multa 40% FGTS R$ 7.356,92 
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Geraldo Vicente Ferreira Dornas 

OABMG 92764 
Breno Souza        Délcio de O. Souza 
OABMG 227.533   OABMG 202.682 

Jairo Alessandro M. Dornas 
OABMG 214161 

                                                                       
Avenida Barão Antônio Candido nº 286 – Centro CEP 35.774-000 -  Paraopeba – Minas Gerais 

Telefone: (31) 3714-3037 – Fax: (31) 3714-2226 / Email: geraldodornas@hotmail.com 
 

Multa do artigo 477, § 8º CLT R$ 5.346,95 

Multa do artigo 467 da CLT (Verbas 

incontroversas – TRCT) 

R$ 17.892,14 

Hora extra- de Tempo disposição do 

empregador (Espera Transporte) 20minutos x 

dias uteis+50% 

R$ 5,99 x 840 + 50% 

R$7.547,40 

Horas extra do banco de horas 55:35h a 50%  R$1.498,24 

FGTS não depositado meses de agosto e 

setembro 2023 +10% multa 

R$1.238,60 

Indenização por Danos Morais R$12.000,00 

Total das verbas postuladas R$75.960,66   

 

 Ante o exposto, requer seja o crédito no valor de R$ 75.960,66, (setenta e cinco mil 

novecentos e sessenta reais e sessenta e seis centavos); incluído na relação de credores a ser 

apresentado pela Administradora Judicial, para integrar a categoria dos créditos de natureza 

alimentar e preferencial, conforme § 1º-A do art. 100 da CF/88. 

Requer ainda, a juntada de toda documentação anexa, bem como que as intimações sejam 

feitas exclusivamente em nome do Dr. Geraldo Vicente Ferreira Dornas, OABMG 92764, sob pena 

de arguição de nulidade; 

  Nestes Termos,  

Pede Deferimento, 

Paraopeba, 03 de janeiro de 2024 

Dr. Geraldo Vicente Ferreira Dornas 

OAB/MG 92.764 

Dr. Délcio de Oliveira Souza 

OAB/MG 202.682 
  

Dr. Jairo Alessandro M. Dornas 

OABMG 214.161 

Dr. Breno Souza 

OAB/MG 227.533 
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aL{'vacüLCía
Dorrl&s

enocun*çÃo

FLAVTANO CUSTODTO DE PAULA, CpF- 099.865.936-38, Rc- MG 16.521.688
SSP/MG, brasileiro, Solteiro, Encanegado Geral de Alto Forno, filho de pai pedro

Custodio de Paula e Maria Aparecida Moreira de Paula, com endereço à rua Marciano
Tão no 460 AP 2A2 BL 01, bairo Santa Luzia, CEP. 35.70-063, Sete Lagoas/MG, nomeia,
e constituí seus bastante procuradores, Dr. GERALDo vlcENTE FERREIRA DORNAS,
OABIT,IG 92.764, Dr. BRENo SoUzA, oABMG 227.533, Dr. JAIRO ALE§SANDRo
MOREIRA DORNAS, OAB/MG 214.161, e Dr. DELCIO DE OLIVEIRA SOUZA, OAB/MG
242.682, com escritório à Av. Barão Antônio Candido no 286, Centro, em paraopebalMG,

e escritÓrio à rua Santos Lopes Garneiro 540, bairro Jardim primavera em Sete
LagoaslMG, com os poderes da clausula "ad-Juditía" especialmente para, agindo em
conjunto ou separadamente, promover a ampla e irrestrita defesa dos seus direítos e
iNtCTCSSES ESPECIALMENTE EM AÇÃO TRABALHISTA, CM fACC dE SÃO JORGE
SIDERURGIA LTDA, CNPJ 41.593.84í rcA01.37, na comarca de Sete LagoaslMG ou
onde se fizer necessário, em quaisquer outros processos e ou procedimentos para
defesa de seus direitos, podendo os ditos procuradores, nos limites legais de suas
atividades, requerer atestado carcerário, pedir desarquivamento, pedir "vista,, examinar
autos processuais de qualquer processo em que o outorgante faça parte, examinar e
acompanhar quaisquer procedimentos, ajuizar procedimentos judiciais, exceçÕes,
acordar, transigir, firmar recibos e dar quitaçâo, entranhar e desentranhar documentos e
pedir cópias dos mesmos, requerer Alvarás e CertidÕes em quaisquer órgãos públicos,
reconer, enfim praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento deste mandado,
inclusive substabelecer.

Sete Lagoas/MG, 19 de outubro de 2023.

Flaviano Custodio de Paula

Geraldo Vicente Ferreira Dornas - Breno Souza -Jairo Alessandro M. Dornas- Délcio de O. Souza
oAB/MG 9276 - OAB/MG 227s33 * OABIMG 21.4161 - OAB/MG 2A2682

Av.BarãoAntônioCândido-286-EdifícioValdeze-CentroCEP35.774-000, paraopeba-MÍnasGerais
Telefone: (31) 3714-3036 - Fax: (31) z7t4-2226*whatsapp (3i") 97162-1345 / E-mail:

geraldodornas@ hotmail.com,/ddosouza@yahoo.com.br
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CARLOS ANTONIO DE LIINA
DOMINGUEs
R.UA MARCIANO TAO 4ôO AP 202 BL

o,|+
EANTA LUZIA
EETE LACOA§ . MG

CEP:35700063

N' tsü GtIENTE* tzo14s1276

30§-

Tarlfa

Coniulte a chave d6 acesoo êm:

MrdiÉo

Energla Elétdca 4P0i18091440 19578 19700 I 122

Elilliâíi,{rs, iffi ilÊ:#3.Híâ

[i,H,r;;[i,i;,:"iihffim,",*,*. :Êfi

Itôns d8Íatura unldouant tú113

SubsÍdio tarlfa lÍquidâ

de Cátcuh (R$:

50,04

MôslAno
AG0n023
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ABRBO23

MARI2O23

FEVl2023
JAN'2023

DEZnazz
N0v12022
0u$2022
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ctlsri§ 

Bai8fárc'Arrffiotâ rcMs

iãiÊ ffii ?lií iãfiii ,rn,

Tarlía
unlt,

0.22406000
o:3B41oooo
o;67615000

3í,84

1,47

0,00

86,33 3,68 6Ê,04

0,00

0,00

0,00

0p0

0,00

0,00

lctits

ieMs

PÂ§EP

10,ô2

10,62

.

i

I

Á]
t

.t

Baixa

o5/,10

PíóÚmâ

oÁ/0q

AíeíioÍ

nÁro8

3udill!0s

ffiffiffi AV. BAREACEIIÂ.

Pág 1

Dias de
Faturam,

30
32
31

30
31

30
29
32

Consumo
ktiÚh

107
112
109

104
121
136
111

137
99

í{3

Atá 04,0923 constava o seguinte dôbito:

Débitos que sujeitam Eo coÍê:

tãflârf 
' u")ii}$ 

?i?d'ôi,tlt

Verde .§ETÍ23 Band,

conforme

dados

estão suleitas

os descontos
conta náo quita
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DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA ECÔNOMICA

EU, FLAVIANO CUSTODIO DE PAULA, CPF- 099.865.936-38, RG- MG

16.521.688 SSP/filtG, brasileiro, Solteiro, Encarregado Geral de Alto Forno, filho

de pai Pedro Custodio de Paula e hlaria Aparecida Moreira de Paula, com

endereço à rua Marciano Tão no 460 AP 2AZ BL 01, bairro Santa Luzia, CEP"

35.70-0§3, Sete LagoaslltíG.

DECLARO para os fins que se fizerem necessários, especialmente para

prova em Juízo nos termos da Lei 1060/50, que sou pobre no sentido legale não

tenho condiçÕes de arcar com despesas e custas judiciais, sem prejuízo de

minhas despesas primárias de meu sustento e de meus familiares.

Por ser verdade e sob as penas da lei, firmo a presente.

CUSTODIO DE PAULA
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41.593.841t0001-37
Oi CNPJ/CEI ij2 Iia::i:r i; . ,

SAÕ .)i
03 Endereço
RODCVIA

, andaç apartarnenta)
t<y,tl474

nÕ
,l 04 Bairro

UNIVERSITARIO
:) icÍpio

SETE LAGOAS
O7 CEP

35 7§2-3;2
C8 CNAE
24i14iAA

09 CNPJ/CEi Tomador/0bra

1O PIS,JPÂSEP

taz.5zt.1.t.it-Y F"{-Â1,IíÂhJ O C Li§TO§IC Bf; FÂÜL.*{

Rua PROFE§SOR MARSIANO TÂC.4tr -ÂF ã;:
ib§.êSp,*f;. iaaa. *-,a-2?^r..a

1

:Ê SEP
35 7SC-063 j;vq Ãht v {h- ix

fuiARIAAPARECIDA íVICIREIRA NE PAULA

19 Datâ de Na*cimento
14Í1ü!1

2i }l1, ''i* .:;,..,,.::,

Despedida sem justa causã, pelÕ empregâdCIr

22 Causa do Afasiamento

21 Tipa de Contrato
1. Contrato de trabalho por prazo indeterminado

5. 95
23 Remuneração Mês Aüt. 24 Dala de Admissão

a2tagt2a2a
25 Dala do Arriso Pré,rio

aHlCí2A23
Cod.

§J2üJt1üj7A?_:')
26 Data de

28 Pensão Alim. (o/o) TRCT
0,00

29 Pensâo Atim. (%) FGT§
0,00

30 üategoriâ do Trabalhador
01 - Empregado \j

3'í Çódigo Sindical 32 CNPJ e Nome da Entidade §indical Laboral

.: .4,.1,:: Valor

ÊSOCO

i{j R§ ü.0Ü

a 

-Yu
;: - -,^,

RS C.CICI
58 Descanso Sernanat
Remunerado (DSR) R$ 0,00

§alárío Variável
soir re

RS 0,00
60 líulta Art. 477 § 8a/CLT

RS ü ür1
61 f,rlulta Ârt. 4Tgt1tt-

R$ 0,0ü

R$ 0,00
ô3 130 Salário Proporcional
9/1 ? avos RS 4.2ü1,7S Ç4. r rJ" §âlailo-Exêrc.

- *11â avos fts ü,üü
êvosProporc

RS 466,87
66.'l Fórias Veni. per}quis
OZIAUZAZ2 a 01/0912023 RS 5.602,35

68 Terço ConstituÇ. de FÀrrai R$ 3.268,0â
Inciên

3gldiâs R$ 7.822,93
70 130 §alário {Aviso prêvio
lndenizado) RS 466,87

71 Fêrias (Aviso-Prévio
lndenizado) RS 466,87

22.S3S,4{

Valor Vaiçr

$ t<u ; L.:

ilG§r,:i;:':i* üesconto Valor

Ájuste ri: .'j;t il:: ;l:,,,t. .

100 PensãoAlimentíciâ ',-.,'i:l' ;'."1 ::.:l' :r'
R5 ü,00

102 Adiantanrento 13q
$alário R$ 0,00

lndenizado_/dias
ana

RS 0,00
10S Vale-Transporte

[?q 4 r]n 1'l 2.1 Previdência Sociál
RS 40,1ü

112.2 Prev. Social - 19"-
Salário R$ 479,51

114.1 iRRF
H$ 39,20

1 1 4 2 IRRF sobre 1 30 Sa láric
R$ 205,51

115.1 Outros Oeáconios
iDESC, REFEICAO) R$ 5,00

1'l 5.2 Outros Desconios-
{DE§C, CESTA BÁSICA} RS 1.OCI

115.3 Outros Descontos
(MENSALIDADE SINDICAL
5%)

RS 62,28

í{5 J:';,ã*

ÀLOR LíÕU

'{ã i g.
r1*. :r $;is L.â,**-.':

ffi:r 5: Ç'ai,q,;ãÇãt

n

I
i
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No dia _/_ t_ foi realizado nos :ermos ,,.: r'i 23 da lnstrução Normativa/SRT n,o 1512a10, o efetivo pagamento das

verbas rescisórias especificâdas no cor[o do TRCT, i,, , , , 'iquiOo Oe R$ , o qual, devidamente rubricado pelas partes' é parte

integrante do presente Termo de Quitaçao.

r_.- 1_oe
qD 

cie

150 Assinatura do Empregador ou Preposto

SAO JORGE SIDERURGIA LTDA

Fa"í

ÊrneiiiG r*
iut;íii Ltda

l3l ra do 152 Assinatura do Responsável Legal do Trabalhador

i*ÉT-$ac

. $grÉ LÂGOÀ§
ÊLgr

Foí!o: \r I t 3?Ê.3á5úÊDÉ 3B
1e?.511t!61Ruat

MTP$ Ptoc
ÍúLC9'5C4

óe.

i.estei e ireBistânciâ
PÍ.lrtstr

URGIA LTDA

FLA/IAI'I ü CUi"'," : ):C DE PAULA

'02 Razão §r:cial/Nr l I
SAC JORGE

11 Nome

01 CNPJ/CEI

41..593.84110001 -37

1O PIS/PASEP

162.32722.72-9

22 Caüsa do Afastamento

Despedida sêm justa causa, pelo empregadÔi

20 Nome da Ít4âe

IVIAR IA APARECI DA IVIOREI RA DE
PAULA

19 Dâtâ de Nascimentc

14t10t1988 q

18 CÊF

099 865.93,, :1,
17 CTPS (no, série, UF)

1370808-0060/MlG

0
29 Pensão Alim. (%) FGTS27 Cod.Afastamento

SJ2
26 D.",i '.l l Afastamento

03/i:"j,.:.);13
25Dala doAviso Prévio

03t1u2a23
24 úala de Admissão

ozta9l2a2a
30 Categoria do Trabaihador

01-Em o

156 InÍormaçôes à CAIXA;

Podê ô trabalhador iniciar de dois

:

.;

A N*r4,r*
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O Sindiçato dos Trabalhad*r.&§ nas lndústrias Metalúrgicas, Mecânicae e c{e ilííareríaÍ
Elétrico'de Sete [-agoas, presieu nesta rescisâo a assistência legal prevista na Lei'5584/;10'
e artigo 477 da CLT, entretantç em razáo do dispositivo no Enunciado 330'fS f , ressalva ac
trabalhador o direito de pleite*r judícial ou extra-judicial as parceias abaixo inclicarias, nácl '

pagas e/ou pagas incorretamerte: 
:

-Saldo de Salários.
- Aviso Prévio.

-Projeção do período co avisr; :'r':\rio, conforme Enunciado 05/T§T e Arts4BT seguin1*:s

da CLT e Lei 12106.2011, Ái

- 't .J" 5alaflo.
- Férias Vencidas/ Proporcior,;i , iÕm adicionais.
-lntegração e reflexos de l-;,.:; extras, Adicional Notr-rrno Qurinqr-iênto, lnsalLrbridacle r:

Periculosidade scbre verba: :' , ;cisórias e outras, durante todo o períodô trabalhaclo.
- lVlulta do Art, 477 da CLT.
- FGTS sobre parcelas r'escis ,i ,,i
- Multa Fundiária dr FGTS.
- FGTS conta vinculada
-Ressalva o trabali-a<jcr o ciire 'tr 1e pleitear ern juízo a qualquer tipo cÍe estabiliclaclr: provÍsoria

clecorrente da relaçâo cje ei'r_ , (ic,

Bq§sqlva EspeciailA Empresa reconhece expressamente que a assinatura cjo erlpregarJo
no TRCT e demais documentos. não iniplica em qualquer tipo de quitação clas parcelas rreles
inseridas, nrotivo pelo qual fics .essalvado ao empregaclo todos os direitos cJevidos erit iazá*
do contrato laboral, ficando c§rt* que a honrologaçâo da rescisáo tal qual realizada. foi feita
em caráter excepctonal e tern a c:unho especial cle propiciar ao empregaclo a percepçáo cjo
valor do FGT$ em sua conta vir:curada bem como das entrada no cD/sD

SeteLagoas-lMG, 1-Oe {ü de 2.Q23

Bdts. MÉT. ldÊÇ

Responl,;: : I :el ELÉT. §ÉTE LÂGCIÀ$

Íluâa dá§ VktLtt..3S ' Fo'rÜ: (?'t):'; i X-35§8

Rsú' MTPS' FÍoc 117'37:i1|il;'

"'. -r,ri e ,i§slstêncíÉ Ft&futt n& LÔi Í, :rlj'{ 'iF 
il{1i08'?í1

CIENTE E DE ACGRDO COffi A§ RESSALVAS

EMPRESA "L -". 4,

$ijr -{*,:'9,-, l:lír';ar+"Lill. l,:: f,i.i1 n

." EMPREGADO; §-
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SAO JORGE SIDERURGIA LTDA
CNPJI 4i.593.841/0001-37

-l

CC: PRODUCAO

luiensalista
Folha Mensal

Agosto de 2023

o

E

':
c
.§

.E

p

ê

'i

L
-e

'6

\

I

ô

820105
Àdrir.is são

uêpammenro rrlar

100 1

02/a9/2020
51 FLAVIANO CUSTODIO DE PAUIA

ENCARREGADO GERÀL DE AI,TO FORNÔ

Código Descrição ;,i:íerên: ; Vencimentos Descontos

8?81
250
2"7 9

854
322
805
806
807
o?-l

8783
16

))a
314
315
931
BL2
821

SÀLARIO CONTRÃTUAL
REFLEXO EXTRÂS DSR

REEMBOL§O TARIFA BANCARTA
REFLEXO ADlC. NOTURNO DSR

CONVERSAO HORÂ NOTURNA 4O%

MEDIA VALOR FERIAS
MEDIÀ HORÀS FERIAS
VÀNTAGENS FERIAS
1/3 DAS FERTAS
DIAS FERIAS
INSALUBRÍDADE 2O?
ADÍCIONAL NOTURNO 4Ü%

DESC. REFEICAO
DESC. CESTA BÂSICA
ADIANTAMENTO DE FERIAS
INSS FERIAS
INSS DIFERENCA FERIÀS

2i, ci
? ôn

i:25
(o ?4

305f 43
88,00
50.00
10,00
20,00

5: L2
q an

0, 00
8,99
0,00

3 . 558, 0l
2,30

10,00
aA,

i3,80
59,36

?í1 ( l?
JVJ' JJ

89,00
1.073/ 56
7 .694 | 32

1A I OAf ua, uu
in f trJV, JJ

5,00
00

160,58

A TRANSPORTAR

Totalde Vencimentos

*********
Tolâl de Dêscontos

*********

+ *********
SâÉno Bâsê Sal. Contr INSS Base Cálc. FGTS Btrê Câb. IRRF

F

"1

SÀO .]ORGE SIDERURGIA LTDA
CNPJ: 41.593.841/0001-37 CC: PRODUCÀO

Mensalista
Folha Mensal

Agosto de 2023
Código

820105
AO.mlSSaO

57 T,LAVTANO CUSTODTO DE PÀULÀ

ENCÀRREGADO GERÀL DE ALTO FORNO

100 1

a2/09/2020

Código Descontos

8781
250
21 9
854.
322
805
806
807
931

8783
LO

229
Jtc
2í q

931
BL2
827

SALÀRIO CONTRÀTUAL
REFLEXO EXTRAS DSR

REEMBOI,SO TARIFA BÀNCARIA
REFI,EXO ADTC, NOTURNO DSR

CONVERSAO HORÀ NOTURNÀ 40%

MEDIA VÀÍ,OR EERIÀS
MEDIA HORÀS EERIAS
VÀNTAGENS FERIAS
1/3 DAS FERTAS
DIÃS EERÍAS
INSALUBR]DADE 2OS

ADICIONAL NOTURNO 40?
UII,>L. T<l T11-LLAU

DESC. CESTÂ BÀSICA
ADIANTAMENTO DE TtrRIAS
INSS FERÍAS
INSS DIFERENCA FERIÀS

2i, ic
3, 00

10,00
3,00
i :25

59,36
305, 43

B8, oo
50, 00
10,00
2C,aC

5, 00
1, 00
0r 00
o ôô

? ãiQ al

2 ,30
10,00

aa)v I )-

13, B0

59,36
305,43

-"*&-lm-
1.073/56
L .694,32

184, Bo
in qq

5,00

. 11 00

2 .898 , t4
289,53
160,58

À TRÀNSPORTAR

Totalde Vêf,drentos

********* *********

vâlor Líqurdo tr> *********
Sal. Conk INS§ e* Cáb. FsÍS F.G lS do lílês tsâse cáIc. IRRF

ci
'õ

,E
-E

.2

c
g
.§q

o
.E

=I
I

s
E
o

6

-9
g

É

Descriçáo Referêncra Vêncimentos

I
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SAO

CNPJ
SIDERURGIA LTDA
,593. I41l0001-37 CC: PRODUCAO

Me:s alisca
Folila MensâI

Agosto de 2A23

F],AVIANO CUSTODIO DE PAU],A
ENCARREGADO GERAI, DE ALTO FORNO

5'7 820105
Adnissão

100 1

a2/09/2020

:'lieri l : r a rtartiôS
998
942

52

981
312
258

TT]CC

IRRE FER]AS
MENSALIDADE SINDICAL 5%

DESC - ADÍANT . SALARÍÂI,
DESC, TRÂNSPORTE FRETADO
DESC. UNIMtrD COP. TITULÀR

36L,20
33/ 00
az, zó

2.100/ 95
1, 00

12, 4'?

Tolâl de vendmênb§

1 .048,61 5 .925 , L5SICOOB SETE LAGOAS 756
conta salárlo: 5930-7 Àgência: 3175 1/ 7 -L23, 46

BêsB Cáic. FGTS

'7 .039 , 67

Salrino Base Sd. Corih lNS§ ÊG.lS co Mês B&e Càb. IRRF

5 63, 0g 816/ 03 0,005.082, 95 7.038f61

Íi

ci
É
E

'Ê

.g

E
c
.E
9
tI
.E

=
E
o

§

l3
lr

,õ

o

SÀO JORGtr SIDERURGIA I,TDA
CNPJ: 41.593.84t/0A0t-3i CC: PRODUCAO

lvlensafist.a
Folha Mensal

Agosto de 2023

FLAVIÀNO CUSTODTO DE PÀULA
ENCARREGADO GERÀL DE ÀLTO FORNO

57
100

02/a9/2020
1820105

Admissão

Referência Vencimentos Descontos
998
942

3Z

981

258

LN. S. S.
IRRF FER]AS
MENSALIDADE SINDICAL 53
DESC . ADIANT . SALARIAI,
DESC. TRÀNSPORTE FRETADO
DESC. UNIMED COP. TITULAR

9,4€
? q^

t , Jw

5,00
2.100,95

1,00
1a Á-tL, 1 I

367,2A

62t28

1, 00
72 | 4'1

Toral de Vendmenb§

7 .A48,67 5,925,15
SICOOB SETE LAGOAS 756
conta salárlo: 5930-7 Agência:31?5 L) L.123, 46

SaÉrio Ease Sal. Cont iN§s FG,IS dO Mê§ Báse CáÍc. IRRF

563,08 816,03 0,005 . 082, 95 7.038, 61 7.038,61

'õ
E

6

E

.g

!

.q

.E

5
p

P
G

'õ

ô
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p

tr? &E ÕIJTãJBRS DE 2023 a {9 DE OUTI BRg E}E Z02g

flaviano custodio de Paula
CPF ....865.936-". Agêneia OO01 conta

68745902-O

VALCIRES EM R$

$re1§

§aldo final do período

m$ §,ffi8

Saldo inieÉal

Rendimento líquido

Total de entradas

Totai de saídas

Saldo final do período

3,45

+o,oo

+2.685,38

-2"õ87,75

n,08

N\dovÊmentaçôes

05 üuT 2C23 Total de entradas

Transferência Recebida

Total de saídas

TransÍeréncia enriiaca pelo Fix

Ti'ansfe rência enviada peio Pix

J.i . ij''. ,., Li:j lÀ:.rl)Ii: iljti,ii!:_ ) i. i.. i,']r.lltl

A ç ê r t t,i i't :'.: i:ii l i C :: r, i-a : i i ri * 4 :27 - õ

+ 2.651,40

- 64ú,00

4CO,O0

24A,DA

2.651,4A

,'

LiErêne De !:âtimê Cirino - ".".83?.076-". " PICPAY

(O3Eü) Agência: 1 Conra; 89459S66-6

Refaela Mariana Pereíra da Rocha - *^"ü21.616-*

Nt-i PAGÂMEl{TÕ§ - !P (026O) Agência: 1 eonta:

23318375-1

CC ôUT 2O23 Total de saídas

Côrnpía no débitcr

Transferência enviaeia peio Fix

Ccrnpra no débito

Cornpi"a no débiio

Transierência enviaia pelo Pix

Caminho das lneiias

MATHE{JS HET,.IRIQUE PR,4DO SiQUEIAP" - *""

793.'i86-." - BCO C6 S.A. i0336) Agência:1 Conta:

?"5778342-3

U&:er oUher *Trip

Uber*lJber "Tríp

FLÂVIANO CI]STCDIÕ DE PÀULA - ."..865.936-." -

BAhJCO !NTER (ü077) Agência:1 Conta: 284A46A7-2

- 22ú,9§

26,ÕC)

30,üü

7.45

40,ü0

Ouuldoria: §e você não ficot-i satisÍeito com a sciuçâo do nossÕ ti,-ftÊ dÊ atendirnento ligue para oB0ü 887 046g ern c.lias útei.s, das Ogh às Igh,
horário de São Faulo.

Extrâtc gerâda diâ 20de outubro de 2O2S às 09158 ,l de S

S Â {.} J ü i; í-i ã, i i.) f,;: i.1 k i:, | !t. | -' i f} i:\ - 4i.-*ü3.'A4I*ii{:ii-
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,r

Ut!,/UV PIX.ENIIT.OUT IF-fuIS[í

Fagamento Pix
non.865.936-*"

DOC.: Pix

n

2út09

i 1lüs D B.CONV.DEKI,EIVlPRES
D0C.: DBAUTO VIS

SALÜO DO DlA

2Ol09 F!X.EN4IT,OUTIF-NíSM

Pagamentc Pix

'**.865.936-ou
DOC.: Pix

DEB PACOTE SERVIÇOS
DOC.: 129

21t09 COi\íP VISA ELECTRO
I\íARIA SILVANA ALVES 89 T9SETE LAGOAS BR

DOC.:337354

COIVlP VISA ELECTRO

SUPÊR SO SETE LAGOAS ER

DüC.:500246

SALDÚ DO D/A

22109 COÍüP VISA ETECTRO

Í\{ARIA SILVAiIA ALVES 83 79§ETE LA.GOAS BR

DOe.:454140

22n9 PIX. EhT IT.OIJT I F-fuISId{

Pagamento Pix
--'".865.936-'-

Dôü.: Pix

??/nQ GOIíP VISA ELECTRO
SUPER SO SETE |-AGOAS BR

DOC.:000238

6ü6,5üt]

296,ü5D

1.üüü,üü
D

1il,üüü

15,**n

7'j P.4n

525,43C

2,üüD

?ri,00ü

20,34D

22109 COÍVIP VISA ELECTRO *.OCÜ

20/09

606,50C

§,spn

2S,*Sm

6ü,OCD

â*,üúm

2ú,*Uü

2,10n
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ü

steooB
§I§TEMA DE COOPERATIVAS DE CRÉDITO DO BRASIL

PLATAFORMA DE SERVIçOS FIÍ{ANCEIROS DO STCOOB - STSBR

2ÜI1O/2T23 ãXTRATÕ CÜNTÂ ToRRENTE
C0ÕF": 3175-5 / §lCÕÕB CREDtSETE

FERí**0: 0Í i0sl2023 - 3*i0gi2023

1 1 :13:00

HrsToRtco DE MOVIMEhtTAÇÃO
DATA HISTÕRICO VALOR
3OiO8 SALDO ANTERIOR 18,78D
30/0S,, §AtãO BLCIQ:ANTERICIR... '': . . ,, : ':, ,,, .,g.66+
0'l/09 DEB.toF ü,CI7m

DOC.:l0F/1-9

O4l09 CONi4P VISA ELECTRÔ *8,SüD
PASTELAR|A 1O SABORES SETE LAGOAS BR
DOC.:&10854

a4tog COIVIP VISA ELECTRO
CANAAN POSTO E SERVICO
DOC.:003817

2ü,fir]ú
LSETE LÂGOAS BR

04/ús COÍüP VISA ELECTRO
SUPER SO SETE LAGOAS BR
DOC.:500167

37,71D

04t09 PIX EIUIT.OUTRA IF
Pagamento Pix
11.A7A.434 0001-84
DOC.: Pix

'13,sCIü

SALDO DÜ DlA 1qfi lln

0s/CI9 PIX E[/IT.OUTRA !F
Pagamento Pix
***.966.796-*"

DOC.: Pix

1*,C0D

'': SALDADü,DIA , '"',,.,,- '' ''' . , ç?-qq,trí
06i09 Pix"EÍUtT.0uTtF-h4sÍ\t 25,00D

Pagamento Pix
..*.965.936-**

DOe": Pix

1"17ü,0ü

idCóntroleEnvioTed : f84438
DOC.: TRAiTJSF AUr l

?ã,25m

25,üüm

23,0üú

ú,rüm

1.123,46
L-
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tl

21til8

21t08

21t48

21tCIry

22t48

22t48

23i08

COMP VISA ELECTRO
IVULTi.SETE COÍUERC SETE LAGOAS BR
DOC": 129466

CCIT\,4P V!SA ELECTRC
§ORVETERIA BEIJA Ft-CR §ete Lageas BR
DÕC.: Í Íô245

CR PORT CTA SAL

idControleEnvioTed : 1 81 428
DÕC,:TRANSF AUT

COIVIP VISA ELECTRO
SI.,'PER SO SETE TAGOAS BR
DOC.:000132

s,üüD

I3,CÜD

1.727,46
C

3,98D

1.439,22

5g,s$il

5C,ÜÜD

7,3*D

1.244,56

SALÜCI üA DH

COÍMP ViSA ELECTRO
SO CALCAS Sete Lagoas BR
DOÇ.:666901

PIX.EII IT.OUT ! F-[,,ISNí

Pagamento Pix
***.865.936-no

D0ü.: Pix

COf\,4P VISA ELECTRO
fu4P-S{fRVETEEDiANÊ SETE LÂGOAS BR
DOe.: 089?71

SALDA DO DlA

PIX,E[/lIT.OUT IF-ÍMSÍM

Pagamento Pix
o*o.865.936-o*

DOC.: Pix

§ALDCIDÇüÍA .., ',r: l': 1.260,33
(-

24rc& I úü,trOü

23/08

18,ü0D

8ú,üüil

?5ú,üüD

.Jb.UULJ

8,ü0ü

â,388

Num. 96059224 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: GERALDO VICENTE FERREIRA DORNAS - 11/01/2024 09:39:10
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=null
Número do documento: null



F

07tü8

CI7i08

CI71CI8

07/08

ú7108

07/CI8

08/08

SUPERI/IERCAEO BRA§ CONSELF]EIRO LBR
DOC.:050359

COÍUP VISA ELECTRO
PAG*VeraLuciaDos CONSELH El RO LBR
DOe.:03'1344

Cúlr4P VISA ELÊCTRü
VIACÂÚ §ANDRA LTDA CCI.]SELil=IRO LBR
üCC.: 0601 17

§AQUE - BANCO24HORA
BAI"JCO 24I.IORAS
DOC.:334985

CR PCIRT CTA SAL

ldControleEnvioTed : 1 79884
DÕe.: TRAtiSF AUT

PIX. EilI IT.OUT I F.I.,4SiM

PaEamento Pix
*...865.936-**

DQC.: Pix

COhíP VISA ELECTRO
ESQUIÍ\|AO DO RENAT SETE LAGOAS BR
DOC.:681746

SALDO DQ Ü/Á

PIX EÍ\IIT.OUTRA !F
Paganrento Fix
"**.083.0e ô-*"
DüC.: Pix

SAI-DO DO DlA

2ü,00D

§6,1 *m

lü*,íl0m

2.&73,92
C

2tú,**il

1:,c0ü

3.585,'15
L

5fi,*üü

2.380,75
C

CI9/08 PIX EIVIT,OUTRA IF 2C,Ü*D

I

65,S*í]

21,$üD

5ü,üüD

3üü,00ü

4ü*"0üft

I C, UiiLJ

17,4ãm

7ES,ú*D
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\
p

EMPREGADOR

SAO JORGE SI }ERURGIA LTDA

CARTEIRA DE TRABALHO

1370808/60

DATA DE OPÇAO

aaogt2020

TIPO DECONIA
OPTANTE

DAI-A üE AD[4ISSÃO

aaogl2a2a

INCRIÇÃO DO EMPREGADOR

41 593841 0001 37

DATA Ê CÓDIGO DE AIaSTAMENTCI

a3t1ana23

TAXA DE JURCS
30/" A.A

PIS/PASEP

162.32V22.72-9

NO DA CONTA (COD. ÊSTABELÊCIMENTO/CONTA)

9980717080964 Í 1 44?7 - FGC/Bll

CATEGORIA

VALOR PARA FINS RECISORIOS

R$ 14.757,25

JUNHOI2021 - JUNHOI2022

ffiffiYffi FI.AVIANO CUSTODIO PAUI.A

TOTAL

Ü,ÜÚ

R§ 396,e0

R§ 1.019,28

R$ 1.020,25

R§ 3.264,78

Rs 3 ?q4 87

Rs 3.915,1 1

P§ 3 q?i ?-3I \V v. /Àer.

R§ 3.937,S7

Rs 4.521,33

R$ 4.531,04

Rs 4 542,21

R$ 5.CI82,21

R$ 5.79s,33

R§ 5.8Ü7,86

R$ 5.822,18

R§ 6.617,46

Rs 6 6s7,01

R$ 7.660,09

R§ 7.683,62

R$ I 103,50

R$ 8.123,48

R$ 8.s22,23

R§ 8.551,53

Rs 8.S70,50

Rs 9.370,02

R§ S.3S7,'!2

Rs 8.636,28

R$ 8.429,91

Fara uso da ealxa: 017744

,!

Históricc de Movimentações

DATA LANçAMENTO

SALDO ANTERiOR

07/06/?a21 l lsrEPOSlrO MAIO 2021

07 /0'7 ftaT 1 1 s-DEPOSITO JUNH{3 2021

1A/07/2021 CREDIT0 DEJAM 0,002466

19/A7/?AT TRANSFERENCIA RECÊBIDA.DEP BH

19/Ú 2A21 IRA"NSFERENCIA RECEBIDA.-IAM BH

06/a8/2A21 11s-DEP0SITOJiiLHO 2021

10ta8/2021 CREDITO DE JAM 0,002466

2310812021 AC TRANSFERENCIA RECEBIDA DEP EM23IO8I2

06/09/2021 1 1s-DEPOSITO AGOSTO 2021

10/09i2021 CREDIT0 DE JAM 4,442466

10/10t2.0?1 cREDlro DE JAM 0,A0?466

07 /1At2021 I l5SEPOSITO SETEMBRO 2021

05/11/20?1 11 5-DEPOSITo CIUTUBRO 2021

10/11/2A21 CREDTTO rlE _tAM A,002466

$t12t2021 CREDITÜ DE -'AM 0,002466

a7 t12/2021 1 1 S-DEPOSITO NOVEMBRO 2021

fi|0112022 CREDITO DE.JAM 0,002955

a7 /01/2022 1 1 s-DEPOSITO DEZEMBRO 2CI21

rcl02/2A?2 CREDITO DEJAIU 0.003072

17/Q2/?D?7 115{)EPOSITO EM ATRASo -IÁNEIRO 2022

10/03/2022 CREDITO DE JAM 0,002466

22/03/2022 115CIEPOSITO EM ATRASO FEVEREIRO 2022

rcto4/?022 cREDITO DE JAM 0,003439

07 /04/2022 115-DEP0S|rO MARCC 2022

06/05/20?.2 1 1 5-DEP0SITO ABRIL 2022

1At85/?A?2, CRFDITO DÊ.jAh{ 0,003022

01106/2022 SAQUEDEP-COD sOE

A1/06/2022 SAQUEJAM.GOD sOE

Histórieo emitido em:22!'lQ!202-3 - '! 1:29

VALOR

0,ú0

Rs 3e6,90

R$ 622,38

R§ CI,97

Rs 2.244,53

R§ 3n 0g

Rs 620,24

R§ 8,12

R§ 14,74

Rs 583,36

R§ 9,71

R§'11,'!7

R$ 540,00

Rs 713,12

Rs 12,53

R$ 14,32

R§ 7e5,28

Rs 19,55

Rs 1.023,08

R$ 23,53

Rs 419,88

R§ i e,e8

R$ 398,75

Rs 29,30

R§ 418,97

R§ 399,s2

RS 27,10

R$ -760,84

R§ - 206,37
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Histórico de Movimentaçôes

DATA

a7/06/2022

10/06/2022

10107t2422

07 /07 /2CI22

10t47/202?

05/aB/202?

10/au2022

06/ü9/2022

1At09/2422

10/10/2.022

a7/1412422

07 t11 12022

10/11 /2A22

07 /12/20?2

1A/12/2422

a6/01/2023

1UAl/2023

14102/2023

a7/03/2023

10t03/2023

?_.0/03/?0?3

20/a3/2023

10/04/2023

06/04/20?3

05/05/2023

1CI/05/2023

101A6/2423

1A/A7/?023

07/07/2023

ZilA71?_02?

26/47/2023

10t07 /2023

07 /Q8/2023

14t08/2023

1AlA9/2423

o211012423

a2/10/2023

02/14/2423

0?/10/2023

02/14/2073

1A/1U2423

p
1

JUNHO/2022 - OUTUBRO/2023

LANÇAMENTO

'r1S-DEPOS|T0 MNA2A2?

CREDITO DE JANd O,OO4133

CREDITO DE JAN4 0,003953

1 1 5.DEPOSITO JUNHO 2022

AC CRED DIST RESULTADO ANO BASE12I2O21

1,! 5_DEPOSITO -lr_Jl,H0 2022

CREDITCI DE JAM O,OO4101

1 1 S.DEPOSITO AGOSTO 2022

CREDITO DE JAM 0,004881

CREDíTO DE JAM 0,004275

1 1 5-DEPOSITO SETEMBRO 2022

1 1 5-DEPOSITO OI.,ITLJB RO 2O?2

CREDITO DE JAM 0,003963

1 1 5-DEPOSITO NOVEMBRO 2022

cREDtrto DE .lAM 0,003976

1 1 SDEPOSITO DEZEMBRO 2022

CREDITO DE JAM 0,004543

CREDiTO DE JAI\í 0,004552

1 1 5.DEPOSITO FEVEREIRO 2023

CREDITO DE JAM 0,003298

i "I s-DEPOSITO EM ATRASO .IANEIRO 2023

i l SJAM RECOLHIDO EMPRESA JANEIRO 2023

CREDITO DE JAM 0,004864
,!,! 

}DEPOSITO MARCO 2023

1 1 s.DEPOSITO ABRIL 2023

CREDITO DE JAM 0,003289

CREDITO DE JAM 0,004618

CREDITO DE JAM 0,004269

1 1 5-DEPOSITO JUNHO 2023

TRÀNSFERENCIA RECEBlDA - DEP R.]

TRANSFERENCIA RECEB IDA - JAM RJ

AC CRED DIST RESULTADO ANO BASE12I2A22

1'1 5-DEPOS!T0 -IULHO 2023

CREDITO DE JAM O,OO4O51

CREDiTO DE JAM 0,004631

SAQUE DEP -COD 6O

SAQUE JAM . COD 6OF

SAQUE DEP . COD 6OF

SAQI-}E DEP - COD 6OF

SAQUE DEP . COD 6OF

CREDITO DE JAM 0,003599

46,50

RS

R$

R§

R$

K)

RS

R$

R$

RS

RS

RS

R§

R$

RS

R$

VALOR TOTAL

R§ e.293,73

Rs 9.328,s7

R$ 9.365,44

Rs e.780,22

R$ 9.962,11

R,q 1r,1.388,52

Rs 10.429,37

Rs i ü.828.12

R$ 10.879,02

R§ 10.925,52

R$ 11.325,12

Rs 1"1.7S8,3s

Rs 11.843.23

R$ 12.s73,75

Rs 12.S20,83

R$ 13.652,13

Rs 13.710,82

R$ 13.773,23

Rs 14.413,33

R$ 14.458,75

R$ 14.886,21

R§ i4.887,61

R§ 14.e60,02

R$ 15 483,27

R$ 15.915,90

R$ 15.956,82

Rs 16.040,55

R$ 16.109,ü2

R$ 16.s38,1 5

R$ 16.972,87

R$ 16.974 72

R$ 17.292,76

R§ 17 7?5 ?1

R§ 17.805,26

R$ 17.887,71

R$ 17.828,21

R$ 16.938,4e

Rs 14.434,97

R.s i4.332,33

R$ 14,199,74

R$ 14.250,84

863,82

34,84

36,87

414,78
't 81,89

4?6,41

40,85

398,75

50,90

399,60

473,23

44,88

1.030,52

4l nR

R§ 731,30

Rs 58,69

R$ 62,41

Rs 640,10

Rs 45,42

R§ 427,46

R$ i,40

R$ 72,41

R§ 573 ?5

Rs 432,63

R§ 50,e2

Rs 73,73

Rs 68,47

R§ 429,13

Rs 4i4,72

R$ 1,85

Rs 318,04

R* 442 4s

R§ 70,05

R$ 82,45

Rs - 5e,50

R$ - 88e,72

Rs - 2.503,52

R§ - 102,64

RS - 132,59

Rs 51,10

Histórico emitido em:2211O/2O23 - 11:29 Para uso da Caixa: O17744
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Fls.: 1 

 

Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região

 

Ação Trabalhista - Rito Ordinário 
0011127-07.2023.5.03.0167

 
 

Tramitação Preferencial
- Falência ou Recuperação Judicial 

 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 21/11/2023 
Valor da causa: R$ 230.714,22 

 
Partes:

AUTOR: ANDERSON JOSE DO NASCIMENTO 
ADVOGADO: GERALDO VICENTE FERREIRA DORNAS 
AUTOR: FLAVIANO CUSTODIO DE PAULA 
ADVOGADO: GERALDO VICENTE FERREIRA DORNAS 
AUTOR: FRANK COSTA SILVA 
ADVOGADO: GERALDO VICENTE FERREIRA DORNAS 
AUTOR: EDUARDO DA SILVA 
ADVOGADO: GERALDO VICENTE FERREIRA DORNAS 
RÉU: SAO JORGE SIDERURGIA LTDA 
ADVOGADO: BRUNO LUIZ DE MEDEIROS GAMEIRO                               
RÉU: MADMO OPERACOES LTDA 
ADVOGADO: BRUNO LUIZ DE MEDEIROS GAMEIRO                               
RÉU: ARROW PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 
ADVOGADO: BRUNO LUIZ DE MEDEIROS GAMEIRO                               
RÉU: ARCHANGEL CAPITAL MANAGEMENT LTDA 
ADVOGADO: BRUNO LUIZ DE MEDEIROS GAMEIRO                               
RÉU: BR BAP NORTE COMERCIO E INDUSTRIA LTDA 
RÉU: SIDERURGICA SETEGUSA EIRELI
                                      
RÉU: NOMIEX ASSESSORIA EMPRESARIAL E PARTICIPACOES SOCIETARIAS PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE
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Geraldo Vicente Ferreira Dornas 

OABMG 92764 
Breno Souza        Délcio de O. Souza 
OABMG 227.533   OABMG 202.682 

Jairo Alessandro M. Dornas 
OABMG 214161 

                                                                       
Avenida Barão Antônio Candido nº 286 – Centro CEP 35.774-000 -  Paraopeba – Minas Gerais 

Telefone: (31) 3714-3037 – Fax: (31) 3714-2226 / Email: geraldodornas@hotmail.com 

AO DOUTO JUIZO FEDERAL DO TRT3 – DA___VARA DO TRABALHO DA COMARCA DE SETE LAGOAS / MG 

 

 

 

ANDERSON JOSÉ DO NASCIMENTO, brasileiro, casado, auxiliar de descarga de carvão, filho de 

Antônio Esperidião Nascimento e Maria Rosa do Nascimento, portador do CPF de nº 932.444.286-49, RG- 

MG 6.698.183 SSP/MG, CTPS de nº 5597114 série 0030/MG, PIS de nº 124.33808.26-1, residente e 

domiciliado a rua Edson Barbosa da Silva nº 456 A, bairro Bela Vista III CEP- 35.703-068, Sete Lagoas/MG, 

Brasil.  

FLAVIANO CUSTÓDIO DE PAULA, brasileiro, solteiro, encarregado geral de alto forno, filho de 

Pedro Custódio de Paula e Maria Aparecida Moreia de Paula, portador do CPF de nº 099.865.936-38, RG- 

MG 16.521.688 SSP/MG, CTPS de nº 1.370.808 série 0060/MG, PIS de nº 162.32722.72-9, residente e 

domiciliado a rua Marciano Tão nº 460 AP 202 BL 01, bairro Santa Luzia, CEP- 35.700-063, Sete 

Lagoas/MG, Brasil. 

FRANK COSTA SILVA, brasileiro, casado, motorista, filho de Benedito Oliveira Silva e Maurilia 

Antônia Silva, portador do CPF de nº  , RG- MG 10.499.893 SSP/MG, CTPS de nº 47.074 série 0085/MG, PIS 

de nº 126.20838.10-1, residente e domiciliado a Av. Prefeito Alberto Moura nº 835 CS, bairro Emília/São 

Vicente, CEP- 35.701-367, Sete Lagoas/MG, Brasil.  

EDUARDO DA SILVA, brasileiro, solteiro, operador de carga de minério, filho de pai não declarado 

e Natalina da Silva, portador do CPF de nº 980.618.366-53, RG- MG 7.604.825 SSP/MG, CTPS de nº 22359 

série 0119/MG, PIS de nº 123.46981.08-9, residente e domiciliado a rua Afonso Carlos Capanema nº 131 

CS, bairro Santo Antônio, CEP- 35.701-248, Sete Lagoas/MG, Brasil  

  Todos, por seus procuradores signatários, Dr. Geraldo Vicente Ferreira Dornas OABMG 

92.764, Dr. Jairo Alessandro Moreira Dornas OAB/MG 214.161, Dr. Breno Souza OAB/MG 227.533, e Dr. 

Délcio de Oliveira Souza OAB/MG 202.682, todos com escritório à Avenida Barão Antônio Cândido nº 286, 

Centro, em Paraopeba/MG, amparados pelo artigo 842 da Consolidação das Lei Trabalhistas, vêm, 

respeitosamente, perante Vossa Excelência para propor a presente: 

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA PLURIMA 

I - DAS RECLAMADAS: 

Em face da (1ª) - SÃO JORGE SIDERURGIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 

nº 41.593.841/0001-37, com localização na Rodovia BR 040 Km 474, Anexo 01, bairro Universitário, CEP-

35.702-372, Sete Lagoas/MG, Brasil, e com E-mail: contabilidade@saojorgesid.com, Tel. (21) 3654-2805. 
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Geraldo Vicente Ferreira Dornas 

OABMG 92764 
Breno Souza        Délcio de O. Souza 
OABMG 227.533   OABMG 202.682 

Jairo Alessandro M. Dornas 
OABMG 214161 

                                                                       
Avenida Barão Antônio Candido nº 286 – Centro CEP 35.774-000 -  Paraopeba – Minas Gerais 

Telefone: (31) 3714-3037 – Fax: (31) 3714-2226 / Email: geraldodornas@hotmail.com 

(2ª) – MADMO OPERAÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 

41.382.948/0001-36, estabelecida na Praça Jerusalém nº 00039, bairro Jardim Guanabara, CEP- 21.940-

460, Rio de Janeiro/RJ, Brasil, e com E-mail: thiago@brotherhoodserviços.com.br e Tel. (21) 3251-9479. 

(3ª) – ARROW PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no 

CNPJ sob o nº 41.364.874/0001-05, estabelecida na Praça Jerusalém nº 00039, bairro Jardim Guanabara, 

CEP- 21.940-460, Rio de Janeiro/RJ, Brasil, e com E-mail: thiago@brotherhoodserviços.com.br e Tel. (21) 

3251-9479.  

(4ª) – ARCHANGEL CAPITAL MANAGEMENT LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob 

o nº 43.401.554/0001-03, estabelecida na Praça Jerusalém nº 00039, bairro Jardim Guanabara, CEP- 

21.940-460, Rio de Janeiro/RJ, Brasil, e com E-mail: contabilidade@pramarcarioca.com e Tel. (21) 3654-

2805.  

(5ª) – BR BAP NORTE COMÉRCIO E INDUSTRIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ 

sob o nº 41.259.384/0001-49, localizada na Rodovia Macapá- Mazagão nº 32 lote 15- quadra 1, bairro 

Distrito Industrial, CEP- 68.929-508, Santana/AP, Brasil, e com E-mail: contabilidade@pramarcarioca.com 

e Tel. (21) 3654-2805. 

(6ª) – SIDERURGICA SETEGUSA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 30.554.734/0001-83, com endereço a rua 

Marechal Foch nº 41 sala 702, bairro Grajau, CEP-30.431-189, Belo Horizonte/MG, Brasil, e com E-mail: 

fiscal@setegusa.com.br, Tel. (21) 3151-9515. 

(7ª) – SIDERURGICA SETEGUSA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 30.554.734/0002-64, com sede na Rodovia 

BR 040 Km 469 s/n, Bairro Industrias I (Barreiro) na BR 040, CEP-35.701-970, Sete Lagoas/MG, Brasil, e 

com E-mail: fiscal@setegusa.com.br, Tel. (21) 3151-9515. 

(8ª) – NOMIEX ACESSORIA EMPRESARIAL E PARTICIPAÇÕES SOCIETARIAS, inscrita no CNPJ sob o nº 

00.562.917/0001-80, com sede na rua Juiz de Fora nº 1268 sala 606, bairro Santo Agostinho, CEP- 30.180-

061, Belo Horizonte/MG, Brasil pelos fundamentos de fatos e de direito a seguir expostos, para ao final 

requerer: 

  A presente Reclamatória Trabalhista preenche os pressupostos para a formação do 

litisconsórcio ativo, tais como identidade de matéria e a prestação de serviços para os mesmos 

empregadores pelo que, na forma do artigo 842 da CLT os reclamantes propõem a presente AÇÃO 

PLÚRIMA, visando a economia e a celeridade processual. 

II - DOS FATOS:  

  Os Reclamantes já qualificados no preâmbulo desta exordial mantiveram contrato de 

Trabalho/emprego com as Reclamadas nas características abaixo apontadas: 

1- ANDERSON JOSÉ DO NASCIMENTO: foi admitido em 29/05/2020, e demitido em 28/09/2023, 

exercendo a função de auxiliar de descarga de carvão, percebendo salário mensal no valor de R$ 

2.308,25, (Dois mil trezentos e oito reais e vinte e cinco centavos); 
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2- FLAVIANO CUSTODIO DE PAULA, foi admitido em 02/09/2020, e demitido em 03/10/2023, 

exercendo a função de encarregado geral de alto forno, percebendo salário mensal no valor de R$ 

5.346,95, (Cinco mil trezentos e quarenta e seis reais e noventa e cinco centavos); 

3- FRANK COSTA SILVA, foi admitido em 05/12/2022, e demitido em 28/09/2023, exercendo a função 

de motorista, percebendo salário mensal no valor de R$ 2.820,39, (Dois mil oitocentos e vinte 

reais e trinta e nove centavos; 

4- EDUARDO DA SILVA, foi admitido em 29/05/2020, e demitido em 28/09/2023, exercendo a função 

de operador de carga de minério, percebendo salário mensal no valor de R$ 1.897,86, (Hum mil 

oitocentos e noventa e sete reais e oitenta e seis centavos); 

  No entanto, ao longo do pacto laboral, as Reclamadas, não cumpriram com suas obrigações 

contratuais.  

  Consoante aos TRCTs, (Termos de Rescisão de Contrato de Trabalho), os Reclamantes foram 

demitidos, devido a paralização da 1ª Reclamada. 

  Neste sentido, tão somente foram demitidos, sem o embolso das verbas rescisórias nas 

respectivas datas registradas nos TRCTs, conforme ressalvas formalizadas no verso dos TRCTs, pelo 

Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de Sete Lagoas 

/ MG, amparadas pelo enunciado 330 do TST.  

  Além de não efetivarem os devidos acertos rescisórios, também não cumpriam com suas 

obrigações contratuais de Trabalho, suprimindo novamente os direitos estabelecidos pela legislação 

trabalhista, conforme descrição abaixo: 

III - DO MERITO: 

  Apesar das assinaturas nos Termos de Recisão de Contratos de Trabalhos, as empresas 

reclamadas, não efetuaram os pagamentos, descritos nos mesmos formulários rescisórios. 

  Porém, os TRCTs, estão fundamentados com ressalvas, onde foram assistidos, pelo Sindicato 

dos Trabalhadores, no qual se submetem tanto reclamantes como reclamadas, no que se refere a falta de 

pagamentos dos valores do respectivo acerto. 

  Os reclamantes, não receberam as seguintes verbas: 

  Saldo de salário, férias proporcionais, Aviso- prévio, 1/3 Constitucional de férias, 13º Salário 

sobre Aviso prévio, 13º Salário proporcional, Adicional de insalubridade, Adicional Noturno, Horas Extras, 

Reflexo DSR, Cesta básica e vale alimentação, Horas Extras Noturno, Multa 40% FGTS, Hora extra- de 

Tempo disposição do empregador (Espera Transporte), depósitos do FGTS; 

  Pelo que se requerem e esperam a condenação das reclamadas aos pagamentos das verbas 

descritas acima, posteriormente detalhadas em cada caso específico. 

III - I – DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA:  
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  Conforme ocorrido, os reclamantes atualmente estão desempregados e a mercê da boa 

vontade dos últimos empregadores. A situação se agrava, devido o tempo em que esperam seus devidos 

acertos rescisórios. 

  Ante as circunstâncias, os autores não têm condições de arcar com as custas processuais, sem 

o prejuízo de seu sustento e de suas famílias, no que requerem a concessão da gratuidade de justiça, 

fundamentado nos artigos 790, § 3º da CLT e art. 98 do CPC/15. 

III - II- DA ADESÃO AO JUÍZO DIGITAL: 

  O Juízo 100% Digital, regulamentada pela Resolução n. 345/2020, permite a prática de todos 

os atos processuais de forma exclusivamente eletrônica e remota com a utilização de todos os meios 

eletrônicos disponíveis. 

  Nos termos da Resolução cabe a parte manifestar interesse na adoção do "Juízo 100% 

Digital", sendo assim, os reclamantes manifestam expressamente a opção, requerendo a tramitação do 

feito de maneira telepresencial. 

III - III - DO GRUPO ECONOMICO DAS 1ª A 5ª RECLAMADAS DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA: 

  Conforme observa-se, dos comprovantes de CNPJ e QSA anexos, as 1ª até a 5ª reclamadas 

são empresas do mesmo grupo econômico. Isso porque, em todas elas o sócio administrador é o Sr. 

LEONARDO DE SOUSA GONÇALVES, ficando evidente que todas as empresas são sócias umas das outras.  

  Logo, nas raras vezes em que Leonardo de Sousa Gonçalves não figura enquanto sócio no 

QSA, por certo, uma de suas empresas é pertencente doutra, configurando uma nítida confusão entre 

sócios e administradores. 

  Acresentado-se aos fatos narrados, verifica-se que em todas elas a atividade desenvolvida  ou 

é de fabricação de resíduos metálicos/ferro gusa ou são Holdings de instituições não-financeiras e gestão 

de empresa.  

  Como pode ser observado no contrato de locação do pátio onde estabelecia a 1ª Reclamada 

foi firmado em nome da 2ª Reclamada, conforme prova anexa extraída dos autos de nº 0010941-

74.2023.5.03.0040  a exordial nos ditames do art. 372 do CPC/15.  

  A constituição do grupo econômico, fica caracterizada com a relação da coordenação dos 

entes empresariais envolvidos, conceituado pelo art. 2º, §2º da CLT, Doutrina e jurisprudência admitem o 

grupo econômico independentemente do controle e da fiscalização de uma empresa-líder. 

  Uma vez que, os fatos probatórios dos autos demonstram  que as 1ª, 2ª, 3ª, 4ª e 5ª 

reclamadas atuavam conjuntamente e em permanente comunhão de interesses e na gestão uma das 

outras, consubstancia-se o Grupo Ecônomico. 
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  Com efeito, sabe-se que os objetos sociais das Reclamadas são extremamente iguais, sendo 

claramente inter-relacionadas as atividades das empresas, o que demonstra a nítida relação de 

complementaridade e coordenação entre elas. 

  O art. 2º, § 2º, da CLT dispõe o seguinte: 

Art. 2º - Considera-se empregador a empresa, individual ou coletiva, que, 

assumindo os riscos da atividade econômica, admite, assalaria e dirige a 

prestação pessoal de serviço. 

§ 2o Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, 

personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, controle ou 

administração de outra, ou ainda quando, mesmo guardando cada uma sua 

autonomia, integrem grupo econômico, serão responsáveis solidariamente pelas 

obrigações decorrentes da relação de emprego. (Redação dada pela Lei nº 

13.467, de 2017) (Vigência) 

  Amparados na citação acima, resta comprovada a formação do grupo econômico entre as 

requeridas, onde deve-se reconhecer a responsabilidade solidária das 1ª, 2ª, 3ª, 4ª e 5ª reclamadas pelo 

pagamento das verbas trabalhistas pleiteadas nesta peça inaugural. É o que requerem. 

III - IV- DA RESPONSABILIDADE DAS 6ª e 7ª RECLAMADAS e DA SUCESSÃO TRABALHISTA: 

  Os Reclamantes, trabalharam por todo o pacto laboral nas dependências da 1ª Reclamada, 

sendo também subordinado as ordens das 6ª e 7ª Reclamadas, pois, tratava-se de empresas do mesmo 

sócio proprietário, (1ª à 7ª reclamadas), ambas Reclamadas se beneficiavam do resultado do labor dos ora 

Reclamantes, e em todo o pacto seus vencimentos foram pagos pelas 1ª, 6ª ou 7ª Reclamadas, razão pela 

qual respondem todas da 1ª até a 7ª Reclamada de forma solidária pelos créditos postulados na presente 

reclamação, na forma do art. 2º, parágrafo 2º da CLT.  

  Assim sendo, requerem a declaração de reconhecimento do GRUPO ECONÔMICO entre as 

Reclamadas, sendo essas solidárias no pagamento de todas as verbas e indenizações ora pleiteadas. 

  A inserção e manutenção das 6ª e 7ª Reclamadas no polo passivo desta Ação, se consolida, 

pelo fato dos Reclamantes terem sido contratados inicialmente pela 6ª e 7ª Reclamada, que após labor 

para esta, houve transferência de contrato para empresa do mesmo grupo econômico (1ª Reclamada), 

conforme consta do registro na CTPS dos reclamantes e como mesmo consta dos aditivos contratuais em 

anexo a exordial. 

  Nos termos dos arts. 10 e 448 da CLT, a responsabilidade pelo pagamento dos créditos 

devidos ao empregado alcança tanto a empresa sucessora, quanto a sucedida, na medida em que a 

finalidade precípua de tais dispositivos é a proteção do empregado. 

  Não considerando alteração na estrutura jurídica da empresa ou alienação, encampação, 

fusão, arrendamento ou sucessão universal do patrimônio da empresa, quando o sucessor prossegue no 

mesmo ramo de atividade. 
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  Nesse sentido, os Reclamantes não se vinculam à pessoa do empregador, mas ao 

empreendimento econômico, e por isso a mudança de titularidade da empresa não atinge o contrato de 

trabalho e os direitos já adquiridos pelo trabalhador.  

  Sendo assim, deve-se considerar a responsabilidade solidária das empresas sucedidas e 

sucessoras. 

  Na causalidade de não ser reconhecida a responsabilidade solidária, o que se admite apenas 

por argumentar, que sejam as 6ª e 7ª Reclamadas responsabilizadas quanto aos créditos devidos durante 

o pacto dos contratos laborais, bem como o reconhecimento da responsabilidade subsidiária das 6ª e 7ª 

Reclamadas. É o que requerem. 

III – V - DO CONTRATO DE ARREDAMENTO – DA RESPONSABILIDADE DA 8ª RECLAMADA (ARRENDANTE): 

  Consoante contrato anexado, a 1ª reclamada, por meio da 2ª, firmou contrato de 

arrendamento/locação do pátio industrial que é de propriedade da 8ª reclamada, NOMIEX ASSESSORIA 

EMPRESARIAL E PARTICIPACOES SOCIETARIAS, em 31.03.2021. Sendo este durante 5 anos, com término 

previsto para 01.05.2026. 

  Consta ainda, naquele compromisso, especificamente em sua cláusula do objeto, que a 1ª e 

2ª rés arrendaram não apenas o pátio industrial, mas todos os seus componentes industrias "com 

máquinas, ferramentas, equipamentos, instalações de escritório, laboratório, almoxarifado, balança e 

portaria”. 

  Assim sendo, narra a cláusula 3.1 do pacto, que a locatária (1ª e 2ª) pagariam à locadora (8ª 

reclamada) a título de aluguel mensal o equivalente em reais, o montante de 300 (trezentos) 

toneladas/mês de ferro gusa, (produzidos pelas 1ª e 2ª reclamadas. 

  Resta comprovado, no presente caso, que as 1ª e 2ª reclamadas arrendaram da 8ª reclamada, 

seus bens, (Pátio e equipamentos), na qualidade de possuidora, os utilizaram no empreendimento. 

Auferindo a 8ª reclamada benefícios pelos serviços prestados pelos  autores, tendo em vista ser 

proprietária dos bens que compõem o parque industrial, por certo que atraída está sua responsabilidade 

pelos direitos trabalhistas que são devidos aos autores.  

  Portanto, embora o vínculo de emprego tenha se formado com as 1ª e 2ª  reclamadas, os 

serviços prestados pelos reclamantes, mesmo que indiretamente, contribuíram para a geração dos 

recursos para a 8ª  reclamada, devendo esta responder pelas obrigações trabalhistas 

  Logo, resta incontroverso que a arrendante (8ª reclamada) se beneficiava diretamente dos 

serviços prestados pelos autores, uma vez que o aluguel por ela recebido era de acordo com a produção 

da locatária, mediante contraprestação paga em toneladas de ferro gusa. 

  Nesse sentido, é pacífico o entendimento do Eg TRT 3 e TRT4: 
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RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DE EMPRESA ARRENDANTE. Se o contrato de arrendamento 

celebrado entre as empresas demandas tem por objeto a cessão do parque industrial para 

produção de ferro gusa, de uma para outra, "com todos os seus componentes industriais, 

máquinas, ferramentas, equipamentos, instalações de escritório, laboratório, almoxarifado, 

balança e portaria", mediante contraprestação paga em ferro gusa, denota- se claramente que 

há, entre ambas, coincidência de interesses e convergência das respectivas atividades 

empresariais, compondo um mesmo grupo econômico. É de direito, portanto, que a empresa 

arrendante responda pelo adimplemento dos créditos do autor. (TRT da 3.ª Região; PJe: 

0010095-11.2016.5.03.0167 (AP); Disponibilização: 08/03/2017, DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 51; 

Órgão Julgador: Primeira Turma; Relator(a)/Redator(a) Des.Antonio Gomes de Vasconcelos) 

CONTRATO   DE   ARRENDAMENTO   ENTRE   EMPRESAS.   SUCESSÃO TRABALHISTA PRECÁRIA. 

As sucessões trabalhistas precárias resultam de atos jurídicos que não transferem de modo 

definitivo, mas transitório, o estabelecimento ou empresa ou mesmo alguns bens e 

equipamentos que passam a ser explorados por outra empresa, como ocorre no arrendamento. 

No caso, ainda que a direção da prestação de serviços passou a se fazer pela empresa sucessora 

- arrendatária, a propriedade dos bens e equipamentos permaneceu com a empresa sucedida - 

arrendante, que não deixou de existir no mundo jurídico e continuou auferindo lucros com o 

empreendimento econômico (ainda que indiretamente, por meio dos alugueis recebidos). No 

contrato de arrendamento, à semelhança do que ocorre num contrato de locação, transfere-se 

para    o    arrendatário    apenas    a    posse    direta    dos    bens, permanecendo o domínio com 

o arrendante. Em outras palavras, não há alteração da titularidade do bem, que continua, 

efetivamente, a fazer parte do patrimônio do arrendante, eis que não se trata de hipótese de 

sucessão típica. Todavia, a precariedade da transferência trabalhista que se opera com o 

arrendamento de bens e equipamentos da empresa empregadora não interfere no contrato de 

trabalho dos empregados, pois estes têm a protegê-los a imperatividade dos artigos 10 e 448 da 

CLT. Assim, configurada a sucessão trabalhista revestida de caráter transitório, com a 

permanência de patrimônio sob a titularidade da empresa sucedida, em decorrência da 

transferência de bens e da concessão de exploração da atividade econômica, mediante contrato 

de arrendamento, admite-se a responsabilidade da empresa sucedida. (TRT da 3.ª Região; PJe: 

0010156- 16.2019.5.03.0085 (ROT); Disponibilização: 28/11/2019, DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 

733; Órgão Julgador: Primeira Turma; Relator(a)/Redator(a) Emerson Jose Alves Lage) 

RECURSO ORDINÁRIO PRINCIPAL DA TERCEIRA RECLAMADA (COMPANHIA RIOGRANDENSE DE 

MINERAÇÃO - CRM). RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. CONTRATO DE ARRENDAMENTO. 

O trabalho do autor, empregado da primeira demandada, foi prestado em benefício não só da 

segunda ré (Carbonífera Criciúma, tomadora), mas também da terceira reclamada (Companhia 

Riograndense de Mineração - CRM, arrendante da Mina Leão II para a Carbonífera), na medida 

em que o produto deste trabalho era revertido pela arrendatária à arrendante, na forma de 

royalties. Nesse contexto, a terceira reclamada se equipara à segunda ré (tomadora dos 

serviços) para todos os efeitos, inclusive quanto à responsabilidade subsidiária pelos créditos 

trabalhistas devidos ao autor. Responsabilidade subsidiária da terceira ré mantida. Provimento 

negado. (TRT da 4ª Região, 2ª Turma, 0000878- 06.2014.5.04.0451 RO, em 09/08/2018, 

Desembargador Alexandre Corrêa da Cruz - Relator. Participaram do julgamento: 

Assinado eletronicamente por: GERALDO VICENTE FERREIRA DORNAS - Juntado em: 21/11/2023 14:24:52 - 149c9df

Fls.: 8

Num. 96059225 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: GERALDO VICENTE FERREIRA DORNAS - 11/01/2024 09:39:10
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=null
Número do documento: null



 

 
 

 

 
Geraldo Vicente Ferreira Dornas 

OABMG 92764 
Breno Souza        Délcio de O. Souza 
OABMG 227.533   OABMG 202.682 

Jairo Alessandro M. Dornas 
OABMG 214161 

                                                                       
Avenida Barão Antônio Candido nº 286 – Centro CEP 35.774-000 -  Paraopeba – Minas Gerais 

Telefone: (31) 3714-3037 – Fax: (31) 3714-2226 / Email: geraldodornas@hotmail.com 

Desembargador Alexandre Corrêa da Cruz, Desembargador Marcelo José Ferlin D Ambroso, 

Desembargadora Tânia Regina Silva Reckziegel). 

 Ante o exposto, requerem que, independentemente do título atribuído à negociação 

(arrendamento/contrato) entre as reclamadas, havendo benefício de ambas com o trabalho 

prestado pelos autores, seja reconhecida a respectiva responsabilidade subsidiária ou solidária, 

da 8ª reclamada (Arrendante). 

III-VI - DA INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS: 

  A privação de qualquer meio de subsistência, retira do trabalhador os meios de auto sustento 

e de sua família é algo degradante, violador de sua dignidade e que sem dúvida, atenta contra  a honra e 

os direitos da personalidade. 

             O atraso salarial para o assalariado acarreta inúmeras consequências de ordem moral e 

social, já que seu pagamento está intimamente ligado e vinculado      com suas contas pessoais e 

obrigações mensais. 

             Como mencionado acima, o não recebimento de suas verbas rescisórias, submeteram os 

obreiros a sofrimentos e enormes constrangimentos pelo atraso de suas contas pessoais e cobranças de 

credores, e isto sim causa a qualquer ser humano de boa índole, degradantes sofrimentos, 

constrangimentos, além de humilhações, não sendo meros aborrecimentos. 

            Salienta-se que a ausência de pagamento das verbas rescisórias configuram fato gerador de 

transtornos financeiros ao trabalhador, comprometendo a possibilidade de honrar com suas obrigações, 

pois este, é seu único meio de sustento. 

                      Comprovada a conduta ilícita da empregadora que não cumpriu as obrigações trabalhistas, 

gerando prejuízo de ordem material, a configuração do dano prescinde da comprovação do prejuízo 

experimentado, tratando-se ofensa in re ipsa. 

                      A jurisprudência tem entendido que: 

INDENIZAÇÃO   POR    DANO    MORAL.    ATRASO    NO    PAGAMENTO    DAS    VERBAS 

RESCISÓRIAS E RECOLHIMENTO DO FGTS. A mora no pagamento de verbas rescisórias e 

recolhimento do FGTS, inequivocamente, constitui lesão de ordem emocional. Não há 

dúvida de que o atraso injustificado do acerto rescisório acarreta sérios transtornos na 

vida do trabalhador que, além de perder o seu emprego, fonte de sua subsistência e de 

sua família, não pode contar com os valores da sua rescisão para garantir a sua 

sobrevivência até encontrar um novo emprego. Tal situação gera um estado emocional 

instável para o trabalhador que não sabe como honrará os seus compromissos. A 

ausência do pagamento certamente que impõe ao trabalhador situações que afetam a 

sua dignidade, porquanto viola a sua subsistência e condições de uma vida digna, dada a 

impossibilidade de arcar com necessidades elementares de sua família. Nesse sentido, o 

dano moral se apresenta, in re ipsa. Emergem daí o nexo de causalidade, o dano e a 

culpa das reclamadas no evento danoso, configurando-se os elementos componentes da 
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responsabilidade civil. Sob este enfoque, a indenização por dano moral é devida. (TRT da 

3.ª Região; PJe: 0010253-43.2019.5.03.0173 (RO); Disponibilização: 11/02/2022; Órgão 

Julgador: Primeira Turma; Relator: Adriana Goulart de Sena Orsini) 

SÚMULA Nº 46 DO TRT DA 17ª REGIÃO "INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. NÃO 

PAGAMENTO DE VERBAS RESCISÓRIAS. DANO PRESUMIDO. A dispensa sem pagamento 

de verbas rescisórias configura, por si só, ofensa à dignidade do trabalhador a ensejar 

indenização por dano moral, não havendo a necessidade de prova dos prejuízos advindos 

do ato ilícito praticado pelo empregador, porque presumidos". IUJ Nº 0000461-

17.2016.5.17.0000: acórdão referente à Súmula nº 46 disponibilizado no Caderno 

Judiciário do Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região. 

              Assim sendo, os Reclamantes fazem jus ao pagamento de uma indenização por danos morais, pois 

presente a conduta ilícita da Reclamada e o dano moral dela decorrente, ao qual sugerem o valor 

R$12.000,00.  (Doze mil reais), por reclamante. É o que requerem. 

III-VII - DAS HORAS EXTRAS DO TEMPO DISPOSIÇÃO DO EMPREGADOR (ESPERA DO TRASPORTE): 

   A 1ª Reclamada também não realizava os pagamentos das horas extras, no tempo que os 

Reclamados que utilizavam o ônibus fretado pela empresa e ficavam à disposição das mesmas, esperando 

o transporte para se deslocar até o local de trabalho. 

  Ressalta-se que o tempo de espera superava 20 minutos, extrapolando o limite estabelecidos 

pela legislação do Trabalho, vejamos: 

Súmula 366 TST CARTÃO DE PONTO. REGISTRO. HORAS EXTRAS. MINUTOS QUE 

ANTECEDEM E SUCEDEM A JORNADA DE TRABALHO. Não serão descontadas nem 

computadas como jornada extraordinária as variações de horário do registro de ponto 

não excedentes de cinco minutos, observado o limite máximo de dez minutos diários. Se 

ultrapassado esse limite, será considerada como extra a totalidade do tempo que 

exceder a jornada normal, pois configurado tempo à disposição do empregador, não 

importando as atividades desenvolvidas pelo empregado ao longo do tempo residual 

(troca de uniforme, lanche, higiene pessoal, etc). (nova redação) - Res. 197/2015, DEJT 

divulgado em 14, 15 e 18.05.2015 

  Assim sendo, no contexto do dispositivo legal citado, requerem a condenação das reclamadas 

ao pagamento das horas extras suprimidas, ante ao tempo de espera do transporte para deslocamento 

até o local de trabalho, tempo este que permaneciam a disposição da 1ª Reclamada. 

III-VIII – DA SUPRESSÃO DO INTERVALO INTRAJORNADA: 

  No mesmo enredo, as reclamadas suprimiam o intervalo intrajornada, obrigando aos 

reclamantes a retornarem ao labor, antes do tempo estipulado pelo artigo 71 da Consolidação das Leis 

Trabalhistas, vejamos: 
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Art. 71 - Em qualquer trabalho contínuo, cuja duração exceda de 6 (seis) horas, é obrigatória a concessão 

de um intervalo para repouso ou alimentação, o qual será, no mínimo, de 1 (uma) hora e, salvo acordo 

escrito ou contrato coletivo em contrário, não poderá exceder de 2 (duas) horas.  

  Consoante à legislação do Trabalho, especificamente o § 4 do artigo supra citado, a não 

concessão ou a concessão parcial do intervalo intrajornada mínimo, para repouso e alimentação, a 

empregados urbanos e rurais, implica o pagamento, de natureza indenizatória, apenas do período 

suprimido, com acréscimo de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor da remuneração da hora normal de 

trabalho. 

  Assim sendo, requerem a condenação das reclamadas, ao pagamento do tempo referente ao  

intervalo intrajornada suprimido, (15 minutos), acrescido dos 50% sobre o valor da remuneração da hora 

normal de trabalho, conforme exposto no item IV desta peça inaugural, no valor especificado do mesmo 

item. 

III- IX – DO DEPOSITO DO FGTS: 

  Fundamentados nos termos da lei 8.036/90, no seu artigo 15, todos os empregadores ficam 

obrigados a depositar, até o vigésimo dia de cada mês, em conta vinculada, a importância correspondente 

a 8% (oito por cento) da remuneração paga ou devida, no mês anterior, a cada trabalhador. 

  Rotineira omissão das reclamadas, não permitiram os devidos depósitos corretos, conforme 

os extratos anexados. 

  Versando ainda sobre a legislação trabalhista, observa-se que, no caso descrito, quando da 

rescisão contratual, tais verbas são devidas diretamente aos trabalhadores, vejamos:  

Art. 18. Ocorrendo rescisão do contrato de trabalho, por parte do empregador, ficará este obrigado a 

pagar diretamente ao empregado os valores relativos aos depósitos referentes ao mês da rescisão e ao 

imediatamente anterior que ainda não houver sido recolhido, sem prejuízo das cominações legais. 

  Assim sendo, requerem de Vossa Excelência, determine as reclamadas, condenando-as aos 

pagamentos dos depósitos do FGTS suprimidos, decorrentes do contrato laboral, discriminados no item IV 

desta inaugural, em seus respectivos valores. 

III-X -  DA MULTA RESCISÓRIA DO FGTS: 

  Aduz o artigo 18 da lei 8.036 de 11 de Maio de 1990, em seu § 1º, que é divido ao 

empregado, na hipótese de despedida pelo empregador, a importância equivalente a 40% (Quarenta por 

cento) do montante dos depósitos realizados na conta vinculada durante a vigência do contrato de 

trabalho, atualizados monetariamente e acrescidos dos respectivos juros. 

  Neste caso, novamente, as reclamadas omitiram os pagamentos no ato do acerto rescisórios, 

o que requer a condenação das mesmas, ao pagamento da multa rescisória do FGTS, no percentual de 
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40% dos depósitos realizados durante o pacto laboral, de acordo com os valores descritos no item VI desta 

exordial.  

III-XI - DAS CESTAS BÁSICAS: 

  Ainda nesta narrativa, os Reclamantes recebiam mensalmente, 01 (uma) cesta básica de 

acordo com seus recibos de salários, o que foi novamente suprimido pelas Reclamadas nos acertos 

rescisórios.  

  Portanto, nos termos do artigo 458 da CLT, requerem a condenação das reclamadas, a 

integralização do valor da cesta básica fornecida durante o pacto laboral, para o exato pagamento das 

verbas da rescisão contratual; 

III-XII - DO VALE DE ALIMENTAÇÃO: 

  Na mesma seara, havia também, um vale alimentação (Sodex), no valor de R$ 100,00 (cem 

reais), para os Reclamantes, que não foram integrados aos salários no pagamento rescisório.  

  Assim sendo, requerem a integralização do valor recebido como vale alimentação, a fim de 

que produza os reflexos rescisórios, para o correto pagamento das quantias rescisórias.  

III-XIII - DA MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT: 

  Amparados pelo artigo 477 da Consolidação das Leis trabalhistas, as empresas reclamadas, 

não efetuaram o pagamento na data estabelecida pela legislação, sendo assim, requerem a condenação 

das reclamadas, ao pagamento da multa estabelecida no dispositivo legal citado acima. 

III-XIV - DAS VERBAS INCONTROVERSAS: 

  Ainda, amparados pelos TRCTs, acostados, no que há uma confissão de divida das verbas 

rescisórias, portanto incontestáveis, e fundamentados no artigo 467 da Consolidação das Leis do Trabalho, 

requer a condenação das reclamadas, ao pagamento aos trabalhadores das verbas rescisórias que se 

fazem incontroversas, à data do comparecimento à Justiça do Trabalho, sob pena de pagá-las acrescidas 

de cinquenta por cento, consoante ao dispositivo legal supracitado. 

 Assim sendo, requer a condenação das Reclamadas, aos pagamentos das verbas rescisórias, de cada 

Reclamante, de acordo com os pedidos abaixo relacionados: 

III-XV – DA PROVA EMPRESTADA: 

  Consoante a todo ato processual, destaca-se a necessidade da “Prova Emprestada”, conforme 

documentos acostados aos autos de nº 0010941-74.2023.5.03.0040, no que se refere as mesmas partes, 

no sentido da demonstração da sociedade entre as reclamadas, bem como a sucessão empresarial e a 

participação dos sócios do Grupo Econômico. 

Assinado eletronicamente por: GERALDO VICENTE FERREIRA DORNAS - Juntado em: 21/11/2023 14:24:52 - 149c9df

Fls.: 12

Num. 96059225 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: GERALDO VICENTE FERREIRA DORNAS - 11/01/2024 09:39:10
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=null
Número do documento: null



 

 
 

 

 
Geraldo Vicente Ferreira Dornas 

OABMG 92764 
Breno Souza        Délcio de O. Souza 
OABMG 227.533   OABMG 202.682 

Jairo Alessandro M. Dornas 
OABMG 214161 

                                                                       
Avenida Barão Antônio Candido nº 286 – Centro CEP 35.774-000 -  Paraopeba – Minas Gerais 

Telefone: (31) 3714-3037 – Fax: (31) 3714-2226 / Email: geraldodornas@hotmail.com 

  Assim sendo, requerem a Vossa Excelência, a admissão dos documentos acostados como 

Prova Emprestada, a fim de produzir as confirmações necessárias para convencimento do MM. Julgador. 

IV - DOS PEDIDOS: 

  Posto isto, requer de Vossa Excelência, a condenação das Reclamadas, ao pagamento das 

verbas descritas abaixo de acordo com o Reclamante identificado: 

  Os pedidos abaixo elencados, fundamentam-se segundo cada situação vivenciada pelos 

autores, por se tratar de litisconsórcio. 

  Assim sendo, os litisconsortes requerem a Vossa Excelência, a análise individual apenas no 

que se refere aos cálculos e pedidos, em que adequar cada Reclamante, visando tão somente a celeridade 

processual desta iniciativa. 

 01 – ANDERSON JOSE DO NASCIMENTO, já qualificado, Admitido em 29/05/2020, demitido em 

28/09/2023, auxiliar de descarga de carvão, CTPS de nº 5597114 série 0030/MG, PIS de nº 124.33808.26-

1, conforme o quadro abaixo, requer a condenação das reclamadas, ao pagamento das seguintes verbas 

trabalhistas, no valor de R$ 56.921,95 (cinquenta e seis mil novecentos e vinte um reais e noventa e 

cinco centavos); 

Saldo de salário – 28 dias R$ 1.668,73 

4/12 avos férias proporcionais R$ 807,37 

Férias Aviso prévio indenizado R$ 201,83 

Férias vencidas período aquisitivo 

29/05/2022 a 28/05/2023 

R$ 2.422,10 

1/3 constitucional ferias R$ 1.715,66 

Aviso prévio ind.– 39 dias R$ 3.148,74  

13º salário aviso prévio indenizado R$ 201,84 

13º Férias proporcionais 9/12 avos R$ 1.816,58 

Adicional noturno 50:25h- 40% R$ 200,33 

Horas extras 11:37h- 60% R$ 184,67 

Reflexo DSR R$ 91,97 

Cesta básica e vale alimentação R$ 250,00 

Conversão hora noturna R$ 38,06 

Reembolso tarifa bancaria R$ 10,00 

Multa 40% FGTS R$ 3.279,76 

Multa do artigo 477, § 8º CLT R$ 2.298,25 

Multa do artigo 467 da CLT (Verbas 

incontroversas – TRCT) 

 R$ 9.167,94 

Hora extra- de Tempo disposição do 

empregador (Espera Transporte) 20minutos x 

dias uteis+50% 

R$ 5.663,52 
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R$4,14 x 912 +50% 

Adicional de insalubridade- 20% 

De 40 meses + 03 meses e 13º salário 

R$ 11.352,00 

FGTS não depositado meses de agosto e 

setembro 2023 +10% multa 

R$ 402,60 

Indenização por danos morais R$ 12.000,00 

Total das verbas postuladas R$ 56.921,95 

02 - FLAVIANO CUSTODIO DE PAULA, já qualificado, Admitido em 02/09/2020, demitido em 03/10/2023, 

encarregado geral de alto forno, CTPS de nº 1.370.808 série 0060/MG, PIS de nº 162.32722.72-9, 

conforme o quadro abaixo, requer a condenação das reclamadas, ao pagamento das seguintes verbas 

trabalhistas, no valor de R$ R$ 75.960,66, (setenta e cinco mil novecentos e sessenta reais e sessenta e 

seis centavos); 

Saldo de salário 03 dias R$ 508,30 

1/12 férias proporcionais R$ 466,87 

Férias Aviso prévio ind. R$ 466,87 

Férias vencidas período aquisitivo 02/09/22 – 

01/09/2023 

R$ 5.602,35 

1/3 Férias constitucional R$ 3.268,06 

Aviso prévio ind.– 39 dias R$ 7.822,93 

13º Sal. Aviso prévio ind. R$ 466,87 

9/12 avos de 13º salário proporcional R$ 4.201,76 

Adicional de insalubridade 20% R$ 26,40 

Cesta básica e vale alimentação R$ 250,00 

Multa 40% FGTS R$ 7.356,92 

Multa do artigo 477, § 8º CLT R$ 5.346,95 

Multa do artigo 467 da CLT (Verbas 

incontroversas – TRCT) 

R$ 17.892,14 

Hora extra- de Tempo disposição do 

empregador (Espera Transporte) 20minutos x 

dias uteis+50% 

R$ 5,99 x 840 + 50% 

R$7.547,40 

Horas extra do banco de horas 55:35h a 50%  R$1.498,24 

FGTS não depositado meses de agosto e 

setembro 2023 +10% multa 

R$1.238,60 

Indenização por Danos Morais R$12.000,00 

Total das verbas postuladas R$75.960,66   
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03 – FRANK COSTA SILVA, já qualificado, Admitido em 05/12/2022, demitido em 28/09/2023, exercendo 

motorista, CTPS de nº 47.074 série 0085/MG, PIS de nº 126.20838.10-1, conforme o quadro abaixo, 

requer a condenação das reclamadas, ao pagamento das seguintes verbas trabalhistas, no valor de R$ R$ 

45.480,09, (Quarenta e cinco mil quatrocentos e oitenta reais e nove centavos); 

Saldo de salário – 28 Dias R$ 2.105,93  

10/12 férias proporcionais R$ 2.917,93 

Férias Aviso prévio ind. R$ 291,79 

1/3 Férias constitucional R$ 1.604,87 

Aviso prévio ind.- 30 Dias R$ 3.501,51  

13º Sal. Aviso prévio ind. R$ 291,80 

9/12 13º salário proporcional R$ 2.626,13  

Adicional noturno 62:45h- 40%  R$ 314,64 

Hora extra 12:05h– 60% R$ 242,28 

Reflexo DSR R$ 127,92 

Conversão hora noturna 40% R$31,49 

Cesta básica e vale alimentação R$ 250,00 

Multa 40% FGTS R$918,92 

Multa do artigo 477, § 8º CLT R$ 2.820,39 

Multa do artigo 467 da CLT (Verbas 

incontroversas – TRCT) 

R$ 9.022,80 

Hora extra- de Tempo disposição do 

empregador (Espera Transporte) 20minutos x 

dias uteis+50% 

R$5,22 x 239 +50% 

R$1,871,37 

15 minutos suprimidos (intervalo 

intrajornada) 15min. X dias uteis + 50%  

R$3,92 x 239 + 50% 

R$1.405,32 

Adicional de insalubridade de 10 meses- 20% R$ 2.640,00 

FGTS não depositado meses de agosto e 

setembro 2023 +10% multa 

R$495,00 

Indenização por Danos Morais R$ 12.000,00 

Total das verbas postuladas R$ 45.480,09 

04 – EDUARDO DA SILVA, já qualificado, Admitido em 29/05/2020, demitido em 28/09/2023, operador de 

carga de minério, CTPS de nº 22359 série 0119/MG, PIS de nº 123.46981.08-9, conforme o quadro abaixo, 

requer a condenação das reclamadas, ao pagamento das seguintes verbas trabalhistas, no valor de 

R$52.351,52 (cinquenta e dois mil trezentos e cinquenta e um reais e cinquenta e dois centavos). 

Saldo de salário – 23 dias R$ 1.215,43 

4/12 férias proporcionais R$ 683,26 
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Férias Aviso prévio ind. R$ 170,83 

Férias vencidas período aquisitivo 29/05/22 – 

28/05/2023 

R$ 2.049,79 

1/3 Férias constitucional R$ 1.451,95 

Aviso prévio ind.– 39 dias R$ 2.664,72 

13º Sal. Aviso prévio ind. R$ 170,81 

9/12 avos 13º salário proporcional R$ 1.537,35 

Adicional noturno 52:35h- 40% R$ 185,24 

Horas extras 05:19h– 60% R$ 74,97 

Reflexo DSR R$ 60,47 

Cesta básica e vale alimentação R$ 250,00 

Conversão hora noturna 40% R$ 17,97 

Reembolso tarifa bancária R$ 10,00 

Multa 40% FGTS R$3.323,86 

Multa do artigo 477, § 8º CLT R$ 1.897,86 

Multa do artigo 467 da CLT (Verbas 

incontroversas – TRCT) 

R$ 7.882,25 

Hora extra- de Tempo disposição do 

empregador (Espera Transporte) 20minutos x 

dias uteis+50% 

R$3,67 x 912 +50% 

R$5.020,56 

Adicional de insalubridade – 40 meses + 3 

meses 13º salário– 20% 

R$ 11.352,00 

FGTS não depositado meses de agosto e 

setembro 2023 +10% multa 

R$332,20 

Indenização por danos morais R$ 12.000,00 

Total das verbas postuladas R$ 52.351,52 

Ante o exposto, requer a condenação das reclamadas, ao pagamento das verbas rescisórias acima 

discriminadas, no valor total de R$230.714,22 (duzentos e trinta mil e setecentos e quatorze reais e vinte 

e dois centavos) 

V – DOS REQUERIMENTOS: 

  Ante o exposto, requer a Vossa Excelência, a condenação das reclamadas descritas no item I 

desta peça inaugural aos pagamentos solidários/subsidiários das verbas rescisórias descritas no item V, 

pelo seguinte: 

1) A condenação das reclamadas ao pagamento do SALDO DE SALÁRIOS, referente 

aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os números 

1,2,3,4 referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos reclamantes 
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que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 5.498,39 (CINCO MIL 

QUATROCENTOS E NOVENTA E OITO REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS) 

2) A condenação das reclamadas ao pagamento das FÉRIAS PROPORCIONAIS, 

referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os 

números 1,2,3,4 referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos 

reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 4.875,45 (QUATRO 

MIL OITOCENTOS E SETENTA E CINCO REAIS E QUARENTA E CINCO CENTAVOS) 

3) A condenação das reclamadas ao pagamento das FÉRIAS s. AVISO PRÉVIO, 

referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os 

números 1,2,3,4 referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos 

reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 1.131,40 (UM MIL 

CENTO E TRINTA E UM REAIS E QUARENTA CENTAVOS) 

4) A condenação das reclamadas ao pagamento das FÉRIAS VENCIDAS, referente aos 

reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os números 1,2,4 

referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos reclamantes que 

compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 10.074,24 (DEZ MIL E SETENTA E 

QUATRO REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS) 

5) A condenação das reclamadas ao pagamento do TERÇO CONSTITUCIONAL S. 

FERIAS, referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais 

sejam os números 1,2,3,4 referentes aos valores discriminados no item IV, dos 

mesmos reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 8.040,54 

(OITO MIL E QUARENTA REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) 

6) A condenação das reclamadas ao pagamento do AVISO PRÉVIO, referente aos 

reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os números 1,2,3,4 

referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos reclamantes que 

compõem este o Litisconsórcio, no total de R$17.137,90 (DEZESSETE MIL CENTO E 

TRINTA E SETE REAIS E NOVENTA CENTAVOS) 

7) A condenação das reclamadas ao pagamento do 13º SALÁRIO S. AVISO PRÉVIO, 

referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os 

números 1,2,3,4, referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos 

reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 1.131,32 (UM MIL 

CENTO E TRINTA E UM REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS) 

8) A condenação das reclamadas ao pagamento do 13º SALÁRIO PROPORCIONAL, 

referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os 

números 1,2,3,4, referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos 

reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 10.181,82 (DEZ MIL 

CENTO E OITENTA E UM REAIS E OITENTA E DOIS CENTAVOS) 

9) A condenação das reclamadas ao pagamento do ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, 

referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os 

números 1,2,3,4, referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos 
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reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 25.370,40 (VINTE E 

CINCO MIL TREZENTOS E SETENTA REAIS E QUARENTA CENTAVOS) 

10)  A condenação das reclamadas ao pagamento do ADICIONAL NOTURNO, referente 

aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os números 

1,3,4, referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos reclamantes 

que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 700,21 (SETECENTOS REAIS E 

VINTE E UM CENTAVO) 

11) A condenação das reclamadas ao pagamento das HORAS EXTRAS, referente aos 

reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os números 1,2,3,4, 

referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos reclamantes que 

compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 2.016,00(DOIS MIL E DEZESSEIS 

REAIS) 

12)  A condenação das reclamadas ao pagamento do REFLEXO DSR, referente aos 

reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os números 1,3,4, 

referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos reclamantes que 

compõem este o Litisconsórcio, no total de R$280,36 (DUZENTOS E OITENTA REAIS 

E TRINTA E SEIS CENTAVOS) 

13)  A condenação das reclamadas ao pagamento das CESTAS BÁSICAS E VALES 

ALIMENTAÇÃO, referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, 

quais sejam os números 1,2,3,4, referentes aos valores discriminados no item IV, 

dos mesmos reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 

1.000,00 (UM MIL REAIS) 

14) A condenação das reclamadas ao pagamento das CONVERSÕES DAS HORAS 

NOTURNAS- 40%, referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, 

quais sejam os números 1,2,3,4, referentes aos valores discriminados no item IV, 

dos mesmos reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 87,52 

(OITENTA E SETE REAIS E CINQUENTA E DOIS CENTAVOS) 

15)  A condenação das reclamadas ao pagamento dos REEMBOLSOS DAS TARIFAS 

BANCARIAS, referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais 

sejam os números ,4, referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos 

reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 10,00 (DEZ REAIS) 

16) A condenação das reclamadas ao pagamento das MULTAS RESCISÓRIAS DE  40% 

DO FGTS, referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais 

sejam os números 1,2,3,4, referentes aos valores discriminados no item IV, dos 

mesmos reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 14.879,46 

(QUATORZE MIL OITOCENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E QUARENTA E SEIS 

CENTAVOS) 

17)  A condenação das reclamadas ao pagamento das MULTAS DO ARTIGO 477, § 8º, 

referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os 

números 1,2,3,4, referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos 
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reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$12.363,45 (DOZE 

MIL TREZENTOS E SESSENTA E TRES REAIS E QUARENTA E CINCO CENTAVOS) 

18)  A condenação das reclamadas ao pagamento das MULTAS DO ARTIGO 467 DA CLT 

(VERBAS INCONTROVERSAS – TRCT), referente aos reclamantes descritos no 

preâmbulo desta inicial, quais sejam os números 1,2,3,4, referentes aos valores 

discriminados no item IV, dos mesmos reclamantes que compõem este o 

Litisconsórcio, no total de R$ 43.965,13 (QUARENTA E TRES MIL NOVECENTOS E 

SESSENTA E CINCO REAIS E TREZE CENTAVOS) 

19) A condenação das reclamadas ao pagamento de horas extras TEMPO A 

DISPOSIÇÃO do empregador (espera do transporte), referente aos reclamantes 

descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os números 1,2,3,4, referentes 

aos valores discriminados no item IV, dos mesmos reclamantes que compõem este 

o Litisconsórcio, no total de R$ 20.102,85 (VINTE MIL CENTO E DOIS REAIS E 

OITENTA E CINCO CENTAVOS) 

20) A condenação das reclamadas ao pagamento do período suprimido de 15 

MINUTOS (INTERVALO INTRAJORNADA), referente aos reclamantes descritos no 

preâmbulo desta inicial, quais sejam os números ,3, referentes aos valores 

discriminados no item IV, dos mesmos reclamantes que compõem este o 

Litisconsórcio, no total de R$ 1.405,32 (UM MIL QUATROCENTOS E CINCO REAIS E 

TRINTA E DOIS CENTAVOS) 

21)  A condenação das reclamadas ao pagamento do FGTS NÃO DEPOSITADOS, 

referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os 

números 1,2,3,4, referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos 

reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 2.468,40 (DOIZ MIL 

QUATROCENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E QUARENTA CENTAVOS) 

22) A condenação das reclamadas ao pagamento da INDENIZAÇÃO POR DANOS 

MORAIS, referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais 

sejam os números 1,2,3,4, referentes aos valores discriminados no item IV, dos 

mesmos reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 48.000,00 

(QUARENTA E OITO MIL REAIS) 

VI – DOS REQUERIMENTOS FINAIS: 

Requer a Vossa Excelência: 

a) - A procedência da ação, com a condenação dos pedidos descritos acima, acrescidos de juros e correção 

monetária, a citação das Reclamadas para querendo, na audiência que Vossa Excelência designar, 

apresentar defesa, sob pena de revelia e confissão e ao final ver-se condenadas aos pagamentos das 

verbas pleiteadas e demais cominações legais; 
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b) - A produção por todos os meios de prova em direito admitidos, especialmente documental, 

testemunhal e pericial, sendo que nas provas testemunhais, requer o deferimento da produção de provas 

testemunhais nos termos da súmula 357 do TST; 

c) - A utilização/admissão/juntada da prova emprestada, com os fundamentos do artigo 372 do 

CPC/2015; 

d) - A condenação das reclamadas ao pagamento de todas as verbas incontroversas em primeira 
audiência, sob pena de serem acrescidas da multa de 50%, conforme dispõe o art. 467 da CLT, no valor de 
R$ 111.991,25 (CENTO E ONZE MIL NOVECENTOS E NOVENTA E UM REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS); 

e) - A Condenação das Reclamadas ao pagamento das custas e honorários advocatícios a serem fixados em 

15% sobre o valor da condenação, conforme dispõe o art. 791-A da CLT; 

f) – O reconhecimento da formação do grupo econômico entre as requeridas, deferindo a 

responsabilidade solidária das 1ª, 2ª, 3ª, 4ª e 5ª reclamadas pelo pagamento das verbas trabalhistas 

pleiteadas; 

g) - Na causalidade de não ser reconhecida a responsabilidade solidária, requerem que sejam as 6ª e 7ª 

Reclamadas responsabilizadas quanto aos créditos devidos durante o pacto dos contratos laborais, bem 

como o reconhecimento da responsabilidade subsidiária das 6ª e 7ª Reclamadas.  

h) - Havendo benefício de ambas com o trabalho prestado pelos autores, requerem que seja reconhecida 

a respectiva responsabilidade solidária ou subsidiária, da 8ª reclamada (Arrendante). 

 Requer ainda, que as intimações sejam feitas exclusivamente em nome do Dr. Geraldo 

Vicente Ferreira Dornas, OABMG 92764 e Dr. Délcio de Oliveira Souza OABMG 202682, sob pena de 

nulidade; 

Dá à causa o valor de R$ 230.714,22 (duzentos e trinta mil e setecentos e quatorze reais e vinte e 

dois centavos) 

Nestes Termos,  

Pede Deferimento, 

Paraopeba, 13 de novembro de 2023 

Dr. Geraldo Vicente Ferreira Dornas 

OAB/MG 92.764 

Dr. Délcio de Oliveira Souza 

OAB/MG 202.682 
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AO DOUTO JUIZO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE DUQUE DE CAXIAS / RJ 

 

 

AUTOS Nº 0849320-15.2023.8.19.0021 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL GRUPO PRAMAR   

 

 

FRANK COSTA SILVA, brasileiro, casado, motorista, filho de Benedito Oliveira Silva e Maurilia 

Antônia Silva, portador do CPF de nº  , RG- MG 10.499.893 SSP/MG, CTPS de nº 47.074 série 

0085/MG, PIS de nº 126.20838.10-1, residente e domiciliado a Av. Prefeito Alberto Moura nº 

835 CS, bairro Emília/São Vicente, CEP- 35.701-367, Sete Lagoas/MG, Brasil, por seus 

procuradores signatários, vem respeitosamente perante Vossa Excelência, requerer 

sua HABILITAÇÃO NOS AUTOS, pelo seguintes fatos e fundamentos:  

 O(A) requerente é credor(a) das empresas Recuperandas, na importância de R$ 45.480,09, 

(Quarenta e cinco mil quatrocentos e oitenta reais e nove centavos), proveniente de Ação Trabalhista 

, ajuizada na 3ª (terceira) Vara do Trabalho da Comarca de Sete Lagoas MG, sob o nº 

001112707.2023.503.0167  conforme documentação anexa.  

O crédito pleiteado é originário de contrato de trabalho prestado pelo requerente, consoante 

documentos acostados, de acordo com a descrição abaixo: 

 

Saldo de salário – 28 Dias R$ 2.105,93  

10/12 férias proporcionais R$ 2.917,93 

Férias Aviso prévio ind. R$ 291,79 

1/3 Férias constitucional R$ 1.604,87 

Aviso prévio ind.- 30 Dias R$ 3.501,51  

13º Sal. Aviso prévio ind. R$ 291,80 

9/12 13º salário proporcional R$ 2.626,13  

Adicional noturno 62:45h- 40%  R$ 314,64 

Hora extra 12:05h– 60% R$ 242,28 

Reflexo DSR R$ 127,92 

Conversão hora noturna 40% R$31,49 

Cesta básica e vale alimentação R$ 250,00 

Multa 40% FGTS R$918,92 

Multa do artigo 477, § 8º CLT R$ 2.820,39 
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Multa do artigo 467 da CLT (Verbas 

incontroversas – TRCT) 

R$ 9.022,80 

Hora extra- de Tempo disposição do 

empregador (Espera Transporte) 20minutos x 

dias uteis+50%R$5,22 x 239 +50% 

R$1,871,37 

15 minutos suprimidos (intervalo 

intrajornada) 15min. X dias uteis + 50%  

R$3,92 x 239 + 50% 

R$1.405,32 

Adicional de insalubridade de 10 meses- 20% R$ 2.640,00 

FGTS não depositado meses de agosto e 

setembro 2023 +10% multa 

R$495,00 

Indenização por Danos Morais R$ 12.000,00 

Total das verbas postuladas R$ 45.480,09 

 

 Ante o exposto, requer seja o crédito no valor de R$ 45.480,09, (Quarenta e cinco mil 

quatrocentos e oitenta reais e nove centavos), incluído na relação de credores a ser apresentado 

pela Administradora Judicial, para integrar a categoria dos créditos de natureza alimentar e 

preferencial, conforme § 1º-A do art. 100 da CF/88. 

Requer ainda, a juntada de toda documentação anexa, bem como que as intimações sejam 

feitas exclusivamente em nome do Dr. Geraldo Vicente Ferreira Dornas, OABMG 92764, sob pena 

de arguição de nulidade; 

  Nestes Termos,  

Pede Deferimento, 

Paraopeba, 03 de janeiro de 2024 

Dr. Geraldo Vicente Ferreira Dornas 

OAB/MG 92.764 

Dr. Délcio de Oliveira Souza 

OAB/MG 202.682 
  

Dr. Jairo Alessandro M. Dornas 

OABMG 214.161 

Dr. Breno Souza 

OAB/MG 227.533 
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FRANK COSTA SILVA, CPF- 043,252,896- 23, RG- MG 10.499.893 SSP/MG,

brasileiro, casado, Motorista, filho de Benedito Oliveira Silva e Maurília AntÔnia Silva, com

endereço em Av. Prefeito Alberto Moura no 835, bairro Emíliai São Vicente, CEP' 35.701-

367, Sete Lagoas/MG, nomeia, e constituí seus bastante procuradores, Dr. GERALDO

VICENTE FERREIRA DORNAS, OABMG 92.764, DT. BRENO SOUZA, OABMG 227,533,

DT. JAIRO ALESSANDRO MOREIRA DORNAS, OAB/MG 214,161, E DT. DÉLCIO DE

OLIVEIRA SOUZA, OAB/MG 2A2.682, com escritório à Av. Barão AntÔnio Candido no

286, Centro, ern Paraopeba/MG, e escritório à rua Santos Lopes Cameiro 540, baino

Jardim primavera em Sete Lagoas/MG, com os poderes da clausula "ad-Judítia"

especialmente para, agindo em conjunto ou separadamente, promover a ampla e irrestrita

defesa dos seus direitos e interesses ESPECIALMENTE EM AÇÃO TRABALHISTA, em

face de SÃO JORGE SiIIERURGIA LTDA, CNPJ 4{.593.841/0001.37, na comarca de

Sete LagoaslMG ou onde se fizer necessário, êffi quaisquer outros processos e ou

procedimentos para defesa de seus direitos, podendo os ditos procuradore§, nos limites

legais de suas atividades, requerêr atestado carcerário, pedir desarquivamento, pedir

,'vista", examinar autos processuais de qualquer processo em que o outorgante faça parte,

examinar e acompanhar quaisquer procedimentos, ajuizar procedimentos judiciais,

exceçôes, acordar, transigir, firmar recibos e dar quitação, entranhar e desentranhar

documentos e pedir cópias dos mesmos, requerer Alvarás e CertidÕes em quaisquer

órgãos públicos, recoÍrer, enfim praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento

deste mandado, inclusive substabelecer'

Sete Lagoas/MG, 19 de outubro de 2023.

CZtn-
FRANK COSTA SILVA

Geraldo Vicente Ferreira Dornas - Breno Souza - Jairo Aiessandro M' Dornas- Délcio de O. Souza

0AB/MG9276.oAB/IVIG227533*oABlMG2l4t6t-oAB/MG2a26B2
Av. Barão Antônio Cândido - 286 - Edif ício Valdeze - Centro CEP 35.774-000 - Paraopeba - Minas Gerais

Telefone: (31) 3714-3036-Fax: Brl?7:t4-?,225-whatsapp (3].191762-L345/ E-mail:

geraldodornas@hotmail.comy'ddosouza@Yahoo'com'br
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I

DECLARAÇÃO DE HIPO§SUFICIÊNCIA ECÔNOMICA

EU, Frank Costa Silva, brasileiro, casado, motorista, portador da Carteira

de ldentidade MG 10.499.893 SSP/MG, inscrito no Cadastro de Pessoa Física

sob o no 043.252.896-23, residente à Av. Prefeito Alberto Moura no 835, bairro

Emília/ São Vicente, CEP 35.701-367 Sete Lagoas/MG,

DECLARO para os fins que se fizerem necessários, especialmente para

prova em JuÍzo nos termos da Lei 1060/50, que sou pobre no sentido legale não

tenho condiçÕes de arcar com despesas e custas judiciais, sem prejuízo de

minhas despesas primárias de meu sustento e de meus familiares.

Por ser verdade e sob as penas da lei, firmo a presente.

FRANK COSTA SILVA

Num. 96059242 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: GERALDO VICENTE FERREIRA DORNAS - 11/01/2024 09:47:30
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=null
Número do documento: null



$

C

n
no
e

i

atr
6

É

Õ
a*

'év

§

I
Ê

4

ts
b

B

ô
o

ô

t
!çÀ.-|
h-aá

g

o
Õ
o

o

p
a'

G

J
o
À§
Õ

o
à

a

o

ü
D

É

í:
o

o

I
ô
q
7,

o

o

3
É

ô
Õ
e
Ê

o

o
i(

(!
fi

x

o
?

G

o

3o

t)

I

ôô

Õ

iq

Y.

o

2p
c'

,*,

H

ã(F
p

ô.§
I
§rô
o
oo

c

§t
o

q

o
'e

v.
lí'
a

c-

-rr.*-*,q{'0{l

§ÍINISTERIO DO'IRABÀI'HO

sECRErArua m pot'$rcas os r^lrpru;co r sxÁrro

CARTEIRA DE TRABÀLHO B t{
ffi8'37ffi€

--fu,:'*.

Sirie

DO PORTADOReÉstxnrunn
t:

Num. 96059242 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: GERALDO VICENTE FERREIRA DORNAS - 11/01/2024 09:47:30
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=null
Número do documento: null



p

i.
!

i:

i

i
:.

i
I

i:
ir
i
i:.

g§uf,^ /§ilr\ru

Lôc. Nasc.

Filiâçâo ..

Doc. nl' g Í
ESTRÂNCEIR.OS

... Doc. Idcnl. n:',

;/

E!tado

{

Arsilatura do

*

o: zo:ôt:3
:i:

:::
1::
:::
:::
;::
i:::::
:t2

iii
:i:
:i:

:::

iii

z
ô

Z.U.
ôiô:
ô.o

c)
ô

Nome.

.o^ru.Ür?-r.0.5.,
k

Z

o ')

ll
oo
3
ô
§

o

'tli:r': i lr,Ê
:'ili iÉ

ffi';

Num. 96059242 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: GERALDO VICENTE FERREIRA DORNAS - 11/01/2024 09:47:30
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=null
Número do documento: null



a

l8

CCC/I1F

CONTRATO DE TR'{BÀLHO
i9

COI{TRÀTO DE TRABALHO

Ernpregador.'..

Ass. do empregador ou a rogo c/test.

rvrunicífiúü &t 0{{i...§I}{l.r.Km -.ti.{. :'àgÇ li:' j" " " " " ""

Eso. do E{a[hürs*riÉrio...:'c.Ef J.5.,?.uI:'3'7â"."i""""

ã"{: r^ffit*,.& e,a*G'Md*'k
......-...T..................... cBo ne

;;; ;-*" .ÇF"... dfÍ"#n*r,íle ... -. de sWr
Registto r-....(,#J. . ...,'..".- FlsJFicha.'."-""""""""""'

Remwreração erpecificada.-.4t"t 56,'3'6

Âss,

;.í;': l-tiIa
l9

IQ

Dau saída dc 19....,..

Com,
-l_,::r;i

Dtspensâ LU

il:. hffi§ffi&"**.,,.,..: .:r - ..,, -- --.'.,':,-,-;a6*s<.*

"+r&'if .&

,§
ffi.

&
ffi,
ffi.

ffi

ffi
ffi

ffi
ffiI#
W
,ffi,

ffi
&ti

ffi
iff;
i$
i;:,.,

á:.'i,

Sr:,
§ã1'

íi*
trri

.::

Num. 96059242 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: GERALDO VICENTE FERREIRA DORNAS - 11/01/2024 09:47:30
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=null
Número do documento: null



6

46 auoraçoes GItRÀls

(AttstÂdo nlêdictr, alteração dc contiato rio trabalho'

registros profissronais e outÍas arxltações autoriza<ks por lei)

ÀNO:r'Àç0ES (;ERÀls

(AtfsÉdo médico, alteraçáo do conüàto.do. trabalho'

regisúos proírssionais e ouras anotaiões autoriza<ia^s [xlr lei)

:t '.]:..,:i.§.:':'.' "'. ".

O Portador foi admitido nesta Por
instrumento escrilo, que os primeiros

exferiência, podendo as partes rescindir o
reÍerido instrumento , independente do
pagamento de aviso Prévio, etc.

sete Lagoas§\, 3aftw2022
t'i rr i

*9.,4â-,1e. j&jú.4. Nvüi
GÊRALDO [fiÃRIA RODRIGUES

/i.rr**,**-
tiÉ olrvetRn

J

$
É,
*l
s:'{
.*:
*i,

§1,
di§i

*;
ã.
É1.
§v

#r

§$

ffi

ffi
ffi

ffi
ffi
ffi
tl
ãi4;
g.

?'
*i
§i
B1

ti
tti

tl
..Í{
íi:í

'' CmeffiÉiüü$PMiyâf15'&t{0?tri;;" 
""

&§*-"."

Num. 96059242 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: GERALDO VICENTE FERREIRA DORNAS - 11/01/2024 09:47:30
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=null
Número do documento: null



a

.l
U

.t

.c

.,)

:

ô6ê
4

Idereçcda

1§.ü1
{r 8*

1 .,
1

1
I

o

$

o

Eo
:J

0
oÉ
d
L
0

IE

d,

oÉ

:\

'o

qa

o

o

!

2.

I

!

L;
L

d

D

à

.ê
í

{

d

.à

&

iir

-!rv

<>t<

\::\

E::Ea::s

EiãE
o-oo

trEüE
üo.jl;oJJ'i..o5íabgi§gã§

:\:t\:

:ei:o:'O:'ô;
dY6dYÊ

.iÉ.=.iÉ.=
ÊLqALL
oo36d3

xid=:d

:'rle\ t

-!r'::?â&?'re.1
dl

I
I
i

1

!,

'Íl
(-à

zz
z"

t

i

3E
!o

ô.h,o

a

Num. 96059242 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: GERALDO VICENTE FERREIRA DORNAS - 11/01/2024 09:47:30
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=null
Número do documento: null



TERMO DE RESCI 0 DO CONTRATO DE TRABALHO

IDENT DO
O1 CNPJICEI
41.593.841t0001-37

02 Razâo SociallNome
,/SAO JCIRGE SIDERURGIA LTDA

RÜDCVIA BR 04CI 1

03 Endereço (logradouro, no

474
âpãrtamento) 04 Bairro

UNiVERSITARIO
05 Município

SETE LAGOAS
06 UF

UiG
07 CÊP

35.702-372
ÜB CNAÉ
241^t-3!A0

Cg CNPJ,CEI Tonraori Obi-a

IDENTIFICACT LH
1O PIS/PASEP
126.20838,1 0-1

11 Nome
FRANK COSTA §ILVA

12 Endereço (iogradouro, no, andar, apartamento)
Avenida JUVENINO DOROTEIO , B3S - CS

13 Bairro

fvlCIl'JTREAL
14 Município
SETE LAGOAS

'16 CEP
35.7A1-374

17 CTPS (no, série, UF) 1B CPF
043.252,896-23

1g Dâta de Nascimento

02Íail1978
20 Nome da Máe
hNAU RI LIA ANTCIN IA SI LVA

DADOS DO CONTRATO
21 Tipo de Contrato

1. Contrato de trabalho por prazo indeterminado

22 Causa do Afastamento
Despedida sem justa causa, pelo empregador

-/23 Renruneração MêsAnt
2.820,39

24 Data de Adrrissão

^É./4ata^aÕVU! ILILULL Rlí\Ql)n)1.
Data doAviso Prévio

qt
stamento26 DaÁ ae Aía

28t{Jgt2A
28 Pensão Alim. (%) TRCT
0,00

29 Pensâo Aiim ..(t"l f Cts
0,00 /

30 Categoria do Trabdíhador
01 - Empreqado '

32 CNPJ e Nome da Entidade Sindical Laboral

RESCI
VERBAS RTSCI§ORIA§
Rubrica Valor Rubrica Valor Rubrica Valor
50 Saldo de 2Sldias §alário
(líquido de 0/faltas e DSR) R$ 2.105,93

51 Comissô,es
R$ 0,oCI

52 Gratificação
R$ O,CCI

53 Adic. de lnsalubridade
% RS000 54Adic. de Periculosidade

_% R$ 0,00
55Adic. Noturno 62:45 horas
40,00% R$ 314,64

56,1 Horas Extras 12:05
horas a 60% R$ 242,28

57 Gorjetas
R$ 0,00

58 Descanso Semanal
Remunerado (DSR) R$ 0,00

59 Reflexo do DSR sobre
Salário Variável R$ 127,92

60 ff/lulta Art. 477 § Bo/CLT
R$000 61 l\llulta Art. 479lCLf R$ 0,0ü

62 Salário-Família
R$ 0,00

63 130 Salário Proporcional
9/12 avos R$ 2.626,13

64. 1 130 Salário-Exerc.
- */12 avos

t?q n flÍi

65 Fórias Proporc 10/12
êVOS RS 2.9'17,93

66.1 Férias Venc. Per. Aquis
ll all R$ 0,00

68 Terço Constituc. de Férias R$ 1.604,87
69 - Aviso-Prévio lndenizado
30/dias RS 3 501,51

70 130 Salário (Aviso Prévio
lndenizado) RS 291,80

71 Férias (Aviso-Previo
lndenizado) R$ 291,79

95 Outras Verbas (VALE
ALIIVIENTAÜAO) R$ 250.00

95.1 ôutras Verbas
(coNVERSAO HORA
NôTURNA40%)

R$ 31 49

99 Ajuste de Saldo Devedor
R$ 0, R$ 14.306,29

Valor Desconto Valor Desconto Valo,r

BRUTO

Desconto
ED

100 Pensâo Alimentícia
R$ 0,CIO

1 01 Adiantamento §alarial
RS 902,54

102 Adiantamento 130
Salário R$ 0,00

103 Aviso-Prévio
lndenizado_/dias R$ 0,00

112.1 Previdência Social
R$ 241,72

112.2 Prev. Social - 130
Salário R$ 253,20

114,1 |RRF
R$ 0,00

114 2 iRRF scbre 130 Salario
RS 4"1,45

115.'1 0utros Descontos
(DESC VATEAVULSO) R$ 1.145,53

"1 15.2 Outrcs Descontos
(DE§C CESTA BASiCA) R$ 1,00

,4'1 5.3 Outr"os Descontos
(DEsC, UhIII\,18D ÂIENSAL
DEPENDENTE )

R$ 158 66
115.4 OutÍos Descontcs
(DESC, UNII\IEN
AEROI\4EDICO

R$ 3,00

115.5 Outros Descontos
(DESC, ODONTOPREV
TTTULAR)

R$ 15,90
115.6 Outros Descontos
(DESC ODONTOPREV
DEPIAGREGADO)

P( 1Â On TOTAL DEDUçOES RS 2.778,90

VALOR I-íOUIDO R$ 1r.527#I

15 UF
IVIt.J

31 Código Sindical
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DE

SAO JCIRGE SIDERURGIA LTDA
02 Razão §ocial/Nome

11 Nome
FRANK COSTA SILVA

C1 CNPJ/CEI

41 . 5 93 .84 1 /0 001 ,.37

1O PIS/PASEP
126.20838" 10-1
17 CTPS (no, série, UF) 18 CPF

043.252.896-23
19 Data de Nascimentc

aztasÍ1978
20 Nome da lv'lãe

fu{AU RI LIA AI.,]TCIN IA SI LVA

Despedida sem justa causa, pelo empregador
22 Causa do Afastamento

24 Dala de Admissão
05t1a2a22

25 Data doAviso
28ü9t2023

26 Data de Afastamento
28tAgt2A23

27 Cod. Afastamento

SJ2
29 Pensáo Aiim (%) FGTS

00
30 Categoria do Trabalhador
01 - Empregado

No aia t!1fi, L3 foi realizado, nos termos do art. 23 da lnstrução Normativa/SRT n.o 1sl2010, o efetivo pàgamento da§
verbas rescisórias especificadas no Õorpo do TRCT, no valor líquido de R$ , o qual, devidamente rubricado pelas paítes, é paÉe
integrântê do presente Termo dê Quitaçâo.

H ,-f$r--, ll o" §,,trfilruu "" 0 024

150 Assinatura do Empregador ou Preposto
SAO JORGE SIDERURGIA LTDA

151 Assinatura do Trabalhador

Pode o trabalhador

rlit{tritÀiü í*qü, Í{,q§ l$iu, ffiÇ, ã $h f#í, klür. $ürf rÂ§iiÁ3

Rl;a das Md*hq 3$"Fnne: {31} 3Ií}3§§6

Reg, flllTP$" Frm 1$7,372fi3

Fr*oteÍ m ê,sslst$nçi. nm Lsi 5,$$4 de 26,4$trü

liind dos Inah, nm lrd.Metafurlh ,r Mar. EÉtico
'/&y de Sete Laooas

uPeuta-

i.i -"

152 Assinatura do Legal dc Trabaihaclcr

Aoarúc
to ItrEtrçÍ

das

156 lnformaçôes à CAIXA:

anos após a do XXIX, Art. 70 da

TERMO CONTRATO

CONTRÂTO

A NOATÔ DH GRATUITA"
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O §indicato dos Trabalhadores nas lndústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Materipl
Elétrico de Sete Lagoas, prestou nesta rescisão a assistência legal pi'evrsta na Lei 5584,17C

e artigo 477 da CLT, entretanto em razâo do dispositivo no Enunciado 330 TST, ressalva ao
trabalhador o direito de pieitear judicial ou extra-judicial as parcelas abaixo indicadas, não
pagas e/ou pagas rncorretamente:

-Saldo de Salários.
- Aviso Právio.
-Projeção do período do aviso právio, conforme Enunciado 05ITST e Afis487 seguintes

da tLT e Lei 12 5ü612411
- 130 Salário"
- Ferias Vencidasl Proporcionais conr adicionais.
-lntegração e reflexos de Horas extras, Adicional Noturno, Quinquênio, lnsalubridade e

Periculosidade sobre verbas rescisorias e outras. durante todo o período trabalhado.
- lVulta do Art. 477 da CLT .

- FGTS sobre parcelas rescisorias.
- N/lulta Fundiária do FGT§.
- FGTS conta vinculada.
-Ressalva o trabalhador o direito de pleitear em juÍzo a quaiquer tipo rje estabiiidade provisona

decorrente da relação de enrprego

Ressalva Especial: A Empresa reconhece expressamente que a assinatura do empregado
no TRCT e demais documentcs. não implica em qualquer tipo de quitaçáo das parcelas neies
inseridas. motivo pelo qual fica ressal,yado ao empregadc todos os direttos devicios em razão

do contrato laboral. ficando certo que a homologaçáo da rescisão tal qual realizada, foi feita

em caráter excepcional e tem o cunho especial de propiciar ao empregado a percepção do

valcr do FGTS em sua conta vinculada bem corno ctas entrada nc, ÇD/SD.

9

Sete Lagoas-h/G [0" de 2 023

üH8T Effi&

\

As..\:r
SI :;.ir.-.':,., lr:.-;. ;r; l-lJa.

CIENTE E DE ACORDO COM AS RE§SALVAS
5ao lorge §lderurgia lJda'

EMPRESA:

EMFREGADO:
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SÀO JORGE SIDERURGIA LTDA
CNPJ: 41.S93.A41/OOAL-31

!l CC: PRODUCÀ0

Mensalista
Folha Mensal

Agosto de 2023
FRANK COSTA SILVA
MOTORISTA DE BROOCK,/BASCUIA

804
20

a5/L2/2022
1782510

Admissão I

Referência Vencimentos Descontos8781
2s0
854
,?)
a1/

JZI
229
?1q

998
981
255
251
259
351
352

REFLEXO ADIC. NOTURNO DSR
HORÀ EXTRÂ NORMAL 60T
HORÀ EXTRA NOTURNA 60%
CONVERSÀO HORÀ NOTURNA 40%
ADIC]ONAL NOTURNO 4O?í
DESC. CESTA BAS]CA
I.N.S.s.
DESC.ADIÂNT. SALAR]AI
DESC. UNIMED MENSAL. DEPENDENTE
DESC. UN]MED AEROMtrDTCO DEPENDENTE
DESC. UNIMED COP. DEPENDENTE
DESC. ODONTOPREV TTTULAR
DESC, ODONTOPRtrV DEP/AGREGADO

SALARIO CONTRÀTUAL
REF],EXO EXTRÀS DSR

1, 00
8,56

902 t 54
159,66

3/ 00
78 ,10
15,90
1 ( On

30,00
4,00
4,a0

:18

, ÀE

. ôo

6

3

6

41

2 .256,35
, J l, lJ

?q n)Ja, vJ

ttb, 3ó
94,63
33,95

236, 42

1, 00
241,50
902, 54
158,66

3/ 00
L8,70
1q ôn
1q on

Tobl de Vencimêntos

2 .82A | 39 7 ,35-1 t 20SICOOB SETE LAGOAS 756
conta salário: 32144-3 Agenc1a: J1 /5 - Válif Liquido

JL_) 7 .463,79
Ssládo gâs€ Sl. ConL INSS

F.G.lS do Mês Base cáb. ]RRF

0, 00
2 .256,35 2 .820 t 39

7 .61 6,35

Bê* Cálc. FGTS

2.g2a,39

o'€

g
.E

'5
.E

p
g
.g

§

,E

I
e

§
o

Ê

-E

u

.s

t

SAO JORGE SIDERURGIA LTDA
CNPJ: 41.593.A41_/OO07-31 CC: PRODUCAO

Mensa_lista
Folha Mensal

Ag,osto de 2023
FRANK COSTA SILVA
MOTORISTA DE BROOCK/BASCUT,A

804
2A

a5/72/2022
1782510

Àdmis são
Código

Referência
8781

250
854
)?)
234
'1.))

229

998
981
255
t5 t

259
351,

l

352 |

REF],EXO ADIC. NOTURNO DSR
HORÂ EXTRÀ NORMÀ]. 60%
HORÂ EXTRA NOTURNA 6OU
CONVERSAO HORÀ NOTURNA 4O%
ADTCIONÂL NOTURNO 40%
DESC, CESTÀ BASTCA
r.N.S.S.
DESC.ADIANT.SÀLÀRIAL
DESC. UN]MED MENSAL. DEPENDENTE
DESC. UN]MED AEROMEDTCO DEPENDENTE
DESC. UNIMED COP. DEPENDENTE
DESC, ODONTOPREV TTTULÀR
DESC, ODONTOPREV DEP/ÀGREGADO

SALARTO CONTRÀTUAL
REFLEXO EXTRÀS DSR

30,00
4, 00
4,00

3 :22
Â, ac.

a'1 , no

1,00
8,56

9A2,54
tsg t 66

LB ,1A
15, 90l
15, 90 

|

2 .256, 35
?? ,trJt, /)

35,03
726,36

94t63
JJ, aJ

236, 42

1, 00
24L | 50
9A2,54
158,66

3,00
19,70
15,90
15,90

Torâl dê Vendmenb6

2 .g2a ,39 7.351,20S]COOB SETE ],AGOAS 756
conla salár1o: 32144-3 Àgência: 3175 - J\) I .463,79

§akádo Eâse Sãl- C6fit INSS

2 .820 ,39
Basê Cáic. FGTS ÉG.IS do Môs Base Cáb. |RRF

225, 63 0,00
2 ?\í- 

"c4,4!v,JJ
2 .82a ,39 7 .61 6,35

,o
'ô
E

-E

ã
!

,§

Ê
e
.E

p

§
ê

a

l.ã
-6

u
lo
t;
l-:

Códioo uescflÇêo

uescrrÇ19
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a
4L .s93.841/q001-3?

SAO JORGE SIDERURGIA LTDA
CNPJ:

MênsalisLa
Folha Mensal

Julho de 2023
LL: PKU

FRANK COSTA SILVA
MOTORISTA DE BROOCK/BASCULA

cÉô

782510
Admissão;

Nome do Funclonádo

804 2A

a5/12/2022

Çddigo nêEãilmEnto F ll;I

1

Código Descriçáo Referência Vêncimentos Descontos

B7B1
250
2) 

^
854

L )t
234
322
229
315
998

' 981
255
25'l
262
263

SAL.ARIO CONTRATUAL
REF],EXO EXTR,ÂS DSR

PREM]O PRODUTIVIDADE
RETLEXO ADÍC. NOTURNO DSR

DOBRA DÍA 1OO%

HORÀ EXTRÀ NCRMÀL 602
HORA EXTRA NOTURNA 60%

CONVERSAO HORÂ NOTURNA 4O%

ADICIONAL NOTURNO 40%
ntrqa aE qr^ Ê.Àcra^
r.N.s.s.
DESC. ADIANT . SALAR]A],
DESC. UNIMED MENSAL. DEPENDENTE
DESC. UNIMED AEROMEDICO DEPENDENTE
DESC. ODONTO. TITULÀR
DESC. ODONTO. DtrP/AGREGADO

30,00
5, 00

200, aa
5,00
6 i 00

3:05
6:50

A) ,1 I

1/ 00
B t'71

902 | 54
158,66

3,00

15/ 00

2 .256, 35
80,11

200, a0
40, 69

750, 42
745,41

86, 48
?d ?q

2L7, 60
1, 00

263 | 69
902 | 54
158,66

3,00
15,00
15, 0o

Total d€ Véndh6nbs

3 .205, 31

TorsÍ dê Descontos

1,358,89
SICOOB SETE LAGOAS 756
conta salárío: 32744-3 iAgencr-a: J1 /5 -, I+ 1.846, 42

3.005,31 -1 240,42
' Bês Glc. lmF

2.039,08
Sal àú INSS Bâse Cálc. FGTS F,G,IS doM*

0,002 .256,35 3.005,31

os
E

q
'Ê

.9E
p,g
.q

.E

p

§
ê

lo
t'õ

IL

IE

l<

Õ

i.

l

.SÀO:.JORGE-S I DERURGIÀ . LTDA-
CNPJ: 41.593.841,/0001-37

s alista
Eolha Mensai-

Julho de 2023
CC: PRODUCÀO

ERÀNK COSTA SILVÀ
MOTORISTA DE BROOCK/BASCULÀ

cB0

782510
Ad:ni s s ão

804 20
a5l12/2022

1

Código Descrição Vencimentos Descontos

B7B1
250
324
854
222
l)z
234

aao

315
998
981
255
25't
zol
263

SALARTO CONTR,ATUAL

REFLEXO EXTRÂS DSR

PREMIO PRODUTlVIDÀDE
REELEXO ADIC. NOTURNO DSR

DOBRA D]A 1OO?

HORA EXTRA NORMÀL 60?
HORÀ EXTRA NOTURNÂ 60*
CONVERSAO HORÀ NOTURNA 40%

ADICIONAL NOTURNO 4O%

DESC. CESTA BÂS]CA
I.N.S.S.
DESC. ADIANT, SÀLARIAL
DESC. UNIMED MENSAI. DEPENDÉNTE
DESC. UNIMED AEROMEDICO DEPENDENTE

DESC. ODONTO. TITULAR
DESC. ODONTO. DEP.iAGREGADO

30,00
5í 00

200, 0o
5, 00
6:00

3:05
6:50

1, 00

942, 54
l-58, 66

3,00
15,00
i5,00

a âFÁ 2tr

80,11
200,00

40,69
754,42
1Ar, 

^1
86,48
a.t )q

271 t 60
1,00

263, 69
qn, qt

158,66
3,00

15,00
15,00

Total d€ Vencimentos

3.205,31 1.358,89
S]COOB SETE LAGOAS 756
conta salário: 32144-3 Agência:3175 U,6r Líqúdo + L .846 , 42

SaláriD Baso Sal. Contr INSS Êase Cáb. FGTS Ég.IS do Mês Base Cálc. IRRF

3,005,31 3,005,31 244 , 42 0,002,256,35 2.039,08

ci*
E

.E

.Ê

.9t
§
'3
g
'õ

Í
,E

5

õ
o

,9

I
u
-9

'õ
{

ô

iieferénci;

l,,l
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?

íi

ffiffi.ffB. ffi
iÀ :.!a E,:*rla,r r,r:,\ ÉÊ!EÊ1i

AUTCIATENDII{INTÜ . §ETÊ LAGüAS

D'qTA: 1§/1ü12Ü23 H0RA: 11:47:19

TFlrlliiliri ü154iü33 üUliTÍlÜL[; 015410330156

riürti,.lAr !,1 /rr - üAN'qAN, l,{G

Lt-riiiA:,;i-.t "8a0fi7741.-I
CLIL.NI I i I'RAN'ú CI]STA §ILVA

[,TiRAiÜ IIIENSAI. PARA SiMFLTS CüNFERÊNCiA

ÚLTiI{BS 3O D]AS

SAIDíJS PüR DATí1 LI|'IITE

NEPÓSÍTOS REALIZADüS A PARTIR frE fi4/A512812

DATA VALOR

" 
I ,' 692, 31

L// ht 0,11

|'lüV1HÉ-I.iT A[Ã{I

IATA I.iR . DÜC HISTÚRIÜÜ VALÜR

SAt i]Ü ANTERIüR 12,047

0utubro 
,

RE§Ur4ü Erl 1S/i0

SAI-NÜ

RESUF{Ü ÜÜ ÜIA

SALDO DISPÜNIVEL C/L

SALDO BLOOUEADÜ

SALDCI TüTAL

DT CiiM[:, i'i.lA
A7 ilV iu:56
08/10 00:43

08/16 11:20

13/10 1l:38

TÊD

SH*".ti LgT

REI'I BAS]CA

ORED JUROS

ÜP DB VI§A

CP DB VJSA

CP DB VISA

SAüUE LCIT

CRE[) FüT§

CP DB VISA

REH BASiCA

CRED JUROS

ESTABELÊClHENTÜ

FAG+.Hi nqoteIasaüe

fNRÜÊIRü LÂI.,ICHES

PAü*f4 i ngntetasaüu

FÜ§TO NÜSSA SüI{HÚ

06/ 10

06/t0
081 lCI'

08/\CI

09110

üs/1ü
frslM
TOiL6

niM
T3/Lg

ülm
L7 /t0

ú{1fiÉl}3

úil11rri

úüüüüü

üüüit0ü

ü7135ü

üBÜU43

üB 1 12ü

1A\1n2

üüflfiüü

13 1 138

ü00ü0ü

000000

1.145,53C

1.000,0ü0

0,00c
0,01c

45,990

4 1,00D

2O,4BD

50,000

842, 3 lt
150,00D

0,@8c

CI, fiüt

6C2,42ü

VAL.OR

45, g3ü

4 i, 0üD

20,1&D

15ü, üüD

25V,47ü

692,42C

0, üúc

692,42C

EXT[14T0 L]t üü|'4PRAS [Ür'] CÊ,ill Ã0 t][ DÉBiTÜ

TOTAL

.r,U,q ilül,lT,A PüUPANLIA AüÜRA TEIÍ NÜVA

i]U!{ERAÜ,qÜ. IüNTII,,IUÊ USANDÜ O ÍíESIíO

IAÊIiAÜ, §EI'ii'{A E lq$§INi'TTURp, EI" ETRÜNiIA. A

Nil\.} IIUI,ITRAÜÊN ÜA IÜNTA É

00ú7tr379745ô * $
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p
srcooB

SISTEIi{À DE COOPERATIVAS DE CúDITO DO BRASIL
SISBR - SISTEMÀ DE INFORMÁTTCÀ DO SICOOB

EXTRJÀTO CONTÀ SÀI,ÁRIO 11:15:1321 /1A/2a23

COOP.: 3175-5 / SICOOB CREDISETE
CONTA: 32.144.3 / TR-qNK COSTA SILVA
DÀTA DOCI'MENTO HISTORICO
25 / A9 / 202'3 SALDA ÂÀ/TERrOR
25/A9/2A23 SALDa BLAQUEADA À/íTERrOR

RESI'MO
SALDO EM CO}.i]TA CORRENTE (+) :

L]MITE CHtrQUE ESPtrCIAL (+) :

SALDO DISPONÍVEL (:) :

SALDO BLOQUEADO EM CONTA CORRENTE:
VENCIMENTO CHEQUE ESPECIAL:
T,AXA CHtrQUtr trSPtrCIAL (a . m. ) :

PREVISÃO CPMF:
PREVISÃO ]OE:
PREVISÃO ET]CARGOS:
PREVISÃO TARItrAS:

- 000 EXTFÀrOS EMTTTDOS ATÉ 25/Lo/2023
OUVIDORIA SICOOB: 08007250996

vAr.oR
0,30c
0,00*

0,30c
0,00c
0,30c
0,00*

1 ,392
0, íl0D
o, iloD
0, í,r(Jr-

0, il0i)
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p

2,- /ta/2a23

srcooB
SISTE},TÀ DE COOPER,ATIVÀS DE CRÉDITO DO BRJàSTL

SISBR - SISTET'TA DE INFORMÁTICA DO SICOOB

EXTRÀTO CONTÀ SAIáRIO lL z L5 :02

cooP.
CONTA

3175-5 / SICOOB CREDISETE
32.144-3 / FRANK COSTÀ SILVA

DATÀ DOCI'MENTO
28/ABl2A23
28/A8/2A23
a6/a9/2A23 Bt264r5
a6/09/2A23 0003ArM

08/09/2A23 AAA446

aB/09/2A23 623959

HISTORICO
sÃrDo ÁÀ/TERfoR
SALDA BLAQUEADA,qIú?,SRIOR
CREDTTO EOLHA PAGA]\,]ENTO - DtrB trMPRESA
aÀôTtr \1À Àctr\laTl

TERMINAI,. : 317506000026 AUT. : 00120

CCMPRA iliASTtrRCARD MAESTRO
COMERCIAI MÀTOS SETE LAGOAS BRJA

COTIPF.A MASTERCARD T{AESTRO

PAc*MingotêCasaDe SETE LÀGOÀS BRÀ
SÁ-LDO DO 

'IÁ 
::::: ,\

COMPRA T{ASTERCAR.D MAESTF.O

REDE SÀNTÀNÀ GNV SETE LÀGOÀS BRÀ

COI"IPRA MASTERCARD }iAESTRO
POSTO SAO PÀULO SETE LAGOAS BRJA

CREDITO FOLHA PAGALII}ITO - DEB ENIPRESA

COMPRA MASTERCARD I'{AEST3.O

DROGÀRIÀ ÃMERICÀNÀ LO2 SETE LAGOAS BRA

COI"{PRA MASTERCAF.D }iAESTF.O
PAc*E1ainêFerreira SETE LAGOAS BRiA

CO}{PF.A MASTtrRCARD I{AtrSTRO
POSTO SAO PAULO SEÍE I.AGOÀS BRÀ
COI"IPRA MASTERCARD TiAESTRO
COMERCIÀI },ÍATOS SETE LÀGOÀS BRJA

SAQUtr NA AGtrNC]A
TERMINAI. : 317506000026 AUT. : 00081

COMPRA MASTERCARD MAESTRO
CAFE CENTRO SETE I,ÀGOAS BRÀ
COMPRA MASTERCARD MAESTRO
ÀBC POPUI,AR SETE I,AGOÀS BRÀ
COMPRA MASTERCARD MAESTRO
COMERCIÀl MAÍOS SEIE LÀGOAS BRA

RESUMO

VALOR
0,10c
0,00*

L.463, r9.:
I " i::,!, i)ilr,;

'J-L3,29C

1,t1 , i_))L

Lr / a9 /2A23 434017
38,20c
. i... il lil

L8,20C

0,20c
gÇ .1 , ç:2C

i 51 , i-l [)i

15, CDi)

12, C0D

20,00D

251, .i ,-')

40c, c0,

t2/a9/2023 A44133

2A/09/2a23
2A/A9/2A23

2A/A9/2A23

2A/a9/2A23

2A/C9/2A23

2A/Ae/2a23

8202580
91 2913

249947

045858

000211

OOO3ATM

33,05C
I , i),-r l-25/09/2A23

25/A9/2A23

25/A9/2A23

06s837

110346

500219

1ü,75D

1.5, üLri)

0 ,30c

SALDO EM CCNTA CORRENTE (+) :

LIMITtr CHtrQUE trSPtrCIAL (+) :

SALDO DISPCNÍVEL (:) :

SALDO BLOQUEÀDO EM CONTA CORRENTE

VEI]CIMENTO CHEQUE ESPEClAL :

TAXA CHEQUE ESPEC]AL (a.m.):

OUT,TIDORIA SICOCB : 08007250996
ooo ExrRÀros EMrrrDos ÀTÉ 25/1,0/2023

0,30c
0,00c
0,30c
ú, o0*

1 ,392
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G

21/tO/2C23

srcooB
SISTEMA DE COOPERÀTIVÀS DE CRIíDITO DO BRASIL

SISBR - SISTEMÀ DE INEORM,i{TICA DO SICOOB

EXTRJâ,TO CONTÀ SÀIÁRIO 1 1 - 1 / - É1

COOP.: 3175-5 ,/ SICooB CREDTSETE

CONTA: 32.L44-3 / FRANK COSTA SILVA
DATA
24/A1 /2A23
24 / A1 /2A23
a] /aa/2a23
a]/a8/2A23

a1 /c8/2A23

a1/aB/2A23

DOCI'MENTO

1 960665
traA1/)

110911

OOO3ATM

VAIOR
2,08c
0,00*

L.'t46,42t
'rl, ii' r

HISTORICO
SALDO ANTERIOR
SALDO BLOQUEADO ANTERIOR
CRED]TO EOLHA PAGAMtrNTO - DEB EMPRESA

COMPRA MASTERCARD MAESTRO

PAG*MingoteCasaDe SETE I*AGOÀS BRÀ
COMPRA MÀSTERCARD MAESTRO

POSTO DIVINO PADRAO L SETE LAGOAS BRA
SAQUE NA AGENC]A
TERMINAI. : 317506000026 AUT. : 00076

SAQUE NA AGENCIA
TERMINAI.: 317506000038 AUT. : 00024

COMPRA MASTERCARD MAESTRO

PAc*MingoteCasaDê SETE LÀGOÀS BRÀ
COMPRA MASTERCARD MAESTRO

PAG*Mín9otECASADE SETE LAGOAS BRA
CREDITO FOLHA PAGAMENTO - DEB EMPRESA

SAQUE NA AGtrNC]A
TERMIIIÀI.: 317506000026 ÀUT. : 00048

q26 AUr.: 00049

jü,0Ü)

1 . 550, C0]

a9/oB/2A23 0003ArM

SAQUE NA AGENCIA
TERMINAL.: 317506000

2B/AB/2A23 000083

COMPRÂ MASTERCARD MAESTRO

PAc*MingoteCasaDe SETE LÀGOÀS BR.A

COMPRA MASTERCARD MAESTRO

Ti{ÀTOS E RIBEIRO LTDA SETE LAGOÀS BR,A

COMPRÀ MASTERCARD MAtrSTRO

BONZÀO SUPERMERCÀDOS SETE LAGOAS BR,A

RESUMO

SAL,DO EM 
'JCNTA 

CORRE}ITE (+) :

iIMiTE CHEQUE ESPEClAL (+) :

SÀI-,LrO DISPOI.]ÍVtrL (=) :

SALDC BLOQUEADO trM CCNTA CORRE},]TE:
VENCII4ENTO CHEQLTE ESPECIAL:
TAXÀ CHEQUE ESPECIAL (a.m.):

OOO ExTRÀros EMrTrDos ATÉ 25/L0/2023
OUVI)ORIA SIC0OB: 0800?250996

22"1 ,4gC
2 ,:.i , i,t]:;

1,48C
4 , ;-r i-l i.)2r/a8/2A23

27/OB/2a23

2L/C8/2A23
2t/a8/2A23

2r/a8/2A23

22/AB/2A23

22/C8/2A21

848029

3s3035

8040670
OOO3ATM

OOO3ATM

atc6ut

ao/ÁQa

a l1 1^a

1s0, c0D

2 , üOi)

450,C[]r-

15rJ, í,){Jl)

232 ,68C
6 S , l.r;11

14 ,68C

0,10c

0,10c
C, COC

0 ,10c
0,00*

1 ,902
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F
srcooB

STSTEI,ÍA DE COOPERAIIVAS DE CRÉDUO DO BR.ASIL
SISBR - SISTE},ÍÀ DE INEORIÚÁTICÀ DO SICOOB

2t /ra/2a23

COOP.
CONTA

EXTRÀTO CONTÀ SAIÁRIO 11.1À-/1

3175-5 / S]COOB CREDISETE
32.144_3 / F'RANK COSTA SILVA

DÀTA
23/A6/2A23
23/A6/2a23
a4/a] /2A23

DOCt'MENTO HISTóRICO

397739

a6/a,a /2a23 1196631,
o6/a't /2a23 0003ArM

SALDO ANTERIOR
SALDO BLAQUEADO ANTERÍAR
COMPRA MASTERCARD MAESTRO
REDE SÀ}ITAI{À GNV SETE I,AGOAS BR,A

CRED]TO FOLHA PAGAMENTO - DEB EMPRESA
SAQUE NA AGENC]A
3ERMINAÍ,. : 317506000038 AUT. : 00065

SAQUE NA AGENCIA
TERMINAL. : 317506000038 AUr.: 00014
COMPRA MASTERCARD MAESTRO
PAG*Edilsonmarguesbar SETE Í,ÀGOAS BR.A
COMPRA MASTERCARD MAESTRO
CHURRASQUINHO DO MOCO Sete Lagoas BRiA

COMPRA MASTERCARD MAESTRO
PÀG*MingotecasaDe SETE LÀGOÀS BRA
COMPRA MASTERCARD MAESTRO
POSTO SAO PÀULO SETE LAGOAS BRA
COMPRA MASTERCARD MAtrSTRO
AUTO PECÀS EQUÀDOR SETE r,AGOàS BRA
COMPRA MASTtrRCARD MAESTRO
FOS SETE NUTRICAO À}II SETE LAGOÀS BRA
COMPRÀ MASTERCARD MAESTRO
ABASTECER MÀIS SETE LAGOAS BRA

COMPRA MASTERCARD MAESTRO
POSTO SÀO PAULO SETE IÀGOAS BRA

COMPRA MASTERCARD MAtrSTRO
CÀ!íILA DE LOURDES À}ÍOR SETE LAGOAS BRA
COMPRA MASTERCARD MÂESTRO
PAG*AndersonJose SETE LAGOAS BRA

CREDITO EOLHA PAGAMENTO - DEB EMPRESA
SAQUE NA AGENC]A
TERMINÀI.: 317506000026 ÀUT. : 00068
SAQUE NA AGtrNCIA
TERMINAL. : 317506000024 AUT. : 00089

COMPRA MÀSTERCARD MAESTRO
PAG*DrogariaDoPovoSet SETE Í,AGOÀS BRÀ

COMPRA MASTERCARD MAtrSTRO
POSTO SÀO PÀULO SETE LÀGOAS BRA
SAQUtr NA AGtrNCIA
TERMINAÍ,.: 317506000024 AUI. : 00040
COMPRA MASTERCARD MAESTRO
FLAVIO RAIMT'NDO RIBEI JEQUITIBA BRA

VÀIOR
19,27C
0,09*

I 9, ílüj)

0,27C
96,05c
i)il, r'--

t.496,32c
4:ril, ilr'li)

3.1
7.1

a] /a] /2023

01/a]/2A23

a] / c] /2A23

OOO3ATM

91 1 322

123116

I f, t'l llÍlí-.

BB, ü0D

LA/a1 /2A23

ta/a] /2023

ta/01/2a23

LA/A1/2023

ra/a] /2a2:3

566461

141115

I91 21 5

3s9106

643752

858,32c
-11 ,65D

30,00D

rr/a] /2a23 794211

46,IjED

609,09c
,.a, )t)r)

589,09c
2.2.\,), "i)t.)

l. :i, i,r 1:l r)

365/ ü0D

BO, iCD

4,09c
710,98C
r. rj lJ , i) (rl

J5O, Ct)D

265,0'7C
4):. t q9i)

222,08C
10,0üD

15C,4) üü

ú0,l0i)

2 ,08c

2,08c
0,00c
2,08c
0,00*

13 / a] / 2A23 1 9ts1 A

t3/a] /2023 0s3438

2A/A1/2A23
2A / t] /2A23

181 69A6
OOO3ATM

.a a 1)r:- .JO:AlY

2t/a] /2A23 915115

24/A1 /2A23 075863

24/A1 /2023 0003ATM

24/a] /2C23 s00028

RESUMO
SAI,DO EM CCNTA CORRENTE (+) :

LIT{]TE CHEQUE ESPECIAL (+) :

SALDO DISPOTJIVtrL (:) :

SÀLDO BLOQUEADO EM CO}JTA CORR.ENTE:
VENCII,{ENTO C:ItrQUE trSPECIAL :

TAXA CHtrQUE ESPECIAL (a.m.):
-000 EXTRÀTOS EMfrrDos ÀrÉ 25/to/2023

OUVTDORiA SICOOB: 08007250996

,- , 9a'à
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i.

AVISO PRÉVIO DO EIVIPREGADOR INDÉNIZADO

§AO JORGE SIDERURGIA LTDA
CNPJ: 41.5S3.841 /0001 -37

Sr.(a) FRANK C0STA SILVA

CTPS: Série: Depto.: LOGISTICA I\ilATRtZ
PIS: 126.20838.10-'1

Data admissâo Ail fi!2022

Por não mais convir a esta empresa mantê-lo em nosso quadro de empregados, vimos comunicar-lhe que decidimos rescindir, a partir
desta data, seu contrato de trabalho em vigor desde A5112/2A22.

Solicitamos seu comparecimento, de posse da Carteira de Trabalho e Previdência Social, ao SETOR PESSOAL para dar cumprimento
às formalidades exigidas para a Rescisão de Contrato de Trabalho.

0bservações:

SETE LAGOAS, 28 de Setembro de 2023.

EI\ÍPREGADOR Rileí -Mfce{v"{Ã
Analista de Fessr:ai

São Jorge Siderurgia Ltda

ç

EIMPREGADO Responsável Legal(Quando lMenor)

T§STEIViUNHA TESTEI\i I.JNIIA
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Certidão de llascimento
NÚmt

I(EMTLLY LAVINY D§ ÀLI{EIDA SILVA
lç atrícci:

t2t32V Ê1 55 2C11 1 0E 347 053 014650f 01

K COSTA SILV
natural de Santan

e.:{tçfisú)

it r:atriiula do{s) gemêa{si
a c<:nsta

f liv i r.!r :',.;,'.1 i,-.. r:.::ie; iv.ti

- l'r ,,1 .:r r"-i.l -,.,',.,1,.1,i...,1.., r;;;,,.i

. .: ? l i, .

lX-ü51i,:;:+5.+-

O :cnteúdo da c..,rtidã
C;.rnpinas, 6 cie -iiinha

Ü'§MER DCS S OS ÍJOUZA
f rcrev-.nte

oficial de Regi*tro civir das pessoas saturais da 30 subdistrit* da sede

Alvaro Ernesio de Moraes Silveira
OFIC!ÀL TITULÂR

Município e Comarca de Campinas - Estado de São paulo
Avenida rias Agojtif§, no !Eig . gairro sãc Bernardo - ,o*O,"r#ra

., CEP í3tI91.435 " wwrv.Sregisrrociviteãmpinas..oãAi'"'--. -'
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quatro{G4} d* ag*st,;

I}: qile, para

O reíerido é verciade,

§ete l-*guas, 04 de

*e Haçeirr:*rtt+ *i* q*aís* lê : í

§elo: Âf* {314'5}

que §lü tli* ; lj
S:34 H*r*s il

Graças ir: cicisc* ** §'ete l-;rgoa$, i,;ü ]l
receb+u ü ;iürnt iJ-É : ,'l

SiLVÂ ii
ri:spcnsabiii;a
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' \í,qNülR ÂriÍ§N:{} Ü*, CUI§H.Jq

ÕFItt§-L SUiSSTlrU'rÜ ÜS RHGiSTTiÜ Ülvll

ti:-r ,-lt.{q: l'"4eç*ult;r'* ,'í

s iic LLiCIÊNÉ pgRülFtÂ Ü§ ALF;IEÍLI,& SiLVê' 1l

CC-L1G?iB FLS57, Oo larll
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AO DOUTO JUIZO FEDERAL DO TRT3 – DA___VARA DO TRABALHO DA COMARCA DE SETE LAGOAS / MG 

 

 

 

ANDERSON JOSÉ DO NASCIMENTO, brasileiro, casado, auxiliar de descarga de carvão, filho de 

Antônio Esperidião Nascimento e Maria Rosa do Nascimento, portador do CPF de nº 932.444.286-49, RG- 

MG 6.698.183 SSP/MG, CTPS de nº 5597114 série 0030/MG, PIS de nº 124.33808.26-1, residente e 

domiciliado a rua Edson Barbosa da Silva nº 456 A, bairro Bela Vista III CEP- 35.703-068, Sete Lagoas/MG, 

Brasil.  

FLAVIANO CUSTÓDIO DE PAULA, brasileiro, solteiro, encarregado geral de alto forno, filho de 

Pedro Custódio de Paula e Maria Aparecida Moreia de Paula, portador do CPF de nº 099.865.936-38, RG- 

MG 16.521.688 SSP/MG, CTPS de nº 1.370.808 série 0060/MG, PIS de nº 162.32722.72-9, residente e 

domiciliado a rua Marciano Tão nº 460 AP 202 BL 01, bairro Santa Luzia, CEP- 35.700-063, Sete 

Lagoas/MG, Brasil. 

FRANK COSTA SILVA, brasileiro, casado, motorista, filho de Benedito Oliveira Silva e Maurilia 

Antônia Silva, portador do CPF de nº  , RG- MG 10.499.893 SSP/MG, CTPS de nº 47.074 série 0085/MG, PIS 

de nº 126.20838.10-1, residente e domiciliado a Av. Prefeito Alberto Moura nº 835 CS, bairro Emília/São 

Vicente, CEP- 35.701-367, Sete Lagoas/MG, Brasil.  

EDUARDO DA SILVA, brasileiro, solteiro, operador de carga de minério, filho de pai não declarado 

e Natalina da Silva, portador do CPF de nº 980.618.366-53, RG- MG 7.604.825 SSP/MG, CTPS de nº 22359 

série 0119/MG, PIS de nº 123.46981.08-9, residente e domiciliado a rua Afonso Carlos Capanema nº 131 

CS, bairro Santo Antônio, CEP- 35.701-248, Sete Lagoas/MG, Brasil  

  Todos, por seus procuradores signatários, Dr. Geraldo Vicente Ferreira Dornas OABMG 

92.764, Dr. Jairo Alessandro Moreira Dornas OAB/MG 214.161, Dr. Breno Souza OAB/MG 227.533, e Dr. 

Délcio de Oliveira Souza OAB/MG 202.682, todos com escritório à Avenida Barão Antônio Cândido nº 286, 

Centro, em Paraopeba/MG, amparados pelo artigo 842 da Consolidação das Lei Trabalhistas, vêm, 

respeitosamente, perante Vossa Excelência para propor a presente: 

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA PLURIMA 

I - DAS RECLAMADAS: 

Em face da (1ª) - SÃO JORGE SIDERURGIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 

nº 41.593.841/0001-37, com localização na Rodovia BR 040 Km 474, Anexo 01, bairro Universitário, CEP-

35.702-372, Sete Lagoas/MG, Brasil, e com E-mail: contabilidade@saojorgesid.com, Tel. (21) 3654-2805. 
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(2ª) – MADMO OPERAÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 

41.382.948/0001-36, estabelecida na Praça Jerusalém nº 00039, bairro Jardim Guanabara, CEP- 21.940-

460, Rio de Janeiro/RJ, Brasil, e com E-mail: thiago@brotherhoodserviços.com.br e Tel. (21) 3251-9479. 

(3ª) – ARROW PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no 

CNPJ sob o nº 41.364.874/0001-05, estabelecida na Praça Jerusalém nº 00039, bairro Jardim Guanabara, 

CEP- 21.940-460, Rio de Janeiro/RJ, Brasil, e com E-mail: thiago@brotherhoodserviços.com.br e Tel. (21) 

3251-9479.  

(4ª) – ARCHANGEL CAPITAL MANAGEMENT LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob 

o nº 43.401.554/0001-03, estabelecida na Praça Jerusalém nº 00039, bairro Jardim Guanabara, CEP- 

21.940-460, Rio de Janeiro/RJ, Brasil, e com E-mail: contabilidade@pramarcarioca.com e Tel. (21) 3654-

2805.  

(5ª) – BR BAP NORTE COMÉRCIO E INDUSTRIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ 

sob o nº 41.259.384/0001-49, localizada na Rodovia Macapá- Mazagão nº 32 lote 15- quadra 1, bairro 

Distrito Industrial, CEP- 68.929-508, Santana/AP, Brasil, e com E-mail: contabilidade@pramarcarioca.com 

e Tel. (21) 3654-2805. 

(6ª) – SIDERURGICA SETEGUSA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 30.554.734/0001-83, com endereço a rua 

Marechal Foch nº 41 sala 702, bairro Grajau, CEP-30.431-189, Belo Horizonte/MG, Brasil, e com E-mail: 

fiscal@setegusa.com.br, Tel. (21) 3151-9515. 

(7ª) – SIDERURGICA SETEGUSA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 30.554.734/0002-64, com sede na Rodovia 

BR 040 Km 469 s/n, Bairro Industrias I (Barreiro) na BR 040, CEP-35.701-970, Sete Lagoas/MG, Brasil, e 

com E-mail: fiscal@setegusa.com.br, Tel. (21) 3151-9515. 

(8ª) – NOMIEX ACESSORIA EMPRESARIAL E PARTICIPAÇÕES SOCIETARIAS, inscrita no CNPJ sob o nº 

00.562.917/0001-80, com sede na rua Juiz de Fora nº 1268 sala 606, bairro Santo Agostinho, CEP- 30.180-

061, Belo Horizonte/MG, Brasil pelos fundamentos de fatos e de direito a seguir expostos, para ao final 

requerer: 

  A presente Reclamatória Trabalhista preenche os pressupostos para a formação do 

litisconsórcio ativo, tais como identidade de matéria e a prestação de serviços para os mesmos 

empregadores pelo que, na forma do artigo 842 da CLT os reclamantes propõem a presente AÇÃO 

PLÚRIMA, visando a economia e a celeridade processual. 

II - DOS FATOS:  

  Os Reclamantes já qualificados no preâmbulo desta exordial mantiveram contrato de 

Trabalho/emprego com as Reclamadas nas características abaixo apontadas: 

1- ANDERSON JOSÉ DO NASCIMENTO: foi admitido em 29/05/2020, e demitido em 28/09/2023, 

exercendo a função de auxiliar de descarga de carvão, percebendo salário mensal no valor de R$ 

2.308,25, (Dois mil trezentos e oito reais e vinte e cinco centavos); 
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2- FLAVIANO CUSTODIO DE PAULA, foi admitido em 02/09/2020, e demitido em 03/10/2023, 

exercendo a função de encarregado geral de alto forno, percebendo salário mensal no valor de R$ 

5.346,95, (Cinco mil trezentos e quarenta e seis reais e noventa e cinco centavos); 

3- FRANK COSTA SILVA, foi admitido em 05/12/2022, e demitido em 28/09/2023, exercendo a função 

de motorista, percebendo salário mensal no valor de R$ 2.820,39, (Dois mil oitocentos e vinte 

reais e trinta e nove centavos; 

4- EDUARDO DA SILVA, foi admitido em 29/05/2020, e demitido em 28/09/2023, exercendo a função 

de operador de carga de minério, percebendo salário mensal no valor de R$ 1.897,86, (Hum mil 

oitocentos e noventa e sete reais e oitenta e seis centavos); 

  No entanto, ao longo do pacto laboral, as Reclamadas, não cumpriram com suas obrigações 

contratuais.  

  Consoante aos TRCTs, (Termos de Rescisão de Contrato de Trabalho), os Reclamantes foram 

demitidos, devido a paralização da 1ª Reclamada. 

  Neste sentido, tão somente foram demitidos, sem o embolso das verbas rescisórias nas 

respectivas datas registradas nos TRCTs, conforme ressalvas formalizadas no verso dos TRCTs, pelo 

Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de Sete Lagoas 

/ MG, amparadas pelo enunciado 330 do TST.  

  Além de não efetivarem os devidos acertos rescisórios, também não cumpriam com suas 

obrigações contratuais de Trabalho, suprimindo novamente os direitos estabelecidos pela legislação 

trabalhista, conforme descrição abaixo: 

III - DO MERITO: 

  Apesar das assinaturas nos Termos de Recisão de Contratos de Trabalhos, as empresas 

reclamadas, não efetuaram os pagamentos, descritos nos mesmos formulários rescisórios. 

  Porém, os TRCTs, estão fundamentados com ressalvas, onde foram assistidos, pelo Sindicato 

dos Trabalhadores, no qual se submetem tanto reclamantes como reclamadas, no que se refere a falta de 

pagamentos dos valores do respectivo acerto. 

  Os reclamantes, não receberam as seguintes verbas: 

  Saldo de salário, férias proporcionais, Aviso- prévio, 1/3 Constitucional de férias, 13º Salário 

sobre Aviso prévio, 13º Salário proporcional, Adicional de insalubridade, Adicional Noturno, Horas Extras, 

Reflexo DSR, Cesta básica e vale alimentação, Horas Extras Noturno, Multa 40% FGTS, Hora extra- de 

Tempo disposição do empregador (Espera Transporte), depósitos do FGTS; 

  Pelo que se requerem e esperam a condenação das reclamadas aos pagamentos das verbas 

descritas acima, posteriormente detalhadas em cada caso específico. 

III - I – DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA:  
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  Conforme ocorrido, os reclamantes atualmente estão desempregados e a mercê da boa 

vontade dos últimos empregadores. A situação se agrava, devido o tempo em que esperam seus devidos 

acertos rescisórios. 

  Ante as circunstâncias, os autores não têm condições de arcar com as custas processuais, sem 

o prejuízo de seu sustento e de suas famílias, no que requerem a concessão da gratuidade de justiça, 

fundamentado nos artigos 790, § 3º da CLT e art. 98 do CPC/15. 

III - II- DA ADESÃO AO JUÍZO DIGITAL: 

  O Juízo 100% Digital, regulamentada pela Resolução n. 345/2020, permite a prática de todos 

os atos processuais de forma exclusivamente eletrônica e remota com a utilização de todos os meios 

eletrônicos disponíveis. 

  Nos termos da Resolução cabe a parte manifestar interesse na adoção do "Juízo 100% 

Digital", sendo assim, os reclamantes manifestam expressamente a opção, requerendo a tramitação do 

feito de maneira telepresencial. 

III - III - DO GRUPO ECONOMICO DAS 1ª A 5ª RECLAMADAS DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA: 

  Conforme observa-se, dos comprovantes de CNPJ e QSA anexos, as 1ª até a 5ª reclamadas 

são empresas do mesmo grupo econômico. Isso porque, em todas elas o sócio administrador é o Sr. 

LEONARDO DE SOUSA GONÇALVES, ficando evidente que todas as empresas são sócias umas das outras.  

  Logo, nas raras vezes em que Leonardo de Sousa Gonçalves não figura enquanto sócio no 

QSA, por certo, uma de suas empresas é pertencente doutra, configurando uma nítida confusão entre 

sócios e administradores. 

  Acresentado-se aos fatos narrados, verifica-se que em todas elas a atividade desenvolvida  ou 

é de fabricação de resíduos metálicos/ferro gusa ou são Holdings de instituições não-financeiras e gestão 

de empresa.  

  Como pode ser observado no contrato de locação do pátio onde estabelecia a 1ª Reclamada 

foi firmado em nome da 2ª Reclamada, conforme prova anexa extraída dos autos de nº 0010941-

74.2023.5.03.0040  a exordial nos ditames do art. 372 do CPC/15.  

  A constituição do grupo econômico, fica caracterizada com a relação da coordenação dos 

entes empresariais envolvidos, conceituado pelo art. 2º, §2º da CLT, Doutrina e jurisprudência admitem o 

grupo econômico independentemente do controle e da fiscalização de uma empresa-líder. 

  Uma vez que, os fatos probatórios dos autos demonstram  que as 1ª, 2ª, 3ª, 4ª e 5ª 

reclamadas atuavam conjuntamente e em permanente comunhão de interesses e na gestão uma das 

outras, consubstancia-se o Grupo Ecônomico. 
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  Com efeito, sabe-se que os objetos sociais das Reclamadas são extremamente iguais, sendo 

claramente inter-relacionadas as atividades das empresas, o que demonstra a nítida relação de 

complementaridade e coordenação entre elas. 

  O art. 2º, § 2º, da CLT dispõe o seguinte: 

Art. 2º - Considera-se empregador a empresa, individual ou coletiva, que, 

assumindo os riscos da atividade econômica, admite, assalaria e dirige a 

prestação pessoal de serviço. 

§ 2o Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, 

personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, controle ou 

administração de outra, ou ainda quando, mesmo guardando cada uma sua 

autonomia, integrem grupo econômico, serão responsáveis solidariamente pelas 

obrigações decorrentes da relação de emprego. (Redação dada pela Lei nº 

13.467, de 2017) (Vigência) 

  Amparados na citação acima, resta comprovada a formação do grupo econômico entre as 

requeridas, onde deve-se reconhecer a responsabilidade solidária das 1ª, 2ª, 3ª, 4ª e 5ª reclamadas pelo 

pagamento das verbas trabalhistas pleiteadas nesta peça inaugural. É o que requerem. 

III - IV- DA RESPONSABILIDADE DAS 6ª e 7ª RECLAMADAS e DA SUCESSÃO TRABALHISTA: 

  Os Reclamantes, trabalharam por todo o pacto laboral nas dependências da 1ª Reclamada, 

sendo também subordinado as ordens das 6ª e 7ª Reclamadas, pois, tratava-se de empresas do mesmo 

sócio proprietário, (1ª à 7ª reclamadas), ambas Reclamadas se beneficiavam do resultado do labor dos ora 

Reclamantes, e em todo o pacto seus vencimentos foram pagos pelas 1ª, 6ª ou 7ª Reclamadas, razão pela 

qual respondem todas da 1ª até a 7ª Reclamada de forma solidária pelos créditos postulados na presente 

reclamação, na forma do art. 2º, parágrafo 2º da CLT.  

  Assim sendo, requerem a declaração de reconhecimento do GRUPO ECONÔMICO entre as 

Reclamadas, sendo essas solidárias no pagamento de todas as verbas e indenizações ora pleiteadas. 

  A inserção e manutenção das 6ª e 7ª Reclamadas no polo passivo desta Ação, se consolida, 

pelo fato dos Reclamantes terem sido contratados inicialmente pela 6ª e 7ª Reclamada, que após labor 

para esta, houve transferência de contrato para empresa do mesmo grupo econômico (1ª Reclamada), 

conforme consta do registro na CTPS dos reclamantes e como mesmo consta dos aditivos contratuais em 

anexo a exordial. 

  Nos termos dos arts. 10 e 448 da CLT, a responsabilidade pelo pagamento dos créditos 

devidos ao empregado alcança tanto a empresa sucessora, quanto a sucedida, na medida em que a 

finalidade precípua de tais dispositivos é a proteção do empregado. 

  Não considerando alteração na estrutura jurídica da empresa ou alienação, encampação, 

fusão, arrendamento ou sucessão universal do patrimônio da empresa, quando o sucessor prossegue no 

mesmo ramo de atividade. 
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  Nesse sentido, os Reclamantes não se vinculam à pessoa do empregador, mas ao 

empreendimento econômico, e por isso a mudança de titularidade da empresa não atinge o contrato de 

trabalho e os direitos já adquiridos pelo trabalhador.  

  Sendo assim, deve-se considerar a responsabilidade solidária das empresas sucedidas e 

sucessoras. 

  Na causalidade de não ser reconhecida a responsabilidade solidária, o que se admite apenas 

por argumentar, que sejam as 6ª e 7ª Reclamadas responsabilizadas quanto aos créditos devidos durante 

o pacto dos contratos laborais, bem como o reconhecimento da responsabilidade subsidiária das 6ª e 7ª 

Reclamadas. É o que requerem. 

III – V - DO CONTRATO DE ARREDAMENTO – DA RESPONSABILIDADE DA 8ª RECLAMADA (ARRENDANTE): 

  Consoante contrato anexado, a 1ª reclamada, por meio da 2ª, firmou contrato de 

arrendamento/locação do pátio industrial que é de propriedade da 8ª reclamada, NOMIEX ASSESSORIA 

EMPRESARIAL E PARTICIPACOES SOCIETARIAS, em 31.03.2021. Sendo este durante 5 anos, com término 

previsto para 01.05.2026. 

  Consta ainda, naquele compromisso, especificamente em sua cláusula do objeto, que a 1ª e 

2ª rés arrendaram não apenas o pátio industrial, mas todos os seus componentes industrias "com 

máquinas, ferramentas, equipamentos, instalações de escritório, laboratório, almoxarifado, balança e 

portaria”. 

  Assim sendo, narra a cláusula 3.1 do pacto, que a locatária (1ª e 2ª) pagariam à locadora (8ª 

reclamada) a título de aluguel mensal o equivalente em reais, o montante de 300 (trezentos) 

toneladas/mês de ferro gusa, (produzidos pelas 1ª e 2ª reclamadas. 

  Resta comprovado, no presente caso, que as 1ª e 2ª reclamadas arrendaram da 8ª reclamada, 

seus bens, (Pátio e equipamentos), na qualidade de possuidora, os utilizaram no empreendimento. 

Auferindo a 8ª reclamada benefícios pelos serviços prestados pelos  autores, tendo em vista ser 

proprietária dos bens que compõem o parque industrial, por certo que atraída está sua responsabilidade 

pelos direitos trabalhistas que são devidos aos autores.  

  Portanto, embora o vínculo de emprego tenha se formado com as 1ª e 2ª  reclamadas, os 

serviços prestados pelos reclamantes, mesmo que indiretamente, contribuíram para a geração dos 

recursos para a 8ª  reclamada, devendo esta responder pelas obrigações trabalhistas 

  Logo, resta incontroverso que a arrendante (8ª reclamada) se beneficiava diretamente dos 

serviços prestados pelos autores, uma vez que o aluguel por ela recebido era de acordo com a produção 

da locatária, mediante contraprestação paga em toneladas de ferro gusa. 

  Nesse sentido, é pacífico o entendimento do Eg TRT 3 e TRT4: 
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RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DE EMPRESA ARRENDANTE. Se o contrato de arrendamento 

celebrado entre as empresas demandas tem por objeto a cessão do parque industrial para 

produção de ferro gusa, de uma para outra, "com todos os seus componentes industriais, 

máquinas, ferramentas, equipamentos, instalações de escritório, laboratório, almoxarifado, 

balança e portaria", mediante contraprestação paga em ferro gusa, denota- se claramente que 

há, entre ambas, coincidência de interesses e convergência das respectivas atividades 

empresariais, compondo um mesmo grupo econômico. É de direito, portanto, que a empresa 

arrendante responda pelo adimplemento dos créditos do autor. (TRT da 3.ª Região; PJe: 

0010095-11.2016.5.03.0167 (AP); Disponibilização: 08/03/2017, DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 51; 

Órgão Julgador: Primeira Turma; Relator(a)/Redator(a) Des.Antonio Gomes de Vasconcelos) 

CONTRATO   DE   ARRENDAMENTO   ENTRE   EMPRESAS.   SUCESSÃO TRABALHISTA PRECÁRIA. 

As sucessões trabalhistas precárias resultam de atos jurídicos que não transferem de modo 

definitivo, mas transitório, o estabelecimento ou empresa ou mesmo alguns bens e 

equipamentos que passam a ser explorados por outra empresa, como ocorre no arrendamento. 

No caso, ainda que a direção da prestação de serviços passou a se fazer pela empresa sucessora 

- arrendatária, a propriedade dos bens e equipamentos permaneceu com a empresa sucedida - 

arrendante, que não deixou de existir no mundo jurídico e continuou auferindo lucros com o 

empreendimento econômico (ainda que indiretamente, por meio dos alugueis recebidos). No 

contrato de arrendamento, à semelhança do que ocorre num contrato de locação, transfere-se 

para    o    arrendatário    apenas    a    posse    direta    dos    bens, permanecendo o domínio com 

o arrendante. Em outras palavras, não há alteração da titularidade do bem, que continua, 

efetivamente, a fazer parte do patrimônio do arrendante, eis que não se trata de hipótese de 

sucessão típica. Todavia, a precariedade da transferência trabalhista que se opera com o 

arrendamento de bens e equipamentos da empresa empregadora não interfere no contrato de 

trabalho dos empregados, pois estes têm a protegê-los a imperatividade dos artigos 10 e 448 da 

CLT. Assim, configurada a sucessão trabalhista revestida de caráter transitório, com a 

permanência de patrimônio sob a titularidade da empresa sucedida, em decorrência da 

transferência de bens e da concessão de exploração da atividade econômica, mediante contrato 

de arrendamento, admite-se a responsabilidade da empresa sucedida. (TRT da 3.ª Região; PJe: 

0010156- 16.2019.5.03.0085 (ROT); Disponibilização: 28/11/2019, DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 

733; Órgão Julgador: Primeira Turma; Relator(a)/Redator(a) Emerson Jose Alves Lage) 

RECURSO ORDINÁRIO PRINCIPAL DA TERCEIRA RECLAMADA (COMPANHIA RIOGRANDENSE DE 

MINERAÇÃO - CRM). RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. CONTRATO DE ARRENDAMENTO. 

O trabalho do autor, empregado da primeira demandada, foi prestado em benefício não só da 

segunda ré (Carbonífera Criciúma, tomadora), mas também da terceira reclamada (Companhia 

Riograndense de Mineração - CRM, arrendante da Mina Leão II para a Carbonífera), na medida 

em que o produto deste trabalho era revertido pela arrendatária à arrendante, na forma de 

royalties. Nesse contexto, a terceira reclamada se equipara à segunda ré (tomadora dos 

serviços) para todos os efeitos, inclusive quanto à responsabilidade subsidiária pelos créditos 

trabalhistas devidos ao autor. Responsabilidade subsidiária da terceira ré mantida. Provimento 

negado. (TRT da 4ª Região, 2ª Turma, 0000878- 06.2014.5.04.0451 RO, em 09/08/2018, 

Desembargador Alexandre Corrêa da Cruz - Relator. Participaram do julgamento: 
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Desembargador Alexandre Corrêa da Cruz, Desembargador Marcelo José Ferlin D Ambroso, 

Desembargadora Tânia Regina Silva Reckziegel). 

 Ante o exposto, requerem que, independentemente do título atribuído à negociação 

(arrendamento/contrato) entre as reclamadas, havendo benefício de ambas com o trabalho 

prestado pelos autores, seja reconhecida a respectiva responsabilidade subsidiária ou solidária, 

da 8ª reclamada (Arrendante). 

III-VI - DA INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS: 

  A privação de qualquer meio de subsistência, retira do trabalhador os meios de auto sustento 

e de sua família é algo degradante, violador de sua dignidade e que sem dúvida, atenta contra  a honra e 

os direitos da personalidade. 

             O atraso salarial para o assalariado acarreta inúmeras consequências de ordem moral e 

social, já que seu pagamento está intimamente ligado e vinculado      com suas contas pessoais e 

obrigações mensais. 

             Como mencionado acima, o não recebimento de suas verbas rescisórias, submeteram os 

obreiros a sofrimentos e enormes constrangimentos pelo atraso de suas contas pessoais e cobranças de 

credores, e isto sim causa a qualquer ser humano de boa índole, degradantes sofrimentos, 

constrangimentos, além de humilhações, não sendo meros aborrecimentos. 

            Salienta-se que a ausência de pagamento das verbas rescisórias configuram fato gerador de 

transtornos financeiros ao trabalhador, comprometendo a possibilidade de honrar com suas obrigações, 

pois este, é seu único meio de sustento. 

                      Comprovada a conduta ilícita da empregadora que não cumpriu as obrigações trabalhistas, 

gerando prejuízo de ordem material, a configuração do dano prescinde da comprovação do prejuízo 

experimentado, tratando-se ofensa in re ipsa. 

                      A jurisprudência tem entendido que: 

INDENIZAÇÃO   POR    DANO    MORAL.    ATRASO    NO    PAGAMENTO    DAS    VERBAS 

RESCISÓRIAS E RECOLHIMENTO DO FGTS. A mora no pagamento de verbas rescisórias e 

recolhimento do FGTS, inequivocamente, constitui lesão de ordem emocional. Não há 

dúvida de que o atraso injustificado do acerto rescisório acarreta sérios transtornos na 

vida do trabalhador que, além de perder o seu emprego, fonte de sua subsistência e de 

sua família, não pode contar com os valores da sua rescisão para garantir a sua 

sobrevivência até encontrar um novo emprego. Tal situação gera um estado emocional 

instável para o trabalhador que não sabe como honrará os seus compromissos. A 

ausência do pagamento certamente que impõe ao trabalhador situações que afetam a 

sua dignidade, porquanto viola a sua subsistência e condições de uma vida digna, dada a 

impossibilidade de arcar com necessidades elementares de sua família. Nesse sentido, o 

dano moral se apresenta, in re ipsa. Emergem daí o nexo de causalidade, o dano e a 

culpa das reclamadas no evento danoso, configurando-se os elementos componentes da 
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responsabilidade civil. Sob este enfoque, a indenização por dano moral é devida. (TRT da 

3.ª Região; PJe: 0010253-43.2019.5.03.0173 (RO); Disponibilização: 11/02/2022; Órgão 

Julgador: Primeira Turma; Relator: Adriana Goulart de Sena Orsini) 

SÚMULA Nº 46 DO TRT DA 17ª REGIÃO "INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. NÃO 

PAGAMENTO DE VERBAS RESCISÓRIAS. DANO PRESUMIDO. A dispensa sem pagamento 

de verbas rescisórias configura, por si só, ofensa à dignidade do trabalhador a ensejar 

indenização por dano moral, não havendo a necessidade de prova dos prejuízos advindos 

do ato ilícito praticado pelo empregador, porque presumidos". IUJ Nº 0000461-

17.2016.5.17.0000: acórdão referente à Súmula nº 46 disponibilizado no Caderno 

Judiciário do Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região. 

              Assim sendo, os Reclamantes fazem jus ao pagamento de uma indenização por danos morais, pois 

presente a conduta ilícita da Reclamada e o dano moral dela decorrente, ao qual sugerem o valor 

R$12.000,00.  (Doze mil reais), por reclamante. É o que requerem. 

III-VII - DAS HORAS EXTRAS DO TEMPO DISPOSIÇÃO DO EMPREGADOR (ESPERA DO TRASPORTE): 

   A 1ª Reclamada também não realizava os pagamentos das horas extras, no tempo que os 

Reclamados que utilizavam o ônibus fretado pela empresa e ficavam à disposição das mesmas, esperando 

o transporte para se deslocar até o local de trabalho. 

  Ressalta-se que o tempo de espera superava 20 minutos, extrapolando o limite estabelecidos 

pela legislação do Trabalho, vejamos: 

Súmula 366 TST CARTÃO DE PONTO. REGISTRO. HORAS EXTRAS. MINUTOS QUE 

ANTECEDEM E SUCEDEM A JORNADA DE TRABALHO. Não serão descontadas nem 

computadas como jornada extraordinária as variações de horário do registro de ponto 

não excedentes de cinco minutos, observado o limite máximo de dez minutos diários. Se 

ultrapassado esse limite, será considerada como extra a totalidade do tempo que 

exceder a jornada normal, pois configurado tempo à disposição do empregador, não 

importando as atividades desenvolvidas pelo empregado ao longo do tempo residual 

(troca de uniforme, lanche, higiene pessoal, etc). (nova redação) - Res. 197/2015, DEJT 

divulgado em 14, 15 e 18.05.2015 

  Assim sendo, no contexto do dispositivo legal citado, requerem a condenação das reclamadas 

ao pagamento das horas extras suprimidas, ante ao tempo de espera do transporte para deslocamento 

até o local de trabalho, tempo este que permaneciam a disposição da 1ª Reclamada. 

III-VIII – DA SUPRESSÃO DO INTERVALO INTRAJORNADA: 

  No mesmo enredo, as reclamadas suprimiam o intervalo intrajornada, obrigando aos 

reclamantes a retornarem ao labor, antes do tempo estipulado pelo artigo 71 da Consolidação das Leis 

Trabalhistas, vejamos: 
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Art. 71 - Em qualquer trabalho contínuo, cuja duração exceda de 6 (seis) horas, é obrigatória a concessão 

de um intervalo para repouso ou alimentação, o qual será, no mínimo, de 1 (uma) hora e, salvo acordo 

escrito ou contrato coletivo em contrário, não poderá exceder de 2 (duas) horas.  

  Consoante à legislação do Trabalho, especificamente o § 4 do artigo supra citado, a não 

concessão ou a concessão parcial do intervalo intrajornada mínimo, para repouso e alimentação, a 

empregados urbanos e rurais, implica o pagamento, de natureza indenizatória, apenas do período 

suprimido, com acréscimo de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor da remuneração da hora normal de 

trabalho. 

  Assim sendo, requerem a condenação das reclamadas, ao pagamento do tempo referente ao  

intervalo intrajornada suprimido, (15 minutos), acrescido dos 50% sobre o valor da remuneração da hora 

normal de trabalho, conforme exposto no item IV desta peça inaugural, no valor especificado do mesmo 

item. 

III- IX – DO DEPOSITO DO FGTS: 

  Fundamentados nos termos da lei 8.036/90, no seu artigo 15, todos os empregadores ficam 

obrigados a depositar, até o vigésimo dia de cada mês, em conta vinculada, a importância correspondente 

a 8% (oito por cento) da remuneração paga ou devida, no mês anterior, a cada trabalhador. 

  Rotineira omissão das reclamadas, não permitiram os devidos depósitos corretos, conforme 

os extratos anexados. 

  Versando ainda sobre a legislação trabalhista, observa-se que, no caso descrito, quando da 

rescisão contratual, tais verbas são devidas diretamente aos trabalhadores, vejamos:  

Art. 18. Ocorrendo rescisão do contrato de trabalho, por parte do empregador, ficará este obrigado a 

pagar diretamente ao empregado os valores relativos aos depósitos referentes ao mês da rescisão e ao 

imediatamente anterior que ainda não houver sido recolhido, sem prejuízo das cominações legais. 

  Assim sendo, requerem de Vossa Excelência, determine as reclamadas, condenando-as aos 

pagamentos dos depósitos do FGTS suprimidos, decorrentes do contrato laboral, discriminados no item IV 

desta inaugural, em seus respectivos valores. 

III-X -  DA MULTA RESCISÓRIA DO FGTS: 

  Aduz o artigo 18 da lei 8.036 de 11 de Maio de 1990, em seu § 1º, que é divido ao 

empregado, na hipótese de despedida pelo empregador, a importância equivalente a 40% (Quarenta por 

cento) do montante dos depósitos realizados na conta vinculada durante a vigência do contrato de 

trabalho, atualizados monetariamente e acrescidos dos respectivos juros. 

  Neste caso, novamente, as reclamadas omitiram os pagamentos no ato do acerto rescisórios, 

o que requer a condenação das mesmas, ao pagamento da multa rescisória do FGTS, no percentual de 
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40% dos depósitos realizados durante o pacto laboral, de acordo com os valores descritos no item VI desta 

exordial.  

III-XI - DAS CESTAS BÁSICAS: 

  Ainda nesta narrativa, os Reclamantes recebiam mensalmente, 01 (uma) cesta básica de 

acordo com seus recibos de salários, o que foi novamente suprimido pelas Reclamadas nos acertos 

rescisórios.  

  Portanto, nos termos do artigo 458 da CLT, requerem a condenação das reclamadas, a 

integralização do valor da cesta básica fornecida durante o pacto laboral, para o exato pagamento das 

verbas da rescisão contratual; 

III-XII - DO VALE DE ALIMENTAÇÃO: 

  Na mesma seara, havia também, um vale alimentação (Sodex), no valor de R$ 100,00 (cem 

reais), para os Reclamantes, que não foram integrados aos salários no pagamento rescisório.  

  Assim sendo, requerem a integralização do valor recebido como vale alimentação, a fim de 

que produza os reflexos rescisórios, para o correto pagamento das quantias rescisórias.  

III-XIII - DA MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT: 

  Amparados pelo artigo 477 da Consolidação das Leis trabalhistas, as empresas reclamadas, 

não efetuaram o pagamento na data estabelecida pela legislação, sendo assim, requerem a condenação 

das reclamadas, ao pagamento da multa estabelecida no dispositivo legal citado acima. 

III-XIV - DAS VERBAS INCONTROVERSAS: 

  Ainda, amparados pelos TRCTs, acostados, no que há uma confissão de divida das verbas 

rescisórias, portanto incontestáveis, e fundamentados no artigo 467 da Consolidação das Leis do Trabalho, 

requer a condenação das reclamadas, ao pagamento aos trabalhadores das verbas rescisórias que se 

fazem incontroversas, à data do comparecimento à Justiça do Trabalho, sob pena de pagá-las acrescidas 

de cinquenta por cento, consoante ao dispositivo legal supracitado. 

 Assim sendo, requer a condenação das Reclamadas, aos pagamentos das verbas rescisórias, de cada 

Reclamante, de acordo com os pedidos abaixo relacionados: 

III-XV – DA PROVA EMPRESTADA: 

  Consoante a todo ato processual, destaca-se a necessidade da “Prova Emprestada”, conforme 

documentos acostados aos autos de nº 0010941-74.2023.5.03.0040, no que se refere as mesmas partes, 

no sentido da demonstração da sociedade entre as reclamadas, bem como a sucessão empresarial e a 

participação dos sócios do Grupo Econômico. 
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  Assim sendo, requerem a Vossa Excelência, a admissão dos documentos acostados como 

Prova Emprestada, a fim de produzir as confirmações necessárias para convencimento do MM. Julgador. 

IV - DOS PEDIDOS: 

  Posto isto, requer de Vossa Excelência, a condenação das Reclamadas, ao pagamento das 

verbas descritas abaixo de acordo com o Reclamante identificado: 

  Os pedidos abaixo elencados, fundamentam-se segundo cada situação vivenciada pelos 

autores, por se tratar de litisconsórcio. 

  Assim sendo, os litisconsortes requerem a Vossa Excelência, a análise individual apenas no 

que se refere aos cálculos e pedidos, em que adequar cada Reclamante, visando tão somente a celeridade 

processual desta iniciativa. 

 01 – ANDERSON JOSE DO NASCIMENTO, já qualificado, Admitido em 29/05/2020, demitido em 

28/09/2023, auxiliar de descarga de carvão, CTPS de nº 5597114 série 0030/MG, PIS de nº 124.33808.26-

1, conforme o quadro abaixo, requer a condenação das reclamadas, ao pagamento das seguintes verbas 

trabalhistas, no valor de R$ 56.921,95 (cinquenta e seis mil novecentos e vinte um reais e noventa e 

cinco centavos); 

Saldo de salário – 28 dias R$ 1.668,73 

4/12 avos férias proporcionais R$ 807,37 

Férias Aviso prévio indenizado R$ 201,83 

Férias vencidas período aquisitivo 

29/05/2022 a 28/05/2023 

R$ 2.422,10 

1/3 constitucional ferias R$ 1.715,66 

Aviso prévio ind.– 39 dias R$ 3.148,74  

13º salário aviso prévio indenizado R$ 201,84 

13º Férias proporcionais 9/12 avos R$ 1.816,58 

Adicional noturno 50:25h- 40% R$ 200,33 

Horas extras 11:37h- 60% R$ 184,67 

Reflexo DSR R$ 91,97 

Cesta básica e vale alimentação R$ 250,00 

Conversão hora noturna R$ 38,06 

Reembolso tarifa bancaria R$ 10,00 

Multa 40% FGTS R$ 3.279,76 

Multa do artigo 477, § 8º CLT R$ 2.298,25 

Multa do artigo 467 da CLT (Verbas 

incontroversas – TRCT) 

 R$ 9.167,94 

Hora extra- de Tempo disposição do 

empregador (Espera Transporte) 20minutos x 

dias uteis+50% 

R$ 5.663,52 
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R$4,14 x 912 +50% 

Adicional de insalubridade- 20% 

De 40 meses + 03 meses e 13º salário 

R$ 11.352,00 

FGTS não depositado meses de agosto e 

setembro 2023 +10% multa 

R$ 402,60 

Indenização por danos morais R$ 12.000,00 

Total das verbas postuladas R$ 56.921,95 

02 - FLAVIANO CUSTODIO DE PAULA, já qualificado, Admitido em 02/09/2020, demitido em 03/10/2023, 

encarregado geral de alto forno, CTPS de nº 1.370.808 série 0060/MG, PIS de nº 162.32722.72-9, 

conforme o quadro abaixo, requer a condenação das reclamadas, ao pagamento das seguintes verbas 

trabalhistas, no valor de R$ R$ 75.960,66, (setenta e cinco mil novecentos e sessenta reais e sessenta e 

seis centavos); 

Saldo de salário 03 dias R$ 508,30 

1/12 férias proporcionais R$ 466,87 

Férias Aviso prévio ind. R$ 466,87 

Férias vencidas período aquisitivo 02/09/22 – 

01/09/2023 

R$ 5.602,35 

1/3 Férias constitucional R$ 3.268,06 

Aviso prévio ind.– 39 dias R$ 7.822,93 

13º Sal. Aviso prévio ind. R$ 466,87 

9/12 avos de 13º salário proporcional R$ 4.201,76 

Adicional de insalubridade 20% R$ 26,40 

Cesta básica e vale alimentação R$ 250,00 

Multa 40% FGTS R$ 7.356,92 

Multa do artigo 477, § 8º CLT R$ 5.346,95 

Multa do artigo 467 da CLT (Verbas 

incontroversas – TRCT) 

R$ 17.892,14 

Hora extra- de Tempo disposição do 

empregador (Espera Transporte) 20minutos x 

dias uteis+50% 

R$ 5,99 x 840 + 50% 

R$7.547,40 

Horas extra do banco de horas 55:35h a 50%  R$1.498,24 

FGTS não depositado meses de agosto e 

setembro 2023 +10% multa 

R$1.238,60 

Indenização por Danos Morais R$12.000,00 

Total das verbas postuladas R$75.960,66   
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03 – FRANK COSTA SILVA, já qualificado, Admitido em 05/12/2022, demitido em 28/09/2023, exercendo 

motorista, CTPS de nº 47.074 série 0085/MG, PIS de nº 126.20838.10-1, conforme o quadro abaixo, 

requer a condenação das reclamadas, ao pagamento das seguintes verbas trabalhistas, no valor de R$ R$ 

45.480,09, (Quarenta e cinco mil quatrocentos e oitenta reais e nove centavos); 

Saldo de salário – 28 Dias R$ 2.105,93  

10/12 férias proporcionais R$ 2.917,93 

Férias Aviso prévio ind. R$ 291,79 

1/3 Férias constitucional R$ 1.604,87 

Aviso prévio ind.- 30 Dias R$ 3.501,51  

13º Sal. Aviso prévio ind. R$ 291,80 

9/12 13º salário proporcional R$ 2.626,13  

Adicional noturno 62:45h- 40%  R$ 314,64 

Hora extra 12:05h– 60% R$ 242,28 

Reflexo DSR R$ 127,92 

Conversão hora noturna 40% R$31,49 

Cesta básica e vale alimentação R$ 250,00 

Multa 40% FGTS R$918,92 

Multa do artigo 477, § 8º CLT R$ 2.820,39 

Multa do artigo 467 da CLT (Verbas 

incontroversas – TRCT) 

R$ 9.022,80 

Hora extra- de Tempo disposição do 

empregador (Espera Transporte) 20minutos x 

dias uteis+50% 

R$5,22 x 239 +50% 

R$1,871,37 

15 minutos suprimidos (intervalo 

intrajornada) 15min. X dias uteis + 50%  

R$3,92 x 239 + 50% 

R$1.405,32 

Adicional de insalubridade de 10 meses- 20% R$ 2.640,00 

FGTS não depositado meses de agosto e 

setembro 2023 +10% multa 

R$495,00 

Indenização por Danos Morais R$ 12.000,00 

Total das verbas postuladas R$ 45.480,09 

04 – EDUARDO DA SILVA, já qualificado, Admitido em 29/05/2020, demitido em 28/09/2023, operador de 

carga de minério, CTPS de nº 22359 série 0119/MG, PIS de nº 123.46981.08-9, conforme o quadro abaixo, 

requer a condenação das reclamadas, ao pagamento das seguintes verbas trabalhistas, no valor de 

R$52.351,52 (cinquenta e dois mil trezentos e cinquenta e um reais e cinquenta e dois centavos). 

Saldo de salário – 23 dias R$ 1.215,43 

4/12 férias proporcionais R$ 683,26 
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Férias Aviso prévio ind. R$ 170,83 

Férias vencidas período aquisitivo 29/05/22 – 

28/05/2023 

R$ 2.049,79 

1/3 Férias constitucional R$ 1.451,95 

Aviso prévio ind.– 39 dias R$ 2.664,72 

13º Sal. Aviso prévio ind. R$ 170,81 

9/12 avos 13º salário proporcional R$ 1.537,35 

Adicional noturno 52:35h- 40% R$ 185,24 

Horas extras 05:19h– 60% R$ 74,97 

Reflexo DSR R$ 60,47 

Cesta básica e vale alimentação R$ 250,00 

Conversão hora noturna 40% R$ 17,97 

Reembolso tarifa bancária R$ 10,00 

Multa 40% FGTS R$3.323,86 

Multa do artigo 477, § 8º CLT R$ 1.897,86 

Multa do artigo 467 da CLT (Verbas 

incontroversas – TRCT) 

R$ 7.882,25 

Hora extra- de Tempo disposição do 

empregador (Espera Transporte) 20minutos x 

dias uteis+50% 

R$3,67 x 912 +50% 

R$5.020,56 

Adicional de insalubridade – 40 meses + 3 

meses 13º salário– 20% 

R$ 11.352,00 

FGTS não depositado meses de agosto e 

setembro 2023 +10% multa 

R$332,20 

Indenização por danos morais R$ 12.000,00 

Total das verbas postuladas R$ 52.351,52 

Ante o exposto, requer a condenação das reclamadas, ao pagamento das verbas rescisórias acima 

discriminadas, no valor total de R$230.714,22 (duzentos e trinta mil e setecentos e quatorze reais e vinte 

e dois centavos) 

V – DOS REQUERIMENTOS: 

  Ante o exposto, requer a Vossa Excelência, a condenação das reclamadas descritas no item I 

desta peça inaugural aos pagamentos solidários/subsidiários das verbas rescisórias descritas no item V, 

pelo seguinte: 

1) A condenação das reclamadas ao pagamento do SALDO DE SALÁRIOS, referente 

aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os números 

1,2,3,4 referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos reclamantes 
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que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 5.498,39 (CINCO MIL 

QUATROCENTOS E NOVENTA E OITO REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS) 

2) A condenação das reclamadas ao pagamento das FÉRIAS PROPORCIONAIS, 

referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os 

números 1,2,3,4 referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos 

reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 4.875,45 (QUATRO 

MIL OITOCENTOS E SETENTA E CINCO REAIS E QUARENTA E CINCO CENTAVOS) 

3) A condenação das reclamadas ao pagamento das FÉRIAS s. AVISO PRÉVIO, 

referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os 

números 1,2,3,4 referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos 

reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 1.131,40 (UM MIL 

CENTO E TRINTA E UM REAIS E QUARENTA CENTAVOS) 

4) A condenação das reclamadas ao pagamento das FÉRIAS VENCIDAS, referente aos 

reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os números 1,2,4 

referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos reclamantes que 

compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 10.074,24 (DEZ MIL E SETENTA E 

QUATRO REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS) 

5) A condenação das reclamadas ao pagamento do TERÇO CONSTITUCIONAL S. 

FERIAS, referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais 

sejam os números 1,2,3,4 referentes aos valores discriminados no item IV, dos 

mesmos reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 8.040,54 

(OITO MIL E QUARENTA REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) 

6) A condenação das reclamadas ao pagamento do AVISO PRÉVIO, referente aos 

reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os números 1,2,3,4 

referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos reclamantes que 

compõem este o Litisconsórcio, no total de R$17.137,90 (DEZESSETE MIL CENTO E 

TRINTA E SETE REAIS E NOVENTA CENTAVOS) 

7) A condenação das reclamadas ao pagamento do 13º SALÁRIO S. AVISO PRÉVIO, 

referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os 

números 1,2,3,4, referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos 

reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 1.131,32 (UM MIL 

CENTO E TRINTA E UM REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS) 

8) A condenação das reclamadas ao pagamento do 13º SALÁRIO PROPORCIONAL, 

referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os 

números 1,2,3,4, referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos 

reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 10.181,82 (DEZ MIL 

CENTO E OITENTA E UM REAIS E OITENTA E DOIS CENTAVOS) 

9) A condenação das reclamadas ao pagamento do ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, 

referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os 

números 1,2,3,4, referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos 
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reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 25.370,40 (VINTE E 

CINCO MIL TREZENTOS E SETENTA REAIS E QUARENTA CENTAVOS) 

10)  A condenação das reclamadas ao pagamento do ADICIONAL NOTURNO, referente 

aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os números 

1,3,4, referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos reclamantes 

que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 700,21 (SETECENTOS REAIS E 

VINTE E UM CENTAVO) 

11) A condenação das reclamadas ao pagamento das HORAS EXTRAS, referente aos 

reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os números 1,2,3,4, 

referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos reclamantes que 

compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 2.016,00(DOIS MIL E DEZESSEIS 

REAIS) 

12)  A condenação das reclamadas ao pagamento do REFLEXO DSR, referente aos 

reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os números 1,3,4, 

referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos reclamantes que 

compõem este o Litisconsórcio, no total de R$280,36 (DUZENTOS E OITENTA REAIS 

E TRINTA E SEIS CENTAVOS) 

13)  A condenação das reclamadas ao pagamento das CESTAS BÁSICAS E VALES 

ALIMENTAÇÃO, referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, 

quais sejam os números 1,2,3,4, referentes aos valores discriminados no item IV, 

dos mesmos reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 

1.000,00 (UM MIL REAIS) 

14) A condenação das reclamadas ao pagamento das CONVERSÕES DAS HORAS 

NOTURNAS- 40%, referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, 

quais sejam os números 1,2,3,4, referentes aos valores discriminados no item IV, 

dos mesmos reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 87,52 

(OITENTA E SETE REAIS E CINQUENTA E DOIS CENTAVOS) 

15)  A condenação das reclamadas ao pagamento dos REEMBOLSOS DAS TARIFAS 

BANCARIAS, referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais 

sejam os números ,4, referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos 

reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 10,00 (DEZ REAIS) 

16) A condenação das reclamadas ao pagamento das MULTAS RESCISÓRIAS DE  40% 

DO FGTS, referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais 

sejam os números 1,2,3,4, referentes aos valores discriminados no item IV, dos 

mesmos reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 14.879,46 

(QUATORZE MIL OITOCENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E QUARENTA E SEIS 

CENTAVOS) 

17)  A condenação das reclamadas ao pagamento das MULTAS DO ARTIGO 477, § 8º, 

referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os 

números 1,2,3,4, referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos 
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reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$12.363,45 (DOZE 

MIL TREZENTOS E SESSENTA E TRES REAIS E QUARENTA E CINCO CENTAVOS) 

18)  A condenação das reclamadas ao pagamento das MULTAS DO ARTIGO 467 DA CLT 

(VERBAS INCONTROVERSAS – TRCT), referente aos reclamantes descritos no 

preâmbulo desta inicial, quais sejam os números 1,2,3,4, referentes aos valores 

discriminados no item IV, dos mesmos reclamantes que compõem este o 

Litisconsórcio, no total de R$ 43.965,13 (QUARENTA E TRES MIL NOVECENTOS E 

SESSENTA E CINCO REAIS E TREZE CENTAVOS) 

19) A condenação das reclamadas ao pagamento de horas extras TEMPO A 

DISPOSIÇÃO do empregador (espera do transporte), referente aos reclamantes 

descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os números 1,2,3,4, referentes 

aos valores discriminados no item IV, dos mesmos reclamantes que compõem este 

o Litisconsórcio, no total de R$ 20.102,85 (VINTE MIL CENTO E DOIS REAIS E 

OITENTA E CINCO CENTAVOS) 

20) A condenação das reclamadas ao pagamento do período suprimido de 15 

MINUTOS (INTERVALO INTRAJORNADA), referente aos reclamantes descritos no 

preâmbulo desta inicial, quais sejam os números ,3, referentes aos valores 

discriminados no item IV, dos mesmos reclamantes que compõem este o 

Litisconsórcio, no total de R$ 1.405,32 (UM MIL QUATROCENTOS E CINCO REAIS E 

TRINTA E DOIS CENTAVOS) 

21)  A condenação das reclamadas ao pagamento do FGTS NÃO DEPOSITADOS, 

referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os 

números 1,2,3,4, referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos 

reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 2.468,40 (DOIZ MIL 

QUATROCENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E QUARENTA CENTAVOS) 

22) A condenação das reclamadas ao pagamento da INDENIZAÇÃO POR DANOS 

MORAIS, referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais 

sejam os números 1,2,3,4, referentes aos valores discriminados no item IV, dos 

mesmos reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 48.000,00 

(QUARENTA E OITO MIL REAIS) 

VI – DOS REQUERIMENTOS FINAIS: 

Requer a Vossa Excelência: 

a) - A procedência da ação, com a condenação dos pedidos descritos acima, acrescidos de juros e correção 

monetária, a citação das Reclamadas para querendo, na audiência que Vossa Excelência designar, 

apresentar defesa, sob pena de revelia e confissão e ao final ver-se condenadas aos pagamentos das 

verbas pleiteadas e demais cominações legais; 
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OABMG 214161 

                                                                       
Avenida Barão Antônio Candido nº 286 – Centro CEP 35.774-000 -  Paraopeba – Minas Gerais 

Telefone: (31) 3714-3037 – Fax: (31) 3714-2226 / Email: geraldodornas@hotmail.com 

b) - A produção por todos os meios de prova em direito admitidos, especialmente documental, 

testemunhal e pericial, sendo que nas provas testemunhais, requer o deferimento da produção de provas 

testemunhais nos termos da súmula 357 do TST; 

c) - A utilização/admissão/juntada da prova emprestada, com os fundamentos do artigo 372 do 

CPC/2015; 

d) - A condenação das reclamadas ao pagamento de todas as verbas incontroversas em primeira 
audiência, sob pena de serem acrescidas da multa de 50%, conforme dispõe o art. 467 da CLT, no valor de 
R$ 111.991,25 (CENTO E ONZE MIL NOVECENTOS E NOVENTA E UM REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS); 

e) - A Condenação das Reclamadas ao pagamento das custas e honorários advocatícios a serem fixados em 

15% sobre o valor da condenação, conforme dispõe o art. 791-A da CLT; 

f) – O reconhecimento da formação do grupo econômico entre as requeridas, deferindo a 

responsabilidade solidária das 1ª, 2ª, 3ª, 4ª e 5ª reclamadas pelo pagamento das verbas trabalhistas 

pleiteadas; 

g) - Na causalidade de não ser reconhecida a responsabilidade solidária, requerem que sejam as 6ª e 7ª 

Reclamadas responsabilizadas quanto aos créditos devidos durante o pacto dos contratos laborais, bem 

como o reconhecimento da responsabilidade subsidiária das 6ª e 7ª Reclamadas.  

h) - Havendo benefício de ambas com o trabalho prestado pelos autores, requerem que seja reconhecida 

a respectiva responsabilidade solidária ou subsidiária, da 8ª reclamada (Arrendante). 

 Requer ainda, que as intimações sejam feitas exclusivamente em nome do Dr. Geraldo 

Vicente Ferreira Dornas, OABMG 92764 e Dr. Délcio de Oliveira Souza OABMG 202682, sob pena de 

nulidade; 

Dá à causa o valor de R$ 230.714,22 (duzentos e trinta mil e setecentos e quatorze reais e vinte e 

dois centavos) 

Nestes Termos,  

Pede Deferimento, 

Paraopeba, 13 de novembro de 2023 

Dr. Geraldo Vicente Ferreira Dornas 

OAB/MG 92.764 

Dr. Délcio de Oliveira Souza 

OAB/MG 202.682 
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AO DOUTO JUIZO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE DUQUE DE CAXIAS / RJ 

 

 

AUTOS Nº 0849320-15.2023.8.19.0021 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL GRUPO PRAMAR   

 

 

EDUARDO DA SILVA, brasileiro, solteiro, operador de carga de minério, filho de pai não 

declarado e Natalina da Silva, portador do CPF de nº 980.618.366-53, RG- MG 

7.604.825 SSP/MG, CTPS de nº 22359 série 0119/MG, PIS de nº 123.46981.08-9, 

residente e domiciliado a rua Afonso Carlos Capanema nº 131 CS, bairro Santo Antônio, 

CEP- 35.701-248, Sete Lagoas/MG, por seus procuradores signatários, vem 

respeitosamente perante Vossa Excelência, requerer sua HABILITAÇÃO NOS 

AUTOS, pelo seguintes fatos e fundamentos:  

 O(A) requerente é credor(a) das empresas Recuperandas, na importância de R$52.351,52 

(cinquenta e dois mil trezentos e cinquenta e um reais e cinquenta e dois centavos), proveniente de 

Ação Trabalhista , ajuizada na 3ª (terceira) Vara do Trabalho da Comarca de Sete Lagoas MG, sob 

o nº 001112707.2023.503.0167  conforme documentação anexa.  

O crédito pleiteado é originário de contrato de trabalho prestado pelo requerente, consoante 

documentos acostados, de acordo com a descrição abaixo: 

Saldo de salário – 23 dias R$ 1.215,43 

4/12 férias proporcionais R$ 683,26 

Férias Aviso prévio ind. R$ 170,83 

Férias vencidas período aquisitivo 29/05/22 – 

28/05/2023 

R$ 2.049,79 

1/3 Férias constitucional R$ 1.451,95 

Aviso prévio ind.– 39 dias R$ 2.664,72 

13º Sal. Aviso prévio ind. R$ 170,81 

9/12 avos 13º salário proporcional R$ 1.537,35 

Adicional noturno 52:35h- 40% R$ 185,24 

Horas extras 05:19h– 60% R$ 74,97 

Reflexo DSR R$ 60,47 

Cesta básica e vale alimentação R$ 250,00 

Conversão hora noturna 40% R$ 17,97 

Reembolso tarifa bancária R$ 10,00 
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Multa 40% FGTS R$3.323,86 

Multa do artigo 477, § 8º CLT R$ 1.897,86 

Multa do artigo 467 da CLT (Verbas 

incontroversas – TRCT) 

R$ 7.882,25 

Hora extra- de Tempo disposição do 

empregador (Espera Transporte) 20minutos x 

dias uteis+50%R$3,67 x 912 +50% 

R$5.020,56 

Adicional de insalubridade – 40 meses + 3 

meses 13º salário– 20% 

R$ 11.352,00 

FGTS não depositado meses de agosto e 

setembro 2023 +10% multa 

R$332,20 

Indenização por danos morais R$ 12.000,00 

Total das verbas postuladas R$ 52.351,52 

 

 Ante o exposto, requer seja o crédito no valor de R$52.351,52 (cinquenta e dois mil trezentos 

e cinquenta e um reais e cinquenta e dois centavos), incluído na relação de credores a ser 

apresentado pela Administradora Judicial, para integrar a categoria dos créditos de natureza 

alimentar e preferencial, conforme § 1º-A do art. 100 da CF/88. 

Requer ainda, a juntada de toda documentação anexa, bem como que as intimações sejam 

feitas exclusivamente em nome do Dr. Geraldo Vicente Ferreira Dornas, OABMG 92764, sob pena 

de arguição de nulidade; 

  Nestes Termos,  

Pede Deferimento, 

Paraopeba, 03 de janeiro de 2024 

Dr. Geraldo Vicente Ferreira Dornas 

OAB/MG 92.764 

Dr. Délcio de Oliveira Souza 

OAB/MG 202.682 
  

Dr. Jairo Alessandro M. Dornas 

OABMG 214.161 

Dr. Breno Souza 

OAB/MG 227.533 
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EDUARDO DA SILVA, CPF- 980618366-53, RC,- MG 7.604.825 SSP/MG,

brasileiro, Solteiro, Operador de carga de Minério, filho de mãe Margarida Soares da

Cruz, pai não declarado, com endereço à rua Afonso Carlos Capanema no 131 CS, bairro

Santo Antônio, CEP. 35.701-248, Sete LagoaslhllG, nomeia, e constituí seus bastante

procuradores, Dr. GERALDO VICENTE FERREIRA DORNAS, OABMG 92.764, Dr.

BRENO SOUZA, OABMG 227.533, Dr. JAIRO ALESSANDRO MOREIRA DORNA§,

oAB/MG 214.161, e Dr. DÉLC|O DE OLIVEIRA SOUZA, OAB/MG 20?.682, com escritório

à Av. Barão Antônio Candido no 286, Centro, em Paraopeba/MG, e escritório à rua

Santos Lopes Carneiro 540, bairro Jardim Primavera em Sete Lagoas/MG, com os

poderes da clausula "ad-Juditia" especialmente para, agindo êm conjunto ou

separadamente, promover a ampla e irreskita defesa dos seus direitos e interesses

ESPECTALMENTE EM AÇÃO TRABALHTSTA, em face de SÃO JORGE STDERURGIA

LTDA, CNPJ 41.593.841/000í.37, na comarca de Sete Lagoas/MG ou onde se fizer

necessário, em quaisquer outros processos e ou procedimentos para defesa de seus

direitos, podendo os ditos procuradores, nos limites legais de suas atividades, requerer

atestado earcerário, pedir desarquivamento, pedir "vista', examinar autos processuais de

qualquer processo em que o outorgante faça parte, examinar e acompanhar quaisquer

procedimentos, aiuizar procedimentos judiciais, exceções, acordar, transigir, firmar

recibos e dar quitação, entranhar e desentranhar documentos e pedir cópias dos mesmos,

requerer Alvarás e Certidões em quaisquer órgãos públicos, recorrer, enfim praticar todos

os atos necessários ao fiel cumprimento deste mandado, inclusive substabelecer.

Sete LagoaslMG, 23 de outubro de 2023.

DA SILVA

Geraldo Vicente Ferreira Dornas - Breno Souza -Jairo Alessandro M. Dornas- Délcio de O. Souza

O.ABIMG 9276 - OAB/MG 221533 - OAB/MG 214161 - OAB/MG 202682
Av. Barão Antônio Cândido - 286 * Edifício Valdeze - Centro CEP 35.774-000 - Paraopeba - Minas Gerais

Telefone: {31} 3714-3036 - Fax: (31) 37L4-2226 - whatsâpp (31} 971.62-1345 / E-mail:
geraldodornas@hotmail.com/ddosouza@yahoo.com.br

I
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DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA ECÔNOMICA

EU, EDUARDO DA SILVA, CPF- 980618366.53, RG- MG 7.604"825

SSP/MG, brasileiro, Solteiro, Operador de carga de t\rtrinério, filho de mãe

[ríargarida Soares da Cruz, pai não declarado, com endereço à rua Afonso Carlos

Capanema no 131 C§, bairro Santo Antônio, CEP. 35.701 -248, Sete Lagoas/ttIG.

DECLARO para os fins que se fizerem necessários, especialmente para

prova em Juízo nos termos da Lei 1060/50, que sou pobre no sentido legal e não

tenho condições de arcar com despesas e custas judiciais, sem prejuízo de

minhas despesas primárias de meu sustento e de meus familiares.

Por ser verdade e sob as penas da lei, firmo a presente

I
Sete lagoas/MG, 23 de outubro de 2423

DA SILVA

Num. 96061260 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: GERALDO VICENTE FERREIRA DORNAS - 11/01/2024 09:58:03
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=null
Número do documento: null



ü--iEiil:; Irrl ii ${}; l*1" i- r'r rlr';,r .{ i.; }tr16*g333

l*-1*'i' §,r 'l E§UÂÊüü §À SI{-UÀ

;Pr E§S 6 tâ"3*6'§3
D,::;t Êi: H;rrÇ.r+r"1r!§ §üJ§§Jl SId
5* n* l*{arculi*&
I.i:r :en;ii,.iüir*. Brgtrleira
fJ*rnr: t* ,'.'é* â{ATÂLlHÂ §A §ILVA

t*mtmtsm de Trabalhm
I 'e f § Tf n! 3l +Eaflaa
'-@

üstr g* Ff!4ÊÉ** *i!- {f,"ríl §lrrÍ,Ç ÍNB#f,'n.r"s*,ã- §*t*!,r:lslt
§.&g I$H,&E §m§EiIHtrôt tt§*
§*rJ n*B ii t*tr *ll
§rd*'*ic; f$§ Btr+*g &3 EH *I* fil,Etü t
ik'up*sÀts ü*çlÊt ' FüHfi§tF§ E ÊPEn.tH* {rlTB#ÊfiÍitol
ÍSffi {tE ç:rrr.tr,&ri,r kl*t tftÊrt*ÍE*i*}rdâ

?"Ç*.r .+* *lr-.,r*,§s fFl**fr*rErr rb i*m.FrÉr Éü m.üila gne"rr *t*lâriltg
I"rl.rl,,r r:eÍ'1, r'-s f! I Stl }l
B6rrqg*l!1,*,t:l Êü'r-:il., R[ çLI !l
tÉFr.arur r*rrs?;r*r;*..§u it+firttq'bit §l I Ét* CI lr** *:tijli,

fr*{,a;Àt ff ?'$r.*!{e., f, rnPr*ü*^{S

[t-grf* dÍ* *ii çrÍil*.3 - t É§,f L*§"

tag{ry,***

Ji *.:; ;f , ! {:** r*..,, {'1*r !'Jr',,.*i

{ t'i.. 
" 

''.: $ t p,,'..df .* ;'* +* *. i..,{i I irr4,*16 i 'r! {FÍr't+4*4r{rF:fl}tl O'.r 'i* '' .",; I

i'l '',.'"',' '',*tr,q,,r,a{l{ni&.1'1,* *Ê:§ ! {§â, iii*

g

sii: te, e :{l i r:*. ít', " 'i$

.çs,',,e *.it :- ,*i, í.:

{,*,*.

i r lr

Uqhliâdo Ém Cffisrcí

'4!S$,fti{'iúií*É *9*ii§ü qfril!iü&***1,# ex#

Num. 96061260 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: GERALDO VICENTE FERREIRA DORNAS - 11/01/2024 09:58:03
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=null
Número do documento: null



&

W\I§TÉRIO DO TRABALHO E ENIPREGO
C.\R.I-F-IR,\ DE TRi\BALHO E PREViDÊNCiT\ SOC]AI-

ASSINATURA DO

i. '

t ''1Íe

.,:

I

I
I
I

I

t

Nriurelo

f1
HI

u*

Num. 96061260 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: GERALDO VICENTE FERREIRA DORNAS - 11/01/2024 09:58:03
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=null
Número do documento: null



ç

a

.!à

\

t,,

§'
.a

*
fr

Él

Ili
a
3
U

t-
ü)
íÃ:l

l:':i:l r'Àr

ít L::J. I.L.!r
l

Num. 96061260 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: GERALDO VICENTE FERREIRA DORNAS - 11/01/2024 09:58:03
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=null
Número do documento: null



§oÊto

Tgdf()o
!or
Ç.e000

3.8utã
sf c)
-E

O-c

ôE
.ô.i-oNqo
6\.

ÚB
aJo
ãe
o
úG

^G

o
o
o
o-
E
o

o

o
E
G

,t

0,

-o
G

0)

-oo
o

E

oo
flG
ciq

m

(J
o-
0i

rc
qJ

u
E

qJ

o
G
I
E
@

o o
o
o
o.

qj-o
oc

o.
!'tr
o
C

o

o o
I

o

ôoo

E
qJ

o
Ê
{)
!J
o

(u
rO

o
oco

'!l'

oE
J

d
o!6
-c
o
-oo

-9oo

oP
o)
.=-o

o
o-o

H.6

!d

o.!q)!!r-1^9
a-flY=

r-l ão
rhõúv 

^Sa)õo
fÃl cE
rQ '3. 

=(-) §E
Éd-t
l/ ?_ .2,z .= §Hlri{ '9.e

ça

§Ê
aó
4Y

bo

Num. 96061260 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: GERALDO VICENTE FERREIRA DORNAS - 11/01/2024 09:58:03
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=null
Número do documento: null



p

41.593.8411ü001-37
tJt 02 Razâo SocialtNomá

SÂO JORGE §íNERURGIA L"TDA
i\

35.702-372 2411.3fiA

X3 Endereçc
RüDÕVtÂ

ilxG

andâr
74

t10(logradouro, apa$arnento)
1040BR 11 iLi { 4

SETE LAGOAS
flô

EDUARDO DASILVA
11 Nome1O PIS/PASEP

123.46981.08-g

04 Bairrc
UNIVERSITARIC

?-I Eniereço redouro.(log anda; i.lOii lar:i,Êillt lD,, FLIASa:1 J0§Ê LIAN SANTOÂNTüNIÕ
13 Bairro

14 MunicÍpio
§ETE LAGOAS

15 UF
MG

1ô CEP
35.701-254

17 CTPS (no, série, UF)
22359-0119/MG

18 CFF
980.618,3ê6-53

21 Tipo de Contrato

1. Contrato de trabalho por prazo indeterminado

19 Data dê NasÇimenlo

06t05t1974
20 NümÊ da Mêe
NATALINA DA SILVA

22 Cause do Afastamento

t5 Remuneraçâo Mâs Ant. z4 Data de Admissâo /:\ 1, ,.: a) P;-évjo to rJe:);i:t 27Afastamento Coçí Aíastarnenta29i45,2ü20 2AA9t2A23 ','l:,'|)!l',: ()12!t »Jl'

Despedida sem justa causa, pelo empregador

1.897
28 Pensáo Alim. (%) TRCi

CO
PensàoAIim. (%) FGTS

0,00
Categcria ao Trabalhador

UI
31 Códlgo Sindical

flca Vakrl Rut:riea Vatror Flubrica Valor

32 CNPJ i; i.lt;, I ;i: ii t: it i r::l;tr lji: i.i r; r;.i it ::: I i. :t :ra)r:,

50 Saído Oe mlOiãsEãErio
(lÍquido de Slfattas e DsR) R$ 1.215,43

c I uomlssces
R$ 0,00

sz Gratificáçaô-
n$ 0,

Adic.4e
% R$ 0,00

54 Adic. de peiicuto§idããã-

-o/o

R$ 0,00 R$ 185
05:1 I

hora* a 600/o

1 Horãs
RS 74,97 57 Garjetas

RS ü,00
58 Descanso §ãmãnãl --Remunerado (D$R) RS CI,0$

sobre
Variável

do
R$ 60,47

60 MuttaArt. 477 § S"iCLT
RS 0,00

6í MultaArt. +zstCLT-'-_-
RS 0,00

RS 0,00
63 130 Salário Propoicionat
9/12 avos R$ 1,537,35

64. 'i 13ô §atário-Exáiã- -
-._112 âvüs RS CI,00

âvú$
H$ S83,26

66.t FériasGnc.Fãrãfrí
2910il2A22 ezSNitZOzz R$ 2.ü49,7ü

§8 Terço Çe-nttrtrre dê Fériã
R$ 1.4§1

R$ 2.664,72
70 130 §alário (À'\rãôFreÍo
lndenizado) R$ 170,81 lnciênizrcls) RS 17ü,83

{REEí\/lBCL§O TARIFA
BÂNCÂRIA}

R$ 1CI,üü
95.1 Outras Verbal --
(CONVER$AO HORÂ
NoTURNA40%i

RS 17,97

fts0 T§TAL BAUTÚ RS 10.âsâ,
cie

Velar lor V*içr
R$ O,CIü

1 01 Adlantãffiento sãlâiial
R§ 634,14

l02Adiantamento 130
§alário R$ O,flü

Pensáo Alimentícía100

RS 0,00
1 06 Va le-Transportí-.---*

RS 1,00
ttz.t PreviaénãEffii---

R$ 120,0s
Prev. j

R$ 133,93
114.1 [RRF:

R$ 0,00
114 2 IRRF sonrelããSãlãrie

RS 0,0ü
115.1

VALE ÂVUL§O) R$ 782,10
115.2 Outros Deseontos
{Drsc. ÇE$TA BA§IÇA} RS 1,00

115.3 Outros Descóniüs
(D§SC UNIMED f,4ENSAL
nEPÊNDEillrÊ )

RS 158,6$

(D§§ü ur§tÍl/tÊD
5.4 Oi*tros

R$ 3,00
1 ffi . s 0utros Dããçoniõã--
(DESC, UNtÍilED CCIP
TITULÂR)

RS 52,17 T0TÂr üE§UÇô§§ R$'!.§s5,s6

5.6 Outras i15"7 Dêscontos
ODONTOPRÊV R$ 15

{DE§C. ODONTOFREV R$ 63, LíQUBS R$ {§.3ãr

ffi
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p

No dia 
-l-l- 

foi realizado, nos termos ds art. 23 da lnstruçâo NormativaiSRT n.o 15/2010, o efetivo pâgamênto das
verbas rescisÓrias especificadas no corpo do TRCT, no valor líquído de RS , o qual, devidamente rubricado pelas pãrtes, é parte
intêgrante do presente Termo de Quitaçáo.

§t ll lo o" &&3de

150

§AU

:,i i; (rAssin xcCI

SIDEÊIJRGIAJOÊGE

ci-i

^
d" da

'151 Asçinatura do 152 Assinatura do Respon§ável Legal doTrabalhãdor

Fl*r:*li*pn:P*

Sintlicahr íIÊE l'íêli' itilÍi i" l:' i';r":1 :i':;i

[úai, i:.1, ri.: Sekl uíç:;3;
Rua das \iír:ieta.';, 3ti - l3;.riiro ea?art''tir'ltú 

*s.;un-2.12 f :;t i';guas-$ri(;

"ci. 
{iii 3iÍ;'3r}5Ê

01 t/ÊEi

41 .593.841t0001-37 SAO JORGE §IDERURGIA LTNA
02 Razâo $ocial/Nome

1O PISIPASEP
123.46981.08-s

'11 Nome
EDUARDO DA SILVA

17 CTPS (no, série, UF)
22359-0119/MG

18 CpF
980.618.366-53

Í9 Data de Nascimentc

ffi105t1974
20 Nome da Íillâe

NATÀLINA DA §ILVA

22 Causa do Afastamento
Despedida sem justa causa, pelo empregador

24 Dala de Admissão
29lü5t2a2c

25 Data doAi,iso Prévio
28|AW2A23 '?.Bnüi2i):i-i1,

26 Dâta de 27 Cod. Afastemento
SJ2

29 Pensão Alim. i%) fGT§
0,00

30 Categoria do Trabalhador
01 - Empregado

156 lnformaçôes à ÇAIXA:

A
Psde o trabelhador inieiar ação judicial guanto aos eréditos resultantes das relaçôes de trabalho até o limite de doir

fl)fr. t3#

NÕ ÁTü Ü§
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O Slndicato dos Trabalhadsres nâs lndústrias Metalúrgicas, lHecânicas e de Materia!
Elétrico de Sete Lagoas, prestou nesta rer:cisão.a assistêneia legal prevista na Lei 5584/fü
e artigo 477 da CLT, entretanto *m razáo do dispositivo no Enunciado 33CI TST, ressalva ao
trabalhador o direito de pleitear judicial ou extra-judiciai as parcelas abaixo indicadas, nâo
pagês e/ou pagas inçorretamei:te:

-§aldo de §alários.
- Aviso Prévio.
-Projeção do período do aviso prévio, conforme Enunciado 05/TST e Arts487 seguÍntes

da CLT e Lei 12.50ô12011.
- 130 Saiário.
- Férias Vencidasl Proporcionais com adicionais.
-lntegração e reflexos de Horas extra$, Adicional Noturno, Quinquênio, lnsalubridade e

Periculosidade sobre verbas rescÍsórias e outrâs, durante tado o período trabalhado.
- Multa do Art. 477 da CLT.
- FGTS sobre parcelas rescisórias.
- Multa Fundiária do FGTS.
- FGTS conta vinculada.
-Ressalva o trabalhador o ciireito de pleitear em juízo a qualquer tipo de estabilidade provisoria

decsrrente da relação de ernprego.

Re§salva EspsqÍal: A Ernpresa reconhege expressamente que a assinatura do empregado
no TRCT e demais documentos, não implica em qualquer tipo de quitação das'parcelas neles
inserielas, motivo pelo qual fica ressalvado ao empregado todos os direitos devidos em razão
do contrato laboral, fícando certo que a hcmologação da rescisão tal qua! realizada, foi feita
em caráter excepcional e tem o cunho especial de propíciar ae empregado a percepçâo do
valor do FGTS em sua conta vinculada bem como das entrada no cDlsD.

§ete Lagoas-h/lG, ."- de de 2.023

Respon la Assistência

frIffiruTffi ffi ME AÇffiRü# tr*ru AS RESSAI"VATü

I

ffifulPRHSA:

trffíPRkSÂüCI:

al,
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IS,J J

| 
.rn.r,

URGI! SIDERURGIÀ LTDÃ
41.593. E41,i 0001-37 CC: Folha l4ensa.L

Agos Lo

100
EDUARDO DA SILVA
OPERÀDOR DE CARGA DE MINERIO

82L2A5
Aclni s s ão

B78r-
250

SICOOB SETE LÂGOAS 756
conta salár'io: 5916*1

1 ,585, 34
IN§S céb FeTs

1 QO? çá

HORÀ EXTRA NOTURNÀ ]60%
CONVERSAO HORA NOTURNA 4O%

ÀDICIQ\]AL NOTURNO 4O%

DESC. CTSIA PAsICA
T,\T C C

DESC. ADIANT , SALARIAI
DESC, T.RAN.SPORTH FRETADO
DESC. UNIMED MENSAL. DEPENDENTE
DESC, UN]MED AEROMEDICO DEPENDENTE
DESC. ODONTOPREV TI,.TULAR
DESC. ODONTOPREV DLP AGREGADO

Descontos
,SALARI O CONTRÀTUAL

0

0

4

Vencimentos

30,00
4, 00

l-0,00
4,00

08
51
Z3

634, L4
1, UU

158,66
3,00

15,90
63/ 60

3

1

6

4'7

1
'7

1.595,34
1q qo
+rl -'J

10,00
24,14
AA 11

?a À-JU I A I

22t62
L66, gg

RLILEXO EXTRAS D"]R
REEMBOLSO TARIF'A BA}ICARIA
REFLEXO ADIC. NOTURNO DSR
HORA EXTRA NCRMAL 6O'd

I q on

63,60

,00
,96

To(ál d€ Ven§rnentos

.1.028,30

n
FG IS do Môs

75L, 82 354,36 0, 00

.9

.9

õ

SÀO'JORGF] SIDERURGIA LTDA ,'

CNPJ: 41.593.841,/0001-3?.

65 EDUARDO DA SILVA 821205
Admissão

llens a L

100 1

29/05/202A

is ta Aqosto de 2U23

OPERADOR DE CARGA DE MINLRTO

232

351
352

;ICOOts SETE LAGOÀS 756
:onra salár'ro: 5916-1 AgêrLcia ; 317 5

Sal. Corrr. INSS

1.897, B6
EG.IS do [/és

354,36

DESC. TRANSPORTE FRETADO
DEjC. IJNIMED MINSÀL. DIPENDENTF
DESC. UNIMED AEROMEDICO DEPtrNDENTE
DESC. ODONTOPREV TITULAR
DESC. ODONTOPREV DEP/AGREGADO

SALARIO CONTRATUAL
REF'LtrXO EXTRAS DSR

,] 30,00
4,00

10, o0
I nn
-.. 

^o
1:57
Á.)É

4-l .)4
1r 00
'l ,96

1,00
L58,66

3,00
't q on

63, 60

"iJ

t)J4,1

I qo

1,
151,
634, t4

1, 00
158,66

3,00
15,90
63/ 60

i5,59
10r 00
)a 1t
ta 11

38,47
aa t\LL, QZ

166,99

Total dê Vêncrnenros

1.907,86

Jotal de oêsconLos

1 nro tn

879,56

I

,9

e

.g

o

ti

§

L, B2

65

i
PRODUCAO

Agencla: Jl /) -
Sal. cornr.

go
ReÍerência

.,{,:

1.907, B6

. 979,56

s
õ

.E

,4

p

,9

Ê

,E

E

a

I

.l

8781
25

lo DescÍiÇâo Referência Vencimentos Descontos

p

g

I
E

§
o

_t qotr :,f.JuJlJt L.891 ,86 0,00
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p

ffiffiTffi EDUARDO SILVA

DATA DE ADMISSÃO

29lA5l2AZA

INCRrÇÃO DO EMPREGADOR

41 593841 0001 37

TAXA DE JUROS

3%A.A

EMPREGASÚR
SAO JORGE SIDERURGIA LTDA

CARTEIRA DE TRABA"LHO

22359t119

DATA DE OPÇÃO

29/Ast2A28

TIPO DE CONTA

OPTANTE

Histórico de MovimentaçÕes

DATA

3A/06/20?3

1A/07 /2A23

?6t07/2423

26/07 t7423

DATÂ E CÓDIGO DE ÁFÂ§TAMENTO CATEGORIA

PiS/PÂSEP

123.46981.08-9

No DA CONTA (COD. ESTABELÊCtMENTO/CONTA)
992061 5956875 I 4ü41 - FGC/RJ

VAI-OR PARA TINS RECISCRIOS

R$ 0,00

JUNHO/2023 - JULHO/2023

I

LANçAMENTO

SALDO ANTERIOR
.Il 

SOEPOSITO EM ATRASO N/AIO 2023

CR§DITO DE JAM 0,AA4269

TRANSFERENCIA EXPEDIDA. DEP BH

TRANSFERENCIA EXPEDIDA. JANI BH

VALOR

0,00

Rs 163,27

R$ 0,6e

R$ - 163,27

Rs - 0,69

TOTAL

0,00

RS 163,27

R$ ',r63,e6

Rs 0,6e

R§ O,OO

Histórico emitido em: 25/10/2023 - 11:29 Para uso da Caixa: 014631
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?

EMPREGAÜOR

SAO JOR§E SIDERURGIA LTDA

CARTEIRA DE TRABALHO
22359t119

DATA DE OPÇÃO

29tCI5t202ç

TIPO DE CONTA

OPTANTE

IT§T§

TOTAL

CI,00

R§ 125,29
ê^ ^-^ ^,RS 262,22

Rs 262,52

R§ 1.610,06

R$ i.631,63

Rs 1.8e6,3e

R$ 1.900,41

R$ 1.912,58

R$ 2.024,40

Rs 2.029,11

R$ 2.0s411

RS 2.24e,03

R$ 2.443,73

R$ 2.449,27

R$ 2.455,30

Rs 2.632,69

R$ 264A,46

R$ 2.902,3e

R§ 2.91 1,30

R$ 3.056,44

R$ s.063,97

Rs 3.201,60

R$ 3.212,61

Rs 3.358,37

R§ 3.509,72

Rs 3.519,86

Rs 2.612,39

R$ 2.519,86

Para uso da Caixa: Arc291

EDUARDO SILVA

DATA DEADMIS§ÃO

?9laíÍ2a20

rNCRtÇÃO DCI EMPREGADOR

41 593841 0001 37

DAIA E CÓ}IGO DE AFASTAMENTO

28t0912:023

TAXA DE JUROS
3%Â.4

1

PIS/PÀ§EP

I23"46981_08-9

No DA CONTA {CCID. ESTABELECTMENTo/CCINTA)

99S0717080964 I 4292- FGC/BH

CATTGORiÁ

VALOR PARA FINS RECISORIOS

R$ 6.671,65

JUNHO/2021 - MAtOtaAz2Histórico dê Movimentações

DATA LANÇAMENTO

SALDO ANTERIOR

a7 tü6t?021 .115-DEPOSITO 
MA|O 202l

07 /07120?1 ',t 
1 s-DEP0SITO JUf!HO 2021

10/CI7/2071 CREDITO DE JAM A,0A2466

19/0712021 TRANSFERENCIA RECEBIDA.DEP BH

19/O7NAU TRANSFERENCIA RECEBIDA-JAM BH

ailau2ü21 115-DEPOS|TO JULHO 2021

1A/AB/2021 CREDTTO DE JAM 0,002466

23/O8NAX AC TRANSFERENCIA RECEBIDA DEP EM 23/A8/2

a6/09/2421 1 15-DEPOS|TO ÀG0STO 2021

1A/09/2421 CREDTTO DE JAM 0,002466

14nU2021 CRED|T0 DE JAM 0,002466

a7 /1CI/2121 1 1s-DEPOSTTo SETEMB R0 2021

a5/11t2ü?1 1 i 5-DEPOS|TO OUTUBRO 2021

10í11/2421 CREDlro DE JAM 0,0ü2466

10t12/24?1 CREDTTO DE JAM 0,002466

07/12/2A21 115{EPOS|TO NOVEMBRO2021

1Atü1/2422 CREDTTO DE JAM 0,002955

07 {01 /2A22 1 1 S-DEPOS|TO DEZEMBR0 2021

10/42/20?2 CREDTTO DE JAM 0,003072

17 /02/2022 1 ls.DEPOSITO EM ATRASO JANEIRO 2022

1A/43/2A27 CREDTTO DE JAM 0,0A2466

?2/CI3/202? 1 1s-DEPOSITO EM ATRASO FEVEREIRO 2022

10/44/2422 CREDTTO DE JAM 0,003439

07 /4412072 115-DEP0S|TO MA.RCCI 2022

46105/2A22 l',l5,EPOS|TOABRtL 2022

1A/45/2022 CREDTTO DE JAM 0,003022

16/05/2A22 SAQUE DEP.COD sOE

16/05/2422 SAQUEJAM-COD sOE

Flistórico emitido em: 251 1 O 12023 - 1 1 :28

VALOR

0,00

R$ 125,2e

Rs 136,93

R$ 0,30

Rs 1.347,54

R§ 21,s7

Rs 264,76

R$ 4,02

K) tl,t/
R§ 1 1 

'r,82

R$ 4,71

R§ 5,OO

Rs 214,e2

R$ 194,70

R$ 5,54

R$ 6,03

R§ 177,3e

R§ 7,77

R$ 261,93

R$ B,el

R$ 145,14

R$ 7,53

R$ 137,63

R$ 11,01

R$ 145,76

R§ 151,35

R§ 10,14

R$ - e07,47

Rs - 92,53
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ç

Hislórico de Movimentações

DATA VALOR

JUNHO t2022 - OUT UB ROl2023

TOTAL

a7/a6/2022

10/46/2472

10/07/2CI22

a7/07/2022

10107/2022

a5/aB/2022

1ü/CIg/2022

a6/49/2422

10/09/2072

1üt10/2A22.

07t10/2422

07 /11 /2022
10t11 t2422

07112/2022

1A/12/2022

a6/01/2023

10/01/2023

10/42/2023

07/a3/2023

1A/03t2023

2A/03/2023

20/03/2423

1Ai04/2023

06/04/2A23

03/05/2A23

w/asl2a23
05/05/2023

1A/45/?023

1A/AU2A23

10/07/2423

a7/07/2423

26/07t2A23

?6/47/2423

10/ü7/2023

a1 /CI8/2023

01/48/2023

a1/08/2423

07/aB/2A23

1A/08/20?3

10/09/2A23

10/10ft423

LANçAMENTO

115-DEP0S|TO MA|O 2022

CREDITO DE JAIU O,OO4]33

CREDITO DE JAM 0,003953

1 1 s-DEPOSITO JUNHO 2022

ÂC CRED DIST RESULTADO ANO BASE 1 2/2021

1 1 s-DEPOSITO JULHA 2OZ7

CREDITO DE JAM O,OO4101

1 1 }DEPOSITO AGOSTO 2022

CREDITO DE JAM O,OO4B8'X

CREDITO DE JAM A,004275

1 1 s-DEPOSITO SETEMBRO 2022

1 1 5.DEPOSITO OUTUBRO 2022

CREDITO DE JAI\, 0,003963

1 1 S.DEPOSITO NOVEMBRO 2022

CREDITO DE JAM 0,003976

1 1 S.DEPOSITO DEZEMBRO 2022

CREDITO DE JAM 0,004543

CRED O DE JAM 0,004552
-I 

1 S.DEPOSITO FEVEREIRO 2023

CREDITO DE JAM 0,003298

l l SDEPOSITO EM ATRASO JANEIRO 2023

115.J4N4 RECOLHIDO EMPRESA JANEIRO 2023

CREDITO DE JAM O,004864

1 1 s-DEPOSITO MARCO 2023

SAQUE JAM - COD 60

SAQUE DEP - COD 60

1 1 5.DEPOSITO ABRIL 2023

CREDITO DE JAM O,OO32BS

CREDITO DE JAM 0,00461B

CREDITO DE JAM 0,Ü04269

11$DEPOSITO JUNHO 2023

TRANSFERENCIA RECEBIDA. DEP RJ

TRANSFERENCIA RECEBIDA -JAM RJ

AC CRED DIST RESULTADO ANO BASE12/2A2?

AC REPOSICAO DEP EM 03/05/2A23

AC REPOSICAO JAM EM A3/05/2023

AC AUT JAM CANCELAMENTO SAQUE

1,I s-DEPOSITO JULHO 2023

CREDITO DE JAM O,OO4O51

CREDITO DE JAM 0,004631

CREDITO DE JAM CI,003599

R$ 220,33

R§ 10,41

Rs 10,87

R§ 107,46

R$ 72,36

Rs 137,57

R§ 12,06

R$ 140,44

R§ 15,06

Rs 13,87

R§ 154,49

Rs 150,87

R§ 13,53

R§ 250,72

Rs 14,23

R$ 2s6,05

R$ 17,46

R$ 18,74

Rs 204,80

Rs 13,64

R§ 173,23

R§ 0,58

R§ 22,A2

Rs 174,85

R$ - 162,49

Rs - 1.405,16

Rs 167,84

R$ 10,38

Rs 15,40

Rs ',r4,30

R$ 173,27

R$ 163,27

R§ 0,69

R§ e462

Rs 1.405,16

Rs 162.49

R§ 19,1 5

R§ 182,50

R$ 21.81

Rs 25,88

R§ 20,20

Rs 2.740,19

Rs 2.750,60

R$ 2.761,47

Rs 2"868,93

R§ 2.941,2S

R$ 3.078,86

R$ 3.090,92

Rs 3.231,s6

Rs 3.246,44

Rs 3.260,31

R$ 3.414,80

Rs 3.565,67

R$ 3.57S,20

Rs 3.829,92

R§ 3.844,15

R$ 4.10CI,20

R$ 4.1 17,66

R§ 4.136,40

R$ 4.341,20

R$ 4.354,84

R§ 4.528,07

R$ 4.528,65

R$ 4.s50,67

R§ 4.725,52

R$ 4.563,03

R$ 3.1s7,87

R$ 3.325,71

R§ 3.336,0e

Rs 3.351,49

Rs 3.365,79

R$ 3.539,06

Rs 3.702,33

R$ 3.703,02

R$ 3.797,64

R$ 5.202,80

R$ 5.365,29

Rs 5.3e4,44

R$ 5.566,94

R§ 5.588,75

R§ s.6i4,63

Rs 5.634,83

Histórico emitido em: 25110/2023 - 11:28 Para uso da Caixa: 016291
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EMPREGADOR

SI DERURGICA SETEGUSÂ LTDA

CARTEIRA DE TRABALHO

22359t119

DATA DEOPÇÃO

29t05t2A2C

TIPO DE CONTA

OPTANTE

WffiYffi

TOTAL

0,00

R$ 6,s5

R$ 6,86

R§ 1 3'1,75

R$ 0,01

Rs 0,00

R§ 130,31

Rs 130,63

R§ 248,17

Rs 248,78

R$ 385,25

Rs 386,20

R§ 492,e5

Rs 494,16

R§ 653,29

R$ 654,90

R$ 839,43

Rs e64,35

R$ 966,42

Rs 1.094,40

R$ 1.096,78

R$ 1"219,84

Rs 1.222,54

R$ 1.22s,ss

R$ 1.362,40

R$ 1.365,75

R$ 1.369,1 1

Rs 21,57

R$ 0,00

Para uso da Caixa: A1É.245

EDUARDO SILVA

DATA DE ADIÚ§SÃO

29fiüzAZA

rNCRrÇÃO DO EMPREGADOR

305547340001 83

DATA E CÓDIGO DE AFASTAMENTO

3AtA4í2421

TAXA DE JUROS

3%A.A

1

PIS/PASEP

123.46981"08-9

No DA CONTÂ (COD. ESTABELECIMENTO/CONTA)
998071 4401 6A3 I 7 4/'70 - FGCIBH

CATEGORIA

VALOR PARA FINIS RECiSORIOS

Rs 0,00

JUNHOI2020 - JULHO/2021Histórico de MovimentaçÕes

DATA LANçAMENTO

SALDO ANTERIOR

a9/46/2020 1150EPOSITo EM ATRASO MAto 2020

1A/A7 t2020 CREDITO DE JAM 0,002466

07 /07 /2020 11s-DEPoSTTO JUNHO 2020

27 /A] /2024 SAQUE DEP - COD 
-19E

27/OV/2424 SAQUEJAM-COD 19E

07 t08/2020 1 1 s-DEPoSITO JULHO 2020

1AÍ4912024 CREDITO DE JAM 0,002466

a4/a9t2a2ü 1 1 5-DEPOS|T0 AGOSTO 2020

10/1A/24?A CREDiT0 DE JAM 0,C02466

47 t10/2024 1 1$DEPOSITO SETEMBRO 2020

10/11nA20 CREDTTO DE JAM A,0Q2466

06/11/2020 1 15-DEPOS|TO OUTUBRO 2020

10t12t2024 CREDTTO DE JAM 4,402466

07/12/202A 115-DEP0S|T0 NOVEMBR02020

10/01/2421 CREDITO DE JAM 0,002466

a7 /01t2021 1 1 5-DEPOS|TO DEZEMBRO 2020

auozl20?f i1s-DEPOstToJANE|RO2021

1A/A2/2AX CREDTTO DE JAM 0,002466

05/0u?421 115-DEP0S|TOrEVEREIRO2021

10/a3/2AU CREDITO DE JAM 0,002466

a7/04/2CI21',l 1 s-DEPOSTTO MA.RCO 2021

10/04/2021 CREDTTO DE JAM 0,A02466

1lías/2821 CREDTTO DE JAM 0,002466

07/05/2021',r1s-DEp0StTo ABRIL 2021

10/46/2AU CREDITO DE JAM 0,Q02466

10/a7t2021 CREDTTO DEJAM 0,A02466

19/07 /2021 TRANSFERENCIA EXPEDIDA - DEP BH

19/07/2021 TRANSFERENCIA EXPEDIDA-JAM BH

Histórico emitido em:2511O/2O23 - 11:30

1.

VALOR

0,00

R$ 6,85

R$ 0,ü1

Rs i24,89

R$ - 1 31,74

R$ - 0,01

Rs 130,31

R$ 0,32

R$ 1 17,54

Rs 0,61

Rs i 36,47

R$ o,es

R§ 106,75

R$ 1,21

R$ i s9,13

Rs 1,6i

R$ 184,53

R$ 124e2

R$ 2,07

R§ 127,98

RS 2,38

R$ 123,06

Rs 2,70

R$ 3,01

R$ 136,8s

Rs 3,35

R$ s,36

Rs - 1.347,54

R$ - 21,57
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Histórico de Movirnentações

DATA LANçAMENTO

1A/08/2A21 AC CRED DIST RESULTADÜ ANO BA,SE 12l2CI20
22/A8/2021 AC TRANSFERENCIA EXPEDIDA DEP EM 22/OB/2

VÀLOR

R§ 12.',l7

R§-12,17

AGOSTO/2021 - AGOST0/2021

ÍOTAL

Rs 12,17

Rs 0,00

1.

Histórico emitido em: Zil1ADú23 - 113A
Para uso da Caixa: 014245
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p

Por nâo mais convir a esta empresa mantê-lo em nosso quadro de empregados, vimos comunicar-
lhe que decidimos rescindir, a parlir desta data, seu contrato de trabalho e-m vigor desde ZsnslzAZa.

AVI§O PREVICI DO EMPREGADOR INDENIZADO

SAO JORGE SIDERUR.GIA LTDA
CNPJ: 41.593.841 1A001 -37

SR, EDUARDO DA SILVA
CPF; 980.618.366-53
Aomissáo:29lA5t2A2A

§g§it1ryo_sseu compârecimento, de posse da Carteira de Trabalho e previdência Sociat, ao
§ETOR 

pESSOAL, para dar cumprimento as formalidades exigidas parã a Rescisâo de óontrato de
Trabalho.

Sete Lagoas 28 de SETEMBRü de ?023

Ernpregador

Empregado

a'{efr"s
eln iir:",:r-,ll

S§*.Âi'1u Siceir:1i;

ô^d,s J".

Testemunha

Testemunha
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Fls.: 1 

 

Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região

 

Ação Trabalhista - Rito Ordinário 
0011127-07.2023.5.03.0167

 
 

Tramitação Preferencial
- Falência ou Recuperação Judicial 

 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 21/11/2023 
Valor da causa: R$ 230.714,22 

 
Partes:

AUTOR: ANDERSON JOSE DO NASCIMENTO 
ADVOGADO: GERALDO VICENTE FERREIRA DORNAS 
AUTOR: FLAVIANO CUSTODIO DE PAULA 
ADVOGADO: GERALDO VICENTE FERREIRA DORNAS 
AUTOR: FRANK COSTA SILVA 
ADVOGADO: GERALDO VICENTE FERREIRA DORNAS 
AUTOR: EDUARDO DA SILVA 
ADVOGADO: GERALDO VICENTE FERREIRA DORNAS 
RÉU: SAO JORGE SIDERURGIA LTDA 
ADVOGADO: BRUNO LUIZ DE MEDEIROS GAMEIRO                               
RÉU: MADMO OPERACOES LTDA 
ADVOGADO: BRUNO LUIZ DE MEDEIROS GAMEIRO                               
RÉU: ARROW PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 
ADVOGADO: BRUNO LUIZ DE MEDEIROS GAMEIRO                               
RÉU: ARCHANGEL CAPITAL MANAGEMENT LTDA 
ADVOGADO: BRUNO LUIZ DE MEDEIROS GAMEIRO                               
RÉU: BR BAP NORTE COMERCIO E INDUSTRIA LTDA 
RÉU: SIDERURGICA SETEGUSA EIRELI
                                      
RÉU: NOMIEX ASSESSORIA EMPRESARIAL E PARTICIPACOES SOCIETARIAS PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE
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Geraldo Vicente Ferreira Dornas 

OABMG 92764 
Breno Souza        Délcio de O. Souza 
OABMG 227.533   OABMG 202.682 

Jairo Alessandro M. Dornas 
OABMG 214161 

                                                                       
Avenida Barão Antônio Candido nº 286 – Centro CEP 35.774-000 -  Paraopeba – Minas Gerais 

Telefone: (31) 3714-3037 – Fax: (31) 3714-2226 / Email: geraldodornas@hotmail.com 

AO DOUTO JUIZO FEDERAL DO TRT3 – DA___VARA DO TRABALHO DA COMARCA DE SETE LAGOAS / MG 

 

 

 

ANDERSON JOSÉ DO NASCIMENTO, brasileiro, casado, auxiliar de descarga de carvão, filho de 

Antônio Esperidião Nascimento e Maria Rosa do Nascimento, portador do CPF de nº 932.444.286-49, RG- 

MG 6.698.183 SSP/MG, CTPS de nº 5597114 série 0030/MG, PIS de nº 124.33808.26-1, residente e 

domiciliado a rua Edson Barbosa da Silva nº 456 A, bairro Bela Vista III CEP- 35.703-068, Sete Lagoas/MG, 

Brasil.  

FLAVIANO CUSTÓDIO DE PAULA, brasileiro, solteiro, encarregado geral de alto forno, filho de 

Pedro Custódio de Paula e Maria Aparecida Moreia de Paula, portador do CPF de nº 099.865.936-38, RG- 

MG 16.521.688 SSP/MG, CTPS de nº 1.370.808 série 0060/MG, PIS de nº 162.32722.72-9, residente e 

domiciliado a rua Marciano Tão nº 460 AP 202 BL 01, bairro Santa Luzia, CEP- 35.700-063, Sete 

Lagoas/MG, Brasil. 

FRANK COSTA SILVA, brasileiro, casado, motorista, filho de Benedito Oliveira Silva e Maurilia 

Antônia Silva, portador do CPF de nº  , RG- MG 10.499.893 SSP/MG, CTPS de nº 47.074 série 0085/MG, PIS 

de nº 126.20838.10-1, residente e domiciliado a Av. Prefeito Alberto Moura nº 835 CS, bairro Emília/São 

Vicente, CEP- 35.701-367, Sete Lagoas/MG, Brasil.  

EDUARDO DA SILVA, brasileiro, solteiro, operador de carga de minério, filho de pai não declarado 

e Natalina da Silva, portador do CPF de nº 980.618.366-53, RG- MG 7.604.825 SSP/MG, CTPS de nº 22359 

série 0119/MG, PIS de nº 123.46981.08-9, residente e domiciliado a rua Afonso Carlos Capanema nº 131 

CS, bairro Santo Antônio, CEP- 35.701-248, Sete Lagoas/MG, Brasil  

  Todos, por seus procuradores signatários, Dr. Geraldo Vicente Ferreira Dornas OABMG 

92.764, Dr. Jairo Alessandro Moreira Dornas OAB/MG 214.161, Dr. Breno Souza OAB/MG 227.533, e Dr. 

Délcio de Oliveira Souza OAB/MG 202.682, todos com escritório à Avenida Barão Antônio Cândido nº 286, 

Centro, em Paraopeba/MG, amparados pelo artigo 842 da Consolidação das Lei Trabalhistas, vêm, 

respeitosamente, perante Vossa Excelência para propor a presente: 

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA PLURIMA 

I - DAS RECLAMADAS: 

Em face da (1ª) - SÃO JORGE SIDERURGIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 

nº 41.593.841/0001-37, com localização na Rodovia BR 040 Km 474, Anexo 01, bairro Universitário, CEP-

35.702-372, Sete Lagoas/MG, Brasil, e com E-mail: contabilidade@saojorgesid.com, Tel. (21) 3654-2805. 
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Geraldo Vicente Ferreira Dornas 

OABMG 92764 
Breno Souza        Délcio de O. Souza 
OABMG 227.533   OABMG 202.682 

Jairo Alessandro M. Dornas 
OABMG 214161 

                                                                       
Avenida Barão Antônio Candido nº 286 – Centro CEP 35.774-000 -  Paraopeba – Minas Gerais 

Telefone: (31) 3714-3037 – Fax: (31) 3714-2226 / Email: geraldodornas@hotmail.com 

(2ª) – MADMO OPERAÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 

41.382.948/0001-36, estabelecida na Praça Jerusalém nº 00039, bairro Jardim Guanabara, CEP- 21.940-

460, Rio de Janeiro/RJ, Brasil, e com E-mail: thiago@brotherhoodserviços.com.br e Tel. (21) 3251-9479. 

(3ª) – ARROW PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no 

CNPJ sob o nº 41.364.874/0001-05, estabelecida na Praça Jerusalém nº 00039, bairro Jardim Guanabara, 

CEP- 21.940-460, Rio de Janeiro/RJ, Brasil, e com E-mail: thiago@brotherhoodserviços.com.br e Tel. (21) 

3251-9479.  

(4ª) – ARCHANGEL CAPITAL MANAGEMENT LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob 

o nº 43.401.554/0001-03, estabelecida na Praça Jerusalém nº 00039, bairro Jardim Guanabara, CEP- 

21.940-460, Rio de Janeiro/RJ, Brasil, e com E-mail: contabilidade@pramarcarioca.com e Tel. (21) 3654-

2805.  

(5ª) – BR BAP NORTE COMÉRCIO E INDUSTRIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ 

sob o nº 41.259.384/0001-49, localizada na Rodovia Macapá- Mazagão nº 32 lote 15- quadra 1, bairro 

Distrito Industrial, CEP- 68.929-508, Santana/AP, Brasil, e com E-mail: contabilidade@pramarcarioca.com 

e Tel. (21) 3654-2805. 

(6ª) – SIDERURGICA SETEGUSA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 30.554.734/0001-83, com endereço a rua 

Marechal Foch nº 41 sala 702, bairro Grajau, CEP-30.431-189, Belo Horizonte/MG, Brasil, e com E-mail: 

fiscal@setegusa.com.br, Tel. (21) 3151-9515. 

(7ª) – SIDERURGICA SETEGUSA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 30.554.734/0002-64, com sede na Rodovia 

BR 040 Km 469 s/n, Bairro Industrias I (Barreiro) na BR 040, CEP-35.701-970, Sete Lagoas/MG, Brasil, e 

com E-mail: fiscal@setegusa.com.br, Tel. (21) 3151-9515. 

(8ª) – NOMIEX ACESSORIA EMPRESARIAL E PARTICIPAÇÕES SOCIETARIAS, inscrita no CNPJ sob o nº 

00.562.917/0001-80, com sede na rua Juiz de Fora nº 1268 sala 606, bairro Santo Agostinho, CEP- 30.180-

061, Belo Horizonte/MG, Brasil pelos fundamentos de fatos e de direito a seguir expostos, para ao final 

requerer: 

  A presente Reclamatória Trabalhista preenche os pressupostos para a formação do 

litisconsórcio ativo, tais como identidade de matéria e a prestação de serviços para os mesmos 

empregadores pelo que, na forma do artigo 842 da CLT os reclamantes propõem a presente AÇÃO 

PLÚRIMA, visando a economia e a celeridade processual. 

II - DOS FATOS:  

  Os Reclamantes já qualificados no preâmbulo desta exordial mantiveram contrato de 

Trabalho/emprego com as Reclamadas nas características abaixo apontadas: 

1- ANDERSON JOSÉ DO NASCIMENTO: foi admitido em 29/05/2020, e demitido em 28/09/2023, 

exercendo a função de auxiliar de descarga de carvão, percebendo salário mensal no valor de R$ 

2.308,25, (Dois mil trezentos e oito reais e vinte e cinco centavos); 
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Geraldo Vicente Ferreira Dornas 

OABMG 92764 
Breno Souza        Délcio de O. Souza 
OABMG 227.533   OABMG 202.682 

Jairo Alessandro M. Dornas 
OABMG 214161 
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2- FLAVIANO CUSTODIO DE PAULA, foi admitido em 02/09/2020, e demitido em 03/10/2023, 

exercendo a função de encarregado geral de alto forno, percebendo salário mensal no valor de R$ 

5.346,95, (Cinco mil trezentos e quarenta e seis reais e noventa e cinco centavos); 

3- FRANK COSTA SILVA, foi admitido em 05/12/2022, e demitido em 28/09/2023, exercendo a função 

de motorista, percebendo salário mensal no valor de R$ 2.820,39, (Dois mil oitocentos e vinte 

reais e trinta e nove centavos; 

4- EDUARDO DA SILVA, foi admitido em 29/05/2020, e demitido em 28/09/2023, exercendo a função 

de operador de carga de minério, percebendo salário mensal no valor de R$ 1.897,86, (Hum mil 

oitocentos e noventa e sete reais e oitenta e seis centavos); 

  No entanto, ao longo do pacto laboral, as Reclamadas, não cumpriram com suas obrigações 

contratuais.  

  Consoante aos TRCTs, (Termos de Rescisão de Contrato de Trabalho), os Reclamantes foram 

demitidos, devido a paralização da 1ª Reclamada. 

  Neste sentido, tão somente foram demitidos, sem o embolso das verbas rescisórias nas 

respectivas datas registradas nos TRCTs, conforme ressalvas formalizadas no verso dos TRCTs, pelo 

Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de Sete Lagoas 

/ MG, amparadas pelo enunciado 330 do TST.  

  Além de não efetivarem os devidos acertos rescisórios, também não cumpriam com suas 

obrigações contratuais de Trabalho, suprimindo novamente os direitos estabelecidos pela legislação 

trabalhista, conforme descrição abaixo: 

III - DO MERITO: 

  Apesar das assinaturas nos Termos de Recisão de Contratos de Trabalhos, as empresas 

reclamadas, não efetuaram os pagamentos, descritos nos mesmos formulários rescisórios. 

  Porém, os TRCTs, estão fundamentados com ressalvas, onde foram assistidos, pelo Sindicato 

dos Trabalhadores, no qual se submetem tanto reclamantes como reclamadas, no que se refere a falta de 

pagamentos dos valores do respectivo acerto. 

  Os reclamantes, não receberam as seguintes verbas: 

  Saldo de salário, férias proporcionais, Aviso- prévio, 1/3 Constitucional de férias, 13º Salário 

sobre Aviso prévio, 13º Salário proporcional, Adicional de insalubridade, Adicional Noturno, Horas Extras, 

Reflexo DSR, Cesta básica e vale alimentação, Horas Extras Noturno, Multa 40% FGTS, Hora extra- de 

Tempo disposição do empregador (Espera Transporte), depósitos do FGTS; 

  Pelo que se requerem e esperam a condenação das reclamadas aos pagamentos das verbas 

descritas acima, posteriormente detalhadas em cada caso específico. 

III - I – DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA:  
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  Conforme ocorrido, os reclamantes atualmente estão desempregados e a mercê da boa 

vontade dos últimos empregadores. A situação se agrava, devido o tempo em que esperam seus devidos 

acertos rescisórios. 

  Ante as circunstâncias, os autores não têm condições de arcar com as custas processuais, sem 

o prejuízo de seu sustento e de suas famílias, no que requerem a concessão da gratuidade de justiça, 

fundamentado nos artigos 790, § 3º da CLT e art. 98 do CPC/15. 

III - II- DA ADESÃO AO JUÍZO DIGITAL: 

  O Juízo 100% Digital, regulamentada pela Resolução n. 345/2020, permite a prática de todos 

os atos processuais de forma exclusivamente eletrônica e remota com a utilização de todos os meios 

eletrônicos disponíveis. 

  Nos termos da Resolução cabe a parte manifestar interesse na adoção do "Juízo 100% 

Digital", sendo assim, os reclamantes manifestam expressamente a opção, requerendo a tramitação do 

feito de maneira telepresencial. 

III - III - DO GRUPO ECONOMICO DAS 1ª A 5ª RECLAMADAS DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA: 

  Conforme observa-se, dos comprovantes de CNPJ e QSA anexos, as 1ª até a 5ª reclamadas 

são empresas do mesmo grupo econômico. Isso porque, em todas elas o sócio administrador é o Sr. 

LEONARDO DE SOUSA GONÇALVES, ficando evidente que todas as empresas são sócias umas das outras.  

  Logo, nas raras vezes em que Leonardo de Sousa Gonçalves não figura enquanto sócio no 

QSA, por certo, uma de suas empresas é pertencente doutra, configurando uma nítida confusão entre 

sócios e administradores. 

  Acresentado-se aos fatos narrados, verifica-se que em todas elas a atividade desenvolvida  ou 

é de fabricação de resíduos metálicos/ferro gusa ou são Holdings de instituições não-financeiras e gestão 

de empresa.  

  Como pode ser observado no contrato de locação do pátio onde estabelecia a 1ª Reclamada 

foi firmado em nome da 2ª Reclamada, conforme prova anexa extraída dos autos de nº 0010941-

74.2023.5.03.0040  a exordial nos ditames do art. 372 do CPC/15.  

  A constituição do grupo econômico, fica caracterizada com a relação da coordenação dos 

entes empresariais envolvidos, conceituado pelo art. 2º, §2º da CLT, Doutrina e jurisprudência admitem o 

grupo econômico independentemente do controle e da fiscalização de uma empresa-líder. 

  Uma vez que, os fatos probatórios dos autos demonstram  que as 1ª, 2ª, 3ª, 4ª e 5ª 

reclamadas atuavam conjuntamente e em permanente comunhão de interesses e na gestão uma das 

outras, consubstancia-se o Grupo Ecônomico. 
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  Com efeito, sabe-se que os objetos sociais das Reclamadas são extremamente iguais, sendo 

claramente inter-relacionadas as atividades das empresas, o que demonstra a nítida relação de 

complementaridade e coordenação entre elas. 

  O art. 2º, § 2º, da CLT dispõe o seguinte: 

Art. 2º - Considera-se empregador a empresa, individual ou coletiva, que, 

assumindo os riscos da atividade econômica, admite, assalaria e dirige a 

prestação pessoal de serviço. 

§ 2o Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, 

personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, controle ou 

administração de outra, ou ainda quando, mesmo guardando cada uma sua 

autonomia, integrem grupo econômico, serão responsáveis solidariamente pelas 

obrigações decorrentes da relação de emprego. (Redação dada pela Lei nº 

13.467, de 2017) (Vigência) 

  Amparados na citação acima, resta comprovada a formação do grupo econômico entre as 

requeridas, onde deve-se reconhecer a responsabilidade solidária das 1ª, 2ª, 3ª, 4ª e 5ª reclamadas pelo 

pagamento das verbas trabalhistas pleiteadas nesta peça inaugural. É o que requerem. 

III - IV- DA RESPONSABILIDADE DAS 6ª e 7ª RECLAMADAS e DA SUCESSÃO TRABALHISTA: 

  Os Reclamantes, trabalharam por todo o pacto laboral nas dependências da 1ª Reclamada, 

sendo também subordinado as ordens das 6ª e 7ª Reclamadas, pois, tratava-se de empresas do mesmo 

sócio proprietário, (1ª à 7ª reclamadas), ambas Reclamadas se beneficiavam do resultado do labor dos ora 

Reclamantes, e em todo o pacto seus vencimentos foram pagos pelas 1ª, 6ª ou 7ª Reclamadas, razão pela 

qual respondem todas da 1ª até a 7ª Reclamada de forma solidária pelos créditos postulados na presente 

reclamação, na forma do art. 2º, parágrafo 2º da CLT.  

  Assim sendo, requerem a declaração de reconhecimento do GRUPO ECONÔMICO entre as 

Reclamadas, sendo essas solidárias no pagamento de todas as verbas e indenizações ora pleiteadas. 

  A inserção e manutenção das 6ª e 7ª Reclamadas no polo passivo desta Ação, se consolida, 

pelo fato dos Reclamantes terem sido contratados inicialmente pela 6ª e 7ª Reclamada, que após labor 

para esta, houve transferência de contrato para empresa do mesmo grupo econômico (1ª Reclamada), 

conforme consta do registro na CTPS dos reclamantes e como mesmo consta dos aditivos contratuais em 

anexo a exordial. 

  Nos termos dos arts. 10 e 448 da CLT, a responsabilidade pelo pagamento dos créditos 

devidos ao empregado alcança tanto a empresa sucessora, quanto a sucedida, na medida em que a 

finalidade precípua de tais dispositivos é a proteção do empregado. 

  Não considerando alteração na estrutura jurídica da empresa ou alienação, encampação, 

fusão, arrendamento ou sucessão universal do patrimônio da empresa, quando o sucessor prossegue no 

mesmo ramo de atividade. 
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  Nesse sentido, os Reclamantes não se vinculam à pessoa do empregador, mas ao 

empreendimento econômico, e por isso a mudança de titularidade da empresa não atinge o contrato de 

trabalho e os direitos já adquiridos pelo trabalhador.  

  Sendo assim, deve-se considerar a responsabilidade solidária das empresas sucedidas e 

sucessoras. 

  Na causalidade de não ser reconhecida a responsabilidade solidária, o que se admite apenas 

por argumentar, que sejam as 6ª e 7ª Reclamadas responsabilizadas quanto aos créditos devidos durante 

o pacto dos contratos laborais, bem como o reconhecimento da responsabilidade subsidiária das 6ª e 7ª 

Reclamadas. É o que requerem. 

III – V - DO CONTRATO DE ARREDAMENTO – DA RESPONSABILIDADE DA 8ª RECLAMADA (ARRENDANTE): 

  Consoante contrato anexado, a 1ª reclamada, por meio da 2ª, firmou contrato de 

arrendamento/locação do pátio industrial que é de propriedade da 8ª reclamada, NOMIEX ASSESSORIA 

EMPRESARIAL E PARTICIPACOES SOCIETARIAS, em 31.03.2021. Sendo este durante 5 anos, com término 

previsto para 01.05.2026. 

  Consta ainda, naquele compromisso, especificamente em sua cláusula do objeto, que a 1ª e 

2ª rés arrendaram não apenas o pátio industrial, mas todos os seus componentes industrias "com 

máquinas, ferramentas, equipamentos, instalações de escritório, laboratório, almoxarifado, balança e 

portaria”. 

  Assim sendo, narra a cláusula 3.1 do pacto, que a locatária (1ª e 2ª) pagariam à locadora (8ª 

reclamada) a título de aluguel mensal o equivalente em reais, o montante de 300 (trezentos) 

toneladas/mês de ferro gusa, (produzidos pelas 1ª e 2ª reclamadas. 

  Resta comprovado, no presente caso, que as 1ª e 2ª reclamadas arrendaram da 8ª reclamada, 

seus bens, (Pátio e equipamentos), na qualidade de possuidora, os utilizaram no empreendimento. 

Auferindo a 8ª reclamada benefícios pelos serviços prestados pelos  autores, tendo em vista ser 

proprietária dos bens que compõem o parque industrial, por certo que atraída está sua responsabilidade 

pelos direitos trabalhistas que são devidos aos autores.  

  Portanto, embora o vínculo de emprego tenha se formado com as 1ª e 2ª  reclamadas, os 

serviços prestados pelos reclamantes, mesmo que indiretamente, contribuíram para a geração dos 

recursos para a 8ª  reclamada, devendo esta responder pelas obrigações trabalhistas 

  Logo, resta incontroverso que a arrendante (8ª reclamada) se beneficiava diretamente dos 

serviços prestados pelos autores, uma vez que o aluguel por ela recebido era de acordo com a produção 

da locatária, mediante contraprestação paga em toneladas de ferro gusa. 

  Nesse sentido, é pacífico o entendimento do Eg TRT 3 e TRT4: 

Assinado eletronicamente por: GERALDO VICENTE FERREIRA DORNAS - Juntado em: 21/11/2023 14:24:52 - 149c9df

Fls.: 7

Num. 96061261 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: GERALDO VICENTE FERREIRA DORNAS - 11/01/2024 09:58:04
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=null
Número do documento: null



 

 
 

 

 
Geraldo Vicente Ferreira Dornas 

OABMG 92764 
Breno Souza        Délcio de O. Souza 
OABMG 227.533   OABMG 202.682 

Jairo Alessandro M. Dornas 
OABMG 214161 

                                                                       
Avenida Barão Antônio Candido nº 286 – Centro CEP 35.774-000 -  Paraopeba – Minas Gerais 

Telefone: (31) 3714-3037 – Fax: (31) 3714-2226 / Email: geraldodornas@hotmail.com 

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DE EMPRESA ARRENDANTE. Se o contrato de arrendamento 

celebrado entre as empresas demandas tem por objeto a cessão do parque industrial para 

produção de ferro gusa, de uma para outra, "com todos os seus componentes industriais, 

máquinas, ferramentas, equipamentos, instalações de escritório, laboratório, almoxarifado, 

balança e portaria", mediante contraprestação paga em ferro gusa, denota- se claramente que 

há, entre ambas, coincidência de interesses e convergência das respectivas atividades 

empresariais, compondo um mesmo grupo econômico. É de direito, portanto, que a empresa 

arrendante responda pelo adimplemento dos créditos do autor. (TRT da 3.ª Região; PJe: 

0010095-11.2016.5.03.0167 (AP); Disponibilização: 08/03/2017, DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 51; 

Órgão Julgador: Primeira Turma; Relator(a)/Redator(a) Des.Antonio Gomes de Vasconcelos) 

CONTRATO   DE   ARRENDAMENTO   ENTRE   EMPRESAS.   SUCESSÃO TRABALHISTA PRECÁRIA. 

As sucessões trabalhistas precárias resultam de atos jurídicos que não transferem de modo 

definitivo, mas transitório, o estabelecimento ou empresa ou mesmo alguns bens e 

equipamentos que passam a ser explorados por outra empresa, como ocorre no arrendamento. 

No caso, ainda que a direção da prestação de serviços passou a se fazer pela empresa sucessora 

- arrendatária, a propriedade dos bens e equipamentos permaneceu com a empresa sucedida - 

arrendante, que não deixou de existir no mundo jurídico e continuou auferindo lucros com o 

empreendimento econômico (ainda que indiretamente, por meio dos alugueis recebidos). No 

contrato de arrendamento, à semelhança do que ocorre num contrato de locação, transfere-se 

para    o    arrendatário    apenas    a    posse    direta    dos    bens, permanecendo o domínio com 

o arrendante. Em outras palavras, não há alteração da titularidade do bem, que continua, 

efetivamente, a fazer parte do patrimônio do arrendante, eis que não se trata de hipótese de 

sucessão típica. Todavia, a precariedade da transferência trabalhista que se opera com o 

arrendamento de bens e equipamentos da empresa empregadora não interfere no contrato de 

trabalho dos empregados, pois estes têm a protegê-los a imperatividade dos artigos 10 e 448 da 

CLT. Assim, configurada a sucessão trabalhista revestida de caráter transitório, com a 

permanência de patrimônio sob a titularidade da empresa sucedida, em decorrência da 

transferência de bens e da concessão de exploração da atividade econômica, mediante contrato 

de arrendamento, admite-se a responsabilidade da empresa sucedida. (TRT da 3.ª Região; PJe: 

0010156- 16.2019.5.03.0085 (ROT); Disponibilização: 28/11/2019, DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 

733; Órgão Julgador: Primeira Turma; Relator(a)/Redator(a) Emerson Jose Alves Lage) 

RECURSO ORDINÁRIO PRINCIPAL DA TERCEIRA RECLAMADA (COMPANHIA RIOGRANDENSE DE 

MINERAÇÃO - CRM). RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. CONTRATO DE ARRENDAMENTO. 

O trabalho do autor, empregado da primeira demandada, foi prestado em benefício não só da 

segunda ré (Carbonífera Criciúma, tomadora), mas também da terceira reclamada (Companhia 

Riograndense de Mineração - CRM, arrendante da Mina Leão II para a Carbonífera), na medida 

em que o produto deste trabalho era revertido pela arrendatária à arrendante, na forma de 

royalties. Nesse contexto, a terceira reclamada se equipara à segunda ré (tomadora dos 

serviços) para todos os efeitos, inclusive quanto à responsabilidade subsidiária pelos créditos 

trabalhistas devidos ao autor. Responsabilidade subsidiária da terceira ré mantida. Provimento 

negado. (TRT da 4ª Região, 2ª Turma, 0000878- 06.2014.5.04.0451 RO, em 09/08/2018, 

Desembargador Alexandre Corrêa da Cruz - Relator. Participaram do julgamento: 
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Desembargador Alexandre Corrêa da Cruz, Desembargador Marcelo José Ferlin D Ambroso, 

Desembargadora Tânia Regina Silva Reckziegel). 

 Ante o exposto, requerem que, independentemente do título atribuído à negociação 

(arrendamento/contrato) entre as reclamadas, havendo benefício de ambas com o trabalho 

prestado pelos autores, seja reconhecida a respectiva responsabilidade subsidiária ou solidária, 

da 8ª reclamada (Arrendante). 

III-VI - DA INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS: 

  A privação de qualquer meio de subsistência, retira do trabalhador os meios de auto sustento 

e de sua família é algo degradante, violador de sua dignidade e que sem dúvida, atenta contra  a honra e 

os direitos da personalidade. 

             O atraso salarial para o assalariado acarreta inúmeras consequências de ordem moral e 

social, já que seu pagamento está intimamente ligado e vinculado      com suas contas pessoais e 

obrigações mensais. 

             Como mencionado acima, o não recebimento de suas verbas rescisórias, submeteram os 

obreiros a sofrimentos e enormes constrangimentos pelo atraso de suas contas pessoais e cobranças de 

credores, e isto sim causa a qualquer ser humano de boa índole, degradantes sofrimentos, 

constrangimentos, além de humilhações, não sendo meros aborrecimentos. 

            Salienta-se que a ausência de pagamento das verbas rescisórias configuram fato gerador de 

transtornos financeiros ao trabalhador, comprometendo a possibilidade de honrar com suas obrigações, 

pois este, é seu único meio de sustento. 

                      Comprovada a conduta ilícita da empregadora que não cumpriu as obrigações trabalhistas, 

gerando prejuízo de ordem material, a configuração do dano prescinde da comprovação do prejuízo 

experimentado, tratando-se ofensa in re ipsa. 

                      A jurisprudência tem entendido que: 

INDENIZAÇÃO   POR    DANO    MORAL.    ATRASO    NO    PAGAMENTO    DAS    VERBAS 

RESCISÓRIAS E RECOLHIMENTO DO FGTS. A mora no pagamento de verbas rescisórias e 

recolhimento do FGTS, inequivocamente, constitui lesão de ordem emocional. Não há 

dúvida de que o atraso injustificado do acerto rescisório acarreta sérios transtornos na 

vida do trabalhador que, além de perder o seu emprego, fonte de sua subsistência e de 

sua família, não pode contar com os valores da sua rescisão para garantir a sua 

sobrevivência até encontrar um novo emprego. Tal situação gera um estado emocional 

instável para o trabalhador que não sabe como honrará os seus compromissos. A 

ausência do pagamento certamente que impõe ao trabalhador situações que afetam a 

sua dignidade, porquanto viola a sua subsistência e condições de uma vida digna, dada a 

impossibilidade de arcar com necessidades elementares de sua família. Nesse sentido, o 

dano moral se apresenta, in re ipsa. Emergem daí o nexo de causalidade, o dano e a 

culpa das reclamadas no evento danoso, configurando-se os elementos componentes da 
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responsabilidade civil. Sob este enfoque, a indenização por dano moral é devida. (TRT da 

3.ª Região; PJe: 0010253-43.2019.5.03.0173 (RO); Disponibilização: 11/02/2022; Órgão 

Julgador: Primeira Turma; Relator: Adriana Goulart de Sena Orsini) 

SÚMULA Nº 46 DO TRT DA 17ª REGIÃO "INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. NÃO 

PAGAMENTO DE VERBAS RESCISÓRIAS. DANO PRESUMIDO. A dispensa sem pagamento 

de verbas rescisórias configura, por si só, ofensa à dignidade do trabalhador a ensejar 

indenização por dano moral, não havendo a necessidade de prova dos prejuízos advindos 

do ato ilícito praticado pelo empregador, porque presumidos". IUJ Nº 0000461-

17.2016.5.17.0000: acórdão referente à Súmula nº 46 disponibilizado no Caderno 

Judiciário do Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região. 

              Assim sendo, os Reclamantes fazem jus ao pagamento de uma indenização por danos morais, pois 

presente a conduta ilícita da Reclamada e o dano moral dela decorrente, ao qual sugerem o valor 

R$12.000,00.  (Doze mil reais), por reclamante. É o que requerem. 

III-VII - DAS HORAS EXTRAS DO TEMPO DISPOSIÇÃO DO EMPREGADOR (ESPERA DO TRASPORTE): 

   A 1ª Reclamada também não realizava os pagamentos das horas extras, no tempo que os 

Reclamados que utilizavam o ônibus fretado pela empresa e ficavam à disposição das mesmas, esperando 

o transporte para se deslocar até o local de trabalho. 

  Ressalta-se que o tempo de espera superava 20 minutos, extrapolando o limite estabelecidos 

pela legislação do Trabalho, vejamos: 

Súmula 366 TST CARTÃO DE PONTO. REGISTRO. HORAS EXTRAS. MINUTOS QUE 

ANTECEDEM E SUCEDEM A JORNADA DE TRABALHO. Não serão descontadas nem 

computadas como jornada extraordinária as variações de horário do registro de ponto 

não excedentes de cinco minutos, observado o limite máximo de dez minutos diários. Se 

ultrapassado esse limite, será considerada como extra a totalidade do tempo que 

exceder a jornada normal, pois configurado tempo à disposição do empregador, não 

importando as atividades desenvolvidas pelo empregado ao longo do tempo residual 

(troca de uniforme, lanche, higiene pessoal, etc). (nova redação) - Res. 197/2015, DEJT 

divulgado em 14, 15 e 18.05.2015 

  Assim sendo, no contexto do dispositivo legal citado, requerem a condenação das reclamadas 

ao pagamento das horas extras suprimidas, ante ao tempo de espera do transporte para deslocamento 

até o local de trabalho, tempo este que permaneciam a disposição da 1ª Reclamada. 

III-VIII – DA SUPRESSÃO DO INTERVALO INTRAJORNADA: 

  No mesmo enredo, as reclamadas suprimiam o intervalo intrajornada, obrigando aos 

reclamantes a retornarem ao labor, antes do tempo estipulado pelo artigo 71 da Consolidação das Leis 

Trabalhistas, vejamos: 
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Art. 71 - Em qualquer trabalho contínuo, cuja duração exceda de 6 (seis) horas, é obrigatória a concessão 

de um intervalo para repouso ou alimentação, o qual será, no mínimo, de 1 (uma) hora e, salvo acordo 

escrito ou contrato coletivo em contrário, não poderá exceder de 2 (duas) horas.  

  Consoante à legislação do Trabalho, especificamente o § 4 do artigo supra citado, a não 

concessão ou a concessão parcial do intervalo intrajornada mínimo, para repouso e alimentação, a 

empregados urbanos e rurais, implica o pagamento, de natureza indenizatória, apenas do período 

suprimido, com acréscimo de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor da remuneração da hora normal de 

trabalho. 

  Assim sendo, requerem a condenação das reclamadas, ao pagamento do tempo referente ao  

intervalo intrajornada suprimido, (15 minutos), acrescido dos 50% sobre o valor da remuneração da hora 

normal de trabalho, conforme exposto no item IV desta peça inaugural, no valor especificado do mesmo 

item. 

III- IX – DO DEPOSITO DO FGTS: 

  Fundamentados nos termos da lei 8.036/90, no seu artigo 15, todos os empregadores ficam 

obrigados a depositar, até o vigésimo dia de cada mês, em conta vinculada, a importância correspondente 

a 8% (oito por cento) da remuneração paga ou devida, no mês anterior, a cada trabalhador. 

  Rotineira omissão das reclamadas, não permitiram os devidos depósitos corretos, conforme 

os extratos anexados. 

  Versando ainda sobre a legislação trabalhista, observa-se que, no caso descrito, quando da 

rescisão contratual, tais verbas são devidas diretamente aos trabalhadores, vejamos:  

Art. 18. Ocorrendo rescisão do contrato de trabalho, por parte do empregador, ficará este obrigado a 

pagar diretamente ao empregado os valores relativos aos depósitos referentes ao mês da rescisão e ao 

imediatamente anterior que ainda não houver sido recolhido, sem prejuízo das cominações legais. 

  Assim sendo, requerem de Vossa Excelência, determine as reclamadas, condenando-as aos 

pagamentos dos depósitos do FGTS suprimidos, decorrentes do contrato laboral, discriminados no item IV 

desta inaugural, em seus respectivos valores. 

III-X -  DA MULTA RESCISÓRIA DO FGTS: 

  Aduz o artigo 18 da lei 8.036 de 11 de Maio de 1990, em seu § 1º, que é divido ao 

empregado, na hipótese de despedida pelo empregador, a importância equivalente a 40% (Quarenta por 

cento) do montante dos depósitos realizados na conta vinculada durante a vigência do contrato de 

trabalho, atualizados monetariamente e acrescidos dos respectivos juros. 

  Neste caso, novamente, as reclamadas omitiram os pagamentos no ato do acerto rescisórios, 

o que requer a condenação das mesmas, ao pagamento da multa rescisória do FGTS, no percentual de 
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40% dos depósitos realizados durante o pacto laboral, de acordo com os valores descritos no item VI desta 

exordial.  

III-XI - DAS CESTAS BÁSICAS: 

  Ainda nesta narrativa, os Reclamantes recebiam mensalmente, 01 (uma) cesta básica de 

acordo com seus recibos de salários, o que foi novamente suprimido pelas Reclamadas nos acertos 

rescisórios.  

  Portanto, nos termos do artigo 458 da CLT, requerem a condenação das reclamadas, a 

integralização do valor da cesta básica fornecida durante o pacto laboral, para o exato pagamento das 

verbas da rescisão contratual; 

III-XII - DO VALE DE ALIMENTAÇÃO: 

  Na mesma seara, havia também, um vale alimentação (Sodex), no valor de R$ 100,00 (cem 

reais), para os Reclamantes, que não foram integrados aos salários no pagamento rescisório.  

  Assim sendo, requerem a integralização do valor recebido como vale alimentação, a fim de 

que produza os reflexos rescisórios, para o correto pagamento das quantias rescisórias.  

III-XIII - DA MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT: 

  Amparados pelo artigo 477 da Consolidação das Leis trabalhistas, as empresas reclamadas, 

não efetuaram o pagamento na data estabelecida pela legislação, sendo assim, requerem a condenação 

das reclamadas, ao pagamento da multa estabelecida no dispositivo legal citado acima. 

III-XIV - DAS VERBAS INCONTROVERSAS: 

  Ainda, amparados pelos TRCTs, acostados, no que há uma confissão de divida das verbas 

rescisórias, portanto incontestáveis, e fundamentados no artigo 467 da Consolidação das Leis do Trabalho, 

requer a condenação das reclamadas, ao pagamento aos trabalhadores das verbas rescisórias que se 

fazem incontroversas, à data do comparecimento à Justiça do Trabalho, sob pena de pagá-las acrescidas 

de cinquenta por cento, consoante ao dispositivo legal supracitado. 

 Assim sendo, requer a condenação das Reclamadas, aos pagamentos das verbas rescisórias, de cada 

Reclamante, de acordo com os pedidos abaixo relacionados: 

III-XV – DA PROVA EMPRESTADA: 

  Consoante a todo ato processual, destaca-se a necessidade da “Prova Emprestada”, conforme 

documentos acostados aos autos de nº 0010941-74.2023.5.03.0040, no que se refere as mesmas partes, 

no sentido da demonstração da sociedade entre as reclamadas, bem como a sucessão empresarial e a 

participação dos sócios do Grupo Econômico. 
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  Assim sendo, requerem a Vossa Excelência, a admissão dos documentos acostados como 

Prova Emprestada, a fim de produzir as confirmações necessárias para convencimento do MM. Julgador. 

IV - DOS PEDIDOS: 

  Posto isto, requer de Vossa Excelência, a condenação das Reclamadas, ao pagamento das 

verbas descritas abaixo de acordo com o Reclamante identificado: 

  Os pedidos abaixo elencados, fundamentam-se segundo cada situação vivenciada pelos 

autores, por se tratar de litisconsórcio. 

  Assim sendo, os litisconsortes requerem a Vossa Excelência, a análise individual apenas no 

que se refere aos cálculos e pedidos, em que adequar cada Reclamante, visando tão somente a celeridade 

processual desta iniciativa. 

 01 – ANDERSON JOSE DO NASCIMENTO, já qualificado, Admitido em 29/05/2020, demitido em 

28/09/2023, auxiliar de descarga de carvão, CTPS de nº 5597114 série 0030/MG, PIS de nº 124.33808.26-

1, conforme o quadro abaixo, requer a condenação das reclamadas, ao pagamento das seguintes verbas 

trabalhistas, no valor de R$ 56.921,95 (cinquenta e seis mil novecentos e vinte um reais e noventa e 

cinco centavos); 

Saldo de salário – 28 dias R$ 1.668,73 

4/12 avos férias proporcionais R$ 807,37 

Férias Aviso prévio indenizado R$ 201,83 

Férias vencidas período aquisitivo 

29/05/2022 a 28/05/2023 

R$ 2.422,10 

1/3 constitucional ferias R$ 1.715,66 

Aviso prévio ind.– 39 dias R$ 3.148,74  

13º salário aviso prévio indenizado R$ 201,84 

13º Férias proporcionais 9/12 avos R$ 1.816,58 

Adicional noturno 50:25h- 40% R$ 200,33 

Horas extras 11:37h- 60% R$ 184,67 

Reflexo DSR R$ 91,97 

Cesta básica e vale alimentação R$ 250,00 

Conversão hora noturna R$ 38,06 

Reembolso tarifa bancaria R$ 10,00 

Multa 40% FGTS R$ 3.279,76 

Multa do artigo 477, § 8º CLT R$ 2.298,25 

Multa do artigo 467 da CLT (Verbas 

incontroversas – TRCT) 

 R$ 9.167,94 

Hora extra- de Tempo disposição do 

empregador (Espera Transporte) 20minutos x 

dias uteis+50% 

R$ 5.663,52 
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R$4,14 x 912 +50% 

Adicional de insalubridade- 20% 

De 40 meses + 03 meses e 13º salário 

R$ 11.352,00 

FGTS não depositado meses de agosto e 

setembro 2023 +10% multa 

R$ 402,60 

Indenização por danos morais R$ 12.000,00 

Total das verbas postuladas R$ 56.921,95 

02 - FLAVIANO CUSTODIO DE PAULA, já qualificado, Admitido em 02/09/2020, demitido em 03/10/2023, 

encarregado geral de alto forno, CTPS de nº 1.370.808 série 0060/MG, PIS de nº 162.32722.72-9, 

conforme o quadro abaixo, requer a condenação das reclamadas, ao pagamento das seguintes verbas 

trabalhistas, no valor de R$ R$ 75.960,66, (setenta e cinco mil novecentos e sessenta reais e sessenta e 

seis centavos); 

Saldo de salário 03 dias R$ 508,30 

1/12 férias proporcionais R$ 466,87 

Férias Aviso prévio ind. R$ 466,87 

Férias vencidas período aquisitivo 02/09/22 – 

01/09/2023 

R$ 5.602,35 

1/3 Férias constitucional R$ 3.268,06 

Aviso prévio ind.– 39 dias R$ 7.822,93 

13º Sal. Aviso prévio ind. R$ 466,87 

9/12 avos de 13º salário proporcional R$ 4.201,76 

Adicional de insalubridade 20% R$ 26,40 

Cesta básica e vale alimentação R$ 250,00 

Multa 40% FGTS R$ 7.356,92 

Multa do artigo 477, § 8º CLT R$ 5.346,95 

Multa do artigo 467 da CLT (Verbas 

incontroversas – TRCT) 

R$ 17.892,14 

Hora extra- de Tempo disposição do 

empregador (Espera Transporte) 20minutos x 

dias uteis+50% 

R$ 5,99 x 840 + 50% 

R$7.547,40 

Horas extra do banco de horas 55:35h a 50%  R$1.498,24 

FGTS não depositado meses de agosto e 

setembro 2023 +10% multa 

R$1.238,60 

Indenização por Danos Morais R$12.000,00 

Total das verbas postuladas R$75.960,66   
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03 – FRANK COSTA SILVA, já qualificado, Admitido em 05/12/2022, demitido em 28/09/2023, exercendo 

motorista, CTPS de nº 47.074 série 0085/MG, PIS de nº 126.20838.10-1, conforme o quadro abaixo, 

requer a condenação das reclamadas, ao pagamento das seguintes verbas trabalhistas, no valor de R$ R$ 

45.480,09, (Quarenta e cinco mil quatrocentos e oitenta reais e nove centavos); 

Saldo de salário – 28 Dias R$ 2.105,93  

10/12 férias proporcionais R$ 2.917,93 

Férias Aviso prévio ind. R$ 291,79 

1/3 Férias constitucional R$ 1.604,87 

Aviso prévio ind.- 30 Dias R$ 3.501,51  

13º Sal. Aviso prévio ind. R$ 291,80 

9/12 13º salário proporcional R$ 2.626,13  

Adicional noturno 62:45h- 40%  R$ 314,64 

Hora extra 12:05h– 60% R$ 242,28 

Reflexo DSR R$ 127,92 

Conversão hora noturna 40% R$31,49 

Cesta básica e vale alimentação R$ 250,00 

Multa 40% FGTS R$918,92 

Multa do artigo 477, § 8º CLT R$ 2.820,39 

Multa do artigo 467 da CLT (Verbas 

incontroversas – TRCT) 

R$ 9.022,80 

Hora extra- de Tempo disposição do 

empregador (Espera Transporte) 20minutos x 

dias uteis+50% 

R$5,22 x 239 +50% 

R$1,871,37 

15 minutos suprimidos (intervalo 

intrajornada) 15min. X dias uteis + 50%  

R$3,92 x 239 + 50% 

R$1.405,32 

Adicional de insalubridade de 10 meses- 20% R$ 2.640,00 

FGTS não depositado meses de agosto e 

setembro 2023 +10% multa 

R$495,00 

Indenização por Danos Morais R$ 12.000,00 

Total das verbas postuladas R$ 45.480,09 

04 – EDUARDO DA SILVA, já qualificado, Admitido em 29/05/2020, demitido em 28/09/2023, operador de 

carga de minério, CTPS de nº 22359 série 0119/MG, PIS de nº 123.46981.08-9, conforme o quadro abaixo, 

requer a condenação das reclamadas, ao pagamento das seguintes verbas trabalhistas, no valor de 

R$52.351,52 (cinquenta e dois mil trezentos e cinquenta e um reais e cinquenta e dois centavos). 

Saldo de salário – 23 dias R$ 1.215,43 

4/12 férias proporcionais R$ 683,26 

Assinado eletronicamente por: GERALDO VICENTE FERREIRA DORNAS - Juntado em: 21/11/2023 14:24:52 - 149c9df

Fls.: 15

Num. 96061261 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: GERALDO VICENTE FERREIRA DORNAS - 11/01/2024 09:58:04
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=null
Número do documento: null



 

 
 

 

 
Geraldo Vicente Ferreira Dornas 

OABMG 92764 
Breno Souza        Délcio de O. Souza 
OABMG 227.533   OABMG 202.682 

Jairo Alessandro M. Dornas 
OABMG 214161 

                                                                       
Avenida Barão Antônio Candido nº 286 – Centro CEP 35.774-000 -  Paraopeba – Minas Gerais 

Telefone: (31) 3714-3037 – Fax: (31) 3714-2226 / Email: geraldodornas@hotmail.com 

Férias Aviso prévio ind. R$ 170,83 

Férias vencidas período aquisitivo 29/05/22 – 

28/05/2023 

R$ 2.049,79 

1/3 Férias constitucional R$ 1.451,95 

Aviso prévio ind.– 39 dias R$ 2.664,72 

13º Sal. Aviso prévio ind. R$ 170,81 

9/12 avos 13º salário proporcional R$ 1.537,35 

Adicional noturno 52:35h- 40% R$ 185,24 

Horas extras 05:19h– 60% R$ 74,97 

Reflexo DSR R$ 60,47 

Cesta básica e vale alimentação R$ 250,00 

Conversão hora noturna 40% R$ 17,97 

Reembolso tarifa bancária R$ 10,00 

Multa 40% FGTS R$3.323,86 

Multa do artigo 477, § 8º CLT R$ 1.897,86 

Multa do artigo 467 da CLT (Verbas 

incontroversas – TRCT) 

R$ 7.882,25 

Hora extra- de Tempo disposição do 

empregador (Espera Transporte) 20minutos x 

dias uteis+50% 

R$3,67 x 912 +50% 

R$5.020,56 

Adicional de insalubridade – 40 meses + 3 

meses 13º salário– 20% 

R$ 11.352,00 

FGTS não depositado meses de agosto e 

setembro 2023 +10% multa 

R$332,20 

Indenização por danos morais R$ 12.000,00 

Total das verbas postuladas R$ 52.351,52 

Ante o exposto, requer a condenação das reclamadas, ao pagamento das verbas rescisórias acima 

discriminadas, no valor total de R$230.714,22 (duzentos e trinta mil e setecentos e quatorze reais e vinte 

e dois centavos) 

V – DOS REQUERIMENTOS: 

  Ante o exposto, requer a Vossa Excelência, a condenação das reclamadas descritas no item I 

desta peça inaugural aos pagamentos solidários/subsidiários das verbas rescisórias descritas no item V, 

pelo seguinte: 

1) A condenação das reclamadas ao pagamento do SALDO DE SALÁRIOS, referente 

aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os números 

1,2,3,4 referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos reclamantes 

Assinado eletronicamente por: GERALDO VICENTE FERREIRA DORNAS - Juntado em: 21/11/2023 14:24:52 - 149c9df

Fls.: 16

Num. 96061261 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: GERALDO VICENTE FERREIRA DORNAS - 11/01/2024 09:58:04
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=null
Número do documento: null



 

 
 

 

 
Geraldo Vicente Ferreira Dornas 

OABMG 92764 
Breno Souza        Délcio de O. Souza 
OABMG 227.533   OABMG 202.682 

Jairo Alessandro M. Dornas 
OABMG 214161 

                                                                       
Avenida Barão Antônio Candido nº 286 – Centro CEP 35.774-000 -  Paraopeba – Minas Gerais 

Telefone: (31) 3714-3037 – Fax: (31) 3714-2226 / Email: geraldodornas@hotmail.com 

que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 5.498,39 (CINCO MIL 

QUATROCENTOS E NOVENTA E OITO REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS) 

2) A condenação das reclamadas ao pagamento das FÉRIAS PROPORCIONAIS, 

referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os 

números 1,2,3,4 referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos 

reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 4.875,45 (QUATRO 

MIL OITOCENTOS E SETENTA E CINCO REAIS E QUARENTA E CINCO CENTAVOS) 

3) A condenação das reclamadas ao pagamento das FÉRIAS s. AVISO PRÉVIO, 

referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os 

números 1,2,3,4 referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos 

reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 1.131,40 (UM MIL 

CENTO E TRINTA E UM REAIS E QUARENTA CENTAVOS) 

4) A condenação das reclamadas ao pagamento das FÉRIAS VENCIDAS, referente aos 

reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os números 1,2,4 

referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos reclamantes que 

compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 10.074,24 (DEZ MIL E SETENTA E 

QUATRO REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS) 

5) A condenação das reclamadas ao pagamento do TERÇO CONSTITUCIONAL S. 

FERIAS, referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais 

sejam os números 1,2,3,4 referentes aos valores discriminados no item IV, dos 

mesmos reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 8.040,54 

(OITO MIL E QUARENTA REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) 

6) A condenação das reclamadas ao pagamento do AVISO PRÉVIO, referente aos 

reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os números 1,2,3,4 

referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos reclamantes que 

compõem este o Litisconsórcio, no total de R$17.137,90 (DEZESSETE MIL CENTO E 

TRINTA E SETE REAIS E NOVENTA CENTAVOS) 

7) A condenação das reclamadas ao pagamento do 13º SALÁRIO S. AVISO PRÉVIO, 

referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os 

números 1,2,3,4, referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos 

reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 1.131,32 (UM MIL 

CENTO E TRINTA E UM REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS) 

8) A condenação das reclamadas ao pagamento do 13º SALÁRIO PROPORCIONAL, 

referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os 

números 1,2,3,4, referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos 

reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 10.181,82 (DEZ MIL 

CENTO E OITENTA E UM REAIS E OITENTA E DOIS CENTAVOS) 

9) A condenação das reclamadas ao pagamento do ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, 

referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os 

números 1,2,3,4, referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos 
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reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 25.370,40 (VINTE E 

CINCO MIL TREZENTOS E SETENTA REAIS E QUARENTA CENTAVOS) 

10)  A condenação das reclamadas ao pagamento do ADICIONAL NOTURNO, referente 

aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os números 

1,3,4, referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos reclamantes 

que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 700,21 (SETECENTOS REAIS E 

VINTE E UM CENTAVO) 

11) A condenação das reclamadas ao pagamento das HORAS EXTRAS, referente aos 

reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os números 1,2,3,4, 

referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos reclamantes que 

compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 2.016,00(DOIS MIL E DEZESSEIS 

REAIS) 

12)  A condenação das reclamadas ao pagamento do REFLEXO DSR, referente aos 

reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os números 1,3,4, 

referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos reclamantes que 

compõem este o Litisconsórcio, no total de R$280,36 (DUZENTOS E OITENTA REAIS 

E TRINTA E SEIS CENTAVOS) 

13)  A condenação das reclamadas ao pagamento das CESTAS BÁSICAS E VALES 

ALIMENTAÇÃO, referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, 

quais sejam os números 1,2,3,4, referentes aos valores discriminados no item IV, 

dos mesmos reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 

1.000,00 (UM MIL REAIS) 

14) A condenação das reclamadas ao pagamento das CONVERSÕES DAS HORAS 

NOTURNAS- 40%, referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, 

quais sejam os números 1,2,3,4, referentes aos valores discriminados no item IV, 

dos mesmos reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 87,52 

(OITENTA E SETE REAIS E CINQUENTA E DOIS CENTAVOS) 

15)  A condenação das reclamadas ao pagamento dos REEMBOLSOS DAS TARIFAS 

BANCARIAS, referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais 

sejam os números ,4, referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos 

reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 10,00 (DEZ REAIS) 

16) A condenação das reclamadas ao pagamento das MULTAS RESCISÓRIAS DE  40% 

DO FGTS, referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais 

sejam os números 1,2,3,4, referentes aos valores discriminados no item IV, dos 

mesmos reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 14.879,46 

(QUATORZE MIL OITOCENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E QUARENTA E SEIS 

CENTAVOS) 

17)  A condenação das reclamadas ao pagamento das MULTAS DO ARTIGO 477, § 8º, 

referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os 

números 1,2,3,4, referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos 
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reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$12.363,45 (DOZE 

MIL TREZENTOS E SESSENTA E TRES REAIS E QUARENTA E CINCO CENTAVOS) 

18)  A condenação das reclamadas ao pagamento das MULTAS DO ARTIGO 467 DA CLT 

(VERBAS INCONTROVERSAS – TRCT), referente aos reclamantes descritos no 

preâmbulo desta inicial, quais sejam os números 1,2,3,4, referentes aos valores 

discriminados no item IV, dos mesmos reclamantes que compõem este o 

Litisconsórcio, no total de R$ 43.965,13 (QUARENTA E TRES MIL NOVECENTOS E 

SESSENTA E CINCO REAIS E TREZE CENTAVOS) 

19) A condenação das reclamadas ao pagamento de horas extras TEMPO A 

DISPOSIÇÃO do empregador (espera do transporte), referente aos reclamantes 

descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os números 1,2,3,4, referentes 

aos valores discriminados no item IV, dos mesmos reclamantes que compõem este 

o Litisconsórcio, no total de R$ 20.102,85 (VINTE MIL CENTO E DOIS REAIS E 

OITENTA E CINCO CENTAVOS) 

20) A condenação das reclamadas ao pagamento do período suprimido de 15 

MINUTOS (INTERVALO INTRAJORNADA), referente aos reclamantes descritos no 

preâmbulo desta inicial, quais sejam os números ,3, referentes aos valores 

discriminados no item IV, dos mesmos reclamantes que compõem este o 

Litisconsórcio, no total de R$ 1.405,32 (UM MIL QUATROCENTOS E CINCO REAIS E 

TRINTA E DOIS CENTAVOS) 

21)  A condenação das reclamadas ao pagamento do FGTS NÃO DEPOSITADOS, 

referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os 

números 1,2,3,4, referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos 

reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 2.468,40 (DOIZ MIL 

QUATROCENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E QUARENTA CENTAVOS) 

22) A condenação das reclamadas ao pagamento da INDENIZAÇÃO POR DANOS 

MORAIS, referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais 

sejam os números 1,2,3,4, referentes aos valores discriminados no item IV, dos 

mesmos reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 48.000,00 

(QUARENTA E OITO MIL REAIS) 

VI – DOS REQUERIMENTOS FINAIS: 

Requer a Vossa Excelência: 

a) - A procedência da ação, com a condenação dos pedidos descritos acima, acrescidos de juros e correção 

monetária, a citação das Reclamadas para querendo, na audiência que Vossa Excelência designar, 

apresentar defesa, sob pena de revelia e confissão e ao final ver-se condenadas aos pagamentos das 

verbas pleiteadas e demais cominações legais; 
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b) - A produção por todos os meios de prova em direito admitidos, especialmente documental, 

testemunhal e pericial, sendo que nas provas testemunhais, requer o deferimento da produção de provas 

testemunhais nos termos da súmula 357 do TST; 

c) - A utilização/admissão/juntada da prova emprestada, com os fundamentos do artigo 372 do 

CPC/2015; 

d) - A condenação das reclamadas ao pagamento de todas as verbas incontroversas em primeira 
audiência, sob pena de serem acrescidas da multa de 50%, conforme dispõe o art. 467 da CLT, no valor de 
R$ 111.991,25 (CENTO E ONZE MIL NOVECENTOS E NOVENTA E UM REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS); 

e) - A Condenação das Reclamadas ao pagamento das custas e honorários advocatícios a serem fixados em 

15% sobre o valor da condenação, conforme dispõe o art. 791-A da CLT; 

f) – O reconhecimento da formação do grupo econômico entre as requeridas, deferindo a 

responsabilidade solidária das 1ª, 2ª, 3ª, 4ª e 5ª reclamadas pelo pagamento das verbas trabalhistas 

pleiteadas; 

g) - Na causalidade de não ser reconhecida a responsabilidade solidária, requerem que sejam as 6ª e 7ª 

Reclamadas responsabilizadas quanto aos créditos devidos durante o pacto dos contratos laborais, bem 

como o reconhecimento da responsabilidade subsidiária das 6ª e 7ª Reclamadas.  

h) - Havendo benefício de ambas com o trabalho prestado pelos autores, requerem que seja reconhecida 

a respectiva responsabilidade solidária ou subsidiária, da 8ª reclamada (Arrendante). 

 Requer ainda, que as intimações sejam feitas exclusivamente em nome do Dr. Geraldo 

Vicente Ferreira Dornas, OABMG 92764 e Dr. Délcio de Oliveira Souza OABMG 202682, sob pena de 

nulidade; 

Dá à causa o valor de R$ 230.714,22 (duzentos e trinta mil e setecentos e quatorze reais e vinte e 

dois centavos) 

Nestes Termos,  

Pede Deferimento, 

Paraopeba, 13 de novembro de 2023 

Dr. Geraldo Vicente Ferreira Dornas 

OAB/MG 92.764 

Dr. Délcio de Oliveira Souza 

OAB/MG 202.682 
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AO DOUTO JUIZO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE DUQUE DE CAXIAS / RJ 

   

AUTOS Nº 0849320-15.2023.8.19.0021 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL GRUPO PRAMAR   

 

 

MÁRCIO FERNANDES SILVA, brasileiro, solteiro, fiscal de alto forno, filho de Benedito 

Oliveira Silva e Maurilia Antônia Silva, portador do CPF de nº 001.338.406-62, RG- MG 

6.760.310 SSP/MG, CTPS de nº 6.666.136 série 0030/MG, PIS de nº 124.80830.41-3, 

residente e domiciliado a rua Adolfo Xavier Costa nº 81 CS, bairro Verde Vale, CEP- 

35.702-561, Sete Lagoas/MG, por seus procuradores signatários, vem respeitosamente 

perante Vossa Excelência, requerer sua HABILITAÇÃO NOS AUTOS, pelo seguintes fatos 

e fundamentos:  

 O(A) requerente é credor(a) das empresas Recuperandas, na importância de R$ 71.325,10 

(SETENTA E UM MIL TREZENTOS E VINTE E CINCO REAIS E DEZ CENTAVOS), proveniente de Ação 

Trabalhista , ajuizada na 3ª (terceira) Vara do Trabalho da Comarca de Sete Lagoas MG, sob o nº 

001110024.2023.503.0167  conforme documentação anexa.  

O crédito pleiteado é originário de contrato de trabalho prestado pelo requerente, consoante documentos 

acostados, de acordo com a descrição abaixo: 

Saldo de salário – 28 dias R$ 2.699,19  

10/12 férias proporcionais R$ 4.348,00 

Férias Aviso- prévio indenizado R$ 869,60  

1/3 Constitucional de ferias R$ 2.608,80 

Aviso prévio indenizado– 33 dias R$ 5.739,36 

13º salário Aviso prévio indenizado R$ 434,80  

13º salário proporcional 9/12 avos R$ 3.913,20 

Adicional de insalubridade de 20% R$ 246,40 

Adicional Noturno 75:35h – 40% R$ 530,07  

Horas Extras 15:00h - 60% R$ 420,80 

Reflexo DSR R$ 218,11 

Cesta básica e vale alimentação  R$ 250,00 

Conversão Horas Extras Noturno- 40% R$ 52,46  

Multa 40% FGTS R$ 3.070,63 
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Multa do artigo 477, § 8º da CLT R$ 8.004,94 

Multa do artigo 467 da CLT (Verbas incontroversas 

– TRCT) 

R$ 16.703,18 

Hora extra- de Tempo disposição do empregador 

(Espera Transporte) 20minutos x dias 

uteis+50%(R$ 6,25 x 516 +50%) 

R$ 4.837,50 

15 minutos x dias uteis +50% suprimidos (intervalo 

intrajornada)R$ 4,69 x 516 +50% 

R$ 3.630,06 

FGTS não depositado meses de agosto e setembro 

2023 + 10% multa  

R$ 748,00 

Indenização por Danos Morais R$ 12.000,00 

Total das verbas postuladas R$ 71.325,10 

 

 Ante o exposto, requer seja o crédito no valor de R$ 71.325,10 (SETENTA E UM MIL TREZENTOS E 

VINTE E CINCO REAIS E DEZ CENTAVOS), incluído na relação de credores a ser apresentado pela 

Administradora Judicial, para integrar a categoria dos créditos de natureza alimentar e preferencial, 

conforme § 1º-A do art. 100 da CF/88. 

Requer ainda, a juntada de toda documentação anexa, bem como que as intimações sejam feitas 

exclusivamente em nome do Dr. Geraldo Vicente Ferreira Dornas, OABMG 92764, sob pena de arguição de 

nulidade; 

 Nestes Termos,  

Pede Deferimento, 

Paraopeba, 03 de janeiro de 2024 

Dr. Geraldo Vicente Ferreira Dornas 

OAB/MG 92.764 

Dr. Délcio de Oliveira Souza 

OAB/MG 202.682 
  

Dr. Jairo Alessandro M. Dornas 

OABMG 214.161 

Dr. Breno Souza 

OAB/MG 227.533 
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MARCIO FERNANDES SILVA, CPF. OÜ1.338,406-62, RG. MG 6.760,310

SSplMG, brasileiro, Solteiro, Fiscal de Auto Forno, filho de mãe hlaurilia AntÔnia Silva, pai

Benedito ôliveira Silva, com endereço à nra Adolfo Xavier Costa no 81 C§, bairro Verde

Vale, üEp. 35.7ü2-561, $ete Lagoas,/trlG, nemeia, e constituí seus bastante

procuradores, Dr. GERALDO VICENTE FERRETRA DORNAS, CIABhfrG S2 764, Dr.

BRENo SOUzA. OABMG 227 533, Dr JAIRC ALE§§ANDRCI MORETRÂ DORNAS,

OABIMG 214.1ô1, e Dr. DELCIO DE OLIVEIRA SüU73, OAB/IVIG 2CI2.§82. com escritorío

à Av. Barão Antônio eanclido nu 28Õ, Centro, el'n ParaopebalMG, e escritÓrio à rua

Santos Lopes Carneiro 540, bairro iardinr Primavera em §ete LagoaslÍt/lG, üorn o§

poderes da clausula "ad-Juditía" especialmente para, agindo em conjunto ou

separadamente, promover a arnpla e irrestrita defesa dcs seus dir"eitos e interesses

ESPECTALMENTE Efvl AÇÂ0 TRABALHISTA, em face de SÃO JORGE SIDERURGIA

I*TDA, CNPJ 4{.593.&4í100$1"37, na Comarca de Sete Lagoas/MG ou onde se fizer

necessário, ern quaisquer outros prosessos e ou procedimentos para defesa de seus

direitos, podendo os ditos procuradores, nos lirnites legais de suas atividades. rêquerer

atestado carcerário, pedir desarquivamento, pedir "vista", examinar autos processuais de

qxatquer processo em que o outorgante faça parte, examinar e aeümpanhar quaisquer

procedimentos, ajuizar procedirnentos judiciais. exceçÕes, acordar. transigrr, firmar

reclbos e dar quitação, entranhar e desentranhar documentos e pedir copias dos mesrRos,

requerer Alvarás e eertidões em quaisquer órgãos públieos, !'ecÇ!"rer, enfirn praticar tcdos

os atos neeessiirios ao fiel cumprimento deste rnandado, inclusive substahelecer.

Sete Lagoas/ítiG, 25 de outubr* de ?023.

MARCIS SILVA

Geraido Vice*te Fereira Dornas - Breno Souza -iairo Alessandro M. Dürfiâs- 0élcio de O. §ouza

0AB/MG9276.OAB/MG227393_oABlMc2t416]-_0ÀB/MG202682
Av. Barão Àntônia Cêndido * 286 - Edilícic Valdeze - eentro CEP 35.774-0S0 - Paraopeba * Mina§ Gerã;§

Telefone: t31) 3714-3ü36 * Fax: {31} 3714-2226 * whât§app {31-) 97152-1345 / Ê-mail:

geraldodornas @hotmail,com/ddosouaa @yahoo'com'br

ír
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HU. MARCIO FERNANDES SILVA, CPF_ 001,338.406-§2, RG- MG

6.7ôü"3it) SSPlt4G, brasileiro, Soltelrc. Fiscal de Ailto Forno, fiiho de mãe

Maurilia Antônia Silva" pai Benedito Üiiveira Siiva, eorn endereço à rua Adçlfo

Xavier Costa n" 81 CS, bairro Verde Vale, CEP. 35.7Ü?-56'tr, §ete LagoaslÊ'Jlü'

DECIAR0 para os fins que se fizerem neeessários, especialmente para

proya em Juízo nos termos da Lei 1060/50, que sou pobre no sentido legale não

tenh* eondiçÕes de arcar com ciespesas e custas jr.idiciais, sern p§uÍzo de

minhas despesas primárias de mer"l sustento e de meus fanniliares'

Por ser verçiade e sob a§ pena§ da lei, firmo a presenie

§ete lagoas/MG, 25 de outubro de 2023

MARCIO F ERNAT,{BES §ILVA

Num. 96139711 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: GERALDO VICENTE FERREIRA DORNAS - 11/01/2024 15:06:25
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=null
Número do documento: null



Dados Pessoais Data de emissão: 1510912023

Nome Civil: MARCIO FERNANDES §ILVA
CPF: 001.338.406-62
Data de Nascimento: 1611111973

Sexo: Masculino
Nacionalidade: Brasileiro
Nome da Mãe: MAURILIA ANTONIA SILVA

. 16t11t2021 - 28t09t2}23

Data da projeção do aviso prévio indenizado: 31fiA12023
SAO JORGE SIDERURGIA LTDA
CNPJ RAIZ;41.593.841
Endereço: ROD BR-040 SiN KM 4Ta ANEXO í
Ocupação 8212:A5 - FORNEIRO E OPERADOR (ALTO-FORNO)

Tipo de contrato: Prazo determinado, definido em dias
Tipo de admissão: Adrnissão

Salário contratual: R$ 2.891,99

Remuneração inicial: R$ 3.662,42

Ultima remuneração informada: R$ 4.í54,í8 (AglzAnj
Relação de trabalho: Empregado

Fonte da informação: ESOCIAL

Anotaçôes:

28/4W2023 - Rescisão Contratual

041a512a23 - Férias de 30 dia(s) com previsão de encerramento em 02/06/2023

4111212022 - Salário alterado para R$ 2.891,99

4111012022 - Salário alterado para R$ 2.553,27

a111a12022 - Tipo de contrato alterado para Prazo determinado, definido em dias

1611112021- Admissão

Observações: -

Doçumetrto assiBâdo digitalmênte pelâ DatapÍev em 20/10120?3,

Esie docufierÍo sofleilte é vátiílo acompanhado de üm dacumento de identiflcaÇão o{iÇiat.

rl
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TERMO DE RESCI O DO CONTRATO E TRABALHO

r=_

':rcNPJ/CEI

41.593.84110001-37
02 Razáa Social/Nome

$AO JORGE SIDERURGIA I-TDA

03 Endereço (logradouro, no, andar, apaúãmento)
RODOVIA BR 04Ú , 1, KIJI474

04 Bairro
UNIVERSITARIO

05 lMunlcÍpic

SETE LAGCAS
06 UF
MG

u/ {-trt"
35.7A2472

08 CNAE
2411-UAA

09 CNPJ/CEI Tomador/Obra

IDENT T

1O PI§/PASEP
fi4.8}830.41-3

11 Nome
IIIARCIO FERNANDES SI LVA

'12 Endereço (logradouro, no, andar, apartamento)

RUaADOLFO XAVIER COSTA, 81 - CASA
13 Bairro

VERDE VALü
'14 híunicípio
SETE LAGOAS

15 UF

IVIG

16 CEP

35.702-560
17 CTPS (no, série, UF)
ô666136-0030/MG

'18 CPF
00Í.338.406-62

19 Data de Nascimento

16t1M973
20 Nome cia fu]áe

IVIAU RI LIA ANTON I O SI LVA
DÂDCIS DO CONTRATO

21 Tipo de Contrato

1. Contrato de trabalho por prazo indeterminado

22 Causa do Afastamento

Despedida sem justa causa, pelCI empregador

23 Remuneração Mês Ant,

8.004,94
24 Data de Admissão
16t11t2421

25 Data doAviso Prévio

28!A9!2A23
26 Dala de Afastamento
28tA912023

27 Cod. Afastamento
üJZ

28 PensãoAlim. (%) TRCT
0,00

29 PensáoAlim. (%) FGTS
0,00

30 Categoria do Trabalhador
01 - Empregado

31 eódigo §indical 32 CNPJ e Nome da Entidade §indical Laborai

DfscFlllllxaQ
VERBAS RESCISORIAS
Hubrica Rubrica Valor Rulrrica Valor

50 Saldo de 28/dias Salário
(líquido de O/faltas e DSR) RS 2.699 19

51 ComissÕes
R$ 0,00

52 GratiÍicaçáo R§ 0.ü0

53 Adic. de lnsalubridade
20% R$ 24ô 40

54 Adic. de Periculosidade
o/o R$000

55 Adic. Noturno 75:35 horas
40,00%

R$ 5s0,c7

56.1 Horas Extras 15:00
horas a 60% RS 420 80

57 Gorjetas R$ 0,00
58 Descanso Semânal
Remunerado (D§R) R$ 0,00

59 Reflexo do DSR sobre
Salário Variável RS 218,11

60 tVlulta Afi, 477 § 8o/CLT
R$ 0,00

61 l\/ultaArt. 479lCLÍ RS 0,00

62 Salário-Família
R$ o,oo

63 13o §âlário Proporcional
911 2 avos RS 3.913,20

64.1 1 30 Saiário-Exerc
- _112 avas

R$ 0,00

65 Férias Progarc 10112
av0§ R$ 4 348,00

66.1 Férias Venc, Per. Aquis.
ll all RS 0,00

68 TerÇo Constituc. oe Férias RS 2.608,80

69 - Aviso-Frévio lndenizado
33/dias I \V \/.I vJ uv

70 130 Salário (Aviso Prévio
Indenizado) RS 434,80

71 Férias (Aviso-Prévio
lndenizado)

R$ 869 00

95 Outras Verba§ (VALE
ALI[\llENTACAO) R$ 250,00

95,1 Outras Verbas
(CONVER§AO HORA
NOTURNA 40%)

R$ 52,46

99Ajuste de Saldo Devedor
RS 0,00 TCITAL BRUTO R$ 22.330,79

ES
Besconto Valor Desconto Valor Desconto Valor

100 Pensão Alimentícia
R$ 0,00

1 01 Adiantamento Salarial
R$ 1.156,80

102 Adiantamento 130

§alário
R$ 0,00

103 Aviso-Prévio
indenizado_idias R$ 0,00

106 Vale-Transporte R$ 1,00
112 1 Previdência Social R$ 407,49

112.2 Prev. Social - 13Ô

Salário Kb 4J4.trl 114.1 rRRF
R$ 35,84

114.2 IRRF sobre 130 Salário R$ 228,78

115.1 Outros Descontos
(DESC VALEAVULSO) R$ 1.937,09

115.2 Outros Descontos
(DESC. CESTA BA§ICA) R$ 1,00

115.3 Outros Descontos
(DE§C. ATRA§O )

R$ 12,85

115.4 Outros Descontos
{DESC, UNIMED COP
TITULAR)

KD 40,Or
'115.5 Outros Descontos
(DESC. ODONToPREV
TITULAR)

R$ 15,90 TOTAL DEDUÇÕES R$ 4"293,89

115.6 Outros Descontos
(ÜE§C ODONTOPREV
DEP/AGREGADO)

R$ 15,gCI VALOR LíAUIDCI R$
18"036,90

fr

Valor
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RMO DE QU o DE RESCIS o DO coNTRATO DE TRABA LHO

O1 CNPJ/CEI
4'1 .593.841i0001-37 SAO JORGE SiDERURGIA LTDA

02 Razão Sociai/Nome

1O PI§/PASEP
124.80830.41-3

11 Nome
TUARCIO FERNANDES SILVA

22 Causa do Afastamento
Despedida sêm justa causa, pelo empregador

001.338.406-62
17 CTPS (no, série, UF)

6666136-0030/[nG
19 Data de Nascimentc
16t1M973

20 Nonre da Mãe
IV1AUR I LIA ANTONIO Si LVA

24 Dala de Admissâo
16/11t2A21

25 Data doAviso Previo
28t0912A23 28t0w2a23

26 Data de 27 Cod. Afastamento
SJ2

29 Pensão Alim. (%) FGTS
0,00

30 Categoria do Trabalhador
01 - Empregado

*o,0,*4.,11fr2ttr23f4i realizado, nos termos do art.23 da rnstruçáo Normativa/SRT n.o 15i2010, o efetivo pagamento das
verbas rescisórias espêcificadas no corpo d0 TRCT, no valor líquido de R$ o qual, devidamente rubricado pelas Srtes, e parte
intêgrante do presente Termo de Quitação.

&,uç, lt ," Airff I ,ou -2ÚB

15ü Assinatura do
SAO JORGE SI

ds

$â* Jor§e
LiCa

atura do T 152 Assinatura do Re Legal do Trabaih:Cor

nas lnd.Metaúr,
Sindieato rjos Traâ:. nas lll€j. Àffiet., Mee"

Mat. EI. de Sete Lagoas
Ílua clas Vioietas, 3g - Baiiro Catarina

fEP 35.7CIü-2.42 - Sete i.ageas-lVlG
"leí. (31)3779-Bss6

l,ieç ,e Mat. Êléfiro
'.'telev 

Aparecidtt ro
io Iesoulq'.-

Sflt{} LAAOAS

Faula "
rle

156 lníormaçÕes à CAIXA

Pode
AASSI

o trabalhador iniciar ação judi,
anos após a extinção do

OATO DE GRATUITA.
cial quanto aos créditos resultantes das relaçÕes de trabalho até ô limite de dois
contrats de trabalho (lnc. XXIX, Art. fo da Constituição Federal/Í9gg)"

-;.J.

(
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t:\
s1 \,

O Sindicato dos Trabalhadores nas lndústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material
Elétrico de Sete Lagoas, prestou nesta rescisão a assistência legal prevista na Lei SSg4lTO
e artigCI 477 da CLT entretanto em razáo do dispositivo no Enunciado 33CI TST, ressalva ao
trabalhador o direito de pleitear judicial ou extra-judicial as parcelas abaixo in<Jicadas, nâo
pâgas elou pagas incorretamente.

-Saldo de Salários.
- Aviso Prevro.
-Projeção do per[odo do aviso prévio. conforme Enunciado 05/TST e Arts4BT seguintes

da CLT e Lei 12.50612011
- 130 Salário.
- Férias Vencidas/ Proporcionais com adicionais.
-lntegração e reflexos de Horas extras, Adictonal Noturno, Quinquênio, insalubridade e

Periculcsidade sobre verbas rescisórias e outras, ciurante todo o período trabalhado.
- Multa do Art. 477 da CLT.
- FGTS sobre parcelas rescisorias.
- hlulta Fundiária do FGTS.
- FGTS conta vrnculada.
-Ressalva o trabalhador o direito de pleitear êm juíZCI a qualquer tipo de estabilidade provisoria

decorrente da relação de emprego.

Ressâlvq-fspecial: A Empresa reccnhece expressamente que a assinatura do empregado
no TRCT e demais clocumentos, náo implica em qualquer tipc de quitação das parcelas neles
inseridas, nrotivo pelo qual fica ressalvado ao empregadc todos os direitos devidos em razáa
do contrato laboral, ficando cefto que a homologação da rescisão tal qual realizada, foi feita
em caráter excepcional e tem o cunho especial de propiciar ao empregado a percepçãa do
vaior do FGTS em sua conta vinculada bem como das entrada no cD/§D.

Sete Lagoas-fi/tG, ,ü0" firrf,,(r* de 2 023

- '", ar,ffi
R e s pdpÊ Ére;U a eãürn de Mb ÀageBs''tqlev A;;rrecitis r" Paula

l) Iesou:::.

CIENTE É DE ACORDCI COM

EMPRESA:

EMPREGADO:

Ll*'
,::
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{,?hradesco
Bradesco Celular

Daia: 2U1A|2A23 - 19h06
Nome: MARCIO FERNANDES sILVA

Extrato de: Agência: 512 i conta: 32765-4 | Movimentações entre: 0110112023 e 31/1212ô23

29t05t2A23 CARTAO VISA ELECTRON
MP-KMDISTRIB{JIDO 6490ô -100,00

Folha:11123

879,32

Data Histórico
Crédito (R$) Débito (R$) Saldo (R$)

CARTAO VISA ELECTRON
PAG*NeuzaTeixeiraDos 156075 -77,50 801,82

CARTAOVISA ELECTRON
POSIO CASTELO 608478 -50,00 751,82

30t05t2023 CARTAO VISA ELECTRON
i!'lP'ÕilAiR 26756 -í5,00 736,82

uta6/2}23 CARTAO VISA ELECTRON
POSIO SAO SEBASTI 1 95438 -50,00 686,82

a6laü2a23

0wa6t2023

TED C SAL PI C CORRENTE
REMEÍ UARCIO FERNANDES SIL

CARTAO VISA ELECTRON
Ií]P.BAR

6525953

30307

1.306,02

-13,50

1.992,84

1.979,34

TRANSFERENCIA PIX
DE§: Antônía Luciane da Fé 09/06 741125 -1.900,00 79,34

12/O6t2A23 DEBITO AUTOMATICO
vELOE-0005882923 5BB2S2 -25,20 54,14

CARTAO VISA ELECTRON
IMPERIO DO CALDO 674S50 -40,00 14,14

2010612023

21t06t2023

TED C SAL P/ C CORRENTE
REMEI" MARCIO FERNANDE§ SiL

TRANSFERENCIA PIX
DES: Antônia Luciane da Fé 2110§

7069952

a Áaa Eo
-340,00

1.'t42,70

802,70

1.128,56

TRANSFERENCIA PIX
DES: MARIANA TETXEIRA RAMO 21106

1259531 -20,00 782,70

TRANSFERENCIA PIX
DES: MARIA APARECTDA ALVES 21106

1 s02096 -16,00 766,70

22t06t2A23 CARTAO VISA ELECTRON
POSTO VOLKS§ETE

CARTAO VISA ELECTRON
FLAVIO RAIMUNDO R

14§492

50021 1

-50,00

-85,64

716,70

631,06
23JO6t2023

882506 -120,00 511,06

CARTAO V'SA ELECTRON
I\IIATOS E RItsEIRO L

lro",o
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f)

# hrade§(0
Bradesco Celular

Dala:24h012A23 - 19h06
Nome: MAI?Cl0 FERNAI',,IDES SILVA

Extrato de: Agência: 512 | Contat 32765-4 | l\4ovimentaçôes entre: i1fi1!2023 e 31 1212023 Folha: 13/23

Data Histórico Crédito (R$) Débito (R$) Saldo (R$)

061a7!2023
TED C SAL P/ C CORRENTE
REh/iET, MARCIO FERNÀNDES SIL

1821558 2.279,592.277,71

CARTAO VISA ELECTRON
GNV IGAS 773846 -50,00 2.229,59

07107/2a23
TRANSFERENCIA PIX
DÉ.5:465.727.616-22 A7fi7 2427063 -60,00 2. í 69,59

1AiA7t2A23
CARTAO VISA ELECTRON
ivlP-CHI.]RRASOUINHO 59757 -13,00 2.156,59

CARTAO VISA ELECTRON
APOIO r\4rNElR0 8147 1 -65,71 2.090,88

CARTAO VISA ELECTRON
PAG"AndersonJose 1 08483 -50,00 2.040,88

CARTAO VISA ELECTRON
POSTO ÂLPHAVII,LE. 531 63S -50,00 1^990,88

CARTAO VI§A ELECTRON
PAG*AndersonJose s44317 -85,00 1.905,88

TRANSFERENCIA PIX
DES: 080.744.326-37 rcl}7 1 358203 -1.800,00 105,88

TRANSFERENCIA PIX
DES: 080.744.326-37 1Alü7

1 632593 -105,00 0,88

1710712A23
TRANSFERENCIA PIX
REM: SERGIO S COSTA §iLVA 17107

1727141 25.00 25,88

19t4712423
TRANSFERENCTA PIX
DE§: LOCTEM COil4ERClO DE MA 19/07

1241555 -25,00 0,88

20Ía7i2C23
TED C SAL PI C CORRENTE
REMET.I\4AROIO FERI{ÂNDE§ SIL

CARTAO VISA ELECTRON
CASA CARNE§ REAL

2539050

974746

í.020,89

-19,25

1 _021,77

1.002,52

TRANSFERENCIA PIX
DE$; Geralda Martins da Si 20/07

1315252 -12,00 990,52

TRANSFERENCIA PIX
DES: MARIA CRISTINA LOPES 20/07

1 ?2120Ã -30,00 960,52

TRANSFERENCIA PIX
DES: MARTA CRISTINA LOPES 20/07

1 33S1 86 -7,00 953,52

lo.o"
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*i

Çhradesco
Bradesco Celular

Data: 2A!1ü12023 - 19h06
Nome: tulARCl0 FERNANDES SILVA

Extrato de: ,Agência: 512 | Conta: 32765-4 | MovimentaçÕes êntre: ula1l2a23 e3111212023 Folha:16123

Data Historico Docto. Crédito (R$) Débito (R$) Saldo (R$)

CARTAO VISA ELECTRON
VAREJAO LÊTICIÀ

I Õ1ÕJJ -24,51 36,49

0410812423

07i0812423

TRANSFERENCIA PIX
DES: IVIARIANA TEIXEIRA RAMO ú4/08

IED C SAL PI C CORRENTE
RÊMEI.MARCIO FERNANDES SIL

CARTAO VISA ELECTRON
§UPER NOVÂ CIDADE

-15,00

-32,25

21,49

2.669,05

2.636,80

6237865

745254

2.647,56

TRANSFERENCIA PIX
DES: lvl,ARlA CRI§TINA LOPES 07108

1 800004 -27,00 2.609,80

0810812023
TRANSFERÉNCIA PIX
DES: Wandsrson Da Silva Sa 08108

659598 -20,00 2.589,80

09/0812023
TRANSFERENCIA PIX
DÊS: Antônia Luciane da Fe 0S108

709404 -2.500,00 89,80

14t08/2023
TRANSFERENCIA PIX
DES: JOA0 CARLOS FERRÉiRÂ 14108

1 304208 -3,50 86,30

TRANSFERENCIA PIX
DES: Eliane Crístina de §o 12108

13142$7 -2,50 83,80

PIX QR CODE DINAMICO
DES: Maria Aparecida Alves 14108

131C198 -18,00 65,80

15tA812023
CARTAOVISA ELECTRON
§UP EPA OT{ZE

10347 -14,99 50,81

16t08t2023
CARTAO VISA ELECTRON
MP-VENEZUELA

4789ü -9,90 40,91

2it0812023
TED C SAL PI C CORRENTE
REMET. í\,IARCIO FERNANDES SI L

â4S3990 981,01 1"021,92

TRAN§FERENCIA PIX
DES: Wanderson Da Silva Sa 21108

1 825335 -20,00 1.001,92

TRANSFERENCIA PIX
DE§: HELEN'iA IMARTINS DA FE 211S8

1 8363S9 -73,00 928,92

TRANSFERENCIA PIX
DES: Antônia Luciane daFé211ü8

1 843ú61 -363,00 565,92

SAQUE CiC BDN
49005 1 2maq030057seq0691 7 2208084122t08t2A23 57917 -100,00 465,92
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Çbradesro
Bradesco Celular

Data:2U1A12A23 - 1Sh06
Nome: M,ARCIO FERNANDES SiLVA

Extrato de: Agência: 512 | Conta: 327654 | Movimentações entre: 01l01:ZOZ3 e 31lt.2l21T3 Folha:17123

Data Hístórico Docto. Crédito (R$) Débito (R$) Saldo (R$)

CARTAO VISA ELECTRON
SUPÊR NOVA CTDADE

56371 6 -45,39 420,53

23t08t2A23
CARTAO VISA ELECTRON
DROGARIÀ E FERFUÀ/?

377053 -15,99 4M,54

TRANSFERENCIA PIX
DES: MARIA APARECIDA ALVES 23108

1150571 -19,00 385,54

24108!2023
CARTAOVISA ELECTRON
SUPER NOVA CIDADE 554621 -43,53 342.01

2510812023
CARTAO VISA ELECTRON
POSTO SAO §EBASTI 560682 -89,00 253,01

PIX QR CODE ESTATICO
DES: SERVICO AUTOT{OMO DE A 25108

612340 -126,73 126,28

281A8/2A23
TRANSFERENCIA PIX
DES: MAISA JHULIAN BRAGA S 27i08

1 01 0534 -34,00 92,28

TRANSFERENCIA PIX
DES: LEANDRO LISBOA DOS SA 26/08

1 330365 -26,00 66,28

uta9t2023 TRANSFÉRENCIA PIX
DES: Eliane Cristina de So 01/09

1 03201 3 -2,50 63,78

06/09/2023

TRANSFERENCÍA PIX
DES: Arrtônia Luciane da Fé 01/09

TED C SAL P/ C CORRENTE
REIVIET.MARCIO FERNANDE§ SIL

CARTAO VISA ELECTRON
BAR SAUNA E TACAC

1 050056

1 080233

5691 75

5.155,85

-63,00

-104,00

0,78

5.156,63

5.052,63

0B/09/2ü23
SAQUE C/C BDN
49005 1 2maq030057seq070620809 1 543

57062 -'t00,00 4.952,63

CARTAO VISA ELECTRON
MULT MATOS

,oa. -24,57 4.928,06

CARTAO VISA ELECTRON
POSTO §AO PAULO 392228 -50,00 4.878,06

TRANSFERENCIA PIX
DES: ALI§TOI{ LEANDRO FERNA 07/09

821501 -35,00 4.843,06

TRANSFERENC}A PIX
DES: Antônia Luciane ria Fe 0B/09

1419287 -2.500,00 2.343,06
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+hradesro
Bradesco Celular

Daé:2A11Ai2023 - 19h06
Nome: MARCIO FERNANDES SILVA

Extrato de: Agência: 512 | Conta: 327654 | lvlovimentações entre: 01/üt2423 e 31112[2423 Folha:19123

Data Histórico Docto. Crédito (R$) Débito (R$) Saldo (R$)

TRANSFERENCIA PIX
DES: MARIA APARECIDA ALVÉ§ 1 3/úS

I 353588 -18,00 968,56

14109t2ü23
CARTAO VISA ELECTRON
HAVANA hí. DÊ CARNES

650871 -34,69 933,87

TRANSFERENCIA PIX
DES: Ii{ARCIO FERNANDES SILV 14/09

846385 -500,00 433,87

IRANSFERENCIA PIX
DES: Fostino Bento Pacheco 14109

1 1 25068 -10,00 423,87

TRANSFERENCIA PIX
DES: Eliane Cristina de §o 14109

1438524 -2.50 421,37

PIX QR CODE DINAMICO
DES: Tesouro Naciona{ 14!OS

1043552 -20,00 401,37

PIX QR CODE DINAMICO
DE§: TUTTI PAPÉLARIA E lNÊ 14109

10551 51 -20,00 381,37

1510w2a23
PIX QR CODE ESTAIICO
D§S: LOCTEM COMERCTO DE MA 15/09

1122435 -4.00 377,37

PIX QR CODE DINAMICO
DES: TUTTi PAPELARIA E INF 15/09

1 1 08501 -18,00 359,37

18t09t2423
PIX êR CODE DINAMICO
DES: LIDIA.NE FERNANDES SAN 161üS

ó?o I Ân -45,00 314,37

PIX QR CODE DINAMICO
DES: POSTO ÍNTERLAGOS LTDA 17109

1212419 -100,00 214.37

1StA9t2A23

20t09t2423

PIX QR CODE DINAMICO
DES: DROGARIA CARE LTDA 19109

TED C SAL P/ C CORRENTE
REhilET.MARCIO FERNÂNDE§ SIL

CARTAO V'SA ELECTRON
DROGARIA E FERFUIT4ARI

I 4391 09

s798781

1878S8

-56,96

-83,33

157,41

996,09

912,76

B3B,6B

TRANSFERENCIA PIX
DE§: Renata &lariinha da Fé 20/09

1 1 59314 -35,00 877,76

TRANSFERENCIA PIX
DÊS: Eliane Cristina de So 20/09

1 51 0182 -2,50 875,26

PIX QR CODE ESTATICO
DE§: |OLANDA MARIA DE LACE 20109

12174V1 40,00 835,26
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Ç bradesro
Bradesco Celular

Dal.a:2411412023 - 19h06
Nome: MARCIO FERNANDES SILVA

Extrato de: Agência: 512 | Conta: 327654 | Movimentações entre: D1lUl2A23 e 31 12i2ü23 Folha: 21i23

Data Historíco Docio. Crédito (R$) Débito (R$) Saldo (R$)

27J0912A23
TRANSFERENCIA PIX
DES: MICHAEL JHONES ALVE§ 27109

1 033074 -15,00 45,44

ÍRANSFERENCIA PIX
DES: Vicente Rodrigues Lea27l09

1129187 -6,00 39,44

TRANSFERENCIA PIX
DES: Eliane Cristina de §o 27109

1636262 -2,50 36,94

PIX QR CODE DINAMICÔ
DES: l\4ARlA LUCTLÉI{E ASSUNC 27lüS

1629184 -5,79 31 ,15

2BlA9t2023
PIX QR CODE DINAIV1ICO

DES: V,{REJAO LETICIA LTDA 28/0S
2005314 -16,76 14,39

02t1u2423

0511012023

o6t1at2a23

!.-./;
[1<

1231574

3541 1 94

817942

1.937.09

-10,00

-20,00

1.941,48

1.921,48

PIX QR CODE ESTATICO
DÉ§: Fostino Bento Pacheco 02110

TED-TRANSF ELET DISPON
REMEI,SAO JÔRGE SIDERURGIA

SAAUE C/C BDN
490051 2maq00ú81 7seq00942Aü 01230

4,39

0s110t2023
TRANSFERENCIA PIX
REM: Antônía l-uciane da Fe 09/10

1S.,l 6318 20,00 1.941,48

TRANSFERENCIA PIX
REM: Antônia Lucíane da Fé 09/1ü

1 92551 I 58,00 1.999,48

TRANSFERENC1A PIX
DES: ALISTON LEANDRO FERNA 07/10

v I / to/ -35,00 1.964,48

TRANSFERENCIA PIX
DES: Antônia Luciane da Fe 07/10

921473 -í.880,00 84,48

CONTA DE TELEFONE
BRADÉSüO C-VIVO MG - TELEM}G

6967283 -57,00 27,48

10/10t2023
DOC CREDITO AUTOMATICO*
SECR. R. F " -. L" 2323fi4 23125 912,69

13t10/2A23 lon

885,2't

40,93 804,30

TRANSFERENCIA PIX
DE§l: Valério Fonseca Dias 10/10

1 350253 -20,00 892,69

11t10t2ü23 DEB}TO AUTOMATICO
VÊLOE-OOO5BB?923

588292 47,46 845,23

CARTAO VISA ELECTRON
SUPER §O
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É

ÉBEÜffi'UÉIF ffi§w t* t fu"*§*Ç§E# MARCIO FERhIAN DES SILYA

EI\4PREGADOR

SAO JORGE SIDERURGIA LTDA

CARTEIRA DE TRABALHO
6666136/30

DATA DE OPÇÃO

1611112021

TIPO DE CONTA

OPTANTE

DATA DE ÂDIVISSÃO

1611112021

TAXA DE JUROS

3%A.A

INCRrÇÃO D0 EMPREGAD0R

41 593841 0001 37

DATA E CODIGO DE AFASTAIVIENTO CATEGORIA

PIS/PASEP

1 24.80830.41 -3

N. DA CONTA (COD. ESTABÉLECIMENíT0/CONTA)

9920615956875/ 595X - FGG/RJ

VALOR PARA FINIS RECISÓRIOS

R$ o,0o

JUNHO/2023 - JULHOI2023

1

Histórico de Movimentações

DATA LANÇAMENTO

SALDO ANTE.RIOR

30/o6/21n '11S{EPOSIrO Elvl ATRASO MAIO 2023

101a7/2ü23 CREDITO DE JAM ü,0A4269

26/A7/2023 TRANSFERENCIA EXPEDIDA-DEP BH

26/A7.ZAX TRANSFERENCIA EXPEDIDA.JAM BH

VALOR

0,00

R$ 576,77

R$ 2,46

R$ - 576,77

R$ - 2,46

TOTAL

0,00

R$ 576,77

R$ 579,23

R$ 2,46

R$ 0,00

Histórico emitido em: 2511O12023 - 1 1:16 Para uso da Gaixa: 01 5819
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Ê

EMPREGÂDOR

SAO JORGE SIDERURGIA LTDA

CARTEIRA DE TRABALHO
6666136/30

DATA DE OPÇÃO
1611112021

DATA DE ADMISSÃO

1611112021

|NCRÇÃO DO EIIIiPREGAD0R
41593841000137

DATA E CODIGO DE AFASTAh/ENTO
2810912023

PIS/PASEP

124.80830.41-3

No DA CONTA {COD. ESTABELECTMENTOICONTA
998ü7170809U I $ 4AO - FGC/BH

CATEGORIA

VALOR PARA FINS REC§ÓRIOS
R$ 683,79

D EZEM BRO/202Í - DEZEM BRO I 202:

ElfE{WffiaP iEffi
§lgI* f f,:
§* e*E $;# MARCIO FERNANDES SILVA

TOTAL

0,00

R$ 1 18,6',1

R$ 118,96

R$ 454,93

R$ 456,32

R$ 6q0,83

R$ 692,53

R$ 930,18

Ps q?? ?7

R$ 1 .190,24

R$ 1.453,83

R$ 1.457,42

R$ 756,?5

R$ 746.03

R$ 1 045,15

R$ 1.048,23

R$ 1.052,_?7

R$ 1.349,52

R$ 1.352,78

RS 1.598,93

R$ 1.6A4,47

R$ 1.853.00

R$ '1.860,8s

R$ 1.868,78

?.$ 2.127,73

R$ 2.539,3e

R$ 2"547,82

R$ 3.053,52

R$ 3.063,65

Para uso da Caixa: 01481 I

1

TIPO DE CONTA
OPTANTE

TAXA DE JUROS

3 7. A.A

Histórico de h4ovimentações

DATA LANÇAMENTO

SALDO ANTERIOR

a7/12/2021 115-DEPOSITO NOVEMBRO 2021

1Afi1/2A22 CREDITO DE JAM 0,002955

07 /a1/2A22 1 1 S0EPOS|TO DEZEMBRO 2021

1910212022 CREDTTO DE JAM 0,003072

17/O2/2A22 115-DEpOStrO EM ATRASO,tANE|RO 2022

10/a3/2022 CRED|T0 DE JAM 0,002466

22/A3/2022 11s-DEPOSITO EM ATRASO FEVEREIRO 2022

10/a4/2A2? CREDTTO DE JA.[4 0,0034_?9

07/a4/2022 11$DEPOS|TO MARCO 2022

06/05/2022 115-DEPOSITOABRtL2022

10/a5/2022 CREDITO DE JAM 0,003022

08/06/2022 SAQUE DEP.COD SOE

08/06/2022 SAQUEJAM -COD sOE

al /a6/2a22 1 1 50EPOSITO MA\O 2022

10/06/?a22 CREDTTO DE JAM 0,004133

1A/07/2A22 CREDITO DE JAr.4 0,00395_?

07/a7/2022 115-DEP0SITOJUNHO2022

10/07 /2022 AC CRED DIST RESULTADO ANO BASE 1212021

05/08/2822 115-DEPOS|TOJULHO2022

1A/A8/2022 CREDTTO DE JAM 0,004101

a6/a9n022 i 15-DEPOSITO AGOSTO 2022

10/09/2A22 CRED|TO DE JAM 0,004881

lona!?a22 cRED|TO DE JAM 0,AA4215

A7 NA/?O?z 1 1 }DEPCISITO SETETIBRO 2022

av /11/2A22 1 15-DEPOSITO OUTUBRO 2022

10111/2022 CREDTTO DE JAM 0,003963

07 /12/2022 1',Í 5-DEPOS|TO NOVEMBRO 2022

10/12/2022 CREDITO DE JAM 0,003976

Histórico emitido em: 251 1O12023 - I't :'t S

VALOR

0,00

R$ 118,61

R$ 0,35

R$ 335,97

R$ 1,39

R$ 234,51

R$ 1,70

R$ 237,65

Rs ? 1q

R$ 256,87

R$ 263,59

R$ 3,59

R$ - 701,1 7

R$ - 10.22

R$ 299,12

R$ 3,08

Rs 4'1á

R$ 297,15

R$ 3,26

R$ 246,15

R$ 5,54

R$ 248.53

R$ 7,83

R$ 7,95

P* ?6C Oq

R$ 41 1,66

R$ 8,43

R$ 505,70

R$ 10,13
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6

Flistórico de lúovimentações

DATA LANçAMENTO

a6/a1/2023 1 15-DEPOSITO DEZEMBRO 2022

101a1/?023 CREDTTO DE JAIvt 0,004543

1A/A2/2t?3 CREDTTO DE JA!\4 0,004552

a7/$/2A23 11S-DEPOS|TOFEVEREIRO202S

10/ffit2a23 CREDITO DE JAN4 0,003298

20/03/20?3 11s-DEPOSITO EM ATRASO JANEIRO 2023

20/03/2023 11s-JAN/ RECOLHIDO EMPRESA JANEIRO 2023

10/04/2023 CREDITO DE JAM 0,004864

06/CI4/2}23 115-DEP0SITOMARCO2023

a5/05/2023 115-DEPOS|TOABR|L2023

10/05/2023 CREDTTO DE JAM 0,00-?289

10/06/2023 CREDTTO DE JAM 0,004618

10/07/ZAX CREDTTO DE JAN/ 0,004269

CI7/07/2023 1i 5TEPOSITO JUNHO 2023

26/07 /2023 TRANSFERENC|A RECEBIDA. DEP RJ

26/07/2023 TRANSFERENCIA RECEBIDA -JAM RJ

a7/08/2023 115-DEPOSITO JULHO 2023

1A/08/2023 CREDITO DE _rAM 0,00405_1

10/09/2A23 CREDTTO DE JAf\t 0,004631

Ü6/10/2023 SAQUEJAM.CODOl

O6/1CI/20?-3 SAQUE DEF . COD 01

VALOR

JANEIR0/2023 . OUTUBR OI2O23

TOTAL

R$ 3.740,44

R$ 3.7543s

R* ? 771 4?

R$ 4.176,34

R$ 4.188,77

R$ 4.662,67

R$ 4.664,24

R$ 4.686,92

R$ 5.120,31

R$ 5.547,60

Rs 5 5Áá44

R$ 5.590,13

R$ 5.613,99

R$ 5.955,23

R$ 6.532,00

R$ 6.534.46

R$ 6.609,87

R$ 6.936,2s

RS Á AÁ? nn

RS 6.995,24

R$ 6.752,61

RS 0,00

R$ 676,79

R$ 13,91

Ps 17 nR

R$ 404,91

RS 12,43

R$ 473,90

R$ 1,57

R$ 22.68

R$ 433,39

R§ 427,29

RJ§ 16 Rd

R$ 2s,6e

R$ 23,86

R$ 341,24

R$ 576,77

R$ 2.46

R$ 75,41

R$ 326,36

P* 2611

R$ 32,24

R$ -242,63

R$ - 6.752,61

Hislórico emitido em:- 251 1012023 - 1 I : 1 S Para uso da Caixa: 014818
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Fls.: 1 

 

Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região

 

Ação Trabalhista - Rito Ordinário 
0011100-24.2023.5.03.0167

 
 

Tramitação Preferencial
- Falência ou Recuperação Judicial 
- Pagamento de Salário 

 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 14/11/2023 
Valor da causa: R$ 338.265,27 

 
Partes:

AUTOR: MARCIO FERNANDES SILVA 
ADVOGADO: GERALDO VICENTE FERREIRA DORNAS 
AUTOR: EDMAR DA SILVA REIS 
ADVOGADO: GERALDO VICENTE FERREIRA DORNAS 
AUTOR: WELLINGTON ANTONIO BOAVENTURA 
ADVOGADO: GERALDO VICENTE FERREIRA DORNAS 
AUTOR: GILSON SOARES DA CRUZ 
ADVOGADO: GERALDO VICENTE FERREIRA DORNAS 
AUTOR: DOUGLAS FERREIRA DA SILVA 
ADVOGADO: GERALDO VICENTE FERREIRA DORNAS 
RÉU: SAO JORGE SIDERURGIA LTDA 
ADVOGADO: BRUNO LUIZ DE MEDEIROS GAMEIRO                               
RÉU: MADMO OPERACOES LTDA 
ADVOGADO: BRUNO LUIZ DE MEDEIROS GAMEIRO                               
RÉU: ARROW PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 
ADVOGADO: BRUNO LUIZ DE MEDEIROS GAMEIRO                               
RÉU: ARCHANGEL CAPITAL MANAGEMENT LTDA 
ADVOGADO: BRUNO LUIZ DE MEDEIROS GAMEIRO                               
RÉU: BR BAP NORTE COMERCIO E INDUSTRIA LTDA 
RÉU: SIDERURGICA SETEGUSA EIRELI
                                      

Num. 96139713 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GERALDO VICENTE FERREIRA DORNAS - 11/01/2024 15:06:25
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=null
Número do documento: null



RÉU: NOMIEX ASSESSORIA EMPRESARIAL E PARTICIPACOES SOCIETARIAS PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE

Num. 96139713 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: GERALDO VICENTE FERREIRA DORNAS - 11/01/2024 15:06:25
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=null
Número do documento: null



 

 
 

 

 
Geraldo Vicente Ferreira Dornas 

OABMG 92764 
Breno Souza        Délcio de O. Souza 
OABMG 227.533   OABMG 202.682 

Jairo Alessandro M. Dornas 
OABMG 214161 

                                                                       
Avenida Barão Antônio Candido nº 286 – Centro CEP 35.774-000 -  Paraopeba – Minas Gerais 

Telefone: (31) 3714-3037 – Fax: (31) 3714-2226 / Email: geraldodornas@hotmail.com 

AO DOUTO JUIZO FEDERAL DO TRT3 – DA___VARA DO TRABALHO DA COMARCA DE SETE 

LAGOAS / MG 

 

 

 

 

 

MÁRCIO FERNANDES SILVA, brasileiro, solteiro, fiscal de alto forno, filho de Benedito 

Oliveira Silva e Maurilia Antônia Silva, portador do CPF de nº 001.338.406-62, RG- MG 6.760.310 

SSP/MG, CTPS de nº 6.666.136 série 0030/MG, PIS de nº 124.80830.41-3, residente e domiciliado a 

rua Adolfo Xavier Costa nº 81 CS, bairro Verde Vale, CEP- 35.702-561, Sete Lagoas/MG, Brasil. 

EDMAR DA SILVA REIS, brasileiro, amasiado, fiscal de alto forno, filho de Geralda Maria dos 

Reis, portador do CPF de nº 033.143.716-32, RG- MG 10.222.532 SSP/MG, CTPS de nº 27485 série 

0085/MG, PIS de nº 126.89630.09-7, residente e domiciliado a rua Paulo Fernandes Costa nº 379 CS, 

bairro Bela Vista II, CEP- 35.703-052, Sete Lagoas/MG, Brasil. 

WELLINGTON ANTONIO BOAVENTURA, brasileiro, solteiro, forneiro (operador de alto 

forno), filho de Carlos Roberto Boaventura e Terezinha Antônio de Jesus Boaventura, portador do CPF 

de nº 082.783.476-46, RG- MG 15.249.995 SSP/MG, CTPS de nº 6680212 série 0040/MG, PIS de nº 

166.21118.65-2, residente e domiciliado a rua Vital Brasil nº 39 CS, bairro Juscelino Kubistchek (JK), 

CEP- 35.702-185, Sete Lagoas/MG, Brasil.  

GILSON SOARES DA CRUZ, brasileiro, solteiro, ajudante de forneiro, filho de Raimundo 

Pereira da Cruz e Margarida Soares da Cruz, portador do CPF de nº 919.354.906-72, RG- MG 

6.188.530 SSP/MG, CTPS de nº 6214262 série 001-0/MG, PIS de nº 122.87663.05-5, residente e 

domiciliado a rua Lucia Campolina França nº 550 CS, bairro Santa Felicidade, CEP- 35.703-226, Sete 

Lagoas/MG, Brasil. 

DOUGLAS FERREIRA DA SILVA, brasileiro, casado, fiscal de alto forno, filho de José Ferreira 

da Silva e Terezinha das Dores Silva, portador do CPF de nº 067.692.976-12, RG- MG 12.585.798 

Assinado eletronicamente por: GERALDO VICENTE FERREIRA DORNAS - Juntado em: 14/11/2023 19:37:02 - e70ce5f

Fls.: 3

Num. 96139713 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: GERALDO VICENTE FERREIRA DORNAS - 11/01/2024 15:06:25
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=null
Número do documento: null



 

 
 

 

 
Geraldo Vicente Ferreira Dornas 

OABMG 92764 
Breno Souza        Délcio de O. Souza 
OABMG 227.533   OABMG 202.682 

Jairo Alessandro M. Dornas 
OABMG 214161 
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SSP/MG, CTPS de nº 10340 série 0119/MG, PIS de nº 127.85148.13-6, residente e domiciliado a rua 

Alípio da Costa Bastos nº 37 CS, bairro Jardim Padre Pedro, CEP- 35.738-000, Prudente de 

Morais/MG, Brasil. 

Todos, por seus procuradores signatários, Dr. Geraldo Vicente Ferreira Dornas OABMG 

92.764, Dr. Jairo Alessandro Moreira Dornas OAB/MG 214.161, Dr. Breno Souza OAB/MG 227.533, e 

Dr. Délcio de Oliveira Souza OAB/MG 202.682, todos com escritório à Avenida Barão Antônio Cândido 

nº 286, Centro, em Paraopeba/MG, amparados pelo artigo 842 da Consolidação das Lei Trabalhistas, 

vêm, respeitosamente, perante Vossa Excelência para propor a presente: 

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA PLURIMA 

I - DAS RECLAMADAS: 

Em face da (1º) - SÃO JORGE SIDERURGIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ sob o nº 41.593.841/0001-37, com localização na Rodovia BR 040 Km 474, Anexo 01, bairro 

Universitário, CEP-35.702-372, Sete Lagoas/MG, Brasil, e com E-mail: 

contabilidade@saojorgesid.com, Tel. (21) 3654-2805. 

(2º) – MADMO OPERAÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o 

nº 41.382.948/0001-36, estabelecida na Praça Jerusalém nº 00039, bairro Jardim Guanabara, CEP- 

21.940-460, Rio de Janeiro/RJ, Brasil, e com E-mail: thiago@brotherhoodserviços.com.br e Tel. (21) 

3251-9479. 

(3º) – ARROW PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado inscrita no CNPJ sob o nº 41.364.874/0001-05, estabelecida na Praça Jerusalém nº 00039, 

bairro Jardim Guanabara, CEP- 21.940-460, Rio de Janeiro/RJ, Brasil, e com E-mail: 

thiago@brotherhoodserviços.com.br e Tel. (21) 3251-9479.  

(4º) – ARCHANGEL CAPITAL MANAGEMENT LTDA, pessoa jurídica de direito privado 

inscrita no CNPJ sob o nº 43.401.554/0001-03, estabelecida na Praça Jerusalém nº 00039, bairro 

Jardim Guanabara, CEP- 21.940-460, Rio de Janeiro/RJ, Brasil, e com E-mail: 

contabilidade@pramarcarioca.com e Tel. (21) 3654-2805.  

(5º) – BR BAP NORTE COMÉRCIO E INDUSTRIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado 

inscrita no CNPJ sob o nº 41.259.384/0001-49, localizada na Rodovia Macapá- Mazagão nº 32 lote 15- 
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quadra 1, bairro Distrito Industrial, CEP- 68.929-508, Santana/AP, Brasil, e com E-mail: 

contabilidade@pramarcarioca.com e Tel. (21) 3654-2805. 

(6º) – SIDERURGICA SETEGUSA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 30.554.734/0001-83, com 

endereço a rua Marechal Foch nº 41 sala 702, bairro Grajau, CEP-30.431-189, Belo Horizonte/MG, 

Brasil, e com E-mail: fiscal@setegusa.com.br, Tel. (21) 3151-9515. 

(7º) – SIDERURGICA SETEGUSA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 30.554.734/0002-64, com 

sede na Rodovia BR 040 Km 469 s/n, Bairro Industrias I (Barreiro) na BR 040, CEP-35.701-970, Sete 

Lagoas/MG, Brasil, e com E-mail: fiscal@setegusa.com.br, Tel. (21) 3151-9515. 

(8º) – NOMIEX ACESSORIA EMPRESARIAL E PARTICIPAÇÕES SOCIETARIAS, inscrita no 

CNPJ sob o nº 00.562.917/0001-80, com sede na rua Juiz de Fora nº 1268 sala 606, bairro Santo 

Agostinho, CEP- 30.180-061, Belo Horizonte/MG, Brasil pelos fundamentos de fatos e de direito a 

seguir expostos, para ao final requerer: 

A presente Reclamatória Trabalhista preenche os pressupostos para a formação do 

litisconsórcio ativo, tais como identidade de matéria e a prestação de serviços para os mesmos 

empregadores pelo que, na forma do artigo 842 da CLT os reclamantes propõem a presente AÇÃO 

PLÚRIMA, visando a economia e a celeridade processual. 

II - DOS FATOS:  

 Os Reclamantes já qualificados no preâmbulo desta exordial mantiveram contrato de 

Trabalho/emprego com as Reclamadas nas características abaixo apontadas: 

1- MÁRCIO FERNANDES DA SILVA: foi admitido em 16/11/2021, e demitido em 28/09/2023, 

exercendo a função de fiscal de alto forno, percebendo salário mensal no valor de R$ 4.154,18, 

(Quatro mil cento e cinquenta e quatro reais e dezoito centavos);  

2- EDMAR DA SILVA REIS: foi admitido em 09/06/2020, e demitido em 28/09/2023, exercendo 

a função de fiscal de alto forno, percebendo salário mensal no valor de R$ 3.914,36, (Três mil 

novecentos e quatorze reais e trinta e seis centavos); 

3- WELLINGTON ANTÔNIO BOAVENTURA: foi admitido em 08/06/2022, e demitido em 

28/09/2023, exercendo a função de forneiro (operador de alto forno) percebendo salário 

mensal de no valor de R$ 3.468,82, (Três mil quatrocentos e sessenta e oito reais e oitenta e 

dois centavos); 
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4- GILSON SOARES DA CRUZ, foi admitido em 14/06/2021, e demitido em 28/09/2023, 

exercendo a função de ajudante de forneiro, percebendo salário mensal no valor de 

R$3.369,77, (Três mil seiscentos e sessenta e nove reais e setenta e sete centavos); 

5-  DOUGLAS FERREIRA DA SILVA, foi admitido em 10/02/2020, e demitido em 28/09/2023, 

exercendo a função de fiscal de alto forno, percebendo salário mensal no valor de R$ 4.609,65, 

(Quatro mil seiscentos e nove reais e sessenta e cinco centavos); 

  No entanto, ao longo do pacto laboral, as Reclamadas, não cumpriram com suas 

obrigações contratuais.  

  Consoante aos TRCTs, (Termos de Rescisão de Contrato de Trabalho), os Reclamantes 

foram demitidos, devido a paralização da 1ª Reclamada. 

  Neste sentido, tão somente foram demitidos, sem o embolso das verbas rescisórias nas 

respectivas datas registradas nos TRCTs, conforme ressalvas formalizadas no verso dos TRCTs, pelo 

Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de 

Sete Lagoas / MG, amparadas pelo enunciado 330 do TST.  

  Além de não efetivarem os devidos acertos rescisórios, também não cumpriam com suas 

obrigações contratuais de Trabalho, suprimindo novamente os direitos estabelecidos pela legislação 

trabalhista, conforme descrição abaixo: 

 

III - DO MERITO: 

 

  Apesar das assinaturas nos Termos de Recisão de Contratos de Trabalhos, as empresas 

reclamadas, não efetuaram os pagamentos, descritos nos mesmos formulários rescisórios. 

  Porém, os TRCTs, estão fundamentados com ressalvas, onde foram assistidos, pelo 

Sindicato dos Trabalhadores, no qual se submetem tanto reclamantes como reclamadas, no que se 

refere a falta de pagamentos dos valores do respectivo acerto. 

 

  Os reclamantes, não receberam as seguintes verbas: 

 

  Saldo de salário, férias proporcionais, Aviso- prévio, 1/3 Constitucional de férias, 13º 

Salário sobre Aviso prévio, 13º Salário proporcional, Adicional de insalubridade, Adicional Noturno, 

Horas Extras, Reflexo DSR, Cesta básica e vale alimentação, Horas Extras Noturno, Multa 40% FGTS, 

Hora extra- de Tempo disposição do empregador (Espera Transporte), depósitos do FGTS; 
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  Pelo que se requerem e esperam a condenação das reclamadas aos pagamentos das 

verbas descritas acima, posteriormente detalhadas em cada caso específico. 

III - I – DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA: 

 Conforme ocorrido, os reclamantes atualmente estão desempregados e a mercê da boa 

vontade dos últimos empregadores. A situação se agrava, devido o tempo em que esperam seus 

devidos acertos rescisórios.  

 Ante as circunstâncias, os autores não têm condições de arcar com as custas processuais, 

sem o prejuízo de seu sustento e de suas famílias, no que requerem a concessão da gratuidade de 

justiça, fundamentado nos artigos 790, § 3º da CLT e art. 98 do CPC/15. 

III - II- DA ADESÃO AO JUÍZO DIGITAL: 

 O Juízo 100% Digital, regulamentada pela Resolução n. 345/2020, permite a prática de 

todos os atos processuais de forma exclusivamente eletrônica e remota com a utilização de todos os 

meios eletrônicos disponíveis. 

 Nos termos da Resolução cabe a parte manifestar interesse na adoção do "Juízo 100% 

Digital", sendo assim, os reclamantes manifestam expressamente a opção, requerendo a tramitação 

do feito de maneira telepresencial. 

III - III - DO GRUPO ECONOMICO DAS 1ª A 5ª RECLAMADAS DA RESPONSABILIDADE 

SOLIDÁRIA: 

  Conforme observa-se, dos comprovantes de CNPJ e QSA anexos, as 1ª até a 5ª reclamadas 

são empresas do mesmo grupo econômico. Isso porque, em todas elas o sócio administrador é o Sr. 

LEONARDO DE SOUSA GONÇALVES, ficando evidente que todas as empresas são sócias umas 

das outras.  

 Logo, nas raras vezes em que Leonardo de Sousa Gonçalves não figura enquanto sócio no 

QSA, por certo, uma de suas empresas é pertencente doutra, configurando uma nítida confusão 

entre sócios e administradores. 

 Acresentado-se aos fatos narrados, verifica-se que em todas elas a atividade 
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desenvolvida  ou é de fabricação de resíduos metálicos/ferro gusa ou são Holdings de instituições 

não-financeiras e gestão de empresa.  

 Como pode ser observado no contrato de locação do pátio onde estabelecia a 1ª 

Reclamada foi firmado em nome da 2ª Reclamada, conforme prova anexa extraida dos autos de nº 

0010941-74.2023.5.03.0040  a exordial nos ditames do art. 372 do CPC/15.  

 A constituição do grupo econômico, fica caracterizada com a relação da coordenação dos 

entes empresariais envolvidos, conceituado pelo art. 2º, §2º da CLT, Doutrina e jurisprudência 

admitem o grupo econômico independentemente do controle e da fiscalização de uma empresa-líder. 

 Uma vez que, os fatos probatórios dos autos demonstram  que as 1ª, 2ª, 3ª, 4ª e 5ª 

reclamadas atuavam conjuntamente e em permanente comunhão de interesses e na gestão uma das 

outras, consubstancia-se o Grupo Ecônomico. 

 Com efeito, sabe-se que os objetos sociais das Reclamadas são extremamente iguais, 

sendo claramente inter-relacionadas as atividades das empresas, o que demonstra a nitida relação de 

complementaridade e coordenação entre elas. 

 O art. 2º, § 2º, da CLT dispõe o seguinte: 

Art. 2º - Considera-se empregador a empresa, individual ou coletiva, que, 

assumindo os riscos da atividade econômica, admite, assalaria e dirige a 

prestação pessoal de serviço. 

§ 2o Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, 

personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, controle ou 

administração de outra, ou ainda quando, mesmo guardando cada uma 

sua autonomia, integrem grupo econômico, serão responsáveis 

solidariamente pelas obrigações decorrentes da relação de emprego. 

(Redação dada pela Lei nº 13.467, de 2017) (Vigência) 

 Amparados na citação acima, resta comprovada a formação do grupo econômico entre as 

requeridas, onde deve-se reconhecer a responsabilidade solidária das 1ª, 2ª, 3ª, 4ª e 5ª reclamadas 

pelo pagamento das verbas trabalhistas pleiteadas nesta peça inaugural. 

 

III - IV- DA RESPONSABILIDADE DAS 6ª e 7ª RECLAMADAS e DA SUCESSÃO TRABALHISTA: 
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  Os Reclamantes, trabalharam por todo o pacto laboral nas dependências da 1ª 

Reclamada, sendo também subordinado as ordens das 6ª e 7ª Reclamadas, pois, tratava-se de 

empresas do mesmo sócio proprietário, (1ª à 7ª reclamadas), ambas Reclamadas se beneficiavam do 

resultado do labor dos ora Reclamantes, e em todo o pacto seus vencimentos foram pagos pelas 1ª, 6ª 

ou 7ª Reclamadas, razão pela qual respondem todas da 1ª até a 7ª Reclamada de forma solidária 

pelos créditos postulados na presente reclamação, na forma do art. 2º, parágrafo 2º da CLT.  

 Assim sendo, requerem a declaração de reconhecimento do GRUPO ECONÔMICO entre 

as Reclamadas, sendo essas solidárias no pagamento de todas as verbas e indenizações ora 

pleiteadas. 

 A inserção e manutenção das 6ª e 7ª Reclamadas no polo passivo desta Ação, se 

consolida, pelo fato dos Reclamantes terem sido contratados inicialmente pela 6ª e 7ª Reclamada, que 

após labor para esta, houve transferência de contrato para empresa do mesmo grupo econômico (1ª 

Reclamada), conforme consta do registro na CTPS dos reclamantes e como mesmo consta dos aditivos 

contratuais em anexo a exordial. 

 Nos termos dos arts. 10 e 448 da CLT, a responsabilidade pelo pagamento dos créditos 

devidos ao empregado alcança tanto a empresa sucessora, quanto a sucedida, na medida em que a 

finalidade precípua de tais dispositivos é a proteção do empregado. 

  Não considerando alteração na estrutura jurídica da empresa ou alienação, encampação, 

fusão, arrendamento ou sucessão universal do patrimônio da empresa, quando o sucessor prossegue 

no mesmo ramo de atividade. 

  Nesse sentido, os Reclamantes não se vinculam à pessoa do empregador, mas ao 

empreendimento econômico, e por isso a mudança de titularidade da empresa não atinge o contrato 

de trabalho e os direitos já adquiridos pelo trabalhador.  

  Sendo assim, deve-se considerar a responsabilidade solidária das empresas sucedidas e 

sucessoras. 

  Na causalidade de não ser reconhecida a responsabilidade solidária, o que se admite 

apenas por argumentar, que sejam as 6ª e 7ª Reclamadas responsabilizadas quanto aos créditos 

devidos durante o pacto dos contratos laborais, bem como o reconhecimento da responsabilidade 

subsidiária das 6ª e 7ª Reclamadas. É o que requerem. 

Assinado eletronicamente por: GERALDO VICENTE FERREIRA DORNAS - Juntado em: 14/11/2023 19:37:02 - e70ce5f

Fls.: 9

Num. 96139713 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: GERALDO VICENTE FERREIRA DORNAS - 11/01/2024 15:06:25
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=null
Número do documento: null



 

 
 

 

 
Geraldo Vicente Ferreira Dornas 

OABMG 92764 
Breno Souza        Délcio de O. Souza 
OABMG 227.533   OABMG 202.682 

Jairo Alessandro M. Dornas 
OABMG 214161 

                                                                       
Avenida Barão Antônio Candido nº 286 – Centro CEP 35.774-000 -  Paraopeba – Minas Gerais 

Telefone: (31) 3714-3037 – Fax: (31) 3714-2226 / Email: geraldodornas@hotmail.com 

 

III – V - DO CONTRATO DE ARREDAMENTO – DA RESPONSABILIDADE DA 8ª RECLAMADA 

(ARRENDANTE): 

  Consoante contrato anexado, a 1ª reclamada, por meio da 2ª, firmou contrato de 

arrendamento/locação do pátio industrial que é de propriedade da 8ª reclamada, NOMIEX 

ASSESSORIA EMPRESARIAL E PARTICIPACOES SOCIETARIAS, em 31.03.2021. Sendo este durante 5 

anos, com término previsto para 01.05.2026. 

  Consta ainda, naquele compromisso, especificamente em sua cláusula do objeto, que a 1ª 

e 2ª rés arrendaram não apenas o pátio industrial, mas todos os seus componentes industrias "com 

máquinas, ferramentas, equipamentos, instalações de escritório, laboratório, almoxarifado, balança e 

portaria”. 

  Assim sendo, narra a cláusula 3.1 do pacto, que a locatária (1ª e 2ª) pagariam à locadora 

(8ª reclamada) a título de aluguel mensal o equivalente em reais, o montante de 300 (trezentos) 

toneladas/mês de ferro gusa, (produzidos pelas 1ª e 2ª reclamadas. 

  Resta ccomprovado, no presente caso, que as 1ª e 2ª reclamadas arrendaram da 8ª 

reclamada, seus bens, (Pátio e equipamentos), na qualidade de possuidora, os utilizou no 

empreendimento. Auferindo a 8ª reclamada benefícios pelos serviços prestados pelos  autores, tendo 

em vista ser proprietária dos bens que compõem o parque industrial, por certo que atraída está sua 

responsabilidade pelos direitos trabalhistas que são devidos aos autores.  

  Portanto, embora o vínculo de emprego tenha se formado com as 1ª e 2ª  reclamadas, os 

serviços prestados pelos reclamantes, mesmo que indiretamente, contribuíram para a geração dos 

recursos para a 8ª  reclamada, devendo esta responder pelas obrigações trabalhistas 

  Logo, resta incontroverso que a arrendante (8ª reclamada) se beneficiava diretamente 

dos serviços prestados pelos autores, uma vez que o aluguel por ela recebido era de acordo com a 

produção da locatária, mediante contraprestação paga em toneladas de ferro gusa. 

  Nesse sentido, é pacífico o entendimento do Eg TRT 3 e TRT4: 

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DE EMPRESA ARRENDANTE. Se o 

contrato de arrendamento celebrado entre as empresas demandas tem por 

objeto a cessão do parque industrial para produção de ferro gusa, de uma para 

outra, "com todos os seus componentes industriais, máquinas, ferramentas, 
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equipamentos, instalações de escritório, laboratório, almoxarifado, balança e 

portaria", mediante contraprestação paga em ferro gusa, denota- se 

claramente que há, entre ambas, coincidência de interesses e convergência das 

respectivas atividades empresariais, compondo um mesmo grupo econômico. 

É de direito, portanto, que a empresa arrendante responda pelo 

adimplemento dos créditos do autor. (TRT da 3.ª Região; PJe: 0010095-

11.2016.5.03.0167 (AP); Disponibilização: 08/03/2017, DEJT/TRT3/Cad.Jud, 

Página 51; Órgão Julgador: Primeira Turma; Relator(a)/Redator(a) 

Des.Antonio Gomes de Vasconcelos) 

CONTRATO   DE   ARRENDAMENTO   ENTRE   EMPRESAS.   SUCESSÃO 

TRABALHISTA PRECÁRIA. As sucessões trabalhistas precárias resultam de 

atos jurídicos que não transferem de modo definitivo, mas transitório, o 

estabelecimento ou empresa ou mesmo alguns bens e equipamentos que 

passam a ser explorados por outra empresa, como ocorre no arrendamento. 

No caso, ainda que a direção da prestação de serviços passou a se fazer pela 

empresa sucessora - arrendatária, a propriedade dos bens e equipamentos 

permaneceu com a empresa sucedida - arrendante, que não deixou de existir 

no mundo jurídico e continuou auferindo lucros com o empreendimento 

econômico (ainda que indiretamente, por meio dos alugueis recebidos). No 

contrato de arrendamento, à semelhança do que ocorre num contrato de 

locação, transfere-se para    o    arrendatário    apenas    a    posse    direta    dos    

bens, permanecendo o domínio com o arrendante. Em outras palavras, não há 

alteração da titularidade do bem, que continua, efetivamente, a fazer parte do 

patrimônio do arrendante, eis que não se trata de hipótese de sucessão típica. 

Todavia, a precariedade da transferência trabalhista que se opera com o 

arrendamento de bens e equipamentos da empresa empregadora não 

interfere no contrato de trabalho dos empregados, pois estes têm a protegê-

los a imperatividade dos artigos 10 e 448 da CLT. Assim, configurada a 

sucessão trabalhista revestida de caráter transitório, com a permanência de 

patrimônio sob a titularidade da empresa sucedida, em decorrência da 

transferência de bens e da concessão de exploração da atividade econômica, 

mediante contrato de arrendamento, admite-se a responsabilidade da 

empresa sucedida. (TRT da 3.ª Região; PJe: 0010156- 16.2019.5.03.0085 
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(ROT); Disponibilização: 28/11/2019, DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 733; Órgão 

Julgador: Primeira Turma; Relator(a)/Redator(a) Emerson Jose Alves Lage) 

RECURSO ORDINÁRIO PRINCIPAL DA TERCEIRA RECLAMADA 

(COMPANHIA RIOGRANDENSE DE MINERAÇÃO - CRM). 

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. CONTRATO DE ARRENDAMENTO. 

O trabalho do autor, empregado da primeira demandada, foi prestado em 

benefício não só da segunda ré (Carbonífera Criciúma, tomadora), mas 

também da terceira reclamada (Companhia Riograndense de Mineração - 

CRM, arrendante da Mina Leão II para a Carbonífera), na medida em que o 

produto deste trabalho era revertido pela arrendatária à arrendante, na 

forma de royalties. Nesse contexto, a terceira reclamada se equipara à 

segunda ré (tomadora dos serviços) para todos os efeitos, inclusive quanto à 

responsabilidade subsidiária pelos créditos trabalhistas devidos ao autor. 

Responsabilidade subsidiária da terceira ré mantida. Provimento negado. 

(TRT da 4ª Região, 2ª Turma, 0000878- 06.2014.5.04.0451 RO, em 

09/08/2018, Desembargador Alexandre Corrêa da Cruz - Relator. 

Participaram do julgamento: Desembargador Alexandre Corrêa da Cruz, 

Desembargador Marcelo José Ferlin D Ambroso, Desembargadora Tânia 

Regina Silva Reckziegel). 

 Ante o exposto, requerem que, independentemente do título atribuído à negociação 

(arrendamento/contrato) entre as reclamadas, havendo benefício de ambas com o trabalho prestado 

pelos autores, seja reconhecida a respectiva responsabilidade subsidiária ou subsidiária, da 8ª 

reclamada (Arrendante). 

 

III-VI - DA INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS: 

         A privação de qualquer meio de subsistência, retira do trabalhador os meios de auto 

sustento e de sua família é algo degradante, violador de sua dignidade e que sem dúvida, atenta 

contra  a honra e os direitos da personalidade. 

             O atraso salarial para o assalariado acarreta inúmeras consequências de ordem moral e 

social, já que seu pagamento está intimamente ligado e vinculado      com suas contas pessoais e 

obrigações mensais. 
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             Como mencionado acima, o não recebimento de suas verbas rescisórias, submeteram os 

obreiros a sofrimentos e enormes constrangimentos pelo atraso de suas contas pessoais e cobranças 

de credores, e isto sim causa a qualquer ser humano de boa índole, degradantes sofrimentos, 

constrangimentos, além de humilhações, não sendo meros aborrecimentos. 

            Salienta-se que a ausência de pagamento das verbas rescisórias configuram fato gerador 

de transtornos financeiros ao trabalhador, comprometendo a possibilidade de honrar com suas 

obrigações, pois este, é seu único meio de sustento. 

                      Comprovada a conduta ilícita da empregadora que não cumpriu as obrigações 

trabalhistas, gerando prejuízo de ordem material, a configuração do dano prescinde da comprovação 

do prejuízo experimentado, tratando-se ofensa in re ipsa. 

                      A jurisprudência tem entendido que: 

INDENIZAÇÃO   POR    DANO    MORAL.    ATRASO    NO    PAGAMENTO    

DAS    VERBAS RESCISÓRIAS E RECOLHIMENTO DO FGTS. A mora no 

pagamento de verbas rescisórias e recolhimento do FGTS, 

inequivocamente, constitui lesão de ordem emocional. Não há dúvida 

de que o atraso injustificado do acerto rescisório acarreta sérios 

transtornos na vida do trabalhador que, além de perder o seu emprego, 

fonte de sua subsistência e de sua família, não pode contar com os valores 

da sua rescisão para garantir a sua sobrevivência até encontrar um novo 

emprego. Tal situação gera um estado emocional instável para o 

trabalhador que não sabe como honrará os seus compromissos. A 

ausência do pagamento certamente que impõe ao trabalhador 

situações que afetam a sua dignidade, porquanto viola a sua 

subsistência e condições de uma vida digna, dada a impossibilidade 

de arcar com necessidades elementares de sua família. Nesse sentido, 

o dano moral se apresenta, in re ipsa. Emergem daí o nexo de 

causalidade, o dano e a culpa das reclamadas no evento danoso, 

configurando-se os elementos componentes da responsabilidade civil. 

Sob este enfoque, a indenização por dano moral é devida. (TRT da 3.ª 

Região; PJe: 0010253-43.2019.5.03.0173 (RO); Disponibilização: 

11/02/2022; Órgão Julgador: Primeira Turma; Relator: Adriana Goulart 

de Sena Orsini) 
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SÚMULA Nº 46 DO TRT DA 17ª REGIÃO "INDENIZAÇÃO POR DANO 

MORAL. NÃO PAGAMENTO DE VERBAS RESCISÓRIAS. DANO 

PRESUMIDO. A dispensa sem pagamento de verbas rescisórias 

configura, por si só, ofensa à dignidade do trabalhador a ensejar 

indenização por dano moral, não havendo a necessidade de prova dos 

prejuízos advindos do ato ilícito praticado pelo empregador, 

porque presumidos". IUJ Nº 0000461-17.2016.5.17.0000: acórdão 

referente à Súmula nº 46 disponibilizado no Caderno Judiciário do 

Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região. 

              Assim sendo, os Reclamantes fazem jus ao pagamento de uma indenização por danos 

morais, pois presente a conduta ilícita da Reclamada e o dano moral dela decorrente, ao qual 

sugerem o valor R$12.000,00.  (Doze mil reais), por reclamante. É o que requerem. 

III-VII - DAS HORAS EXTRAS DO TEMPO DISPOSIÇÃO DO EMPREGADOR (ESPERA DO 

TRASPORTE): 

   A 1ª Reclamada também não realizava os pagamentos das horas extras, no tempo que os 

Reclamados que utilizavam o ônibus fretado pela empresa e ficavam à disposição das mesmas, 

esperando o transporte para se deslocar até o local de trabalho. 

  Ressalta-se que o tempo de espera superava 20 minutos, extrapolando o limite 

estabelecidos pela legislação do Trabalho, vejamos: 

Súmula 366 TST CARTÃO DE PONTO. REGISTRO. HORAS EXTRAS. MINUTOS 

QUE ANTECEDEM E SUCEDEM A JORNADA DE TRABALHO. Não serão 

descontadas nem computadas como jornada extraordinária as variações 

de horário do registro de ponto não excedentes de cinco minutos, 

observado o limite máximo de dez minutos diários. Se ultrapassado esse 

limite, será considerada como extra a totalidade do tempo que exceder a 

jornada normal, pois configurado tempo à disposição do empregador, 

não importando as atividades desenvolvidas pelo empregado ao longo do 

tempo residual (troca de uniforme, lanche, higiene pessoal, etc). (nova 

redação) - Res. 197/2015, DEJT divulgado em 14, 15 e 18.05.2015 
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  Assim sendo, no contexto do dispositivo legal citado, requerem a condenação das 

reclamadas ao pagamento das horas extras suprimidas, ante ao tempo de espera do transporte para 

deslocamento até o local de trabalho, tempo este que permaneciam a disposição da 1ª Reclamada. 

III-VIII – DA SUPRESSÃO DO INTERVALO INTRAJORNADA: 

  No mesmo enredo, as reclamadas suprimiam o intervalo intrajornada, obrigando aos 

reclamantes a retornarem ao labor, antes do tempo estipulado pelo artigo 71 da Consolidação das 

Leis Trabalhistas, vejamos: 

Art. 71 - Em qualquer trabalho contínuo, cuja duração exceda de 6 (seis) 

horas, é obrigatória a concessão de um intervalo para repouso ou 

alimentação, o qual será, no mínimo, de 1 (uma) hora e, salvo acordo 

escrito ou contrato coletivo em contrário, não poderá exceder de 2 (duas) 

horas.  

  Consoante à legislação do Trabalho, especificamente o § 4 do artigo supra citado, a não 

concessão ou a concessão parcial do intervalo intrajornada mínimo, para repouso e alimentação, a 

empregados urbanos e rurais, implica o pagamento, de natureza indenizatória, apenas do período 

suprimido, com acréscimo de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor da remuneração da hora 

normal de trabalho. 

  Assim sendo, requerem a condenação das reclamadas, ao pagamento do tempo referente 

ao  intervalo intrajornada suprimido, (15 minutos), acrescido dos 50% sobre o valor da remuneração 

da hora normal de trabalho, conforme exposto no item IV desta peça inaugural, no valor especificado 

do mesmo item. 

III- IX – DO DEPOSITO DO FGTS: 

  Fundamentados nos termos da lei 8.036/90, no seu artigo 15, todos os empregadores 

ficam obrigados a depositar, até o vigésimo dia de cada mês, em conta vinculada, a importância 

correspondente a 8% (oito por cento) da remuneração paga ou devida, no mês anterior, a cada 

trabalhador. 
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  Rotineira omissão das reclamadas, não permitiram os devidos depósitos corretos, 

conforme os extratos anexados. 

  Versando ainda sobre a legislação trabalhista, observa-se que, no caso descrito, quando 

da rescisão contratual, tais verbas são devidas diretamente aos trabalhadores, vejamos:  

Art. 18. Ocorrendo rescisão do contrato de trabalho, por parte do empregador, 

ficará este obrigado a pagar diretamente ao empregado os valores relativos 

aos depósitos referentes ao mês da rescisão e ao imediatamente anterior que 

ainda não houver sido recolhido, sem prejuízo das cominações legais. 

  Assim sendo, requerem de Vossa Excelência, determine as reclamadas, condenando-as 

aos pagamentos dos depósitos do FGTS suprimidos, decorrentes do contrato laboral, discriminados 

no item IV desta inaugural, em seus respectivos valores. 

III-X -  DA MULTA RESCISÓRIA DO FGTS: 

  Aduz o artigo 18 da lei 8.036 de 11 de Maio de 1990, em seu § 1º, que é divido ao 

empregado, na hipotese de despedida pelo empregador, a importância equivalente a 40% (Quarenta 

por cento) do montante dos depósitos realizados na conta vinculada durante a vigência do contrato 

de trabalho, atualizados monetariamente e acrescidos dos respectivos juros. 

  Neste caso, novamente, as reclamadas omitiram os pagamentos no ato do acerto 

rescisórios, o que requer a condenação das mesmas, ao pagamento da multa rescisória do FGTS, no 

percentual de 40% dos depósitos realizados durante o pacto laboral, de acordo com os valores 

descritos no item VI desta exordial.  

III-XI - DAS CESTAS BÁSICAS: 

  Ainda nesta narrativa, os Reclamantes recebiam mensalmente, 01 (uma) cesta básica de 

acordo com seus recibos de salários, o que foi novamente suprimido pelas Reclamadas nos acertos 

rescisórios.  
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  Portanto, nos termos do artigo 458 da CLT, requerem a condenação das reclamadas, a 

integralização do valor da cesta básica fornecida durante o pacto laboral, para o exato pagamento das 

verbas da rescisão contratual; 

III-XII - DO VALE DE ALIMENTAÇÃO: 

  Na mesma seara, havia também, um vale alimentação (Sodex), no valor de R$ 100,00 

(cem reais), para os Reclamantes, que não foram integrados aos salários no pagamento rescisório.  

  Assim sendo, requerem a integralização do valor recebido como vale alimentação, a fim 

de que produza os reflexos rescisórios, para o correto pagamento das quantias rescisórias.  

III-XIII - DA MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT: 

  Amparados pelo artigo 477 da Consolidação das Leis trabalhistas, as empresas 

reclamadas, não efetuaram o pagamento na data estabelecida pela legislação, sendo assim, requerem 

a condenação das reclamadas, ao pagamento da multa estabelecida no dispositivo legal citado acima. 

III-XIV - DAS VERBAS INCONTROVERSAS: 

  Ainda, amparados pelos TRCTs, acostados, no que há uma confissão de divida das verbas 

rescisórias, portanto incontestáveis, e fundamentados no artigo 467 da Consolidação das Leis do 

Trabalho, requer a condenação das reclamadas, ao pagamento aos trabalhadores das verbas 

rescisórias que se fazem incontroversas, à data do comparecimento à Justiça do Trabalho, sob pena 

de pagá-las acrescidas de cinquenta por cento, consoante ao dispositivo legal supracitado. 

 Assim sendo, requer a condenação das Reclamadas, aos pagamentos das verbas 

rescisórias, de cada Reclamante, de acordo com os pedidos abaixo relacionados: 

III-XV – DA PROVA EMPRESTADA: 

  Consoante a todo ato processual, destaca-se a necessidade da “Prova Emprestada”, 

conforme documentos acostados aos autos de nº 0010941-74.2023.5.03.0040, no que se refere as 

mesmas partes, no sentido da demonstração da sociedade entre as reclamadas, bem como a sucessão 

empresarial e a participação dos sócios do Grupo Econômico. 
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  Assim sendo, requerem a Vossa Excelência, a admissão dos documentos acostados como 

Prova Emprestada, a fim de produzir as confirmações necessárias para convencimento do MM. 

Julgador. 

IV - DOS PEDIDOS: 

 Posto isto, requerem de Vossa Excelência, a condenação das Reclamadas, ao pagamento 

das verbas descritas abaixo de acordo com o Reclamante identificado: 

  Os pedidos abaixo elencados, fundamentam-se segundo cada situação vivenciada pelos 

autores, por se tratar de litisconsórcio. 

  Assim sendo, os litisconsortes requerem a Vossa Excelência, a análise individual apenas 

no que se refere aos cálculos e pedidos, em que adequar cada Reclamante, visando tão somente a 

celeridade processual desta iniciativa. 

01 – MÁRCIO FERNANDES SILVA, já qualificado, admitido em 16/11/2021, demitido em 

28/09/2023, fiscal de alto forno, CTPS de nº 6.666.136 série 0030/MG, PIS de nº 124.80830.41-3, 

conforme o quadro abaixo, e TRCT, requer a condenação das reclamadas, ao pagamento das seguintes 

verbas trabalhistas, no valor de R$ 71.325,10 (SETENTA E UM MIL TREZENTOS E VINTE E CINCO 

REAIS E DEZ CENTAVOS); 

Saldo de salário – 28 dias R$ 2.699,19  

10/12 férias proporcionais R$ 4.348,00 

Férias Aviso- prévio indenizado R$ 869,60  

1/3 Constitucional de ferias R$ 2.608,80 

Aviso prévio indenizado– 33 dias R$ 5.739,36 

13º salário Aviso prévio indenizado R$ 434,80  

13º salário proporcional 9/12 avos R$ 3.913,20 

Adicional de insalubridade de 20% R$ 246,40 

Adicional Noturno 75:35h – 40% R$ 530,07  

Horas Extras 15:00h - 60% R$ 420,80 

Reflexo DSR R$ 218,11 

Cesta básica e vale alimentação  R$ 250,00 

Conversão Horas Extras Noturno- 40% R$ 52,46  
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Multa 40% FGTS R$ 3.070,63 

Multa do artigo 477, § 8º da CLT R$ 8.004,94 

Multa do artigo 467 da CLT (Verbas 

incontroversas – TRCT) 

R$ 16.703,18 

Hora extra- de Tempo disposição do 

empregador (Espera Transporte) 

20minutos x dias uteis+50% 

(R$ 6,25 x 516 +50%) 

R$ 4.837,50 

15 minutos x dias uteis +50% suprimidos 

(intervalo intrajornada) 

R$ 4,69 x 516 +50% 

R$ 3.630,06 

FGTS não depositado meses de agosto e 

setembro 2023 + 10% multa  

R$ 748,00 

Indenização por Danos Morais R$ 12.000,00 

Total das verbas postuladas R$ 71.325,10 

02 – EDMAR DA SILVA REIS, já qualificado, admitido em 09/06/2020, demitido em 28/09/2023, 

fiscal de alto forno, CTPS de nº 27485 série 0085/MG, PIS de nº 126.89630.09-7, conforme o quadro 

abaixo, requer a condenação das reclamadas, ao pagamento das seguintes verbas trabalhistas, no 

valor de R$ 76.828,85 (SETENTA E SEI MIL OITOCENTOS E VINTE E OITO REAIS E OITENTA E 

CINCO CENTAVOS);  

Saldo de salário – 28 dias R$ 2.699,19  

Férias proporcionais 4/12 avos R$ 1.573,46  

Férias vencidas período aquisitivo 

09/06/2022 – 08/06/2023 

R$ 4.720,38 

Férias- Aviso prévio indenizado R$ 393,37 

1/3 constitucional de ferias R$ 3.343,61 

Aviso prévio indenizado– 39 dias R$ 6.136,50  

13º Sal. Aviso prévio indenizado R$ 393,37  

13º salário proporcional 9/12 avos R$ 3.540,29 

Adicional de insalubridade 20% R$ 246,40 

Adicional noturno 54:09h a 40% R$ 379,77 

Horas extras 13:28 a 60% R$ 377,88 
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Reflexo DSR R$ 173,86 

Cesta básica e vale alimentação R$ 250,00 

Conversão horas noturnas R$ 42,08 

Reembolso de tarifa bancária R$ 10,00 

Multa 40% FGTS R$ 4.060,40 

Multa do artigo 477, § 8º R$ 4.446,40 

Multa do artigo 467 da CLT (Verbas 

incontroversas – TRCT) 

R$ 16.393,43 

Hora extra- de Tempo disposição do 

empregador (Espera Transporte) 

20minutos x dias uteis+50% 

R$ 6,25 x 906 + 50% 

R$ 8.493,75 

15 minutos x dias uteis +50% suprimidos 

(intervalo intrajornada) 

R$ 4,69 x 906 +50% 

R$ 6.373,71 

FGTS não depositado meses de agosto e 

setembro 2023 +10% multa 

R$ 781,00 

Indenização por Danos Morais R$ 12.000,00 

Total das verbas postuladas R$ 76.828,85 

03 – WELLINGTON ANTÔNIO BOAVENTURA: já qualificado, admitido em 08/06/2022, demitido em 

28/09/2023, forneiro (operador de alto forno), CTPS de nº 6680212 série 0040/MG, PIS de nº 

166.21118.65-2, conforme o quadro abaixo, requer a condenação das reclamadas, ao pagamento das 

seguintes verbas trabalhistas, no valor de R$ 54.544,48 (CINQUENTA E QUATRO MIL 

QUINHENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS); 

Saldo de salário – 28 dias R$ 1.995,88  

Férias proporcionais 4/12 R$ 1.287,26  

Férias Aviso prévio indenizado R$ 321,81  

Férias vencidas período aquisitivo 

08/06/22 a 07/06/2023 

R$ 3.861,79  

1/3 constitucional ferias R$ 2.735,44 

Aviso Prévio indenizado – 33 dias R$ 4.247,96 

13º Aviso prévio indenizado R$ 321,81  
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13º Proporcional 9/12 R$ 2.896,34  

Adicional de insalubridade 20% R$ 246,40 

Adicional Noturno 52:40h- 40% R$ 281,19  

Horas extras 17:25h- 60% R$ 372,00 

Horas extras 06:18h- 100% R$ 168,17 

Reflexo DSR R$ 187,17 

Vale alimentação e cesta básica R$ 250,00 

Conversão de hora noturna 40% R$ 39,61 

Feriado normal 100% R$ 182,32 

Multa FGTS 40% R$ 1.650,72 

Multa do artigo 477, § 8º R$ 3.619,77 

Multa do artigo 467 da CLT (Verbas 

incontroversas – TRCT) 

R$ 12.332,82 

Hora extra- de Tempo disposição do 

empregador (Espera Transporte) 

20minutos x dias uteis+50% 

R$ 4,95 x 378 + 50% 

R$2.806,65 

15 minutos x dias uteis +50% suprimidos 

(intervalo intrajornada) 

R$ 3,71 x 378 +50% 

R$ 2.103,57 

FGTS não depositado meses de agosto e 

setembro de 2023 +10% multa 

R$ 635,80 

Indenização por Danos Morais R$ 12.000,00 

Total das verbas postuladas R$ 54.544,48 

04 – GILSON SOARES DA CRUZ, já qualificado, admitido em 14/06/2021, demitido em 

28/09/2023, ajudante de forneiro, CTPS de nº 6214262 série 001-0/MG, PIS de nº 122.87663.05-5, 

conforme o quadro abaixo, requer a condenação das reclamadas, ao pagamento das seguintes verbas 

trabalhistas, no valor de R$ R$ 60.232,97 (SESSENTA MIL DUZENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E 

NOVENTA E SETE CENTAVOS); 

Saldo de salário – 28 dias R$ 1.995,88 

Férias proporcionais 4/12 R$ 1.247,00  

Férias Aviso prévio indenizado R$ 311,75  
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Férias vencidas período aquisitivo 

14/06/22 – 13/06/2023 

R$ 3.741,00 

1/3 Constitucional ferias R$ 2.649,88 

Aviso prévio indenizado – 36 dias R$ 4.489,20 

13º Sal. Aviso prévio R$ 311,74 

9/12 13º salário proporcional R$ 2.805,75 

Adicional de insalubridade – 20% R$ 246,40 

Adicional noturno 49:25h a 40% R$ 263,84 

Horas extras 9:45h– 60% R$ 208,21 

Reflexo DSR R$ 164,05 

Cesta básica e vale alimentação R$ 250,00 

Conversão hora noturna 40% R$ 31,66 

Dobra dia 100% R$ 26,69 

Dobra noite 100% R$ 224,23 

Feriado normal R$ 175,65 

Multa 40% FGTS R$ 3.578,08 

Multa do artigo 477, § 8º R$ 3.369,77 

Multa do artigo 467 da CLT (Verbas 

incontroversas – TRCT) 

R$ 13.045,39 

Hora extra- de Tempo disposição do 

empregador (Espera Transporte) 

20minutos x dias uteis+50% 

R$ 4,95 x 640 + 50% 

R$ 4.752,00 

15 minutos x dias uteis +50% suprimidos 

(intervalo intrajornada) 

R$ 3,71 x 640 +50% 

R$ 3.561,60 

FGTS não depositado meses de agosto e 

setembro de 2023 +10% multa 

R$ 783,20 

Indenização por Danos Morais R$ 12.000,00 

Total das verbas postuladas R$ 60.232,97    

05 – DOUGLAS FERREIRA DA SILVA, já qualificado, admitido em 10/02/2020, demitido em 

28/09/2023, exercendo a função de fiscal de alto forno, CTPS de nº 10340 série 0119/MG, PIS de nº 

127.85148.13-6, conforme o quadro abaixo, requer a condenação das reclamadas, ao pagamento das 
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seguintes verbas trabalhistas, no valor de R$ 75.136,80 (SETENTA E CINCO MIL CENTO E TRINTA 

E SEIS REAIS E OITENTA CENTAVOS); 

Saldo de salário – 28 dias R$ 2.699,19 

Férias proporcionais 6/12 avos R$ 2.491,98 

Férias s Aviso prévio R$ 415,33 

Férias vencidas 25/03/22 – 24/03/2023 R$ 4.983,93 

1/3 constitucional Férias R$ 3.945,63 

Aviso prévio – 39 dias R$ 6.479,11 

13º Sal. Aviso prévio indenizado R$ 415,32 

13º salário proporcional 9/12 avos R$ 3.737,95 

Adicional de insalubridade 20% R$ 246,40 

Adicional noturno 52:40h- 40% R$ 369,39 

Horas extras 18:25h- 60% R$ 516,74 

Reflexo DSR R$ 249,69 

Cesta básica e vale alimentação R$ 250,00 

Conversão da hora noturna- 40% R$ 52,04 

Reembolso tarifa bancaria R$ 10,00 

Dobra dia-100% R$ 210,40 

 Feriado normal- 100% R$ 197,07 

Feriado noturno R$ 68,73 

Multa 40% FGTS R$ 5.563,79 

Multa do artigo 477, § 8º R$ 4.023,13 

Multa do artigo 467 da CLT (Verbas 

incontroversas – TRCT) 

R$ 18.457,91 

15 minutos x dias uteis +50% suprimidos 

(intervalo intrajornada) 

R$ 4,69 x 1002 +50% 

R$ 7.049,07 

FGTS não depositado meses de agosto e 

setembro 2023 +10% multa 

R$ 704,00 

Indenização por danos morais R$ 12.000,00 

Total das verbas postuladas R$ 75.136,80   
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 Ante o exposto, requerem a condenação das reclamadas, ao pagamento das verbas 

postuladas acima discriminadas, no valor total de R$ 338.265,27 (TREZENTOS E TRINTA E OITO 

MIL DUZENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS E VINTE SETE CENTAVOS). 

V – DOS REQUERIMENTOS: 

  Ante o exposto, requerem a Vossa Excelência, a condenação das reclamadas descritas no 

item I desta peça inaugural aos pagamentos solidários/subsidiários das verbas rescisórias descritas 

no item IV, pelo seguinte: 

1) A condenação das reclamadas ao pagamento do SALDO DE SALÁRIOS, 

referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os 

números 1,2,3,4,5 referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos 

reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 12.089,33 

(DOZE MIL OITENTA E NOVE REAIS E TRINTA E TRES CENTAVOS) 

2) A condenação das reclamadas ao pagamento das FÉRIAS PROPORCIONAIS, 

referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os 

números 1,2,3,4,5 referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos 

reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 10.947,70 

(DEZ MIL NOVECENTOS E QUARENTA E SETE REAIS E SETENTA 

CENTAVOS) 

3) A condenação das reclamadas ao pagamento das FÉRIAS s. AVISO PRÉVIO, 

referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os 

números 1,2,3,4,5 referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos 

reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 2.311,86 (DOIS 

TREZENTOS E ONZE REAIS E OITENTA E SEIS CENTAVOS) 

4) A condenação das reclamadas ao pagamento das FÉRIAS VENCIDAS, referente 

aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os números 

2,3,4,5 referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos 

reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 17.307,10 

(DESESSETE MIL TREZENTOS E SETE REAIS E DEZ CENTAVOS) 

5) A condenação das reclamadas ao pagamento do TERÇO CONSTITUCIONAL S. 

FERIAS, referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais 

sejam os números 1,2,3,4,5 referentes aos valores discriminados no item IV, dos 
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mesmos reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 

15.283,36 (QUINZE MIL DUZENTOS E OITENTA E TRES REAIS E TRINTA E 

SEIS CENTAVOS) 

6) A condenação das reclamadas ao pagamento do AVISO PRÉVIO, referente aos 

reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os números 

1,2,3,4,5 referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos 

reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 27.092,13 

(VINTE E SETE MIL NOVENTA E DOIS REAIS E TREZE CENTAVOS) 

7) A condenação das reclamadas ao pagamento do 13º SALÁRIO S. AVISO 

PRÉVIO, referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais 

sejam os números 1,2,3,4,5 referentes aos valores discriminados no item IV, dos 

mesmos reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 

1.877,04 (UM MIL OITOCENTOS E SETENTA E SETE REAIS E QUATRO 

CENTAVOS) 

8) A condenação das reclamadas ao pagamento do 13º SALÁRIO 

PROPORCIONAL, referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta 

inicial, quais sejam os números 1,2,3,4,5 referentes aos valores discriminados 

no item IV, dos mesmos reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no 

total de R$ 16.893,53 (DESESSEIS MIL OITOCENTOS E NOVENTA E TRES 

REAIS E CINQUENTA E TRES CENTAVOS) 

9) A condenação das reclamadas ao pagamento do ADICIONAL DE 

INSALUBRIDADE, referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta 

inicial, quais sejam os números 1,2,3,4,5 referentes aos valores discriminados 

no item IV, dos mesmos reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no 

total de R$ 1.232,00 (UM MIL DUZENTOS E TRINTA E DOIS REAIS) 

10)  A condenação das reclamadas ao pagamento do ADICIONAL NOTURNO, 

referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os 

números 1,2,3,4,5 referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos 

reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 1.824,26 (UM 

MIL OITOCENTOS E VINTE QUATRO REAIS E VINTE SEIS CENTAVOS) 

11) A condenação das reclamadas ao pagamento das HORAS EXTRAS, referente 

aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os números 

1,2,3,4,5 referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos 
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reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 2.063,80 (DOIS 

MIL E SESSENTA E TRES REAIS E OITENTA CENTAVOS) 

12)  A condenação das reclamadas ao pagamento do REFLEXO DSR, referente aos 

reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os números 

1,2,3,4,5 referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos 

reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 992,88 

(NOVECENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS) 

13)  A condenação das reclamadas ao pagamento das CESTAS BÁSICAS E VALES 

ALIMENTAÇÃO, referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta 

inicial, quais sejam os números 1,2,3,4,5 referentes aos valores discriminados 

no item IV, dos mesmos reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no 

total de R$1.250,00 (UM MIL DUZENTOS E CINQUENTA REAIS) 

14) A condenação das reclamadas ao pagamento das CONVERSÕES DAS HORAS 

NOTURNAS- 40%, referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta 

inicial, quais sejam os números 1,2,3,4,5 referentes aos valores discriminados 

no item IV, dos mesmos reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no 

total de R$ 217,85 (DUZENTOS E DESESSETE REAIS E OITENTA E CINCO 

CENTAVOS) 

15)  A condenação das reclamadas ao pagamento dos REEMBOLSOS DAS TARIFAS 

BANCARIAS, referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, 

quais sejam os números 2, 5, referentes aos valores discriminados no item IV, 

dos mesmos reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de 

R$20,00 (VINTE REAIS) 

16)  A condenação das reclamadas ao pagamento das HORAS DAS DOBRAS DOS 

DIAS, referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais 

sejam os números 4,5 referentes aos valores discriminados no item IV, dos 

mesmos reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 658,39 

(SESSENTOS E CINQUENTA E OITO E TRINTA E NOVE CENTAVOS) 

17)  A condenação das reclamadas ao pagamento das HORAS DOS FERIADOS 

NORMAIS – 100%, referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta 

inicial, quais sejam os números 3,4,5 referentes aos valores discriminados no 

item IV, dos mesmos reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total 

de R$ 555,04 (QUINHENTOS E CINQUENTA E CINCO E QUATRO CENTAVOS) 
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18)  A condenação das reclamadas ao pagamento das HORAS DOS FERIADOS 

NOTURNOS, referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, 

quais sejam o número 5 referentes aos valores discriminados no item IV, dos 

mesmos reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 68,73 

(SESSENTA E OITO REAIS E SETENTA E TRES CENTAVOS) 

19)  A condenação das reclamadas ao pagamento das MULTAS RESCISÓRIAS DE  

40% DO FGTS, referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, 

quais sejam os números 1,2,3,4,5 referentes aos valores discriminados no item 

IV, dos mesmos reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 

17.923,62 (DESESSETE MIL NOVECENTOS E VINTE E TRES REAIS E 

SESSENTA E DOIS CENTAVOS) 

20)  A condenação das reclamadas ao pagamento das MULTAS DO ARTIGO 477, § 

8º, referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam 

os números 1,2,3,4,5 referentes aos valores discriminados no item IV, dos 

mesmos reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 

23.464,01 (VINTE E TRES MIL QUATROCENTOS E SESSENTA E QUATRO 

REAIS E UM CENTAVOS) 

21)  A condenação das reclamadas ao pagamento das MULTAS DO ARTIGO 467 

DA CLT (VERBAS INCONTROVERSAS – TRCT), referente aos reclamantes 

descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os números 1,2,3,4,5 

referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos reclamantes que 

compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 76.932,73 (SETENTA E SEIS 

MIL NOVECENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E SETENTA E TRES CENTAVOS) 

22) A condenação das reclamadas ao pagamento de horas extras TEMPO A 

DISPOSIÇÃO do empregador (espera do transporte), referente aos reclamantes 

descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os de números 1,2,3,4, 

referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos reclamantes que 

compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 20.889,90 (VINTE MIL 

OITOCENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E NOVENTA CENTAVOS) 

23) A condenação das reclamadas ao pagamento do período suprimido de 15 

MINUTOS (INTERVALO INTRAJORNADA), referente aos reclamantes 

descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os números de 1,2,3,4,5 

referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos reclamantes que 
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compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 22.718,01 (VINTE E DOIS MIL 

SETECENTOS E DEZOITO REAIS E UM CENTAVO) 

24)  A condenação das reclamadas ao pagamento dos FGTS NÃO DEPOSITADOS, 

referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os 

números 1,2,3,4,5 referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos 

reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 3.652,00 

(TRES MIL SEISCENTOS E CINQUENTA E DOIS REAIS) 

25) A condenação das reclamadas ao pagamento da INDENIZAÇÃO POR DANOS 

MORAIS, referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais 

sejam os números 1,2,3,4,5 referentes aos valores discriminados no item IV, dos 

mesmos reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 

60.000,00 (SESSENTA MIL REAIS) 

VI – DOS REQUERIMENTOS FINAIS: 

Requerem a Vossa Excelência: 

a) - A procedência da ação, com a condenação dos pedidos descritos acima, acrescidos de juros e 

correção monetária, a citação das Reclamadas para querendo, na audiência que Vossa Excelência 

designar, apresentar defesa, sob pena de revelia e confissão e ao final ver-se condenada ao 

pagamento das verbas pleiteadas acrescidas de juros e correção monetária e demais cominações 

legais; 

b) - A produção por todos os meios de prova em direito admitidos, especialmente documental, 

testemunhal e pericial, sendo que nas provas testemunhais, requer o deferimento da produção de 

provas testemunhais nos termos da súmula 357 do TST; 

c) - A utilização/admissão/juntada da prova emprestada, com os fundamentos do artigo 372 do 

CPC/2015; 

d) - A condenação das reclamadas ao pagamento de todas as verbas incontroversas em primeira 

audiência, sob pena de serem acrescidas da multa de 50%, conforme dispõe o art. 467 da CLT, no 

valor de   R$ 76.932,73 (SETENTA E SEIS MIL NOVECENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E SETENTA 

E TRÊS CENTAVOS); 
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e) - A Condenação das Reclamadas ao pagamento das custas e honorários advocatícios a serem 

fixados em 15% sobre o valor da condenação, conforme dispõe o art. 791-A da CLT; 

 Requer ainda, que as intimações sejam feitas exclusivamente em nome do Dr. Geraldo 

Vicente Ferreira Dornas, OABMG 92764 e Dr. Délcio de Oliveira Souza OABMG 202682, sob pena de 

nulidade; 

Dá à causa o valor de R$ 338.265,27 (TREZENTOS E TRINTA E OITO MIL DUZENTOS E 

SESSENTA E CINCO REAIS E VINTE SETE CENTAVOS). 

Nestes Termos,  

Pede Deferimento, 

Paraopeba, 10 de novembro de 2023 

 

Dr. Geraldo Vicente Ferreira Dornas 

OAB/MG 92.764 

Dr. Délcio de Oliveira Souza 

OAB/MG 202.682 
 

 

 

Dr. Jairo Alessandro M. Dornas 

OABMG 214.161 

Dr. Breno Souza 

OAB/MG 227.533 
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Avenida Barão Antônio Candido nº 286 – Centro CEP 35.774-000 -  Paraopeba – Minas Gerais 

Telefone: (31) 3714-3037 – Fax: (31) 3714-2226 / Email: geraldodornas@hotmail.com 
 

AO DOUTO JUIZO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE DUQUE DE CAXIAS / RJ 

   

AUTOS Nº 0849320-15.2023.8.19.0021 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL GRUPO PRAMAR   

 

 

EDMAR DA SILVA REIS, brasileiro, amasiado, fiscal de alto forno, filho de Geralda Maria 

dos Reis, portador do CPF de nº 033.143.716-32, RG- MG 10.222.532 SSP/MG, CTPS de 

nº 27485 série 0085/MG, PIS de nº 126.89630.09-7, residente e domiciliado a rua Paulo 

Fernandes Costa nº 379 CS, bairro Bela Vista II, CEP- 35.703-052, Sete Lagoas/MG, por 

seus procuradores signatários, vem respeitosamente perante Vossa Excelência, 

requerer sua HABILITAÇÃO NOS AUTOS, pelo seguintes fatos e fundamentos:  

 O(A) requerente é credor(a) das empresas Recuperandas, na importância de R$ 76.828,85 

(SETENTA E SEI MIL OITOCENTOS E VINTE E OITO REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS), proveniente de 

Ação Trabalhista , ajuizada na 3ª (terceira) Vara do Trabalho da Comarca de Sete Lagoas MG, sob o nº 

001110024.2023.503.0167  conforme documentação anexa.  

O crédito pleiteado é originário de contrato de trabalho prestado pelo requerente, consoante documentos 

acostados, de acordo com a descrição abaixo: 

Saldo de salário – 28 dias R$ 2.699,19  

Férias proporcionais 4/12 avos R$ 1.573,46  

Férias vencidas período aquisitivo 09/06/2022 – 

08/06/2023 

R$ 4.720,38 

Férias- Aviso prévio indenizado R$ 393,37 

1/3 constitucional de ferias R$ 3.343,61 

Aviso prévio indenizado– 39 dias R$ 6.136,50  

13º Sal. Aviso prévio indenizado R$ 393,37  

13º salário proporcional 9/12 avos R$ 3.540,29 

Adicional de insalubridade 20% R$ 246,40 

Adicional noturno 54:09h a 40% R$ 379,77 

Horas extras 13:28 a 60% R$ 377,88 

Reflexo DSR R$ 173,86 

Cesta básica e vale alimentação R$ 250,00 

Conversão horas noturnas R$ 42,08 

Reembolso de tarifa bancária R$ 10,00 

Multa 40% FGTS R$ 4.060,40 
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Geraldo Vicente Ferreira Dornas 

OABMG 92764 
Breno Souza        Délcio de O. Souza 
OABMG 227.533   OABMG 202.682 

Jairo Alessandro M. Dornas 
OABMG 214161 

                                                                       
Avenida Barão Antônio Candido nº 286 – Centro CEP 35.774-000 -  Paraopeba – Minas Gerais 

Telefone: (31) 3714-3037 – Fax: (31) 3714-2226 / Email: geraldodornas@hotmail.com 
 

Multa do artigo 477, § 8º R$ 4.446,40 

Multa do artigo 467 da CLT (Verbas incontroversas – 

TRCT) 

R$ 16.393,43 

Hora extra- de Tempo disposição do empregador (Espera 

Transporte) 20minutos x dias uteis+50%R$ 6,25 x 906 + 

50% 

R$ 8.493,75 

15 minutos x dias uteis +50% suprimidos (intervalo 

intrajornada)R$ 4,69 x 906 +50% 

R$ 6.373,71 

FGTS não depositado meses de agosto e setembro 2023 

+10% multa 

R$ 781,00 

Indenização por Danos Morais R$ 12.000,00 

Total das verbas postuladas R$ 76.828,85 

 

 Ante o exposto, requer seja o crédito no valor de R$ 76.828,85 (SETENTA E SEI MIL OITOCENTOS E 

VINTE E OITO REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS), incluído na relação de credores a ser apresentado 

pela Administradora Judicial, para integrar a categoria dos créditos de natureza alimentar e preferencial, 

conforme § 1º-A do art. 100 da CF/88. 

Requer ainda, a juntada de toda documentação anexa, bem como que as intimações sejam feitas 

exclusivamente em nome do Dr. Geraldo Vicente Ferreira Dornas, OABMG 92764, sob pena de arguição de 

nulidade; 

 Nestes Termos,  

Pede Deferimento, 

Paraopeba, 03 de janeiro de 2024 

Dr. Geraldo Vicente Ferreira Dornas 

OAB/MG 92.764 

Dr. Délcio de Oliveira Souza 

OAB/MG 202.682 
  

Dr. Jairo Alessandro M. Dornas 

OABMG 214.161 

Dr. Breno Souza 

OAB/MG 227.533 
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EDMAR DA SILVA REIS, CPF- 033.143.716-32, RG- MG 1A-222.532 SSPIMG,

brasileiro, amasiado, Fiscalde Auto Forno, filho de pai náo declarado e Geralda Maria dos

Reis, com endereço à rua Paulo Femandes Costa no 379 CS, baino Bela Vista, CEP.

35.703-062, Sete Lagoas/MG, nomeia, e constituí seus bastante procuradores, Dr,

GERALDO VICENTE FERREIRA DORNAS, OABMG 92.764, Dr. BRENO SOUZA,

OABMG 227.533, Dr. JAIRO ALESSANDRO MOREIRA DORNAS, OAB/MG 214.161, e

Dr. DELCIO DE OLIVEIRA SOUZA, OABIMG 2A2.682, com escritório à Av. Barâo Antônio

Candido no 286, Centro, em ParaopebalMG, e escritório à rua Santos Lopes Carneiro

540, bairro Jardim Primavera em Sete Lagoas/MG, mm os poderes da clausula "ad-

Juditia" especialmente para, agindo em conjunto ou separadamente, promover a ampla e

irrestrita defesa dos seus direitos e ihteresses ESPECIALMENTE EM AÇÃO

TRABALHISTA, EM fACE dE SÃO JORGE SIDERURGIA LTDA, ÇNPJ

41.593.84í1000{.37, na comarcâ de Sete LagoaslMG ou onde se fizer necessário, êffi

quaisquer outros processos e CIu procêdÍmentos para defesa de seus direitos, podendo

os ditos procuradores, nos limites legais de suas atividades, requerer atestado carcerário,

pedir desarquivamento, pedir "vista", examinar autos processuais de qualquer processo

em que o outorgante faça parte, examinar e acompanhar quaisquer procedimentos,

a'luizar procedimentos judiciais, exceçôes, acordar, transigir, firmar recibos e dar quitação,

entranhar e desentranhar documentos e pedir cópias dos mesmos, requerer Alvarás e

Certidôes em quaisquer órgãos públicos, recorrer, enfim praticar todos os atos

necessários ao fiel cumprimento deste mandado, inclusive substabelecer.

Sete Lagoas/MG, 19 de outubro de 2023.

EDMAR DA SII.VA REIS

Geraldo Vicente Ferreira Dornas '- Breno Souza - Jairo Alessandro M. Dornas- Délcio de O. Souza

oABlMG9276 -OAB/MG 227533 -OAB/MG 2L4161 -OABIMC 202682
Av. Barão Antônio Cândído - 286 - Edifício Valdeze - Centro CÊP 35.774-AA0 - Paraopeba - Mlnas Gerais

Telefone: (31") 3714-3036 * Fax: \3L| 3714-2226 - whatsapp {31) 97162-1345 / E-mail:
geraldodornas@hotmail.com/ddosouza @yahoo.com.br
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orclenaÇÃo oe ulpossunclÊucla rcônonalcn

EU, EDMAR DA sllvA REls, brasileiro, casado, Fiscat de Auto Forno,

poúadorda Carteira de ldentidade MG 10.222.532 SSPIMG, inscrito no Cadastro

de Pessoa Física sob o no 033.143.71ô-32, residente à rua Paulo Fernandes

costa no 379 cs, bairro Bela vista ll, cEp 35.703-062, sete Lagoas/MG,

DECLARO para os fins que se fizerem necessários, especialmente para

prova em Juízo nos termos da Lei 1060/50, que sou pobre no sentido legale não

tenho condições de arcar com despesas e custas judiciais, sem prejuízo de
minhas despesas primárias de meu sustento e de meus familiares.

Por ser verdade e sob as penas da lei, firmo a presente

rn !a9 (, J-
EDMAR DA SILVA REIS
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Dados Pessoais Data de emissão: 09rc1n022

Nome Civíl: EDMAR DA STLVA REIS
CPF; 033"143.716-32
Data de Nascímento: 2$A2|$TT
Sexo: Masculino
Nacionalidade: Brasileiro
Nome da [\íãe: GERALDA MARTA DOS RE|S

3 AWü6t2g2A _ 2BtO9t2ü23

Data da prcrjeção do aviso prévio indenizado: 06111IZAZI
SAO JORGE SIDERURGIA LTDA
CNPJ RAIZ:41.593.841
Endereço: RoD BR-040 SiN KM 424 ANExo I
ocupação B2i2os - FORNETRO E opERADoR (ALTo-FoRNo)
Tipo de contrato: prazo indeterminado
Tipo de admissão: Transferência de empresa do mesmo grupo econômico
Salário contratual: R$ 2.991,99

Remuneraçâo inicial: R$ 1.532,46

Ultima remuneração informada: R$ 3"9i4,36 (OgDAíf)
Relação de trabatho: Empregado
Fonte da informação: ESOCIAL

Anotações:

28lAgl2AX - Rescisão Contratual

03104í2023 - Férias de 30 dia(s) com previsão de encerramento em aZASIZAZZ

UlA2l2A23 - Satário atterado para Rg 2.891,99

UnAl2A22 - Satário alterado para Rg 23A8,44

A1n4l2A22 - Satário atterado para R$ 1.995,00

A1lA2l2A22 - Salário atterado para Rg 1.66g,00

41rc2,2a22 - ocupação atterada para FoRNEtRo E opERADoR (ALTo_FoRNo)

4511012a21- Férias de 30 dia(s)com previsão de encerramento em 0311 1/2021

01l1Al2A21 - Satário atterado para Rg 1.607,00

01/4612A21- Satário alterado para Rg 1.450,00

0110612021- Ocupação alterada para FoRNEIRO DE FUNDtcAo (FORNO DE REDUCAO)

CI110512021- Tipo de contrato alterado para prazo indeterminado

A1nAl2020 - Satário alterado para R$ 1.335,00

Documento assinado digitâlmenle pela DâtapÍêv em 30/1012023.
Este documento sanefttê é váli{lo a.ompanhado de um docuüÊnta de identificaÇáo ofrÇia/.
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Anotações:

411141202CI - Tipo de contrato alterado para Prazo determinado, definido em días

AW}üZAZA - Transferência de empresa do mesrno grupo economico

Observações: -

. LSlAglZü|7 - 23!A1QüZA

Data da projeção do aviso prévio indenizado: 2AA2|202A
FERGUSETE FERRO GUSA LTDA.

CNPJ RAIZ:28"058.523
Endereço: RoD BR-040 S/N KM 476
Ocupação 784205 - ALIMENTADOR DE LINHA DE PRODUCAO

Tipo de contrato: Prazo indeterminado

Tipo de admissão: Admissão

Salário contratual: R$ 't.152,87

Remuneraçãn inicial: R$ 1.460,99

Ultima remuneração informada: R$ 1.344,93 (C1DA2A)

Relação de trabalho: Empregado

Fonte da informação: ESOCIAL

Anotações:

23/0112ü2A - Rescisão Contratual

A1lA1/202ü - Salário alterado para R$ 1.152,87

A1lA1l202O - Tipo de contrato alterado para Prazo indeterminado

1il1A12019 - Férias de 20 dia(s)com previsão de encerramento em 03111p\1g

181AU2017 - Admissão

ObservaçÕes: -

Oscumenlo assinado digitâlmente pela Dataprêv em 30ll0/2023.
Este docufrento sonlenÍe é váliCo acômpanhado de Lrm documentç de ldentifÍca{;ào oficíal.
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ANOTÀÇÔE§ GERÀIS

(Atestado médico, alteraçâa do contrato do BâbâiL..,.
gistros profissionais e outÍas ânotâções 6p161i76daq pgr

ANOTAÇÕE§ GERAI§

. (Atestado médico, altera
gistros profissionil;","#:::o conkalo do trabatho, re-i anotaçôes autorízadas pol.lei)
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ANOTAÇÔE§ GERAIS

(Atestado médico, alteração do csíitÍato do trabalhc' re

giÀs prolissionai: e olt'a: T.::çô*:1T:za§§tt

ANOTÂÇÕE§ GERÂIS

(Atestado médico, alteração do contrato do trabalho. re-
gistros profissionais e ouflas anotações autorizadas por iei)
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{IO'"\,1"RÀT(} DE TRABAI. HO

30.554.734/0001.83
SIDERURGIÇA SETEGUSA EIRELI

END.; O4O 1 RM 474 UIIIVERSITARIo
MUNIC.: SETÉ LAGOAS UF:MG

CARGO: OPERADOR DE LTNGOTETRAS
CBO: 722235
DAIA DE ADMISSÃO: Og de Junho de 20ZA
FIEGISTRO l,l'; FLS../FiCHA: 785

nrrr,,l uNrnRçÃO ESPECIFICADA: R§ í.284,12
(um mil duzentos e oitenta qquatro reais e doze centavos)
por hora.

ou a rogo citest.
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TERMO DE RESCI O DO CONTRATCI DE TRABALFIO

01 CIPJ/CEI
41 .593.841t0001-37

02 Razão Social/Nonre
SAO JCIRGE SIDHRURGIA LTDA

03 Endereço {logradouro, no, andar, apârtamento)
RODOVIA BR O4O , 1, KM 474

04 üairro
UNIVERSITARIO

05 Município

SETE LAGOAS
06 UF

L,IG
07 CEP
35.7A2-372

08 CNAE
2411-AAA

09 üNPJICEI Tomadorl0bra

IDE
1O PIS/PASEP
126 89630.09-7

11 Nome
EDMAR DA SILVA REIS

12 Endereço {logradouro. no, andar, apartarnento)
RUA P;{ULO FERNANDES COSTA 379

13 Bairro

BELA VISTA II

14 MunicÍpio
SETE LAGCIAS

15 UF
I n^
IV IL'

16 CEP
35.703-052

17 CTPS (no, serie, UF)
27485-0085/tVtG

18 CPF
033.143.716-32

19 Data de Nasclmento

24t42/1977
20 Nome da Mâe

GERALDA MARIA DOS REIS
CONTRATO

21 Tipo de Çontrato

1. Contrato de trabalho por prazo indeterminado

22 Causa do Afastamento
Despedida sem justa causa, pelo empregador

23 Remuneração Mês Ant.
a dá.^ Á.t\

24 Data de Admissãô
a9la6l2a20

25 Data doAviso Prévio
28t09t2023

26 Data de Afastamento
28t0912423

27 Çod. Afastamento
SJ2

28 Pensão Alim. (%) TRCT
0,00

29 PensáoÂiim. (%) FGTS
0,00

30 Categoria do Trabalhador
01 - Empregado

3i Código Sindical 32 CNPJ e l{ome da Entidade Sindical Laboral

DAS VERBAS
VERBAS RESCISORiAS
Rubrica Rubrica Valor Rubrica Valor
Sô Saldo de 2Sidlas Saiário
(lÍquido c1e 0/faltas e DSR) R$ 2.699,19

51 ComíssÕes
RS000 52 Gratificaçáo RS 0,00

53,Adic. de lnsaiubridade
20o/o R$ 246,4C

54 Adic. de Periculosrdade
ok R$ 0,00

55 Adic. Noturno 54:09 horas
40,00% R$ 379,77

56.1 Horas Extras 13:28
horas a 60% R$ 377,88

57 Gorjetas
R$ 0,00

58 Descanso Senranal
Remunerado (DSR) R$ 0,0ü

59 Reflexo do DSR sobre
Salário Variável R$ 173,86

60 X/lulta Art. 477 § Bo/CLT
R$ 0,00

61 lVlultaArt.  T9lCLT R$ 0,OCI

62 Salário-Família
RS 0,00

63 130 Salário Proporcional
9/12 avos R$ 3.540,29

64.1 130 §alário-Exerc
- _/12 avos R$ CI,00

65 Férias Proporc 4112 avas
R$ 1.573,46

66.'1 Férias Venc. Per. Aquis.
09 t 06 I 2022 a A8 t A6 / 2023 R$ 4 720,38

68 Terço Constituc. de Férias RS 3.343,61

69 - Aviso-Prévio lndenizado
39/dias R$ 6 136,50

70 130 Salário (Aviso Prévio
lndenizado) R$ 393,37

71 Férias (Aviso-Previo
lndenizado) R$ 393,37

95 Outras Verbas
(REEhíBOLSO TARIFA
BANCARIA)

R$ 10,00
95.1 Outras Verbas (VALE
ALItvIENTACAO) R$ 250,00

95.2 Outras Verbas
(CONVERSAO HORA
NOTURNA 40%)

RS 42,08

99Ajuste de Saldo Devedor
RS 0,00 TOTÁ,1BRUTO R$ 24.280,16

ES
üesçonto Valor Desconto Descqnto Valor
100 Fensáo Alimentícia

R$ 0,00
1 01 Adiantamento Salarial

R$ 1 .156,80
l02Adiantamento 130
§alário R$ 0,00

103 Aviso-Prévio
lndenizado_/dias R$ 0,00

106 Vale-Transpofie
R$ 1,0ü

'112.1 Previdência Sociai R$ 373,91

112.2 Prev^ §ocial - 130
§aiário R$ 376,62

1 14. 1 |RRF
R$ 0,00

114.2 IRRF sobre '130 Salário R$ 77,84
115.1 OLItros Descontos
(DESC VAL.E AVULSO) R$ 1 767,67

115,2 Outros Descontos
(DESC. CESTABASICA) R$ 1,00

'l 1 5.3 Outros Descontos
(DESC. ATRASO )

R$ 4,82
1'l 54OutrosDescontos
(DESC OEONTOPREV
"TIT{JLAR)

R$ 15,90
115 5 Outros Desccntos
(DESC ODOI'jTOPREV
DEP/AGRÊGADO)

R$ 15,90

TOTA|- DEDUÇÔÊS R$ 3"791,46

VALOR LíEUIDO R$ 20.488,70

p

DI rrltt 
^ ^

Valor

Valor

.,r l
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TE E RESC

Lr1 ,JiCEi

41 593.841t0001-37

150 AssinatLti'a do
SAO JORGE SIDERUR LTDA

No dia *l-l- foi realizado, nos termos do ,art.. 23. da lnstrução Normativa/sRT n.o 15t2010, o efetivo pagamento dasverbas rescÍsórias especiícadas no corpo do TRCT, no valor liquido de R$ , o gual, devidamentê rubricado pelas paries, é partê
intêgrânte do presente Termo de euitaçâo.

/----,- lc d" oe Jo{ê

t,-gã Sg â/&ffiffiã-3{l

Rod. BR. $4ü - SIN'' Km 474 - Anexo i

u B, Universitário'CEP 3

{*sm,u'n Lac$rt's
5,?tlz--I72, r

" rvíG I
M'*r

151 Assinaturâ do Trabalhador 152 Assinatura do Responsável Legal do Trabalhador

nas
I[ec

.de

Rua das

Tel " (31)

NO ITA.
Pode o trabalhador iniciar ação judicíal quanto aos resultantes das relaçÕes de trabalho até o Iimite de dois

02 Razão Socíal/Nome
SAC .IÜRGE SI DERURGIA LTDA

1O PI§/PASEP
126.89630.09-7

11 Nome
EDIV1AR DA SILVA REIS

Despedida sem justa causa, pelo empregador
?2 Causa ilo Afastarnento

18 CPF

a$.143.716-32
19 Data de Nascimentc
24t02t1977

20 Nome da Il4ãe

GERALDA MAR'A DO§ I1EIS

17 CTPS (n", série, UF)
27485-0085/Mc

24 Data de Admissão
a9ta6t2a2ú

25 Data doAviso Prévio
28t09/2023

26 Data deAfastamento
28t09t2023

27 Cod. Afastamento
SJ2

29 Pensáo Atlm. (%) FGTS
0,00

30 Categoria do Trabalhador
01 -

156 lnformaçÕes à CAIXA

anos apôs a extinção do contrato de trabalho (lnc. XXIX, Art. 70 da Gonstituição Federalllggg).

-.--:-_

J

- Sete

DO

A ATO DE
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r,

Ü Sindicato dos Trabalhadores nâs Indústrías Metalúrgicas, Mecánicas e de Materia!
Elétrico de Sete Lagoas, prestou nesta rescisão a assistência legal prevista na Lei 558417Q
e artigo 477 da CLT, entretanto enr raz&o do dispositrvo no Enunciada 330 TST, ressalva ao
trabalhador o direito de pleitear judicial ou extra-judicial as parcelas abaixo indicadas, não
pagas eiou pagas incorretamente:

-Saldo de Salários.
- Aviso Prévio.
-Projeçáo do período Co aviso prévio, conforme Enunciado 05/TST e Ar1s487 seguintes

da CLT e Lei 12 5A612ü11
- 130 Salário.
- Ferias VencÍdas/ Proporcionais com adicionais.
-lntegraçãr: e reflexos de Horas extras, Adicional l,ioturno, Quinqlrênio, lnsalubridade e

Perieulosidade sobre verbas rescisorias e outras, durante todo o período trabalhado"
- Multa do Art. 477 da CLT.
- FGT§ sobre parcelas rescisorias.
- lV!ulta Fundiária do FGTS.
- FGTS conta vinculada.
-Ressalva o trabalhador o direito de pleitear em juízo a quaiquer tipo de estabilidade provisol-ia

decorrente da relação de emprego.

Res-salva Especial; A Empresa reconhece expressamente que a assinatura Co empregado
no TRCT e den:ais documentos não implica em qualquer tipo de quitação das parcelas neles
tnseridas, motivo pelo qual Íica ressaivado ao empregado todos os direitos devidos ern razão
dc contrato laboral, ficando oerto que a honroiogaçâo da rescisão tal qual realizada, fci feita
em caráter excepcional e tem o cunho especial de propioar ao empregado a percepção do
valor do FGTS em sua conta vinculada benr corno das entrada no CD/SD.

Sete Lagoas-|\"4G, lÕ Oe {c de 2.023

nas lnd. Met', Nlec'

Lagoas-MG

(31) 3773-3556

CIENTE E DE ACORDO COM AS RESSALVA§

EMPRESA:

EMPREGADO: Y

i rí qç3 ffi41/LBqbffi}'-3?l

S,qC .!ÜRliE §EftU;Rql§{{XÀ

HErd' ER 86* '§lN* ' Km 4?4 - À$ero t

'r. 
i:uir*rul*áriç - cEF 35',?-ü1-;Í', 

I

,-:,;-;- r:'ÀGúi+s " I\4G*"1
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I
{

JORGE SIDERÚRGIA LTDA
| 47.593.841/0001-37 CC: PRODUCAO

MensafÍsta
Folha Mensal

Àgosto de 2023

EDMÀR DA SILVÀ REIS
EISCÃL ALTO EORNO

100 1

a9/06/202A
154 82L205

Admíssão:

Referência Vencimentos DescontosDes:r,çãc

8781
254
zt9
854
222
1?1

998
999

'9 81
312

,351
3s2

1

34

SALÀRIO CONÍRÀ?UAL
REFTEXO EXTRÀS DSR

REEMBOLSO TARIFA BANCARIA
REFLEXO ADIC. NOTURNO DSR

DOBRA D]A 1OOU

HORÀ EXTRÀ NORMê,L 6C%

HORA EXTRA NOTURNÃ 632
CON-VER.SÃC :{CR.A l:OTúRi\À 40ã

, h'SALUtsRIDADE 202
I
'ÊB€ r c:IÀ;-.§i)ã;êàrâ*-4Âg r-.
DESC. CESTA BASICA
1.N.S.S.
IMPOSTO DE RENDA
DESC . ADIANT . SÀLÀR.IAL
DESC. TRA}NSPORTE FRETÀDO

DESC. ODCIiTOPREV TITULÀR
DESC. CDC:{TOPREV ]:P/ÀGR.EGÀDO

,00
,00
,00
100

:10

,00
:00
,00

A

10

4

B

11"

4
l

6

2A
4&

I
I

10,08
I , Jv

i.156,80
1, oo

1q, aô
LJ"V

r d onLJt 2w

I

30,00 ? aq't qo

12A,"79
10,00
45 ,12

?Pn q?

325,98
1aa --

áq n?

264,0A
?na qo

1,00
448 | 40
12, a3

1.156, B0
l-, 00

I R On

I q on

Tülde Vencrmentos

4-456,4A 1.651, O3

SICOOB SETE LAGOAS 756
conta salário: 5910-2 Agêncj-a: 3175 hlor LÍquido

BassCálc. FGTS

1 .446,40
Sâ1. Conlr INSS F,G,AS d§ Bâse Cálc. ]RRF

?q( ,2 .897 , 99 4 .446 | 4A ) )1) A?

É!

t\

I

I
i
I
T

i

ci

.E

.9

.E
'=
e
.§

E

-9

o

,9

õ

L
!

I

õ

'---\----. - - --

\
\
\

t-

SAO JORGE S]DERURGIA LTDA
CNPJ: 41,593.841,/0001-37 Fol-ha Mensaf

Ãgosto de 2023
CC: PRODUCÀO

Mens alis ta

EDMAR DA SILVÀ REIS
EISCAL ALTO FORNO

82].205
Adrni s s ão

154 100
a9/c6/2A20

1

Descontos

B?81
250
21 9
854
222
z5z
234
a)a

16.

\Ls
e38-
999
981

3L2
a tr1

352

SÀLÀRIO CONTRATUÀL
REFLEXO EXTRAS DSR

REEMBO],SO TARTF"À BÀNCAR]A
REELEXO ADÍC. NOTUR-NO trSR
DOBRA DIA 1OO%

HORÂ EXTRÀ NORMAL 63?
HORÀ EXTRÀ NOTURNÀ 60Z
CONV'ERSÀC HORA NOTÜR,NA 40â
]NSÀLÜBRIDADE 2O%

ÀDICIO}.]AL NOTURNO 4O%

I}'IPOSTO DE RENDA
DESC.ÀDIANT.SÀLÀRIAL
DESC. TRÀNSPORTE FRETADO

DESC. ODONTOPREV TITUI,AR
DESC. ODONTOPREV DEP/AGREGADO

D C. CESTÀ BASICÀ
I

_<'q.= 1-

1,00
iü,00
4,00
B:00

i1r37
4 :10
6:25

20,00
44:40

10,08
?i 50

1r6r 80
1,00

15/ 90
15, 90

723 ,'l 9

10,00

280,53
325 t 98
1Á? ??

45, 03
264 | 00
308,59

1,00
L dA Àat

72, 03
- --_ 1.156,80

1,00-
1q on
LJ I J\)

15,90
Torâlde vencirertos

4 .456, 4A 1 Áql 
^?I

slcooB
conta Agência: 3175 *

SETE LAGOAS 756
cr'l 3-i a. (O1ô-) 2 .805 , 31

? aol üq
§aÉío BasB Sal. ftnh |NSS Bêse cálc. FGTS

1 .446 | 40 4 .446, 40

â

g

'Ê

.9

E

.q

g

,E

5
E

.9

.9
ç
I

g

'ô

I

§
O

IS do Ms &se Cák. lmF
'7 ,50) 1-1 A2L l. / L, 1J

códigd

Referê--:
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SAO JORGtr SIDERURGIA ITDA
CNPJ: 4r.593.84t/0A0L-3i

s aI ista
Folha Mensal

Julho de 2023

EDMAR DA SIIVA REIS
FISCÀL ALTO E'ORNO

754 1C0
09/a6/202A

a82L245
Admissác

Descrição Vencimentos Descontos
8781

254
aa õ

324
854
232
234
322

76
229
315
998
oal

3L2
tbl
263

SÀLARIO CONTRÃTUÂL
RE!"LEXO EXTRAS DSR
REEMBOLSO TARIFA BANCÀRIA
PREMIO PRODUTTVIDADE
REFIEXO ÀDTC. NOTIJRNO DSR
HORÀ EXTRÀ NÔRMAI, 60*
HORÂ EXTRA NOTURNA 60%
CONVERSÂO HORÀ NOTURNA 4OÉ
INSALUBRIDADE 2O%

ADICIO}íAL NOTURNO 4O%

DESC. CESTÀ BASICA
I.N.S.S.
DESC.ADIANT.SALARIAL
DESC, TRÀNSPORTE FRETADO
DESC. ODONTO. TITULAR
DESC. ODONTO. DEP/AGREGADO

30, oo
5, 00

10/ 00
200,00

5,00

1r 00
o ?2
Jt tJ

1.156,80
1, 00

15,00
15,00

,q?
' ?Â

8

4

6

2A
42

2 .89L , 99
g1,gg
10,00

200,00
56/ 65

??? ôq

794, 4i
46,29

254, A0
294 | 56

1,00
396, 66

1.156,80
1,00

!J, UU

15,0C

Tdd de Venclmentos

4 .286 | 83 1.585,46
SICOOB SETE LÀGOAS 756
conta salário: 5910-2 Agiência: 3i75 - 2 .10! ,3'7

Base Cá1.. FGTS

4.016,93
SâláriD Bêse Sâl- Contl INSS F.G.lSdo Més Base Cálc. IRRF

326 t 74 7,502 .891 , gg 4 .01 6,83 2 ,154, 60

E

E

.g!

=g
.§

e
.E

s
õ
o

.9
'q
.9

r

É

õ

o

-- 

\i 
---:*-\..

SAÔ JÔRGE SIDERURGIA I,TDA
CNPJ: 41.593.841/0001-37 CCr PRODUCÀC

Mensalista
Folha Mensal

Julho de 2023

EDMÀR DÀ SILVA RETS
FISCAL ALTO FORNO

100 1

09/06/2020

154 8272A5
Admissão

Refgrerr l Descontos
8781

250
21 9
324
854
232
234
a.)')

1Â

229
315
998
981
11 )

262
263

SALARlO CONT\ÀTUAL
REFLEXO EXÍRÀS DSR
REEMBOI,SO TÀR]FA BANCÂR.IA
PREM]O PRODÜTlVTDADE
REF'LEXO ADIC. NOTURNC DSR.

HORÀ EXTRA NOR},ÍÀL 60%
HORÀ EXTRÀ NOTURNA 60%

CONVERSAO HORÀ NOTURNA 40%
INSALUBR]DADE 2Oâ
ADICIOTíA], NOTURNO .40?
DESC. CESTA tsASICA
LN. S. S.
DESC. ADTANT . SALARIAL
DESC. TRANSPORTE FRETADO

DESC. ODONTO. TITULÂR.
DES.C. CDOÀTTO. DEP/

30r 00
5,00

10,00
200,00

5, 00
tJ:,1 /
À - É-a,Jt

20,00
42t40

I n^1, uu
o ??

f.i56,80
: 11 00
I r5,00

15,00

2 .89L , 99
91,gg
10/ 00

200,00
56,65

,?? ntrLJ i,VJ

i94 | 4t
46,29

264 ,00
294,56

1, 00
396, 66

1.156, B0

1/ 00

l-5,00
15,00

4 .286,83

Íod de De@nlos

1.585,46
S]COOB SETE I.AGOAS 756
conta salário: 5910-2 Agência: 3175 - t) 2 .i al ,3'7

SaládD Base Sal. Cont INSS Base Cálc- FGTS

'7 ,5A
2 ,8gl , gg 4.016,93 4 . A1 6,83 2 .L54, 6A

o
'õ

'Ê

!
g
.§

.E

p

6
E
â

t.s

r
!
g

'õ

G
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§tf,0sB
§I§TETdA NE EüÊFERATIVAS DE CREDITO DO ERASIL
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G

ffiffiYffi EDMAR SILVA REIS

DAIA DE ADMISSÃO
09ía6no2ç

rNCRtÇÃO DO EMPREGAD0R
41 593841 0001 37

DATA E COD|GO DE AFASTAMENTO

TAXA DE JUROS

3y. A.A

EMPREGADOR

SAO JORGE SIDERURGIA LTDA

CARTEIRA DE TRABALHO
2V485185

DATA DE OPÇÃO

09106t202a

TIPO DE CONTA

OPTANTF

Histórico de Movimentações

EATA

30/CI612023

1AlA7/2073

26/0712A23

26/A7 /2A23

PIS/PASEP

126"89630.CIg-7

No DA CONTA (COD. ESTABELECTMENTGICONTA)
992061 595687s / 8462- FGC/RJ

CATEGORIA
'l

VALOR PARA FINS RECISÓRIOS

R$ 0,00

JUNHO/2023 - JULFTO/2023

IANÇAMENTO

SALDO ANTER'OR

11s-DEPOSITO EM ATRASO MAICI 2023

CREDITO DE JAM 0,0Ü4269

TRANSFERENCIA EXPEDIDA. DEP BH

TRANSFERENCIA EXPEDIDA -JAM BH

VALOR

0,00

R$ se3,6s

R$ 1,68

R$ - 393,65

R$ - 1,68

TOTAL

0,00

R$ 393,65

R$ 3e5,33

R$ 1,68

R$ 0,00

Histórico emitido em: lgllOlZAZA - 1 t :SB Para uso da Caixa: 01ó980
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Ê

EMPREGADOR

SAO JORGE SIDERURGIA LTDA

CARTEIRÂ DE TRABALFIO

27485185

DATA. DE OPÇÂ,O

0910612a20

TIPO DE CCINTA

OPTANTE

trHT§

TOTA[-

0,00

R$ 160,52

R$ 363,76

R$ 364,15

R$ 1.796,08

R$ 1.819,84

R$ 2.068,08

R$ 2.072,56

R$ 2.086,04

R$ 2.264,61

R$ 2.269,75

R$ 2.275,34

R$ 2.484,51

R$ 2.756,41

R$ 2"762,53

R$ 2.769,34

R§ 2.943,27

R$ 2.951,96

R$ 3.271,50

R$ 3.281,55

R$ 3.476,84

R$ 3.485,41

R$ 3.666,59

R$ s.679,19

R$ 3.866,47

R$ 4.175,91

R$ 4.187,59

R$ 3.356,93

R$ s.253,0s

Para uso da Caixa: 016170

EDMAR SILVA REIS

DATA DEADM|.SSÂO

09la6l2A20

rNCRIÇÃO DO EMPREGADOR

41 593841 0001 37

DATA E CÓDIGO DÊ AFÂSTAN/ENTO

?,8!A91?,023

TAXA DE JUROS

3%A.A

PISIPASEP

126"89630_09-7

No DA CONTA (COD. ESTABELECTMÉNTO/CONTA)

998071 7080964 I 919A - FGCIÊH

CATEGORIA

1

VALOR PARÂ FINS RECISORIOS

R$ 764,32

JUNHO/2021 -MAtOl2022Histórico de Movimentações

DATA LANÇAMENTO

SAi-DO ANTERIOR

CI71A6/2021 1 1 s-DEPOSTTO N4A|O 2021

07 / a7 12021 1 1 S-DEPOS|TO JUNHO 2021

10/07/?a21 CREDTTO DEJAM 0,002466

19/A7/?O?1 TRANSFERENCIA RECEBIDA-DEP BH

19/Ü7/2021 TRANSFERENCIA RECEBIDA -JAM BH

06/ü8/2CI21 i 15-DEPOS|TO JULHO 2021

1A/08/2A21 CREDTTO DE JAM 0,002466

NIAS/2AU AC TRANSFERENCIA RECEBIDA DEP EM23/A8/2

a6/a912021 1 15-DEPOS|TO AGOST0 202i

fi/a9/2021 CRED|T0 DE JAM 0,AA2466

10/10/2021 CRED|TO DE JAM 0,A02466

07110/2021 115-DEPOSTTOSETEMBRO202I

a5/11nA21 1 15-DEPOS|TO OUTUBRCI 2021

1011112021 CREDTTO DE JAM A,092466

10/12/2A21 CREDITO DE JAM 0,002466

07 /12/2021 1 15-DEP0S|TO NJOVEMBRO 2021

fila1/2022 CREDTTO DEJAM 0,002955

07 /a112022 1'15-DEPOS|TO DEZEMBR0 2021

1A/ü2/2022 CREDTTO DE JAM 0,003072

17/02/2022 i i s.DEPOSITO EM ATRASO JANEIRO 2022

10/w/2a22 CREDTTO DEJAM A,Aü2466

22/A3I2OZ2 1 l5OEPOSItrO EM ATRASO FEVEREIRO 2022

1ola4l?022 ORED|TO DE JAM 0,003439

07 /04/?a22 1 1 5-DEPOSITO MARCO 2022

a6/a5/2022 1',I 5-DEPOS|TO ABRTL 2022

10/0512a22 CREDTTO DE JAM 0,003022

23/05/2022 SAQUEDEP.COD sOE

23105/2A22 SAQUEJAM.COD sOE

Histórico emitido em: 1911ü12023 - 12:02

VALOR

0,00

R$ 160,52

R$ 203,24

R$ 0,39

R$ 1.431,93

R$ 23,76

R$ 24S,24

R$ 4,48

R$ 13,48

R$ 178,57

R$ s,l4
R$ 5,5e

R$ 209,17

R$ 271,90

R$ 6,12

R$ 6,81

R$ 173,93

R$ 8,6e

R$ 319,s4

R$ 10,05

R$ 195,29

R$ 8,57

R$ 181,18

R$ 12,60

R$ 187,28

R$ 30e,44

R$ 1 1,68

R$ - 830,66

R$ - 103,88
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v

Histórico de Movimentações

DATA LANÇAMENTO

07 /0612022

10/06/2022

10/07/2022

07 /a7 12022

10/0712a22

a5i0B/2022

1A/0u2A22

06/a912a22

10/09/2022

10/10i2022

a7/10/2022

07/11/2022

1A111!2A22

07 /12/2022

10/12/2022

06/a112023

10/al 12023

1A/A212A23

ú7,03/2023

10/ffi/2A?3

20t03/20?3

20103/2023

10104/2023

a6/0412023

05/a5/2073

10/os/2023

1A/06i2A23

10107/2023

07 /a7 12023

26/0712023

26/ü712023

1A10712023

0-v/0812023

10la8/2a23

10/a9/2023

a6i10/2023

06/10/2023

JUNHO/2022 - OUTUBRO/2023

TOTAL

11 $DEPOSITO MNO 2A22

CREDITO DE JAM O,OO41 33

CREDITO DE JAM I],003953

1 1 5.DEPOSITO JUNHO 2022

AC CRED DIST RESULTADO ANO BASE 1 2/2Ü21

1 1 s-DEPOSITO JÜLHO 2022

CREDITO DE JAM O,OO4101

1 1 ÍDEPOSITO AGOSTO 2022

CREDITO DE JAM 0,004881

CREDTTO DE JAM Ü,004275

1 1 }DEPOSITO SETEMBRCI 2022

1 1 5-DEPOSITO OUTUBRO 2022

CREDITO DE JAM 0,003963

1 1 5-DEPOSITO NOVEMBRO 2022

CREDITO DE JAM 0,003976

1 1 }DEPOSITO DEZEMBRO 2022

CREDITO DE JAM 0,004543

CREDITO DÊ JAM 0,004552

1 1 5-DEPOSITO FEVEREIRO 2023

CREDITO DE JAM 0,003298

l l SDEPOSITO EM ATRASO JANEIRO 2023

1i s.JAM RECOLHIDO EMPRESA JANEIRO 2023

CREDITO DE JAM 0,004864

r 15-DEPOSTTO MARCO 2023

1 1 5-DEPOSITO ABRIL 2023

CREDITO DE JAM 0,003289

CRÊDITO DE JAM 0,0046'18

CREDITO DE JAM A,0A4269

l l SDEPOSITO JUNHO 2023

TRANSFERENCIA RECEBIDA. DEP RJ

TRANSFERENCIA RECEBIDA. JAM RJ

AC CRED DIST RESULTADO ANO BASE12/2022

11}DEPOSITO JULHO 2023

CREDITO DE JAM O,OO4O51

CREDITO DE JAM 0,004631

SAQUE JAM - COD 01

SAQUE DEP -CQD O'I

VALOR

R$ 26e,87

R$ 13,44

R$ 13,97

R$ 317,47

R$ 80,e0

R$ 284,4e

R$ 16.43

R$ 221,70

R$ 21,03

R$ 1e,46

233,40

24q ?q

19,04

440,65

74,17

s72,40

25,14

27,91

433,40

20,31

355,2-/

s3,89

355,57

593,1 9

24,20

36,83

34,20

444,61

393,65

1,68

136,?1

326,15

JO,óy

R$ 3.522,92

R$ 3.536,36

R$ 3"s50,33

R$ 3.e27,80

R$ 4.008,70

R$ 4.293,19

R$ 4.309,62

R$ 4.531,32

R$ 4.5s2,35

R$ 4.571,81

R$ 4.80481

R$ 5.054,10

R$ 5.073,14

R$ 5.513,79

R$ 5.533,96

R$ 6.106,36

R$ 6.131,50

R$ 6.159,41

R$ 6.592,8i

R$ 6.613,12

R$ 6.968,39

R$ 6.969,57

R$ 7.003,46

R$ 7.35e,03

R$ 7.e52,22

R$ 7.976,4?

R$ 8.013,25

R$ 8.047,45

R$ 8.452,06

R$ 8.845,71

R$ 8.847,39

R$ 8,983,60

R$ 9.309,75

R$ 9.346,14

R$ 9.389,42

R$ 8.980,87

R$ o,oo

'1,18

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$ 43,28

R$ - 408,55

R$ - 8.e80,87

Histórico emitido em: 1911012A?,3 - 12:OZ Para uso da Caixa: 016170
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SAO JORGE SIDERURGIA LTDA

CNPJ: 41.593.841 la00 1-37

§r.(a) EDMAR DA SILVA REIS

CTPS: 27485 Série: 0085

PIS: 126.89630.09-7

Data admiss àa'. A9 ÍA612A20

AVISO PRÉVIO DO EhTPR

Depto.: ALTO FORNO MATRIZ

EMPRÊGADO

NIZADO q

Por não mais convir a esta empresa mantô-lo em nosso quadro de

desta data, seu contrato de trabalho em vigor desde 09/06i2020'
empregados, vimos comunicar-lhe que decidimos rescindir, a partir

sqlicitamos seu comparecimento, de posse da carteira de Trabalho e Previdência social, ao sEToR PESSoAL para dar cumprimento

às formalidades exigidas para â Rescisão de contrato de Trabalho.

0bservaçoes:

SETE LAGOAS, 28 de Setembro de 2023.

ÉI\,iFREGADOR
Ânali;ta dt*

ttda
fo.ti

Responsável Legal(Quando l\lenor)

!,ri,

TESTEMUNHATESTEMUNHA
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ELE DE

MÊS ANO

SEXO

Dou fé.
2014,

:.:"

§#%d ffi§&êsÍ#§e-

u'lYJIC4-lV

HOBA

DATA DE NASCIMENTO POFI EXTENSO

MUNICíPIO DE NASCIMENTO E

MUNICíPIO DE
FEDEHAÇÁO

REGISTRO E UNIDADE DA

GÊMEO NOME E

DATA DO REGISTRO

OBSERVAÇÔES

Sete Lagoas-MG
(31) 3774-9211

AVOS

DE NASCIDO VIVO

-, ti

60

lilt

:Jt

s
Lí)
ea
§I
O
r{

l.!

éf§

oito de

Nossa

EDMAH DA
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Fls.: 1 

 

Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região

 

Ação Trabalhista - Rito Ordinário 
0011100-24.2023.5.03.0167

 
 

Tramitação Preferencial
- Falência ou Recuperação Judicial 
- Pagamento de Salário 

 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 14/11/2023 
Valor da causa: R$ 338.265,27 

 
Partes:

AUTOR: MARCIO FERNANDES SILVA 
ADVOGADO: GERALDO VICENTE FERREIRA DORNAS 
AUTOR: EDMAR DA SILVA REIS 
ADVOGADO: GERALDO VICENTE FERREIRA DORNAS 
AUTOR: WELLINGTON ANTONIO BOAVENTURA 
ADVOGADO: GERALDO VICENTE FERREIRA DORNAS 
AUTOR: GILSON SOARES DA CRUZ 
ADVOGADO: GERALDO VICENTE FERREIRA DORNAS 
AUTOR: DOUGLAS FERREIRA DA SILVA 
ADVOGADO: GERALDO VICENTE FERREIRA DORNAS 
RÉU: SAO JORGE SIDERURGIA LTDA 
ADVOGADO: BRUNO LUIZ DE MEDEIROS GAMEIRO                               
RÉU: MADMO OPERACOES LTDA 
ADVOGADO: BRUNO LUIZ DE MEDEIROS GAMEIRO                               
RÉU: ARROW PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 
ADVOGADO: BRUNO LUIZ DE MEDEIROS GAMEIRO                               
RÉU: ARCHANGEL CAPITAL MANAGEMENT LTDA 
ADVOGADO: BRUNO LUIZ DE MEDEIROS GAMEIRO                               
RÉU: BR BAP NORTE COMERCIO E INDUSTRIA LTDA 
RÉU: SIDERURGICA SETEGUSA EIRELI
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RÉU: NOMIEX ASSESSORIA EMPRESARIAL E PARTICIPACOES SOCIETARIAS PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE
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Geraldo Vicente Ferreira Dornas 

OABMG 92764 
Breno Souza        Délcio de O. Souza 
OABMG 227.533   OABMG 202.682 

Jairo Alessandro M. Dornas 
OABMG 214161 

                                                                       
Avenida Barão Antônio Candido nº 286 – Centro CEP 35.774-000 -  Paraopeba – Minas Gerais 

Telefone: (31) 3714-3037 – Fax: (31) 3714-2226 / Email: geraldodornas@hotmail.com 

AO DOUTO JUIZO FEDERAL DO TRT3 – DA___VARA DO TRABALHO DA COMARCA DE SETE 

LAGOAS / MG 

 

 

 

 

 

MÁRCIO FERNANDES SILVA, brasileiro, solteiro, fiscal de alto forno, filho de Benedito 

Oliveira Silva e Maurilia Antônia Silva, portador do CPF de nº 001.338.406-62, RG- MG 6.760.310 

SSP/MG, CTPS de nº 6.666.136 série 0030/MG, PIS de nº 124.80830.41-3, residente e domiciliado a 

rua Adolfo Xavier Costa nº 81 CS, bairro Verde Vale, CEP- 35.702-561, Sete Lagoas/MG, Brasil. 

EDMAR DA SILVA REIS, brasileiro, amasiado, fiscal de alto forno, filho de Geralda Maria dos 

Reis, portador do CPF de nº 033.143.716-32, RG- MG 10.222.532 SSP/MG, CTPS de nº 27485 série 

0085/MG, PIS de nº 126.89630.09-7, residente e domiciliado a rua Paulo Fernandes Costa nº 379 CS, 

bairro Bela Vista II, CEP- 35.703-052, Sete Lagoas/MG, Brasil. 

WELLINGTON ANTONIO BOAVENTURA, brasileiro, solteiro, forneiro (operador de alto 

forno), filho de Carlos Roberto Boaventura e Terezinha Antônio de Jesus Boaventura, portador do CPF 

de nº 082.783.476-46, RG- MG 15.249.995 SSP/MG, CTPS de nº 6680212 série 0040/MG, PIS de nº 

166.21118.65-2, residente e domiciliado a rua Vital Brasil nº 39 CS, bairro Juscelino Kubistchek (JK), 

CEP- 35.702-185, Sete Lagoas/MG, Brasil.  

GILSON SOARES DA CRUZ, brasileiro, solteiro, ajudante de forneiro, filho de Raimundo 

Pereira da Cruz e Margarida Soares da Cruz, portador do CPF de nº 919.354.906-72, RG- MG 

6.188.530 SSP/MG, CTPS de nº 6214262 série 001-0/MG, PIS de nº 122.87663.05-5, residente e 

domiciliado a rua Lucia Campolina França nº 550 CS, bairro Santa Felicidade, CEP- 35.703-226, Sete 

Lagoas/MG, Brasil. 

DOUGLAS FERREIRA DA SILVA, brasileiro, casado, fiscal de alto forno, filho de José Ferreira 

da Silva e Terezinha das Dores Silva, portador do CPF de nº 067.692.976-12, RG- MG 12.585.798 

Assinado eletronicamente por: GERALDO VICENTE FERREIRA DORNAS - Juntado em: 14/11/2023 19:37:02 - e70ce5f

Fls.: 3
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SSP/MG, CTPS de nº 10340 série 0119/MG, PIS de nº 127.85148.13-6, residente e domiciliado a rua 

Alípio da Costa Bastos nº 37 CS, bairro Jardim Padre Pedro, CEP- 35.738-000, Prudente de 

Morais/MG, Brasil. 

Todos, por seus procuradores signatários, Dr. Geraldo Vicente Ferreira Dornas OABMG 

92.764, Dr. Jairo Alessandro Moreira Dornas OAB/MG 214.161, Dr. Breno Souza OAB/MG 227.533, e 

Dr. Délcio de Oliveira Souza OAB/MG 202.682, todos com escritório à Avenida Barão Antônio Cândido 

nº 286, Centro, em Paraopeba/MG, amparados pelo artigo 842 da Consolidação das Lei Trabalhistas, 

vêm, respeitosamente, perante Vossa Excelência para propor a presente: 

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA PLURIMA 

I - DAS RECLAMADAS: 

Em face da (1º) - SÃO JORGE SIDERURGIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ sob o nº 41.593.841/0001-37, com localização na Rodovia BR 040 Km 474, Anexo 01, bairro 

Universitário, CEP-35.702-372, Sete Lagoas/MG, Brasil, e com E-mail: 

contabilidade@saojorgesid.com, Tel. (21) 3654-2805. 

(2º) – MADMO OPERAÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o 

nº 41.382.948/0001-36, estabelecida na Praça Jerusalém nº 00039, bairro Jardim Guanabara, CEP- 

21.940-460, Rio de Janeiro/RJ, Brasil, e com E-mail: thiago@brotherhoodserviços.com.br e Tel. (21) 

3251-9479. 

(3º) – ARROW PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado inscrita no CNPJ sob o nº 41.364.874/0001-05, estabelecida na Praça Jerusalém nº 00039, 

bairro Jardim Guanabara, CEP- 21.940-460, Rio de Janeiro/RJ, Brasil, e com E-mail: 

thiago@brotherhoodserviços.com.br e Tel. (21) 3251-9479.  

(4º) – ARCHANGEL CAPITAL MANAGEMENT LTDA, pessoa jurídica de direito privado 

inscrita no CNPJ sob o nº 43.401.554/0001-03, estabelecida na Praça Jerusalém nº 00039, bairro 

Jardim Guanabara, CEP- 21.940-460, Rio de Janeiro/RJ, Brasil, e com E-mail: 

contabilidade@pramarcarioca.com e Tel. (21) 3654-2805.  

(5º) – BR BAP NORTE COMÉRCIO E INDUSTRIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado 

inscrita no CNPJ sob o nº 41.259.384/0001-49, localizada na Rodovia Macapá- Mazagão nº 32 lote 15- 
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quadra 1, bairro Distrito Industrial, CEP- 68.929-508, Santana/AP, Brasil, e com E-mail: 

contabilidade@pramarcarioca.com e Tel. (21) 3654-2805. 

(6º) – SIDERURGICA SETEGUSA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 30.554.734/0001-83, com 

endereço a rua Marechal Foch nº 41 sala 702, bairro Grajau, CEP-30.431-189, Belo Horizonte/MG, 

Brasil, e com E-mail: fiscal@setegusa.com.br, Tel. (21) 3151-9515. 

(7º) – SIDERURGICA SETEGUSA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 30.554.734/0002-64, com 

sede na Rodovia BR 040 Km 469 s/n, Bairro Industrias I (Barreiro) na BR 040, CEP-35.701-970, Sete 

Lagoas/MG, Brasil, e com E-mail: fiscal@setegusa.com.br, Tel. (21) 3151-9515. 

(8º) – NOMIEX ACESSORIA EMPRESARIAL E PARTICIPAÇÕES SOCIETARIAS, inscrita no 

CNPJ sob o nº 00.562.917/0001-80, com sede na rua Juiz de Fora nº 1268 sala 606, bairro Santo 

Agostinho, CEP- 30.180-061, Belo Horizonte/MG, Brasil pelos fundamentos de fatos e de direito a 

seguir expostos, para ao final requerer: 

A presente Reclamatória Trabalhista preenche os pressupostos para a formação do 

litisconsórcio ativo, tais como identidade de matéria e a prestação de serviços para os mesmos 

empregadores pelo que, na forma do artigo 842 da CLT os reclamantes propõem a presente AÇÃO 

PLÚRIMA, visando a economia e a celeridade processual. 

II - DOS FATOS:  

 Os Reclamantes já qualificados no preâmbulo desta exordial mantiveram contrato de 

Trabalho/emprego com as Reclamadas nas características abaixo apontadas: 

1- MÁRCIO FERNANDES DA SILVA: foi admitido em 16/11/2021, e demitido em 28/09/2023, 

exercendo a função de fiscal de alto forno, percebendo salário mensal no valor de R$ 4.154,18, 

(Quatro mil cento e cinquenta e quatro reais e dezoito centavos);  

2- EDMAR DA SILVA REIS: foi admitido em 09/06/2020, e demitido em 28/09/2023, exercendo 

a função de fiscal de alto forno, percebendo salário mensal no valor de R$ 3.914,36, (Três mil 

novecentos e quatorze reais e trinta e seis centavos); 

3- WELLINGTON ANTÔNIO BOAVENTURA: foi admitido em 08/06/2022, e demitido em 

28/09/2023, exercendo a função de forneiro (operador de alto forno) percebendo salário 

mensal de no valor de R$ 3.468,82, (Três mil quatrocentos e sessenta e oito reais e oitenta e 

dois centavos); 
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4- GILSON SOARES DA CRUZ, foi admitido em 14/06/2021, e demitido em 28/09/2023, 

exercendo a função de ajudante de forneiro, percebendo salário mensal no valor de 

R$3.369,77, (Três mil seiscentos e sessenta e nove reais e setenta e sete centavos); 

5-  DOUGLAS FERREIRA DA SILVA, foi admitido em 10/02/2020, e demitido em 28/09/2023, 

exercendo a função de fiscal de alto forno, percebendo salário mensal no valor de R$ 4.609,65, 

(Quatro mil seiscentos e nove reais e sessenta e cinco centavos); 

  No entanto, ao longo do pacto laboral, as Reclamadas, não cumpriram com suas 

obrigações contratuais.  

  Consoante aos TRCTs, (Termos de Rescisão de Contrato de Trabalho), os Reclamantes 

foram demitidos, devido a paralização da 1ª Reclamada. 

  Neste sentido, tão somente foram demitidos, sem o embolso das verbas rescisórias nas 

respectivas datas registradas nos TRCTs, conforme ressalvas formalizadas no verso dos TRCTs, pelo 

Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de 

Sete Lagoas / MG, amparadas pelo enunciado 330 do TST.  

  Além de não efetivarem os devidos acertos rescisórios, também não cumpriam com suas 

obrigações contratuais de Trabalho, suprimindo novamente os direitos estabelecidos pela legislação 

trabalhista, conforme descrição abaixo: 

 

III - DO MERITO: 

 

  Apesar das assinaturas nos Termos de Recisão de Contratos de Trabalhos, as empresas 

reclamadas, não efetuaram os pagamentos, descritos nos mesmos formulários rescisórios. 

  Porém, os TRCTs, estão fundamentados com ressalvas, onde foram assistidos, pelo 

Sindicato dos Trabalhadores, no qual se submetem tanto reclamantes como reclamadas, no que se 

refere a falta de pagamentos dos valores do respectivo acerto. 

 

  Os reclamantes, não receberam as seguintes verbas: 

 

  Saldo de salário, férias proporcionais, Aviso- prévio, 1/3 Constitucional de férias, 13º 

Salário sobre Aviso prévio, 13º Salário proporcional, Adicional de insalubridade, Adicional Noturno, 

Horas Extras, Reflexo DSR, Cesta básica e vale alimentação, Horas Extras Noturno, Multa 40% FGTS, 

Hora extra- de Tempo disposição do empregador (Espera Transporte), depósitos do FGTS; 
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  Pelo que se requerem e esperam a condenação das reclamadas aos pagamentos das 

verbas descritas acima, posteriormente detalhadas em cada caso específico. 

III - I – DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA: 

 Conforme ocorrido, os reclamantes atualmente estão desempregados e a mercê da boa 

vontade dos últimos empregadores. A situação se agrava, devido o tempo em que esperam seus 

devidos acertos rescisórios.  

 Ante as circunstâncias, os autores não têm condições de arcar com as custas processuais, 

sem o prejuízo de seu sustento e de suas famílias, no que requerem a concessão da gratuidade de 

justiça, fundamentado nos artigos 790, § 3º da CLT e art. 98 do CPC/15. 

III - II- DA ADESÃO AO JUÍZO DIGITAL: 

 O Juízo 100% Digital, regulamentada pela Resolução n. 345/2020, permite a prática de 

todos os atos processuais de forma exclusivamente eletrônica e remota com a utilização de todos os 

meios eletrônicos disponíveis. 

 Nos termos da Resolução cabe a parte manifestar interesse na adoção do "Juízo 100% 

Digital", sendo assim, os reclamantes manifestam expressamente a opção, requerendo a tramitação 

do feito de maneira telepresencial. 

III - III - DO GRUPO ECONOMICO DAS 1ª A 5ª RECLAMADAS DA RESPONSABILIDADE 

SOLIDÁRIA: 

  Conforme observa-se, dos comprovantes de CNPJ e QSA anexos, as 1ª até a 5ª reclamadas 

são empresas do mesmo grupo econômico. Isso porque, em todas elas o sócio administrador é o Sr. 

LEONARDO DE SOUSA GONÇALVES, ficando evidente que todas as empresas são sócias umas 

das outras.  

 Logo, nas raras vezes em que Leonardo de Sousa Gonçalves não figura enquanto sócio no 

QSA, por certo, uma de suas empresas é pertencente doutra, configurando uma nítida confusão 

entre sócios e administradores. 

 Acresentado-se aos fatos narrados, verifica-se que em todas elas a atividade 
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desenvolvida  ou é de fabricação de resíduos metálicos/ferro gusa ou são Holdings de instituições 

não-financeiras e gestão de empresa.  

 Como pode ser observado no contrato de locação do pátio onde estabelecia a 1ª 

Reclamada foi firmado em nome da 2ª Reclamada, conforme prova anexa extraida dos autos de nº 

0010941-74.2023.5.03.0040  a exordial nos ditames do art. 372 do CPC/15.  

 A constituição do grupo econômico, fica caracterizada com a relação da coordenação dos 

entes empresariais envolvidos, conceituado pelo art. 2º, §2º da CLT, Doutrina e jurisprudência 

admitem o grupo econômico independentemente do controle e da fiscalização de uma empresa-líder. 

 Uma vez que, os fatos probatórios dos autos demonstram  que as 1ª, 2ª, 3ª, 4ª e 5ª 

reclamadas atuavam conjuntamente e em permanente comunhão de interesses e na gestão uma das 

outras, consubstancia-se o Grupo Ecônomico. 

 Com efeito, sabe-se que os objetos sociais das Reclamadas são extremamente iguais, 

sendo claramente inter-relacionadas as atividades das empresas, o que demonstra a nitida relação de 

complementaridade e coordenação entre elas. 

 O art. 2º, § 2º, da CLT dispõe o seguinte: 

Art. 2º - Considera-se empregador a empresa, individual ou coletiva, que, 

assumindo os riscos da atividade econômica, admite, assalaria e dirige a 

prestação pessoal de serviço. 

§ 2o Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, 

personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, controle ou 

administração de outra, ou ainda quando, mesmo guardando cada uma 

sua autonomia, integrem grupo econômico, serão responsáveis 

solidariamente pelas obrigações decorrentes da relação de emprego. 

(Redação dada pela Lei nº 13.467, de 2017) (Vigência) 

 Amparados na citação acima, resta comprovada a formação do grupo econômico entre as 

requeridas, onde deve-se reconhecer a responsabilidade solidária das 1ª, 2ª, 3ª, 4ª e 5ª reclamadas 

pelo pagamento das verbas trabalhistas pleiteadas nesta peça inaugural. 

 

III - IV- DA RESPONSABILIDADE DAS 6ª e 7ª RECLAMADAS e DA SUCESSÃO TRABALHISTA: 
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  Os Reclamantes, trabalharam por todo o pacto laboral nas dependências da 1ª 

Reclamada, sendo também subordinado as ordens das 6ª e 7ª Reclamadas, pois, tratava-se de 

empresas do mesmo sócio proprietário, (1ª à 7ª reclamadas), ambas Reclamadas se beneficiavam do 

resultado do labor dos ora Reclamantes, e em todo o pacto seus vencimentos foram pagos pelas 1ª, 6ª 

ou 7ª Reclamadas, razão pela qual respondem todas da 1ª até a 7ª Reclamada de forma solidária 

pelos créditos postulados na presente reclamação, na forma do art. 2º, parágrafo 2º da CLT.  

 Assim sendo, requerem a declaração de reconhecimento do GRUPO ECONÔMICO entre 

as Reclamadas, sendo essas solidárias no pagamento de todas as verbas e indenizações ora 

pleiteadas. 

 A inserção e manutenção das 6ª e 7ª Reclamadas no polo passivo desta Ação, se 

consolida, pelo fato dos Reclamantes terem sido contratados inicialmente pela 6ª e 7ª Reclamada, que 

após labor para esta, houve transferência de contrato para empresa do mesmo grupo econômico (1ª 

Reclamada), conforme consta do registro na CTPS dos reclamantes e como mesmo consta dos aditivos 

contratuais em anexo a exordial. 

 Nos termos dos arts. 10 e 448 da CLT, a responsabilidade pelo pagamento dos créditos 

devidos ao empregado alcança tanto a empresa sucessora, quanto a sucedida, na medida em que a 

finalidade precípua de tais dispositivos é a proteção do empregado. 

  Não considerando alteração na estrutura jurídica da empresa ou alienação, encampação, 

fusão, arrendamento ou sucessão universal do patrimônio da empresa, quando o sucessor prossegue 

no mesmo ramo de atividade. 

  Nesse sentido, os Reclamantes não se vinculam à pessoa do empregador, mas ao 

empreendimento econômico, e por isso a mudança de titularidade da empresa não atinge o contrato 

de trabalho e os direitos já adquiridos pelo trabalhador.  

  Sendo assim, deve-se considerar a responsabilidade solidária das empresas sucedidas e 

sucessoras. 

  Na causalidade de não ser reconhecida a responsabilidade solidária, o que se admite 

apenas por argumentar, que sejam as 6ª e 7ª Reclamadas responsabilizadas quanto aos créditos 

devidos durante o pacto dos contratos laborais, bem como o reconhecimento da responsabilidade 

subsidiária das 6ª e 7ª Reclamadas. É o que requerem. 
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III – V - DO CONTRATO DE ARREDAMENTO – DA RESPONSABILIDADE DA 8ª RECLAMADA 

(ARRENDANTE): 

  Consoante contrato anexado, a 1ª reclamada, por meio da 2ª, firmou contrato de 

arrendamento/locação do pátio industrial que é de propriedade da 8ª reclamada, NOMIEX 

ASSESSORIA EMPRESARIAL E PARTICIPACOES SOCIETARIAS, em 31.03.2021. Sendo este durante 5 

anos, com término previsto para 01.05.2026. 

  Consta ainda, naquele compromisso, especificamente em sua cláusula do objeto, que a 1ª 

e 2ª rés arrendaram não apenas o pátio industrial, mas todos os seus componentes industrias "com 

máquinas, ferramentas, equipamentos, instalações de escritório, laboratório, almoxarifado, balança e 

portaria”. 

  Assim sendo, narra a cláusula 3.1 do pacto, que a locatária (1ª e 2ª) pagariam à locadora 

(8ª reclamada) a título de aluguel mensal o equivalente em reais, o montante de 300 (trezentos) 

toneladas/mês de ferro gusa, (produzidos pelas 1ª e 2ª reclamadas. 

  Resta ccomprovado, no presente caso, que as 1ª e 2ª reclamadas arrendaram da 8ª 

reclamada, seus bens, (Pátio e equipamentos), na qualidade de possuidora, os utilizou no 

empreendimento. Auferindo a 8ª reclamada benefícios pelos serviços prestados pelos  autores, tendo 

em vista ser proprietária dos bens que compõem o parque industrial, por certo que atraída está sua 

responsabilidade pelos direitos trabalhistas que são devidos aos autores.  

  Portanto, embora o vínculo de emprego tenha se formado com as 1ª e 2ª  reclamadas, os 

serviços prestados pelos reclamantes, mesmo que indiretamente, contribuíram para a geração dos 

recursos para a 8ª  reclamada, devendo esta responder pelas obrigações trabalhistas 

  Logo, resta incontroverso que a arrendante (8ª reclamada) se beneficiava diretamente 

dos serviços prestados pelos autores, uma vez que o aluguel por ela recebido era de acordo com a 

produção da locatária, mediante contraprestação paga em toneladas de ferro gusa. 

  Nesse sentido, é pacífico o entendimento do Eg TRT 3 e TRT4: 

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DE EMPRESA ARRENDANTE. Se o 

contrato de arrendamento celebrado entre as empresas demandas tem por 

objeto a cessão do parque industrial para produção de ferro gusa, de uma para 

outra, "com todos os seus componentes industriais, máquinas, ferramentas, 
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equipamentos, instalações de escritório, laboratório, almoxarifado, balança e 

portaria", mediante contraprestação paga em ferro gusa, denota- se 

claramente que há, entre ambas, coincidência de interesses e convergência das 

respectivas atividades empresariais, compondo um mesmo grupo econômico. 

É de direito, portanto, que a empresa arrendante responda pelo 

adimplemento dos créditos do autor. (TRT da 3.ª Região; PJe: 0010095-

11.2016.5.03.0167 (AP); Disponibilização: 08/03/2017, DEJT/TRT3/Cad.Jud, 

Página 51; Órgão Julgador: Primeira Turma; Relator(a)/Redator(a) 

Des.Antonio Gomes de Vasconcelos) 

CONTRATO   DE   ARRENDAMENTO   ENTRE   EMPRESAS.   SUCESSÃO 

TRABALHISTA PRECÁRIA. As sucessões trabalhistas precárias resultam de 

atos jurídicos que não transferem de modo definitivo, mas transitório, o 

estabelecimento ou empresa ou mesmo alguns bens e equipamentos que 

passam a ser explorados por outra empresa, como ocorre no arrendamento. 

No caso, ainda que a direção da prestação de serviços passou a se fazer pela 

empresa sucessora - arrendatária, a propriedade dos bens e equipamentos 

permaneceu com a empresa sucedida - arrendante, que não deixou de existir 

no mundo jurídico e continuou auferindo lucros com o empreendimento 

econômico (ainda que indiretamente, por meio dos alugueis recebidos). No 

contrato de arrendamento, à semelhança do que ocorre num contrato de 

locação, transfere-se para    o    arrendatário    apenas    a    posse    direta    dos    

bens, permanecendo o domínio com o arrendante. Em outras palavras, não há 

alteração da titularidade do bem, que continua, efetivamente, a fazer parte do 

patrimônio do arrendante, eis que não se trata de hipótese de sucessão típica. 

Todavia, a precariedade da transferência trabalhista que se opera com o 

arrendamento de bens e equipamentos da empresa empregadora não 

interfere no contrato de trabalho dos empregados, pois estes têm a protegê-

los a imperatividade dos artigos 10 e 448 da CLT. Assim, configurada a 

sucessão trabalhista revestida de caráter transitório, com a permanência de 

patrimônio sob a titularidade da empresa sucedida, em decorrência da 

transferência de bens e da concessão de exploração da atividade econômica, 

mediante contrato de arrendamento, admite-se a responsabilidade da 

empresa sucedida. (TRT da 3.ª Região; PJe: 0010156- 16.2019.5.03.0085 
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(ROT); Disponibilização: 28/11/2019, DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 733; Órgão 

Julgador: Primeira Turma; Relator(a)/Redator(a) Emerson Jose Alves Lage) 

RECURSO ORDINÁRIO PRINCIPAL DA TERCEIRA RECLAMADA 

(COMPANHIA RIOGRANDENSE DE MINERAÇÃO - CRM). 

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. CONTRATO DE ARRENDAMENTO. 

O trabalho do autor, empregado da primeira demandada, foi prestado em 

benefício não só da segunda ré (Carbonífera Criciúma, tomadora), mas 

também da terceira reclamada (Companhia Riograndense de Mineração - 

CRM, arrendante da Mina Leão II para a Carbonífera), na medida em que o 

produto deste trabalho era revertido pela arrendatária à arrendante, na 

forma de royalties. Nesse contexto, a terceira reclamada se equipara à 

segunda ré (tomadora dos serviços) para todos os efeitos, inclusive quanto à 

responsabilidade subsidiária pelos créditos trabalhistas devidos ao autor. 

Responsabilidade subsidiária da terceira ré mantida. Provimento negado. 

(TRT da 4ª Região, 2ª Turma, 0000878- 06.2014.5.04.0451 RO, em 

09/08/2018, Desembargador Alexandre Corrêa da Cruz - Relator. 

Participaram do julgamento: Desembargador Alexandre Corrêa da Cruz, 

Desembargador Marcelo José Ferlin D Ambroso, Desembargadora Tânia 

Regina Silva Reckziegel). 

 Ante o exposto, requerem que, independentemente do título atribuído à negociação 

(arrendamento/contrato) entre as reclamadas, havendo benefício de ambas com o trabalho prestado 

pelos autores, seja reconhecida a respectiva responsabilidade subsidiária ou subsidiária, da 8ª 

reclamada (Arrendante). 

 

III-VI - DA INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS: 

         A privação de qualquer meio de subsistência, retira do trabalhador os meios de auto 

sustento e de sua família é algo degradante, violador de sua dignidade e que sem dúvida, atenta 

contra  a honra e os direitos da personalidade. 

             O atraso salarial para o assalariado acarreta inúmeras consequências de ordem moral e 

social, já que seu pagamento está intimamente ligado e vinculado      com suas contas pessoais e 

obrigações mensais. 
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             Como mencionado acima, o não recebimento de suas verbas rescisórias, submeteram os 

obreiros a sofrimentos e enormes constrangimentos pelo atraso de suas contas pessoais e cobranças 

de credores, e isto sim causa a qualquer ser humano de boa índole, degradantes sofrimentos, 

constrangimentos, além de humilhações, não sendo meros aborrecimentos. 

            Salienta-se que a ausência de pagamento das verbas rescisórias configuram fato gerador 

de transtornos financeiros ao trabalhador, comprometendo a possibilidade de honrar com suas 

obrigações, pois este, é seu único meio de sustento. 

                      Comprovada a conduta ilícita da empregadora que não cumpriu as obrigações 

trabalhistas, gerando prejuízo de ordem material, a configuração do dano prescinde da comprovação 

do prejuízo experimentado, tratando-se ofensa in re ipsa. 

                      A jurisprudência tem entendido que: 

INDENIZAÇÃO   POR    DANO    MORAL.    ATRASO    NO    PAGAMENTO    

DAS    VERBAS RESCISÓRIAS E RECOLHIMENTO DO FGTS. A mora no 

pagamento de verbas rescisórias e recolhimento do FGTS, 

inequivocamente, constitui lesão de ordem emocional. Não há dúvida 

de que o atraso injustificado do acerto rescisório acarreta sérios 

transtornos na vida do trabalhador que, além de perder o seu emprego, 

fonte de sua subsistência e de sua família, não pode contar com os valores 

da sua rescisão para garantir a sua sobrevivência até encontrar um novo 

emprego. Tal situação gera um estado emocional instável para o 

trabalhador que não sabe como honrará os seus compromissos. A 

ausência do pagamento certamente que impõe ao trabalhador 

situações que afetam a sua dignidade, porquanto viola a sua 

subsistência e condições de uma vida digna, dada a impossibilidade 

de arcar com necessidades elementares de sua família. Nesse sentido, 

o dano moral se apresenta, in re ipsa. Emergem daí o nexo de 

causalidade, o dano e a culpa das reclamadas no evento danoso, 

configurando-se os elementos componentes da responsabilidade civil. 

Sob este enfoque, a indenização por dano moral é devida. (TRT da 3.ª 

Região; PJe: 0010253-43.2019.5.03.0173 (RO); Disponibilização: 

11/02/2022; Órgão Julgador: Primeira Turma; Relator: Adriana Goulart 

de Sena Orsini) 
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SÚMULA Nº 46 DO TRT DA 17ª REGIÃO "INDENIZAÇÃO POR DANO 

MORAL. NÃO PAGAMENTO DE VERBAS RESCISÓRIAS. DANO 

PRESUMIDO. A dispensa sem pagamento de verbas rescisórias 

configura, por si só, ofensa à dignidade do trabalhador a ensejar 

indenização por dano moral, não havendo a necessidade de prova dos 

prejuízos advindos do ato ilícito praticado pelo empregador, 

porque presumidos". IUJ Nº 0000461-17.2016.5.17.0000: acórdão 

referente à Súmula nº 46 disponibilizado no Caderno Judiciário do 

Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região. 

              Assim sendo, os Reclamantes fazem jus ao pagamento de uma indenização por danos 

morais, pois presente a conduta ilícita da Reclamada e o dano moral dela decorrente, ao qual 

sugerem o valor R$12.000,00.  (Doze mil reais), por reclamante. É o que requerem. 

III-VII - DAS HORAS EXTRAS DO TEMPO DISPOSIÇÃO DO EMPREGADOR (ESPERA DO 

TRASPORTE): 

   A 1ª Reclamada também não realizava os pagamentos das horas extras, no tempo que os 

Reclamados que utilizavam o ônibus fretado pela empresa e ficavam à disposição das mesmas, 

esperando o transporte para se deslocar até o local de trabalho. 

  Ressalta-se que o tempo de espera superava 20 minutos, extrapolando o limite 

estabelecidos pela legislação do Trabalho, vejamos: 

Súmula 366 TST CARTÃO DE PONTO. REGISTRO. HORAS EXTRAS. MINUTOS 

QUE ANTECEDEM E SUCEDEM A JORNADA DE TRABALHO. Não serão 

descontadas nem computadas como jornada extraordinária as variações 

de horário do registro de ponto não excedentes de cinco minutos, 

observado o limite máximo de dez minutos diários. Se ultrapassado esse 

limite, será considerada como extra a totalidade do tempo que exceder a 

jornada normal, pois configurado tempo à disposição do empregador, 

não importando as atividades desenvolvidas pelo empregado ao longo do 

tempo residual (troca de uniforme, lanche, higiene pessoal, etc). (nova 

redação) - Res. 197/2015, DEJT divulgado em 14, 15 e 18.05.2015 
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  Assim sendo, no contexto do dispositivo legal citado, requerem a condenação das 

reclamadas ao pagamento das horas extras suprimidas, ante ao tempo de espera do transporte para 

deslocamento até o local de trabalho, tempo este que permaneciam a disposição da 1ª Reclamada. 

III-VIII – DA SUPRESSÃO DO INTERVALO INTRAJORNADA: 

  No mesmo enredo, as reclamadas suprimiam o intervalo intrajornada, obrigando aos 

reclamantes a retornarem ao labor, antes do tempo estipulado pelo artigo 71 da Consolidação das 

Leis Trabalhistas, vejamos: 

Art. 71 - Em qualquer trabalho contínuo, cuja duração exceda de 6 (seis) 

horas, é obrigatória a concessão de um intervalo para repouso ou 

alimentação, o qual será, no mínimo, de 1 (uma) hora e, salvo acordo 

escrito ou contrato coletivo em contrário, não poderá exceder de 2 (duas) 

horas.  

  Consoante à legislação do Trabalho, especificamente o § 4 do artigo supra citado, a não 

concessão ou a concessão parcial do intervalo intrajornada mínimo, para repouso e alimentação, a 

empregados urbanos e rurais, implica o pagamento, de natureza indenizatória, apenas do período 

suprimido, com acréscimo de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor da remuneração da hora 

normal de trabalho. 

  Assim sendo, requerem a condenação das reclamadas, ao pagamento do tempo referente 

ao  intervalo intrajornada suprimido, (15 minutos), acrescido dos 50% sobre o valor da remuneração 

da hora normal de trabalho, conforme exposto no item IV desta peça inaugural, no valor especificado 

do mesmo item. 

III- IX – DO DEPOSITO DO FGTS: 

  Fundamentados nos termos da lei 8.036/90, no seu artigo 15, todos os empregadores 

ficam obrigados a depositar, até o vigésimo dia de cada mês, em conta vinculada, a importância 

correspondente a 8% (oito por cento) da remuneração paga ou devida, no mês anterior, a cada 

trabalhador. 
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  Rotineira omissão das reclamadas, não permitiram os devidos depósitos corretos, 

conforme os extratos anexados. 

  Versando ainda sobre a legislação trabalhista, observa-se que, no caso descrito, quando 

da rescisão contratual, tais verbas são devidas diretamente aos trabalhadores, vejamos:  

Art. 18. Ocorrendo rescisão do contrato de trabalho, por parte do empregador, 

ficará este obrigado a pagar diretamente ao empregado os valores relativos 

aos depósitos referentes ao mês da rescisão e ao imediatamente anterior que 

ainda não houver sido recolhido, sem prejuízo das cominações legais. 

  Assim sendo, requerem de Vossa Excelência, determine as reclamadas, condenando-as 

aos pagamentos dos depósitos do FGTS suprimidos, decorrentes do contrato laboral, discriminados 

no item IV desta inaugural, em seus respectivos valores. 

III-X -  DA MULTA RESCISÓRIA DO FGTS: 

  Aduz o artigo 18 da lei 8.036 de 11 de Maio de 1990, em seu § 1º, que é divido ao 

empregado, na hipotese de despedida pelo empregador, a importância equivalente a 40% (Quarenta 

por cento) do montante dos depósitos realizados na conta vinculada durante a vigência do contrato 

de trabalho, atualizados monetariamente e acrescidos dos respectivos juros. 

  Neste caso, novamente, as reclamadas omitiram os pagamentos no ato do acerto 

rescisórios, o que requer a condenação das mesmas, ao pagamento da multa rescisória do FGTS, no 

percentual de 40% dos depósitos realizados durante o pacto laboral, de acordo com os valores 

descritos no item VI desta exordial.  

III-XI - DAS CESTAS BÁSICAS: 

  Ainda nesta narrativa, os Reclamantes recebiam mensalmente, 01 (uma) cesta básica de 

acordo com seus recibos de salários, o que foi novamente suprimido pelas Reclamadas nos acertos 

rescisórios.  
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  Portanto, nos termos do artigo 458 da CLT, requerem a condenação das reclamadas, a 

integralização do valor da cesta básica fornecida durante o pacto laboral, para o exato pagamento das 

verbas da rescisão contratual; 

III-XII - DO VALE DE ALIMENTAÇÃO: 

  Na mesma seara, havia também, um vale alimentação (Sodex), no valor de R$ 100,00 

(cem reais), para os Reclamantes, que não foram integrados aos salários no pagamento rescisório.  

  Assim sendo, requerem a integralização do valor recebido como vale alimentação, a fim 

de que produza os reflexos rescisórios, para o correto pagamento das quantias rescisórias.  

III-XIII - DA MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT: 

  Amparados pelo artigo 477 da Consolidação das Leis trabalhistas, as empresas 

reclamadas, não efetuaram o pagamento na data estabelecida pela legislação, sendo assim, requerem 

a condenação das reclamadas, ao pagamento da multa estabelecida no dispositivo legal citado acima. 

III-XIV - DAS VERBAS INCONTROVERSAS: 

  Ainda, amparados pelos TRCTs, acostados, no que há uma confissão de divida das verbas 

rescisórias, portanto incontestáveis, e fundamentados no artigo 467 da Consolidação das Leis do 

Trabalho, requer a condenação das reclamadas, ao pagamento aos trabalhadores das verbas 

rescisórias que se fazem incontroversas, à data do comparecimento à Justiça do Trabalho, sob pena 

de pagá-las acrescidas de cinquenta por cento, consoante ao dispositivo legal supracitado. 

 Assim sendo, requer a condenação das Reclamadas, aos pagamentos das verbas 

rescisórias, de cada Reclamante, de acordo com os pedidos abaixo relacionados: 

III-XV – DA PROVA EMPRESTADA: 

  Consoante a todo ato processual, destaca-se a necessidade da “Prova Emprestada”, 

conforme documentos acostados aos autos de nº 0010941-74.2023.5.03.0040, no que se refere as 

mesmas partes, no sentido da demonstração da sociedade entre as reclamadas, bem como a sucessão 

empresarial e a participação dos sócios do Grupo Econômico. 
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  Assim sendo, requerem a Vossa Excelência, a admissão dos documentos acostados como 

Prova Emprestada, a fim de produzir as confirmações necessárias para convencimento do MM. 

Julgador. 

IV - DOS PEDIDOS: 

 Posto isto, requerem de Vossa Excelência, a condenação das Reclamadas, ao pagamento 

das verbas descritas abaixo de acordo com o Reclamante identificado: 

  Os pedidos abaixo elencados, fundamentam-se segundo cada situação vivenciada pelos 

autores, por se tratar de litisconsórcio. 

  Assim sendo, os litisconsortes requerem a Vossa Excelência, a análise individual apenas 

no que se refere aos cálculos e pedidos, em que adequar cada Reclamante, visando tão somente a 

celeridade processual desta iniciativa. 

01 – MÁRCIO FERNANDES SILVA, já qualificado, admitido em 16/11/2021, demitido em 

28/09/2023, fiscal de alto forno, CTPS de nº 6.666.136 série 0030/MG, PIS de nº 124.80830.41-3, 

conforme o quadro abaixo, e TRCT, requer a condenação das reclamadas, ao pagamento das seguintes 

verbas trabalhistas, no valor de R$ 71.325,10 (SETENTA E UM MIL TREZENTOS E VINTE E CINCO 

REAIS E DEZ CENTAVOS); 

Saldo de salário – 28 dias R$ 2.699,19  

10/12 férias proporcionais R$ 4.348,00 

Férias Aviso- prévio indenizado R$ 869,60  

1/3 Constitucional de ferias R$ 2.608,80 

Aviso prévio indenizado– 33 dias R$ 5.739,36 

13º salário Aviso prévio indenizado R$ 434,80  

13º salário proporcional 9/12 avos R$ 3.913,20 

Adicional de insalubridade de 20% R$ 246,40 

Adicional Noturno 75:35h – 40% R$ 530,07  

Horas Extras 15:00h - 60% R$ 420,80 

Reflexo DSR R$ 218,11 

Cesta básica e vale alimentação  R$ 250,00 

Conversão Horas Extras Noturno- 40% R$ 52,46  
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Multa 40% FGTS R$ 3.070,63 

Multa do artigo 477, § 8º da CLT R$ 8.004,94 

Multa do artigo 467 da CLT (Verbas 

incontroversas – TRCT) 

R$ 16.703,18 

Hora extra- de Tempo disposição do 

empregador (Espera Transporte) 

20minutos x dias uteis+50% 

(R$ 6,25 x 516 +50%) 

R$ 4.837,50 

15 minutos x dias uteis +50% suprimidos 

(intervalo intrajornada) 

R$ 4,69 x 516 +50% 

R$ 3.630,06 

FGTS não depositado meses de agosto e 

setembro 2023 + 10% multa  

R$ 748,00 

Indenização por Danos Morais R$ 12.000,00 

Total das verbas postuladas R$ 71.325,10 

02 – EDMAR DA SILVA REIS, já qualificado, admitido em 09/06/2020, demitido em 28/09/2023, 

fiscal de alto forno, CTPS de nº 27485 série 0085/MG, PIS de nº 126.89630.09-7, conforme o quadro 

abaixo, requer a condenação das reclamadas, ao pagamento das seguintes verbas trabalhistas, no 

valor de R$ 76.828,85 (SETENTA E SEI MIL OITOCENTOS E VINTE E OITO REAIS E OITENTA E 

CINCO CENTAVOS);  

Saldo de salário – 28 dias R$ 2.699,19  

Férias proporcionais 4/12 avos R$ 1.573,46  

Férias vencidas período aquisitivo 

09/06/2022 – 08/06/2023 

R$ 4.720,38 

Férias- Aviso prévio indenizado R$ 393,37 

1/3 constitucional de ferias R$ 3.343,61 

Aviso prévio indenizado– 39 dias R$ 6.136,50  

13º Sal. Aviso prévio indenizado R$ 393,37  

13º salário proporcional 9/12 avos R$ 3.540,29 

Adicional de insalubridade 20% R$ 246,40 

Adicional noturno 54:09h a 40% R$ 379,77 

Horas extras 13:28 a 60% R$ 377,88 
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Reflexo DSR R$ 173,86 

Cesta básica e vale alimentação R$ 250,00 

Conversão horas noturnas R$ 42,08 

Reembolso de tarifa bancária R$ 10,00 

Multa 40% FGTS R$ 4.060,40 

Multa do artigo 477, § 8º R$ 4.446,40 

Multa do artigo 467 da CLT (Verbas 

incontroversas – TRCT) 

R$ 16.393,43 

Hora extra- de Tempo disposição do 

empregador (Espera Transporte) 

20minutos x dias uteis+50% 

R$ 6,25 x 906 + 50% 

R$ 8.493,75 

15 minutos x dias uteis +50% suprimidos 

(intervalo intrajornada) 

R$ 4,69 x 906 +50% 

R$ 6.373,71 

FGTS não depositado meses de agosto e 

setembro 2023 +10% multa 

R$ 781,00 

Indenização por Danos Morais R$ 12.000,00 

Total das verbas postuladas R$ 76.828,85 

03 – WELLINGTON ANTÔNIO BOAVENTURA: já qualificado, admitido em 08/06/2022, demitido em 

28/09/2023, forneiro (operador de alto forno), CTPS de nº 6680212 série 0040/MG, PIS de nº 

166.21118.65-2, conforme o quadro abaixo, requer a condenação das reclamadas, ao pagamento das 

seguintes verbas trabalhistas, no valor de R$ 54.544,48 (CINQUENTA E QUATRO MIL 

QUINHENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS); 

Saldo de salário – 28 dias R$ 1.995,88  

Férias proporcionais 4/12 R$ 1.287,26  

Férias Aviso prévio indenizado R$ 321,81  

Férias vencidas período aquisitivo 

08/06/22 a 07/06/2023 

R$ 3.861,79  

1/3 constitucional ferias R$ 2.735,44 

Aviso Prévio indenizado – 33 dias R$ 4.247,96 

13º Aviso prévio indenizado R$ 321,81  
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13º Proporcional 9/12 R$ 2.896,34  

Adicional de insalubridade 20% R$ 246,40 

Adicional Noturno 52:40h- 40% R$ 281,19  

Horas extras 17:25h- 60% R$ 372,00 

Horas extras 06:18h- 100% R$ 168,17 

Reflexo DSR R$ 187,17 

Vale alimentação e cesta básica R$ 250,00 

Conversão de hora noturna 40% R$ 39,61 

Feriado normal 100% R$ 182,32 

Multa FGTS 40% R$ 1.650,72 

Multa do artigo 477, § 8º R$ 3.619,77 

Multa do artigo 467 da CLT (Verbas 

incontroversas – TRCT) 

R$ 12.332,82 

Hora extra- de Tempo disposição do 

empregador (Espera Transporte) 

20minutos x dias uteis+50% 

R$ 4,95 x 378 + 50% 

R$2.806,65 

15 minutos x dias uteis +50% suprimidos 

(intervalo intrajornada) 

R$ 3,71 x 378 +50% 

R$ 2.103,57 

FGTS não depositado meses de agosto e 

setembro de 2023 +10% multa 

R$ 635,80 

Indenização por Danos Morais R$ 12.000,00 

Total das verbas postuladas R$ 54.544,48 

04 – GILSON SOARES DA CRUZ, já qualificado, admitido em 14/06/2021, demitido em 

28/09/2023, ajudante de forneiro, CTPS de nº 6214262 série 001-0/MG, PIS de nº 122.87663.05-5, 

conforme o quadro abaixo, requer a condenação das reclamadas, ao pagamento das seguintes verbas 

trabalhistas, no valor de R$ R$ 60.232,97 (SESSENTA MIL DUZENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E 

NOVENTA E SETE CENTAVOS); 

Saldo de salário – 28 dias R$ 1.995,88 

Férias proporcionais 4/12 R$ 1.247,00  

Férias Aviso prévio indenizado R$ 311,75  
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Férias vencidas período aquisitivo 

14/06/22 – 13/06/2023 

R$ 3.741,00 

1/3 Constitucional ferias R$ 2.649,88 

Aviso prévio indenizado – 36 dias R$ 4.489,20 

13º Sal. Aviso prévio R$ 311,74 

9/12 13º salário proporcional R$ 2.805,75 

Adicional de insalubridade – 20% R$ 246,40 

Adicional noturno 49:25h a 40% R$ 263,84 

Horas extras 9:45h– 60% R$ 208,21 

Reflexo DSR R$ 164,05 

Cesta básica e vale alimentação R$ 250,00 

Conversão hora noturna 40% R$ 31,66 

Dobra dia 100% R$ 26,69 

Dobra noite 100% R$ 224,23 

Feriado normal R$ 175,65 

Multa 40% FGTS R$ 3.578,08 

Multa do artigo 477, § 8º R$ 3.369,77 

Multa do artigo 467 da CLT (Verbas 

incontroversas – TRCT) 

R$ 13.045,39 

Hora extra- de Tempo disposição do 

empregador (Espera Transporte) 

20minutos x dias uteis+50% 

R$ 4,95 x 640 + 50% 

R$ 4.752,00 

15 minutos x dias uteis +50% suprimidos 

(intervalo intrajornada) 

R$ 3,71 x 640 +50% 

R$ 3.561,60 

FGTS não depositado meses de agosto e 

setembro de 2023 +10% multa 

R$ 783,20 

Indenização por Danos Morais R$ 12.000,00 

Total das verbas postuladas R$ 60.232,97    

05 – DOUGLAS FERREIRA DA SILVA, já qualificado, admitido em 10/02/2020, demitido em 

28/09/2023, exercendo a função de fiscal de alto forno, CTPS de nº 10340 série 0119/MG, PIS de nº 

127.85148.13-6, conforme o quadro abaixo, requer a condenação das reclamadas, ao pagamento das 
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seguintes verbas trabalhistas, no valor de R$ 75.136,80 (SETENTA E CINCO MIL CENTO E TRINTA 

E SEIS REAIS E OITENTA CENTAVOS); 

Saldo de salário – 28 dias R$ 2.699,19 

Férias proporcionais 6/12 avos R$ 2.491,98 

Férias s Aviso prévio R$ 415,33 

Férias vencidas 25/03/22 – 24/03/2023 R$ 4.983,93 

1/3 constitucional Férias R$ 3.945,63 

Aviso prévio – 39 dias R$ 6.479,11 

13º Sal. Aviso prévio indenizado R$ 415,32 

13º salário proporcional 9/12 avos R$ 3.737,95 

Adicional de insalubridade 20% R$ 246,40 

Adicional noturno 52:40h- 40% R$ 369,39 

Horas extras 18:25h- 60% R$ 516,74 

Reflexo DSR R$ 249,69 

Cesta básica e vale alimentação R$ 250,00 

Conversão da hora noturna- 40% R$ 52,04 

Reembolso tarifa bancaria R$ 10,00 

Dobra dia-100% R$ 210,40 

 Feriado normal- 100% R$ 197,07 

Feriado noturno R$ 68,73 

Multa 40% FGTS R$ 5.563,79 

Multa do artigo 477, § 8º R$ 4.023,13 

Multa do artigo 467 da CLT (Verbas 

incontroversas – TRCT) 

R$ 18.457,91 

15 minutos x dias uteis +50% suprimidos 

(intervalo intrajornada) 

R$ 4,69 x 1002 +50% 

R$ 7.049,07 

FGTS não depositado meses de agosto e 

setembro 2023 +10% multa 

R$ 704,00 

Indenização por danos morais R$ 12.000,00 

Total das verbas postuladas R$ 75.136,80   
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 Ante o exposto, requerem a condenação das reclamadas, ao pagamento das verbas 

postuladas acima discriminadas, no valor total de R$ 338.265,27 (TREZENTOS E TRINTA E OITO 

MIL DUZENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS E VINTE SETE CENTAVOS). 

V – DOS REQUERIMENTOS: 

  Ante o exposto, requerem a Vossa Excelência, a condenação das reclamadas descritas no 

item I desta peça inaugural aos pagamentos solidários/subsidiários das verbas rescisórias descritas 

no item IV, pelo seguinte: 

1) A condenação das reclamadas ao pagamento do SALDO DE SALÁRIOS, 

referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os 

números 1,2,3,4,5 referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos 

reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 12.089,33 

(DOZE MIL OITENTA E NOVE REAIS E TRINTA E TRES CENTAVOS) 

2) A condenação das reclamadas ao pagamento das FÉRIAS PROPORCIONAIS, 

referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os 

números 1,2,3,4,5 referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos 

reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 10.947,70 

(DEZ MIL NOVECENTOS E QUARENTA E SETE REAIS E SETENTA 

CENTAVOS) 

3) A condenação das reclamadas ao pagamento das FÉRIAS s. AVISO PRÉVIO, 

referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os 

números 1,2,3,4,5 referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos 

reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 2.311,86 (DOIS 

TREZENTOS E ONZE REAIS E OITENTA E SEIS CENTAVOS) 

4) A condenação das reclamadas ao pagamento das FÉRIAS VENCIDAS, referente 

aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os números 

2,3,4,5 referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos 

reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 17.307,10 

(DESESSETE MIL TREZENTOS E SETE REAIS E DEZ CENTAVOS) 

5) A condenação das reclamadas ao pagamento do TERÇO CONSTITUCIONAL S. 

FERIAS, referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais 

sejam os números 1,2,3,4,5 referentes aos valores discriminados no item IV, dos 
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mesmos reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 

15.283,36 (QUINZE MIL DUZENTOS E OITENTA E TRES REAIS E TRINTA E 

SEIS CENTAVOS) 

6) A condenação das reclamadas ao pagamento do AVISO PRÉVIO, referente aos 

reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os números 

1,2,3,4,5 referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos 

reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 27.092,13 

(VINTE E SETE MIL NOVENTA E DOIS REAIS E TREZE CENTAVOS) 

7) A condenação das reclamadas ao pagamento do 13º SALÁRIO S. AVISO 

PRÉVIO, referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais 

sejam os números 1,2,3,4,5 referentes aos valores discriminados no item IV, dos 

mesmos reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 

1.877,04 (UM MIL OITOCENTOS E SETENTA E SETE REAIS E QUATRO 

CENTAVOS) 

8) A condenação das reclamadas ao pagamento do 13º SALÁRIO 

PROPORCIONAL, referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta 

inicial, quais sejam os números 1,2,3,4,5 referentes aos valores discriminados 

no item IV, dos mesmos reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no 

total de R$ 16.893,53 (DESESSEIS MIL OITOCENTOS E NOVENTA E TRES 

REAIS E CINQUENTA E TRES CENTAVOS) 

9) A condenação das reclamadas ao pagamento do ADICIONAL DE 

INSALUBRIDADE, referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta 

inicial, quais sejam os números 1,2,3,4,5 referentes aos valores discriminados 

no item IV, dos mesmos reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no 

total de R$ 1.232,00 (UM MIL DUZENTOS E TRINTA E DOIS REAIS) 

10)  A condenação das reclamadas ao pagamento do ADICIONAL NOTURNO, 

referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os 

números 1,2,3,4,5 referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos 

reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 1.824,26 (UM 

MIL OITOCENTOS E VINTE QUATRO REAIS E VINTE SEIS CENTAVOS) 

11) A condenação das reclamadas ao pagamento das HORAS EXTRAS, referente 

aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os números 

1,2,3,4,5 referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos 
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reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 2.063,80 (DOIS 

MIL E SESSENTA E TRES REAIS E OITENTA CENTAVOS) 

12)  A condenação das reclamadas ao pagamento do REFLEXO DSR, referente aos 

reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os números 

1,2,3,4,5 referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos 

reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 992,88 

(NOVECENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS) 

13)  A condenação das reclamadas ao pagamento das CESTAS BÁSICAS E VALES 

ALIMENTAÇÃO, referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta 

inicial, quais sejam os números 1,2,3,4,5 referentes aos valores discriminados 

no item IV, dos mesmos reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no 

total de R$1.250,00 (UM MIL DUZENTOS E CINQUENTA REAIS) 

14) A condenação das reclamadas ao pagamento das CONVERSÕES DAS HORAS 

NOTURNAS- 40%, referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta 

inicial, quais sejam os números 1,2,3,4,5 referentes aos valores discriminados 

no item IV, dos mesmos reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no 

total de R$ 217,85 (DUZENTOS E DESESSETE REAIS E OITENTA E CINCO 

CENTAVOS) 

15)  A condenação das reclamadas ao pagamento dos REEMBOLSOS DAS TARIFAS 

BANCARIAS, referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, 

quais sejam os números 2, 5, referentes aos valores discriminados no item IV, 

dos mesmos reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de 

R$20,00 (VINTE REAIS) 

16)  A condenação das reclamadas ao pagamento das HORAS DAS DOBRAS DOS 

DIAS, referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais 

sejam os números 4,5 referentes aos valores discriminados no item IV, dos 

mesmos reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 658,39 

(SESSENTOS E CINQUENTA E OITO E TRINTA E NOVE CENTAVOS) 

17)  A condenação das reclamadas ao pagamento das HORAS DOS FERIADOS 

NORMAIS – 100%, referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta 

inicial, quais sejam os números 3,4,5 referentes aos valores discriminados no 

item IV, dos mesmos reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total 

de R$ 555,04 (QUINHENTOS E CINQUENTA E CINCO E QUATRO CENTAVOS) 
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18)  A condenação das reclamadas ao pagamento das HORAS DOS FERIADOS 

NOTURNOS, referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, 

quais sejam o número 5 referentes aos valores discriminados no item IV, dos 

mesmos reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 68,73 

(SESSENTA E OITO REAIS E SETENTA E TRES CENTAVOS) 

19)  A condenação das reclamadas ao pagamento das MULTAS RESCISÓRIAS DE  

40% DO FGTS, referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, 

quais sejam os números 1,2,3,4,5 referentes aos valores discriminados no item 

IV, dos mesmos reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 

17.923,62 (DESESSETE MIL NOVECENTOS E VINTE E TRES REAIS E 

SESSENTA E DOIS CENTAVOS) 

20)  A condenação das reclamadas ao pagamento das MULTAS DO ARTIGO 477, § 

8º, referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam 

os números 1,2,3,4,5 referentes aos valores discriminados no item IV, dos 

mesmos reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 

23.464,01 (VINTE E TRES MIL QUATROCENTOS E SESSENTA E QUATRO 

REAIS E UM CENTAVOS) 

21)  A condenação das reclamadas ao pagamento das MULTAS DO ARTIGO 467 

DA CLT (VERBAS INCONTROVERSAS – TRCT), referente aos reclamantes 

descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os números 1,2,3,4,5 

referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos reclamantes que 

compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 76.932,73 (SETENTA E SEIS 

MIL NOVECENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E SETENTA E TRES CENTAVOS) 

22) A condenação das reclamadas ao pagamento de horas extras TEMPO A 

DISPOSIÇÃO do empregador (espera do transporte), referente aos reclamantes 

descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os de números 1,2,3,4, 

referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos reclamantes que 

compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 20.889,90 (VINTE MIL 

OITOCENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E NOVENTA CENTAVOS) 

23) A condenação das reclamadas ao pagamento do período suprimido de 15 

MINUTOS (INTERVALO INTRAJORNADA), referente aos reclamantes 

descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os números de 1,2,3,4,5 

referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos reclamantes que 
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compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 22.718,01 (VINTE E DOIS MIL 

SETECENTOS E DEZOITO REAIS E UM CENTAVO) 

24)  A condenação das reclamadas ao pagamento dos FGTS NÃO DEPOSITADOS, 

referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os 

números 1,2,3,4,5 referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos 

reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 3.652,00 

(TRES MIL SEISCENTOS E CINQUENTA E DOIS REAIS) 

25) A condenação das reclamadas ao pagamento da INDENIZAÇÃO POR DANOS 

MORAIS, referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais 

sejam os números 1,2,3,4,5 referentes aos valores discriminados no item IV, dos 

mesmos reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 

60.000,00 (SESSENTA MIL REAIS) 

VI – DOS REQUERIMENTOS FINAIS: 

Requerem a Vossa Excelência: 

a) - A procedência da ação, com a condenação dos pedidos descritos acima, acrescidos de juros e 

correção monetária, a citação das Reclamadas para querendo, na audiência que Vossa Excelência 

designar, apresentar defesa, sob pena de revelia e confissão e ao final ver-se condenada ao 

pagamento das verbas pleiteadas acrescidas de juros e correção monetária e demais cominações 

legais; 

b) - A produção por todos os meios de prova em direito admitidos, especialmente documental, 

testemunhal e pericial, sendo que nas provas testemunhais, requer o deferimento da produção de 

provas testemunhais nos termos da súmula 357 do TST; 

c) - A utilização/admissão/juntada da prova emprestada, com os fundamentos do artigo 372 do 

CPC/2015; 

d) - A condenação das reclamadas ao pagamento de todas as verbas incontroversas em primeira 

audiência, sob pena de serem acrescidas da multa de 50%, conforme dispõe o art. 467 da CLT, no 

valor de   R$ 76.932,73 (SETENTA E SEIS MIL NOVECENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E SETENTA 

E TRÊS CENTAVOS); 
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e) - A Condenação das Reclamadas ao pagamento das custas e honorários advocatícios a serem 

fixados em 15% sobre o valor da condenação, conforme dispõe o art. 791-A da CLT; 

 Requer ainda, que as intimações sejam feitas exclusivamente em nome do Dr. Geraldo 

Vicente Ferreira Dornas, OABMG 92764 e Dr. Délcio de Oliveira Souza OABMG 202682, sob pena de 

nulidade; 

Dá à causa o valor de R$ 338.265,27 (TREZENTOS E TRINTA E OITO MIL DUZENTOS E 

SESSENTA E CINCO REAIS E VINTE SETE CENTAVOS). 

Nestes Termos,  

Pede Deferimento, 

Paraopeba, 10 de novembro de 2023 

 

Dr. Geraldo Vicente Ferreira Dornas 

OAB/MG 92.764 

Dr. Délcio de Oliveira Souza 

OAB/MG 202.682 
 

 

 

Dr. Jairo Alessandro M. Dornas 

OABMG 214.161 

Dr. Breno Souza 

OAB/MG 227.533 
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AO DOUTO JUIZO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE DUQUE DE CAXIAS / RJ 

   

AUTOS Nº 0849320-15.2023.8.19.0021 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL GRUPO PRAMAR   

 

 

WELLINGTON ANTONIO BOAVENTURA, brasileiro, solteiro, forneiro (operador de alto forno), filho 

de Carlos Roberto Boaventura e Terezinha Antônio de Jesus Boaventura, portador do CPF de nº 

082.783.476-46, RG- MG 15.249.995 SSP/MG, CTPS de nº 6680212 série 0040/MG, PIS de nº 

166.21118.65-2, residente e domiciliado a rua Vital Brasil nº 39 CS, bairro Juscelino Kubistchek (JK), CEP- 

35.702-185, Sete Lagoas/MG, por seus procuradores signatários, vem respeitosamente perante Vossa 

Excelência, requerer sua HABILITAÇÃO NOS AUTOS, pelo seguintes fatos e fundamentos:  

 O(A) requerente é credor(a) das empresas Recuperandas, na importância de R$ 54.544,48 

(CINQUENTA E QUATRO MIL QUINHENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS E QUARENTA E OITO 

CENTAVOS), proveniente de Ação Trabalhista , ajuizada na 3ª (terceira) Vara do Trabalho da Comarca de 

Sete Lagoas MG, sob o nº 001110024.2023.503.0167  conforme documentação anexa.  

O crédito pleiteado é originário de contrato de trabalho prestado pelo requerente, consoante documentos 

acostados, de acordo com a descrição abaixo: 

Saldo de salário – 28 dias R$ 1.995,88  

Férias proporcionais 4/12 R$ 1.287,26  

Férias Aviso prévio indenizado R$ 321,81  

Férias vencidas período aquisitivo 08/06/22 a 

07/06/2023 

R$ 3.861,79  

1/3 constitucional ferias R$ 2.735,44 

Aviso Prévio indenizado – 33 dias R$ 4.247,96 

13º Aviso prévio indenizado R$ 321,81  

13º Proporcional 9/12 R$ 2.896,34  

Adicional de insalubridade 20% R$ 246,40 

Adicional Noturno 52:40h- 40% R$ 281,19  

Horas extras 17:25h- 60% R$ 372,00 

Horas extras 06:18h- 100% R$ 168,17 

Reflexo DSR R$ 187,17 

Vale alimentação e cesta básica R$ 250,00 
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Conversão de hora noturna 40% R$ 39,61 

Feriado normal 100% R$ 182,32 

Multa FGTS 40% R$ 1.650,72 

Multa do artigo 477, § 8º R$ 3.619,77 

Multa do artigo 467 da CLT (Verbas incontroversas – 

TRCT) 

R$ 12.332,82 

Hora extra- de Tempo disposição do empregador (Espera 

Transporte) 20minutos x dias uteis+50% R$ 4,95 x 378 + 

50% 

R$2.806,65 

15 minutos x dias uteis +50% suprimidos (intervalo 

intrajornada) R$ 3,71 x 378 +50% 

R$ 2.103,57 

FGTS não depositado meses de agosto e setembro de 

2023 +10% multa 

R$ 635,80 

Indenização por Danos Morais R$ 12.000,00 

Total das verbas postuladas R$ 54.544,48 

 

 Ante o exposto, requer seja o crédito no valor de R$ 54.544,48 (CINQUENTA E QUATRO MIL 

QUINHENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS), incluído na relação de 

credores a ser apresentado pela Administradora Judicial, para integrar a categoria dos créditos de 

natureza alimentar e preferencial, conforme § 1º-A do art. 100 da CF/88. 

Requer ainda, a juntada de toda documentação anexa, bem como que as intimações sejam feitas 

exclusivamente em nome do Dr. Geraldo Vicente Ferreira Dornas, OABMG 92764, sob pena de arguição de 

nulidade;  

Nestes Termos,  

Pede Deferimento, 

Paraopeba, 03 de janeiro de 2024 

Dr. Geraldo Vicente Ferreira Dornas 

OAB/MG 92.764 

Dr. Délcio de Oliveira Souza 

OAB/MG 202.682 
  

Dr. Jairo Alessandro M. Dornas 

OABMG 214.161 

Dr. Breno Souza 

OAB/MG 227.533 
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VVELLINGTON ANTONIO BOAVENTURA, CPF. Q82.783.476-46, RG- MG

15.249.995 SSP/MG, brasileiro, Solteiro, Ajudante de Forneiro, filho de pai Carlos Roberto

Boaventura e mãe Terezinha A. de J. Boaventura, com endereço à rua Vital Brasil no 3g

C$, bairro Juscelino Kubitscheck, CEP. 35.702-185, Sete LagoaslMG, nomeiâ, e constitui

seus bastante procuradores, Dr. GERALDo VICENTE FERREIRA DoRNAS, oABMG
92.764, Dr. BRENO souzA, 0ABMG zzr.sgs, Dr. JAtRo ALESSANDRo MoREIRA
DORNAS, OAB/MG 214.161, E Dr. DÉLCIO DE OLIVETRA SOUZA, OABIMG 202.682,
com escritÓrio à Av. Barão Antônio Candido no 286, Centro, em Paraopeba/httG, e
escritório à rua Santos Lopes Carneiro 540, bairro Jardim Primavera em Sete Lagoas/MG,

com os poderes da clausula "ad-JudÍtia" especialmente para, agindo em conjunto ou

separadamente, promover a ampla e irrestrita defesa dos seus direitos e interesses
ESPECIALMENTE EM AÇÃO TRABALHISTA, em face de SÃo JoRGE STDERURGIA

LTDA, CNPJ 41.593.84í1000í.37, na comarca de Sete LagoaslMG ou onde se fizer
necessário, em quaisquer outros processos e ou procedimentos para defesa de seus
direitos, podendo os ditos procuradores, nos limites legais de suas atividades, requerêr

atestado carcerário, pedir desarquivamento, pedir "vista", examinar autos processuais de
qualquer proces§o em que o outorgante faça parte, examinar e âcompanhar quaisquer

procedimentos, Euizar procedimentos judiciais, exceções, acordar, transigir, firmãr
recibos e dar quitação, entranhar e desentranhar documentos e pedir cópias dos mesmos,

requerer Alvarás e Certidões em quaisquer órgãos públicos, recorrer, enfim praticar todos
os atos necessários ao fiel cumprimento deste mandado, inclusive substabelecer.

Sete Lagoas/MG, 19 de outubro de 2023.

NGTON ANTONIO BOAVENTURA

Geraldo Vicente Ferreira Dornas * Ereno Souza -lairo Alessandro M. Dornas- Délcio de O. Souza
0AB/MG9276 -OAB/MG 227533 _OAB/MG 2L4161 _.OAB/MG 202682

Av. Barão Antônio Cândido - 286 - Edifício Valdeze * Centro CEP 35.774,000 - Paraopeba - Minas Gerais
Telefone: (31) 3714-3036 - Fax: (31) 3214-2226 - whâtsãpp (31) 97162-1345 / E-mail:

geraldodornas@hotrnail.comy'ddosouza@yahoo.com.br
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Emitido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
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ft

DECLARAÇÃO pE HIPOSSUFIçLÊNCIA ECÔNOMIQ\

EU, Wellington Antônio Boaventura, CPF- A82.783.476-46, RG- MG

15.249.995 SSP/MG, brasileira, Solteiro, Ajudante de Forneiro, filho de paiJoão

Carlos Robeúo Boaventura e mãe Terezinha A. de J. Boaventurâ, com endereço

à rua Vital Brasil 39 CS, bairro Juscetino Kubistchek (JK), CEP- 35.7A2-185, Sete

Lagoas/MG.

DECLARO para os fins que se fizerem necessários, especialmente para

prova em Juízo nos termos da Lei 1060150, que sou pobre no sentido legal e não

tenho condiçÕes de arcar com despesas e custas judiciais, sem prejuízo de

minhas despesas primárias de meu sustento e de meus familiares.

Por ser verdade e sob as penas da lei, firmo a presente

WELLINGTON ANTÔNIO BOAVENTURA
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. 08t46t2022 - 28t?9t2023

Data da projeção do aviso prévio indenizado: ZlfiAtZOZg
SAO JORGE SIDERURGIA LTDA
CNPJ RAIZ:41.593.841
Endereço: ROD BR-040 S/N KM 474 ANEXO I
Ocupação inicial: 821205. FORNETRO E OPERADOR (ALTO-FORNO)

Tipo de contrato: Prazo determinado, definido em dias
Tipo de admissão: Admissão

Salário contratual: R$ 2.'138,44

Remuneração inicial: R$ 2.328,82

Ultima remuneração informada: R$ 3.468,82 (Ogl2O23)

Relação de trabalho: Empregado

Fonte da informação; ESOCIAL

Anotaçôes:

281A912023 - Rescisão Contratual

A2l1A!2022 - Salário alterado para Rg 2.198,44

a2l1al2a22 - ocupação alterada para FoRNEtRo E opERADoR (ALTo-FoRNo)

01fiUZAz2 - Salário alterado para R$ 1.585,34

01110/2a22 - Tipo de contrato alterado para Prazo determinado, definido em dias

AU06|2A22 - Admissão

Observações: -

t 2311212021 - 27 l12l?A21

OPTARE SERVICOS LTDA
CNPJ RAIZ:2A.148.252
Endereço: RUA DOS OITIS
OCUPAçãO iNiCiAI: 72121 5. OPERADOR DE MAQUINAS.FERRAMENTA CONVENGIONAIS
Tipo de contrato: Prazo indeterminado

Tipo de admissão: Admissão

Salário contratual: R$ 1-247,00

Remuneração inicial: R$ 44,06

Ultirna remuneração informada: R$ 44,06 (1212ü21)

Relação de trabalho: Empregado

Fonte da inforrnação: ESOCIAL

Anotações:

27 I 12i2A21 - Rescisão Contratual

231122A21- Admissão

Observações: -

Documêtrto assinado digitalmente pela Dataprey em ?0J1012023.
Este dacumentc sofrente é váíído acompânhado de um íjocumento de ídentifíÇação alíciat.
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§tr ffi§s

. 01 CNPJ/CEI
41.593.841/CI001-37

p

02 Razão §ocial/Nome
SAO JORGE SIDERURGIA LTDA

03 Endereço (logr

RODOVIA BR
radouro, n§, andar, âpartamento)
440 ,1,KM474

04 Bairro
UNIVERSITARIO

05 Município

SETE LAGOAS
06 UF

MG
07 CEP

35.742-372
08 CNAE

2411-3tAA
09 CNPJICEI TomadorlObra

1O PI§/PASEP
rÇo.l l I IÕ,oc-t

1'1 Nome
WELLINGTON ANTONIO BOAVENTURA

12 Endereço {logíadouío. no. andar, apartamento)
Rua VITAL BRASiL, 39

'13 Bairro

JK
14 Município
§ETE LAGOAS

15 UF
MG

í6 CEP
35.742-185

17 CTPS (no, série, UF)
6680212-0040rMG

18 CPF
482.783.476-46

10 Data de Nascimento

2910111989
20 Norne da Máe

TEREZINHAANTONIO DE JESUS BOAVENTURA

2'1 Tipo de Contrato
1. Contrato de trabalho por prazo indeterminado

22 Causa do Afastâmento
Despedida sem justa câusa, pelo empregador

23 Remuneração Íillês Ant.
3.619.77

24 Data de Admissâo
a&la6t2022

25 Data doAviso Prévio
28tCI9t2023

2ô Data deAfastamento
28fi9t2023

27 Cod. AÍartamento
§J2

28 Pensâo AIrm. (%) TRCT
U.UU

29 Pensão Alim (%) FGTS
0,00

30 Categoria do Trabalhador
01 - Empreqado

31 Código Sindicai 32 CNPJ e Nsrne da Entidade Sindical Laborâl

Rubrica VaÍ*r Rubriea Valar Rubrica \,1aior
50 Saido de 2Sldias Salário
(líquido de 0#âltas e D§R) RS 1.995,88

51 ComissÕes
RS 0,00

52 Gratificaçáo R$ 0,00
53 Adic. de lnsalubridade
20ak RS 24S,40

54 Adic. de Periculosidade
0Á R$ 0,00

55 Adic. Noturno 52:40 horas
40,00% RS 281,19

56.1 Horas Extras 17t25
horas a 60% RS 372,00

56.2 Horas Extras 06:18
horas a 100% R$'168,17

57 Gor.jetas Pq n fin

58 Descanso Semanal
Remunerada (OSRi RS 0,00

59 Reflexo do DSR sobre
Salário Vanável R$ 187,17

60 Multa Art. 477 § 8o/CLT R$ 0,00
61 MultaAÊ. 479lctl

R$ü00 62 Salário-Famiiia
RS 0,00

63 130 Salário Proporcional
9/12 avos R$ 2.896,34

ê4. 1 1 30 $alário-Exerc.
- _112 avos R$ 0,00

65 Férias Proporc 4112 avos
R$ 1.287,26

66.1 Férias Venc. Per. Aquis.
a8 ta6l2i22 a 07 lA612A23 R$ 3 861,79

68 Terço Constituc. de Féria§
R$ 2.735,44

69 - Aviso-Prévio lndenizado
33/dias R$ 4.247,96

70 13ê Satário (Aviso Prévio
lndenizado) R$ 321,81

71 Férias (Aviso-Prévio
lndenizado) RS 321,81

95 Outras Verbas {VALE
ALIMÊNTACAO) R$ 250,00

95.1 Outras Verbas
(CONVERSAO HORA
NOTURNA 40%)

RS 39,61

95.2 Outras Verbas
(FERTADO NORMAL 100%) R$ 182,32

99Ajuste de Saldo Devedor
R$ 0,00 T#TÂL BftUT* RS {S"395,{S

üescontr: Valsr üesconto Valor Deseonto Valor
100 Pensâo Alimentícia

R$ 0,00
101 Adiantêmento Salarial

R$ 855,38
102 Adiantamento 1 30
§alário RS 0,00

iu,l
lndenizado-ldias RS 0,00

106 Vale-Transporte
R$ 1,00

112.1 Previdência Social R$ 319,31
112.2 Preu. Social - 130
Salário RS 28s,23

114.1 |RRF
R$ 13,66

114.2 IRRF sobre 130 Saláric R$ 68,94
115. 1 Outros Descontos
{DE§C. VALE AVULSO) R$ 1.37'1,36

115.? Outros Descontos
(DÉSC CE§TA BASTCA) R§ 1,0ü

115.3 Outros Descontos
(DESC. ATRASO )

R$ 3,92
115.4 Outros Descontos
(DE§C. UNIMED COP.
TITULAR}

R$ 27,75
115,5 Outros Descontos
(DESC. ODoNTOPREV
IITULAR)

R$ 15,90

TÕTAL DM*UÇÕH§ RS ã"96?-45

NADS:

VãRBA§ RESCI§ORIÂS

Num. 96145161 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: GERALDO VICENTE FERREIRA DORNAS - 11/01/2024 15:20:28
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=null
Número do documento: null



\ n, F

r"t§
mffi

ffi

oí CNPJ/CEI
41.593.841/a1a1-37

Razâa

LTNARURGIAsAC JÜR SI DE

11 Nome

Despedida sem justa causa, peto empregador

22 Causa eio Áfastamento

166.2111 Õ.o3-z
1 7 CTPS
668ü21

(no, série, UF)
2-0040/Mc

WELI.INGTON ANTONI ü BOAVENTUItrA
il1 .1 rl Sata {íe Nascirnentc

{jfJ2 783 476-4ô t1zptü1 riÕ:;

24 Dala üe Admissão Âvisoeio
08tüôt2022 27 Cod ia Pensâo Alim. ív^, I-GT§

ut./

-' :, r lr,i.' .l',, r \J.:i

20 Ncme da Máe

28fi9/2ç23
?8 Data rje

ÕJl

TERE4'NHA ANTOÍ{to DE JE§US
BCAVENTUfiA

30 dr:Categoria
01 Fm

.ar,'-23 da rnstrução Normativa/sRT n.o 1512010, o efetivo pagamento dasror rrqurdo de RS , o quat, a"riOráãítl,ijbflcado petas partes. é parte

oloel

aE5

5A0

+
'i51 Assínaiura

*{
Pod* o trÊbalhâdür inícíar

I

152 Assinatura Legal cÍo Trabalhador

l:r:,:1i.
r i:li, ilr;, 1?i.lJ;i ,, :

q*ant*

156 lnformaçÕes à EAIXA:

anos ãffús ã resultanteç das relações de trabalhs até o limite rÍlr rtnie

02

!!,rs

.iudie ia§
§xtir'1r:§ft d.^
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p

çt §indieato dos Trabalhadüres nas lndústria* Metalúrgicas, Mecânicas e de Matenial

Elétrico de Sete Lagoas, prestou nesta rescisão a assistência legal prevista na Lei 5584/70

e artigo 477 da CLT, entretanto em razâo do dispositivo no Enunciado 330 TST, ressalva ao

trabaihador o direito de pleitear judicial ou extra-judicial as parcelas abaixo indicadas, não

pagâs e/ou pagas incorretamente:

-Saldo de Salários
- Aviso Prêvio.
Projeçâo da período do aviso prévio, conforme Ênunciado 05lT§T e Arts4BT seguintes

da CLT e Lei 12.5CI612011.

- 130 Salário"
- Ferias Vencidas/ Proporcionais com adicionais.
-Íntegração e reflexos de Horas extras, Adicional Noturno, Quinquênio, lnsalubridade e

Periculosidade sobre verbas rescisórias e outras, durante toda o período trabalhado.

- f,íulta do Art. 477 da ÇLT.
- FGT§ sobre parcelas resçisórias.
- tululta Fundiária do FGTS.

- FGTS conta vincuÍada.
-Ressalva o trabalhador o díreito de pleitear em juízo a qualquer tipo de estabilidade provisÓria

decorrente da reiação de emPrego.

Ressalva_Eepggial: Â Êrnpresa reconheçe Êxpressamente que a assinatura do empregado

no TRCT e demais documentcs, não imptica ern qualquer tipo de quitação das parcelas neles

inseridas, motivo pela qualfica ressalvado ao empregado todss oe direitos devidos em razão

do contrato lab*ral, ficando certo que a homotogação da rescisão tal qual realizada, foi feita

ern caráter excepcional e tem o cunho especiai de propiciar ão êmpregado a percepção do

valor do FGTS em suã conta vinculada bem como das entrada no eDiSD'

Sete Lagoas-MG, lLO" to de2.oz3.

- -.t..'' l"'-j';^--i':
,,;,;.4.,.".1:"',

:' ,1, ;'1 il:.1,i; lií. ri.,ul

Respa

CIHN'Tfu, E I}H AÇ$Rffiffi $E}M AS

HMPRffi-$Ar

HHiPR§GÂÜffi:

Assistênua

i:,,:

.i É 1rr:f ri

;,.; ,," a ii) l
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638
a8/a6/2022

I

Descontos

B 55

t

is-ra

WELLINGTON AN.TONIO

DIF
I O CONTRÀIUAL
SA],ARIAL SUBST_ .1lCAO

REFLEXO ADÍC. NCTURNC DSR

]ESq. CESTA BASICA
I i§.S-S
TMFOSTO DE RENDA999

96: CESC. A:]Ai']T , SALARÍAL

DESC. ODON:CàREV TITi}IÀR

100

SAO JOF.G: SI
00i-37

A.TUDANTE DE TORNEIRO

Código

B2L2a5
Admissão r

30, 00
3'7 6,71

4, CA

4, C0

:43
. ??

:35
,00

9

5

6

20
42

1

9
1

1r 0o
.337,4.2

23162
855, 38

1r 00
L5,90

,32
,50
r38

1, O0

1,5r 90

Fol-ha Mensal-
Agosto de 2023

44

03
43
72
95
64
00
39

10,
?a

240,
1 ô1

40,
264,
aqô

2.138,
3'1 6,

CNPJ: 4i.593.841

B]81
zza
250
854
232
t34
322

'-6

3i5

REFLEXO EXTRÀS DSR

HORA EXTRA NCRMÀL 60%

HORÀ EXTRA li3lJ-".NA 60*

.: lt. | :-) L -234 t 32

=) 2.385,453175 -
:srcooB SETF

conta sa1ár
LAGOÀS 756

io: 27133-0

p
§

6

-E

p

e

E

É

.c
G

€
r
o

§
E

Ê

58 ,::i 7r 50
S1ãno Bese Sâ1.

3.6

f

I

3tCNPJ: 41.5

63I VüELL

3t 6 r'71
4rca
4c00
9 r43
5 133
6 :35

20r00
42:00

1, 00
9,32
7. 50

I
1,00

15,90

Folha Mensal
o de 2423

L,234,32

v

3',7 6 r'77
70, 03
38. 43

24A,12
101 0q

44,64
264,00
259,39

1 na

33'l , 42
- 23,62

ôÉtr f oOJJ, JO

1r 00

15,90

2.385,45

3 ,619 ,1 7

8781
225
2a:
851
232

229
31s
998
999
981
3L2
351

z:+
322

16

RE:LEXC ÀDrC. NCTIBIiO DSR
HCR], EXTRÀ NCR}.IÀL 60*
HOR.ê. EXTRÀ NOTURNA 60Z
CONVERSÀC i:OR,À NOTURNÀ .{O*
INSATUBRIDADE 2CZ
ADICIONAL NOTURNO 4

DESC. CESTA BASICA
I.N.S.S.
IMPCSTS DE RENDA

DESC . ÀDIÀNT . SALrA*.FAL*- .

\

0?

I

arF. SALAR SUBSTiTUÍCÀO

ODONTOPREV TITULAR
TFÀ]iS:]N.:E IRETÀDC

SALARIO C

DSRF.EFLEXO

nic^

SICOCB SETi LAGOAS 756
conta salário;21733-A --^--r-.21?: -

ci
'õ

E

'5
g
.§

t
I

;
g

§
o

.9
!
.9
a
5I

.q

z -1to, Y Ic qa , (n) 1a.a tra a A-,4 -.
Salário Base Sal. knts INSS Bês6 Cálc. FG-€

3 . 619,'7-

Código

Descrição ReÍerência Vencirr:' : I

1

t
{
I

'-:âN i" \ês

:::**-:.T1:*
cC; eao,ftao.

Í, [rsalist a

p*.. l

100 1

08/06/2022

2,L3*.44
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?

JfUA§AO ,JORGE S]

CC : PF tlu ,l.ü
Mer_.;ilrsta

._-liFJ: 4r,ir:,?41/aa{)'-_:-

6s8
1

IF.OAITUDÀla;r ii !.ORI.JE

,{EILINGTO}.J ANTONIÔ BOÀVENTURÃ
&21205
Àdmissâo,: aQ /ala ',, ..

Q.Q1

)) <

250
854
222.

315
998
999
981
3 LZ
262

2 2

232
236
JZZ

I n9

SAIêRIO

DESC. À]TÀNT

DESC. CESTÀ BÀSI
I.N-s.s.
1MPOSTO DE RENSÃ

DE§C. ]B*ANSPORTE
DESC. ODONTO. TI

dl E - l

5,0C
-r 

" ail
r. l-i-
1. ;

l

I'

A ,28

6:25
20,00
42:. CC

15r 00
855,38

1,00
15,00

1, 00
4E0,30
130,38
855,38

1,00
15, 00

4,674,23

: : -: .': ]', ]]'ins

1 " 48jr{6sIC0cS r:TE ,À{ioÀs -iÍ
'on.-. . .- ':r -r : 21 l : ._ Àgér:i:ia:31j5

L_) 3.191r1?
Sal. CônL 8êê CÉh. FGTS

4-6')4,234 . 6"1 4,2344 Eâsê aál. IRR; FaiE FRF

.15,003, 93 3 .338, 55

\

DI: . jAL-1-Rl;L .r-BS--r -r,-l
,ItEI:IE]<O IT:R-S DSR
P.E: :,Eli. l qL ._ . NCTUF.II: f S:
DC::F l- lLÀ _ i,i ;
DC:F!, iJCITE -ÚOJ;
.lc_iÉ ltxTil_ t ,tRr"riÀ]. 60,_;tr9.T;,t,,- \-r.- lll
:L:NVERS,q :- i._q N!TII}.\À 4..l

') 0%

§,
§'ÍI

.t

.g
c

1g

;
!

§
ô

§
â

Num. 96145161 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: GERALDO VICENTE FERREIRA DORNAS - 11/01/2024 15:20:28
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=null
Número do documento: null



CONTA : 27 .133 -0 i WELLTNGTON ANTONTO BOAVENTURA fil e : I I I C : lu sers/jadeb3 I 75 00/S is BrwEB/tmp/ex t1 697 815 770 g I 1 . h

sIcooB

2A/ta/2a23

COOP.: 3i7!-5 / SICOOB CRtrDISETE

srsrEilÍÀ DE coopERÀTrvas DE cniíorto Do BRÀsrL
srsBR - srsrE!,ÍA op nqroruáuca Do srcooB

ExrRÀTo coNTÀ sar,Ánro 72:29 :29

CONTÀ: 21 .133-A ,/ wut lrucroN ANToNro BOAVENTURA
DATA DOCUMENTO HTSTORICO
2A/A6/2A23
2A/A6/2A23
a6/A1 /2a23
a6/a] /2023

2A/01 /2A23
2A/A1/2023

11 9663L
TtrD AUT

18169A6
TED AUT

DEB EMPRtrSA
TITULARIDADtr

DtrB EMPRtrSA
TITULARIDADE

VAI.OR
0,00c
0,00*

'i,.i)62,?tlC
._i " I t-rl r :l) / I l

0, 00c
ô4!_.,13C
(,4a , t .:ri:)

0,00c

SALDA ,4I\/7ERrO,R
sÁrDo BLOQUEADO ANTSRlOR
CRtrDITO EOLHA PAGAMENTO .
DÉ8. EM]SSÃo TtrD_STR MESMA

CREDITO trOLHA PAGAMENTO _
DÉB. EMISSÃo TED_ST,R MtrSMA

RESUMO
SALDO EM CONTA coRRENTtr (+) :
LIMTTtr CHEQUE trSPECIAL (+) :

SÀLDO DISPoNÍVtrL (:) :
SALDO BLOQUtrADO EM CONTA CORF.trNTtr:
]"/trNCIMENTO CHEQUtr trSPtrCIAL :

TAXA CHtrQUE ESPECIAL (a.m. ):
OUVIDORIA SICOOB 08007250996

OOO EXERÀTOS EMITTDOS ÀrÉ 18 /to/2023

0, 00c
!'-rr 00C
0, 00c
0, u('l*

1 ,9az

i.

loll
20/1012023, 12:29
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a

CONTA: 27.133-0 / WELLINGTON ANTONIO BOAVENTURA fie:/ I /c:N sers/jadeb3 I 75_00/sisBrwEB rtmpl exil6978 1 57803 r 5.bl

SICOOB
srsrEltÀ DE coopERÀTrvÀs DE cúo-ro Do BRÀsrL

sIsBR - slsrEÀ{À Oe TNEORI,{ÁTICÀ DO slcooB

ExrRATo coNTA sar.:(nro L2:29:38
2a/ta/2023

CoOP.: 3175-5 / SICOOts CREDTSETE
CoNTÀ: 21.L33-A WELLINGTON ANTONIO BOAVENTURA
DATÀ
20/a] /2a23
2A/A1 /2A23
a] /AB/2A23
at /08/2A23

2t/aB/2A23
2t/aB/2a23

DOCUMENTO HI

1 96A665
TED AUT

8040670
TtrD AUT

DEB EMPRESA
TITULARTDADtr

DtrB EMPRESA
TITULARIDADtr

VÀLOR
0,00c
0,00*

2.9i5,43i;
' a)'1 a:

-, i.-Jr aail

0,00c
'7iE,1gal
i lo/ t.iil

0, 00c

SALDO ÁÀITERlOR
SÁIDO BLOQUEADA Á,\rTnRlOR
CRtrDITO EOLHA PAGAMtrNTO _
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Fls.: 1 

 

Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região

 

Ação Trabalhista - Rito Ordinário 
0011100-24.2023.5.03.0167

 
 

Tramitação Preferencial
- Falência ou Recuperação Judicial 
- Pagamento de Salário 

 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 14/11/2023 
Valor da causa: R$ 338.265,27 

 
Partes:

AUTOR: MARCIO FERNANDES SILVA 
ADVOGADO: GERALDO VICENTE FERREIRA DORNAS 
AUTOR: EDMAR DA SILVA REIS 
ADVOGADO: GERALDO VICENTE FERREIRA DORNAS 
AUTOR: WELLINGTON ANTONIO BOAVENTURA 
ADVOGADO: GERALDO VICENTE FERREIRA DORNAS 
AUTOR: GILSON SOARES DA CRUZ 
ADVOGADO: GERALDO VICENTE FERREIRA DORNAS 
AUTOR: DOUGLAS FERREIRA DA SILVA 
ADVOGADO: GERALDO VICENTE FERREIRA DORNAS 
RÉU: SAO JORGE SIDERURGIA LTDA 
ADVOGADO: BRUNO LUIZ DE MEDEIROS GAMEIRO                               
RÉU: MADMO OPERACOES LTDA 
ADVOGADO: BRUNO LUIZ DE MEDEIROS GAMEIRO                               
RÉU: ARROW PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 
ADVOGADO: BRUNO LUIZ DE MEDEIROS GAMEIRO                               
RÉU: ARCHANGEL CAPITAL MANAGEMENT LTDA 
ADVOGADO: BRUNO LUIZ DE MEDEIROS GAMEIRO                               
RÉU: BR BAP NORTE COMERCIO E INDUSTRIA LTDA 
RÉU: SIDERURGICA SETEGUSA EIRELI
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Geraldo Vicente Ferreira Dornas 

OABMG 92764 
Breno Souza        Délcio de O. Souza 
OABMG 227.533   OABMG 202.682 

Jairo Alessandro M. Dornas 
OABMG 214161 

                                                                       
Avenida Barão Antônio Candido nº 286 – Centro CEP 35.774-000 -  Paraopeba – Minas Gerais 

Telefone: (31) 3714-3037 – Fax: (31) 3714-2226 / Email: geraldodornas@hotmail.com 

AO DOUTO JUIZO FEDERAL DO TRT3 – DA___VARA DO TRABALHO DA COMARCA DE SETE 

LAGOAS / MG 

 

 

 

 

 

MÁRCIO FERNANDES SILVA, brasileiro, solteiro, fiscal de alto forno, filho de Benedito 

Oliveira Silva e Maurilia Antônia Silva, portador do CPF de nº 001.338.406-62, RG- MG 6.760.310 

SSP/MG, CTPS de nº 6.666.136 série 0030/MG, PIS de nº 124.80830.41-3, residente e domiciliado a 

rua Adolfo Xavier Costa nº 81 CS, bairro Verde Vale, CEP- 35.702-561, Sete Lagoas/MG, Brasil. 

EDMAR DA SILVA REIS, brasileiro, amasiado, fiscal de alto forno, filho de Geralda Maria dos 

Reis, portador do CPF de nº 033.143.716-32, RG- MG 10.222.532 SSP/MG, CTPS de nº 27485 série 

0085/MG, PIS de nº 126.89630.09-7, residente e domiciliado a rua Paulo Fernandes Costa nº 379 CS, 

bairro Bela Vista II, CEP- 35.703-052, Sete Lagoas/MG, Brasil. 

WELLINGTON ANTONIO BOAVENTURA, brasileiro, solteiro, forneiro (operador de alto 

forno), filho de Carlos Roberto Boaventura e Terezinha Antônio de Jesus Boaventura, portador do CPF 

de nº 082.783.476-46, RG- MG 15.249.995 SSP/MG, CTPS de nº 6680212 série 0040/MG, PIS de nº 

166.21118.65-2, residente e domiciliado a rua Vital Brasil nº 39 CS, bairro Juscelino Kubistchek (JK), 

CEP- 35.702-185, Sete Lagoas/MG, Brasil.  

GILSON SOARES DA CRUZ, brasileiro, solteiro, ajudante de forneiro, filho de Raimundo 

Pereira da Cruz e Margarida Soares da Cruz, portador do CPF de nº 919.354.906-72, RG- MG 

6.188.530 SSP/MG, CTPS de nº 6214262 série 001-0/MG, PIS de nº 122.87663.05-5, residente e 

domiciliado a rua Lucia Campolina França nº 550 CS, bairro Santa Felicidade, CEP- 35.703-226, Sete 

Lagoas/MG, Brasil. 

DOUGLAS FERREIRA DA SILVA, brasileiro, casado, fiscal de alto forno, filho de José Ferreira 

da Silva e Terezinha das Dores Silva, portador do CPF de nº 067.692.976-12, RG- MG 12.585.798 
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Geraldo Vicente Ferreira Dornas 

OABMG 92764 
Breno Souza        Délcio de O. Souza 
OABMG 227.533   OABMG 202.682 

Jairo Alessandro M. Dornas 
OABMG 214161 

                                                                       
Avenida Barão Antônio Candido nº 286 – Centro CEP 35.774-000 -  Paraopeba – Minas Gerais 

Telefone: (31) 3714-3037 – Fax: (31) 3714-2226 / Email: geraldodornas@hotmail.com 

SSP/MG, CTPS de nº 10340 série 0119/MG, PIS de nº 127.85148.13-6, residente e domiciliado a rua 

Alípio da Costa Bastos nº 37 CS, bairro Jardim Padre Pedro, CEP- 35.738-000, Prudente de 

Morais/MG, Brasil. 

Todos, por seus procuradores signatários, Dr. Geraldo Vicente Ferreira Dornas OABMG 

92.764, Dr. Jairo Alessandro Moreira Dornas OAB/MG 214.161, Dr. Breno Souza OAB/MG 227.533, e 

Dr. Délcio de Oliveira Souza OAB/MG 202.682, todos com escritório à Avenida Barão Antônio Cândido 

nº 286, Centro, em Paraopeba/MG, amparados pelo artigo 842 da Consolidação das Lei Trabalhistas, 

vêm, respeitosamente, perante Vossa Excelência para propor a presente: 

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA PLURIMA 

I - DAS RECLAMADAS: 

Em face da (1º) - SÃO JORGE SIDERURGIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ sob o nº 41.593.841/0001-37, com localização na Rodovia BR 040 Km 474, Anexo 01, bairro 

Universitário, CEP-35.702-372, Sete Lagoas/MG, Brasil, e com E-mail: 

contabilidade@saojorgesid.com, Tel. (21) 3654-2805. 

(2º) – MADMO OPERAÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o 

nº 41.382.948/0001-36, estabelecida na Praça Jerusalém nº 00039, bairro Jardim Guanabara, CEP- 

21.940-460, Rio de Janeiro/RJ, Brasil, e com E-mail: thiago@brotherhoodserviços.com.br e Tel. (21) 

3251-9479. 

(3º) – ARROW PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado inscrita no CNPJ sob o nº 41.364.874/0001-05, estabelecida na Praça Jerusalém nº 00039, 

bairro Jardim Guanabara, CEP- 21.940-460, Rio de Janeiro/RJ, Brasil, e com E-mail: 

thiago@brotherhoodserviços.com.br e Tel. (21) 3251-9479.  

(4º) – ARCHANGEL CAPITAL MANAGEMENT LTDA, pessoa jurídica de direito privado 

inscrita no CNPJ sob o nº 43.401.554/0001-03, estabelecida na Praça Jerusalém nº 00039, bairro 

Jardim Guanabara, CEP- 21.940-460, Rio de Janeiro/RJ, Brasil, e com E-mail: 

contabilidade@pramarcarioca.com e Tel. (21) 3654-2805.  

(5º) – BR BAP NORTE COMÉRCIO E INDUSTRIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado 

inscrita no CNPJ sob o nº 41.259.384/0001-49, localizada na Rodovia Macapá- Mazagão nº 32 lote 15- 
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quadra 1, bairro Distrito Industrial, CEP- 68.929-508, Santana/AP, Brasil, e com E-mail: 

contabilidade@pramarcarioca.com e Tel. (21) 3654-2805. 

(6º) – SIDERURGICA SETEGUSA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 30.554.734/0001-83, com 

endereço a rua Marechal Foch nº 41 sala 702, bairro Grajau, CEP-30.431-189, Belo Horizonte/MG, 

Brasil, e com E-mail: fiscal@setegusa.com.br, Tel. (21) 3151-9515. 

(7º) – SIDERURGICA SETEGUSA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 30.554.734/0002-64, com 

sede na Rodovia BR 040 Km 469 s/n, Bairro Industrias I (Barreiro) na BR 040, CEP-35.701-970, Sete 

Lagoas/MG, Brasil, e com E-mail: fiscal@setegusa.com.br, Tel. (21) 3151-9515. 

(8º) – NOMIEX ACESSORIA EMPRESARIAL E PARTICIPAÇÕES SOCIETARIAS, inscrita no 

CNPJ sob o nº 00.562.917/0001-80, com sede na rua Juiz de Fora nº 1268 sala 606, bairro Santo 

Agostinho, CEP- 30.180-061, Belo Horizonte/MG, Brasil pelos fundamentos de fatos e de direito a 

seguir expostos, para ao final requerer: 

A presente Reclamatória Trabalhista preenche os pressupostos para a formação do 

litisconsórcio ativo, tais como identidade de matéria e a prestação de serviços para os mesmos 

empregadores pelo que, na forma do artigo 842 da CLT os reclamantes propõem a presente AÇÃO 

PLÚRIMA, visando a economia e a celeridade processual. 

II - DOS FATOS:  

 Os Reclamantes já qualificados no preâmbulo desta exordial mantiveram contrato de 

Trabalho/emprego com as Reclamadas nas características abaixo apontadas: 

1- MÁRCIO FERNANDES DA SILVA: foi admitido em 16/11/2021, e demitido em 28/09/2023, 

exercendo a função de fiscal de alto forno, percebendo salário mensal no valor de R$ 4.154,18, 

(Quatro mil cento e cinquenta e quatro reais e dezoito centavos);  

2- EDMAR DA SILVA REIS: foi admitido em 09/06/2020, e demitido em 28/09/2023, exercendo 

a função de fiscal de alto forno, percebendo salário mensal no valor de R$ 3.914,36, (Três mil 

novecentos e quatorze reais e trinta e seis centavos); 

3- WELLINGTON ANTÔNIO BOAVENTURA: foi admitido em 08/06/2022, e demitido em 

28/09/2023, exercendo a função de forneiro (operador de alto forno) percebendo salário 

mensal de no valor de R$ 3.468,82, (Três mil quatrocentos e sessenta e oito reais e oitenta e 

dois centavos); 
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4- GILSON SOARES DA CRUZ, foi admitido em 14/06/2021, e demitido em 28/09/2023, 

exercendo a função de ajudante de forneiro, percebendo salário mensal no valor de 

R$3.369,77, (Três mil seiscentos e sessenta e nove reais e setenta e sete centavos); 

5-  DOUGLAS FERREIRA DA SILVA, foi admitido em 10/02/2020, e demitido em 28/09/2023, 

exercendo a função de fiscal de alto forno, percebendo salário mensal no valor de R$ 4.609,65, 

(Quatro mil seiscentos e nove reais e sessenta e cinco centavos); 

  No entanto, ao longo do pacto laboral, as Reclamadas, não cumpriram com suas 

obrigações contratuais.  

  Consoante aos TRCTs, (Termos de Rescisão de Contrato de Trabalho), os Reclamantes 

foram demitidos, devido a paralização da 1ª Reclamada. 

  Neste sentido, tão somente foram demitidos, sem o embolso das verbas rescisórias nas 

respectivas datas registradas nos TRCTs, conforme ressalvas formalizadas no verso dos TRCTs, pelo 

Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de 

Sete Lagoas / MG, amparadas pelo enunciado 330 do TST.  

  Além de não efetivarem os devidos acertos rescisórios, também não cumpriam com suas 

obrigações contratuais de Trabalho, suprimindo novamente os direitos estabelecidos pela legislação 

trabalhista, conforme descrição abaixo: 

 

III - DO MERITO: 

 

  Apesar das assinaturas nos Termos de Recisão de Contratos de Trabalhos, as empresas 

reclamadas, não efetuaram os pagamentos, descritos nos mesmos formulários rescisórios. 

  Porém, os TRCTs, estão fundamentados com ressalvas, onde foram assistidos, pelo 

Sindicato dos Trabalhadores, no qual se submetem tanto reclamantes como reclamadas, no que se 

refere a falta de pagamentos dos valores do respectivo acerto. 

 

  Os reclamantes, não receberam as seguintes verbas: 

 

  Saldo de salário, férias proporcionais, Aviso- prévio, 1/3 Constitucional de férias, 13º 

Salário sobre Aviso prévio, 13º Salário proporcional, Adicional de insalubridade, Adicional Noturno, 

Horas Extras, Reflexo DSR, Cesta básica e vale alimentação, Horas Extras Noturno, Multa 40% FGTS, 

Hora extra- de Tempo disposição do empregador (Espera Transporte), depósitos do FGTS; 
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  Pelo que se requerem e esperam a condenação das reclamadas aos pagamentos das 

verbas descritas acima, posteriormente detalhadas em cada caso específico. 

III - I – DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA: 

 Conforme ocorrido, os reclamantes atualmente estão desempregados e a mercê da boa 

vontade dos últimos empregadores. A situação se agrava, devido o tempo em que esperam seus 

devidos acertos rescisórios.  

 Ante as circunstâncias, os autores não têm condições de arcar com as custas processuais, 

sem o prejuízo de seu sustento e de suas famílias, no que requerem a concessão da gratuidade de 

justiça, fundamentado nos artigos 790, § 3º da CLT e art. 98 do CPC/15. 

III - II- DA ADESÃO AO JUÍZO DIGITAL: 

 O Juízo 100% Digital, regulamentada pela Resolução n. 345/2020, permite a prática de 

todos os atos processuais de forma exclusivamente eletrônica e remota com a utilização de todos os 

meios eletrônicos disponíveis. 

 Nos termos da Resolução cabe a parte manifestar interesse na adoção do "Juízo 100% 

Digital", sendo assim, os reclamantes manifestam expressamente a opção, requerendo a tramitação 

do feito de maneira telepresencial. 

III - III - DO GRUPO ECONOMICO DAS 1ª A 5ª RECLAMADAS DA RESPONSABILIDADE 

SOLIDÁRIA: 

  Conforme observa-se, dos comprovantes de CNPJ e QSA anexos, as 1ª até a 5ª reclamadas 

são empresas do mesmo grupo econômico. Isso porque, em todas elas o sócio administrador é o Sr. 

LEONARDO DE SOUSA GONÇALVES, ficando evidente que todas as empresas são sócias umas 

das outras.  

 Logo, nas raras vezes em que Leonardo de Sousa Gonçalves não figura enquanto sócio no 

QSA, por certo, uma de suas empresas é pertencente doutra, configurando uma nítida confusão 

entre sócios e administradores. 

 Acresentado-se aos fatos narrados, verifica-se que em todas elas a atividade 
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desenvolvida  ou é de fabricação de resíduos metálicos/ferro gusa ou são Holdings de instituições 

não-financeiras e gestão de empresa.  

 Como pode ser observado no contrato de locação do pátio onde estabelecia a 1ª 

Reclamada foi firmado em nome da 2ª Reclamada, conforme prova anexa extraida dos autos de nº 

0010941-74.2023.5.03.0040  a exordial nos ditames do art. 372 do CPC/15.  

 A constituição do grupo econômico, fica caracterizada com a relação da coordenação dos 

entes empresariais envolvidos, conceituado pelo art. 2º, §2º da CLT, Doutrina e jurisprudência 

admitem o grupo econômico independentemente do controle e da fiscalização de uma empresa-líder. 

 Uma vez que, os fatos probatórios dos autos demonstram  que as 1ª, 2ª, 3ª, 4ª e 5ª 

reclamadas atuavam conjuntamente e em permanente comunhão de interesses e na gestão uma das 

outras, consubstancia-se o Grupo Ecônomico. 

 Com efeito, sabe-se que os objetos sociais das Reclamadas são extremamente iguais, 

sendo claramente inter-relacionadas as atividades das empresas, o que demonstra a nitida relação de 

complementaridade e coordenação entre elas. 

 O art. 2º, § 2º, da CLT dispõe o seguinte: 

Art. 2º - Considera-se empregador a empresa, individual ou coletiva, que, 

assumindo os riscos da atividade econômica, admite, assalaria e dirige a 

prestação pessoal de serviço. 

§ 2o Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, 

personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, controle ou 

administração de outra, ou ainda quando, mesmo guardando cada uma 

sua autonomia, integrem grupo econômico, serão responsáveis 

solidariamente pelas obrigações decorrentes da relação de emprego. 

(Redação dada pela Lei nº 13.467, de 2017) (Vigência) 

 Amparados na citação acima, resta comprovada a formação do grupo econômico entre as 

requeridas, onde deve-se reconhecer a responsabilidade solidária das 1ª, 2ª, 3ª, 4ª e 5ª reclamadas 

pelo pagamento das verbas trabalhistas pleiteadas nesta peça inaugural. 

 

III - IV- DA RESPONSABILIDADE DAS 6ª e 7ª RECLAMADAS e DA SUCESSÃO TRABALHISTA: 
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  Os Reclamantes, trabalharam por todo o pacto laboral nas dependências da 1ª 

Reclamada, sendo também subordinado as ordens das 6ª e 7ª Reclamadas, pois, tratava-se de 

empresas do mesmo sócio proprietário, (1ª à 7ª reclamadas), ambas Reclamadas se beneficiavam do 

resultado do labor dos ora Reclamantes, e em todo o pacto seus vencimentos foram pagos pelas 1ª, 6ª 

ou 7ª Reclamadas, razão pela qual respondem todas da 1ª até a 7ª Reclamada de forma solidária 

pelos créditos postulados na presente reclamação, na forma do art. 2º, parágrafo 2º da CLT.  

 Assim sendo, requerem a declaração de reconhecimento do GRUPO ECONÔMICO entre 

as Reclamadas, sendo essas solidárias no pagamento de todas as verbas e indenizações ora 

pleiteadas. 

 A inserção e manutenção das 6ª e 7ª Reclamadas no polo passivo desta Ação, se 

consolida, pelo fato dos Reclamantes terem sido contratados inicialmente pela 6ª e 7ª Reclamada, que 

após labor para esta, houve transferência de contrato para empresa do mesmo grupo econômico (1ª 

Reclamada), conforme consta do registro na CTPS dos reclamantes e como mesmo consta dos aditivos 

contratuais em anexo a exordial. 

 Nos termos dos arts. 10 e 448 da CLT, a responsabilidade pelo pagamento dos créditos 

devidos ao empregado alcança tanto a empresa sucessora, quanto a sucedida, na medida em que a 

finalidade precípua de tais dispositivos é a proteção do empregado. 

  Não considerando alteração na estrutura jurídica da empresa ou alienação, encampação, 

fusão, arrendamento ou sucessão universal do patrimônio da empresa, quando o sucessor prossegue 

no mesmo ramo de atividade. 

  Nesse sentido, os Reclamantes não se vinculam à pessoa do empregador, mas ao 

empreendimento econômico, e por isso a mudança de titularidade da empresa não atinge o contrato 

de trabalho e os direitos já adquiridos pelo trabalhador.  

  Sendo assim, deve-se considerar a responsabilidade solidária das empresas sucedidas e 

sucessoras. 

  Na causalidade de não ser reconhecida a responsabilidade solidária, o que se admite 

apenas por argumentar, que sejam as 6ª e 7ª Reclamadas responsabilizadas quanto aos créditos 

devidos durante o pacto dos contratos laborais, bem como o reconhecimento da responsabilidade 

subsidiária das 6ª e 7ª Reclamadas. É o que requerem. 
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III – V - DO CONTRATO DE ARREDAMENTO – DA RESPONSABILIDADE DA 8ª RECLAMADA 

(ARRENDANTE): 

  Consoante contrato anexado, a 1ª reclamada, por meio da 2ª, firmou contrato de 

arrendamento/locação do pátio industrial que é de propriedade da 8ª reclamada, NOMIEX 

ASSESSORIA EMPRESARIAL E PARTICIPACOES SOCIETARIAS, em 31.03.2021. Sendo este durante 5 

anos, com término previsto para 01.05.2026. 

  Consta ainda, naquele compromisso, especificamente em sua cláusula do objeto, que a 1ª 

e 2ª rés arrendaram não apenas o pátio industrial, mas todos os seus componentes industrias "com 

máquinas, ferramentas, equipamentos, instalações de escritório, laboratório, almoxarifado, balança e 

portaria”. 

  Assim sendo, narra a cláusula 3.1 do pacto, que a locatária (1ª e 2ª) pagariam à locadora 

(8ª reclamada) a título de aluguel mensal o equivalente em reais, o montante de 300 (trezentos) 

toneladas/mês de ferro gusa, (produzidos pelas 1ª e 2ª reclamadas. 

  Resta ccomprovado, no presente caso, que as 1ª e 2ª reclamadas arrendaram da 8ª 

reclamada, seus bens, (Pátio e equipamentos), na qualidade de possuidora, os utilizou no 

empreendimento. Auferindo a 8ª reclamada benefícios pelos serviços prestados pelos  autores, tendo 

em vista ser proprietária dos bens que compõem o parque industrial, por certo que atraída está sua 

responsabilidade pelos direitos trabalhistas que são devidos aos autores.  

  Portanto, embora o vínculo de emprego tenha se formado com as 1ª e 2ª  reclamadas, os 

serviços prestados pelos reclamantes, mesmo que indiretamente, contribuíram para a geração dos 

recursos para a 8ª  reclamada, devendo esta responder pelas obrigações trabalhistas 

  Logo, resta incontroverso que a arrendante (8ª reclamada) se beneficiava diretamente 

dos serviços prestados pelos autores, uma vez que o aluguel por ela recebido era de acordo com a 

produção da locatária, mediante contraprestação paga em toneladas de ferro gusa. 

  Nesse sentido, é pacífico o entendimento do Eg TRT 3 e TRT4: 

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DE EMPRESA ARRENDANTE. Se o 

contrato de arrendamento celebrado entre as empresas demandas tem por 

objeto a cessão do parque industrial para produção de ferro gusa, de uma para 

outra, "com todos os seus componentes industriais, máquinas, ferramentas, 
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equipamentos, instalações de escritório, laboratório, almoxarifado, balança e 

portaria", mediante contraprestação paga em ferro gusa, denota- se 

claramente que há, entre ambas, coincidência de interesses e convergência das 

respectivas atividades empresariais, compondo um mesmo grupo econômico. 

É de direito, portanto, que a empresa arrendante responda pelo 

adimplemento dos créditos do autor. (TRT da 3.ª Região; PJe: 0010095-

11.2016.5.03.0167 (AP); Disponibilização: 08/03/2017, DEJT/TRT3/Cad.Jud, 

Página 51; Órgão Julgador: Primeira Turma; Relator(a)/Redator(a) 

Des.Antonio Gomes de Vasconcelos) 

CONTRATO   DE   ARRENDAMENTO   ENTRE   EMPRESAS.   SUCESSÃO 

TRABALHISTA PRECÁRIA. As sucessões trabalhistas precárias resultam de 

atos jurídicos que não transferem de modo definitivo, mas transitório, o 

estabelecimento ou empresa ou mesmo alguns bens e equipamentos que 

passam a ser explorados por outra empresa, como ocorre no arrendamento. 

No caso, ainda que a direção da prestação de serviços passou a se fazer pela 

empresa sucessora - arrendatária, a propriedade dos bens e equipamentos 

permaneceu com a empresa sucedida - arrendante, que não deixou de existir 

no mundo jurídico e continuou auferindo lucros com o empreendimento 

econômico (ainda que indiretamente, por meio dos alugueis recebidos). No 

contrato de arrendamento, à semelhança do que ocorre num contrato de 

locação, transfere-se para    o    arrendatário    apenas    a    posse    direta    dos    

bens, permanecendo o domínio com o arrendante. Em outras palavras, não há 

alteração da titularidade do bem, que continua, efetivamente, a fazer parte do 

patrimônio do arrendante, eis que não se trata de hipótese de sucessão típica. 

Todavia, a precariedade da transferência trabalhista que se opera com o 

arrendamento de bens e equipamentos da empresa empregadora não 

interfere no contrato de trabalho dos empregados, pois estes têm a protegê-

los a imperatividade dos artigos 10 e 448 da CLT. Assim, configurada a 

sucessão trabalhista revestida de caráter transitório, com a permanência de 

patrimônio sob a titularidade da empresa sucedida, em decorrência da 

transferência de bens e da concessão de exploração da atividade econômica, 

mediante contrato de arrendamento, admite-se a responsabilidade da 

empresa sucedida. (TRT da 3.ª Região; PJe: 0010156- 16.2019.5.03.0085 
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(ROT); Disponibilização: 28/11/2019, DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 733; Órgão 

Julgador: Primeira Turma; Relator(a)/Redator(a) Emerson Jose Alves Lage) 

RECURSO ORDINÁRIO PRINCIPAL DA TERCEIRA RECLAMADA 

(COMPANHIA RIOGRANDENSE DE MINERAÇÃO - CRM). 

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. CONTRATO DE ARRENDAMENTO. 

O trabalho do autor, empregado da primeira demandada, foi prestado em 

benefício não só da segunda ré (Carbonífera Criciúma, tomadora), mas 

também da terceira reclamada (Companhia Riograndense de Mineração - 

CRM, arrendante da Mina Leão II para a Carbonífera), na medida em que o 

produto deste trabalho era revertido pela arrendatária à arrendante, na 

forma de royalties. Nesse contexto, a terceira reclamada se equipara à 

segunda ré (tomadora dos serviços) para todos os efeitos, inclusive quanto à 

responsabilidade subsidiária pelos créditos trabalhistas devidos ao autor. 

Responsabilidade subsidiária da terceira ré mantida. Provimento negado. 

(TRT da 4ª Região, 2ª Turma, 0000878- 06.2014.5.04.0451 RO, em 

09/08/2018, Desembargador Alexandre Corrêa da Cruz - Relator. 

Participaram do julgamento: Desembargador Alexandre Corrêa da Cruz, 

Desembargador Marcelo José Ferlin D Ambroso, Desembargadora Tânia 

Regina Silva Reckziegel). 

 Ante o exposto, requerem que, independentemente do título atribuído à negociação 

(arrendamento/contrato) entre as reclamadas, havendo benefício de ambas com o trabalho prestado 

pelos autores, seja reconhecida a respectiva responsabilidade subsidiária ou subsidiária, da 8ª 

reclamada (Arrendante). 

 

III-VI - DA INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS: 

         A privação de qualquer meio de subsistência, retira do trabalhador os meios de auto 

sustento e de sua família é algo degradante, violador de sua dignidade e que sem dúvida, atenta 

contra  a honra e os direitos da personalidade. 

             O atraso salarial para o assalariado acarreta inúmeras consequências de ordem moral e 

social, já que seu pagamento está intimamente ligado e vinculado      com suas contas pessoais e 

obrigações mensais. 
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             Como mencionado acima, o não recebimento de suas verbas rescisórias, submeteram os 

obreiros a sofrimentos e enormes constrangimentos pelo atraso de suas contas pessoais e cobranças 

de credores, e isto sim causa a qualquer ser humano de boa índole, degradantes sofrimentos, 

constrangimentos, além de humilhações, não sendo meros aborrecimentos. 

            Salienta-se que a ausência de pagamento das verbas rescisórias configuram fato gerador 

de transtornos financeiros ao trabalhador, comprometendo a possibilidade de honrar com suas 

obrigações, pois este, é seu único meio de sustento. 

                      Comprovada a conduta ilícita da empregadora que não cumpriu as obrigações 

trabalhistas, gerando prejuízo de ordem material, a configuração do dano prescinde da comprovação 

do prejuízo experimentado, tratando-se ofensa in re ipsa. 

                      A jurisprudência tem entendido que: 

INDENIZAÇÃO   POR    DANO    MORAL.    ATRASO    NO    PAGAMENTO    

DAS    VERBAS RESCISÓRIAS E RECOLHIMENTO DO FGTS. A mora no 

pagamento de verbas rescisórias e recolhimento do FGTS, 

inequivocamente, constitui lesão de ordem emocional. Não há dúvida 

de que o atraso injustificado do acerto rescisório acarreta sérios 

transtornos na vida do trabalhador que, além de perder o seu emprego, 

fonte de sua subsistência e de sua família, não pode contar com os valores 

da sua rescisão para garantir a sua sobrevivência até encontrar um novo 

emprego. Tal situação gera um estado emocional instável para o 

trabalhador que não sabe como honrará os seus compromissos. A 

ausência do pagamento certamente que impõe ao trabalhador 

situações que afetam a sua dignidade, porquanto viola a sua 

subsistência e condições de uma vida digna, dada a impossibilidade 

de arcar com necessidades elementares de sua família. Nesse sentido, 

o dano moral se apresenta, in re ipsa. Emergem daí o nexo de 

causalidade, o dano e a culpa das reclamadas no evento danoso, 

configurando-se os elementos componentes da responsabilidade civil. 

Sob este enfoque, a indenização por dano moral é devida. (TRT da 3.ª 

Região; PJe: 0010253-43.2019.5.03.0173 (RO); Disponibilização: 

11/02/2022; Órgão Julgador: Primeira Turma; Relator: Adriana Goulart 

de Sena Orsini) 

Assinado eletronicamente por: GERALDO VICENTE FERREIRA DORNAS - Juntado em: 14/11/2023 19:37:02 - e70ce5f

Fls.: 13

Num. 96145164 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: GERALDO VICENTE FERREIRA DORNAS - 11/01/2024 15:20:29
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=null
Número do documento: null



 

 
 

 

 
Geraldo Vicente Ferreira Dornas 

OABMG 92764 
Breno Souza        Délcio de O. Souza 
OABMG 227.533   OABMG 202.682 

Jairo Alessandro M. Dornas 
OABMG 214161 

                                                                       
Avenida Barão Antônio Candido nº 286 – Centro CEP 35.774-000 -  Paraopeba – Minas Gerais 

Telefone: (31) 3714-3037 – Fax: (31) 3714-2226 / Email: geraldodornas@hotmail.com 

SÚMULA Nº 46 DO TRT DA 17ª REGIÃO "INDENIZAÇÃO POR DANO 

MORAL. NÃO PAGAMENTO DE VERBAS RESCISÓRIAS. DANO 

PRESUMIDO. A dispensa sem pagamento de verbas rescisórias 

configura, por si só, ofensa à dignidade do trabalhador a ensejar 

indenização por dano moral, não havendo a necessidade de prova dos 

prejuízos advindos do ato ilícito praticado pelo empregador, 

porque presumidos". IUJ Nº 0000461-17.2016.5.17.0000: acórdão 

referente à Súmula nº 46 disponibilizado no Caderno Judiciário do 

Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região. 

              Assim sendo, os Reclamantes fazem jus ao pagamento de uma indenização por danos 

morais, pois presente a conduta ilícita da Reclamada e o dano moral dela decorrente, ao qual 

sugerem o valor R$12.000,00.  (Doze mil reais), por reclamante. É o que requerem. 

III-VII - DAS HORAS EXTRAS DO TEMPO DISPOSIÇÃO DO EMPREGADOR (ESPERA DO 

TRASPORTE): 

   A 1ª Reclamada também não realizava os pagamentos das horas extras, no tempo que os 

Reclamados que utilizavam o ônibus fretado pela empresa e ficavam à disposição das mesmas, 

esperando o transporte para se deslocar até o local de trabalho. 

  Ressalta-se que o tempo de espera superava 20 minutos, extrapolando o limite 

estabelecidos pela legislação do Trabalho, vejamos: 

Súmula 366 TST CARTÃO DE PONTO. REGISTRO. HORAS EXTRAS. MINUTOS 

QUE ANTECEDEM E SUCEDEM A JORNADA DE TRABALHO. Não serão 

descontadas nem computadas como jornada extraordinária as variações 

de horário do registro de ponto não excedentes de cinco minutos, 

observado o limite máximo de dez minutos diários. Se ultrapassado esse 

limite, será considerada como extra a totalidade do tempo que exceder a 

jornada normal, pois configurado tempo à disposição do empregador, 

não importando as atividades desenvolvidas pelo empregado ao longo do 

tempo residual (troca de uniforme, lanche, higiene pessoal, etc). (nova 

redação) - Res. 197/2015, DEJT divulgado em 14, 15 e 18.05.2015 
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  Assim sendo, no contexto do dispositivo legal citado, requerem a condenação das 

reclamadas ao pagamento das horas extras suprimidas, ante ao tempo de espera do transporte para 

deslocamento até o local de trabalho, tempo este que permaneciam a disposição da 1ª Reclamada. 

III-VIII – DA SUPRESSÃO DO INTERVALO INTRAJORNADA: 

  No mesmo enredo, as reclamadas suprimiam o intervalo intrajornada, obrigando aos 

reclamantes a retornarem ao labor, antes do tempo estipulado pelo artigo 71 da Consolidação das 

Leis Trabalhistas, vejamos: 

Art. 71 - Em qualquer trabalho contínuo, cuja duração exceda de 6 (seis) 

horas, é obrigatória a concessão de um intervalo para repouso ou 

alimentação, o qual será, no mínimo, de 1 (uma) hora e, salvo acordo 

escrito ou contrato coletivo em contrário, não poderá exceder de 2 (duas) 

horas.  

  Consoante à legislação do Trabalho, especificamente o § 4 do artigo supra citado, a não 

concessão ou a concessão parcial do intervalo intrajornada mínimo, para repouso e alimentação, a 

empregados urbanos e rurais, implica o pagamento, de natureza indenizatória, apenas do período 

suprimido, com acréscimo de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor da remuneração da hora 

normal de trabalho. 

  Assim sendo, requerem a condenação das reclamadas, ao pagamento do tempo referente 

ao  intervalo intrajornada suprimido, (15 minutos), acrescido dos 50% sobre o valor da remuneração 

da hora normal de trabalho, conforme exposto no item IV desta peça inaugural, no valor especificado 

do mesmo item. 

III- IX – DO DEPOSITO DO FGTS: 

  Fundamentados nos termos da lei 8.036/90, no seu artigo 15, todos os empregadores 

ficam obrigados a depositar, até o vigésimo dia de cada mês, em conta vinculada, a importância 

correspondente a 8% (oito por cento) da remuneração paga ou devida, no mês anterior, a cada 

trabalhador. 
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  Rotineira omissão das reclamadas, não permitiram os devidos depósitos corretos, 

conforme os extratos anexados. 

  Versando ainda sobre a legislação trabalhista, observa-se que, no caso descrito, quando 

da rescisão contratual, tais verbas são devidas diretamente aos trabalhadores, vejamos:  

Art. 18. Ocorrendo rescisão do contrato de trabalho, por parte do empregador, 

ficará este obrigado a pagar diretamente ao empregado os valores relativos 

aos depósitos referentes ao mês da rescisão e ao imediatamente anterior que 

ainda não houver sido recolhido, sem prejuízo das cominações legais. 

  Assim sendo, requerem de Vossa Excelência, determine as reclamadas, condenando-as 

aos pagamentos dos depósitos do FGTS suprimidos, decorrentes do contrato laboral, discriminados 

no item IV desta inaugural, em seus respectivos valores. 

III-X -  DA MULTA RESCISÓRIA DO FGTS: 

  Aduz o artigo 18 da lei 8.036 de 11 de Maio de 1990, em seu § 1º, que é divido ao 

empregado, na hipotese de despedida pelo empregador, a importância equivalente a 40% (Quarenta 

por cento) do montante dos depósitos realizados na conta vinculada durante a vigência do contrato 

de trabalho, atualizados monetariamente e acrescidos dos respectivos juros. 

  Neste caso, novamente, as reclamadas omitiram os pagamentos no ato do acerto 

rescisórios, o que requer a condenação das mesmas, ao pagamento da multa rescisória do FGTS, no 

percentual de 40% dos depósitos realizados durante o pacto laboral, de acordo com os valores 

descritos no item VI desta exordial.  

III-XI - DAS CESTAS BÁSICAS: 

  Ainda nesta narrativa, os Reclamantes recebiam mensalmente, 01 (uma) cesta básica de 

acordo com seus recibos de salários, o que foi novamente suprimido pelas Reclamadas nos acertos 

rescisórios.  

Assinado eletronicamente por: GERALDO VICENTE FERREIRA DORNAS - Juntado em: 14/11/2023 19:37:02 - e70ce5f

Fls.: 16

Num. 96145164 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: GERALDO VICENTE FERREIRA DORNAS - 11/01/2024 15:20:29
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=null
Número do documento: null



 

 
 

 

 
Geraldo Vicente Ferreira Dornas 

OABMG 92764 
Breno Souza        Délcio de O. Souza 
OABMG 227.533   OABMG 202.682 

Jairo Alessandro M. Dornas 
OABMG 214161 

                                                                       
Avenida Barão Antônio Candido nº 286 – Centro CEP 35.774-000 -  Paraopeba – Minas Gerais 

Telefone: (31) 3714-3037 – Fax: (31) 3714-2226 / Email: geraldodornas@hotmail.com 

  Portanto, nos termos do artigo 458 da CLT, requerem a condenação das reclamadas, a 

integralização do valor da cesta básica fornecida durante o pacto laboral, para o exato pagamento das 

verbas da rescisão contratual; 

III-XII - DO VALE DE ALIMENTAÇÃO: 

  Na mesma seara, havia também, um vale alimentação (Sodex), no valor de R$ 100,00 

(cem reais), para os Reclamantes, que não foram integrados aos salários no pagamento rescisório.  

  Assim sendo, requerem a integralização do valor recebido como vale alimentação, a fim 

de que produza os reflexos rescisórios, para o correto pagamento das quantias rescisórias.  

III-XIII - DA MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT: 

  Amparados pelo artigo 477 da Consolidação das Leis trabalhistas, as empresas 

reclamadas, não efetuaram o pagamento na data estabelecida pela legislação, sendo assim, requerem 

a condenação das reclamadas, ao pagamento da multa estabelecida no dispositivo legal citado acima. 

III-XIV - DAS VERBAS INCONTROVERSAS: 

  Ainda, amparados pelos TRCTs, acostados, no que há uma confissão de divida das verbas 

rescisórias, portanto incontestáveis, e fundamentados no artigo 467 da Consolidação das Leis do 

Trabalho, requer a condenação das reclamadas, ao pagamento aos trabalhadores das verbas 

rescisórias que se fazem incontroversas, à data do comparecimento à Justiça do Trabalho, sob pena 

de pagá-las acrescidas de cinquenta por cento, consoante ao dispositivo legal supracitado. 

 Assim sendo, requer a condenação das Reclamadas, aos pagamentos das verbas 

rescisórias, de cada Reclamante, de acordo com os pedidos abaixo relacionados: 

III-XV – DA PROVA EMPRESTADA: 

  Consoante a todo ato processual, destaca-se a necessidade da “Prova Emprestada”, 

conforme documentos acostados aos autos de nº 0010941-74.2023.5.03.0040, no que se refere as 

mesmas partes, no sentido da demonstração da sociedade entre as reclamadas, bem como a sucessão 

empresarial e a participação dos sócios do Grupo Econômico. 
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  Assim sendo, requerem a Vossa Excelência, a admissão dos documentos acostados como 

Prova Emprestada, a fim de produzir as confirmações necessárias para convencimento do MM. 

Julgador. 

IV - DOS PEDIDOS: 

 Posto isto, requerem de Vossa Excelência, a condenação das Reclamadas, ao pagamento 

das verbas descritas abaixo de acordo com o Reclamante identificado: 

  Os pedidos abaixo elencados, fundamentam-se segundo cada situação vivenciada pelos 

autores, por se tratar de litisconsórcio. 

  Assim sendo, os litisconsortes requerem a Vossa Excelência, a análise individual apenas 

no que se refere aos cálculos e pedidos, em que adequar cada Reclamante, visando tão somente a 

celeridade processual desta iniciativa. 

01 – MÁRCIO FERNANDES SILVA, já qualificado, admitido em 16/11/2021, demitido em 

28/09/2023, fiscal de alto forno, CTPS de nº 6.666.136 série 0030/MG, PIS de nº 124.80830.41-3, 

conforme o quadro abaixo, e TRCT, requer a condenação das reclamadas, ao pagamento das seguintes 

verbas trabalhistas, no valor de R$ 71.325,10 (SETENTA E UM MIL TREZENTOS E VINTE E CINCO 

REAIS E DEZ CENTAVOS); 

Saldo de salário – 28 dias R$ 2.699,19  

10/12 férias proporcionais R$ 4.348,00 

Férias Aviso- prévio indenizado R$ 869,60  

1/3 Constitucional de ferias R$ 2.608,80 

Aviso prévio indenizado– 33 dias R$ 5.739,36 

13º salário Aviso prévio indenizado R$ 434,80  

13º salário proporcional 9/12 avos R$ 3.913,20 

Adicional de insalubridade de 20% R$ 246,40 

Adicional Noturno 75:35h – 40% R$ 530,07  

Horas Extras 15:00h - 60% R$ 420,80 

Reflexo DSR R$ 218,11 

Cesta básica e vale alimentação  R$ 250,00 

Conversão Horas Extras Noturno- 40% R$ 52,46  
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Multa 40% FGTS R$ 3.070,63 

Multa do artigo 477, § 8º da CLT R$ 8.004,94 

Multa do artigo 467 da CLT (Verbas 

incontroversas – TRCT) 

R$ 16.703,18 

Hora extra- de Tempo disposição do 

empregador (Espera Transporte) 

20minutos x dias uteis+50% 

(R$ 6,25 x 516 +50%) 

R$ 4.837,50 

15 minutos x dias uteis +50% suprimidos 

(intervalo intrajornada) 

R$ 4,69 x 516 +50% 

R$ 3.630,06 

FGTS não depositado meses de agosto e 

setembro 2023 + 10% multa  

R$ 748,00 

Indenização por Danos Morais R$ 12.000,00 

Total das verbas postuladas R$ 71.325,10 

02 – EDMAR DA SILVA REIS, já qualificado, admitido em 09/06/2020, demitido em 28/09/2023, 

fiscal de alto forno, CTPS de nº 27485 série 0085/MG, PIS de nº 126.89630.09-7, conforme o quadro 

abaixo, requer a condenação das reclamadas, ao pagamento das seguintes verbas trabalhistas, no 

valor de R$ 76.828,85 (SETENTA E SEI MIL OITOCENTOS E VINTE E OITO REAIS E OITENTA E 

CINCO CENTAVOS);  

Saldo de salário – 28 dias R$ 2.699,19  

Férias proporcionais 4/12 avos R$ 1.573,46  

Férias vencidas período aquisitivo 

09/06/2022 – 08/06/2023 

R$ 4.720,38 

Férias- Aviso prévio indenizado R$ 393,37 

1/3 constitucional de ferias R$ 3.343,61 

Aviso prévio indenizado– 39 dias R$ 6.136,50  

13º Sal. Aviso prévio indenizado R$ 393,37  

13º salário proporcional 9/12 avos R$ 3.540,29 

Adicional de insalubridade 20% R$ 246,40 

Adicional noturno 54:09h a 40% R$ 379,77 

Horas extras 13:28 a 60% R$ 377,88 
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Reflexo DSR R$ 173,86 

Cesta básica e vale alimentação R$ 250,00 

Conversão horas noturnas R$ 42,08 

Reembolso de tarifa bancária R$ 10,00 

Multa 40% FGTS R$ 4.060,40 

Multa do artigo 477, § 8º R$ 4.446,40 

Multa do artigo 467 da CLT (Verbas 

incontroversas – TRCT) 

R$ 16.393,43 

Hora extra- de Tempo disposição do 

empregador (Espera Transporte) 

20minutos x dias uteis+50% 

R$ 6,25 x 906 + 50% 

R$ 8.493,75 

15 minutos x dias uteis +50% suprimidos 

(intervalo intrajornada) 

R$ 4,69 x 906 +50% 

R$ 6.373,71 

FGTS não depositado meses de agosto e 

setembro 2023 +10% multa 

R$ 781,00 

Indenização por Danos Morais R$ 12.000,00 

Total das verbas postuladas R$ 76.828,85 

03 – WELLINGTON ANTÔNIO BOAVENTURA: já qualificado, admitido em 08/06/2022, demitido em 

28/09/2023, forneiro (operador de alto forno), CTPS de nº 6680212 série 0040/MG, PIS de nº 

166.21118.65-2, conforme o quadro abaixo, requer a condenação das reclamadas, ao pagamento das 

seguintes verbas trabalhistas, no valor de R$ 54.544,48 (CINQUENTA E QUATRO MIL 

QUINHENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS); 

Saldo de salário – 28 dias R$ 1.995,88  

Férias proporcionais 4/12 R$ 1.287,26  

Férias Aviso prévio indenizado R$ 321,81  

Férias vencidas período aquisitivo 

08/06/22 a 07/06/2023 

R$ 3.861,79  

1/3 constitucional ferias R$ 2.735,44 

Aviso Prévio indenizado – 33 dias R$ 4.247,96 

13º Aviso prévio indenizado R$ 321,81  
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13º Proporcional 9/12 R$ 2.896,34  

Adicional de insalubridade 20% R$ 246,40 

Adicional Noturno 52:40h- 40% R$ 281,19  

Horas extras 17:25h- 60% R$ 372,00 

Horas extras 06:18h- 100% R$ 168,17 

Reflexo DSR R$ 187,17 

Vale alimentação e cesta básica R$ 250,00 

Conversão de hora noturna 40% R$ 39,61 

Feriado normal 100% R$ 182,32 

Multa FGTS 40% R$ 1.650,72 

Multa do artigo 477, § 8º R$ 3.619,77 

Multa do artigo 467 da CLT (Verbas 

incontroversas – TRCT) 

R$ 12.332,82 

Hora extra- de Tempo disposição do 

empregador (Espera Transporte) 

20minutos x dias uteis+50% 

R$ 4,95 x 378 + 50% 

R$2.806,65 

15 minutos x dias uteis +50% suprimidos 

(intervalo intrajornada) 

R$ 3,71 x 378 +50% 

R$ 2.103,57 

FGTS não depositado meses de agosto e 

setembro de 2023 +10% multa 

R$ 635,80 

Indenização por Danos Morais R$ 12.000,00 

Total das verbas postuladas R$ 54.544,48 

04 – GILSON SOARES DA CRUZ, já qualificado, admitido em 14/06/2021, demitido em 

28/09/2023, ajudante de forneiro, CTPS de nº 6214262 série 001-0/MG, PIS de nº 122.87663.05-5, 

conforme o quadro abaixo, requer a condenação das reclamadas, ao pagamento das seguintes verbas 

trabalhistas, no valor de R$ R$ 60.232,97 (SESSENTA MIL DUZENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E 

NOVENTA E SETE CENTAVOS); 

Saldo de salário – 28 dias R$ 1.995,88 

Férias proporcionais 4/12 R$ 1.247,00  

Férias Aviso prévio indenizado R$ 311,75  
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Férias vencidas período aquisitivo 

14/06/22 – 13/06/2023 

R$ 3.741,00 

1/3 Constitucional ferias R$ 2.649,88 

Aviso prévio indenizado – 36 dias R$ 4.489,20 

13º Sal. Aviso prévio R$ 311,74 

9/12 13º salário proporcional R$ 2.805,75 

Adicional de insalubridade – 20% R$ 246,40 

Adicional noturno 49:25h a 40% R$ 263,84 

Horas extras 9:45h– 60% R$ 208,21 

Reflexo DSR R$ 164,05 

Cesta básica e vale alimentação R$ 250,00 

Conversão hora noturna 40% R$ 31,66 

Dobra dia 100% R$ 26,69 

Dobra noite 100% R$ 224,23 

Feriado normal R$ 175,65 

Multa 40% FGTS R$ 3.578,08 

Multa do artigo 477, § 8º R$ 3.369,77 

Multa do artigo 467 da CLT (Verbas 

incontroversas – TRCT) 

R$ 13.045,39 

Hora extra- de Tempo disposição do 

empregador (Espera Transporte) 

20minutos x dias uteis+50% 

R$ 4,95 x 640 + 50% 

R$ 4.752,00 

15 minutos x dias uteis +50% suprimidos 

(intervalo intrajornada) 

R$ 3,71 x 640 +50% 

R$ 3.561,60 

FGTS não depositado meses de agosto e 

setembro de 2023 +10% multa 

R$ 783,20 

Indenização por Danos Morais R$ 12.000,00 

Total das verbas postuladas R$ 60.232,97    

05 – DOUGLAS FERREIRA DA SILVA, já qualificado, admitido em 10/02/2020, demitido em 

28/09/2023, exercendo a função de fiscal de alto forno, CTPS de nº 10340 série 0119/MG, PIS de nº 

127.85148.13-6, conforme o quadro abaixo, requer a condenação das reclamadas, ao pagamento das 
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seguintes verbas trabalhistas, no valor de R$ 75.136,80 (SETENTA E CINCO MIL CENTO E TRINTA 

E SEIS REAIS E OITENTA CENTAVOS); 

Saldo de salário – 28 dias R$ 2.699,19 

Férias proporcionais 6/12 avos R$ 2.491,98 

Férias s Aviso prévio R$ 415,33 

Férias vencidas 25/03/22 – 24/03/2023 R$ 4.983,93 

1/3 constitucional Férias R$ 3.945,63 

Aviso prévio – 39 dias R$ 6.479,11 

13º Sal. Aviso prévio indenizado R$ 415,32 

13º salário proporcional 9/12 avos R$ 3.737,95 

Adicional de insalubridade 20% R$ 246,40 

Adicional noturno 52:40h- 40% R$ 369,39 

Horas extras 18:25h- 60% R$ 516,74 

Reflexo DSR R$ 249,69 

Cesta básica e vale alimentação R$ 250,00 

Conversão da hora noturna- 40% R$ 52,04 

Reembolso tarifa bancaria R$ 10,00 

Dobra dia-100% R$ 210,40 

 Feriado normal- 100% R$ 197,07 

Feriado noturno R$ 68,73 

Multa 40% FGTS R$ 5.563,79 

Multa do artigo 477, § 8º R$ 4.023,13 

Multa do artigo 467 da CLT (Verbas 

incontroversas – TRCT) 

R$ 18.457,91 

15 minutos x dias uteis +50% suprimidos 

(intervalo intrajornada) 

R$ 4,69 x 1002 +50% 

R$ 7.049,07 

FGTS não depositado meses de agosto e 

setembro 2023 +10% multa 

R$ 704,00 

Indenização por danos morais R$ 12.000,00 

Total das verbas postuladas R$ 75.136,80   
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 Ante o exposto, requerem a condenação das reclamadas, ao pagamento das verbas 

postuladas acima discriminadas, no valor total de R$ 338.265,27 (TREZENTOS E TRINTA E OITO 

MIL DUZENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS E VINTE SETE CENTAVOS). 

V – DOS REQUERIMENTOS: 

  Ante o exposto, requerem a Vossa Excelência, a condenação das reclamadas descritas no 

item I desta peça inaugural aos pagamentos solidários/subsidiários das verbas rescisórias descritas 

no item IV, pelo seguinte: 

1) A condenação das reclamadas ao pagamento do SALDO DE SALÁRIOS, 

referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os 

números 1,2,3,4,5 referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos 

reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 12.089,33 

(DOZE MIL OITENTA E NOVE REAIS E TRINTA E TRES CENTAVOS) 

2) A condenação das reclamadas ao pagamento das FÉRIAS PROPORCIONAIS, 

referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os 

números 1,2,3,4,5 referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos 

reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 10.947,70 

(DEZ MIL NOVECENTOS E QUARENTA E SETE REAIS E SETENTA 

CENTAVOS) 

3) A condenação das reclamadas ao pagamento das FÉRIAS s. AVISO PRÉVIO, 

referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os 

números 1,2,3,4,5 referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos 

reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 2.311,86 (DOIS 

TREZENTOS E ONZE REAIS E OITENTA E SEIS CENTAVOS) 

4) A condenação das reclamadas ao pagamento das FÉRIAS VENCIDAS, referente 

aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os números 

2,3,4,5 referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos 

reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 17.307,10 

(DESESSETE MIL TREZENTOS E SETE REAIS E DEZ CENTAVOS) 

5) A condenação das reclamadas ao pagamento do TERÇO CONSTITUCIONAL S. 

FERIAS, referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais 

sejam os números 1,2,3,4,5 referentes aos valores discriminados no item IV, dos 
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mesmos reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 

15.283,36 (QUINZE MIL DUZENTOS E OITENTA E TRES REAIS E TRINTA E 

SEIS CENTAVOS) 

6) A condenação das reclamadas ao pagamento do AVISO PRÉVIO, referente aos 

reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os números 

1,2,3,4,5 referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos 

reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 27.092,13 

(VINTE E SETE MIL NOVENTA E DOIS REAIS E TREZE CENTAVOS) 

7) A condenação das reclamadas ao pagamento do 13º SALÁRIO S. AVISO 

PRÉVIO, referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais 

sejam os números 1,2,3,4,5 referentes aos valores discriminados no item IV, dos 

mesmos reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 

1.877,04 (UM MIL OITOCENTOS E SETENTA E SETE REAIS E QUATRO 

CENTAVOS) 

8) A condenação das reclamadas ao pagamento do 13º SALÁRIO 

PROPORCIONAL, referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta 

inicial, quais sejam os números 1,2,3,4,5 referentes aos valores discriminados 

no item IV, dos mesmos reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no 

total de R$ 16.893,53 (DESESSEIS MIL OITOCENTOS E NOVENTA E TRES 

REAIS E CINQUENTA E TRES CENTAVOS) 

9) A condenação das reclamadas ao pagamento do ADICIONAL DE 

INSALUBRIDADE, referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta 

inicial, quais sejam os números 1,2,3,4,5 referentes aos valores discriminados 

no item IV, dos mesmos reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no 

total de R$ 1.232,00 (UM MIL DUZENTOS E TRINTA E DOIS REAIS) 

10)  A condenação das reclamadas ao pagamento do ADICIONAL NOTURNO, 

referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os 

números 1,2,3,4,5 referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos 

reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 1.824,26 (UM 

MIL OITOCENTOS E VINTE QUATRO REAIS E VINTE SEIS CENTAVOS) 

11) A condenação das reclamadas ao pagamento das HORAS EXTRAS, referente 

aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os números 

1,2,3,4,5 referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos 
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reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 2.063,80 (DOIS 

MIL E SESSENTA E TRES REAIS E OITENTA CENTAVOS) 

12)  A condenação das reclamadas ao pagamento do REFLEXO DSR, referente aos 

reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os números 

1,2,3,4,5 referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos 

reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 992,88 

(NOVECENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS) 

13)  A condenação das reclamadas ao pagamento das CESTAS BÁSICAS E VALES 

ALIMENTAÇÃO, referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta 

inicial, quais sejam os números 1,2,3,4,5 referentes aos valores discriminados 

no item IV, dos mesmos reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no 

total de R$1.250,00 (UM MIL DUZENTOS E CINQUENTA REAIS) 

14) A condenação das reclamadas ao pagamento das CONVERSÕES DAS HORAS 

NOTURNAS- 40%, referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta 

inicial, quais sejam os números 1,2,3,4,5 referentes aos valores discriminados 

no item IV, dos mesmos reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no 

total de R$ 217,85 (DUZENTOS E DESESSETE REAIS E OITENTA E CINCO 

CENTAVOS) 

15)  A condenação das reclamadas ao pagamento dos REEMBOLSOS DAS TARIFAS 

BANCARIAS, referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, 

quais sejam os números 2, 5, referentes aos valores discriminados no item IV, 

dos mesmos reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de 

R$20,00 (VINTE REAIS) 

16)  A condenação das reclamadas ao pagamento das HORAS DAS DOBRAS DOS 

DIAS, referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais 

sejam os números 4,5 referentes aos valores discriminados no item IV, dos 

mesmos reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 658,39 

(SESSENTOS E CINQUENTA E OITO E TRINTA E NOVE CENTAVOS) 

17)  A condenação das reclamadas ao pagamento das HORAS DOS FERIADOS 

NORMAIS – 100%, referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta 

inicial, quais sejam os números 3,4,5 referentes aos valores discriminados no 

item IV, dos mesmos reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total 

de R$ 555,04 (QUINHENTOS E CINQUENTA E CINCO E QUATRO CENTAVOS) 
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18)  A condenação das reclamadas ao pagamento das HORAS DOS FERIADOS 

NOTURNOS, referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, 

quais sejam o número 5 referentes aos valores discriminados no item IV, dos 

mesmos reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 68,73 

(SESSENTA E OITO REAIS E SETENTA E TRES CENTAVOS) 

19)  A condenação das reclamadas ao pagamento das MULTAS RESCISÓRIAS DE  

40% DO FGTS, referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, 

quais sejam os números 1,2,3,4,5 referentes aos valores discriminados no item 

IV, dos mesmos reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 

17.923,62 (DESESSETE MIL NOVECENTOS E VINTE E TRES REAIS E 

SESSENTA E DOIS CENTAVOS) 

20)  A condenação das reclamadas ao pagamento das MULTAS DO ARTIGO 477, § 

8º, referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam 

os números 1,2,3,4,5 referentes aos valores discriminados no item IV, dos 

mesmos reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 

23.464,01 (VINTE E TRES MIL QUATROCENTOS E SESSENTA E QUATRO 

REAIS E UM CENTAVOS) 

21)  A condenação das reclamadas ao pagamento das MULTAS DO ARTIGO 467 

DA CLT (VERBAS INCONTROVERSAS – TRCT), referente aos reclamantes 

descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os números 1,2,3,4,5 

referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos reclamantes que 

compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 76.932,73 (SETENTA E SEIS 

MIL NOVECENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E SETENTA E TRES CENTAVOS) 

22) A condenação das reclamadas ao pagamento de horas extras TEMPO A 

DISPOSIÇÃO do empregador (espera do transporte), referente aos reclamantes 

descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os de números 1,2,3,4, 

referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos reclamantes que 

compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 20.889,90 (VINTE MIL 

OITOCENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E NOVENTA CENTAVOS) 

23) A condenação das reclamadas ao pagamento do período suprimido de 15 

MINUTOS (INTERVALO INTRAJORNADA), referente aos reclamantes 

descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os números de 1,2,3,4,5 

referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos reclamantes que 
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compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 22.718,01 (VINTE E DOIS MIL 

SETECENTOS E DEZOITO REAIS E UM CENTAVO) 

24)  A condenação das reclamadas ao pagamento dos FGTS NÃO DEPOSITADOS, 

referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os 

números 1,2,3,4,5 referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos 

reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 3.652,00 

(TRES MIL SEISCENTOS E CINQUENTA E DOIS REAIS) 

25) A condenação das reclamadas ao pagamento da INDENIZAÇÃO POR DANOS 

MORAIS, referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais 

sejam os números 1,2,3,4,5 referentes aos valores discriminados no item IV, dos 

mesmos reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 

60.000,00 (SESSENTA MIL REAIS) 

VI – DOS REQUERIMENTOS FINAIS: 

Requerem a Vossa Excelência: 

a) - A procedência da ação, com a condenação dos pedidos descritos acima, acrescidos de juros e 

correção monetária, a citação das Reclamadas para querendo, na audiência que Vossa Excelência 

designar, apresentar defesa, sob pena de revelia e confissão e ao final ver-se condenada ao 

pagamento das verbas pleiteadas acrescidas de juros e correção monetária e demais cominações 

legais; 

b) - A produção por todos os meios de prova em direito admitidos, especialmente documental, 

testemunhal e pericial, sendo que nas provas testemunhais, requer o deferimento da produção de 

provas testemunhais nos termos da súmula 357 do TST; 

c) - A utilização/admissão/juntada da prova emprestada, com os fundamentos do artigo 372 do 

CPC/2015; 

d) - A condenação das reclamadas ao pagamento de todas as verbas incontroversas em primeira 

audiência, sob pena de serem acrescidas da multa de 50%, conforme dispõe o art. 467 da CLT, no 

valor de   R$ 76.932,73 (SETENTA E SEIS MIL NOVECENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E SETENTA 

E TRÊS CENTAVOS); 
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e) - A Condenação das Reclamadas ao pagamento das custas e honorários advocatícios a serem 

fixados em 15% sobre o valor da condenação, conforme dispõe o art. 791-A da CLT; 

 Requer ainda, que as intimações sejam feitas exclusivamente em nome do Dr. Geraldo 

Vicente Ferreira Dornas, OABMG 92764 e Dr. Délcio de Oliveira Souza OABMG 202682, sob pena de 

nulidade; 

Dá à causa o valor de R$ 338.265,27 (TREZENTOS E TRINTA E OITO MIL DUZENTOS E 

SESSENTA E CINCO REAIS E VINTE SETE CENTAVOS). 

Nestes Termos,  

Pede Deferimento, 

Paraopeba, 10 de novembro de 2023 

 

Dr. Geraldo Vicente Ferreira Dornas 

OAB/MG 92.764 

Dr. Délcio de Oliveira Souza 

OAB/MG 202.682 
 

 

 

Dr. Jairo Alessandro M. Dornas 

OABMG 214.161 

Dr. Breno Souza 

OAB/MG 227.533 
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Avenida Barão Antônio Candido nº 286 – Centro CEP 35.774-000 -  Paraopeba – Minas Gerais 

Telefone: (31) 3714-3037 – Fax: (31) 3714-2226 / Email: geraldodornas@hotmail.com 
 

AO DOUTO JUIZO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE DUQUE DE CAXIAS / RJ 

   

AUTOS Nº 0849320-15.2023.8.19.0021 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL GRUPO PRAMAR   

 

 

GILSON SOARES DA CRUZ, brasileiro, solteiro, ajudante de forneiro, filho de Raimundo Pereira da 

Cruz e Margarida Soares da Cruz, portador do CPF de nº 919.354.906-72, RG- MG 6.188.530 SSP/MG, CTPS 

de nº 6214262 série 001-0/MG, PIS de nº 122.87663.05-5, residente e domiciliado a rua Lucia Campolina 

França nº 550 CS, bairro Santa Felicidade, CEP- 35.703-226, Sete Lagoas/MG, por seus procuradores 

signatários, vem respeitosamente perante Vossa Excelência, requerer sua HABILITAÇÃO NOS AUTOS, pelo 

seguintes fatos e fundamentos:  

 O(A) requerente é credor(a) das empresas Recuperandas, na importância de R$ 60.232,97 

(SESSENTA MIL DUZENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS), proveniente de Ação 

Trabalhista , ajuizada na 3ª (terceira) Vara do Trabalho da Comarca de Sete Lagoas MG, sob o nº 

001110024.2023.503.0167  conforme documentação anexa.  

O crédito pleiteado é originário de contrato de trabalho prestado pelo requerente, consoante documentos 

acostados, de acordo com a descrição abaixo: 

 

Saldo de salário – 28 dias R$ 1.995,88 

Férias proporcionais 4/12 R$ 1.247,00  

Férias Aviso prévio indenizado R$ 311,75  

Férias vencidas período aquisitivo 14/06/22 – 

13/06/2023 

R$ 3.741,00 

1/3 Constitucional ferias R$ 2.649,88 

Aviso prévio indenizado – 36 dias R$ 4.489,20 

13º Sal. Aviso prévio R$ 311,74 

9/12 13º salário proporcional R$ 2.805,75 

Adicional de insalubridade – 20% R$ 246,40 

Adicional noturno 49:25h a 40% R$ 263,84 

Horas extras 9:45h– 60% R$ 208,21 
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Reflexo DSR R$ 164,05 

Cesta básica e vale alimentação R$ 250,00 

Conversão hora noturna 40% R$ 31,66 

Dobra dia 100% R$ 26,69 

Dobra noite 100% R$ 224,23 

Feriado normal R$ 175,65 

Multa 40% FGTS R$ 3.578,08 

Multa do artigo 477, § 8º R$ 3.369,77 

Multa do artigo 467 da CLT (Verbas incontroversas 

– TRCT) 

R$ 13.045,39 

Hora extra- de Tempo disposição do empregador 

(Espera Transporte) 20minutos x dias uteis+50% 

R$ 4,95 x 640 + 50% 

R$ 4.752,00 

15 minutos x dias uteis +50% suprimidos (intervalo 

intrajornada) R$ 3,71 x 640 +50% 

R$ 3.561,60 

FGTS não depositado meses de agosto e setembro 

de 2023 +10% multa 

R$ 783,20 

Indenização por Danos Morais R$ 12.000,00 

Total das verbas postuladas R$ 60.232,97    

 

 Ante o exposto, requer seja o crédito no valor de R$ 60.232,97 (SESSENTA MIL DUZENTOS E TRINTA 

E DOIS REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS), incluído na relação de credores a ser apresentado pela 

Administradora Judicial, para integrar a categoria dos créditos de natureza alimentar e preferencial, 

conforme § 1º-A do art. 100 da CF/88. 

Requer ainda, a juntada de toda documentação anexa, bem como que as intimações sejam feitas 

exclusivamente em nome do Dr. Geraldo Vicente Ferreira Dornas, OABMG 92764, sob pena de arguição de 

nulidade;  

Nestes Termos,  

Pede Deferimento, 

Paraopeba, 03 de janeiro de 2024 
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Dr. Geraldo Vicente Ferreira Dornas 

OAB/MG 92.764 

Dr. Délcio de Oliveira Souza 

OAB/MG 202.682 
  

Dr. Jairo Alessandro M. Dornas 

OABMG 214.161 

Dr. Breno Souza 

OAB/MG 227.533 
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GILSON SOARES DA CRUZ, CPF- 919.354.906-72, RG- MG 6.188.530 SSP/MG,

brasileiro, Solteiro, Ajudante de Forneiro, filho de mãe Margarida Soares da Cruz, pai

Raimundo Pereira da Cruz, com endereço à rua Lucia Campolina França no 550 CS,

bairro Santa Felicidade, CEP. 35.703-226, Sete LagoaslMG, nomeia, e constituí seus

bastante procuradores, Dr. GERALDO VICENTE FERREIRA DORNAS, OABMG 92.764,

Dr. BRENO SOUZA, OABMG 227.533, Dr. JAIRO ALESSANDRO MOREIRA DORNAS,

oAB/MG 214.161, e Dr. DÉLC|O DE OL|VEIRA SOUZA, OAB/MG 202.682, com escritório

à Av. Barão Antônio Candido no 286, Çentro, em ParaopebalhllG, e escritório à rua

Santos Lopes Carneiro 540, bairro Jardim Primavera em Sete LagoaslMG, com os

poderes da clausula "ad-Juditid especialmente para, agindo em conjunto ou

separadamente, promover a ampla e iúestrita defesa dos seus direitos e interesses

ESPECTALMENTE EM AÇÃO TRABALHISTA, em face de SÃO JORGE SIDERURGIA

LTDA, CNPJ 4í.593.841/000í.37, na comarca de Sete Lagoas/MG ou onde se fizer

necessário, em quaisquer outros processos e ou procedimentos para defesa de seus

direitos, podendo os ditos procuradores, nos limites legais de suas atividades, requerer

atestado earçerário, pedir desarquivamento, pedir "vista", examinar autos processuais de

qualquer processo em que o outorgante faça parte, examinar e acompanhar quaisquer

procedimentos, e\uizar procedimentos judiciais, exceçÕes, acordar, transigir, firmar

recibos e dar quitaçáo, entranhar e desentranhar documentos e pedir cópias dos mesmos,

rêquerer Alvarás e CertidÕes em quaisquer órgãos públicos, recorrer, enfim praticar todos

os atos necessários ao fiel deste mandado, inclusive substabelecer

Sete Lagoas/MG, 24 bro de

,/o-
DAC

Ferreira Dornas - Breno Souza -Jairo Alessandro M. Délcio de O. Souza

0ABIMG 9276 - OAB/MG 227533 - OAB/MG 2L43.61 - OAB/MG 202682
Cândido - 286 - Edifício Valdeze - Centro CEP 35.774-000 - Paraopeba - Minas Gerais
(31) 3714-3036 - Fax: {31) 3714-22216 - whatsapp (31) 97162-1345 / E-mail:

geraldodornas@hotmail.com/ddosouza@yahoo.com.br

GILSON

AV

Geraldo
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GILSON SOARES DA CRUZ
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DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA ECÔNOMICA

EU, GIL§ON SOARES DA CRUZ, CPF- 919.354.9A6-72, RG- MG

6.188.530 SSP/MG, brasileiro, Solteiro, Ajudante de Forneiro, filho de mãe

Margarida Soares da Cruz, pai Raimundo Pereira da Cruz, com endereço à rua

Lucia Campolina França no 550 CS, bairro Santa Felicidade, CEP. 35.703-226,

Sete Lagoas/MG.

DECLA,RO para os fins que se fizerem necessários, especialmente para

prova em Juízo nos termos da Lei 1060150, que sou pobre no sentido legale náo

tenho condições de arcar com despêsas e custas judiciais, sem prejuízo de

minhas despesas primárias de meu sustento e de meus familiares.

Por ser verdade e sob as penas da lei, firmo a presente.

Sete lagoas/MG, 24 de outubro de2023

,rá
DALSON
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41 .593 .84 1/0001 .37

SÀO JORGÉ SIDÊRURGtA LTDA

?II'ál^,1;'á ,*ArA GRAN'E TNC.RP .RAD oRA LrD

CttPJ: 187268ô§000103 il..:48
Endereço: LêoPoldinâ

Bâirro: SantoAntonio UF: MG
MuniciPio:
EsD. Estabêlocimênto:
iiJrr-o-rãoaootemPre€ndrmentosrmobiliáÍios
ãargo: AUXILIAR DE LIMPEZA

CBO:514320

de Admissào: 01/04/2019

RegistÍo no.: 14

Rêmuneraçâo EsPeciíicada:
OQ 1.280,40 (um mil duzentos

quaÍenta Õeotavos) PoÍ

*'-,,irfr iSiJ'[YÍf"*^§'"'?':[f i
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';,6ffiffi
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'ç1u$rrrffi#ilfiq§
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J 
4J 

:Êlêüi 1?30"
REGISTRO No: rL§"

RÊI,,IIJNÉRAÇÃOESPECIFICADA: 
R$1'335'0ü

ül''ril;;,"s e tin:ae cinco reais ) rolmês'

&
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TERMO RESCI CIDO TRATO DE TRA

BO REGA
O1 CNPJ/CEI
41 .593.841/0001-37 SAO JORGE SIDERL}RGIA |-TDA

02 Razão SociallNome

E03 nde reço no a ndro,(logradou rtamentoap )
OVROD Ai RB 040 1 4Kt\t 47

04 Bairro
UNIVERSITARIO
09 CNPJ/CEI Tomador/óbra

DG

OB CNAÊ
2411-UAA

05 t\lunicípio
SETE LAGOAS

1O PIS/PASEP
122.87663.05-5

06 UF
IVIG

07 CEP
35.702-372

11 Nome
GILSON SOARES DACRUZ

12 Endereço (logradouro, no,

Rua LUCIA CAMPOLIN
andaÍ, apartamento)
A FRANCA, 550 - CASA SANTA FELiCIDADE

3 Bairro

14 Município
SETE LAGOAS ve / ue-^ J

17 CTPS (no, série, UF)
6214262-0010/MGMG

I 15 UF Ií8 CPF
919.354.906-72

Despedida sem justa causa, pelo empregador
22 Causa do Afastamentc

20 Nome da N4áe

IVIARGARIDA SCARES DA CRUZ
DADOS DO

2í Tipo de Contrato

1. Contrato de trabalho por prazo indeterminado

19 Datâ de Nascimento

1 5i08/1 971

23 Remuneraçâo lVlês Ant.
3.369,77

25 úala do Aviso Prévio
2Bl0912 ":23

24 Data de Admissão
14tüôt2021 SJ2

26 Data de Afastament
28tA9t2A23

mento

30 Categoria do Trabalhador
01 - Empregado \-/

31 Código Sindicai

ERBAS cr§o
Vaíor Rubrica Valor Rubrica Va[or

32 CNP.J e Nome da Éntidade Sindical Laboral

DIS

R$ 1.995,88
50 Saldo de 28/dias Salário
(líquido de 0/faltas e DSR)

51 ComissÕes
R$ 0,00

52 Gratificação
R$ 0,0ü

53 Adic. de lnsalubiidade
20o/o R$ 246 4ü

54 Adic, de Periculosidade
o/o R$ 0,00

55Adic. Noturno 49:25 horas
40,00% R$ 263,84

56.1 Horas Extras 09:4b
horas a 60% R$ 208,21

57 Gorjetas
R$0c0 5B Descanso Sêmanâl

Remunerado (DSR) R$ 0,00
sobre

Salário Variável
59 Reflexo do

R$ 164,05
60 lVlulta Aü. 477 § Bo/CLT

R$ 0,00
0t wtutta Àrt. 47S/CLT--

R$ 0,00
62 Salário-Famíiia

R$ 0,00
63 'l30 Satário propórciõEt
9/12 avos t R$ 2.805,75

o.r. r rJ" 5âlaflo-Lxêrc
- _/12 avos R$ 0,00

65 Ferias Pro[orc altZ avos É:!!!dl :. r=.-..: :. 
^\q.'L -; a': ;'-': -):))1. R$ 3.741,00

68 Terço Constitúi de Fer,as
R$ 2,649,88

69 - Aviso-Previo tnOenizaOo
36/dias R$ 4.489,20

-: - :=j :., :ér
R$ 311,74

71 Férias (Aviso-Prévio
lndenizado) RS 3'11,75

95 Outras Verbas (VALÉ
ALrfr{ENTACAO) RS 250,00

95.'1 Outras Verbas
(CONVERSAO HORA
NOTURNA 40%)

R$ 31,66
95.2 Outras Verbas (DOBRA
DtA 100%) R$ 26,69

R$ CI, TOTAL BRUTO R$ 19.142,93

Valor Desconto Valor Desconto Valon

RiR$ 175,65
4 Outras Verbas

NCIrl'E 100%)

95.3 Outras Verbas
(FERTADO NORMAL 10CI%)

100 Pensão AlimentÍcia
R$ 0,00

1 01 Adiantamento Salarial
R§ 855 38

í02Adiantamento 130
Salário RS 0,00

103 Aviso-Prévio
lndenizado_ldias R$ 0,00

106 Vaie-Transporte
R$ 1,00

11 2.1 Previdência Social
R$ 303,44

112.2 Prev. Social - 13o
Salário RS 277,Í5

'114.1 tRRF 1
I

I

I

R$ 0,00
114.2 IRRF sóUre tS" Satario

R$ 26,1
11 5.1 Outros Descontos
(DESC. VALE AVULSO) R$ 1.320,86

115.2 Outros Descontos
(DESC. CESTABASICA) R$ 1,00

115.3 Outros Dêscontos
(DESC. UN[\4ED COP
TTTULAR)

R$ 27,75

TOTAL DEDUÇoES R$ 2.81?,77

VALOR LíQUIDO _+ RS ,t6.330,$

§ L

28 Pensâo Alim. (%) TRCT
0,00

29 Pensâo Alim. (%) FGTS
0,00

R$ 224,23

t
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DE DO

O1 CNPJ/CEI
41 .593.841 t000'1 -37

A2 Razàa SociallNome

SAO JORGE SIDÊRIJRGIA LTDA

1O PIS/PASEP
122.87663.45-5

11 Nome

GILSON SOARES DACRUZ

22 Causa do Afastamenlo
Despedida sem justa causa, pelo emprêgador

18 CPF

919.354.906-72
20 Nome da Mãe

l\iIARGARIDA SOARES DA CRUZ
17 CTPS (no, série, UF)

õ214262-00101MG
19 Data de Nascimentc
15t48t1971

-a-aa -c-r:: : J

28t0912023
27 Cod. Afastamento
SJ2

29 Pensão Alim. (%) FGTS

0,00
24 Dala de Admissáo
14t06t2021

25 Data do Aviso Prévio

28t09t2023
30 Categoria do Trabalhador
01 - Enrpregado I

No dia _l_l_ foi realizado, nos termos do art. 23 da ln§trução Normativa/SRT n.o 1512010, o efetivo pagamênto das
verbas rescisórias especiÍicadas no corpo do TRCT, no valor líquido de R$ , o qual, devidamente rubricado pelas partes, é parte

integrante do presente Termo de Quitação.
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pagas e/ou Pagâs incorretamente

-Saldo de Salários.
- Aviso Prévio.

-Projeção do período do aviso prévio, conforme Enunciado o5ffsT e Arts487 seguintes

da CLT e Lei 12.50612411.

- 130 Salário.
- Férias Vencidas/ Proporcionais com adicionais'

-lntegração e reflexos de Horas extras, Adicional Noturno,, Quinquênio, lnsalubridade e

periculosidade sobre verbas rescisorias e outras, durante todo o período trabalhado.

- Multa do Art. 477 daCLÍ.
- FGTS sobre parcelas rescisórias.

- Mutta Fundiária do FGTS'

- FGTS conta vinculada.
-Ressalva o trabalhador o direito de pleitear em juízo a qualquer tipo de estabilidade provisÓria

decorrente da relação de emPrego.

Ressalva Especial: A EmP resâ reconhece expressamente que a assinatura do empregado

no TRCT e demais docunrentos não implica em qualquer tipo de quitação das parcelas neles

inseridas, motivo pelo qualfica ressalvadd ao empregado todos os direitos devidos em razâo

do contrato laboral, ficando ce*o que a homologação da rescisão tal qual realizada, foi feita
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Fls.: 1 

 

Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região

 

Ação Trabalhista - Rito Ordinário 
0011100-24.2023.5.03.0167

 
 

Tramitação Preferencial
- Falência ou Recuperação Judicial 
- Pagamento de Salário 

 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 14/11/2023 
Valor da causa: R$ 338.265,27 

 
Partes:

AUTOR: MARCIO FERNANDES SILVA 
ADVOGADO: GERALDO VICENTE FERREIRA DORNAS 
AUTOR: EDMAR DA SILVA REIS 
ADVOGADO: GERALDO VICENTE FERREIRA DORNAS 
AUTOR: WELLINGTON ANTONIO BOAVENTURA 
ADVOGADO: GERALDO VICENTE FERREIRA DORNAS 
AUTOR: GILSON SOARES DA CRUZ 
ADVOGADO: GERALDO VICENTE FERREIRA DORNAS 
AUTOR: DOUGLAS FERREIRA DA SILVA 
ADVOGADO: GERALDO VICENTE FERREIRA DORNAS 
RÉU: SAO JORGE SIDERURGIA LTDA 
ADVOGADO: BRUNO LUIZ DE MEDEIROS GAMEIRO                               
RÉU: MADMO OPERACOES LTDA 
ADVOGADO: BRUNO LUIZ DE MEDEIROS GAMEIRO                               
RÉU: ARROW PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 
ADVOGADO: BRUNO LUIZ DE MEDEIROS GAMEIRO                               
RÉU: ARCHANGEL CAPITAL MANAGEMENT LTDA 
ADVOGADO: BRUNO LUIZ DE MEDEIROS GAMEIRO                               
RÉU: BR BAP NORTE COMERCIO E INDUSTRIA LTDA 
RÉU: SIDERURGICA SETEGUSA EIRELI
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Geraldo Vicente Ferreira Dornas 

OABMG 92764 
Breno Souza        Délcio de O. Souza 
OABMG 227.533   OABMG 202.682 

Jairo Alessandro M. Dornas 
OABMG 214161 

                                                                       
Avenida Barão Antônio Candido nº 286 – Centro CEP 35.774-000 -  Paraopeba – Minas Gerais 

Telefone: (31) 3714-3037 – Fax: (31) 3714-2226 / Email: geraldodornas@hotmail.com 

AO DOUTO JUIZO FEDERAL DO TRT3 – DA___VARA DO TRABALHO DA COMARCA DE SETE 

LAGOAS / MG 

 

 

 

 

 

MÁRCIO FERNANDES SILVA, brasileiro, solteiro, fiscal de alto forno, filho de Benedito 

Oliveira Silva e Maurilia Antônia Silva, portador do CPF de nº 001.338.406-62, RG- MG 6.760.310 

SSP/MG, CTPS de nº 6.666.136 série 0030/MG, PIS de nº 124.80830.41-3, residente e domiciliado a 

rua Adolfo Xavier Costa nº 81 CS, bairro Verde Vale, CEP- 35.702-561, Sete Lagoas/MG, Brasil. 

EDMAR DA SILVA REIS, brasileiro, amasiado, fiscal de alto forno, filho de Geralda Maria dos 

Reis, portador do CPF de nº 033.143.716-32, RG- MG 10.222.532 SSP/MG, CTPS de nº 27485 série 

0085/MG, PIS de nº 126.89630.09-7, residente e domiciliado a rua Paulo Fernandes Costa nº 379 CS, 

bairro Bela Vista II, CEP- 35.703-052, Sete Lagoas/MG, Brasil. 

WELLINGTON ANTONIO BOAVENTURA, brasileiro, solteiro, forneiro (operador de alto 

forno), filho de Carlos Roberto Boaventura e Terezinha Antônio de Jesus Boaventura, portador do CPF 

de nº 082.783.476-46, RG- MG 15.249.995 SSP/MG, CTPS de nº 6680212 série 0040/MG, PIS de nº 

166.21118.65-2, residente e domiciliado a rua Vital Brasil nº 39 CS, bairro Juscelino Kubistchek (JK), 

CEP- 35.702-185, Sete Lagoas/MG, Brasil.  

GILSON SOARES DA CRUZ, brasileiro, solteiro, ajudante de forneiro, filho de Raimundo 

Pereira da Cruz e Margarida Soares da Cruz, portador do CPF de nº 919.354.906-72, RG- MG 

6.188.530 SSP/MG, CTPS de nº 6214262 série 001-0/MG, PIS de nº 122.87663.05-5, residente e 

domiciliado a rua Lucia Campolina França nº 550 CS, bairro Santa Felicidade, CEP- 35.703-226, Sete 

Lagoas/MG, Brasil. 

DOUGLAS FERREIRA DA SILVA, brasileiro, casado, fiscal de alto forno, filho de José Ferreira 

da Silva e Terezinha das Dores Silva, portador do CPF de nº 067.692.976-12, RG- MG 12.585.798 
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SSP/MG, CTPS de nº 10340 série 0119/MG, PIS de nº 127.85148.13-6, residente e domiciliado a rua 

Alípio da Costa Bastos nº 37 CS, bairro Jardim Padre Pedro, CEP- 35.738-000, Prudente de 

Morais/MG, Brasil. 

Todos, por seus procuradores signatários, Dr. Geraldo Vicente Ferreira Dornas OABMG 

92.764, Dr. Jairo Alessandro Moreira Dornas OAB/MG 214.161, Dr. Breno Souza OAB/MG 227.533, e 

Dr. Délcio de Oliveira Souza OAB/MG 202.682, todos com escritório à Avenida Barão Antônio Cândido 

nº 286, Centro, em Paraopeba/MG, amparados pelo artigo 842 da Consolidação das Lei Trabalhistas, 

vêm, respeitosamente, perante Vossa Excelência para propor a presente: 

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA PLURIMA 

I - DAS RECLAMADAS: 

Em face da (1º) - SÃO JORGE SIDERURGIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ sob o nº 41.593.841/0001-37, com localização na Rodovia BR 040 Km 474, Anexo 01, bairro 

Universitário, CEP-35.702-372, Sete Lagoas/MG, Brasil, e com E-mail: 

contabilidade@saojorgesid.com, Tel. (21) 3654-2805. 

(2º) – MADMO OPERAÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o 

nº 41.382.948/0001-36, estabelecida na Praça Jerusalém nº 00039, bairro Jardim Guanabara, CEP- 

21.940-460, Rio de Janeiro/RJ, Brasil, e com E-mail: thiago@brotherhoodserviços.com.br e Tel. (21) 

3251-9479. 

(3º) – ARROW PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado inscrita no CNPJ sob o nº 41.364.874/0001-05, estabelecida na Praça Jerusalém nº 00039, 

bairro Jardim Guanabara, CEP- 21.940-460, Rio de Janeiro/RJ, Brasil, e com E-mail: 

thiago@brotherhoodserviços.com.br e Tel. (21) 3251-9479.  

(4º) – ARCHANGEL CAPITAL MANAGEMENT LTDA, pessoa jurídica de direito privado 

inscrita no CNPJ sob o nº 43.401.554/0001-03, estabelecida na Praça Jerusalém nº 00039, bairro 

Jardim Guanabara, CEP- 21.940-460, Rio de Janeiro/RJ, Brasil, e com E-mail: 

contabilidade@pramarcarioca.com e Tel. (21) 3654-2805.  

(5º) – BR BAP NORTE COMÉRCIO E INDUSTRIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado 

inscrita no CNPJ sob o nº 41.259.384/0001-49, localizada na Rodovia Macapá- Mazagão nº 32 lote 15- 
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quadra 1, bairro Distrito Industrial, CEP- 68.929-508, Santana/AP, Brasil, e com E-mail: 

contabilidade@pramarcarioca.com e Tel. (21) 3654-2805. 

(6º) – SIDERURGICA SETEGUSA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 30.554.734/0001-83, com 

endereço a rua Marechal Foch nº 41 sala 702, bairro Grajau, CEP-30.431-189, Belo Horizonte/MG, 

Brasil, e com E-mail: fiscal@setegusa.com.br, Tel. (21) 3151-9515. 

(7º) – SIDERURGICA SETEGUSA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 30.554.734/0002-64, com 

sede na Rodovia BR 040 Km 469 s/n, Bairro Industrias I (Barreiro) na BR 040, CEP-35.701-970, Sete 

Lagoas/MG, Brasil, e com E-mail: fiscal@setegusa.com.br, Tel. (21) 3151-9515. 

(8º) – NOMIEX ACESSORIA EMPRESARIAL E PARTICIPAÇÕES SOCIETARIAS, inscrita no 

CNPJ sob o nº 00.562.917/0001-80, com sede na rua Juiz de Fora nº 1268 sala 606, bairro Santo 

Agostinho, CEP- 30.180-061, Belo Horizonte/MG, Brasil pelos fundamentos de fatos e de direito a 

seguir expostos, para ao final requerer: 

A presente Reclamatória Trabalhista preenche os pressupostos para a formação do 

litisconsórcio ativo, tais como identidade de matéria e a prestação de serviços para os mesmos 

empregadores pelo que, na forma do artigo 842 da CLT os reclamantes propõem a presente AÇÃO 

PLÚRIMA, visando a economia e a celeridade processual. 

II - DOS FATOS:  

 Os Reclamantes já qualificados no preâmbulo desta exordial mantiveram contrato de 

Trabalho/emprego com as Reclamadas nas características abaixo apontadas: 

1- MÁRCIO FERNANDES DA SILVA: foi admitido em 16/11/2021, e demitido em 28/09/2023, 

exercendo a função de fiscal de alto forno, percebendo salário mensal no valor de R$ 4.154,18, 

(Quatro mil cento e cinquenta e quatro reais e dezoito centavos);  

2- EDMAR DA SILVA REIS: foi admitido em 09/06/2020, e demitido em 28/09/2023, exercendo 

a função de fiscal de alto forno, percebendo salário mensal no valor de R$ 3.914,36, (Três mil 

novecentos e quatorze reais e trinta e seis centavos); 

3- WELLINGTON ANTÔNIO BOAVENTURA: foi admitido em 08/06/2022, e demitido em 

28/09/2023, exercendo a função de forneiro (operador de alto forno) percebendo salário 

mensal de no valor de R$ 3.468,82, (Três mil quatrocentos e sessenta e oito reais e oitenta e 

dois centavos); 
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4- GILSON SOARES DA CRUZ, foi admitido em 14/06/2021, e demitido em 28/09/2023, 

exercendo a função de ajudante de forneiro, percebendo salário mensal no valor de 

R$3.369,77, (Três mil seiscentos e sessenta e nove reais e setenta e sete centavos); 

5-  DOUGLAS FERREIRA DA SILVA, foi admitido em 10/02/2020, e demitido em 28/09/2023, 

exercendo a função de fiscal de alto forno, percebendo salário mensal no valor de R$ 4.609,65, 

(Quatro mil seiscentos e nove reais e sessenta e cinco centavos); 

  No entanto, ao longo do pacto laboral, as Reclamadas, não cumpriram com suas 

obrigações contratuais.  

  Consoante aos TRCTs, (Termos de Rescisão de Contrato de Trabalho), os Reclamantes 

foram demitidos, devido a paralização da 1ª Reclamada. 

  Neste sentido, tão somente foram demitidos, sem o embolso das verbas rescisórias nas 

respectivas datas registradas nos TRCTs, conforme ressalvas formalizadas no verso dos TRCTs, pelo 

Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de 

Sete Lagoas / MG, amparadas pelo enunciado 330 do TST.  

  Além de não efetivarem os devidos acertos rescisórios, também não cumpriam com suas 

obrigações contratuais de Trabalho, suprimindo novamente os direitos estabelecidos pela legislação 

trabalhista, conforme descrição abaixo: 

 

III - DO MERITO: 

 

  Apesar das assinaturas nos Termos de Recisão de Contratos de Trabalhos, as empresas 

reclamadas, não efetuaram os pagamentos, descritos nos mesmos formulários rescisórios. 

  Porém, os TRCTs, estão fundamentados com ressalvas, onde foram assistidos, pelo 

Sindicato dos Trabalhadores, no qual se submetem tanto reclamantes como reclamadas, no que se 

refere a falta de pagamentos dos valores do respectivo acerto. 

 

  Os reclamantes, não receberam as seguintes verbas: 

 

  Saldo de salário, férias proporcionais, Aviso- prévio, 1/3 Constitucional de férias, 13º 

Salário sobre Aviso prévio, 13º Salário proporcional, Adicional de insalubridade, Adicional Noturno, 

Horas Extras, Reflexo DSR, Cesta básica e vale alimentação, Horas Extras Noturno, Multa 40% FGTS, 

Hora extra- de Tempo disposição do empregador (Espera Transporte), depósitos do FGTS; 
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  Pelo que se requerem e esperam a condenação das reclamadas aos pagamentos das 

verbas descritas acima, posteriormente detalhadas em cada caso específico. 

III - I – DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA: 

 Conforme ocorrido, os reclamantes atualmente estão desempregados e a mercê da boa 

vontade dos últimos empregadores. A situação se agrava, devido o tempo em que esperam seus 

devidos acertos rescisórios.  

 Ante as circunstâncias, os autores não têm condições de arcar com as custas processuais, 

sem o prejuízo de seu sustento e de suas famílias, no que requerem a concessão da gratuidade de 

justiça, fundamentado nos artigos 790, § 3º da CLT e art. 98 do CPC/15. 

III - II- DA ADESÃO AO JUÍZO DIGITAL: 

 O Juízo 100% Digital, regulamentada pela Resolução n. 345/2020, permite a prática de 

todos os atos processuais de forma exclusivamente eletrônica e remota com a utilização de todos os 

meios eletrônicos disponíveis. 

 Nos termos da Resolução cabe a parte manifestar interesse na adoção do "Juízo 100% 

Digital", sendo assim, os reclamantes manifestam expressamente a opção, requerendo a tramitação 

do feito de maneira telepresencial. 

III - III - DO GRUPO ECONOMICO DAS 1ª A 5ª RECLAMADAS DA RESPONSABILIDADE 

SOLIDÁRIA: 

  Conforme observa-se, dos comprovantes de CNPJ e QSA anexos, as 1ª até a 5ª reclamadas 

são empresas do mesmo grupo econômico. Isso porque, em todas elas o sócio administrador é o Sr. 

LEONARDO DE SOUSA GONÇALVES, ficando evidente que todas as empresas são sócias umas 

das outras.  

 Logo, nas raras vezes em que Leonardo de Sousa Gonçalves não figura enquanto sócio no 

QSA, por certo, uma de suas empresas é pertencente doutra, configurando uma nítida confusão 

entre sócios e administradores. 

 Acresentado-se aos fatos narrados, verifica-se que em todas elas a atividade 
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desenvolvida  ou é de fabricação de resíduos metálicos/ferro gusa ou são Holdings de instituições 

não-financeiras e gestão de empresa.  

 Como pode ser observado no contrato de locação do pátio onde estabelecia a 1ª 

Reclamada foi firmado em nome da 2ª Reclamada, conforme prova anexa extraida dos autos de nº 

0010941-74.2023.5.03.0040  a exordial nos ditames do art. 372 do CPC/15.  

 A constituição do grupo econômico, fica caracterizada com a relação da coordenação dos 

entes empresariais envolvidos, conceituado pelo art. 2º, §2º da CLT, Doutrina e jurisprudência 

admitem o grupo econômico independentemente do controle e da fiscalização de uma empresa-líder. 

 Uma vez que, os fatos probatórios dos autos demonstram  que as 1ª, 2ª, 3ª, 4ª e 5ª 

reclamadas atuavam conjuntamente e em permanente comunhão de interesses e na gestão uma das 

outras, consubstancia-se o Grupo Ecônomico. 

 Com efeito, sabe-se que os objetos sociais das Reclamadas são extremamente iguais, 

sendo claramente inter-relacionadas as atividades das empresas, o que demonstra a nitida relação de 

complementaridade e coordenação entre elas. 

 O art. 2º, § 2º, da CLT dispõe o seguinte: 

Art. 2º - Considera-se empregador a empresa, individual ou coletiva, que, 

assumindo os riscos da atividade econômica, admite, assalaria e dirige a 

prestação pessoal de serviço. 

§ 2o Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, 

personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, controle ou 

administração de outra, ou ainda quando, mesmo guardando cada uma 

sua autonomia, integrem grupo econômico, serão responsáveis 

solidariamente pelas obrigações decorrentes da relação de emprego. 

(Redação dada pela Lei nº 13.467, de 2017) (Vigência) 

 Amparados na citação acima, resta comprovada a formação do grupo econômico entre as 

requeridas, onde deve-se reconhecer a responsabilidade solidária das 1ª, 2ª, 3ª, 4ª e 5ª reclamadas 

pelo pagamento das verbas trabalhistas pleiteadas nesta peça inaugural. 

 

III - IV- DA RESPONSABILIDADE DAS 6ª e 7ª RECLAMADAS e DA SUCESSÃO TRABALHISTA: 
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  Os Reclamantes, trabalharam por todo o pacto laboral nas dependências da 1ª 

Reclamada, sendo também subordinado as ordens das 6ª e 7ª Reclamadas, pois, tratava-se de 

empresas do mesmo sócio proprietário, (1ª à 7ª reclamadas), ambas Reclamadas se beneficiavam do 

resultado do labor dos ora Reclamantes, e em todo o pacto seus vencimentos foram pagos pelas 1ª, 6ª 

ou 7ª Reclamadas, razão pela qual respondem todas da 1ª até a 7ª Reclamada de forma solidária 

pelos créditos postulados na presente reclamação, na forma do art. 2º, parágrafo 2º da CLT.  

 Assim sendo, requerem a declaração de reconhecimento do GRUPO ECONÔMICO entre 

as Reclamadas, sendo essas solidárias no pagamento de todas as verbas e indenizações ora 

pleiteadas. 

 A inserção e manutenção das 6ª e 7ª Reclamadas no polo passivo desta Ação, se 

consolida, pelo fato dos Reclamantes terem sido contratados inicialmente pela 6ª e 7ª Reclamada, que 

após labor para esta, houve transferência de contrato para empresa do mesmo grupo econômico (1ª 

Reclamada), conforme consta do registro na CTPS dos reclamantes e como mesmo consta dos aditivos 

contratuais em anexo a exordial. 

 Nos termos dos arts. 10 e 448 da CLT, a responsabilidade pelo pagamento dos créditos 

devidos ao empregado alcança tanto a empresa sucessora, quanto a sucedida, na medida em que a 

finalidade precípua de tais dispositivos é a proteção do empregado. 

  Não considerando alteração na estrutura jurídica da empresa ou alienação, encampação, 

fusão, arrendamento ou sucessão universal do patrimônio da empresa, quando o sucessor prossegue 

no mesmo ramo de atividade. 

  Nesse sentido, os Reclamantes não se vinculam à pessoa do empregador, mas ao 

empreendimento econômico, e por isso a mudança de titularidade da empresa não atinge o contrato 

de trabalho e os direitos já adquiridos pelo trabalhador.  

  Sendo assim, deve-se considerar a responsabilidade solidária das empresas sucedidas e 

sucessoras. 

  Na causalidade de não ser reconhecida a responsabilidade solidária, o que se admite 

apenas por argumentar, que sejam as 6ª e 7ª Reclamadas responsabilizadas quanto aos créditos 

devidos durante o pacto dos contratos laborais, bem como o reconhecimento da responsabilidade 

subsidiária das 6ª e 7ª Reclamadas. É o que requerem. 
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III – V - DO CONTRATO DE ARREDAMENTO – DA RESPONSABILIDADE DA 8ª RECLAMADA 

(ARRENDANTE): 

  Consoante contrato anexado, a 1ª reclamada, por meio da 2ª, firmou contrato de 

arrendamento/locação do pátio industrial que é de propriedade da 8ª reclamada, NOMIEX 

ASSESSORIA EMPRESARIAL E PARTICIPACOES SOCIETARIAS, em 31.03.2021. Sendo este durante 5 

anos, com término previsto para 01.05.2026. 

  Consta ainda, naquele compromisso, especificamente em sua cláusula do objeto, que a 1ª 

e 2ª rés arrendaram não apenas o pátio industrial, mas todos os seus componentes industrias "com 

máquinas, ferramentas, equipamentos, instalações de escritório, laboratório, almoxarifado, balança e 

portaria”. 

  Assim sendo, narra a cláusula 3.1 do pacto, que a locatária (1ª e 2ª) pagariam à locadora 

(8ª reclamada) a título de aluguel mensal o equivalente em reais, o montante de 300 (trezentos) 

toneladas/mês de ferro gusa, (produzidos pelas 1ª e 2ª reclamadas. 

  Resta ccomprovado, no presente caso, que as 1ª e 2ª reclamadas arrendaram da 8ª 

reclamada, seus bens, (Pátio e equipamentos), na qualidade de possuidora, os utilizou no 

empreendimento. Auferindo a 8ª reclamada benefícios pelos serviços prestados pelos  autores, tendo 

em vista ser proprietária dos bens que compõem o parque industrial, por certo que atraída está sua 

responsabilidade pelos direitos trabalhistas que são devidos aos autores.  

  Portanto, embora o vínculo de emprego tenha se formado com as 1ª e 2ª  reclamadas, os 

serviços prestados pelos reclamantes, mesmo que indiretamente, contribuíram para a geração dos 

recursos para a 8ª  reclamada, devendo esta responder pelas obrigações trabalhistas 

  Logo, resta incontroverso que a arrendante (8ª reclamada) se beneficiava diretamente 

dos serviços prestados pelos autores, uma vez que o aluguel por ela recebido era de acordo com a 

produção da locatária, mediante contraprestação paga em toneladas de ferro gusa. 

  Nesse sentido, é pacífico o entendimento do Eg TRT 3 e TRT4: 

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DE EMPRESA ARRENDANTE. Se o 

contrato de arrendamento celebrado entre as empresas demandas tem por 

objeto a cessão do parque industrial para produção de ferro gusa, de uma para 

outra, "com todos os seus componentes industriais, máquinas, ferramentas, 
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equipamentos, instalações de escritório, laboratório, almoxarifado, balança e 

portaria", mediante contraprestação paga em ferro gusa, denota- se 

claramente que há, entre ambas, coincidência de interesses e convergência das 

respectivas atividades empresariais, compondo um mesmo grupo econômico. 

É de direito, portanto, que a empresa arrendante responda pelo 

adimplemento dos créditos do autor. (TRT da 3.ª Região; PJe: 0010095-

11.2016.5.03.0167 (AP); Disponibilização: 08/03/2017, DEJT/TRT3/Cad.Jud, 

Página 51; Órgão Julgador: Primeira Turma; Relator(a)/Redator(a) 

Des.Antonio Gomes de Vasconcelos) 

CONTRATO   DE   ARRENDAMENTO   ENTRE   EMPRESAS.   SUCESSÃO 

TRABALHISTA PRECÁRIA. As sucessões trabalhistas precárias resultam de 

atos jurídicos que não transferem de modo definitivo, mas transitório, o 

estabelecimento ou empresa ou mesmo alguns bens e equipamentos que 

passam a ser explorados por outra empresa, como ocorre no arrendamento. 

No caso, ainda que a direção da prestação de serviços passou a se fazer pela 

empresa sucessora - arrendatária, a propriedade dos bens e equipamentos 

permaneceu com a empresa sucedida - arrendante, que não deixou de existir 

no mundo jurídico e continuou auferindo lucros com o empreendimento 

econômico (ainda que indiretamente, por meio dos alugueis recebidos). No 

contrato de arrendamento, à semelhança do que ocorre num contrato de 

locação, transfere-se para    o    arrendatário    apenas    a    posse    direta    dos    

bens, permanecendo o domínio com o arrendante. Em outras palavras, não há 

alteração da titularidade do bem, que continua, efetivamente, a fazer parte do 

patrimônio do arrendante, eis que não se trata de hipótese de sucessão típica. 

Todavia, a precariedade da transferência trabalhista que se opera com o 

arrendamento de bens e equipamentos da empresa empregadora não 

interfere no contrato de trabalho dos empregados, pois estes têm a protegê-

los a imperatividade dos artigos 10 e 448 da CLT. Assim, configurada a 

sucessão trabalhista revestida de caráter transitório, com a permanência de 

patrimônio sob a titularidade da empresa sucedida, em decorrência da 

transferência de bens e da concessão de exploração da atividade econômica, 

mediante contrato de arrendamento, admite-se a responsabilidade da 

empresa sucedida. (TRT da 3.ª Região; PJe: 0010156- 16.2019.5.03.0085 
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(ROT); Disponibilização: 28/11/2019, DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 733; Órgão 

Julgador: Primeira Turma; Relator(a)/Redator(a) Emerson Jose Alves Lage) 

RECURSO ORDINÁRIO PRINCIPAL DA TERCEIRA RECLAMADA 

(COMPANHIA RIOGRANDENSE DE MINERAÇÃO - CRM). 

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. CONTRATO DE ARRENDAMENTO. 

O trabalho do autor, empregado da primeira demandada, foi prestado em 

benefício não só da segunda ré (Carbonífera Criciúma, tomadora), mas 

também da terceira reclamada (Companhia Riograndense de Mineração - 

CRM, arrendante da Mina Leão II para a Carbonífera), na medida em que o 

produto deste trabalho era revertido pela arrendatária à arrendante, na 

forma de royalties. Nesse contexto, a terceira reclamada se equipara à 

segunda ré (tomadora dos serviços) para todos os efeitos, inclusive quanto à 

responsabilidade subsidiária pelos créditos trabalhistas devidos ao autor. 

Responsabilidade subsidiária da terceira ré mantida. Provimento negado. 

(TRT da 4ª Região, 2ª Turma, 0000878- 06.2014.5.04.0451 RO, em 

09/08/2018, Desembargador Alexandre Corrêa da Cruz - Relator. 

Participaram do julgamento: Desembargador Alexandre Corrêa da Cruz, 

Desembargador Marcelo José Ferlin D Ambroso, Desembargadora Tânia 

Regina Silva Reckziegel). 

 Ante o exposto, requerem que, independentemente do título atribuído à negociação 

(arrendamento/contrato) entre as reclamadas, havendo benefício de ambas com o trabalho prestado 

pelos autores, seja reconhecida a respectiva responsabilidade subsidiária ou subsidiária, da 8ª 

reclamada (Arrendante). 

 

III-VI - DA INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS: 

         A privação de qualquer meio de subsistência, retira do trabalhador os meios de auto 

sustento e de sua família é algo degradante, violador de sua dignidade e que sem dúvida, atenta 

contra  a honra e os direitos da personalidade. 

             O atraso salarial para o assalariado acarreta inúmeras consequências de ordem moral e 

social, já que seu pagamento está intimamente ligado e vinculado      com suas contas pessoais e 

obrigações mensais. 
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             Como mencionado acima, o não recebimento de suas verbas rescisórias, submeteram os 

obreiros a sofrimentos e enormes constrangimentos pelo atraso de suas contas pessoais e cobranças 

de credores, e isto sim causa a qualquer ser humano de boa índole, degradantes sofrimentos, 

constrangimentos, além de humilhações, não sendo meros aborrecimentos. 

            Salienta-se que a ausência de pagamento das verbas rescisórias configuram fato gerador 

de transtornos financeiros ao trabalhador, comprometendo a possibilidade de honrar com suas 

obrigações, pois este, é seu único meio de sustento. 

                      Comprovada a conduta ilícita da empregadora que não cumpriu as obrigações 

trabalhistas, gerando prejuízo de ordem material, a configuração do dano prescinde da comprovação 

do prejuízo experimentado, tratando-se ofensa in re ipsa. 

                      A jurisprudência tem entendido que: 

INDENIZAÇÃO   POR    DANO    MORAL.    ATRASO    NO    PAGAMENTO    

DAS    VERBAS RESCISÓRIAS E RECOLHIMENTO DO FGTS. A mora no 

pagamento de verbas rescisórias e recolhimento do FGTS, 

inequivocamente, constitui lesão de ordem emocional. Não há dúvida 

de que o atraso injustificado do acerto rescisório acarreta sérios 

transtornos na vida do trabalhador que, além de perder o seu emprego, 

fonte de sua subsistência e de sua família, não pode contar com os valores 

da sua rescisão para garantir a sua sobrevivência até encontrar um novo 

emprego. Tal situação gera um estado emocional instável para o 

trabalhador que não sabe como honrará os seus compromissos. A 

ausência do pagamento certamente que impõe ao trabalhador 

situações que afetam a sua dignidade, porquanto viola a sua 

subsistência e condições de uma vida digna, dada a impossibilidade 

de arcar com necessidades elementares de sua família. Nesse sentido, 

o dano moral se apresenta, in re ipsa. Emergem daí o nexo de 

causalidade, o dano e a culpa das reclamadas no evento danoso, 

configurando-se os elementos componentes da responsabilidade civil. 

Sob este enfoque, a indenização por dano moral é devida. (TRT da 3.ª 

Região; PJe: 0010253-43.2019.5.03.0173 (RO); Disponibilização: 

11/02/2022; Órgão Julgador: Primeira Turma; Relator: Adriana Goulart 

de Sena Orsini) 
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SÚMULA Nº 46 DO TRT DA 17ª REGIÃO "INDENIZAÇÃO POR DANO 

MORAL. NÃO PAGAMENTO DE VERBAS RESCISÓRIAS. DANO 

PRESUMIDO. A dispensa sem pagamento de verbas rescisórias 

configura, por si só, ofensa à dignidade do trabalhador a ensejar 

indenização por dano moral, não havendo a necessidade de prova dos 

prejuízos advindos do ato ilícito praticado pelo empregador, 

porque presumidos". IUJ Nº 0000461-17.2016.5.17.0000: acórdão 

referente à Súmula nº 46 disponibilizado no Caderno Judiciário do 

Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região. 

              Assim sendo, os Reclamantes fazem jus ao pagamento de uma indenização por danos 

morais, pois presente a conduta ilícita da Reclamada e o dano moral dela decorrente, ao qual 

sugerem o valor R$12.000,00.  (Doze mil reais), por reclamante. É o que requerem. 

III-VII - DAS HORAS EXTRAS DO TEMPO DISPOSIÇÃO DO EMPREGADOR (ESPERA DO 

TRASPORTE): 

   A 1ª Reclamada também não realizava os pagamentos das horas extras, no tempo que os 

Reclamados que utilizavam o ônibus fretado pela empresa e ficavam à disposição das mesmas, 

esperando o transporte para se deslocar até o local de trabalho. 

  Ressalta-se que o tempo de espera superava 20 minutos, extrapolando o limite 

estabelecidos pela legislação do Trabalho, vejamos: 

Súmula 366 TST CARTÃO DE PONTO. REGISTRO. HORAS EXTRAS. MINUTOS 

QUE ANTECEDEM E SUCEDEM A JORNADA DE TRABALHO. Não serão 

descontadas nem computadas como jornada extraordinária as variações 

de horário do registro de ponto não excedentes de cinco minutos, 

observado o limite máximo de dez minutos diários. Se ultrapassado esse 

limite, será considerada como extra a totalidade do tempo que exceder a 

jornada normal, pois configurado tempo à disposição do empregador, 

não importando as atividades desenvolvidas pelo empregado ao longo do 

tempo residual (troca de uniforme, lanche, higiene pessoal, etc). (nova 

redação) - Res. 197/2015, DEJT divulgado em 14, 15 e 18.05.2015 

Assinado eletronicamente por: GERALDO VICENTE FERREIRA DORNAS - Juntado em: 14/11/2023 19:37:02 - e70ce5f

Fls.: 14

Num. 96148802 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: GERALDO VICENTE FERREIRA DORNAS - 11/01/2024 15:28:19
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=null
Número do documento: null



 

 
 

 

 
Geraldo Vicente Ferreira Dornas 

OABMG 92764 
Breno Souza        Délcio de O. Souza 
OABMG 227.533   OABMG 202.682 

Jairo Alessandro M. Dornas 
OABMG 214161 

                                                                       
Avenida Barão Antônio Candido nº 286 – Centro CEP 35.774-000 -  Paraopeba – Minas Gerais 

Telefone: (31) 3714-3037 – Fax: (31) 3714-2226 / Email: geraldodornas@hotmail.com 

  Assim sendo, no contexto do dispositivo legal citado, requerem a condenação das 

reclamadas ao pagamento das horas extras suprimidas, ante ao tempo de espera do transporte para 

deslocamento até o local de trabalho, tempo este que permaneciam a disposição da 1ª Reclamada. 

III-VIII – DA SUPRESSÃO DO INTERVALO INTRAJORNADA: 

  No mesmo enredo, as reclamadas suprimiam o intervalo intrajornada, obrigando aos 

reclamantes a retornarem ao labor, antes do tempo estipulado pelo artigo 71 da Consolidação das 

Leis Trabalhistas, vejamos: 

Art. 71 - Em qualquer trabalho contínuo, cuja duração exceda de 6 (seis) 

horas, é obrigatória a concessão de um intervalo para repouso ou 

alimentação, o qual será, no mínimo, de 1 (uma) hora e, salvo acordo 

escrito ou contrato coletivo em contrário, não poderá exceder de 2 (duas) 

horas.  

  Consoante à legislação do Trabalho, especificamente o § 4 do artigo supra citado, a não 

concessão ou a concessão parcial do intervalo intrajornada mínimo, para repouso e alimentação, a 

empregados urbanos e rurais, implica o pagamento, de natureza indenizatória, apenas do período 

suprimido, com acréscimo de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor da remuneração da hora 

normal de trabalho. 

  Assim sendo, requerem a condenação das reclamadas, ao pagamento do tempo referente 

ao  intervalo intrajornada suprimido, (15 minutos), acrescido dos 50% sobre o valor da remuneração 

da hora normal de trabalho, conforme exposto no item IV desta peça inaugural, no valor especificado 

do mesmo item. 

III- IX – DO DEPOSITO DO FGTS: 

  Fundamentados nos termos da lei 8.036/90, no seu artigo 15, todos os empregadores 

ficam obrigados a depositar, até o vigésimo dia de cada mês, em conta vinculada, a importância 

correspondente a 8% (oito por cento) da remuneração paga ou devida, no mês anterior, a cada 

trabalhador. 
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  Rotineira omissão das reclamadas, não permitiram os devidos depósitos corretos, 

conforme os extratos anexados. 

  Versando ainda sobre a legislação trabalhista, observa-se que, no caso descrito, quando 

da rescisão contratual, tais verbas são devidas diretamente aos trabalhadores, vejamos:  

Art. 18. Ocorrendo rescisão do contrato de trabalho, por parte do empregador, 

ficará este obrigado a pagar diretamente ao empregado os valores relativos 

aos depósitos referentes ao mês da rescisão e ao imediatamente anterior que 

ainda não houver sido recolhido, sem prejuízo das cominações legais. 

  Assim sendo, requerem de Vossa Excelência, determine as reclamadas, condenando-as 

aos pagamentos dos depósitos do FGTS suprimidos, decorrentes do contrato laboral, discriminados 

no item IV desta inaugural, em seus respectivos valores. 

III-X -  DA MULTA RESCISÓRIA DO FGTS: 

  Aduz o artigo 18 da lei 8.036 de 11 de Maio de 1990, em seu § 1º, que é divido ao 

empregado, na hipotese de despedida pelo empregador, a importância equivalente a 40% (Quarenta 

por cento) do montante dos depósitos realizados na conta vinculada durante a vigência do contrato 

de trabalho, atualizados monetariamente e acrescidos dos respectivos juros. 

  Neste caso, novamente, as reclamadas omitiram os pagamentos no ato do acerto 

rescisórios, o que requer a condenação das mesmas, ao pagamento da multa rescisória do FGTS, no 

percentual de 40% dos depósitos realizados durante o pacto laboral, de acordo com os valores 

descritos no item VI desta exordial.  

III-XI - DAS CESTAS BÁSICAS: 

  Ainda nesta narrativa, os Reclamantes recebiam mensalmente, 01 (uma) cesta básica de 

acordo com seus recibos de salários, o que foi novamente suprimido pelas Reclamadas nos acertos 

rescisórios.  
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  Portanto, nos termos do artigo 458 da CLT, requerem a condenação das reclamadas, a 

integralização do valor da cesta básica fornecida durante o pacto laboral, para o exato pagamento das 

verbas da rescisão contratual; 

III-XII - DO VALE DE ALIMENTAÇÃO: 

  Na mesma seara, havia também, um vale alimentação (Sodex), no valor de R$ 100,00 

(cem reais), para os Reclamantes, que não foram integrados aos salários no pagamento rescisório.  

  Assim sendo, requerem a integralização do valor recebido como vale alimentação, a fim 

de que produza os reflexos rescisórios, para o correto pagamento das quantias rescisórias.  

III-XIII - DA MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT: 

  Amparados pelo artigo 477 da Consolidação das Leis trabalhistas, as empresas 

reclamadas, não efetuaram o pagamento na data estabelecida pela legislação, sendo assim, requerem 

a condenação das reclamadas, ao pagamento da multa estabelecida no dispositivo legal citado acima. 

III-XIV - DAS VERBAS INCONTROVERSAS: 

  Ainda, amparados pelos TRCTs, acostados, no que há uma confissão de divida das verbas 

rescisórias, portanto incontestáveis, e fundamentados no artigo 467 da Consolidação das Leis do 

Trabalho, requer a condenação das reclamadas, ao pagamento aos trabalhadores das verbas 

rescisórias que se fazem incontroversas, à data do comparecimento à Justiça do Trabalho, sob pena 

de pagá-las acrescidas de cinquenta por cento, consoante ao dispositivo legal supracitado. 

 Assim sendo, requer a condenação das Reclamadas, aos pagamentos das verbas 

rescisórias, de cada Reclamante, de acordo com os pedidos abaixo relacionados: 

III-XV – DA PROVA EMPRESTADA: 

  Consoante a todo ato processual, destaca-se a necessidade da “Prova Emprestada”, 

conforme documentos acostados aos autos de nº 0010941-74.2023.5.03.0040, no que se refere as 

mesmas partes, no sentido da demonstração da sociedade entre as reclamadas, bem como a sucessão 

empresarial e a participação dos sócios do Grupo Econômico. 
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  Assim sendo, requerem a Vossa Excelência, a admissão dos documentos acostados como 

Prova Emprestada, a fim de produzir as confirmações necessárias para convencimento do MM. 

Julgador. 

IV - DOS PEDIDOS: 

 Posto isto, requerem de Vossa Excelência, a condenação das Reclamadas, ao pagamento 

das verbas descritas abaixo de acordo com o Reclamante identificado: 

  Os pedidos abaixo elencados, fundamentam-se segundo cada situação vivenciada pelos 

autores, por se tratar de litisconsórcio. 

  Assim sendo, os litisconsortes requerem a Vossa Excelência, a análise individual apenas 

no que se refere aos cálculos e pedidos, em que adequar cada Reclamante, visando tão somente a 

celeridade processual desta iniciativa. 

01 – MÁRCIO FERNANDES SILVA, já qualificado, admitido em 16/11/2021, demitido em 

28/09/2023, fiscal de alto forno, CTPS de nº 6.666.136 série 0030/MG, PIS de nº 124.80830.41-3, 

conforme o quadro abaixo, e TRCT, requer a condenação das reclamadas, ao pagamento das seguintes 

verbas trabalhistas, no valor de R$ 71.325,10 (SETENTA E UM MIL TREZENTOS E VINTE E CINCO 

REAIS E DEZ CENTAVOS); 

Saldo de salário – 28 dias R$ 2.699,19  

10/12 férias proporcionais R$ 4.348,00 

Férias Aviso- prévio indenizado R$ 869,60  

1/3 Constitucional de ferias R$ 2.608,80 

Aviso prévio indenizado– 33 dias R$ 5.739,36 

13º salário Aviso prévio indenizado R$ 434,80  

13º salário proporcional 9/12 avos R$ 3.913,20 

Adicional de insalubridade de 20% R$ 246,40 

Adicional Noturno 75:35h – 40% R$ 530,07  

Horas Extras 15:00h - 60% R$ 420,80 

Reflexo DSR R$ 218,11 

Cesta básica e vale alimentação  R$ 250,00 

Conversão Horas Extras Noturno- 40% R$ 52,46  
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Multa 40% FGTS R$ 3.070,63 

Multa do artigo 477, § 8º da CLT R$ 8.004,94 

Multa do artigo 467 da CLT (Verbas 

incontroversas – TRCT) 

R$ 16.703,18 

Hora extra- de Tempo disposição do 

empregador (Espera Transporte) 

20minutos x dias uteis+50% 

(R$ 6,25 x 516 +50%) 

R$ 4.837,50 

15 minutos x dias uteis +50% suprimidos 

(intervalo intrajornada) 

R$ 4,69 x 516 +50% 

R$ 3.630,06 

FGTS não depositado meses de agosto e 

setembro 2023 + 10% multa  

R$ 748,00 

Indenização por Danos Morais R$ 12.000,00 

Total das verbas postuladas R$ 71.325,10 

02 – EDMAR DA SILVA REIS, já qualificado, admitido em 09/06/2020, demitido em 28/09/2023, 

fiscal de alto forno, CTPS de nº 27485 série 0085/MG, PIS de nº 126.89630.09-7, conforme o quadro 

abaixo, requer a condenação das reclamadas, ao pagamento das seguintes verbas trabalhistas, no 

valor de R$ 76.828,85 (SETENTA E SEI MIL OITOCENTOS E VINTE E OITO REAIS E OITENTA E 

CINCO CENTAVOS);  

Saldo de salário – 28 dias R$ 2.699,19  

Férias proporcionais 4/12 avos R$ 1.573,46  

Férias vencidas período aquisitivo 

09/06/2022 – 08/06/2023 

R$ 4.720,38 

Férias- Aviso prévio indenizado R$ 393,37 

1/3 constitucional de ferias R$ 3.343,61 

Aviso prévio indenizado– 39 dias R$ 6.136,50  

13º Sal. Aviso prévio indenizado R$ 393,37  

13º salário proporcional 9/12 avos R$ 3.540,29 

Adicional de insalubridade 20% R$ 246,40 

Adicional noturno 54:09h a 40% R$ 379,77 

Horas extras 13:28 a 60% R$ 377,88 
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Reflexo DSR R$ 173,86 

Cesta básica e vale alimentação R$ 250,00 

Conversão horas noturnas R$ 42,08 

Reembolso de tarifa bancária R$ 10,00 

Multa 40% FGTS R$ 4.060,40 

Multa do artigo 477, § 8º R$ 4.446,40 

Multa do artigo 467 da CLT (Verbas 

incontroversas – TRCT) 

R$ 16.393,43 

Hora extra- de Tempo disposição do 

empregador (Espera Transporte) 

20minutos x dias uteis+50% 

R$ 6,25 x 906 + 50% 

R$ 8.493,75 

15 minutos x dias uteis +50% suprimidos 

(intervalo intrajornada) 

R$ 4,69 x 906 +50% 

R$ 6.373,71 

FGTS não depositado meses de agosto e 

setembro 2023 +10% multa 

R$ 781,00 

Indenização por Danos Morais R$ 12.000,00 

Total das verbas postuladas R$ 76.828,85 

03 – WELLINGTON ANTÔNIO BOAVENTURA: já qualificado, admitido em 08/06/2022, demitido em 

28/09/2023, forneiro (operador de alto forno), CTPS de nº 6680212 série 0040/MG, PIS de nº 

166.21118.65-2, conforme o quadro abaixo, requer a condenação das reclamadas, ao pagamento das 

seguintes verbas trabalhistas, no valor de R$ 54.544,48 (CINQUENTA E QUATRO MIL 

QUINHENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS); 

Saldo de salário – 28 dias R$ 1.995,88  

Férias proporcionais 4/12 R$ 1.287,26  

Férias Aviso prévio indenizado R$ 321,81  

Férias vencidas período aquisitivo 

08/06/22 a 07/06/2023 

R$ 3.861,79  

1/3 constitucional ferias R$ 2.735,44 

Aviso Prévio indenizado – 33 dias R$ 4.247,96 

13º Aviso prévio indenizado R$ 321,81  
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13º Proporcional 9/12 R$ 2.896,34  

Adicional de insalubridade 20% R$ 246,40 

Adicional Noturno 52:40h- 40% R$ 281,19  

Horas extras 17:25h- 60% R$ 372,00 

Horas extras 06:18h- 100% R$ 168,17 

Reflexo DSR R$ 187,17 

Vale alimentação e cesta básica R$ 250,00 

Conversão de hora noturna 40% R$ 39,61 

Feriado normal 100% R$ 182,32 

Multa FGTS 40% R$ 1.650,72 

Multa do artigo 477, § 8º R$ 3.619,77 

Multa do artigo 467 da CLT (Verbas 

incontroversas – TRCT) 

R$ 12.332,82 

Hora extra- de Tempo disposição do 

empregador (Espera Transporte) 

20minutos x dias uteis+50% 

R$ 4,95 x 378 + 50% 

R$2.806,65 

15 minutos x dias uteis +50% suprimidos 

(intervalo intrajornada) 

R$ 3,71 x 378 +50% 

R$ 2.103,57 

FGTS não depositado meses de agosto e 

setembro de 2023 +10% multa 

R$ 635,80 

Indenização por Danos Morais R$ 12.000,00 

Total das verbas postuladas R$ 54.544,48 

04 – GILSON SOARES DA CRUZ, já qualificado, admitido em 14/06/2021, demitido em 

28/09/2023, ajudante de forneiro, CTPS de nº 6214262 série 001-0/MG, PIS de nº 122.87663.05-5, 

conforme o quadro abaixo, requer a condenação das reclamadas, ao pagamento das seguintes verbas 

trabalhistas, no valor de R$ R$ 60.232,97 (SESSENTA MIL DUZENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E 

NOVENTA E SETE CENTAVOS); 

Saldo de salário – 28 dias R$ 1.995,88 

Férias proporcionais 4/12 R$ 1.247,00  

Férias Aviso prévio indenizado R$ 311,75  
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Férias vencidas período aquisitivo 

14/06/22 – 13/06/2023 

R$ 3.741,00 

1/3 Constitucional ferias R$ 2.649,88 

Aviso prévio indenizado – 36 dias R$ 4.489,20 

13º Sal. Aviso prévio R$ 311,74 

9/12 13º salário proporcional R$ 2.805,75 

Adicional de insalubridade – 20% R$ 246,40 

Adicional noturno 49:25h a 40% R$ 263,84 

Horas extras 9:45h– 60% R$ 208,21 

Reflexo DSR R$ 164,05 

Cesta básica e vale alimentação R$ 250,00 

Conversão hora noturna 40% R$ 31,66 

Dobra dia 100% R$ 26,69 

Dobra noite 100% R$ 224,23 

Feriado normal R$ 175,65 

Multa 40% FGTS R$ 3.578,08 

Multa do artigo 477, § 8º R$ 3.369,77 

Multa do artigo 467 da CLT (Verbas 

incontroversas – TRCT) 

R$ 13.045,39 

Hora extra- de Tempo disposição do 

empregador (Espera Transporte) 

20minutos x dias uteis+50% 

R$ 4,95 x 640 + 50% 

R$ 4.752,00 

15 minutos x dias uteis +50% suprimidos 

(intervalo intrajornada) 

R$ 3,71 x 640 +50% 

R$ 3.561,60 

FGTS não depositado meses de agosto e 

setembro de 2023 +10% multa 

R$ 783,20 

Indenização por Danos Morais R$ 12.000,00 

Total das verbas postuladas R$ 60.232,97    

05 – DOUGLAS FERREIRA DA SILVA, já qualificado, admitido em 10/02/2020, demitido em 

28/09/2023, exercendo a função de fiscal de alto forno, CTPS de nº 10340 série 0119/MG, PIS de nº 

127.85148.13-6, conforme o quadro abaixo, requer a condenação das reclamadas, ao pagamento das 
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seguintes verbas trabalhistas, no valor de R$ 75.136,80 (SETENTA E CINCO MIL CENTO E TRINTA 

E SEIS REAIS E OITENTA CENTAVOS); 

Saldo de salário – 28 dias R$ 2.699,19 

Férias proporcionais 6/12 avos R$ 2.491,98 

Férias s Aviso prévio R$ 415,33 

Férias vencidas 25/03/22 – 24/03/2023 R$ 4.983,93 

1/3 constitucional Férias R$ 3.945,63 

Aviso prévio – 39 dias R$ 6.479,11 

13º Sal. Aviso prévio indenizado R$ 415,32 

13º salário proporcional 9/12 avos R$ 3.737,95 

Adicional de insalubridade 20% R$ 246,40 

Adicional noturno 52:40h- 40% R$ 369,39 

Horas extras 18:25h- 60% R$ 516,74 

Reflexo DSR R$ 249,69 

Cesta básica e vale alimentação R$ 250,00 

Conversão da hora noturna- 40% R$ 52,04 

Reembolso tarifa bancaria R$ 10,00 

Dobra dia-100% R$ 210,40 

 Feriado normal- 100% R$ 197,07 

Feriado noturno R$ 68,73 

Multa 40% FGTS R$ 5.563,79 

Multa do artigo 477, § 8º R$ 4.023,13 

Multa do artigo 467 da CLT (Verbas 

incontroversas – TRCT) 

R$ 18.457,91 

15 minutos x dias uteis +50% suprimidos 

(intervalo intrajornada) 

R$ 4,69 x 1002 +50% 

R$ 7.049,07 

FGTS não depositado meses de agosto e 

setembro 2023 +10% multa 

R$ 704,00 

Indenização por danos morais R$ 12.000,00 

Total das verbas postuladas R$ 75.136,80   
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 Ante o exposto, requerem a condenação das reclamadas, ao pagamento das verbas 

postuladas acima discriminadas, no valor total de R$ 338.265,27 (TREZENTOS E TRINTA E OITO 

MIL DUZENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS E VINTE SETE CENTAVOS). 

V – DOS REQUERIMENTOS: 

  Ante o exposto, requerem a Vossa Excelência, a condenação das reclamadas descritas no 

item I desta peça inaugural aos pagamentos solidários/subsidiários das verbas rescisórias descritas 

no item IV, pelo seguinte: 

1) A condenação das reclamadas ao pagamento do SALDO DE SALÁRIOS, 

referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os 

números 1,2,3,4,5 referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos 

reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 12.089,33 

(DOZE MIL OITENTA E NOVE REAIS E TRINTA E TRES CENTAVOS) 

2) A condenação das reclamadas ao pagamento das FÉRIAS PROPORCIONAIS, 

referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os 

números 1,2,3,4,5 referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos 

reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 10.947,70 

(DEZ MIL NOVECENTOS E QUARENTA E SETE REAIS E SETENTA 

CENTAVOS) 

3) A condenação das reclamadas ao pagamento das FÉRIAS s. AVISO PRÉVIO, 

referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os 

números 1,2,3,4,5 referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos 

reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 2.311,86 (DOIS 

TREZENTOS E ONZE REAIS E OITENTA E SEIS CENTAVOS) 

4) A condenação das reclamadas ao pagamento das FÉRIAS VENCIDAS, referente 

aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os números 

2,3,4,5 referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos 

reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 17.307,10 

(DESESSETE MIL TREZENTOS E SETE REAIS E DEZ CENTAVOS) 

5) A condenação das reclamadas ao pagamento do TERÇO CONSTITUCIONAL S. 

FERIAS, referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais 

sejam os números 1,2,3,4,5 referentes aos valores discriminados no item IV, dos 
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mesmos reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 

15.283,36 (QUINZE MIL DUZENTOS E OITENTA E TRES REAIS E TRINTA E 

SEIS CENTAVOS) 

6) A condenação das reclamadas ao pagamento do AVISO PRÉVIO, referente aos 

reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os números 

1,2,3,4,5 referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos 

reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 27.092,13 

(VINTE E SETE MIL NOVENTA E DOIS REAIS E TREZE CENTAVOS) 

7) A condenação das reclamadas ao pagamento do 13º SALÁRIO S. AVISO 

PRÉVIO, referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais 

sejam os números 1,2,3,4,5 referentes aos valores discriminados no item IV, dos 

mesmos reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 

1.877,04 (UM MIL OITOCENTOS E SETENTA E SETE REAIS E QUATRO 

CENTAVOS) 

8) A condenação das reclamadas ao pagamento do 13º SALÁRIO 

PROPORCIONAL, referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta 

inicial, quais sejam os números 1,2,3,4,5 referentes aos valores discriminados 

no item IV, dos mesmos reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no 

total de R$ 16.893,53 (DESESSEIS MIL OITOCENTOS E NOVENTA E TRES 

REAIS E CINQUENTA E TRES CENTAVOS) 

9) A condenação das reclamadas ao pagamento do ADICIONAL DE 

INSALUBRIDADE, referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta 

inicial, quais sejam os números 1,2,3,4,5 referentes aos valores discriminados 

no item IV, dos mesmos reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no 

total de R$ 1.232,00 (UM MIL DUZENTOS E TRINTA E DOIS REAIS) 

10)  A condenação das reclamadas ao pagamento do ADICIONAL NOTURNO, 

referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os 

números 1,2,3,4,5 referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos 

reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 1.824,26 (UM 

MIL OITOCENTOS E VINTE QUATRO REAIS E VINTE SEIS CENTAVOS) 

11) A condenação das reclamadas ao pagamento das HORAS EXTRAS, referente 

aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os números 

1,2,3,4,5 referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos 
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reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 2.063,80 (DOIS 

MIL E SESSENTA E TRES REAIS E OITENTA CENTAVOS) 

12)  A condenação das reclamadas ao pagamento do REFLEXO DSR, referente aos 

reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os números 

1,2,3,4,5 referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos 

reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 992,88 

(NOVECENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS) 

13)  A condenação das reclamadas ao pagamento das CESTAS BÁSICAS E VALES 

ALIMENTAÇÃO, referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta 

inicial, quais sejam os números 1,2,3,4,5 referentes aos valores discriminados 

no item IV, dos mesmos reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no 

total de R$1.250,00 (UM MIL DUZENTOS E CINQUENTA REAIS) 

14) A condenação das reclamadas ao pagamento das CONVERSÕES DAS HORAS 

NOTURNAS- 40%, referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta 

inicial, quais sejam os números 1,2,3,4,5 referentes aos valores discriminados 

no item IV, dos mesmos reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no 

total de R$ 217,85 (DUZENTOS E DESESSETE REAIS E OITENTA E CINCO 

CENTAVOS) 

15)  A condenação das reclamadas ao pagamento dos REEMBOLSOS DAS TARIFAS 

BANCARIAS, referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, 

quais sejam os números 2, 5, referentes aos valores discriminados no item IV, 

dos mesmos reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de 

R$20,00 (VINTE REAIS) 

16)  A condenação das reclamadas ao pagamento das HORAS DAS DOBRAS DOS 

DIAS, referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais 

sejam os números 4,5 referentes aos valores discriminados no item IV, dos 

mesmos reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 658,39 

(SESSENTOS E CINQUENTA E OITO E TRINTA E NOVE CENTAVOS) 

17)  A condenação das reclamadas ao pagamento das HORAS DOS FERIADOS 

NORMAIS – 100%, referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta 

inicial, quais sejam os números 3,4,5 referentes aos valores discriminados no 

item IV, dos mesmos reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total 

de R$ 555,04 (QUINHENTOS E CINQUENTA E CINCO E QUATRO CENTAVOS) 
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18)  A condenação das reclamadas ao pagamento das HORAS DOS FERIADOS 

NOTURNOS, referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, 

quais sejam o número 5 referentes aos valores discriminados no item IV, dos 

mesmos reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 68,73 

(SESSENTA E OITO REAIS E SETENTA E TRES CENTAVOS) 

19)  A condenação das reclamadas ao pagamento das MULTAS RESCISÓRIAS DE  

40% DO FGTS, referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, 

quais sejam os números 1,2,3,4,5 referentes aos valores discriminados no item 

IV, dos mesmos reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 

17.923,62 (DESESSETE MIL NOVECENTOS E VINTE E TRES REAIS E 

SESSENTA E DOIS CENTAVOS) 

20)  A condenação das reclamadas ao pagamento das MULTAS DO ARTIGO 477, § 

8º, referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam 

os números 1,2,3,4,5 referentes aos valores discriminados no item IV, dos 

mesmos reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 

23.464,01 (VINTE E TRES MIL QUATROCENTOS E SESSENTA E QUATRO 

REAIS E UM CENTAVOS) 

21)  A condenação das reclamadas ao pagamento das MULTAS DO ARTIGO 467 

DA CLT (VERBAS INCONTROVERSAS – TRCT), referente aos reclamantes 

descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os números 1,2,3,4,5 

referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos reclamantes que 

compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 76.932,73 (SETENTA E SEIS 

MIL NOVECENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E SETENTA E TRES CENTAVOS) 

22) A condenação das reclamadas ao pagamento de horas extras TEMPO A 

DISPOSIÇÃO do empregador (espera do transporte), referente aos reclamantes 

descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os de números 1,2,3,4, 

referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos reclamantes que 

compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 20.889,90 (VINTE MIL 

OITOCENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E NOVENTA CENTAVOS) 

23) A condenação das reclamadas ao pagamento do período suprimido de 15 

MINUTOS (INTERVALO INTRAJORNADA), referente aos reclamantes 

descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os números de 1,2,3,4,5 

referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos reclamantes que 
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compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 22.718,01 (VINTE E DOIS MIL 

SETECENTOS E DEZOITO REAIS E UM CENTAVO) 

24)  A condenação das reclamadas ao pagamento dos FGTS NÃO DEPOSITADOS, 

referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os 

números 1,2,3,4,5 referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos 

reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 3.652,00 

(TRES MIL SEISCENTOS E CINQUENTA E DOIS REAIS) 

25) A condenação das reclamadas ao pagamento da INDENIZAÇÃO POR DANOS 

MORAIS, referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais 

sejam os números 1,2,3,4,5 referentes aos valores discriminados no item IV, dos 

mesmos reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 

60.000,00 (SESSENTA MIL REAIS) 

VI – DOS REQUERIMENTOS FINAIS: 

Requerem a Vossa Excelência: 

a) - A procedência da ação, com a condenação dos pedidos descritos acima, acrescidos de juros e 

correção monetária, a citação das Reclamadas para querendo, na audiência que Vossa Excelência 

designar, apresentar defesa, sob pena de revelia e confissão e ao final ver-se condenada ao 

pagamento das verbas pleiteadas acrescidas de juros e correção monetária e demais cominações 

legais; 

b) - A produção por todos os meios de prova em direito admitidos, especialmente documental, 

testemunhal e pericial, sendo que nas provas testemunhais, requer o deferimento da produção de 

provas testemunhais nos termos da súmula 357 do TST; 

c) - A utilização/admissão/juntada da prova emprestada, com os fundamentos do artigo 372 do 

CPC/2015; 

d) - A condenação das reclamadas ao pagamento de todas as verbas incontroversas em primeira 

audiência, sob pena de serem acrescidas da multa de 50%, conforme dispõe o art. 467 da CLT, no 

valor de   R$ 76.932,73 (SETENTA E SEIS MIL NOVECENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E SETENTA 

E TRÊS CENTAVOS); 
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e) - A Condenação das Reclamadas ao pagamento das custas e honorários advocatícios a serem 

fixados em 15% sobre o valor da condenação, conforme dispõe o art. 791-A da CLT; 

 Requer ainda, que as intimações sejam feitas exclusivamente em nome do Dr. Geraldo 

Vicente Ferreira Dornas, OABMG 92764 e Dr. Délcio de Oliveira Souza OABMG 202682, sob pena de 

nulidade; 

Dá à causa o valor de R$ 338.265,27 (TREZENTOS E TRINTA E OITO MIL DUZENTOS E 

SESSENTA E CINCO REAIS E VINTE SETE CENTAVOS). 

Nestes Termos,  

Pede Deferimento, 

Paraopeba, 10 de novembro de 2023 

 

Dr. Geraldo Vicente Ferreira Dornas 

OAB/MG 92.764 

Dr. Délcio de Oliveira Souza 

OAB/MG 202.682 
 

 

 

Dr. Jairo Alessandro M. Dornas 

OABMG 214.161 

Dr. Breno Souza 

OAB/MG 227.533 
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AO DOUTO JUIZO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE DUQUE DE CAXIAS / RJ 

   

AUTOS Nº 0849320-15.2023.8.19.0021 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL GRUPO PRAMAR   

 

 

DOUGLAS FERREIRA DA SILVA, brasileiro, casado, fiscal de alto forno, filho de José Ferreira da 

Silva e Terezinha das Dores Silva, portador do CPF de nº 067.692.976-12, RG- MG 12.585.798 SSP/MG, 

CTPS de nº 10340 série 0119/MG, PIS de nº 127.85148.13-6, residente e domiciliado a rua Alípio da Costa 

Bastos nº 37 CS, bairro Jardim Padre Pedro, CEP- 35.738-000, Prudente de Morais/MG, por seus 

procuradores signatários, vem respeitosamente perante Vossa Excelência, requerer sua HABILITAÇÃO 

NOS AUTOS, pelo seguintes fatos e fundamentos:  

 O(A) requerente é credor(a) das empresas Recuperandas, na importância de R$ 75.136,80 

(SETENTA E CINCO MIL CENTO E TRINTA E SEIS REAIS E OITENTA CENTAVOS), proveniente de Ação 

Trabalhista , ajuizada na 3ª (terceira) Vara do Trabalho da Comarca de Sete Lagoas MG, sob o nº 

001110024.2023.503.0167  conforme documentação anexa.  

O crédito pleiteado é originário de contrato de trabalho prestado pelo requerente, consoante documentos 

acostados, de acordo com a descrição abaixo: 

Saldo de salário – 28 dias R$ 2.699,19 

Férias proporcionais 6/12 avos R$ 2.491,98 

Férias s Aviso prévio R$ 415,33 

Férias vencidas 25/03/22 – 24/03/2023 R$ 4.983,93 

1/3 constitucional Férias R$ 3.945,63 

Aviso prévio – 39 dias R$ 6.479,11 

13º Sal. Aviso prévio indenizado R$ 415,32 

13º salário proporcional 9/12 avos R$ 3.737,95 

Adicional de insalubridade 20% R$ 246,40 

Adicional noturno 52:40h- 40% R$ 369,39 

Horas extras 18:25h- 60% R$ 516,74 

Reflexo DSR R$ 249,69 

Cesta básica e vale alimentação R$ 250,00 

Conversão da hora noturna- 40% R$ 52,04 

Reembolso tarifa bancaria R$ 10,00 
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Dobra dia-100% R$ 210,40 

 Feriado normal- 100% R$ 197,07 

Feriado noturno R$ 68,73 

Multa 40% FGTS R$ 5.563,79 

Multa do artigo 477, § 8º R$ 4.023,13 

Multa do artigo 467 da CLT (Verbas incontroversas – 

TRCT) 

R$ 18.457,91 

15 minutos x dias uteis +50% suprimidos (intervalo 

intrajornada) R$ 4,69 x 1002 +50% 

R$ 7.049,07 

FGTS não depositado meses de agosto e setembro 2023 

+10% multa 

R$ 704,00 

Indenização por danos morais R$ 12.000,00 

Total das verbas postuladas R$ 75.136,80   

 Ante o exposto, requer seja o crédito no valor de R$ 75.136,80 (SETENTA E CINCO MIL CENTO E 

TRINTA E SEIS REAIS E OITENTA CENTAVOS), incluído na relação de credores a ser apresentado pela 

Administradora Judicial, para integrar a categoria dos créditos de natureza alimentar e preferencial, 

conforme § 1º-A do art. 100 da CF/88. 

Requer ainda, a juntada de toda documentação anexa, bem como que as intimações sejam feitas 

exclusivamente em nome do Dr. Geraldo Vicente Ferreira Dornas, OABMG 92764, sob pena de arguição de 

nulidade;  

Nestes Termos,  

Pede Deferimento, 

Paraopeba, 03 de janeiro de 2024 

Dr. Geraldo Vicente Ferreira Dornas 

OAB/MG 92.764 

Dr. Délcio de Oliveira Souza 

OAB/MG 202.682 
  

Dr. Jairo Alessandro M. Dornas 

OABMG 214.161 

Dr. Breno Souza 

OAB/MG 227.533 
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j{1/ocslcía,
Darraa"s

enocuReçÃo

DOUGLAS FERRREIRA DA SILVA, CPF- 067.692.976-12, RG. MG 12.585.798

§SP/MG, brasileiro, Casado, Fiscal de auto forno, filho de pai José Ferreira da Silva e

mãe Terezinha das Dores Silva, com endereço à rua Alípio da Costa Bastos no 37 CS,

baino Jardim Padre Pedro, CEP. 35.73&000, Prudente de Morais/MG, nomeia, e constituÍ

seus bastante procuradores, Dr. GERALDO VICENTE FERREIRA DORNAS, OABMG

92.764, Dr. BRENO SOUZA, OABMG 227.533, Dr. JAIRO ALESSANDRO MOREIRA

DORNAS, OAB/MG 214.161, E Dr. DÉLCIO DE OLIVEIRA SOUZA, OABIMG 202,682,

com escritório à Av. Barão Antônio Candido no 286, Centro, em Paraopeba/MG, e

escritório à rua Santos Lopes Carneiro 540, bairro Jardim Primavera em Sete LagoaslMG,

com os poderes da clausula "ad-Juditia" especialmênte para, agindo em conjunto ou

separadamente, promovêr a ampla e itrestrita defesa dos seus direitos e interesses

ESPECIALMENTE EM AÇÃo TRABALHISTA, em face de SÃo JoRGE STDERURGTA

LTDA, GNPJ 41.593.8411000í.37, na comarca de Sete Lagoas/MG ou onde se fizer

necessário, em guaisquer outros processos e ou procedimentos para defesa de seus

direitos, podendo os ditos procuradores, nos limites legais de suas atividades, requerer

atestado carcerário, pedir desarquivamento, pedir "vista", examinar autos processuais de

qualquer processo em que o outorgante faça parte, examinar e acompanhar quaisquer

procedimentos, dluizar procedimentos judiciais, exceções, acordar, transigir, firmar

recibos e dar quitação, entranhar e desentranhar documentos e pedir cópias dos mesmos,

requerer Alvarás e CertidÕes em quaisquer ôrgãos públicos, recorrer, enfim praticar todos

os atos necessários ao fiel cumprimento deste mandado, inclusive substabelecer.

Sete LagoasfMc, 19 de outubro de2123.

DOUGLAS FERRREIRA DA SILVA

Geraldo Vicente Ferreira Dornas - Breno Souza -iairo,Alessandro M. Dcrnas, Délcío de O. Souza
oAB/MG 9276 , OAB/MG 227537 - OAB/MG 214L61, - OAB/MC 202682

Av. Barão Antônio Cândido - 286 - Edifício Valdeze - Centro CíP 35.774-OO0 - Paraopeba - Minas Gerais
Telefone: i31) 3714-3036 - Fax: (31) 3714-2226 - whatsapp (31) 97162-1348 / E-mail:

geraldodornas@hotmail.com/ddosouza@yahoo.com.br

â"
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í,ir ilíl

rtems

300741

W
a4l02

ffiffiffi&,wffi
tÉnig Ílisiitüição §.4, XHIJ

!,?00- 17' andar - Àl? À1 -oatrt!

ELI§ANGELA MARIA DE
ARAUJO
RUA ALIPIO DA CC}STA BASTOS

37 CS

JARDIM PADt,IÉ T'EDRO
PRUDENTE DE MORAIS. MG

CEP:35738000

CPF: 088-6'^.^^^ j"

Iarifa SoÇial de Energia
Lêi no 10.438 dÉ abril de

010934611

C lr àve de acesso:
EMI]'IOA EM CONTINÇÊNCtÀ

Do+urnento A§irlrir dà llotn

conrulte a (hãve de rces5o

EnergiaElétrica 4ME120071852 9574 9730

J:t.
t"

ttêns ala faura unid.Quant.

subsidro tarifa líquida

Unit.
Vf,ior PlSi

CÔFINS
Base Calc.ÀlÍquota ICMS

rcMS lcMs
Tarifa
unit.

Erlergia
Enêrgi a
EneÍgia

Con$rb.Custcro llum. Públicà
MLrlta2"Ásobr. onta deO2I2O2J
co., ec 5o tPCA - . br e conta o 1 9O?J Pg',:'fr2123
Juros 1"ám 5e,)r< Êàlrrlrento em'22n2123
Dii rêcálculo talh ,nr- rr rl
ParcelaO0lÔ ,Ot, 1

até 30
91 a 1oO
101 a 180

30 0,24371091
7O O.41r-8o837
56 0 6?61 1256

16,16
6,57

2.65
só.sn 1,35 o,oo o,oo o,oo

231 ,O3

-2Ê,99

329,êA 3.96 71,61 12.87

Pá91 dêl* -

Resêrvàdo ao FiSco

I

A28 D. E'l 34. E{ 0c .BÇÉ2.7 A7 4.74FA. B07A'0BAC

NTFERII{TE À

MAR/2023

lIhl§
lcil§

rÀsrP

Ba* de [álculo (Â$],

71,6'l
89,05
89,06

.\iiirri!:i

't 8,00
0,80
3.69

;:rl:i i:l

RS 12,87
R § 0,69
R$ 3,27

,tt

Consumo
MôslAno kWh

FEV2023 122
JAN'2023 148

DEZQO2? 143

N0vÍ2022 128

ôuT12022 146

SETA022 147

AG0'202? 112

JUL'2022 138

JUNÍ2022 13?

MAn022 132

ABR2022 135

MAR2022 158

Media
kWhldia

4,20

4,93
4.4§
Á. )F,

4,86

4.59
3,8§

4,60
Á .t)

4,40

4,65

4,93

Dias de

Faruram.
20

30
32

30
tn
32
?Q

30
1)

30

?9

32

Até 08i03f23 constava o seguinte déblto:

Débitos que sujeitanl ao corte:
Mê6/Ano Valor(RS) PlEv"Corte
o2l2}"3 302,2? 2210312023

A rerioacão estara condiclonada a inexistêncla
'i" ãàiitl» riliiiaou na unldade consumldora
Nà mês que ocorrer suspensão/religaçao sera

çóbrado, no minimo. o custo de disPonlbllloaqe'

SUAFATURADEEI'IERGIAPORE-MAILDEFORIúAFÁCIL'RÀPIDAÊSEGURA'
ACESSE ÁC0RÂ www'cemig com br

&

27
!EHLII,lTHTO'to312023

RECEBA

NOTA FISCAL.

^ 
4Â ; 30 18.OO 1,J1 0.19047000

"".;i ;; 2s?3 la oo 5,26 o 32722ooo

rã.õá i.aõ 35.04 r8'oo 6 31 o'4soa3ooo
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DECLARAÇÃO DE HIPOS§UFICIÊNCIA EGÔNOMICA

EU, DOUGLAS FERRREIRA DA SILVA, CPF- 067.692.976-12, RG. MG

12-585.798 SSP/MG, brasileiro, Casado, Fiscal de auto forno, filho de pai José

Ferreira da Silva e mãe Terezinha das Dores Silva, com endereço à rua Alípio

da Costa Bastos no 37 CS, bairro Jardim Padre Pedro, CEP. 35.738-000,

Prudente de Morais/MG.

DECLARO para os fins que se fizerem necessários, especialmente para

prova em Juízo nos termos da Lei 1060/50, que sou pobre no sentido legale não

tenho condições de arcar com despesas e custas judiciais, sem prejuízo de

minhas despesas primárias de meu sustento e de meus familiares.

Por ser verdade e sob as penas da lei, firmo a presente.
I

-fu&-
DOUGLAS FERRREIRA DA SILVA
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Dados Pessoais Data de emissão: 241finil22

Nome Civil: DOUGLA§ FERREIRA DA SILVA
CPF: 067.692.976-12
Data de Nascimenlo: 12l08,ll983
Sexo: Masculino
Nacionalidade: Brasileiro
Nome da Mãe: TEREZINHA DAS DORES SILVA

Contratos de Trabalho
. 1AtA2t2A2ç - 2UA9/2ü23

Data da projeção do aviso prévio indenizado: A6n112023

SAO JORGE SIDERURGIA LTDA

CNPJ RAIZ:41.593.841
Endereço: ROD BR-040 S/N KM 424 ANEXO í
Ocupação 821205 - FORNEIRO E OPERADOR (ALTO-FORNO)

Tipo de contrato: Prazo indeterminado

Tipo de admissão: Transferência de empresa do mesmo grupo econômico

Salário contratual: R$ 2.891,99

Rernuneração inicial: R$ 1.548,37

Ultima remuneração informada: R$ 4.609,65 (0912023)

Relação de trabalho: Empregado

Fonte da informação: ESOCIAL

Anotaçôes:

28l1gl2123 - Rescisão Contratual

CI5fi212322 - Férias de 30 dia(s) com previsão de encerramento em 031ú12A23

A1l1U2A22 - Salário alterado para R$ 2.891,99

41fi912022 - Salário alterado para R$ 2.698,00

20112/2421- Férias de 30 dia(s)com previsão de encerramento em 1&10112ü22

0111ü12021- Salário alterado para R$ 2.382,0A

0110912A21- Salário alterado para R$ 2.150,00

A1lA6/2021- Salário alterado para R$ '1.900,00

A110512021- Tipo de contrato alterado para Prazo indeterminado

AIl\WZAZA - Salário alterado para R$ 1.505,00

A1lOBl2O20 - Salário alterado para R$ 1.444,64

AIIAB|2AZA - Ocupação alterada para FORNEIRO E OPERADOR {ALTO-FORNO)

0910412020 - Salário alterado para R$ 1.284,12

Documento assinado digitalmênte pelã Dataprev em 27Í10/2023,
Este docuflento somente é válido aÇofrpanbadÇ de uDt documento de identiíjcação oíicia!.
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Anotações:

A9|O4!2AZA - Tipo de contrato alterado para Prazo determinado, definider em dias

1A|AZZA2A - Transferência de empresa do mesmo grupo econômico

Observações: -

o ü1/CI6i2019 - 31/01/202ü

CARLOS ALEXANDRE MOREIRA

CNPJ RAIZ:23.645.175
Endereço: R UM 547 LETRAA
Ocupação 71702A - SERVENTE DE OBRAS

Tipo de contrato: Prazo indeterminado

Tipo de adnrissão: Âdmissão

Salário contratual: R$ 1.039,00

Remuneração inicial;

Ultima rernuneração informarJa:

Reiação de trabalho: Ernpregado

Fonte da inforrnaÇão: ESOCIAL

Anotações:

31lA1nAzA - Rescisão Contratual

01/0612019 - Admissão

Observações: -

I

. au1?t2a15 - 28lA2i2O1$

CELSO BÀTISTA FERRHIRÂ

CFF: 251.096.266-34
Êndereço: R CONSELHEIRO JOAQUIM CAETANO

Ocupação 512105 - EMPREGADO DOMESTICO NOS §ERVICOS GERAI§

Tipo de contrato: Prazo indeterminado

Tipo de admissão: Admissão

Salário contratual: -

Remuneração iniciai: R$ 880,CI0

Ultima remuneração informada: R$ 880,00 (0112016)

Relação de trabalho: Empregado Doméstico

Fonte da informação: ESOGIAL

Anotações:

281O2l2A16 - Rescisão Contratual

0111212415 - Admissão

Observações: -

Documento âssinado digitalmentê pê,4 Datâprev em 27110/2023.

Estt'dÇcumetlta eamenLe é válida aconpanhada de um daÇúfiento.Je identifiÇaçãa oíicial.

Num. 96148840 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: GERALDO VICENTE FERREIRA DORNAS - 11/01/2024 15:34:04
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=null
Número do documento: null



p:i -,: i i . .=, --. = ; == I 
= 

:. +
?: : : ; .- : ,' ' =. ? -a 

=: = 
'. ': 1-r. -- - -. à =; r-: '- ú 

== i i , ;.= , n I i. ; a. é", = '- :-í F = = 
;:. . ; : ..

I
,1^.-lí..-
'il ,-iU\i

Niunero ..,i,!/. :=:.... I.l.i sé.1.-ü$iq lÀdú

#y*1"> Alri+,Y'

CARTElfuADE TRABALHO E

ASSINATURADO PORTADOR

UALIFICAÇÀO CIVTL

ESTRA}{GEIROS

. . .. ... . / .. . . .. .. ... Doc- ldent' Nq

Assinatura clo

*
,§

â

n{g,
/t

j'

zI ô>õ o-
:+El
: =-rvi E,r: po,
i áa
: úlll

z
a

II
z
a

:

a
rÍl
f
ô
:-

I

:

:

:

:

I

U
ÕI

- 4.,
ÊDo

o:

at

::

^'6q@w&ú#J;*.^r':$ "'4t',

MINISTÉRIO DO TRAEALHC E EI$'íPtr{'EGÜ

,l J' J^
Uünlm^',,t uwt;{W

l-oc. Nasc.

I)oc. N'

N o',.*. rJ.{.#.t ídtÀ},&

..Est.
;t;i t
.í . i. .\*.{

Obs.:

[fata Ernissão

9
:

:

:

:

:

:

:
:

.|]
-
ô

i

i

:

:

Num. 96148840 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: GERALDO VICENTE FERREIRA DORNAS - 11/01/2024 15:34:04
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=null
Número do documento: null



ç

49

i

::

48

ANOTAÇOES CERAIS

(Atestat'lo nrédico. altcração do cü111-ato do tr.lbrlhL-'. rt'gis-

ircs p:'oÍissionrLis e orttras atloiitçiics alttol-izadls Dol Ier)

Al{oTAÇOES GERA.lS

(Atcstado nréclico. alteraçào cio conrrato do trabalho' regis-

tros profissiortais e orttrtis anotações autorrzadas por lei;

: ,',

,t|líÁ,tzt" "1"': " "

Aiiii,à

LTOA

.i

fi

ri
'n;
'!t

Num. 96148840 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: GERALDO VICENTE FERREIRA DORNAS - 11/01/2024 15:34:04
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=null
Número do documento: null



p

01 CNPJ/CEI
41 .593.841/0001 -37

02 Razão Social/Nome
SAO JORGE SIDERURGIA LTDA

03 EndereÇo (tog

RODOVIA BR
rad ouro no andar, apartam ento) 04 Bairro

UNIVERSITARIO04.0 1 KIVI 474
MunÍcípio 07 08

SETE LAGOAS f,,TG 35.702-372 2411-3t00

1O PIS/PA§EP
127.85148.13-6

11 Nome
DOUGLAS FERREIRA DA SILVA

E nde reÇo ouro. no andar, apartamento)
Rua ESC OTE IRo FRE D ER rco D E FREITAS R EI Õ, I 02

13 Bairro

RECANTO DA SERRA
14 MunicÍpio
SETE LAGOAS

15 UF

I\IIG
16 CEP
35,700-404

'17 CTPS (no, série, UF)
10340-0119/NIG

1B CPF
067.692 976-12

19 Data de Nascimento
12t08t1983

20 Nome da tr/lãe

TEREZINHA DAS DORES SILVA

21 Tipo de Contrato
'1. Contrato de trabalho por prazo indeterminado

22 Causa do Afâstamento
Despedida sem justa causa, pelo empregador

23 Remuneraçáo Mês Ant.
4.023

24 Data deAdmissâo
10t02t2020

25 Data doAviso Prévro
28t09t2023

26 Data de Afastamento
28t09t2023

27 Cod. Afastamento
SJ2

28 Pensão Atim. (%t TRCT
00

29 Pensão Alim. (%) FGTS
0,00

30 Categorra do Trabalhador"
01 - Empreoado

31 Código Sindical 32 CNPJ e Nome da Entidade Sindical Laboral

Rubrica Valor Rubrica Valor Rubrica Valor
ode

(líquido de O/faltas e DSR) R$ 2.699,1e
51 Comissites

R$ 0,00
52 Gratificaçâo

R$ 0,00
de ade

R$ 246,40
54 Adic. de Periculosidade

a//o RS000 55 Adic. Noturno 52:40 horas
40 00% RS 36e,39

56.1 Horas Extras 1B:25
horas a 60% R$ 516,74

57 Gorjetas
R$000 58 Descanso Semanal

Remunerado (DSR) R$ 0,00
59 Reflexo do DSR sobre
Salário Variável R$ 249,69

60 L4ultaAÍ1 477 § SVCLT
R$000 61 í\,4ultaArt. 4791Cü

R$ 0,00
62 Salário-Família

R$ 0,00
63 13o Salário Proporcional
9/1 2 avos R$ 3.737,95

04.r IJ"5alaflo-txerc.
- _112 avos R$000

65 Férias Proporc O/i2 avos
R$ 2.491,98

66.1 Férias Venc. Per. Aquis.
251 03t2022 a 24 10312023 R$ 4.983,93

68 Terço Constituc de Férras
R$ 3.945,63

69 - AvÍso-Prévio lndenizacio
39/dias R$ 6.479,1'1

70 '130 Salário (Aviso Prévio
I ndenizado) R$ 415,32

7'1 Fer'as lnvso+revro
I ndenizado) R$ 415,33

95 Outras Verbas
(REEIllBOLSO TARTFA
BANCARIA)

R$ 10,00
95.1 Outras Verbas (VALE
ALt[/lENTACAO) R$ 250,00

2 utras Verbas
HORA

RNA 40%)

R$ 52,04

95.3 Outras Verbas (DOBRA
DrA 100%) R$ 210,40

95.4 Outras Verbas
(FERIADO NORN/AL 1 000/0) R$ 197,07

95.5 Outrâs V;rba§-
(FERIADO NOTURNO R$ 68,73

de Saldo
R$ 0,0

D

to Valor Desconto Valor Desconto Valor100 Pensáo AlimentÍcia
R$ 0,00

1 01 Adiantamento Sãlariâl
R$ 1.156,80

102 Adiantamento 130
Salário R$ 0,00

IUJ AVISO-PTEVIO
Inden izado_/dias R$ 0,00

112.1 Previdência Social
R$ 471,25

112,2 Prev. Social - 130
Salário R$ 407,36

114.1 tRRF
R$ 51,00

114.2 IRRF sobre 130 Salário
R$ 163,05

115.1 Outros Descontos
(DESC. VALE AVULSO) R$ 1 768.71

t'l s. z Outroi oêãõõntoã--
(DE§C. CESTA BASICA) RS 1,00

115.3 Outros Descóntos
(DESC, UNTMED COP
TTTULAR)

R$ 24,42
t t s.a outroi DêêEõntos-
(DESC, ODONTOPREV
TITULAR)

R$ 15,90

i 15.5 Outros Oeiconlos
(DESC. ODONTOPREV
DEP/AGREGADO)

R$ 15,90

tr?:

a

TOTAL BRUTCI R$ 27"338,90

TOTAL DEDUÇÔE§ R$ 4.075,39
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a

0,1 T]NPJICEI
4i 593.841/0001-47

02 Razão Social/Nome
SAO JORGE SIDERURGIA LTDA

'11 Nonre

DOUGLAS FERREIRA DA SILVA
1O PIS/FASEP
127.85148.13-6

20 Nome da Máe

TEREZINHA DAS DORES SILVA
,18 CPF

067.692.976-12
19 Data de Nascimento

120811983
17 CTPS (n" série, UF)

1C340-0119/N4G

22 Causa do Afastantento

Despedida sem justa causa, pelo empregador

27 Cod. Afastamento

SJ2
(%)FGTS29 Perrsão Alinr

00
26 Data de Afastamênto

2810912A23
74 flàta de Adnrissão

10t021202a
25 Data do Aviso Frévio

2810912023
30 Catei;oria do Trabalhador

01 - Empregado

ç

*, orrlf--L {Ü,k}'*, reatizado, nos termos do aú. 23 da lnstruçáo Normativa/SRT n." '15/2010, o efetivo pagamento das

verbas resísõiiãíãSecificadas no corpo do TRCT, no valor líquido cle R$ , o qual, devidamente rubricado pelas partes, é parte

integ[ante do presente Termo de Quitação.

'$11, 9âts

^í*(' l

id"iA;l I.:r{ô;.
150 Assinatura do Empregador ou Preposto
SI\O ,JORGE SIDERURGIA LTDA

'l 5'1 Assinaturã do Tra

riruiiííú I r,;Hl; trtrli inu UIU i: it i.ii, rLLl, irli n i,iil;ii
fiua iias Violelas, 3$. furie; (li) llil"lhl0

Iieg lúIF$ prrre, iÍ]i,ji?l$J

i::;cilei a Assísiência na Lei $,594 de lüieffiü

Iilác. de Mat. Elé[rco de Sele Lagoas
',aadev Anarecids ae Paula

,r:..

Trabs,

156 lnformaçôes à CAIXA:

Pode
após

/\fr
\_r.{

5ãoJorge srusrk.e,.,

152

:]it
trt

iii
t'i
I.t
.,t

quanto
do contrato de da

de dois
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O Sindicato dos Trabalhadores nas lndústrias Metalúrgicas, Mecán.i"gâsr.a dê Matlriat
Elétrico de Sete Lagoas, prestou nesta rescisâo a assistência legal prevista na Lei SF1 /TA
e artigo 477 da CLT, entretanto em razáo do dispositivo no Enunciado 330 TST, ressalva ao
trabalhador o direito de pleitear judicial ou extra-judicial as parcelas abaixo indicadas, não
pagas eiou pagas incorretamente

-Saldo de Salários.
- Aviso Prévio.
-Projeção do período do aviso próvio, conforme Enunciado 05/TST e Ar1s4g7 seguintes

da CLT e Lei 12.5A6t2011
:: 130 Salário.
- Férias Vencidas/ Proporcionais com adicionais.
-lntegração e reflexos de lioras extras, Adicional Noturno, euinquênio, lnsalubridade e

Periculosidade sobre verbas rescisorias e outras, durante todo o perÍodo trabalhado.
- IMulta do Art. 477 da ÇLT.
- FGTS sobre parcelas rescisorias.
- lVlulta Fundiária do FGTS.
- FGTS conta vinculada.
-Ressalva o trabalhador o direito de pleitear em juízo a qualquer tipo de estabilidade provisoria

decorrente da reiaçáo de emprego.

p

Rgssalva Especial: A Empresa reconhece expressamente que a assinatura do empregado
no TRCT e demais documentos, nâo implica em qualquer tipo de quitação das parcelas neles
inseridas, motivo pelo qual fica ressalvado ao empregado todos os direitos devidos em razâo
do contrato laboral, ficando certo que a homologação da rescisão tal qual realizada, foi feita
em caráter excepcional e tem o
valor do FGTS em sua conta vrn

Sete Lasoas-tVlG, -lÍ o"

CIENTE E DE ACORDO COM AS RESSALVAS

EMPRESA:

EMPREGADO:

cunho especial de propiciar ao empregado a percepção do
culada como das entrada no CDISD

de 2 023

Trabs.

t:

;..
i,i '

II,.:.r

uô.
'. àt

(.

:1,,. 'i.ti
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SAO JORGE SIDERURGIA LTDÀ
CNPJ: 41.593.841,/0001-37 CC: PRODUCÀO

Mensalista
Eolha Mensal-

Agosto de 2023
NÔnre & lu.c'onafro @

827205 1ü0 1

Àdmissão: 70/A2/2020
18 DOUGT,ÀS F'ERREIRÀ DÀ SIIVÃ

F'ISCAL ÀLTO FORNO

Código ReÍerência Vencimentos

8781
250
219
854
232
234
JZZ

16
,)o
315
998
gg9

981
351
15?

SÃLARIO CONTRÂTUÀL
RETLEXO EXTRÀS DSR

REEMBOISO TARIF'A BANCARIA
RETLEXO .ADIC. NOTURNO DSR

EORÀ EXTRÀ NÔRMAL 60%

HORA EXTÊÀ NOTURNÀ 60g
CONVE,RSÀO HORÃ NOTURNÀ 40?
INSALUBRIDÀDE, 2AZ
ADICIONÀL NOTURNO 403
DESC. CESTÃ, BÀSTCA
I.N.S-S.
IMPOSTO DE RENDÀ
DESC.ÃDIANT. SÀI,ÀRIÀL
DESC. ODONTOPREV TITULÀR
DESC. ODONTOPREV DEP/AGREGÃDO

30,00
4,00

10,00
4. 00
9tLZ
A.1a

6:55
20,00
40:00

1, 00
9, 67
7 ,50

156. B0

15,90
15,90

I

2 .897 , 99
a^ a5/ Vr JJ

10,00
4L,56

258, A9

168/ 10
48,53

264, AA

280.53
1, 00

389 | 14
L3,71

1.156/ 80
15.90
15" 90

S]COOB SETE LÃGOAS 756
conta salário: 5906-4 Agência: 3175 -

4 . 033, 13 L.591, g1

) aa1 11

Sá1. Corli l§S ke Cálr. FGTS Erl.IS do Mês

2.897,99 4 .423,13 4.023,L3 32 1. B5 2.281 ,64 1 ,50

p

ó
'õ

.:
E
q
E

'3

c
'õ

-E

p

T
â

,9

_u

§
a

I

SÀO JORGE SIDERURGIA LTDA
CNPJ: 41.593.841/0001-37 CC: PRODUCÀÔ

Mensalista
Fo-Iha Mensal

Aqrosto de 2A23
@-

821205
Admissão:

-ffipãenemõ-Fllií-

100 1

raia2i202a
78 DOUGLAS FERREIRÀ DÀ SfLVÀ

FTSCAT ALTO PORNO

Código Referênciâ Vencimentos Descontos

8781
250
21 9

854
ZJZ

322
10

229
315
998
999
981
?trí

SALARIO CONTRÂTUAL
RBELEXO EXTRÃS DSR

REEMBOLSO TARITÃ BÀNCÀRIÀ
RSFLEXO ÃDTC. NOTURNO DSÊ,

HORA EXTRÂ NORMAL 60%

HORÀ EXTRA NOTURNÃ 50%
CONVERSÀO HORÀ NOTURNA 40%
]NSATUBRIDÀDE 2AZ
ÀDICIONÀL NOTURNO 40%
DESC. CESTA BÀSICA
I.N.S.S.
IMPOSTO DE RENDA

DESC.AD]ÀNT, SÀLARIAL
DESC. ODONTOPREV TTTULÀR
DESC. ODONTOPR§V DEP,/ÀGREGADO

30. 00
4, 00

10.00
4, AA

9: )-Z
4-.L7
6:55

20,00
40:00
1,00
9,61
'7 t5A

1.156,80
15,90
15,90

2 .897 | 99
70,33
10,00
47,56

258.09
168,10

4Bf 53
264,00
280,53

1, 00
389,14

13 ,11
1.156, B0

15,90
15,90

SICOOB SE,TE LAGOÀS 756
conta saláriol 5906-4 Àgência:. 3175 -

4 . 033, 13 1.591.91

+ 2 .44L,22
Sal. ConlÍ INSS

12.491 | 99 4-423,73
k Glc. FGTS

4.023, 13 321, B5 2,28'7 ,60 50

o

,j,

,E
E

I
p
g

.Ç

ã

s
Õ

Descrição Descontos

Tobl de Veôclmenlo:

DêscriÇão

Íotal de VenoÍreilcs
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SAO .TORGE SIDERURGIA T,TDA

CNPJ: 4l-.593.841/0001-37 CC: PRODUCÀO

Mensalista
Folha Mensal

Julho de 2023

DOUGLAS FERRE]RÀ DA SILVA
FISCA]- Ã1,TO I'ORNO

R21?n\
Àdmissão:

NOne dô llncrúrano

100
t0/a2/2a2a

1

Código DescriÇão Referência Venciment0s Descontcs

B7B1
250
,1q

854
zJz
234
322

L6
229
315
998
999
981
l5ó
zÕz
263

SALARIO CONTRÃTUÂI,
REFLEXO EXTP.AS DSR

REEMBOLSO TARTFA BANCARIA
REFLEXO ADIC. NÔTURNO DSR

}tORÀ EXTRA NOR}iAL 60%

HORÀ EXTRÀ NOTURNA 60%

CÔNVERSAO HORA NOTURNA 40%

]NSALÜBRIDADE 2Oâ
ADICIONÀL NOTURNO 4O%

DESC. CESTA BASTCÀ
T-N.S-S.
IMPOSTO DE RENDA

ÜESC.AIIANT. SÀI,ÀRIÀL
DESC. UNIMED COP. TITULAR
DÉSC. ODONTO. TITULÃR
DESC. ODONTO. DEP/AGREGADO

30,00
5, 00

10,00
5,00
B :20
q.aa

20,00
l) .1 

".
7,00
)r tJ

1t50
1.156. B0

18,14
15,00
15,00

2 .897,99
94 ,16
10,00
56,94

233,68
210 | 90
45,03

264, AA

296,70
1, 00

398/ 90
71t66

1.156.80
1B/ 70
15,00
15,00

ÍoH de bdmenbs

4 .L02, B0 I .623,06
SICOOB StrTE LÀGOÀS 756
conta salário: 5906*4 Àqência: 3175 - 2.47 9,'7 4

Sê1. Con[ INSS hse C31.. FGTS

4 .092, B0

EG-lSdo Més

2.341 ,514-092,B0 327 ,422 -891,99 '7 ,50

SÀO JORGE SIDERURGTA LTDÀ
CNPJ: 47.593.841/AA07*31 CC: PRODUCAO

Mensalista
Eolha Mensal

Julho de 2023

DOUGLAS FERRETRA DA STLVÀ
FISCAL ALTO FOEl'lO

827205
Àdmissão:

]B 100
LO/02/202A

1

Código DescÍição Referência Vencimentos Descontos

B7B1
250
279
854
,1)

z)4

16
229
315
998
999
981
ZJó
262
263

SALARIO CONTRÀTUA],
REFI,EXO EXTRÀS DSR

REEMBOLSO TARIFA BANCARIÀ
REFLEXO AD]C. NOTURNO DSR

HORÀ EXTRÀ NORMÀL 60%

HORÀ EXTRÀ NOTTIRNA 60%

CO}.IVERSAO HORÀ NOTURNA 40%

INSAÍ,UBRIDADtr 203
ADICIONÀ], NOTURNO 4O%

DESC. CESTA BASICA
TNTCC

TMPOSTO DE RENDÃ
DESC.ADlÀNT. SALÀRIAL
DESC. UNIMED COP. TITU],AR
DESC. ODONTO. TITULAR
DESC. ODON?O. DEP/AGREGADO

30,00
5,00

10,00
5, 00
B ;20
q, ))

6t25
20 ,4a
42:13
1,00
o ?c

7/ 50
1.156, B0

18.70
15,00
15/ 00

2 -897,99
QÁ 1 í'

10,00
(Á ou

233,68
270 ,90

45, 03
264 | A0

296,10
1, ü0

398,90
7^1 ,66

1.156, 80
18,70
15,00
15/ 00

4.102, B0 7 .623, A6

SICOOB SETtr LAGOAS 756
conta salário:5906-4 Agência: 3175 - + 2 .4"1 9,14

Sal. ContÍ lN§s

2.89L,99 4.092, B0 321 | 42 1 ,544 .Q92 t B0 2 .347 t 5l

ç

d

.ç

.9

E

:q
,õ

,E

a

p

3

õ

'õ

Õ

PELO SEU AN O NO DIÀ 12 DE ÀGOSTO ***

-5

Ê

I

!

,s

!

p

o

t"
lp
Lõ
l9
L3li
LE
lõ
ln
l"

ô

PARABÉNS PELO SEU ÀNIVERSÀRIO NO DIA 12 DE AGOSTO ***

Totâl Ci,'r'erúherlos
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SAO JORGtr SIDERURGIÀ LTDA
CNPJ: 41 .593 .841/ 0001-31 CC: PRODUCAO

I{ensalista
Eolha Mensal

Jrrnho de 2023

Código

?B

Nome dô Funôbnári.

821205
Admlssão r

uêpâ@meüo

L00 1

70/02/2A20
DOÜG],AS FERREIRÃ DA S]LVA
FISCÀL ÃLTO FORNO

Código Descrição ReÍerência Vencimentcs Descontos

B7B1
250
2"t 9

854
)))
aa)

234
ZJO

231
322

.1,6
229
315
998
999
qRl

258

SA],ÀR]O CONTRÃTUAI,
REFLEXO EXTRAS DSR

REEMBOLSO TARIFA BANCARIA
RtrFLEXO ADIC. NOTURNO DSR

DOBRÂ D]À 1OO%

HORA EXTRÂ NORMÀL 60%

EORÀ EXTRÀ NOTURNA 60%

FER]ADO NORMAL 1OO3

FERIÀDO NOTURNO 1OO3

CONVERSAO I{ORA NOTURNÀ 40%

INSAf.UBR]DÃDE" 20Z
ADICIONAL NOTURNO 4O%

DESC. CESTA BASICA
I.N. S. S.
IMPOSTO DE RENDÀ
DESC.ADIANT. SALÀRIAL
DESC, UNIMED COP. T]TUIAR

30.00
6,00

10.00
6,00

12 :50

4

9

5

6

20

z2-1

. ao

:18,,\

L,
10,
1q

1.156,
70,

00
L4
00
66
00
BO

50

2 .897,99
2)l ,?

1"0,00
6?. 03

449 / 90
23't ,05
L64,95
33"1 ,69
264 ,19

45, 03
264 r 00
268 ,72

1, ü0
trEtr 1?
JJJ, JJ

L25, B'7

1.156, B0

70, 50

A TEÀNSPORTAR *********
Totd de Dsstu

*********

+ *********
SaláíoBá5e Sal. Çonr lreS Bas Cálc. FGTS ÊG.l:S do N{ês

I

I

I

i'
t;
lo

le

lí
l"

I

â

,õ

I

-
.!

'-
g
e

,E

E

T
Õ

1.

SAO JORGE SIDERURGIÀ LTDA
CNPJ: 41.593.841/0001-37 CC: PRODUCÀO

Mensalista
Eofha Mensal-

Junho de 2023

-i-rs ---No;õitm?maãíárc
82L205
Admissão:

t&@ffio

100 L

L0/02/202a
'tB DOUGLAS EERREIRÂ DA SILVÃ

FISCAL ALTO FORNO

Código Descrição Vencimentos Dêscontos

8781
250
a"ô
eqá

LZ4

232
234
236
23'7
1))

16
229
315
998

999
ôo1

258

SÂLARIO CONTRATUAL
REELEXO EXTRÀS DSR

REEMBOLSO TARIEA BANCARIA
REFLEXO ÀDIC. NOTURNO DSR

DOBRA D]A 1OO3

HOR.A EXTRÀ NORMAL 6OU

HORÂ EXTRÀ NOTURNA 608
FERIADO NORMAL 1OO%

FtrRfÀDO NOTURNO 1OO%

CONVERSÀO HORÀ NOTURNA 403
INSA],UBRIDADE 2Ü%

ADICIONAL NOTURNO 4OB

DESC. CESTÀ BÀSICÀ
r-N.s.s.
IMPOSTO DE RENDÃ
DESC . ÀDIANT. SALÀRIAI,
DESC. UNIMED COP, TITÚLAR

30, 00
6, 00

10,00
6, 00

í a " t^

B:27
4t12
9:38
5:18
6:25

20,00
38:14

7, Oü

10,66
15,00

1 .156. B0

70,50

2.891,99
224,23

10,00
6"1 ,03

449,90
231,45
164, 95
337,69
260,79
45,03

264, AA

268 t12
1,00

rrE 1aJJJ, JJ

125,81
1.156, B0

70,50

A TRANSPORT'AR ********* *********

*********
Sâ1. Coôk. niSS Bâsê Câlc. FGTS Ê€.IS do MêÊ

4

I

9

e
.ti
§

;
g

p

E
â

I

lP

lÊ
t;

t:

i

o

ReÍe[ência
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srcooB
SISTEMÀ DE COOPERIITIVÂS DE CRÉDTIO DO BRJASIL

SISBR - srsTEIi{À DE rNFoRItíÀTIcÀ Do sIcooB

EXTRÀTO CONTÀ SÀTáRIO
20/ro/2A23

COOP.; 3175-5 / STCOOB CREDISETE
CONTÀ: 5.9A6_4 / DOUGLAS F'ERREIRA DA SIL

17:32:78

DÀTA
27/AB/2A23
2t/aB/2A23
a6/a9/2A23
a6/09/2A23

2A/A9/2A23
2A/09/2A23

DOCI]MENTO HlS

SALDO EM CONTA CORRtrNTE (+):
L]MITtr CHtrQUE ESPECIAL (+) :
SALDO DISPONÍVEL (:) :
SALDO BLOQUtrADO EM CONTA CORRENTE
VENC]MENTO CHtrQUE ESPECIAL :
TAXA CHtreutr ESPECIAL (a.m.):

OUVIDORIA STCOOB: 08007 25A996

SALDA ÀN?ERTOR
SALDA BLOQUEADA ANTERÍAR

8726415 CRtrDITO FOLHA PAGAMENTO - DEB EMPRESA
TRANSF AUT DÉB PORTABILIDADE CONTA SALÁRIO

B2O25BO CREDITO FOLHA PAGAMENTO - DEB EMPRESA
TRANSF A'[T'T DÉB PORTABILIDADE CONTA SALAR]O

,VA

RESI l.{o

) da
) /,4

a2
c2

1

VÀIOR
0,00c

00'k
22c
22D
00c
ltc
lLD
00c

0,
!,

0,
3,

0,

0

0

0

0

c

? ?o9

00
,00C
,00C
,00"

000 EXTRATOS EMTTTDOS ÀrÉ u/70 /2023

I

---t
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p

srcooB
SISTEMA DE COOPERÀTIVAS DE CRÉDITO DO BRÀSIT

STSBR - SISTET.íÀ DE TNI'ORMiíTICA DO SICOOB

EXTRÀTO CONTÀ SÀTiíRIO
2A/ta/2a23

COOP.: 3175-5 ,/ STCOOB CREDTSETE

11:31:20

CONTÀ: 5.9A6-4 / DOUGLAS FtrRREIRA DA SI LVA
DATA DOCUUENTO HISTOR]CO
20/a] /2A23
2A/A1 /2A23
al/aB/2A23
a]/aB/2A23

21/A8/2A23
27/A8/2023

SALDO EM CONTA CORRENTE (+) :
LIMITE CF{trQUE ESPtrCIAL (+) :
SA].DO DISPONÍVEL (:) :

SALDO BLOQUEADO EM CONTA CORRENTE:
VENCIMtrNTO CHEQUE ESPtrCIAL:
TAXA CHtrQUtr ESPECIAL (a.m.):

OUVIDORIA s]CooB: OBOOT 25A996

SALDA ÁNTERJOR
SALDO BLAQUEADA ÀNIER-IO,R

196A665 CREDITO trOLHA PAGAMtrNTO - DEB trMPRESA
TRANSF AUT DÉB PORTABTLTDADE CONTA SALARIO

8040670 CRtrDITO EOLHA PAGAMENTO - DEB trMPRtrSA
TRANSF AUT DÉB PORTABTLIDADE CONTA SALÀRIO

VÀTOR
0,00c
0,00*

2.4'79,74c
2.419,14D

,00c
, ZLL

,ZLD
,00c

1

1

01
C1

0
9

9

0
RESt'MO

0, 00c
0,00c
0,00c
0,00*

1,gazOOO EXfRATOS EMITTDOS ÀTÉ 1 8/L0/2023

I
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F

SICOOB
STSIE!ÍA DE COOPER,ÀTIVAS DE CúDIIO DO BRÀSIL

SISBR - SISTEMÀ DE INFORIT{AÍICÀ DO SICooB

EXTRJàTO CONTÂ SÀIáRIO 1T:32 :0220/7A/2C23

COOP.: 3i75-5 / SICOOB CREDISETE
CONTA: 5.906-4 /' DOUGLAS trERREIRA DA SILVA
DATA DOCT'MENIO HTSTORICO
2A/a6/2023 ;ALDO ÀÀ/rERfOR
20/A6/2A23 SALDA BLAQUEADA ANTERTOR
06/01/2A23 119663I CREDITO FOLHA PAGAMENTO - DEB trMPRESA
A6/A1/2A23 TRANSE AUT DÉB PORTABTLIDADE CONTA SALÁRIO

2A/01 /2A23 18169A6 CREDTTO FOLHA PAGAMENTO - DEB EMPRESA
2AiAI/2A23 TRANSF AUT DEB PORTABILIDADE CONTA SALARIO

SALDO DO DIA _'_:: )
REST'MO

SALDO EM CONTA CCRREI,JTE (+) :

LIMITtr CHEQUtr ESPtrCIAL (+) :

SALDO DTSPONÍVEL (:) :

SALDO BLOQUEADO EM CONTA CORRENTE:
VENCIMENTO CHEQUE ESPECIAL:
TAXA CHEQUE trSPECTAL (a.m.): '/ ,9AZ

OUVTDORIA SICooB: 08007250996

VÀIOR
0,00c
0,00*

3.280, 6BC
3.280, 6BD

0,00c
929 ,1 2c
929,12D

0,00c

0,00c
0,00c
0,00c
0,00*

I

Num. 96148840 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: GERALDO VICENTE FERREIRA DORNAS - 11/01/2024 15:34:04
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=null
Número do documento: null



--i!

r#|' .#

AUT0ATrNüIHII'ITn * ag, canaa

frATh: 2Al$/2ü23 I.iüRA: 14;4üi 10

TEÊI'IINAL: 24751016 IüftTRüLE: 2475$fi&187

A§ÊNCIA: ?47§ * ÜANAAN, HI}

ü0NTA: 0ü0.935.914.095*s
CLIIHTÉ: ü{]UüIA§ FÊRRIIRÁ üA §IIVA

TXTRATÜ lTNSAi. PARA SIHPLES COhTERÊNCIA

ÚLTIHOS 3Ú DiA§

sAl.üüS Poft D*íÂ LII'IITE
NEPÚ$ÍIOS fTALITADüS A PARIIR DE S4I&b/281?
DATA yALüR

ü\/LA ü,34
Bfr/18 0,52

l,r0vIHr§TAçÂ0

OATA NIi,DÜÜ HI§IÓRICO
l
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Termo de Alteraçâo do Contrato de Trabalho, que entre si fazem, de um lado como empregadora SIDERURGICA

SETEGUSA EIRELI com sede na RODOVIA O4O, KM 474 SETE LAGOAS/MG, 357A2472, iNSCTitA NO CNPJ/MF

sob No 3CI.554.734l0001-83, e do outro lado como EMPREGADO (A)o (a) Sr.(ai DOUGLAS FERREIRA DASILVA

, portador (a) da Carteira Profissional dê n" 10340 série 0119, com anuência da empresa SÃO JORGE

§IDERURGIA LTDA, estabelecida na Rodovia 040 Km 474, Anexo 1, Bairro Universitário, em Sete LâgoasIMG,

CEp: 35.702-872, inscrita no CNpJINIF sob o n' 41.593.841i0001-37, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA pRIMEIRA: O (A) empregado (a) acima identificado (a) em decorrência de contrato de arrendamento

firmado entre as empresas àáma ioentlticaàãs passa a partir desia data a prestar serviços para a empresa SÃo
JORGE SIDERURGIA trOe, inscrita no cNpJ/MF sob o no 41.593.841/0001-37, com prcservaçãode todos os

seus direitos trabathistas e pievidenciários, continuando no exercÍcio da funçâo de AJUDANTE DE FORNEIRO,

mantido o salário contratualda ordem de R$ 1.505,00 e com a mesma jornada de trabalho.

GLÁUSULA SEGUNDA: para efeito de cumprimento das informaçóes sociais e processãmento do sistema de folha

de pagamento fica estipulado que os dados da presente transferência de empregador se processará com adata de

alios-nax, assumindo a nova empregadora o compromisso de saldar todos os valores devidos pela SETEGUSA

até 30t04t2§21 a título de férias + aboÀo 50%, 13o salário, bem como da multa de 40% sobre o saldo do FGTS' em

eventual dispensa imotivada do Empregado.

çLÁUSULA TERCEIRA: eue o presente termo aditivo ocorre de forma consensual entre as partes, ou seja,

empregado (a) e as empregadoras, por serem conforme a Lei, de conveniência de ambas as partes e de interesse

dos mesmos.

CLÁUSUt-A QUARTA: Permanecem inalteradas as demais
ora repassados para a SÃO JORGE $IDERURGIA LTDÀ.

cláusulas contratuais, pactuadas com a SETEGUSA'

CLÁUSULA eUINTA: Fica eleito o foro da Justiça do Trabalho de Sete LagoaslMG para dirimir quaisquer dúvidas

que possam surgir do presente instrumento, renúnciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja'

E por estarem , justos e contratados, assinam o presente instrumento na presença das testemunhas abaixo.

LAGOAS, 05 de maio de2021

SIDERU

REIRA DA
12067

PAULO RILEI
DE MOURARIGUES

CPF; 104.801.738-93

2à

cPF' A65.727.616-22
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CERT|DÃO DE NA§CruIENTO

gtA n(,lo

I
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Fls.: 1 

 

Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região

 

Ação Trabalhista - Rito Ordinário 
0011100-24.2023.5.03.0167

 
 

Tramitação Preferencial
- Falência ou Recuperação Judicial 
- Pagamento de Salário 

 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 14/11/2023 
Valor da causa: R$ 338.265,27 

 
Partes:

AUTOR: MARCIO FERNANDES SILVA 
ADVOGADO: GERALDO VICENTE FERREIRA DORNAS 
AUTOR: EDMAR DA SILVA REIS 
ADVOGADO: GERALDO VICENTE FERREIRA DORNAS 
AUTOR: WELLINGTON ANTONIO BOAVENTURA 
ADVOGADO: GERALDO VICENTE FERREIRA DORNAS 
AUTOR: GILSON SOARES DA CRUZ 
ADVOGADO: GERALDO VICENTE FERREIRA DORNAS 
AUTOR: DOUGLAS FERREIRA DA SILVA 
ADVOGADO: GERALDO VICENTE FERREIRA DORNAS 
RÉU: SAO JORGE SIDERURGIA LTDA 
ADVOGADO: BRUNO LUIZ DE MEDEIROS GAMEIRO                               
RÉU: MADMO OPERACOES LTDA 
ADVOGADO: BRUNO LUIZ DE MEDEIROS GAMEIRO                               
RÉU: ARROW PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 
ADVOGADO: BRUNO LUIZ DE MEDEIROS GAMEIRO                               
RÉU: ARCHANGEL CAPITAL MANAGEMENT LTDA 
ADVOGADO: BRUNO LUIZ DE MEDEIROS GAMEIRO                               
RÉU: BR BAP NORTE COMERCIO E INDUSTRIA LTDA 
RÉU: SIDERURGICA SETEGUSA EIRELI
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Geraldo Vicente Ferreira Dornas 

OABMG 92764 
Breno Souza        Délcio de O. Souza 
OABMG 227.533   OABMG 202.682 

Jairo Alessandro M. Dornas 
OABMG 214161 

                                                                       
Avenida Barão Antônio Candido nº 286 – Centro CEP 35.774-000 -  Paraopeba – Minas Gerais 

Telefone: (31) 3714-3037 – Fax: (31) 3714-2226 / Email: geraldodornas@hotmail.com 

AO DOUTO JUIZO FEDERAL DO TRT3 – DA___VARA DO TRABALHO DA COMARCA DE SETE 

LAGOAS / MG 

 

 

 

 

 

MÁRCIO FERNANDES SILVA, brasileiro, solteiro, fiscal de alto forno, filho de Benedito 

Oliveira Silva e Maurilia Antônia Silva, portador do CPF de nº 001.338.406-62, RG- MG 6.760.310 

SSP/MG, CTPS de nº 6.666.136 série 0030/MG, PIS de nº 124.80830.41-3, residente e domiciliado a 

rua Adolfo Xavier Costa nº 81 CS, bairro Verde Vale, CEP- 35.702-561, Sete Lagoas/MG, Brasil. 

EDMAR DA SILVA REIS, brasileiro, amasiado, fiscal de alto forno, filho de Geralda Maria dos 

Reis, portador do CPF de nº 033.143.716-32, RG- MG 10.222.532 SSP/MG, CTPS de nº 27485 série 

0085/MG, PIS de nº 126.89630.09-7, residente e domiciliado a rua Paulo Fernandes Costa nº 379 CS, 

bairro Bela Vista II, CEP- 35.703-052, Sete Lagoas/MG, Brasil. 

WELLINGTON ANTONIO BOAVENTURA, brasileiro, solteiro, forneiro (operador de alto 

forno), filho de Carlos Roberto Boaventura e Terezinha Antônio de Jesus Boaventura, portador do CPF 

de nº 082.783.476-46, RG- MG 15.249.995 SSP/MG, CTPS de nº 6680212 série 0040/MG, PIS de nº 

166.21118.65-2, residente e domiciliado a rua Vital Brasil nº 39 CS, bairro Juscelino Kubistchek (JK), 

CEP- 35.702-185, Sete Lagoas/MG, Brasil.  

GILSON SOARES DA CRUZ, brasileiro, solteiro, ajudante de forneiro, filho de Raimundo 

Pereira da Cruz e Margarida Soares da Cruz, portador do CPF de nº 919.354.906-72, RG- MG 

6.188.530 SSP/MG, CTPS de nº 6214262 série 001-0/MG, PIS de nº 122.87663.05-5, residente e 

domiciliado a rua Lucia Campolina França nº 550 CS, bairro Santa Felicidade, CEP- 35.703-226, Sete 

Lagoas/MG, Brasil. 

DOUGLAS FERREIRA DA SILVA, brasileiro, casado, fiscal de alto forno, filho de José Ferreira 

da Silva e Terezinha das Dores Silva, portador do CPF de nº 067.692.976-12, RG- MG 12.585.798 
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Geraldo Vicente Ferreira Dornas 

OABMG 92764 
Breno Souza        Délcio de O. Souza 
OABMG 227.533   OABMG 202.682 

Jairo Alessandro M. Dornas 
OABMG 214161 

                                                                       
Avenida Barão Antônio Candido nº 286 – Centro CEP 35.774-000 -  Paraopeba – Minas Gerais 

Telefone: (31) 3714-3037 – Fax: (31) 3714-2226 / Email: geraldodornas@hotmail.com 

SSP/MG, CTPS de nº 10340 série 0119/MG, PIS de nº 127.85148.13-6, residente e domiciliado a rua 

Alípio da Costa Bastos nº 37 CS, bairro Jardim Padre Pedro, CEP- 35.738-000, Prudente de 

Morais/MG, Brasil. 

Todos, por seus procuradores signatários, Dr. Geraldo Vicente Ferreira Dornas OABMG 

92.764, Dr. Jairo Alessandro Moreira Dornas OAB/MG 214.161, Dr. Breno Souza OAB/MG 227.533, e 

Dr. Délcio de Oliveira Souza OAB/MG 202.682, todos com escritório à Avenida Barão Antônio Cândido 

nº 286, Centro, em Paraopeba/MG, amparados pelo artigo 842 da Consolidação das Lei Trabalhistas, 

vêm, respeitosamente, perante Vossa Excelência para propor a presente: 

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA PLURIMA 

I - DAS RECLAMADAS: 

Em face da (1º) - SÃO JORGE SIDERURGIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ sob o nº 41.593.841/0001-37, com localização na Rodovia BR 040 Km 474, Anexo 01, bairro 

Universitário, CEP-35.702-372, Sete Lagoas/MG, Brasil, e com E-mail: 

contabilidade@saojorgesid.com, Tel. (21) 3654-2805. 

(2º) – MADMO OPERAÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o 

nº 41.382.948/0001-36, estabelecida na Praça Jerusalém nº 00039, bairro Jardim Guanabara, CEP- 

21.940-460, Rio de Janeiro/RJ, Brasil, e com E-mail: thiago@brotherhoodserviços.com.br e Tel. (21) 

3251-9479. 

(3º) – ARROW PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado inscrita no CNPJ sob o nº 41.364.874/0001-05, estabelecida na Praça Jerusalém nº 00039, 

bairro Jardim Guanabara, CEP- 21.940-460, Rio de Janeiro/RJ, Brasil, e com E-mail: 

thiago@brotherhoodserviços.com.br e Tel. (21) 3251-9479.  

(4º) – ARCHANGEL CAPITAL MANAGEMENT LTDA, pessoa jurídica de direito privado 

inscrita no CNPJ sob o nº 43.401.554/0001-03, estabelecida na Praça Jerusalém nº 00039, bairro 

Jardim Guanabara, CEP- 21.940-460, Rio de Janeiro/RJ, Brasil, e com E-mail: 

contabilidade@pramarcarioca.com e Tel. (21) 3654-2805.  

(5º) – BR BAP NORTE COMÉRCIO E INDUSTRIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado 

inscrita no CNPJ sob o nº 41.259.384/0001-49, localizada na Rodovia Macapá- Mazagão nº 32 lote 15- 
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Geraldo Vicente Ferreira Dornas 

OABMG 92764 
Breno Souza        Délcio de O. Souza 
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quadra 1, bairro Distrito Industrial, CEP- 68.929-508, Santana/AP, Brasil, e com E-mail: 

contabilidade@pramarcarioca.com e Tel. (21) 3654-2805. 

(6º) – SIDERURGICA SETEGUSA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 30.554.734/0001-83, com 

endereço a rua Marechal Foch nº 41 sala 702, bairro Grajau, CEP-30.431-189, Belo Horizonte/MG, 

Brasil, e com E-mail: fiscal@setegusa.com.br, Tel. (21) 3151-9515. 

(7º) – SIDERURGICA SETEGUSA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 30.554.734/0002-64, com 

sede na Rodovia BR 040 Km 469 s/n, Bairro Industrias I (Barreiro) na BR 040, CEP-35.701-970, Sete 

Lagoas/MG, Brasil, e com E-mail: fiscal@setegusa.com.br, Tel. (21) 3151-9515. 

(8º) – NOMIEX ACESSORIA EMPRESARIAL E PARTICIPAÇÕES SOCIETARIAS, inscrita no 

CNPJ sob o nº 00.562.917/0001-80, com sede na rua Juiz de Fora nº 1268 sala 606, bairro Santo 

Agostinho, CEP- 30.180-061, Belo Horizonte/MG, Brasil pelos fundamentos de fatos e de direito a 

seguir expostos, para ao final requerer: 

A presente Reclamatória Trabalhista preenche os pressupostos para a formação do 

litisconsórcio ativo, tais como identidade de matéria e a prestação de serviços para os mesmos 

empregadores pelo que, na forma do artigo 842 da CLT os reclamantes propõem a presente AÇÃO 

PLÚRIMA, visando a economia e a celeridade processual. 

II - DOS FATOS:  

 Os Reclamantes já qualificados no preâmbulo desta exordial mantiveram contrato de 

Trabalho/emprego com as Reclamadas nas características abaixo apontadas: 

1- MÁRCIO FERNANDES DA SILVA: foi admitido em 16/11/2021, e demitido em 28/09/2023, 

exercendo a função de fiscal de alto forno, percebendo salário mensal no valor de R$ 4.154,18, 

(Quatro mil cento e cinquenta e quatro reais e dezoito centavos);  

2- EDMAR DA SILVA REIS: foi admitido em 09/06/2020, e demitido em 28/09/2023, exercendo 

a função de fiscal de alto forno, percebendo salário mensal no valor de R$ 3.914,36, (Três mil 

novecentos e quatorze reais e trinta e seis centavos); 

3- WELLINGTON ANTÔNIO BOAVENTURA: foi admitido em 08/06/2022, e demitido em 

28/09/2023, exercendo a função de forneiro (operador de alto forno) percebendo salário 

mensal de no valor de R$ 3.468,82, (Três mil quatrocentos e sessenta e oito reais e oitenta e 

dois centavos); 
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4- GILSON SOARES DA CRUZ, foi admitido em 14/06/2021, e demitido em 28/09/2023, 

exercendo a função de ajudante de forneiro, percebendo salário mensal no valor de 

R$3.369,77, (Três mil seiscentos e sessenta e nove reais e setenta e sete centavos); 

5-  DOUGLAS FERREIRA DA SILVA, foi admitido em 10/02/2020, e demitido em 28/09/2023, 

exercendo a função de fiscal de alto forno, percebendo salário mensal no valor de R$ 4.609,65, 

(Quatro mil seiscentos e nove reais e sessenta e cinco centavos); 

  No entanto, ao longo do pacto laboral, as Reclamadas, não cumpriram com suas 

obrigações contratuais.  

  Consoante aos TRCTs, (Termos de Rescisão de Contrato de Trabalho), os Reclamantes 

foram demitidos, devido a paralização da 1ª Reclamada. 

  Neste sentido, tão somente foram demitidos, sem o embolso das verbas rescisórias nas 

respectivas datas registradas nos TRCTs, conforme ressalvas formalizadas no verso dos TRCTs, pelo 

Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de 

Sete Lagoas / MG, amparadas pelo enunciado 330 do TST.  

  Além de não efetivarem os devidos acertos rescisórios, também não cumpriam com suas 

obrigações contratuais de Trabalho, suprimindo novamente os direitos estabelecidos pela legislação 

trabalhista, conforme descrição abaixo: 

 

III - DO MERITO: 

 

  Apesar das assinaturas nos Termos de Recisão de Contratos de Trabalhos, as empresas 

reclamadas, não efetuaram os pagamentos, descritos nos mesmos formulários rescisórios. 

  Porém, os TRCTs, estão fundamentados com ressalvas, onde foram assistidos, pelo 

Sindicato dos Trabalhadores, no qual se submetem tanto reclamantes como reclamadas, no que se 

refere a falta de pagamentos dos valores do respectivo acerto. 

 

  Os reclamantes, não receberam as seguintes verbas: 

 

  Saldo de salário, férias proporcionais, Aviso- prévio, 1/3 Constitucional de férias, 13º 

Salário sobre Aviso prévio, 13º Salário proporcional, Adicional de insalubridade, Adicional Noturno, 

Horas Extras, Reflexo DSR, Cesta básica e vale alimentação, Horas Extras Noturno, Multa 40% FGTS, 

Hora extra- de Tempo disposição do empregador (Espera Transporte), depósitos do FGTS; 
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  Pelo que se requerem e esperam a condenação das reclamadas aos pagamentos das 

verbas descritas acima, posteriormente detalhadas em cada caso específico. 

III - I – DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA: 

 Conforme ocorrido, os reclamantes atualmente estão desempregados e a mercê da boa 

vontade dos últimos empregadores. A situação se agrava, devido o tempo em que esperam seus 

devidos acertos rescisórios.  

 Ante as circunstâncias, os autores não têm condições de arcar com as custas processuais, 

sem o prejuízo de seu sustento e de suas famílias, no que requerem a concessão da gratuidade de 

justiça, fundamentado nos artigos 790, § 3º da CLT e art. 98 do CPC/15. 

III - II- DA ADESÃO AO JUÍZO DIGITAL: 

 O Juízo 100% Digital, regulamentada pela Resolução n. 345/2020, permite a prática de 

todos os atos processuais de forma exclusivamente eletrônica e remota com a utilização de todos os 

meios eletrônicos disponíveis. 

 Nos termos da Resolução cabe a parte manifestar interesse na adoção do "Juízo 100% 

Digital", sendo assim, os reclamantes manifestam expressamente a opção, requerendo a tramitação 

do feito de maneira telepresencial. 

III - III - DO GRUPO ECONOMICO DAS 1ª A 5ª RECLAMADAS DA RESPONSABILIDADE 

SOLIDÁRIA: 

  Conforme observa-se, dos comprovantes de CNPJ e QSA anexos, as 1ª até a 5ª reclamadas 

são empresas do mesmo grupo econômico. Isso porque, em todas elas o sócio administrador é o Sr. 

LEONARDO DE SOUSA GONÇALVES, ficando evidente que todas as empresas são sócias umas 

das outras.  

 Logo, nas raras vezes em que Leonardo de Sousa Gonçalves não figura enquanto sócio no 

QSA, por certo, uma de suas empresas é pertencente doutra, configurando uma nítida confusão 

entre sócios e administradores. 

 Acresentado-se aos fatos narrados, verifica-se que em todas elas a atividade 
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desenvolvida  ou é de fabricação de resíduos metálicos/ferro gusa ou são Holdings de instituições 

não-financeiras e gestão de empresa.  

 Como pode ser observado no contrato de locação do pátio onde estabelecia a 1ª 

Reclamada foi firmado em nome da 2ª Reclamada, conforme prova anexa extraida dos autos de nº 

0010941-74.2023.5.03.0040  a exordial nos ditames do art. 372 do CPC/15.  

 A constituição do grupo econômico, fica caracterizada com a relação da coordenação dos 

entes empresariais envolvidos, conceituado pelo art. 2º, §2º da CLT, Doutrina e jurisprudência 

admitem o grupo econômico independentemente do controle e da fiscalização de uma empresa-líder. 

 Uma vez que, os fatos probatórios dos autos demonstram  que as 1ª, 2ª, 3ª, 4ª e 5ª 

reclamadas atuavam conjuntamente e em permanente comunhão de interesses e na gestão uma das 

outras, consubstancia-se o Grupo Ecônomico. 

 Com efeito, sabe-se que os objetos sociais das Reclamadas são extremamente iguais, 

sendo claramente inter-relacionadas as atividades das empresas, o que demonstra a nitida relação de 

complementaridade e coordenação entre elas. 

 O art. 2º, § 2º, da CLT dispõe o seguinte: 

Art. 2º - Considera-se empregador a empresa, individual ou coletiva, que, 

assumindo os riscos da atividade econômica, admite, assalaria e dirige a 

prestação pessoal de serviço. 

§ 2o Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, 

personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, controle ou 

administração de outra, ou ainda quando, mesmo guardando cada uma 

sua autonomia, integrem grupo econômico, serão responsáveis 

solidariamente pelas obrigações decorrentes da relação de emprego. 

(Redação dada pela Lei nº 13.467, de 2017) (Vigência) 

 Amparados na citação acima, resta comprovada a formação do grupo econômico entre as 

requeridas, onde deve-se reconhecer a responsabilidade solidária das 1ª, 2ª, 3ª, 4ª e 5ª reclamadas 

pelo pagamento das verbas trabalhistas pleiteadas nesta peça inaugural. 

 

III - IV- DA RESPONSABILIDADE DAS 6ª e 7ª RECLAMADAS e DA SUCESSÃO TRABALHISTA: 
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  Os Reclamantes, trabalharam por todo o pacto laboral nas dependências da 1ª 

Reclamada, sendo também subordinado as ordens das 6ª e 7ª Reclamadas, pois, tratava-se de 

empresas do mesmo sócio proprietário, (1ª à 7ª reclamadas), ambas Reclamadas se beneficiavam do 

resultado do labor dos ora Reclamantes, e em todo o pacto seus vencimentos foram pagos pelas 1ª, 6ª 

ou 7ª Reclamadas, razão pela qual respondem todas da 1ª até a 7ª Reclamada de forma solidária 

pelos créditos postulados na presente reclamação, na forma do art. 2º, parágrafo 2º da CLT.  

 Assim sendo, requerem a declaração de reconhecimento do GRUPO ECONÔMICO entre 

as Reclamadas, sendo essas solidárias no pagamento de todas as verbas e indenizações ora 

pleiteadas. 

 A inserção e manutenção das 6ª e 7ª Reclamadas no polo passivo desta Ação, se 

consolida, pelo fato dos Reclamantes terem sido contratados inicialmente pela 6ª e 7ª Reclamada, que 

após labor para esta, houve transferência de contrato para empresa do mesmo grupo econômico (1ª 

Reclamada), conforme consta do registro na CTPS dos reclamantes e como mesmo consta dos aditivos 

contratuais em anexo a exordial. 

 Nos termos dos arts. 10 e 448 da CLT, a responsabilidade pelo pagamento dos créditos 

devidos ao empregado alcança tanto a empresa sucessora, quanto a sucedida, na medida em que a 

finalidade precípua de tais dispositivos é a proteção do empregado. 

  Não considerando alteração na estrutura jurídica da empresa ou alienação, encampação, 

fusão, arrendamento ou sucessão universal do patrimônio da empresa, quando o sucessor prossegue 

no mesmo ramo de atividade. 

  Nesse sentido, os Reclamantes não se vinculam à pessoa do empregador, mas ao 

empreendimento econômico, e por isso a mudança de titularidade da empresa não atinge o contrato 

de trabalho e os direitos já adquiridos pelo trabalhador.  

  Sendo assim, deve-se considerar a responsabilidade solidária das empresas sucedidas e 

sucessoras. 

  Na causalidade de não ser reconhecida a responsabilidade solidária, o que se admite 

apenas por argumentar, que sejam as 6ª e 7ª Reclamadas responsabilizadas quanto aos créditos 

devidos durante o pacto dos contratos laborais, bem como o reconhecimento da responsabilidade 

subsidiária das 6ª e 7ª Reclamadas. É o que requerem. 
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III – V - DO CONTRATO DE ARREDAMENTO – DA RESPONSABILIDADE DA 8ª RECLAMADA 

(ARRENDANTE): 

  Consoante contrato anexado, a 1ª reclamada, por meio da 2ª, firmou contrato de 

arrendamento/locação do pátio industrial que é de propriedade da 8ª reclamada, NOMIEX 

ASSESSORIA EMPRESARIAL E PARTICIPACOES SOCIETARIAS, em 31.03.2021. Sendo este durante 5 

anos, com término previsto para 01.05.2026. 

  Consta ainda, naquele compromisso, especificamente em sua cláusula do objeto, que a 1ª 

e 2ª rés arrendaram não apenas o pátio industrial, mas todos os seus componentes industrias "com 

máquinas, ferramentas, equipamentos, instalações de escritório, laboratório, almoxarifado, balança e 

portaria”. 

  Assim sendo, narra a cláusula 3.1 do pacto, que a locatária (1ª e 2ª) pagariam à locadora 

(8ª reclamada) a título de aluguel mensal o equivalente em reais, o montante de 300 (trezentos) 

toneladas/mês de ferro gusa, (produzidos pelas 1ª e 2ª reclamadas. 

  Resta ccomprovado, no presente caso, que as 1ª e 2ª reclamadas arrendaram da 8ª 

reclamada, seus bens, (Pátio e equipamentos), na qualidade de possuidora, os utilizou no 

empreendimento. Auferindo a 8ª reclamada benefícios pelos serviços prestados pelos  autores, tendo 

em vista ser proprietária dos bens que compõem o parque industrial, por certo que atraída está sua 

responsabilidade pelos direitos trabalhistas que são devidos aos autores.  

  Portanto, embora o vínculo de emprego tenha se formado com as 1ª e 2ª  reclamadas, os 

serviços prestados pelos reclamantes, mesmo que indiretamente, contribuíram para a geração dos 

recursos para a 8ª  reclamada, devendo esta responder pelas obrigações trabalhistas 

  Logo, resta incontroverso que a arrendante (8ª reclamada) se beneficiava diretamente 

dos serviços prestados pelos autores, uma vez que o aluguel por ela recebido era de acordo com a 

produção da locatária, mediante contraprestação paga em toneladas de ferro gusa. 

  Nesse sentido, é pacífico o entendimento do Eg TRT 3 e TRT4: 

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DE EMPRESA ARRENDANTE. Se o 

contrato de arrendamento celebrado entre as empresas demandas tem por 

objeto a cessão do parque industrial para produção de ferro gusa, de uma para 

outra, "com todos os seus componentes industriais, máquinas, ferramentas, 
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equipamentos, instalações de escritório, laboratório, almoxarifado, balança e 

portaria", mediante contraprestação paga em ferro gusa, denota- se 

claramente que há, entre ambas, coincidência de interesses e convergência das 

respectivas atividades empresariais, compondo um mesmo grupo econômico. 

É de direito, portanto, que a empresa arrendante responda pelo 

adimplemento dos créditos do autor. (TRT da 3.ª Região; PJe: 0010095-

11.2016.5.03.0167 (AP); Disponibilização: 08/03/2017, DEJT/TRT3/Cad.Jud, 

Página 51; Órgão Julgador: Primeira Turma; Relator(a)/Redator(a) 

Des.Antonio Gomes de Vasconcelos) 

CONTRATO   DE   ARRENDAMENTO   ENTRE   EMPRESAS.   SUCESSÃO 

TRABALHISTA PRECÁRIA. As sucessões trabalhistas precárias resultam de 

atos jurídicos que não transferem de modo definitivo, mas transitório, o 

estabelecimento ou empresa ou mesmo alguns bens e equipamentos que 

passam a ser explorados por outra empresa, como ocorre no arrendamento. 

No caso, ainda que a direção da prestação de serviços passou a se fazer pela 

empresa sucessora - arrendatária, a propriedade dos bens e equipamentos 

permaneceu com a empresa sucedida - arrendante, que não deixou de existir 

no mundo jurídico e continuou auferindo lucros com o empreendimento 

econômico (ainda que indiretamente, por meio dos alugueis recebidos). No 

contrato de arrendamento, à semelhança do que ocorre num contrato de 

locação, transfere-se para    o    arrendatário    apenas    a    posse    direta    dos    

bens, permanecendo o domínio com o arrendante. Em outras palavras, não há 

alteração da titularidade do bem, que continua, efetivamente, a fazer parte do 

patrimônio do arrendante, eis que não se trata de hipótese de sucessão típica. 

Todavia, a precariedade da transferência trabalhista que se opera com o 

arrendamento de bens e equipamentos da empresa empregadora não 

interfere no contrato de trabalho dos empregados, pois estes têm a protegê-

los a imperatividade dos artigos 10 e 448 da CLT. Assim, configurada a 

sucessão trabalhista revestida de caráter transitório, com a permanência de 

patrimônio sob a titularidade da empresa sucedida, em decorrência da 

transferência de bens e da concessão de exploração da atividade econômica, 

mediante contrato de arrendamento, admite-se a responsabilidade da 

empresa sucedida. (TRT da 3.ª Região; PJe: 0010156- 16.2019.5.03.0085 
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(ROT); Disponibilização: 28/11/2019, DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 733; Órgão 

Julgador: Primeira Turma; Relator(a)/Redator(a) Emerson Jose Alves Lage) 

RECURSO ORDINÁRIO PRINCIPAL DA TERCEIRA RECLAMADA 

(COMPANHIA RIOGRANDENSE DE MINERAÇÃO - CRM). 

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. CONTRATO DE ARRENDAMENTO. 

O trabalho do autor, empregado da primeira demandada, foi prestado em 

benefício não só da segunda ré (Carbonífera Criciúma, tomadora), mas 

também da terceira reclamada (Companhia Riograndense de Mineração - 

CRM, arrendante da Mina Leão II para a Carbonífera), na medida em que o 

produto deste trabalho era revertido pela arrendatária à arrendante, na 

forma de royalties. Nesse contexto, a terceira reclamada se equipara à 

segunda ré (tomadora dos serviços) para todos os efeitos, inclusive quanto à 

responsabilidade subsidiária pelos créditos trabalhistas devidos ao autor. 

Responsabilidade subsidiária da terceira ré mantida. Provimento negado. 

(TRT da 4ª Região, 2ª Turma, 0000878- 06.2014.5.04.0451 RO, em 

09/08/2018, Desembargador Alexandre Corrêa da Cruz - Relator. 

Participaram do julgamento: Desembargador Alexandre Corrêa da Cruz, 

Desembargador Marcelo José Ferlin D Ambroso, Desembargadora Tânia 

Regina Silva Reckziegel). 

 Ante o exposto, requerem que, independentemente do título atribuído à negociação 

(arrendamento/contrato) entre as reclamadas, havendo benefício de ambas com o trabalho prestado 

pelos autores, seja reconhecida a respectiva responsabilidade subsidiária ou subsidiária, da 8ª 

reclamada (Arrendante). 

 

III-VI - DA INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS: 

         A privação de qualquer meio de subsistência, retira do trabalhador os meios de auto 

sustento e de sua família é algo degradante, violador de sua dignidade e que sem dúvida, atenta 

contra  a honra e os direitos da personalidade. 

             O atraso salarial para o assalariado acarreta inúmeras consequências de ordem moral e 

social, já que seu pagamento está intimamente ligado e vinculado      com suas contas pessoais e 

obrigações mensais. 
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             Como mencionado acima, o não recebimento de suas verbas rescisórias, submeteram os 

obreiros a sofrimentos e enormes constrangimentos pelo atraso de suas contas pessoais e cobranças 

de credores, e isto sim causa a qualquer ser humano de boa índole, degradantes sofrimentos, 

constrangimentos, além de humilhações, não sendo meros aborrecimentos. 

            Salienta-se que a ausência de pagamento das verbas rescisórias configuram fato gerador 

de transtornos financeiros ao trabalhador, comprometendo a possibilidade de honrar com suas 

obrigações, pois este, é seu único meio de sustento. 

                      Comprovada a conduta ilícita da empregadora que não cumpriu as obrigações 

trabalhistas, gerando prejuízo de ordem material, a configuração do dano prescinde da comprovação 

do prejuízo experimentado, tratando-se ofensa in re ipsa. 

                      A jurisprudência tem entendido que: 

INDENIZAÇÃO   POR    DANO    MORAL.    ATRASO    NO    PAGAMENTO    

DAS    VERBAS RESCISÓRIAS E RECOLHIMENTO DO FGTS. A mora no 

pagamento de verbas rescisórias e recolhimento do FGTS, 

inequivocamente, constitui lesão de ordem emocional. Não há dúvida 

de que o atraso injustificado do acerto rescisório acarreta sérios 

transtornos na vida do trabalhador que, além de perder o seu emprego, 

fonte de sua subsistência e de sua família, não pode contar com os valores 

da sua rescisão para garantir a sua sobrevivência até encontrar um novo 

emprego. Tal situação gera um estado emocional instável para o 

trabalhador que não sabe como honrará os seus compromissos. A 

ausência do pagamento certamente que impõe ao trabalhador 

situações que afetam a sua dignidade, porquanto viola a sua 

subsistência e condições de uma vida digna, dada a impossibilidade 

de arcar com necessidades elementares de sua família. Nesse sentido, 

o dano moral se apresenta, in re ipsa. Emergem daí o nexo de 

causalidade, o dano e a culpa das reclamadas no evento danoso, 

configurando-se os elementos componentes da responsabilidade civil. 

Sob este enfoque, a indenização por dano moral é devida. (TRT da 3.ª 

Região; PJe: 0010253-43.2019.5.03.0173 (RO); Disponibilização: 

11/02/2022; Órgão Julgador: Primeira Turma; Relator: Adriana Goulart 

de Sena Orsini) 
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SÚMULA Nº 46 DO TRT DA 17ª REGIÃO "INDENIZAÇÃO POR DANO 

MORAL. NÃO PAGAMENTO DE VERBAS RESCISÓRIAS. DANO 

PRESUMIDO. A dispensa sem pagamento de verbas rescisórias 

configura, por si só, ofensa à dignidade do trabalhador a ensejar 

indenização por dano moral, não havendo a necessidade de prova dos 

prejuízos advindos do ato ilícito praticado pelo empregador, 

porque presumidos". IUJ Nº 0000461-17.2016.5.17.0000: acórdão 

referente à Súmula nº 46 disponibilizado no Caderno Judiciário do 

Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região. 

              Assim sendo, os Reclamantes fazem jus ao pagamento de uma indenização por danos 

morais, pois presente a conduta ilícita da Reclamada e o dano moral dela decorrente, ao qual 

sugerem o valor R$12.000,00.  (Doze mil reais), por reclamante. É o que requerem. 

III-VII - DAS HORAS EXTRAS DO TEMPO DISPOSIÇÃO DO EMPREGADOR (ESPERA DO 

TRASPORTE): 

   A 1ª Reclamada também não realizava os pagamentos das horas extras, no tempo que os 

Reclamados que utilizavam o ônibus fretado pela empresa e ficavam à disposição das mesmas, 

esperando o transporte para se deslocar até o local de trabalho. 

  Ressalta-se que o tempo de espera superava 20 minutos, extrapolando o limite 

estabelecidos pela legislação do Trabalho, vejamos: 

Súmula 366 TST CARTÃO DE PONTO. REGISTRO. HORAS EXTRAS. MINUTOS 

QUE ANTECEDEM E SUCEDEM A JORNADA DE TRABALHO. Não serão 

descontadas nem computadas como jornada extraordinária as variações 

de horário do registro de ponto não excedentes de cinco minutos, 

observado o limite máximo de dez minutos diários. Se ultrapassado esse 

limite, será considerada como extra a totalidade do tempo que exceder a 

jornada normal, pois configurado tempo à disposição do empregador, 

não importando as atividades desenvolvidas pelo empregado ao longo do 

tempo residual (troca de uniforme, lanche, higiene pessoal, etc). (nova 

redação) - Res. 197/2015, DEJT divulgado em 14, 15 e 18.05.2015 

Assinado eletronicamente por: GERALDO VICENTE FERREIRA DORNAS - Juntado em: 14/11/2023 19:37:02 - e70ce5f

Fls.: 14

Num. 96148842 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: GERALDO VICENTE FERREIRA DORNAS - 11/01/2024 15:34:04
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=null
Número do documento: null



 

 
 

 

 
Geraldo Vicente Ferreira Dornas 

OABMG 92764 
Breno Souza        Délcio de O. Souza 
OABMG 227.533   OABMG 202.682 

Jairo Alessandro M. Dornas 
OABMG 214161 

                                                                       
Avenida Barão Antônio Candido nº 286 – Centro CEP 35.774-000 -  Paraopeba – Minas Gerais 

Telefone: (31) 3714-3037 – Fax: (31) 3714-2226 / Email: geraldodornas@hotmail.com 

  Assim sendo, no contexto do dispositivo legal citado, requerem a condenação das 

reclamadas ao pagamento das horas extras suprimidas, ante ao tempo de espera do transporte para 

deslocamento até o local de trabalho, tempo este que permaneciam a disposição da 1ª Reclamada. 

III-VIII – DA SUPRESSÃO DO INTERVALO INTRAJORNADA: 

  No mesmo enredo, as reclamadas suprimiam o intervalo intrajornada, obrigando aos 

reclamantes a retornarem ao labor, antes do tempo estipulado pelo artigo 71 da Consolidação das 

Leis Trabalhistas, vejamos: 

Art. 71 - Em qualquer trabalho contínuo, cuja duração exceda de 6 (seis) 

horas, é obrigatória a concessão de um intervalo para repouso ou 

alimentação, o qual será, no mínimo, de 1 (uma) hora e, salvo acordo 

escrito ou contrato coletivo em contrário, não poderá exceder de 2 (duas) 

horas.  

  Consoante à legislação do Trabalho, especificamente o § 4 do artigo supra citado, a não 

concessão ou a concessão parcial do intervalo intrajornada mínimo, para repouso e alimentação, a 

empregados urbanos e rurais, implica o pagamento, de natureza indenizatória, apenas do período 

suprimido, com acréscimo de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor da remuneração da hora 

normal de trabalho. 

  Assim sendo, requerem a condenação das reclamadas, ao pagamento do tempo referente 

ao  intervalo intrajornada suprimido, (15 minutos), acrescido dos 50% sobre o valor da remuneração 

da hora normal de trabalho, conforme exposto no item IV desta peça inaugural, no valor especificado 

do mesmo item. 

III- IX – DO DEPOSITO DO FGTS: 

  Fundamentados nos termos da lei 8.036/90, no seu artigo 15, todos os empregadores 

ficam obrigados a depositar, até o vigésimo dia de cada mês, em conta vinculada, a importância 

correspondente a 8% (oito por cento) da remuneração paga ou devida, no mês anterior, a cada 

trabalhador. 
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  Rotineira omissão das reclamadas, não permitiram os devidos depósitos corretos, 

conforme os extratos anexados. 

  Versando ainda sobre a legislação trabalhista, observa-se que, no caso descrito, quando 

da rescisão contratual, tais verbas são devidas diretamente aos trabalhadores, vejamos:  

Art. 18. Ocorrendo rescisão do contrato de trabalho, por parte do empregador, 

ficará este obrigado a pagar diretamente ao empregado os valores relativos 

aos depósitos referentes ao mês da rescisão e ao imediatamente anterior que 

ainda não houver sido recolhido, sem prejuízo das cominações legais. 

  Assim sendo, requerem de Vossa Excelência, determine as reclamadas, condenando-as 

aos pagamentos dos depósitos do FGTS suprimidos, decorrentes do contrato laboral, discriminados 

no item IV desta inaugural, em seus respectivos valores. 

III-X -  DA MULTA RESCISÓRIA DO FGTS: 

  Aduz o artigo 18 da lei 8.036 de 11 de Maio de 1990, em seu § 1º, que é divido ao 

empregado, na hipotese de despedida pelo empregador, a importância equivalente a 40% (Quarenta 

por cento) do montante dos depósitos realizados na conta vinculada durante a vigência do contrato 

de trabalho, atualizados monetariamente e acrescidos dos respectivos juros. 

  Neste caso, novamente, as reclamadas omitiram os pagamentos no ato do acerto 

rescisórios, o que requer a condenação das mesmas, ao pagamento da multa rescisória do FGTS, no 

percentual de 40% dos depósitos realizados durante o pacto laboral, de acordo com os valores 

descritos no item VI desta exordial.  

III-XI - DAS CESTAS BÁSICAS: 

  Ainda nesta narrativa, os Reclamantes recebiam mensalmente, 01 (uma) cesta básica de 

acordo com seus recibos de salários, o que foi novamente suprimido pelas Reclamadas nos acertos 

rescisórios.  
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  Portanto, nos termos do artigo 458 da CLT, requerem a condenação das reclamadas, a 

integralização do valor da cesta básica fornecida durante o pacto laboral, para o exato pagamento das 

verbas da rescisão contratual; 

III-XII - DO VALE DE ALIMENTAÇÃO: 

  Na mesma seara, havia também, um vale alimentação (Sodex), no valor de R$ 100,00 

(cem reais), para os Reclamantes, que não foram integrados aos salários no pagamento rescisório.  

  Assim sendo, requerem a integralização do valor recebido como vale alimentação, a fim 

de que produza os reflexos rescisórios, para o correto pagamento das quantias rescisórias.  

III-XIII - DA MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT: 

  Amparados pelo artigo 477 da Consolidação das Leis trabalhistas, as empresas 

reclamadas, não efetuaram o pagamento na data estabelecida pela legislação, sendo assim, requerem 

a condenação das reclamadas, ao pagamento da multa estabelecida no dispositivo legal citado acima. 

III-XIV - DAS VERBAS INCONTROVERSAS: 

  Ainda, amparados pelos TRCTs, acostados, no que há uma confissão de divida das verbas 

rescisórias, portanto incontestáveis, e fundamentados no artigo 467 da Consolidação das Leis do 

Trabalho, requer a condenação das reclamadas, ao pagamento aos trabalhadores das verbas 

rescisórias que se fazem incontroversas, à data do comparecimento à Justiça do Trabalho, sob pena 

de pagá-las acrescidas de cinquenta por cento, consoante ao dispositivo legal supracitado. 

 Assim sendo, requer a condenação das Reclamadas, aos pagamentos das verbas 

rescisórias, de cada Reclamante, de acordo com os pedidos abaixo relacionados: 

III-XV – DA PROVA EMPRESTADA: 

  Consoante a todo ato processual, destaca-se a necessidade da “Prova Emprestada”, 

conforme documentos acostados aos autos de nº 0010941-74.2023.5.03.0040, no que se refere as 

mesmas partes, no sentido da demonstração da sociedade entre as reclamadas, bem como a sucessão 

empresarial e a participação dos sócios do Grupo Econômico. 
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  Assim sendo, requerem a Vossa Excelência, a admissão dos documentos acostados como 

Prova Emprestada, a fim de produzir as confirmações necessárias para convencimento do MM. 

Julgador. 

IV - DOS PEDIDOS: 

 Posto isto, requerem de Vossa Excelência, a condenação das Reclamadas, ao pagamento 

das verbas descritas abaixo de acordo com o Reclamante identificado: 

  Os pedidos abaixo elencados, fundamentam-se segundo cada situação vivenciada pelos 

autores, por se tratar de litisconsórcio. 

  Assim sendo, os litisconsortes requerem a Vossa Excelência, a análise individual apenas 

no que se refere aos cálculos e pedidos, em que adequar cada Reclamante, visando tão somente a 

celeridade processual desta iniciativa. 

01 – MÁRCIO FERNANDES SILVA, já qualificado, admitido em 16/11/2021, demitido em 

28/09/2023, fiscal de alto forno, CTPS de nº 6.666.136 série 0030/MG, PIS de nº 124.80830.41-3, 

conforme o quadro abaixo, e TRCT, requer a condenação das reclamadas, ao pagamento das seguintes 

verbas trabalhistas, no valor de R$ 71.325,10 (SETENTA E UM MIL TREZENTOS E VINTE E CINCO 

REAIS E DEZ CENTAVOS); 

Saldo de salário – 28 dias R$ 2.699,19  

10/12 férias proporcionais R$ 4.348,00 

Férias Aviso- prévio indenizado R$ 869,60  

1/3 Constitucional de ferias R$ 2.608,80 

Aviso prévio indenizado– 33 dias R$ 5.739,36 

13º salário Aviso prévio indenizado R$ 434,80  

13º salário proporcional 9/12 avos R$ 3.913,20 

Adicional de insalubridade de 20% R$ 246,40 

Adicional Noturno 75:35h – 40% R$ 530,07  

Horas Extras 15:00h - 60% R$ 420,80 

Reflexo DSR R$ 218,11 

Cesta básica e vale alimentação  R$ 250,00 

Conversão Horas Extras Noturno- 40% R$ 52,46  
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Multa 40% FGTS R$ 3.070,63 

Multa do artigo 477, § 8º da CLT R$ 8.004,94 

Multa do artigo 467 da CLT (Verbas 

incontroversas – TRCT) 

R$ 16.703,18 

Hora extra- de Tempo disposição do 

empregador (Espera Transporte) 

20minutos x dias uteis+50% 

(R$ 6,25 x 516 +50%) 

R$ 4.837,50 

15 minutos x dias uteis +50% suprimidos 

(intervalo intrajornada) 

R$ 4,69 x 516 +50% 

R$ 3.630,06 

FGTS não depositado meses de agosto e 

setembro 2023 + 10% multa  

R$ 748,00 

Indenização por Danos Morais R$ 12.000,00 

Total das verbas postuladas R$ 71.325,10 

02 – EDMAR DA SILVA REIS, já qualificado, admitido em 09/06/2020, demitido em 28/09/2023, 

fiscal de alto forno, CTPS de nº 27485 série 0085/MG, PIS de nº 126.89630.09-7, conforme o quadro 

abaixo, requer a condenação das reclamadas, ao pagamento das seguintes verbas trabalhistas, no 

valor de R$ 76.828,85 (SETENTA E SEI MIL OITOCENTOS E VINTE E OITO REAIS E OITENTA E 

CINCO CENTAVOS);  

Saldo de salário – 28 dias R$ 2.699,19  

Férias proporcionais 4/12 avos R$ 1.573,46  

Férias vencidas período aquisitivo 

09/06/2022 – 08/06/2023 

R$ 4.720,38 

Férias- Aviso prévio indenizado R$ 393,37 

1/3 constitucional de ferias R$ 3.343,61 

Aviso prévio indenizado– 39 dias R$ 6.136,50  

13º Sal. Aviso prévio indenizado R$ 393,37  

13º salário proporcional 9/12 avos R$ 3.540,29 

Adicional de insalubridade 20% R$ 246,40 

Adicional noturno 54:09h a 40% R$ 379,77 

Horas extras 13:28 a 60% R$ 377,88 
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Reflexo DSR R$ 173,86 

Cesta básica e vale alimentação R$ 250,00 

Conversão horas noturnas R$ 42,08 

Reembolso de tarifa bancária R$ 10,00 

Multa 40% FGTS R$ 4.060,40 

Multa do artigo 477, § 8º R$ 4.446,40 

Multa do artigo 467 da CLT (Verbas 

incontroversas – TRCT) 

R$ 16.393,43 

Hora extra- de Tempo disposição do 

empregador (Espera Transporte) 

20minutos x dias uteis+50% 

R$ 6,25 x 906 + 50% 

R$ 8.493,75 

15 minutos x dias uteis +50% suprimidos 

(intervalo intrajornada) 

R$ 4,69 x 906 +50% 

R$ 6.373,71 

FGTS não depositado meses de agosto e 

setembro 2023 +10% multa 

R$ 781,00 

Indenização por Danos Morais R$ 12.000,00 

Total das verbas postuladas R$ 76.828,85 

03 – WELLINGTON ANTÔNIO BOAVENTURA: já qualificado, admitido em 08/06/2022, demitido em 

28/09/2023, forneiro (operador de alto forno), CTPS de nº 6680212 série 0040/MG, PIS de nº 

166.21118.65-2, conforme o quadro abaixo, requer a condenação das reclamadas, ao pagamento das 

seguintes verbas trabalhistas, no valor de R$ 54.544,48 (CINQUENTA E QUATRO MIL 

QUINHENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS); 

Saldo de salário – 28 dias R$ 1.995,88  

Férias proporcionais 4/12 R$ 1.287,26  

Férias Aviso prévio indenizado R$ 321,81  

Férias vencidas período aquisitivo 

08/06/22 a 07/06/2023 

R$ 3.861,79  

1/3 constitucional ferias R$ 2.735,44 

Aviso Prévio indenizado – 33 dias R$ 4.247,96 

13º Aviso prévio indenizado R$ 321,81  
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13º Proporcional 9/12 R$ 2.896,34  

Adicional de insalubridade 20% R$ 246,40 

Adicional Noturno 52:40h- 40% R$ 281,19  

Horas extras 17:25h- 60% R$ 372,00 

Horas extras 06:18h- 100% R$ 168,17 

Reflexo DSR R$ 187,17 

Vale alimentação e cesta básica R$ 250,00 

Conversão de hora noturna 40% R$ 39,61 

Feriado normal 100% R$ 182,32 

Multa FGTS 40% R$ 1.650,72 

Multa do artigo 477, § 8º R$ 3.619,77 

Multa do artigo 467 da CLT (Verbas 

incontroversas – TRCT) 

R$ 12.332,82 

Hora extra- de Tempo disposição do 

empregador (Espera Transporte) 

20minutos x dias uteis+50% 

R$ 4,95 x 378 + 50% 

R$2.806,65 

15 minutos x dias uteis +50% suprimidos 

(intervalo intrajornada) 

R$ 3,71 x 378 +50% 

R$ 2.103,57 

FGTS não depositado meses de agosto e 

setembro de 2023 +10% multa 

R$ 635,80 

Indenização por Danos Morais R$ 12.000,00 

Total das verbas postuladas R$ 54.544,48 

04 – GILSON SOARES DA CRUZ, já qualificado, admitido em 14/06/2021, demitido em 

28/09/2023, ajudante de forneiro, CTPS de nº 6214262 série 001-0/MG, PIS de nº 122.87663.05-5, 

conforme o quadro abaixo, requer a condenação das reclamadas, ao pagamento das seguintes verbas 

trabalhistas, no valor de R$ R$ 60.232,97 (SESSENTA MIL DUZENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E 

NOVENTA E SETE CENTAVOS); 

Saldo de salário – 28 dias R$ 1.995,88 

Férias proporcionais 4/12 R$ 1.247,00  

Férias Aviso prévio indenizado R$ 311,75  
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Férias vencidas período aquisitivo 

14/06/22 – 13/06/2023 

R$ 3.741,00 

1/3 Constitucional ferias R$ 2.649,88 

Aviso prévio indenizado – 36 dias R$ 4.489,20 

13º Sal. Aviso prévio R$ 311,74 

9/12 13º salário proporcional R$ 2.805,75 

Adicional de insalubridade – 20% R$ 246,40 

Adicional noturno 49:25h a 40% R$ 263,84 

Horas extras 9:45h– 60% R$ 208,21 

Reflexo DSR R$ 164,05 

Cesta básica e vale alimentação R$ 250,00 

Conversão hora noturna 40% R$ 31,66 

Dobra dia 100% R$ 26,69 

Dobra noite 100% R$ 224,23 

Feriado normal R$ 175,65 

Multa 40% FGTS R$ 3.578,08 

Multa do artigo 477, § 8º R$ 3.369,77 

Multa do artigo 467 da CLT (Verbas 

incontroversas – TRCT) 

R$ 13.045,39 

Hora extra- de Tempo disposição do 

empregador (Espera Transporte) 

20minutos x dias uteis+50% 

R$ 4,95 x 640 + 50% 

R$ 4.752,00 

15 minutos x dias uteis +50% suprimidos 

(intervalo intrajornada) 

R$ 3,71 x 640 +50% 

R$ 3.561,60 

FGTS não depositado meses de agosto e 

setembro de 2023 +10% multa 

R$ 783,20 

Indenização por Danos Morais R$ 12.000,00 

Total das verbas postuladas R$ 60.232,97    

05 – DOUGLAS FERREIRA DA SILVA, já qualificado, admitido em 10/02/2020, demitido em 

28/09/2023, exercendo a função de fiscal de alto forno, CTPS de nº 10340 série 0119/MG, PIS de nº 

127.85148.13-6, conforme o quadro abaixo, requer a condenação das reclamadas, ao pagamento das 
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seguintes verbas trabalhistas, no valor de R$ 75.136,80 (SETENTA E CINCO MIL CENTO E TRINTA 

E SEIS REAIS E OITENTA CENTAVOS); 

Saldo de salário – 28 dias R$ 2.699,19 

Férias proporcionais 6/12 avos R$ 2.491,98 

Férias s Aviso prévio R$ 415,33 

Férias vencidas 25/03/22 – 24/03/2023 R$ 4.983,93 

1/3 constitucional Férias R$ 3.945,63 

Aviso prévio – 39 dias R$ 6.479,11 

13º Sal. Aviso prévio indenizado R$ 415,32 

13º salário proporcional 9/12 avos R$ 3.737,95 

Adicional de insalubridade 20% R$ 246,40 

Adicional noturno 52:40h- 40% R$ 369,39 

Horas extras 18:25h- 60% R$ 516,74 

Reflexo DSR R$ 249,69 

Cesta básica e vale alimentação R$ 250,00 

Conversão da hora noturna- 40% R$ 52,04 

Reembolso tarifa bancaria R$ 10,00 

Dobra dia-100% R$ 210,40 

 Feriado normal- 100% R$ 197,07 

Feriado noturno R$ 68,73 

Multa 40% FGTS R$ 5.563,79 

Multa do artigo 477, § 8º R$ 4.023,13 

Multa do artigo 467 da CLT (Verbas 

incontroversas – TRCT) 

R$ 18.457,91 

15 minutos x dias uteis +50% suprimidos 

(intervalo intrajornada) 

R$ 4,69 x 1002 +50% 

R$ 7.049,07 

FGTS não depositado meses de agosto e 

setembro 2023 +10% multa 

R$ 704,00 

Indenização por danos morais R$ 12.000,00 

Total das verbas postuladas R$ 75.136,80   
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 Ante o exposto, requerem a condenação das reclamadas, ao pagamento das verbas 

postuladas acima discriminadas, no valor total de R$ 338.265,27 (TREZENTOS E TRINTA E OITO 

MIL DUZENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS E VINTE SETE CENTAVOS). 

V – DOS REQUERIMENTOS: 

  Ante o exposto, requerem a Vossa Excelência, a condenação das reclamadas descritas no 

item I desta peça inaugural aos pagamentos solidários/subsidiários das verbas rescisórias descritas 

no item IV, pelo seguinte: 

1) A condenação das reclamadas ao pagamento do SALDO DE SALÁRIOS, 

referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os 

números 1,2,3,4,5 referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos 

reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 12.089,33 

(DOZE MIL OITENTA E NOVE REAIS E TRINTA E TRES CENTAVOS) 

2) A condenação das reclamadas ao pagamento das FÉRIAS PROPORCIONAIS, 

referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os 

números 1,2,3,4,5 referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos 

reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 10.947,70 

(DEZ MIL NOVECENTOS E QUARENTA E SETE REAIS E SETENTA 

CENTAVOS) 

3) A condenação das reclamadas ao pagamento das FÉRIAS s. AVISO PRÉVIO, 

referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os 

números 1,2,3,4,5 referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos 

reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 2.311,86 (DOIS 

TREZENTOS E ONZE REAIS E OITENTA E SEIS CENTAVOS) 

4) A condenação das reclamadas ao pagamento das FÉRIAS VENCIDAS, referente 

aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os números 

2,3,4,5 referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos 

reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 17.307,10 

(DESESSETE MIL TREZENTOS E SETE REAIS E DEZ CENTAVOS) 

5) A condenação das reclamadas ao pagamento do TERÇO CONSTITUCIONAL S. 

FERIAS, referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais 

sejam os números 1,2,3,4,5 referentes aos valores discriminados no item IV, dos 
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mesmos reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 

15.283,36 (QUINZE MIL DUZENTOS E OITENTA E TRES REAIS E TRINTA E 

SEIS CENTAVOS) 

6) A condenação das reclamadas ao pagamento do AVISO PRÉVIO, referente aos 

reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os números 

1,2,3,4,5 referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos 

reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 27.092,13 

(VINTE E SETE MIL NOVENTA E DOIS REAIS E TREZE CENTAVOS) 

7) A condenação das reclamadas ao pagamento do 13º SALÁRIO S. AVISO 

PRÉVIO, referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais 

sejam os números 1,2,3,4,5 referentes aos valores discriminados no item IV, dos 

mesmos reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 

1.877,04 (UM MIL OITOCENTOS E SETENTA E SETE REAIS E QUATRO 

CENTAVOS) 

8) A condenação das reclamadas ao pagamento do 13º SALÁRIO 

PROPORCIONAL, referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta 

inicial, quais sejam os números 1,2,3,4,5 referentes aos valores discriminados 

no item IV, dos mesmos reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no 

total de R$ 16.893,53 (DESESSEIS MIL OITOCENTOS E NOVENTA E TRES 

REAIS E CINQUENTA E TRES CENTAVOS) 

9) A condenação das reclamadas ao pagamento do ADICIONAL DE 

INSALUBRIDADE, referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta 

inicial, quais sejam os números 1,2,3,4,5 referentes aos valores discriminados 

no item IV, dos mesmos reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no 

total de R$ 1.232,00 (UM MIL DUZENTOS E TRINTA E DOIS REAIS) 

10)  A condenação das reclamadas ao pagamento do ADICIONAL NOTURNO, 

referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os 

números 1,2,3,4,5 referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos 

reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 1.824,26 (UM 

MIL OITOCENTOS E VINTE QUATRO REAIS E VINTE SEIS CENTAVOS) 

11) A condenação das reclamadas ao pagamento das HORAS EXTRAS, referente 

aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os números 

1,2,3,4,5 referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos 
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reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 2.063,80 (DOIS 

MIL E SESSENTA E TRES REAIS E OITENTA CENTAVOS) 

12)  A condenação das reclamadas ao pagamento do REFLEXO DSR, referente aos 

reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os números 

1,2,3,4,5 referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos 

reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 992,88 

(NOVECENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS) 

13)  A condenação das reclamadas ao pagamento das CESTAS BÁSICAS E VALES 

ALIMENTAÇÃO, referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta 

inicial, quais sejam os números 1,2,3,4,5 referentes aos valores discriminados 

no item IV, dos mesmos reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no 

total de R$1.250,00 (UM MIL DUZENTOS E CINQUENTA REAIS) 

14) A condenação das reclamadas ao pagamento das CONVERSÕES DAS HORAS 

NOTURNAS- 40%, referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta 

inicial, quais sejam os números 1,2,3,4,5 referentes aos valores discriminados 

no item IV, dos mesmos reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no 

total de R$ 217,85 (DUZENTOS E DESESSETE REAIS E OITENTA E CINCO 

CENTAVOS) 

15)  A condenação das reclamadas ao pagamento dos REEMBOLSOS DAS TARIFAS 

BANCARIAS, referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, 

quais sejam os números 2, 5, referentes aos valores discriminados no item IV, 

dos mesmos reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de 

R$20,00 (VINTE REAIS) 

16)  A condenação das reclamadas ao pagamento das HORAS DAS DOBRAS DOS 

DIAS, referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais 

sejam os números 4,5 referentes aos valores discriminados no item IV, dos 

mesmos reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 658,39 

(SESSENTOS E CINQUENTA E OITO E TRINTA E NOVE CENTAVOS) 

17)  A condenação das reclamadas ao pagamento das HORAS DOS FERIADOS 

NORMAIS – 100%, referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta 

inicial, quais sejam os números 3,4,5 referentes aos valores discriminados no 

item IV, dos mesmos reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total 

de R$ 555,04 (QUINHENTOS E CINQUENTA E CINCO E QUATRO CENTAVOS) 
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18)  A condenação das reclamadas ao pagamento das HORAS DOS FERIADOS 

NOTURNOS, referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, 

quais sejam o número 5 referentes aos valores discriminados no item IV, dos 

mesmos reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 68,73 

(SESSENTA E OITO REAIS E SETENTA E TRES CENTAVOS) 

19)  A condenação das reclamadas ao pagamento das MULTAS RESCISÓRIAS DE  

40% DO FGTS, referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, 

quais sejam os números 1,2,3,4,5 referentes aos valores discriminados no item 

IV, dos mesmos reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 

17.923,62 (DESESSETE MIL NOVECENTOS E VINTE E TRES REAIS E 

SESSENTA E DOIS CENTAVOS) 

20)  A condenação das reclamadas ao pagamento das MULTAS DO ARTIGO 477, § 

8º, referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam 

os números 1,2,3,4,5 referentes aos valores discriminados no item IV, dos 

mesmos reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 

23.464,01 (VINTE E TRES MIL QUATROCENTOS E SESSENTA E QUATRO 

REAIS E UM CENTAVOS) 

21)  A condenação das reclamadas ao pagamento das MULTAS DO ARTIGO 467 

DA CLT (VERBAS INCONTROVERSAS – TRCT), referente aos reclamantes 

descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os números 1,2,3,4,5 

referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos reclamantes que 

compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 76.932,73 (SETENTA E SEIS 

MIL NOVECENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E SETENTA E TRES CENTAVOS) 

22) A condenação das reclamadas ao pagamento de horas extras TEMPO A 

DISPOSIÇÃO do empregador (espera do transporte), referente aos reclamantes 

descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os de números 1,2,3,4, 

referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos reclamantes que 

compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 20.889,90 (VINTE MIL 

OITOCENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E NOVENTA CENTAVOS) 

23) A condenação das reclamadas ao pagamento do período suprimido de 15 

MINUTOS (INTERVALO INTRAJORNADA), referente aos reclamantes 

descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os números de 1,2,3,4,5 

referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos reclamantes que 
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compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 22.718,01 (VINTE E DOIS MIL 

SETECENTOS E DEZOITO REAIS E UM CENTAVO) 

24)  A condenação das reclamadas ao pagamento dos FGTS NÃO DEPOSITADOS, 

referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os 

números 1,2,3,4,5 referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos 

reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 3.652,00 

(TRES MIL SEISCENTOS E CINQUENTA E DOIS REAIS) 

25) A condenação das reclamadas ao pagamento da INDENIZAÇÃO POR DANOS 

MORAIS, referente aos reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais 

sejam os números 1,2,3,4,5 referentes aos valores discriminados no item IV, dos 

mesmos reclamantes que compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 

60.000,00 (SESSENTA MIL REAIS) 

VI – DOS REQUERIMENTOS FINAIS: 

Requerem a Vossa Excelência: 

a) - A procedência da ação, com a condenação dos pedidos descritos acima, acrescidos de juros e 

correção monetária, a citação das Reclamadas para querendo, na audiência que Vossa Excelência 

designar, apresentar defesa, sob pena de revelia e confissão e ao final ver-se condenada ao 

pagamento das verbas pleiteadas acrescidas de juros e correção monetária e demais cominações 

legais; 

b) - A produção por todos os meios de prova em direito admitidos, especialmente documental, 

testemunhal e pericial, sendo que nas provas testemunhais, requer o deferimento da produção de 

provas testemunhais nos termos da súmula 357 do TST; 

c) - A utilização/admissão/juntada da prova emprestada, com os fundamentos do artigo 372 do 

CPC/2015; 

d) - A condenação das reclamadas ao pagamento de todas as verbas incontroversas em primeira 

audiência, sob pena de serem acrescidas da multa de 50%, conforme dispõe o art. 467 da CLT, no 

valor de   R$ 76.932,73 (SETENTA E SEIS MIL NOVECENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E SETENTA 

E TRÊS CENTAVOS); 
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e) - A Condenação das Reclamadas ao pagamento das custas e honorários advocatícios a serem 

fixados em 15% sobre o valor da condenação, conforme dispõe o art. 791-A da CLT; 

 Requer ainda, que as intimações sejam feitas exclusivamente em nome do Dr. Geraldo 

Vicente Ferreira Dornas, OABMG 92764 e Dr. Délcio de Oliveira Souza OABMG 202682, sob pena de 

nulidade; 

Dá à causa o valor de R$ 338.265,27 (TREZENTOS E TRINTA E OITO MIL DUZENTOS E 

SESSENTA E CINCO REAIS E VINTE SETE CENTAVOS). 

Nestes Termos,  

Pede Deferimento, 

Paraopeba, 10 de novembro de 2023 

 

Dr. Geraldo Vicente Ferreira Dornas 

OAB/MG 92.764 

Dr. Délcio de Oliveira Souza 

OAB/MG 202.682 
 

 

 

Dr. Jairo Alessandro M. Dornas 

OABMG 214.161 

Dr. Breno Souza 

OAB/MG 227.533 
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AO DOUTO JUIZO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE DUQUE DE CAXIAS / RJ 

   

AUTOS Nº 0849320-15.2023.8.19.0021 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL GRUPO PRAMAR   

 

 

GUILHERME BARBOSA DIAS, brasileiro, Solteiro, Supervisor técnico em metalurgia CPF- 

022.634.896-22, RG- MG 18.238.666 SSP/MG, filho Elza Maria Barbosa, e Denílson Dias da Costa, com 

endereço à Rua Jair Alves Ferreira no 91 CS A, bairro CDI- ll, CEP. 35.701-724, Sete Lagoas/MG, por seus 

procuradores signatários, vem respeitosamente perante Vossa Excelência, requerer sua HABILITAÇÃO 

NOS AUTOS, pelo seguintes fatos e fundamentos:  

 O(A) requerente é credor(a) das empresas Recuperandas, na importância de R$ 127.372,11 

(CENTO E VINTE E SETE MIL TRESENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E ONZE CENTAVOS), proveniente de 

Ação Trabalhista , ajuizada na 3ª (terceira) Vara do Trabalho da Comarca de Sete Lagoas MG, sob o nº 

0010031.16.2024.503.0039  conforme documentação anexa.  

O crédito pleiteado é originário de contrato de trabalho prestado pelo requerente, consoante documentos 

acostados, de acordo com a descrição abaixo: 

Saldo de salário – 28 dias R$ 5.841,57 

Horas Extras – 60% R$ 855,09 

Terço Constitucional - Férias R$ 6.606,77 

Férias (Aviso Prévio) R$ 734,09 

Conv. Horas Noturna R$ 117,11 

Horas Extras – 80% R$ 342,36 

Reflexo DSR R$ 495,67 

Férias Proporcionais 5/12 R$ 3.670,42 

13ºSalário Proporcional R$ 6.606,77 

Férias Vencidas –Aquis. 28/04/2022 a 

27/04/2023 

R$ 8.809,02 

Adicional Noturno R$ 965,53 

13º Salário (Aviso Prévio) R$ 734,00 

Vale Alimentação R$ 250,00 

Férias Proporcionais R$ 3.670,42 

 Aviso Prévio Indenizado R$ 12.332,63 

Reembolso tarifa bancária R$ 10,00 

Vale Alimentação R$ 100,00 

Outras Verbas R$ 490,27 
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Multa 40% FGTS R$ 10. 970,32 

Multa do artigo 477, § 8º CLT R$ 9.634,26 

Multa do artigo 467 da CLT (Verbas 

incontroversas – TRCT) 

R$ 31.132,99 

Hora extra- de Tempo disposição do 

empregador (Espera Transporte) 20minutos x 

dias uteis+50% R$ 8,21 x 224 +50% 

R$ 2.003,39 

Indenização por danos morais R$ 12.000,00 

Total das verbas postuladas R$ 127.372,11 

 Ante o exposto, requer seja o crédito no valor de R$ 127.372,11 (CENTO E VINTE E SETE MIL 

TRESENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E ONZE CENTAVOS), incluído na relação de credores a ser 

apresentado pela Administradora Judicial, para integrar a categoria dos créditos de natureza alimentar e 

preferencial, conforme § 1º-A do art. 100 da CF/88. 

Requer ainda, a juntada de toda documentação anexa, bem como que as intimações sejam feitas 

exclusivamente em nome do Dr. Geraldo Vicente Ferreira Dornas, OABMG 92764, sob pena de arguição de 

nulidade;  

Nestes Termos,  

Pede Deferimento, 

Paraopeba, 03 de janeiro de 2024 

Dr. Geraldo Vicente Ferreira Dornas 

OAB/MG 92.764 

Dr. Délcio de Oliveira Souza 

OAB/MG 202.682 
  

Dr. Jairo Alessandro M. Dornas 

OABMG 214.161 

Dr. Breno Souza 

OAB/MG 227.533 
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Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região

 

Ação Trabalhista - Rito Ordinário 
0010031-16.2024.5.03.0039

 
 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 15/01/2024 
Valor da causa: R$ 127.372,11 

 
Partes:

AUTOR: GUILHERME BARBOSA DIAS 
ADVOGADO: GERALDO VICENTE FERREIRA DORNAS 
RÉU: SAO JORGE SIDERURGIA LTDA 
RÉU: MADMO OPERACOES LTDA 
RÉU: ARROW PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 
RÉU: ARCHANGEL CAPITAL MANAGEMENT LTDA 
RÉU: BR BAP NORTE COMERCIO E INDUSTRIA LTDA 
RÉU: SIDERURGICA SETEGUSA EIRELI
                                      
RÉU: NOMIEX ASSESSORIA EMPRESARIAL E PARTICIPACOES SOCIETARIAS PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE
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AO DOUTO JUIZO FEDERAL DO TRT3 – DA___VARA DO TRABALHO DA COMARCA DE SETE LAGOAS / MG 

 

 

 

 

 

 

GUILHERME BARBOSA DIAS, brasileiro, Solteiro, Supervisor técnico em metalurgia CPF- 022.634.896-22, 

RG- MG 18.238.666 SSP/MG, filho Elza Maria Barbosa, e Denílson Dias da Costa, com endereço à Rua Jair 

Alves Ferreira no 91 CS A, bairro CDI- ll, CEP. 35.701-724, Sete Lagoas/MG, por seu procuradores 

signatários, Dr. Geraldo Vicente Ferreira Dornas, OABMG 92764,  Dr. Jairo A. M Dornas, OABMG 214161, 

Dr. Breno Souza OABMG 227.533, Dr. Délcio de O. Souza OABMG 202.682, todos com escritório no 

endereço abaixo descrito, vêm respeitosamente, perante Vossa Excelência para propor a presente: 

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA 

I - DAS RECLAMADAS: 

Em face da (1ª) - SÃO JORGE SIDERURGIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 

nº 41.593.841/0001-37, com localização na Rodovia BR 040 Km 474, Anexo 01, bairro Universitário, CEP-

35.702-372, Sete Lagoas/MG, Brasil, e com E-mail: contabilidade@saojorgesid.com, Tel. (21) 3654-2805. 

(2ª) – MADMO OPERAÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 

41.382.948/0001-36, estabelecida na Praça Jerusalém nº 00039, bairro Jardim Guanabara, CEP- 21.940-

460, Rio de Janeiro/RJ, Brasil, e com E-mail: thiago@brotherhoodserviços.com.br e Tel. (21) 3251-9479. 

(3ª) – ARROW PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no 

CNPJ sob o nº 41.364.874/0001-05, estabelecida na Praça Jerusalém nº 00039, bairro Jardim Guanabara, 

CEP- 21.940-460, Rio de Janeiro/RJ, Brasil, e com E-mail: thiago@brotherhoodserviços.com.br e Tel. (21) 

3251-9479.  

(4ª) – ARCHANGEL CAPITAL MANAGEMENT LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob 

o nº 43.401.554/0001-03, estabelecida na Praça Jerusalém nº 00039, bairro Jardim Guanabara, CEP- 

21.940-460, Rio de Janeiro/RJ, Brasil, e com E-mail: contabilidade@pramarcarioca.com e Tel. (21) 3654-

2805.  

(5ª) – BR BAP NORTE COMÉRCIO E INDUSTRIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ 

sob o nº 41.259.384/0001-49, localizada na Rodovia Macapá- Mazagão nº 32 lote 15- quadra 1, bairro 
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Distrito Industrial, CEP- 68.929-508, Santana/AP, Brasil, e com E-mail: contabilidade@pramarcarioca.com 

e Tel. (21) 3654-2805. 

(6ª) – SIDERURGICA SETEGUSA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 30.554.734/0001-83, com endereço a rua 

Marechal Foch nº 41 sala 702, bairro Grajau, CEP-30.431-189, Belo Horizonte/MG, Brasil, e com E-mail: 

fiscal@setegusa.com.br, Tel. (21) 3151-9515. 

(7ª) – SIDERURGICA SETEGUSA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 30.554.734/0002-64, com sede na Rodovia 

BR 040 Km 469 s/n, Bairro Industrias I (Barreiro) na BR 040, CEP-35.701-970, Sete Lagoas/MG, Brasil, e 

com E-mail: fiscal@setegusa.com.br, Tel. (21) 3151-9515. 

(8ª) – NOMIEX ACESSORIA EMPRESARIAL E PARTICIPAÇÕES SOCIETARIAS, inscrita no CNPJ sob o nº 

00.562.917/0001-80, com sede na rua Juiz de Fora nº 1268 sala 606, bairro Santo Agostinho, CEP- 30.180-

061, Belo Horizonte/MG, Brasil pelos fundamentos de fatos e de direito a seguir expostos, para ao final 

requerer: 

II - DOS FATOS:  

  O Reclamante já qualificado no preâmbulo desta exordial manteve contrato de 

Trabalho/emprego com as Reclamadas nas características abaixo apontadas: 

  Admitido em 28/04/2019, demitido em 28/09/2023, exercendo a função de Mestre de Alto 

Forno, com a percepção mensal a título de salário no valor de R$ 6.258,82 

  No entanto, ao longo do pacto laboral, as Reclamadas, não cumpriram com suas obrigações 

contratuais.  

  Consoante ao TRCT, (Termos de Rescisão de Contrato de Trabalho), o Reclamante foi 

demitido, devido a paralização da 1ª Reclamada. 

  Neste sentido, tão somente foi demitido, sem o embolso das verbas rescisórias na respectiva 

data registrada no TRCT, conforme ressalvas formalizadas no verso dos TRCTs, pelo Sindicato dos 

Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de Sete Lagoas / MG, 

amparadas pelo enunciado 330 do TST.  

  Além de não efetivarem os devidos acertos rescisórios, também não cumpriam com suas 

obrigações contratuais de Trabalho, suprimindo novamente os direitos estabelecidos pela legislação 

trabalhista, conforme descrição abaixo: 

III - DO MERITO: 

  Apesar das assinaturas nos Termos de Recisão de Contratos de Trabalhos, as empresas 

reclamadas, não efetuaram os pagamentos, descritos nos mesmos formulários rescisórios. 
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  Porém, o TRCT, está fundamentado com ressalvas, onde foram assistidos, pelo Sindicato dos 

Trabalhadores, no qual se submetem tanto o reclamante como reclamadas, no que se refere a falta de 

pagamentos dos valores do respectivo acerto. 

  O reclamante, não recebeu as seguintes verbas: 

  Saldo de salário, férias proporcionais, Aviso- prévio, 1/3 Constitucional de férias, 13º Salário 

sobre Aviso prévio, 13º Salário proporcional, Adicional Noturno, Horas Extras, Reflexo DSR, Cesta básica e 

vale alimentação, Horas Extras Noturno, Multa 40% FGTS, Hora extra- de Tempo disposição do 

empregador (Espera Transporte), e demais verbas descritas no Termo de Rescisão de Contrato de 

Trabalho. 

  Pelo que se requere espera a condenação das reclamadas aos pagamentos das verbas 

descritas acima, posteriormente detalhadas. 

III - I – DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA:  

  Conforme ocorrido, o reclamante, recentemente admitido em outra empresa do mesmo 

ramo de atividades das reclamadas, não dispõe de recursos financeiros para arcar com despesas 

processuais, sem prejuízo de seu sustento, no que requer a concessão da gratuidade de justiça, 

fundamentado nos artigos 790, § 3º da CLT e art. 98 do CPC/15. 

III - II- DA ADESÃO AO JUÍZO DIGITAL: 

  O Juízo 100% Digital, regulamentada pela Resolução n. 345/2020, permite a prática de todos 

os atos processuais de forma exclusivamente eletrônica e remota com a utilização de todos os meios 

eletrônicos disponíveis. 

  Nos termos da Resolução cabe a parte manifestar interesse na adoção do "Juízo 100% 

Digital", sendo assim, o reclamante manifesta expressamente a opção, requerendo a tramitação do feito 

de maneira tele presencial. 

III - III - DO GRUPO ECONOMICO DAS 1ª A 5ª RECLAMADAS DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA: 

  Conforme observa-se, dos comprovantes de CNPJ e QSA anexos, as 1ª até a 5ª reclamadas 

são empresas do mesmo grupo econômico. Isso porque, em todas elas o sócio administrador é o Sr. 

LEONARDO DE SOUSA GONÇALVES, ficando evidente que todas as empresas são sócias umas das outras.  

  Logo, nas raras vezes em que Leonardo de Sousa Gonçalves não figura enquanto sócio no 

QSA, por certo, uma de suas empresas é pertencente doutra, configurando uma nítida confusão entre 

sócios e administradores. 

  Acresentado-se aos fatos narrados, verifica-se que em todas elas a atividade desenvolvida ou 

é de fabricação de resíduos metálicos/ferro gusa ou são Holdings de instituições não-financeiras e gestão 

de empresa.  
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  Como pode ser observado no contrato de locação do pátio onde estabelecia a 1ª Reclamada 

foi firmado em nome da 2ª Reclamada, conforme prova anexa extraída dos autos de nº 0010941-

74.2023.5.03.0040 a exordial nos ditames do art. 372 do CPC/15.  

  A constituição do grupo econômico, fica caracterizada com a relação da coordenação dos 

entes empresariais envolvidos, conceituado pelo art. 2º, §2º da CLT, Doutrina e jurisprudência admitem o 

grupo econômico independentemente do controle e da fiscalização de uma empresa-líder. 

  Uma vez que, os fatos probatórios dos autos demonstram que as 1ª, 2ª, 3ª, 4ª e 5ª 

reclamadas atuavam conjuntamente e em permanente comunhão de interesses e na gestão uma das 

outras, consubstancia-se o Grupo Ecônomico. 

  Com efeito, sabe-se que os objetos sociais das Reclamadas são extremamente iguais, sendo 

claramente inter-relacionadas as atividades das empresas, o que demonstra a nítida relação de 

complementaridade e coordenação entre elas. 

  O art. 2º, § 2º, da CLT dispõe o seguinte: 

Art. 2º - Considera-se empregador a empresa, individual ou coletiva, que, 

assumindo os riscos da atividade econômica, admite, assalaria e dirige a 

prestação pessoal de serviço. 

§ 2o Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, 

personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, controle ou 

administração de outra, ou ainda quando, mesmo guardando cada uma sua 

autonomia, integrem grupo econômico, serão responsáveis solidariamente pelas 

obrigações decorrentes da relação de emprego. (Redação dada pela Lei nº 

13.467, de 2017) (Vigência) 

  Amparado na citação acima, resta comprovada a formação do grupo econômico entre as 

requeridas, onde deve-se reconhecer a responsabilidade solidária das 1ª, 2ª, 3ª, 4ª e 5ª reclamadas pelo 

pagamento das verbas trabalhistas pleiteadas nesta peça inaugural. É o que requer. 

III - IV- DA RESPONSABILIDADE DAS 6ª e 7ª RECLAMADAS e DA SUCESSÃO TRABALHISTA: 

  O Reclamantes, trabalhou por todo o pacto laboral nas dependências da 1ª Reclamada, sendo 

também subordinado as ordens das 6ª e 7ª Reclamadas, pois, tratava-se de empresas do mesmo sócio 

proprietário, (1ª à 7ª reclamadas), ambas Reclamadas se beneficiavam do resultado do labor do ora 

Reclamante, e em todo o pacto seus vencimentos foram pagos pelas 1ª, 6ª ou 7ª Reclamadas, razão pela 

qual respondem todas da 1ª até a 7ª Reclamada de forma solidária pelos créditos postulados na presente 

reclamação, na forma do art. 2º, parágrafo 2º da CLT.  

  Assim sendo, requer a declaração de reconhecimento do GRUPO ECONÔMICO entre as 

Reclamadas, sendo essas solidárias no pagamento de todas as verbas e indenizações ora pleiteadas. 
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  A inserção e manutenção das 6ª e 7ª Reclamadas no polo passivo desta Ação, se consolida, 

pelo fato dos Reclamantes terem sido contratados inicialmente pela 6ª e 7ª Reclamada, que após labor 

para esta, houve transferência de contrato para empresa do mesmo grupo econômico (1ª Reclamada), 

conforme consta do registro na CTPS do reclamante e como mesmo consta dos aditivos contratuais em 

anexo a exordial. 

  Nos termos dos arts. 10 e 448 da CLT, a responsabilidade pelo pagamento dos créditos 

devidos ao empregado alcança tanto a empresa sucessora, quanto a sucedida, na medida em que a 

finalidade precípua de tais dispositivos é a proteção do empregado. 

  Não considerando alteração na estrutura jurídica da empresa ou alienação, encampação, 

fusão, arrendamento ou sucessão universal do patrimônio da empresa, quando o sucessor prossegue no 

mesmo ramo de atividade. 

  Nesse sentido, o Reclamante não se vincula à pessoa do empregador, mas ao 

empreendimento econômico, e por isso a mudança de titularidade da empresa não atinge o contrato de 

trabalho e os direitos já adquiridos pelo trabalhador.  

  Sendo assim, deve-se considerar a responsabilidade solidária das empresas sucedidas e 

sucessoras. 

  Na causalidade de não ser reconhecida a responsabilidade solidária, o que se admite apenas 

por argumentar, que sejam as 6ª e 7ª Reclamadas responsabilizadas quanto aos créditos devidos durante 

o pacto dos contratos laborais, bem como o reconhecimento da responsabilidade subsidiária das 6ª e 7ª 

Reclamadas. É o que requer. 

III – V - DO CONTRATO DE ARREDAMENTO – DA RESPONSABILIDADE DA 8ª RECLAMADA (ARRENDANTE): 

  Consoante contrato anexado, a 1ª reclamada, por meio da 2ª, firmou contrato de 

arrendamento/locação do pátio industrial que é de propriedade da 8ª reclamada, NOMIEX ASSESSORIA 

EMPRESARIAL E PARTICIPACOES SOCIETARIAS, em 31.03.2021. Sendo este durante 5 anos, com término 

previsto para 01.05.2026. 

  Consta ainda, naquele compromisso, especificamente em sua cláusula do objeto, que a 1ª e 

2ª rés arrendaram não apenas o pátio industrial, mas todos os seus componentes industrias "com 

máquinas, ferramentas, equipamentos, instalações de escritório, laboratório, almoxarifado, balança e 

portaria”. 

  Assim sendo, narra a cláusula 3.1 do pacto, que a locatária (1ª e 2ª) pagariam à locadora (8ª 

reclamada) a título de aluguel mensal o equivalente em reais, o montante de 300 (trezentos) 

toneladas/mês de ferro gusa, (produzidos pelas 1ª e 2ª reclamadas. 

  Resta comprovado, no presente caso, que as 1ª e 2ª reclamadas arrendaram da 8ª reclamada, 

seus bens, (Pátio e equipamentos), na qualidade de possuidora, os utilizaram no empreendimento. 

Auferindo a 8ª reclamada benefícios pelos serviços prestados pelo autor, tendo em vista ser proprietária 
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dos bens que compõem o parque industrial, por certo que atraída está sua responsabilidade pelos direitos 

trabalhistas que são devidos aos autores.  

  Portanto, embora o vínculo de emprego tenha se formado com as 1ª e 2ª reclamadas, os 

serviços prestados pelo reclamante, mesmo que indiretamente, contribuíram para a geração dos recursos 

para a 8ª reclamada, devendo esta responder pelas obrigações trabalhistas 

  Logo, resta incontroverso que a arrendante (8ª reclamada) se beneficiava diretamente dos 

serviços prestados pelo autor, uma vez que o aluguel por ela recebido era de acordo com a produção da 

locatária, mediante contraprestação paga em toneladas de ferro gusa. 

  Nesse sentido, é pacífico o entendimento do Eg TRT 3 e TRT4: 

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DE EMPRESA ARRENDANTE. Se o contrato de arrendamento 

celebrado entre as empresas demandas tem por objeto a cessão do parque industrial para 

produção de ferro gusa, de uma para outra, "com todos os seus componentes industriais, 

máquinas, ferramentas, equipamentos, instalações de escritório, laboratório, almoxarifado, 

balança e portaria", mediante contraprestação paga em ferro gusa, denota- se claramente que 

há, entre ambas, coincidência de interesses e convergência das respectivas atividades 

empresariais, compondo um mesmo grupo econômico. É de direito, portanto, que a empresa 

arrendante responda pelo adimplemento dos créditos do autor. (TRT da 3.ª Região; PJe: 

0010095-11.2016.5.03.0167 (AP); Disponibilização: 08/03/2017, DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 51; 

Órgão Julgador: Primeira Turma; Relator(a)/Redator(a) Des.Antonio Gomes de Vasconcelos) 

CONTRATO   DE   ARRENDAMENTO   ENTRE   EMPRESAS.   SUCESSÃO TRABALHISTA PRECÁRIA. 

As sucessões trabalhistas precárias resultam de atos jurídicos que não transferem de modo 

definitivo, mas transitório, o estabelecimento ou empresa ou mesmo alguns bens e 

equipamentos que passam a ser explorados por outra empresa, como ocorre no arrendamento. 

No caso, ainda que a direção da prestação de serviços passou a se fazer pela empresa sucessora 

- arrendatária, a propriedade dos bens e equipamentos permaneceu com a empresa sucedida - 

arrendante, que não deixou de existir no mundo jurídico e continuou auferindo lucros com o 

empreendimento econômico (ainda que indiretamente, por meio dos alugueis recebidos). No 

contrato de arrendamento, à semelhança do que ocorre num contrato de locação, transfere-se 

para    o    arrendatário    apenas    a    posse    direta    dos    bens, permanecendo o domínio com 

o arrendante. Em outras palavras, não há alteração da titularidade do bem, que continua, 

efetivamente, a fazer parte do patrimônio do arrendante, eis que não se trata de hipótese de 

sucessão típica. Todavia, a precariedade da transferência trabalhista que se opera com o 

arrendamento de bens e equipamentos da empresa empregadora não interfere no contrato de 

trabalho dos empregados, pois estes têm a protegê-los a imperatividade dos artigos 10 e 448 da 

CLT. Assim, configurada a sucessão trabalhista revestida de caráter transitório, com a 

permanência de patrimônio sob a titularidade da empresa sucedida, em decorrência da 

transferência de bens e da concessão de exploração da atividade econômica, mediante contrato 

de arrendamento, admite-se a responsabilidade da empresa sucedida. (TRT da 3.ª Região; PJe: 

0010156- 16.2019.5.03.0085 (ROT); Disponibilização: 28/11/2019, DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 

733; Órgão Julgador: Primeira Turma; Relator(a)/Redator(a) Emerson Jose Alves Lage) 
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RECURSO ORDINÁRIO PRINCIPAL DA TERCEIRA RECLAMADA (COMPANHIA RIOGRANDENSE DE 

MINERAÇÃO - CRM). RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. CONTRATO DE ARRENDAMENTO. 

O trabalho do autor, empregado da primeira demandada, foi prestado em benefício não só da 

segunda ré (Carbonífera Criciúma, tomadora), mas também da terceira reclamada (Companhia 

Riograndense de Mineração - CRM, arrendante da Mina Leão II para a Carbonífera), na medida 

em que o produto deste trabalho era revertido pela arrendatária à arrendante, na forma de 

royalties. Nesse contexto, a terceira reclamada se equipara à segunda ré (tomadora dos 

serviços) para todos os efeitos, inclusive quanto à responsabilidade subsidiária pelos créditos 

trabalhistas devidos ao autor. Responsabilidade subsidiária da terceira ré mantida. Provimento 

negado. (TRT da 4ª Região, 2ª Turma, 0000878- 06.2014.5.04.0451 RO, em 09/08/2018, 

Desembargador Alexandre Corrêa da Cruz - Relator. Participaram do julgamento: 

Desembargador Alexandre Corrêa da Cruz, Desembargador Marcelo José Ferlin D Ambroso, 

Desembargadora Tânia Regina Silva Reckziegel). 

 Ante o exposto, requer que, independentemente do título atribuído à 

negociação (arrendamento/contrato) entre as reclamadas, havendo benefício de 

ambas com o trabalho prestado pelo autor, seja reconhecida a respectiva 

responsabilidade subsidiária ou solidária, da 8ª reclamada (Arrendante). 

III-VI - DA INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS: 

  A privação de qualquer meio de subsistência, retira do trabalhador os meios de auto sustento 

e de sua família é algo degradante, violador de sua dignidade e que sem dúvida, atenta contra a honra e 

os direitos da personalidade. 

             O atraso salarial para o assalariado acarreta inúmeras consequências de ordem moral e 

social, já que seu pagamento está intimamente ligado e vinculado com suas contas pessoais e obrigações 

mensais. 

             Como mencionado acima, o não recebimento de suas verbas rescisórias, submeteu o obreiro 

a sofrimentos e enormes constrangimentos pelo atraso de suas contas pessoais e cobranças de credores, 

e isto sim causa a qualquer ser humano de boa índole, degradantes sofrimentos, constrangimentos, além 

de humilhações, não sendo meros aborrecimentos. 

            Salienta-se que a ausência de pagamento das verbas rescisórias configuram fato gerador de 

transtornos financeiros ao trabalhador, comprometendo a possibilidade de honrar com suas obrigações, 

pois este, é seu único meio de sustento. 

                      Comprovada a conduta ilícita da empregadora que não cumpriu as obrigações trabalhistas, 

gerando prejuízo de ordem material, a configuração do dano prescinde da comprovação do prejuízo 

experimentado, tratando-se ofensa in re ipsa. 

                      A jurisprudência tem entendido que: 
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INDENIZAÇÃO   POR    DANO    MORAL.    ATRASO    NO    PAGAMENTO    DAS    VERBAS 

RESCISÓRIAS E RECOLHIMENTO DO FGTS. A mora no pagamento de verbas rescisórias e 

recolhimento do FGTS, inequivocamente, constitui lesão de ordem emocional. Não há 

dúvida de que o atraso injustificado do acerto rescisório acarreta sérios transtornos na 

vida do trabalhador que, além de perder o seu emprego, fonte de sua subsistência e de 

sua família, não pode contar com os valores da sua rescisão para garantir a sua 

sobrevivência até encontrar um novo emprego. Tal situação gera um estado emocional 

instável para o trabalhador que não sabe como honrará os seus compromissos. A 

ausência do pagamento certamente que impõe ao trabalhador situações que afetam a 

sua dignidade, porquanto viola a sua subsistência e condições de uma vida digna, dada a 

impossibilidade de arcar com necessidades elementares de sua família. Nesse sentido, o 

dano moral se apresenta, in re ipsa. Emergem daí o nexo de causalidade, o dano e a 

culpa das reclamadas no evento danoso, configurando-se os elementos componentes da 

responsabilidade civil. Sob este enfoque, a indenização por dano moral é devida. (TRT da 

3.ª Região; PJe: 0010253-43.2019.5.03.0173 (RO); Disponibilização: 11/02/2022; Órgão 

Julgador: Primeira Turma; Relator: Adriana Goulart de Sena Orsini) 

SÚMULA Nº 46 DO TRT DA 17ª REGIÃO "INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. NÃO 

PAGAMENTO DE VERBAS RESCISÓRIAS. DANO PRESUMIDO. A dispensa sem pagamento 

de verbas rescisórias configura, por si só, ofensa à dignidade do trabalhador a ensejar 

indenização por dano moral, não havendo a necessidade de prova dos prejuízos advindos 

do ato ilícito praticado pelo empregador, porque presumidos". IUJ Nº 0000461-

17.2016.5.17.0000: acórdão referente à Súmula nº 46 disponibilizado no Caderno 

Judiciário do Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região. 

              Assim sendo, o Reclamante faz jus ao pagamento de uma indenização por danos morais, pois 

presente a conduta ilícita da Reclamada e o dano moral dela decorrente, ao qual sugerem o valor 

R$12.000,00.  (Doze mil reais), é o que requer. 

III-VII - DAS HORAS EXTRAS DO TEMPO DISPOSIÇÃO DO EMPREGADOR (ESPERA DO TRASPORTE): 

   A 1ª Reclamada também não realizava os pagamentos das horas extras, no tempo que o 

Reclamado que utilizavam o ônibus fretado pela empresa e ficava à disposição das mesmas, esperando o 

transporte para se deslocar até o local de trabalho. 

  Ressalta-se que o tempo de espera superava 20 minutos, extrapolando o limite estabelecidos 

pela legislação do Trabalho, vejamos: 

Súmula 366 TST CARTÃO DE PONTO. REGISTRO. HORAS EXTRAS. MINUTOS QUE 

ANTECEDEM E SUCEDEM A JORNADA DE TRABALHO. Não serão descontadas nem 

computadas como jornada extraordinária as variações de horário do registro de ponto 

não excedentes de cinco minutos, observado o limite máximo de dez minutos diários. Se 

ultrapassado esse limite, será considerada como extra a totalidade do tempo que 

exceder a jornada normal, pois configurado tempo à disposição do empregador, não 

importando as atividades desenvolvidas pelo empregado ao longo do tempo residual 

Assinado eletronicamente por: GERALDO VICENTE FERREIRA DORNAS - Juntado em: 15/01/2024 11:52:32 - 2928949

Fls.: 9

Num. 96472910 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: GERALDO VICENTE FERREIRA DORNAS - 15/01/2024 14:10:52
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=null
Número do documento: null



 

 
 

 

 
Geraldo Vicente Ferreira Dornas 

OABMG 92764 
Breno Souza        Délcio de O. Souza 
OABMG 227.533   OABMG 202.682 

Jairo Alessandro M. Dornas 
OABMG 214161 

                                                                       
Avenida Barão Antônio Candido nº 286 – Centro CEP 35.774-000 -  Paraopeba – Minas Gerais 

Telefone: (31) 3714-3037 – Fax: (31) 3714-2226 / Email: geraldodornas@hotmail.com 

(troca de uniforme, lanche, higiene pessoal, etc). (nova redação) - Res. 197/2015, DEJT 

divulgado em 14, 15 e 18.05.2015 

  Assim sendo, no contexto do dispositivo legal citado, requer a condenação das reclamadas ao 

pagamento das horas extras suprimidas, ante ao tempo de espera do transporte para deslocamento até o 

local de trabalho, tempo este que permaneciam a disposição da 1ª Reclamada. 

III-VIII -  DA MULTA RESCISÓRIA DO FGTS: 

  Aduz o artigo 18 da lei 8.036 de 11 de Maio de 1990, em seu § 1º, que é divido ao 

empregado, na hipótese de despedida pelo empregador, a importância equivalente a 40% (Quarenta por 

cento) do montante dos depósitos realizados na conta vinculada durante a vigência do contrato de 

trabalho, atualizados monetariamente e acrescidos dos respectivos juros. 

  Neste caso, novamente, as reclamadas omitiram os pagamentos no ato do acerto rescisórios, 

o que requer a condenação das mesmas, ao pagamento da multa rescisória do FGTS, no percentual de 

40% dos depósitos realizados durante o pacto laboral, de acordo com os valores descritos no item VI desta 

exordial.  

III-IX - DAS CESTAS BÁSICAS: 

  Ainda nesta narrativa, o Reclamante recebia mensalmente, 01 (uma) cesta básica de acordo 

com seus recibos de salários, o que foi novamente suprimido pelas Reclamadas nos acertos rescisórios.  

  Portanto, nos termos do artigo 458 da CLT, requer a condenação das reclamadas, a 

integralização do valor da cesta básica fornecida durante o pacto laboral, para o exato pagamento das 

verbas da rescisão contratual; 

III-X - DO VALE DE ALIMENTAÇÃO: 

  Na mesma seara, havia também, um vale alimentação (Sodex), no valor de R$ 100,00 (cem 

reais), para os Reclamantes, que não foram integrados aos salários no pagamento rescisório.  

  Assim sendo, requer a integralização do valor recebido como vale alimentação, a fim de que 

produza os reflexos rescisórios, para o correto pagamento das quantias rescisórias.  

III-XI - DA MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT: 

  Amparado pelo artigo 477 da Consolidação das Leis trabalhistas, as empresas reclamadas, 

não efetuaram o pagamento na data estabelecida pela legislação, sendo assim, requer a condenação das 

reclamadas, ao pagamento da multa estabelecida no dispositivo legal citado acima. 

III-XII - DAS VERBAS INCONTROVERSAS: 

  Ainda, amparados pelos TRCTs, acostados, no que há uma confissão de divida das verbas 

rescisórias, portanto incontestáveis, e fundamentados no artigo 467 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
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requer a condenação das reclamadas, ao pagamento aos trabalhadores das verbas rescisórias que se 

fazem incontroversas, à data do comparecimento à Justiça do Trabalho, sob pena de pagá-las acrescidas 

de cinquenta por cento, consoante ao dispositivo legal supracitado. 

 Assim sendo, requer a condenação das Reclamadas, aos pagamentos das verbas rescisórias, de cada 

Reclamante, de acordo com os pedidos abaixo relacionados: 

III-XIII – DA PROVA EMPRESTADA: 

  Consoante a todo ato processual, destaca-se a necessidade da “Prova Emprestada”, conforme 

documentos acostados aos autos de nº 0010941-74.2023.5.03.0040, no que se refere as mesmas partes, 

no sentido da demonstração da sociedade entre as reclamadas, bem como a sucessão empresarial e a 

participação dos sócios do Grupo Econômico. 

  Assim sendo, requer a Vossa Excelência, a admissão dos documentos acostados como Prova 

Emprestada, a fim de produzir as confirmações necessárias para convencimento do MM. Julgador. 

IV - DOS PEDIDOS: 

  Posto isto, requer de Vossa Excelência, a condenação das Reclamadas, ao pagamento das 

verbas descritas abaixo:  

  GUILHERME BARBOSA DIAS, já qualificado, admitido em 28/04/2019, demitido em 

28/09/2023, conforme o quadro abaixo, requer a condenação das reclamadas, ao pagamento das 

seguintes verbas trabalhistas, no valor de R$ 127.372,11 (CENTO E VINTE E SETE MIL TRESENTOS E 

SETENTA E DOIS REAIS E ONZE CENTAVOS); 

Saldo de salário – 28 dias R$ 5.841,57 

Horas Extras – 60% R$ 855,09 

Terço Constitucional - Férias R$ 6.606,77 

Férias (Aviso Prévio) R$ 734,09 

Conv. Horas Noturna R$ 117,11 

Horas Extras – 80% R$ 342,36 

Reflexo DSR R$ 495,67 

Férias Proporcionais 5/12 R$ 3.670,42 

13ºSalário Proporcional R$ 6.606,77 

Férias Vencidas –Aquis. 28/04/2022 a 

27/04/2023 

R$ 8.809,02 

Adicional Noturno R$ 965,53 

13º Salário (Aviso Prévio) R$ 734,00 

Vale Alimentação R$ 250,00 

Férias Proporcionais R$ 3.670,42 

 Aviso Prévio Indenizado R$ 12.332,63 

Reembolso tarifa bancária R$ 10,00 
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Vale Alimentação R$ 100,00 

Outras Verbas R$ 490,27 

Multa 40% FGTS R$ 10. 970,32 

Multa do artigo 477, § 8º CLT R$ 9.634,26 

Multa do artigo 467 da CLT (Verbas 

incontroversas – TRCT) 

R$ 31.132,99 

Hora extra- de Tempo disposição do 

empregador (Espera Transporte) 20minutos x 

dias uteis+50% 

R$ 8,21 x 224 +50% 

R$ 2.003,39 

Indenização por danos morais R$ 12.000,00 

Total das verbas postuladas R$ 127.372,11 

V – DOS REQUERIMENTOS: 

  Ante o exposto, requer a Vossa Excelência, a condenação das reclamadas descritas no item I 

desta peça inaugural aos pagamentos solidários/subsidiários das verbas rescisórias descritas no item III, IV 

pelo seguinte: 

1) A condenação das reclamadas ao pagamento do SALDO DE SALÁRIOS, no valor 

total de R$ 5.841,57 (CINCO MIL OITOCENTOS E QUARENTA E UM REAIS E 

CINQUENTA E UM CENTAVOS); 

2) A condenação das reclamadas ao pagamento das FÉRIAS PROPORCIONAIS, no 

valor total de R$ 3.670,42 (TRÊS MIL SEISCENTOS E SETENTA REAIS E QUARENTA E 

DOIS CENTAVOS); 

3) A condenação das reclamadas ao pagamento do TERÇO CONSTITUCIONAL das 

férias, no valor total de R$ 6.606,77 (SEIS MIL SEISCENTOS E SEIS REAIS E SETENTA E 

SETE CENTAVOS); 

4) A condenação das reclamadas ao pagamento das FÉRIAS s. AVISO PRÉVIO, no valor 

total de R$ 734,09, (SETECENTOS E TRINAT E QUATRO REAIS E NOVE CENTAVOS); 

5) A condenação das reclamadas ao pagamento das FÉRIAS VENCIDAS, período de 

aquisição, 28/04/22 a 27/04/23, no valor total de R$ 8.809,02 (OITO MIL 

OITOCENTOS E NOVE REAIS E DOIS CENTAVOS);  

6) A condenação das reclamadas ao pagamento do AVISO PRÉVIO, no valor total de 

R$ 12.332,63 (DOZE MIL TRESENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E SESSENTA E TRÊS 

CENTAVOS); 

7) A condenação das reclamadas ao pagamento do 13º SALÁRIO S. AVISO PRÉVIO, no 

valor total de R$ 734,09, (SETECENTOS E TRINAT E QUATRO REAIS E NOVE 

CENTAVOS); 
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8) A condenação das reclamadas ao pagamento do 13º SALÁRIO PROPORCIONAL, no 

valor total de R$ 6.606,77 (SEIS MIL SECENTOS E SEIS REAIS E SETENTA E SETE 

CENTAVOS); 

9) A condenação das reclamadas ao pagamento do ADICIONAL NOTURNO, no valor 

total de R$ 965,53 (NOVECENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS E CINQUENTA E TRÊS 

CENTAVOS); 

10) A condenação das reclamadas ao pagamento das HORAS EXTRAS, referente aos 

reclamantes descritos no preâmbulo desta inicial, quais sejam os números 1,2,3,4, 

referentes aos valores discriminados no item IV, dos mesmos reclamantes que 

compõem este o Litisconsórcio, no total de R$ 2.016,00(DOIS MIL E DEZESSEIS 

REAIS) 

11)  A condenação das reclamadas ao pagamento do REFLEXO DSR, no valor total de 

R$ 495,67 (QUATROCENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS E SESSENTA E SETE 

CENTAVOS);  

12)  A condenação das reclamadas ao pagamento das CESTAS BÁSICAS E VALES 

ALIMENTAÇÃO, no valor total de R$ 350,00 (TRESENTOS E CINQUENTA REAIS); 

13) A condenação das reclamadas ao pagamento das CONVERSÕES DAS HORAS 

NOTURNAS, no valor total de R$ 117,11 (CENTO E DEZESETE REAIS E ONZE 

CENTAVOS); 

14)  A condenação das reclamadas ao pagamento dos REEMBOLSOS DAS TARIFAS 

BANCARIAS, no valor total de R$ 10,00 (DEZ REAIS); 

15) A condenação das reclamadas ao pagamento das MULTAS RESCISÓRIAS DE  40% 

DO FGTS, no valor total de R$ 10.970,32 (DEZ MIL NOVECENTOS E SETENTA REAIS E 

TRINTA E DOIS CENTAVOS); 

16)  A condenação das reclamadas ao pagamento das MULTAS DO ARTIGO 477, § 8º, 

no valor total de R$ 9.634,26 (NOVE MIL SEISCENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS E 

VINTE E SEIS CENTAVOS); 

17)  A condenação das reclamadas ao pagamento das MULTAS DO ARTIGO 467 DA CLT 

(VERBAS INCONTROVERSAS – TRCT), no valor total de R$ 31.132,99, (TRINTA E UM 

MIL CENTO E TRINTA E DOIS REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS); 

18) A condenação das reclamadas ao pagamento de horas extras TEMPO A 

DISPOSIÇÃO DO EMPREGADOR (espera do transporte), no valor total de R$ 

2.003,39, (DOIS MIL E TRÊS REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS); 

19) A condenação das reclamadas ao pagamento referente a HORAS DO FERIADO 

NORMAL, no valor total de R$ 490,27 (QUATROCENTOS E NOVENTA REAIS E VINTE 

E SETE CENTAVOS); 

20) A condenação das reclamadas ao pagamento de HORAS EXTRAS 80%, no valor 

total de 342,36, (TRESENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E TRINTA E SEIS 

CENTAVOS); 

21) A condenação das reclamadas ao pagamento de HORAS EXTRAS 60%, no valor 

total de R$ 855,09 (OITOCENTOS E CINQUENTA E CINCO REAIS E NOVE CENTAVOS); 
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22) A condenação das reclamadas ao pagamento da INDENIZAÇÃO POR DANOS 

MORAIS, no valor total de R$ 12.000,00 (DOZE MIL REAIS); 

VI – DOS REQUERIMENTOS FINAIS: 

Requer a Vossa Excelência: 

a) - A procedência da ação, com a condenação dos pedidos descritos acima, acrescidos de juros e correção 

monetária, a citação das Reclamadas para querendo, na audiência que Vossa Excelência designar, 

apresentar defesa, sob pena de revelia e confissão e ao final ver-se condenadas aos pagamentos das 

verbas pleiteadas e demais cominações legais; 

b) - A produção por todos os meios de prova em direito admitidos, especialmente documental, 

testemunhal e pericial, sendo que nas provas testemunhais, requer o deferimento da produção de provas 

testemunhais nos termos da súmula 357 do TST; 

c) - A utilização/admissão/juntada da prova emprestada, com os fundamentos do artigo 372 do 

CPC/2015; 

d) - A condenação das reclamadas ao pagamento de todas as verbas incontroversas em primeira 
audiência, sob pena de serem acrescidas da multa de 50%, conforme dispõe o art. 467 da CLT, no valor de 
R$ 31.132,99 (TRINTA E UM MIL CENTO E TRINTA E DOIS REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS); 

d) - A Condenação das Reclamadas ao pagamento das custas e honorários advocatícios a serem fixados em 

15% sobre o valor da condenação, conforme dispõe o art. 791-A da CLT; 

e) – O reconhecimento da formação do grupo econômico entre as requeridas, deferindo a 

responsabilidade solidária das 1ª, 2ª, 3ª, 4ª e 5ª reclamadas pelo pagamento das verbas trabalhistas 

pleiteadas; 

f) - Na causalidade de não ser reconhecida a responsabilidade solidária, requer que sejam as 6ª e 7ª 

Reclamadas responsabilizadas quanto aos créditos devidos durante o pacto dos contratos laborais, bem 

como o reconhecimento da responsabilidade subsidiária das 6ª e 7ª Reclamadas.  

g) - Havendo benefício de ambas com o trabalho prestado pelo autor, requer que seja reconhecida a 

respectiva responsabilidade solidária ou subsidiária, da 8ª reclamada (Arrendante). 

 Requer ainda, que as intimações sejam feitas exclusivamente em nome do Dr. Geraldo 

Vicente Ferreira Dornas, OABMG 92764 e Dr. Délcio de Oliveira Souza OABMG 202682, sob pena de 

nulidade; 
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Dá à causa o valor de R$ 127.372,11 (CENTO E VINTE E SETE MIL TRESENTOS E SETENTA E DOIS 

REAIS E ONZE CENTAVOS) 

Nestes Termos,  

Pede Deferimento, 

Paraopeba, 12 de janeiro de 2024 

 

Dr. Geraldo Vicente Ferreira Dornas 

OAB/MG 92.764 

Dr. Délcio de Oliveira Souza 

OAB/MG 202.682 
  

Dr. Jairo Alessandro M. Dornas 

OAB/MG 214.161 

Dr. Breno Souza 

OAB/MG 227.533 
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GUILHERIIE BARBOSA DIAS, CPF- A22.63É'.896-22, RG- MG 18.238.666

SSPIMG, brasileiro, Solteiro, Supervisor técnico em. metalurgia, filho de mãe Elza Maria

Barbosa, pai Denílson Dias da Costa, com endereço à rua Jair Alves Ferreira no 91 CS A,

baino CDI- ll, CEP. 35.7A1-724, Sete LagoaslMG, Brasil, nomeia, e constituí seus

bastante procuradores, Dr. GERALDO VICENTE FERREIRA DORNAS, OABMG 92.764,

Dr. BRENO SOUZA, OABMG 227.533, Dr. JAIRO ALESSANDRO MOREIRA DORNAS,

oAB/MG 214.161, e Dr. DÉLC|O DE OLIVE|RA SOUZA, OAB/MG 2A2.682, com escritório

à Av. Barão Antônio Candido no 286, Centro, em Paraopeba/MG, e eseritórÍo à rua

Santos Lopes Carneiro 540, baino Jardim Primavera em Sete Lagoas/MG, com os

poderes da clausula "ad-Juditia" especialmente para, agindo em conjunto ou

separadamente, promover a ampla e irrestrita defesa dos seus direitos e interesses

ESPECTALMENTE EM AÇÃO TRABALHISTA, em face de SÃO JORGE SIDERURGIA

LTDÂ, CNPJ 4í,593.84í1000{.37, na comarca de Sete Lagoas/MG ou onde se fizer

necessário, êffi quaisquer outros processos e ou procedimentos para defesa de seus

direitos, podendo os ditos procuradores, nos limites legais de suas atividades, requerer

atestado carcerário, pedir desarquivamento, pedir "vista", examinar autos processuais de

qualquer processo em que o outorgante faça parte, examinar e acompanhar quaisquer

procedimentos, aluizar procedimentos judiciais, exceções, acordar, transigir, firmar

recibos e dar quitação, entranhar e desentranhar documentos e pedir cópias dos mesmos,

requerer Alvarás e Certidões em quaisquer órgãos públicos, reconer, enfim praticar todos

os atos necessários ao fiel cumprimento deste mandado, inclusive substabetecer.

Sete Lagoas/MG, 11 de janeiro de 2A24.

GUILHERME BARBOSA DIAS

Geraldo Vicente Ferreira Dornas - Breno Souza - Jairo Alessandro M. Dornas- Délcio de O. Souza

0AB/MG 9276 - OAB/MG 227s33 - OABIMG 2143,61 - OAB/MG 202682
Av. Barão Antônio Cândido - 286 - Edifício Valdeze - Centro CEP 35.774-0A0 - Paraopeba - Minas Gerais

Telefone: (31) 3714-3036 - Fax: l3tl 3714-2226 - whatsapp (31) 97162-1345 / E-mail:
geraldodornas@ hotmail.com/ddosouza@yahoo.com.br
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JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

DUQUE DE CAXIAS - ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

 

Processo: 0849320-15.2023.8.19.0021 

 

 

LICKS ASSOCIADOS, representada por Gustavo Banho Licks, 

honrosamente nomeado para o cargo de Administrador Judicial da sociedade PRAMAR 

CARIOCA COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA. – EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL e outros, vem, perante Vossa Excelência, em atenção à manifestação de id. 

95507993, requerer seja publicado edital de aviso aos credores nos termos do art. 53, 

parágrafo único, da Lei 11.101/05, haja vista a juntada de Plano de Recuperação Judicial, 

id. 95507994. 

 Neste sentido, requer a intimação das Recuperandas a fim de que 

recolham as custas competentes para tanto. 

                                             Nestes termos, 

                                           pede deferimento. 

                         Rio de Janeiro, 19 de janeiro de 2024. 

 

 

GUSTAVO BANHO LICKS 

CRC – RJ 087.155/0-7 

OAB/RJ 176.184 

 

LUCAS VIEIRA UCHÔA 

OAB/RJ 240.894 

 

LEONARDO FRAGOSO 

OAB/RJ 175.354 

 

 

PEDRO CARDOSO 

OAB/RJ 238.294 
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AO DOUTO JUÍZO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE DUQUE DE 

CAXIAS/RJ 

 

 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL: 0849320-15.2023.8.19.0021 

 

 

SETE LAGOAS TRANSPORTES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

03.098.929/0005-17 - filial, situada na Rua Engenheiro Albert Leimer, Nº 538, 

Bairro Parque Industrial do Jardim São Geraldo; na Cidade de Guarulhos/SP, CEP 

07140-020, neste ato representado pelo sócio LUCAS VINÍCIUS MARTINS DA 

SILVA, brasileiro, solteiro, maior, assistente administrativo, nascido em 

30/03/1996, portador da cédula de identidade nº. MG-15.179.812, expedida pela 

SSP-MG, inscrito no CPF sob o nº.: 130.401.586-60, residente e domiciliado na Rua 

Camilo Cristteli, nº.: 46 – apartamento 401, bairro Centro, na cidade de Sete 

Lagoas – MG, CEP nº.: 35.700-070 e JOSÉ ROBERTO DA SILVA, brasileiro, 

divorciado, administrador, não sócio,  inscrito no CPF sob o nº 664.220.786-68 e 

portador da C.I. nº MG-4.637.884, residente e domiciliado em Sete Lagoas/MG,  

por seu advogados que ao final esta subscreve, vem respeitosamente à presença 

de Vossa Excelência MANIFESTAR DA CONCORDÂNCIA DA HABILITAÇÃO DE 

SEU CRÉDITO na Recuperação Judicial ARCHANGEL CAPITAL MANAGEMENT 

LTDA e outros, o que faz conforme segue. 

                 Nesta oportunidade junta instrumento de procuração e dados bancários 

para pagamento do crédito conforme plano de recuperação. 

✓ Dados bancários para depósito do crédito: 

Banco Itaú 

Agência: 0700 

Conta Corrente: 61500-8 

Titularidade: Sete Lagoas Transportes Ltda 

CNPJ 03.098.929/0001-93 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

 

Duque de Caxias, data e assinatura registradas eletronicamente. 
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PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: SETE LAGOAS TRANSPORTES LTDA, sociedade empresária limitada, inscrita no

CNPJ sob o nº. 03.098.929/0001-93, estabelecida na Avenida Prefeito Alberto Moura, nº2.180, bairro 

Vale das Palmeiras II Sete Lagoas/MG, CEP nº35.702-383, neste ato representado pelo sócio LUCAS 

VINÍCIUS MARTINS DA SILVA, brasileiro, solteiro, maior, assistente administrativo, nascido em

30/03/1996, portador da cédula de identidade nº. MG-15.179.812, expedida pela SSP-MG, inscrito no 

CPF sob o nº.: 130.401.586-60, residente e domiciliado na Rua Camilo Cristteli, nº.: 46 – apartamento 

401, bairro Centro, na cidade de Sete Lagoas – MG, CEP nº.: 35.700-070 e JOSÉ ROBERTO DA 

SILVA, brasileiro, divorciado, administrador, não sócio, inscrito no CPF sob o nº 664.220.786-68 e

portador da C.I. nº MG-4.637.884, residente e domiciliado em Sete Lagoas/MG.

OUTORGADOS: ADRIANA DE FÁTIMA MOREIRA, OAB/RJ 237452; com escritório à Rua Rio 

Paraopeba, nº. 251, Riacho das Pedras, Contagem/MG, CEP: 32.265-000. 

PODERES: O outorgante concede procuração geral para o foro, conforme o artigo 105 do CPC, bem 

como os poderes da cláusula "ad judicia et extra" e os poderes especiais para transigir, desistir, 

renunciar ao direito sobre que se funda a ação, receber, dar quitação, firmar compromisso, perante 

qualquer juízo, instância ou tribunal, representar junto às instituições e repartições públicas federais, 

estaduais e municipais, autárquicas, sociedades de economia mista, pessoas jurídicas de direito 

privado ou pessoas físicas em geral, podendo substabelecer, e, finalmente, praticar todos os demais 

atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato.

Sete Lagoas, 22 de janeiro de 2024. 
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www.l icksassociados.com.br 
 

 

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

DUQUE DE CAXIAS – ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

Processo: 0849320-15.2023.8.19.0021 

 

LICKS ASSOCIADOS, representado por Gustavo Banho Licks, honrosamente 

nomeado para o cargo de Administrador Judicial da sociedade PRAMAR CARIOCA 

COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL e outros, 

vem, perante V. Exa., requerer a juntada do Relatório Mensal de Atividades referente aos 

meses de outubro a dezembro de 2023, o qual segue anexo. 

Nestes termos, 

 pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 22 de janeiro de 2024. 

  

        GUSTAVO BANHO LICKS 

CRC – RJ 087.155/0-7 

OAB/RJ 176.184 

 

LUCAS VIEIRA UCHÔA 

OAB/RJ 240.894 

LEONARDO FRAGOSO 

OAB/RJ 175.354 

 

 

PEDRO CARDOSO 

OAB/RJ 238.294 
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Relatório Mensal de Atividades 

 

Processo: 0849320-15.2023.8.19.0021  

 

PRAMAR CARIOCA COMÉRCIO E INDÚSTRIA 

LTDA., e outros. 

 

 

 

 

 

Outubro a Dezembro 2023 
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P á g in a  2  d e  4 2  
 

www. l icksassociados .com.br  

CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

  

Licks Associados, nomeado para o cargo de Administrador 

Judicial  da Recuperação Judicial  do Grupo PRAMAR, nos autos do processo 

nº 0849320-15.2023.8.19.0021, vem, perante o Ilmo. Juízo da 4ª Vara Cível  

da Comarca de Duque de Caxias - Estado do Rio de Janeiro, nos termos do 

art . 22,  inciso III ,  a l ínea “p”, da Lei  nº 11.101/2005, apresentar o Relatório 

Mensal  de Atividade referente aos meses de outubro a dezembro de 2023. 

O presente relatório foi  elaborado com base nas informações  

contidas nos autos principais,  bem como nos documentos contábeis-

financeiros enviados pelas Recuperanda à Administração Judicial;  dentre 

outras informações pertinentes. 
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www. l icksassociados .com.br  
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1) O Processo 

Data Evento Id. 

19/10/2023 Pedido de processamento da RJ - art. 52 83042943 

06/11/2023 Decisão de deferimento do pedido de processamento da RJ 85866154 

04/12/2023 Publicação do 1º Edital – art. 52, §1º  

19/12/2023 Fim do prazo para habilitações e divergências ao AJ – art. 7º, §1º  

05/01/2023 Apresentação do Plano de Recuperação Judicial ao Juízo – art. 53 95507994 

 Publicação Edital de recebimento do PRJ – art. 53, par. único  

 Publicação do Edital da Relação de Credores do AJ - art. 7º, §2º  

 Fim do prazo para apresentar Impugnações em Juízo - art. 8º  

 
Fim do prazo para apresentar Objeções ao PRJ - art. 53, par. Único 
e art. 55, par. Único  

 Edital de convocação de Assembleia Geral de Credores - art. 36  

 Assembleia Geral de Credores - 1ª Convocação  

 Assembleia Geral de Credores - 2ª Convocação  

 Homologação do PRJ e concessão da RJ  

 Quadro Geral de Credores – Art. 18  

 
Fim do prazo para o cumprimento das obrigações vencidas nos 2 
anos após a concessão da RJ  
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2) Histórico  
O Grupo PRAMAR é constituído por sete sociedades. Desenvolve 

as at ividades de captação, recebimento, segregação, preparação e 

industrial ização de resíduos sólidos urbanos metálicos ferrosos, de origem 

doméstica e industrial.  Realiza a recuperação do material  metálico para  

comercial ização de insumos às  indústrias siderúrgicas, metalúrgicas e 

fundições.  

 

a) ARCHANGEL CAPITAL MANAGEMENT LTDA. 

A sociedade Archangel Capital  Management LTDA.,  foi  

constituída em 03/09/2021, sendo certo que seu objeto social  é: 

-consultoria em gestão empresarial ,  exceto consultoria técnica 

específica;  

-treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial;  

-intermediação e; 

-agenciamento de serviços e negócios em geral , exceto 

imobiliários.  

A Archangel  Capital Management LTDA.,  desenvolve suas 

atividades na Praça Jerusalém, nº 39, Jardim Guanabara, I lha do Governador, 

Rio de Janeiro/RJ, CEP: 21.940-460.  

 

b)  ARROW PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. 

A sociedade ARROW Participações e Empreendimentos LTDA.,  foi 

constituída em 26/03/2021, sendo certo que seu objeto social  é: 

-representação de empresas e;  

-codif icação das atividas econômicas. 
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 A ARROW PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA., 

desenvolve suas atividades na Praça Jerusalém, nº 39, Jardim Guanabara, 

Ilha do Governador, Rio de Janeiro/RJ,  CEP: 21.940-460.  

 

c)  LSG PARTICIPAÇÕES E IMOBILIÁRIOS LTDA. 

A sociedade LSG Part icipações e Imobi liários LTDA., foi 

constituída em 19/07/2018, sendo certo que seu objeto social  é: 

- incorporação de imóveis;  

- administração de imóveis  próprios;  

- aplicação de capitáis pró´rios  em outras sociedades;  

- empreendimentos imobiliários;   

- codificação das at ividas econômicas.  

A LSG PARTICIPAÇÕES E IMOBILIÁRIOS LTDA., desenvolve suas 

atividades na Praça Jerusalém, nº 39, Jardim Guanabara, I lha do Governador, 

Rio de Janeiro/RJ, CEP: 21.940-460.  

 

d)  MADMO OPERAÇÕES LTDA. 

A sociedade MADMO OPERAÇÕES LTDA., foi constituída em 

29/03/2021, sendo certo que seu objeto social  é: 

- representação de empresas;  

- codificação das at ividades econômicas. 

A MADMO OPERAÇÕES LTDA.,  desenvolve suas ativ idades na 

Praça Jerusalém, nº 39, Jardim Guanabara,  I lha do Governador, Rio de 

Janeiro/RJ, CEP: 21.940-460.  

 

e)  PRALOG LOGÍSTICA LTDA. 

A sociedade PRALOG LOGÍSTICA LTDA., foi constituída em 

14/04/2021, sendo certo que seu objeto social é o transporte rodoviário de 

carga,  exceto produtos perigosos e mudanças,  no âmbito municipal,  
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 intermunicipal , interestaudal e internacional , a  locação de automóveis e 

outros meios de transporte, sem condutor, o aluguel de máquinas e 

equipamentos comerciais e industriais, sem operador,  a prestação de 

serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores e 

prestação de serviços de borracharia para veículos automotores.  

A PRALOG LOGÍSTICA LTDA, desenvolve suas atividades na 

Avenida Mascarenhas de Morais, nº 350, Chácaras Rio-Petrópolis , Duque de 

Caxias/RJ, CEP: 25.230-030.  

 

f)  PRAMAR CARIOCA COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA 

A sociedade PRAMAR CARIOCA COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.,  

foi  constituída em 04/06/2003, sendo certo que seu objeto social é: 

- recuperação de materiais  metálicos;  

- coleta de resíduos não perigosos e perigosos; 

- recuperação de materiais ; 

- comércio atacadista de residuos e sucatas metál icos, e; 

- fabricação de outros produtos de metal.  

Desenvolve as suas atividades na Avenida Demetrio Ribeiro,  

s/nº, Chácaras Rio-Petrópolis, Duque de Caxias/RJ,  CEP: 25.230-020, inscrita 

no CNPJ sob o nº 05.685.759/0001-79.  

 

g)  SÃO JORGE SIDERÚRGICA LTDA. 

A sociedade SÃO JORGE SIDERÚRGICA LTDA., foi constituída em 

15/04/2021, sendo certo que seu objeto social  é a produção de ferro gusa. 

Desenvolve suas atividades, atualmente, na Rodovia BR-040, 

S/N, KM 474, Anexo I,  Universitário, Sete Lagoas/MG, CEP: 35.702-372, 

embora o Grupo PRAMAR busque realocar a sede de tal sociedade no Estado 

do Rio de Janeiro.  
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 A sociedade possui uma fi l ia l local izada na Avenida Prefeito 

Anivair da Si lva, s/nº, Robert  Kennedy, Itatiaiuçu/MG, CEP: 35.685-000. 

 

3) Estrutura societária 
A estrutura societária do Grupo, conforme informado na petição 

inicial,  dá-se da seguinte maneira: 

 
Conforme consta nos contratos sociais anexos ao pedido de 

recuperação judicial,  o Sr. Leonardo de Sousa Gonçalves possui: 

 75% das cotas da sociedade Arrow Part icipações e 

Empreendimentos LTDA.; 

 80% (oitenta por cento) das cotas da sociedade LSG 

Participações e Imobil iários  LTDA.; 

 01% (um por cento) das cotas da sociedade PRALOG 

logística LTDA.,  e; 

 74% (setenta e quatro por cento) das cotas da sociedade 

PRAMAR Carioca Comércio e Indústria LTDA. 

Já a Sra.  Luciane de Sousa Gonçalves é detentora de: 

 25% (vinte e cinco por cento) das cotas da sociedade Arrow 

Participações e Empreendimentos LTDA.; 
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  20% (vinte por cento) das cotas da sociedade LSG 

Participações e Imobil iários  LTDA.; 

 01% (um por cento) das cotas da sociedade PRALOG 

logística LTDA.,  e; 

 24% (vinte e quatro por cento) das cotas da sociedade 

PRAMAR Carioca Comércio e Indústria LTDA. 

Por fim, consigna que o Sr. Yggor Nunes Pereira Manssur possui: 

 01% (um por cento) das cotas da sociedade PRALOG 

logística LTDA.,  e;  

 02% (dois por cento) das cotas da sociedade PRAMAR 

Carioca Comércio e Indústria LTDA. 

Consigna que as demais sociedades possuem suas estruturas 

societárias compostas da seguinte maneira: 

 Archangel Capital Management LTDA.: estrutura societária 

é constituída, unicamente, por outra sociedade do Grupo 

PRAMAR, qual  seja, a  MADMO OPERAÇÕES LTDA., esta que 

possui  100% das quotas. 

 MADMO Operações LTDA.: estrutura societária é 

constituída,  unicamente, por outra sociedade do Grupo 

PRAMAR, qual seja, a  ARROW PARTICIPAÇÕES E 

EMPREENDIMENTOS LTDA., esta que possui  100% das cotas 

sociais. 

 PRALOG Logística LTDA.: 97% (noventa e sete por cento) 

das cotas da sociedade são detidas pela MADMO 

OPERAÇÕES LTDA.; 

 São Jorge Siderúrgica LTDA.: a sociedade MADMO 

OPERAÇÕES LTDA., a qual é detentora de 100% (cem por 

cento) das cotas da sociedade. 

Num. 97588518 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: LUCAS VIEIRA UCHOA - 22/01/2024 18:24:02
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=null
Número do documento: null



 

P á g in a  1 1  d e  4 2  
 

www. l icksassociados .com.br  

DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 
 

4)  Manifestações do Administrador Judicial 
A Administração Judicial  apresentou as seguintes manifestações 

nos autos da recuperação judicial  no mês de outubro de 2023 até o mês de 

dezembro de 2023. 

Data Petição id. 

31/10/2023  Relatório de análise prévia 85326709 

06/11/2023 Termo de Compromisso do A.J 85986498 

13/11/2023 Proposta de honorários do A.J 87339450 

14/11/2023 Apresentação e requerimento de publicação do edital do 
art. 52, §1º da LRF. 87483554 

28/11/2023 Manifestação informando o cumprimento parcial da 
obrigação elencada no art. 22, I, alínea “a” da LRF 65405069 

06/12/2023 Atendimento ao r. despacho de id. 89749598 65822898 

12/12/2023 Manifestação comunicando o retorno de algumas cartas 
pelos Correios 92468229 

 

5) Atendimentos 
A Administração Judicial  está à disposição dos Credores, da 

Recuperanda, do Ministério Público e Interessados para prestar informações 

sobre o processo de Recuperação Judicial .  

Para tanto, disponibiliza as principais informações em seu site 

(www.licksassociados.com.br), bem como seu endereço eletrônico 

(adm.jud@licksassociados.com.br), telefone (21-2506-0750) e se predispõe 

à receber os credores em seu endereço (Rua São José, nº 40, Cobertura, 

Centro/RJ). 

A Administração Judicial  atendeu os seguintes Credores no mês 

de outubro a dezembro de 2023: 

Tabel a  1  -  Contatos  Recebidos  

Data Horário Representante 
01/12/2023 16:34 Tiago 
04/12/2023 17:04 Maíra 
07/12/2023 14:46 Kevin 
11/12/2023 14:24 Meriane 
11/12/2023 15:26 Adriana 
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 11/12/2023 16:26 Rejane 

13/12/2023 16:08 Lázaro 
14/12/2023 10:15 João Vitor 
15/12/2023 10:52 Leonardo 
15/12/2023 15:41 Robson 
15/12/2023 16:58 Simone 
18/12/2023 10:10 Marcelo 
18/12/2023 10:16 Thiago 
18/12/2023 10:45 Maiara 
18/12/2023 10:54 Wevanir 
18/12/2023 11:07 Kely 
18/12/2023 11:48 Vinícius 
18/12/2023 13:46 Marilene 
18/12/2023 14:03 Caetano Alberto 
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6) Lista de Credores 
 A relação de nominal de credores foi juntada à petição inicial  no 

id. 83106542, nos termos do artigo 51, inciso I II ,  da Lei  nº 11.101/2005. 

O total  dos créditos de todas as  sociedades Autoras é de 

R$84.141.744,73 (oitenta e quatro milhões, cento e quarenta e um mil,  

setecentos e quarenta e quatro reais e setenta e três  centavos).  

A relação possui o total  de 1.036 (mil  e trinta e seis) credores, 

sendo 456 (quatrocentos e cinquenta e seis) trabalhistas, 39 (trinta e nove) 

com garantia real , 495 (quatrocentos e noventa e cinco) quirografários e 46 

(quarenta e seis) ME/EPP.  

A classe I II tem a maior evidência na relação, a qual representa, 

aproximadamente, 47,78% (quarenta e sete,  setenta e oito por cento) do total 

dos credores, conforme quadro a seguir: 

Art. 51, inciso III 
CLASSE VALOR QUANT % 

I R$ 4.957.778,55 456 44,01% 
II R$ 29.445.498,34 39 3,77% 
III R$ 48.630.872,44 495 47,78% 
IV R$ 1.107.595,40 46 4,44% 

TOTAL  R$ 84.141.744,73 1.036 100,00% 

 

O edital  do art.  52, §1º da Lei  11.101/05 foi  publicado em 04 de 

dezembro de 2023, sendo certo que o prazo para apresentação de divergências 

se encerra no dia 19 de dezembro, conforme o art.  7º, inciso I da LRF.
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7) Análise Contábil e Financeira 

O Administrador Judicial  recebeu os balancetes, extratos bancários 

e a demonstração de resultado do período de janeiro a setembro de 2023 das 

Recuperandas do Grupo Pramar.   

Em análise aos documentos recebidos, foram elaborados os 

estudos contábeis e f inanceiros evidenciados nos tópicos a seguir: 

a) Ativo;  

b)  Passivo; 

c) Índice de Liquidez; e 

d)  Demonstração do Resultado. 

a) Ativo 

 Archangel Capital Management Ltda 

Em setembro de 2023, a Archangel  somou um montante de R$ 

886.278,88 (oitocentos e oitenta e seis mil ,  duzentos e setenta e oito reais e 

oitenta e oito centavos) em seu Ativo. 

Ao contrapor com o período de janeiro de 2023, os bens e 

direitos da Recuperanda apresentou uma variação positiva de 306,45% 

(trezentos e seis inteiros e quarenta e cinco centésimos por cento).  

A conta Adiantamento a Sócios obteve maior variação entre os 

períodos analisados,  conforme demonstrativo a seguir:  

Tabe la  2 :  Aná l i s e  Hor izon t a l  do At ivo –  Ar change l  
DESCRIÇÃO 01/2023  09/2023 ∆% 

CIRCULANTE   R$                   103.617 ,78   R$                          -99,47% 

Banco Conta  Movimento   R$                              15 ,44   R$                              40 ,95  165 ,22% 

Apli cações  f inance i ra s   R$                            142 ,02   R$                                     -    -100 ,00% 

Contas  a  receber  -   R$                      90.900 ,00   R$                                     -    -100 ,00% 

Adiantamentos a  
Fornecedores   R$                                      -     R$                          488 ,00  0 ,00% 

Tribu tos  a  Recupe rar   R$                      12.560 ,32   R$                              18 ,64  -99 ,85% 

NÃO CIRCULANTE  R$                   114.436 ,80   R$                  885.731 ,29  673,99% 

Adiantamentos a  Sóc ios   R$                   114.436 ,80    R$                  885 .731 ,29  673 ,99% 

TOTAL DO ATIVO   R$                   218.054 ,58   R$                  886.278,88  306,45% 
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 Nos períodos analisados, o grupo de Adiantamento a Sócios 

correspondeu à maior representatividade do Ativo conforme demonstrado em 

tabela a seguir: 

Tabe la  3 :  Aná l i s e  Ver t i ca l  do At i vo  -  Archange l  

DESCRIÇÃO 01/2023  09/2023 % 

CIRCULANTE   R$                   103.617,78  R$                          0 ,06% 

Banco Conta  Movimento   R$                              15,44   R$                              40 ,95  0 ,00% 

Apli cações  f inance i ra s   R$                            142,02  R$                                     -    0 ,00% 

Contas  a  receber  -  C l ientes   R$                      90 .900 ,00  R$                                     -    0 ,00% 

Adiantamentos  a  
Fornecedores   R$                                     -     R$                          488,00  0 ,06% 

Tribu tos  a  Recupe rar   R$                      12 .560 ,32  R$                              18 ,64  0 ,00% 

NÃO CIRCULANTE  R$                   1 14 .436,80  R$                  885.731 ,29  99,94% 

Adiantamentos a  Sóc ios   R$                   114 .436 ,80  R$                  885 .731 ,29  99,94% 

TOTAL DO ATIVO   R$                   218.054,58  R$                  886.278,88  100,00% 

 Arrow Participações e Empreendimentos Ltda 

Em setembro de 2023, a Arrow somou o montante de R$ 

183.331,38 (cento e oitenta e três mil ,  trezentos e trinta e um reais  e trinta e 

oito centavos) em seu Ativo. 

Em cotejo com o mês de janeiro de 2023, a Arrow apresentou 

uma variação negativa de 5,58% (cinco inteiros e cinquenta e oito centésimos 

por cento).   

O grupo que sofreu a maior variação foi  Banco Conta Movimento, 

com aumento de 589,10% (quinhentos e oitenta e nove inteiros e dez 

centésimos por cento), conforme tabela a seguir: 

Tabe la  4 :  Aná l i s e  Hor izon t a l  do At ivo -  Ar row 

ATIVO 01/2023  09/2023 ∆% 

CIRCULANTE  R$                           653,98  R$                       73 ,98  -88,69% 

Banco Conta  Movimento   R$                              10 ,00   R$                       68,91   589 ,10% 

Apli cações  f inance i ra s   R$                            638,35  R$                              -    -

Tr ibu tos  a  Recupe rar   R$                                5 ,63   R$                         5 ,07   -9 ,95% 

NÃO CIRCULANTE  R$                   172.991,39  R$            183.257,40  5 ,93% 

Invest imento  R$                   172 .991 ,39  R$            183 .257 ,40  5 ,93% 

TOTAL DO ATIVO   R$                   173.645,37  R$            183.331 ,38  5 ,58% 

A conta de Investimento representou a maior parte do Ativo, 

com 99,96% (noventa e nove inteiros e noventa e seis centésimos por cento) 

do total, conforme demonstrado em tabela a seguir:  
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 Tabe la  5 :  Aná l i s e  Ver t i ca l  do At i vo  –  Arrow  

ATIVO 01/2023  09/2023 % 

CIRCULANTE   R$                            653 ,98 R$                       73 ,98   0 ,04% 

Banco Conta  Movimento  R$                              10,00  R$                       68,91  0 ,04% 

Apli cações  f inance i ra s  R$                            638,35  R$                              -    0 ,00% 

Tribu tos  a  Recupe rar  R$                                 5 ,63  R$                         5 ,07   0 ,00% 

NÃO CIRCULANTE R$                   172.991,39  R$            183.257,40  99,96% 

Invest imento R$                   172 .991 ,39  R$            183 .257 ,40   99,96% 

TOTAL DO ATIVO  R$                   173.645,37  R$            183.331 ,38  100,00% 

 LSG Participações e Imobil iários Ltda 

A LSG totalizou em seu Ativo o valor de R$ 4.042.173,08 (quatro 

milhões,  quarenta e dois mil ,  cento e setenta e três reais e oito centavos), para 

o mês de setembro de 2023.  

Quando comparado o total  do Ativo de janeiro com o de 

setembro de 2023, observou-se um aumento de 10,83% (dez inteiros e oitenta 

e três centésimos por cento).  

O grupo que sofreu a maior variação foi  Contas a Receber -  

Cl ientes,  com aumento de 273,81% (duzentos e setenta e três  inteiros e  

oitenta e um centésimos por cento), conforme tabela a seguir: 

Tabe la  5 :  Aná l i s e  Hor izon t a l  do At ivo –  LSG 

DESCRIÇÃO 01/2023  09/2023 ∆% 

CIRCULANTE  R$                   420.234,23 R$                  815.127,08  93,97% 

Caixa  R$                                      -    R$                                    -    0,00% 

Banco Conta  Movimento  R$                            309 ,59 R$                           254,59  -17 ,77% 

Apli cações  f inance i ra s  R$                    207 .734 ,59 R$                      28 .172,52  -86 ,44% 

Contas  a  Receber  -  Cl i entes  R$                    210 .000 ,00 R$                  785 .000 ,00  273 ,81% 

Despesas  Antec ipadas  R$                                      -    R$                                    -    0 ,00% 

Impostos a  Recuperar  R$                            141 ,94 R$                                    -    -

Adiantamento  a  
Fornecedores  R$                        2 .048 ,11 R$                       1 .699,97  -17 ,00% 

NÃO CIRCULANTE R$                3 .227.046,00 R$               3.227.046,00  0 ,00% 

Tribu tos  a  Recupe rar  -  LP R$                        9 .750 ,00 R$                       9 .750,00  0 ,00% 

Invest imento R$                3 .217 .296 ,00 R$               3 .217.296 ,00  0 ,00% 

TOTAL DO ATIVO  R$                3 .647.280,23 R$               4.042.173,08  10 ,83% 

No período da anál ise, a conta de Investimento representou a 

maior parte do At ivo, com 79,59% (setenta e nove inteiros e cinquenta e nove 

centésimos por cento) do total,  conforme demonstrado em tabela a seguir:   
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 Tabe la  6 :  Aná l i s e  Ver t i ca l  do At i vo  –  LSG 

DESCRIÇÃO 01/2023  09/2023 % 

CIRCULANTE  R$                   420.234,23  R$                  815. 127,08  20,17% 

Caixa  R$                                      -    R$                                    -    0,00% 

Banco Conta  Movimento  R$                            309 ,59  R$                           254,59  0 ,01% 

Apli cações  f inance i ra s  R$                   207 .734 ,59  R$                     28 .172,52  0 ,70% 

Contas  a  Receber  -  Cl i entes  R$                   210 .000 ,00  R$                  785 .000,00  19,42% 

Despesas  Antec ipadas  R$                                      -    R$                                    -    0 ,00% 

Impostos a  Recuperar  R$                            141 ,94  R$                                    -    0 ,00% 

Adiantamento  a  
Fornecedores  R$                        2 .048 ,11  R$                       1 .699,97  0,04% 

NÃO CIRCULANTE R$                3. 227.046,00  R$               3.227.046,00  79,83% 

Tribu tos  a  Recupe rar  -  LP R$                        9 .750 ,00  R$                       9 .750,00  0 ,24% 

Invest imento R$                 3 .217 .296 ,00  R$               3 .217 .296,00  79,59% 
TOTAL DO ATIVO  R$          3 .647.280,23  R$               4.042. 173,08  100,00% 

 

 Madmo Operações Ltda 

A Madmo finalizou setembro de 2023 com o montante de R$ 

183.262,98 (cento e oitenta e três mil,  duzentos e sessenta e dois reais e 

oitenta e seis  centavos) em seu Ativo.  

Ao contrapor os meses de janeiro e setembro de 2023, a empresa 

obteve um aumento de 5,93% (cinco inteiros e noventa e três centésimos).  

O grupo que sofreu a maior variação foi  Aplicações Financeiras, 

com uma retração de 19,86% (dezenove inteiros e oitenta e seis centésimos 

por cento),  conforme tabela a seguir: 

Tabe la  7 :  Aná l i s e  Hor izon t a l  do At ivo –  Madmo  

DESCRIÇÃO 01/2023  09/2023 ∆% 

CIRCULANTE  R$                        3.677,72  R$                     2 .949,68 -19 ,80% 

Banco Conta  Movimento  R$                              10,00  R$                           10 ,01  0 ,10% 

Apli cações  f inance i ra s  R$                         3 .664,41  R$                      2 .936 ,72 -19 ,86% 

Tribu tos  a  Recupe rar  R$                                3 ,31  R$                               2 ,95  -10 ,88% 

NÃO CIRCULANTE R$                   169.319, 19   R$                 180.313,30  6 ,49% 

Invest imento R$                   169 .319 ,19  R$                 180 .313 ,30  6 ,49% 

TOTAL DO ATIVO  R$                   172.996,91  R$                 183.262,98 5 ,93% 
 

O grupo de Investimento representou a maior parte do Ativo, 

com 98,39% (noventa e oito inteiros e trinta e nove centésimos por cento) do 

total , conforme demonstrado em tabela a seguir:  
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 Tabe la  8 :  Aná l i s e  Ver t i ca l  do At i vo  –  Madmo  

DESCRIÇÃO 01/2023  09/2023 % 

CIRCULANTE  R$                        3 .677,72  R$                     2.949,68  1 ,61% 

Banco Conta  
Movimento   R$                              10 ,00  R$                            10 ,01 0 ,01% 

Apli cações  f inance i ra s  R$                        3 .664 ,41 R$                     2 .936 ,72  1 ,60% 

Tribu tos  a  Recupe rar  R$                                3 ,31  R$                              2 ,95 0 ,00% 

NÃO CIRCULANTE R$                   169.319,19  R$                 180.313,30  98,39% 

Invest imento R$                   169.319 ,19  R$                 180 .313 ,30  98,39% 

TOTAL DO ATIVO  R$                   172.996,91  R$                 183.262,98  100,00% 

 

 Pralog Logística Ltda 

Em setembro de 2023, a Pralog totalizou em seu Ativo o valor de 

R$ 4.892.231,47 (quatro milhões, oitocentos e noventa e dois  mil,  duzentos e 

trinta e um reais e quarenta e sete centavos).  

Em cotejo com o mês de janeiro de 2023, a empresa obteve uma 

variação negativa de 26,40% (vinte e seis inteiros e quarenta centésimos por 

cento). 

Os grupos de Adiantamento a Fornecedores destaca-se com 

maior relevância com uma retração de 50,93% (cinquenta inteiros e noventa e  

três centésimos por cento),  conforme tabela a seguir: 

Tabe la  9 :  Aná l i s e  Hor izon t a l  do At ivo –  P ra log  

DESCRIÇÃO 01/2023  09/2023 ∆% 

CIRCULANTE  R$                1 .242.274,70  R$                  567.981,71  -54,28% 

Banco Conta  Movimento  R$                            166 ,30  R$                               2 ,94  -98 ,23% 

Apli cações  f inance i ra s  R$                            242 ,09  R$                                   -    -100 ,00% 

Contas  a  Receber  -  
Cl ientes  R$                   283 .335 ,00  R$                    26 .000 ,00  -90 ,82% 

Almoxar ifado  R$                                     -    R$                                   -    0 ,00% 

Adiantamento a  
Fornecedores  R$                    672 .550 ,00  R$                  330 .000,00  -50 ,93% 

Tribu tos  a  Recupe rar  R$                    285 .981 ,31  R$                  211 .978 ,77  -25 ,88% 

NÃO CIRCULANTE R$                5 .404.553,53  R$              4.324.249,76  -19 ,99% 

Imobi l iz ado R$                 5 .404 .553 ,53  R$              4 .324 .249 ,76  -19 ,99% 

TOTAL DO ATIVO  R$              6 .646.828,23  R$         4 .892.231 ,47  -26,40% 

O grupo de Imobil izado representou a maior parte do Ativo, com 

88,39% (oitenta e oito inteiros e trinta e nove centésimos por cento) do total,  

conforme demonstrado em tabela a seguir: 
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 Tabe la  10 :  Aná l i se  Ve r t i ca l  do  At i vo –  Madmo 

DESCRIÇÃO 01/2023  09/2023 % 

CIRCULANTE  R$                 R$                  11 ,61% 

Banco Conta  Movimento  R$                          166 ,30  R$                         2 ,94   0 ,00% 

Apli cações  f inance i ra s  R$                          242 ,09  R$                               -    0 ,00% 

Contas  a  Receber  -  Cl i entes  R$                   283.335 ,00  R$               26 .000 ,00  0 ,53% 

Almoxar ifado  R$                                   -    R$                              -    0 ,00% 

Adiantamento  a  
Fornecedores  R$                   672.550 ,00  R$            330 .000 ,00   6 ,75% 

Tribu tos  a  Recupe rar  R$                 285.981 ,31  R$                  211 .978 ,77  4 ,33% 

NÃO CIRCULANTE R$              5.404.553,53  R$        4 .324.249,76  88,39% 

Imobi l iz ado R$              5 .404.553 ,53  R$         4 .324 .249,76  88,39% 

TOTAL DO ATIVO  R$             6.646.828,23  R$          4 .892.231 ,47  100,00% 

 

 Pramar Carioca Comércio e Indústria Ltda 

A Pramar somou, em seu Ativo, um montante de R$ 

57.780.832,10 (cinquenta e sete milhões, setecentos e oitenta mil ,  oitocentos 

e trinta e dois reais e dez centavos), em setembro de 2023. 

Ao contrapor os meses janeiro e setembro de 2023, a empresa 

obteve uma diminuição de 18,03% (dezoito inteiros e três centésimos) em seu 

total  do Ativo, conforme tabela a seguir: 

Tabe la  11 :  Aná l i se  Hor i zonta l  do At ivo  –  Pramar  

DESCRIÇÃO 01/2023  09/2023 ∆% 

CIRCULANTE  R$         39 .716.954,86  R$        27 .393.881 ,35  -31,03% 

Caixa  R$                    1 .582 ,38  R$                   3 .392 ,84  114 ,41% 

Banco Conta  Movimento  R$                    1 .915 ,90   R$         1 .011 .552 ,88  52697 ,79% 

Apli cações  f inance i ra s  R$            7 .340 .379 ,13   R$           1 .403 .907 ,09  -80 ,87% 

Contas  a  Receber  -  R$            3 .147 .585 ,35   R$         2 .943 .924 ,97  -6 ,47% 

Sucata  Ferrosa  R$            1 .072 .687 ,84   R$           1 .554 .217 ,32  44,89% 

Sucata  Não Ferrosa  R$                  58 .188 ,11   R$               86 .138 ,11  48,03% 

Almoxar ifado  R$               345 .279 ,65   R$             270 .134 ,65  -21 ,76% 

Produto Acabado R$            1 .099 .061 ,78   R$             856 .925 ,98  -22 ,03% 

Despesas  Antec ipadas  R$                  51 .219 ,54   R$               69 .299 ,02  35,30% 

Adiantamento a  R$         25.059 .870 ,74   R$       17.978 .452 ,85  -28 ,26% 

Adiantamento a  R$                  16 .229 ,15   R$               15 .465 ,54  -4 ,71% 

Tribu tos  a  Recupe rar  R$            1 .522 .946 ,00   R$           1 .200 .460 ,81  -21 ,18% 

Outros Crédi tos  R$                            9 ,29   R$                          9 ,29  0 ,00% 

NÃO CIRCULANTE R$        30.773.803,73  R$        30 .386.950,75  -1 ,26% 

Invest imento  R$                               -     R$             101 .000 ,00  0 ,00% 

Imobi l iz ado  R$        30 .749 .494 ,86   R$        30.270 .990 ,84  -1 ,56% 

Intangíve l  R$                 24 .308 ,87   R$               14 .959 ,91  -38 ,46% 
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TOTAL DO ATIVO  R$        70.490.758,59  R$        57 .780.832,10  -18 ,03% 

No mês de estudo, a conta de Imobil izado correspondeu a maior 

representatividade do Ativo,  com 52,39% (cinquenta e dois inteiros,  trinta e 

nove centésimos por cento), conforme demonstrado em tabela a seguir:  

Tabe la  12 :  Aná l i se  Ve r t i ca l  do  At i vo –  Pramar  

DESCRIÇÃO 01/2023  09/2023 % 

CIRCULANTE  R$        39 .716.954,86  R$        27 .393.881,35 47,41% 

Caixa  R$                   1 .582 ,38  R$                    3 .392 ,84 0 ,01% 

Banco Conta  Movimento  R$                   1 .915 ,90  R$            1 .011 .552 ,88 1 ,75% 

Apli cações  f inance i ra s  R$           7 .340 .379 ,13  R$            1 .403 .907 ,09 2 ,43% 

Contas  a  Receber  -  R$           3 .147 .585 ,35  R$            2 .943 .924 ,97 5 ,09% 

Sucata  Ferrosa  R$           1 .072 .687 ,84  R$            1 .554 .217 ,32 2 ,69% 

Sucata  Não Ferrosa  R$                 58 .188 ,11  R$                 86 .138 ,11 0 ,15% 

Almoxar ifado  R$              345 .279 ,65  R$               270 .134 ,65 0 ,47% 

Produto Acabado R$           1 .099 .061 ,78  R$              856 .925 ,98 1 ,48% 

Despesas  Antec ipadas  R$                 51 .219 ,54  R$              69 .299 ,02 0 ,12% 

Adiantamento a  R$        25.059 .870 ,74  R$       17 .978.452 ,85  31,11% 

Adiantamento a  R$                  16 .229 ,15  R$               15 .465 ,54 0 ,03% 

Tribu tos  a  Recupe rar  R$           1 .522 .946 ,00  R$          1 .200 .460 ,81 2 ,08% 

Outros Crédi tos  R$                            9 ,29  R$                         9 ,29  0 ,00% 

NÃO CIRCULANTE R$        30.773.803,73  R$        30.386.950,75 52,59% 

Invest imento R$                              -    R$              101 .000 ,00 0 ,17% 

Imobi l iz ado R$        30.749 .494 ,86  R$        30 .270 .990 ,84 52,39% 

Intangíve l  R$                 24 .308 ,87  R$                 14 .959 ,91 0 ,03% 

TOTAL DO ATIVO  R$        70.490.758,59  R$        57 .780.832,10  100,00% 

 

 São Jorge Siderurgia Ltda 

Em setembro de 2023, a Recuperanda acumulou o valor de R$ 

65.758.306,62 (sessenta e cinco milhões, setecentos e cinquenta e oito mil,  

trezentos e seis reais e sessenta e dois  centavos) em Ativos. 

Quando comparado o total  do ativo do mês janeiro de 2023, a 

empresa alcançou uma retração de 41,68% (quarenta e um inteiros e sessenta 

e oito centésimos por cento) em seu total do Ativo, conforme tabela a seguir: 

Tabe la  13 :  Aná l i se  Hor i zonta l  do At ivo  –  São J orge  

ATIVO 01/2023  09/2023 ∆% 

CIRCULANTE   R$           R$       57.423.247 ,64  -46,53% 

Banco Conta  Movimento   R$            121 .527 ,53  R$                 814 ,97  -99 ,33% 

Apli cações  f inance i ra s   R$            927 .796 ,87  R$          1 .182 .010,48  27,40% 

Cl ientes  Mercado Interno   R$            543 .978 ,47  R$          5 .001 .675,72  819 ,46% 
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Cl ientes  Mercado Externo   R$      72 .193 .306 ,69   R$       27 .788 .110 ,19  -61 ,51% 

Cl ientes  Expor tações em Trânsi to  -R$             72 .193 ,69  -R$        27 .788 .110 ,19  -61 ,51% 

Impostos a  Recuperar   R$         3 .530 .033 ,08  R$          5 .113 .517,82  44 ,86% 

Ressarc imentos   R$         8 .875 .894 ,29  R$          6 .585 .578,14  -25 ,80% 

Estoque Maté r ia -Pr ima  R$      10 .285 .389 ,04  R$             772 .564 ,17  -92 ,49% 

Estoque Almoxar ifado   R$            469 .869 ,37  R$             738 .320 ,45  57,13% 

Estoques de  Produtos Acabados   R$     77.368 .402 ,11   R$       34 .524 .947 ,26  -55 ,38% 

Estoques de  Subprodu tos   R$                       37 ,48  R$                        19,11   -49 ,01% 

Adiantamentos e  Emprés t imos  a  
Func ionár ios   R$              57 .047 ,00  R$                18 .788 ,02  -67 ,07% 

Adiantamentos a  Fornecedores  
Dive rsos  

 R$        4 .792 .161 ,60  R$          2 .990 .248,54  -37 ,60% 

Adiantamentos a  Fornecedores  de  
Minér io   R$              68 .943 ,87  R$                48 .430 ,99  -29 ,75% 

Adiantamentos a  Fornecedores  de  
Carvão 

 R$            346 .000 ,00  R$             446 .331 ,97  29,00% 

NÃO CIRCULANTE  R$         5 .361.932,56  R$          8 .335.058,98   55,45% 

Imobi l iz ado Aqui sições   R$        6 .481 .064 ,12  R$       10 .411.034 ,84  60,64% 

Deprec iação -R$          1 .280 .006 ,66  -R$          2 .311 .874,48  80,61% 

Imobi l iz ado em curso   R$                73 .672 ,12  R$                               -     -100 ,00% 

Adiantamento de Consórc ios   R$                80 .847 ,55  R$             191 .090 ,77  136 ,36% 

Invest imentos   R$                  6 .355 ,43  R$                44 .807 ,85  605 ,03% 

Conta  de  Compensação At iva   R$                              -    R$                               -     -  

TOTAL DO ATIVO  R$      112.749.013,27  R$       65.758.306 ,62  -41,68% 

 

No final do período analisado, a conta de Estoque de Produtos 

Acabados, correspondeu a maior representativ idade do Ativo,  conforme 

demonstrado em tabela a seguir:  

Tabe la  14 :  Aná l i se  Ve r t i ca l  do  At i vo –  São Jorge  

ATIVO 01/2023  09/2023 % 

CIRCULANTE  R$      107.387.080,71   R$       57.423.247 ,64  87,32% 

Banco Conta  Movimento  R$              121 .527 ,53  R$                      814 ,97  0 ,00% 

Apli cações  f inance i ra s  R$              927 .796 ,87  R$          1 .182 .010,48  1 ,80% 

Cl ientes  Mercado Interno R$              543 .978 ,47  R$          5 .001 .675,72  7 ,61% 

Cl ientes  Mercado Externo R$         72 .193 .306 ,69  R$       27 .788 .110 ,19  42,26% 

Cl ientes  Expor tações em Trânsi to  -R$        72 .193 .306 ,69  -R$        27 .788 .110 ,19  -42 ,26% 

Impostos a  Recuperar   R$         3 .530 .033 ,08   R$          5 .113 .517,82  7 ,78% 

Ressarc imentos   R$        8 .875 .894 ,29   R$          6 .585 .578,14  10,01% 

Estoque Maté r ia -Pr ima   R$       10 .285 .389 ,04   R$             772.564 ,17  1 ,17% 

Estoque Almoxa t if ado   R$            469 .869 ,37   R$             738.320 ,45  1 ,12% 

Estoques de  Produtos Acabados   R$       77 .368 .402 ,11   R$       34 .524 .947 ,26  52,50% 

Estoques de  Subprodu tos   R$                       37 ,48   R$                        19 ,11  0 ,00% 

Adiantamentos e  Emprés t imos  a   R$              57 .047 ,00   R$                18 .788,02  0 ,03% 
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Adiantamentos a  Fornecedores   R$         4 .792 .161 ,60   R$          2 .990 .248,54  4 ,55% 

Adiantamentos a  Fornecedores  de   R$              68 .943 ,87   R$                48 .430,99  0 ,07% 

Adiantamentos a  Fornecedores  de   R$            346 .000 ,00   R$             446.331 ,97  0 ,68% 

NÃO CIRCULANTE R$         5 .361.932,56  R$          8 .335.058,98   12 ,68% 

Imobi l iz ado Aqui sições   R$         6 .481 .064 ,12   R$       10 .411 .034 ,84  15,83% 

Deprec iação -R$          1 .280 .006 ,66  -R$          2 .311 .874,48  -3 ,52% 

Imobi l iz ado em curso   R$              73 .672 ,12   R$                                -    0 ,00% 

Adiantamento de Consórc ios   R$                80 .847 ,55   R$             191.090 ,77  0 ,29% 

Invest imentos   R$                  6 .355 ,43   R$                44 .807,85  0 ,07% 

Conta  de  Compensação At iva   R$                             -     R$                                -    0 ,00% 

TOTAL DO ATIVO  R$      112.749.013,27  R$       65.758.306 ,62  100,00% 

 

b)  Passivo 

 Archangel Capital Management Ltda 

Em setembro de 2023, a Archangel a lcançou a quantia de R$ 

929.957,69 (novecentos e vinte e nove mil,  novecentos e cinquenta e sete reais 

e sessenta e nove centavos),  em dívidas e obrigações.   

A Recuperanda oscilou positivamente em 494,40% (quatrocentos 

e noventa e quatro inteiros e quarenta centésimos por cento) em cotejo com 

janeiro de 2023, conforme tabela a seguir: 

Tabe la  16 :  Aná l i se  Hor i zonta l  do Pas s i vo  -  Archange l  

DESCRIÇÃO 01/2023  09/2023 ∆% 

CIRCULANTE  R$           156.453,72  R$            929.957 ,69  494,40% 

Impostos a  Recolher    R$                             -     R$                7 .953 ,51  0 ,00% 

IRPJ  E CSLL a Recolher    R$             83 .139 ,72   R$                        0 ,18  -100 ,00% 

Adiantamento de Cl ien te s   R$              73 .314 ,00   R$            922 .004 ,00  1157 ,61% 

TOTAL DO PASSIVO R$           156.453,72  R$            929.957 ,69  494,40% 

O grupo de Obrigações Sociais a Pagar correspondeu a 99,14% 

(noventa e nove inteiros e quatorze centésimos por cento) do Pass ivo,  

conforme tabela a seguir:  

Tabe la  16 :  Aná l i se  Ve r t i ca l  do  Pa ss ivo  –  Archange l  

DESCRIÇÃO 01/2023  09/2023 % 

CIRCULANTE  R$            156.453,72  R$            929.957 ,69  100,00% 

Impostos a  Recolher    R$                              -    R$               7 .953 ,51  0 ,86% 

IRPJ  E CSLL a Recolher    R$             83 .139 ,72  R$                        0 ,18  0 ,00% 
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Obr igações  Soc ia i s  a  
Pagar   R$             73 .314 ,00  R$           922 .004 ,00  99 ,14% 

TOTAL DO PASSIVO R$           156.453,72  R$           929.957 ,69  100,00% 

 

 Arrow Participações e Empreendimentos Ltda  

A Arrow alcançou o valor de R$ 11,33 (onze reais e trinta e três 

centavos) no seu Passivo,  no mês de setembro de 2023. 

Quando comparado com o mês anterior,  o total do Passivo 

oscilou em 11,41% (onze inteiros e quarenta e um centésimos por cento), 

conforme demonstrativo a seguir:   

Tabe la  17 :  Aná l i se  Hor i zonta l  do Pas s i vo  –  Arrow  

PASSIVO  01/2023  09/2023 ∆% 

CIRCULANTE  R$                       10 , 17  R$                      11 ,33 11 ,41% 

Fornecedores  R$                              -    R$                           -    -  

Obr igações  F isca is  R$                      10,17  R$                        11,33  11,41% 

NÃO CIRCULANTE R$                              -    R$                             -    -  

Adiantamento p/ Fut .  Aumento de R$                              -     R$                               -    -  

TOTAL DO PASSIVO R$                      10 , 17  R$                       11 ,33  11 ,41% 

 

 LSG Participações e Imobil iários Ltda 

 A LSG totalizou em Passivo, a quantia de R$ 25.030,06 (v inte e 

cinco mil ,  trinta reais e seis centavos),  para o final de setembro de 2023.   

A Recuperanda oscilou positivamente em 145,21% (cento e 

quarenta e cinco inteiros e vinte e um centésimos por cento) em cotejo com 

janeiro de 2023, conforme tabela a seguir: 

Tabe la  18 :  Aná l i se  Hor i zonta l  do Pas s i vo  –  LSG 

DESCRIÇÃO 01/2023  09/2023 ∆% 

CIRCULANTE  R$                  10 .207,41  R$                25 .030,06  145,21% 

Fornecedores   R$                        817 ,64   R$                      525 ,99  -  

Obr igações  F isca is   R$                     9 .389 ,77   R$                24 .504 ,07  160 ,97% 

Adiantamento de  
Cl ientes    R$                                  -     R$                               -  -  

NÃO CIRCULANTE R$                                -    R$                              -    0 ,00% 

Outras  Obr igações  -   R$                               -     R$                              -    0 ,00% 

TOTAL DO R$                   10.207,41  R$                 25 .030,06  145,21% 
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 Em setembro de 2023, a conta de Obrigações Fiscais 

correspondeu a 97,90% (noventa e sete inteiros e noventa centésimos por 

cento) do Passivo, conforme tabela a seguir: 

Tabe la  19 :  Aná l i se  Ve r t i ca l  do  Pa ss ivo  –  LSG 

DESCRIÇÃO 01/2023  09/2023 % 

CIRCULANTE  R$                 10.207,41  R$                25 .030,06  100,00% 

Fornecedores   R$                       817 ,64   R$                     525 ,99  2 ,10% 

Obr igações  F isca is   R$                  9 .389 ,77   R$               24 .504 ,07  97,90% 

Adiantamento de   R$                                -     R$                              -    0 ,00% 

NÃO CIRCULANTE R$                                 -    R$                              -    0 ,00% 

Outras Obrigações -  LP   R$                                -     R$                                -    0 ,00% 

TOTAL DO PASSIVO R$                  10.207,41  R$                25 .030,06  100,00% 

 

 Madmo Operações Ltda 

A Madmo totalizou, em dívidas e obrigações, a quantia de R$ 

5,52 (cinco reais e cinquenta e dois centavos), para o f inal  de setembro de 

2023.   

A Recuperanda oscilou positivamente em cotejo com janeiro de 

2023, conforme tabela a seguir: 

Tabe la  20 :  Aná l i se  Hor i zonta l  do Pas s i vo  –  Madmo 

DESCRIÇÃO 01/2023  09/2023 ∆% 

CIRCULANTE  R$                         5 ,52  R$                         5 ,58  1 ,09% 

Fornecedores  R$                              -    R$                              -    0 ,00% 

Obr igações  F isca is  R$                        5 ,52  R$                          5 ,58  1 ,09% 

NÃO CIRCULANTE R$                              -    R$                              -    -  

Adiantamento p/  Fut .  Aum. De  
Cap ita l  R$                             -     R$                             -    -  

TOTAL DO PASSIVO R$                        5 ,52  R$                        5 ,58  1 ,09% 

 

 Pralog Logística Ltda 

Em setembro de 2023, a Recuperanda alcançou o montante de 

R$ 4.945.918,17 (quatro milhões, novecentos e quarenta e cinco mil,  

novecentos e dezoito reais e dezessete centavos) em seu Passivo. 
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 Ao contrapor o total do Passivo de janeiro de 2023, a Pralog 

apresentou uma retração de 23,24% (vinte e três inteiros e vinte e quatro 

centésimos por cento), conforme demonstrado a seguir: 

Tabe la  21 :  Aná l i se  Hor i zonta l  do Pas s i vo  –  Pra log  

DESCRIÇÃO 01/2023  09/2023 ∆% 

CIRCULANTE  R$           4.907.700,95 R$            3. 372.605,72  -31,28% 

Fornecedores   R$              595 .936 ,46  R$              266.027 ,57  -55 ,36% 

Salár ios ,  Provi sões e  Contr ibu ições   R$                     403 ,62  R$                   1 .584 ,00  292 ,45% 

Obr igações  F isca is   R$                48 .581 ,71  R$                 36.800 ,56  -24 ,25% 

Emprés t imos e F inanc iamentos   R$           2 .332 .811 ,75  R$           1 .604.841 ,07  -31 ,21% 

Adiantamento de Cl ien te s   R$           1 .928 .808 ,63  R$           1 .463.352 ,52  -24 ,13% 

Outras Obrigações   R$                  1 .158 ,78  R$                                -    -

NÃO CIRCULANTE R$          1 .536.049,05 R$           1 .573.312,45  2 ,43% 

Emprés t imos e F inanc iamentos -  LP  R$           1 .536 .049 ,05  R$            1 .573.312 ,45  2 ,43% 

TOTAL DO PASSIVO R$          6.443.750,00 R$            4 .945.918,17  -23,24% 

A conta de Empréstimos e Financiamentos – LP correspondeu a 

31,81% (trinta e um inteiros e oitenta e um centésimos por cento) do Passivo, 

conforme tabela abaixo: 

Tabe la  22 :  Aná l i se  Ve r t i ca l  do  Pa ss ivo  –  P ra log  

DESCRIÇÃO 01/2023  09/2023 % 

CIRCULANTE  R$           4.907.700,95 R$            3. 372.605,72  68,19% 

Fornecedores   R$              595 .936 ,46  R$                266.027 ,57  5 ,38% 

Salár ios ,  Provi sões e  Contr ibu ições   R$                      403 ,62  R$                   1 .584 ,00  0 ,03% 

Obr igações  F isca is   R$                48 .581 ,71  R$                 36.800 ,56  0 ,74% 

Emprés t imos e F inanc iamentos   R$           2 .332 .811 ,75  R$           1 .604.841 ,07  32,45% 

Adiantamento de Cl ien te s   R$           1 .928 .808 ,63  R$            1 .463.352 ,52  29,59% 

Outras Obrigações   R$                  1 .158 ,78  R$                               -    0 ,00% 

NÃO CIRCULANTE R$           1 .536.049,05 R$             1 .573.312,45  31,81% 

Emprés t imos e F inanc iamentos -  LP  R$           1 .536 .049 ,05  R$            1 .573.312 ,45  31,81% 

TOTAL DO PASSIVO R$           6.443.750,00 R$            4 .945.918,17  100,00% 

 

 Pramar Carioca Comércio e Indústria Ltda 

A Pramar acumulou o valor de R$ 41.717.638,05 (quarenta e um 

milhões, setecentos e dezessete mil ,  seiscentos e trinta e oito reais e cinco 

centavos) em dívidas e obrigações,  no mês de setembro de 2023. 
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 Ao comparar janeiro e setembro de 2023, a Recuperanda 

apresentou uma retração de 18,83% (dezoito inteiros e oitenta e três 

centésimos por centos) no total  do Passivo,  conforme demonstrado abaixo: 

Tabe la  23 :  Aná l i se  Hor i zonta l  do Pas s i vo  –  Pramar  

DESCRIÇÃO 01/2023  09/2023 ∆% 

CIRCULANTE  R$         36 .066.758, 16  R$         25 .328.643,55  -

Fornecedores   R$           3 .692.631 ,37   R$            4 .057 .335 ,43  9 ,88% 

Fornecedores  no Exter ior   R$        13 .750.530 ,72   R$            1 .502 .280 ,00  0 ,00% 

Salár ios ,  Provi sões e  Contr ibu ições   R$               712.063 ,54   R$               812 .231 ,07  14,07% 

Obr igações  F isca is   R$                32.144 ,38   R$                 30 .687 ,14  -4 ,53% 

Emprés t imos e F inanc iamentos   R$           9 .854.725 ,08   R$          10 .486 .321 ,54  6 ,41% 

Adiantamento de Cl ien te s   R$           8 .024.663 ,07   R$            8 .439 .788 ,37  0 ,00% 

Outras Obrigações   R$                               -     R$                                -    0 ,00% 

NÃO CIRCULANTE R$         15.331.351, 16  R$         16 .388.994,50  6 ,90% 

Emprés t imos e F inanc iamentos -  LP  R$           4 .944.569 ,11   R$            6 .002 .212 ,45  21,39% 

Fornecedores   R$        10 .386.782 ,05   R$          10 .386 .782 ,05  0 ,00% 

TOTAL DO PASSIVO R$         51 .398.109,32  R$          41 .717.638,05  -

A conta de Empréstimos e Financiamentos correspondeu a 

25,14% (vinte e cinco inteiros e quatorze centésimos por cento) do Passivo,  

conforme tabela abaixo: 

Tabe la  24 :  Aná l i se  Ve r t i ca l  do  Pa ss ivo  –  P ramar  

DESCRIÇÃO 01/2023  09/2023 % 

CIRCULANTE  R$         36.066.758,16   R$         25.328.643,55  60,71% 

Fornecedores   R$           3 .692 .631 ,37    R$           4 .057 .335 ,43   9 ,73% 

Fornecedores  no Exter ior   R$        13 .750 .530 ,72   R$           1 .502 .280 ,00   3 ,60% 

Salár ios ,  Provi sões e  Contr ibu ições   R$              712.063 ,54   R$               812 .231 ,07   1 ,95% 

Obr igações  F isca is   R$                32 .144,38   R$                 30 .687,14   0 ,07% 

Emprés t imos e F inanc iamentos   R$           9 .854 .725 ,08    R$         10 .486 .321 ,54   25,14% 

Adiantamento de Cl ien te s   R$           8 .024 .663 ,07    R$           8 .439 .788 ,37   20,23% 

Outras Obrigações   R$                               -      R$                               -    0 ,00% 

NÃO CIRCULANTE  R$             15 .331.351, 16    R$             16 .388.994,50  39,29% 

Emprés t imos e F inanc iamentos -  LP  R$          4 .944 .569,11   R$           6 .002 .212 ,45   14,39% 

Fornecedores   R$        10 .386 .782 ,05   R$        10 .386 .782 ,05  24,90% 

TOTAL DO PASSIVO R$         51.398. 109,32   R$         41.717.638,05   100,00% 

 

 São Jorge Siderurgia Ltda 

Em setembro de 2023, a Recuperanda alcançou o montante de 

R$ 100.486.919,94 (cem milhões, quatrocentos e oitenta e seis mil,  
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 novecentos e dezenove reais e noventa e quatro centavos) em dívidas e 

obrigações. 

Ao contrapor os períodos analisados, a Recuperanda apresentou 

uma retração de 15,98% (quinze inteiros e noventa e oito centésimos por 

cento) no total  do Passivo, conforme demonstrado abaixo: 

Tabe la  25 :  Aná l i se  Hor i zonta l  do Pas s i vo  –  São Jo rge  

DESCRIÇÃO 01/2023  09/2023 ∆% 

CIRCULANTE  R$       114.530.065,56  R$         90 .868.410,72  -20,66% 

Emprés t imos e F inanc iamentos   R$         15.772 .617 ,87   R$        11 .442.236 ,31  -27 ,46% 

Adiantamento Contra to de  Câmbio  R$           2 .364 .180 ,00   R$           3 .407.580 ,00  44,13% 

Fornecedores  Diversos   R$            7 .121 .727 ,46   R$        12 .362.898 ,60  73,59% 

Fornecedores  de  Carvão  R$            3 .370 .995 ,57   R$        10 .115.879 ,52  200 ,09% 

Fornecedores  de  Minér io   R$            1 .068 .556 ,06   R$           4 .733.960 ,11  343 ,02% 

Obr igações  F isca is   R$              120 .375 ,81   R$               362.718 ,64  201 ,32% 

Obr igações  Traba lh is tas   R$            1 .655 .763 ,38   R$           5 .465.492 ,01  230 ,09% 

Provisões  de Fér ias   R$            2 .345 .528 ,46   R$               470.826 ,54  -79 ,93% 

Adiantamento de Cl ien te s   R$              158 .689 ,98   R$               316.575 ,27  99,49% 

Adiantamento Cl iente s Mercado 
Externo  R$            8 .569 .387 ,30   R$        17 .603.700 ,35  105 ,43% 

NÃO CIRCULANTE R$         71.982 .243 ,67  R$         24 .586.543 ,37  -65 ,84%  

Emprés t imos e F inanc iamentos -  LP  R$          5 .065.055,50   R$          9 .618.509,22  89,90%  

Contas  de Compensação Pass iva   R$            5 .065 .055 ,50   R$           9 .618.509 ,22  0 ,00% 

TOTAL DO PASSIVO R$       119 .595.121 ,06  R$       100.486.919,94  -15,98% 

A conta de Adiantamento Clientes Mercado Externo 

correspondeu a 24,47% (vinte e quatro inteiros e quarenta e sete centésimos 

por cento) do Passivo, conforme tabela abaixo: 

Tabe la  26 :  Aná l i se  Ve r t i ca l  do  Pa ss ivo  –  São J orge  

DESCRIÇÃO 01/2023  09/2023 % 

CIRCULANTE  
 R$          

114.530.065,56   
 R$             

90.868.410,72  90,43% 

Emprés t imos e F inanc iamentos   R$         15.772 .617 ,87   R$        11 .442.236 ,31  11,39% 

Adiantamento Contra to de  Câmbio  R$            2 .364 .180 ,00   R$           3 .407.580 ,00  3 ,39% 

Fornecedores  Diversos   R$            7 .121 .727 ,46   R$        12 .362.898 ,60  12,30% 

Fornecedores  de  Carvão  R$           3 .370 .995 ,57   R$        10 .115.879 ,52  10,07% 

Fornecedores  de  Minér io   R$            1 .068 .556 ,06   R$           4 .733.960 ,11  4 ,71% 

Obr igações  F isca is   R$              120 .375 ,81   R$               362.718 ,64  0 ,36% 

Obr igações  Traba lh is tas   R$            1 .655 .763 ,38   R$           5 .465.492 ,01  5 ,44% 

Provisões  de Fér ias   R$           2 .345 .528 ,46   R$               470.826 ,54  0 ,47% 
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Adiantamento de Cl ien te s  R$              158 .689 ,98   R$               316.575 ,27  0 ,32% 

Adiantamento Cl iente s Mercado 
Externo R$           8 .569 .387 ,30   R$        17 .603.700 ,35  17,52% 

NÃO CIRCULANTE R$         71.982 .243 ,67  R$         24 .586.543 ,37  24,47%  

Emprés t imos e F inanc iamentos -  LP R$           5 .065 .055 ,50  R$             9 .618.509 ,22  9 ,57% 

TOTAL DO PASSIVO  R$        119 .595.121 ,06  R$      100.486.919,94  100,00%  

 

c) Índice de Liquidez 

 Archangel Capital Management Ltda 

Em setembro de 2023, a l iquidez geral  da Archangel 

correspondeu aproximadamente 0,95 (noventa e cinco centésimos),  sendo 

este o resultado da divisão entre a soma do Ativo Circulante e o At ivo 

Real izável a Longo Prazo pela soma do Passivo Circulante e Passivo Não 

Circulante.  

Gráf i co 1 :  L iqu idez  Gera l  -  Archang e l  

 
 

Isso indica que para cada R$ 1,00 (um real) de dívida, existe R$ 

0,95 (noventa e cinco centavos) de direitos e haveres no Ativo Circulante e no 

Real izável a Longo Prazo.   

A l iquidez corrente para o período da análise é de 0,00, sendo o 

resultado da divisão do Ativo Circulante com Passivo Circulante.  

 

 

1,3937
1,2948

1,0221 0,9969 0,9820 0,9722 0,9655 1,0002 0,9530
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Liquidez Geral
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 Gr áf i c o  2 :  L iq u idez  Co rr en te-  Ar ch an gel  

 
 

O índice demonstra que a Recuperanda possui R$ 0,00 de Ativo 

Circulante para cada R$ 1,00 (um real) de obrigações de curto prazo.  

 Arrow Participações e Empreendimentos Ltda 

A l iquidez geral  foi ,  de aproximadamente, 16.181,05 (dezesseis 

mil,  cento e oitenta e um inteiros e cinco centésimos), sendo este o resultado 

da divisão entre a soma do Ativo Circulante e o At ivo Realizável  a Longo Prazo 

pela soma do Passivo Circulante e Passivo Não Circulante.  

Gráf i co 3 :  L iqu idez  Cor rente  -  Ar row  

 

Isso indica que para cada R$ 1,00 (um real) de dívida, existe R$ 

16.181,05 (dezesseis mil ,  cento e oitenta e um reais e cinco centavos) de 

direitos e haveres no Ativo Circulante e no Realizável  a Longo Prazo.   

Em setembro de 2023, a liquidez corrente correspondeu 

aproximadamente 6,53 (seis inteiros e cinquenta e três centésimos),  sendo o 

resultado da divisão do Ativo Circulante com Passivo Circulante. 

0,662

0,054
0,001 0,002 0,000 0,000 0,000 0,000 0,001

JAN/23 FEV/23 MAR/23 ABR/23 MAI/23 JUN/23 JUL/23 AGO/23 SET/23

Liquidez Corrente

17074,2743

0,0000

56548,0598 59486,6454
67068,4064

24190,1052

2206,4632

28183,4695

16181,0574

JAN/23 FEV/23 MAR/23 ABR/23 MAI/23 JUN/23 JUL/23 AGO/23 SET/23

Liquidez Geral

Num. 97588518 - Pág. 29Assinado eletronicamente por: LUCAS VIEIRA UCHOA - 22/01/2024 18:24:02
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=null
Número do documento: null



 

P á g in a  3 0  d e  4 2  
 

www. l icksassociados .com.br  

ANÁLISE FINANCEIRA 
 Gráf i co 3 :  L iqu idez  Cor rente  -  Ar row  

 
 

O indicador mostra que a Recuperanda possui R$ 6,53 (seis reais 

e cinquenta e três centavos) de Ativo Circulante para cada R$ 1,00 (um real)  

de obrigações de curto prazo.  

 LSG Participações e Imobil iários Ltda 

A liquidez geral foi , de aproximadamente, 161,50 (cento e 

sessenta e um inteiros e cinquenta centésimos), sendo este o resultado da 

divisão entre a soma do Ativo Circulante e o Ativo Realizável  a Longo Prazo 

pela soma do Passivo Circulante e Passivo Não Circulante. 

Gráf i co 5 :  L iqu idez  Cor rente  -  LSG   

 

Isso indica que para cada R$ 1,00 (um real) de dívida, existe R$ 

161,50 (cento e sessenta e um reais e cinquenta centavos) de direitos e 

haveres no Ativo Circulante e no Realizável a Longo Prazo.   

64,305

0,000

187,530

154,092

123,434

34,607

1,839
26,813

6,530

JAN/23 FEV/23 MAR/23 ABR/23 MAI/23 JUN/23 JUL/23 AGO/23 SET/23

Liquidez Corrente

357,3169 380,3912

127,9896

450,4265
517,3820

143,3415

652,7203
740,5940

161,4927
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Liquidez Geral
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 Em setembro de 2023, a liquidez corrente correspondeu 

aproximadamente 32,57 (trinta e dois  inteiros e cinquenta e sete centésimos), 

sendo o resultado da divisão do Ativo Circulante com Passivo Circulante.  

Gráf i co 6 :  L iqu idez  Cor rente  -  LSG 

 
 

O indicador mostra que a Recuperanda possui  R$ 32,57 (trinta e 

dois reais e cinquenta e sete centavos) de Ativo Circulante para cada R$ 1,00 

(um real)  de obrigações de curto prazo.  

 Madmo Operações Ltda 

A l iquidez geral foi,  de aproximadamente, 32.842,82 (trinta e 

dois mil  quatrocentos e quarenta e dois inteiros e oitenta e dois  centésimos), 

sendo este o resultado da divisão entre a soma do Ativo Circulante e o Ativo 

Real izável a Longo Prazo pela soma do Passivo Circulante e Passivo Não 

Circulante.  

Gráf i co 7 :  L iqu idez  Cor rente  -  Madmo 

                                    

41,170 47,594

17,677

65,414
81,499

24,379

115,315

138,060

32,566
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Liquidez Corrente
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0,0000 0,0000

32842,8280
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 Isso indica que para cada R$ 1,00 (um real) de dívida, existe R$ 

32.842,82 (trinta e dois mil  quatrocentos e quarenta e dois reais e oitenta e 

dois centavos) de direitos e haveres no Ativo Circulante e no Realizável a Longo 

Prazo.   

Em setembro de 2023, a liquidez corrente correspondeu 

aproximadamente 528,62 (quinhentos e v inte e oito inteiros e sessenta e dois), 

sendo o resultado da divisão do Ativo Circulante com Passivo Circulante.  

Gráf i co 8 :  L iqu idez  Cor rente  -  Madmo 

 
 

O indicador mostra que a Recuperanda possui R$ 528,62 

(quinhentos e vinte e oito reais e sessenta e dois centavos) de Ativo Circulante 

para cada R$ 1,00 (um real)  de obrigações de curto prazo. 

 Pralog Logística Ltda 

A l iquidez geral foi,  de aproximadamente, 1,00 (um inteiro), 

sendo este o resultado da divisão entre a soma do Ativo Circulante e o Ativo 

Real izável a Longo Prazo pela soma do Passivo Circulante e Passivo Não 

Circulante.  

 

 

 

 

 

 

 

666,254 650,859

41,742
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249,941
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 Gráf i co 9 :  L iqu idez  Cor rente  -  P ra log  

    

Isso indica que para cada R$ 1,00 (um real) de dívida, existe R$ 

1,00 (um real)  de direitos e haveres no Ativo Circulante e no Realizável a Longo 

Prazo.   

Em setembro de 2023, a liquidez corrente correspondeu 

aproximadamente 0,17 (dezessete centésimos),  sendo o resultado da divisão 

do Ativo Circulante com Passivo Circulante. 

Gráf i co 10 :  L iqu idez  Corrente  -  Pra log  

 
 

O indicador mostra que a Recuperanda possui R$ 0,17 (dezessete 

centavos) de Ativo Circulante para cada R$ 1,00 (um real)  de obrigações de 

curto prazo. 

 Pramar Carioca Comércio e Indústria Ltda 

A l iquidez geral  foi,  de aproximadamente, 1,39 (um inteiro e 

trinta e nove centésimos), sendo este o resultado da div isão entre a soma do 
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 Ativo Circulante e o Ativo Realizável a Longo Prazo pela soma do Passivo 

Circulante e Passivo Não Circulante.  

Gráf i co 11 :  L iqu idez  Corrente  -  Pramar  

 

Isso indica que para cada R$ 1,00 (um real) de dívida, existe R$ 

1,39 (um real e trinta e nove centavos) de direitos e haveres no Ativo 

Circulante e no Realizável  a Longo Prazo.   

Em setembro de 2023, a liquidez corrente correspondeu 

aproximadamente 1,08 (um inteiro e oito centésimos),  sendo o resultado da 

divisão do Ativo Circulante com Passivo Circulante. 

Gráf i co 12 :  L iqu idez  Corrente  -  Pramar  

 
 

O indicador mostra que a Recuperanda possui R$ 1,08 (um real 

e oito centavos) de Ativo Circulante para cada R$ 1,00 (um real)  de obrigações 

de curto prazo. 
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  São Jorge Siderurgia Ltda 

A liquidez geral foi ,  de aproximadamente, 0,65 (sessenta e cinco 

centésimos), sendo este o resultado da divisão entre a soma do Ativo 

Circulante e o Ativo Realizável a Longo Prazo pela soma do Passivo Circulante 

e Passivo Não Circulante.   

Gráf i co 13 :  L iqu idez  Corrente  –  São J orge  

 
 

Isso indica que para cada R$ 1,00 (um real) de dívida, existe R$ 

0,65 (sessenta e cinco centavos) de direitos e haveres no Ativo Circulante e no 

Real izável a Longo Prazo.   

Em setembro de 2023, a liquidez corrente correspondeu 

aproximadamente 0,63 (sessenta e três centésimos), sendo o resultado da 

divisão do Ativo Circulante com Passivo Circulante. 

Gráf i co 14 :  L iqu idez  Corrente  –  São J orge  
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O indicador mostra que a Recuperanda possui R$ 0,63 (sessenta 

e três centavos) de Ativo Circulante para cada R$ 1,00 (um real)  de obrigações 

de curto prazo. 

 

d)  Demonstração do Resultado 

 Archangel Capital Management Ltda 

A Archangel auferiu um total acumulado de R$ 13.149,33 (treze 

mil,  cento e quarenta e nove reais e trinta e três centavos) em receita l íquida.  

As despesas incorreram o valor acumulado de R$ 610.777,15 

(seiscentos e dez mil,  setecentos e setenta e sete reais  e quinze centavos).  

O acumulado apresentou um resultado negativo de R$ 

109.623,01 (cento e nove mil,  seiscentos e vinte e três reais e um centavos).  

Em setembro de 2023, a Archangel  apresentou um resultado 

negativo de R$ 9.158,55 (nove mil ,  cento e cinquenta e oito reais e cinquenta 

e cinco centavos) conforme demonstrado no gráfico a seguir:  

Gráf i co 15 :  Resu l t ado –  Archange l  

 
 

 Arrow Participações e Empreendimentos Ltda  

A Arrow não obteve receita no período de janeiro a setembro de 

2023. 

(-R$ 17.492,74)
(-R$ 12.209,38)

(-R$ 42.698,36)

(-R$ 7.980,87)

(-R$ 8.034,25)

(-R$ 8.124,73)

(-R$ 8.058,38)

(-R$ 9.015,08)
(-R$ 9.158,55)
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 As despesas e custos incorreram no total  acumulado de R$ 

10.796,97 (dez mil,  setecentos e noventa e seis  reais e noventa e sete 

centavos).   

Em setembro de 2023, observa-se um resultado negativo de R$ 

1.519,21 (mil,  quinhentos e dezenove reais e vinte e um centavos) conforme 

gráfico a seguir: 

Gráf i co 16 :  Resu l t ado –  Ar row 

 

 

 LSG Participações e Imobil iários Ltda 

A LSG obteve o valor de R$ 693.720,00 (seiscentos e noventa e 

três mil ,  setecentos e vinte reais) em receitas líquidas acumuladas. 

As despesas e custos acumulados incorreram no total  de R$ 

70.156,85 (setenta mil,  cento e cinquenta e seis reais e oitenta e cinco 

centavos).   

O acumulado apresentou um resultado positivo de R$ 623.563,15 

(seiscentos e v inte e três mil,  quinhentos e sessenta e três reais e quinze 

centavos).  

Apuradas as receitas e despesas de setembro de 2023, observa-

se um resultado positivo de R$ 56.033,06 (cinquenta e seis mil,  trinta e três  

reais  e seis  centavos) conforme gráfico a seguir:  

Gráf i co 17 :  Resu l t ado –  L SG  

(-R$ 20.319,56)

R$ 7.554,98

(-R$ 39.257,06)

R$ 7.375,85

R$ 19.030,22

(-R$ 9.658,66)

R$ 23.402,51

R$ 2.593,96

(-R$ 1.519,21)
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 Madmo Operações Ltda 

A Madmo não obteve receita no período de janeiro a setembro 

de 2023. 

As despesas e custos acumulados incorreram no total  acumulado 

de R$ 9.967,94 (nove mil,  novecentos e sessenta e sete reais e noventa e 

quatro centavos).  

Em setembro de 2023, apresentou um resultado negativo de R$ 

1.450,27 (mil ,  quatrocentos e cinquenta reais e vinte e sete centavos)  

conforme gráfico a seguir:  

 

Gráf i co 18 :  Resu l t ado –  Madmo 

 

R$ 70.492,95
R$ 76.777,55

R$ 56.052,76

R$ 77.037,01
R$ 77.073,52

R$ 56.236,63

R$ 77.245,23 R$ 76.614,44

R$ 56.033,06
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R$ 48.107,28

(-R$ 79.633,74)
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R$ 23.553,69
R$ 2.693,91(-R$ 1.450,27)
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 Pralog Logística Ltda 

As receitas l íquidas da Recuperanda perfizeram no valor 

acumulado de R$ 1.824.088,59 (um milhão, oitocentos e vinte e quatro mil,  

oitenta e oito reais e cinquenta e nove centavos). 

As despesas e custos incorreram no total  acumulado de R$ 

1.606.567,41 (um milhão, seiscentos e seis mil , quinhentos e sessenta e sete 

reais  e quarenta e um centavos).   

O acumulado apresentou um resultado positivo de R$ 217.521,18 

(duzentos e dezessete mil,  quinhentos e vinte e um reais e dezoito reais). 

Apuradas receitas e despesas de setembro de 2023, a Pralog 

alcançou um resultado positivo de R$ 40.624,24 (quarenta mil ,  seiscentos e 

vinte e quatro reais e vinte e quatro centavos) conforme gráfico a seguir: 

Gráf i co 19 :  Resu l t ado –  P r a log  

 

 

 Pramar Carioca Comércio e Indústria Ltda 

As receitas l íquidas da Recuperanda perfizeram no valor 

acumulado de R$ 236.719.094,78 (duzentos e trinta e seis  milhões, setecentos 

e dezenove mil , noventa e quatro reaus e setenta e oito centavos). 

As despesas e custos incorreram no total  de R$ 40.263.419,39 

(quarenta milhões, duzentos e sessenta e três mil , quatrocentos e dezenove 

reais  e trinta e nove centavos).  

(-R$ 5.148,38)

R$ 63.192,26

R$ 222,36

R$ 22.535,38

R$ 34.184,04

R$ 5.517,00

R$ 38.626,11

R$ 17.768,17

R$ 40.624,24
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 Em setembro de 2023, apresentou um resultado negativo de R$ 

588.536,24 (quinhentos e oitenta e oito mil,  quinhentos e trinta e seus reais e 

vinte e quatro centavos) conforme gráfico a seguir: 

Gráf i co 20 :  Resu l t ado –  P r amar  

 

 

 São Jorge Siderurgia Ltda 

Em setembro de 2023, as receitas l íquidas acumuladas da 

Recuperanda perfizeram no valor de R$ 312.504.122,91 (trezentos e doze 

milhões,  quinhentos e quatro mil,  cento e vinte e dois reais e noventa e um 

centavos).  

As despesas e custos incorreram no total  acumulado de R$ 

350.565.989,49 (trezentos e cinquenta milhões, quinhentos e sessenta e cinco 

mil,  novecentos e oitenta e nove reais e quarenta e nove centavos).   

O acumulado apresentou um resultado negativo de R$ 

30.526.370,23 (trinta milhões,  quinhentos e vinte e seis mil,  trezentos e 

setenta reais e vinte e três  centavos).  

De forma a totalizar um resultado negativo de R$ 13.997.897,84 

(treze milhões, novecentos e noventa e sete mil,  oitocentos e noventa e sete 

reais  e oitenta e quatro centavos) conforme gráfico a seguir:  

 

 

(-R$ 690.010,69)

R$ 14.875,29

(-R$ 649.167,69)
(-R$ 819.803,59)

R$ 942.042,30

(-R$ 382.302,85)

(-R$ 711.613,31)
(-R$ 836.266,25)

(-R$ 588.536,24)

jan/23 fev/23 mar/23 abr/23 mai/23 jun/23 jul/23 ago/23 set/23
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ANÁLISE FINANCEIRA 
 Gráf i co 21 :  Resu l t ado –  São  Jorge  

 

 

 

 

(-R$ 
2.643.864,70)

(-R$ 
1.255.231,16)

(-R$ 
3.568.623,03)

(-R$ 
3.111.421,02)

(-R$ 
3.011.082,98)

R$ 4.356.711,41

(-R$ 
3.297.148,85)

(-R$ 
3.997.812,06)

(-R$ 
13.997.897,84)

jan/23 fev/23 mar/23 abr/23 mai/23 jun/23 jul/23 ago/23 set/23
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                                    CONCLUSÃO 
 

8) Conclusão 
Ante o exposto, pode-se concluir  que as sociedades Archangel , 

Arrow, Madmo, Pramar e São Jorge apresentaram resultados negativos para 

setembro de 2023. 

 

             Rio de Janeiro, 16 de janeiro de 2024. 

 

 

 

                  GUSTAVO BANHO LICKS                               LEONARDO FRAGOSO 

                      CRC-RJ 087.155/O-7                                     OAB/RJ 175.354 

                         OAB/RJ 176.184 

 

                   LUCAS VIEIRA UCHÔA                                      PEDRO CARDOSO  

                       OAB/RJ 240.894                                           OAB/RJ 238.294 
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Rua Senhor dos Passos nº 34, sala 202 – Centro – CEP.35.700-016 - Sete Lagoas 
Telefones: (31) 3771-2784 /  9 7134-0726 

JUÍZO ESTADUAL DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE DUQUE DE CAXIAS- 
RIO DE JANEIRO 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

C.J.PNEUS MULTIMARCAS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº.40.351.726/0001-93, inscrição estadual 03.85793-1, 
situada na Av. Prefeito Alberto Moura nº 6.019, bairro Indústrias, CEP.35.702-051, 
representada por seu proprietário, CELSO HENRIQUE COTA ALVES, brasileiro, 
casado, portador da identidade nº MG-11.650.507, inscrito no CPF sob o nº 
056.152.786-50, vem respeitosamente à presença de V.Exa. através de sua 
procuradora SILVANA BORBA DINIZ, brasileira, divorciada, Advogada inscrita na 
OAB/MG sob o n. 120.639, com endereço na Rua Senhor dos Passos nº 34, sala 
202, centro, CEP 35.700-016, nesta cidade de Sete Lagoas/MG, requerer a 
HABILITAÇÃO nos autos, em face da empresa recuperanda SÃO JORGE 
SIDERURGIA  LTDA – matriz e filial (Grupo Pramar), que sejam renovados os 
eventuais prazos em curso, em razão da ciência da presente ação apenas nessa 
data. 

 
O Requerente é credor da empresa recuperanda referente a prestação de 

serviços, no valor atualizado de R$40.650,34 (quarenta mil, seiscentos e 
cinquenta reais e trinta e quatro centavos), conforme constam em notas fiscais e 
ordens de serviços, anexas. 

 
Todavia, a recuperanda informou em relação de credores, a importância 

apenas de R$26.820,34, referente aos créditos vencidos até outubro (data da 
distribuição da presente ação), sendo devidos os créditos vencidos em 
novembro/2023, consoante comprovam as notas fiscais e ordens de serviços com 
datas de vencimentos dos créditos (anexos). 
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Rua Senhor dos Passos nº 34, sala 202 – Centro – CEP.35.700-016 - Sete Lagoas 
Telefones: (31) 3771-2784 /  9 7134-0726 

Ante o exposto, sejam os créditos remanescentes e vencidos em 
novembro/2023 incluídos na relação de credores para serem pagos em sua 
totalidade ao interessado, consoante demonstram os documentos probatórios e 
planilha, anexos. 

Requer ainda, a juntada da procuração e atos constitutivos. 
 
Nestes Termos, 
Pede Deferimento. 
 
Duque de Caxias/R.J., 23 de janeiro de 2024. 
 
Silvana Borba Diniz 
OAB/MG-120.639 
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

CJ PNEUS MULTIMARCAS LTDA

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

TRANSFORMACAO

ENQUADRAMENTO DE EPP

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

1

1

1

1

020

046

316

2244

SETE LAGOAS

29 MARÇO 2023

Nº FCN/REMP

MGP2300276152

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

23/172.629-5

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2300276152

Data

30/03/2023

056.152.786-50 CELSO HENRIQUE COTA ALVES

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO  
INDIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

 

CELSO HENRIQUE COTA ALVES 
05615278650 

CNPJ: 40.351.726/0001-93 
NIRE: 318.215.638-29 

 
 

Celso Henrique Cota Alves, brasileiro, divorciado, empresário, nascido aos 
02/08/1982 em Sete Lagoas-MG, portador do CPF 056.152.786-50 e CI MG-
11.650.507 SSPMG, residente e domiciliado na Rua Professora Maria da Gloria 
Gomes nº 300, bairro Montreal II, CEP 35701-856, Sete Lagoas-MG, 
EMPRESÁRIO INDIVIDUAL, Celso Henrique Cota Alves 05615278650, 
com sede na Av. Prefeito Alberto Moura, nº 6019, bairro Distrito Industrial, CEP 
35702-051, Sete Lagoas-MG, inscrito na JUCEMG sob o Nire 318.215.638-29 em 
12/01/2021 e no CNPJ 40.351.726/0001-93, fazendo uso do que permite o §3º do 
art. 968 da Lei 10.406/2002, com redação alterada pelo art. 10 da LC 128/2008, 
considerando a disposição constante dos §§ 1º e 2º do art. 1.052 do Código Civil 
e em conformidade com a Lei nº 13.874/2019, transforma seu registro de 
EMPRESÁRIO INDIVIDUAL em uma SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
UNIPESSOAL ao qual assumirá todo o ativo e passivo do EMPRESÁRIO 
INDIVIDUAL, passando a constituir o tipo jurídico de Sociedade Empresária 
Limitada Unipessoal, a qual se regerá, doravante, pelo presente Contrato Social, 
nos termos e condições a seguir: 

 
Cláusula 1ª – DO NOME EMPRESARIAL 

 
Fica transformada de Empresário Individual em Sociedade Empresária Limitada 
Unipessoal esta empresa, passando a denominação social para CJ PNEUS 
MULTIMARCAS LTDA, com sub-rogação de todos os direitos e obrigações 
pertinentes. 

 
Cláusula 2ª – DO ACERVO PATRIMONIAL E CAPITAL SOCIAL 

 
O acervo do Empresário Individual, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), passa 
a constituir o capital social da Sociedade Empresária Limitada Unipessoal. 

 
§único - O capital social com a presente alteração será de R$ 25.000,00 (vinte e 
cinco mil reais), divididos em 25.000 (vinte e cinco mil) quotas no valor nominal de 
R$ 1,00 (hum real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado neste ato em 
moeda corrente nacional do país, pelo sócio único: 

 
 
  
 

1 – Celso H.Cota Alves 25.000 quotas R$1,00 R$25.000,00 (100%) 

TOTAL 25.000 quotas R$ 25.000,00 (100%) 
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Contrato Social por Transformação – CJ PNEUS MULTIMARCAS LTDA – Cont. Fls 02 
 

 

 
Cláusula 3ª – DO OBJETO SOCIAL 

 
O objeto social da sociedade empresária limitada unipessoal é o de: Comércio 
varejista de pneumáticos e camaras-de-ar, comércio varejista de peças e 
acessórios novos para veículos automotores, promoção de vendas, reforma de 
pneumáticos usados, serviços de alinhamento e balanceamento e borracharia para 
veículos automotores. 

 
Cláusula 4ª – CONSOLIDAÇÃO e NOVA REDAÇÃO 

 
Resolve o sócio único, realizar a Consolidação do Contrato Social de acordo com 
as alterações feitas e demais disposições contratuais acima mencionadas. 

 
1 – DA RAZÃO SOCIAL E SEDE: 
A sociedade empresária limitada girará sob o nome de “CJ PNEUS MULTIMARCAS 
LTDA”, com sede na Avenida Prefeito Alberto Moura nº 6019, bairro Distrito Industrial, na 
cidade de Sete Lagoas-MG, CEP 35.702-051 

 
2 – DA DURAÇÃO: 
A sociedade empresária limitada iniciou suas atividades em 12/01/2021 e seu prazo de 
duração é indeterminado. 

 
3 – DO OBJETO SOCIAL: 
O objeto social da sociedade empresária limitada é o de: Comércio varejista de 
pneumáticos e camaras-de-ar, comércio varejista de peças e acessórios novos 
para veículos automotores, promoção de vendas, reforma de pneumáticos usados, 
serviços de alinhamento e balanceamento e borracharia para veículos automotores. 

 
4 – DO CAPITAL SOCIAL: 
O capital social é de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), dividido em 25.000 (vinte e 
cinco mil) quotas de R$ 1,00 (hum real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado 
neste ato em moeda corrente nacional do país, pelo sócio único: 

1 – Celso H.Cota Alves 25.000 quotas R$ 1,00 R$ 25.000,00 (100,00%) 

TOTAL 25.000 quotas R$ 25.000,00 (100%) 
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Contrato Social por Transformação – CJ PNEUS MULTIMARCAS LTDA – Cont. Fls 03 
 

 
 
 

§1º - As quotas da sociedade são indivisíveis; 
 
§2º - A responsabilidade do sócio único é restrita ao valor de suas quotas, não havendo 
responsabilidade solidária pelas obrigações sociais, respondendo, no entanto, pela 
integralização do capital social; 

 
§3º - Sobre as quotas acima, pesa a cláusula restritiva de incomunicabilidade e 
impenhorabilidade, conforme artigo 1.026 e §único do CC/2002. 

 
§4º - Havendo penhora e adjudicação de quotas, o adjudicante não se tornará sócio, nem 
terá direito a sê-lo, salvo se sua inclusão no quadro social for aprovada pelos demais 
sócios, nos termos deste contrato. 

 
5 – DA REPRESENTAÇÃO SOCIAL: 
A administração e representação da sociedade empresária limitada unipessoal caberá ao 
sócio único Celso Henrique Cota Alves, qualificado no preâmbulo deste instrumento, ao 
qual caberá a   gerencia, condução e direção dos negócios, para o que está dispensado 
de caução. 

 
§1º: Ao administrador da sociedade empresária limitada, compete o uso da firma e 
representação da sociedade, podendo para tanto realizar todos os atos necessários ou 
convenientes para gerenciar, dirigir e orientar os negócios da sociedade e os assuntos 
relacionados à mesma, podendo abrir, encerrar e movimentar contas bancárias, assumir 
obrigações, assinar e celebrar contratos, firmar compromissos profissionais de âmbito 
nacional ou internacional, confessar dívidas, fazer acordos, transigir, renunciar, desistir, 
adquirir, alienar e onerar bens imóveis, representar a sociedade perante terceiros, no Brasil 
ou no exterior e perante repartições públicas federais, estaduais e municipais, autarquias, 
sociedade de economia mista, estabelecimentos bancários, instituições financeiras, Caixas 
Econômicas e respectivas agências, filiais, sucursais ou correspondentes, bem como para 
representar a sociedade ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, podendo ainda, 
constituir mandatários e outorgar procurações, devendo ser especificados no instrumento 
de mandato, os atos e operações que poderão praticar e a duração do mandato, que, no 
caso de mandato judicial, poderá ser por prazo indeterminado. 

 
§2º: Só obrigam a sociedade os atos do(s) administrador(es) concretizados nos limites da 
competência e dos poderes atribuídos por este contrato social. O administrador societário 
ficará pessoalmente obrigado, perante a sociedade e perante terceiros, pelos atos que 
pratique excedendo os poderes que lhe foram conferidos por este contrato social. 

 
6 – DA REMUNERAÇÃO: 
O sócio único administrador fixará uma retirada mensal, a título de pró-labore, observadas 
as disposições regulamentares pertinentes, podendo fazê-lo ou não, a qualquer tempo, 
conforme sua conveniência e disponibilidade financeira da sociedade, devendo os valores 
pagos serem registrados como despesas na escrituração contábil, consoante o que 
estabelece a respeito à Legislação especifica do Imposto de Renda; 
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Contrato Social por Transformação – CJ PNEUS MULTIMARCAS LTDA – Cont. Fls 04 
 

 
 
7 – IMPEDIMENTOS LEGAIS: 
O sócio único declara expressamente, sob as penas da Lei, que não está incurso em 
nenhum dos crimes previstos em Lei que os impeça de exercer a administração da 
sociedade, em virtude de condenação criminal ou restrições legais, conforme artigo 1.011, 
1º do CC/2002 e nem se acham inclusos nas proibições de arquivamento previstas no inciso 
IV do artigo 53 do decreto nº 1.800 de 30/01/1996; 

 
8 – DO EXERCÍCIO SOCIAL E BALANÇO PATRIMONIAL: 
O exercício social iniciará em 1º de janeiro e terminará em 31 de dezembro de cada ano, 
quando o administrador deverá proceder ao inventário, elaborando o balanço patrimonial e 
as demonstrações financeiras. 

 
§1º - Os sócios participarão dos lucros na proporção de suas quotas. 
§2º – A sociedade empresária entrará em liquidação nos termos previstos em Lei; 
§3º – Fica a sociedade empresária limitada autorizada a levantar balanços ou balancetes 
intermediários em qualquer período do ano calendário, observadas as disposições legais, 
podendo inclusive, distribuir os resultados se houver e se for de interesse dos sócios. 
§4º - Os sócios serão obrigados à reposição dos lucros e das quantias retiradas, a qualquer 
título, ainda que autorizados pelo contrato, quando tais lucros ou a quantia se distribuírem 
com prejuízo do capital. 

 
9 – DAS DELIBERAÇÕES: 
As deliberações relativas à aprovação das contas dos administradores, aumento/redução 
do capital social, designação/destituição de administradores, modo de remuneração, 
pedido de concordata, distribuição de lucros, alteração contratual, fusão e cisão, 
incorporação e outros assuntos relevantes para a sociedade, serão definidos na reunião 
de sócios. 

 
10 – RESOLUÇÃO DAS QUOTAS EM RELAÇÃO À SOCIEDADE: 
No caso de morte de sócio, liquidar-se-á sua quota, salvo se, por acordo com o cônjuge e 
os herdeiros do falecido, regular-se a sua substituição. 
§1º: Não havendo acordo com o cônjuge e os herdeiros do falecido, suas quotas serão 
liquidadas, conforme o estabelecido no §2º desta cláusula; 
§2º: Os haveres do falecido e/ou interditado, será apurado e liquidado, em 48 (quarenta e 
oito) parcelas, com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, 
verificada em Balanço Patrimonial extraordinário, a ser realizado 30 (trinta) dias após o 
evento; 
§3º: Se dissolver-se o casamento ou a união estável de sócio, as quotas da sociedade que, 
na partilha forem atribuídas ao ex-cônjuge ou ex-companheiro, serão liquidadas, salvo 
acordo em sentido diverso, aprovado por unanimidade do capital social; 
§4º: Se falecer cônjuge ou convivente de sócio, as quotas da sociedade que, na partilha, 
sejam atribuídas a seus herdeiros, serão liquidadas, salvo acordo em sentido diverso, 
aprovado por unanimidade do capital social; 
§5º: Até a liquidação das quotas que lhe couberem, o ex-cônjuge, o ex-convivente ou os 
herdeiros não podem exigir, desde logo, a parte que porventura lhes couber na quota 
social, embora tenham o direito de concorrer à divisão periódica dos lucros, até que se 
torne liquido o valor que lhes é devido; 
§6º: Até que se dê a resolução final ao processo de inventário do sócio falecido, caberá ao 
inventariante a representação do espólio junto à sociedade, podendo exercer todos os 
direitos sociais e patrimoniais relativos às respectivas quotas, nos termos deste contrato 
social. 
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§7º: Antes da resolução final do processo de inventário, e havendo acordo para tal, entre 
o(s) sócio(s) remanescente(s) e o cônjuge e/ou herdeiros do sócio falecido, proceder-se-á 
alteração contratual pertinente para exclusão do sócio falecido, observada as disposições 
legais e as constantes na cláusula 10 deste instrumento. 

 
11 – INTERDIÇÃO DE SÓCIO: 
A interdição de qualquer um dos sócios, levando-o à incapacidade civil absoluta ou relativa, 
não conduzirá, por si só, à sua exclusão dos quadros societários. 
§1º: O sócio incapaz pode ser excluído da sociedade por motivos legais ou contratuais, 
incluindo a mora e/ou a falta grave no cumprimento de suas obrigações, ainda que por ato, 
comissivo ou omissivo, praticado por seu representante ou assistente; 
§2º: O(s) sócio(s) incapaz(es) será(ao) representado(s) e/ou assistido(s) conforme o caso, 
por seus pais, tutores ou curadores; 
§3º: Em face da interdição, poderá o sócio, por determinação legal, por ato de seu 
representante ou por ato próprio, devidamente assistido, retirar-se da sociedade, com a 
liquidação de suas quotas, na forma deste contrato. 

 
12 – DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE: 
A sociedade poderá ser dissolvida por iniciativa do sócio único, que, nessa hipótese, 
realizarão diretamente a liquidação ou indicará um liquidante, ditando-lhe a forma de 
liquidação. Solvida as dívidas e extintas as obrigações da Sociedade, o patrimônio 
remanescente será integralmente incorporado ao patrimônio do titular. 

 
13 – DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO: 
Os sócios da sociedade empresária limitada, declaram sob as penas da Lei, que: 

1. a) Se enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE; 
2. b) O valor da receita bruta anual da sociedade não excederá o limite fixado no 

inciso II do artigo 3º da Lei complementar nº 123 de 14/12/2006; 
3. c) Não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º 

do artigo 3º da mesma Lei. 
4. 

14 – DOS CASOS OMISSOS: 
Os casos omissos serão resolvidos de conformidade com o novo código civil Lei 
10.406/2002, ficando eleito o foro da comarca de Sete Lagoas-MG para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do presente contrato, com exclusão de 
qualquer outro, seja qual for ou vier a ser o futuro domicílio dos sócios. 

 
Lavrado em 1 (uma) via e elaborado de conformidade com a intenção dos sócios e que, 
após lido, compreendido e conferido, assinam digitalmente o presente instrumento, 
obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os 
seus termos. 

 
 
SETE LAGOAS-MG, 30 de Março de 2023. 

 
Assina Digitalmente 

 
Celso Henrique Cota Alves 
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A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 23/172.629-5.
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Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa CJ PNEUS MULTIMARCAS LTDA, de NIRE
3121397342-7 e protocolado sob o número 23/172.629-5 em 30/03/2023, encontra-se registrado na Junta
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Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição.

23/643.591-4

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS e certificada 
digitalmente. Se desejar confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEMG (http://
www.jucemg.mg.gov.br) e clique em validar certidão. A certidão pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o nº C230003868489 e visualize a certidão)

Página 1 / 1

Nome Empresarial: CJ PNEUS MULTIMARCAS LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

CNPJ Data de Arquivamento do Ato Constitutivo Data de Início de Atividade

40.351.726/0001-93 12/01/2021 12/01/2021

Endereço Completo:

AVENIDA PREFEITO ALBERTO MOURA 6019    -  BAIRRO DISTRITO INDUSTRIAL  CEP 35702-051  -  SETE LAGOAS/MG

Objeto Social:

COMERCIO VAREJISTA DE PNEUMATICOS E CAMARAS-DE-AR, COMERCIO VAREJISTA DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS
PARA VEICULOS AUTOMOTORES, PROMOCAO DE VENDAS, REFORMA DE PNEUMATICOS USADOS, SERVICOS DE
ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO E BORRACHARIA PARA VEICULOS AUTOMOTORES,

Capital Social: R$ 25.000,00 Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte
(Lei Complementar nº 123, de 2006)

EMPRESA PEQUENO PORTE

Prazo de Duração
VINTE E CINCO MIL REAIS

INDETERMINADOCapital Integralizado: R$ 25.000,00
VINTE E CINCO MIL REAIS

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato

CPF/CNPJ Nome Participação no 
Capital

Espécie de Sócio/
Administrador

Térm. Mandato

056.152.786-50 CELSO HENRIQUE COTA ALVES R$ 25.000,00 SÓCIO / 
ADMINISTRADOR

xxxxxxx

Administrador Nomeado/Término do Mandato

CPF/CNPJ Nome Térm. Mandato

xxxxxxx xxxxxxx xxxxxxx

Situação: ATIVA Status: xxxxxxx

Último Arquivamento: 31/03/2023 Número: 31213973427

Ato 002  - ALTERACAO

Evento(s) 2244  - ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

 2247  - ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

 020  - ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

 316  - ENQUADRAMENTO DE EPP

 2001  - ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

 046  - TRANSFORMACAO

NADA MAIS#

Belo Horizonte, 10 de Novembro de 2023 20:17
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
40.351.726/0001-93
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
12/01/2021

 
NOME EMPRESARIAL
CJ PNEUS MULTIMARCAS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
22.12-9-00 - Reforma de pneumáticos usados
45.20-0-04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores
45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veículos automotores
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
73.19-0-02 - Promoção de vendas

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV PREFEITO ALBERTO MOURA

NÚMERO
6019

COMPLEMENTO
********

 
CEP
35.702-051

BAIRRO/DISTRITO
DISTRITO INDUSTRIAL

MUNICÍPIO
SETE LAGOAS

UF
MG

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CELSOHALVES8@GMAIL.COM

TELEFONE
(31) 9676-3827

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
12/01/2021

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 22/11/2023 às 10:19:32 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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PLANILHA ATUALIZAÇÃO DO DÉBITO- C.J.PNEUS M. LTDA X SÃO JORGE SIDERURGIA LTDA- MATRIZ

Valor Notas fiscais nº Vencimento C.M. Valor Juros Valor Valor Total

3.482,66 20.256 25/09/2023 1,002 3489,63 2% 69,79 R$ 3.559,42

3.482,66 20.256 15/10/2023 1,0012 3486,84 1% 34,87 R$ 3.521,71

3.482,66 20.256 04/11/2023 R$ 3.482,66

3.833,33 20.258 04/10/2023 1,0012 3837,93 1% 38,38 R$ 3.876,31

3.833,33 20.258 24/10/2023 1,0012 3837,93 1% 38,38 R$ 3.876,31

3.833,33 20.258 13/11/2023 R$ 3.833,33

330,00 884 30/09/2023 1,002 330,66 2% 6,61 R$ 337,27

330,00 900 04/10/2023 1,0012 330,40 1% 3,30 R$ 333,70

330,00 900 24/10/2023 1,0012 330,40 1% 3,30 R$ 333,70

2.699,00 20.248 20/09/2023 1,002 2704,40 2% 54,09 R$ 2.758,49

VALOR TOTAL R$ 25.912,89
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PLANILHA DE ATUALIZAÇÃO DO DÉBITO- C.J.PNEUS M. LTDA X SÃO JORGE SIDERURGIA- FILIAL

Valor notas fiscais nº Vencimento C.M Valor Juros Valor Valor total

1.596,66 891 28/09/2023 1,002 1599,85 2% 32,00 R$ 1.631,85

1.596,66 891 18/10/2023 1,0012 1598,58 1% 15,99 R$ 1.596,66

1.596,66 891 07/11/2023 R$ 1.596,66

1.986,66 20.249 30/09/2023 1,002 1990,63 2% 39,81 R$ 2.030,45

1.986,66 20.249 20/10/2023 1,0012 1989,04 1% 19,89 R$ 2.008,93

1.720,00 860 07/10/2023 1,0012 1722,06 1% 17,22 R$ 1.720,00

1.875,00 851 08/09/2023 1,002 1878,75 2% 37,58 R$ 1.916,33

1.100,00 879 23/09/2023 1,002 1102,20 2% 22,04 R$ 1.124,24

1.100,00 879 23/10/2023 1,0012 1101,32 1% 11,01 R$ 1.112,33

VALOR TOTAL R$ 14.737,45 R$ 14.737,45

R$ 25.912,89

R$ 40.650,34
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(ÍZA) DE DIREITO DA 4ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE DUQUE DE CAXIAS DO ESTADO RIO DE JANEIRO 

 

 

Processo nº 0849320-15.2023.8.19.0021 

 

 PRAMAR CARIOCA COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA., ARROW 

PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA., LSG PARTICIPAÇÕES E 

IMOBILIÁRIOS LTDA., MADMO PARTICIPAÇÕES LTDA., PRALOG LOGÍSTICA LTDA., 

ARCHANGEL CAPITAL MANAGEMENT LTDA. e SÃO JORGE SIDERURGIA LTDA., 

empresas Recuperandas, em conjunto denominadas “GRUPO PRAMAR”, nos autos da 

recuperação judicial em epígrafe, vêm, respeitosamente perante V. Ex.ª, por seus 

advogados que subscrevem a presente, expor e requerer o quanto segue: 

I 

DA NEGATIVA DE ENCERRAMENTO DAS CONTAS MANTIDAS PELAS 

RECUPERANDAS JUNTO AO SICOOB E AO BANCO SAFRA 

1. Considerando a ausência de interesse da recuperanda São Jorge na 

manutenção da conta corrente mantida junto ao Sicoob Credisete, de nº 24045-1, agência 

3175-5, foi enviada notificação por telegrama em 08/12/2023 solicitando o 

encerramento da referida conta, o qual foi recebido pela gerente responsável, a Sra. Maria 

Elisa Diniz, em 11/12/2023 (doc. 01).  

2. Todavia, para surpresa da recuperanda, em resposta à notificação 

recebida foi informado que eventuais tratativas referentes ao encerramento da conta 

deveriam ser encaminhadas ao escritório de advocacia Muzzi e Advogados Associados, 

através da Dra. Nathalia Sena, consoante faz prova o e-mail recebido em 11/12/2023 

(doc. 02).  

3. Embora não fosse compreendida a razão de o Sicoob oferecer 

resistência ao pedido de encerramento, tampouco o necessário envolvimento de um 

escritório de advocacia para o encerramento de uma conta corrente, eis que a 
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contratação da São Jorge se deu junto à instituição financeira Sicoob, sendo a Sra. Maria 

Elisa a gerente da conta e, portanto, a responsável por proceder com o encerramento 

dessa, o pedido foi redirecionado por e-mail à advogada informada.  

4. Para nova surpresa da empresa, foram tecidas uma série de 

justificativas a supostamente embasar a manutenção da conta corrente em questão – a 

título de exemplo, o fato de a empresa estar em recuperação judicial -, não sendo, mais 

uma vez, atendido ao pedido de encerramento dessa, conforme e-mail ora abaixo (vide 

doc. 02): 

 

5. Todavia, e consoante devidamente informado em resposta ao 

Sicoob, além de os valores devidos à referida instituição já terem sido relacionados na 

presente recuperação judicial, os pagamentos a serem futuramente realizados nos 

moldes do plano de recuperação judicial apresentado independem da manutenção, ou 

não, da conta junto ao Sicoob – afinal, os pagamentos serão realizados através de 

transferência bancária -, de modo que inexiste justificativa para o impedimento do 

encerramento da referida conta. 

6. Destaca-se que cabe exclusivamente aos gestores da recuperanda a 

condução dos negócios da sociedade, sendo certo que não há óbice, tampouco 

necessidade de ordem judicial, para que seja procedido com o encerramento da conta 

corrente na forma solicitada. Nesse sentido é o entendimento da jurisprudência: 

“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. RECUSA DE 
ENCERRAMENTO DE CONTA CORRENTE. INSTITUIÇÃO BANCÁRIA 
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NOTIFICADA PREVIAMENTE E POR ESCRITO. DANO MORAL NÃO 
VERIFICADO. SENTENÇA MANTIDA. 1. Cuida-se de ação ordinária 
através da qual a parte autora alega que solicitou o encerramento de 
sua conta individual, por meio do envio de cartas e também 
pessoalmente, comparecendo à agência no mês de agosto de 2019, 
contudo, em novembro do mesmo ano, recebeu correspondência da 
instituição bancária informando que a conta corrente continuaria 
aberta e, sujeita à cobrança de tarifas e com saldo negativo. 2. A 
sentença julgou procedente o pedido, ensejando o inconformismo da 
autora. 3. Trata-se de relação de consumo, sobre a qual incidem as 
normas do Código de Defesa do Consumidor, vez que presentes, os 
requisitos subjetivos (artigos 2º e 3º da Lei 8.078/90) e objetivos (artigo 
3º, § 2º, do mesmo diploma legal) exigidos na lei consumerista para 
incidência de suas normas protetivas. 4. A qualquer tempo pode o 
consumidor solicitar o encerramento de sua conta corrente, 
devendo, entretanto, formalizar tal pedido por escrito, seja por 
meio de formulário fornecido pelo próprio banco, ou solicitada por 
documento de redação própria, datado e assinado. Resolução 
BACEN nº 2.025/1993 que não impõe a formalidade de 
preenchimento de formulário próprio, ao revés, depreende-se do 
inciso I do artigo 12 do referido ato normativo o caráter 
impositivo do pedido de encerramento da conta por parte do 
correntista, não se justificando qualquer óbice para acatá-lo.(...) 8. 
Manutenção da sentença. 9. Recurso desprovido.”1 

7. Similar ocorre com relação às contas mantidas junto ao Banco Safra 

S/A. 

8. Em 07/08/2023 as recuperandas solicitaram junto ao Banco Safra o 

encerramento das contas bancárias de nº 5857330, 5859243, 5859286, 5859278 e 

5858581, de titularidade da Pramar, LSG, Arrow, Madmo e Pralog, respectivamente, 

todas mantidas na agência nº 0600. Na oportunidade, requereram a transferência do 

saldo disponível, bem como dos empréstimos e aplicações vigentes, para as devidas 

contas em sua agência atual, de nº 15500, consoante faz prova os documentos em anexo 

(docs. 03 e 04).   

9. Contudo, embora tenham obtido a informação de que as contas da 

agência nº 0600 seriam enviadas para encerramento em 10/08/2023, até o presente 

momento, e passados 5 (cinco) meses da solicitação, as referidas contas permanecem 

 
1 TJ-RJ - APL: 00166822720208190001, Relator: Des(a). MÔNICA MARIA COSTA DI PIERO, Data de Julgamento: 
08/02/2022, OITAVA CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 14/02/2022 
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como ativas, consoante faz prova os extratos em anexo (doc. 05), sendo inclusive 

debitados valores indevidamente da conta de nº 5857330, de titularidade da 

recuperanda Pramar. É ver e conferir (doc. 06): 

 

10. Dessa forma, considerando o exposto acima, e a insistente 

manutenção injustificada das contas mantidas junto às instituições mencionadas, 

requerem as recuperandas a intimação do Banco Safra S/A e Sicoob Credisete, 

cadastrados neste Tribunal no SISTCADPJ para recebimento de intimações eletrônicas, 

para que procedam imediatamente com o encerramento das contas mantidas pelas 

recuperandas e, consequentemente, das tarifas cobradas para manutenção da conta, com 

o necessário estorno dos valores eventualmente descontados e/ou amortizados após o 

pedido de encerramento da(s) conta(s), sob pena de multa diária.  
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II 

DA IMPOSSIBILIDADE DE ACESSO À CONTA MANTIDA PELA RECUPERANDA JUNTO 

AO BANCO DAYCOVAL 

11. Ainda em se tratando de instituição bancária, a recuperanda São 

Jorge, desde o deferimento da presente recuperação judicial, vem enfrentando 

dificuldades no acesso à conta corrente mantida junto ao Banco Daycoval, o que a 

impossibilita, entre outras, de cumprir com o requerido mensalmente pelo i. 

Administrador Judicial, no sentido de apresentar, em conjunto com as demais 

documentações contábeis, os extratos bancários de todas as suas contas, o que inclui a 

junto ao Banco em referência.  

12. Consoante é possível verificar na troca de e-mails em anexo (doc. 

07), mantida com o gerente responsável pela conta corrente em questão, de nº 00019, 

agência 0007494981, a recuperanda insistentemente precisou requerer o envio dos seus 

extratos bancários, ainda restando pendente o cumprimento da sua última solicitação, 

referente ao extrato do mês de novembro/2023. 

13. Ressalta-se que a recuperanda não possui mais acesso ao aplicativo 

e site do Banco, tendo sido informada, em contato com o gerente via WhatsApp (doc. 08), 

que a solicitação quanto ao envio dos extratos havia sido encaminhada ao setor jurídico 

– sem qualquer justificativa ou cabimento.  

14. Deste modo, sendo injustificado o bloqueio à conta, bem como a 

negativa de envio dos extratos bancários, requer a recuperanda a intimação do Banco 

Daycoval S/A para que conceda o acesso à conta corrente nº 00019, agência 0007494981. 

III 

DA MANUTENÇÃO PELA CEMIG DE CONTRATOS JÁ RESCINDIDOS 

15. Em e-mail datado de 16/10/2023, a recuperanda São Jorge notificou 

a Companhia Energética de Minas Gerais (CEMIG) acerca da rescisão do Contrato de 

Compra e Venda de Energia Elétrica nº 00005532, do Termo de Cessão nº 30090005542, 

e do Termo de Cessão nº 30090005542, conforme faz provas os e-mails em anexo (docs. 

09 a 11). 
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16. Não obstante as referidas comunicações, a CEMIG continua 

realizando a cobrança de faturas referentes aos meses subsequentes às rescisões, 

consoante faz prova a fatura em anexo (doc. 12). 

17. Assim, necessário que haja a intimação da CEMIG para que se 

abstenha de realizar a cobrança dos contratos rescindidos, bem como interrompa o 

fornecimento de energia em nome da recuperanda São Jorge.  

IV 

DA RETENÇÃO INDEVIDA PELOS JUÍZOS TRABALHISTAS DE VALORES A SEREM 

RESTITUÍDOS ÀS RECUPERANDAS  

18. Nas reclamações trabalhistas movidas em face das empresas ora 

recuperandas, a justiça do trabalho tem requerido, em despacho inicial, a expedição de 

ofício à Receita Federal do Brasil (RFB) para que informe a existência de valores a serem 

restituídos, a título de PIS/PASEP e Cofins, ou outros impostos, à(s) empresa(s) 

reclamada(s).  

19. Referido ofício determina que os valores existentes junto à RFB – 

valores esses expressivos em grande maioria - sejam transferidos para conta à disposição 

daquele juízo. Senão, vejamos (docs. 13 e 14): 
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20. Todavia, referida determinação possibilitaria o levantamento pelo 

reclamante/credor dos valores depositados em conta judicial, prática essa que 

representaria não apenas um evidente ato de constrição em face da(s) empresa(s) em 

recuperação judicial, como, ainda, privilégio ao credor, que receberia parte, ou 

integridade, do valor do seu crédito fora dos moldes do plano de recuperação judicial 

apresentado.   

21. Assim, de modo a evitar a ocorrência dos atos acima mencionados, a 

recuperanda tem peticionado requerendo a disponibilização dos valores informados pela 

RFB a título de restituição (doc. 15), tendo, todavia, os juízos indeferido o referido pleito, 

sob o argumento de que não haveria determinação do presente juízo da recuperação 

judicial nesse sentido, bem ainda, não haver, por ora, nenhum procedimento de 

liberação de valores, conforme decisões ora em anexo (doc. 16), e exemplo ora abaixo 

para melhor visualização: 
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22. Ressalta-se que os valores em discussão se mostram essenciais para 

a continuidade das atividades das recuperandas, cuja utilização está inclusive prevista 

no plano de recuperação judicial apresentado.     

23. Assim, considerando as decisões em anexo, vêm requerer a 

manifestação do presente juízo acerca da possibilidade de transferência à(s) 

recuperanda(s) dos valores existentes na RFB a título de restituição de imposto, uma vez 

que os referidos montantes são de direito das recuperandas – considerando que se 

referem à quantias pagas indevidamente por essas -, e que possibilitar eventual 

levantamento pelo reclamante/credor implicaria em ato de constrição em face das 

empresas, bem como em crime falimentar de favorecimento de credores.  

V 

DOS PEDIDOS 

24. Em face do exposto requer-se: 

i) A intimação do Banco Safra S/A para que proceda 

imediatamente com o encerramento da conta mantida pela 

recuperanda São Jorge, de nº 24045-1, agência 3175-5 e, 

consequentemente, das tarifas cobradas para manutenção 

dessa, com o necessário estorno dos valores eventualmente 

descontados e/ou amortizados após o pedido de 

encerramento da conta, sob pena de multa diária; 

ii) A intimação do Sicoob Credisete para que proceda 

imediatamente com o encerramento das contas mantidas 

pelas recuperandas Pramar, LSG, Arrow, Madmo e Pralog, de 

nº 5857330, 5859243, 5859286, 5859278 e 5858581, 

respectivamente, e, consequentemente, das tarifas cobradas 

para manutenção dessas, com o necessário estorno dos 

valores eventualmente descontados e/ou amortizados após o 

pedido de encerramento das contas, sob pena de multa diária; 

iii) A intimação da Companhia Energética de Minas Gerais para 

que se abstenha de realizar cobranças referentes aos 
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contratos rescindidos, bem como interrompa o fornecimento 

de energia em nome da recuperanda São Jorge; e  

iv) A manifestação do presente juízo acerca da possibilidade de 

transferência à(s) recuperanda(s) dos valores existentes na 

Receita Federal a título de restituição de imposto, servindo a 

presente decisão como ofício para que as recuperandas 

peticionem nos referidos processos trabalhistas solicitando o 

levantamento dos valores. 

 

Termos em que,  

pedem e esperam deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 24 de janeiro de 2024. 

 

 

Bruno Luiz de Medeiros Gameiro 

OAB RJ nº 135.639 

Luciana Abreu dos Santos 

OAB RJ nº 124.353 

 

 

Alessandra Cristina de Araujo Coelho 

OAB RJ nº 165.775 

Juliana da Rocha Rodrigues 

OAB RJ nº 226.517 

 

 

Hugo Werneck Campos 

OAB RJ nº 248.605 
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